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p6•to de Rendn ............ .. 
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- N ." 187.,. do .1358, da Prcsldôociu 
dn RepUI>llcn,.: comunicando . ter 
vetado . parcialmente !O· ProJetô de 
Lei da Câmara · o.•. ·l41l;" cfe 1958 

- N.• 194, de 1958, da Presldêocla 
· du RepUblica, . submetendo à 

apreclaçio do Senado a oomeu
çllo do Sr. Moaeyr Ribeiro Briggs 
pura o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à Santa St!. • • ; . , 

MINISTRO DA FAZENDA 

A exposiçio do .Sr. - sôb1•e u sl
tuaçllo econ6mlca do Pais ; dls

. curso 'do Sr. Aleocmstro GuiJIID· 
rlcs .: •..•...•.•..•...•....•.•• 

O LEGAR! O JIIARIANO .. 

Pesar pelo falecimenta do Sr; - .. 
Idem; discur1o do Sr. B&ecbilis du 

Rocha • .,, .•••••..•••••. , , •.•.•... 
Idem; dlacuroo do Sr. Mourllo VI-

eira •••••••••••. ; •••••••••••••• 
Idem; dilcurso do Sr. Novae1 Fllbo 
Idem; dlocuroo do Sr. Rui Palmeira 

PARECER· 

- N.• 563, . de 1058, da Coml11iio 
de Fioançao, · s6bre .. o ProJeto de 
Lei da Câmara o.• 320, de 1950 

- N.• 564,. de 1058, 'da Comls1iio 
de RedaçAo, s6bre o· Projeto de 
Lei da Câmara: n.• 29, de 1958 

-:- N.• 565, de 1958, da Comlasiio 
de RedaçAo, 16bre o · ProJeto de 
Resoluçiio o,• 10, de 19li8 ..... 

- N.• 566, de 1958, · da Comlsaiio 
de Educaçiio e Cultura, s6bre o · 
Projeto .. de Lei. da CAmarll · n.• 
13, de • 1958 ............ : .. .. . 

- N,• 567~ de 1958, da.' Comlssllo 
de Finanças,. s6bre o Projeto de 
Lei da· .CAmarn n.• 13, cfo 1958 · 

- N.• 568, de 1958, da Comlsaiio 
de Conslltulçiio •. Juallça, a6bre 
o ProJeto de Lei da Clmara: n,• 
13, de 1958 · ............ ; .• ;;, 

- N.• 560, de '1958, da Comlssiio 
de Cooslltulçiio e Jusllça, a6bre 
o ProJeto de Decreto LesJalatl-
vo n.o 4, de 1958 •••••••••• , • , 

- N.• 570, de 1958, da Comlsalo 
de Relaçllea Exteriores, s6bre o 
ProJeto ile Decreto Legillativo n.• 
·1.-de 1958 •••.•...•.•• ,;·,, ••..•. 

- N .• 571, de 1958, da Comlulo 
do Economia, sObre o ProJeto. de 
Lei da •CAmara n.• 27, de 1952 •. 

- N.• 572, de 1958, · da Comlsailo 
do 1\edaçiio, sObre o ProJeto de 
Decreto Legislativo o.• 15, de 
1057 .......................... . 

- N .• 573, d~ 1058, da Comi asilo 
de Relações Exteriores, a6bre o 
1\equerlmento n.• 536, de 1058 

- N .• 574, do 1058, da: ComlssAo 
de Cooalltulçilo. e Justiça, s6brc 
o Projeto de Lei do Senndo n.• 
:11, do 1057 ................ .. 
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- N.n 57U, de 19581 da Comi11io 
de Constltulç4o e Justiça, sObre 
o Projeto de Lei. da OAlollra o.• 
85, de 1958 •.••••••.••••••••. 

- N.• 576, de 1958, da , Combalo 
de Segurança Nacional, abbre o 
Projeto de Lei da CAmara o;• 
85, de 1958 ...... ,' .. ;· ...... ;;, 

- N." 577, de 1958, da Comi11iio 
de Finanças, aôbre o ProJeto do 
Lei da Clmllro: o.• 171, de 1958 

- N .• 578, de 1058; da · Combalo 
de Finanças,. 10bre o ProJeto de 
Lei. da Cilmara n.• 165, de 1958 

- N .• 579, de 1958, da Comlaaiio 
de Finanças, aubre o Projeto de 
Lei da Câmara o.•. 171, de 1958 

- N.• 580, do 1958, da Comlnlo 
de Floaoçaa, o6bre o ProJeto de 
Lei da CAmara o.• 173, de 1958 

- N .• 581, de. 1958, da · Comluiio 
<le Fluunçaa; aõbre o ProJeto' de · 
Lei da CQmara ·o.• 1770 de· 1958 

- N .• 5H2, . de 1958, da Comlaaão · 
de ConalltulçAo e Jusllça, s6bre o 
Projeto de Decreto Leglalallvo o.• 
18, de 1957 ... ;.: .. , .......... . 

- N .• 583, de 1958, da Comilaiio · 
·de Flnaoçaa, s6bre .·o ProJeto de 
Decreto Legislativo n.• 18, de 
1957 .............. ~ .......... . 

- N.• 584, de 1958, da Comluiio 
de Reforma Constitucional, all
bre o ProJeto de Reforma .Cooa
tltuclooal o.• 2, de 1958 .... 

- N .• 585, de 1958,. da .Comluilo 
de Redaçlo, sbbre o Projeto de · 
Resolução .. n.• :12,. de 1958 •.. , . 

- N .• 586, de 1968, da Comlaailo 
de Redação, sObre o Projeto de 
Lei do Senado o.• 31,. de., 1958 

- N.• 587, de 1958, da Comlaaiio 
de Serviço Público . Civil, s6brc 
o ProJeto de Lei' da Cilmara n.• 
13, de 1958 .................. . 

- N .• 588, de ' 1958, ·da · Comiuilo 
de ConstltulçAo e. Justiça, a6bre 
o Projeto de Lei · do Senado o.~· 
33, de 1957 .................. . 

- N .• 589, de 1958, da Comtado 
do Transporte, Comunicações . c 
Obras PUblicas, aõbre o ProJeto 
de Lei do Senado o.• 33, de 
1957 o o o o.o I o t O O o o o o o O o o o o o o o O o O 

-- N.• 500, de 1958,' da' Comlaliio' 
de' . Coostltulçlo ·e Justiça, s6bre .. 
o ProJeto de Lei da. Cd~mra .o.• 
64, de 1957 •••.• , •• , •.• , •••.•• · 

- N.• 591, de 1958, da Comlsaiio 
de Saúde Pública, sObre o Pro-

~~to19~; ~~~ •• ~~. ; ~?~~~~. ~·~ .. ~~· 
- N .• 592, de 1958, da Comlaaiio 

de Tranaporte, Comuolcaçiles c 
Obras Públicas, s6bre o ProJeto 
de Lr.l da CAma•·a n.• 64, de 
1057 o O O O O O o 0 I 0 O O o O o O O O O O o O O o o O 

- N.• 593, de 1958, da Comlssilo 
<lc Finanças, sbhro o ProJeto de 
1.1'1 dn C1lmnrn n.• 64, de 1057 
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XXII 

- N.• 59·1, de 1958, dn Comlssllo 
de Economia, sObre o Projeto 
de Lei d11 Câmara n.• 183, de 
1958 ........................ .. 

·- N.• 595, de 1958, da Comlsslo 
de Flnançlls, sObre o Projeto de 
Lei da CAmllra n.• 183, de 1958 

- N.• 590, de 1958, dll Comlsalo 
de Segurança- Nacional, sObre o 
Projeto de Lei do Senado n.• 6, 
de 1952 ...................... . 

- N.• 597, de 1958, da Comlulo 
de Flnan·ças, aôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.• O, de 1952 

- N.•. 598, de 1958, da Comlssllo 
de Constllulçllo e Justiça, sObre 
o Projeto de Lei . da CAtnnra n.• 
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106, de 1958 ........... ; .. ~; ~ . 
- N .• 599, de 1958, da Comlssllo 

de Finanças,· sObre o ProJeto de 
Lei da Câmara n.•. 106; de 1958 

- N.• 000, de 1958,. da ComlsaAo 

543 

de Flnançaa;· iObre o ProJeto de 
Lei da CAmara n.• 175, de 1958 

- N.• 001, de . 1958, da ComhsAo 
de Refonna Constitucional,,, sO
bre o Projeio de Reforma Cons· 
tii!Ullonal n.• 2; de 1958 ... .'. 

PLANO DE ECONOMIA,. ·· 
o - e a red;•Ção de dota~õea 'con-

slgnadaa no Orçamento •••••• 
Idem; dlscur.o do Sr. Llno de Mal-

tos .............. ,,, .......... . 

POLtTICA. INTERNACIONAL . 

O Brasil e a sua -; ·dlscursó -do 
Sr. Novaes Filho •.•.••.•••.•• 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO · 

- N.• 15, de 1957, que mántém 
declsllo do Tribunal de Contas 
denegntórla . de re111lstro de con
trato . que ~apecltlea •••..••••.• 
............ · .. 171, 225, 325, 479, ' 

- N.• 18, de 1957, ·que mantc!m · 
declallo do Tribunal de Contao 
denegatórla de re&lstro de eon-. 
trato que espeeltlea .••••••••• 

O O O O O O o O O 0 O O 0 O O 0 358, 4.79, .534, 
- N .• 4, de 1958, que eprova o 

Protocolo Internacional . para re
gulamentaçllo da pesca dn ba-
lela ; • •. .. • . • 274, . 275, 479, . 

PROJETO ·DB LBI DA cnlARA 

- N .• 320, de 1950, que .extingue 
o lnatltuto da enflteilse, afora
mento ou emprazamento • . • 2, 

- N.• 27, .de 1952,_ que_ regula 1: 
emluAo . e a cl.!'culaçAo .. dos eh e-

- r.~· 64, · d~:. ·195~; · q~~· · ~~Wie1~;,~ 
nonnus para ·colonfznçilo · de ter- · 
raa do Pollgono dna Sêcas • .. . · 
313, 332. 437. 478, 516, ·519, 520, 

- N.• 69· de 1957, quo erla a Fa· 
oulW:de de Farmiiclo . " Odonto-
logln d• Mnnnn•- ........... .. 
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535 
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525 
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- N.• 13, de 1958, que transformO. 
em estabelecimento federal de en
sino superior a Escale: de Qut. 
mico da Universidade do Pa-
raná .......... ,, ........... . 
227, 258, 260, 20i, 386, 426, 497, 
...................... ' 462, 477 t 

- N.• 29, de 1958, que modifica 
diapositivo · da Lel n.• 599, de 

. 24 d~ outubro de 1948 ..•..• 
- N .• 29, de 1958, que concede au

xfllo à BlblloleCit' · Pdhllca · do 
Real Gabinete Português d~ Lei
tura do Rio de Janeiro •.•.. 

- N .• 85,- de 1958, que doa ao 
Clube doi · Oficiais do Policia 
Militar c do Corpo de Bombei
ro• Imóveis e terrenos 11tuadoa, 
no Dlotrlto Federal •.•...••..•• 

. .. .. • • . .. .. • S53, 354, 387, 421, 
-· N.• 149, de 1958, que dlapõe· ao- . · 

bre' a cloaslflcaçlo de cargos · 
dos funcionários pdhllcoa · clvla 
dn Unllo ; ; ; •••• ; .. ... • • • 227, 

- N.• 154, de 1958,' que abro crédi
to especial para . pagamentos· di
versos a servidores· do Estabele
cimento Comercial de Material de 
Intendência . • • • . • .. • . .. • • • • 171, 

- N.• 101, de' 1958, ·que abre cré
dito para · construçAo do Monu
mento Nocional. destinado o re. 
presentar a-_· portlelpaçllo do Bra
sil na Segunda Guerra 'Mun
dial .•• ; .. · 91, 160, 171, 214, 

- N.• 165, de' 1958, que abre cré
dito especial · para a reallzaçlo 
do W Congreaao Internacional 
daa Instltulçl!es ·superiores· do' 
ContrAio . dns Flnonça11 Pdhll· 
CQI , •. , , • , , , , ; , • , , , 955, 537, · 

- N.• 171; de 1958, que abre cré
dito destinado à Companhia Fer
roviário Bate Brasileiro ; •• ; •• · · 
...................... ··sss. &S7, 

- N.• 173, de 1958, que abre. cri!· 
dito destinado lia· obra a da . CI
dade Unlvenlt4rla· . da Universi
dade do Bralll .. · 356, 537,· 555, · 

- N.• 175, de 1958, que. abre cl'l!~ 
dito espectai para pa11111mento 'de ·· 
perce!Dtogena devidas . a munlcl--*1.~ 1111; 'd~ 'iós'S:iti.~· réilri~~; ~;,m 
ônus, o Lei n.•. 3.327-A, de 3 ·de . 
dezembro. de 1957 • . 57, 357, 537, 

- N.• 178, de 1958, que concede au
xilio especial à colmeia, parn 
construçAo de . sua novo sede so" 
clnl, em Sllo . Paulo ........ . 

- N.• 179, .. de 1958, que modifica 
o Lei n.• 2.929, de 27 de outu-
bro de 1956 ................ .. 
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- N.• 180, de1958; que estende nos 
()flclab do Exército e dn Aero
náutica, que participaram da. 
F .E.B., os benet!clos da Lei n.• 
3.267, de 25 de setembro de 1957 · 2:!0 

- N.• 181, de 1958, que Isento do 
. ImpOsto de lmportaçllo, mnterlal 

lmportli'do pela Companhia de 
I'rodutosK), Qulmlco• Idrongol 

... 
27·1 
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- N.• l82, de 1958, que regulu hen
çõea do Imp6ato de Vendoa c Con-

;~f.nçõ.•.• •• ~.o.• .• ~~~~~~~~~~ •• :~~e." 
- N.• 183, de 1958, que concede 

iaenç4o de direitos para mate
rial Importado pela F..mprêsa Jor
nal do Comércio S. A. • , ....... 
.••.••••.••• 352, 529, 478, 529, 

- N.• 184, de 1958, que dispõe aO· 
bre a aposentadoria dos at>ro-
nautaa .................. , , , .. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

- N.• 38, de 1956, que· prolbe, du
rante dois anos, a importuçjlo 
de ulaque e demula bebidas al-
coólicas . . . . . . . . . . . . . . . . . 479, 536 

- N.• 22, de 1957, que dlapõe a6-
bre o pagamento ilaa prestações 
do reajuste de dividas doa pe-
cuarJataa . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 560 

- N.• 33, de 1957, que estabelece o 
uao de lanternas fosforescentes 
nos veleuloo de carga ...••• , . 
349, 386, 387, 420, 435, 478, 514, 515 

- N.• 14, de 1958, que lnolltul, na 
Rêde , Ferroviária Nacional, eo
mliOGo com a Incumbência de 
examinar e dar parecer s6bre ao 
reivlndlcoçGea doa acidentados 
no desastre de Madureira • . 560 

- N.• 27, de 1958, que suspende· o 
financiamento . ào lavouras de 
café ·de baixa produUvldade e 
cria um financiamento · para a 
sua . traa1formaçAo em paata110na 29·1 

- N.• 31, de 1958, ·que regula a lo-
eaçjlo de prédios urbanos •... 
•..• :347, 348, 373, 386, 396, 420, ·IH 

PROJETO DE REFORMA 
CONSTITUCIONAL 

- N.• 2, de 1958, que OUIOl'lla o 
Ululo de Conselbelro <ia Repll
bUca · BOI ex-Presidentes da Rc-
póhllca · ....................... . 
27. 55, 81, 88, 90, 227. 267. 272. 
311, 313, 332, 349, 388, 387, 420, 
. . . • 442, 443, 478, 532, ~.33, 544, 559 

PROJETO DE RESOLUÇlO 

- N.• 2, d.e 1955, que refoniul o Re-
gimento Interno do Senado •. t78, 534 

- N.• 10, de '1958, que ·altera o Re
gimento Interno elo Senado· ·, ... 
o ......... ·.·, o.... 01, 161; 162, 188 

- N.• 22, de 1958, qu~ autoriza o 
Sr, Neves da Rocbu a ·tomar 
parte ela Delega~.llo do Bl'nall ·ao 
7.• Congresso Iaternaclonal , de 
'JUrJamo , . , . , ••••• , , •••..... , 
320, 349, 586, 387, 420, . 436, 443 

- N.• 29, de 1058, que .cata:belsce o 
pronunciamento de pre~c por to-

. dos os Membros do Senado, no 
Inicio ou flm de JleTlodo 1'1~•-
lntivo .. , ,., , , . , , , , .... , , . • .,,{), 479 

JUDIO GLOBO 

Sondando a - no oeu u.• anlver
sa\rlo; discurso do Sr. Gilberto 
Marinho ....... ,. ............. .. 

REPRBSA DE SANTANA 

A - e 11 Cio, Carris; Luz e Fórça 
do Rio de Janeiro Lida,: db
curao do Sr. Paulo Fernandes . , 

REQUERnmNTO 

- N .• 510, de 1958, solicitando ln
formaç6ea ao Sr. Prefeito do Dl1· 
trtto Federal' ....... , ...... , ... , 

- N.• 511, de 1958, solicitando ln· 

~r::f:~· ~~ .. ~~: .. ~!~~~~~ .. ~~ 
- N .• 512, de 1958, solicitando um 

voto de pesar pelo falecimento 
do Sr. Olegárlo Mariano Cu· 
nelro· ..................•..... 

- N.• 513, de 1958,' solicitando dis· 
pensa de publlcaçl'o · da · Reda
çfto Final do ProJeto de Lei da 
Câmara a.• 29, ae 1958 • , •. 

- N.• 514, de lD&a; aollcltmldo. ln
formoçGeJ ao Ministério da Agri-
cultura . , , .. , ..... , .. , . , . , .... 

- N.• 515, de 1958, solicitando dls·. 
pense de lateraUclo para o Pro
Jeto de Reforma Constitucional 
n,o 2, de· 1958 ... , .....• , .... 

- N.• 618, de 1958, aollcltando in
formaç6es ao sr. Ministro da 
VlaçAo e Obras Pllbllcaa •... 

- N.• 517; de 1958, solicitando Íleja 
o Projeto de Lel da Camuro 
n.• 105, de 1056, encaminhado ii 
Comlu4o de Coaatltulç4o e Jus• 
tiça · ........•.....•.•.•....... 

- N.• 518, de 1958, aollcltando a 
prorrogaçllo, por mala um ano,. 
do prazo da ComhaAo Especial 
de Revido do Código de Pro-
ccaao Clvll .... , •.. , .... , ; .. , . 

- N.• 519, de 1958, aollcltanclo a 
prorrogaç4o, por mala um auo do 
pl'II&O il8 ComlaaAo Ea~lal de 
Ela:boraçjlo doa Códigos Bleltorol 
c ParUdâr.lo. . o •• o ••• o o ••• o • o ••• 

- N .• 520, de 1958, solicitando a 
prorrogaçAo,, por mala um ano,• 
do prnro da Comlaallo Bapeclal 
de Mudançn da Capll11llia Repu-
blica. ' fi( •• ~ ••••• · •• ~ ~ •••••• o ••••• 

·- N.• 521, cde 1958,. aollcltando u 
prorrogaçjlo do prazo , da vigên
cia dn Comissão Eapeclnl da l'o
llllca da Exporlllçlo • Produçllo 

- N.• 522, de · 1!Í58,. solicitando 11 
prorrogaç4o, por mnh wn ano, 
do .prau:o dat · Courlsa4o Especlul 
do 'Vale do Rio Doeu ......... 

- N.• 523, .de, 19580 solicitando o 
prorroj!ltçilo, por moia wn moo, 
âo 2ruzo da- Comludo E•pcc!ol 
de fleform• · Constltudonpl . , 
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- N.• 524, de 1058, sollcltundo n 
prorroi;nçllo, por mnb um ano, 
do prazo d8' Comhsllo Especial 
de Estudos dos ·Problemas· dos 
S~en• do Nordeste .....•.... 

- N ,' 525, de 1058, solicitando u 
prorrogaçllo, por mah um ano, 
do prazo da. Comilsllo Mlstu 
de. Reforma Administrativa .. 

- N .• 526, ·de 1958, · solicitando n 
prorrognçllo, por mah um ano, 
do prazo da Comi asilo. Mialu . 
de Estudo dn Organlza~fto Poll
tlcn Admlnlatratlva e Judlelalrla 
da Futura ClrPital da : República 

-· N .• , 537, de 1958, ·. aollcltando c: 
Jlrorrogaçfto, por mah. ·um ano, 
do prazo .. da .Comiatllo .'Mista 
de Consolldaçllo daa .Leia do· 'l'ra-
bnlho ...................... .. 

- N.• 528, de .1958, aollcllnndo, o 
Sr .... Sylvlo Curvo, . prorrogaçllo 
dn .aua ·llceDça ·· .............. . 

- N.• 529, .de. 1958, solicitando ur
gência para . o Projeto de Lei da 
Ot\mnrn. n.• lS •.. de 1958 ...... 

- N .• 530, de 1958, aollcltHldo adia· 
mento da · dlseuallo do Projeto 
de Lei .. da CAmara n,• 161. de 
1958 ~ ••• ·•· •••.•••.•••• o o.·. o o ••••• 

- N.• 531, dl!.1958; solicitando dll· 
)II!Daa, de JIUbllcaçllo da Rednçllo 
Final do Projeto de Reaoluçllo 
n.• .. to, ·dei 1958 . .. ......... .. 

- N.• 532, de 1958, tollclta.ndo ur
Aêncla para. o Projeio de Lei da 
CAmara n.• 149, de 1958 

- N.• 535, de .1958, aollcltando dh. 
taque de parte do Projeto de Lei 
da CAmara n.• 161, cfe . 1958 ... 

- N.• 534, de 1958, aolleltando aeju 
retiradD da Ordém. do Dia. o Pro- · 
jeto . de Le1 da CAmara n.• 19, 
ile 1958 , ........ , .............. .. 

- N.• 535, de 1958; aollettando, dia· 
pensa de lnteratlclo para o Pro
jeto de Retoi'JIIIl·· Conatitudonnl 
n.• 2, de 1958 .............. .. 

- N.• · 5961 ·de· 1958,' aollcllando, o 
Sr. Nevea' da Rocha; para pnl'llcl
par da .. Delegaçlo do Brasil ao 
7.• ·Conl!l'euo· Jateramerlcano, de 
Turismo .................... .. 

- N.• 537> de 1958, aollcitando ur
gencla · pa'! ·o Projeto de· Lei d.a· 
Cttmara·. n. ·.84, ·de 1957 · ·· .•... 

- N.• 538, de. 1958, iollcltando dia
pensa de .lnterJtlclo para o ·Pro
jeto ,de ·ReJoluçAo n.• :12, 'de 1958 

- N.• 539, de 1958, aollcltando· ur
gência para a Emenda Subatltutl
va ao Projeto d~ Lel do Sena

. do n.• 31, de 1957 ........ 
- N.• 540, de ·1958, aollcltondo ur

gência para o Projeto de Lel do 
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179. a ·Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
· em J de dezembro de 1958 

PRESI~NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES, FREITAS CAVALCANTI, 
VICTORINO FREIRE, DOMINGOS VELLASCO E 'PRISCO DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res:. 

Vivaldo Lima. 
Mourã-o · Vieira. 
Prisco dos Santos. 

· Lameira.: Bittencourt .. 
· Sebastião tArcher. 

· . Victorino . Freire. 
. Públio de' Mello. . 
Waldemar ·Santos. 
1\l.tathias Olympio. 
i.eônidas . Mello. 
Onofre ··Gomes. 
Parsifal· Barroso. 
Fernandes· Távora. 
Kerginaldo cavalcanti. 
Reginaldo ·Fernandes . 

. . Ruy Carneiro. .. · 
Argemiro- de Figueiredo. · 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias . da Rocha. 
Freitas. cavalcanti. · 
Rui Palmeira~ 
Júlio Leite. 
Jorge .Maynard. · 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 

· · Attilfo Vivacqua .. 
Ary Vianna. · 
Paulo -Fernandes. 
Arlindo: Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado. de · Castro. 
Gilberto Marln:ho. 

· Benedictci Valladares. · 
Lino ·de Mattos. 
Moura .Aridrade .. 
Domingos Vell'asco. 

Coimbra' Bueno. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Fil1nto Müller .. 
Othon .Mãder. 
Gaspar · :Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Ga.llotti. 
Saulo Ramos. · 
Meill de'Sá.- (49) . 

. i .• .. . • 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presenÇa acusa· O' ·comparecimen
to de 49 Senhores Senadóres. 

I . -. ; .·. . 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão~ · 

I 

!Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Jorge. Maynard,.- ser
vindo .. de 2.o · Secretário, pro
cede 4 leitura da Ata da sell· 
.são anterior, que, posta ·em dts-
. cussão~ é sem debate aprovada. 

· o sr. 2. 0 . Secretário, servin
do de 1.0 , dá conta do seguinte · 

.. 
EXPEDIENTE 

Telegrama 

Do Pre~idente do Conselho da 
Ordem dos Advogados do Brasu 
(seção de polás), nos seguintes têr-
nios: · 

' 
De Goiã.ilia GO 610 60 17 17h30 

. . 

Presiden~e Senado Federal 
Rio DF • . . 

Tenho S: honra de comunicar a 
v. Exa. que êste Conselho, em ses
são de cinco do corrente, decidiu 
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manifestar-se a respeito do proje· rista, emitiu a respeito, longo e 
to do Senador· Othon Mãder, pror· substancioso parecer, apoiado por 
rogando a inauguração de Brasilia outros eminentes coristitucionalis· 
e apresentar protestos àquela me· ta.s, opinando pela inconstituciona
did!i~, que não consulta interêsses lidade. Contudo, sobreviveu. 
Nacion!ilis. Atenciosas saudações, 4. Na Comissão de· Finanças, en· 
Colemar Natal, :Presidente da Or· .. tretanto, a sorte lhe foi adversa. 
dem dos Advogados do . Brasil, se~. Depois de enumerar os malefícios 
ção de Goiás. · · · · · · · · · · que a. extinção de contrato da en· 
· · - Carta do Sr. Celso Fernandes . fiteuse traria ,.para os pequenos la· 
de Lima, ·encaminh!i~ndo ·trabalho · · vradores, titU!a.res ,'êio, doiriiriio ·útil 
de sua autoria em que sugere mo· de glebas reduzidas, que se veriam 
dificação na legis~aÇ.ão eleitoral, es· obrigados . a proceder ao. . resgate 
pecia.lmente no . tocante :ao. proces· mediato do . aforamento; à; douta 
samento das ele.J.ções; '· · Comissão assiíü :conclUiu o ·meu pa-

. · · · · · recer, contrârio à aprovação do pro· 
A ComissãO E#eCial ;int cumdo· jeto : ... ,. " , 

. bida de elaboràr :os pro'}e 08 "Somos, entretantO; coritrá.rios oo 
;~::zfáJ;,eit.o~áz. e do<~ódigo projeto, porque :. . . . . 

· · a) nem -mesmo:ao interêsse so· . ',·, .... ,'• ·.:. 

PARECER. -· :\· '·,. -· 
N.o· 563~--·dé 1958 · ·· 

... ". . 

· . ·lia: . comiisâo de .. Fina1ú;as, 
sôbre :o .:p~ojeto. de .:Lei da Câ· 
mara ·n,.o 320, ·· de 1.950, que ex· 
tingue o instituto da enfiteuse, 
aforamento oo emp7;azamento. 

Relator : .Sr;~ Qt'Jwn Mãàer._ ·· 

... 1. Coube .. :ao Deputado .. Hermes 

. ·Lima, então· representante: da "Es· 
querd!il ,Democrâtica" e. do Partido 
Socialista Brasileiro, na , Câmara 
dos Deputados, submeter. à. consi
deração d~. seus pares, em 1947, um 

. p:~;ojeto ·cJ.e lei com/ o' objetivo de 
·. extinguir'' o: '•instituto~ da.~enfiteuse. 

Valeu-se o ,ilustre autor da propo· 
sição, de Uiri' estudo feito, à época 
do Estado No:vo, ,por. uma comissão 
de juristas;' cujo trabaJho, publica
do em 1944, para colhêr sugestões, 

· não lograra : êxito;. . , . · . · .. ·. 
. . 2. Em:--Yei:dade,· riãó 'tinl:Ui o" es

bôço prlniitivo condições. de viabi· 
Iidade, tais as controvérsias que 
suscitou, tanto do ponto . ..:de vista 
constitucional, como dó econômi· 
co e financeiro. · ·. · ! · . · · · 

3. Na Câma,ra dos Deputados, 
ao .. ser apreciado .na Comissão de 

- Constitúição e Justiça, ·o projeto 
. · . sofreu fortes impugri.ações. · · · Plínio 

·Barreto, saudoso e consagrado ju· 

cial bem atende· o· ,·projeto;r.!qUSill· 
do converte o direito, de.•·.resgate, 
judiciosamente·.aâriütidó pélo. Códi· 
go Civil, em obrigaÇão:.:de:i'esgatar, 
a que ficam sujeitos.:osr:e:ilfiteutas, 
sob pena de execução judicia.I;. cuja 
prâtic!il determinaria :::resultantes 
diametralmente .. .: opostos'.; aos ;,;reta
lhamentos das:·glebas;: ,:,, 1 .::·:·:> •: 

b) viria.;:acarretar .. ·.para···os: ·co· 
fres da União·. •·a··:·responsabilidade 
de pesadas indenizaçõe.s, de vez<: que 
aos senhorios,. na.s .enfiteu.sesante
riores ao Código .Civil, assistiria di· 
rei to a pleiteâ-las, na. proporção do 
valor atual .das ·.suas. propriedades, 
insurgindo-se, ; ·Portanto, .. co.ntra o 
vaJor do resgate fixado:no art. 3.o 
do projeto e até contra. o .preceito 
estabelecido no art.•::623 !do Código 
Civil; . ·,,:, · : : .. , . , . , 

c) chega a. · deseonhecer: o co
misso em que houvesse· incorrido 
os enfiteutas, • revalidando.• ~ contra
tos que os mesmos :descumpriram, 
e por fôrça de cuja:cinobseryância 
cessada estaria a, enfite'use e·:reinte
gra~o ~a pessoa do :§eilhprio: o do· 
mimo. util concedido,;Daf, adviriam 
maiores responàab1lidades ;para a 
Fazenda Públlcl:b;, .. ,; · .. ·· ... · .. 

. d) reconheC'ido,: :·~··'notOiial:rlénte, 
qúe, perto de 70% . dàs ... e:ri:fiteuses 
·são al!teriores ao .. Código Ciyil, e 
30% sao .de âreas ·pertencentes às 
entidades de direit·o público; pouco 
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valerá alterar o regime estabeleci- Senador Ferreira de Souza. que se. 
do pelo aludido Código, desde que ouvisse antes ·a, Comissão de Fi-. 
se não queira, comei não deve que- nanças. · . . · · · 
rer, ·expor a · Fazenda Naciona,l ao . 8. É, _ portanto, sõbre um texto 
pagamento das indeniza.ções sobre- já fulminado de inconstituciona.
ditas". ·• · ·• · · · lida de pelos eminentes relatores na. 

5. Emitidos êstes pareceres em Comissão própria para. ·dizer sôbre 
194? el948,· respectivamente, pou- o assuntoi nesta Casa do Congres
cas emendas foram•as que recebeu so, e _que recebeu também parecer 
o projeto para, ·afinal; merecer a contrario, ·· qua.nto ao aspecto eco
aprovação do Plenário, .em outubro nõmico. e .financeiro, da • Comissão 
de ··-1950; · sem maior atenção, en- . de Finanças da ·Câmara . dos· Depu. 
_tre: -cem (100) .outros projetas vo· tados, que os nobres componentes 
tados em apenas duas sessões, fato · da q_omissão• de Finanças do Sena
que. provocou vivos comentários na do. sao .chamados. a. emitir opinião. 
·imprensa. -.. ·· · · _. _. .. . . . 9. A: par dos argumentos, adu
. ' •a .. :·Remetida .·• ao·· senado, . foi . a zidos n_!b Câmara, pela sua Egrégia 
proposiÇão objeto de pa,recer, na Comissao .de Finanças;· transcritos 
Colllissão de Constituição e Justi- em forma. de conclusões, linhas 
ça, da; lavra do ilustre senador Flá- atrás, muitos .outros .podem ainda 
:vi~ Guiln.arães; :que ·.conCiuiu<pela ser _apontadC?S em. cóD.tráriocà apro
sua_ inconstitucionalidade, .. confor- vaçao ·do projeto. em discussão.· -· 
me voto publicado no· D.C.N'.; de 10. Convém,_ entretanto, relem-
3:4-54; .p; •::614-15. A .. êste -pronun- ~rar, antes- desta.; enunciação, que 
ciamento:se_junta outro, .extenso e Justamente ·a,Iarn1a.do ·com a .apro

. _erudito da. lavra .do· saudoso sena- vação do; projeto pela Câmara, 0 

dor Clodomir .C31rdoso, radicalmen- ServiçO do· Patrimõnio da União re
~ .. contrário ao projeto, traba.lho presentou à Diretoria Ger311 da Fa-
este lido. em ··sessão .pelo saudoso zenda. Nacional sôbre os grandes 
Senador , Melo . Viana, .. conforme :prejuízos que 'a conversão do pro
publicação ;rio '!D.C.N~ de 1-12-53, pá- Jeto .de lei' viria. · acarretar' à . Na-
ginas -1~948 , a, 1.953. . · .. :.. .. · ção. . . · : .; · . 
. '7.:• 'o. projetO é mconstitucional .. 11. :G:ste . expediente foi encami-

segundo , aquêles dciis eminentes nhado por intermédio dó Sr .. Mi
constitucionalistas, porque .atenta. nistro da Fazenda~ ao Sr. Presiden-

·. contra ·o art. ·141, ,pa,rágrafos 3.0 e te da República que, sôbre o assun-
16 e o art; 147 da constituição. De- · to nêle versado, solicitou o parecer 

: creta a"· expropriação do domínio do Sr. Consultor Gerar da Repúbli
·_direto,: sem;observar :o disposto no ca .. Em 4 de· dezembro ·de 1950 o 
.§ ·16 do. citado ·art. ·141;; É-incons- .titular dêste alto ca.rgo, o Dr. iu. 
titucional;' ainda;· porque impõe. 0 · ciano Pereira da Silva, proferiu .elo. 
resgate rcompulsório .pelo enfiteuta. . qüente estudo, que foi aprovado 
E mais ·inconstitucional ainda. por- pelo Sr. Presidente, o Marechal 

·que· obriga ·a expropriação pelo en- Eurico Dutra. ·. · · 
fiteuta. :Ora; . sõmente · 0 Estado - .. 12. Neste parecer o ilustre ju· 
pode desapropriar. r1sta. recorda ·os -benefícios que a 
. Repudiado; . por inconstitucional, . :enfiteuse trouxe para o aproveita.. 
pelos ·_dois citados relatores·, na Co- mento das ·terras do.interior do Pais e condena o projeto de sua 
missão de Constituição· e JustiÇa, . extinção imediata. A União Fede· 
o Plenário, entretanto, rejeitou a. ral . seria a maior prejudicada, dis· 
preliminar ·da inconstitucionali- se sua. Excelência: · 
dade. -·· 

· · Entrando· -o Plenário na. aprecia- "S. 6 à Unia- · p rt to · b . . .· o,. o a.n , ca e 
· ção .do . mérito, também, com pa. suportar, irrestritamente, . os 

recer ·contrário· do Relator, Sena- efeitos da lei em elaboração no 
dor Flávio Guimarães, requereu o Congresso Nacional, em rela· 
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ção ao· resgate obrigatório dos . 16... N'a verdade não, é o fôro. que 
aforamentos de terras de seu grava o.· imóvel por ser muito mó
domínio direto, mediante o pa- díco. A questão surge quando. se 
gamento da importância, cor- trata de aliena,ção, por compra e 
respondente a vinte anuidades, venda de prédios sujeitos a enfiteu
qualquer que seja o valor des- se. Nesta oportunidade é· devido 
-tas". · · o laudêmio, contra o qual se insur-

ge a especulação imobiliária, inte-
13. Depois de outras considera- ressada em sucessivas ,transmissões. 

ções do mesmo teor o.Sr. Consultor . 17_ A extinção _dk, enfiteuse, 
Geral da República-lembrava que além dos . incalculáveis prejuízos 
o Govêrno deveria fazer. chega,r ao que· causaria à União, conforme fêz 
Senado o seu ponto de vista sôbre 
os graves inconvenientes que advi- . ver a Diretoria da Fazenda Nacio
riam~ da aprovação do projeto .· nal, assim como aos Estados, Mu
. ("Pareceres do Consultor Geral da nicipios, Ordens Religiosas, Sa,ntas 
R · 1· " 1950 1 · · Casas de Misericórdia e outros,- vi-epub 1ca , ·. , vo . ·I, pag. 503- · b f' · t 
509 e do Procurador· _Geral da Fa- rla · ene 1c1ar, nes e momento, 
zenda e oficio do Diretor. do Ser- principalmente aquêles que, tendo 
viço: do Patrimônio. da União ao Di- adquirido o domínio útil- de terre
retor. Gerai··· da Fazenda Nacional, nos .· quisessem .. lançá-los • na .vora
t d · t 6 i • t gem ·. da ·· especulação · imobiliária, 
o os JUD os por c P a a es e pro- .atra.vés de sucessivas alienâções, li-

cesso). . • .. . d 1 d. i 
14. A êste brado de alerta, do · vres e au em o. ·. 

Serviço do Patrfmônio da. União, · 18. ·o projeto tal como :está não 
. apoiado . pelo· Consultor Gera,l · e pode mais ·ser chamado de .proje-
. aprovado solenemente pelo Sr .. Pre- to. He~es Lima,· nem é o • Esbôço 
.· sidente da ..República,. não deve· fi- fe1to a epoca do .Estado Novo,· por· 
· car surdo o Senado. Aos motivos uma :comissão de eminentes juris

de. rejeição do: projeto, quanto ·. à t~s, objetivando a extinção do ins-
. sua ·· inconstitucionalidade, se de- t1tut_o da enfiteuse. ~ste como aquê

vem juntar os relativos à sua in- le nao tornavam obriga,tório o res
convellliên.Cia · do· ponto- ele vista gate do fôro e•nem expropriavam 
econômico e financeiro. · c sumàriamente o dono ·do domínio 

15. A União, como titula.r dos direto. O resgate· era· facultativo 
· terrenos . de. marinha, em tôda a e a ·expropriação ·se ·faria median

fmensa costa brasileira., bem como te prévia ·e justa -indeniza,ção .. · . o 
dos acrescidos e outros, é a maior projeto Hermes Lima, em seu art. 
interessada na manutenção da en- · 3:0 ,: determinava que o resgate· se 
fiteuse. Os. Estados e Municípios, fiZesse na ·base de .. 4%, do valor . 
as ordens religiosa.s e beneficentes · · da p~opriedade plena, compreendi
e, em proporções diminutas, alguns · das todas·as acessões e benfeitoria.s. 
particulares, são. os demais senho- .O projeto atual.despreza:completa
rios de terras sujeitas · a enfiteuse.· · mente as benfeitorias, que em mui-

: Resgatados os foros,· de. acôrdo com · tos casos .. são •milhares de vêzes o 
. ·o projeto,' desta operação. não iria valor do terreno ·aforado. De·uma 

locupletar-se a classe pobre,·· ma,s idéia ra,zoável e:;.sob ·.certos aspec
outros proprietários, que são atual- tos, justa, o :f~~oso projeto da an
mente donos do domínio útil. tiga Esquerda;.pemocrática e do 
· Por que despojar uns em benefi· Partido SocialiSta, . transformou-se 
cio de outros ? Por que retirar da em odioso e iniquo . instrumento de 
União, dos Esta,dos e · Municípios . expropriação ~üra e simples, sem 
e de outras entidades, como as re- a 1ndenizaçã6·~que prevê a Consti· 
ligiosas e beneficentes, que igual- tuição, no p'l(~grafo 16 do ar.t. 141. 
mente trabalham pelo· bem da, co· · IndenizaÇão· calculada na base de 
letividade, esta modesta fonte de . 20 foros anuais, é simplesmente ·ri· 
rendas ? dicula. · 
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19. A.·. aprovação ·dêste projeto 
seria um- golpe ·.contra o Patrimô· 
nio da Igreja no Brasil. ·Ele. é em 
geral pobre e exerce uma função 
socia.l relevante. ' . Desempenha ati
vidades de cunho religioso, cultu
ral, educativo, socl~l e beneficente, 
que O Estado, embora leigo, reco
nhece e· atê subvencióna. . Priv~r a 
Igreja dessa:. rénda :foreira, impor
taria .. em ·auméntar .. às subvenções 

· · que o Poder. Públl~o · . lhe· destina 
nos.· Orçáment,os, com danosas re
percusSões; pior'tS;:nto, _·. sôbre as fi-
ria,liÇas_:: públicas>':: .·. .· · 

20. Ó'Seriadtir Domingos Vellas
co; do Partido Socialista Brasilei
ro, · desejando . impedir tão fundo 
golpe sôbre o Patrimônio da Igre
ja, apresentou emenda (Emenda 
n.o 4) •. determinando que esta lei 
não se aplicaria. às instituições de 
beneficência e religiosas. · Não só 
as religiosas, mas também as de be
neficência · não . seriam atingidas. 
Com esta exC'lusão apenas alguns 
pa.rticulares .· seriam os expropria
dos e o instituto da enfiteuse se 
manteria. Seria, entãó, uma discri
minação . odiosa · e a lei se apli
caria . à exceção ·.e· não à ·.regra·· ge. 
ral. · · · · 
· 21. O . interêsse público, ·• igual

mente, não seria preservado. com 
esta lei. O prejuízo do. Estado se
ria muito . grande, pois que o do
mínio . direto de tôdas. as enfiteu
ses . públicas, (Federais, Estaduais 
e Municipais) representam mais da 
metade de tôdas as enfiteuses exis
tentes no País. ::msse va.lor imenso 
seria tirado da coletividade (o Es-. 
tado) para ser cedido, mediante 
resgate insignificànte e sem ne· 
nhuma destinação. de cunho soctal, 
a pessoas e emprêsas priv~das, de
tentoras do domínio. útil. ·Essa li· 
beralidade viria beneficiar até _en
tidades comerciais estrangeiras, em 
detrimento do Estado. 

O projeto envolve uma grave in· 
justiça e tem ca.ráter anti-social: 
- um valioso pa trimônio que. per
tence. à coletividade e que é' fonte 
de receita pública, servindo ao bem 
comum, é desfalcado do Estado 

para ser adjudicado. por preço ir
risório a uns poucos, que já são 
proprietários do domínio útil. 

22. Se houver, de fato, interês· 
se . do Estado em extinguir o ins
tituto da enfiteuse, em vez do pre
sente projeto, então que a.prove o 
Congresso Nacional a Proposição 
do Deputado Sérgio Magalhães, já 
em. curso · na Câmara .. dos Depu· 
tados, sob o n.0 3.336, de 1957, com 
a seguinte ·redação: · 

Art. 1.0 Será extinto o afora· 
mento, qualquer que seja o .. senho
riQ, a. . requerimento· dos foreiros 
que ó resgatarão sem prejuízo. da 
obrigaÇão de ·satisfazer foros e lau
dêmios que estejam a dever, até 
quando ·entrar. em vigor a presente 
lei. . . . . . 

Art. 2.0 Para.. efeito de resgate,. 
. o valor do dominio direto · repu
ta-se corresponder a 4% .. (quatro 
por cento) do valor da proprieda
de · plena, compreendidas tôdas as 
acessões e benfeitorias. . · 

.Art. 3.0 · Está lei entrará· em vi· 
gor na da.ta da . sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá·. 
rio. 

S. S. em 8 dEi: outubro de 1957. ·-
Sérgio Magalhães. ·· . 

23. Como se vê, é um diploma 
simples. e claro, ao contrário do 
Projeto n.0 320, de 1950, que. nos 
seus longos 17 artigos, não . tem a 
precisão. e a .clareza desejáveis, en· 
trando ainda em minúcia.s · desne
ceS§ârias e repetições de textos que 
constam do Código Civil. O proje
to Sérgio Magalhães su~ra ainda 
a presente proposição porque não 
atenta. cont:ra o direito de proprie· 
dade, e não. "obriga" . o foreiro a 
resga.tar o fôro. É mais justo e 
eqUânime, quando no seu art;· .. 2.o 
estabelece a indenizaÇão de quatro 
por cento sôbre o valor da proprie
dade plena, mediante avaliação . in· 
dispensável. É mais liberal porque 
deixa à escolha. do enfiteuta a 
oportunidade de resgatar ·o. fôro. 
Comparando-se um com o outro, 
ressaltam as. vantagens sem núme· 
ro da proposição Sérgio Maga
lhães,· que como se sabe é um Depu-
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tado de tendências socialistas, sem 
embargo do que respeita o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

24. Entre os prejuízos certos que 
o Projeto 320, de 1950 trará para 
as entidades públicas religiosas e 
privada.s e as suas teóricas vanta; 
gens, devem pesar os primeiros que 
aconselham a sua rejeição do pon
to de vista econômico e financeiro .. 

Parecer sôbre as emendas 

25. Ao projeto foram a.presenta
das quatro emendas (Emenda. n.o 
1, 2, 3 e 4) . A de núniero 1, de 
autoria do senador Flávio ·Guima
rães visa vedar o. resgate dos afo
ramentos dos· terrenos da União, 
os quais representam a grande 
ma.ioria das enfiteuses. A de n.o 2, 
ainda do · mesmo Senador · Flávio 
Guimarães, pretende contornar a 
inconstitucionalidade , do art. 2.0, 
dizendo : "terão o direito de . res
gatar", em' vez de : "são obriga
dos". A de n.0 3, também de ini
ciativa daquele Senador, ma.nda 
aplicar. a lei dos arrendamentos 
perpétuos anteriores ao Código Ci
vil. A Emenda n.0 4, do ·senador 
Domingos Vellasco, determina que 
o resgate da. enfiteuse ':b.ão se apli
que às propriedades· das institui
ções de beneficência e · religiosas. 

Como se vê, as ·emendas não mo
dificam a essência do projeto. Não 
removem os graves inconvenientes 
condenados no nosso parecer; Por 
elas, ficaria de. pé o art. 1.0 que 
"extingue" a.s enfiteuses · e no en
tanto o instituto permaneceria pa
ra os bens da União e das Institui
ções Religiosas e Beneficentes. De
sapareceria o Instituto, mas perdu
rariam as disposições legais a êle 
referentes; As emenda.s · são difi
cilmente conciliáveis com o obje
tivo nuclear do projeto, que é a 
supressão do instituto da enfiteu
se. O projeto exclui da legisla
ção a própria figura jurídica da 
enfiteuse. 

É . pràtiêamente · impossível o 
· projeto ···uvrar-se de suas falha.s, 
por meio de emendas. .· A solução 
poderia. ser um substitutivo. com-

pleto. Seria porém arriscado en
viá-lo à Câmara, cuja ~endência é 
tradicionalmente . a de ; manter os 
textos dos seus proj etos. 

Ela provàvelmente manteria o 
projeto com seus . graves defeitos 
e suas iniqüidades. 1 

O caminho certo é pois rejeitar 
as emenda.s como já rejeitamos o 
projeto. E se se quiser prosseguir 
na discussão e debate .desta maté
ria, que se tome para base de · es
tudos ·o Projeto n.o 3.336-57 do Depu
tado Sérgio Magalhães, muito mais 
adequado à Constituição, àsJeis e 
à rea.lidade nacional do 'que o· de 
n.o 320, de 1950, já superado e. obso
leto, pois que · foi apresentado à 
Câmara dos Deputados ·em 1947. 

Somos, pois, pela rejeição do pro-
jeto e das eiD;endas. • · 

Sala das Comissões, em 27 de no
vembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em· exercício. - Othon 
Mãder, Relator; - Ary Vianna. -
Gaspar Velloso, vencido conforme 
razões aduzidas na rêunião. - No
vaes Filho. - · Mathias · Olympio. 
- Carlos Lindenberg. -Moura An
drade, · vencido. Aprovo o · projeto 
sem as emen.das. Não vejo incons
titucionalidade, nem inconveniên; 
cia~ .. Ao contrário : vejo cristali
na jurisdicidade e utilida.de indis" 
farçável ria proposição . .:.._ Parsifal 
Barroso. - Lameira Bittencourt. -
Daniel-Krieger, eom restrições~ -
Júlio Leite • ....:... Paulo. Fernandes. -
Lino de Mattos. · 

EMENDAS A QUE. SE REFERE. O 
PARECER SUPRA 

EIIIIENDA.~N.o 1 
• . ·-. - ,. . 

Inclua-se na .enfiteuse 'a disposi
ção do Decreto-lei n.o 22.'785, de 31 
de maio de 1933, que vêlia o resga.
te dos aforamentos de terrenos per
tencentes ao domínio da União. 

' 
Justificação 

Hã · terrenos de marinha . ou 
quaisquer outros que se ajustem à 
defesa nacional que precisam de 
ser tutelados por essa ou outra 

(); 
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qua.Iquer disposição. ·jurídica que 
garanta os altos fins da lei. 

Verifique-se se o conteúdo inser
to no decreto citado é disposição 
especial que não possa ser revoga
do . por leis gerais ou o projeto em 
discussão revoga tôdas as disposi
ções legais. 

Sala das Sessões, em 13 de · de
zembro de '1954. · - Flávio. Guima
rães. 

'EMENDA N.0 2 . 

Art. 2.0 · Onde se diz : 

"são obriga.dos, qualquer que seja. 
o senhorio ao resgate do ... ", di· 
ga-se: 

". . . · terão o direito a resgatar 
o ... 

Justificação 

·constitucionalmente não é possí
vel obrigar ao resgate. Diga-se: ... . ' . 

Os • enfiteutas. terão direito a res
gatar ·etc: 

,O texto ·. atinge a substância. 
quando diz : ... · "até que esta lei 
entre em vigor", "sem prejuízo de 
satisfazer foros e Iaudêmios", o que. 
dâ entender que a' obrigatoriedade 
somente · é exercida e o . pagamen
to dos compromissos assumidos até 
a. lei entrar. em. vigor. Em entra.n~ 
do' em ~vigor desaparece o compro
misso· de resga.te e de pagamento 
de foros .. e laudêmios. · 

Sala das Sessões, em 13 de de
zembro de 1954: - Flávio Guima-
rães. · · 

EMENDA N.o 3 

Redija-se o art. 15 assim : 

"Art. 15; É ·declarado que os a.r
rendamentos perpétuos anteriores 

. ao Código Civil. constituem enfi
teuse e estão sujeitos às .presCTi· 
ções desta lei." 

Justifica_ção 

Os arrendamentos perpétuos de 
nosso antigo direito . não eram as~· 
sim· denominados no· texto dos con
tratos.· A denominação vem de dis
posições de leis que declararam 
colônia.s perpétuas certos afora-, 

. mentos de casas feitas, quintas ha- · 
bitáveis e terras frutíferas, e cons
tituírem ·.aforamentos.· perpétuos 
certos arrendamentos e locações de 
terras incultas para' lavoura, ou pa.
ra se fazerem ·casas, quintas e chá
caras. Lei de 1. 776 ·e Alvará de 10 
de ·abril . de 1821. · . . 
. Assim, não. convém dizer no art. 

· 15. "contratos denominados de a,r. 
rendamentos perpétuos~·. para não 
parecer que se . exige essa denomi
nação no texto. dêles .. Também não 
é próprio dizer que êles ficam equi
parados à enfiteuse porque já são 
contratos enfitêuticos pelas dispo
sições daquelas dua,s leis de Govêr-
no absoluto. ·. ·. 

Sa.la das Sessões; em 10 .de de
zembro de 1·954. ~ Carvalho Gui
marães. - Nestor Nasser • 

EMENDAN.o 4 

Acrescente-se onde convier : 
Art .. · Não .. se aplica esta lei às 

propriedades das instituições de be
neficência e religiosas. · 

Justificação 

A exclusão visa a não desorga
nizar a vida fina.nceira das fusti
tuições que prestam serviços ao pú
blico, seja de natureza beneficente 
ou religiosa. 

Sala das Sessões; ·em 10 de de
zembro de 1954. - Domingos VeZ
lasco. 

VOTO DO SENADOR VERGI· 
NAUD WANDERLEY 

Uma Comissão de eminentes ju
ristas brasileiros, apresentou, anos 
atrás, ao Ministro da Justiça, um 
projeto extinguindo o instituto da 



enfiteuse; publicado para receber 
sugestões, não foi entretanto con
vertido em lei; anos depois, o en
tão Deputado Hermes Lima, fazen
do-o seu, como declara na justifi
cação, apresentou-o ·à. consideração 
do Congresso, para qúe fôsse trans
forma.do em lei. 

A ·enfl1ieuse que nos vem do Di· 
reito Romano, através das Ordena· 
ções,. sofreu as grandes transforma
ções e influências próprias da le
gislação ·medieval. 

Nasceu como melo de :facilitar o 
deslocamento de tra.balhadores pa
ra as terras do Império' :Romano, 
com o fim de cultivá-las ao mesmo 
tempo que se fixava grande massa. 
de popula.ção; origina~se, pois,. da 
locação dos agri vectigalis. · 

Dura.nte. a idade . média, a enfi· 
teuse serviu aos. fins politicas do. 
feudalismo, pois, como observa Fust 
de Caulanges: "As instituições so
ciais politicas dependem sempre 
do modo como o solo está ocupa-
do". · 

Foi através· do· feudo e da enfi
teuse que os senhores do Castelo, 
conservando a. propriedade da ter
ra,. usufruíram-na pelo traba.lho 
dos outros, originando essas duas 
classes tão diametralmente opostas 
que caracterizaram a idade média : 
a. do senhor e a do violão. 

Hoje, a sua permanência em nos
so direito, não se. explica, nem co
mo uma sobrevivência iriútil, pois 
que é um instrumento de estôrvo 

. do nosso desenvolvimento econô
mico, mesmo porque no mundo 
moderno, onde se garante a pro
priedade, somente pela sua função 
social, seria absurdo conservar 
prerrogativa,s daquelas que dela se 
afastam, embora esporàdicamente 
a aproximem para a percepção de 
rendas. 

O direito social, que aos poucos 
vai demolindo o abalado edifício 
do direito subjetivo, não pode cru
za.r os braços ante a injustiça re· 
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sultante da conservaÇão- de insti
tutos obsoletos, mantidos. na. nossa 
legislação, para· satisfazer privilé
gios de certos indivíduos e ordens 
religiosas. 

Vamos, portanto, acabar com o 
instituto da enfiteuse, já proscrito 
dos códigos da.s nações cultas; 
aliás em tese, todos estão· de acôr
do, restando apenas fique esclare
cido se .com· essa revogação ofende· 
se ou não a um direito adquirido. 

É verdade que a Constituição Fe
deral determinou em seu art. ·141, 
§ a.o, que a lei não prejudicará o 
direito adquirido, o. ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; · mas. 
se atentam os que sendo· assunto 
de direito civil, que o constitucio
nal avocou, podemos na prática· 
ver que êsse dispositivo pode se. 
tornar de relativa ou·vã. aplicação. 

· -A Constituição não é um livro 
sagrado; ·seus artigos não são ver
sículos de fé; como tôda lei, pre
cisa de interpretação; não 'se im
põe como dogma . . . por ser a.bsur-
do. . .... 

Assim, é que se a Constituição · 
não definiu ato jurídico, deixando 
para que o direito civil a . definis;. 
se, temos de concluir que, · êsse 
conceito é. variável, mesmo porque 
em .doutrina, existe .. grande difi
culdade . na · sua conceituação, . a 
ponto de Dogult afirmar que, a.pe
sar de seus quarenta anos . de estu
dos, não sabe a sua significação. · 
. Estamos, . portanto, .. · dia.nte. de 

uma questão . de direito civil, em
bora entrelaçada· com o constitu
ciona.l, em virtude do referido · ar
tigo da constituiç8:o e mais o ·147 
que subordina o u.so da proprieda
de ao. bem-estar socia.l. . . . 

É ponto pacifico hoje em dou
trina e em jurisprudência ·a · revo
gação dos contratos pela lei. Geor
ges Ripert, em · ~·o . Regime Demo
crático e o Direito Civil Moderno", 
pág. 246, chega a afirmar : "a aqui
sição .· e o exerclcio ,de- um direito 
na sociedade ·não· passa de uma 
simples tolerância. A sociedade 
pode sempre modificar ou suprimir 
êsse direito quando lhe pareça con
trário ao interêsse social. Ji:sse in-

•. \;1" -"' 
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terêsse social não tem outros ór
gãos para exprimir-se, senão os da 
sociedade -política, o Parlamento, 
o Govêrno,. o Juiz", e mais adiante, 
pâg. 306 : "A nossa época conside
ra a mudança constante das leis 
como necessária a.o progresso da 
humanidade. Não seria paradoxal 
que numa sociedade em que a or
dem legal se . modifica constante
mente, a ordem convencional con-
tinuasse inaJ.terâvel"-? · 

O nosso Congresso tem, jâ por 
vârias vêzes7 ·votado leis abolitivas 
das que pactuam entre · si os con
tratantes; lei de moratória dos pe· 
cuaristas; lei ··de tabelamento · de 
preços, Lei do Inquilinato etc ... 

Entretanto, não pretendo· basear 
meu ponto de vista para extinguir 
o instituto da enfiteuse riessa · mo· 
derna: tendência do direito de so
brepor'"a -lei ao· contrato; quero ·· 
me apoiar tão' S'Õmente, na. inter
pretação da · lei, segundo pa.drões 
clássicos, isto é, aquêle em que o 
individuaJ.ismo .. ainda mantém .for-
te influência. · · · 

:Todos .os tratadistaS compulsa
dos são unânimes em afirmar que 
as leis que extinguem instituições 
aplicam-se às ·situações anteriores. 
Carlos Maximiliano, "Direito Inter• 
temporal", pâgs. 59, 62 a. 63, diz: 
"De fato, pode a. lei extinguir logo 
o fideicomisso perpétuo e a Êmfi· 
teu.se, . por exemplo". "Não há di.' 
rei to adquirido. no tocante a Insti· 
tuições ou institutos 1uridicos. Apli· 
ca logo não só a lei abolitiva, mas 
também a que, sem _ os· eliminar, 
lhes· modifica· essencialmente a na
tureza", · "A · conse~a.ção inspirada 
pelo.respeito ao indivíduo, não cor
responde, ofende-a". 

Clóvis Bevilacqua, a "Teoria Ge· 
ral do Direito", pâgs. 23 e 24 : "as 
leis que extinguem uma Institui· 
ção, aplicam-se também, desde logo, 
sem atenuações". 

Pasquale Fiore, "De la Irretroar 
ctividad e Interpretacion de las 
Leys", pâg. 231 : "Si la ·ley nueva 
aboliese la enfiteusis perpetua y 
no hiciere -ninguna reserva expre
sa respecto de las que ya hubiesen 

sido constituídas bajo el imperio de 
las leys anteriores que Ia reco
nocian y admitian, no• se poderia 
negar si desconocer la autoridad 
de dicha ley nueva para hacer ine
ficaz tambien Ias enfiteusis perpe
tus constituídas legalmente con a,n. 
terioridad a su promulgacion. La 
razon. de_ esto se. deriva · .. del princi
pio general de que cl1arido es abo· 
lida en absoluto por una ley nueva 
uma instituición determinada., de
jam ser eficases todos los derechos 
que de la misma hubieren nacido 
aunque hayan . sido adquiridos le· 
galmente, .. porque el. reconocimien
to de estas es incompatible •con 191 
institución abolida". 

Roubier, "Les conflits de lois dans 
le temps",. pâg. 624 e 625, admitin
do que a. lei nova pode •regular si
tuações anteriores, entre outros 
exemplos, diz : "On . pet faire le 
même raisonnement pour ·res lois .. 
qui ou ébolit 'les. droits feodaux et 
qui, visan le contenu même du doit 
feodal, devaient agir :même à l'en· 
centre des -contrats en cours. De 
même pour les lois que. on aboli, 
l'esclave, et d'une maniêre plus ge
nérale, liberté et l'égalité civiles, 
comme bases fondamentales du re
gime juridique des personnes". 

Nesse · p~sso, ·poderia éitâ.r inú
meros outros tratadistas, que afir
mam categôricamente ser possível, 
sem:ofensa ao direito adquirido, ex· 
tinguir-se o.· instituto da enfiteuse, 
mâxime, quando o projeto manda 
indenizar o proprietário do domí~ 
nio eminente. · 

O projeto manda que os enfi. 
teutas resga.tem o aforamento me· 
diante . o -pagamento de . vinte fo· 
ros; dâ prazo para que apresentem 
as propostas; traça. o processo 
como deverão agir os interessados 
e dâ outras providências. 

Como se trata de um projeto de 
gra.nde importância, pelo qual se 
procura extirpar da nossa legisla
ção essa sobrevivência do feudalis
mo, tenho que examinar novamen
te a matéria logo que apresente ou 
apresentem emendas em Plenârio. 
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Por isso limitar-me-e! 111 falar ge
nêricamente da constitucionalida
de e conveniência do mesmo, aguar
dando, por conseguinte, como dis
se, para depois fazer algumas su
gestões, tais sejam o modo de in
denização ao ·proprietário; o não 
pa.gamento de foros, quando se tra
tar de enfiteuses de terras · públi· 
cas etc. · 

Nessa conformidade, temos de 
concluir pela extinção do . institu
to da énfiteuse; a sua retirada do 
corpo da nossa .legislação . não. fere 
a noss111 · Constituição, pelo contrá
rio, vem· em· cumprimento . àquele 
seu preceito que impõe o uso 'da 
propriedade à função socia.I, mes
mo porque como. afirma. George Ri
pert, ·obra citada, pág. 243, "A pro
priedade obriga. A .ação .individual 
só é legitima quando. traduz uma 
realização vantajos!ll para a coleti
vidade. · .. O:prôprietârio deve conta 
da exploração dos. seus .bens .. à co
munidade; deve-lhas .da sua. con
servação ou alienação; deve-lhas 
mesmo . pela· faltlll de. exploração'' .. 

Ora, ninguém, . de · boa fé, pode 
afirmar que o uso do. direito do 
senhorio traz algum . bem-estar. so
cial,· como ··quer a ·constituição. 

Pelo contrário, a erifiteuse hoje 
representa um estôrvo pára a so
ciedade, que não pode. ver· com 
bons olhos • uma prerrogativa · ca
duca,. servir . de 'estirilUio' ao 'ócio 
de uma minoria, que se locupleta 
com o trabalho dos que dignamen- · 
te cultivam ou exploram a proprie-
dade. · ·· 

As ricas e poderosas ordens reli· 
gioslliS e algumas ilustres familias 
da al:istocracia fundiária lutarão 
para impedir a aprovação do pro
jeto que procura acabar com· tal 
privilégio, mas não tenho dúvida 
que o Sen!lldo o aprovará, porque 
faz justiça pa:ra todos; 

. Sala "Ruy Barbosa", 
dezembro de 1951. · 
Wanderley, Relator. 

em .. de 
Verginaud 

PROJETO DE LEI DA C!MARA · 

N.o 320, de .1950 

Extingu.e o insti~uto da enfi, 
teuse, aforamento ·ou empraza
mento. 

O Congresso . Nacional · decret!ll : · 

Art. 1.0 É extinto, nos têrmos 
da presente lei,· o instituto da en- · 
fiteuse, aforamento ou . empraza-
mento. ·. . · · ..... 

, Art, 2.0 . Os enfiteutas :são. obri
gados, ,.qualquer> que seja o senho
rio, ao resgate do . aforamentO, . sem 
prejuízo da· obrigàção de s111tisfazer 
foros e laudêmios que estejam a 
dever até. que esta lei entre em 
vigor. . . · .. . ... .. . 

.. .Art .. 3.0 Para efeito do resgate, 
o enfiteuta,pagará. ao senhorio, co
mo mdeniZa,ção pelo do':riúnio .dire~ 
to;· a . importância. correspondente 
a 20 {vinte). anuidades. · .. 

Art. '4.0 · · Se o. foreiro houver in
corrido em comisso, ainda .. que de
clarado adniinistrativamente; ·. far
se-á, não obstante o. resgate,. eom o 
acréscimo" de 20%' (vmte por cento) 
sôbrê à sua impôrtâricia.. ' • ' ' 
. · AJ:t: . 5.0 Dentro . de . 90 (noven
ta): ôu 180 .(&eri.to ·e· oitentà> dias, 
contados da':vigênC'ia.desta'lei, con
forme. estiver' o imóvel situado no 
Distrito Federal,.·· ou em ou trá cir
cunscrição . territorial do Pais, os 
foreiros deverão apresentar:· ao se~. 
nhorio propósta ou proposta.S sepa
radamente, .. para. cacia imóvel, . de 
resgate dos aforamentos. ·· · .. ·· . · 

.§. 1. 0 · A proposta será instrui da 
·com !>.:titulo de domíriio; prova da 
transcrição do Registro de Imóveis 
e recibo do último. pagamento ·de 
foros. . · · · · · · 

'§ 2.0 'o· prazo •.fixllldo nesta lei 
n.ãó correrá en·quarito pender de 
decisão. administrativa · o recurso 
interposto' contra a: declaração do 

· comisso ou a denegação do revigo
ramen.to .da· enfiteuse;. em se tratan
do· de ·terrenos pertencentes , a() do
mínio da União, ou enquanto .não 
fôr proferida a sentenç111 defini
tiva na ação de comisso nos ou
tros casos. 

;.. .i~ .. 
' . 
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Art. a.o Se a proposta estiver 
conforme com as exigências pres
critas nesta lei, e se verificando 
que o foreiro está quite de todo o 
débito por foros, laudêmios e im
postos que onerem o imóvel, os 
quais poderão ser então exigidos, 
cumpre ao senhorio notificar o fo· 
reiro para. paga.r de uma só vez 
a importância do resgate. · 

§ 1.° Far-se-á a· notificação por 
carta registrada, com aviso de re· 
cepção ou· por qualquer outro meio 
hábil, que torne certa e inequívoca 
a: ciência.. do foreiro. . 

§ '2:? ... Preenchidas as . condições 
dêste artigo, a recusa do senhorio 
dará direito ao ·foreiro a efetuar 
o pagamento mediante . consigna. 
ção> em Juízo .. 

, § 3.0 Na enfiteuse de terras par
ticulares, .. o silêncio do senhorio, 
durante. o prazo de 180 (cento e oi7 
tenta.) dias; após . o recebimento 
da proposta, equivale à recusa e 
autoriza o foreiro a fazer a con

. signação em juízo. As mesmas. con
seqüências .. verificar-se~ão · ·na enfi· 
teuse (ie . terras públicas, decorrido 
o prazo de 1' (um) .. ano a. contar 
da· entr~ga da proposta. 

·Art. 7.~· Quando o prédio empra
zado fôr objeto de condomínio, ca
berá ao cabecel a obrigação de pro
mover .o resgate. 

J:larágrafo único. . Se no mesmo 
edifício, . de aC'ôrdo com o Decreto 
n.o .5.481, de 25 de junho de 1928, 
e. Decreto-lei n.o 5.234, de 8 de fe
vereiro de 1943,. houver proprieda
des. distintas, cabe a· cada um dós 
proprietários o exercício do res
gate: 

Art. 8.0 · :O pagamento dos res-
. gates far-se-á à vista e deverá rea
lizar-se, o mais tardar, dentro em 
90 (noventa) dias,. contados da no
tificação a.o enfiteuta de ter sido 
aceita a sua proposta. 

Parágrafo único. A falta de pa
gamento da importância do res
gate; dentro do prazo fixado neste 
artigo, constituirá o· foreiro em 
mora. 

Art. 9.0 A extinção da divida 
proveniente do resgate, provar-se-á 
por documento. públiC'o ou parti
cular, pela sentença proferida na 
ação de consignação da importân
cia do resgate, que julgar o forei
ro exonerado da sua obrigação, ou 
pela quitação que obtiver o forei
ro na ação executiva contra êle in
tentada pelo senhorio .. 

Parágrafo único. Será averbada 
a extinção da enfiteuse, mediante 
a apresentação da prova de res
gate. 

Art. 10. · A .Partir da publicação 
da pre5ente lei, poderá ser· aliena
da a propriedade sujeita a fôro 
sem dependência de licença e do 
laudêmio; mas o adquirente. fica 
subrogado na obrigação de resga. 
tar o. aforamento; .a despeito . de 
qualquer convenção em c~ntrário. 

Art. 11. Cumpre ao oficial .do 
Re'gistro de Imóveis comunicar ao 
senhorio a. transcrição, posterior à 
data da vigênC'ia da presente lei; de 
qualquer título de aquisição de pro
priedade que, segundo os assuntos 
constantes· do seu Registro, esteja 
sujeito a fôro, .sob pena 'de resp'on
sabilidade·. · por , qualquer prejuízo 
resultante da omissão, e da multa 
de Cr$ 5.0oo,oo· (cinco mil cruzei
ros) aplicada. a requerimento do se
nhorio pela. autoridade_ a que esti
ver. subordinado o funcionário res-
ponsável. . ... 

. Art. 12. Poderão os . credores do 
enfiteúta, que fôr omisso no· cum
primento das· disposições da pre
sente lei, · substituído para conser
vação do seu direito, na prátiC'a 
dos atos que •incumbiam ao deve. 
dor. Esta.· faculdade poderá ser 
exercida por todos, alguns dos 30· 
(trinta) dias, subseqüentes a de 
qualquer . dos prazos assinados ao 
foreiro para cumprimento dessas 
obrigações. Aos mesmos credores 
compete ação executiva para. obte
rem o reembôlso das quantias por 
êles ·despendidas, acrescidas dos ju. 
ros da mora do desembôlso; 
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Art. 13. Nas subenfiteuses com
pete o direito de promover o res
gate a,o subenfiteuta. O senhorio 
entregará ao enfiteuta, à propor
ção dos recebimentos, a. quarta par
te da importância· do resgate, ln· 
clusive juros, se forem devidos. O 
enfiteuta terá ação executiva con
tra aquêle, para cobrança do que 
lhe fór devido. 

Art. 14. Ajustar-se:ão, ao. regime 
prescrito nesta lei, os processos de 
remissão do aforamento em ·curso 
na Prefeitura do Distrito Federa.!, 
que não poderá exigir dos forei
ros pagamento superior ao que lhe 
compete· nos têrmos desta lei. 

Art. 15. · Os antigos contratos de
nominados de arrendamentos per
pétuos, ·equiparam-se às enfiteuses 
e estão sujeitos às prescrições des-
ta lei. · ·· 

Art. 16. Continuam sujeitos à le
gislação . especial que lhes é apli
cável, os· terrenos situa.dos em nú
cleos coloniais e na faixa de fron
teiras. · 

. Art. 17. Revogam:.Se as disposi
ções ~m contrário. 

LEGÍSLAÇAO . CITADA 

Legislação referida ao Projeto 
de Lei 

DECRETO N.0 5.481 

de 25 de Junho de 1928 

. Dispõe sôbre a alienação par
_ciaz· dos edifícios de mais de 
cinco andares e dá outras pro-
vidências. .· 

o Presidente da República dos 
Estados Unidos do Brasil : · 

Faço saber que o Congresso Na· 
cional decretou e eu sanciono a 
seguinte resolução: 

. Art. 1.0 Os edifícios de mais de 
cinco andares, construidos de ci
mento armado ou ma.téria similar 
incombustível sob a forma de apar-

tamentos isolados, entre si, con
tendo cada um pelo menos três 
peças, e destinados a escritórios ou 
residências particulares, poderão 
ser alienados no todo ou em pa.rte, 
objetivamente considera.da, consti
tuindo cada apartamento uma pro· 
priedade autónoma, sujeita às li
mitações estabelecidas nesta. lei. 

· Parágrafo· único. Cada aparta· 
mento será assinalado por uma de
signação numérica, averbada· no 
Registro de Imóveis, para os efei· 
tos de identidade e· discriminação. 

Art. 2. o O terreno em que assen
tem o edifício ·e suas instalações e 
o que lhe sirva a qualquer depen
dência de .fim proveitoso e uso co
mum dos condóminos ou ocupan
tes, constituirão coisa ina.lienável 
e indivisível de domínio de todos 
os propriet~rios do . pl;'édio; 

Art. · 3.o É facultado dar em • hi· 
poteca, anticrese, a.rrendamento 
ou locação, cada. apartaménto, ob· 
servadas as regras em vigor pa.ra 
a propriedade em. geral, excluída a 
restrição do art. 4.0 , § 8.0 , dó De· 
creto n.o 169, A, .de 19 de ja-
neiro. de 1890; · 

Art. 4.o O condomínio por meia
ção de paredeS, soalhos e tetos dos 
apartamentos, regular-se-la. pelo 
disposto no Código .Civil,· no que lhe 
fór aplicável. 

, Art. 5.0 Os proprietários de 
apartamentos contribuirão direta
mente com as cotas relativar a 
quaisquer impostos ou taxas fede
rais, esta.duais 1)~ municipais pa
gando~as por meio- de lançamento 
como se tratasse:de prédios isola
dos. 

A~t. 6.o Se não fór preferido o 
seguro em comum, cada proprie
tário .. de apartamento segura~lo-á 
obrigatoriamente contra. incêndio, 
terremoto, ciclone ou outro aciden
te físico, que o destrua. em todo 
ou em parte. 
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Parágrafo único. A reconstru
ção será · sempre feita, guardadas 
obrigatoriamente a mesma forma 
externa e a mesma disposição in
terna, salvo o acôrdo unânime de 
todos os condôminos. 

Art. 7.o No ca.so de desapropria
ção, será a indenização de cada 
proprietário regulada pelo valor lo
cativo de seu apartamento no ano 
anterior ao decreto que o declarar 
de utilidade ou necessidade pú
blica. .. 

Parágrafo único. A desapropria· 
ção alcançará sempre a totalidade 
dó edifício com tôdas as suas de
pendências. 

Art. 8. 0 · A administração do 
imóvel, 110 que respeita aos servi
ços que interessa.m a todos os mo
radores, como sejam os de esgôto, 
água, iluminação, telefone, eleva
dor, asseio, desinfecções, vigilância 
interna e portaria caberá a um dos 
proprietários. do apartamento ou a 
terceiro, eleito bienalmente ou a.n
tes, em ·caso de ·vaga, por maioria 
de votos dos •condôlninos. 

Parágrafo único. Tais .. funções 
podem ser delegadas pelo manda
tário a pessoa de sua confiança e 

· soo sua. responsabilidade. . 

Ar.t. 9.o Anualmente os proprie
tários de apartamentos votarão por 
maioria, a verba ·para: as despesas 
comuns de conservação do edifício, 

· concorrendo cada mteressado, den
tro do primeiro mês do trimestre, 
com a cota. qU:e lhe tocar para o 
custeio, de acôrdo com o valor de 
sua propriedade. · As decisões 'da 
maioria em . relação ao orçamento 
dessas despesas serão comunicadas 
aos interessados ausentes .por meio 
de carta registrada e edital. 

Art. · 10. As obras que interessa
rem à estrutura integral do edifí
cio ou ao seu serviço ·comum, serão 
feitas com o concurso pecuniário 
de todos os proprietários de apar
tamentos, mediante um orçamento 

prévio, aprovado nos têrmos do ar
tigo anterior, · podendo delas . ser 
encarregado o administra.dor a que 
se refere o art. 8.0. 

Art. 11. É vedado a qualquer 
proprietário de apartamento : 

a) · mudar a forma externa da 
fachada, ou a distribuição interna 
dos compartimentos; 

b) decorar as paredes e esqua· 
drias externas com tonalidades ou 
côres diversas das empregadas no 
conjunto do edifício; .. 

c) estabelecer enfermarias, ofi
cina.s, laboratórios ou instalações 
perigosas ou que produzam ruído 
incômodo; 

d) embaraçar o uso dos corredo
res e caminhos internos, ciu lan
çar-lhes detritos, águas ou impure
zas; 
. e) . o emprêgo .de qualq'Qer pro
cesso . de aquecimento susceptível 
de ameaçar a segurança dO edifí
cio, ou prejudica.r-lhe a higiene e 
a limpeza. · · · 

Parágrafo único. A transgressão 
de qualquer dessas proibições, veri
ficada em processo judicial sumá
rio, importará na mUlta de 2:444$ 
a 5:000$000, cabendo a, metade ao 
interessado que intentar a compe
tente ação · e a outra à Municipali
dade, e o dôbro em caso de reinci-
dência. . 

Art. · 12. Revogam-se as disposi
ções -em contrário. 

Rio de Janeiro, em 25 de junho 
de 1928, 107.0 da. Independência e 
40.0 da República. - Washington 
Luiz P. de Souza. - Augusto de 
Vianma •do Castello. 

DECRETO-LEI N.O 5.234 

· De 8 de fevereiro de 1943 

Modifica o arl. 1.0 do De
creto n.0 5.481, de 25 de junho 
de 1928. 

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe co:n!ere 
o art. 180 da Constituição, decre
ta~ 
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· Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto n.0 
5.481, de 25 de junho de 1928, pas
sa 81 vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 1.0 Os· ecllficios de três 
ou mais pavimentos construí
dos de cimento armado ou ma
terial similar •. incombustível, 
sob forma de · apartamentos 
isolados, entre si, contendo ca
da um pelo . menos . três peças 
e destinados· a.·· escritórios ou 
residência . particular; · poderão 
ser alienados ·no todo ou em 
parte, • ;. objeti'VIamente. conside
rado, constituindo cada apar
tamento uma .]~ropriedade . au
tônoma, . sujeita. às limitações 
estabelecidas nesta lei" .. · 

Art. 2.o A presente lei entrarâ 
em vigor na da.ta de. sua publica
ção, revogando-se as· cllsposições em 
contrário. ' · ' • · · · ... 

Rio de Janeiro, 8 de. fevereiro de 
1943;·122.0·da Independência e 55.0 

da Repúblicá.- Getúlio Vargas.
Alexandre Marcondes Filho. 

.. PARECER ... · · 
.. 

R o 564, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 29, .de 1958. · 

Relator: Sr. Saulo· Ramos. 

A Comissão apresenta a. Redação 
Final (fls. · anexas) das emendas 
do Senado ao Projeto de:Lei n.0 .29, 
de 1958, de iniciativa da Câmara 
dos Deputados. 

Sa.la das Comissões, em 1.0 de de
zembro de 1958 . .:__ Ezechias da Ro
cha, · Presidente. ..:.. Saulo Ramos, 
Relator.- Públio de Mello.- Rui 
Palmeira. 

ANEXO AO PARECER 

N,O 564, de 1958 

Redação Final · das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 

da Câmara n.o 29, de 1958, que 
concede o auxílio anuaz de 
Cr$ 800.000,00 à 'Biblioteca Pú· 
blica do Real Gabinete Portu
guês de Leitura do Rio de Ja. 
neiro. · 

EMENDA N,o 1 

. Ao art. 1.0 (Requerimento n.o 506, 
de 1958). · · 

Suprima-se, no corpo dêste ar· 
tigo, a palavra " ... anual. .. " 

EMENDA N.o 2 
. "' 

. Ao art.1.0 (Requerimento n.o 507, 
de 1958). 

Suprima-se o parâgrafo único 
dêste a.rtigo. 

EMENDA N.o 3. 
'. 

Ao art. 2.0 (Requerimento n.o 508, 
de 1958). · 

. Suprimam-se, .neste ·artigo, a.s se
. guintes expressões: 

" ... no ~xercicio de 1958 ..... " 

O SR. PRESIDENTE ~ Es.tâ fin· 
da a leitura do Expecllente. · 

Na sessão extraorcl1nâria de 21 
de novembro findo foi lido no Ex· 
.pediente oficio .... do .. Presidente. da 

. · câlliara · dos· Deputados,. transmitin
do . cópia . do ato . corivocatório do 
Congresso Na.cionã.l; ·.·assinado. por 
mais de. um têrço dos componen
tes daquela Cas·a; para. ó período 

· de 5 a 31 de janeiro de 1959, · nos 
têrmos do · art. 39; parâgrafo. único, 
da. Constituição F~derat: . . · ·. · ·• · 

'<" ., ··~~-... . . 

• i • • • .~ , -~#-· • I 

A • Mesa do Senado, no uso da 
atribuição que' lhe. confere o a.rt. 
1.0, § 2.0, do Regimento Comum, 
resolveu marcar a ·sessão. conjunta 
de in-stalação dêsse pei-iodo legisla· 

· tivo extraordinário para o dia 5 de 
janeiro de 1959; ·'às 15 horas: -(Pau-
sa>. ,,, · · 

Sôbre a mesa,. comunica.ção do' 
nobre Senador Juracy Maga.Ihães. 
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É lido o seguinte 

Ofícto 

Em .27 de novembro de 1958. 
Senhor Presidente : 
:Tenho a honra de comunicar a 

V .. Exa., para conhecimento do Se· 
nado, que me ausentarei por alguns 
dias .dos· trebalhos: da casa, para 
uma ·breve '.viagem ao exterior, em 
caráter. particular. · -· Atenciosas 

·saudações .. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
fica inteirada .. 
. Vão ser lidos requerimentos . de 

· informações. · · · ' · · · 

São lidos e deferidos os se· 
guintes 

REQUERIMENTO 

N.~ 510, . de 1958 

Nos têrmos do art. ·122, letra c, 
do, Regimento. Interno,. requeiro se
jam solicitadas do · Sr. Presidente 
da· República as seguintes informa-

. Ções,, a serem prestadas pelo Se
nhor Prefeito do Dlstrit·o Federal : 

1.0 Quais as providências ado
tadas· pelá Mlinicipalidade~. ·em fece 
do clamor público existente no 
Conjunto . Residencial de Benfica, 
ante'a~ameaça de desmoronamento 
.dêsse' grande 'empreendimento imo· 
biliário,~ erigido pela Fundação da, 

·Casa Popular· · · · ·· · · · · , . . 

2.0 Se o,Departamento de águas 
e Esgotos. adotou · alguma medida 
a êsse respeito. e no caso afirma· 
tivo, em que consiste . a mesma,; . 

· 3.0 .. · Em face das declarações do 
Diretor do DAE, .à iniprensa'desta 

. Capital, ·quanto .. a lrilprestabllida· 
de da Unha adutora de Ribeirão 
. das Lajes, se está nes . cogitações 
da .. Municipalidade a construção de 
nova Unha;· 

. 4.o . Sendo afirmativa a respos· 
ta ao quesito anterior, qual o an· 
damento .. dêsse projeto bem como 
o passivei traçado da ·nova linha; 

5.o Enviar cópia do contrato 
firmado entre a Municipalidade e 
a firma que construiu a linha adu-

tora de Ribeirão das Lajes ane· 
xando, inclusive, seus têrmos ardlti· 
vos; 

a.o Se .. a Procuradoria da Mu· 
nic'ipalidade tem algum ponto de 
vista firmado em face dos cons
tantes acidentes da linha adutora 
do. Ribeirão des · Lages; 

7.0 Sendo afirmativa a respos· 
ta ao quesito anterior, enviar có
pias dos pareceres e pronunciamen. 
tos a .êsse respeito. 

Justificação 

· Os repetidos acidentes na linha 
· adutora do Ribeirão daS Lajes, 
além de privar a população do Dis
trito Federal de água para !leu con
sumo, · provocam também .· aciden
tes como o do Conjunto Residen· 
ciarl ·de · Benfica; : onde . 1:200 •· fami· 
lias· estão ameaçadas ·da perda de 
todos os seus haveres, em virtude 
da infiltração das águás. 

Desconhecendo qualquer provi
dência dos órgãos Municipais com
petentes, desejamos indagar, quais 
as medidas tomades. : 

. Sala das Sessões, em 1.0 de de
zembro de 1958. - Rui Palmeira. 

REQUERIMENTO 

N.o '511, de 1958 

Nos têrmos do art. 122, letra c, 
do Regimento Interno, requeiro se
jam solicitadas. do Sr. Ministro do 
Trabalho· as seguintes informações, 
a,· serem prestadas· pela Superinten
dência da Fundação da Casa Popu
lar:· 

1) Se a Superintendência da 
Fundação da Casa Popular tem ci· 
ência do estado de perigo em que 
se encontre o Conjunto Residen
cial, em Benfica, onde 1.200 fami· 
lias de ex-combatentes estão em 
pânico; · 

2) em caso afirmativo, quais as 
providências tomadas, a fim de res· 
guardar · êsse · valioso pa.trimônio 
imobiliário; 
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3) informar, ainda, se o Depar
tamento de Engenharia dessa Fun· 
dação, antes da construção do Con
junto, levou em conta a sua posi· 
ção topográfica,, esclarecendo se 
não houve algum pronunciamento 
contrário à sua efetivação; 

4) em caso afirmativo, dizer 
quais os argumentos que predomi· 
naram para a sua construção. 

Justificação 

Como vários órgãos de nossa im· 
prensa.· têm focalizado, o Conjunto 
Residencial de Benfica, construido 
pela Fundação· da Casa Popular, 
acha-se. seriamente ameaçado pelos 
acidentes contínuos da adutora, de 
Ribeirão das Lajes, que passa à 
margem esquerda do mesmo. 

Como o "Diário de Noticias",. de 
·13 · de·.novenibro últi.J:rio, demonstrou 
em detalhada. reportagem, o perigo 
atinge cêrca. de 1.200 farilília,s de 
ex-combatentes. · · 

Até ao presente iristante, entre
tanto, .. as -autoridades. do Govêrno 
não vieram a público tranquilizar 
os habitantes daquele núcleo. 

Srua das Sessões, em 1. 0 de de
zembro de 1958. · - Rui Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Há outro 
requerimento sôbre a mesa. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 512, de 1958 

Em homenagem a memória do 
Doutor Olegário Mariano Carneiro 
da Cunha, brasileiro dos mais ilus
tres, que acaba de desapa.recer 
após, uma vida cheia de beleza con
sagrada ao culto . das letras . pá
trias e pontilhada, de serviços ao 
Pais, entre os quais o exercício do 
mandato de Deputado à Assembléia 
Nacional Constituinte, de 1933, e à 
Câmara dos Deputados, na ·legisla· · 
tura que se lhe seguiu, requere
mos: 

1) a inserção de um· voto de 
profundo pesa.r · pelo seu faleci· 
mento; 

2) apresentação, .por telegra
mas da Mesa,. de condolências à 
Familia do extinto, ao Estado de 
Pernambuco e à Academia Brasi· 
!eira de Letras. 

Srua das Sessões, em 1.0 de de· 
zembro de 1958. - N ovaes Filho. 
-.. W aZ,demar . Santos. - · Arlindo 
Ródrigues. - CaiaiLo de Castro. -
Domingos Vellasco. _;_Neves da Ro· 
cha. ~ Francisco Gallotti. - Ono
fre Gomes.· - Mathias Olympio. 
- João Villasbôas. - Públio de 
Mello. - Prisco dos Santos. - Eze
chias da Rochà. -· Lourivcil Fon· 
tes. - Lima. Guimarães. - Lino de 
Mattos.- Victorino Fr.eire.- Apo· 
lônio Salles. - Freitas Cavalcanti. 
- Argemiro de Figueiredo. - Vi· 
valdo Lima. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

Tem a· palavra o nobre Senador 
Novaes Filho. 

O SR. NOV AES FILHO - (Para 
encaminhar·. a· votação) - .< *) -

·Sr.· . Presidente, ·.falo .·• em nome·. da 
Bancada de Pernambuco; para uma 

. justa homenagem ao . pernambuca
no que deu prestigio e,realce.à nos· 
sa terra, . no · mundo·· da· inteligên· 
cia e lia cultura, Ef· faço~o com. par· 

. ticular emoção, porque primo e ad· 
. mira dor .. de. Olegârio Mariano • Car
neiro .da .C\llllha. tive sempre a gran
de alegria da sua . excelente an_ü· 

.. zade. . .. . ·. . .· .·. . . . 
···Nasceu· •Oiegário Mariano na mi· 

nha histórica e formosa cidade do 
- Recife; . à . beira do Rio. Capibari· 
. be, cujas águas mansas foram,· sem 
· dúvida, ·fonte de . sua grande ins· 
piração. · · Em muitas . de ·suas belas 
produções · · pÇi~"t,ica~, · Olegário · teve 
ensejo de re:ve~a:tr· o seu enterneci
mento e nostalg{a pela encantadora 
cidade dos··· coqueiros e dos cana
viais, dos heróis e dos mártires. 

Fora.m seus pais,. Mariano Car
neiro da Cunha, autêntico demo
crata~ qúe soube sempre amar e 
defender as aspiraçõ~s do povo -

,,· ,,,\ 

( "') - Não foi revisto pelo orador. 
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. dai a generosidade com que Olegá
Jiio Mariano se voltava para, os hu
in.ildes - e Dona Olegarlila, dama 
bela e fidalga, que de tal modo se 
identificou com a causa, da Aboli
ção que chegou a vender.· as pró
prias jóias para dispor de melho
res elementos a fim de defender e 
assistir os escravos que .sofriam. 

A Academia Brasileira de Letras, 
o~de sempre pontificaram inteli
gencias de Pernambuco, elegeu-o 
seu ~embro numa homena,gem à 
mane1ra ·como contribuiu para a 
Poesia Brasileira e, sobretudo, àque
la nota permanente de. encanto, 
sensibilidade e .·inteligência que Ole
gário·soube imprimir a tôda, a sua 
produção··literária.. · . 

Fê~. :parte de diversas delegações 
brasileiras ao exterior e houve-se 
·sempre com a elegância que lhe 
era própria, bom~tom, fidalguia e 
sobretudo aquela presença tão 
cheia· de atração. 

Deputa.do à Constituinte de 1934, 
·os Anais ai estão comprovando os 
traç:os .·'de que Olegâric:i Mariano 
se acompanhou na sua tra,jetória 
cpelo Parlamento brasileiro. Embai
xador em liisboa, a,· população da
quela cidade relembra com entu
siasmo e carinho a sua passagem, 
·de vez que a gente portuguêsa é 
muito sensível aos ib.omens de inte
ligência, aos que, como Olegário 
!M!a.riano, vivemm sempre sob o 
primado do espírito, aspiração de 
muitos, que bem poucos conseguem 

·realizar: 

. S.r. Presidente, uma das. facêtas 
:mais curiosas de Olegário Mariano 
. conheciam~ na . bem de perto aquê
les que com ·êle priva.vam : o ho
mem envelhecia, mas a alma era 
·sempre. de criança, pelo enterneci
mento, pelo mundo de sonhos .e so
bretudo, pelo seu apêgo às velhas 
amizades que o cercavam. 

Sr. ;Presidente, Pernambuco cur
va-se ante o túmulo de Olegârio 
Maria.no, chorando o filho· que tan
to deu de inteligência e primor ar
tístico·. às Letras Brasileiras. 

Pernambuco via nêle o homem 
que trouxe para esta grande metró
pole um coração forjado no clima 
do Nordeste e uma alma cheia, de 
espírito de brasilidade. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - · Com 
muito prazer. 

O Sr. Fernandes. Távora - Tive 
a felicidade de ser companheiro, 
na Constituinte de 1934, da gra.nde 

. personalidade que V. Exa. agora re
verencia. Lembro-me, sempre, com 
profunda saudade, . daquela . figura 
de cavalheiro e de poeta, represen· 
tante legitimo da, sensibilidade e 
da inteligência do Nordeste. 

O SR. NOV'AES FILHO - Muito 
grato pelo aparte do nobre repre

. sentante do Ceará, que, sem dúvi~ 
da, .. te!D- profundas ligaÇões com 
Olegár10 Mariano, porque ·o pai dês
te .e .grande abolicionista :José Ma
riano, recebeu, na terra · da Luz, 
contribuição das mais valiosas em 
defesa dos esera.vos, deis·· quais foi 
bravo paladino. . 

. Sr. Presidente, vim à tribuna com 
o intuito de dizer pouco sôbre Ole

. gário Mariano, porque, por mais 
· que o tentasse, estou certo, minhas 

palavms ficariam sempre aquém 
.do méri~o e da personalidade do 
eminente pernambucano. 

O autor das Cigarras·não canta
rã mais, porém as cigarras . ficarão 
ca.ntando, para que ninguém esque
ça o comovente poeta do Brasil ! 
(Muito bem. Muito bem). 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA 
- (Para encaminhar a votação) -
(Lê o seguinte . discurso) - Se
nhor Presidente; morreu · Olegário 
Mariano, o Cantor das Cigarras, o 
Príncipe dos Poetas Brasileiros. 
Grande perda para as letras nacio
nais. E tanto maior, quando es
casseia nos corações, nestes tem
pos prosaicos e mater1al1stas, aque
la sensibilidade que nos faz captar 
e. fruir os ma,is puros encantos 
da · vida · e do mundo. Affl:lna o 
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jesuita Ronsin que aos poetas cabe 
também um lugar na vida religio
sa, porque, "afinados com a bele
za de Deus, harmonizados com ela., 
melhor que ninguém sabem êles 
cantá-la". Por isso, em todos os 
tempos, e, de modo particular, nes
tes dias tumultuosos, em que as 
ambições mais "cruas esterilizam os 
corações mais nobres, a · morte · de 
um poeta de taJ altitude significa 
sempre grande perda· para o patri
mônio espiritual de sua ·gente. 
' Enquanto sobem aos ares as an
tenas, as tôrres, os ·arranha-céus, 
os .foguetes . da, civilização ·da má
quina, a alma humana se· desajus
ta àqueles valores e àquelas . virtu
des que elevam, . enobrecem e tor
nam felizes os homens e os povos. 
Daí esta.· ansiedade, . êstes temores, 
estas inquietações,· que atribulam 

. as· consciências e infelicitam a· hu-
manidade. • E o' grande remédio, ca-

. paz de livrar;nqs da tremenda tra.
. gédia · que se desenha nos horizon
tes, é aquêle "suplemento de aJ. 
ma", de· que falou Bergson. E nes-

. se '.'suplemento· de alma" estão as 
belezas da fé e os cantos dos poe
tas. Ora, a, fé não encon:tra sem
pre guarida nos corações, e a poe
sia, afugentou-a o mêdo dO senti
mentalismo", na expressão de' Ches-

. terton. 'Sim, a fé, para, muitos, é 
superstição do passado, e a poe
sia, como a.firma um bardo insig-
ne, Augusto Schmidt, · · · · 

·"A poesia fugiu do mundo 
O amor fugiu do mundo . 
Restam sõmente os homens 
Pequenos; apressados; egoistas 

e inúteis". 

De tanto menosprêzo e abando· 
rio, desertaram as Musas do Par
naso, transformado agora na ten-

fecunda fonte de feliC'idade - a 
obliterar-se no peito dos h.oinens. 
E a terra - um imenso campo de 
luta, onde os agouros das Cassan
dras abafam as vozes dos· arautos 
de Deus e as mensagens dos poe
tas. Eis, ai, sem dúvida, o motivo 
destas pa.lavras de Ard.ifl Whitman: 
"No fim· de contas, a· civilização 

·talvez acabe mais grata aOs seus 
póetas que aos seus estadistas, vis
to como são êles que mantêm vivo· 
o que é verdadeiramente huma-
no". Por isso, a, morte de um vate 
é · sempre motivo de · consternação 
para o seu povo. E quando se cha
ma êle Olegário Mariano, então es
tamos diante de· grande "perda· na
cional. Consola-nos, ·porém, a mag
nífica hera.nça com que enriqueceu 
a. cultura da .sua Pátria. Legou-nos 
o grande poeta jóias das mais pre
ctosas:-da·lfu.gua que falamos·- os 
seus . belos .• poemas, aonde •. podere
mos encontra.r, muitas .vêzes, aquê
le suplemento . de alma de que fa-
lou o. filósofo; .. . . . .·. 
, Quem, poderá ler as "últimas 
Cigarras", sem emoção, sem encan
tamento, sem transportar~se às ai-

. turas onde não regougam os deses
peros;as paixões, as blasfêmia.s do 
mundo? · 

Perguntou, certa feita, Henrique 
Pongetti: "Se São Fra.ncisco de As
sis não fôsse um suave poeta, · os 
lobos teriam virado cordeiros, para. 
conversar com êle aquelas doçu, 
ras ?". ·. Francisco de Assis era, um 
trovador e um santo; Olegário; na 
opinião de seus mais íntimos ami
gos, tinha . também um lugar na 

.. hierarquia da santidade, porque po
dia ca.ntar, a tôda hora, pela es
trada da existência, o verso de•Dir-
ceu: . • 

. ''Eu tenho ~ · c~ação .maior. que 
o mundo". . da onde Vulcano· forja as armas 

apocalípticas. Marte, onipotente, 
inspira, seduz e domina os homens. Por isso, pôde conversar a vida 
E as sombras do pessimismo e da inteira com as cigarras, e transmi
d.esesperança envolvem os corações, tir-nos _os- .segredos e .os . encantos 
os lares, os povos, os continentes. dessas conversa.s. E. essas doces 
A~ paz cada vez mais distante gas .. cantigas que êle viveu':a cant~r pa
bocas que a chamam e das' maos · ra sua gente, jamais deixarao de 
que a procuram. O sentimento - deleitar e enternecer, pelo tempo 
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afora, a quantos amem as belezas 
da língua e os primores do cora-
ção. 

Sr. Presidente, nesse momento 
em que o Senado rende comovida 
homenagem à memória do grande 
vulto das letras nacionais, aqui 
estou, em nome do meu Pa.rtido e 
como amigo e. confrade do saudo
so . poeta, a fazer côro com as ci
. garras, aquelas cigarras cantadei
ras que, nesta hora., estão choran
do sua tristeza e sua saudade, não 

. só porque desapareceu o. seu gentil 
cantor, mas também porque a Pá- · 
tria perdeu um grande filho e ·um 
dos maiores dos seus poetas perdeu 
o Bra.sil. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. EZECHIAS DA. ROCHA -
Cpm muita satisfação. 

O Sr. Mourão Vieira - . Depois 
. das palavras de V. Exa., nesse hino 
·que tece a U:m dos maiores poetas 
da 'lingua. portuguêsa, :riinguém 
mais deveria pronunciar~se; fala 
um poeta sôbre outro · poeta. Tê
das as mais pa.lavras- as minhas, 
principalmente - seriam em dema
sia; entretanto, tenho o dever de 
dizer ·alguma . coisa a · respeito de 
Olegário Mariano, pelo . bem que 
fêz a uma geração, a minha gera
ção, que está· entrando ·na maturi
dade, mais que isso, caminhando 
para a velhice. ·Enquanto Forjaz 
Sampaio e Schopenhauer. inocula
va.m veneno terrível na alma da 
Juventude, o poeta Olegário Maria
no tonificava nosso coração, tra
zendo-nos grande encantamento e 
revivendo um romantismo. Já há 
trinta anos se esboçava o pessimis
mo atual. Ma.s Olegário Mariano 
conseguiu trazer para uma geração 
um pouco . de entusiasmo pelas coi
sas maiores da vida, pelas virtudes, 

. e, sobretudo, . pelo caráter e apri

. moramento dos dotes morais do ser 
humano. Incorporo êste modesto 
aparte ao grande disç:urso de Vos
sa Excelência, cheio de· belas idéias 

e, principalmente, de sentimenta
lismo, que só um poeta seria capaz 
de dizer sôbre a morte de outro 
poeta. 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA -
Agra.deço o aparte do meu nobre 
colega, tão generoso para comigo, 
coisa aliás, tradicional entre alagoa
nos e amazonenses. E é com o 
maior ag~ado que o vejo incorpo
rado ao meu discurso, porque é a 
palavra do Amazonas a tributar o 
preito da :. sua admiração a quem 
tanto amou a sua terra e tão alto 
subiu Iio conceito dos seus compa-

. triotas. (Muito bem. Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE ~ Tem a 
palavra o nobre Senador Rui Pa.l
meira, para encaminhar a vota
ção. do- re9uerimento. 

O SR. RUI. PALMEIRA ..:._ (Lê o 
seguinte. diseurso) - (Para enca
minhar a votação) -Sr. P.residen
te, também ·de nós, da UDN, há 
uma palavra de homenagem a Ole
gário Mariano: A memória do bra
sileiro ilustre nascido na velha pro-

. vincia nordestina sob a influência 
do exemplo pa.temo e da terra tão 
Clheia de · sugestões poéticas. . Sen
sível às duas, teve êle sua fonila
ção . impregnada da sadia paixão 
pela política que fizera de José Ma-

. riano um dos mais admiráveis· ct-n

. dutores ril:i. vida politica do Nordes
te. Tentou a vida pública. Chegou 
a fazer-se Deputado Federal e mais 
tarde Embaixador: Mas a politica 
que estava no sangue; no escalda.n
te ·sangue pernambucano de . Car
neiro da. Cunha; não lhe estava na 
alma; ··O teor acentuado de rebel
dia, a. invariável ânsia libertária 
que marca a . psicologia da gente 
pemambucana, a vocação politica 
que passa. de geração a geração, se 
frustrara.m na sua personalidade. 
Frustraram-se vencidos por uma 
sensibilidade incomum. 

A politica seduz. Mas engana, 
desencanta, traumatiza. E de tal 
forma maltrata., que erode. Recla
ma tais esforços, mobiliza tantas 
reslstên·cias, impõe tão grandes des· 
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vias e, tão circunstancial, que, mui-
. ta vez, altera e deforma a perso
nalida.de. De tão absorvente e exi
gente, ela, não raro, termina. vazia 
daquela emoção impulso, que cria 
idealismo. E o trabalho, a missão 
de quem a exerce, se transforma 
num caprichoso propósito de cum
prir um dever. Um dever que é 
quase sempre penoso, monótono e 
até pungente. Aquela. boa ambição 
de servir, de reformar, de transfor
mar, de. aperfeiçoar, quantas vêzes 
é embaraçada·pela incompreensão 
ou pela astúcia dos que se opõem 
às pessoas. ou às idéias. Qua.ntas 
vêzes é distorcida e deformada 
conscientemente .. Quase que pode
ríamos dizer. ca:Iculada e cientifi-
camente.. •· · 

0 homem de sensibilidade . CO· 
mum resiste quanto póde ·.a · essas 
influências, E admite so:(rer essas 

. erosões. Imagina. não desúm.anizar
se e espera reencontrar ,o predomí
nio da. emoção. Insiste e continua 
aniiri.ado · de tão pura espera.nça. 
Para a sensibilidade invulgar . é 
mais difícil. .O traumatismo. é 
mais ·violento .. Dêle, na.sce, algu-

. ma coisa que é ~desencanto, cansa-
. ço, . enjôo; . mêdo · de desumaniZar
se, tortura afinal. E com êle a 
fuga. Em . Olegârio . Mariano a 
constante política da. sua gente, o 
exemplo paterno, tudo que estava 
presente, foi afogado pela sensibi- · 
!idade que se entregoU. ·às suges
tões da terra, que não· eram· peque
nas. rue era poeta. Os poetas 
também sentem os drama.s . huma
nos. Mas ·só por exceção são. êles 
politicas militantes. E êle era da
queles liricos para C'Uja sensibili
dade . o mundo é despovoado da 
maldade, da agitação, das contradi
ções de que apresenta . cheio a.os 
olhos de nós outros. Seu mundo é 

· o da poesia, é o da ternura, é o da 
bondade, o misterioso da natureza, 
mundo do amor, tão cheio de placi
dez, de doçura, de quietude, de se
dução, mas tanta vez batido de 
vendavais que tornam incompreen
sível a humanidade. 

Nesta hora, hâ tão pouco do ins
tante em que se fecharam os olhos 
do poeta, nós o homenagea.mos 
lembrados do grande relêvo que 
deu às nossas letras. Sua vida de 
poesia não se extingue com a mor
te. Seus poemas continUa.rão. ·A 
poesia estâ em tudo mas nem todos 
a sentem. Comunicam-na os poe
tas depois de a. recolherem. Outra 

· coisa não é a inspiração. ; :a:1e reco
lheu, através de sua extraordinâ
ria sensibilidade, a. poesia, tôda a 
poesia que o ma.nterâ .presente, 
vivo, na alma. do seu povo. ·<Muito 
bem. Muito bem.)·. 

O SR. PRESIDENTE:- Tem: a pa
lavra, para encaminhar a votação, 
o nobre Senador Benedicto Valia
dares. 

O SR. B'ENEDICTO VALLADA
. RES - (Para encaminhar a vota

ção) - (Lê .o seguinte clise'l!-rso) 

. Sr. Presidente : 

Numa·. tarde morna de céu <tZUl 
sem manchas, baixou ao seio da 
terra o corpo· do príncipe · dos poe-
tas brasileiros: . · .... 

. . 
O Sr. Güberto Mafinho . - Permi

te v. Exa. um aparte ? 

O SR. BENEDICTO VALLADA· 
RES -· · Com: muito pra~r. 

O Sr .. Gilberto Marinho - Pedi
ria. a V. Exa. consignasse. que sua 
palavra, não é só a do Partido So
cial Democrâtico, mas também. a 
da Maioria do. Senado. 

O. SR. BENEDICTO VALLADA· 
RES- Obrigado a Vossa Excelên-
cia. · 

Apesar do ca.loi, nenhuma cigar
ra cantava ali por perto. 

No silêncio do campo· santo, ou
via-se em murmúrio;. ·a voz de Vi· 
riato Correia afirmando: · "nin
guém pode ter sidó: melhor : ami· 
go". . ... · .. 

Poeta e amigo é êsteo o morto que 
reverenciamos. 
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Na sua alma de artista, a,. natu
reza tôda se transformava em fes
tas. 

:T\ldo se .movimentava, e cantava 
e o Sol não podia ficar mudo. ' 

"Quando a cigarra canta é o Sol 
que canta 

Por isso o canto dela, acorda 
cedo. 

E vai rolando com veemência 
tanta 
Que enche . as gratas, os campos e 
o arvoredo. . . 

Desce aos vales, penetra . na gar-
ganta·.· . 

Da ,serra e acorda a pedra do 
rochedo. · · 

Pare.ce que da, terra se levanta 
Um punhado de pássaros com 

mêdo. · 
·.Em· chispas de ouro e vibrações 

estranhas, · · . . 
Vibram clarins nas nota.s · derra-

madas... . . 
Estilhaçam-se taças na.s monta

nhas ... 
E o Sol, segliindo o canto que se 

alteia.,. ·.. . 
. Deita fogo na poeira das es

tradas 
E • põe pingos de luz nos grãos 

de arêià.". . . . . 
É ·esta. via ilumina.da que Olegá

rio. Mariano palrililhou. Não cami
nhou nunca na sombra, à furti
va; . andava de braços abertos. 

A. poesia e a, amizade inspiraram · 
a' sua existência. . . . 

. Descobria. harmonia e beleza no . 
canto estridente e. na vida da ci
garra vadia; Censuràva o compor
ta.mento da próvida formiga .. 

Para êle, só os nossos sentimen
tos .de solidariedade tinham .encan
to; não . tolerava o . egoísmo nem 
mesmo. nos insetos. . 

As portas de sua casa abriam-se 
para quem quisesse escutar o tri
nado dos pa.ssarinhos ou o confôr· 
to de sua palavra. 

"Nosso único motivo de beleza 
É dar felicidade a quem merece". 

· ll'l esta figura singular de artis
ta que vai viver agora na memória. 
de seus admiradores e nas páginas 
imperecíveis de seus livros. 

• O Parlamento brasileiro,. a que 
ele pertenC'eu, sente-se entristecido. 

O Senado, cujos membros são 
quase todos de sua geração, está 
desolado. · 

Desa.parece, também, com êle um 
Embaixador que soube ilustrar sua 
Pátria no estrangeiro. 

Poeta, acadêmico, político ou · di
plomata,,· Olegário Mariano, foi· 
sempre· o homem de coração. 

E . a sua memória· ficará a.ssim 
envolvida no doce eflúvio de eter-
na saudade. . 

Sr. Presidente, estas palavras são . 
também da Maioria do Senado· e do 
Partido Socia.l Democrático. (Mui
to bem~ Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE Tem- a· 
P!Llavra, para .enC'aminhar a vota
çao, o · nobre Senador Mourão Vi· 
eira. 

·O SR. MOURA.O VIEIRA -· (Pa
ra encaminhar a votação) ·- (*) 
- Sr. Presidente, Senhores Sena. 
dores; é difícil, muito difícil mes
mo, escrever uma página sôbre · a 
vida de Olegário Ma.riano. ll'l :Pre
ferível deixar-se . que a imaginação, 
por. alguns momentos, se ocupe com 
a sua memória, da, -recordação dos 
seus versos e da sua arte; porque, 
assim, na espontaneidade do impro
viso, pode ser que reconheça.mos os 
grandes benefícios que · proporcio· · 
nou aos homens dêste País, prin· 
cipalmente os da minha geração . 

Reconheço que o inesquecível 
poeta Olegário Mariano, cujos ver
sos eram. cheios de otimismo e de 
humildade, era, sobretudo, amigo . 
dos simples e dos menos favoreci
dos, se bem que fôsse, na realidade, 
um aristocrata do pensamento .. 

Assim, eu, que represento nesta 
Casa o Partido Trabalhista Brasi· 
leiro, que congrega em suas filej. 
ras os humildes, que abriga, nas 
suas hostes exatamente aquêles in· 
dividuos que mais necessitam de 
nossa ação politica, não .posso dei
xar de render homenagem a quem 

( *) - Ndo foi revisto pelo orador. 
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tanto trabalhou em benefício do 
espírito de igualdade entre os ho· 
mens na Terra. 

Como disse hã pouco, em aparte 
ao eminente colega representante 
do Estado de Alagoas, Senador Eze
chias da Rocha, Olegario Mariano 
trouxe pa.ra os homens da minha 
geração um sentido novo. de beleza 
pela vida e, sobretudo, um otimis· 
mo crescente nas suas pa.Iavras e 
nos seus versos. 

Rendemos-lhe · pois, nestas pala
Vras a homenagem, não do nosso 
pesar, porque êle · ultrapassou até 
êsse próprio sentimento . e entrou 
na. imortalidade, mas da nossa sau
dade eterna, -pelo desfalque que 
causou à literatura e. ·à arte. 
(Muito bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. (Pausa) . 

· Estâ aprovado. 

Associando-se as homenagens que 
o Senado presta ao grande perna~
bucano e insigne- poeta Olegârlo 
Mariano, a Mesa · cumprirâ o de
terminado no requerimento. 

•Continua a hora do Expediente. 
· !Tem a pala.vra o nobre Senador 

João Villasbôas, primeiro orador 
inscrito. 

O . SR. JOA.O VILLASBOAS · -
Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE _:_ Tem a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos, segundo orador inscrito. 
(Pausa>. 

Estâ a.usente. . . 
· Teni a palavra o nobre Senador 

Gilberto Marinho, por cessão do 
nobre Senador Gomes de Oliveira, 
terceiro orador inscrito. · 
·',· ..... 

O· Senhor Senador Gilberto 
Marinho pronuncia discurso 
que, entregue d ·revisão do ora
dorJ será posteriormente publi
caao. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. · 

Tem a palavra o nobre Senador 
Novaes Filho, quarto orador ins
crito. (Pausa). 

S. Exa. estâ ausente. 

Tem a pa.lavra· o nobre Senador 
Othon Mãder, quinto orador ins-
crito. · 

O .SR. OTHON MADÉR 
( *) -. Sr. Presidente, no· último 
sâbadp, foi . marcada sessão no Se· 
nado para encerramento dos · tra
balhos ·relativos ao Orçamento Ge
ral da República, a.ssim votado den
tro do prazo legal. 

No momento em que deixamos 
para trás mais esta fase dos· tra- · 
balhcis legislativos, que é a elabora
ção da lei orça.mentâria, justa é 
uma referência especial ao funcio
nalismo da Casa pela maneira. com 
que se houve durante aquêle longo 
tempo de preparação do Orçamen
to. Somos todos testemunhas da. 
dedicação, do zêlo e do espirita. pú
blico de todos os · funcionârios do 
Senado, que colaboraram na .feitu
ra da Lei de Meios. Todos cumpri
ram seus deveres galhardamente; 
estiveram· a postos, nunca falha
ra.m, nem mesmo nas horas de 
maior cansaço. Quantas noites, 
Sr. Presidente, estiveram êles aqui 
presentes,· até altas horas do dia 
imediato, . trabalhando para que 
no momento :Dreciso da abertura. de 
sessão extraordinária o serviço a 
êles confiado ·estivesse pronto. Na
da mais justo, portanto, do que nes
te momento re:memorarmos · êsses 
fatos, para que'; ·fique: :consignado 
nos Anais nossó 'làuvôr e ··aplauso 
ao fun·cionalismo :d:o· Senado, pela 
maneira . corri ·. qú.e' se .•desempenhou 
de suas árdu·a.s taref.as; 

- O Sr. Attílio Vivacqua - Penni
te V •. Exa. ·um aparte? 

. O . SR.. OTHQN ' . Mli..DER 
Pois não. 

' -. 
("') -· Não fOi rcru'.•lo pelo oradtJr, 
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O Sr. Attílio Vivacqua - Presta 
V. Exa. justa homena.gem aos fun
cionários do Senado, .dos diversos 
departamentos da casa, que foram 
grandes colaboradores da feitura 
da Lei de Meios. . Em nome pois 
do meu Partido, às palavra.s de lou: 
vor que. V. Exa. tão merecidamen
te dirige a todos os funcionários 
do Senado, dos mais graduados aos 
mais humildes; e a todos os .. que 
concorreram com suas vigílias sua 
inteligência e seu devotamentb pa
ra que pudéssemos votar a tempo 
a lei orçamentária. 

o· SR. OTHON MADER 
Muito grato pelo aparte do ·nobre 
Senador Attílio Vivacqua, que vem 
C'orroborar minha afirmativa de 
que o funciona.Iismo desta Casa é 
digno dos· louvores· e dos aplausos 
de nós; Senadores. 

O Sr.· Coimbra Bueno - Permite 
V, Exa. um aparte? 

O . SR. OTHON MADER 
Com . todo. o. prazer. 

O Sr; Coimbra· Bueno - Associo
me às justas. palavras de reconhe
cimento· de V .. Exa. ao pessoal do 
Senado, pelo trabalho desenvolvi
do. Aproveito, outrossim, mais esta 
oportunidade para renovar à Mesa 
pedido de organização de uma Co
missão~ Mista, de Senadores e Depu
tados, :a fim de, no futuro, evitar
mos essas verdadeiras "viradas" de 
fim de ano, que .muito se parecem 
às de . estudantes . às vésperas de 
exames. Na feitura do Orçamento, 
assistimos a verdadeiras "viradas" 
e "noitadas". Na Câmara dos Depu
tados, Senadores, Deputados e fun
cioná~os, permaneciam, . aJ.gumas 
vêzes, . tôda · a. noite reunidos, na 
Comjssão de ·Orçamento, até sete 
horas .. e trinta minutos do dia se· 

· guinte. 

O . SR ... OTHON . MADER 
v~ EXa.. tem tô()a razão, realmente 
tem: sido um · dos. Senadores que 
ele há l'lluito vêm combatendo o 
processo de elaboração orçamentá-

ria, principalmente o adotado no 
Senado da República. 

O Sr. João Villasbôas -Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. OTHON MADER 
Com todo o prazer. 

O Sr. João Villasbôas Vossa 
Excelência, nessa homenagem in
terpreta não só o seu· pensa~en
to aomo o de tôda a Bancada da 
União Democrática Nacional .. 

O SR. OTHON MADER · · 
Muito grato . a V. Exa. pelo apa.rte. 

Sr. Presidente, na realidade a 
norma da elaboração orçamentária 
é errada e, sob todos os pontos de 
vista, prejudicial à ação legislati-
va. · ' 

Daí, conaordarmos, na generali
de,. em que é necessário reformar
se o método, a fim· de que futura
mente, o Senado colabore, tanto 
quanto a Câmara dos Deputa.dos 
na feitura da Lei de Meios. . : ' 

Áté agora, a outra Casa do· Con
gresso dispõe de maior margem 
para . dotações, restando muito 
pouco ao Senado. Além disso, não 
contamos, aqui, com· muito tempo·· 
para estudar as emendas. · 

·Nós, Relatores do Orçamento, nes
ta Casa, não raro, somos força.dos 
a não nos determos no estudo de 
certas emendas que, talvez, subme
tidas ao exame mais acurado, fôs
sem rejeitadas. Não temos elemen
tos ne~ tempo suficiente para exa
me ma1s minucioso. Entre rejeitar 
e aprovar, preferimos,. sempre, apro
var as emendas, que, certamente 
depois, quando passarem novamen: 
te pelo crivo da Câmara dos Depu
tados . serão examinadas definitiva
mente; ainda, dado o longo tem
po que teve para estudar o Orça
mento, aquela Casa estará melhor 
do que. nós, em condições de dizer 
se as emendas são convenientes ou 
inconvenientes aos interêsses na
cionais. 
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Retornando, porém, oo objetivo 
desta oração, é justo se consigne 
louvor ao nosso funcionalismo. Di· 
fícil, entretanto, citar nominalmen
te os que trabalharam na elabora
ção orçamentária; talvez pra.ticás
semos injustiças clamorosas se no
meássemos uns e não outros, quan
do sa.bemos que exceto os que, efe· 
tivamente, não tem nenhuma atri
buição na feitura do Orçamento, 
todos os mais se esforçaram 'no 
bom cumprimento.· de sua ta.refa, 

Por isso, Sr. Presidente, não pos
so citar nomes; · refiro-me ·a todos 
os que diréta ou indiretamente, 
mais efetivamente ou menos. inten
samente, · colaboraram para que · 
pudéssemos dar cumprimento à 
nossa missão dentro . do prazo le· 
gal. Desde o Diretor Geral da. Se
cretaria, do Secretário Geral da 
Presidência, 1 do Vice-Diretor.. Geral, 
do Diretor Cia. Divisão, todos foram 
ativos e desempenharam seus car
gos à altura. Os Diretores do Ex
pediente, do Pessoal, .. de Publica
ções, do Arquivo, da . Biblioteca, . da 
Contabilidade, os Secretários das 
Comissões, principlamente daque
las que se ocupam . da elaboração 
orçamentária; o· Chefe da Meca.no
grafia; que tanto trabalhou, o da 
Secretaria Administrativa da Co
missão de Finanças; o do ·Corpo de .. 
Assessores Técnicos Legislativos, 
que a,presentou traoalhos esmera
dos, de molde a instruirem os · se. 
nadores na elaboração dós respec
tivos pareceres; do Expediente e do 
Protocolo Geral, todos se esforça. 
ram na medida · do possível· para 
que a marcha do Orçamento não 
fôsse · reta:rdada. Não menos efi· 
cientes os serviços prestados · pe
las Diretorias da Taquigra.fia. das 
Comissões da Ata, as quais não te
nho dúvida em afirmar, foram das 
que mais ativamente colaboraram 
para o desempenho da importante 
missão da elaboração orçamentá
ria; ·todos os que a integram, a 
partir do ·seu Diretor, se esmera
ram no C'Umprimento dos deveres. 

Minha vinda, à tribuna teve em 
mira assinalar os trabalhos insa· 

nos, de vigilia, que desempenha
ram todos os funcionários do Se· 
nado, consignando em Ata 'os lou• 
vores e os aplausos do Plenário do 
Senado a todos a,quêles que tão bem 
colaboraram para que o Orçamen
to da República. fôsse votado e de
volvido à Câmara dos· Deputados · 
para, no prazo marcado pelà Cons
tituição, ser enviado à Sanção. 
<Muito bem; muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE - Está ·fin· 
da a hora do Expediente. 

O SR .. JOÃO vn.LASBOAS -
Sr. Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem. a 
pa.lavra o nobre Senador João Vil· 
lasbôas, . para explicação pessoal. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para explicação pessoal) - ( •) 
- Sr.· Presidente, várias vêzes te
nho vindo à tribuna criticar hábi· 
to que .se tornou rotina na Presi
dência da República, . de, logo a. pós . 
a feitura dos Orçamentos, estabele
cer planos de eC'onomia reduzindo 
dotações, nêles consignadas. . · 

Mais uma. vez dirijo apêlo ao 
Chefe do Executivo para que volte 
à prática constituclonaJ. dos vetos 
às rubricas orçamentárias. que con
siderar contrárias. aos interêsses da 
Nação; Não· podemos · contin~ar ~o 
regime dos planos de econoiiUa, m. 
constitucionais, porque represen
tam verdadeiros vetos opostos ao 
Orçamento~. sem o exa.me das Casas· 
do Congresso. · 

. ' 

O Sr. Attílio . Vivacqua - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. JOÃO vn.LASBOAS -
Com imenso. prazer. 

o Sr. Attílio Vivacqua- Chama 
v. Exa. a atenção para uma das 
ma,is perigosas violações à Carta 
Mae:na. Através ·do Plano de Eco
nomia, instituído. por decreto que 
não vem dêste ;JGovêmo, pràtica-

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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mente a obra do Congresso fica 
anulada. O Orçamento, hoje, é 
aquêle que o Presidente da Repú· 
blica deseja, porque congela e re· 
duz verba.s e recursos à sua vonta. 
de. Não podemos considerar a Lei 
de Meios como uma simples autori· 
zação. Vincula ela a responsabili· 
dade do Govêrno, à sua execução, 
salvo ausência de recursos, para o 
que a lei orçamentária prevê ope. 
rações de crédito. O Presidente 
modifica ao seu livre arbítrio a Lei 
de Meios, .elaborando um outro or
çamento, através do Plano de Eco· 
nomia. V. Exa. com a sua autori· 
dade de parla,mentar e jurista, está, 
mais· uma vez, insistindo num as
sunto que ,merece especial atenção 
do Congresso Nacional,· porque ve
mos. a Constituição mutilada e des
respeitada. por êsses precedentes. 

O . SR. JOAO' VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte com . que 
me honra;. c:i nobre Senador pelo 
Espírito. ,Santo ... 

Efetivamente, em 1948 ou 1949, 
o então Chefe do Executivo bai
xou decreto reduzindo de 25% as 
verbas . orçamentárias votadas pelo 
Congresso·. Nacional. 

Era. a·. violação flagrante, fron
tal da nossa, carta Magna, aquilo 
que o, próprio Congresso não pode 
fazer, isto· é, votar redução ou am
pliação de Lei Orçamentária no de
C'orrer. do ano para que foi ela apro
vada. , · Semelhante . transgressão . 
passõu a, ser ato de rotina. da, Pre
sidência da República, iniciado por 
aquêle decreto, hoje estendido nos 
planos ·constantes e repetidos de 
economia. . Constituem êles vetos a 
posteriori, vetos fora do prazo mar
cado pela Constituição para que o 
Chefe do Executivo exerça função 
contra, a qual não há ação algu
ma do Parlamento, porque êsse ato 
não vem ao seu exame. 

Verificamos que o veto parcial· 
iniciou-se na Presidência do Senhor 
Epitácf.o Pessoa, justamente para 
que S. Exa. restringisse àquele tem
po dotações orçamentária,s. 

A discussão em tôrno da maté
ria levou homem do valor intelec
tual do grande Rui Barbosa a de
clarar que, em face da Constitui
ção de 1891, os vetos só poderiam 
ser totais e que não poderia exis
tir o pa,rcial. Mais tarde, levou o 
Congresso a, votar, na Reforma 
Constitucional de 1926, e, posterior
mente, nos textos ·constitucionais 
elaborados pelo Congresso ou pelos 
Constituintes, um dispositivo tor
nando matéria constitucional o ve
to parcial. 

Sr. Presidente, se tem o Chefe do 
Govêrno a faculdade de usar êsse 
dispositivo constitucf.onru para es
coimar o Orçamento dos excessos 
que por acaso vislumbre dentro da 
Lei de Meios, pediria a S. Exa., que 
se proclama respeitador. de nossa 
Constituição, · de fato exemplificas
se êsse respeito, deixando então de 
elaborar êsses Planos de Economia,, 
e vetando o Orçamento dentro ·do 
período que determina a Constitui
ção, em seguida submetendo seu 
veto à apreciação do Congresso N'a- . 
cional. · 

l!:sse, Sr. Presidente, o apêlo que 
dirijo ao Sr. Presidente da Repú· 
blica. (Muito bem; muito õem). 

O SR. PRESIDENTE -· Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena
dor Fra,ncisco Gallotti. - lt_lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 513, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação, 
para a imediata discussão e vota
ção da Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara ·n.0 29, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1 de dezem
bro de 1958. - Francisco Gallotti. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão a, Redação Final, cuja publi· 
cação foi dispensada. Consta do 
Parecer n.0 564, anteriormente lido. 
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Não ihavendo quem faça uso da. 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram per
mfhllecer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
A matéria va.i à Câmara dos 

Deputados. · 
Designo o .nobre Senador Parsi

fal Barroso para acompanhar, na 
Câmara dos Deputados, o estudo 
das emendas do Senado. 

O SR. PAULO FERNANDES -
(Para explicação pessoal) - ( *) 
- Sr. P'!"esidente, na semana que 
findou,. tive oportunidade de per. 
correr o alto· da Serra do Mar, no 
Estado do Rio de Janeiro, onde, de. 
alguns a.nos a esta· data, foi C'ons
truída uma reprêsa ·pela Compa
nhia Carris Luz· e FôrÇ,a do Rio de 
Janeiro· Limitada. . . • · 

Na ·verdade, aquela região trans
formou-se bastante, e oferece hoje 
condições de amenidade de tempe
ratura e ambiente propício ao de
senvolvimento de grande corrente 
turística, dada. sua· beleza e a sua. 
vidade do clima. 

Por outro lado, Sr. Presidente, de
pois de percorrida a bela região e 
verifica.do o progresso ali implan
tado, estive à jusante da reprêsa 
e constatei, admirado, que as condi
ções são bastante . diferentes das 
regiões primeiramente visitadas. É 
que, com o represamento das águas 
do Rio Pirai, e o ma.u funciona
mento da reprêsa, ··as popUlações ri
beirinhas são sujeitas a C'heias pe
riódicas e inopinadas, provocadas 
pela má distribuição das águas. 

Recentemente, isto é', há quatro 
ou cmC'o dias, a Companhia. Carris 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Li· 
mitada, resolveu esvaziar as águas 
da Reprêsa de Santana, a que faço 
referência, inundando aquela. re
gião· e provocando danos vultosos e 
prejuízos certamente irreparáveis, 
trazendo a tristeza e a devastação 
à zona outrora próspera. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

Foram de tal monta. os estragos, 
que um dos jornais de .maior cir
culação da República - a ·"última 
Hora" - em sua .edição, de 29 de 
novembro último, faz· registro espe
cial e fotográfico da tragédia, mos· 
trando tôda a região iriundada. 
onde se vêem, aC'lma da l!UPerficie 
das águas, apenas os .telhados das 
casas. · · ·1 

Os prej:uizos atingiram, assim, 
profundamente a · economia. de al
gumas . centenas de habitantes ri
beirinhos e até êste momento não 
se sabe a ·quem · cabe a responsa~ 
bilidade do fato. · 

Nesse sentido, vou encaminhar· à 
Mesa requerimento. de infor:oia.ções, 
que lerei dentro em pouco. . . 

Quero, · a.irida, . valer-me.·. da opor-· 
tunidade de esta.r na tribuna para 
endereçar.· apêlo .·muito. caloroso. à 
Câmara dos Deputados, no sentido 
de que dê andamento rã pi do ·a. pro
jeto 'de minha autoria, que mere
.ceu pa.receres favoráveis de tôdas 
as Comissões do Senado e foi en
caminhado hã. mais de um ano 
àquela Casa .. 

Nessa proposição, procurei, pelo 
menos para o. futuro, evitar . males ·. 
semelhantes, pois nela. se proíbem 
conC'essões para explorações hidre
létricas sem audi.ência prévia do 
Congresso,. isto .é.- sem lei especial 
que regulamente o assunto. Assim, 
essas concessões deixarão de ser 
feitas através de simples expedien
tes administrativos ou de decretos 
do Executivo, como sói acontecer 
no momento. 

Nesse projeto, que · mereceu, co- . 
mo a.C'entuei, a aprovação · do Se· 
nado, e se encontra paralisado nas 
Comissões· da Câmara dos Depu
tados, previa eu que, em qualquer 
obra de caráter hidráulico que im· 
portasse desvios das águas de uma 
ba.cia hidrográfica para outra, se 
faria· mister a aprovação, por inter
médio de lei, do Congresso. 

Meu requerimento, Sr. Presiden
te, está assim redigido : 
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. REQUERIMENTO 

N.o 514, de 1958 

Nos têrmos do Regimento Inter· 
no, requeiro sejam·' solicitadas ao 
Ministério da Agricultura. - Depar
tamento Nacional da Produção Mi
neral; Divisão de Agua.s - as se-
guintes iliformações : · · . 

1) ·Compete à Divisão de Aguas 
fiscalizar, em ,•caráter permanente, 
a exploração hidrelétrica do Rio Pi
rai, pela Cia. Carris Luz e Fôrça 
do Rio de Janeiro Ltda., em virtu
de da concessão outorgada pela 
Lei n.o 20.657, de 26 de fevereiro 
de 1946?. . 

2) ·Em caso positivo, os respon
sáveis pela construção da Reprê
sa de Santana (Município de Pi
rai - Estado do Rio de· Janeiro). 
estão obrigados a preservar as po
pulações ribeirinhas, situada.s a ju
sante . da · mesma, de inundações 
periodicamente provo~adas pelo 
seu esvaziamento parc1al e desor-

. denado? 
3) · A Divisão de Aguas tem co

nhecimento das inundações ocor
rida,s com a abertura inopinada 
das comportas da Reprêsa de San
tana, em 27 do mês p. passado, que 
provocaram o alagamento de tôda 
a região situada a. jusante das mes
mas e acarretaram vultosos prejuí
zos à propriedade de terceiros ? 

4) Em. caso positivo, quais. as 
medidas acauteladoras adota.das 
pela Divisão de Aguas ? 

5) Na hipótese de não compe
tir à Divisão de Aguas a fiscali
zação permanente ou a cominação 
de penalidades por infra.ções con
tratuais à concessionária aqui men
cionada, a que órgão governamen
tal essas providências estão atri
buídas? 

6) Quais os meios de que dis
põem as populações ribeirinha.s lo
calizadas à jusante da Reprêsa de 
Santana para preservarem seus 
bens e interêsses da ação prejudi
cial decorrente da concessão em 
a.prêço? · 

Sala das Sessões, em 1 de dezem
bro de 1958. - Paulo Fernandes. 

ll:ste, Sr. Presidente, o requeri
mento que passo às mãos de Vossa 
Excelência, e estas as considera
ções que desejava fazer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Dispen
sado de leitura, por tê-la feito da 
tribuna. o nobre Senador Paulo Fer
nandes, a M'esa defere o requeri
mento de Sua Excelência. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Primeira discussão do Proje
to de Reforma. Constitucional 
n.o 2, de 1958, que outorga o tí- · 
tulo de Conselheiro da Repúbli
ca aos ex-Presidentes da Re
pública, assegurando-lhes prer
rogativas e vantagens dos Se
nadores · (incluído. em. Ordfmz, 
do Dia em virtude de dispen
sa •do interstício constante do 
§ 2.o do art. 182 ·do Regimen~o 
interno, concedida na sessao . 
anterior a requerimento dos Se
nhores Senadores Lamei,ra 
Bittencourt e Filinto Müller) , 
tendo Parecer Favorável, sob 
n.O 556, de 1958, da Comissão 
Especial. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Com a palavra o nobre Senador 
João Villasbôas, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. JOAO VILLASBOAS ·. -
(*) - sr Presidente; assinei ven- · 
cido o parecer da .. Comissão de Re· 
forma Constitucional, para emi- · 
tir parecer sôbre Projeto de Refor
ma Constituciona.l n.O 1, de 1956, 
que altera .a Emenda.· Constitucio
nal n.o 2. Declarei, na oportunida
de, que, da tribuna do Senado, apre
sentaria as razões do meu voto con
trário. 

Venho, nesta hora, desincumbir
me do compromisso que assumi e 
da.r conhecimento à. Casa e à Na
ção dos motivos que me levaram 

("') - Ntio fOi re!Jlato pelo orador. 



a discordar da emenda constitucio
nal. Faço-o, levado por fundamen
tos de ordem constitucional, de or
dem politica, e, em face d!ll reda
ção do projeto. 

o Brasu, Sr~-PreSidente,· é uma 
República Federa.tiva. A Federação 
- caracteriza-se pelo Govêrno cen
tral, pelo Govêrno da União sobera
na e pelo conjunto dos Estados au
tônomos. Exercita-se, portanto, na 
amplitude dos poderes soberanos 
do País, em face das nações, do con
cêrto universal· e da autonomia dos 
Estados dentro da organização po
litica nacional. Para dar vida a 
e.Sta.. forma, ·para dar existência 
real ao regime federativo, criaram
se as duas Casas do Congresso Na
cional. Seguiu-se, aliás, no Brasil, 
como nos outros Países da América 
do· Sul, o modêlo traça.do na Cons-
tituição Americana. . ··. · · · 

·Estabeleceu-se em nossa carta 
Magna que a Câmara dos Depu
tados congrega. os representantes 
do povo, eleitos na proporção nu
mérica. dos habitantes .de cada Es
tado. · 

Vê-se, desde logo, Sr. Presidente, 
que os . Estados . menos populosos, 
os pequenos Estados, se encontram 
em desigualdade de condições den
tro da Câmara dos Deputados. Bas· 
ta que se liguem duas ou três Bán
cadas .. dos maiores Estados pa.ra 
comprimir·. a vontade e .o penSa·. 
menta dos demais. . · 
. Para estabelecer, entretanto, · o 

equlliõrio · entre essas fôrças, para 
que· um Estado não se sentisse des
prestigiado no ·Pa.rlamento, em. con
seqüência de sua pequena represen
tação na Câmara dos Deputados, 
criou-se o Senado Federal, eom re
presentação igual de cada. Estado, 
de forma ·que, dentro desta· Ca.sa, 
as grandes e pequenas unidades· fe
derativas se confundem na parida
de das suas representações. 

Já a História Politica brasileira. 
nos mostra que no Govêrno Cam
pos sanes, quando êste presidente 
pretendeu levar a têrmo a sua re
forma financeira, com apoio do 
Congresso àquela reforma, pla.neja- · 

da pelo Ministro Joaquim Murti· 
nho, logo no início da sessão legis
lativa, combinaram-se os Estados 
de São Paulo e de Minas Gerais 
para o reconhecimento . imediato 
das respectivas . Ba.ncadas, de mo-. 
do que, dominado o das outras re. 
presentações -. que então;. era fei
ta na Câmara dos Deputados, pelas 
Bancadas já .reconhecidas - se 
pudessem cancela.i' .. os. diplomas dos 
legítimos eleitos. que tivessem. opi
nião contrária à da Presidência 
da . República. Prêtendia-se, de.s
tarte, formar maioria compacta . 
dentro da Câmara dos ·Deputados, 
a fim de que a, reforma projeta
da pelo Govêrno Campos Sales fôs
se aprovada por larga margem. 

. Essa situação~ conseguida desde 
logo e com facilidade: na' Câmara .. 
dos Deputados, não. foi 'possível al~ · 
cança-la no' Senado,' porque .apesar 
do reconhecimento dOs Senadores 
de São '.Paulo e de Minas. Gerais, . 
não • se logrou exercer atuação Ca· · 
paz de restringir a representação 
dos Estados contrários ao pensa
mento ·da. Presidência da Repú
blica. ·. · · · . · . ·. · A •• · 

O ocorrido mostra a excelencia 
do sistema de representação parti- . 
dária. .Nesta Casa, por ·exemplo, 
pode prevalecer sôbre a opinião dos. 
Estados importa.ntes, â do modesto 
Mato .Grosso, cuja Ba.ncada, no Se
nado, se • equipara à· de qualquer 
outra unidade da.. Federação. 

É a forma basllar do ·sistema fe
dera.tivo. 

Neste sentido se expressa Carlos 
Maximiliano, nos , seus . Comentá
rios .à ConstituiÇão cl6189l, à pági-
na 264: .. '· · .. 

"Ainda mã.is se justifica a 
divisão · do.1 Parlamento nas re
públic~õu monarquias fede· 
rativas. :Ao lado do Esta.do fe
deral e único há os Estados 
particulares, justamente ciosos 
da própria autonomia. Para 
que se 'mantenha êsse equilí
brio delicado·· é necessário que 
os dois elementos tenham. ca.
da um, a sua' representação e 
seus órgãos no Govêrno Geral. 

I •.·.· 
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Convém, portanto, ·haver duas 
qãmàras eleitas, uma, propor
ciOnalmente .. ao número de ha
bitantes do pais e. que reore
sente ,a, Nação· em seu· c.onfun
to. e outra:; represente os Esta. 
d?s, . de _so1~te que os poderosos 

.. disponh.<tm.;• .. · naquelâ Assem· 
· -··. bléia, Mctantos:voti.)s:·como os 

pequenos ·e .:f~acos; .. É o· Sena-
. do ;que serve.'dé freio· àS coali
zões: de Estados .. populosos· é. 
ali. que se abriga o prlnéípio 
federativo, entrincheirando-se 
no outro ramo da legisla.tura: 
o ·principio nacional e a sobe· 
rania popular." 

_Ora; St~ Presidente; a Cbnstitui
çao prescreve no § 6.o; do art. 21 '7 
9ue "não serão admitidos como ob: 

. Jeto de . delib~r~ção .projetes ten
den~s .a ,abolir _a Federação ou a 
Republlca. '. · VeJo na emenda vio
lação frontal do principio federa
tivo. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR ... JOÃO · VILLASBOAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Vivaldo . Lima - Antes de 
mais nada, declaro a V. Exa. que o 
assunto ·é impessoa.l. Trata-se de 
Emenda Constitucional, que visa 
criar a nova figura de Conselheiro 
da 'República; em exercício no Se
nado. As ponderações que se fize
rem à guisa de aparte às orações 
dos. Senadores não ·devem interes
sar a. pessoas e sim ao exame da 
matéria na sua substância. Deve
mos, portanto, ter tôda a liberda
de para. discutir assunto da magna 
importância, tanto ma.is que se tra
.ta de emenda constitucional 'que 
deve ser votada pelo Congresso na 
.sua ·função ·de órgão legislativo da 
União. Não estamos aqui na fun· 
ção de órgão constituinte para eon
ceder prerrogativas tão profunda.s 

. e substanciais . aos ex-Presidentes 
da República. Dentro ·das conside· 
·rações .que v. Exa. acaba. de fazer, 
o -equilíbrio estará de-·q.ualquer ·mo-

do prejudicado, e o próprio parecer 
da Comissão de Constituição e Jus. 
tiça declara : 

É· de aduzir-se a essas razões 
justifi·cat!vas a de que será 
sobremodo ponderável e mui
tas vêzes decisiva a presença 
no seio do Congresso Nacional 
de conspícuos cidadãos que, pe
la· sua autoridade e moderação 
possam,· nos momentos críticos 
da vida do Pais, coloca.r-se aci
ma dos conflitos partidários ·e 
·cooperar para entendimentos e 
congraçamento em beneficio 
do regime e da Pátria, .. 

Embora ·não procurando dar-se 
certa· hegemonia. .à função,• há-de 
ter. o Conselheiro prevalência. sôbre 
os Senadores pela sua antiga posi
ção e, mais ainda,' pela vitalicie
dade de que gozará; uma vez· que 
os Senadores têm mandato outor
gado pelo povo a. prazo fixo.· Era 
o reparo que desejava .fazer, 'ape
nas para reforçar a brilhanté ex
posição de Vossa Excelência. ·: 

O. SR. JOAO VlliL:ASBOAS: 
Muito agradeço .o auxilio que ·vos
sa Excelência. me dá neste momen
to. A violação do principio fede

. rativo está justamente· na excres-
cente criação de dois, -três; quatro, 
cinco ou mais Senadores, confor
me forem deixando a Presidência 
da República, embora se lhes reti
re o título de Senador e se lhes 
dê o de Conselheiro. 

Na verdade, o projeto atribUi aos 
Conselheiros as ·mesmas funções 

. dos Senadores. 
. Quebra-se, assim, a norma fede

rativa da representação igualitá
ria, dos Estados. Vêm para o Sen1!1-
do três representantes de Estados 
diversos; amanhã, virão qua.tro; em 
seguida, outros tantos · se sucede
rão, para concorrer, nesta Casa, 
com os Senadores, na ela.boração 
dos projetes, na apreciação ·dos 
atos submetidos ao conhecimento 
do Parlamento. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
v. Exa. um. aparte.? 
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O SR. JOAO VILLASBOAS 
Recebo os apartes de V. Exa. sem
pre com prazer. 

O Sr. N01Jaes Filho- Ouço Vos· 
sa Excelência com a, atenção que 
invariàvelmente merece de todo o 
Senado. 

·. "Não haveria também como 
considerar-se atingido o regi
me · federativo, baseado na 
igualdade de representação". 
Antes, porém, afirmava: 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito· grato a Vossa Excelência. , · 

"1: de aduzir-se a ~ssas ra
zões a justificativa de que será 
sobremodo ponderável e, mui
tas .. vêzes decisiva, . a presença, 
no seio do Congresso 1\Tacional, 
de conspícuos. cidadãos. que, 
pela · sua autoridade, e mode-O Sr. Novaes Filho - Peço-lhe 

não se · melindrar com o meu 
aparte. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Os apartes de ·V. Exa. são sempre 
elucida,tivos. 

o Sr. N 01Jaes Filho· Modesto 
: plantador de cána só me cumpre 
· ouvii- e acatar juristas do porte de 
V. Exa. Parece-me, no entanto, que 
o nobre colega labora· em: pequeno 
equivoco.· ·· Sustenta · que a criação 
dos ca,rgos de Con~lheiros da Re
pública· quebraria· o alto espírito 
que o-Senado .deve manter :e,-pelo 
qual também tenho verdadeira pai
xão : · o espírito federativo. :S:sses . 
Conselheiros, entretanto; terão ·. as 
prerrogativas dos Senadores, · exce
to a de votar. Nessas condições. 
não vejo como quebrem. a igualda
de de representação . dos Estados, 
se não podem votar. Quem não 

. ·vota, não. delibera. · Não têm, por
tanto, maior influência além da 
faculdade de opinarem, da Tribu
na., sôbre determinadas proposições . 

Se .não podem votar, claro que 
a· .. representação · igualitária, por 
.Estado, estará perfeitamente man

.. tida. Digo mais a v. Exa., só por 
isso. dei meu apoio à Emenda Cons
titucional em debate. 

.. O SR. JOAO· VILLASBOAS 
Muito a.gradeço o aparte com que 
me honra o nobre representante 
de Pernambuco. 

Sr. Presidente, resposta a . êsse 
aparte encontra-se .no próprio pa
recer da douta Comissão Especial, 
apôsto ao Projeto de Emenda Cons-

. titucional. :S: verdade que, ao con
clui-lo a. Comissão· declarou· : 

. ra,ção; possam, nos momentos 
críticos da vida do País, colo
éar-se. acima dos -conflitos par
tidários e cooperar para o en
tendimento e congraçamento, 
em benefício do regime e da 
~átria". · 

Sr.· Presidente, .. a influência dês
. ses ex-Presidentes .nas. ~delibera,çõés 

do Senado ·é .acentuada nO. parecer, 
o. qual ..... afirma: . "será. sobremodo 

· ponderável ·e, · muitas vêzes, deci
siva". - Não é só o voto que de
cide, mas a influência ~ palavra 
do. orooor, o prestígio do homem 
público que ocupou o mais alto 
pôsto da República Brasileira.' 

o Sr. Attílio · Vivacqua -· Fermi-
. te v. Exa. um. aparte ? · 

O SR .. JOAO VILLASBOAS -
Com. todo o prazer . 

. . . 

O Sr. Attílio Vivacqua -.· Vossa 
Excelência · não .faz. a. exa,ta inter-

•. pretação dêsse argumento .. ·.· Basta 
considerar que, tratando-se de Con
selheiros .da República o que· se 
deseja. atribuir- a essas altas. figu
ra,s, . é justamente a oportunidade 

· de. poderem "Colaborar, com .sua ex
.· periência e ponderação~ no estudo 
·dos assuntos e problemas do Pais, 
·e virem a ·uma. alta.tribuna para 
. exporem e defenderem. seus a tos· e 
idéias. Mas, democràtica,mente, 
passarão também a ser alvo . do 
debate perante a opinião . pública. 

O que se objetiva é a sua pala
vra de ponderação·. ê 'de' éónselho. 
Por que não invoca,r a sua colabo· 
ração para congraÇamento dos ho
mens públicos, nas horas· diffceis ? 

·' ~! 
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A influência, que poderá ·exercer 
será, pois, desejável e benéfica. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito·· agradecido pelo aparte com 
que me honrou Vossa Excelência. 

Diz o nobre colega que não ado· 
ta .a. minha interpretação. Estou 
justamente, comentando· a inter
pretação de V. Exa. isto é, que a 
influência dêsses conselheiros, dês· 
ses Senadores' extranumerários, na 
feitura das . leis e no andamento 
das coisas· sujeitas à delibera,ção 
do Senado, poderá· ser decisiva. 

Sr. Presidente, basta que a opi· 
nião dêsses • Conselheiros se mani
feste a favor· dos desejos da re· 
present~o ·.·de um Estado ou no 
sentidofde votar de, acôrdo com o 
pronunciamento ·. de determinada,s 

· Bancadas para que sé veja:a influ· 
ência decisiva. que terá, aumentan
do .. aquela. representàção, não, pelo 
voto; ma.s pela ação muito mais 
poderosa -· 'decisiva mesmo, como 
acentua o parecer - na delibera-
ção do Senado. · · 

·O Sr. Gilberto Marinho·- Per· 
mite V. Exa; um aparte? 

. O : SR .. ·. JOAO. VILLASBOAs ·
. Com todo o prazer.· 

O Sr. Gilberto Marinho - Não 
. se verifica _essa predominância. no 

Senado. Apesar de por :eoincidên· 
cia . existirem .seis Senadores oriun
dos de uin mesmo Estado - e não 
OS· citaremos - essa circunstância 

· jamais influiu para que os ii1terês
ses dêsse Estado possam prevalecer 
quando . em choque, porventura., 
com' os· de outra unidade·· da Fede

qualquer Partido · ou com o eleito
rado de qualquer Estado.· Estão li· 
vres de tomar partido nesta Ca.sa 
a favor do seu próprio Estado ou 

·de outro, aumentando, portanto, o 
número dos respectivos represen· 
tantes. 

Sr. Presidente, a adoção da 
emenda feriria . fundamente o re· 
gime federativo em que vivemos. 

O Sr. Vivalào Lima - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
Com muito prazer. 

o· Sr. Vivalào Lima - Os nobres 
Senadores. Attilio Vivacqua e Gil
berto Marinho disseram, em seus 
brilhantes ap~rtes, que não adviria, . 
realm.ente, qualquer ,desajustamen
to polítiC'o ·ao equilíbrio ' do Sena.do, 
porquanto os Conselheiros da Re· 
pública só teriam direito de iriter· 
ferir nos debates, apreciando os as· 
suntos através· dai tribuna; não 
exerceriam o de voto. Devo lembrar, 
no entanto, que os· Conselheiros .da 
República, vindos da . Presidência 
da Nação, depois de cinco anos de 
Chefia do' Govêmo, onde, através 
do !loder . Executivo, poderiam tér 
dispensado favores, sobretudo aos 
membros do Poder Legislativo, ·se
riam recebidos com uma aura de 
maior" simpatia, consideração,. res· 

· peito e aprêço pelos membros da 
Casa que se utilizaram· do Executi
vo para. obtenção de favores po. 

· líticos. . Assim, mesmo que não 
exercessem' direito ·de voto, pode· 
riam, através da ·palavra, na. defesa 
de qualquer proposição de interês· 
se dos seus Estados, conquistar vo

. ·.tos .além dos que normalmente ob· 
. .. . teria · essa proposição se defendida 

O SR. JOAO vn..LASBOAS - pelos legítimos representa.ntes. 

ração .. 

Muito grato.·.a Vossa Excelência. . Aqui nos encontramos em igualda-
Os representantes, embora filhos de de .condições, nenhum devendo 

de diferentes Estados,;têm sua res· · favores .a outros, mas, apenas, _com 
ponsabilidade jungida à ._ unidade o mandato dos nossos Estados, 
federativa :que os· elegeu.; · · .. · ·, · . através. da outorga. do diplomac6n- · 
. Os Conselheiros não têm. qual· ·· quistado. em pleito eleitoral: :Esta

. quer .ligação de . ordem politica; . mos, portanto; nivelados. · Dlferen
. não têm representação nesta Casa te será a· situação daquele que. aqui 
nem obrigações a cumprir com chegar e, pela .su~. presença. e em 
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razão da passagem pelo Govêmo 
da República, influir noo delibera
ções do Senado. 

. O Sr. Gilberto Marinho - Permi
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Dese
jo apenas apresentar um argumen
to em oposição ao que afirma o 
nobre. Sen8ldor Vivaldo Lima. Ain
da assim estaria estabelecido o 
equilibrio. Os Conselheiros, ao lado 
das dedicações. e gratidões que hou
vessem. conquistado no exercicio da 

. mais alta magistratura. da Naçã."o, 
teriam como contrapartida, a ani

. mosidade da,queles com os quais se 
tivessem malquistado no desempe
nho da Chefia do Poder Executivo. 

O Sr. Moura Andrade - Perfei
tamente. Instalar-se-ia no Senado 
o regime de ódio, por um lado, e 
subserviência, por outro. 

O Sr. Vivcüdo Lima - Permite 
o nobre orador um contra-a.parte ? 

O •SR. JOAO VILLASBOAS -
Com prazer. 

·O Sr. Vivaldo Lima - Julgo o 
caso de suma importância. Deve
riamos criar o Conselho da Repú
blica e lá situar os ex-Presidentes, 
a fim de que suas opiniões fôssem 
ouvidas quando considerado neces
sário. 

O Sr. Gilberto Marinho - Não 
creio que a influência dos ex-Pre
sidentes da República pudesse pro
piciar clima de subserviência ou de 
ódio. Os Presidentes da República 
que· já deixaram o cargo - alguns 
há pouco tempo; outros há longos 
qüinqüênios .:...... até agora, não des
pertaram no seio da. Nação êsses 
sentimentos. Mesmo nesta casa, 
quando seus nomes surgem no 
meio dos debates não suscitam êsse 
gênero ·de reação. 

O ISR. JOAO VILLASBOAS -
Agradeço os apartes dos eminentes 
colegas, que confirmam minhas pa
lavras sôbre a. violação. do equili
brio traçado pela nossa · Constitui
ção na representação dos Estados. 

Sr. Presidente, o projeto ainda 
confere aos ex-Presidentes a situa
ção de ConseLheiros vitalicios. 

O Sr. Moura Andrade...;.. Permite 
V. Exa. um a.parte ? 

' O SR. JOAO ~BOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Moura Andrade - Não con
cordo com. a designação de extra
numerários que V. · Exa. deu aos 
Conselheiros; Ao contrário, serão 
Senadores efetivos, que não passa
rã·o de tarefeiros, a serviço daque
les. . Os ex-Presidentes . influirão 
nas eleições e até encaminha.rão 
para o Senado aquêles que. interes
sem a êles, de futuro, como Conse
lheiros. · Por outro lado, é de se as
sinalar a imprudência da proposi
ção, quando nos lembramos de que, 
cessado o formidável poJer do Pre
sidente d8l ·República; é·. que se po
dem realmente apurar seus atos. 
Até hoje, nunca foi passivei essa 
apuração. A emenda pretende ·jus
tamente atribuir a quem exerceu·a 
Suprema Magistratura - e que, 
eventualmente, pode ter .Pr8lticado 
delitos de tôda ordem .- imunida
de que impedirá . sofra. qualquer 

· ação penal pelo resto da vida. É 
uma imunidade vitalicia, ainda com 
a circunstância de, por disposição 
constitucional, não poder ser cas-
sada. · 

O ·sR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o aparte de Vossa 
Excelência. 

O Sr. Moura Andrade- Permi
ta-me V. Exa. acrescentar que a 
emenda não é procedente ao pre
tender que os Presidentes da. Repú
blica sejam sempre os mais mode
rados e sábios dos homens. Sabe
mos perfeitamente que nem.· sem
pre o são. Pelo contrário, muitos 
Presidentes da República; se assina· 
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··laram pela imprudência, à.té pela 
temeridade de comportamento; ou
tra.s vêzes, pela sua leviandade, e, 
outras ainda, chegaram a presidên
cia pelo sufrágio universal. Não 
devem, evidentemente, exercer o 
cargo de Conselheiro, porque não 
estão habtlitados para tanto. Fre
,qüentemente, temos Presidentes 
eleitos quase. ·por nomeação, em 
virtude de acordo momen!âneo, ho

. mens sem qualquer voca.çao para a 
vida pública, e que exercem atrabi· 
liàriamente o Govêrno. 

O argumento de que poderiam 
trazer ao Senado mais sabedoria 

·.do. que aquela que o · Senado pos
SUl, também nao o julgo proce
dente. 

O SR. . JOAO VILLASBOAS -
Obriga.do pelo aparte ·de Vossa Ex
celência. 

O Sr.· Gi'lberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte ? - (As-

· Sentimento do orador) -A .emen
, da não afirma, e~ nenhum pas. 
so, _que o.s ex-Pres1dentes sejam os 
ma1s sáb1os. Faz remissão tão sO
mente à sua experiência que é ine-
gável. . 

·Quanto a Piesidentes · eleitos 
quase por nomea.ção, em virtude 
de acordos, o que a experiência 
democrática tem evidenciado a par
. tir de 1~5 é precisamente o con
trário. 

Todos os ·brasileiros que ascen
deram à suprema magistratura da 
Nação . só atingiram a chefia do 
Poder Executivo depois de lutas 
acérrimas em que as preferências 
e a· confiança do Pais se · mani
festa.ram através de pequena dife
rença de votos. Admito que não 
venham trazer ao Sena.do mais sa-

. bedoria do que aquela que êste já 
possui, mas que são homens excep· 
.cionalmente experimentados nos 
principais problema.s da Nação, 
ninguém poderá contestar. 

· q SR. JOAO V~BOAS -
Obrigado pelo aparte de Vossa Ex· 

· celêncla.. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permita 
o nobre orador um esclarecimento. 
- (Aquiescência) -Em que casos 
o~ ex-Presidentes da República se
nam beneficiados pela emenda ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
~egarei a êsse ponto, no desenvol· 
Vlmento da minha argumenta.ção. 

O Sr. · Vivaldo Lima - · Permita 
então, V. Exa., aproveitar as pon: · 
derações do nobre Senador ~oura 

. Anci:ade, quanto à questão da ex
pertencia e da isenção de ânimo 
dos a.ntigos Presidentes da Repú
blica. O parecer da Comissão· Es
pecial, encarregada de estudar a 
matéria, cita dois exemplos : um 
o da Constituição Italiana, que ou· 
torga aos ex-Presidentes da. Repú· 
blica o mandato de Senador Vita· 
lício (art. 59) e outro o da nova 
Constituição Francesa -' porque as 
anteriores, ao que me recorde, nun· 
ca o prescreveram - incluindo-os 
entre os : membros do Conselho 
Constitucional (a.rt. 56). 

Não ignora, contudo, V. Exa., que, 
.nesses -dois países, o regime é par
lamentar. O mandato dos Presi· 
dentes da República é de sete anos; 
depois que. deixam a alta investi-

. dura., recolhem-se à vida privada 
e nunca mais - parece-me, pelo 
que sei, na minha curta atuação 
politica -. voltam a disputar pos· 
·tos eletivos. São figuras de respei
to, acatadas mesmo fora do Poder. 

· Sa.bemos todos que, numa república 
parlamentar, é sempre preservada 
a figura do Chefe da Nação, pois 

·responde pela politica o Gabinete. 
É êste que cai, que· é derrubado, 
em conseqüência de qualquer mal· 
estar ou· crise .politica.. É natural, 
portanto, que essas nações pro
curem amparar seus· ex-chefes de 
Estado, qu'e, cercados do respeito 
dos seus concidadãos, não mais se 
envolvem na politica, e já então, 

·aparecem como figuras respeitá· 
veis, austeras, de que todos se re
cordam como tendo, no passado, 
por sete longos anos, na história 
dos seus paises, encarnado a pró
pria Constituição. No Brasil, dá· 
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se o· contrário : · vivemos sob regi· 
me presidencialista, no qual o Pre· 
sidente da República é partidário, 
mesmo que firme isenção de ânimo, 
de qualquer maneira, filia.do que é 
a um partido, poderá, de adgum 
modo, beneficiar sua agremiação 
partidária. Logo ao deixar a inves
tidura depois de cinco anos de man
da.to, dificilmente - com o nosso 
temperamento de brasileiro, por· 
que gostamos de fazer política -
dificilmente o ex-Presidente se au
senta da ·politica para viver como 
os ex-Chefes das nações de regime 
parlamentar. Volta, não raro. . 

O Sr. Gilberto Marinho -Are
ferência feita às Constituições da 
Itália e da França, teve tão-sõmen
te por escôpo demonstrar que é 
uma preocupação constante de tô
das as nações o aproveitamento 
do cabedal da. experiência dos ex· 
Chefes de Estado. 

A referência. feita pelas nações 
tem a preocupação de proporcio· 
nar posição condigna aos ex-Presí· 
dentes da .República. A citação da 
Constituição Italiana. e da atual 
Constituição Francesa são meros 
exemplos, não quer dizer que se 
faça tal qual dispõem. · 

· O Sr. Vivaldo Lima. - Nesse caso, 
deveriam excluir-se os Conselheiros 
da República das imunidades vita
lícias; a.ssim teriam que prestar 
contas ao Parlamento, no caso de 
não haver sido seu ·govêrno cento 
por cento perfeito. 

O Sr. Moora Andrade- Permi· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 
. O Sr. Moura Andrade - Vejo 

que há subversão constitucional da 
emenda. De ·a.côrdo com a Consti
tuição, compete ao Senado julgar 
o Presidente da República, mesmo 
no exercício do poder. Quando, 
porém, êle dispuser de fôrças in
comensuráveis, dentro do Parla· 
mento, ·nunca terá o julgamento 
de seus atos, que estarão garanti· 

dos por imunidades ·e inviolabili· 
da.de vitalícias. Cada um :fará o 
que bem entender, porque enquan
to na Presidência não será julga
do; depois que deixar o cargo não 
será julgado porque terá. imunida
des; ao contrário, ainda acabará 
querendo julgar o próprio Senado ! 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um a.parte ? • 

O SR. JOAO ~AS -
Com prazer. · 

O Sr. Gilberto Marinho- O ex
Presidente · estaria nas mesmas 
condições de qualquer Deputado 
ou Senador. Bastaria que o Sena
do desse licença para processá-lo. 

O Sr.· Moura Andrade - O Se
nado não lhe poderá subtrair prer
rogativa vitalícia; só a morte. 

O Sr. Gilberto Marinho - Te
mos exemplo recente. A Câmara 
ainda · há poucos dias concedeu li
cença para processar UJll Depu-

·ta.do. Por que não poderia o Se
nado, amanhã, permitir :fôsse pro
cessado um· Conselheiro ? 

O Sr. Gilberto Marinho - Sus
pende-se a imunidade ... 

O Sr •. Moura Andrade Só a 
morte pode fazê.lo. 

O Sr. Gt."Zberto Marinho - .. . lla 
mesma. :forma como se procede em 
relação aos Deputados e Senado
res. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Ia :ferir êsse aspecto, já que Vos
sa Excelência· a êle se referiu, res
ponderei imediatamente. .A emen
da constitucional de V'. Exa. só 
dá direito; não cria qualquer res
trição. Equipara o Conselheiro a.o 
Senador : .apenas para as va.nta
gens. Ficará aquêle inteiramente 
fora de ~tôdas aquelas restrições 

•, que a própria Constituição impõe 
a êste. ·contratará com a. União; 
advogará contra ela e não se po
derá dar licença para ser proces
sado. Está amparado nas suas 

.-J .. , ,, 
,r; 
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imunidades vita,Iicias. 1'!: realmen. 
te uma falha do projeto de Vos· 
sa Excelência, que dá tôdas as 
prerrogativas mas não prevê ne
nhuma restrição ou obrigação. 

O Sr. Moura AndrCiide- Não dá 
sequer função. 

O Sr. Gilberto Marinho - As 
funções se incluem na,s prerroga
tivas. 

O Sr. Moura Andrade ~ Não 
penso assim.· 

·o SR. JOAO VILLASBOAS -
Função é diferente de prerroga. 
tiva. 

O Sr. Gilberto Marinho- Prer
rogativas são os direitos do .Sena
dor. 

O SR. JOAO ~BOAS -
Atingirei êste ponto. Estou me 
referindo ao fato especial de :fica
rem imunes de qualquer julga
mento. O projeto de V. Exa., data 
venia, é como disse, falho. 

O Sr. Gilberto Marinho - O Se
nador, em pleno exercício de seu 
mandato, não está imune de qual
quer julgamento. Por que irá ficar 
o Conselheiro imune, se no máxi· 
mo se equiparará ao Sena~? 

O SR. JOÃO ~AS -
Cria V. Exa. um grupo excrescen
te dentro do senooo. · :tsses Con
selheiros têm· tôdas as garantias, 
vantagens e direitos dos Senado
res, sem nenhuma das obrigações 
dos Senadores. 

O Sr. Vivaldo Lima- Nesse ca
so, convém excluir o disposto às 
imunidades. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
1'!: .o que está na emenda. Propa· 
nho-me, aJ.iás, a emendá-lo, na se
gunda discussão, justamente para 
colocá-la de aeôrdo com a Consti
tuição e com os desejos de Vossa 
Excelência. 

O Sr. Gtlberto Marinho - Exa· 
minarei, na oportunidade, a · emen· 
da de V. Exa. Se, no entanto, a, 
que apresentei visa a equiparar o 
ex-Presidente da República aos Se
nadores, e se os próprios Senadores 
não ficam isentos de julgamento, 
nos casos que a. lei configura e a 
própria Constituição prevê, por que 
ficariam os ex-Presidentes da Repú
blica isentos, se o máximo· que a 
emenda· lhes confere é a équlpa,ra. 
ção aos Senadores. 

O SR. JOAO ~BOAS -
O nobre colega, que foi o reda,tor 
da emenda, está esquecido do que 
nela se contém. 

O Sr. Gtlberto Marinho......:. N'ão é 
exato; De forma alguma. . 

O SR. JOAO ~BOAS -
Diz a emenda : · 

. . . com o titulo de Conse
lheiro da República, as prerro
gativas e vantagens de Sena,. 
dor, exceto o direito a voto'.'. 

o Sr. Moura Andrade- Não tem 
as· obrigações, nem os encargos, 
nem as responsabilidades. 

o Sr. Gtlberto Marinho- Uma 
das prerrogativas a, ser conferida 
é a imunidade. Mas essa não o 
subtrai à ação da Justiça, já afir
mamos, como não subtrai o Depu
tado ou Senador. 

O Sr. Moura Andrade - Perfei
to. Está previsto na, Constituição. 
1'!: a única restrição que tem. 

O SR. JOAO ~OAS -
A hipótese é expressa com relação 
ao Senador, como com relação ao 
Deputado; mas, em relação ao Con
selheiro, não o é. A única restri
ção que êste tem é a de não votar. 

Peço permissão para continuar 
meu discurso, porque estou toma,n. 
do multo da atenção do Senado. 

O Sr. Vivalclo Lima - Está Vos
sa Excelência orientando brilhan
temente o Senado, sôbre a maté
ria.. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, outra vantagem 
consignada, na emenda, aos Senha· 
res Conselheiros, ex-Presidentes da. 
República, é a da vitaliciedade. S~
bemos que o regime democra
tico aboliu a vitaliciedade. Den
tro dêsse regime, segundo o art. 
'187 da Constituição : 

"São vitalícios somente os 
m~trados os Ministros· do 
Tribunal d~ Contas, os titula
res de ofício de justiça e os 
professôres catedráticos". 

Acresce, porém, ·que !JS f~cioná
rios citados neste artigo, têm di
reito à vitaliciedade apenas do car
go, não da função, por estarem su
bordinados ao art. 191, n.o n, que 
estabelece ar ·aposentadoria aos se
tenta anos, os magistrados, os MI
nistros do Tribunal de Contas, os 
catedráticos, os tabeliães, os· ser
ventuários da Justiç~ e 5'S profe~ 
sôres catedráticos nao têm vitali
ciedade na função. Ao ch':_garem 
à idade de setenta· arnos, dão-lhes 
,a aposentadoria compulsória, em
bora sejam vitalícios; e êles desa
parecem da vida funcional. 

A Emenda Constitucional abra.n
gerá também ex-Presidentes da 
RepÜblica que' estejam quase com
pletando um centenário de exis-
tência. _ 

Não estabelece . a restriç_ao do 
tempo, de acôrdo com o prmcip~o 
preconizado pela nossa. democracia 
- ar aposentadoria, a .invalidez aos 
setenta anos, a compulsória . pr!!s
crita no art. 191 da Constituiça.o. 

Assiln · êsse Presidente ·deixa. de 
:exercer 'o mandato depois dos se
_ tentà anos, vem gozar de uma vi
taliciedade que repelimos, desde a 
proclama-ção da República, porque 
.a Constituição prescreve que os. 
.cargos eletivos são. temporários. 

Focalizou o nobre .representante 
de São Paulo, Senador Moura An· 
drade, o caso das imunidades. Es
tas sempre foram compreendidas 
·como prerrogativas dos represen
tantes do povo, no Poder Legisla.ti· 

vo. As imunidades acompanham 
os delegados do povo, para que pos
sam, livremente, desempenhar o 
ma.ndato que receberam. 

O Sr. Moura Andrade - Permite 
V. Exa. um aparte ? 1 

O SR JOAO ~OAS 
Com muito prazer. · 

o Sr. Moúra Andrade - Entra, 
agora, V. Exa. num dos pontos fas
·cinantes do Direito Constitucional, 
e percebo que o nobre colega vai 
abordá-lo, com o máximo brilho. 

O SR. JOAO ~BOAS -
Muito obrigooo a Vossa Excelência. 

O Sr. Moura Andrade- :t!:sse um 
dos pontos em que é falha a emen
da, porque caracteriza, realmente, 
uma inconstitucionalidade. Sabe
mos . que a imunidade pertence ao 
Poder, à Casar e, assim, acompa
niha seus componentes, os ·represen
tantes· do povo. Verificamos que 
a emenda cria os Conselheiros 'da 
República, que não são membros do 
Senado; expressamente não o são, 
entretanto, artribtii-lhes imunida
des que· pertencem· ao Sena.do. Re
almente, ai está uma subversão a 
·mais · do · princípio. constitucional. 
Estamos dando a elementos que não 
pertencem ao Poder que possui a 
imunidade, a imunidade que per
·tence a ês8e Poder. 

O SR JOAÓ VILLASBOAS .__ 
Claríssimo, Sr. Presidente, o apa.r
te com que me honra o. nobre re
presentante do Estado de S. Paulo. 

Efetivamente, as imunidades ine
rentes ao Poder Legislativo acom
panham o represep.tante do povo. 

Não sou eu. quem o diz, Sr. Pre
sidente; é ainda Carlos Ma.ximi
liano, a quem mais venero como 
comentador da Constituição, que 
explica: 

i· • 

. "A imunidade "é uma condi
ção concomitante e ' in~pará
vel do caráter de representan
te da Nação, que ;começa• e arca
ba com êle; é adquirida desde 

'.\ 
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que se proclama ila circunscri
ção eleitoral o resultado do 
pleito e perdura até o momen

·to preciso em que o mandato 
expira.". Tem início antes do 
reconhecimento, compromisso 
e posse;~.". 

Assim se manifesta.va Carlos· 
Maximiliano, naquele tempo em 
que. o reconhecimento dos eleitos 
era· feito pelo Congresso Nacional, 
comentando a Constituição. 

. 
-·Hoje, as imunidades começam 

com a diplomação · pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Continua o eminente jurista : 

"Conta.-se do recebimento do 
diplomà;, unicamente para . que 
não sejam ludibriadas as auto
ridades policiais ·e judiciárias, 

· e possam, na dúvida, exigir 
um título comproba.tório da 
qualidade de membro do Con· 
gresso antes de proclamar êste 
os nomes dos eleitos"; 

Ora, Sr. Presidente, vamos trans
ferir para os ex-Presidentes da Re
pública o . gôzo de um direito ine
rente àqueles que recebem manda-
to: do povo. · 

Ainda ma.is, Sr. Presidente, iria
mos dar· aos ex:Presidentes, que 
não -dispõem de imunidades como 
Chefes da Nação, êsses direitos que 
só . cabem aos representantes no 
Congresso Nacional. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa, um aparte ? 

. O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr~ Argemiro de Figueiredo -
Não assinei, como V. Exa., o Pare
cer da. Comissão Especial, vencido. 
Fi-lo com restrições; e v. Exa. toca 
exatamente na. parte das imuni~a
des, que constituem as restriçoes 
que oponho ao projeto. Ouvi os a.r-· 
gumentos de v. Exa., brilhantes co
mo todos os que expepde no Se
nado. 

O· SR. JOAO VILLASBOAS :;_ 
Muito grato a Vossa Excelência. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Contudo, V. Exa.. há de permitir 
que eu discorde do seu ponto de 
vista em relação aos argumentos 
anteriores, quanto à violação do 
princípio federativo. Sou, na ver
dade, daqueles que colocam os 
princípios constitucionais, ou essa 
super-legalidade constitucional, aci
ma. dos próprios textos ela Consti- . 
tuição. De modo que consagro com 
muito . carinho o princípio federati
vo. É fundamental, estrutural, do 
nosso sistema constitucional'. 

O Sr. Novaes Filho·-. -Vejo que ·é· 
um sentimento nordestino. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permita-me. o nobre orador que eu 
não considere êsse princípio ·viola
do. N'a hora em que se exclui aos 
Conselheiros o direito de voto,·.man
tém-se integro o direito· .de ~gual· 
dade. política. dos Estados. 

o Sr. Novaes Filho ·- Perfeita
mente. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo .
Quanto à influência moral que se 
argüi, de um ex-Presidente da Re: 
pública que venha participar das 
discussões ou sugerir medidas· de 
interêsse público, no Senado, ela 
tanto poderia exercer-se dentro. 
desta. casa como fora. É de se crer, 
porém, que os membros do Sena
do, com a alta responsabilidade e 
a compreensão dos seus direitos, 
não se deixem influenciar pela. pa· 
lavra de qualquer ex-Presidente ao 
p~eitear providência~ em. favor da 
coletivida.de. Tambem discordo do 
ponto de vista de V. Exa. quanto 
à vitaliciedade da função. Ainda 
nesse ponto, o projeto, ao meu ver, 
não fere, absolutamente,. o princí
pio da temporariedade das funções, 
que é peculiar .ao . regime republi· 
cano. . Quando os princípios consti
tucionaJ.s àludem ·à temporarieda
de das funções, dizem respeito às 
funções eletivas. Estas, sim, é que 
não podem· ter caráter vitalício. No 
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caso, nobre Senador João V1llas
bôas, o que se tem em vista, no 
projeto, é; em verdade, assegurar 
aos ex-Presidentes da Repúbliea 
uma situação, diga.mos, de nobreza 
e dignidade, para que. terminem. .a 
vida numa posição coerente com 
a alta investidura de Chefe de Na• 
ção que exerceram. Quanto· à imu
nidade, porém, estou de pleno .acôr
do eom V. Exa.; sou dos que enten- · 
dem a·imunidade parlamentar·não 
como prerrogativa assegurada pela 
Constituição ao representante no 
Congresso; mas como inerente ao. 
mandato. Ela pertence menos à 
pessoa do que à Casa de que o re
presentante é membro. Neste pon
to, esposo inteiramente ar argumen
tação brilhante de V. Exa. e me 
disponho, mesmo, a . apoiar qual
quer emenda que exclua·. as imuni
dades parlamentares que o projeto 
assegura aos ex-Presidentes da Re· 
pública. · 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
Muito grato ao ilustre· represen
tante .da Paraíba pelo aparte com 
que me · honra. · 

Efetivamente, a imunidade per
tence mais a.o mandato . do que ao 
próprio individuo dêle investido. 
Para o exercício do mandato se 
criaram as imunidades, · e é · com· 
pleto contrasenso · pretender que 
aquêle_ que, no exerci cio· da Presi· 
dência da República, durante cin· 
co anos, não teve imunidades, por
que ar Constituição não lhe confe· 
re, ao deixar êsse alto cargo ·seja 
beneficiado com êsse atributo · ex
clusivo dos representante~ do ·povo. 

o Sr. Kerginaldo. Cavalcanti -
Permite V'. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO ~BOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
v. Exa. não ignora que estou. de 
a.côrdo com o projeto. Assinei o 
parecer fazendo notar . primeiro, 
que. seria melhor fôsse o Conselho 
cria-do como órgão à parte. Não 
é de bom alvitre que um ex-Presi-

dente da República, sem ser Sena
dor, propriamente dito, possa ln· 
tervir. nos debates do Senado e opi
narJ mesmo sem direito . a voto. En
tendi que o projeto não' infringia 
a Constituição, porque os Conse
lheiros não tinham direito de vo
tar:. Vou. além:. mesmo pelo pro
jeto, não >íestá elaro se êles podem 
U.'%1.r da palavra no Plenário. 
. .Reza. o projeto que "Os Presiden· 
tes da República, desde a data em 
que hajam deixado o cargo, terão, 
com o titulo de Conselheiros da 
República, as prerrogativas e van
tagens dos Senadores, exceto o di
reito de. voto". · · . · -· 

Lembro, outrossim, a V. Exa., re
lativamente à . imunidade, que ela 
é institucional do mandato do re
presentante do povo, mas .não ins-
titucionaldêsse projeto. . ·. 

Estamos tratando de· emenda 
constitucional. A meu ver, poderia
mos estender aos Conselheiros, sem 
com isso.· infringir a Constituição. 
Com efeito, não se pode ser Sena
dor ou Deputado sem essas imu
nidades, realmente ' institucionais, 
sob êsse aspecto, mas não como de· 
termina a emenda. 

O SR ... JOAO VILLASBOAS .... 
Muito agradeço o aparte de Vossa 
Excelência. . 
. Sr. Presidente, as . imunidades 
concedidas aos · membros do Con· 
gresso Nacional· são transitórias; 
vigora.m durante .. o exercício . do 
mandato. São temporárias e, des
de o momento que termina o man-
dato, cessa a prerrogativa. . ·. 

Carlos MaximUiano ----:- que não 
canso de eitar - diz ainda : 

"A imunidade assegurada pe
lo art. 19 é perene: jamais se
rá processado o congressista 
pelo que) fêz no exercício do 
mandato1-! discutindo, investi
gando, ·.(;ipinando ou votando". 

São duas'~ garantias especiais: 
uma assegura a imunidade para a 
votaÇão, discussão e pareceres pro
feridos nesta e na outra Casa do 
Congresso. 

.,, 
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"Ao contrário, a garantia 
consignada no art. 20, referin
do-se a crimes comuns, preva
lece a.penas durante o tempo 
da investidura, não constitui 
forma excepcional e privilegia
da de absolvição. Extinto e 
não renovado o mandato, con
tinua-se o . processo e executa
s~ .a sentença, mediante a pri
sao do ex-Deputado sem con
sultar a. Câmara. 

O pedido de licença para 
acionar criminalmente um 

· membro da legislatura, embo
ra rejeitado por esta, interrom
pe a prescrição até o têrmo das 
funções eletivas, em virtude do 
preceito - contra non va.len
tem a.gere non currit praescrip-
tio/' · 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. mais um aparte ? 

O . SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. VivaZào Lima - Pergunto 
ao nobre colega se um Senador ou 
Deputado, tendo seu mandato ex
tinto, pode ser processado, m.esmo 
que a. sua Câmara não tenha dado 
permissão para isso, quando estava 
êle em função. Se assim é, esta a 
situação privilegiada em que colo
caremos os ex-Presidentes da Re
pública, ou os futuros, que, de for
ma alguma, poderão ser processa
dos. Considero sempre a. realidade 
brasileira. O Brasil é um País di
ferente dos outros : temos leis, mas 
não temos homens para executá
las. Chegou-se até a ponto de, há 
poucos dias, nesta casa, ·um Sena
dor·afirmar, em apa.rte, e, natural
mente, em tom de blaque, que, tal
vez, fôsse preciso votar lei que obri
gasse ao cumprimento das outras. 
Disse eu : e se não se respeitar essa 
lei que V. Exa. sugere ? Respondeu
me que então seria o dilúvio I Se 
os Presidentes da República tive
rem a gara.ntia de que, conclufdo 
o seu mandato, caminharão para 
o Senado, acobertados .. por imuni
dades vitalicias, tomar-se-ão prepo-

tentes e, então, defrontaremos tal
vez, situações dificilima.s, d~ntro 
do qúe está sendo criado pela 
emenda ora apresentada. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Diz bem . o nobre representante do 
Amazonas; estamos diante de 
prerrogativa perigosa. Quer-se atri
buir aos Presidentes da. República, 
desã:.e o momento em que deixam 
o posto, o cargo de Conselheiros, 
pelo qual participarão do Senado, 
com as imunidades inerentes a 
seus membros. As dêles, entretan
to, serão perpétuas, vitalfcias. 
Aprovada. a emenda constitucional, 
conferir-se-á, desta forma, anistia 
geral a todos os ex-Presidentes da 
Repúbliea. 

O Sr. Vivalào Lima - Terão ima
nidàdes de que não poderão·gozar 
o~ próprios Senadores, eleitos que 
sao pelo povo. ·, 

O SR. JOAO VILLASBOAs -
Não poderão ser responsáveis pelos 
desmandos e crimes praticados du
rante o exercício · do seu ma.nda
to, porquanto, na hora mesmo em 
que deixam a Presidência da Re
pública, se investem de imunidades 
vitalícias. ' 

Observe-se, Sr. Presidente, que 
vamos colocar êste grupo de Con
selheiros, dentro desta Casa, em 
condições muito superiores às de 
que gozamos, os representa.ntes do 
povo. Vamos dar a êsses Conse
lheiros prerrogativas especiais, que 
a Constituição Federal não dá ao 
próprio Presidente da República. 

, O Sr. Attílio Vivacqua. - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com muito prazer. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Enten
de, V. Exa. que há desigualdade de 
situação com relação aos próprios 
parlamentares ? As imunidades 
conferidas, no entanto, podem ser 
levantadas, para efeito de proces
so, nos têrmos de Constituição. :tl:les 
terão imunidades igua.ls a dos par-
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lamentares. Qualquer ação penal· 
contra êsses Conselheiros, depende
rã de auto.rização do Senado. Não 
haveria êsse perigo de impunidade, 
a que alude Vossa Excelência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Grato pelo a.parte de Vossa Exce
lência. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. outra interrupção ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - · 
Pois não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa .. estâ. discutindo com muito 
brilho, o ponto que parece o mais 
vulnerável do projeto. PermitO-me 
adicionar aos argumentos de Vossa 
Excelência, que se institui, pela 
emenda, o regime de irresponsabi
lidade. no exercício. de funções pú
blicas, regime que · contra.ria em 
absoluto, fere em cheio o prin
cípio republicano, que não permite 
irresponsabilidade no exercício de 
qualquer função pública. Na ver
dade, a segurança dessa imunida
de permanente, perpétua, deixa cla
ro que se· institui um regime de 
írresponsa.bilidade para os ex-Pre
sidentes da República, inteiramen
te de acôrdo com o pensamento .. de 
Vossa Excelência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Gra.to a Vossa Excelência. 

O Sr. Moura Andrade- Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Moura·Andrade- O ma.is 
grave é que êsse regime de irres
ponsabilidade, parece-me, é o obje
tivo mesmo da proposição, ·dado 
que tôda a fundamentação . da 
emenda, a propósito da experiênC'ia 
dos ex·Presidentes, não condiz com 
o local onde se abrigava o Conse
lho. • Que experiência têm os Pre
sidentes da República ? A do Exe
cutivo, adquirida no exercicio da 
Presidência; nunca a Parlamentar, 

do Poder Legislativo. · Por que, en
tão, não se criar êsse Conselho jun
to à Presidência da República, a.o 
invés de aqui no Senado Federal, 
se a experiência que possuem foi ad
quirida dentro do Catete? Que fi
quem sendo assessores. dos novos 
Presidentes; que constituam Conse
lho de Assistência ·presidencial pa
ra os atos do Executivo,. porque 
pa.ra'- o Senado, não têm experiên~ 
cia. Na maioria das vêzes, salvo 
casos excepcionais, jamais perten" 
ceram ao Poder· Legislativo. Em 
nada poderão contribuir para me
lhoria da. feitura das leis, ao pas .. 
so: que muito poderão fazer junto 
ao· Catete, que ficaram conhecen
do, durante cinco anos consecuti
vos, desde a Sala dos Despachos 
até a Copa. 

O Sr; Freitas Cavalcanti - Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com muito prazer. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - F...â 
ainda um inconveniente que não 
foi fixado. Estabelece a emenda 
que os Conselheiros não têm direi
to a voto. Em verda.de, não pode
mos perder de · vista êsse aspecto : 
o de um ex-Presidente muito jo· 
vem, dinâmico, mas a seu lado um 
octogenário que longos anos viveu 
em tranqüilidade. Imaginem, Vos
sas Excelências, o constrangimento 
que criaríamos para os ex-Presiden
tes idosos tôdas a.s vêzes que a 
Mesa tivesse de soli:citar·lhes que 
se retirassem do Plenário para efei
to de tomada de votos. É, real" 
mente, um aspecto que me preo
cupa : o incômodo que iríamos 
criar aos ex-Presidentes de idade 
avançada., quando das votações no 
Plenário. 

o Sr. Novaes Filho -É matéria 
a ser estudada, e incluída no Regi
mento. '. O Sr. Vivaldo Lima- Mesmo nas 
sessões secretas ? E os · Conselhei
ros usaria.m do direito de absten
ção? 

·~ 
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O Sr. Novaes Filno - A absten· 
ção está. resolvida no sistema elé· 
trico. 

O Sr. Moura Andrade- Absten. 
ção só é permitida àqueles que têm 
o direito de voto. 

O Sr. Novaes Filho- Permite o 
nobre orador que interrompa· seu 
brilhante discurso ? 

O SR. JOAO VILLASiBOAS -
Os apartes de V. Exa. sempre me 
cativam. 

O Sr. Novaes Filho -.Não dese· 
jo deba,ter o assunto porque me 
parece pertinente aos juristas e 
constitucionalistas como V. Exa. e 
outros eminentes pares. 

O . SR. JOAO Vn.L.ASBOAS -
Bondade de Vossa Excelência. 

O Sr. Novaes Filho - Desejaria 
dar agora, mais uma vez, meu pon
to de vista,, declarando que, feita 
esta reforma constitucional, o Par· 
lamento ficará em muito boa com· 
pallihia; na de povos adiantados, 
que, em matéTia jurídica têm, re
almente, . dado os melhores · exem· 
pios e - por que não dizer ? -
a,s maiores contribuições aos estu· 
diosos de Direito em nosso País. 
A Itália considera os ex-Presiden
tes, Senadores vitalícios, o que 
também faz a França, agora, na 
sua reforma constitucional. Pode·· 
ria, dizer-se que ·são países da área 
parlamentarista, que é a mais cer· 
ta e melhor do mundo. 

O Sr. Vivalclo Lima - Muito · 
bem. De acôrdo com Vossa Exce
lência. 

o Sr. Novaes Filho - No Brasil, 
conio somos presidencialistas, já 
estabelecemos a devida, ressalva 
na emenda. Lá, os ex-Presidentes 
da ·República são Senadores, deli· 
beram e votam; no caso que esta
mos discutindo, não terão direito 
de votar, para ldedxar bem res
guardado o principio federativo! a, 
que V. Exa. se referiu no começo 
de seu discurso. 

O. SR. JOAO VILLASBOAS 
Para. responder ao aparte de Vos
sa Excelência, lerei um trecho do 
parecer.·da Comissão. Declara Vos
sa, Excelência que a finalidade 
principal do projeto não é dar 
imunidade. O~ que se inscreve nes. 
se parecer, é o .seguinte: 

"O Projeto da Câmara dos 
Deputados n.o 2.128, de 1956, 
de autoria do ilustre Deputado 
Aliomar Baleeiro, instituindo o 
Conselho de Esta,do, confere 
aos ex-Presidentes da Repúbli· 
ca a categoria de membro na-· 
to· dêsse órgão. Tratando:se, 
porém de instituiçãO criada por· 
lei ordinária, não se ·lhes pode · 
atribuir imunidades, as quais 
constituem· gara·ntia essencia.l 

· dentro da finalidade objetiva
da pela· emenda constituciO:.· 
nal.'.' . 

Vê, V. Exa., que a fdnalidade 
principal da emenda é -conceder 
imunidade a,os ex-Presidentes da 
República, isto é, dar-lhes anistia 
prévia para todos os crimes que 
hajam praticado durante suas ges
tões. 

o Sr. Vivaldo Lima - Nesse 
caso, estendamos essa anistia. a to- ; 
dos os parlamentares. 

O Sr. Novaes Füho - O nobre 
orador permite .. outro aparte? 

O SR. JOAO .VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Ainda em 
relação às imunidades, a Itália e a 
França dão-na.s aos ex-Presidentes, 
fazendo-os Senadores permanen
tes. Não haveria, portanto, nada 
de mais em que nós também as 
concedêssemos. A circunstância 
daqueles países adotarem o regi. · 
me pa.rlamentarista e o Brasil o 
presidenC'ialiSta, não importa dife. 
renciação no que diz respeito ao 
instituto das imunidades, as quais 
são inerentes ao ma-ndato popular. 
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· O Sr. VivaZdo ·Lima - Lamento 
contradizer, de alguma, forma, o 
nobre representante de Pernam
puco. No meu entender, há dife
renciação. No regime parlamen
tarista, do qual S. Exa~ é dos mais 
eminentes batalhadores ... 

O Sr. Novaes Filho - Obrigado 
a V. Exa,. Dos mais modestos. 

O Sr. VivaZdo Lima - . . . o Pre
sidente da República preside a Na
ção. No regime presidencialista 
êle é o responsável; os ministros 
são seus meros secretários. De ma
neira que,. nos casos em espécie, 
isto é·, os regimes vigentes na Fran
ça e na Itália, os Presidentes da 
República, podem perfeitamente 
deixar a presidência e comparecer 
ao Senado ·da República, porque 
não têm que prestar contas. 

O Sr. Novaes Filho- Referi-me 
à questão das imunidades, idên· 
ticas, . aqui . e lá. 

O Sr. Vivaldo Lima- No Brasil, 
entretBJnto, República que adota 
o regime presidencialista, onde eis 
Ministros são considerados meros 
representantes do Executivo, os 
Presidentes têm que prestai: con· 
tas à Nação, perante o Parlamen
to, e êste terá que julgá-las. Pre
tendem, agora, os q;ue não têm 
imunidades vitalícias, outorgá.-las 
àqueles Conselheiros. · O nobre ora
dor, por exemplo, exerce o ma,n
dato há mais de doze anos; e pros· 
seguirá até completar dezesseis. 
Outros nobres colegas completa
rão, também, dezesseis, e, talvez, 
vinte e quatro anos de mandato, 
se reeleitos; finalmente, deixarão 
esta Casa, sem imunida,des, sem 
vantagem alguma. e vo1t.a.rão à.s ta
i-efas que.· exerC'iam quando eleitos. 
Homens que vieram para esta Câ
mara representar seus Estados, su
fragados por um cômputo eleitoral 
que tem soberania para manifes
tar-se, voltam à sua condição pri
meira, às vêzes de simples funcio
nários federais, estadua,is ou mu
nicipais, sem com isso se sentirem 

desonrados ou . diminuidos. .Pelo 
contrário. Verificamos, assim, a 
situação de completo desnivela· 
mento entre o Senador eleito pelo 
povo e o Senador ;de fato, por 
fôrça de Emenda Constitucional. 
Note-se ainda que sequer somos 
constituintes para dizermos que fer
Iamos em nome do povo, ao intro
duzirmos modificações dessa ~a
tureza no corpo da Constituiçao. 
Esta,mos · legislando para a Na
ção. Se preC'isamos de _conselhei
ros experimentados, entao os re
presentantes com oito ou dezesseis 
a,nos: de mandato deveriam, atra
vés de Emenda Constitucional, per- . 
manecer nesta Casa, porque sua 
experiência muito nos interessa. 
São grandes legisladores, homens 
com prática legislativa constante. 
Seriam, assim, muito úteis,. neces
sários mesmo aos novos Sen2ldo
res. Pretendemos trazer para . o 
Legislativo a experiência do · Exe
cutivo. Enquanto isso, de~preza
mos os homens com experiência 
legislativa, devolvendo-os ·aos seus 
lares, destituídos de tôdas as prer
rogativas e va,ntagens. . . . -

··o Sr. Moura Andrade - O no
bre aparteante tem razão. Infeliz. 
mente, porém, neste triste País, 
cinco anos. de poder valem mais 
que dezesseis anos de mandato le· 
gislativo. · 

O Sr. Vivalido Lima - É a, Repú
blica presidencialista. 

O Sr. Gilberto Marinho·- O no
bre orador ·permite mais um apar
te? 
. O SR. JOA.O vn.LASBOAS -
Pois não. 

-·· 
O Sr. Gilberto Marinho -· Um. 

dos. mais autorizados comentaris
tas da nova Constituição fra,nce
sa cita, como. razão da: outorga aos 
ex-Chefes de. Estado· do titulo de 
Conselheiros Constitucionais da 
República, o concurso que· êles pos· 
sam trazer· aos seus· colegas, como 
c·ori.seqüência de uma, consagrada 
experiência da administração pú-

. -~ 

' ~j. 
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bllca. Quer dizer que não se trata 
de inovação ou criação. 

O Sr. Moura Andrade-~ a ex· 
periência de um· govêrno parlamen
tar. V. Exa. pretende que êles pos
sa,m fazer alguma coisa no Parla· 
m.ento, · quandO, em tôda a sua 
vida, foram presidencialistas; ape
nas prestaram serviço, sempre jun
to ao Executivo ? . 

O Sr. Gilberto Marinho - Res
pondo a V. Exa., com permiSsão 
do nobre orador. . A experiência a 
que se· refere o autor não é a da 
prática parlamentar, mas da ad
ministração pública. . Assim o Se
nado decidirá sôbre que a.ssuntos 
deverão os Conselheiros se p:r;onun
ciar. 

O Sr. Moura Andrade- Até ago
ra só foram citados dois exemplos 
no mundo. O ·nobre orador poderia 
citar todos os outros que não têm 
essa prática. 

O Sr. Gilberto Marinho - Que 
ainda não têm. 

O SR. JOAO vn.LASBOAS . -. 
Agradeço ao nobre Sena.dor. Gilber· 

· to. Marinho o aparte . com que me 
honrou. 

Não quero, Sr. Presidente, e sem· 
pre telliho. me. esquivado a respon" 
der à questão de se aproveitar ex
periências, pois que, se caminhar. 
mos por aí, e se acompanharmos 
os nobres Senadores Gilberto Ma· 
rinho e N'ova.es Filho ... 

O Sr. Novaes Filho - V. Exa. 
deve estar equivocado; não falei 
em experiências. 

O SR. JOAO V~BOAS -
v. Exa. falou em trazerem luzes 
para o Senado. 

O Sr. Novaes Filho - V. Exa. ou
viu mal. 

O SR. JOAO. • VILLASBOAS -
Não qut>ro me deixar conduzir . por 
essa estrada., porque me prezo.· de 
ser delicado, inclusive; quando es-

tou na tribuna e, portanto, devo 
evitar a perda dessa qualidade. 

O Sr. Novaes Filho - V. Exa. es
tá encantando o Senado e, a.o meu 
ver, presta·ndo grande serviço ao 
Parlamento e ~o regime, levando 
para essa altitude os debates em 
tômo de Emenda Constitucional 
que, realmente, precisa. ser bem 
controvertida, a fim de que sua so
lução seja alta e certa. 
· Há, porém, nas palavras que Vos

sa Excelência proferiu há pouco, 
um equivoco que desejo esclarecer. 
Até agora, não .me referi a expe· 
riência. e muito menos a luzes. Te
nho muito mêdo da.s luzes, tanto 
que sempre · uso óculos para que
brá·las. Desejaria que V. Exa. me 
permitisse - tão generoso· que está 
sendo em . receber apartes; embo
ra lhe advenha repouso :p.a trlbu· 
na - responder . ao apa.rte do no· 
bre Senador Vivaldo Lim;a, repre· 
sentante do Amazonas, :Sôbre o 
instituto das imunidades, :que con· 
sidero o mesmo, quer no . regime 
presidencialista, quer no parlamen
tarista. . 

Desejo, porém, deixar. bem cla.
ro, pois V. Exa. me chamou a aten. 
ção para a diferenciação existen. 
te· entre os Presidentes da Repú· 
blica dos dois regimes - que a 
França procedeu, agora; a refor· 
ma constitucional profundíssima, 
atribuindo grandes responsab)!tda
des e conferindo avultadas incum. 
bências ao Chefe do Estado. Mesmo 
assim, considero.u que os ex·Pre· 
sidentes passassem a pertencer ao 
Conselho do Estado, que lá equi· 
vale ao Senado da República, com 
todos os direitos e prerrogativas. 

·Vê, v. Exa., que, mesmo na. França, 
onde os Presidentes da República, 

· de agora por diante, respondem, 
perante a opinião pública, por 
grande soma de responsab111dade, 
irão serenamente para o Conselho 
do Estado. Muito agra.deço a Vos· 
sa Excelência a .. generosidade de 
me ter ouvido. · · 

· o Sr. Gtlberto Marinho - Per· 
mita·me . O nobre orador maiS UOl 
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aparte. Será o último que terei 
a honra de dar ar Vossa Excelên
cia. 

O SR. -JOAO VILLASBOAS -
Lamento que não o faça maior· 
número de· vêzes, pois os apartes 
do nobre colega só me causam pra-
zer. · 

O Sr. Gilberto Marinho - Quan: -
do apresentei ar Emenda Constitu
cional ora. em debate, visava tão 
somente a submeter aos eminentes 
colegas uma sugestão para que es
tudassem matéria do mais adto in· 
terêsse e relevância. · 

Que a emenda não fere o regime 
representativo e não incide na ve
dação do item II do art. 217 da 
nossa Carta Magna, parece-me fora 
de qualquer C'ontrovérsia. É óbvio 
que não considero a redação por: 
mim dada à emendar como· a -pró-"· 
pria perfeição. -

Ela é suscetível de ser melhora
dar e aguardo com a isenção, com 
a modéstia de que sempre procuro· 
revestir minhas iniciativas nesta 
casa, as sugestões dos doutos co
legas para que ela venhar realmen
te merecer o beneplácito- da Casa. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -· 
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Gilberto Marinho. 

O Sr. Moura Andrade - Permi· 
te o nobre orador outro aparte ? 

o SR. JOAO VILLASBOAs -
Com todo o prazer. 

o Sr. Moura Andr.ade - Pelas 
palav~as do nobre Senador Gilber
to Marinho, infere-se que, a partir 
de agora, a emenda vai transitat' 
normalmente, na forma regimen
tal, .dardo que hoje a estamos dis
cutindo com dispensa de interstí
cio. Em fac-e da declaração do no
bre Senador Gilberto Marinho, que 
deseja a colaboração de todos os 
Senadores na feitura da emenda, 
acredito que ela, transitará pelas 
Comissões técnicas com mais cal· 
ma, sem requerimentos de tal na
tureza. 

o. Sr. Gilberto Marinho - Per
mita-me o nobre orador contrapar-· 
tear o nobre Senador Moura Andra· 
de apenas para escla'recer a Sua 
Excelência que não deve C'onstituir 
novidade o que . deseJasse · eu, não 
só para esta emendar constitucional· 
que estamos discutindo, como para 
a outra proposição de que tive a 
honra de ser autor: 

Está bem explícito, porque do· 
conhecimento da casa, que esta 
emenda, em si mesma, já represen-. 
ta modificarção fundamental de ou
tra que a antecederá. Modifiquei a 
forma inicial da · redação dada à 
emenda, porque susc'itara numero
sas -controvérsias e reações. Esta 
já representa um abrandarmento 
da mln!ha idéia, que era de apro
veitar a experiência dos ex-Presi
dentes da República, fôsse por essa 
ou outra forma. 

O .. Sr . . Kerginalilo . aavalcanti -
Permite ·o nobre orador um arpar-
te? . 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Kerginaldo aavalcanti -
Dou inteira razão às _palavras do 
nobre Senador .Gilberto Marinho, 
porque eu mesmo fiz objeção a 
emenda que S .. Exa. pretendeu 
apresentar, no que respeita à sua 
constitucionalidade integ-a.l. Com 
a emenda, porém, que o.'"a trouxe 
ao . conhecimento do Ple!'lário, e 
também da sua inspiração, sanam
se em parte todos os defe;tos. A 
meu ver, seria questão apenas de 
minúcias. Há, na emendar, alguns 
pontos merecedores · de reparos. e 
que poderão ser corrigidos no Regi~ 
mento Interno. Quando se diz, por 
exemplo, que_ o ex-Presidente da 
República com o,- titulo de Conse
lheiro da República terá as prerro
gativas __ e- vantargens dos Senadores, 
não se precisa de que data essas 
vantagens e prerrogativas correrão; 

- Será a partir do data em que a 
lei entrar em vigor ? Entre as 
prerrogativas dos Senadores, está 
a do subsidio. Indago : - Como 
regulará a lei a data em que os· ' 1 

I 
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ex-Presidentes da.· República come· 
· çam a percebê-los ? - Da data em 
que deixou o cargo ? Em que si· 
tuação se encontrarão, por exem· 
pio, os ex-Presidentes Wenceslau 
Braz e Café Filho ? Considero, ês· 
ses pontos meros detalhes que, en
tretanto, devem ser perfeitamente 
esclarecidos no Regimento Interno. 
No mais, acho tudo perfeito. Ou 
decla.ramos · que a emenda é in
constitucional · . absolutamente 
não fere - ou, então, temos de 
admitir que ela é aceitável, e por
tanto, merece a aprovação da Casa. 

O Sr. Moura Andrade- Parece
me que devem receber os subsidias 
desde a data. em que hajam deixa
do a Presidência. 

O ·SR. · JOAO VILLASBOAS -
Temos de admitir que a emenda 
. é excepcional. · 

O Sr. Gomes de Oliveira - É evi
. dente que a · emenda. só pode ·ser 
considerada inviável se ferir prin
cípios básicos da Constituição. En
tão, . só por outra emenda podere
mos alterar princípios básicos da. 
Carta Magna. 

. . 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcanti -
·Só há dois caminhos : a regulamen
tação constitucional ou o Regimen
to· da casa. 

I o SR .. JOAO VILLASBOAS -
Dentro da. minha argumentação, 
só ferindo princípio constitucional 
e não dispositivo . constitucional, 
porque se trata de dispositivo novo. 

O Sr. ·vivalàO Lima - Somente 
. os juristas dà casa poderão dizer 
se fere ou não principio constitu
. clonai. Participo marginalmente 
da discussão, pois não sou entendi· 
do na matéria. Estou a.penas con
versando sôbre o assunto. 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
Com grande brilhantismo. 

O Sr. Vivaldo Lima: - Discuto, 
·dentro do bom senso, procurando 
colaborar. Pergunto,· ·por isso, a 

V. Exa., jurista de nomeada · con· 
siderado e. respeitado, se a emen
da não fere principio constitucio· 
·nal. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Meu discurso orienta-se justa
mente nesse sentido : focalizo a. 
violação de principio .constitucio
nal. 

O Sr. Vivaldo Lima.- É o ,que 
percebo das palavras de Vossa Ex-
celência. · · 

O SR. JOAO Vn.LASBOAS 
Sr. Presidente, o parecer da. Comis
são Especial previne logo argumen· 
to contrário à adoção da· emenda 
constitucional, quando diz : 

. . 
"Não se pode. levantar eon· 

tra a emenda qualquer obje
ção no sentido de que seria 
ofensiva ao regime .. democrá
tico. A investidura no ca.rgo de 

.·Conselheiro da ,República de· 
riva do sufrágio popular, me· 
diante o qual é eleito o Chefe 
da Nação". · 

Ora, Sr. Presidente, é argumen
·tação sibilina do nobre relator 'da 
matéria ... 

O Sr. Freitas Cavalcanti - um 
primor de artificio. 

O SR. JOAO VILLASBôAS -
. . . verdadeiramente um primor de 
artificio, como bem diz o nobre 
representante do Estado de . Ala· 
goas .. · 

Reza o projeto que a investidu
ra ·no cargo de Conselheiro da Re
pública deriva do sufrágio popu
lar. 

o sr. Moura Andrade - Artifí
cio cristàlino, como as águas vivas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Como, porém, deriva do sufrágio 
popular ? O Presidente da Repú
blica foi eleito, efetivamente, por 
~sufrágio popular, mas o foi por 
· cinco anos ! A situação posterior 
de Conselheiro não deriva ·do · su-
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frágio popular, mas sim desta. 
Emenda Constitucional. 

O Sr. Frettas Cavalcanti - Seria 
útil, então, acrescer à emenda, dis
positivo no qual se declarasse que, 
eleito, o Presidente da República 
estaria . ta.mbém investido na fun
ção de Conselheiro da República. 

O Sr. Vivaldo Lima - Por elei
ção simultânea. 

O SR. JOAO ~AS -
Efetivamente; assim, se contorna
ria a questão, contudo, só muito 
artificiosamente se chegará à con
clusão ·do relator da matéri111, . de 
que não há violação· do principio 
democrático .de que os membros do 
Congresso Nacional devem provir 
do sufrágio popular. Não ! Diz Sua 
Excelência que não há violação dês
se principio, porqua ··._o ·.Presidente 
da República foi investido na fun
ção pelo voto ·do povo. :alsse man
dato, porém, · êle o exerceu· com li
mitação de ·tempo, por cinco anos. _ 
Extinto, 'sua investidurlll no cargo 
de Conselheiro não • terá decorrido, 
logicamente, de sufrágio popular, 
mas de .im~rativo constitucional. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Permi
ta-me v. Exa. uma contestação. O 
que o relator quiz dizer- e Vossa 
Excelência, com sua brllhante in
teligência procur111 refutar - foi o 
seguinte: ·a investidura nesse alto 
pôsto resulta justamente da com
provação das qualidades que o povo 
já verificara .no seu mandatário 
supremo, cujo nome sufragou .nSJS 
urnas. Absolutamente ! Quando 
elege um Presidente da República, 
evidentemente, a Nação já pesou 
seu mérito, suas. qualidades. Tan
to assini é v~rdade que o· disposi
tivo só se aplica aos Presidentes ou 
Vice-Presidentes da República, que 
houverem substituido def1nit1va
mente o Presidente; Não se apli
ca aos Presidentes da Câmara dos 
Deputados ou Vi-ce-Presidentes do 
Senado, nem aos Presidentes do Po
der Judiciário, porque não 3áo con-

siderados presidentes da Repúbli
ca. A Constituição é clara. D1spõe 
no § 1.0 do art. 79 : 

' 
"Em caso de: impedimento. ou 

va.ga do Presidente e do Vice
Presidente da República, serào 
sucessivamente chamados o.o 
exercício da Presidência o Pre
sidente da Câmara dos , Depu
tados, ... () Vice~Presideiite do. Se
nado Federal e () Presidente do 
Supremo Tribunal Federal". 

A Emenda Constitucional, entre
ta.nto, só se aplica verdadeiramen
te .. aos que receberam o mandato 
através do voto popular. Está, as
sim, perfeito o argtimcnto . que in
voquei. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Agradeço o aparte com que me 
distinguiu o nobre representante 
do Espírito Santo. Não posso, con
tudo; concordar com S. Exa. . Sa· 
bemos bem que os Presidéntes da 
Repúblic!ll - e, ainda , ·há pouco, 
um de meus aparteantes focalizou 
o . caso -. no período todo da ter
ceira República, jamais consegui
ram maioria absoluta ·do ·sufrágio 
popular. São eleitos por maioria 
relllltiva. · Ainda se · poderia argu. 
mentar em sentido contrário, se de 
fato congregassem· em tôrno de si 
o sufrágio da grande maioria da 
Nação. . Temos vis~, . entretanto, 
e há pouco tempo tivemos exemplo 
,neste Pais ._; Presidentes da Repú
blica, deixâ.ndo o poder, irem bus
car, . na massa eleitorel; · o sufrá
gio para serem conduzidos a esta 
ou à outra Casa do pongresso. 

Foi o caso ·do Presidente Arthur 
Bernardes, que ao deixar o cargo 
de Presidente, foi dlsputa.r um car
go de Deputado. A população mi
neira e seu~ próprio partido recusa
ram-lhe a unanimidade dos sufrá
gios, e S. Exa. firma-se como ter
ceiro Suplente na Câmara dos 
Deputados.· E fôra levado ao Car
tete, pela maioria absoluta dos vo
tos da- Nação, pois, naquele· tempo, 
essa condição era indispensável pa
ra ~ eleição. 

' ,.. 

; . 
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o Sr. Attílio Vivacqua - Permi
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO ~OAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Vossa 
Excelência acentuou o gesto demo
crático e nobre do saudoso Presi
dente · Arthur Bernardes, · que não 
se apresentou às eleições para 
Deputa.do, como um concorrente de 
seus correligionários. Não procurou 
atrair votos para o seu nome. Res
peitou à situações politicas de seus 
comandados, recomendando-os ao 
eleitorado. V. Exa. bem sabe o que 
são os -compromissos políticos que 
vinculam os candidatos a seus elei· 
tores, e o que isso pode representar 
numa. eleição dentro do . sistema 
proporcional. Nesse episódio· da 
vida pública do Presidente Arthur 
Bernardes, sobressaem traços mar
cantes da sua ·nobreza de chefe e 
de condutor. Emprestou o seu· no
me ao pleito, visando não a sua 
vitória pessoa.!, mas a do partido 
qúe êle tanto dignificou. 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -' 
Muito agradecido pelo. aparte com 
que me honrou V. Exa.. A ve.rdàd,e, 
porém, é • que a direção partidária, 
a que pertencia, desejando ver Ar· 
thur Bernardes . na Câmara. dos 
Deputados, entrou em. entendimell· 
to com o Governador do Estado 
para que nomeasse alguns Secre
t-ários retirados das Bancadas de 
·Minas Gerais, a· fim de que o ex· 
Presidente volta.sse àquela Casa .. :S: 
uma demonstração da vida demo
crática, da realidade de nossas ins
tituições. 

Vários colegas nossos, após per
lustrarem esta Casa durante oito 
anos disputara.m, em novos plei· 
tos, .:nn lugar na Câmara dos Depu
tados. Dezesseis anos podiam ter 
decorrido. Aliás, muitos compa
nheiros . já caminham para êsse 
tempo de mandato; outros, como 
eu, são Senadores de 1936. 

Ao terminarmos o ma,ndato, ten
taremos, democràticamente, recon
dução para esta Casa ou eleição 
para a Câmara dos Deputados. 

N'ão se justifica, portanto, de for
ma alguma., que um ex-Presidente 
da República, porque tenha sido 
guindado, hoje, por ma.ioria rela
tiva, ao Govêrno da Nação, saia 
dêsse pôsto para ocupar a tribuna 
desta casa, com tôdas as prerro
gativas e direitos, mas sem os de
veres dos quP. aqui foram trazidos 
pela. expressão legitima do voto po
pular. 

. . . 

Sr. Presidente, invocou-se - e 
tantas vêzes se repetiu essa invo
cação - que a Itália e a França 
consignaram, nas suas Constitui
ções, que os ex-Presidentes da Re
pública serão membros vitalí-cios 
do Senado Federa.l. · 

Já respondeu brilhantemente a 
essa argülção, em ··aparte com que 
me distinguiu o nobre representan- ·. 
te do Amazonas, Senador Vivaldo 
Lima. · ·. 

Devo, porém, esclarecer; ainda ao 
Senado, que a situação da Itália, 
por exemplo, é inteiramente di· 
versa da do Brasil. 

Invocou o notável parecer da Co
missão Especial os arts. 57 e 59 da 
Constituição daquele · pais, o pri
meiro dos quais está a.ssim redi
gido: 

"O Senado da República é 
eleito sôbre a base regional. A 
cada região é atribuído um Se
nador por 200 mil habita·ntes, 
ou por fração superior a 100. 
·Nenhuma região pode ter um 
número de Senadores inferior 
a 6. O Val D'Aoste não. terá 
senão um só Senador." 

A diferença, portanto, é grande. 
No Brasil, o Senado é a fôrça 

que estabelece o equilibrio entre os 
Poderes do Estado; é a fôrça que 
faz com. que os pequenos Estados 
não sejam esmagados pela. votação 
numérica· dos representantes da 
Câmara dos ·Deputados. Na Itália, 
entretanto, o Senado é formado pe
la representação· proporcional, ço-
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mo a Câma,ra cios Deputados, de 
acôrdo com os eleitores de cada 
região. 

Quanto ao art. 59, resa o seguin· 
.te: 

·"Salvo renúncia, todo antigo 
Presidente· da República é Se· 
nador vitalício": 

··E contiri.ua: 
"O . Presidente da República 

pode. nomea.r Senadores vitali· 
cios cinca cidadãos q:ue hajam 
ilustrado a Pátria por méritos 
muito elevados no domínio so
cial, cientifico, artístico e . lite-
rário". . · 

· Na Itália, portanto,· além ·dos Se
nadores eleitos proporcionalmente 

. . ao eleitor;:tdo de cada região, o Pre· 
sidente da República tem o poder 
de nomear cinco'· Senadores. 
. Como essa· prerrpgativà. · do Exe
cutivo .. pode 8er ali;Lrgada. também 

.por essà 'homenagem prestada aos 
ex-Presidentes, em nada altera o 

. equilíbrio das fôrças• parlamenta
res o número de Senadores, porque 
já não . são pa,ritários por Estado. 
São os eleitos proporcionalmente, 
são os nomeados pelo Presidente. da 
República· e são os ex-Presidentes. 
Nenhum cabimento,. portanto, . tem 
.nesta hora, a invocação feita. pelo 
parecer e pelos que defendem essa 
anomalia. que se quer enxertar na 
nossa. Magna carta. 

O Sr. Novaes Filho - Permi~.:: 
V. Exa. um· aparte ? 

. ·o. SR. JOAO VILLASBOAS -
~Com todo o prazer! 

· O Sr. N ovaes Filho ,.;_ É sempre 
com grande constrangimento que 
discordo da autoridade de Vossa 
Excelência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
V. Exa. honra-me eom · seus apar
tes. 

. o Sr. Novaes Filho- Há que con
siderar, porém, diferença funda
mentai; Enquanto ·na Itália, os ex
Presidentes são realmente Senado· 

res, exercendo a · função em tôda 
a plenitude, a emenda de que fui 
humilde signatário não lhes dá o 
direito de voto. Logo, não são Se
nadores; não têm o titulo de Se
nador, nem o . direito · de voto. A 
diferença é muito gra.nde, e Vossa 
Excelência, homem de cultura, ju
rista que todos reconhecem e res
peitamos, não pode deixar, também, 
de considerar ·o que eu, modesto 
plantador de cana entendo como 
elemento subsidiário dos .mais pre
ciosos. O Brasil ao fazer a refonna 
da. Constituição, tinha por modêlo 
Carta da Itália e da França. 

O. SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito agradeço o brilhante aparte 
do eminente representante de Per
nambuco . 

O Sr.· Coimõra Bueno - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS ·
Com a, · maior satisfação; 

O Sr. Coimbra Bueno - Ouvi
mos, há · pouco, a opinião· do pró
prio autor .. da emenda quanto ao 
aprimoramento de · sua proposição 
relativamente à vitaliciedade · da 
aposentadoria talvez equiparada à 
·dos· ma,gistrados, restrições para o 
exercício da função, imunida.des 
parlamentares · etc. Gostaria de 
apreciar, no entanto, aspecto que 
j.ulgo da maior importância,·. que 
me levou, aliás, a modestamente 
firmar essa emenda, . por · julgá:la 
da maior utilidade para o Senado 
e, sobretudo, para a. Nação. Q mes
mo que procuramos fazer com re .. 
lação aos ex-Presidentes da Repú
blica, esta.mos cansados de prati
car qua·nto aos ex-Governadores 
dos Estados, que hoje, em grande 
número, têm assento neste recinto, 
como no da Câmara dos Deputados. 
Naturalmente a eleiÇão dos Gover
nadores, se· bem: qÜe possa ter sen· 
'tido· politico, tem'f também, o fim 
eminentemente prãtico de a,provei
tar a eXperiência viva adquirií:ia 
no coritato direto com os proble
mas dos · Estados que governam. 
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Da mesma forma, creio que pode
mos e devemos, dentro das possi
bilidades constitucionais, aprovei
tar a, experiência viva de um ex
Presidente da República, que estê
ve em cantata com os problemas 
básicos do· Pais e, sobretudo, aten
der ao interêsse que teria, possivel
mente, de aplicar a experiência 
adquirida na alta investidura no 
cantata permanente · com Depu
tados e Senadores, o . que poderá 
ser de. utüidade imensa para o 
p·aís .. É o caso dos ex-Presidentes 

. da República, que além do. subsí
dio dessa . experiência,. poderiam, 
também, . preencher uma lacuna 
que, infelizmente, até hoje, não 
foi corrigida pelo Senado ou pela 
Câmara dos Deputados. Magistra.
dos que . são, . devem, em face ·da 
Constituição, exercerem. o .seu man-· 
dado, e poderiam, além da, · sua 
atúação no Senado, como prevê a 
fórmula,. exercer atuação importan
te junto à direção dos parti~os na
cionais. objetivando. o. a,pnmora-

. mento ~ dessa,s agremiações, para 
... que melhor possamos exercer o nos
so mandato .e, sobretudo, melhor 
.resguardar o regime. En~n:do que 
os .ex-Presidentes da Republlca, ·Su
premos Magistrados que foram do 
País poderão . preencher,· nesta 
casá a lacuna, que hoje existe no 
tocante ·à aproximação dos partidos 
nacionais; e dar maior ·sentido ao 
pa,rtidarismo brasileiro. · 
·O SR. JOAO .VILLASBOAS. -

Muito grato pelo aparte de Vos
sa ·· Excelência. · 

·o SR. PRESIDENTE - (F~
do soar os tímpanos) - Comun1co 
ao nobre orador que est~ PE'r ter
minar o tempo de que d1spoe .. 

0 SR. JOAO VILLAS!30~ -
Muito agradeço a advertenc1~~;, Se
Ilihor Presidente, e vou conclu1r. 

o sr. Lima Teixeira - Permite 
o nobre ora,dor um a_parte,~ an;es 
de . concluir suas. cons1deraçoes -

0 SR. . JOAO .. VILLAsBOAS 
Com muito prazer. 

o ·sr. Lima Teixeira - Ouvi com 
a atenção que V. Exa. merece, seu 
magnífico discurso, sobretudo por
que v. Exa. é conhecido na Casa 
como um dos brilhantes juristas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Muito grato a Vossa Excelência,. 

o sr. Lima Teixeira.- Subscritor 
que sou da emenda, agora,· com os 
argumentos que v. Exa. traz à luz 
no Senado, verifico que precisamos 
corrigir muitas das suás falha,s. Es
tou certo mesmo, diante das ·apre
ciações que vem fazendo, que o 
ilustre representante do Estado de 
Mato Grosso não é contrário à cria
ção do Conselh_o. Pelo que me foi 
possível deduztr, concluo que se 
opõe apenas· a c~rtasjlrerrogativa,;> 
que não se admite- fossem confen
das aos. Conselheiros,. porque,. en
tão nos estaríamos insurgindo. con
tra' a . própria ConstitUição.· Uma 
delas, V. Exa. com· tôdá a mzão. fo
calizou, é · das imunidades ineren
tes ao próprio ·mandato. Contudo, 
eu perguntaria: seria . con7ebivel 
criar-se um Conselho, corrigmdo-se 
as falhas ·que V. Exa. a, ponta no 
momento? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
No já longo disçurso que estou 
pronunciando, fatigando· o Senado 
(não _apoiados),. mani!estei·Jl!e . ra-

. dicalmente contrário a criaçao do 
Conselho pelos motivos·· expostos 
no desenvolver da minha o_ração. 
Agora, a,inda mais uma razao me 
leva a combater a emenda : a. re
percussão · que terá nos Estados. 
Dentro de poucos dias veríamos -
uma vez vitoriosa a· Emenda Cons
titucional -· as ·Assembléias Legis-

. lativa,s dOs Estados, as Câmaras 
Municipais, aquelas . criando conse
lhos para· os· ex-Governadores de 
Estado, estas, criando-os para os ex
·Prefeitos Municipais. 

Fundado no preceito do art. 18, 
da constituição Federal, os Esta.
dos se organizarão· à semelhança 
da União,.. criando os c.onselhos, 
dentro das Assembléias Legislati
vas. 
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Sr. Presidente, sabemos que, no 
momento, se generaliza, no Prus, o 
desejo de instituir Senados nos Es
tados. Por quê ? Porque se vê que, 
com fundamento naquela disposi
ção da Carta Magna, o Estado pode 
fazer tudo à semelhança da União. 

O perigo da vitória. dessa Emen
da Constitucional está em desdo
brar-se desta Casa do Congresso 
Nacional para os Estados e muni
cípios. 

Ó Sr. Coimbra Bueno - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JO.ãO . VILLASBOAS -
Com prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - creio 
que no caso do~ ç;-overna_dores -
com a devida vema - nao se re
petirá a situação . dos ex-Pre~iden- . 
tes da República, porque, hab~tual
mente . os Governadores disputam 
cadeirá.s no Senado e na Câmara., 
que são os lugares normais nos 
quais pode ser igualmente aprovei· 
tada a experiência que adquiriram 
na governança. dos Estados em be
neficio do Pais e · das respectivas 
unidades federativas. 

O caso a que V. Exa. ·alude, da 
criação de conselhos, bem como o 
de senadinhos por parte. dos ·Esta
dos - a própósito a.presentei a 
Emenda Constitucional n.0 1, de 

· 1958 estabelecendo a unicamerali
dad~ .das .ASsembléia.s Legislativas 
- poderá ser . corrigido pelo Con-

. gresso, se acrescentarmos emenda 
reguladora do aproveita.mento dos 
Governadores, porquanto êstes são, 
normalmente, aproveitados para· a 
Câmara e o Senado. É um exem
plo, e muitos dos nossos · coleg~s 
são ex-Governadores, como na . Ca
mara. há inúmeros Deputados que 
foram Governadores de seus Esta
dos. 

O .. SR. PRESIDENTE - (Fazen-
do . soar os tímpanos) - Pondero 
ao nobre. orador de que o tempo 
de que dispunha já terminou. 

O. SR. JOAO ~BOAS 
Vou· çoncluir, Sr. Presidente. 

Os Governadores são aproveita
dos, como os Presidentes da Repú
blica, enfim todos a.quêles que . vão 
disputar, os votos do eleitorado. 

· O Sr. Vívaldo tima - .Muitas 
vêzes, os Governadores não logram 
eleger-se para o legislativo, e po
deriam ser aproveitados no Conse
lho Estadual. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Verifica-se, assim, que o a.proveita
mento é democrático uma vez fei
to através da eleição. Estou certo 
de que todos concordarão comigo 
em que a beleza de n<:>ssa demo
cracia reside· principalmente, no 
seguinte: um Presidente da Repú
blica deixa· o Govêrno e, se pre
tende ingressar no Senado ou na 
Câmara, vai para a praça pública 
disputar, no. eleitorado, o voto· que 
o encaminhe para esta OU a 1oUtra, 
casa do Congresso. Não · concor
do, porém,. que se invista numa 
função dessa natUreZa., desde o mo
mento em que deiXa a Presidência 
da. República,· com prerrogativa.s 
muito superiores· às nossas.· Não 
concordo ainda com os , têrmos da 
emenda porque ela não precisa des
. de quando ··se verifica a investidu
ra no cargo de Conselheiro. Pela 
sua redação, pa,rece-me que ela não· 
beneficiará aquêles que já deixa
ram a Presidência da Rep'iiblica; 
o eminente Sr. Marechal Eurico 
Gaspar Dutra, o ilustre Sr. Café 
Filho, nem o digno e venerando 
Sr. Venceslau Braz. Projeta-se pa
ra o futuro : ". . . terão, com o 
titulo de Conselheiros ·da Repúbli
ca, as prerrogativas e vantagens 
dos Senadores, exceto o direito de 
voto". Sõmente aquêles que deixa
rem, no futuro, a Presidência da 
República, gozarão dos efeitos des-
. ta lei. Se a. aplicarmos com efeito 
retroativo- uma;;,.v;ez que a emen
da. não esclarece bem êsse ponto -
teremos conseqüências funestas, co
mo por exemplof;os subsídios· de Se
nador a que teria'li direito o sr:. Wen· 
ceslau · Braz, isto e, a contar de 
1918, por~anto há 40 anos. 
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O Sr. Novaes Filho - Subsídio 
muito pequeno o daquela época, a 
décima parte do de hoje. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Seja o que fôr, é necessário uma 
emenda clara e· positiva, para ser 
aplicada sem interpretação sibili· 
na que prejudique não somente 
aquêles a quem a.Iguns dos meus 
colegas desejam beneficiar, como, 
também, aos altos interêsses · da 
Nação. (Muito bem,· muito bem. 
Palmas). 

Durante o discurso ào Se
nhor João Villasbôas o Sr. Apo
lónio Salles deixa a Presidên· 
cia, assumi11ido-a o Sr. Freitas 
aa.valcanti, e posteriormente 
os Srs. Domingos Vellasco e 
Prisco dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Esclare
ça novamente aos Senhores Sena
dores que o ··Regimento Interno; ao 
tratar da reforma constitucional, 
declara no art. 185 que cooa Sena
dor tem direito a .falar· durante 
duas horas, em uma ou mais . vê
zes, e as Questões .· de Ordem ':lÓ 
poderão ser propostas dentro dêsse 
mesmo prazo· total. · 

· Tem a palavra. o nobre Senador 
Gilberto Marinho, segundo orador 
inscrito. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do . orador, 
será posteriormente publicado. 

Durante o discurso do Senhor 
Gilberto Marinho, o Sr. Prisco 
dos Santos deixa a Presidência, 

. assumindo-a o Sr. Domingos 
Vellasco. 

O SR. PRESIDENTE- Contiriúa 
a discussão. · 
· Com a palavra o nobre Senador 

Mem de Sá, terceiro orador inscri
to. (Pausa). 

Não está . presente. 

Tem a pala.vrâ o nobre Senador 
Moura Andrade, quarto orador ins-
·Crito. . 

O SR .. MOURA ANDRADE.
( •) - Sr. Presidente, antes de 1n1· 
ciar minha oração ·- e sem que 
minha consulta implique Questão 
de Ordem - desejaria saber da 
Mesa se, de acôrdo com o Regimen. 
to, ca.da Senador dispõe de duas 
horas para falar. 

Estou sabendo que existe sôbre 
a mesa . um requerimento pedindo 
dispensa de interstício .para a pro
posição que se discute, tao logo seja 
votada. A sessão deve terminar 
às dezoito horas e trinta minutos. 
Inda.go, · portànto, se a minha 1ns· 
crição permanece pormalmenjie 
para a próxima sessao, caso . nao 
encerre meu discurso até aquela 
hora, e, ao mesmo ·tempo, ·per
gunto como é fixado pra_zo para_ o 
encerramento da discussao, sa n~o 
fôr .. a.pres~ntado requerimento. 

O SR. PRESIDENTE -.Informo 
ao nobre Senador Moura J.Uadrade 
que o tempo de. que . dispõe para ·· 
discutir a emenda _permite ·o Re-

. giniento' · Interno seja; completado 
na sessão imediata. Quanto ao· re
querimento, . que se . encontra na 
mesa é · de dispensa. de interstício, 
e não de ·encerramento da dis
cussão: · A discussão só é encerra
da quando não ·houver . ma~ ora
dores ou mediante aprova.çao de 
requerimento, firmado ··. pór • um 
quarto do· total dos Senadores pre-
sentes. · 1 . . 

Assim, se necessário, a inscrição 
de V. Exa.. vigorará para â. próxi· 
ma sessão; · 

O . ·SR. • .MOURA ANDRADE 
·Muito obrigado a V. Exa., Senhor 
Presidente. 

' 
O SR. PRESIDENTE - Convoco 

os Senhores Senadores para Ull!a 
sessão- extraordinária, hoje, às.· 21 
horas. 

Continua com a pala.vra o nobre 
Senador Moura Andrade. 

o SR .. MOURA ANDRADE'. ~ 
Sr: Presidente, durante o discurso 
pronunciado·. pelo . nob~e Senador 

(*) - NfJo foi. l'e11ilto. pelo ol'ador. 
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João Villasbôas, tivemos oportuni
dade de, através de apartes de vá

. rios Senadores, verificar · que a. 
emenda está imperfeita e não rea
liza a intenção dos seus autores. 
Pretende~se criar, dentro do Se

nado; os ·.cargos de· Conselheiros da 
República. 

· 'Não se. está criando um órgão; 
está~se criandO apenas o cargo. . o 
Senaido da República, além . de 

. seus Sena'dores'e dos ·seus flincioná
rios, além dos membros que' o com-

. põem .e dos que o_ servem, terá .mais 
um ··cargo que nao se . contém den
tro da atual organização adminis
trativa; já que. também nªo se con 

· tém dentro da organizaçao consti
tucional dêste ~oder. · 

É o cargo de Conselheiro, a. ser 
exercido· por · aquêles · que . tenham 
terminado· ós mandatos. de Presi
dente da República. . . · . ·.· . 

· E as razões. que determinam o 
provimento dêsse cargo são as de 
que um· ex-Presidente da. Repúbli
ca é sempre detentor .. ~e um aeervo 
de experiência excepcional ... 

o Sr. Leôn.idas Mello- Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURA· ANDRADE .. -
Com prazer. 

· ·o Sr. Leónidas M ello - Na emen
da não se diz que o ·cargo - salvo 
engano - seria exercido por aquê
les que· terminaram seus mandatos 

. presidenciais, mas · pelos que te
nha.m exercido a Presidência da 
República. Assim, parece que o 
que ocupar a presidência, até mes-

. mo, por quinze ou trinta dias, es
tará com direito a integrar o Con
selho. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Todos os que tenham ocupado o 
cargo, com caráter de sucessão, fo
ram Presidentes da República ... 

O Sr. Leónidas Mello - Perfei
tamente. 

. O. SR .. ,MOURA ANDRADE _
No caso de substituição, ai, cntao, 
já não ocorre a hipótese. Tanto 

faz que seja um Presidente que 
haja sucedido por trinta dias, como 
por dois a·nos, ou· tenha sido eleito 
e exercido o seu mandato inteiro, 
todos estão em condições iguais. 
· o arg\unento, Sr. Presidente,· é o 
de que sé pretende . aproveita.r o 
enorme acervo de experiência ad
quirida, na vida política e na . .vida 
administrativa; por quem.· tenha 
exercido . a Presidência da Repú-

. blica. · .·. . . . . . ··. · . 
· Em tese, podemos a.dmitir . que 
quem tenha exercido a Presidência 

.. da República realizou um acervo de 
experiências;·, m:as, em ·tese, temos 
de admitir, também; que quem· vai 

. exercer a Presidência da República 
deve ter um excepcional a.cervo de 
experiência.s.. . Em· tese, temos que 
admitir que .um homem, desde que 
é candidato à Presidência da Re
pública, ·se ·julga· plenamente· pre
parado ' ao .. exerc'icio da suprema 
magistratura ·do Pais; · e · que, p~r
tanto; tem conhecimentos e expe-

. riênci!!l bastantes para exercê-la. 
o·· De acôrdo ·com a fundamentação 
da · emenda, Presidência da Repú
blica seria ~a escola de. aprendi
zagem administrativa e politica. 

O Sr; Gilberto Marinho - Permi
te V. Exa .. um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com muito prazer. 

O. sr: • Gilberto Ma'linho. -· Não 
sei por que processo V. Exa. pôde 
inferir . essa conclusão, partindo do 
exame da minha. emenda .. Em· ne
nhum passo ela contém essa asser-
ção. · 

· O SR. MOURA ANDRADE '
Frisei apenas que a, ·justificativa da 
emenda declara que o ex-Presiden
te da República, pela soma de ex
periências que •.J:óecolhe !lO · desem.
penho da mais alta funçao executi
va -e. pela vinculaçã'O 'de sua pes
soa. à.s soluções adotadas no perío
do do seu' mandato deve ter a opor
tunidade de aplicar, · dai por dian
te, na vida pública, êsse cabedal, 
associanda-se ao trabalho legisla.-

I 
I. ,,, 
' ... 
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tivo e exerC'endo a crítica dos a tos· 
do Govêrno das administrações 
posteriores. 

Conseqüentemente, declara que 
se deve aproveitar a experiência 
adquirida. pelo Presidente da Re
pública. ·Entendo, porém, que quem 
se · investe · da . Presidência da Re
pública, teõricamente, tem· qualifi
cação, experiência e capacidade 
para o• exercício ·da suprema ma
gistra.tura. 

Ó Sr. Attílio Vivacqua -. Permi
te v .. Exa. uma interrupção.- (As~ 
sentimento do orado~> - v. Exa., 
porventura, pode negar que na .Pre
sidência . da República -anes meto
dis não sejam aperfeiçoados e de
senvolvido . o . ·tirocinio : dos assun~ 
tos do Govêmo? -:- Sem dúvida, 
essa. presunção s~rviu de b~se a~ 
autor da emenda, para que v1sse a1 
uma qualidade. que recom~ndaria . 
essa investidura . nas funçoes de 
Conselheiro da República. 

o ·.SR. MOURA .ANDRADE .. _· 
sr. Presidente, temia: que não ID;e 
viesse um aparte a.ss1m; pois, ma1s 
ou menos, esperava que me. apar
teassem dessa maneira, .para refor
çar minha argumentação. Respon-

. do · ao aparte do nobre Senador 
Attílio Vivacqua, concluindo me? 
raciocínio. Na verdade,; a · expen
ência a que se quer refenr a emen
da -não é a. do homel!l•. mas a qu~ 
êle adquiriu no exercHno da. Presi
dência. 

O Sr. Attílio Vi??ac!ltt;a . - Da.ta 
venia não é só rac1oc1mo. S!! Vos
sa ·Excelência voltar a atençao pa
ra minhas palavra_s, _verificará que 
eu disse que, evidentemente, n? 
exercício da Presidência se aperfel· 
çoa 6 tirocínio, se reC'olhe um novo 
ca.bedal. 

A emenda visa, precisamente, 
a. uma figura que, através de ·sua 
vida pública, tem, ao. lado da expe
riência adquirida anteriormente, 
aquela. que é acrescida no desem
penho de seu mandato. 

O SR. MOURA ANDRADE· ·..:.... 
Obrigado a Vossa· Excelência. 

Sr. Presidente, a experiência a 
que se refere a: emenda é· a adqui
rida. no exercicio da presidência; 
é a da administração, no exercí
cio do Poder Executivo; é .a expe
riência executiva; adquirida e apri- · 
morada · pelo . titular da Presidên~ 
ela. • . Essa a experiência que se 
quer a.proveitar nos trabalhos le· 
gislativos. · · 

Parece-me, Sr. Presidente, que a 
emenda deveria . prever o . aprovei
tar:n:ento dessa experiência .. executi~ . 
va, adquirida ou · aprimorada . ~a 
Chefia . do Executivo, . no exerciC'lo 
de ativida.des · conexas ou diretá.- · 
mente .ligadas àquele Poder. Ali,. 
os ex-Presidentes da . República, 
prestariam realmente· grande· ser
viÇo à Nação, compondo-se .... num 
conse1hó. de Estado. · · .. 

Então, sim, não ficariam ·afasta
dos · da fiscalização do Poder Le
gislativo e prestariam .serviÇo. no 
campo. de sua experiência. . . . .. 

.. Outro aspecto do problema é o 
relativo a atribuição . das .. im~nid~
des .. ·parlamentares · . a.os Conselhe~
ros de Estado. Se são Conselhel· 
ros de Estado e não pertencem ao 
Poder Legislativo, como .. lhes atri
buir imunidades parlamentares. 
Não são · parlamentares, pelo C'on
ceito da emenda. Como podem ter 
a a.tribuição da·. imunidade parla
mentar ? A imunidade existe ape
nas para · os membros dêste Po
der. O membro do Poder Executi
vo não tem. imunidade. A imuni
dade é algo inerente. ao Poder ·Le
gislativo e, por pertencer a êle, é 
que acompanha seus componentes 
na temporaneida.de do . mandato. 
Não tenho, pessoalmente, qualquer 
imunidade. A imunidade de Sena
dor, que me cobre, é a que esta 
Casa me atribui. É em nome dela, · 
é por sua fôrça, é por con~r-me 
nela · que recebo, por extensao, a 
imunidade que a proteg_e, a imuni· 
dade que a consolida, ·a imunidade. 
que a garante, a imunidade que 
só lhe é conferida porque é o Po· 
der desarmado, a fim de que tenha 
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meios· de me.nter. sua independên· 
ela., em face do Poder armado, que 
é o Executivo. 

.si: .. · Presidente, a emenda preten
de· atribuir a membro do Poder 
Executivo, .. que concluiu , seu man. 
dato e não· foi eleito para o Po, 
der Legislativo, imunidade que . só 
pertence "àqueles que o :compõem. 

· Eis algo · que arrepia a verdade 
constitucional, algo que fere o 
princípio constitucional da.. respon-
sab111dade. · 

· O ·Sr. · Vivaldo · Lima -· Permite 
v. Exa .. um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

· O Sr. Vivaldo Lima ....:.. ·Veja Vos· 
sa Excelência a imperfeição que há . 
no parágrafo·. único ·da emenda. Dá 
oos ex-Presidentes da República a 
ctenominaçãó · dé Conselheiros da 
República, · m.as só lhes .faculta_ o 
uso da tribuna do Senado; . ·Se· sao 
Conselheiros da República; deve~ • · 
riam poder,· também, ·ocupar· a• tri
buna · da Câmara, · dos Deputados, 
pois são Conselheiros da Repúbli· 
ca, e não dei Senado. · · ·. · . · . 

O SR. MOURA ANDRADE - · 
V. Exa. tem 'tôda a razão~ Não po
derão ocupar a tribuna, da Câma
ra dos Deputados, .porque a emen- · 
da só· prevê · o uso da ·tribuna do 
Senado e as prerrogativas de Se-
nador. ·. · 

o Sr. Attílio Vivacqua - Podem 
ocupar a tribuna da Câmara, nas 
sessões conjuntas .. 

O .·SR.· MOURA ANDRADE 
A emenda, Sr. Presidente, é ao art. 
61 da Constituição; que trata do 
Vice-Presidente da Repúbli~. Mem
bro do Poder Executivo, a fim de 
declarar que êste presidirá as ses
sões do· Senado, sem direito a voto. 

o Vice-Presidente da, República, 
portanto, apenas com q voto de 
qualidade, tem sua investidura na 
Presidência do Senado, em decor-

rência do art. 61. Estamos tratan
do de um Membro do Poder Exe-
cutivo. · 

A emenda constituirá um pará· 
grafo único a, êsse artigo, e por êle 
será reC'onhecido que os ex-Pre
sidentes da República se integra
rão nesta Casa, por fôrça da. natu- · 
reza executiva e não de natureza 
legislativa. · . ' . 

Enquanto isso, . o . Vice-Presidente 
da República, - Presidente do Se· 
nado -·não tem imunida,des; mas 
os Conselheiros a · terão. E essa 
imunidade não será ··temporária, 
como a do Senador, que só desfru· 
ta dela enquanto exerce seu man
dSlto, Será vitalíC'la. · . ·. · • 

O Vice-Presidente da República, 
no exercício da, Presidência do Se· 
nado, . terminado o · mandato, irá 
para c-asa.· Enquanto· isso, o Pre
sidente da República, que coneluiu 
o mandato .de Chefe da- Nação, vi~ 
rã ·para o· Senado; :com· imunidooes 
vitalícias por tôda . sua vida, por 
tôda sua existência, além de todos 
os prazos, imunidades entregues 
às mãos .. de · Deus Todo Poderoso, 
que no dia em que as tirar, terá 
tirado . a vida do · beneficiário delSlS. 

Não sendo membros desta ·Casa 
não poderemos retirar-lhes· as .imu- · 
nidades. · · 

O Sr •. Attílio Vivacqua - Nesse 
ponto V. Exs,. não tem razão. A 
interpretação da emenda não. pode 
conduzir a essa · conclusão .. 

O SR. MOURA ANDRADE 
É absolutamente certa. 

o ·Sr. Attílio Vivacqua ·_ Tanto 
assim é que se refere ·ao art. 61 
"Do Senado. Federal". Está Vossa 
Excelência equivocooo. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sim, mas não regula a situação 
dos membros do Poder Legislativo 
e sim do Vlce-Presidente da Repú
blica,. membro do Poder Executivo. 

O Sr. Attílio, Vivacqua -. Desde 
que se atribui determinada prerro
gativa tem que ser executada na 
forma, da lei; portanto, as !muni-

i. 
I . I 

i~· 
I 
l!· 

i. ,. 
e 
' . ,. 
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dades ·podem ser suspensas para 
efeito c'le processo. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Não podem. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Decor
re dai que o Conselheiro estará su
jeito às sanções que se aplicam aos 
Senadores. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Não aceito de modo algum a in· 
terpretação que pretende dar o no· 
bre Senador Attilio. Vivacqua, pois 
não pode o Senado decidir a pro· 
pósito de imunidades atribuidas a 
pessoas estranhas a esta Casa. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Mas a 
ela estão vincula,dos. 

O SR. MOURA ·ANDRADE -
Não pertencem . ao Senado da Re· 
pública e, portanto, não lhes pode
mos dar imunidades. . 

Imaginemos a seguinte hipóte
se : suponhB.mos que um Presi
dente da República se co!Ilp9rte de 
maneira a ferir o decoro desta 
casa,. Não poderemos cassar-lhe o 
mandato! 

O Sr. Attílio Vivacqua - Estará 
sujeito às penalidades previstas 
para os Senadores. 

O SR. MOURA AN'DRADE. -
Além de não podermos cassar-lhe 
o mandato, não· poderemos tam
bém disciplinar-lhe . os pa,ssos, mes
mo porque, o cargo de Conselheiro 
da República, pela emenda cons
titucional, não . se sabe bem onde 
está. Na realidade, pretende-se 
criá-lo no limbo constitucional. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Quan
to a . êsse ponto, V. Exa. não tem 
razão. É no Ca,pitulo referente ao 
Senado Federal. · 

O SR. PRESIDENTE (Fazen. 
do soar os tímpanos> - Lembro 
ao nobre Senador Moura Andrade 
estar esgotado o tempo regimental 
destinado à sessão. 

Havendo sido convocada sessão 
extraordinária. para as· 21 horas 

. v .. · Exa. poderá prosseguir, nessa 
ocasião, na discussão da matéria. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Obrigado a V'. Exa. (Muito bem !) 

Durante o discurso do Senhor 
Moura Andrade, o Sr. Domin
gos VeZlasco deixa a Presidên
cia, assumindo-a o Sr. Victori
no Freire. 

O SR. PRESENTE - Vou encer
rar a sessão. Designo para a ex
traordinária de hoje, às 21 horas, 
a seguinte · 

ORDEM DO DIA . 
Projeto de Reforma:. Constitucicr 

nal n.o 2, de 1958. , · 
1 - Continuação . aa primeira 

discussão do Projeto de Reforma 
Constitucional n.0 2, de 1958, que 
outorga o título de Conselheiro. d!ll 
República aos ex-Presidentes · da 
República, assegurando-lhes .prerro· 
gativas e vantagens dos Senado· 
res (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa. do interstí
cio constante do § 2.0 , do art. 1S2, 
do Regimento Interno, concedida 
na sessão anterior, a requerimento 
dos Senhores Senadores La.m.eira 
Bittencourt e Filinto Müller), ten
do Parecer Favorável, sob· n.0 556, 
de 1958, da Comissão Especial. 

O SR. PRESIDENTE - Está en
cerrada a sessão .. 

Levanta.se a sessão às 18 ho
ras e 30 minutos. 



180. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 1. de dezembro de· 1958 

' 
EXTRA.O'RDINAR1A. 

.. 
PRESID!tl:NCIA· DOS SRS. APOLONIO SALLES E VICTORINO FREIRE. 

As 21 horas, acham-se presentes 
os .se.nhores Senadores: · · 

"Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos . · 
Lameira :Bittencourt. 
SebastiãO Archer .• 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar ~santos .. 
Mathias Olympio .. 

· Leônidas · Melló. · 
Onofre Gomes. 
Parsifal Bai'roso. · · 
Fe:t'na:lldes ·.Távora. 
Kergirialcio ... Cavalcanti; 
Reginaldó. F_ernandes. 
Ruy ·Carneiro. . . . . 
Argemiio · de Figueiredo .. 
Apolônio ;sanes. · 
Novaes Filho.. . ... 

· Ezechias ·da Rocha; 
Fl'eitas ·cava~canti. .· 
Rui Paim.eira. · 
Júlió"Leite. , , . 
Jorge. Maynard. 
LOurival Fontes .. 
Neves da Rocha. 
Lima TeiXeira. 
Carlos 'Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. · · · 
Ary . Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Ferna:ndes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lino de Mattos. 

Moura Andrade. 
Domingos· Vellasco. · 
Coirilbrá ·Búeno·. · · · · 
Pedro ·LudoVico. 
João Villasbôas .. 

· Filinto Müller; 
Othon Mãder. 
Gaspar .Yelloso; ·. · 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. · • ·· ....... · 
Mem·'de·Sá~···-· ·(50). 

- . ,, , .. 

().SR. PRESIDENTE:......,. A'lista.de 
presença ·acusa o comparecimento · 
de 50 : Senho11es Senadores. Jta.; 
vendo número legal, está aberta a · 
sessão. . - . "' 

Vai· ser lida a.Ata. 
O Sr. 4.o S1ecretário, servin

do de 2.o, procede à. leitura da 
· Ata da .Sessão anterior,· que, 

posta em discussão,. é sem de-
bate áprovada. ···. · •.· · · · · 

· · o Sr .. 3.0 Seeretário, servin
do de 1.o, dá conta do seguinte: 

. ' ' . ' . . ' ' . 
EXPEDIENTE 

·. · OfíC.Zos_ 

Da .Câmara dos Deputados: 

- N.o 1..327, comunicando o pro
ll/UIIl!Ciamerito . dàquela . Casa. . do 
Congresso, sôbre . emendas do Se

-nado, ao projeto· de lei que al· 
'bera a legislaçãO · do Impôsto de 
Renda e dá outras providências; 
enviado à sanção. ·:, . 

'"'·;t~i;'. 

- n.o 1.328, encariilnhando au-
tógrafos do seguinte::;;.· 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.0 177, DE 1958 

(N.0 4·.188-IB de 1958, da Câmara dos Deputados) 

Retijica sem ônu$, a Lei n.0 3.327-A, de 3 de dezembro de 
1957, que estima a Receita 1e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1958. · 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica !'>etiflcada a· Lei n.0 3.327-A, d.e 3 de dezembro de 
1957 (Orçamento para 1958) -Anexo 4- Poder Executivo- Subanexo 

. 4.19 -Ministério da Agricultura·- 19.01 - Superintendência .do En· 
~!no Agrícola e Veterinãrio (Despesas Próprias) , na forma que se segue: 

Onde se Zê: 

VERBA 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social" 
ÇONSIGNAÇÃO: 

3 .1. 00 -· Serviços em Regime Especial de Financiamento 

Subconsignação: 

3 .1. 03 - Desenvolvimento da produção. 

01) Acre 

1) Prosseguimento da instalação de patronatos agrí-
colas, sendo · um em 'Rio Branco e um em Cru
zeiro do Sul, Território do Acre, em partes iguais 

04) Amazonas 

2) Escola de Iniciação Agrícola de· São Cristóvão, 

1.400.000 

de Ama:turã, a cargo da Prelazia do Alto Solimões 800. 000 
3) Escola de Iniciação Agrícola na .Paróquia da Foz 

do Jutaí, a .cargo da Prelazia de Tefé . . . . . . . . . . 800.000 
4) Patronato Feminino Santa T.eresinha de Cacheei- · 

rinha - Manaus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000.000 
5) Pa·tronato Agrícola de Tapuruquã .......... : . : . 1. 000.000 
6) Para a construção da Escola Agrícola d.e Tapu-

ruquá . . . .. ............ :.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . 800. 000 

05) Bahia 

2) Instalação e equipamento para o Instituto B~o-
lógico da Bahia .............................. . 

07) Distrito Federal. 

2) Escola: Agrotécnica Profissional Madre Mazzarello 

10) Goiãs 

1) Aprendizado Agrícola Pires do Rio ............. . 
2) Para instalação e manutenção da Escola de Agro

nomia e veterinãria em convênio com o Estado 
de . Goiás . . .................................. . 

3.000.000 

1. 000.000 

1.500.000 

5.000.000 
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3) Fundação do Instituto Profissional Agro-Indus
trial São. José, Dianópolis, para prosseguimento de 
obras e equipamentos .......................... . 

4) Ateneu Dom Boscc, de Goiânia, para a escola 
agro-profissional . . .......... · .................. . 

5) Escola Agricola D. Bosco, Süvânia, para· despe· 
sas de qualquer natureza ..................... . 

12) Ma·to Grosso 

1) Patronato Agrícola, com curso de alfabetização 
de . adultos, escolas de Iniciação Agrieola, para 
índios . . ...................................... . 

13) Minas Gerais 

5 e 10) Obra. Social dos Salesianos para a Escola. 
Agrícola de Cachoeira do campo ............. . 

6) Colégio São João Dei Rei, para. a. Escola. Agricola 
12) Instituto T.enente Ferreira, para a. Escola. Agri-

colao em Ba.rbacena .......................... : . 

12r · Pernambuco 

1) Patronato Agrícola. de Salobro, La.jedo 

20) Rio de Janeiro 
1) Instituto Dom Bosco, de Campos ............... . 

23) Rondônia. 

1) Escolas de Iniciação Agrícola e Postos Agro- · 
pecuários, mantidos pelo . Govêrno do Território 
de Roiidônla . . · ............. ·~·: ~ ........... ~ ..... . . . -. . . . . '' 

24:) Santa Caotarina 

2) Aprendizado . Agrícola. Fernando Costa, . em Cri-
ciuma . . ~ .......................... · ........... . 

neia-se: 

VERBA: 

1. O. 00 - Custeio 

CONSIGNAÇÃO: 
' . u·. 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros 

· Subconsignação: 

1. 5.14 - Outros serviços contratuais 

01) Acre 

1.500.000 

1.000.000 

700.000 

1.000.000 

2.000.000 
1.200.000 

1.000.000 

700.000 

. 1.000.000 

800.000 

500.000 

1) Prosseguimento da instalação de dois patronatoS' 
agrícolas, sendo um em Rio Branco e um em cru..; 
:?~eiro do Sul; T.erritório do Acre, em partes iguais 1.400.000 



I 

04) Amazonas 

2) Escolas de Iniciação Agricola1 de São Cristó
vã~o, de Amaturá, a· cargo da Prelazia do Alto Soli-
moes . . ...................................... . 

3) Escola de Iniciação Agrícola na Paróquia da Foz 
do Jutaí, a cargo da Prelazia de Tefé ......... . 

4) Patronato Feminino Santa· T.eresinha, de Cachoei-
rinha - Mana us . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5) Patronato Agrícola de Tapuruquá ............. ·. 

6) Para a construção da Escola Agrícola de Tapu-
ruquá . . ................................. · ... · .. . 

05) Ba·hia 

2) Instalação e equipamento para o Instituto Bio-
lógico da Bahia ............................... . 

07) Distrito Federal 

2) Escola Agrotécnica Profissional Madre Mazzareilo . . 
10) Goiás 

12) 

1) Aprendizado Agrícola Pires do Rio 

2) Pa·ra instalação e manutenção da Escola de Agro
nomia e Veterinária em convênio com o Estado 
de Goiás . . ................................... . 

3) Fundação do Instituto Profissional Agro-Indus
trial São José, Dianópolis, para prosseguimento de 
obras e equipamento. . ........................ . 

4) Ateneu Dom Bosco, ·de Goiâxiia, para a Escola 
Agro-profissional . . .......................... . 

5) Escola: Agrícola Dom Bosco, Silvânia, para des-
pesas de qualquer natureza ................... . 

Mato Grosso 

1) Patronato Agrícola, com curso de alfabetição de 
adultos, escolas de Iniciação Agrícola para ind1os 

13) Minas Gerais 

5 e 1(}) Obra Social dos Salesianos para a Escola 
Agrícola de Cachoeira. do Campo ............. . 

6) Colégio São João Dei Rei, .para a Escola Agrícola: 
' 

12) Instituto Tenente Ferreira, para a Escola, em Bar-
bacena . . .................................... . 

1 'f) Pernambuco 

1) Patronato Agrícola de Salobro, Lajedo ....... . 

20) Rio de Janeiro 

1) Instituto DOm Bosco, de Campos .............. . 

800.000 

800.000 

1.000.000 
1.000.000 

8{10 .000 

3.000.000 

1.000.000 

l. 500.0{)0 

5.000.000 

:1.500.000 

1.000.000 

700.000 

1.000.000 

2.000.000 
1.200.000 

1.000.000 

700.000 

1.000.000 
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23) Rondônia 

1) Escolas de Iniciação Agrícola e Postos Agro
pecuários mantidos pelo Govêrno do T.erritório de 
Rondônia . · ·. . ............................ · ..... . 

24) Santa Catarina 

2) ~prendizado Agrícola Fernando . Costa, em . Cri-
Cluma .. . . . ..................................... . 

800.000 

500.000 

Art. 2.o - Fica igualmente retificada a Lei n.o 3.327-A,. de 3 de . 
dezembro de 1957 (Orçamento para 1958) -Anexo 4- Poder Execu
tivo - Subanexo 4.14 - Ministério da EducaÇão e Cultura - 16 -
Departamento Nacional de Educação, no seguinte: 

Despesas Ordinárias 

VERBA: 

1. o. 00 - Custeio 

CONSIGNAÇÃO: 

1. 6. 00 - Encargos Diversos 

· :. Onde se lê: 

1. 6.11 - Seleção, aperfeiçoamento e .especialização de pes
·Soal: 

1) Exames de suficiência para o exercício . do 
Magistério no curso secundário e de Educa-
ção Física . . .... · ........................ . 

Leia-se: 

1. 6.11 - Seleção, aperfeiçoamento e especialização de pes-
soal . . . .· .· .· ..... · ... · ............................. . 

Onde se lê: 

1. 6 .17 ~. Serviço. de Assistência Social 

2) Despesas de qualquer natureza para manu
tenção e desenvolvimento da· Companhia Na
cional de Merenda Escolar (Decretos ns. 37.106, 
de 31-6. de 1~55, 37.007, de 11+56 e 40.054, de 
1-10 de .. 1956) , nas .seguintes .. Unidades da 
Federação mediante acordos com os Estados e 
Municípios: · · · 

02) Alagoas ................. . 
04) Amazonas ............. . 
05) Bahia ................... .. 
06) Ceará · ................... . 
07) Distrito Federal ......... . 
08) Espírito Santo ........... . 
10) Goiás ................... . 

5.980.000 
5.233.000 
9.718.000 
7 .475:ooo · 
4. 784 .. 000 
3.636.000 
4.635.000 

665.000 

665.000 
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11) Maranhão . . . . . . . . . ..... . 7.475.000 
5.233.000 12) Mato Grosso ............ . 

13) Minas Gerais ........... . 14.053.000 
'5.083.000 
5.681.000 
5.236.0{)0 
7.176.000 
8.522.000 
4.934.!)00 
7 .475.00{) 
8.372.000 
4.186.000 

14) Pará ................... . 
. 15) Paraíba ................ . 

16) Paraná ................. . 
17) Pernambuco ........... . 
18) Piauí ................... . 
20) Rio de Janeiro ........... . 
21) Rio Grande do Norte ..... . 
22) Rio Grande do Sul ....... . 
24) Santa Catarina .......... . 
25) São Paulo ............... . 17.641.000 

7.475.000 26) Sergipe ................. . 150.000.000 

Leia-se: 

a) ·Despesas de qualquer natureza para manu
tenção e desenvolvimento· da Campanha Na
cional de. Merenda Escolar (Decretos núme
ros 37.106, de 31-6-55, 37.007, de 11-4-56 e 
40. 054, de 1-10-56 .......................... : . 150.000.000 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na· data de sua publiêaÇão., 
revogadas as disposições em contrário . 

A Comissão de Finanças. 

O S:ij.. PRESIDENTE - Está 
finda a: leitura do Expediente. 

Não há orador inscrito. (Pausa). 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continua•ção da primeira .dis
. cussão do Projeto· de Refor. 
ma ·Constitucional n.o 2 d.e 
1958, que outorga o título ·. de 
conselheiro da República aos 
ex-Presidentes da República: 
assegurando-lhes prerrogativas 
e vantagens dos Senadores .(in
cluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters
tício constante do § 2.o d.o art. 
182 do Regimento Interno, 
concediaa na sessão anterior 
a requerimento dos Srs. Sena
dores La:meira Bittencourt e 
Filinto Müller), tendo Pa11ecer 
Favorável, sob n.0 556, de 1958, 
da Comissão Especial. 

O SR. ·PRESIDENTE - De acôr
do com o Regimento, tem ·a pala
vra o nobre Senador :Moura An
drade, para. prosseguir. no seu dis
curso iniciado na sessão da tarde. 

. O SR. MOURA ANDRADE - Sr. 
Presidente, na &essão da ta:rde já 
me alongara por cêrca de vinte mi
nutos nas críticas que formulo à 
Emenda Constitucional n.0 2, de 
1958. · Fazendo ligeiro resumo do 
quanto antes ·IB.firmar.a., lembro 
ao Senado que eu apontara a cir
. cunstância · de que · os Conselhei
ros da República .teriam as imu
nidades próprias do Senado, e não 
poderiam· ser · estas · . imunidades 
apreciadas por · fôrça• de não per
tencerem êles a esta: Casa. Quer 
dizer, nã.o se integrando os Con
selheiros da República na· com
posição do senado e não. sendo 
seus membros, mas recebendo por 
dispositivo constitucional as imu
nidades parlamentares,· não ·pode-
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ria o Senado ca.Ssar-lhes essas imu· 
nidades, dado que não lhe caberia 
examinar, levantar, suspender. ou 
caçar imunidades. daqueles que não 
eram membros desta· Casa. Nem 
sequer em nelação ao mandato 
dos mesmos, poderia proceder co
mo no caso dos Senadores, em 
que, em várias hipóteses, entre 
elas o decôro parlamentar, é pas
sivei a:o Senado cassar o manda
to do próprio Senador; mas, . não 
sendo o Conselheiro d.a República: 
membro desta Casa, não poderia 
o Senado cassar-lhe o mandato. 

Por outro lado, Sr. Presidente, 
afirmava eu que a prerrogativa 
constituciona-l que. se pretende dar 
através da emenda em discussão, 
poderia representar. arrepio à. tra· 
dição constitucional do Brasil; por
quanto os Presidentes da Repú
blica exercem poder incomensurá
vel no nosso País e; sendo sua :lu
vestidura conseqüência do término 
do mandato, sempre teriam êles o 
máximo interêsse em intervir dire
tamente nas eleições, para efeito 
de .eleger nos seus Estados o maior 
número possível de parlamentares, 
principalmente . dentro do sen.a-

. do, ·ao qual. passariam a não per
tencer, mas · dentro dq ·qual vive
:dàm, apoiados pelas respectivas 
Bancadas .. 

Essas, bem como as ·outras cri ti-
. cas que formulei .em apartes pro
feridos ao nobre Senador Jloão 
Villasbôas1 era·m· as objeções ca
pitais que eu fazia à emenda. 

Não concordei, porém, · com Sua 
Excelência quando criticou o dis
positivo pelo .que êle poderia re

. presentar contra o sistema repre
sentativo do · Senado. . . · 

Realmente, não há quebra. de 
principio ·igualitário formulado na 
Constituição, pelo fato de admi
tirmos, . no · senado, Conselheiros .. 
da República. Não há pelo sim-

. pies fato de que n~ . são, êles Se
nadores, ··mas Conselheiros, que 
não se integram: na Casa. Não há, 
conseqüentemente, essa disparida-

de, não há:'êsse desequilíbrio. :W..an· 
tém-se o principio paritário, fun
da·mento. cot\stitucional dos mais 
respeitáveis.: .. ~r·~ 

Sr. Presiden'te, quanto ao ca
bimento da emenda, não posso 
opor-me. Não posso, porque ai está 
a Constituição estabelecendo no 
parágrafo 6:0 do art. 217, que ela 
é reformável e emendável em tu· 
do, salvo na hipótese, figurada no 
mesmo cli.$ositvo, da supressão 
da: Federação e da República. Res
peitada a Federação e respeitada 
a República, a reforma pode ser 
ampla e atingir todos os campos, 
principalmente os campos institu
cionais. Se ao Constituição é uma 
ca.rta institucional, realmente é 
nas instituições que mais direta· 
mente pode. ser modificada. 

Assim, sr. Presidente, ·estamos 
em face :da propositura de uma 
nova instituição: ao instituição dos 

· Conselheiros da República, que 
passaria a incorporar-se à vida 
constitucional. do Pais. 

É-·claro, a procedência sempre 
aconselha que, no momento . em 
que se. funda uma- instit:uição, d~ve 
ela · ser acompanhada · do cuidado 
necessário .. a .q1,1e a lei o,:odinária, 
posteriormente,· ou os Regimentos 
Internos possam regular seu . fun
cionamento. 

Eis, Sr. · Presidente, uma das 
principa-is razões de ter eu hoje 
durante a tarde - e ·ainda agora 
---' reiterando·a mesma posição, for
mulado criticas à emenda, por 
não ter ela previsto . sua comple
mentação por Lei Ordinária, ou, en· 
tão,· seu regulamento;· através· de 
disposições obrigatórias, e. impera
tivas do Regimento do senado. 

Quanto à circustância de ser in
viável a existência de um Conse
lho da República ou de Conselhei· 
ros da República, ·funcionando pa
ralelamente a esta casa ou dentro 
dela sem .a mesma pertencerem, não 
vejo como possa ocorrer no sistema 
constitucional. A Constituição, no 
seu art. 61, já esta-belece êste sis
tema misto, quando . declara que 
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o Vice-Presidente, membro do Po
der Executivo, ocupará a Presidên
cia _ do Senado, . com o_ d.lreito do 
voto· de qualidade . Dá., então, • a 
carta Magna ao Vice-Presidente 
da· República, ~embro do Poder 
Executivo, nã.o só a possib111dade 
de, sem pertencer ao . senado, ser 
seu Presidente. :como, ainda, atrl
buir-llie 'üm voto, que é . o de qua-
lidade .. · · 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Ex.8 um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE . -
Pois não. 

O Sr. Gilberto Marinho- Ouço, 
com atenção, o discurso que Vossa· 
Exc-elência profere .com tanto acêr
to. Falando, hoje à tarde, logo 
após a brilhante oração proferiÇ-a 
pelo nobre Senador João Villas
bôas, aludi justa:mente ao caso 
previsto no art. . 61, da Constitui
ção, isto é o . Presidente do sena
do, quer dizer, o Vice-Presidente da 
República, tem voto de qualidade, 
cabendo-lhe fazer d.eelaração de 
voto . Teríamos, então, por dis
positivo constitucional, o pronun
ciamento de um membro· do Po. 
der Executivo· no seio do senado 
da República. · 

O SR. MOURA ANDRADE ·.:.... 
Não aceito a tese de V. Ex.8 • O 
Vice-Presidente da República e Pre
sidente do Senado tem, apenas, o 
voto de qualidade; não tem qual
quer· autoridade para o efeito de 
discutir ·a matéria que esteja sob 
votação; 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
dão. Não é autoridade. Referi-me 
à declaração de . voto. Poderá S. 
Ex.a, amanhã, justificar, perfeita
mente, o seu voto. 

O SR .. MOURA ANDRADE- No 
caso da emenda, o que ela permi
te não é atribuir a justificativa do 
voto dado, uma . vez que ela proibe 
o voto. Quando cito o art. 61, eu o 

faço corroborando a constituciona· 
!idade da · emenda; que não posso 
combater. Se o Viee-Presidente da 
República pode: funcionar como 
Presidente do · Senado, ·sem a êle 
pertencer, e ter voto de qualklacfu, 
que é mais do que' sim.plel.-mente 
discutir maté:da do. Senado, sem 
direito- de voro, é claro que a Cons
tituição pode'' éstaoêlecer uma/ no. 
va figura, através, da qual determi
nadas pessoas, sem · terem voto, 
possam discutir·. a matéria·. Não 
pode o Vice-Presidente da Repúbli
ca discutir a matéria, ··mas pode 
dar o voto de qualidade. Não po
derão os Conselheiros· dar voto, de 
qualidade ou não, mas poderão 
discutir a matéria:. Trata-se de so
berania constitucional, trata-se da
quele campo de arbítrio que a _pró
pria constituição confiou ao Parla
mento· co:ino uma. continuidade. do 
poder ·constituinte~ • que se transmi
te instantâneamente . às . câmaras 

· reformistas dai Constituição, para 
que tenham o poder de uma sobe-
rania efetiva. · · 

Assim, sr. Presidente, sob- o ·pon
to de vista constitucional, não con
deno a emenda.· Minhas restri
ções são quanto à feli~dade com · 
que ela foi redigida·. ' 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. MOURA .ANDRADE -
com todo o prazer. ' 

o Sr. João ViZlasbôas - Diante 
da redação dada à emenda, a úni· 
ca restrição feita aos Conselhei
ros, em relação à atividade do Se
nador, é a de não votar. Podem 
apresentar projeto, oferecer emen~ 
das e, mesmo, ser eleitos .Vice-Pre
dente. do Senado. 

. . 

O SR. MOURA ANDRADE ·.
Ser eleitos, não. Quem não pode 
ser eleitor,· não pode -ser eleito; 
quem não vota, não pode ser vo~ . 
tado; :não .. _tendo qualidade de vo
tai", não tem .qualidade pai'a -ser 
votado. - . · - · .-. · · 
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V. Ex. a., Senador João Villashôas 
é excelente jurista, e ambos discu~ 
.timos · contràli.amente à emenda: 
eu, pela. ·inconveniêlncia. da reda.
·ção; não sei se. V. Ex. a. no campo 
da constitucionalidade. 

O Sr. João Vfllasõôas - Tam. 
bém. da .'inconv.eniência. 

. · .· O. SR .• MOURA ·ANDRADE -
Divirjo de. V. Ex. a. no campo da 
constitucionalidade, porque · ·não 
vejo inconstitucionalidade algúma. 
Quando se ·.está· em fase de re
forma. constitucional; somente 'po. 
deria ·ser levantada inconstitucio
nalidade. contra a emenda sé ela 
pretendesse abolir a Federação ou 

.. a .Re:pública .. Fora. dêsses expres
sos, termos, capitulados no § . 6.0 
d.O a:t;;igo 217 da Constituiçãó; o 

· campo ··é. 'inteiramente··' constitucio
nal, por. maior.· amplitude que · te
nha ·.a: .. iniciativa reformista~· Acei
. to, por isso,' a emenda, sob o pon
to ,.de vista constitucional; censu-

. rando-a, apenas, sob alguns 'aspec
.tos .de ·sua conveniência. . · · 

O Sr. João Vülasõôas - Permi
'te ·v. Ex. a. mais um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não.· · 

O Sr. ..João . Villasõôas -· · Não 
considero a emenda violador!IJ de 
preceito constitucional, pdrque 
sendo em,enda à Constituição po
de inovar.; COmbato-a porque é con
trária ·aos principies democráticos 
con8ubstanciados • na Constituição 
e no regime" federa·tivo brasUéiro . . . . . 

O· SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. · T.enho para mim que a 
Democracia é um ·sistema . de vida 
mais do. qu~ um. regime de govêr
no; ·que a Democracia é mais uma 

, idéla. - uma. idéia no ca.mpo · po
litico e no · campo administrativo 
.;;._ · idéia que tu.do impulsiona e 
·que dá ~onteúdo às formas que se 
estabelecem. Oomo o Cristianismo 
é u.m.a idéia que impulsiona; co-

mo ~s religiões. são idéias que im
pulslonam; também a. Democracia 
é idéia. que impulsiona; é métodO 
de vida, sistema de a.ção . 

Não vejo· na .Democracia nenhu
ma. descrição formal; não vejo a 
Democracia . definida através de 
qualquer Pt:incípio rigido, pelo sim
ples .motivo de acha:r que eia é um 
modo de vida. A Democracia. é 
uma filosofia de vida encontrada 
na liberdade; é o uso· da liberda.: 
de c·ondicionada à igualdade. É 
portanto, .um modo de coexistên
cia sOcial; é um modo de coexis
tência entre os povos. ·A ·Demo
cracia é - podemos dizer em ul
tima ratio - a hannonia. entre 

· a liberdade e a igualdade. É, pois, 
. um sistema de paz .. Conseqüente
mente, ·entendo que ela: pode con-
. ter-se · ·em· definições jurídicas as 
mais variadas,· desde que. respeite 

. e·consagre à liberdade do homem e 
a igualdade dentro da vida so.cial. 

Tudo quanto teÍ!.ha sido feito em 
nome· da: liberdade, de acôrdo ·com 
a ··liberdade. do · homem e no uso 
dessa. liberdade, para que.·· o ho
~E!m possa viver num regime de · 
·Igualdade e · oportunidades· idênti
cas,· é uma expressão de demo-
cracia. · 

Por isso, Sr. Presidente, eonsi
derei sábios os Constituintes. de 
1946, quandO, pretendendo estabe
lecer .uma. definição paa-a o. futuro, 
. esclareceram, na Constituição, que 
a democracia brasileira poderia re
ceber uma outra característica ins
tituciona-l, desde que respeitasse a 
Federação e a Repúblicà. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Permi
te V.. Ex.a. um aparte ? 

O SR. /MOURA ANDRADE 
Com prazer~ 

O Sr . .Àttílio Vivacqua - Vossa 
.. Excelência está fixando com o bri

lho ·e a. precisão· de sempre o pon
to de vista em que se baseou a 
constitucionalidade da emenda. A 
principio, antes de emitir ·o pare-
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cer, tive objeções partidas de cole
gas da envergadura intelectual e 
competência ímpar do nobre Se
nador João Villasbôas. Não deixei, 
entretanto, de estudar o assunto 
como se tivesse de enfrenta·r gran
des dificuldades. Não obstante o 
grande aprêço que tenho pela opi
nião do_Jlustre colega .e mestJ:e, 
chéguei .. realmente à conclusão de 
que não foi tormentosa a tarefa . 
Verifico, agora, com muita satisfa
ção, que ao lado dessa· interpreta
ção, · está a do . nobre colega, s·em 
dúvida, uma das figuras mais bri
lhantes· e autorizadas da Casa. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agradeço a Vossa: Excelência. 

Sr. Presidente, defino assim, 
meu eritendinlento quanto· à parte 
jurídica" da matéria. · 

O nobre Senador João Villasbôas 
tem razão quando, com sua pecu
lia:r argúcia, característica . tenaci
dade . e sua verdadeira volúpia in
telectual de magnifico jurista ... 

O Sr. João Vülasbôas - Muito 
grato. a· V .. Ex.a pela gentUeza. 

O SR. MOURA ANDRADE· -
. . • procura atingir a emenda, no 
que se refere à sua· inconveniên
cia, no campo d.a concessão da 
imunidade· parlamentar. Ai, il<>: 
bre ·Senador João Villasbôas, estou 
ao lado de V. Ex. a: a imunidade 
que . dessa emenda resultará,. para 
os • Conselheiros da República, será 
uma super-imunidade, maior do 
que a concedida à Casa do Con~ 
gresso, que, neste instante, discu
te a matéria. será uma imunida
de superior à do senador; será 
uma ·iniunidade que acompanhará 
o Conselheiro da República 'até o 
dia da sua· morte. Conseqüente
mente, · a matéria constitucional 
deverá ser bem regulada, pois, sem 
qualquer dúvida: teremos de dei
xar ·.subsistindo que os Conselhei
ros da República, se portadores de 
imu:nl~t;les, poderão ter est~s nn-q-

nidades apreciadas pelo Senado, 
a fim de que, em cada instante, 
possa o Sanado dizer se elas de
vem manter-se ou não, conforme a 
hipótese figurada. 

As mesmas hipóteses figuradas 
para os senadores hão de subsistir 
na análise das imunidades dos 
Conselheiros da República... Do 
contrário, sr. Presidente, podere
mos ter pessoas totalmente . imu
nes e irresponsáveis. A principio 
eleitos para a Presidência da Re
pública, seriam detentores d.o mais 
gigantesoo poder existente no .Bra
sil, e, no exercício dêsse poder, pas
síveis de. serem responsabilizados. 

o sr. Mem de s6.- Muito bem. 

O SR .. MOURA ANDRADE -
Por circunstâncias políticas, entre
tanto; que . todos ~ compreendem,os, 
o Congresso poderia .não responsa
billza·r o Presidente da República, 
enquanto Sua Ex.~ estivesse no po
der. Depois disso porém, a Justiça 
não pod.eria tomar conhecimento 
dos atos criminosos praticados 
peló · Presidente, porque já ai· êl~ 
estaria gozando de imunidade Vl· 
talícia .. 

'. 
' 

O Sr. M1em de Sá - Estou inte-
gralmente de acôrdo com V .. Ex. a.. 
N:esse sentido, já tinha: conversa
do, hoje . à tarde, com os nobres 
senadores·. Argemiro. de Figueire
do e João Villàsbôas, porque pre
tendemos emendar· a emenda. con.i
titucional nesse aspecto. v. Ex.a. 
ainda não citou o argumento prin
cipal de que a imunidade perten
ce ao Poder, muito :rpais do. que 
aos membros que o integram. 

O SR. MOURA. ANDRADE. -
Citei, Bim. · 

o Sr. Mem de Sá - Agora não. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agora não, mas hoje à tarde, nó 
comêço do meu · discurso; trava
mos exatamente essa discussão. O 
nobre ~e:paqor ~o~ VUl~sbôa$ 1m-
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provisou . longo e brilhante traba. 
lho, e, como sempre, muito sólido, 
a propósito da: instituição da imu· 
nidade e da circunstância alerta
da por Vossa Excelência. 

O Sr. Mem de Sá - Infelizmen
te, eu não estava na Casa. 
· ·o Sr~- Victorino Freire :..... Mas. o · 

Congresso :Pode dar licença para: 
· responsabilizar qualquer de seus 

membros. 

0 SR~ MOURA ANDRADE . ...;.;. Po
de, havendo motivo que. a justifi
que .. Em matéria . constitucional, o 
que não está expresso, não é per
mitido; o que não está expressa
mente proibido, não é proibido, e 
o que não está expressamente .con
cedido não é concedido~ l!:sse · o 
principio·. de .matéria constitucio
nal que obriga a que se apreciem 
os . assuntos constitucionais . sem
pre restritivamente. Hâ,.então, ·ne. 
cessidad.e· de se. esclarecer que isso 
se poderá .. fazer. · 

. O Sr. AttíliO Vivacqua- Permite 
V. Ex. a. um aparte ? · · .. · 

O SR. MOURA ANDRADE· -
Pois·não. 

O Sr. · Attílio Vivacqua -· Pelas 
manifestações· anteriores, vejo. que 
V. Ex. a.. entende qU:e ·conceder 'imu
nidades aos Conselheiros seria ver
dadeiro ,. absurdo, pois assegurar
lhes-ia uma espécie. de imunidade. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Poderiam toma·r-se impuiles. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Vamos 
argumentar dentro do próprio tex
to da emenda.. Ela. atribui aos 
conselheiros as mesmas prerroga
tivas dos Senadores. Ama·nhã, no 
caso da promoção de um processo 
penaJ contra . um . Conselh~iro, po
der-se-la invocar,· simplesmente, o. 
artigo 45 da Constituição,· que de .. 
clara que os· membros do Congres
so só poderão ser processados m.e-

diante licença do Congresso. E 
qual é essa· licenÇa ? Evicl.entemen. 
te, a da Casa Legislativa à que es. 
tiver vinculado .. :Aí estaria, sim. 
plesmente, sua. defesa. O Senado, 
que fica, na matéria, com compe. 
tência ampla e, até exclusiva para 
regular a aplicação do novo pre-
-oi•- .. .._,_,..,__. ......... ;,... __ ,., ·------'D~-'-o-+n 
\,o~ "'-' "'V"""tOHI.LUI.I.""".I.V.U.Q.I. · .U.U .a,'-'~f:t,LU..&.Y_.U._\1,.,.,.. 

Interno, poderá dispor sôbre o as-
sunto.· · · 

O SR. MOURA ANDRADE . ·
V. Ex. a., Senador Attilio Vivacqua,, 
respeitado, nesta Casa, pela cul- · 
tura e pela vivacidade de seu es
pírito, principalmente na argumen
tação jurídica, sa:be, perfeitamen
te, que a: imunidade não p()cl.e ser 
conferida senão a . um órgão. No 
caso dos .. membros··· do Congresso 
Nacional, a imunidade pertence a() 
Congresso, isto . é, à . Câmara dos 
Deputados e ao senado da Repú
blica. Acoberta por isto, · os : seus 
componentes. Os Conselheiros da 
República, porêm, nãO' perte:ricérão 
ao Senado, não serão seus · mem
bros .. 

O Sr. · Attílio · Vivacqua - Vossa 
Excelência há pouco tempo susten
tou que o Congresso poderia ado
tar essa reforma· constitucional. 

O SR. MOURA ANDRADE -
O .. Congresso pode . dispor ampla-. 
mente .. 

o Sr. Attílio Vivacqua - Res
salvado o preceito,. do art, ·a. o da 
Constituição, nada impede que o 
Congresso atribua imunidades a 
êsses Conselheiros.· 

O SR. MOURA ANDRADE -
Nada impede. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Vossa 
Excelência pode achar que as imu
nidades rião. são adequacl.~. Uma 
vez concedidas, elas têm que fun. 
cionar · como funcionam ~ara os 
senadores. .. 

' ~,. . . . 
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O SR. MOURA ANDRADE 
Com o devido esclarecimento da 
emenda. 

O $r. Gomes de Oliveira- Per. 
mi te V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Eu 
teria ainda dúvida em afirmar se · 
pertence ao Senado e à Câmara 
ou se pertence a seus membros. 

Ela é dada em função das atribui
ções que o· Congresso tem, mas é 
dada aos elementos que o com-· 
põem. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Nenhum de nós é pessoalmente ti
tular dessa prerrogativa. 

O Sr. Gómes de· Oliveira- So
mos portadores,. em razão do man
dato que exercemos. 

OSR. MOURA MIDRADE
Perfeitamente. 

O Sr. Vivaldo Lima·- Pela exis
tência, precisamente,. da institui
ção · do senado · e da Câmara dos 
Deputados. · 

. O Sr. Gomes de Oliveira - o 
Senado e a Câmara . dos Deputa
dos são entidades à parte, são en
tidades coletivas. · 

O SR. MOURA MIDRADE -
Carregamos a imunidade, porque 
pertencemos à Casa. 

O Sr. Gomes de Oliveira- Nós 
é que a usamos; para que não se- · 
jamos presos ou processados, indi
vidualmente, em razão de atos pra
ticados ou palavras ditas, no exer
ci~io de nossa· função. A imunida
de, portanto, é inerente ao repre
sentante, ao eomponente do Sena
do ou da Câmara dos Deputados. 

O SR. MOURA MIDRADE -
Não; ai V. Ex.a. se equivoca. A 
imunidade é inerente ao Poder. 

O Sr. Vivaldo Lima - Tanto é 
que o Pod.er é que se manifesta. 

O SR. MOURA ANDRADE -
T.emos a imunidade decorrente da; 
clrcustância de pertencermos a êste 
Poder, porque a imunidade do Po
der se divide entre cada um de 
nós. É a soma d.as nossas imunl· 
dades que dà.- á garantia·- àa iPHl· 
nidade do Poder. 

Em cori.seqüência, enquanto. for
mos membros dêste Poder,· que é o 
tit'!llar da imunidade, seremos por
tadores de imunidade. Esta é, na 
verdade, . a boa Interpretação. ·· 

L 

.sr. Presidente, desejo abreviar, · 
entretanto, êste discurso, para colo
car minha definição em têrmos 
categóricos. . · 

Nada. tenho, Sr .. Presidente, con- · 
tra as pessoas que poderiam vir a 
ser beneficiáiias . da diSposição 
constitucional. De; fato, ho~aria · 
ao senado se tivessemos, nesta Ca- · 
sa, até como Senjl.dores ou tam· 
bém como COnselheiros, eleitos pe
lo. povo. ou, por. conseqüência desta 
emenda, çomo ·.·Conselheiro,. a pre
sença . do Presidente Wenceslau 
Braz, do Presidente Eurico Dutra 
e do Presidente Café Filho. 

Os Conselheiros da República te
riam, dentro do Senado, uma :fun. 
ção não declarada na emenda, 
mas certamente seria regulada 
dando-lhes a oportunidade de po
derem · depor à Nação sôbre seus· 
atos passados .. 

Até com prazer muitos espera
riam a vinda de alguns, ·para po
derem, afinal, · discutir a respeito 
do muito que houve entre o con
gresso e o Pod.er ·Executivo e que 
não pôde ·ser aferido no momento 
oportuno. · . : · · 

Certamente, tão lilgo o Presi
dente da República deixasse a su
prema . curul presidencial e entras
se Casa a dentro, atrás dêle, por 
êstes corredores, viriam funcioná· 
rios reclamando contra seus: ve
tos; · viriam· politicas·· reclamando 
contra injustiças, e ·todos o acom- · 
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panhar!am até cá para .assistirem 
sua· defesa, ·a · fim de que d.emons. 
trasse o espírito público e patrió· 
tico com que havia presidido os 
destinos da Nação. -

·Nesses debates em que um ex
Presidente da República, aqui pre. 
sente, viesse demonstrar o acêrto 
A"~·---+~,.. ----·-"""'--..:1""--~-"-'~a ... ~"" .... a.""' ta-,... 
\ol.t..o CL VUIO:I j:IQ~tõ)QYV.:J J:l~""'.., AUit' ..... .-. -, 

declarar-se, perante o País, capaz 
d.e criticar os atos presentes de 
seus sucessores na Presidência. 

De fatO apenas honraria esta 
Casa, ·a· presença dos ex-Presiden
tes da República. 

A princípio, tom·ei essa emen
da como s:mtimental, por meio da 
qual determinados parlamentares 
p;rocuravam dar um destino aos 
ex-Presidentes da República. Exa· . 

. minando-a, dentro .dessa idéia, che
gtiei, a certo momento;· a julgá-la 
um p(>uco prosaicà. Via-a como um 
carregador de piano de cauda, pro
curanõ.o. lugar para colocá-lo den
tro dê um apartamento sem espa. 
ço. Depois, melhor ponderando, 
cbeguei à conclusão · de que ela, . 
não tendo inconstitucionalidade, 
haveria de ·conter alguma virtu
de, Fui . procurar · essa virtude e 
encontrei-a. · Achcl-a, .. exatamente, 
em quatro. figuras, quatro ases do 
baralho político. 

Primeiro o Presidente Wences
lau Braz, que, , na ·sua avançada 
idacte, ao entrar· nesta Casa como 
Conselheiro da República, estará 
trazendo a Velha República de vol~ 
ta ao Conselho da Terc-aira Repú
blica. E nós, que estamos às vés
peras da Quarta República, certa-. 

. mente gostaríamos de · ver chegar 
aquela austeridade, aquela autori
dade, aqtiêle passado que perten
ce à História, e se reintegra ao 
presente, a fim de que não avan
cemos para o futuro esquecendo 
que o progresso d.êste País depen
dérá quase sempre da ligação que 
fizermos . entre a sua vida de hoje 
e de ontem. Saberemos, então, 
com segurança, que estamos cons
tt'uindo sôbre fôrças renovadoras, 

mas não subversivas da história. 
Segundo - o: Presidente Dutra, . 

que deve ter, ainda, depoimentos 
para a História. Governou o Pais 
em seguida à guerra e a um perío
do discricionário; governou o· País 
quando terminava um ciclo de tre
mendas dificuldades, com filas pe
las ruas·· co:::n· ·problemas·· de ·ali
mentação; e terminou o govêrno 
com austeridade, entregando-o ao 
que vencera nas urnas e voltando 
para sua casa sem ainda ter de-
posto para a História. · 
~le terá oportunidade de fazê

lo. Certamente provocado por nós, 
precisará e deverá fazê-lo, porque 

. viveu episódios tão importantes da 
vida brasileira como o 10 de no
vembro, de . que foi o responsável, 
e como o 29 de outubro d.e 1945, de 
que foi um· dos ·priricipais respon~ 
sáveis. Seu depoimento será da 
máXima importância, porque é· o 
depoimento de um homem que um 
dia fechou o Parlamento, mas que 
um dia também o.· reabriu para a 
vida democrática. 

O SR, VICTORINo· FREIRE -
Permite V. Ex. a um· aparte ? (As
sentimento do · orador) - Quanto 
a atuação do Marechal Eurico Du
tra no golpe de 1937, S. Ex.a ja
mais se penitenciou ou fugiu à res
ponsabilidade. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não , Vê-se Sr. Presidente, 
que já temos, então dois homens 
para abrirem as dobras da verda
de histórica. 

Em seguida, o Presidente Café 
FilhO, envolvidO em ruidoSOS acon
tecimentos · que culminaram com 
a sua deposição. Tambêril. Sua 
Ex.a. poderá e terá oportunidade 
d.:9 esclarecer aspectos que até pa
N nós ainda são confusos nos 
dias a tuais. 

Todos nós tomamos posição na, 
quele dia angustioso de 11 de no
vembro; e o fizemos em nome das 
necessidades imediatas. Eu mes
mo estou convencido de que. a mi-

\ 
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nha poSição, naqueles dias, foi em 
nome da necessid.ad·e imediata da 
sobrevivência do regime e dà. ne
cessidade imediata do estabeleci
mento da ordem; da necessidade 
imediata de impedir que o sangue 
fôsse derramado nas tuas. Mas, 
na oportunidade de estudo dos fa
tos anteriores e .. dos fatos posterio
res, iremos encontrar a verdade 
histórica para que possamos, um 
dia, ter o orgulho de, ou retificar 
ou ratificar nossos pontos de vista. 

Há ·tanta h.onra em manter, 
quanto. ém reformar cada posição 
que· tomamos, desda que possamos 
demonstrar que as nossas posições 
foram tomadas no princípio mais 
legítimo da honestidade pessoal e 
da consciência do dever em cum
primento. 

Pot último, teremos, no futuro, 
S. Ex. a, o Si:~ . Prasidente Jusce
lino Kubitschek. Não há dúvida 
d.e. que êsse também terá oportu
nidade de defender perante a Na
ção a sua filosofia de desenvolvi
mento econômico. 

cAprecio a figura do Sr. Juscelino 
Kubitschek como sendo a · do pri
meiro candidato; a; do primeiro 
Presidente da República, que apli
cou todo o seu raciocínio a uma 
ideologia do desenvolvimento eco
nômico do País. 

De fato, de tal forma S. Ex.a 
transformou o desenvolvimento 
econômico ·do País numa ideologia, 
que tôda a sua ação de govêrno 
está dividida em metas; e· as me
tas são, realmente, o próprio pro
grama do Govêrno; e cada meta 
que tombar é um fracasso do pro
grama do Govêrno. 
· · Mas, Sr. Presidente, por fôrça 
disso, S. Ex. a, o Chefe da Nação, 
tem lutado com as maiores dificul
dades, com injustiças ou com cri· 
ticas justas. 

Na realidade, S. Ex. a proclamou 
a ideologia, sem para ela conquis
tar o povo. Essa é uma verdade 
patente: não conquistou o Presi· 
dente da República, para a sua 

ideologia d.e desenvolviinento e'co
nômico, a consciência do povo; e 
precisaria tê-lo feito, porque, pa
ra desenvolver econômicamente 
um País, principalmente como o 
nosso, em estágio ainda de inér
cia é mister, primeiro, . convencer 
a. consciência <p-opular- doe- que- pre
cisará· viver um período de renún
cias e . de maiores sacrifícios. 

Para exigir essas renúncias e ês
ses sacrifícios do povo era preci
so, também; que o Chefe da Na
ção, pedisse o mesmo dos compo
nentes do Govêrno, desde os · fun
cionários aos ministros, ·das fôrça·s 
armadas à justiça, do Poder Le
gislativo às autarquias. 

:mste País só se desenvolverá no 
dia em que todos se dispuserem ao 
sacrifício, mas, ao grande sacrifí
cio, à grande ren~cia; quánaér to· 
dos, desde o mais alto dignitário 
da Nação até o mi:mor dos homens, 
tiverem compreendido que a hora 
da construção da nacionalidade, 
da salvação da unidade nacional 
e da realização da vitalidade da 
Pátria, através .da História, chegou. 
Quando · cada um· dêsses homens 
adquirir a consciência :de que pre
cisa realmente sacrificar-se em no
me das gerações futuras, então, 
começará a nascer uma,. nova Na-
ção. · 

Sr. Presidente, quando estive na 
Hungria, em companhia do &ena
dor Freitas Cavalcanti, colhi um 
excepcional exemplo. Os .húngaros 
construíram uma adega nas mon
tanhas Badacsony às margens do 
lago Balaton. Essa adega deveria 
recolher, durante cem anos o vi
nho produzido cada ano; e duran
te cem anos o vinho foi recolhido 
e os húngaros não o beberam. As
sim, ao cabo de um século, o povo 
magiar passou a ter, todos os dias 
vinhos centenários. 

Para poder ter vinho de cem 
anos cada dia, gerações deiXaram 
de bebê-lo; e o adegureiro sabia. 
que nunca beberia uma gota da· 
quele vinho, sequer vê-lo-ia sair da 
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adega~ Sabia, porém, que seus ne
tos, seus bisnetos, iriam mais tar
de beber dêsse vinho, vê-lo sair 
da adega, e. que sua Pátria teria 
orgulho de dizer que o vinho dos 
reis húngaros era centenário ca
da dia, porque durante 'cem anos 

-fôra--:·guarde.do .·--·-··· --- - -.. 
Compreendemos então, porque, 

na revolução, o húngaro, se atira
va ·contra o . tanque, embora de 
mãos desarmadas. Compreende
mos então, a luta da revolução im
possivel, a luta da revolução mar
tirológica, a luta da revolução ir
realizável, a revolução de um pe
queno povo contra um grande. do
minador, uma d.as nações mais po. 
de rosas, senão. a maior: potência 
dos dias atuais apenas em concor
rência com os Estados Unidos. · E 
a Hungria, é uma nação de ape. 
nas nove milhões de · habitantes. 
Atirando-se, contra os' tanques rus
sos, sendo esmagados, homens, mu
lheres e crianças, naquele instante, 
estavam guardando, como guarda
ram ·outrora o vinho, para o fu
turo e para. a História o espirita 
e a liberdade do povo. Mais tarde 
os húngaros terão a liberdade to
dos ·os dias. Aquêles que não su
cumbiram na luta; aquêles que se 
sacrificaram na revolução; aquê. · 
les que fizeram a resistência, guar
daram para mais tarde a liberdade 
de todos os dias e de anos inteiros. 
Quem a terá? Os de hoje? Talvez 
não; mas .sim - êles tem certeza 
os 'de amanbã .. · 

É, Sr.. P.residente, plántar ár
vores para ter .sombra .. O Brasil 
:nunca plantou árvores frondosas. 
Os ·brasileiros não sabem plantá
las .. E então !icamos .nós, geração 
após geração, todos passando, e a 
. Nação caminhando eternamente 
ao ·sol causticante do desamparo. 
Somos um povo que não sabe 

equacionar .para o ;futuro.. E por 
isso, quando quer .realizar, quase 
que se transforma .numa verdadei
ra realizadora de um pl'(lcesso de 
autofagla: devorando-se para po-

der ·manter-se. É o que acontece 
nos dias atuais. O Brasil está se 
devorando a si próprio. 

Para poder crescer, precisa es
magar. 

Sr. Presidente, o Conselho da 
Repúbll_c!l,,_ que . .t~ .. e.~~-nda pretende 
se instale dentro do ·se:Iia.do,··n:ã.o 
será então um · Conselho honori
fico. Pelo contrário, nunca terá 
existido, em nosso Pais; outro Con
selho mais exigido pelo seu povo. 
Viverá na berlinda. política. . Ca
da ex-Presidente da República, a 
cada mês, estará·· na berlinda do 
Parlamento e na berlinda da Im
prensa, sendo interrogado, para se 
saber· de cada fato. De modo s.l
gum se ·pense que êsse cargo .de 
Conselheiro dao República se trans
formará . em. um · cargo tranqüllo 
para seus titulares. · 

Faço êste discurso também para 
que ·todos encontremos uma nova 
redação, mais feliz, para esta emen-
da constitucionaL ··· · · ··· 

Não sendo · contra a instituição 
e não podendo articular inconsti
tucionalidade contra ela, porque 
está plenamente amparada no pa. 
rãgrafo 6.0 do art. 217 da Cons
tituição; deveremos procurar fazê-

. Ia a mais. previdente, a mais cui
dadosa das emendas constitucio
nais. Nós, os Senadores, não pode
mos decidir em têrmos · tão su
cintos, tão simples, tão ·pouco pre
ceituadores, a propósito da criação 
de · um Conselho que congregará 
os Supremos . Magistrados · do Pais. 

Assim, tenho e a.llmento a espe
rança de que poderemos encon
trar uma fórmula para assegurar 
a maiOria de dois terços, a vota
ção dos quarenta . e dois Senado- · 
res, necessários à sua, aprovação, 
desde que haja boa vontade e com
preensão dO$ componentes da 
Maioria e da Minoria. 

De mfnba pa~, Sr. Presidente, 
que não me oponho à instituição; 
de minha parte, que depois da tar
de de hoje, tanto meditei; que me 
impressionei vivamente com o bri-

(,i 
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lhante discurso do nobre senador 
João Villa·sbôas; que participei das 
suas críticas à inconveniência do 
projeto, mas que, afinal, convenci
me da sua constitucionalidade e de 
que poderia ser extraordinàriamen
te útil se prevista a . parte rela ti
va às imunidades, aquela que está. 

-tocando ·:mãis na . matéria' trli:ititu
cional, estou plenamente favorá
vel. Procurarei, na medida do pos
sível, abreviar-lhe a aprovação ... 

Se peço nova redação, é claro 
que tenho qu-e ser suficientemente 
leal para com. os membros da 
Maioria, para não deixar que êste 
apêlo se transforme em obstáculo 
à sua votação nesta sessão legis
lativá. seria uma deslealdade da 
qual jamais m-e penitenciaria . Se
ria quas-e uma traição para com 
aquêles. que· comigo· concordassem, 
se eu nedisse nova redação e, mais 
. t;a,rde,- opusesse qualquer dificul
dade, para impedir que a emenda 
fôsse · aprovada, nesta sessão legis-
gativa. · 

Assim, Sr. Presidente, externei 
o meu pensamento a resp-eito des
ta matéria. 
. Devo, agora, encerrar êste dis

curso, sem sair propriam-ente do 
assunto, mas, voltando, Sr. Pre
sidente, aos Conselheiros - prin
cipalmente ao Conselheiro Café 
Filho e ao Conselheiro Juscelino 
Kubitscheck. Por .mais esta razão, 
politicamente aconselha-se a apro
vação da .modificação da Constitui
ção, pois a . Nação inteira deseja 
um . dia conhecer · os fatos como 
realmente se passaram. O Presi
dente Café Filho deposto e acusa. 
do perante a Nação de ter :sido de
posto por não querer dar posse, e 
o Presidente .Kubitscheck :acusado 
perante a Nação de haver .deposto, 
não obstante o outro quisesse :dar 
posse. . 

Eu, Sr. Presidente, tomei. posi
ção clara na época. O PreSldente 
Café Filho foi deposto para que 

· houvesse posse. Continuo conven
cido disso; inteiramente conven-

cido de que se não tivesse ha·vido 
os acontecimentos de novembro, 
não teria havido posse do atual 
Presidente da Repúpllca. 

O Sr. Mem de Sá- Não apoiado. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Intimamente ean.venc!d.a disso, , Se· 
nado r Mem de Sá. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Também eu estou convencido. 

o Sr. Mem de Sá - É direito 
do nobre . orador, estar convenci
do; é,· porém, direito meu dizer 
que não apóio. 

O SR. MOURA ANDRADE -
.Estou .inteiramente convencido dis· 
so. ·V. Ex.a não pode desapoiar 
minha convicção. 

O Sr.. Mem d~ Sá - Desapóio 
a frase; a convicção é subjetiva. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Perfeito. Por isso, é que inSisti. 

O Sr. Mem tU Sá - Por isto, 
também 1ns1st1. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Inteiramente convicto. E V. Ex. a. 
disse "não apoiado". Parecia que 
VEx.a- . . · nao apo1ava ... 

O Sr. Mem de Sá - A convic
ção. 

O SR. · MOURA ANDRADE -
. . . que eu estivesse inteiramente 
com ela. 

O Sr. Mem de S.á- V. Ex.a. não 
precisa do meu apoiamento para 
.ter convicções. · 

O SR. MOURA ANDRADE 
Não preciso . 

O Sr. Mem de Sá - Nem as 
convicções de V. Ex.a serão aba
ladas com o meu não apoiamento 
a elas. 
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O . SR. MOURA ANDRADE 
. Claro, principalmente ·com um 
simples "não apoiado". Para aba
lar talvez minhas convicções Vossa 
excelência terá .que se dispor a ser 
brilhante, como sempre é. 

O.ST. Mem ele Sá - .... Em.face. de 
V: . Ex:a · seria · pretensão estulta 
pretender eu · qualquer brilhantis
mo. 

' . . . 
O SR. MOURA ANDRADE . -

Sr. Presidente, um discurso sôbre 
reforma constitucional. .'. · e aca
bamos, os dois rasgando· sêdas. 

O Sr. Vivaldo Lima ___.. Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE --
Pois não. · 

homens de Estado ·fiquem num am
biente de tranqüilidade, onde pos
sam prestar os . relevantes servi
ços que a Nação dêles espera. Aqui, 
porém, não terão sossêgo, porque 
não poderão evitar as interpela
. ções a propósito dos seus governos 
passados. Corno vê V. E..'!:.8 , a ala 
que aqui se bate contr3i a proposi
ção tem bem fundamentados seus 
propósitos, aliás altos propósitos -
porque não existe de nossa parte, 
qualquer intenção mesquinha. Te
mos em alto aprêço êsses ·homens 
e achamos que merecem o respeito 
da Nação. Era a ponderação que 
desejava fazer a Vossa Excelência. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Muito· obrigado. 

Sr. Presid-ente, Srs. Senadores, 
iniciei êste discurso hoje à tarde, 

o Sr. Vivaldo Lima - A em-en- na última parte do dia: interrom
da constitucional em debate ins- pido ao fim da sessão, já havia 
pira-se em ,motivo muito alto; de- apresentado todos os meus argu
seja-se situar os antigos Chefes de mentos em relação à conveniência 
Estado numa posição digna, em da emenda. · 
que continuem merecendo o aprê- Aprov·eitei a oportunidade da noi
ço dos s·eus ... concidadãos .. Assim,. te, quando devia concluir minha 
resolve-se· dar-lhes ·o título de Con- oração, para apresentar meu en" 
selheiros da República. Prevendo tendimento sôbre a matéria con·s
justamente o que possa a-contecer titucional. 
numa casa politica, quando da pre- S:r. Presidente, qU>e essa nova 
sença dos e»titulares da Presi- instituição possa beneficiar bas
dência da República, consideramos tante a. vida do País; que repre
mais plausível a criação de um sente nova oportunidade para o 
Conselho de Estado, onde essas aper:fleiçoamento do regime; ··• que 
figuras da alta administração pú- seja incorporada à Constituição 
blica e da mais alta Magistratura com o· respeito que merece uma. 
do País, pudessem, com a sua expe- nova instituição que se funda,. com 
riência,. servir à . Nação em cará- a seriedade que se deve atribuir . 
ter permánente. Pelo seu di~curso, ao ato de instituir-se: 
verdadeira aula de Direito· Cons- Quando se pretende instituir há 
titucional,· ao qual· procuramos evi- de se ter a profunda responsabili
tar a!Jartes, a fim .de que ~v .. Ex.a dade do ato que· se. vai !Jraticar 
não interrompesse .. seu magnífico . pois que, uma vez consagrada na 
raciocínio e n_ós apreendêssemos Carta Magna do Pais, ela !)assa a 
melhor o seu !)ensamento, Vossa compor o sistema de .vida do povo 
Excelência terá verificado . que o brasileiro e, então, .. Sr. Presiden. 
assunto é explosivo. A presença te; -qúe ·ela seja introduzida na 
dos antigos Chefes . de Estado nu- .. ConstitUição com · êstes cuidados, e 
ma Casa Legislativa· como~ a Câ.- .. que: represei1tP.' uma consciente de
mara . dos Deputados ou . ·o SeJ.ia- · .. claração . de responsabilidade dos 
do da República, é realmente, in- homens que a votam. O exercício 
conveniente. É preciso que· êsses da P<residência da· Repúblicru é 
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algo que seduz aquêles que têm es
pírito público, que se julgam pre
pa:rados e supõem poder resolver 
problemas fundamentais. Aquêles 
que se preocupam com os probl>e· 
mas do ·povo ambicionam afinal a 
chefia da República, na esperança 
d.e resolvê-los. Um~, vez investidos, 
não compreendem, . na maioria das 
vêzes, que o seu poder de· fazer fi
que limitado e é freqüente inda
. gar: - Por que êsse Parlamento 
atrapalha? Então, Sr. Presidente, 
o Conselho talvez sirva como es· 
cola de · Presidentes, porque o que 
falta em nosso País - é que: cada 
qual pratique a sua parte. · 

Se os Senadores e Deputados se 
limitassem ao · exercício pleno cto 
·mandato, e só praticassem o que 
lhes fôsse inerente; se .. se liber
tassem de tudo o mais e só .:Pen
sassem · em realizar a lei para o 
bem comum; · se o Presidente; na 
execução da lei, só realizasse a 
execução da.. lei; se o JudiCiário na 
sua interpretaÇão só· as interpr-e
tasse, o regime funcionaria melhor, 
e tudo estaria melhor. O Juiz, en
tretanto, esquece que é Juiz, pensa 
qu•e ·é legislador e procura fazer 
lei nas suas decisões: o Congresso 
esquece que é legislador pensa que 
é Juiz, e procura realizar ·justiça 
nas suas decisões; o Presidente es· 
quece que é executor, pensa que é 
legislador, e procura . legislar a:tra
vés. dos seus decretos e portarias. 
A invasão ,de poderes é tão gran
de que no·. fim a express~ cons
titucional, de sua separaçao, cons
tit-ui na realidade, uma utopia na 
vida brasileira. · 

Sr. Presidente; assistimos, ·nos 
Estados Governadores no ·exercício 
de sua função executiva, pratica
rem desmandos plenamente injus
tificáveis; entretanto, não há res
ponsabilidade para êles. Nas elei. 
ções fazem o que bem entendem. 
Os Tribunais eleitorais jamais apli
cam a lei eleitoral aos Governado
res. Não aplicam, porque êste é 
um Pais onde tudo vôa •em tôrno 

da grande lâmpada que represen
ta o Poder Executivo. Todoos são 
mariposas · em tôrno · dêle. Assim 
são os Juízes El·eitorais; assim é o 
Poder Judiciário; assim é o Poder 
Legislativo; assim são todos. 

Quando o atual Presidente da 
República. a dotou'· uma-· pos!çM de 
isenção · nas eleições . de 1958, eu 
em consciência, o aplaudi, mas 
achei terrível a ironia . 

Em São Paulo, . o Governador do 
Estado praticou . tôdâ.s as violações 
do Código. Eleitoral, da Constitui
ção, das Leis ' Penais, no exercício 
de sua função de . cabo: eleitoral. 

O Presidente da República man
teve-se neutro. O Governador, en
tretanto, foi aplaudido e o Che:t.e 
da Nação foi . censurado. -
- A popularidade é:, algo · de miste. 
rioso. Para consegui-la é • preciso 
muito vício ou muita virtude; vir
tude demais ou vício demais. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
O depoimento de V. Ex. a. é muito 
amargo, mas· verdadeiro. 

'. 
O SR. MOURA ANDRADE. -

Veja-se, Sr. Presidente, a . Histó
ria de nosso País~ Quanto mais Vi· 
cioso, mais popular - virtude tem 
que atingir as raias da santidade; 
e ainda assim, a popularidade nem 
sempre lhe corresponde. . 

Sr .. Presidente, .que os· conse. 
Iheiros da República sejam ben
vindos à Carta Constitucional, e 
uma vez: nela integrados, possam 
prestar à . República, à .qual servi
ram como Chefes Supremos da Na
ção, novos serviços, · principalmen
te os .. grandes serviços dos depoi
mentos, que poderão realizar • em 
favor da formação de uma verda· 
deira · mentalidade democrática 
em nosso Pais. Que os ex-Presi
dentes da República, porque fo. 
ram Chefes do Executivo, possam 
levar aos novos Presidentes da Re. 
pública a palavra de advertência,. 
que é mister haver para que bem 
funcione O' regime e haja respeito 
entre os três Poderes e todos se-
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jam independentes,. para que haja 
harmonia. (Muito bem; muito 
bem/ Palm.as. o orador é cump:ri
mentaão>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

.... O SR ... COIMBRA BUENO- (*) 
- Sr,' Presidente,. como signatá
rio da emenda, felicito-me · pelos 
discursos. que acabamos de ouvir, 
porque indicam que. chegaremos a 
uma fórmula razoável . para sua 
aprovação, . que reputo da maior 
importância para o País; . 
.. Constituições citadas; das mais 
<!voluídas .do mundo . moderno, co
. mo · a italiana e a francesa, admi· 
tem. o aproveitamento. dos ex-Pre
sidentes da. República no cargo vi

. talício.:de Senador, no primeiro>cca-

. so, .e. no de membro nato do Con

. selho • Constitucional, . no . segundo .. 
Entrê: ,nós, . estou certo, chegare
mos a uma solução· brasileira, que 

. integre os Presidentes da. Repúbli
ca no convívio dos legisladores. 

o ·Sr. ir érgi7úild~ cavalcanti -
Permite V .. Ex. a.· um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO - Pois 
não.· 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Podemos criar um órgão anexo 

ao Senado Federal; mas solução 
brasUeira para o caso, permito-me 

· dizer que não haverá. 

O SR; COIMBRA BUENO - ln· 
sisto em .que poderemos chegar a 
uma solução ,.brasileira, ainda que 
à base ; de· ·experiências . estrangei
ras, . de · outras· ·Constituições. 

. Já ouvimos de alguns Senadores 
.. que à. emenda• na forma que foi 
apresentada, deixará dúvida até 
quanto ao aproveitamento ou não 

· dos ex-Presidentes da República. A 
maioria dos Senadores que firma

. ram o Projeto. da Emenda consti
tucional n.o 2, de 1958, o fizeram 

( •) - Nflo foi revi6to pelo orador. 

na convicção de que a mesma era 
para aproveitar os atuais ex-Presi
dentes da República. . 

Vários aspectos, todos objetivan
do o aprimoramento da emenda, 
foram tratados, como sejam o da 
vitalidade e, sua possível corre.ção 
com a aposentadoria,. o das restri
ções···· existentes··· para • os. senadores 
e também, .'o .das· imunidades. 
~.Peço agora a atenção dos. Senha

rês Senadores. para o precedente 
que se poderá estabelecer em rela. 
ção .aos Estados, ·qual seja o de se 
perinitir à. criação; também, de 
Conselhos de Governadores e de 
"Senad.inhos", . como Jâ. ·se ·cogita, 
pelo menós, em quatro . ou cinco 
das unidades federadas. Creio que 
uma das corrigendas que . poderá 
ser agregada a essa emenda é, jus
tamente, a da proibição de. tais 
unidades nos· Estados. Hoje, os Se
nhores Governadores. são normal
mente . aproveitados como candida
tos ao Senado e· à Câmara Fede
ral o mesmo nãO .·sucede com re
lação aos.Presidentes ·da República, 
que só excepcionalmente têm tido 

· oP<>rtunidad.~ de dis~utar eleiçõe.s, 
e mesmo assim só mu1tos anos apos 
terem· oeupado · a ·suprema magis
tratura da Nação, que é a· gran
de interessada na sua presença 
no Legislativo, imediatamente após 

·o exercício de seu ·mandato execu-
tivo. · · · · · 

'. 
··o Sr. Kerginaldo Cavalcanti ..;_ 

o· principio moral· e constitucional 
é o mesmo. ·Se podemos fazer pa. 
ra o Presidente da· República- o 
que sustento ser 1mpo~sivel - . do 
mesmo modo, é irrecusável a com
petência para os Estados. · 
. Se. quiSermos, nesse mesmo. · dis

positivo . c(lnstitucional inserir essa 
norma pr.óibitiva estruremos con
fessando .que, a medida que ora 
aconselhamos não é moral. Conse
qüentemeri~; não deveríamos Jl-Pro
vá-la. como •· julgo a providencia 
convenientê .. e en.. têrmos consti
tucionais, de'maneira alguma apro
varia. a sugestão que V. Ex. a apre-
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senta. Se aqui der meu voto, como 
vou dar pela criação dêsse Con· 
selho, pode V. Ex. a estar certo de 
que não recusarei ao Estado, tão 
pouco aos Municípios, a mesma 
competência. Julgo que a medida 
tem foros de constitucionalidade 
e, ainda mais, situa-se no mesmo 
plano ' jurídico e moral em que se 
ell!Contra. a emenda que debate
mos .. 

O SR. COIMBRA BUENO - Jus
tamente V. Ex. a. antecipou-se às 
minhas palavras. Já é hábito e 
cõstume no Brasil, o aproveitamen
to dos ex-Governadores· na Câma
ra dos Deputados e no Senado Fe
deral, para cujas Casas trazem 
as experiências adquiridas na curul 

. governamental dos ·Estados~· Como 
V. Ex. a, estou de pleno acôrdo em 
que do aspecto moral, tanto faz 
um .caso como outro. Solicito, po
rém, a atenção . para o· aspecto 
prático do aproveitamento dos ex
Presidente dá' República; Observa
mos, em tôda a vida republicana, o 
aproveitamento .quase sistemático, 
no Congresso Nacional da experi
ência adquirida nos Estados pelos 
ex-Governadores. 

A medida tem sua . justificativa, 
porque, · habitualmente exercem 
êles seus mandatos com menor ida-

. de que os Presidentes; portanto, 
em condições de ser aproveitados.· 
Habitualmente não se dá o mes
mo com os Presidentes. A medida 
que debatemos no momento é prá
tica e fundamental para a vida de
mocrática do Pais, pode constituir 
um fator 'decisivo contra a descon
tinuidade adlninistrativa vigoran
te no regime republicano, em que 
os mandatos presidenciais são de 
cinco anos. 

O Sr. Kerginaldo CavaZcanti -
Uma vez que V. Ex.a falou em 
descontinuidade administrativa, se 
quiséssemos encarar a matéria· por 
êsse ângulo, eu chegaria a uma 
conclusão um pouco diversa da do 
nobre colega. :G:sse Conselho, em 

vez de ser. um anexo do Senado, 
deveria ser da Presidência da Re
pública, porquanto se trata de pro
blema de continuidade adminis
trativa. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Essa é a fórmula de V. ·Ex. a.. Ad
mito muitas .fórmulas, mas. enten
do que aquela • pela . qual nos ·· ba
temos no momento é boa, o que 
não impede que a de V. Ex. a. .. te
nhà . também essa qualidlide. ' 

Sr. Presidente, o ·nobre Senador 
Moura Andrade citou o caso da 
Hungria, que . 1;em. vinho .de cem 
anos, ao passo· que no Btl'asn não 
o temos ·nem de cinco anos. Mu
tatis mutandi, o que temos viSto, 
nos sucessivos governos da Repú
blica, são as 'mudanças de rumo, 
uma intermitência sistemática de 
planos administrativos. e de ação, 
cada vez que ascende ao poder um 
novo Presidente. . - · . ' 

Com o . seU; aproveitamento, ex
P:residentes . da . República. logo 

. após . o exercício . dos seus gover

. nos, vh'iam lutar ardentemente, no 
Gongresso Nacional, pelo r·evigora
mento e prosseguimento dos pla

. nos pelos ·quais se empenharam 
na Chefia do Govê;rno. . 

Adlnito que .a· Presidência da Re
pública seja uma grande escola 
para legisladores, · para Senadores, 

' no . cumprimento do exercício de 
sua missão. · · · 

o Sr. K erginaldo Ccil)aZcanti -
Devo dizer a V. Ex. a que embOra 
favorável ao projeto, não o vejo 
pelo prisma côr de ·rosa ·a que Vos
sa Excelência · se refere. Sabe o 
nobre colega que o mundo; atual
mente, em matéria de continuida-

. de, situa-se na ordem dos plane
jamentos, não . de ordem politica, 
mas dte ordem econômica e os Pre
sidentes da República, por mais 
eminentes que sejam, não estão ca
pacitados para· isso. Não. se encon
tram dentro do âmbito necessário 
para uma tarefa dessa magnitude. 
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Pór isso, com a. devida vênia, tal
vez fôsse curial, ou mesmo acon
selhável, que o problema fôsse co
locado de modo, diferente. Encará
lo por êsse ângulo é conduzir a 
premissas que não satisfazem à rea
lidade .. 

· ·O SR: COiMBRA B'iJENO;....;.. En
caro as palàvras · de V. Ex. a.- como 
vilido ao encontro da. argumenta
ção que desenvolverei a seguir. 

O Sr. Kerginaldo · Cavalcanti.
A questão é de palavras, apenas. 

O SR. COIMBRA BUENO - Tu~ 
do vai do modus jaciendi. O ideal 
seria termos nascido num :E'aís 
organizado, em que os planeja• 
mentes . prevalecessem. A realidade 
brasileira, entretanto, é. muito ou~ 
tra; jamais qualquer planejamen
to conseguiu atra~essar mais de um 
período de cinco anos nesta terra; 
é uma verdade generalizada, tal
vez com .raríssimas exceções. O 
que vejo de· interessante e ·sobre
tudo prático na . emenda, que pro
cura modificar a Constituição Bra
sileira quanto· ao aproveitamento 
dos ex~Presidentes ·da República; é 
justamente· a conquista de acirra
dos defensores da continuidade · 
dêsses planejamentos. Os ex-Pre
sidentes ·da República defenderiam 
no .senado, o prmcipio de vidà., de 
nossos planejamentos, além dos pe
ríodos de cinco · anos... Talvez, aí 
déssemos os primeiros passos para 
uma campanha de popularização 

. dêsses. planejamentos, porquanto, 
aillda há :poUCO,.·OUVi. do próprio 

. senador Moura Andrade que .um 
Presidente da. República antes . de 

. lançar Um. planejamento .. :--- criti
cando, talvez .o. atual ·Presidente 
- devia cuidar da propagancl.a, so-
bretudo da massificação da idéia. 
Sabemos, porém, que a absorção 

· pela massa popular da idéia de 
uni: planejamento, poderia levar 
mais tem:Po do que os cinco anos 
do .período governamental. Ai, che
garíamos à conclusão de que qual-

quer Presidente da República que 
desejasse, como o atual Chefe do 
Executivo, levar avante um plano 
de desenvolvimento ec·onômico 
nunca o veria realizado pois teria 
que perder seus cinco anos na pro
paganda dêsse Plano, para que ou
tros o. executassem. O que a experi
ência nbs tem mostrado é que 
quando um Chefe de Govêrno . pre
ga uma doutrina, o seu sucessor 
não a executa, age exatamente ao 
contrário. 

Essa, infelizmente, . a. realidade 
brasileira, porque o personalismo, 
nesta terra, é de todos . conhecido. 

O Sr·. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. .COIMBRA BUENO -
Com prazer. 

· O Sr. Kerginaldo Cavalcanti .;__ 
No pârticular, . V. Ex. a. .Jé muito 
maior autoridade que eu para . dis
cutir ·o assunto. Mas, veja .. Vossa 
Ex.a., em politica econômica não 
há mais· planos de dez,. quinze ou 
vinte· anos. Os. planos. são de três, 
quatro, cmco, .quando · multo de 
seis anos, porque a evolução é tão 
grande, que os homens não podem 
planejar com antecipação. 

O· SR. COIMBRA BUENO - La
mento discordar de V. ·Ex. a.. Cita
rei uma das· nações mais modernas 
.do mundo- a Holanda~ Há pou
cos dias ·li noticia sôbre ·uma obra 
que tive oportunidade de exami-

. nar naquele país. Pois bem, foi 
inauguradà recentemente a etapa 
do vigésimo qumto àno, .. isto· é, 
dessa obra iniciada há 25 anos. 
o Parlamento· daquele país· aca
ba de votar verbas substanciais 
ou mesmo astronômicas, sôbre a 
percentualidade . do orçamento pa
ra tal empreendimento nacional 

·que SÓ serÍí',inàugurado . decorridos 
mais uns 15 anos; A Holanda or
ganizou, assim, um Plano Nacional 
de 40 anos. Aliás, a maioria dos 
países modernos traça planos pro-
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gressivos de cinco ou mais anos, 
muitos, porém, fazendo parte de 
conjunto cl,e realizações que abran
gem periodo até da ordem de vin
te, vinte e cinco ou mais anos. 
No Brasil, jamais conseguimos si· 
quer um plano de cinco anos ! 

_ A_presençario __ Congresso dos _ex
PreSidentes · da República,· portan
to, talvez seja, como declarei, o 
primeiro passo para se · estabele
cer, _neste País, _a mentalidade da 
continuidade administrativa. Com 
a colaboração dos antigos Chefes 
de Estado talvez possamos, no fu
tur.o, pensar em ·. planejamentos 
reais, para execução a longo têr
mo e não para abandono. 

Senhor. Senador Kerginaldo Ca
valcanti; deve V. Ex. a. ter, .em .sua 
bibliot-eca dezenas de livros refe
r·entes a Planos Saltes e outros de ·
desenvolvimento econômico,--:·livros 
êsses que só têm a utilidade de en
feitar· prateleiras porque os planos, 
já .. quase todos, foram abandona
dos no . passado.. E. quem ·nos diz 
que o futuro Presidente da, Repú
blica; não irá . condenar aos arqui
vos e às' traças todos -os atuais 
planejamentos e ideais que vêm 
sendo, no momento, lançados no 
campo das rea.Iizáções práticas ? . 

o Sr. Mourão Vieira - Penso 
que no Plano_ de Valorização do 
Vale· do Rio São Francisco há uma 
exceção. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Apoiado num dispositiVo constitu
cional, que já é princípio de plane
jamento .. 

O Sr. Kerginaldo Cava.Zcanti -· 
Veja bem V. Ex. a.. Aquêles que se 
devoram a si mesmos são os nos
sos Presidentes da República. Ca
da Presidente traz. sempre, por 
fa·tuidade muito humana, o propó
sito _ de realizar alguma coisa que 
seja dêle, que seja êle mesmo. 

· O SR. COIMBRA BUENO - Pro
testo contra a 'fatuidade hl.lmana ! 
Fatuidade brasileira, diga-se. Em 
nenhum pais organizado· o Presi
d·ente da República. tem direito de 
alterar os Orçamentos básicos e a 
marcha evolutiva e progressiva da 
Nação. Sabem_ Vossas Excelências 
como é. organ~a.do .. _,O--_Govêr:no. In
glês, o Americano,_Francês. Os pla
nejamentos perduram através dos 

· governos e os Presidentes ou Pri· 
meiros Ministros se enquadram nos 
existentes que aprimoram quando 
são .. bons dirigentes.· No Brasil, a 
rigor, isto não ocorre: é um volver 
as costas e o outro:iniciar tudo de 
novo para ser .desfeito ao fim de 
um período governamental de cln· 
co anos.- · · 

O Sr:.· K ergina'ldo -Cavalcanti -
Não de8Çani.o5 .a . minúcias . psico
lógicas, Porque, são difíceis "de ana
lisar. ConveD,b.a .. V.· Ex. a. em que o 
que disse em relação _ aos nos8os 
Presidentes da ·República é uma 
realidade. · A verdade é ;que nós 
mesmos, os parlamentares que vo- . 
tamos êsses programas, ainda bem 
não os acabamos de votar e já os 
desvotamos. -- Somos nós mesmos 
que os atiramos ao_ infortúnio, ao 
degprêzo, à irrealização; . · · 

O SR. COIMBRA BUENO - Sob 
a ação dos novos-Executivos, o que 
seria evitado se junto a nós, no 
Congresso, e na primeira linha das 
pugnas parlamentares se · encon.-. 
trassem os·_ ex-Presidentes· da Repú-
blica. · 

. O Sr. K ergina'ldo Cavalcanti. -
Se eu quisesse trazer. o assunto à 
baila, teria que dizer o seguinte: 
há três ex-Presidentes que atual
mente deveriam comparecer a esta 
Casa, logo que essa lei se pusesse 
em vigor.-

O SR. COIMBRA BUENO- AI· 
guns Senadores não são. da opi
nião de V. Ex. a.. Entendem .que o 
dispositivo, tal como está redigido, 
só se aplica aos. futuros Presiden· 



-'73·-

tes. Eu· entendo como V. Ex. a. que 
o dispositivo se aplica aos ex-Pre
sidentes, e espero que o mesmo se
ja devidamente aprimorado neste 
Plenário para dirimir esta e outras 
dúvidas. · 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Quânt-o --ao··;Pres!den.te---Wenceslau ... 
Braz, . homem notável por suas 
grandes virtudes e excelsas quali
dades;- não.· podemos mais cogitar 
de que traga a esta Casa planos ou 
idéias que êle mesmo já.não deseja 
trazer. O segundo, o Sr.: Café Filho, 
apenas governou' dois anos e não 
teve absolutamente tempo de exte. 
riorizar qualquer programa; tUdo 
ficou em comêço. · Assim; · apenas 
um virá com programas, o Sr. Jus
celiso Kubitschek, que tem metas 
traçadas. · ~ste .. pode~ a; mais adi- . 
ante; • compar~cer a ·esta Casa do · 
congresso·· e' .·apresentar· -. certo 
ou errado, não quero· analisar -
um progr~ma real: . · 

o:sR; COIMBRA ·BUENO - Dis
cordo ·de Vossa. Excelência. .. ., ··. . ' .~ ,. . ' 

o· $r. Kergin(JJ.do cavalcanti -. 
SOb' êsse aspectô, creio que o ex
Presidente. será órgão politico jun-. 
to ao Senado pára trazer-nos suas 
ponderaçõés, seus conselhos, as lu
zes de sua ·experiência, cooperando 
com todos· nós no· sentido. de desen
volvermos trabalho benéfico, . em· 
favor .do. ~ais.·. A meu ver, eritre-: 
tanto, mais interessante seria,.: em. 
vez de .anexo ao Senado, o órgão 
fôsse anexo à própria Presidência· 
da República, ou Conselho · Ad.mi- · 
nistrativo, porque· ;de. experiência 
é, sobretudo, a funÇão da Presidên
cia 'da República,, com. ·salutares 
efeitos sõbre .a .. atuação dos hómens 
que governam., ·que· detêm o · Po
der Executivo. : · 
. Peço a V. Ex. a. desculpe a. ex-.. 
ten:são do ap~rte . . 

O SR.. COIMBRA BUENO 
Peço vênia para discordar de am
bos os pontos ·de vista por Vossa 
Excelência expendic;los . 

Quanto ao primeiro, tenho man
tido contato, pessoal ou através de 
amigos, e de leitura de artigos, 
com os ex-Ftesidentes da Repúbli· 
ca sobretudo com o Marechal Eu
rico Gaspar Dutra, que V. Ex. a. 
acaba de citar. Gostaria de vê~los 
presentes, nesta Casa, porque, no 
meu entender, acompanham pari 
pa.Ssu, sobretudo o ex-~idente 
Gaspar Dutra ... 

O Sr. K erginaldo Cavalcanti -
Respeito-o· como grande brasileiro. 

O SR. COIMBRA BUENO -
... todos os problemas nacionais; 
e sôbre . êles estão absolutamente 
atualizados. 

Respondo, sobretudo, pelo ex-Pre-
. sidente Eurico Gaspar Dutra, com 

quem tenho tido mais eontato, em · 
relação. aos proplemas atuais da 
nacionalidade; 

O $r.· K erginaldo Cavalcanti -
Se o ex-~residente Eurico Gaspar 
Dut:ra, · em vez de funcionar em 
órgão anexo ao Senado, fôsse atuar 
como~; Conselheiro ·. junto à . Presi
dência da. República, os frutos . de 
sua ativid.ade seriam extraordinà-
riamente maiores. · 

O ·sR .. COIMBRA. BUENO ._·. 
Discordo de ·v. Ex.a.. Aého que o 
Parlamento. está precisando, · jus
tamente ·.do concurso dêsses ho-. 
mens, da mesma fonna qu~ recru- : 
ta a. presença de ex-Governadores, 
que trazem, ·indiscutivelmente, di· 
namização ·para a solução de mui
tos problemas estaduais com re
flexos sõbre .o plano nàcional. 

Peço vênia, mais uma vez, para 
discordar de V. Ex.a. ,quanto à pre
sença dos ex-Presidentes . da . Repu
blica que reputo ótima no· Senado. 

. Entendo que, . de acõrdo com a 
emenda, ela é. essencial 'junto a 
nós, parlamentares,. para; ao vivo; 
aqui defenclterem a continuidade 
daquilo que lhes serviu de progra. 
ma. para anos e anos de multa luta. 
e trabalho. 



Admito que o atual Presidente 
da República, que tem suas metas, 
que tem Brasilia e uma série de 
obras pelas. quais se estã . sacrifi
cando, se apresente aqui no Sena
do ·Federal ao fim de seu atual 
mandato, como bom parlamentar 
que já foi e será, dará, na certa, 
o último de seus esforços para con" 
vencer, um por ·.um, · os represen
tantes do povo de que tais e quais 
medidas não devem ser abando
nadas; estás e aquelas obras e rea
lizações devem ter continuidade. 
administrativa,· em vez de serem 
condenadas ao abandono. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -· 
Permite V. Ex. a. outro aparte ? 

O' SR. COIMÉR.A BUENO ~ 
Perfeitamente. 

' . . . 
O Sr. Kerginaldo Cavalcanti - .. · 

Não estou .·. contestando .. a autor!-· 
dade. Estou falando · de maior. uti- · 
!idade, o<que é outra; coisa. Afir
mo ·que;. si:r os ex-Presidentes fun
cionassem· em. órgão anexo à Pre- · · 
sidência · da· ·República, como Con-· 
selheiros, seriam· muito mais úteis 
do que junto .ao'·Parlamento. 

···,· 

O SR.· COIMBRA B'UENO - Te
mos dezenas de· órgãos chefiados, 
anexos. à atual.·.Presidência· da Re
pública. Alguns dos seus dirigen
tes· freqüentam,. por .exemplo; a re
sidência.· do·. ex-Presidente.: . Dutra, 
onde agitam assuntos ligados . aos 
planejamentos atuais. · ·Refiro-me, 
à . presença ao vivo, . conStitucional 
e funcional dessas autoridades jun
to a cada senador, para corrigir 
novas dlreções .. que ~ sempre:. tem 
tomado a &reção suprema. do· Pais, 
e que não. condizem:· com ·a neces- .· 
sãria continuidade administrativa·. 
do Pais. 

o sr. Kerginaldo cavalcanti 
Seriam muito mais úteis à Presi
dência da República. 

O SR. COIMBRA BiUENO -
É tendência, subretudo da Maioria, 

• . • • j. 

servir o novo Presidente, e aca- . 
tar sua· vontade. Assim, no 'dia ·em 
que tivermos outro Chefe do Exe
cutivo e . êste poderá pertencer até 
ao meu. partido - será exercida a . 
sua influência e a. do seu ·partido 
por . êle · reclamada ao · vivo, para . 
que não se pratiquem certos des
vios, alguns tremendamente preju
dlcia·is · à eoncretização . de realiza
ções já iniciadas quase sempre à 
custa de, grandes sacrifícios. 

o Sr; Kerginaldo càvazcanti ,_ 
Essa a severa: critica. do ·nobre se: 
nador. João. ·vmasbôas .. ·.· 

o SR.: . COIMBRA BUENO -. 
Não podemos· e não devemos .. so
frer pressão de quem quer: ·que 

· seja-. Um ex-Presidente da Repúbli
ca com assentO .no Senado serã 
tão Senador colho qualquer um de nós. · ·· · · 

O Sr. Vivaldo Lima - Éle virá 
aperias servir. de Conselheiro. Não·. 
serã Senador, . mas,· .apenas, •conse-. 
lheiro . da. República. Não intervi
rá · nem influirá nas decisões · do 
Senado. ·, · · 
· o sr. ·Kerginaldo cavalcanti -. 

· o nobre orador ri_ão tem razão. · 
O SR~ COIMBRA · BiUENO -

No dia em que um ex-Presidente 
tomar assento numa cadeira do 
Senado; sei:á. no bom sentido tão 
Senador quanto qualquer um · de 
nós. ' · . l 1· 

o· Sr. Vivaldo Lima - Mesmo 
aprovada a emenda, não poderá 
ser. . . · 
o Sr. Kerginaldo cavalcanti ·-· 

E não será. · 
O SR. COIMBRA BUENO -

Por que ? O próprio autor da emen
da declarou,. na sessão . anterior, 
que estava ·pronto a ad.mitir-lhe o 
aprimoramento. Creio ouvi isso 
claram_ente .de sua Excelência .. 

O Sr. · Vivaldo Lima - Aprimo-
ramento, sim. · 
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O Sr. Kerginaldo cavalcanti -
Essa emenda se vota, mas não se 
aprimora. 

O . SR. COIMBRA .BUENO -
Creio· possa ser aprimorada. Não 
vejo razã'o para que não o seja. 
Neste caso, é melhor irmos para 
casa. 

i 

O Sr. Kerginaldo, cavalcanti -
V. Ex. a, que conhece a COnstitui
ção, sabe que a emenda não pode· 
rã mais ser emendada. Ou se a 
aprova ou se a rejeita:. 

O SR. COIMBRA. BUENO ;....... 
Essa emenda, como,,'qualquer dis· 
positivo apresentado· à. Casa, pode 
ser aprimorada. .· · . · · · 

,._,' ~ 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -· 
A tese não foi aceita· pelo senado, 
quando tivemos; anteriormente, ou
tras Emendas Constitucionais. · 

O SR. COIMB~ BUENO -
~sse detalhe não condiz com os 
discursos que acabamos de ouvir. 
inclusive com . apartes do próprio 
autor da emenda. Peço ·a v. Ex.a·: 
ler amanhã no "Diãrio do Congr-Els- · 
so", ·as palavras. pronunciadas, ho
je, pelo próprio autor da emenda, 
que não condizem, repito, · com o 
que V. · Ex. a. declara neste· mo
mento~ 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti
Nã9 importa o · que ·o autor da. 
emenda declare. O Senado não ad
mite emendas à emenda à Consti
tuição·. 

O SR. COIMBRA BUENO 
Não concordam, repito, com o de
clarado pelo · próprio autor da 
emenda. 

O .sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Sustento que·- o nobre ·colega não 
se. advertiu dessa circunstância' à . 
qual' me reporto, neste momento. 
.sou fa:vorãvel ·à .emenda, éin'bora 
talvez,•;a tivesse redigido de ·outra 
-mi.uieira.. Estamos, porém, DLeste 

momento, tratando de votar ou 
rejeitar 11- emenda. Aprimorar é 
que não é mais possivel. 

O SR~ COIMBRA BUENO -
Não estou convencido. Defendo 
medida da mais alta necessidade e 
conveniência, que deve merecer os 
melhores estudos e luzes dos Sena
dores, os quais devem contribuir 
para que · se dê um .instrumento 
útil ao Pais. 

o Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Ex. a. outro aparte ? 

O SR .. COIMBRA · BUENO -
Com todo o prazer. 

o Sr. Vivaldo Lima ;.._ Talvez 
V. Exa. se recorde. li: recente o ca
so do Senador Getúlio· Varga.s, ex-

. Presidente da República. Depois 
que · deixou.: a Chefia ·do Estado, 
candidatou~se .ao senado e aqui es
têve. Foi tantas vêzes provocado, 
que preferiu não mais voltar a es
ta ·casa.· .Verifica-se, portanto, que 
numa assembléia ·politica não · é 
lugar para se deixar; :um:· ex-Presi
dente da! República, . exposto a si-. 
tuações dessa·· ordem .. o ·ex-Chefe 
de Estado . tem que ser preserva
do.· Dentro d.e Conselho: de Estado, 
órgão de' cúpula, 'com tranqüilida
de, êle poderia oferecer serviços à 
Nação, através de pareceres e de 
verdadeiros conselhos. Nesta Casa 
é· que não poderã. · Começarã apai
xonando-se,·· tomando parte nos· de· 
bates, porque provocado terã que 
reagir e, então, não teremos mais 
tranqüilidade. 

O. SR .. COIMBRA BUENO -
Nobre Senador, ... sou de. ópinião ra
dicalmente contrãria a _de :V. Ex.a. .. 
Quem, não quiser se queimar que 
não se meta no fogo. 

o · Sr:. :r;:tvaldo Lima -- ·li: um 
ponto de vi..sta.! 

o' SR. COIMBRA . BUENO -
o . cidadão · que d2sputou a.· Presi
dência. da. República. e. a e-~erceu, 
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deve comparecer ao . Congresso; se 
·lhe fôr facultado, para defender 
um por um dos seus atos, ainda 
que lhe seja incómodo. ., 

O Sr. Vivaldo Lima - Aquêle 
que quiser disputar eleição deve 
pedir voto ao povo. Dizer-lhe. quais 
foram os atos do . seu govêrno. 
Disputar, -livremente, como .o fa
zem os outros candidatos, em pra-
ça pública. · · . 

O . SR. COIMBRA -BUENO -
No inicio do meu. discurso procurei 
justamente focalizar o aspecto que 
V .. Ex. a aborda, ..:__ da inviabili
dade dos Presidentes da República 
voltarem ao Congresso, o que não 
se verifica com os Governadores 
- que sempre têm· novas oportu
nidades de disputarem eleições. 
Em tôda a nossa ~da republicana, 
·tivemos. apenas uma ou duas exce
ções, · de ·ex-Presidentes da · Repú
blica que voltaram a disnutar car
gos eletivos .. AsSim, na "prática o 
que V. Ex. a· acaba de afirmar, veri
fica-se apenas em relação · aos Go
v•ernadores, que .. têm ·campo aber
to para a disputa normal de car
gos. de. Depútado. ou senador Fede
rai. Meu ponto de vista, relativa
mente a essa emenda, é·que ames
ma deve ser restritiva,. quanto à 
possibilidade da criação de Conse-
lhos nos Estados; de "Senadinhos" 
e outras excrescência que· só favo
recerão a uma Minoria, em detri
mentO da Má.ioria. 

o Sr. Vivaldo Lima - Eu prefe
ri:t:ia _que os ex-Chefes de. Estado 
ficassem confinadoS a Um. Conse
Uio de Estado, como órgãO de. 
tJúpÍila, • repito. · . ' 

O SR .. COIMBRA BUENO 
Seria mais· um órgão burocrático. 

() Sr. Vivaldo . Lima - Através 
dêsse órgão, . êsses eminentes cida
dãos aconselhariam a quantos o 
precisassem, escudados na sua ex
periência. 

O. SR. COIMBRA BUENO -
Isso é muito bonito em· teoria, mas 
na prática não dá reSultado. Fi· 
cariam os ex-Presidentes mergulha
dos na burocracia nacional, e não 
poderiam atuar. nos momentos· de
cisivos, junto aos seus companhei-
ros do Senado. · 

O Sr. Vivaldo Lima - O Sr. 
Café· Filho, por e~mplo; como Che
fe de Estado, teve necessidade de 
vetar proposições de sua iniciati
va quando ~~utado Federal. Vê 
V .. Ex. a quanto seria: .útil a expe
riência. de um homem dêsses no 
Conselho· de Estado, la vrandó · pa
reeeres tanto. para o Ben!:!-dO, como 
e, princiRalmente, para a Câmara 
dos Deputados... · · 

O SR.:,· COIMBRA BUENO -
Que belísSimas oportunidades não 
teriam êsses ·conselheiros· de· escla
recer-nos ·Sôbr.e quais me.didas não 
devemos tomar; . para que : indo a 
Palácio· não .. as .. 'VÍssemos negadas. 
Esta é mais l.Plia . razão para que 
o ·Sr: Café · Filho · compa:reça a 

. esta Casa, a .!fim de dizer-nos ao 
vivo o que. não· devemos· propor no 
Senado, pára que não ·vejamos ve
tadas no Catete muitas . de nossas 
atuais .proposições .. Votamos, dlà
riamente, medidas que. não podem 
prevalecer tanto que damos ac9-
lhida à maioria dos vetos; crédi· 
tos fabulosos, que não· sabemos de 
onde tirar são aqui votados. Essa 
a verdade .. Os partidos. políticos 
colocam . ó: Presidente da Repúbli
ca na curul presidencial e, no dia 
seguinte, viram-lhe as costas. A 
coisa que mais sabem fazer é pedir 
empregos, solicitar favores, pres-

. sionar o Chefe do Executivo. N"ao 
sabem dar colabqração efetiva, a 
fim de facilitar por todos os meios 
ao seu alcance o Supremo Magis
trado da Nação para que possa 
levar a bom têrino a administra
ção do Pais. Esta, .no entanto, se
riá a· missãO dos partidos, m:lssão 
que nunca· souberam cumprir, por
que, no Brasii os partidos rião são 
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organizados, e só mostram vitali· 
da de nas. caçadas aos votos, e nas 
desabaladas corridas pré-eleito
rais. 

Gostaria de ver os ex-Presidentes 
da República nesta Casa, conta· 
rem ao vivo e diàriamente aos Se
nadores os impasses que · enfren· 
tam nos Palácios,. as dificuldades 
por que passam . os "Crlstos" que 
vão eJrercer o alto pôsto de Presi
dente da. República. · · 

o Sr . . KerginaldO Cavalcanti -
Iríamos ter histórias de mil e uma 
noites. . · · 

O SR. COIMBRA. BUENO ·-
. Iríamos talvez · caminhar para três 

ou quatro . partidos;·· sem ~ece~i
dade . de sé alterar a Const1tulçao, 
isto é, .livremente, co:i:no se. verifica 
nos Estados .Unidos . da América. do 
Norte e. em muitas outras. demo
cracias .. môdemas ... .· .. • ... · · · 

Há poucos dias· um Senador de
. elarou, neste ·Plenário, que ·nos · Es
tados Unidos há. dois partidos. . . ., 

o ·Sr. Kerginâldo Cavalcanti. -
Aliás há mais ·de dois. 

• • ~ ' j' • ' ' ' ' • ' ' 

O SR. COIMBRA. •. BUENO -
POdia existir até cinqüenta; existe 

. uma dezena mais apenas dois têm 
expressão~ · 

. Na Inglaterra dá-se o mesm,o: 
. só dois ou. três ·são. partidos de fa
to. No entanto, num J;egime como 
o nosso que .tem muito do ameri· 
cano -. porque. a República foi im· 
provisada, como V.· Ex. a bem .sabe ... 

.o Sr. icerginaldo Cavalcanti -
Improvisad.a, não; a· . · Repúblic_a 
sempre foi a alm.a . do Brasil: · · 

O . SR. · COIMBRA BUENO -
A Monarqúia - para mim - é -a 
alma do Brasil; não discutamos, 
porém, essa· questão. · 

o Sr. Kerg1.naldo Cavalcanti ,;_ 
. Foi uma aberração, na América, a 
República do Bras11. 

O SR. 'COIMBRA BUENO · -
A instituição republicana, em nos· 
so Pais, não surgiu de uma evqlu
ção normal; foi uma violência, a 
sua implantação. 

Procurava esclarecer o meu pon. 
to de vista sôbre a descontinuida· 
de administrativa. Desejaria ago-

. ra solicitar a atenção do Senado 
para certos fatos que, naturalmen
te, estão na memória de todos nós, 
mas que, no momento, seria opor
tuno relembrar. . 

Analisemos as obras de alguns 
governos: Epitácio Pessoa. 

O Sr. Kerginazdo· Cavalcanti -
Obras contra as sêcas. 

O . SR. COIMBRA BUENO -
O nobre · colega ·deve conhecer co
mo ·eu e quase. todos os engenhei· 
ros, ·que percorreram. o Nordeste, 
os fabulosos cemitérios de máqui
nas inertes;· que :custaram, naque
la época, cêrca . de. quatrocentos 
milhões de cruzeiros, .e hoje custa
riam mais de quarenta bilhões. de 
cruzeiros. A culpa disto cabe tam-
bém ao Parlamento. · 

' ' ,, 
o Sr. Kerginaldo· Cavalcanti -. 

Perdão .. Não cabe .. ao Parlamento 
a culpa é do sucessor. do. Sr. Epi· 
tácio Pessoa . 

'. .. . 
O . SR ... COIMBRA . BUENO -

Agora V. Ex.tl, deu-me a de~a. se 
o. Presidente· Epitácio . Pe'ssoa, .· na· 
quela época estivesse protegido pe. 
la medida por que estamos lutan· 
do hoje, haveria S. Ex.a de. es.cla· 
recer ·os Senhores SenadoJ;'~s; . de 
'faze.r frente ao .novo Presi~~P-~ da 
Repúbllca, esclare~r e convenc~ 
o Senado,. pat:a nãO consentir n~~e 
atentado,·. que foi o ·apodrecimento 
de tanto material importado em 
cemitérios d~ máquinas...... · 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Os senadores não ·.são ignorantes. 
Não precisam das lunetas dos .e~· 
Presidentes da República para en
xergar. 
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O SR. COIMBRA BUENO 
Se o Sr. Epftácio Pessoa tivesse 
continuidade administra:tiva atra
vés da sua presença no Senado, lu
tador como era teria conseguido 
as verbas; para pessoal combustí
vel e lubrificantes para as máqui
nas adquiridas, . no. seu Govêrno. 

·O Sr. Kerginálào Cavalcanti -
No Parlamento sua administração 
teve continuidade; a descontinui
dade foi por parte da Presidência 

· da República. · 

O SR. COIMBRA BUENO -
Quem: vota Orçamentos é o Con
gresso Nacional. 

O Sr. Kergirialào Cavalcanti -
Através ·é . cla:ro, de· Mensagem do 
Presidente .da República; 

O SR. COIMBRA' BUENO 
Vossa Excelência ·não ignora que 
nos orçamentos que se seguiram 
ao. período do ·Presidente Epitãcio 
Pessoa, não figuraram· verbas para 
o prosseguimento das obras contra 
a:s . sêcas, sobretudo açudagens. 
O Congresso de . então cruzou os 
br~ços. · · 

O Sr. Kerginalào Cavalcanti -
A culpa de quem é ? 

O . SR. COIMBRA BUENO -
De· ambos, e em- especial do Par-

. lamento. Admite-se que, se o Par
lamento naquela . época, fôsse . di
namizado ·teria tomado medidas e 
:democràticameD.te até ·forçado o 
novo Presidente ·da. República de 
então .a comprar · coinbustiveis e 
lubrificantes para·· manter .aquela 
maqÚina.ria em movimento. A Na
ção fêz um. sacrifício fabuloso no 
Govêrno do Sr. Epitãcio Pessoa e 
o seguinte, contribuiu para forma
ção: do . mais fabuloso dos cemité
rios de máquinas qu·e se conheceu 
no mundo. Se V. Ex.a tiver curio
sidade, pode ir hoj.e a Pernambuco 
e verificará que é inviável instalar 
nà base aérea de Recife, uma pista 

para hiclrOs, porque, naqueles man
gues, estão enterrados milhares e 
milhares de máquinas. 

O Sr. Kerginalào Cavalcanti ·
A culpa não é do Parlamento. 

O SR. COIMBRA BUENO -
O Parlamento é co-responsá.vel por
que votou os orçamentos seguintes 
nos quais, não· havia . verbas para 
pessoal, para combustíveis. e lubri
ficantes, nem para a manutenção 
do parque do material. ·É tão cul
pado .quanto o Presidente da Re
pública. Executivo e Legislativo são 
dois Poderes· que se completam. 
Quando o,: Executivo .comete arbi
trariedade,: o ParlamentO · âeve rea-
gir. . 

o . que t~mos visto, porém é um 
Legislativo ·submisso aos ·sucessivos 
Poderes Executivos .. · 

o Sr. Kerginalào Cavalcanti -
:Dou vivas a V. Ex. a. Gosto de ou
vir essa linguagem. 

' O SR. · COl:MBRA BUENO. -
V. Ex.a me obriga .. a fazer uma 
declaração: entendo que o futuro 
Presidente da República ·- a bem 
dêste Pais . "- deve · sa1r de uma 
conjugaçãO . de fôrças politicas, co
meçando por· um entendimento. só
lido entre·. a UDN e o PSD como 
o próprio .Lid.er da. Maioria. acaba 
de preconizar,. hoje, pelo. "O 
Globo". · 

O. sr; Kerginalào Cavalcanti -
.Confesso minha . ignorância. 

O SR. . COlMBRA · BUENO . -
Entendo. que os indivíduos que es
tão lutando na arena:. politica do 
Bra:sil deviam . criar juizo, olhar 
para o pauperismo, ··que domina o 
Pais de Norte a Sul, sobretudo nos 
Estados centrais - do Nordeste e 
da Amazônia, olha:r a ·miséria de 
mais de cinqüenta milhões de bra
slleiros, e parar com· essa luta ·eri- · 
tre enriquecidos;· de in~viduós que 
vivem mais ou menos bem, · que 
têm certo confôrtO como automó-
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veis, . casa .· própria,, sitio para re
. creio, e até disposição pa·ra bri
gar. Parar: com . es.sa luta estéril 
em que vivemos mergulhados, -
unir os· poucos homens capazes 
que temos. neste País e cogitar de 
manter a estabilidade do regime, 
sobretudo agora que iniciativas 
empolgantes · estão sendo. levadas 

· a efeito ·a fim de que possamos, 
·encaminhar o País para uma evo
luçoo económico-social, mais justa 
e eqüitativa. 

. Li, hoje, ·em "0 Globo", a entre
vista do próprio . Li der da Maioria 
àquele jornal, que. vem ao . encon
·tro do ponto de vista que defendo, 
talvez eomo poeta, como dizem: o 
da união daqueles que têm :um pou
co de vontade e capacidade para 
preservar o que herdamos d.o pas-

. sado, para de. inicio conseguirmos 
uma solução civil; correta, para a 
sucessão ftiturà.. do··· Presidente. É 
iSso · necessário ·sob pena de em
purrarmos a Nação para. a; rampa 
da ditadura que estamos sentindo 
mas· ·não gostamos-de' falar. É' as
sunto que todos· preferem guardar 
em 'casa... ·- ' . 

Cada um de· nós está sentindo, 
nesta Casa, abalos provocados por 
pequenos movimentos· que se veri

. ficam no campo do. Executivo Fe· 
· d.era~; pequenos acontecimentos de 
ordem disciplinar e até entrevis
tas inoportunas, chegam ao cúp!.u
lo · de abalar o. Senado da · Repú
blica e .a· Câmara Federal. Que re
gime democrático é êsse, que· nos 
faz passar noites em claro, insones, 
pensando no que será o dia de 
amanhã para a· terra de Pedro n, 
e· dos Republicanos que o baniram, 
ao fim de um. glorioso Império ? 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti ~ 
Pena~ que não esteja presente o 
Senador Mem de Sá, para respon
der a V. ~.a. S. Ex.a. é' que se 
deiXa abalar por essas pequenas.si
tuações; eu,• não. 

O. SR. , COIMBRA . BUENO -
Como ~sse, folguei. muito em ler, 
no "0. Globo" de hoje, o cabeça
lho de uma entrevista do Lider da 
Maioria do Senado, em que preco
niza a união do Pa·rtido. Social De· 
mocrático com a · União Democrá
tica NacionaL - É um bom prin-
cipio de ação. · 

o Sr. Kerginaldo Cavazcanti -
Só dêsses dois ? 

O Sr. Filinto Müller - Por se
rem dois partidos de centro. A 
entrevista está incompleta, neste 
particular. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Acho que o . nobre Líder da· Maio
ria está seguindo justamente a· tri
lha· certa, para chegarmos a um 
resultado que possa garantir a es
tabilidade e· progresso . da demo
cracia brasileira. 

. O Sr. Filinto Müller - :ti:sse pon
to de vista eu o. defendo há dez 
anos. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Tudo isso ajustado figurará o se
guinte: uma, familia numerosa, em 
que os .mais velhos. se acomodam 
e os pequenos. ficam jogando ca
poeira . 

O SR. · COIMBRA:' BUENO 
Desejaríamos, para o nosso Pais, 
.o resultado a que chegou a conso
lidação da- democracia nos Estados 
Unidos, em que. existem dois gran
des partidos, admitida a coexistên
cia dos pequenos: Não, entretan
to numa situação como a atuar do 
Brasil, · eni que os pequenos e· os 
ditOs grandes partidos· fazem uma 
série. infinda de alianças,· Estados 
afora, destruindo a estabilidade· do 
l'egime. 

o Sr.· Kerginaldo Cavalcanti -
Ai V.. Ex. a.. tem razão: 

O SR. COIMBRA BUENO· -
Precisamos evoluir justamente no 
sentido do agrupamento voluntário 
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e livre dos grandes partidos em unl
dádes fortes, capazes de apoiar o 
Executivo Federal. Não como es
tamos, sem nada fazer o partido 
político pelo engrandecimento do 
País, em têrmos práticos, como 
V10ssa Excelência, mesmo, está can
sado de proclamar da tribuna. 

Sr. Presidente, cito como primei
ro exemplo desa-stro5o da descon
tinuidade administrativa, o suces
sor do Presidente Epitácio Pessoa, 
responsável principal pelo mons
truoso cemitério de máquinas no 
Nordeste,~ quando. deveria ter pros
seguido as grandes obras enceta-. 
das em benefício de milhões de 
nordestinos, que · até hoje sofrem 
as conseqüências dessa· desconti
nuidade; Acredito que, se ~tôdas as 
verbas já aplicadas no Nordeste, 
tivessem obedecido ao critério da 
contin'llidape, · bom senso e sem 
improvisação, os nordestinos esta
riam, hoje, assistidos. Se não o es. 
tão, não é por falta: de recursos, 
mas pela má aplicação dêsses re
cursos, .por indicações inoportunas 
e improvisadas, isto é sem qual
quer planejamento, ao léo. das in
clemências do tempo. 

Sr. Presidente, inativo que sou, 
sofro com . milhares de bra:sileiros 
espalhados pelo interior; sinto as 
reações que êles sentem. Encon
tro-me sempre- ao lado. dos nordes
tinos .porque sei que passam fome 
num Pais de fartura. É uma· ver-
dade. ·· 
· Prosseguindo, Sr. Presidente, te- · 

mos o govêrno. de Washington·· 
Luis.· · 

O Sr. ~ Vivaldo · Lima - Nesse 
ca:so, V. F.x.a está culpando os ho-
mens, não o regime. · 

O SR. COIM:ÉR.A BUENO -
Culpo homens, o regime, e tam
bém os partidos. De. meu ponto 
de vista, são·. os partidos os maio
res responsáveis pelo. descalabro 
que reina no Pais. Vêm êles ao 
Senado, vão à Câmara dos Depu
tados; votam medidas que cons-

tituem verdadeira sabo.tagem ' ·ao 
Poder Executivo; votam. verbas fa;: 
bulosas, sabendo que o· .Orçamen- · 
to está deficitário e não se tem de 
onde tirar; jogam tôdas essas ver-:' 
bas às costas do Executivo, para · 
que êle se arranje como quisêr, · 
contanto que. simulem boa aparên
cia. perante . os. cabos eleitorais o 

Essa a colaboração que. se tem 
dadq aos sucessivos governos dês- . 
te País. · 

.O Sr. Kergi~Zdo Cavalcanti -
Confesso a minha culpa·. 

O SR.. COIMBRA . BUENO -
Culpo a todos os partidos, sejam 
êles. o PSD, a UDN, o PT.B, gran
des ou pequenos. Não importa 
qual o partído . · · _· · 

. : -,. '. 
o Sr . . K &,-ginaldo Cavàica'nti :._. 

A maior emenda que. assinei .foi 
a pedida por V. Ex.a; ~'para Bra
sília. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Vou responder a V. Ex. a. ·a res
peito dessa emenda. 

O Sr. K erginaldo . Cavalcanti -
Não estou contestando. · 

O SR. COIMBRA· BUENO -
Sempre mantive, no Congresso, po
sição de independência. Fui ao sr. 
Presidente da República e decla
rei a S. Ex.a que havia pedido 
assinaturas de cêrca de 6 Senado
res para a aprovação da ·emenda 
a que V.· Ex.a se refere. Pedi o 
Sr. Presidente que providenciasse 
prontamente a concorrência pú
blica para a aplicação da verba so
licitada. Sua Excelência· promoveu 
as- concorrências públicas,· e a obra 
referida está sendo . ultimada · por 
cêrca de 10 firmas nacionais. Mui
to lutei para a obtenção dessa ver
ba e de novas dotações para• o 
mesmo ·efeito, sempre com o apoio 
de V. Ex.a e da grande maioria 
d.e meus colegas do Senado, na 
certeza de que a aplicação será 
reversível. Um dia antes do tér-
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mino do . meu mandato pretendo 
trazer ao Senado um relatório dis
criminado provando o que sem
pre afirmei ou seja que nenhuma 
das dotações que tão ·insistente
mente pleiteei de V. Exas. deixará 
de Ser reversível ao Erário Público. 

E· eu quero que, ao fim de meu 
mandato tôdas as v~rbas que plei
teei a · V. Exas. com tanta insis· 
tência, estejam largamentee devol
vidas ao Erário. 

O Sr. Vivaldo Lima - São re
versíveis porque foram: bem apli
cadas em assuntos econômicos. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Sim, bem aplicadas em assuntos 
econômicos. · 

o Sr. Kerginaldo davalcanti -
Assinei, ·porque confiei no alto es
pírito de V~ Ex.a, e estou certo de 
que não errei. · · 

O SR. COIMBRA BUENO -
Não posso ser juiz em causa pró
prta. Espero em Deus que as pa
lavras de V. Ex.a se confirmem. 

o Sr .. Kerginaldo Cavalcanti .;.._ 
Mesmo porque sou daqueles que 
advogam a construção . de BTasí
lia, porque entendo que· a interio
rização do Brasil. é. uma: necessi
dade. A po,litica litorânea deve. ces
sar, porque já deu a nosso· Pais 
o que poderia é:J.ar .. T.emos de mar
char para . o oeste como· vocação 
histórica d.e nosso desenvolvi
mento. 

O SR. COIMBRA BUENO -
como . aca:bo de dizer não. posso 
ser juiz em · causa própria, Sr. 
Senador, mas espero em :Deus que, 
com o discernimento que até aqui 
tenho tido das coisas, antes de ter
minar meu mandato, poderei-apre-· 
sentar ao Congresso a: prestação 
de contas das verbás para as quais 
pleiteei a co-responsabtlidade de 
meus colegas, o que fizsempre afir-

mando que· cadai uma delas· seria 
reversível e voltaria aos cofres da 
Nação . .Pretendo, um dia prová-lo. . ",\ 

o Sr. Vzvaldo Lima - É uma, 
obra que t'eve o patrocínio de um 
homem como V. Ex. a, dotado de 
elévado espírito público. V. Ex. a 
não iria patrocinar o que não. fôs
se realmente de ·proveito para a 
Nação. · 

O SR.· COIMBRA BUENO -
Agradeço as palavras de v. Ex. a 
e, sobretudo as provas de . confian
ça que me tem dado, nos momen
tos mais difíceis que tenho · atra
vessado aqui no COngresso, sobre
tudo em relação à obra de Bra-
süia·. · 

Prosseguindo, . tínhamos Epitácio . 
Pessoa, com o cemitério das má
quinas. Washington·· Luís lançou 
uma frase lapidar: "Governar é 
abrir estradas". Os governos sub· 
seqüentes ·poderiam ter lançado ou
tra: frase igualmente lapidar: "Go·. 
vernar · é destruir· estradas". Por
que o que. se tem· feito é ora .uma 
arrancada de construção, ora uma 
arrancada · de abandono, que po
deríamos chamar de destruiÇão. 
Bilhões de cruzeiros: têm sido in· 
vertidos em estradas . de terra, que 
ficam abandonadas, rebentando-se 
e rebentando o material rodante 
que importamos. à custa de ··pesa
dos sacrifícios pa:ra a Nação. :G:sse. 
material é destruido. nessas rodo~ 
vias de terra ao fim de dois anos, 
às vêzes de doze meses apenas de 
uso. Pneumáticos, caminhões, pes
soal, mão-de-obra brasileira estão 
sendo estraçalhados em estradas 
com piso em terra como a de São . 
Paulo-Curitiba, a . Rio-Bahia, e .mui
tas outras rodovias tronco, . que li
gam sobretudo os grandes núcleos 
povoados do Pais. 

Todos nós sa:bemos e · estamos 
cansados, de· proclamar que qual
quer uma dessas· estradas se paga 
em dois ou três anos de uso, mas 
com asfalto. No entanto, não te. 
mos coragem de empregar verbas 
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suficientes para ultimá-las. Lan
çando mãó de argumentos sem 
sentido, deixamos essas obras es
senciais no estado lastimável em 
que- hoje ~ encontram. 

Um pequeno Pais da · América 
Central, se não me engano o Pôr
to Rico, com superfície correspon
dente a um quarto do menor Es, 
ta.do .do Brasil, possui, no entanto, 
um sistema rodoviário maior que 
todo sisflema alfaltado do Brasil. 

Isso · é coisa que envergonha a 
qualquer bra:slleiro. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Que diz v~ Ex.a da Transbrasllia
na, uma das metas do eminente 
Presidente da República ? 

O SR .. COIMBRA BUENO -
É uma das grandes obras que es
tão sendo enfrentadas neste País. 

T.emo, porém - e com muita 
razão, olhando para o· passado -
pelo destino dessa · grande t:ealiza
ção . a que V. Ex. a se refere - a 
Transbrasiliana. 

O Sr. I~erginaldo Cavalcanti -· 
Não é por causa do Parlamento, 
mas dos próprios Presidentes da 
República, quando sucedem àque
les que fazem a obra.· 

O SR. COIMBRA,· BUENO -
Se ama·nhã um novo Presidente 
da: República conseguir do Senado 

. leis desviando verbas para outros 
fins, a co-responsabilidade do Par
lamento será clara, porque êle po~ 
de tomar.a iniciativa de votar ver
bas. pa·ra continuar tal obra. 

.O Sr. Vivaldo Lima - O Parla
mento não pode ser responsabil1-
zado pelos. Planos de Economia, 
que são exatamente os responsá
veis pelo abandono de obras ini
ciadas, em andamento e não con
cluídas. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Não disse responsabilidade; disse 
co-responsável. 

O Sr. Vivaldo Lima - Decorren
te pelo menos. ;t;: resultante. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Por ·isso, eu desejaria a presença 
aqui dos ex-PreSidentes da Repú
bUt~a. como ConseL.~eiros, porque 
ninguém melhor .do que Suas Ex· 
celênciJis,, parai, argumentar e con- · 
vencer: os Senhores. Senadores, co
mo fiz· em relaÇão a Brasília, pro
curando . convencer um por· um os. 
Senhores Senadores e nos momen
tos oportunos, sôbre diversos ân
gulos, da grande realização. É mui
to importante que os esclarecimen
tos sejam prestados por quem de 
direito, nos momentos decisivos e 
não fora dêles. · 

O Sr. Vivaldo Lima - Sobretu
do, em se- tratando de matéria or
çamentár~a, não negarei. Poderá, 
no entanto, fazê-lo através do Con-
selho de Estado. · 

O SR. COIMBRA BUENO -
Viria o Presidente. da República 
para aqui defender até a última · 
cidadela, as iniciativas que vem le
vando a efeito, sobretudo · as liga
das ao desenvolvimento económico 
e social do País 'e que nos estão lan
çando para uma nova era de pro
gresso. É a verdade que deve ser 
proclamada. 

Voltando aos Presidentes anti
gos: Epitácio Pessoa, com os açu
des; Washington Luís, com as es
tra:das; Eurico Gaspar Dutra, com 
o Plano Salte, . - se êste último 
gozasse do dispositivo que hoje es
tamos tentando criar - estou con
vencido - teria, nesta Casa, · com 
todo o ardor, defendido êsse Pla
no, que morreu sem a menor ra
zão. Devia, quando muito, por se 
trata:r de um dos primeiros plane
jamentos no Brasil, ser sucedido 
por outro, mas nunca condenado 
às traças. 

Intercalado em três administra
ções e a poucos quilômetros daqui 
está a Cidade Universitária na·s 
nossas ba:rbas, e que só depois 
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de · muitos. deóênios · de tropeços 
vai ·sair por preço· astronômico. 

Milhares de estudantes recla
mam. essa obra, ·.·que vem sendo 
protelada de Govêrno pa:ra Govêr
no . e .• talvez não fique pronta em 
1961; 

Devemos atribuir êsses ·fatos, so
bretúdo à descontinuidade admi
nistrativa, que vem imperando :1?-es- . 
te · Pais. Razão pela · qual ins1sto 
em que não se crie mais uma r7-
pa:rtição ·pública executiv~, ~ ma1s 
um Conselho, mais um orgao bu
rocrático, mas que se tragam ~s 
presidentes· ao Congresso NaclO· 
nal, ·para, perante os 63 Sena:do
res, dinamiZa.rem as · suas :realiz~
ções e contribuírem com a · experl
ência que viveram . dos grandes 
problemas nacionais, .para sua con
tinuidade. 

. Para: outro aspecto gostaria de 
pedii a atenção do .. Senado, antes 
de encerrar minhas palavras. 
Quando soube .que o .projetei ia ser 
emendado, pretendia ta~bém _apre- . 
sentar emenda:, ·que ser1a ma1s ou 
menos . neste sentido: no. exercício 
das funções, os ·Conselheiros da Re
pública se manterão eqüidistantes 
dos partidos políticos. 

O Sr Vivaldo Lima - É o mais 
difícil. · · · · · 

O SR. COIM::BRA BUENO· -
Foi, justamente, a opinião q~e ~u
vi de vários colegas .aos qua1s tlve 
o prazer de consulta·r: a idéia não 
é ni.á, mas, quase irrealizável. 

Sou engenheiro, como sabem· ~s 
nobres colegas, e aqui temos va
rias JUrisconsultos e para o assun
to, portanto, peço a atenção ~os 
constitucionalistas da' Casa·, a frm 
de, . se. fôr possível, int~~uzir:.se 
esse dispositivo· na propos1çao. Nao 
teriam assim os ex-Presidentes da 
República situação ou atuação par. 
tidária, ·:ficando eqüidista;ntes. das. 
agremiações. poli~cas para melJ:lor 
fixarem seus pontos . de vista. 1m· 
pe"sOais · e todos os . Congress1stas 
bu~cariaÍn a· colaboração dêles, 

para a continuidade administrati
va dos planos pelos quil.:is lutaram 
durante seu~ cinco anos de go
vêrno. 

il:ste o apêlo que deixo, conclui
do aos nob'res colegas do Senado 
Federal. (Muito bem; muito õem! 
Palmas). · 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE
RE EM SEU DISCURSO O SENA
DOR COIM:BRA BUENO. 

PROJETO. DE. REFORMA CONSriT'UCIONAL 

N.o 2, ·de 1958 

Outorga o titulo de Conse
lheiro da República, aos ex
PresidJ<Jntes da República, as
segurando-lhes prerrogativas e 
vantagens dos Senadores. 

É acrescido ao artigo· 61 da Cons
tituição o seguinte: 

Parágrafo único. Os Presidentes 
da. República, desde a data· em 
que hajam deixado o .cargo, terão, 
com o título de Conselheiro da Re
pública as prerrogativas e vanta
gens. dos Senadores exceto o di
reito de voto. 

Justificativa 

Na· organização constitucional 
do Império Brasileiro ao lado dos · 
órgãos temporários existiam ou
tros vitalícios,. notadamente o Con
selho .de Estado e o Senado, que 
;permitiam · o aproveitamento ~e 
capa:cidades formadas no exercic1o 
diuturno d.a função pública, dan
do ao. Estado uma perfeita conti
nuidade. . 

A República aboliu as. magistra
turas vitalícias, mas é inegâvel que 
esta abolição não impede que se as
segure um· pôsto permanente, aos 
cidadãos elevados à suprema ma
gistratura da . República pelo su-
frágio universaL . . . . . . 

Dai a presente emenda. co;tsti~ 
tucional, que visa. a conferir,: aos 
ex-Presidentes · da· República · as 
mesmas perrogativas. dos mez;1bros 

I, 
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do Senado Federal, dando-lhes uma 
tribuna,·. altamente qualificada, de 
onde poderão defender os atos do 
~u govêmo. Ao mesmo tempo o 
ex-Presidente da República, pela 
soma · de experiências que I'ecolhe 
no desempenho da . mais alta fun
ção executiva e pela vinculação d.e 
sua pessoa às soluções adotadas 
no período do seu mandato deve 
ter a oportunidade de aplicar, daí 
por diante, na · vida pública, êsse 
cabedal, associando-se ao trabalho 
legislativo . e exercendo a· crítica 
dos atos do Govêrno das adminis
trações· posteriores. 

Nesta Casa do Congresso os atos, 
opiniões e palavras do ex-Presiden
te deverão ficar resguardados pe
las imunidades próprias dos mem
bros do Poder Legislativo a fim de 
que a sua atuação se possa. desen
volver, em benefício da ação, com 
independência· e isenção, livre de 
constrangimentos e a: salvo de per
seguições. 

Ao .outorgar-lhe, porém, essa. con
dição, não pode a Constituição dei
xar de privá-lo do voto. · 

Como Conselheiro, não deve o 
ex-Presidente . exercer o direito. de 
voto por óbvias razões. Não sendo 
representante · dos Estados ou do 
Distrito Federal o seu voto viria 
romper o princípio de igualdade 
entre os ·Estados membros da Fe
deração, próprio da composição do 
s·enado. . . . . . 

É a temporariedade dos manda· 
tos legislativos, cuja investitura. fi
ca sujeita·a periódicas consultas ao 
eleitorado, que confere ao Senador · 
ou Deputi:l;do, no regime represen
tativo, o. direito de votar nas . Ca
sas do Congresso. 

· Sendo perma':l.ente a função de 
Conselheiro, não deve êle votar, à 
falta de um mandato representa
tivo, mas apenas sugerir, discutir 
e opinar. 

A experiência dos povos cultos · 
manda aproveitar os ex-Presiden
tes da República em funções rele
vantes; a Constituição da Itália, 

. no artigo. 59, outorga-lhe mandato 

de senador vitalício e a recente 
Constituição francesa inclui o seu 
nome entre os membros natos do 
Conselho Constitucion.al (art. 56). 

No· mais, a cÓndição conferida 
por ·esta emenda assegura ao ex
Presidente da República o decôro. e 
a segurança que lhe deve a Nação, 
e !)Ode sem dúvida ·representar um 
importante fator de elevação dos 
nossos costumes políticos, preve
nindo muitos males que a experiên
cia d·emocrática nos tem . feito CO· 
nhecer. 

Sala das Sessões, em 21 de no
vembro de 1958. - Gilberto Ma
rinho. - . Parsifal Barroso. - · Fi
linto Müll.ef. - B.enedieto Valla
àares. - Juracy Magalr.ães. - Li
ma Guimarães. - Victorino F'r!eire. 
- Novaes Filho. - Fra~o Gal
lotti. - Gomes de Oliveirà. - Júlio 
Leite. ·- Attílio Vivacqua. - Ono• 
jre Gomes.- Morei:ra Filho.- La. 
meira Bittencourt. - Paulo Fer
nandes.· - Caiado de Castro. -
Domingos. Vellasco. - Georgina· 
AVielino.- Alô Guimarães.·- Mem 
àe Sá. - Ary Vianna: -· Mourão 
Vieira. - Gaspar Velloso. - AT· 
lindo Rodrigues.- Públio de Mezzo. 
- Moura Andrade. - Othon Ma-· 
der. - Alencastro .. Guimarães. -
Waldemar Santos. . - Reginaldo 
Fernandes. - .Ruy Carneiro. -
Ezechias da Rocha. - Apolônio 
Sal~es.- Vivalào Lima. -,Freitas 
Cavalcanti. - Lima Teixeira. -
Prisco dos Santos._;, Neves da Ro
cha. - Pedro Ludovico-. - Leôni
das · Mello. ..:._ Lburival Fontes. -
Sebastião Arcroer.- Fernandes. Tá
vora . ...:..... Saulo Ramos. - Jorge 
Ma:unard. -. Carlos Lindenberg. -
Alvaro Adolpho. - Coimbra Bue
no. Lino de Mattos. - João Arru
da. - Bernardes. Filho. 

Projeto publicado no "Diário da 
Congresso Nacional" de 23 de no
vembro àe 1958 . 
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PARECER 

N.o 556, de 1958 

Da Comissão Especial para 
da:r parecer sôbre a Emenda 
Constitu.c!onal n.0 2-58, qwe 
outorga o título de Conselhei
ro. da República aos ex-Presi
dentes da .República, .. assegu
rando-lhes prerrogativas e van
tagens dcs Senadores. · 

Relator: Sr. Attílio Vivacqua. 

1. A presente emenda Consti
tucional, redigida pelo ilustre Se
nador Gilberto Marinho, visa a 
acrescentar ao art. 61 da Carta 
Magna o seguinte parágrafo 
único. 

Presidentes da República um pôs
to eminente e vitallcio, que os res
guarde de privações materiais, os 
cerque de respeito público e lhes 
assegure uma a:l~ e intangível 
tribuna para defesa do programa e 
atos do seu govêrno, a proposição 
col!ma, taínbém, permitir a cola
boração, nas· SJtiv!dades legislati
vas, da experiência e do tirocínio 
auferidos no exercício da Suprema 
Magistratura do País. 
· 'É<ie aduzir-se a essas razões jus.· 

tificativas a de que será, sobremo
do, ponderável, e muitas vêzes de
cisiva, a presença no seio do Con
gresso Nacional, de ·conspícuos ci
dadãos que, pela sua autoridade e 
moderação, possam, nos momentos 
críticos da :vida. do País, colocar
se acima dos conflitos. partidários 

"Os Presidentes da Repúbli- e cooperar · para entendimentos e 
ca desde a data· em que ha- congraÇamento em beneficio do re~ 
jam deixado o cargo, terão, gime e da Pátria. 
com o titulo de Conselheiros Invocou-se. ainda, em · a·bono do 
da República, as prerrogativas projeto, o exemplo da Constitui
e vantagens dos Senadores, ex- ção Italiana, outorgando, aos ex-
ceto o direito de voto". · Presidentes da :Repúblic-a o man- . 

dato de Senador Vitalicio (art~ 59) 
A iniciativa surge · apoiada por· e 0 da nova· Constituição Francesa, 

57 signatários e, portanto, pres- ilicluindo-os entre .os membros na-·· 
tigiada por. mais de quatro . quin- tos · do Conselho Constitucional 
tos dos membros desta Casa. (art. 56) . · . . 

Os Conselheiros da República, o Projeto da Câmara dos Depu-
que o projeto · pretende instituir, tados, n.o 2 .128, . de 1956, de auto
não farão parte da composição do ria do ilustre . Deputado Aliomar 
Senado. Exercerão, através da Câ- · Bá.Ieeiro, instituindo o Conselho · 
mara Alta, suas relevantes atri- · de Estado, confere aos ex-Presiden
buições, sem,· todavia, formarem tes ·da República: a categoria de 
dentro delas· um Magnum Conci- . membro nato dêsse, órgão. Tratan
llum, um corpo institucional. S~ . do~se,. :Porém, .de institl!ição .cria
rão senadores honorários sem voz da· ·por · lei ordinária,· nao . se lhes 
deliberativa.. Gozarão de imunida- pode atribuir imunidades, as quais 
des e de outras prerrogativas e constituem garantia essencial, dan
vantagens asseguradas aos Sena- tro da finalidade objetiva pela 
dores na Constituição e no · Regi- Emenda .Constitucional em exame. 
mento Interno. Logicamente, a 
aplicação do novo dispositivo cons- 3. Não se pode levantar con
titucional terá de ficar subordina- tra a emenda qualquer objeção no 
da à interpretação e a normas da sentido de que seria ofensiva ao 
competência exclusiva do SenadQ. regime democrático. A investidu-

2. A brilhante justificação do· ra no cargo de Conselheiro daRe
projeto resume e destaca os ob· pública deriva do sufrágio popular 
jetivos que o inspiram. Ao lado mediante o qual é eleito o Chefe 
da intenção de conferir aos ex- da Nllção. 
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Não haveria, também, como con
siderar-se atingido, o regime fe
derativo, baseado na igualdade de 
representação no Senado dos Es
tados e do Distrito Federal. Os 
Conselheiros da República não re
presentarão as unida-des da Fede
ração, ·mas, o interêsse. geral e na
cional. · Não caberia, assim, qual
quer critica ao projeto, quando 
examinado em face do pa~ágrafo 
6.0 do artigo 217 do Estatuto Fun
damental, "cerne inalterável", da 
Constituição de 1946, como disse 
Pontes de Miranda. 

Não está, porém., claro, se não po
dendo votar, não poderão ser vo
tados para os cargos da mesa e 
das Comissões, o que se nos afigura 
desautorizável. 

O SR. PRESIDENTE - Conti-
nua. a discussão. -

O SR. AT.'l'fLiO VIVACQUA -
Sr. Presidente, desejo dis.cutir e, 
também, em homenagem aos cole
gas que oferecera·m objeções, tecer 
algumas considerações. . Reservo-· 
me entretanto . para a. fase da vo
tação. <Muito .bem) • 

Continua a discussão. (Pausa>. 

O SR. PRESIDENTE - Nenhum 
dos. Senadores pedindo a palavra, 
encerro a discussão. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 secretá-
rio. ·. 

É lido o seguinte: 

REQtJ'ERil'>IENTO 

N.o 515; de 1958 

Com fundamento no a.·rt. 187 
do Regimento Interno, requeiro re
dução do interstício constante do 
parágrafo 10 do art. 191 (Resolu
ção no 16 de 1955), da lei interna, 
para o Projeto de Reforma Cons
titucional n.o 2, de 1958, a fim de 
que a matéria figure na Ordem do 
Dia. da. sessão de 4 do corrente, 
para votação. 

Sala das Sessões, em 1° de de
zembro de 1958. - Lameira Bit
tencourt. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
· queiram perman·ecer sentados. 
(Pausa). · 

Está aprovado. O projeto figura
rá na. Ordem do Dia. da sessão de 
4 do corrente, para votação. 

Está esgotada a ma.teria ~;:ons
tante da Ordem. ri.o Dia.. 

Não há orador inscrito. (Pausa). 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrai a sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte: 

ORDEM ·DO· DIA· .. · 

1 - Disctissão .. única. do Proje
to de Lei dá. Câmara n.o 161, doe 
1958, que autoriza o Poder Execu
tivo · a abrir, . pelo Ministério da 
Guerra,· o crédito. especial de Cr$ 
65.000.000,00 para a conclusão da 
construção do. Monumento Nacio
nal, . destinado a representar a 
participação ativa: do Brasil na Se
gunda Guerra e a gua·rdar os des
pojos dos brasileiros tombado_s du
rante as operações de gu'erra., ten
do Parecer Favorávez.sob n.O 537, 
de 1958, da Comissão de Finan
ças. 

2 - Discussão única. do Projeto 
de Resolução n.o 10, de 1958, de 
autoria do sr. Senador Filinto 
Miiller, que acrescenta parágrafos 
ao art. 154 do Regimento Interno, 
tendo Pareceres, sob ns. 541 e 542, 
de 1958, das Comissões: de cons
tituição e Justiça, favorável, com 
a Emenda que oferece, de n.0 1-C, 
da Comissão Diretora, favorável ao 
projeto e à emenda. da. Comissão 
de Justiça. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 23 
horas e 25 minutos. 



181.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa, da 3.a Legislattl.ra, 
e~ 2 de deze~bro de 1958 

P.RESID:l!:NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES .·vrCTORINO FREIRE 

E .DOMINGOS VELLASCO 

As 14 'horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Viva-1do Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 

· Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino li"relre. 
Públio de Mello: 

. Waldemar Santos; 
Mathias Olympio. 
Leónidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parslfal Barroso. 
F'emandes Távora .. 
Kerginaldo. Cavaicanti. 
Reginaldo Fernandes. 

. Ruy Carneiro. 
Argemiro de F,i.gueiredo . 
Apolônio .sanes .. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite ... 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha,.· 

. Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attíllo · Vivacqua ~ 
Ary. · Vianna. · 
Moreira Filho . 
Paulo· Femand.es. ' 
Arlindo· ~rigues. 
Alencastro Guimarães. · 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Limá Guimarães. 
Lino de Mattos. 

Moura: Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. · 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. · 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira . 
Francisco -Gallotti. 
Saulo Ramos. . 
Mem de Sá; - (51). 
O SR. PRESIDENTE - A lista 

de presenÇa acusa o compareci
mento de 51 Senhores Senadores. 
Havendo número legai; está aber
ta a sessão . 

Vai ser lida ·a· Ata. 
o .Sr. Quarto Secretário, ser'-' 

vind;o de 2.o, procede à leitura 
da .Ata da sessão anterior, que, 

. posta em discussão, é sem de. 
bate- aP,.ovada . 

O Sr. . Stegundo Secretário, 
servindo de ·1.o, dá conta do 
seguinte 

EXPEDmNTE 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados: 

- N.o 1.333, nos seguintes têr· 
mos: 

Rio de Janeiro, 29 de novembro 
de 1958:. 

N.O 1.333. 
Encaminha Projeto· de Decreto 

Legislativo à promulgação. -· · 
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Senhor Presidente: 

Tenho a honra. de enviar a Vos
sa Excelência., para os fins cons
titucionais,. o . incluso Projeto de 
Decreto Legisla·tivo d.o Congresso 
Nacional, que dispõe sôbre .a fixa
ção dos subsídios, diária. e ajuda 
de custo dos membros· do Congres
so Nacional para o período legis
lativo de 1959 a 1962. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a Vossa: Excelência os protestos. da 
minha. elevada estima e distinta 
consideração. - ·.Ranieri Mazzilli, 
Presidente da Câmara dos Depu
tados. 

A promulgação. 

N.o 1.338, en~aminhando au
tógra-fos, do segúfute: · · 

PROJETO DE LEI DA CÂliii:ARA. 

~-o '178, de 1958' 

<N.0 2.955-B, de 1957, na Câmara 
dos De:putadós) 

Concede o auxílio ~especial de 
Cr$ 10:000. 000,00 à Colmeia 
para construção de sua ·nova 
sede social' na cidade de São 
Paulo; Estado · de São P'aulo. 

O COngresso Nacional.· decreta: 

Art. 1.o.- É concedido o auxilio 
especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões àe cruzeiros) à Colmeia, 
instituição a serviço da juventude, 
para construção de sua nova:· sed.e 
sociaf na cidade de São Paulo, Es-
tado de ~ão· Pa:ulo. · 

Art. 2.o - Para atender ao dis
posto no art. 1.0, no corrente exer. 
cicio, é .o Poder Executivo autori
zado a abrir pelo Ministério da 
EdÜcação e Cultura, o crédito es
pecial de Gr$ 10.000.0ÓO,OO (dez 
mUhões ·de· cruzeiros) . 

Art. 3.o - Esta l;ei entrará em 
vigor . na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

As Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Finanças. 

MENSAGEM·· 

N.0 186, ·de 1958 

(N.0 de Ordem na Presidência: da 
República: · 480) 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

Teilho a honra de comunicar a 
v .. Ex. a que, no uso da atii.buição 
que me conferem . os · ar_tigos 70, § 
1.0 , e 87, n;o II, dli Constituição, 
resolvf vetai! parcialmelitec.o: pro
jeto de lei ciue .altera a legislação 
do Impôsto de' Renda e dá outras 

· providências. 
2. os· vetos parciais. que ém se

guida são indicados objetivam ex
cluir'do texto·legal disposições con
trárhts· ao interêsse. nacional cuja 
aplicação poderia' .apresentar con-

. seqüências· prejudiciais à arreca
dação : do tributO e; portanto; à 
receita da' UiliãO~ ·a· par de outras, 
qU:e desestimulam investimentos 
em comu.nieaÇões, · transporte . e 
energia, essenciais· · ao desenvolvi
mento ecônômico · d.O ·Pais. 

3 ~ É ol;>ortuno recordar que êsse 
projeto de lei encontra a sua. · ori-

. gem · na Mensagem n;o • 49, de· 28 
de· janeiro de 1956, do Poder Exe
cutivo, -encaminhada ao Congresso 
Nacional com E.xwsição de · Moti
vos do· Ministério · da: Fazenda: 

4. Algumas das medidas sugeri
das .no ante-projeto· do'.Poder EXe
cutivo já estão conSubstanciadas 
em disposições da Lei· n.0 2 .862, 
de 4' de setembro de 1956, especial
rn.ente as que visaram· ao refôrço 
da arrecadação a. partir do exerci
cio financeiro de 1957, POis cessa
ria após 1956 ·a cobrança · dos· adi
cionais instituídos na Lei n.o 2.354, 
de·29 de·novembro· de·1954. 
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s·. · Contudo, não lograram obter 
acolhida no Congresso Nacional as 
sugestões contidas inicialmente na
quela proposição, no sentido de 
ampliar o campo da incidência do 
tributo ·e reprimir a evasão e a 
ilraude. quer. sujeitando ao Im· 
pôsto de Renda os lucros obtidos 
na alienação de valores mobiliários 
e na revenda de bens móveis, bem 
como· os rendimento·s eventuais, 
sem especificação,. quando sonega· 
dos, mas · traduzidos por provados 
acréscimos de património, sem jus
tificação da sua origem;'quer esta
belecendo a . responsabilidade cri
minal dos fraudadores, nos casos 
em: que, em conseqüência da · frau
de, a son,egação de rendimentos se· 
ja de grande porte. . . 
. 6. Enconúava-se o projeto ain· 
da sob apreciação . na Câmara dos 
Deputados, quando· fatos novos, de 
grave repercüssão na vida econó
mica e financeira do Pais, impeli
ram ·o. Govêrno a. estruturar meti
culosa·progi-anl.a:, ·enyolvendo os se
tores . do bal~ço .. ·de . pagamentos, 
crédito, finanças . públicas . e salá
rios,. o qual. veio a ~er denominado 
Plano de Establlizaçã.O Monetária. 

·7. Na conformidade dêsse Pia· 
no, consoante sugestões oferecidas 
ao Congresso Naciónal, a . arreca
dação global. do Impôstà de Renda 
poderia alcan~r o niv.el de qua
renta e. dois bilhões de .. cruzeiros, 

· no próximo exercicio . financeiro 
. de. 1959, mediante. a: aprovação de 

emendas. ao Projeto Substitutivo 
. da .. Comissão . de Economia daquela 
. Casa do Congt:esso · Nacional. . 

· 8. Pretendia .. o Govêrno, apro
. veitando as.llnhas mestras daquele 
SUbstitutivo, ampliar· os ·incentivos 
fiscais ao desenvolvimento indus
trial do Pais, nos setores básicos 
da economia nacional, ao . mesmo 
tempo .em que se . procurava cor· 
rigir deformações .da lei discipli· 
nadora da cobrança .. do tributo. 

9 .. somente ·três· . das medidas 
consagra~à.s pelo Congresso Nacio· 
nal em .be.nefjcio dos contribuintes, 

para aliviar · a carga tributária a 
que estão sujeitas as pessoas ju. 
rídicas provocarão um decréscimo 
de arrecadação da ordem de três 
bilhões de •cruzeiros, a saber: 

a) fundos de renovação e ex
pansão mediante reinvestimento 
dE" lucros em imobilizações - Cr$ 
1. 500; 000. 000,00; 
· b) · novos limites para as dedu

ções de remuneração de sócios e 
diretores de sociedades e titulares 
de firmas individuais - Cr$ 
1. 000.000. 000,00; 

c>·. · atenuações do Impôsto Adi
cional de · Renda, deeorrente da 
nova forma de cálculo do lucro ba
sico (imune a incidência) e da 
opção para a constituição. de "de
pósitos para ·investimentos" - Cr$ 
500. 000. 000,00. 
· 10. ' Contava~se poder proporcio

nar tratamento favorável aos casos 
de rein:vestimentos de lucros nas 
próprias ·· emprêsas, desde que o 
Erário obtivesse o necessário res
sarcimento da · reduçãO do contin
gente da . arrecadação do Impôsto 
de Renda das pessoas jurídicas, de
correntes da constituição de reser
vas . não tributáveis, destinadas à 
renovação e à expansão das em
prêsas, bem como do aumento dos 
limites das deduções · da remune
ração no .. cálculo dos lucros tribu
táveis e, bem asSim, da perda subs
tancial·· d.o Impôsto · Adicional de 
Renda, sôbre lucros considerados 
excessivos decorrentes Elas .modifi
cações . da ·let · especifica dêsse tri-
buto. · 

i1. Para compensa·r a· vultosa 
diminuição da receita . decorrente 
de tais disposições do projeto foi 
51lgerida a supressão da dedutibi· 
lidade do Impôsto de Renda e do 
adicional de renda na apuração 
dos lucros das pessoas jurídicas, a 

. qual desnatura o caráter próprio 
···do Impôsto d'e . Renda,. de tributo 

direto e pessoal,. por excelência. 
12. Em relação à matéria, o 

COngresso Nacional houve por bem 
deliberar e decidir no sentido de 
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manter . aquelas deduções insti. 
tuindo, em · contraprestação, um 
adicional, . a ser cobrado sôbre os 
lucros das. pessoas jurídicas, à ra
zão de três por cento, o qual vigo. 
rará. apenas nos próximos exercí
cios financ-eiros de 1959 e 1960. 

13. Além d.êsse adicional, em 
proveito . da arrecadação o projeto 
estabelece, a par de medidas que 
possibllitarão melhor o contrôle 
dos rendimentos tributáveis, o au· 

. mento do impôsto incidente sôbre 
os rendimentos das pessoas domi
ciliadas no exterior ·(de vinte para 
vinte e cinco por cento) e a ele
vação do impôsto sôbre os lucros 
imobiliários (de dez para quinze 
por cento. e, . em casos especiais 
para vinte e cinco :Por cento>...:.. 

14. A arrecadação decorrente 
dos aumentos de capital mediante 
reavaliações de ativo das· emprêsas 
ou incorporações de. reservas dese
jáveis cq:ino medida .de estímulo à 
atualização ··dos valOrf:!s dos títulos 
e cotas de capital ·das sociedades 

. dandO-lhes · adequada express;io 
. monetária,· representará um re
fôrço imediato da arrecadação nos 
próximos exercícios. financeiros, 
traduzindo-se· em têrmos de an~-
cipação de receita. . . . . 

15. "Alinham:se ~ind.a, em favor 
'das emprêsas sujeitas· à tributação 
como pessoas jurídicas: aumento 
do limite ·para as deduções das 
gratificações· aos empregados; ele
vação do limite de isenção dos pe. 
quenos . negociantes; _ dedução . de 
cotas para .a: formaçao de fundgs 

. de· reserva destinados· a· atender as 
indenizações previstas nas leis tra
balhistas; depreciações maiores e 
independentes 'do· desgaste físico 
dos · bens, ·para estin1ula·r a reno
vação e· a . moder;r:ização · das. in· 
dústrias; · depreciaçoes de patent:s 
no cálculo do lucro real; reduçao 
de 'c!D.qüenta por_ centO do Im.pôsto 
d.e Renda e . do impôsto, a~icional, 
sÔbre os lucros das .. pessoas jurí· 
dicas, às indústrias pioneiras do 

Norte e Nordeste que utilizem pro. 
dutos da região. 

16. Por sua vez, ficam relega. 
das para ocasião mais oportuna as 
principais medidas sugeridas para 
reprimir a .sonegação de rendimen. 
tos e das quais era esperado au
mento de arrecadação das pessoas 
físicas em cêrca de dois bilhões de 
cruzeiros. · 

17. ·A insuficiência do refôrço 
concedido, sob a. forma do adicio
nal, a ser cobrado sôbre os lucros 
das pessoas jurídicas é manifesta. 

18. Em . favor das pessoas fí. 
sicas, as modi.ficações introdlizidas 
pelo projeto, nas bases e:sta~ele. 
cidas para a cobrança do Imposto 
importam em .dirninuição~de apro. 
ximadamente quatrci bilhões' e cem 
milhões de crú.z.eiros na arrecada
ção do Im.pôsto. de Renda, da se. 
guinte forma:· ·. . . . . 

a) . elevação do limite da isen. 
ção para noventa mil cruzeiros 
com novas alíquotas sôbre as clas
ses de. renda. líquida . para efeito 
.do cálculo .do ilnpôsto complemen
tar, com repercussão na cobr,a~ça 
do ímpôsto na . fonte -:- . Cruzeiros 
2.200.000.000,00; ' 

. b). reajustal,llento dos- valores 
referentes aos abatimentos de en
cargos .de familia e dependentes, 
com influência na cobrança do 
impôsto .. na fonte . - Cruzeiros 

' 1. 000. 000. 000,00; . 
. · c) .. abatimento do impôsto . pago, 
o que descaracteriza a:tualmente a 
tributação dos lucros das pessoas 
jurídicas - Cr$ 900.000. 000,00. · 

. 19. A · revisão da· tabela ·para 
cálculo do impôsto · complementar 
progressivo, nas · declarações das 
pessoas físicas, .foi reconh!'lcida co
mo necessária, nos· têrmos d.as su
gestões oferecidas pelo Ministéri9 
da Fazenda, no Plano de Estabill· 
zação, quando se propunha · subs
tituir a tabela.· finalmente apro
vada por uma em.que a. diminuição 
da receita seria. da ordem de um 
bilhão· de •cruz&iros, apenas. · · · 
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20 . A partir do exercício finan
ceiro de 1960 poderia então vigo
rar aquela outra tabela, mais fa
vorâvel aos contribuintes, dado o 
maior contingente de receita de· 
corrente do crescimento das ren
das sujeitas ao tributo, ·que com
pensaria em ·parte a diminuição 
prevista .. 

21. Na. situação atual quando 
se torna: imprescindível o fortaleci
mento da receita tributâria para 
atender ao inevitâvel aumento da 
ã.espesa em face da necessidade de 
reajustamento dos vencimentos 
dos· servidores ·ciVis e dos militares, 
a. arrecadação do Impõsto de Ren
da não suporta aquela diminuição. 

· 22. A necessidade de conter a 
pressão inflacionâria restringindo, 
ao mínimo possível,. o "deficit" or. 

· ·.çamentârio, . exige . mesmo no exa· 
. me à.e legítimos interêsses pessoais 

resguardar ~ interesse ~úblic?, _no 
que tange a arrecadaçao dos nn

. .PoStos.· 
. 23. Em tal' circunstância, cum
pr~:ine submeter ao elevado crité
rio' de apreciação· dos .·ilustres 
Membros do Congresso Nacional· os 
vetos àS disposições do projeto' a 
seguir mencionadas. . 

24. o·artigo'_l6 dA? projeto a.m
plia: a norma legal ~gente para a 
isenção do' impôstÇ~_sôbre os pro
ventos de . funcionarxos. ou empre
gado's e de militares, . r,elativos à 
aposentadoria _ou refo~a, em vir
tude de moléstxas especificadas em 
legislação especii:ll' estendendo ain
da o beneficiei da imunidade aos 

· proventos recebidos nos casos de 
. "pa:ralisia ou. incapacidade em 
campànha ou serviço". 

25. Em relação a expressão "pa. 
ralisia'', jâ estando ela incluida 

· entre as doenças· a que se refere 
· o preceito· mencionado a repetição 
· no • texto. dô dispositivo é desneces. 

sária. · 
26. A incapacidade para o ser

viçO militar e o exex:cicio de função 
pública não invall,da as pessoas 
atingià.as, para. · justificar, nesses 

casos, a concessão dó mesmo bime. 
fício que. a lei estabelece para os 
casos· de cegueira, lepra, neoplasia 
maligna, paralisia e semelhantes. 

27. A simples redução da: capa· 
cidade de um órgão ou de um mem. 
bro pode determinar a declaração 
de incapacidade física para o ser· 
viço ou a função, estando os atin. 
gid.os aptos para o desempenho de 
outras a:tividades, atê remunera
das. 

· 28. A extensão contida nos têr
mos finais da nova r•edação pro: 
posta para o preceito da lei fiscal 
que discipliria à. ·matéria importa 
em. favoritismo, sem apoio na dou. 

. trina e contrârio aos princípiqs de 
igúaldade que devem revestir a CO· 
brança dos tributos, especialmente 

. quando se trata do Impôsto· de 
Renda. · 

29. Por êsse motivo, veto as ex
pressões " ... e paralisia ou inca. 
paddade em canipaxiha du ser
viço", na parte fiiiâl · da redação 
dada à letra '~f" do· § 2.0 do· art. 
1l do Regulafuento· do !rilpôsto de 
Renda, nos têrrilos do artigo 16 do 

·projeto. . · .·· . . 
.30~ :No· a·rt. 17 estã disciplinada 

a tributação dos rendimentos dás 
pessoas físicas que se retiram. em 
carâter. definitivo do território na. 
clonai; objetivando a· incidência à.o 

. impôsto sôbre: os ganhos rio último 
ano da sua permanência:. 

31. O parâgrafo 3.o do referido 
artigo, que determina forma de co. 
brança· sôbre os rendimentos per
cebidos após o reqúerimento de 
certidão e a entrega; da declaração 
exigida, contém expressões redun
dantes e que podem levar o apli
cador da lei a uma· interpretação 

· · colldente com o· objetivo do pre. 
ceito, que é o de eliminar .uma das 
modalidades de evasão submetendo 
ao Impôsto dé Ré;nda no· Brasil to
dos os reiidiiilentos. percebidos no 
Pais, pelaS'· pesSOas · fisicas qU.e dei
xam definit1vamentê · o território 
nacional. 
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32. Considerando que os inte
rêsses da arrecadação do Impôsto 
de Renda poderão ser prejudicados 
por uma . interpretação menos per
feita do intuito do legislador, veto, 
como contrárias ao interêsse pú
blico as expressões "transferirem 
residência para o estrangeiro, mas" 
contidas no proêmio do pa:rágrafo 
terceiro do artigo 17 do projeto. 

33. O parágrafo único do art. 
35 do projeto, excetuados limites es
tabelecidos no artigo para o abati· 
mento de juros, ·pelas pessoas físi· 
cas, os que sejam decorrentes d.e 
empréstimos aplicados na produção 
de rendimentos tributáveis nas pró
prias ·declarações ou para a liqui· 
dação ou amortização de encargos 
diversos, por fôrça maior ou em 

·casos fortuitos. 
34. O abatimento de juras, além 

dos limites fixados, quando não se 
tratar de obrigá.ções relacionadas 
com a renda declarada, permitiria 
aos contribuintes .que tenham ele
vados rendimentos alcançar a.té a 
isenção do impôsto mesmo nos ca
sos em que os encargos a serem 
liquidados ou amortizados, por fôr
ça maior, ·Se relacionassem com ou
tra.s atiVidades nas quais o contri
buinte tenha obtido rendimentos 
não declarados. 

35. Além de constituir um pri
vilégio em favor dessas pessoas, 
que deixariam de pagar o impôsto 
de acôrdo com a sua verdadeira: 
capaeidade contributiva, a norma 
contida no final do dispositivo 
mencionado importa em prejuízo 
d.a arrecadação do tributo. 

36. Assim, envolvendo medida: 
que prejudica a arrecadação. e, por
tanto, o interêsse nacional, veto as 
eXPressões "ou para a liquidação 
ou amortização de encargos cons
tituídos por fôrça maior e em casos 
fortuitos". 

37. O projeto autoriza, no ar
. tigo 37, o abatimento do impôsto 
cedular, na apuração da renda li
quida das pessoas físicas, para: efei
to d.o cálculo do impôsto comple. 

mentar, nas declarações de rendi
mento~; e no parágrafo único, do 
mesmo artigo, prevê o abatimento 
da importância total do Impôsto 
de Renda pago no ano de base, até 
o limite de cento e vinte vêzes o 
salário mínimo mensal vigente, no 
mesmo ano. 

38. Tais medidas, se adotadas 
importariam em diminuição apre
ciável da renda tributável das pes
soas físicas, estimando-se em du
zentos milhões d.e cruzeiros o de
créscimo da: arrecadação . · resul
tante apenas do abatimento do im
pôsto cedular e em novecentos mi
lhões a queda decorrente d.o abati
mento do total do impôsto pago. 

39. Por serem igualmente con
trárias aos ~terêsses nacionais, em 
virtude da diminuição da Receita 
da União,: que essas disposições do 
projeto determinam, veto integral
mente ao artigo 37 e o seu pará
grafo único. 

40. No artigo 38 do projeto é' 
fixado em quare~ta por cento do 
valor da renda bruta declarada o 
limite para: os abatimentos, nas 

· declarações das pessoas físicas, 
além eLos relativos aos encargos de 
famllia, a;timeritos · prestados, cria
ção e educação de menores, despe
sas de médico, dentistas, hospitali
zação e juros. 

41. Veto a expressão "e juros", 
no artigo S8, pelos mesmos motivos 
que justificam o veto à parte final 
do parágr.afo único do artigo 35, 
com referencia ao abatimento de 
juros, poiS a exclusão dos juros 
pagos, na :limitação prevista para 
os abatimentos da renda · bruta, 
que não os de. sustento e d.e manu
tenção da saúde do contribuinte, 
sua familfa e depandentes, impor. 
tando em ,prejuízo da arrecadação, 
é contrária aos interêsses nacio
nais. 

42.0 art. 39 do projeto modi
fica a tabela para a cobrança do 
impôsto complementar progressivo 
a que estão sujeitas as pessoas fí
sicas, com substancia-l redução das 
aliquotas aplicáveis às diferentes 
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classes de renda liquida, redução 
essa que alcança oito e nove por 
cento sôbre as rendas compre~m
didas entre seiscentos mil e nove
centos mil cruzeiros e é da ordem 
de cinco por cento sôbre as rendas 
tributáveis superiores. 

43 . Os pa·râgrafos primeiro e se
gundo dêsse artigo regulam a for
ma de cálculo do mencionado im· 
pôsto. 

44. veto o artigo referido e os 
seus dois primeiros parágrafos, por 
não comportar a receita tribu.tária 
a redução daí decorrente, superior 
a dois bilhões de cruzeiros, confor
me ficou exposto de inicio, o que 
seria contrário, de todo, à estabili
dade das. finanças nacionais. 

45. Do veto à. êste · d.ispositivo 
do projeto não-:resultará cobrança 
do impôsto em qua1quer quantia, 
das pessoas cujos rendimentos de
vam ficar ao abrigo· da incidência 
do tributo, por lhes faltar · verda· 
deira capacidade contributiva, uma 
vez que está fixado em noventa mil 
cruzeiros o limite de is:mção indi
vidual das pessoas físicas, nos têr
mos do art. 101. 

46. Além disso, não foram atin
gidas as disposições do projeto, re
ferente à elevação nos abatimentos 
de. encargos de família e pessoas 
dependentes dos· contribuintes, à 
razão d.e sessenta mil crUZ'eiros pa
ra o outro cônjuge e de trinta mil 
cruzeiros para . cada filho ou de
pendente, do .que resultará isenção 
mais ampla e sensível diminuição 

. do :im.pôst.o cobrado até o presente 
exercício financeiro, em relação às 
pessoas físicas, com rendimentos 
exíguos. 

47. No regime de tributação nas 
fontes, sôbre os rendimentos do tra-

. balho, qualquer empregado funcio
nário ou militar, casado e tendo 
um filho, não pagará Impôsto de 
_Renda, quando o. seu salário ou 
vencimento mensal seja até quinze 
mil cruzeiros . 

48. Nas declarações de rendi
mentos, os atuais contribuintes fi· 
carão .isentos, quando casados e 
com um filho se a renda bruta 
anual não exceder a cento e oiten
ta mil cruzeiros, com dois filhos, 
quando a renda bruta anual não 
fôr superior a duzentos e dez mil 
cruzeiros, com três filhos quan
do a· renda bruta anual seja até 
duzentos e quarenta mil cruzeiros. 

49. Na conformidade da legisla
ção vigente, êsses mesmos contri
buintes estão sujeitos ao paga
mento do impôsto, respectivamente 
nas quantias de três mil,' quatro
centos e cinqüenta cruzeiros; seis 
mil quatrocentos cruzeiros; e qua
tro mil, quinhentos e cinqüenta 
cruzeiros; incluídas nessas quan
tias o impôsto cedular sôbre o ren. 
dimoento líquido - equivalente à 
renda bruta, e mai~.o impôsto com
plementar - sôbre· a. renda lí
quida. 

50. A diminuição da arrecada· 
ção do Impôsto de Rend.n. cob:ra:da 
das pessoas físicas, em virtude da
quelas disposições .do projeto, que 
não foram alteradas pelo • veto do 
artigo 39, será do· nível de meio 
bilhão de cruzeiros, o que não com
prometerá os esforços desenvol
vidos ao sentido da: estabilização 
da moeda nacional. 

51. No decurso do ano próximo, 
na oportunidade do estudo do or
çamento para o exercício ·finan
ceiro de 1960, poderá ser conside
rada a conveniência de adotar-se a 
tabela ora vetada ou outra, para 
o cálculo do impôsto complementar 
progressivo. 

·52. No parágrafo terceiro do ar
tigo 39 é determinada a revisão au
tomática, sem qualquer manifesta
ção do Poder Legislativo, sempre 
que ocorrer a alteração do salário 
mínimo e observada a proporção 
em que a mesma se realizar. 

53. A norma prevista na: parte 
final, que obriga à modificàção 
das classes de renda líquida na 
mesma proporção em. que o salário 
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mínimo fôr aumentado, significa 
simplesmente que o aumento do 
salário mínimo na base de cin
qüenta por cento, digamos, por 
exemplo, de três, mil e oitocentos 
cruzeiros para cinco mil e ~te
centos cruzeiros, com um benefício 
de ap:mas vinte e dois mil , e oito
centos cruzeiros anuais, para o 
trabalhador, determinaria a co
brança do Impôsto de , Rendas 
no nível de um milhão de cruzei. 
ros, na base d.o impôsto que incide 
atualmente sôbre as rendas da or· 
dem de setecentos mil cruz.eiros. 

54. Disposição de tal efeito não 
poderá prevalecer na lei, por ser 
altamente lesiva aos interêsses da 
arrecadação, beneficia,ndo especial· 
mente as pessoas de maior capaci
dade contributiva. 

55. Por serem contrárias aos 
interêsses nacionais, às disposições 

. contidas no parágrafo terceiro, do 
artigo 39, veto êsse pa·rágrafo e 
ainda o parágrafo quarto, que a 
êle se refere. 

56. No artigo 40 do projeto veto 
a expressão ". . . fixados nesta 
lei ... ", decorrente do artigo 39, ve-
tado. · 

•57. O ar".Jgo 42 do projeto altera 
os limites fixados para as deduções 
de remuneração dos d.iretores e só· 
cios das socidedades e dos titulares 
de firmas iridividuais, concedendo, 
ainda, maiores deduções, a êsse 
mesmo titulo, a partir do exercício 
financeiro de 1960, no cálculo dos 
rendimentos tributáveis como lu
cros. das pessoas jurídicas. 

58. A dedução das quantias pa
gas aos proprietários e administra
dores, a titulo de remuneração, na 
determinação dos rendimentos das 
emprêsas, não pode deixar de ser 
limitada, mas é justo reconhecer 
que os limites fixados para: essa 
dedução, na legislação tributária 
vigente, tornaram-se inexpressivas, 
o bastante para justificar seu rea
justamento. 

59. Todavia. não pode ser olvi
dado que do a;umento dêsses limi· 

tes resulte diminuição dos :lucros 
sujeitos à tributação em poder das 
pessoas jurídicas, vale dizer que a 
arrecadação fica prejudicada. 

60. A diminuição do impôsto de
corrente do reajustamento de tais 
deduções, em relação ao exercício 
financeiro de 1959 será, de cêrca de 
um bilhão de cruzeiros. 

61. O nível da arrecadação 
atu.al não comporta maior perda 
nos exercícios subseqüentes como 
determinam o parágrafo primeiro 
e a parte final do parágrafo se
gundo do mencionado a·rtigo, pois 
o contingente d.o impôsto perdido, 
em virtude de tais dispositivos, 
atingiria importância estimada em 
dois bilhões de cruzeiros, em lugar 
de um bilhão, como_ é previsto em 
1959. ' . 

62. Por serem contrârias aos 
interêsse's nacionais, afetando sê· 
riamante à receita tributária, veto 
as disposições consubsta:nciadas na 
expressão. . . "no exercício de 
1959" contida no artigo 42; todo 
o parágrafo primeiro dêsse artigo 
a expressão ~·. . . no exercício de 
1958 ... " contida no parágrafo se
gundo do mesmo artigo; e na par· 
te final dêsse último parágrafo 
segundo do mesmo artigo; e na 
pa·rte final dêsse último parágrafo, 
nos seguintes têrmos ,~'. . . e a par· 
tir do exercício finanéeiro de 1960, 
a trinta e cinco (35) vezes aquêle 
salário mínimo mensal ... ". · 

63. Os mesmos motivÓs que jus· 
tificam o veto ao , parágrafo ter
ceiro do artigo 39 impuseram o 
yeto ao parágrafo único do artigo 
44 do projeto, que estabelece o au
mento automático de limite da 
isenção d.as pessoas jurídicas, tôda 
vez que ocorrer alteração do salá· 
rio mínimo. 

64. O ,critério para . a dispensa 
do pagamento de tributos deve ser 
objetivo de ,exame em cada oportu· 
nida:de, considerados os interêsses 
nacionais, mediante a necessária 
manifestação do Poder .Legislativo. 
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65. Veto o artigo 56 do projeto 
e seus parágrafos, por serem con
trários· aos interêsses nacionais as 
suas disposições, encarando-se o as
sunto à luz das necessidades da 
receita pública, nesta oportuni
dade. 

66. Novos incentivos fiscais vi
sando a -estimular o desenvolvi
mento industrial do País, nos seto
res básicos da economia nacional, 
foram introduzidos no projeto, por 
sugestão do Poder Executivo, ex
pressa no chamado Plano de Es
tabilização Monetária, tal como a 
tributação favorecida da capitali
zação das 'reservas. e o estabeleci
mento de coeficientes especiais de 
depreciação do ativo, independente
mente do desgaste físico dos bens 
de sorte a incentivar a· renovação 
e modernização de nosso parque 
industrial. 

67.. Dêsse modo, os atrativos e 
reduções do tributo cobrado das 
empr~sas comerciais e industriais 
foram consignados no projeto com 
tamaDha· liberalidade, que apare
cem vários dispositivos concedendo 
diferentes vantagens· para um mes
mo fim. 

68. De outra parte, houve tam
bém atenuações substanciais no 
[m.pôsto Adicional de Renda. (lu
cros extraordinários), tôdas de sen
tido econômico, visando a favore.. 
cer o remvestimento de lucros em 
prov-eito das atividades produtoras 
da riqueza. nacional. 

69. O art. 7!} da lei, no tocante 
aos critérios: para o cálculo das de
p~ciações,. provocará ponderável 
decréscimo de arreca-dação do im
pôsto sôbre os lttcros das pessoas 
jurídicas. 

70. O art.. 83 igualnÍent~ cons
titui fator ponderável de estimulo 
av re.investimente> de lucros sob a 
rorma de incorporação de reservas 
ao· capital das emp:rêsas,. mediante 
redução sensivel do impôsto que é 
cobrado. sôbre êsses rendímentos, 
redução essa d.e 20% para 15% e, 
em algum casos, de 50% para 15% . 

71 . ; Não pode o Erário Federal 
suportar um novo impacto na ar
recadação, da ordem de 10% no 
primeiro exercício e de 20% nos 
subseqüentes, em relação ao im· 
pôsto devido pelas pessoas juríd.i· 
cas, precisamente no momento em 
que o Govêrno se empenha no au. 
mento das rendas tributârias. 

72. O parágrafo terceiro do art. 
57 do projeto adota normas para 
a contabilização dos bens adquiri
dos mediante a utilização de em
préstimos em moeda estrangeira 
sem acolher, como contra-partida 
necessária, critérios para efetuar 
os reajustes correspondentes ao 
ativo das emprêsas. 

73. Nas hipóteses em que se 
verificasse variação da taxa cam
bial entre a data do empréstimo e 
o da aquisição a- se aplicar o pre
ceito mencionado, seriam contabi
lizados os bens por um valor origi
nal calculado a uma taxa. cambial 
necessàriamente inatual, valor êsse 
que serviria de base às correções 
posteriores, que refletiriam já mul
tiplicada, a desatualízação primi
tiva. 

74. Visando a corrigir a norma 
pravista, que poderia acarretar pre
juízos a investimentos essenciais 
ao desenvolvimento, ao ensejar dis
torções na. expressão monetária de 
seu capital, veto como contrárias 
ao interêsse público as disposições 
contidas no parágrafo terceiro do 
artigo 57 do ·projeto; nas expres
sões "_. . salvo nos casos de aqui
sição mediante utilização de em
préstimo · em moeda ·estrangeira 
quando a taxa será aquela da data 
do contrato do empréstimo •.. ,. e 
". . . ou da contratação do emprés
timo ..• ". 

75. Decidi opor o meu veto ao 
parágrafo 20 do artigo 57 do pro
jeto em raaão da sua inconstitu
cionalidade. e por ser contrário aos 
interêsses nacionais. E sôbre esta 
matéria peço ao Congresso. especiaJ.: 
atenção. por envolver problema da 
maior importância. para o desen
volvimento econõmico cto Pais. 
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76. O a·rt. 57, ao reconhecer a 
desatualização da tradução mone
tária d.o ativo das firmas e socie
dades nacionais, institui um siste
ma para a sua correção. No en
tanto o pa·rágrafo 20, invadindo 
dominio de legislação especial, vio
lará, se integrado no direito posi
tivo, o disposto no artigo 161, pa
rágrafo único da Constituição Fe
deral. Contém êste texto consti
tucional dois critérios para a re
visão das tarifas de servidores pú
blicos, que devem ser respeitados 
pela: legislação ordinária: o da 
justa remuneração do capital e o 
das tarifas suficientes para aten
der às necessidades do melhora
mento e expansão dos serviços. 

77. O conceito de justa remu
neração do capital é definido, na 
legislação vigente específica de vá
rios serviços públicos · concedidos 
como uma percentagem anual sô
bre o investimento ou capital apli
cado pelo concessionário . :G:ste ca
pital constitui a base de todo o 
cálculo tarifário, e é expresso em 
moeda nacional pelo custo originai 
dos bens e instalações do serviço . 
O artigo 57 estabelece critérios pa
ra uma atualização da tradução 
monetária dêste cmsto original re
conhecendo a alteração do pad.rãc 
pelo qual foi aferido e a nova ex
pressão monetária valerá "para 
todos os efeitos legais". O novo 
montante de moeda nominal, ad
mitido pela lei como a expressão 
do valor do investimento no ser
viço, altera, portanto, a própria 
ba:se do regime econômico-finan
ceiro de vários serviços concedi
dos. Ora, se a Constituição assegu
ra a justa retribuição ao capital, 
e se esta remuneração é definida 
na legislação vigente como um~ 
taxa sôbre o montante do investi· 
mento, a: autorização legal para a 
correção monetária.! ~o lado d~ 
proibição de aplicaçao dos disposl· 
tivos legais reguladores do preceito 
do artigo 151, parágrafo único da 
Constituição, conStituiria a nega
ção dêste mesmo preceito. 

78. Livre seria a lei para· disci· 
plinar o setor específico das con
cessões, fixando critérios especiais 
para a construção d.o seu regime 
económico ou para modificar o con
ceito legal de justa remuneração. 
Mas, no quadro da· legislação vi
gente. o disposto no parágrafo 20, 
conjugado com a autorização d.a 
correção do ativo, violaria o citado 
texto constitucional. A margem 
do problema da remuneração veri· 
fica-se também que seria inviável 
a conciliação dos novos dispositivos 
do projeto com a legislação vigen· 
te, disso resultando uma quebra 
da unidade do regime económico· 
financeiro vfg.ente para várias con
cessões, pois o montante. do inves
timento seria, um para caso de 
indenização por encampação, e ou
tro para cálculo de tarifas. É que, 
embora admitintlo a nova expres
são monetária do investimento, pa· 
ra · efeitos de devolução ao conces
sionário do seu capital, o Pod.er 
COncedente se negaria a reconhe; 
cer êste mesmo capital, para efei
tos de remuneraÇão. · 

79. Por outro lado, a impossibi
lidade de fazer renetir a perda do 
poder aquisitivo da moeda naquela 
parcela d.8. tarifa que corresponde 
aos encargos financeiros do capi· 
tal, impediria ·que o Poder Executi
vo, em obediência ao preceito cons
titucional, e aplicando os critérios 
da legislação especial vigente, reali
zasse revisões tarifárias em condi
ções de atender à necessidade do 
melhoramento e da expansão dos 
servicos concedidos. Na verdade, a· 
tarifá não seria sequer suficiente 
para a manutenção dos bens e ins
talações dos serviços, pois . a sua 
rigidez em moeda nacional não per' 
mitirá a acumulação dos recursos 
necessários à deposição dos bens 
depreciados ou percebidos, colo
cando em perigo a própria conti
nuidade dos serviços, que constitui 
um dos principais objetlvos da 
regulamentação · dos serviços pú· 
bllcos. 
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80. Julgo o dispositivo também 
contrário aos interêsses naciona·is, 
porque, vedando às emprêsas de 
serviços públicos· - estradas-de
ferro, eletricidade, portos, navega
ção, comunicações, e outros - o 
ajuste de sua arrecadação à nova 
expressão monetária d.Os seus ati
vos, impedoe-lhes o a-cesso às fontes 
normais de crédito e capitalização, 
impossibilitando a expansão dos 
serviços na medida das solicitações 
do desenvolvimento nacional. São 
centenas d:e emprêsas de atividades 
básicas para êste desenvolvimento, 
cujos serviços dessa forma aos 
poucos se retardam e deterioram, 
gerando graves pontos de estran
gulamento da economia, quando 
não, agitações sociais. 

81. Constitui o' dispositivo em 
causa discriminação dirigida pre-. 
cisamente contra: as atividades da 
infra-estrutura, sôbre as ·. quais re
pousa fundamentalmente o desen
volvimento econômico do País. 
Busca-se, através do sistema de eor
reção monetária do ativo, a ·que 
se refere o artigo 57, preservar· o 
incentivo pa·ra investir, permitin
do-sz a quem aplica capitais . em 
emprêsas industriais, agrícolas e 
comerciais, sentir a valorização do 
ativo da emprêsa, em têrmos no
minais, corrigindo-se, assim, distor
ção existente, que torna: exagera· 
damente · convidativa a inve'l"são 
imobiliária, precisamente porque 
esta oferece uma . correção auto
mática face à moeda cadente. 
Mas se o artigo 57 corrige uma 
distorção existente, o seu parágra· 
fo 20 introduziria outra maior. 
De nada valeria com efeito criar 
maiores atrativos para investimen
tos na super-estrutura, quando se 
diminui ou destrói o atra·tivo para 
investir na infra-estrutura de ser· 
viços básicos. O corpo do artigo 57 
e o seu parágrafo 20 oferecem, 
dessarte, um bizarro contraste de 
filosofia econômica: os preceitos 
do artigo aliados a outros disposi
tivos da mesma lei, estimulando 

os investimentos, terão como resul
tado a'\lmentar a procura dos ser
viços básicos; e a disposição do 
parágrafo 20 criaria condições pa
ra .entorpecer a oferta dêstes ser
viços. 

82. A impossibilidade de procu
rar no público investidor ou na: 
reinversão de lucros do próprio 
concessionário, os recursos para a 
expansão dêstes .serviços, faz Nl· 
cair sôbre o orçamento público, ou 
sôbre os estabelecimentos de cré
dito do Govêrno a total responsa· 
bilidade do financiamento das ex
pansões indispensáveis, encargos 
que ja-mais poderão suportar sem 
o apêl·o direto ou indireto, às emfS. 
sões ma;ciças. E a inflação re
sultante, contaminando todo o cor
po econôlnico do País, será, então, 
o preço expiatório a pagar pelo 
desestimulo ao meio mais fecundo 
de financiamento dos serviços pú
blicos, que é atra:vés do próprio 
usuário. 

83. O desestimulo ao investimen
to privado em serviços de infra
estrutura tem duas conseqüências 
econômicas desfavoráveis. Em pri
meiro lugar, ao assumir o Estado, 
integralmente a responsabilidade 
de provê-los através de impostos, · 
diminui as suas disponibilidades 
financeiras para atividades essen
ciais de caráter · não rentável, 
como a educação, o saneamento, a 
abertura de estradas e investimen. 
tos de natureza pioneira, de neces
sidade tão premente, particular
mente em economias sub-desenvol
vidas. Em segundo lugar, ao invés 
de s·er pago o custo de expansão 
do serviço através da tarifa, pelo 
próprio usuário, é por êste transfe. 
rido, àtravés do impôsto geral, pa
ra a ooletividade. Dessarte o ho
mem do interior, privado das faci· 
lidades mais rudimentares, passa 
a subvencionar o consumo de servi
ços públicos que beneficiam preci· 
puamente as coletividades urbanas. 

84. Muitas têm sido as ma·ni· 
f•estações de economistas, adminis· 
tradores, órgãos da administração 

• 
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pública, entidades de classes, con
gressos de técnicos, e comissões do 
Congresso Nacional, no sentido da 
necessidade doe correção das condi
ções legais vigentes das conc·es
sões de serviços públicos, como 
único meio de permitir qu·e êste 
instituto possa continuar a dar os 
seus frutos e para que se ãesenvol
vam atividad.=s que C'..ondicionam o 
desenvolvimento do País. E várias 
doestas manifestações são acordes 
em· a-conselhar, como solução, o 
restabelecimento do verdadeiro sig
nificado do princípio do custo his
tórico, no sentido de recusar ao 
capital·· investido em serviços pú
blicos a especulação sôbre a valo
rização dos bens e instalações do 
serviço, mas, mantendo a· integri
dade do capital, na sua . expressão 
monetária · original, em têrmos 
reafs · e não · nominais. É necessá
rio, em outras palavras, que, o 
custo histórico. reflita também a 
história· dos custos. E ainda há 
poucos dias, ao se manifestar sô
bre o Plano de Estabilização Mone
tária apresentado pelo Govêrno, o 
Conselho Nacional de . Economia 
sugeriu ao senado Federal· ·que 
emendasse o parágra·fo 20 ora ve
tado de modo a reconhecer, na , . -tarifa, os efeitos da depree1açao 
da moeda, embora não de forma 
automática. Esta orientação aliás 
foi .consagrada, por aquela casa do 
Congresso, ao acolher emenda subs- . 
tituti'va àquele parágrafo, que a 
Câmara houve por bem recusar. 

85. É preciso saUentar, além 
disso, que a remuneração do ca
pital investido no serviço é apenas 
uma das parcelas, em vários ca
sos a menor delas, de que se com
põe a tarifa dos serviços públicos, 
e que a proibição do corretivo do 
capital de concessão não é sufi· 
ciente ·para garantir a: imutabili· 
dade da tarifa porquanto são fre
qüentes e indispensáveis os au
mentos destinados a cobrir os in
crementos nos custos de operação, 
tais como: salários, encargos so-

ciais, combustíveis, materiais . na
cionais e . importados. A roepercus
são nas tarifas, das correções mo- . 
netárias de investimento constitui, 
portanto, um preço relativamente 
pequeno a s•er pago pela melhor 
qualidade e maior qua·ntidade do 
serviço, e é bastante inferior aos 
custos indiretos suportados pela 
economia, por fôrça da existência 
dêstes pontos ãe estrangulamento. 

86. O Govêrno dispõe dos ins
trumentos legais, a-través da regU
lamentação vigente sôbre determi
nação de tarifas em vários tipos 
de serviços . públicOs, para evitar 
efeitos exagerados ou lnsuportá veis 
das respectivas variações monetá
rias, prin,cipalmente em. período 
inicial de rea-juste da situação pas
sada, fazendo com que êste se rea- · 
lize gradativamente, de forma pro
porcional à cap·a,cidade de absor
ção da economia de cada região, 
e sem reflexos no nível geral de. 
preços .. Os próprios b:mefícios da 
melhoria e expansão dos serviços, 
resultantes· da. garantia ao· conces
sionário da. manutenção da inte
gridade do seu capital, e do incen
tivo para a canalização de poupan
ças privadas para êstes s·etores 
compensarão, em parte, êstes efei
tos. De qualquer forma, a apro
vação das novas tarifas depende 
sempre de concordância do órgão 
fiscalizador competente. · 

87. Como já referi, vários são 
os serviços públicos aos quais se 
aplicam ·as considerações acima -
ferrovia·s, portos, eletricidade e co
municações. A insistência em uma 
política tarifária irrealista, quan
to à remuneração do capital, já de
terminou a deterioração de inúme
ros serviços públicos, até o ponto 
de obrigar o Estado a assumir o 
encargo de executá-los, recebendo 
verdad·eiras massas falidas, cuja 
operação em .condições anti-econô
micas constitui um pesado ônus 
para o T.esouro Nacional, e conse
qüentemente, para· todos os contri~ 
buintes brasileiros. E embora em 



-104 ._. 

relação a. alguns setores não se 
possa alimentar exageradas espe
ranças de voltar· a atrair o in
terêsse de capitais privados, vá· 
rias são as· emprêsas que ainda 
podem ser colocadas em condições 
de continuarem a prestar bons ser. 
viços à ooletividade, ou de melho.. 
rá-los. Assim, em matéria de co
municações, estradas-de-ferro, na
vegação e transportes coletivos. 

88. Contudo, é no campo da 
energia elétrica que o · problema 
assume proporções tle maior signi· 
flcação para a: economia; porquan
to a expansão da capacidade ge. 
radora nacional exige investimen
tos maciços, em quantidades cada 
vez ·maiores, sob pena de não ser 
possível manter o ritmo de ex
pansão industrial indispensável 
para · que o Pais supere . um nível 
de subdesenvolvimento. A necessi· 
dade de atrair capitais privados 
em grandes proporções, para êste 
setor, já foi amplamente justifica
da: em trabalhos do Conselho de 
Desenvolvimento, e demonstrada, 
de forma cabal, a impossibilidade 
de se assegurar o incremento dos 
serviços de eletricidade do Pais na 
escala almejada, apenas com re. 
cursos governamentais. · O "defi
cit" de recursos para o programa 
de eletrificação do Pais ora em cur
so, monta a 27 bilhões de cruzei
ros, a preços de 1957, e .não pode 
ser a·tendldo pelos financiamentos 
bancários normais. Dificultar a co
bertura dêste "deficit" através dos 
capitais de origem privada, é con
denar o programa a um fatal re
tardamento, tendo como canse. 
qüência inevitável o racionamen
to da energia elétrica nos próxi
mos anos. Os resultados serão ain
da mais graves no futur9,- pois 
obras indispensáveis ao forneci
mento de energia, dentro de pou
cos anos, que já deviam estar sen
do iniciadas, terão que ser forço. 
samente proteladas. Cumpre · sali
entar, além disso, que o enfraque. 
cimento econômico-financeiro das 

emprêsas, quer sejam privadas, 
quer sej~m públicas, quer de eco
nomia mista, veda também o 
acesso às fontes de fln.a·nciamen. 
to de estabelecimetltOS de crédito 
estrangeiro, fenômeno já marJ.ifes. 
tado na crescente dificuldade que 
o País vem sentindo nos últimos 
tempos, ria obtenção de emprésti
mos eJCternos, paj:a .. proj etos de 
energia elétrica. 

89. A aplicação da correção mo
netária:, · prevista no projeto ora 
aprovado, já havia sido proposta, 
em têrmos bastante semelhantes, 
em projeto de lei encaminhado pe
lo Govêrno · ao COngresso Nacional 
com a Mensagem n.0 476, de 19 de 
setembro de 1956. Naquela. Mensa
gem foi escla·recido que os objeti
vos a alcançar já vinham sendo 
procurados por governos anterio
res, e que a solução proposta me
receu a aprovação do Conselho Na
cional de Economia. 

90. COerente . com estas mani
festações, acredito que a restrição 
contida no parágrafo 20 não deve 
prevalecer. As razões acima expos
tas demonstram a importância do 
assunto, e não haveria exagêro na 
afirma:ção d·e que da solução do 
problema do financiamento das ati
vidades da infrarestrutura da eco
nomia depende a manutenção do 
ritmo de crescimento econômico do 
País. Desde o inicio de meu Govêr
no venho repetidamente declaran
do a· necessidade de uma solução. 

91. A correção era votada pelo 
COngresso, aplicada aos serviços 
públicos, e completada por algu
mas disposições especiais, como as 
constantes do projeto de lei envia
do ao Congresso Na~ional, sôbre 
os serviços de eletr:icidade,, . e de 
outros que o ffi~vêrno. eneaminha
rá, quando necessãrio, serão (~apa
zes d.e facl11tar . est,à solw;ão. E a 
não se encontrar outra forma ra.
cional e objetiva., serâ meyjtâvel a 
persistência de pontos de estrangu
la-mento, de.. funestas · conseqüên
cias para o desen.volvimento econô· 
mico naciona.l. 
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92. O artigo 72 do projeto dá 
nova redação ao artigo 35 da Lei 
n.o 2. 973,. de 26 de novembro de 
1956, que concedeu isenção do Im
pôsto de Renda e do impôsto adi· 
cional, sôbre os lucros de deter
minadas indústrias que viessem a 
se instalar no Norte e no Nordes
te, utilizando produtos típicos da 
região, considerados mercadorias 
de favores fiscais, como fatôres de· 
propulsão do desenvolvimento in
dustrial. 

93. A alteração do texto legal 
mencionado teve por obj etivo evi
tar que a concessão do benefício 
viesse a redundar em prejuízo de 
indústrias pioneiras, com aquelas 
mesmas atividades, as quais eram 
contribuintes do Impôsto de Renda. 

94. · Assim, foi prevista a redu· 
cão da metade, dos Impostos de 
Renda e adicional, . sôbre os lu
cros das indústrias em tais condi
ções, quer já se encontre':ll loca. 
lizadas ou venham a se mstalar 
naquela região. As novas indús
trias ficou assegurada a isenção, 
desde que não houvesse outra ou 
as existentes não tivessem maior 
expressão na ·economia local. 

95 As expressões contidas no 
texto originário, com referência às 
espécies das atividades beneficia
das, foi acrescida à de pesca e 
indústria do pescado. 

96. ·A pesca e a indústria do 
pescado são atividades desenvolvi
das de norte ao sul do País, inclu
sive no mar alto, não devendo, 
por ísso, alinhar-se ':ntre as de· 
mais ativida:des economicas men
cionadas no texto legal, típicas das 
regiões norte e nordeste do País. 

97 . Conceder à indústria p:s
queira do norte e nordeste aquele 
beneficio seria estabelecer discri
minaçã.o desfavorável aos contri
buintes · com atividades distintas 
em outras regiões do Pais. Por 
outro lado, a simples transferên
cia das matriculas. das embarca· 
cões e das sedes das emprêsas, parn. portos do norte e nordeste, po-

deria servir de base para a rei
vindicação do reconhecimento de 
isenções, no caso da pesca, sem 
qualquer vínculo aos problemas do 
desenvolvimento nem relação com · 
as dificuldades da vida econômica 
regional. 

98. Veto a expressão " ... pesca 
e indústria do pescado ... " incluí
da. no texto a que se refere o artigo 
72 do projeto (art. 35 da Lei n.0 

2. 973, de 26 de novembro de 1956), 
por ser contrária aos interesses na
cionais a discriminação em favor 
daquelas atividades, assegurando 
imunidade aos lucros apurados, 
quando localizadas as emprêsas do 
Norte e Nordeste do País. 

99. Veto, ainda, a expressão 
" ... e Leste Setentrional. .. " in
cluída no :inesmo texto de lei, pois 
a extensão da imunidade tributá
ria às-fudustrias de outra região, 
sem . as mesmas condições peculia
res que motivaram a concessão do 
benefício . às primeiras, descaracte-. 
rizando os objetivos, terá conse
qüências imprevisíveis, em detri
mento da arrecadação do Impôsto 
de Renda, o que contraria os in-
terêsses nacionais . · 

100. Também veto a: expressão 
" ... Sociedades de investimentos ... ", 
no artigo 82 que acarreta ampla e 
irrestrita imunidade tributária aos 
lucros dessas soc~edades, extensiva 
às pessoas físicas dos sócios, o que 
ofende ao interêsse público. 

101.A redação do artigo, se não 
fôr excluída essa; expressão,. levará 
a interpretar-sé o preceito legal 
no sentido de que qualquer emprê
sa, sob a designação de "socieda
de de investimento", ficará livre 
do Impôsto de Renda, pois, no caso, 
a condição de. serem fiscalizadas 
pela Superintendência da Moeda 
e do Crédito está limitada às que 
administram "fundos em conc'f.o. 
minto". ' 

102 .. Além disso, o parágrafo úni
co do artigo disciplina apenas a .tri
butação dos rendimentos de tais 
"fundos", silenciando quanto aos 
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lucros distribuídos pelas socieda
des de investimentos, os quais so
mente poderiam ser tributados, nas 
declarações dos beneficiãrios, como 
lucros de pessoas jurídicas, quali
dade que a lei retira· daquelas so
ciedades, para os efeitos de tribu
tação. 

103. o art. 83 do projeto obje~ 
tiva ·estipular . o reinvestimento de 
lucros sob a forma de incorpora
ção de reservas ao capital, estando 
disciplinadas nos parãgrafos dêsse 
artigo as condições em . que a ca; 
p,italização das J:eservas · se pro
cessaria com a concessão dos be
nefícios de ordem fiscal ali pre
vistos. 

Hl4. _A fim de evitar a evasão 
do impôsto, mediante a distribui
ção de fundos . disponíveis, sob a 
forma de restituição de capital, o · 
parãgrafo quarto do ·artigo esta
belece a obrigação do pagamento 
do. im.pôsto em bases normais, 
quando haja- extinção da socieda
de ou restituição e dimjnuição de 
capital, dentro de 5 (cinco) anos, 
contados da data em que tenha 
sido realizado o aumento, pela for
ma indicada. 

105. A norma• prevista· no parã
grafo quinto, letra "b", do mesmo 
artigo, diz · respeito aos casos em 
que ·a restituição do capital seja 
realizada antes do aumento. 

106. Nesses casos, em que o ín
dice de liquidez nas emprêsas não 
é diminuído e os fundos disponíveis 
se tornam desnecessãrias às ativi
dades desenvolvidas· pela emprêsa, 
não se justifica a concessão dos fa
vores fisca-is estabelecidos na lei 
como incentivo ao reinvestimento 
dos lucros, .tal como se apresenta. 
a· cobrança do impôsto menor- sô
bre ··as reservas incorporadas ao ca
pital. 

·107. A indicação de prazo após 
a- realização do aumento, nesse úl
timo dispositivo, como causa da 
não . aplicação dos favores legais, 
se houver diminuição . do capital, 
viria permitir a distribuição de lu-

cros em, qualquer caso, sob aque
la forma, antes do aumento do 
capital, anulando os próprios ob
jetivos âo preceito e repetindo ali 
a regra jã prevista no· parãgrafo 
anterior. 

108. Por êsse motivo veto as ex
pressões ". . . dentro do prazo de 
5 (cinco) anos da· realização do au
mento ... ", na letra . "b" ·do pará
grafo quinto do art. 83, conside
rando que diminuição de capital 
com a distribuição dos fundos dis
poníveis, seguindo-se a sua recom-

. posição, m-ediante a incorporação . 
de reservas, permitiria a· evasão dos 
lucros, entregues em dinheiros aos· 
sócios e acionistas, sob aquela for
ma, com o pagamento do impôsto 
reduzido, · o que é lesivo aos inte
rêsses da arrecadação · e, · portanto, 
contrãr:io ao· interêsse . nadonaL 

109. O artigo 95 do projeto per
mite · aos contribuintes abater as 
despesas com a instrução de me
nores seus filhos ou dependentes, 
da renda bruta até trezentos mil· 
cruzeiros. 

110. A lei permite o abatimen-
. to de filhos, .como. encargos de fa- · 
m.ilia, -ainda que maiores, • até 24 
anos, . quando estejam cursando 
estabelecimento de ensino superior. 

111. O abatimento extraordi
nário previsto nesse dispositivo do 
projeto viria alterar os critérios es
tabelecidos na legislação atual, 
constitüindo privilégio em favor de 
um grupo restrito de contribuintes, 
além de ·constituir;se em fator de 
diminuição de tributo cujas conse
qüências .são imprevisíveis. 

112. · Veto integralmente o arti
go 95 do projeto, por ser contrária 
aos interêsses nacionais, em face 
das razões indicadas, a norma ali 
consagrada. · · · 

113. Além do abatim-ento de 
doações às instituições filantrópi
cas, que a· legislação vigorante adr 
mite, os artigos 103 e 104 do pro
jeto concedem também às pessoas· 
físicas e jurídicas o direito de aba
ter nas suas declarações, para os 



•,•.· 

:' 

' :i 
{ 

- 10'7-

efeitos da determinação dos rendi· 
ll!entos sujeitos ao tributo, as doa• 
çoes feitas às instituições d·e edu
cação, de pesquisas científicas ou 
de cultura, inclusive artísticas: 

114. Embora sejam louváveis 
os objetivos da medida, dela resul
taria· sensível diminuição da recei
ta do Im.pôsto d.e Renda, das pes. 
soas físicas e jurídicas, benefician
do especialmente os contribuintes 
que tenham rendim-entos elevados 
e que poderão fazer tais doações 
obtendo ponderável abatimento no 
impôsto que estão obrigados a pa~ 
gar. 

115. As referências às institui
ções de educação e de cultura, in
clusive artísticas, nesses dispositi
vos do projeto, ampliam !modera
damente a norma admitida na lei 
fiscal, estendendo .. os efeitos dos 
abatimentos dessas· doações de tal 
maneira que as suas conseqüên
cias, em relação aos interêsses da 
arrecadação federal, desaconse
lham a sua aprovação. 

116. Se a receita tributária 
viesse a ser diminuída em ·benefí· 
cio dessas instituições, admitidos 
tais abatimentos, nas declarações 
dos doadores, não mais poderia, o 
Govêrno conceder as subvenções 
que hoje são recebidas por essa·s 
mesmas instituições. 

117. Pelos motivos assinalados, 
considerando contrárias aos inte
rêsse& da arrecadaÇão as referên· 
elas às inStituições de educação e 
de cultura, inclusive artísticas, veto 

- .. dd-" as expressoes . . . e e ucaçao ... 
e ". . . 011 de cultura, inclusive ar. 
tisticas ... ", incluídas no artigo 
103, bem como as expressões " ... 
de educação ... " e ". . . ou de cul
tura, inclusive artísticas ... ", in
cluídas no artigo 104, d.o projeto. 

118. O artigo 105 permite, ain· 
da, o abatimento de prêmios e bôl
sas por pa·rticulares, desde que fei
ta a concessão segundo as regras 
previstas nos parágrafos dêsse ar. 
tigo. 

119. Parte . da nGtma contida 
nesse artigo, com referência ao va. 
lor das bôlsas de estudo concedi
das através &e instituições de pes
quisas científicas, encontra abrigo 
no artigo 103 do projeto, podendo 
ser abatido, nas declarações dos 
contribuintes que as concederem 
o valor das bôlsas, nesse caso·. ' 

120. A ·ampliação. das isenções 
e abatimentos deverá ser aprecia
da em melhor oportunidade, quan
do a receita pública possa compor
tar maiores reduções. 

121. Por ser contrária ao inte
rêsse nacional · a diminuição do 
contigente dos rendimentos sujei. 
tos à incidência do impôsto, veto 
integralmente, o artigõ 1:05 do pro~ 
jeto. . 

122. O ttrtigo 108 do projeto fa. 
culta ao contribuinte promover a 
avaliação judicial, para os efeitos 
da apuração do valor do lucro nas 
tra.nsações imobiliárias. · 

123. Permitir o recurso à avà: 
ilação judicial, . em qualquer caso 
na fase iniciàl ·. dos. procedimento~ 
fiscais, para o fim da determina
ção. dos lucros .dessas operações su
jeitas à incidência do impôsto, tor
naria inócuas as disposições con
tidas nos artigos 6.o, 7.o e 8.o do 
projeto, . que objetivam corrigir a 
legislação vigente, dando às auto
ridades fiscais.-os meios· necessá
rios para reprimir a evasão do tri- · 
buto incidente · ·sôbre · êsses rendi
mentos. 

124. Ao. contribuinte está asse
gurado o. direito de anular ou re
formar a cobrança fiscal, . sempre 
que do arbitramento resultar im
pôsto que possa serobjeto de con
testação, mediante a ação judicial · 
própria. ·. .. . .· 

125. Sendo inconveniente · pa·ra 
a perfeita .cobrança e fiscalização 
do tributo, sôbre os lucros daque
las operações, a norma prevista no 
artigo 108 do projeto, veto total· 
mente, êsse artigo, contrário ao 
interêsse público . · 
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126. O artigo 109 do projeto 
concede participação na arrecada· 
ção aos servidores das repartições 
do Impôsto de Renda, excetuando 
os "agentes fiscais do Impôsto de 
Renda", que terão remuneração, 
nos têrmos da legislação vigente, 
conforme dispõe o artigo 53 do 
projeto. 

. 127. O dispositivo estabelece 
vantagens, além dos vencimentos, 
iÍldiscriminadamente, para todos os 
s~dores daquelas repartições fa· 
zendârfas. mesmo quando as suas 
funções não tenham :Lnfluência di
reta. sôbre a a..-recadação o que, 
além de provocar situações injus· 
tas. em relação .aos servidores de 
outras repartições, poderá. determi
nar apreciá.vel aumento da des. 
pesa. 

128. A complexidade das fun
ções exercidas pelos servidores in
cumbidos dos trabalhos internos 
das repartições lançadoras do Im
pôsto de Renda justificaria atri
buição de vantagens àqueles que 
de alguma forma contribuem para 
a cobrança: do tributo. · 

129. Entretanto, a. concessãÓ de 
vantagens a funcionãrfos deverá. 
obedecer a um regime qi.ze tenha 
em conta a: diversidade de atribui
ções e assegure uniformidade de 
tratamento às situações semelhan-

. tes, de modo a evitar desigualdade 
de tratamento aos servidores pú
blicos que tenham funções idênti
cas em repartições diferentes. · 

130. · Para: evitar discriminações 
entre servidores dos diversos ór
gãos da lidmfnfstração . federai, o 
que é eontrárlo ao interêsse pú
blico, veto o artigo 109 do projeto · 
e o se11 parágrafo- único. 

131. São estas: as razões que me 
levam a vetar; parcfa!mente, o pro
jeto que altera a ]egis!ação do Im
posto de Renda e dá. outras provi
dências, e que ora. submeto à. êLe
vada apreciação dos senhores Mem
bros do Consresso .. Nadcmal. 

Rio de Janeiro; 28 de novembro 
de 1958. - Juscelino KubitscroeTc. 

PROJETO A QtTE SE REFERE O ~ 

Altera a legislação do Impôs
to de .Renda e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A legislação do Im
pôsto de Renda consolidada no Re
gulamento aprovado pelo Decreto 
n.0 40.702, de 31 de dezembro de 
1956 de acôrdo com as modifica
ções introduzidas pela Lei n.o 2.862, 
de 4 de setembro de 1956, passa a 
vigorar com as alterações da pre
sente lei. 

Art. 2.0 - N""ao são dedutíveís, 
para os efeitos do Impôsto doe Ren
da da pessoa. jurídica:, as impor
tâncias que forem declaradas como 
pagas ou .creditadas a título de 
comissões, bonificações, gratifica
ções ou semelhantes, quando não 
fôr indicada a operação ou a cau
sa que deu origem ao rendimento 
e quando o comprovante do paga~ 
mente não individualizar o be:ne~ 
ficiá.rio do rendimento. 

§ 1.0 - Desd-e que não atendida 
a condição estabelecida neste ar~ 
tigo, os rendimentos declarados co
mo pagos on. ·creditados por socie
dades anónimas serão tributados 
na fonte à. razão de 28%. · 

§ 2.0- No caso das demais so
ciedades ou de firma indivfdtiai,. 
consideram-se os mesmos rendi
mentos como lucros pagos aos seus: 
sócios .·ou titulares. 

Art. 3.o- o direito à. dístrlbm
ção ·de .rendimentos por exercicfos,. 
a que se refere o- art. 23 do regu
lamento aprovado pelo Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956. 
só será. reconhecido aos qcre a .. re
quererem até 30 de abtil do a:no 
seguinte ao do recebimento. 

§ 1.0 ·- Os. renclimentos de que 
trata êste artigor correspondentes 
a período superior a um. qiünqüê
nio, serão distl:fbmdos pe:I:os últi~ . 
mos cinco exercícios,. a. contar da 
data do seu recebimento. 
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§ 2.o - Quando o rendimento 
se referir a período anterior aos 
últimos cinco anos, contados da 
data do seu recebimento, será igual. 
mente computado, para fins de 
tributação, dentro do mesmo qüin
qüênio. 

A.rt. 4.0 - Para efeito do dis· 
posto no art. 92 do regulamento 
aprovado pelo Decreto n.o 40.702, 
d.e 31 dezembro de 1956, equipa
ram-se à venda a oromessa de 
compra e venda e a cessão de di
reitos de promessa de compra e 
venda sôbre propriedades imobiliá-
rias. ' 

§ 1.0 - O impõsto sôbre lucros 
imobiliários de que trata êste arti
go deverá ser recolhido até a data 
da escritura, quando houver quita
ção de preço, e dentro de 30 dias 
do pagamento da última presta
ção, nos demais casos. 

§ 2.0 - O recolhimento fora dos 
prazos, a que se refere o parágra
fo anterior, ficará sujeito às pe~
Iidades aplicáveis às intrações re
lativas ao Título de Arrecadação 
nas Fontes da: Consolidação da Le
gislação do Impôsto de Renda apro
vada pelo Decreto n.O 40.702, de 
31 de dezembro de 1956. 

§ 3.0 - As eessões de direito 
abrangidas por êste artigo estão 
excluídas do impôsto a que se re
fere o art. 10 do regulamento apro
vado pelo Dacreto n.O 40.702, de 
31 de dezembro de 1956. 

§ 4.0 _ Ficam excluídos das 
disposições dêste artigo, referen
tes à tributação dos lucros apura
dos nas operações imobiliárias, os 
rendimentos das promessas de com
pra e venda, e das cessões de di
reitos de promessa de compra e 
venda. constantes de escrituras pú
blicas Ia:vradas até 45 (quarenta e 
cinco) dias após a publicação ges
ta lei os quais serão tributâveis 
na coirlormidade da legislação an-
terior. · 

Art. s.o - Os tabelíães de no
tas e serventuârios ~e exerçam 
função c!.e notário publico ou de 

oficial de registro, federais ou es
taduais, não poderão, sob pena: de 
multa de Cr$· 5.000,00 (cinco mU 
cruzeiros), lavrar ou registrar es
critura de compra e venda de pro
priedades imobUiárias, com cláusu
ra de promessa de compra e venda 
ou de cessão de direito de promes
sa de e<>mpra e venda sôbre pro
priedades imobUiárias, com cláusu
la de quitação de preço, . sem que 
seja feita, pelo· vendedor; prova 
de recolhimento do impôsto de que 
trata o ·· art. 92 do regulamento 
baixado com o Decreto n.o 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, medi
ante exibição da guia própria com 
o respectivo recibo, cujo número e 
data deverão ser indicados nai mes
ma escritura, ressalvado ·o dispos
to no § I .O do art. 94 do mesmo 
Regulamento. ·· 

Art. 6.~- É facultado ao Fisco 
arbitrar à valor de venda do imó
vel, para o efeito da taxação pre
vista no ar:tigo 92, do regulamento 
aprovado pelo Decreto n.O 40.702, 
de 31 de dezembro de 1958, quan
do o preço da operação constan
te do respectivo InStrumento fôr 
notõríamente inferior ao real. 

§ 1.o - Para os efeitos dêste ar
tigo o arbitramento será· baseado 
no valor definitivo de incidência 
do · Impôsto de Transmissão . de 
propriedade nos casos de pagamen
to à vista, ou valor equivalente na 
data da cessão ou promessa doe 

· venda. 
§ 2.o - O arbitramento de que 

t:i:ata o parágrafo anterior não po
derá, salvo prova. em contrário, ex
ceder a 80% (oitenta por cento) 
do valor sôbre o qual ·incidir o 
Impôsto de Transmissão de pro
priedade. 

Art. 7.o - O custo do imóvel, 
para o vendedor, quando adquirido 
por doação, herança ou legado; é 
o valor constante do reS!)ectivo ins
trumento de transferência da pro
priedade, transcrito no registro 
próprio. 
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Parágrafo único. Quando o va. 
lor . da aqu'isição da propriedade 
constante do respectivo instrumen
to fôr inferior ao que tenha ser. 
· vido de . base para· . o pagamento 
do Impôsto de Transmissão, obser
var-se-á o disposto no art. 6. 0 •. 

Art. 8.0 - Para os efeitos do 
disposto no art. 92 do· regulamen
to aprovado pelo Decreto n.0 40.702, 
de 31 de dezembro d.e 1956, às au
toridades do Impôsto de Renda é 
facultado arbitra·r o custo das ben. 
feitorias, ressalvados os casos de 
comprovação, até . o limite de 10 
vêzes o . correspondente ·valor lo
cativo anual à época d.a ·realiza
ção dessas benfeitórias. 

Parágrafo ú.Iiico ' - Quando o 
custo das. benfeitorias avaliado pe. 
la autoridade fiscal não atingir a 
10 vêzes o valor lqcativo, é facul· 
tado ao contribuinte promover a 
respectiva· avaliação judicial sem· 
efeito suspensivo da cobrança, res
peitado o limite dêste a:rtigo. 
· Art. 9.o - Para os efeitos do 

impôsto de que trata· o art. 92 
do regulamento · aprovado pelo De
creto n.o .40 .. 702 de 31 de dezem
bro de 1956, não são computáveis 
como parcelas integrantes do custo 
do imóvel e das respectivas benfei
torias os juros abatidos nas decla
rações de. rendimentos de pessoa fí· 
sica do vendedor. 

.Art 10 - EstãÓ sujeitos ao des
conto. do .· impôsto na . fonte à ra-
1zão da taxa ·dle 10% (drez por 
cento) as importâncias relativas 
a multas ou vantagens recebidas 
pelas pessoas · físicas, nos ca·sos de 
rescisão de contratos, . excetuadas 
as· importâncias rec-ebidas pelos as
salariados · a título ··de ind.e~.ização, 
nos casos de rescisão de contràto. 
de trabalho. 

Art. 11 - Na cédula "C" só se
rão permitidas as seguintes dedu· 

. ções. . . 
a) ·de gastos pessoais de pas

sagem, alimentação e alojamento, 
bem como o de transportes de vo
lumes e ó aluguel d.e locais desti· 

nados a • mostruários necessários ao 
exercício do emprêgo, cargo ou fun
ção do ·contribuinte, nos casos de 
viagem e . estada fora do local de 
residência; 

b) · de contribuições às associa
ções científicas, aquisição e assi
natura de jornais, revistas e li· 

. vros técnicos e compra ou aluguel 
d.e materiais, instrumentos e uten
silios, indispensáveis ao desempe
nho de funções técnicas; 

c) de contribuições para a cons
tituição de fundos de beneficên
cia e· Impôsto Sindical; 

d) de representação paga pelos 
cofres públicos para o exercício de 
funções transitórias no exterior 
até ·seis meses, mantido • o critério 
anterior para os que exercem fun-

. ções no exterior em prazo supe-
rior· ' , 

e) as .despesas pessoais de loco
moção· d.os. empregados e dos servi· 
dol"es públicos, em geral que exer. 
çam permanentemente funções ex
ternas ·de· vendedor, propagandis
ta cobrador; fiscal, inspek.r ou se
melhantes, até o limite . de cinco 
por cento (5%) da remuneração 
anual de .cada beneficiado e âesde 
que não indenizadas pelo empre
gador. 

· § 1.0 - A dedução das despesas 
d.e viagem e estada, . a . que se · r~
fere a alínea. a, será admitida so
mente à.té o limite das importân-

. cias recebidas para o custeio dês
ses gastos salvo se correrem por 
conta do contribuinte, caso · em 
que poderão ser deduzidas as des
pesas comprovadas, ou até 30% 
do rendimento bruto declarado, in· 
dependentemente de comprovação, 

· quando, se .... tratar de caixeiro via· 
· jante. · · 

§ 2.o - Serão também deduzi
das como despesas. de viagem e 
estada, as diárias e ajudas de custo 
pagas pelos cofres públicos e as 
que forem pagas por entidades pri· 
vadas quando destinadas à indeni
zação de gastos de viagem e de ins· 
talação do contribuinte e da sua 
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família em localidade diferente da
quela em que residia. 

Art. 12 __.;. Na cédula "D" será 
permitida a dedução das despesas 
relacionadas com a atividade pro
fissional, realizadas no decurso do 
ano de base e necessárias à per
cepção do rendimento e à manu
tenção da fonte produtora. 

· § 1.0 - As deduções de · que tra
ta êste artigo não poderão exceder, 
no conjunto, a 4Q% (quarenta por 
cento) do rendimento bruto de
clara·ndo na cédula, salvo se o 
contribuinte demonstrar, de acôr
do com as disposições dos §§ 2.o 
e 3.0 do art. 22, do Rtegulamento 
do Impôsto de Rtenda em vigor, a 
exatidão dos rendimentos e das 
despesas .. 

· § 2.0 - A dedução de cotas-par
tes de lucros, assim .como de co
missões, corretagens e honorários, 
declarados como pagos a: terceiros 
a título de participação, será per

. mitida somente quando indicada a 
operação que deu· origem ao paga-

. mento e individualizado o benefi
~iário da . distribuição. 

Art. 13 - Na cédula "D" quan
do o contribuinte auf•erir rendimen
tos da prestação de serviços de 
tr'ansporte de· carga ou de passa
geiros, em veiculo de sua. proprie
dade, será permitido deduzir, inde
pendentemente de comprovação, 
como despesas necessárias ao exer
.cícf.o da a·tividade profissional, 
60% (sessenta por cento) ou 40% 
(quarenta por cento),. respectiva
mente, sôbre os rendimentos bru
tos declarados . 

Art. 14. Na cédula "H" será 
permitida a dedução das seguin
tes despesas: 

a) de impostos, taxas e emolu
mentos federais, estaduais e muni
cipais que gravem o . imóvel sub
locado ou o seu uso, exceto. mul
tas e adicionais pagos por excesso 
de prazos legalmente estabelecidos 
e, bem assim, as de · conservação, 
quando êsses encargos correrem 
por conta do sublocador:· 

b) a$ despesas relacionadas com 
a atividade profissional, realizadas 
no decurso do ano de base e ne
cessárias à percepção cLQ rendi
mento e à manutenção da fonte 
produtora:. 

Parágrafo único. As despesas a 
que se refere a alínea b só serão 
admitidas mediante comprovação, 
observado, . ainda, o disposto no · § 
2.0 do art. 12 desta lei. 

Art. 15 - Fica alterada. a re
dação do § 2.0 , g, do art. 11, do 
Rtegulamentc;> do Impôsto de Ren
da em vigor, pela seguinte: 

"Não serão considerados para 
efeito do impôsto cedular e com
plementar o~ direitos de à:iitór nem 

. - I a remuneraçao de professôres e 
dos jonialist~s !nclusive os prov.en
tos dos professores e dos jornalis
tas aposentados, entendendo-se co
mo direitos de autor os rendimen
tos que promanarem da alienação 
ou exploração de obras 'literárias 
.cientificas\ artisfticas ou didáti-' 
cas". . 

Art. 16. Altere-se a redação do 
disposto no art. 11, § 2.o, letra t, 
do Regulamento do Impôsto .''de 
Rtenda em vigor, baixado com o 
Decreto n.0 40.702, de . 31 · de.· de-
zembro de 1956, para: · 

f) as importâncias relativas 
aos proventos de aposentadoria ou 
reforma, quando motivada pelas 
moléstias enumeradas no item m 
do art. 178, da Lei n.o 1.71( de 
28 de outubro de 1952 e paralisia 
ou !~capacidade em campanha ou 
serv1ço. 

Art. 17 - Os residentes ou do
miciliados no Brasil que se reti
rai"em .em caráter definitivo do 
território nacional no correr de um 
exercício financeiro, além do im
pôsto calculado na declaração cor
respondente aos rendimentos do 
ano civil imediatamente anterior, 
ficam sujeitos à apresentação ime
diata: da nova ·declaração dos. r'en
dimentos ·do· perfodo de 1.o ·de· ja
neiro até· a data em que fôr re
ql1erida às repartições do Impôsto 
de Renda a certidão para visto· no 
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' 
passaporte, ficando, ainda, obri- gráficàs a obticià na ativid.àde ·de 
gados ao pagamento, no ato da distribuição no território brasileiro 
entrega dessa declaração, do im· excluída, quando :!ôr o caso, a. par
pôsto que nela fôr apurado. cela do lucro correspondente ao 

§ 1.0 - No caso dos residentes setor de exibição .. 
ou domiciliados no' Brasil que se Art. 19 - O processo de lança. 
retirarem em caráter definitivo do mento "ex-officio" será iniciado 
território nacional, . a certidão ne- por despacho mandando intimar o 
gativa do Impôsto de Renda,· para interessado para, no prazo de 20 
visto no passaporte, sõmente terá (vinte) dias, prestar esclarecimen
validade ·até sessenta dias da data tos, quando ne<:essários, ou para 
da sua emissão. · · efetuar o recolhimento do impôs-

§ 2.0 - Para efeito do disposto to devido,. com o acrescimo da mui
neste artigo, são considerados ven- ta cabível. 
cidos todos · os pra.Zos para paga. Parágrafo único. Quando a fal
mento e, bem assim, sem efeito ta ou a inexatidão da declaração 
suspensivo da cobrança, as · recla- houver sido apurada pelos agen
mações contra Im:Pôsto de Renda tes fiscais do Im.pôsto de Renda, 
lançado ou arrecadado na fonte, em ação fiscal d.f.reta no domicílio 
permipidos, todavia, depósitOs em <l;o contribuinte, o processo será i,!li· 
dinhell"o, relativamente à parte ob- · c1ado mediante auto·. de · infraçao, 
jeto de reclamação. -.no qual será feita ao interessado, 

§ 3.o _. ·· Os que transferirem re- · · pessoalmente, ~. intimação para 
sidência para o estrangeiro mas prestar esclarecrmentos. . 
continuarem a perceber rendimen- Art. 20-;:- No caso de rendim~
tos produzidos no Pais, ficarão su- ~s de açoe.s ao. portad!>r, ~ rm
jeítos ao·· regime de tributação na post~ ;. devera ser recolhido a re
fonte, · sôbre os rendimentos que . partiçao competente dentro de 60 
auferirem. a pa·rtir da data em (sessenta) _dias contados da. data 
que fôr requerida a certidão forne- . da realizaçao · da as~mbl~ia. ~eral 
cida pelas . repartições do Impôsto que· ~utorizar a distl"lbuiçao desses 
de Renda. · •· · rendimentos.. . . 

• . _ § 1.o - O disposto no artigo apli-
Art. 18 - A part1c1paçao _dos pro- ca-se também aos . rendimentos ·de 

d'!lto_res, distribuidores. ou mt.erme- ações nominativas de residentes no 
d~ár10s, no exterio!, de . ~hculas estrangeiro. 
cmem.atográficas nao podera ultra- § 2.o _ Se houver pagamento 

"passar de 70% (s~tenta por _cento) antecipado. de rendimentos origi
da receita produZl_da pelas f1tas co- nados de ações ao portador, 0 im

. muns e de 80% (oitenta por cento) pôsto deverá ser recolhido dentro 
d~ pr~veniente das superprodu- de 60. (sessenta) dias contados da 
çoes, l!lao podendo estas ·exceder a data do· ato que autotlzar a dis-
12 (doze) em cada ano. tribuição dêsses rendimentos. 

§ 1.0 - Corr.em por conta dos Art. 21 _ o impôsto retido na 
:r:n-odutores, distribuid?res ou in- fonte devido pelas erxiprêsas sedia· 
termediários, no exterior, a-_serem das no estrangeiro sôbre lucros de 
deduzidas das quantias, que lhes · suas filiais .no Pais será recolhido 
forem pagas, ez;npregadas, remeti- .dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
das ou entregues, tôdas as despe- contados 'da data··. de encerranien. 
sas com as peliculas, tais como fre- to do balanço. . . . · · · · 
tes, direitos aduaneiros, taxas .·.de . Art .. · 22 _;;_· ·Os contribuintes su
censura e fiscaHzà.ção, .copiagem jeitos ao regime do a·rt. 98, inci
e material de propaganda~ . . . so 2.o; do Regulamento do Impôs-

§ 2.0 - considera-se receita· .pro- to de Renda vigente, são obrigados 
duzida pelas pelicúlas cinemato- a informar até 30 de abril de cada 
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ano, os rendimen~os pagos a ter
ceiros, no ano anterior, indicando 
nomes e ender•eços das pessoas que 
os receberam. · 

Parágrafo único. Essas informa
ções, prestadas em fórmula pró
pria, deverão ser entregues às re
partições, por intermédio dos em
pregadores. 
· Ai:t. 23 - Não correrão os pra
zos ' estabelecidos em lei para o 
lánçam.ento ou a cobrança do ·rm~ 
pôsto de . Renda, a revisão · da de
claração e o exame · da· escl:-itura
ção do contribuinte ou da ·.·fonte 
pagadora·· do rendimento, · até de~ 
cisão final na esfera· judiciária, nos 
casos em que a ação das reparti
Ções do Impôsto de Renda fôr sus
pensa por medida ju~iicial coritra a 
Fazenda· Nacional. · ·. 

Art. 24 - Nos. casos ele cobran~ 
Ça judicial da dívida ativa, a pu
blicação do despacho ·. do juiz· da 
execução determinando a · citaçãà 
do réu, suspende o curso da _pre~ 
crição. . ' 
· .Art. 25 ·- O Banco do·· Brasil, 

s .. A. e demais estabelecimentos 
bancários, inclusive as Caixas. Eco" 
nômicas, deverão prestar informa" 
ções de to.dos os ~uro5: superi()_res a 
Cr$ 2. 000,00 (dois mil cruzeuos), 
pagos ou creditados a particulares, 
com indicação dos nomes e. ende
reços das pessoas a· que pertence-
rem. · 

Art. 26 - Fica alterada. a reda
Ção do § 2.0 do artigo 62 do Regu-

. là.mento do · Impôsto · de Renda 
aprovado pelo Decreto n.o 40.702, 
de 31·. de dezembro de 1956, e acres
centando o § 3.0 do mesmo arti
go, nos têrmos seguiri~es: · 
. § 2.o, ...._,, Quando a· f1rma ou so
ciedade rião houver realizado ba
lanço até 31 .d•e. dezembro, por• não 
estai: obrig:tda .a fazê-lo, em vir
tude . de disposição. contratual ou 
estatutária:, poderá se eximir .da 
obrigação de · apresentar d~clara
ção de rendimentos no exerc1cio fi
nanceiro seguinte .. ao inicio . das 
suas operações, desde· gue r~quei-

ra à autoridade fisca~ competente, 
até 30 de· abril, a dispensa dêsse 
ônus, ficando, todavia; obrigada a 
declarar no· exercício subseqüente; 
o lucro. real apurado no balanço 
do seu primeiro período de ativi-
dade. : . 

§ 3.0 A falta de escrituração re
gular desde o início das operações 
ou o não encerramento ·do balanço 
até 31 de dezembro, quando· exis
tente'a·obrigação contratúal ou es
tatutária de fazê-lo, 'determinará o 
arbitramento ·do. lucro· em: éonfor~ 
rilidade com o § 4. o do 'art ~ . 34, se 
a pessoa juridica não puder optar 
pela tributação baseada no lucro 
presumido. . - · ·· 
. Art . · 27 ~·· As: pessoas · j:!;t!-idicas 

que não tiverem escrituraçao e go
zarem do direito . de . opt,ar pela 
tributação com base do lucro pre" 
súmido deverão· ·possuir um livro 
''Caixa" para o· ·registro de· suas 
operações, quando ·essas operações 
não estiverem, no todo ou:· em par
te, sujeitas ao impôsto de vendaS 
e consignações. . . · . -.. ·· · 

§ 1.0 .:..... O livro :a que· sé· refe. 
re . êste àrtigo deverá 'ser auten' 
ticado pelas repartições do ImPôs~ 

. to de ·Renda· ou, excépcionalniente, 
pelas 'exatorias das rendas fede' 
rais, quando as pessoas . jurídicas 
forem domiciliadas · fora. da· sede 
daquelas repartições. . .. 

· § 2.0 ..:.:... A inobservância do dis
:Posto neste artigo ·e ·rio prágrafo 
anterior· será punida com a multa 
de. Cr 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
a: Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei-
ros) . · · · · ·· · · · · · · 

·Art.' ·28 .:..... As pessoas j~ridi~f! 
que optarem pela tributaçao com 
base . no. 'lucro presumido deverão 
instruir,· a. declaração' de rendiriien
tos com uma discriminação· da re
ceita mensal e um demonstrativo 
coni . as importâncias da·s · princi
pais ·despesas, . tais ·como aluguéis, 
retiradas ·."pro-labore", salários de 
empregados, telefones, luz, fôrça e 
compras de mercadorias ou maté
rias-primas. · · 
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Art. 29 - A falta de escritura- de rendimentos na conformidade 
ção, de acôrdo com as disposições das disposições legais: 
das ·leis comerciais e fiscais, para c) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
os fins da tributação do lucro real cruzeiros} aos profisionais a que 
das pessoas juridicas, dará ao Fisco se refere o § . 4.o do art. 39; 
a faculdade de a·rbltrar o lucro pela d) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
forma prevista no § 4.o do artigo cruzeiros} aos atuários, peritos 
34 do Regulamento do Impôsto de contadores, contadores e guarda-li
Renda. · vros que não fizerem a comunica· 

. § lP - Nos. casos em. que ficar ção de que tra·ta o § 5.o do art. 39". 
provado,. de maneira, ·inequívoca, "Parágrafo único. A multa. pre
haver a pessoa jurídica obtido ren- vista na letra· a será aplicada até 
d1mento superior a· 50% (cinqüen- o dôbro do mãximQ,.. quando fôr 
ta por cento). do capital ou da re- provado ·que a pessoa jundica teve 
ceita bruta,- os coeficientes de ar- rendimento superior a 50% (cin
bltramento estabelecidos no· dispo- qüenta: por cento} da receita bru-
sitlvo a que se .. refere êste artigo ta". .· · · · 
poderão ser alimentados até 75% Art. 31 - Nos .casos de lança. 
(setenta e cinco por ceri.to}. menta "ex-officio" serão aplicadas 

§ 2.0 - Para os efeitos do arbi· as multas: · . . 
tramento do lucro, se1:ão excluídas a} ·de Cr$ :roo,oo (duzentos cru
da. receita bruta .as quantias rela. zeiros), se o contribuinte,' obriga. 
tivas às transações alheias ao ob· do à declaração,. demonstrar, · em 
jeto do negócio ,e. acUcionados .ao resposta à intimação de que trata 
rendimento calculado na confor- o ·-art •. 19 desta lei, não haver au
midade. dêste artigo .os resultados ferido rendimentos tributáveis, de 
daquelas mesmas transações, quan· acôrdo com as disposições legais; 
do forem conhecidas. . . b} .. de 10% (dez por cento),· sô-

§ 3.0 - As disposições · dêste ar· bre . a totalidade ou diferença do 
tigo .·se aplicam igualmente aos ca· impôsto. devido,·· nos casos· de ine
sos de. r_ecusa de apresentação de · xatidão' da · decla·raçãoi de pessoa 
livros aos age_ntes ··do Fisco, sem · físicà; por deduções ou abatinlen. 
prejüizo. da imposição da multa tos indevidos ou não comprovados, 
~e lançamento "ex-officio" cabível. quando · tenha havido boa-fé do 

Art .. 30 - O art. 143 do R>egu. contribuinte; 
lamento de Impôsto de Renda (De· c) de ·50% (cinqüenta. por cen
creto n.0 40.702, de 31 de deze:in- to), sôbre a totalidade ou diferen
bro' de 1956), com. o seu parágrafo ça do impôsto devido, nos ca·sos de 
único, passam a vigorar com a: seo falta de declarações e nos de de
guinte redaçãó: . · claração inexata, excetuadas as hi· 

~~Art. · 143 ~ Por infração das póteses das alíneas b e d · dêste 
disposições da· Parte Segunda. do artigo; . ·. · . 
Titulo I, serão aplicadas as mul· d) ·· de· 300% (trezentos por cen-
tas: ·• . · . · · •· ·. · · to r, sôbre a totalidade ou dife-

.a) ·de ·Cr$ 1.000,00,· (hum mil rença do impôsto devido, em qual
cfuzeiros) ·· a Cr$ 10.000,00 (dez mil quer caso de evidente intuito de 
cruzeiros r, às pessoas jurídicas que- fraude. ··. ·, · · 
não . puderem optar pela tributa- § 1.0 - Ressalvado o disposto na 
ção • do lucro presumido e não cum- alínea d., será cobrada em dôbro 
prirem as obrigações · relativas à a multa indicada na a:línea c, nos 
escrituração pela forma estabeleci- casos de falta de ·deClaração ou 
da n:a:s leis ·comerciais · e · .. fiscais; · nos de inexatidão da declaração 

b) · de Cr$ 500,00 (quinhentos por omissão de rendimentos, se o 
cruzeiros) às firmas e sociedades contribuinte não atender no pra
que não instruirem as declarações zo da lei à intimação prevista no 
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art. 19, ou deixar de acusar, na 
sua resposta, todos os seus rendi
mentos. 

§ 2.o - Será concedida a redu
ção da quinta parte da multa co· 
brada, ao contribuinte notificado 
no lançamento "ex-officio" e que 
.efetuar o pagamento do débito, 
no prazo marcado, independente
mente de reclamação ou recurso. 

§ 3.0 - As multas estabelecidas 
neste artigo, excetuada a da ali
nea a, serão cobradas com o im
pôsto. 

§o 4.0 - O disposto no § 2.o será 
igualmente aplicável, no que cou
ber, aos casos de ação fiscal para 
a exigência do recolhimento do im
pôsto, devido nas fontes em vir
tude de falta ou inexatidão das 
respectivas guias .. 

Art. 32 - As letras a, b, c, d 
e e, do art. 149 do Regulamento 
do Impôsto de Renda <Decreto n.o 
40.792 de 31 de dezembro de 1956), 
passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"a) de Cr$ 1.000,00 (um mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil· 
cruzeiros) aos infratores em geral, 
ressalvados os casos das letras se
guintes; 

b) de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzeiros) aos que se recusa
rem ·a exibir os livros e documen
tos de contabilidade para o exa
me de que· tratam os arts. 136 e 
140, sem prejuízo das outras san
ções legais que couberem; 
· c> · do triplo do impôsto sonega

do,. quando, pelo exame a que se 
referem os artigos 136 e 140, ficar 
apurada a falsidade do balanço ou 
da escrita; 

d) de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros) , às pessoas jurídicas com 
sede no país e às filiais, sucursais, 
agências ou representantes das que 
tiver.em sede no estrangeiro, quan
do não cumprirem o disposto no 
art. 141; 

e) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) ao chefe da repartição 
nos casos do § 4.0 do artigo 127". 

Art. 33 - A redação do § 2.o 
cl.o artigo 67 do Regulamento de 
Impôsto de Renda aprovado pelo 
Decreto n.0 40.702, de 31 de de
zembro de 1956 é substituída pela 
seguinte: 

"No regime da comunhão de 
bens, quando cada cônjuge· aUferir 
mais de Cr$ 90.000,00 anuais,. a·lém 
da declaração de rendbnentos do 
cabeça do casal, poderá ser apre
sentada declaração de rendimentos 
do outro cônj.uge, relativa aos pro
ventos do trabalho e de ~bens gra
vados com as·: cláusulas de incomu
nicabilidade :e inalienabilidade".· 

Art. 34 - Os inspetores chefes 
das Inspetorias do Impôsto de Ren
da poderão: 

I - designar os agentes fiscais 
do Impôsto de Renda para proce
derem ao exame dqs livros e docu
mentos de contabilidade dos con-
tribuintes; · 

II - aplicar as multas previstas 
na legislação do Impôsto de Ren
da; e 
!II- determinar o lançamento 

"ex-officio". 

Art. 35 - O abatimento de ju
ros de dividas pessoais de que tra
ta a letra. "a" do artigo 20 do re
gulamento aprovado pelo Decreto 
n.o 40.702, de 31 de dezembro de 
1956, :não poderá ultrlapassar o 
limite de 50% da renda bruta d.e
<:.1-araida !Pelo contribuinte salvo 
quando o montante dêsse abati~ 
mento não exceder a Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único - O disposto· 
neste artigo não se aplica aos ju
ros decorrentes de empréstimos to
mados para aplicação na produção 
de rendimentos tributáveis na de· 
claração da pessoa física ou para 
liquidação ou amortização de en
cargos constituídos por fôrça maior 
e em casos fortuitos. 
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Art. 36 - As alíneas b e c do 
artigo 20 do Regulamento do Im
pôsto de Renda passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"b) os prêmios d•e seguros de 
vida pagos a· companhias nacionais 
ou às a·utorizadas a funcionar no 
País, até o limite máximo de Cr$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros) quando forem indicados 
o nome de seguradora e o número 
da apólice, não podendo ultrapas· 
sar, em cada caso, a 1/6 (um sex
to) da renda. bruta: de seguro to
tal ·a prêmio único". 

·"c os encargos de família à ra
zão de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil 
cruzeiros) anuais pelo outro côn
juge, e de Cr$ 30.000,00 ·(trinta mil 
cruzeiros) para cada filho menor 

··ou· inválido, filha solteira, viúva 
sem arrimo ou abandonada sem re- . 
cursos pelo marido, descendente 
menor ou inválido, sem a·rrimo de 
seus . pais, ob-edecidas as seguintes 
regras"; 

Art. 37 - Acrescente-se ao art. 
20 do Regulamento do Impôsto de 
Renda (Decreto n.0 40.702, de 31 
de dezembro de 1956) , o seguinte: 

~'j) o impôsto cedular calculado 
sôbre . os rendimentos líquidos da 
própria declaração". 

"Parágrafo único - ·A partir do 
exercício fina-nceiro de 1961, será 
permitido abater no cálculo da ren: 
da líquida, das declarações de ren
dimentos das pessoas físicas, a im
portância relativa ao Impôsto de 
Renda · efetivamente pago, no ano 
de base correspondente à l'enda lí
quida até o limite de 10 (dez). 
vêzes o maior salário mínimo anual 
vigente no País". 

Art. 38 - :Excluídos os abati~ 
ment<ls relativos a encargos de fa
mília, alimentos prestados em vir
tude de decisão judicial ou ad.mi· 
nistrativa, ou admissíveis em face 
da lei civil, criação e educação da 
criança pobre, médicos, dentista, 
hospitaliZação e juros, o total dos 

outros abatimentos não poderá. ex
c·eder a • 40% da renda bruta de
clarada. 

Art. 39 - As pessoa·s físicas pa. 
garão o · impôsto complementar, 
nas declarações, de acôrdo com a 
seguinte tabela: 

Cr$ Cr$ 
1.000 1.000 

Até • o ••••• o 90 Isento 
Entr·e • o • o •• 90 e 13'5 3% 
Entre •• o o o o 135 e 180 5% 
Entre • o o o o o 180 e 225 8% 
Entre • o o'. o • 225 e 300 11% 
Entre • o o • o o 300 e 450 14% 
Entre ••• o •• 450 e 600 18% 
Entre • o o o •• 600 e 750 22%. 
Entre •• o ••• 750 e 900 26% 
Entre o ••••• 900 e 1.050 30% 
Entre • o •• o o 1. 050 e 1. 500 35% 
Entre • o o • o o 1.500 e 3.000 40% 
Entre o o •• o • 3.000 e 4.500 45% 
Acima· de . ; . 4. 500 50% 

§ 1.0 -. O impôsto é calculado 
em cada classe sôbre a porção de 
renda compre·end.ida nos respecti
vos limites, desprezada a fração 
de rendimento inferior a Cr$ 
1. 000,00 (mil cruzeiros) . 

§ 2~o- O impôsto complementar 
é a soma das parcelas correspon
dentes a: cada classe. 

§ 3.o -As importâncias mencio
nadas neste ·artigo como classes de 
renda líquida das pessoas físicas, 
serão reajustadas s·empre que ocor
rer alteração no salário-mínbno e 
na proporção em que a mesma· se 
realizar. · · · · 

§ 4.0 ...:... A alteração do salário
mínimo que vier a ocorrer até ·31 
doe dezembro de 1959 não será con
siderada parâ os fins dêste artigo. 

Art. 40.-· O Poder Executivo de
verá reajustar a Tabelai para des
conto do Impôsto de Renda, na fon
&e, sôbre rendimentos do . trabalho 
a que se refere o inciso 2.0 do art. 
98 do Regulamento aprovada pelo 
Decreto número 40.702, de 31 de 
dezembro de 1956, atingindo até 
Cr$ 15.000,00 mensais, observados 
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o impôsto complementa,r progres
sivo e o limite de isenção das pes
soas físicas fixados nesta lei e con
siderados, ainda, todos os' abati
mentos previstos no art. 20 do 
mencionado Regulamento. 

§ 1.0 - É fixada em Cr$ 1. 000,00 
a cota mensal pa-ra a soma dos 
abatimentos de que tratam as le
tras a, b, c, d, t e i do referidO 
art. 20, que serão concedidos "ex
officio" a todos os contribuintes. 

§ 2.0 - O impôsto a ser descon
tado, segundo a tabela a que se re
fere êste artigo será determinado 
de acôrd? <:om a situação pessoal 
do contnbumte, pela seguinte for
ma: 

a) o cônjuge e os filhos, na 
constância da sociedàde conjugal 
serão .considerados encargos do ca~ 
beça do casal, ficandó a mulher 
casada equiparada a solteira ou à 
viúva, sem filhos,· para os efeitos 
do desconto do impôsto sôbre . os 
rendimentos do seu traba-lho· . , I 

b) a mulher casada também 
se~á considerada .cabeça de casal 
alem dos casos previstos na lei ci
vil, quando o marido estiver sob a 
sua- dependência ·. econômica, não 
recebendo êle proventos de valor 
anual superior ao limite de isenção 
individual, estabelecido para as 
pessoas físicas; 

C) . serãu Considerados como eil· 
cargos de família e dependentes da 
mulher desquitada, ou quando o 
casamento houver sido anulado, ou 
quando abandonada, sem recursos, 
pelo marido, os filhos, ascenden
tes, irmão ou irmã, descendente 
menor ou inválido, ou menor po
bre, que ela sustentar, nas condi· 
ções que a· lei estabelec·e para o 
abatimento na declaração de ren
dimentos de pessoa física. 

Art. 41 - Para contrôle da l·egi
timidade das . deduções e abati
mentos de juros pagos ou debitados 
pelos contribuintes em geral, é as
segurado às autoridades do Impôs· 
to de Renda investigar a natureza 
dos respectivos .·empréstimos, inclu-

sive a capacidade econômica e fi. 
nanceira do prestamista. 

Art. 42 - Para os efeitos do Im
pôsto de Renda-, o valor de remu
n·eração mensal correspondente à 
e~etiva prestação de serviços, dos 
dlretores de sociedades anônimas 
civis ?U de qualg.uer espécie, do~ 
n·egoc1antes em: f1rma individual e 
dos sócios das emprêsas comerciais 
e industriais no exercício de 1959 
não poderá . ultrapassar a quatro 
( 4) vêzes o salário mínimo mensal 
de maior valor, até o número de 
três (3) beneficiários e, ··para os 
demais, a trê~ (3) vêzes êsse sa
lário. 

§ 1.0 - A partir do exercício fi
n_!tnceiro de 1~60, êsses limites se
rao elevados, respectivamente pa
ra cinco (5) e quatro (4) vê~es o 
salário mínimo mensal de maior 
valor. 

§ 2.0 - A remuneração mensal 
à.a totalidade dos diretores e dós 
sócios das p·essoas, jurídicas no 
exercício financeiro' de 1959 não 
poderá. ultrapassar a vinte ~ oito 
(28) vêzes o referido salário mí
nimo mensal; e a partir do exer. 
cicio. fina-nc·eiro de 1960, a trinta e 
cinco (35) vêzes aquêle salário mí
nimo mensal. 

§ 3.0 - Os limites máximos de 
remuneração mensal · de que trata 
êste artigo e seus parágrafos serão 
r·eajustados de acôrdo· com o capi
tal realizado à.a firma- ou socie
dade, para: 

I - 50% (cinqüenta por cento) 
quando o capital realizado não ex
ceder a Cr$ 2. 000.000,00 .. 

II - 60% (sessenta por cento), 
quando o capital realizado fôr SU· 
perior a Cr$ 2. 000.000,00 e não ul· 
trapassar de Cr$ 3. 000.000,00. 

III - 80% (oitenta por cento), 
quando o capital realizado fôr su
perior a Cr$ 3. 000.000,00 e não ul· 
trapassar de Cr$ 5 . 000. ooo,oo . 

§ 4.o - A restrição cte que trata 
o § 3.0 dêste artigo não se aplica 
às firmas ou sociedades cuja re
ceita hruta seja constituída em 
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mais de 80% (oitenta por cento), 
' por rendimentos oriundos de ser

viços profissionais ou de assistência 
técnica· administrativa. 

Art. 43 - o § 5.o do artigo 5.o 
do Regulamento do Impôsto de 
Renda passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"§ 5.o - As importâncias rece
bidas pelos empregados, a título de 
gratificação, seja qual fôr a· desig
nação que tiverem, não poderão 
exc.eder o equivalente a três (3) 
vêz.es o valor do maior salário mi· 
nlmo anual vigente no País para 
cada um dos beneficiários, a partir 
do exercício financeiro de 1959". 

Art. 44 - O artigo 40 do Regu. 
lamento do Impôsto de Renda 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 40 - O · lucro presumido 
será determinado pela aplicação do 
coeficiente de 8% (oito por cento) 
sôbre a receita· bruta definida no 
§ 1.0 dêste artigo, quando esta ex
ceder a Cr$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil cruzeiros) anuais". 

Parágrafo único - A importân
cia mencionada neste artigo será 
ajustada sempre que ocorrer alte
ração do salário-mínimo e na pro
porção em que a mesma · se rea
lizar. 

Art. 45- Para os efeitos de tri
butação, equipara-se a diretor. de 
sociedade an:ônima o representante 
no Brasil· de firmas ou sociedades 
estrangeiras autorizàdas a funcio
nar no território nacional. 

Art. 46 -·Fica revogado o inciso 
II do artigo 6.0 da Lei n.o 2.3'54, 
de 29 de novembro de 1954, acres
centando-se ao artigo 37 do Regu. 
lamento do Impôsto de Renda apro
vado pelo Decreto n.o 40.702, de 
31 de dezembro de 1956, os-seguin. 
tes dispositivos: 

"h) as quantias destinadas à 
constituição de fundo de reserva 
para indentzações previstas na le
gislação do trabalho, desde que 
apllcadas em títulos da divida pú
blica de emissão especial, cujo res
gate imediato ficará assegurado pa. 

ra o pagamento efetivo das indeni· 
zações".' 

"§ 5.o- As importâncias mencio
nadas na alinea· "h" dêste artigo 
não poderão exceder, em cada exer
cício social, do limite de 7% (sete 
por cento) da remuneração paga 
aos empregados durante o ano, 
correndo obrigatOriamente por 
conta · dêsse fundo os dispêndios 
realizados no decurso de cada exer
cício, a titulo de indlenização". 

"§ 6.0 - As quantias correspon
dentes ao fundo de reserva de que 
trata a letra "h" dêste artigo sô· 
mente poderão ser utilizadas em 
sua finalldade específica". 

"§ 7.o - O limite. máximo do 
saldo da· reserva prevista na alínea 
"h" dêste artigo não poderá ultra
passar o total das fôlhas de paga. 
menta do último ano". · 

Parágrafo único - Fica o Poder 
Executivo autorizado a emitir os 
títulos da Dívida: Pública Federal 
a que se refere êste artigo até o 
montante anual· da respectiva pre
visão do orçamento geral da 
União. 

Art. '47- o 2.o Conselho de Con
tribuintes fica constituído de duas 
Câmaras, cada uma: delas com seis 
membros, observadas na sua .. com· 
posição as disposições do · Decreto 
n.o 24.763, de 14 de julho de 1934. 

§ 1.0 - Compete à 1.a. Câmara o 
júlga·mento das questões referentes 
ao impôsto de consumo, taxa. de 
viação e demais impostos, taxas e 
contribuições, cujo ·. · julgamento 
não esteja atribuído à 2.a. Câmara 
ou ao 1.0 Conselho . de Contribuin-
tes. . 

§ 2.o - Cabe à 2.a. Câmara o jul
gamento das . questões rela·tivas ao 
impôsto do sêlo, taxa de educação 
e saúde, . operações bancárias e !Jn· 
pôsto sôbre vendas e consignaçoes 
dos territórios federais. 

§ 3.o - Os atuais membros da 
2.a. Câmara do 1.0 Conselho de Con
tribuintes passa·m a integrar a 2.8 

Câmara do 2. o Conselho de Con
tribuintes, continuando em vigor 
os respectivoP mandatos. 
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Art. 48 - :i!l mantida a atual 
constituição do 1.° Conselho de 
Contribuintes, em duas Câmara·s, 
cada uma com seis (6) membros, 
observadas na sua composição as 
disposições do Decreto n.o 24.763, 
de 14 de julho de 1934. 

§ 1.o - A 1.a Câmara compete 
o julgamento das questões relativas 
ao Im.pôsto de Renda da pessoa ju. 
rídica, aos adicionais dêsse impôs. 
to, e aos impostos sôbre lucros. ex. 
traord1nários (D. L. n.0 6. 224, de 
24 de janeiro de 1944) e de· adi· 
clonais de renda (D. L. n.0 9.159, 
de 10 de abril de 1946, e Lei n.0 

2.862, de 4 de setembro de. 1956) . 
§ 2.0 - A 2.a. Câmara cabe o jul

gamento das questões referentes ao 
Impôsto de Renda de pessoa física 
e de retenção na fonte e aos adi-
cionais dês~ impôs~o. . 

§ 3.0 - O Poder Executivo desig
nará os novos Membros da 2.a. Câ
niara do. 1.0 Conselho de Contri
buintes e os respectivos suplentes, 
com a indicação daqueles cujo 
mandato deva· ter menor duração,· 
para os efeitos de . futura recom-
posição. · 

Art. 49- Os Membros dos Con
selhos de Contribuintes (1.0 e 2.0), 
do Conselho Superior de Tarifa e 
da Junta Consultiva do. Im.pôsto de 
Consumo assim como os Represen
tantes dá Fazenda junto a êsses 
tribunais administrativos, percebe
rão uma gratificação de . presença 
de Cr$ 1. 000,00 (um mil cruzeiros} 
por sessão realiz~da, até o !Dáximo 
de 10 (dez) sessoes por mes. 

Parágrafo único - O não com
parecimento à sessã:_o ou a ausên
cia no ato de votaçao, mesmo por 
motivo justificado, importará na 
perda da gratificação de presença. 

Art. 50 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a transferir de uma pa
ra outra Câmara dos Conselhos de 
Contribuintes a respectiva compe
tência sõbre matéria de julga
mento. 

Art. 51 - Nos casos. de recursos 
ao 1.° Conselho de Contribuintes, 
se o fiador apresentado fôr julgado 
inidôneo ou estiver proibido de 
prestar fiança. em virtude de. dis
posição contratual ou estatutária, 
será o recorrente intimado a apre. : 
sentar um segundo e último fiador, 
dentro do prazo igual .. ao que · res-. 
tava para completar o de 30 (trin
ta} dias, na data em que foi proto-. 
colada a petição oferecendo o fia-
dor anterior. · 

§ 1.0 ·- Da decisão que recusar 
o segundo fiador caberá· um único 
recurso à autoridade administra
tiva imediatamente superior, que 
decidirá definitivamente sôbre as 
impugnações .. 

§ 2.~ -· M;antidas as recusas mar~· 
car-se-á ·· o prazo improrrogável de· 
dez (10} .dias para depósito .. da 
quantia em litígio, contado da ciên
cia do despacho. · · · . · · 

.Art. 52 -Passam a ter a deno
minação de Agentes Fiscais do Im- · 
pôsto de Renda, integrando o Qu~ 
dro Permanente do .. Ministério da· 
Fazenda com os seus atuais ocu~ .' 
pantes e respeitados os respectivos 
padrões, os cargos exercidos pelos 
funcionários de que trata o art. · 
30 da I..ei número 2.862, de ·4 de 
setembro de· 1956, regulamentada 
pelo Decreto n.o .40. 702, de 31 de 
dezembro de 1956. · 

Parágrafo único ·- Aplicam-se· 
as · disposições dêste artigo aos 
atuais. funcionários das carreiras 
de contador e oficial administra
tivo lotados na Divisão do Impôsto 
de Renda na vigência da Lei: n.0 

2. 862, de 4 de setembro de 1956, 
e, desde que o requeiram no prazo 
de 30 (trinta)· dias, aos contadores· 
que, . aprovados em . concurso nos 
têrmos · do Decreto-lei n.o 1.168, de 
22 de março de 1939, não se encon
trarem lotados na Divisão do Im
pôsto de Renda na data da publi-
cação desta· lei .. · · · 

Art. 53- Os Agentes Fiscais do 
Impôsto de Renda ficam sujeitos 
ao regime de remuneração nos têr
mos da legislação vigente e de 
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acôrdo com a classificação regional 
a ser. estabelecida pelo Poder ·Exe
cutivo. 

. Parágrafo único - Para efeito 
do disposto neste artigo, o Poder 
Executivo organizará no prazo. de 
30 (trinta) dias, a respectiva ta
bela que será revista sempre que 
fôr conveniente a redução das per
centagens em função do .aumento 
da arrecadação. 

Art. 54 - Nenhuma .informação 
poderá ser dada sôbre a situação 
fiscal . e financeira . dos contribuin· 
tes, .·sem que fique· registrádo,. em 
processo regular, que se trata··d.e 
requisição feita por magistrado no 
interêisse da Justiça ou por chefes 
de .. :r:epartições federais, ... diretores 
da Prefeitura do Distrito F·ederal 
e. Secretários ·da Fazenda nos Es· 
tados; . no· interêsse da administra-
ção pública. · · 

Parágrafo único ·- As informa
ções requisitadas . pelos Diretores 
da Prefeitura do. Distrito Federal 
e Secretários"clà.. Fazenâa Estadual' 
sõmente · pOderão versar . sôbre a 
receita' A despesa das fir,mas . e SO· . 
ciedades, ··bem como . a respeito de 
proprie.dà.d.es ·imobiliárias. : · . ' . 

· Art .. 55 -. A cópia dos laudos. de . 
fiscà.lização será. encaminhada .à 
Divisão do Impôsto d.e Renda pelos · 
órgãos suboidiri.ados, :para estudos . 
de sua .::oii1petênêia. . . · · 

Art. 56- Para os efeitos da tri-. 
butação do Impôsto de Renda, as . 
firmas; as .. sociedades anônimas ou . 
de outro qualquer. tipo, terão a fa. 
culdade· de criar um fundo :de re
novação ou de expansão, desde que 
se destine a reinvestimentos de lu
cro sob a· forma .. · d.e ativo imobili· , 
zado, na construção ou aquisição 
de prédios instalações, . equípamen- · 
tos ou maquinaria, utilizados na 
exploração do negócio, com o apro
veitamento de até 10%, no primeiro 
exercício e de 20% nos subseqüen. 
tes, dos lucros reais apurados no 
exercício, que não constituirão re
serva tributável em poder da pes-
30a jurídica. 

§ 1.0 - Os fundos de que trata 
êste artigo• deverão ser efetiva
mente aplicados dentro de 3 exer
cícios subseqüentes ao de sua· cons
tituição. 

§ 2.0 - Nos casos de infringência 
do disposto no parágrafo 1.0 dêste 
artigo, o irnpôsto será devido com 
o acréscimo da mu1ta cabível por 
falta· de pagamento nos prazos de 
lei, ao· duplo. · . . 

§ 3.o - Os b-ens provenientes da· 
aplicação dêsse fundo não poderão 
ser alienados dentro de 5 anos sal
vo. se . fôr pago o impôsto · devido 
pelas: taxas normais. 

§ 4.o - Para os efeitos d.êste ar
tigó não se consideram as aquisi
ções de bens já em uso ou instala
dos no País, nem a dos que se des
tinem à. locação ou ·alienação. 

· Art. 57 -· As firmas ou socieda
des poderão corrigir o registro con- . 
tábíl do valor originaLdos bens do 
seu ativo imobilizado .até o limite 
das variações resu1tantes d.a apli
cação, .nos têrmos dêste ·artigo, de 
coeficientes · · determinados . pelo 
Conselho Nacional .: de Economia, 
cada· dois .anos. Essa correção po-. 
derá ser procedida a qualquer tem
po, até o limite dos coeficientes vi
gentes à. ép<>ca · e 3: nova tradução 
monetáriá d.o valor original ·do ati
vo imobilizado vigorará para todos· 
os efeitos-legais até nova correção 
pela firma ou sociedade. 

. § 1.0 - o coeficiente referido 
neste artigo · será calcu1ado ·. de 
modo a· exprimir a influência . no 
período decorrido entre o ano da · 
aquisição ·do bem, a 31 · de dezem
bro do. segundo ano de cada biênio, 
das variações do poder aquisitivo 
da moeda nacional na tradução 
monetária . do. valor onginal dos 
bens . que constituem o ativo imo
bilizado . Em ·cada biênio será fi
xado um coeficiente para cada um 
dos anos dos biênios anteriores. 

§ 2.o _ A alteração da tradução 
monetária do ativo imobilizado 
terá por limite a diferença entre: 

a) a variação ·resultante da· 
aplicação ao· registro contábll do 
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v_alor original de .cada bem do coe
flci:D:t~ fixado :para o ano de sua 
aqu1s1çao pela frrma ou sociedade· 

b) as amortizações conta:biliza' . 
das_ desde a aquisição até a cor
reçao, ·corrigidas aos mesmos coe. 
ficientes, de acôrdo com o ano de 
sua contabilização.. · 

• § 3.0 - Entende-se por valor ori
gmal do bem a importância: em 
moeda nacional pela qual tenha 
sido adquirido pela firma ou. socie
dade ou a importância em moeda 
nacional pela qual tenha sido o 
bem incorporado à sociedade, nos 
casos de despesas ou valor de in· 
corporaçãG expresso em moeda· es
trangeira; a' conversão para moe
da nacional será feita: à taxa vi
gente na época da aquisição, salvo 
nos casos de aquisição ·mediante 
utilização de empréstimo. em moe
da estrang·eira, quando. a taxa:. será 
aquela da .data· do contrato· de .em
préstimo. Se a taxa . vigente na 
data da· aquisição, incorporação ou 
da contratação do empréstimo· não· 
fôr conhecida . será ado ta da a 'taxa 
média do ano~ 

§ 4.0. ·- W"ao serão corrigidas: 
a) · ·a. parcela do ativo correspon

dente a ·auxílios, subvenções ou ou: 
tros recursos públicos 'não exigíveis · 
recebidos pela firma ou sociedade 
para · auxilio · na . realização do 
ativo· . . · ' . . 

b) a parcela: do ativo · imobili-
zado correspondente ao saldo .·deve
dor ·de empréstimo tomado no Ban
co Nacional do Desenvolvimento 
Econômico, salvo se a firma au.. so
ciedade· acordar· com êste Banco a 
correção simultânea do saldo de
vedor .do ·empréstimo aos mesmos 
coeficientes aplicados na correção 
do ativo. 

§. 5.0 - Simultâneamente à cor
reção . do ativo prevista nos pará
grafos anteriores serão registradas 
as diferenças do pa.ssivo .resultan
tes de va:riações . cambiais no saldo · 
devedor de empréstimQs em moeda 
estrangeira ou das operações a que 
se refere o artigo 16 da. rJel n.0 . 

2.973, de 26 de novembr·o d1~ 1956.' 

A variação no ativo poderá ser 
compensada por prejuízos. 

§ 6.0 - Ao aumento líquido do 
montante do ativo resultante das. 
correções e compensações ref-eridas 
nos parágrafos anteriores, corres- · 
ponderá obrigatoriamente aumen .. 
to em igual importância, do capital 
da pessoa jurídica. A fração do 
valor nominal de ações poderá ser 
z:tanti'!a· em .C<?nta esl?ecial do pas
SlVO nao ex1g1vel ate a correção 
seguinte. 

· § 7.0 - Os aumentos de capital 
correspondentes ao aumento :líqui
do do ativo, realizados na. confor
midade do § 6.o ficarão sujeitos 
unicamente a<> Impôsto .de Renda. 
na fonte, à ra2;ão de 10% (dez por 
c~nto), como ônus da pessoa jurí-
dica. · · ·· 

. § 8.0 -. O ilÍlpôsto de que trata. 
o parágrafo . 7 .'0 será . recolhido à · 
repartição competente, por meio 
de ·guias, instruídas com demons
trativo . dos cálculos e lançaméntos 
efetuados e cópia da ata: da assem
bléia geral ou do instrumento de 
alteração do contrato social, con
forme o caso. ' . · . . · 

§ ·. 9.0 -. Se da correção não re
sultar ··aumento líquido do ativo, 
dentro de 30 dias dos registras con
tábeis, a firma ou sociedade sub
meterá à competente Delegacia do 
Impôsto de Renda demonstrativo 
dos cálculos e registras efetuados. 

§ 10 - O recolhimento do · im
pôsto · a que se referem os pará
grafos dêste artigo poderá ser feito 
em 12 (doze) . prestações . iguais . 
mensais e sucessivas, devendo . a· 
primeira prestação ser recolhida:. 
dentro de 30 (tririta) dias. · · ·. · 

§ 11 - A falta do pagamento da 
primeira prestação dentro do pra
zo fixado, ou a inobservância dos·· 
~mais dispositivos dêste artigo, 
1mporta:rá. na: cobrança do impõsto 
devido JY.~la pessoa jurídica e pelas 
p.es..c;oas fisicas ou na fonte, segun- . 
do as 'taxas normais. 

§' 12-· :Adinitir,se:á o atraso no. 
recolhimento , das prestações res-
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tantes, até 4 (quatro) meses, me
diante o pagamento da multa de 
mora regulamentar; atraso maior 
importará na perda dos benefícios 
dêste artigo salvo nos casos. de ab
soluta impossibilidade de pagamen
to, a juizo exclusivo do Ministro 
da Fazenda, que poderá autorizar 
a redução da correção e de rea
justamento do capital na propor
ção do impôsto que já houver sido 
pago. 

§ 13- A falta de integrallzação 
do capital não impede ·a correção 
prevista. neste artigo, . mas. o au
mento de ativo liquido e de capi
tal que dela resultar não poderá 
ser aplicado na· integralização das 
ações ou cotas. 

§ 14 - O montante da correção 
não será, em tempo algum, compu
tado para os efeitos . das deprecia
ções ·ou amortizações previstas · na 
legislação do Im.pôsto de Renda, fi
cando a pessoa jurídica obrigada a 
destacar .• na. sua contabilidade o 
registro de valor. original dos ben·s 
e. as variações ·resultantes das cor-. 
reções, nos têrmos do Regula
mento. 

· § 15 - Para efeito de apuração 
do lucro tributável nas firmas ou 
sociedades, não será admitido·como. 
dedução o impôsto a que se refere 
o § 7.0 dêste artigo. · · 

§ 16.0 - Não sofrerão nova tribu
tação, proporcional . e complemen
tar, ou na fonte, os aumentos de 
capital das pessoas jurídicas, · me
diante a-umento do valor do ativo 
decorrente dos aumentos de capi
tal realizados nos · têrmos dêste ar-· 
tigo por sociedades das quais sejam 
acionlstas ou sócios, bem como as 
ações novas ou cotas . distribuídas 
em virtude daqueles aumentos ·de· 
capital. · · · 

§ 17 - Os benefícios dêste artigo 
só atingem as pessoas juridicas que 
não estiverem em débito com o Im- · 
pôsto de Renda na data da assem
bléia geral que aprovar o aumento 
do capital no caso das sociedades 
por ações; na data da alteração do 

contrat1>, nas demais sociedades; 
na data da contab111zação do au
mento de capital se se tratar de 
firma individual. 

§ 18 - O recolhimento do im
pôsto pela pessoa jurídica, na con
formidade dos parágrafos dêste ar
tigO, exime do pagamento de qual
quer outro impôsto, sôbre os mes
mos rendimentos os acionistas ou 
sócios das sociedades e os titulares 
da·s firmas que os tenham distri-
buído. .. · 

. § 19 - Apllcar-se-á também o dis
posto no parágrafo .. anterior aos 
acionistas ou sócios de sociedades 
e aos titulares de firmas isentas do 
Impôsto de Renda, desde que seja 
efetuado o recolhimento do impôs
to previsto no § 7.0 .dêste artigo. 

§ 20 - As correções de que trata: 
êste .artigo . não terão efeito para 
os fins de :. cálculo das tarifas de 
emprêsas concessionárias .de servi-
ços públicos. · . . 

· § 2L- O Conselho Nacional de 
Economia fixará, dentro do prazo 
de .9{) (noventa) dias,. os coeficien
tes para a primeira correção. 

Art:. 58.;;_ o Poder Executivo bai
xará regulamento . de execução 
desta lei, o' qual . consolidará tôda 
a·legislação·do Impôsto de Renda. 

.·. Art. 59 - As disposições legais 
referentes à obrigação. de apresen
tar decla·ração,. bem como de infor
mar os ·rendimentos pagos ou cre
ditados, e as relativas. às retiradas 
pro-labore dos titulares;. sócios e 
diretores.de .emprêsas comerciais e 
industriais, na. conformidade. do li
mite de isenção :de impôsto das pes
soas físicas, ficam . alteradas de 
acôrdo com o disposto no art. 39 
desta lei. 

Art. 60 --,- A letra b do § 1.o do 
artigo .63 do:·regulamento aprovado 
pelo Decreto n.0 40 . 702,, de 31 de 
dezembro de· 1956, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

b) quando tiverem percebido 
exclusivamente redimentos de tra
balhos sujettos:ao desconto do im
pôsto na fonte, em importância 
não excedente a Cr$ 15.000,00 
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(quinze mil cruzeiros) por mês e 
de uma só fonte pagadora. 

Art. 61 - Se a fonte não descon
tar o impôsto de que trata o art. 
98, inciso 2.0 do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.o 40.702, de 
8 de dezembro de 1956, poderá o 
Fisco exigir, diretamente dos bene
ficiados, através de declaração de 
rendimentos, o pagamento do tri
buto devido. · 

§ 1.0 '- No caso dêste artigo será 
concedido o prazo de 20 (vinte) 
dias para que o beneficiado apre
sente. declaração de rendim-entos, 
livre de multa de mora, findo o 
qual será iniciado o processo . de 
lançamento "ex-officio". 

§ 2.0 - Qua:ndo ocorrer a hipó
tese prevista neste artigo será a 
fonte p~ida com a multa de Cr$ 
500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 
5.000,00 ·(cinco 1llil cruzeiros) em 
:-elação a cada grupo de cinco be
neficiados. 

Art. 62 - O inciso 1.o do art .. 
98 do regulamento aprovado pelo 
Decreto n.0 40.702, de 31 de dezem
bro de 1956, passa a· vigorar acres
cido do seguinte item: 

'.'II - As importâncias pagas oU: 
creditadas a pessoas físicas a título 
de remuneração por serviços pres
tados, como comissões, corretagens, 
gratificações, participações ou ho
norários superiores a: Cr$ 20.000,00 
(vinte ·mU cruzeiros) em cada mês 
quando .o beneficiário não seja em
pregado da fonte pagadora do ren
dimento; devendo ser abatido no 
cálculo do impôsto .. devido na de· 
claração de rendimentos do bene
ficiário ·o que houver sido descon
tado nas fontes". 

Art. 63- T.odos os contribuintes, 
pessoas físicas e jurídicas, deverão 
apresentar, anualmente, com sua 
declaração de rendimentos uma re
lação dos impostos recolhidos de 
acôrdo com o artigo anterior. 

Art. 64- As letras h e i e o § 4.0 

do art. 20 do Regulamento do Im· 
pôsto de Renda, Decreto n.0 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, pa·ssam 
a ter a seguinte redação: 

"h) a importância equivalente 
ao abatimento relativo a filho, pa. 
ra cada menor de· dezoito anos, 
pobre, que o contribuinte crie e 
eduque. 

"i) as despesas de hosplta.llza. 
ção do contribuinte ou das pessoas 
compreendidas como encargos d.e 
família. ou dependentes, nos tê: mos 
das letras g e h". 

"§ 4.o - Na hipótese da letra g 
dêste artigo, abater-se-á a impor
tância respectiva: no caso de o juiz 
a ter fixado, ou importância equi
valente ao abatimento de filho'~. 

. Art. 65 - Incluem-se entre os 
rendimentos de que trata o item 
II, § 1.o, do at;t. 5.0 do regulamento 
expedido COill; Decreto n.0 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, as pen. 
sões mLUtares~ · 

Art. 66 - Acrescente-se ao art. 
153 do· Regulamento do Impôsto de 
Renda o seguinte parágra·fo: 

"§ 7.o - ~ara os efeitos dêste 
artigo consideram-se em eJrercício 
na Divisão do Im.pôsto de . Renda 
·os servidores nela lotados, ou nas 
repartições subordinadas, quando 
designados para funções no ·1.o 
Conselho de Contribuintes, no Ga· 
binete do Ministro da Fazenda e 
junto à Direção Geral da Fazenda 
Nacional". 

Art. 67- O art. 183 doregulà.. 
mento aprovado pelo Decreto nú· 
mero 40.702, de 31 de. dezembro de 
1956, passa a vigorar com a seguin· 
te redação: · . 

. "Art. 1~3 - No caso de não se. 
rem satisfeitos nos prazos legais os 
débitos dos. servidores públicos fe~ 
derais, estaduais e municipais dos 
militares ·em geral e dos funcioná·· 
rios das entidades autárquicas pa. 
raestatais e de economia mista, as 
Delegacias Regionais e Seccionais 
do Im.pôsto de Renda farão as de
vidas comunicações às repartições 
pagadoras competentes, para a 
averbação em fôlha de. pagamento 
e desconto na forma do disposto 
no § 1.0 do art. 85, desde que o 
contribuinte devedor solicite essa 
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providência até trinta· (30) dias 
após o vencimento do prazo de co
brança a·migá vel. 

Art. 68. Para a determinação 
do lucro real, poderão ser abati
dos do· lucro. bruto cota para a 
constituição de fundos de deprecia· 
ção em relação ao valor das. pa
tentes industriais e à duração das 
mesmas. 

Parágrafo único. Para efeito de 
cálculo das cotas, será considera
da ·a vida útil remanescente da 
patente. · 

· "Art. 69. Acrescentem-se ao ar
tigo 37 do atual· Regulamento do 
Impôsto de .. Rencl.a· os seguintes pa. 
rágrafos: . 

. § - Para efeito do disposto na 
letra d dêste artigo, considerar-se
ão os seguintes coeficientes de 
aceleração de depreciação: 
ulll. turno de oito horas . . . . 1,0 
Dois ·turnos de oito horas • . . 1,5. 
Três turnos de oito horàs ... · 2,0 

§ - o Instituto Nacional de Tec
nologia fL"!:ará os critérios pa.i'a de
terminação da vida útil das má· 
quinas e equipamentos para 'Cada 
tipo de iÍidústria, subsistindo os 
critérios atuais até que sejam fi· 
xados. os a-tos competentes do re-
ferido Instituto. · · · 

§ - O Poder Executivo :eoderá · 
fixar coeficiente de aceleraçao das 
depreciações, independentemente. 
de desgaste físico . dos bens, para 
estimular· a renovação . ~ m.od.erni
zaÇão das indústrias em funclona
mento no território nacional. , 

§...:..Os coeficientes a que se refe· 
re · o parágrafo anterior serão. fi· 
xados em caráter geral, por .setor 
de 'ativ:idade ou tipo de indústrias 
para vigora·r durante predetern;I.Í·- . 
nado prazo. · · . · · ·· 

"Art. · 70 -· Para os efeitos pre
vistos na letra c § 2.0, do art. 43 
.J.o · . Regulamento . do iimpôsto de 
Renda, aprovado pelo Decreto n.o 
40. 702, de . 31 de dezembro de 1956,. 
as pessoas jurídicas que distribui
rem rendimentos já tributados co
~o lucros ·de outras pessoas jurí-

dicas, deverão fazê-lo separada
mente dos . que apurar nas suas 
próprias · atividades, ficando aquê
les rendimentos imunes à incidên
cia de novo impôsto, em poder de 
outras pessoas jurídicas, que os re. 
ceberem em virtude de novas dis
tribuições''. 

Art. 71 - Acrescente.se ao ar
tigo 38 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.o 40.702, de 31 de 
dezembro de 1956, os seguintes pa- · 
rágra:fos:. 
· § - As pessoas jurídicas ficam 

obrigadas a indicar, nos documen
tos .que instruírem as suas declara
ções, de rendimentos, o número e 
a data do registro do livro "Diá. 
rio" no Registro de Comércio com
petente, assim como o número. da 
página do ,mesmo livro · onde se 
acha·rem . transcritos o balanço e 
a demonstração da conta de .lu
cros e perdas. 

§ - O número e a data do re· 
gistro do ·livro "Diário" serão for
necidos ·às sociedades civis pelo 
competen'be Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos. . 

§ - Apurada a inexatidão ;das 
indicações feitas de acôrdo com 
os parágrafos anteriores, ou a fal- . 
ta de transcrição do balanço geral 
e da demonstração da conta de lu
cros e perdas, no "Diário", o · in· 
frator fica·râ sujeito à multa de 
Cr$· 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
sem prejuízo de outras sanções le-
gais qp.e couberem. · 

Art. 72 -2 O art. 35 da Lei 
n~0 2. 978; de 26 de novembro de 
1956, passa a vigorar com a se. 
guinte reâação: 

"Art. 35 - As indústrias de' fer
tilizantes, ':celu:Iose,. âlca~1s, bene. 
ficia:mento · de minérios, extração . 
de óleo de babaçu e oiticica e de 
cêra de carnaúba, beneficiamento 
e tecelagem de caroá, aga v e e fi
bras nativas, pesca e indústria do 
pescado,. localizadas nas regiões 
Norte e Nordeste e Leste Seten
trional do Pais ou que venham ·à. 
ser instaladas nessas mesmas re· 
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giões pagarão com redução de 50% 
(cinqüenta por cento) o Impôsto 
de Renda. e o adicional sôbre os 
lucros em relação ao capital e às 
reservas, até o exercício financei
ro de 1968, inclusive". 

"Parágrafo único. As novas in
dústrias, previstas neste artigo, que 
tenham se instalado a partir da 
vigência· da Lei 2. 973, de 26 · de 
novembro de 1956, ou venham a 
se instalar até 31 de dezembro de 
1963, ficarão isentas do Impôsto de 
Renda e adicional de renda, até 31 
de dezembro de 1968, · desde que 
~ão exista indústria na região, uti
hzando matéria· prima idêntica ou 
similar e fabricando o mesmo pro
duto em volume superior a 30% 
do consumo aparente regional ou 
as existentes já se b·eneficiem dos 
favores do presente parágr:afo". 

Art. 73 - Aplica-se às pessoas 
jurídicas que explorem exclusiva
mente a· indústria ou o comércio, 
ou ambos, de livros, o disposto no 
artigo 9.o da Lei ri.0 2.862 de 4 
de setembro de 1956. 

Art. 74 - Para os fins da de
terminação do lucro real das pes
soas jurídicas como o define a 
legislação do Impôsto de Renda, 
somente poderão ser deduzidas do 
lucro bruto a soma da:s quantias 
devidas a título de "royalties" pe
la exploração de marcas de in
dústria e de comércio e pat•entes 
de invenção, por assistência técni
ca·, cientifica, administrativa ou se
melhantes até o limite máximo de 
5% (cinco. por cento) da receita 
bruta do produto fabricado ou ven
dido. 

§ 1.0 - Serão estabelecidos e 
revistos periodicamente mediante 
ato do Ministro da Fazenda, os 
coeficientes percentuais admitidos 
pa:ra as deduções de que trata êste 
artigo, considerados os tipos de 
produção ou atividad.es, reunidos 
em ·grupos,· segundo o grau de. es· 
sencialidade . 

§ 2.0 - Poderão ser também de
duzidas do lucro real observadas 
as disposições d.êste . ~rtigo e do 
parágrafo anterior as cotas desti· 
nadas à amortização do valor das 
patentes de invenção adquiridas e 
incorporadas ao ativo da pessoa: 
jurídica. 

§- 3.0 - A comprovação das des
pesas a que se refere êste artigo 
será feita mediante contrato d.e 
cessão . ou licença de uso da ma·r.: 
ca ou inve~to. privilegiado, regular
mente reg1strado no País de acôr
do com as prescrições do Código cia 
Propriedade Industriá! (Decreto
lei n.O 7. 903, . dte 27 de ágôsto de 
194'5), ou de' assistência "técnica, 
científica·, administrativa ou· seme~ 
lhante, desde: ·que efetivamente 
prestados tá.is serviços.· · 

Art. 75 - O produto da alie~ 
nação, a qualquer titUlo; de paten
tes de invenção, processos ou fór
mulas de fabricação · e marcas de 
indústria e de comércio, é equipa· 
rad.o, para os efeitos. do Impôsto 
de Renda aos ganhos auferidos da 
exploração dessas. propriedades, 
quando o seu possuidor não as uti-
lizar diretamente. . · . 
. Art ... 76 -:- As disposições lega-is 

que regulam a tributação dos lu
cros apurados no território nacio-· 
n.al pelas filiais, sucursal~. agên
Clas ou representações d.as socie
dades. estrangeira-s autorizadas à 
funcionar rio P~is, alcançam, igual
mente, . os rendimentos auferidos 
por comitentes .domiciliados no ex
terior, nàs operações realizadas 
por . seus. marida:tários ou comissá~ 
rios no Brasil. · . · 

§ 1.0 -· Para os efeitos dêste ar: 
tigo, o · agente ou ·· representante 
do comitente com domicílio fora 
do P'ais deverá escriturar os seus 
livros comerciais de modo que de-: 
monstre, além dos próprios rendi
mentos, os lucros reais apurados 
nas operações. de conta alheia, em 
cada ano. · 

§ 2P - Quando não forem regu
larmente apurados os resultados. 
das operações de que trata. êste 



artigo, .será arbitrado o. lucro, pa. 
ra os fins da tributação, na con
formidade da legislação em vigor. 

§ 3.o - No caso de serem efe
tuadas vendas, no Pais, por inter
médio de agentes ou representan
tes de pessoas estabelecidas no ex
terior, o rendimento tributável se
rá arbitrado à razão de 20% (vin
te por cento) do preço total da 
venda, faturado diretamente ao 
comprador. 

Art. 77 - O item 1.o, do art. 
97, do Regulamento do Impôsto de 
Renda passa a- vigorar com a se
guinte redação: 

1.0) à razão de 25% (Vinte e 
cinco. por cento) : 

I - os rendimentos percebidos 
pelas pessoas físicas ou juridica.S, 
residentes ou domiciliadas no es
trangeiro, incluSive aquêles oriun
dos da exploração de peliculas ci~ 
nematográficas;.· 

II - os rendimentos percebidos 
pelos residentes no Pa-is, que es
tiverem ausentes no exterior por 
mais de doze meses. ' 

A,rt; 78 - Os §§ 3.o e 4.o, do art. 
97 da Consolidação das Leis do Im
pôsto de · Renda <Regulamento 
aprovado· pelo Decreto n.o 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956), pas. 
sam a vigorar com a seguinte re-
dação: · 

§ 3.o - Considera-se rendimento 
tributável da exploração de .. pelí
culas cinematográficas . , estrangei
ras, no Pais, a percentagem de 30% 
(trinta por cento) sôbre · as 1m· 
portâ.ncias pagas, êreditadas, em· 
pregadas, remetidas· ·ou ··entregues 
aos·. produtores, distribuidores ou . 
intermediários, no exterior. · - ' · · 

§ 4.0 - Os rendimentos já tri
butadOs na fonte sofrerão o des. 
conto da ·diferença de !mpôsto até 
perfazer 25% (vinte e cinco por 
cento>. · 

Art .. 79 - O artigo 92 do Re
gulamento do · Impôsto de Renda 
passa a . vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 92 - O lucro apurado pe
las pessoas físicas na venda de 
propriedades 1mob111árias está su· 
jeito ao pagamento do impôsto 6 
razão de 15% (quinze por cento),.. 

Art. 80 -.Substituir as alíneas 
a e b, do artigo 147 do Regulamen
to do Impôsto de Renda, aprovado 
pelo Decreto n.0 40.702, de 31 de 
dezembro de 1956, pe'las seguiJli. 
tes: 

a) com a multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cruzeiros 
5. 000,00 . (cinco mil cruzeiros) , 
qua-ndo o · contribuinte não. apre
sentar nos praias fixados em in· 
timação ou na guia a comprova. 
ção 'de que trata o art. 92; 

b) com . multa igual à devida 
nos casos de pagamento de impôs. 
to fora dos prazos fixados em lei, 
quando, ria revisão . da guia de re
colhimento, fôr apurado-impôsto, 
ou diferença a .cobrar. 

Art. 81 - As pessoas físicas que 
exploram, habitual . e profissional
mente,· a incorporação ou a cons. 
trução de prédios para venda, ·a 
venda de lotes de terrenos · de sua 
propriedade ou dos quais · tenha 
opção ou promessa de compra e 
venda, estão sujeitas ao pagamen
to do impõsto à ra.zão de 25% (Vin· 
te .e cinco por cento) sôbre o lu
cro liquido na forma ·do artigo 92 
do ·Regulamento expedido. com o 
Decreto n.o 40.702 .. de 31 de de
zembro de 1956. 

§ 1.0 -1l:ste artigo não se aplica 
aos imóveis da zona rural ou que 
tenham destinação rural. 

§ 2.0. - Na zona urbana, fica ex
cluído do disposto neste· artigo o 
loteamento· feito pelo proprietário 
que anteriormente não tenha exer· 
cido profissionalmente . essa ativi· 
dade. 

Art. 82 - Para efeito. de tribu
tação do Impõsto de Renda, não 
são considerados pessoas jurídicas, 
sociedades de investimentos, os 
fundos constituídos em condomi· 
nio e administrados por sociedades 
de investimentos fiscalizadas pela 
Superintendência da Moeda e do 
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Crédito, desde que não seja apli
cada em uma só emprêsa impor
tância superior a 10% (dez por 
cen-to) do valor do fundo e haja 
distribuição anual, pelos condômi
nos, dos resultados auferidos. 

Parágrafo único - Os rendimen
tos correspondentes a êsses fundos 
serão . tributados, conforme a: sua 
natureza, em poder dos condômi
nos, de acôrdo com a legislação em 
vigor. 

Art. 83 - Os aumentos de ca
pital das . sociedades em geral, com 
recursos ·provenientes de reservas 
ou lucros em suspensos, ficarão su
jeitos ao Impôs to de Renda na 
fonte, à razão de 15% (quinze por 
cento), como ônus da pessoa ju
rídica. 

· § 1.0 - Para os efeitos d.êste 
artigo, ·somente se computarão as 
provisões; fundos ou reservas tri
butados em · poder da pessoa ju
rídica. 

§ 2.o - O impôsto a que se re
fere êste artigo será recolhido à 
repartição . competente, por . meio 
de guia·s, instruídas com . a cópia 
da ata da assembléia geral no 
caso das sociedades anônimas, ou 
do instrumento de alteração do 
contrato, no· caso das demais so
ciedades; podendo ser efetuado o 
recolhimento em 10 (dez)· presta
ções iguais,·· mensais e ·sucessivas, · 
com a primeira prestação . dentro 
do mês seguinte àquele em que se 
realizar o a:umento do capital. · 

§ 3.o Não será admitido como 
dedução, para efeito da apuração 
do lucro tributável na pessoa ju
rídica, o 'impôsto a que se refere 
êste artigo . 

§ · 4.o A· falta de pagamento da 
primeira prestação dentro do pra-· 
zo fixado a extinção da sociedade 
ou a dio{inuição do capital, antes 
de 5 (cinco) anos, contados da 
data em. que tenha sido realizado 
o aumento de capital pela · forma 
prevista neste· artigo, importará 
na: cobrança do impôsto devido nas 
declarações ou na fonte, segundo 

as taxas normais, na forma. da le
gislação em vigor. 

§ 5.0 - As disposições dêstP ar
tigo não serão aplicadas: 

a) às pessoas jurídicas que ti· 
verem débito vencido de Impôsto 
de Renda, adicional de renda e 
multas, na data de pagamento da 
primeira prestação; 

b) às. sociedades de qualquer 
na·tureza que tenham diminuído o 
seu capital d-epois de 1.0 de ja· 
neiro de 1958, dentro do . prazo de 
5 (cinco) anos de realização do au. 
menta, salvo se- prejuízos, não re
cebimento de débitos ou desvalori
zação, superve~entes, o justifica-
rem. ; 

.1958. (Vetado) salvo se prejuí
zos, não recebimento de débitos ou 
desvalorização supervenientes, o 
justificarem. 

. § 6.0 - Ressalvado o disposto 
nos §§ 4.o e '5.o, o recolhimento do 
impôsto, pela pessoa; jurídica, na 
conformidade dêste artigo, exime 
do pagamento de qualquer outro 
impôsto sôbre os mesmos rendi
·mentos, os acionistas ou sócios das 
sociedades que os tenham distrl· 
buído. · 

§ 7.o - Aplicar-se-á também o 
disposto no parágrafo anterior aos 
acionistas e sócios das pessoas jUJ. 
rídicas isentas do Impôsto de Ren
da, desde que seja ef-etuado o· re
colhimento do impôsto de que tra-. 
ta . êste artigo; 

, § 8.0 - Não sofrerão nova tri
butação, proporcional e comple
mentar,· ou .na .fonte, os aum-entos 
de capital das pessoas jurídicas; 
mediante utilização do aumento 
de .· valolt do seu ativq, quando· 
decorrentes de aumentos de capi
tal realizados .· por sociedades das 
quais sejam aclonistas ou sócias, 
bem como as ações nova·s ou cotas 
distribuídas em virtude daqueles 
aumentos de capital. 

Art. 84 - Para os· efeitos da 
apuração de lucros, as pessoas ju
rtdicas não poderão deduzir os 
prejuizos havidos em virtude·· de 
alienação de ações, títulos ou cotas 
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de capital, com deságio superior a 
10% (dez por cento). dos seus res
pectivos valores de aquisição, salvo 
se a v·enda obedecer· às seguintes 
condições: 

. a) houver ·sido realizada em 
Bôlsa· de Valores ou,. onde esta não 
existir, tenha sido efetuada atra
vés de leilão público,. com divulga
ção do respectivo edital, na forma 
da lei, durante três dias no .perío
do de·. um~ mês; .. · 

b) houver .comunicação, por es
crito, . à competente reoartição do 
Impôsto de :Renda, dentro de · 30 
(trinta) dias da· venda, com . ·de
monstração_ de que:há.· correspon
dência entre o preço de venda e 
o valor das ações, títulos ou cotas 
de capitaL no· mercado ou com base 
no acervo líquido. da· emprêsa. a que 
se referem. 
"·Parágra-fo único . - As disposi

ções· dêste · artigo . não se .aplicam 
às .sociedades de investimentos fis-
calizadas:· .pela .SUMOC.. ,. .. 

Art: 85 ··-c: Para .·a apuração do 
deságio referido no artigo anterior 
só será . admitido> va'lor de aquisi
ção das ações, ·títulos ou cotas de 
capital superior ao do mercado ou 
do acervo.líquido além de 10% (dez 
por· cento), quando a pessoa jurí-. 
diéa adquirente comunicar a tran' 
saçãó a competente repartição do 
Impôsto.: de·::Renda, com demons
tração idêntica· à . preVista na · alí
nea b do artigo anterior·dentro·de 
30 ·(trinta)· dias da data da aqui-
sição~ · . . 
. . Parágrafo único - Para efeito 

da: àpuração de deságio a que se, 
refere·· êste . 'artigo, nos casos. ··.de 
aquisição anterior à vigência · des· 
ta lei será admitido o ágio supe; 
rior a 10% ·.(dez por .cento) do 
va:lor nominal dos títulos, ações· ou· 
cotas de capital somente _quando· 
provada a correspondência entre 
o va'lor de aquisição e o valor real 
do acervo liquido da emprêsa, na 
data· da aquisição. · 

:Art; 86 - As Câmaras Sindi
cais de Corretores publicarão, men-

salmente, a lista dos· títulos que 
hajam sido objeto de transações 
reiteradas na- Bôlsa e cuja cota
ção. a · juízo da Câmara Sindical, 
repres•ente o·· preço •real do mer. 
cado. · 

Parágrafo único - Serão excluí
dos ·da lista os títulos cuja cota· 
ção por. falta• de mercado perma
nente . resulte de . prévio entendi
mento entre comprador e vende
dor. 

Art .. 87 ~ ·os agentes. fiscais ·do 
Impôsto de Renda designados :Pelo· 
diretor ou. pelos .. chefes das repar, 
tições ·lançadoras.·· dêsse impôsto, 
iealizàrão as investigações neces
sárias para apurar as éondições de 
venda d.os títulos inclusive· junto 
aos corretores, atravésdas suas no-
tas e livros .. . · · · __ 

. Art ~ · 88 ..:.:.: É . facultado,. às. pes
soas jÚrídicas; para cálculo do lu· 
cro básico· do impôsto de que tra. 
ta o artigo 8.0 da Lei n.o 2. 862 de 
4 de setembro de 1956 conside~ 
r:em · como . capita·l . efetivamente 
aplicado ... '· ;.:· · · · 

a) capital ·realizado;' ' 
· b) ~se};"Vá.s, _excluídas as pro' 

visões· ' .. ' . ' . c) .. ]licros não . distribuídos; 
d) . as importâncias _que os titu~ 

lares das. firmas individuais ou os 
sócios: solidários· tenham·· mantido-. 
eni .. poder , das respe~ti:vas emprê' 
sas, _dêdl1Zid6s;. po~ém,- os juros cor
respondentes;, , · .. . .. .-. ._ . 
: é) .70% (setenta por: cento) ·do. 

valor . dos ··. · einp~éstimos ·· ;e!ettiados 
. por . acionistas, po:r, ~ .sócios . coti~tas 
ou .comand.itârios as ;r:espectivas 
emprêsas, bem. com() ~r terceiros, 
deduzidos porém os · juros corres
pond~I!-te~; · ·· . · . . . . _ . 

f) ···· o saldo devedor dos emprés
timos.naciona:is e .estrangeiros apli· 
cados elll. empreendimentos . de . es
pecia(interêsse .para a economia 
nacional, assim · reconhecidos· pelo 
Ministro da Fazenda, · · deduzidos, 
porém, os . juros correspondentes. 
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§ 1.0 - As parcelas referidas 
nas letras d e e dêste artig-o só se
rão computadas até o limite da so
ma do capita'l realizado mais re
servas. 

§ 2.0 - As importâncias de que 
trata êste artigo s·erão computadas 
na razão do tempo em que tiverem 
permanecido na emprêsa durante 
o a·no base, apurando-se o saldo 
médio mensal. 

§ 3.0 - No caso da opção previs
ta· neste artigo o lu era d.o ano 
base será acrescido dos juros dos 
empréstimos computados ·no mon
tante do capital efetivamente apli
cado. 

Art. 89 - Para as pessoas jurí
dicas que usarem da opção previs
ta no a·rtigo anterior a percenta. 
gem para determinar o lucro bá
sico é a d·e 25% (vinte e cinco por 
cento). 

Art. 90 - o lucro do ano base, 
para cálculo do impôsto previsto 
no · artigo 8.o da Lei n.O 2. 862, de 
4 d.e setembro de 1956, é o lucro 
tributável nos têrmos do art. 43 
e parágrafos da Consolidação das 
Leis do Impôsto de R·enda aprova
da pe1o Decreto n.0 40.702 de 31 
de dezembro doe 1956, ·acrescido das 
seguintes parcelas: 

a) os dividendos, lucros e .de
mais rendimentos oriundos d-e re
cursos investidos em outras for- · 
mas ou soci:ed.ades se do .capital 
aplicado não forem deduzidos . ês
ses. mesmos recursos; 

bl os rendimentos de títulos ao 
portador, se o contribuinte não de-· 
duzir do capital aplicado o valor 
dos respectivos títulos .. 

Art. 91 As pessoas jurídicas su
jeitas ao pagamento do impôsto de 
que trata o art. 8.0 da Lei n.0 2.862 
de 4 de setembro de 1956, poderão 
optar na sua declaração de lucros 
pela constituição de "Depósitos pa
ra Investimentos'-' em importância 
igual ao impôsto devido; acrescida 
de 50% (cinqüen.ta por cento) . 

§ 1,0 - Os "Depósitos para In
vestimentos" previstos neste arti-

go serão feitos em conta especial 
em B•anco de que a: União seja pro
prietária ou a • maior acionista, à 
ord.em da Comissão de Investimen
tos criada por esta lei e o respec
tivo recibo será anexado à decla
ração de lucros em que se decla
rar a opção. 

§ 2.0 Os "Depósitos para: ·Inves
timentos" só poderão ser aplica
dos, por autorização e sob a fisca
lização da Comissão de Investimen
tos em instalações fixas e equipa
mentos: 

a) nas atividades do próprio 
contribuinte se esta: não fôr con
siderada inconveniente para o pro
cesso de· desenvolvimento econô-
mico; : -

b) em oempre·endimentos:nos se
tores julgados prioritários . para o 
desenvolvimento econômico nacio
nal. 

§ 3.o '- A Comissão de Investi
mentos declarará os setores de eco
nomia em que permitirá a apli- · 
cação dos Depósitos nos casos das 
alíneas a e b do parágrafo a·nte
rior, e pod·erá indicar projetas con
cretos aprovados para os fins des
ta aplicação. Na. definição dêsses 
setores e na apreciação dos pedi
dos de reaplicação pelo próprio 
contribuinte a Comissão levará em 
conta as condições. regionais, a si
tuação local de ocupação- _dos fatô
res de produção, e a . necessidade 
de acelerar o desenvolvimento das 
regiõ·es menos desenvolvidas do 
País. 

§ 4.o - Os titulares de "Depó-. 
sitos para Investimentos" poderão 
submeter à aprovação da Comis
são· projetas de empreendimentos 
nos setores definidos pela Comis- . 
são. Os projetas serão organiza
dos d·e acôrdo com as .normas ge
rais aprovadas pela Comissão. 

§ 5:-o - o titular do depósito 
terá -:o direito de receber, dentro 
de .15. dias. do requerimento, a parte 
do depósit,o~correspondente aos cin
qüenta por cento de. acréscimo ao 
montante do· impôsto devido: · 
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a) se, dentro de quatro meses para· Investimentos" de que trata 
da apresentação do seu projeto, o artigo anterior. 
para as aplicações. prevista na alí- § 1.0 - A Comissão será presi
nea· b. do § 2.0 , a Comissão não o dida pelo Ministro da Fazenda e 
tiver solucionado, ou o recusar; constituída dos seguintes mem-

. b) ·Se, dentro de dois meses do bros: 
pedido de aplicação, em projeto a) Presidente do Banco Nacio
aprovado pela Comissão nos têr- nal do Desenvolvimento Econ.ô-
mos do § 3.o, esta· não o. deferir; mico; 

c) se a Comissão recusar a· re- b) Diretor da Divisão do Im-
aplicação na própria atividade do pôsto de Renda; · · . 
titular do depósito.. c). Diretor da Carteira de Cré-

§ 6.o _ Se a Comissão não so- dito Agrícola· e Industrial do Ban-
I · dJ.d co do .Brasil s. A . .; . 
· uc1onar o · pe o de reaplicação d) Dir:etor~Executivo · da Supe-
na própria atividade do titular do · t d ~ · da 
Depósito, dentro de dois meses. da ~~o~n encla Moeda e do Cré-
sua· apresentação; entender-se-á e) Diretor da carteira de ao-
aprovado· · · mércio Exterior do Banco do Bra-

§ 7.0 - É admissível a qualquer sil s. A .. 
tempo . a liberação. dos cinqüenta 
por cento de acréscimo aoimpôsto, § 2.o ~ O Ministro da Fazenda 
para fazer fa-ce a reais prejuízos designará dentre os demais mem
d.o seu titular desde que compro- · bros . da. ?>missão aquêle que o 
metam · profundamente ·a· situação substitUlra na presidência da Co
da emprêsa, a juízo da Comissão; missão, nos seus impedimentOs e 
liberado o acréscimo, a parte. do aprovará os suplentes dos m~m· 
depósito correspondente ao ·impôs- bros da Comissão. 
to será .transferida ao Tesouro .Na- _Art. 93 -Fica extinta a Comis-
cional como .renda da União. sao de rnyestimentos criada pelo 

· § ·a.o .-• .Nàs casos de devolução, Decreto~Le1 n.o 6;567, de. 8 de ju
previstos nos §§ .s.o e 7.0 serão pa- ~o de 1944, passando à. competên
gos juros de .. 3% . ao ano sôbre o c1a. da Comissão· criada por esta 
acréscimo. d.e cinqüenta por cento lei o exame da aplicação da le
ao impôsto devido. . · . gislação. anterior no que se refere 

'§ 9.0 ~ Os bens e direitos em · a Cer~lficados . de. Equipamento e 
que·. forem aplicados os recursos a Depositos ·de Garantia. •. · 
dos "Depósitos para . Inve·stimen- · Art. 94- Fica o Poder Executi
tos'' serão inalienáveis e impenho· vo autorizado a: abrir, pelo Minis
ráveis pelo praza de 5 anos a. con~ tério da Fazenda,. o crédito espe
tar da data da aplicação, e só se- cial de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos 
rão .transferíveis: ' . ·· · milhões de .cruzeiros), para vigorar 

.a) n.o!' · casos de liquidação da · por . três exercícios financeiros, no · 
pessoa · JUrídica, mediante autor!- período de 1.0 de janeiro· de 1959 
ção da Comissão e sem pr-ejuízo da a 31 .. de· dezembro de 1961, . a fim 
inalienabilidade, no prazo fixado de atender às despesas de pessoal 
neste ·artigo· . · · - · · · e material,~ compreendido também 

b) · nos. c~sos excepéionais esta- o aluguel, que se tornarem neces
belecidos ·pela Comissão mediante sários às repartições do ímpôsto 
prévia aprovação desta:.. de Renda, em conseqüência das al-

. . terações constantes desta lei, inclu-
Art. 92 - Fica criada: a comis- sive para .o seu reaparelhamento. 

são. de. Investimentos com a fina· Parágra·fo único. O crédito de 
lidade d.e. julgar e fiscalizar a apll· que trata êste artigo será automà
cação · dos recursos dos "Depósitos ticamente registrado pelo Tribunal 

.I 

'· 
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de Contas e distribuído ao Tesouro 
Nacional, à disposição da Divisão 
do Impôs to de Renda. 

Art. 95 - Da renda bruta até 
Or$ 3{)q. 000,00, das pessoas físi
cas, sera permitido abater as des
pesas com. a instrução de meno. 
res, filhos ou dependentes do con
tribui:t?-te,. desde que os comprovan
tes seJam apensados à declaração 
de rendimentos. 

Art. 96 - A avaliação judicial, 
em todos os casos de que trata· 
esta lei, será feita sempre por 
avaliador judicial; sendo que, on
de houver ·avaliadores priva:tivos 
de Varas da Fazenda Pública a 
êstes caberá fazer a avaliação.' 

Parágrafo único. Somente, on
de não houver a-valiador judicial, 
poderá o Juiz designar perito es
tranho ao quadro da Justiça pa
ra, em cada caso, proceder à ava
liação. 

Art .. 97 - O Banco do Nordes
te do Brasil S. A. e o Banco .de 
Crédito· da Amazônia: S. · A. re
colherão, em cada exercício finan
ceiro, o Impôsto de . Renda numa 
cota fixa igual ao dividendo que 
houver distribuído, no ano social 
ou civil imediatamente . anterior, 
aos a'Cionistas particulares. 

Art. 98 - O impôsto a que se 
refere o art. 44 do Regulamento 
aprovado com o Decreto n.o 40.702 
de 31 de dezembro de 1956, será 
acrescido nos exercícios financei
ros de 1959 e 1960, de um adicio· 
nal de 3% (três por cento) sô
bre os lucros apurados de confor
midade com a lei. 

Art. 99 - Para os efeitos da le
gislação do Impôsto de Renda, os 
professôres que por motivo de 
promoção,. venham a ocupar fun
ções iner-entes ao magistério, não 
perdem as vantagens atribuídas 
aos professôres em exercício . 

Art. 100 - O Impôsto de Renda 
e multa vencidos até a data da 
publicação desta lei, poderão ser 
liquidados em 12 (doze) presta
ções mensais, consecutivas e iguais, 
embora arredondadas. 

§ 1.0 - O contribuinte que qui
ser aproveitar,se dos favores dês. 
te artigo poderá iniciar o paga
m-ento até 30 de maio,. desde que 
pague de . uma só vez as presta,. 
ções vencidas no período de de
zembro de 1958 a abril cloe 1959. 

§ 2.0 - O não . pagamento de 
duas prestações após os primeiros 
seis meses importará na perda do 
favor. · •· 1 . 

• § a.o - Se a dívida já: estiver em 
cobrança ·judicial, · só se aplicará 
o disposto nesta lei. ao contribuin-' 
te que ·pagar áté o mês de janeiro 
de 1959 tôd.as as despesas judi
ciais. 

Art. -101 - O art. 1.0 da Con-· 
solidação das Leis do Impôsto de 
Renda, aprovada pelo Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956 . ' ' pa·ssa. a v1gorar com a .seguinte . 
redação, mantido o parágrafo úni
co ·do mesmo artigo: 

.Art. 1.0 · - As •. pessoas · físicas 
domiciliadas ou residentes no Bra
sil, qu-e tiverem renda líquida 
anual superior a Cr$ 90.000,00 (no
venta mil cruzeiros); apurada de 
acôrdo com êste regulamento, são 
contribuintes do Imposto . de Ren
da, : sem distinção . de nacionalida
de, sexo, idade, estado ou profis
são. 

Art. 102 - As novas taxas do 
Impôsto de Renda:, bem ·como o 
adicional de que trata . esta l·ei, se
rão aplicados aos rendimentos tri
butáveis a: partir de 1.0 de janei
ro de 1959, ainda que anteriormen. 
te produzidos . 

Art. 103 - Poderão ser deduzi
das da renda bruta das pessoas na
turais ou jurídicas, para o efeito 
da cobrança do Impôsto de &en
da, a·s contribuições e doações fel- . 
tas a instituiçõ•es filantrópicas, de 
educação, de pesquisas cientificas 
ou de cultura,· inclusive artísticas. 
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Art. 104 - Para que a dedução 
seja aprovada qua·ndo feita a ins. 
tituições filantrópicas de educa·· 
ção, de pesquisas científicas ou de 

· cultura, inclusiv·e, artística, a be
neficiada deverá preencher, pelo 
menos, os seguintes requisitos: 

1) estar legalment·e constituí
da no Brasil e funcionando em 
forma regular com a exata obser
vância dos estatutos .. a.pl'!OVaJd·os; 

2) haver sido reconhecida de 
utilidade pública por ato formal 
de órgão competente da União, dos 
Estados, Distrito Federal ou dos 
Municípios; 

3) publicar, semestralmente, a 
demonstração da receita obtida e 
da despesa realizada no período 
ant·erior; 

4) não distribuir lucros, bonifi- · 
cações ou vantagens .a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob 
nenhuma forma ou pretexto. 

Arf 1{)5 · - Também poderão 
ser deduzidos ·da renda bruta, de 
acôrdo com a lei, prêmiàs de' estí
mulo à produção intelectual e bôl
sas de estudo ou de especialização 
no País ou no estrangeiro. 

§ 1.0 - Os prêmios e bôlsas, 
apenas serão d·edutíveis quando 
concedidos por intermédio de: 

a.) academia d-e letras; 
b) sociedade de ciência ou de 

cultura, inclusive artísticas; · 
c) universidades, faculdades ou 

institutos de ·educação ·superior, 
técnica ou secundária·;' 

d) órgãos de imprensa de gran
de .circulação oú emprêsas de ra
diodifu.são, inclusive televisionada. 

§ 2.o - As condições para ·a 
conc·essão dos prêmios e bôlsas, 
previstos .neste artigo, deverão . ser 
divulgadas com antecedéncia, a 
fim de. que possam ser satisfeitas 
pelos candidatos de livre e públi
ca . inscrição. 

§ 3.0 - Aos inscritos deverão 
ser asseguradas garantias de per
feito julgamento. 

Art. 10·6 - O abatimento das 
contribuições e doações previstas 

nos artigos anteriores desta lei e 
na· ·letra d do art. 20 da Consoli
dação das Leis de Impôsto de Ren
da, ap!l'ovada p1e,lo Decre~o· n.0 

40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
será admitido m·ediante especifica
ções do respectivo pagamento nas 
relações de rendimentos pagos que 
acompanham a· declaração de ren
dimimtos do contribuinte. 

Parágrafo único - A comprova
ção do efetivo pagamento da con
tribuição ou doação, abatida na 
forma desta lei, será feita com o 
recibo ou decla·ração da pessoa ou 
instituição beneficiada, isento do 
impôsto de sêlo, com firma reco
nhecida, sem prejuízo das inves
tigações que a autoridade incum
bida da cobrança e fiscalização do 
Impôsto de Renda determinar pa· 
ra a verificação . do fiel cumpri
mento da lei, inclusive junto às 
pessoas·. ou instituições beneficia
das. 

Art. 107 - Os rendimentos de 
títulos ao portador estão sujeitos 
ao Impôsto de Renda, na confor
midade .da legislação em vigor, se
ja-m quais forem· os seus possuido
res. 

Art. 108 __: Em qualquer dos ca
sos de arbitramento pelo Fisco do 
valor do imóvel ou das benfeito
rias, de que tratam os artigos 6.0 , 

7.o e a.o desta lei, é facultada ao 
contribuinte promover a avaliação 
judicial, quando discordar da de
cisão arbitral~ 

,Art. 109 - Aos. servidores lota
dos na Divisão de Impôsto de Ren
da e seus órgãos delegados, exclui
dos os agentes fiscais do Impôsto 
de Renda, será atribuída uma· per
centagem calculada sôbre a arre
cadação ·dos impostos de sua .com
petência. 

Parágrafo único. A percentagem 
de que trata· êste artigo será fixa
da mecUante ato do Ministro da 
Fazenda,· anualmente, não poden
do exceder em conjunto a 1% 
da arrecadação dos respectivos im
postos com base na prEt~isão orça-

. ' 

. ' 
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mentária·, nem ultrapassar o valor 
dos vencimentos ou salários de ca
da servidor, incluindo-se nos cor
respondentes proventos. 

Art. 110 -Acrescente-se, ao art. 
20, do Regulamento baixado com o 
Decreto n.0 40. 702, de 31 de de
zembro de 1956, o seguinte: 

1> as despesas com prospecção 
de jazidas minerais, desde que es
tejam estas autorizadas por decre
to federal, sob a orientação direta 
de engenheiro de minas ou geólo~ 
go habilitado, e vinculadas a um 
plano çie pesquisa, com respectivo 
orçamento, aprovados pelo Depar
tamento Nacional de Produção Mi
neral; a dedução somente poderá 
ser f·eita mediante certificação, pe
lo Departamento Nacional da Pro
dução Mineral, das despesas efe-
tuadas. · ·· 

Art. 111 - Acrescente-se ao § 1.0 
do art. 37, do Regulamento bai
xado com o Decreto n.0 40.702, de 
31 de dezembro de 1956, o seguinte; 

c) quanto às sociedades de mi
neração, as despesas com · prospec
ção de jazidas minerais, desde que 
estejam estas autorizadas por de
creto federal, sob a orientação di
reta de engenheiro de minas ou 
geólogo habilitado, · e vinculadas a 
um plan9 de pesquisa, com respec
tivo orçamento, Siprovado pelo De
partamento Nacional de Produção 
Mineral: a dedução somente pode
rá ser feita mediante certificação, 
pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral, das despesas 
efetuadas. 

Art. 112 - O disposto no art. 
59 dto Regulamento do Impôsto de 
Renda, aprovado pelo Decreto n.0 

40.702, de 31 de d·ezembro de 1956, 
aplica-se aos exercícios anteriores 
ainda não pagos pelo Banco de 
Crédito da Amazônia S. A., mes
mo àqueles que se ·encontrem ajui
zados para efeito de cobrança, de· 
vendo a respectiva liquidação ser 
feita em 24 (vinte e quatro) par
celas mensais, sendo a primeira 30 

(trinta) dias após a publicação 
desta lei, livres de quaisquer pena• 
lidades. 

Art. 113 - Ficam isentas das 
tributaçõ·es constantes desta lei, na 
forma do art. 31 da Constituição 
Federal, as instituições de educa
ção cujas rendas sejam aplicadas 
integralmente no País para fins 
educacionais. . 

. Art. 114 - Esta lei entrará em 
v1gor na data da sua publicação 
revogadas as disposições em con: 
trário. 

A Comissão Mista incumbi
da de 'relatar o v~to .. 

. MENSAGEM 
1'. 

N.0 187, de 1958 

(N.0 de ordem na Presidência da 
República: 481) 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

T.enho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me. confel'em os a·r
tigos 70, § 1.0, e 87, II da Cons
tituição Federal, resolvi vetar, par
cialmente, o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 3. 982, âe 1958 (no S·ena
do n.0 145·1958) que ins't',itui o 
crédito de emergência aos agricul
tores e criadores do Polígono das 
Sêcas. 

Incide o veto sôbre a expressão 
"e arl'enda-tários, constante do ar
tig·o 1.0 sôbre a alínea c do art. 
2.0 sôbre a expressão "e dispensa
das outras quaisquer exigências ou 
garantias", no artigo 3.o e sôbre 
o art. 6.o do projeto, ctisposições 
qu·e considero contrárias a-os inte
rêsses nadonais, em face das ra
zões que passo a expor: 

A extensão da medida aos ar
rendatários, tal como estabelece 
o artigo 1.o sôbr·e não se coadunar 
com a natureza das operações pre. 
vistas na· proposição, pela ausên
cia de garantias mínimas, fugiria, 
a· rigor, dos objetivos da própria 
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lei, isto é, a defesa das peque
nas propriedades contra os efeitos 
da sêca. Efetivamente, a institui
ção de um sistema de empréstimos 
de incidência indiscriminada a pro
prietários e arrendatários estaria, 
por sem dúvida, fadada ao insu· 
cesso, seja pela limitação dos re· 
cursos passíveis de destinação às 
operações, seja pela soma de abu
sos que poderia gerar. 

O objetivo do Poder Público, ao 
conc-eder crédito em condições es
peciais a produtores prejudica
dos por calamidades, há de ser o 
d;e! propiciar: · a continuaçã'o , das 
suas atividades em condições eco
nômicamente aceitáveis. Os casos . 
em que os empréstimos possam im
plicar simples endividamento do in
teressado, · agravando-lhe a situa
ção, evidentemente não se indicam 
a um programa de assistência atra. 
vés da concessão do crédito. 

Por outro lado, determina a le
tra· c do artigo 2.0 do projeto que 
os empréstimos sejam desembolsa· 
dos em duas prestações, sendo a 
primeira imediatamente à formula

. ção do pedido. 

Ora, a disposição, ampliando as 
facilidades de processamento pre. 
vistas no art. 3.o, iria obstar fôs
sem os pedidos de empréstimos 
estudados. Uma vez formulado o 
pedido, caberia aos bancos entre
gar a primeira parcela. do emprés· 
timo, impossibilitados de. conhecer, 
sequer, da proc•edência da preten
são e, até mesmo, em se tratando 
de criadores, impedidos de verifi·. 
car a existência do próprio gado. 

É evidente que as facilidades ad. 
mítidas atrairiam inúmeros fazen
deiros, necessitados, ou·· não, aos 
guichês do Banco do Nordeste e 
do Banco do Brasil, criando o pro
blema de manter enormes massas 
de numerários em cada agência, 
com o fim de atender ao pagamen-

to da primeira prestação de cada 
pedido formulado. Não é demais 
prever as perturbações no encai
xe geral dos bancos e até na polí. 
tica monetária do Govêrno daí de
correntes, sem levar em conta, ain
da, a insegurança de tais opera
ções. 

No que tange à expressão vetada 
no art. 3.o, cabe assinala·r que, 
além de retirar aos financiamen
tos em tela seu enquadramen
to no Regulamento· da carteirai 
Agrícola· e Industrial do Banco do 
Brasil, aprovado pelo Govêrno, em 
obediência a expressa disposição 
da lei, seria suficiente, se mantida, 
para alhear o creditador do des. 
tino e aplicação do crédito, pois a 
própria: lei impediria a adoção de 
medidas· capazes de assegurar fôsse 
o produto dos empréstimos real
mente . empregado na . "defesa das 

·.pequenas propriedades ·.contra os 
efeitos das sêcas". Não obstante, 
providências serão determinadas, 
para que na regulamentação da lei, 
sejam salvaguardados os · interês
ses de ambas as partes, sem que 
com isto, todavia, sejam prescritas 
exigências descabidas, capazes de 
procrastinar, sem motivo justo, a 
efetivação do empréstimo. 

Com relação ao artigo 6.0 , com
porta o dispositivo uma generali
zação inconveniente, porque pre
tende instituir uma ampla mora·tó
ria, abrangendo a totalidade das 
operações já contratadas pelo Ban
co do Brasil e pelo Banco do Nor
deste em tôda· a área do Poligo. 
no. ·Se convertido em lei o artigo 
em referência, as amortizações se
riam imediatamente suspensas e 
novos vencimentos teriam de · ser 
ajustados. Como a área é vasta 
e possivelmente os efeitos da ca:la
midade não se repetiram, com a 
mesma intensidade, em tôdas as 
propriedades, mais justo será, por
tanto, que cada caso de reajusta
mento, seja considerado individu. 
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almente, mediante verificação de 
que o flagelo determinou, realmen
te, a impossib111dade da amortiza. 
ção do capital devido pelos mutuá
rios atingidos. 

No entanto, a fim de atender à 
situação dos agricultores e criado
res efetivamente merecedores do 
benefício, jâ determinei aos bancos 
em aprêço que, de acôrdo com os 
princípios que orientam o crédito 
rural, sejam conoodidas prorroga. 
ções de prazo, e até mesmo em
préstimos adicionais, aos interessa
dos, ·- quandO', comprovada a 
necessidade, a medida plenamente 
se justifique. 

Releva acentuar, ainda, que a 
concessão de empréstimos com tais 
facilidades, implicando na• dispen
sa de cautelas - normais de or
dem técnico-administrativas, im· 
portaria em levar os Bancos em 
aprêço a assumir riscos anormais 
não previstos em operações bancã: 
rias usuais. 

São estas as razões que me le
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto em causa, as · quais ora: 
submeto à elevada apreciação dos 
S~nhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Rio de Janeiro, em 28 de novem
bro de 1958 - Juscelino Kubits
chelc. 

Institui o crédito de emer
gência aos agricultores e cria. 
dores do Polígono das Sêcas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos proprietãrios e 
arrendatários de terras destinadas 
ao cultivo agrícola e à criação de 
gado, situados no PoliJgono das 
Sêcas, o Ba-nco do Nordeste d.o 
Brasil s . A. e a carteira Agrico. 
la e Industrial do Banco do Bra
sil S. A. deverão conceder, em 
carãter de emergência, diretamen
te ou através de cooperativas agro
pecuárias e ba·ncos rurais regio-

nais, empréstimos especiais de · de· 
fesa das pequena's · pr;oprJ.edades 
contra os efeitos da sêca. · 

Art. 2.0 - :msse cr-édito será 
concedido nas seguintes bases: · 

a) Cr$ 2. 000,00 (dois mil cru-
zeiros) por hectare de terra culti: 
vad.a, até o limite de 200 hecta·res; 

b) Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros} 
por cabeça de gado· vacum ou ca~ 
valar, até LOOO (mil) rêzes: 

c) 2 (duas) prestaçÕes de rece~ 
bimento, sendo a primeira !media~ 
tamente à formulação do pedido,:e 
a restante no prazo improrrogãveJ 
d.e 90. (noventa dias) ; 

d) juros de 4%. (quatro por cen-
tro); · · 

e) prazo de amortização de 5 
(cinco~ anos, em prestações ·de 
10% (dez por cento) em 1962 e 
1963, vencíveis no último dia d.o 
ano. : 

Art. : 3.0 - O empréstimo ~rã 
concedido mediante apresentação 
de um dos. seguintes documentos, e 
dispensadas outras quaisquer exi-
gências ou garantias: · 

a) certidão da Coletoria: Fl.S: 
cal que identifique o uso das ter
ras ou a atividade criadora pelos 
impostos pagos no ano de 1956; 
. b) certidão baseada em finan

ciamento feito, em 1956, passada 
pela Carteira Agrícola e Industrial 
do Banco do Brasil S. A., ou ex
pedida pelo Banco do Nordeste do 
Brasil S. A., ou COoperativa Agro
Pecuária, ou Banco Rural, devida· 
mente registrados no Serviço d.e 
Economia Rural. 

Art. 4.o - As importâncias re
lativas às. ·diferenças da taxa de 
juros do empréstimo de emergên
cia instituído por esta lei (4%) e 
usualmente cobrada pelo Banco 
do Nordeste do Brasil S. A. e pela 
Carteira Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil S. A., nos emprés
timos de melhoramentos de pro
priedades rurais (7%), correrão 
por conta do "fundo" criado pelo 
Decreto n.o 33. 643, de 24 de agõs: 
to de 1953. 
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Art. 5.0 - O crédito de emer
gência não poderá ser objeto de 
qualquer desconto, por parte do 
Banco do Nord·este, do Brasil S. 
A. e da Carteira Agrícola e Indus
trial do Banco do Brasil S. A., pa
ra amortização de outras opera
gões porventura realizadas: pelo 
beneficiário . 

Art. 6.0 - O Banco do Nordes
te do Brasil- S. A .. e a Carteira 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil S. A. dev-em ajustar com 
agricultores e criadores novas da
tas de vencimentos para os em
préstimos, já. realizados, para agri
cultura e criação, e cuja amorti
zação, total ou parcial, no corren
te ano, fica automàticamente sus
pensa. 

Art. 7.o - Esta lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

A Comissão Mista incumbi
da de relatâr o veto . 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Exoediente. 

Sôbre a mesa requerimento do 
nobre Senador Lino de Mattos. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 516, de 1958 

Requeiro à -douta Mesa, nos têr
mos regimenta-is, sejam solicitadas 
ao Exmo. Sr. Ministro da Viação 
e Obras Públicas as seguintes in
formações: 

1) Quais as atuais condições do 
tráfego e que obras estão progra
madas para reaparelhar o_ ramal 
que .conecta a linha Rio-São Paulo 
da Estrada-de-Ferro c-entral do 
Brasil- Rêde Ferroviária Federal 
S. A., a Bananal, cidade do Esta
do de São Paulo? 

2) Quais são as condições de 
tráfego rodoviário e como, por in
termédio do Departam·ento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, po-

deriam ser introduzidas melhorias 
na conex~o da citada cidade pau
lista à BR-2, rodovia· Pl'esidente 
Dutra, de maneira poder ser esta
belecida a linha de ônibus regu. 
lar? 

Justificação ' ' 

1. A moderna técnica -de cons
trução dos transportes t•errestres 
manda que as vias não atravessem 
as cidades intermediárias, porém, 
que as marginem e que estradas 
de ac·esso sejam executadas para 
que os veículos possam atingi-las. 

Outra condição imposta pela téc
nica é a qu-e se refere às substitui
cães dos pequenos ramais ferroviá
ri-os "d-eficitários" por rodovias de 
primeira classe. 

Estas conclusões são .. baseadas 
em estudos econômicos e o Govêr
no atual tem proclamado ser esta 
a sua política de transportes. 

2. Não obsta-nte serem êstes 
postulados racionais e lógicos, fo
ram construídas ligaçõ-es ferroviá
rias entre duas ou mais estradas
de-ferro, sabidamente deficitárias. 
'I'al fato faz inferir que nem sem
pre o caráter econômico . poderá 
decidir da· eliminação de. um ra
mal ferroviário e que temos que 
levar em consideração outros as
pectos que influem na demanda 
de transportes, tais sejam os so
ciais, os políticos e os estratégicos. 

3. Entretanto, as ligações das 
cidades adja-centes às grandes vias 
não têm sido concluídas e, conse
qüent.emente, não são ben•eficia
da:s como pretendia o projeto que 
justificou a construção. Pelo con
trário, lesa as comunidades inter
me-diárias porqu·e o fluxo comer. 
cial e o crescim-ento natural ten
dem a estacionar prejudica-ndo não 
apenas o confôrto de suas popu. 
lações, mas também o desenvolvi
mento da região. 

Tal é o caso de Bananal, cida. 
de do Estado · d·e São Paulo. A an. 
tiga ro-dovia · Rio-São Paulo atra
vessava-a, enquanto que a nova 

\ . 
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deixou-a isolada porque, depois de 
mais de dez anos da· inauguração 
da Presidente Dutra, a estrada d·e 
acesso a Bananal ainda não foi 
construída. 

Por outro lado, a ligação ferro
viária existente está em situação 
precária, conforme noticia o órgão 
de impr-ensa local. Reconhecendo 
tal fato, a E. F. Central do Brasil 
programou um novo ramal em bi
tola la:rga, mas que dura seis anos 
a sua construção . 

Destarte, Sr. Presidente, julgo 
suficientemente justificado o pre. 
sente requerimento no qual soli
cito informações sôbre o estado 
atual das estradas e onde sugiro 
seja completada o mais urgente 
possível uma: ligação entre a ci
dade de Bananal ·e uma das vias 
de transport-es que servem à re. 
gião. 

Sala das Sessões, em 2 de no· 
vembro de 1958. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. Tem 
a· palavra o nobre Senador No
vaes Filho,. ·por c·essão do nobre 
Senador Lino de Mattos, primeiro 
orador Inscrito. 

O SR. NOV AES .~ILHO - Sr. 
p.residente, as considerações que 
hoje me vou permitir fazer desta 
tribuna dizem respeito ao aspecto 
da_ vida do Brasil em relação à 
sua política interna:cional. Devo 
esclarecer, desde logo, .. que nessa 
área tão delicada e tão importante, 
não tenho predileções, nem · pa
ra com os países próximos ou re. 
motos, fortes ou pequenos dêste 
Continente, ou fora dêle. A mi
nha preocupação é que meu Pais 
se situe sempre na orla dos pai· 
ses democráticos, pela convicção 
cada vez mais forte, no meu espí
rito, de que só êles, em verdade, 
dão esfôrço, abnegação e luta em 
prol da liberdade . . · 

Assim se expressa, em editorial, 
o "Jornal do Brasil" que, indiscu
tivelmente, é hoje um órgão que 

se moderniza, que se apresenta em 
ótimas condiçõ·es, quer quanto à 
feitura material, quer quanto à dis· 
tribuição de matéria, quer, sobre· 
tudo, pela vivacidade dos comen
tários em derredor dos fatos da 
vida brasileira: 

"Houve um homem qu.e se 
chamou Joaquim Nabuco. Seu 
verbo iluminou a redenção de 
uma raça, sua prosa cristali
zou em forma definitiva a his
tória de um Império. Um dia 
escreveu: "A nossa aproxima
ção com os Estados Unidos é 
uma política: que tem uma 
vantagem, a maior de tôdas 
as v-antagens que. pos~a . \ier 
qualquer política - a de não 
ter alternativas, a de não. ha· 
ver nada que se possa dar em 
lugar dela, nada que s·e lhe 
possa substituir, porqu~ a po
lítica do isolamento não é uma 
a:lternativa e não bastaria pa
ra os imensos problem;:ts que 
esperam o futuro dêste: País". 

Refere-se, também, êsse editorial, 
à palavra, no mesmo sentido do 
eminente brasileiro Barão do Rio 
Branco e, também, de Benjamim 
Constant, de T:avares Bastos e ou· 
tras eminentes figuras da nossa 
Pátria. 

Sr .. Presidente, tenho para mim 
que uma espécie de neurose real
mente ataca algumas camadas do 
nosso País; camadas que pensam, 
camadas que têm inteligências 
aprimoradas e que, por isso mes
mo, e~ercem grande atuação no 
que diz respeito à maneira de con
duzir-se a opinião pública. 

É certo que, nesse setor, os vín
culos mais preponderantes, aquêles 
que exercem uma função mais ca
racterística, são o Parlamento e 
a Imprensa. A esta·, por certo, de
ve incumbir a preocupação de tra
çar diretrizes seguras ao povo e 
de evitar preconceitos errôneos e, 
sobretudo, as prevenções tão pre
judiciais na:s boas relações entre os 
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povos. Sente-se - e não vai ne
nhum ma:l se diga - que existe 
hoje, em diferentes meios brasilei
ros, uma onda que procura lan
çar todos contra os Estados Uni
dos da América do Norte, de tal 
sorte que alguns observado~es me
nos prevenidos, já atribue~ a gra·n
de nação continental mu1tos dos 
males que nos afligem. Por outro 
lado, uma parte da opinião pú
blica repele qualquer contato co;n 
a chamada "Cortina de Ferro" nao 
admitincl.o sequer . a· manutenção 
de relações comerciais - o que 
COil'stitui sem dúvd,da, uma ·fólt"· 
mUla no;mal de permuta entre os 
povos - e que a todos deve inte
ressar. 

O Sr. Lino de. Mattos - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. NOVAES Frr..HO- Com 
prazer. 

O Sr Lino de Mattos - Tenho 
nesta Casa·, criticado várias vêzes a 
SUMOC. Permita V. Ex.8 me ya
lha das brilhantes consideraçoes 
que está fazendo, para, a pretex
to de . aparte, consignar nos Anais 
meu louvor à Superintendência ~a 
Moeda· e do Crédito. Em reuniao 
realizada recentemente con.forme 
a imprensa dá notícia, decidiu 
aquêle órgão do Govêrno Federal 
que as transações comerciais do 
Brasil se façam com todos países. 
Parece-me que êste aparte cabe 
exatamente no discurso de Vossa 
Excelência, quando examinamos 
se devemos ou não manter relações 
comerciais com outros povos, parti
cularmente com os chamados paí
ses da Cortina· de Ferro. A SUMOC 
entende que sim. Daí meus aplau
sos e meu voto de louvor à su
.!Piertntenàência ~a. Moeda .1e do 
Crédito. 

O SR. NOV AES Frr..HO - Sou 
muito grato à oportuna interven
~o do eminente representante de 
São Paulo, que se enfileira entre 

os nossos pares vigilantes e aten
tos aos interêsses vitais da· nacio-
nalidade. · 

O Sr. Lino de Mattos - Muito 
grato a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO - Sr. 
Presidente, a opinião pública• brasi
leira está sendo conduzida, quer de 
uma pa·rte, quer da outra, para pre
conceitos · prejudiciais. Não vejo 
por que não mantermos r.elações .co
merciais com todos os povos, desde 
que fiquemos atentos às condições 
peculiares dos mercados tradicio
nais, daqueles que adquirem nos
sos artigos em metal sonante e 
não apenas no regime das com
pensações. A verdade, porém, é que 
devemos penetrar em tôdas as 
:\J."eas comerciais, · examinando a 
possibiliade de levarmos até elas o 
excesso de produção, para a· qual 
ainda não ·dispomos do nec.essário 
consumo interno. 

Acredito, . Sr. Presidente, que 
mUitos dos ataques a que me re
firo são oriundos das paixões ideo
lógicas, mesmo das sepa·rações ~ 
líticas, que, infelizmente, e nao 
raro, quer na ~prensa quer no 
Parlamento, alte1am-se pela preo
cupação de alguns de obterem uma 
bela projeção, mostrando-se defen
sores exaltados dos interêsses na
cionais. 

Não esqueçamos que, atra·vés da 
Imprensa e do Parlamento, deve
mos dizer ao povo a verdade. Es
clareçamos a. opinião pública si
tuando-a · dentro da realidade, que 
não pode esca,par à observação 
verdadeira, de que temos nos Es
tados Unidos da- América do Nor
te o nosso maior mercado con
sumidor. São êles que compram 
quase todo o café por nós expor
tado, nem se negue que o País ir
mão mantém, em relação à impor
tação · dêsse produto, certa 'liberali
dade no que diz respeito às taxas 
adua·neiras. 

li: com os proventos do café que 
conseguimos mobilizar todo o nos-
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so mercado cambial; fora disso, pe
quenas são as ajudas trazidas por 
outros produtos brasileiros expor
tados. 

Não devemos também negar ao 
conhecimento do povo que, em mui
tas situações difíceis, temos po. 
dido ajustar com o grande país 
do continente, fórmulas suavizado
ras das crises brasileiras. 

Aí está, Sr. Presidente, a gran
de obra que é Volta Redonda, tão 
exaltada pelo espírito nacionalista 
dos brasileiros, para a qual não 
nos faltou a ajuda da grande Na
ção amiga. 

Agora mesmo, estamos reforman
do nossas est'r:ada;s-de-ferro, gra• 
ças a entendimento que carreou 
para êss·e fim substancial auxílio 
financeiro norte-americano e obti
vemos· um auxílio às obras de Bra
sília. 

Não vejo, assim, por que cresce, 
no Brasil, essa· onda de prevenção 
contra os Estados Unidos e com 
tal intensidade que obrigou o Go
vêrno Federal a tomar providên
cias que garantissem. o tranqüilo 
desembarque de ·eminente homem 
público norte.americano na Cida
de Maravilhosa, ·tradicionalmente 
cordial, com o fim precípuo de 
atender ao apêlo do Presidente da 
República. 
- Sr. Presidente, devemos tam· 
bém levar ao povo a C"erteza de 
que, através . de elementos retros
pectivos, o capital estrangeiro mui
to pode contribuir para; o desen
volvimento econômico do País. 

. Portos, estradas-de-ferro, usinas de 
energia elétrica conseguimos atra· 
vés do capital estrangeiro, nota
d.amente dos capitais da Inglater
ra e da Fra:nça e nunca tivemos 
aborrecimentos e constrangimen
tos a registrar. Muito pelo contrá
rio, é preciso que a Imprensa e o 
Parlamento esclareçam a opinião 
pública, que se reportem aos fatos 
de 1930, quando suspendemos to
dos os pagamentos relativos aos 
empréstimos externos, os quais, só 

depois de largo periodo, retomá
vamos através do chamado esque
ma Oswaldo Aranha e não houve, 
por parte dos nossos credores, nem 
reclamações nem constrangimen
tos. Dou êste testemunho porque 
era Prefeito da cidade do Recife, 
que tinha vários empréstimos con
traídos na Europa e, durante sete 
anos da minha administração, den
tro do regime de poupança, de es
crúpulo e aplicação do dinheiro 
que o povo do Recife recolhia ao 
Erário municipal, tive sempre, sr. 
Presidente, a preocupação de re
colher e guardar as verbas indis
pensáveis ao serviço . de amortiza
ção dos juros dos empréstimos 
externos. Durante aquêles sete 
anos, não sobreveio o menor incô
modo, nem reoobi nenhuma visi
ta, a mínima reclamação dos cre
dores estrangeiros da . minha for
mosa e histórica cidade do Recife. 

Nesta hora de intrigas, em que 
infelizmente, até setores da maior 
responsabilidade começam a se 
contagiar e vão, também, engros
sando, talvez sem sentirem, o prés- · 
tito que desfila, é preciso que as 
vozes do bom senso, sobretudo as 
vozes fieis ao postulado pregado 
por Joaquim Nabuco, se levantem 
e esclareçam a opinião pública, co
locando os problemas das nossas 
relações com o estrangeiro dentro 
de um sentido de equilíbrio e de 
isenção. 

Quando se fala·,. por exemplo, no 
restabelecimento das nossas rela,. 
ções com a Rússia, quantos· se de
sassossegam, quantos se enchem 
de temores. O reatamento, a meu 
ver, é um fato de rotina que deve 
ser examinado pelo Ministério das 
Relações Exteriores, sem outras 
preocupações que as de concluir 
pela conveniência ou inconveniên
cia da medida, sem mêdos e sem 
temores, porque somos Pais inde
pendente, Nação soberana e não 
podemos estar a tremer em face 
dos problemas que nos apresen
tam. 
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Rompemos as relações diplomáti· 
cas com a· Rússia com alto senso 
de oportunidade, num gesto digno 
e viril do Govêrno Brasileiro, quan
do presidido pelo eminente brasi
leiro que é o Marechal Eurico Du
tra, tendo à frente da Pasta do 
Exterior um homem da cultura, da 
sensibilidade civica, um interna
cionalista do porte de Raul Fer
na·ndes. 

Sr. Pr~sidente, hoje, as condi
ções e o ambi·ente mais do que 
aconselham, exigem, que se re
examine o problema sem mêdo 
sem t•emores, sem preocupação de 
outra ordem que· não os altos inte. 
rêsses do Brasil. 

Se não convém, não se reata; 
se convém, dr"Ve-se reatar, porque 
a ve~dade é que um País como o 
nosso, que galgou alta· expressão 
no mundo internacional, que é 
uma das maiores potências do 
mundo não pelo poderlo bélico, 
mas pelos dados demográficos, ·pe
la cultura, pelo esfôrço de adian
tamento, não pode, hoje, ser uma 
simples l'epubliqueta temer.osa e 
inquieta, relegada· a um isolacio. 
nismo que, sob certos aspectos, 
poderá ser até visto como humi· 
lhação. . . 

Do mesmo niôdo que condeno a 
onda de prevenções contra os Es· 
tados Unidos da América do Nor
te - em que não vejo uma gran
de potência, em que não vejo o 
irmão rico do. Continente Ameri
cano, mas a maior cidadela, hoje, 
de defesa das liberdades humanas 
- com o mesmo destemor, o mes
mo equilíbrio e imparcialidade, re
clamo qu·e o Brasil, ao examinar, 
outra ordem de relações, referen
t!'l à Rússia e aos países da Corti
na de Ferro, o faça como nação 
soberana, ciosa: do que vale e re
presenta· no mundo atual. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Vos
sa Ex.a. diz muito bem. Não po. 
deremos encarar os Estados Uni
dos senão com aquêle velho senti~ 
menta de estima e de admiração, 

não só pelo que são, mas ainda 
p•elo que representam para nós, 
como grande nação importadora 
de café e importante empório, on
de nos vamos abastecer 'e para on. 
de encaminhamos nossos produtos. 
Além daquelas ligações· espirituais 
que a História traçou, os nossos 
povos se irmanam por um só ideal 
- o ideal democrático, que os Es
tados Unidos tão bem souberam 
defender ,em d:uas gu-er.ras, nas 
quais fomos aliados, o que torna 
quase indissolúveis as nossas rela. 
ções. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
grato pela valiosa contribuição do 
eminente Senador Gomes de Oli
veira.· 

Entro, sr. Presidente, nessa or
dem de considerações de consciên
cia tranqüila. Sou, na vida, ape
nas e exclusivamente, um modes
to plantador de cana:. Não conhe
ço o mundo do comércio; não im
porto nem exporto; não tenho li· 
gações com qualquer indústria; 
não tenho sequer · uma ação de 
nenhuma das peças do parque 
industrial brasileiro. Não tenho, 
pois, vínculo de ordem alguma, no 
mundo econômico, com aquêles 
que poderão ter interêsses 011 na 
indústria 011 no comércio ou nas 
relações pura e simples com os 
povos estrangeiros. 

Minha voz é modesta, mas é sin
cera. É a voz de um pernambuca
no que entende que a obra,. os 
conselhos e as diretrizes legadas 
por Joaquim Nabuco estão plena
mente atualizadas. o gra:ndoe es
tadista: foi vidente;: lançou idéias 
para o futuro, foi o gigante do 
pensamento, cujos princípios se 
ajustam ainda aos problemas da 
a tualidade. 

Situo-me, Sr. Presidente, nessa 
espécie de- neutralidade. Canela
mo os homens do Parlamento, os 
homens da Imprensa, para que 
não envenenem a. alma brasileira, 
não provoquem. prevenções contra 
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êste ou aquêle país. Sigamos o 
nosso destino, percorramos o cami
nho do nosso futuro adstritos aos 
nossos deveres para com a nossa 
gente e indif·erentes aos ódios e às 
retalizações do mundo exterior. 

Sr. Presidente, quando observo 
· e acompanho, de perto, êss·es fatos, 
encho-me de tristeza porque nesta 
hora, não se compreende fiquem 
os povos à margem da estrada. To. 
do país tem que marcar sua si
tuação na divisão em que se apre
senta o Universo. Estou entre aquê
les que preferem viver numa pá
tria pobre, com liberdade, a viver 
numa pátria. rioa, sob a escra
vidão. 

Sr. Presidente, bendigo os pe
quenos povos escandinavos, a ve
lha e alquebrada Austria, a Bél
giea e a Holanda, qU'e sempre se le
vantam, sem temor do arreganho 
dos poderosos, batendo-se herõica- · 
mente pelos ideais de liberdade. 

Firmemo-nos, portanto, ao lado 
dos países democráticos, porque só 
a Democracia pode viver em har
monia com a liberdade; mas, sem 
prevenções e sem -ódios para com 
os outros povos que empunham 
outras bandeiras e seguem outros 
princípios. 

_Como me encho, hoje, de melan
colia, quando vejo brasileiros tão 
eminentes, de responsabilidade 
bem maior do que a minha - que 
sou homem modesto da província, 
entrando nesses assuntos apenas 
por imposição do meu patriotismo 
- dizerem que, se o Brasil não 
chegar a essa ou àquela: composi
ção, . só mesmo o socialismo. O so
cialismo com que se acena, nesta 
hora, não é, entretanto, o socialis
mo benfazejo das nações escan
dinavas, mas o que serve_ de ró
tulo dourado às pobres naçoes que 
vivem escra·vizadas. 

Sr. Presidente, penso de modo 
diferente, sem ódios e sem ran
cores. Entendo devemos examinar 
essas questões de ordem interna
cional com altitude, com serenida-

de, sem verificarmos onde ficam a 
Rússia ou os Estados Unidos; sem 
perdermos as certas diretrizes dos 
nossos compromissos, de nossa or
dem de idéias, da fidelidade que 
devemos ter aos grandes idealis
tas que foram os nossos antepas
sados. 

Se o Brasil continuar como se 
observa a.tualmente, nesse deba
te estéril, tôda gente terminará 
indagando: "Mas que querem os 
homens de pensamento ? Que de
sejam as elites do Brasil? Que. 
nos situemos na democracia ou no 
comunismo? 

É ~eciso, Sr. Presidente, que 
se fale alto e claro ao povo bra
'sile!oo; que .se evite ês&e fator 
que tanto diminui ·e avilta, do 
mêdo, pa·ra que o Brasil: passe a 
atuar com o desembaraço, com a 
isenção de ânimo e com· a auto
ridade própria das nações convic
tas de sua soberania e de sua !n
dependência. (Muito bem ! Muito 
bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - T.e~ a 
palavra o nobre Senador Gomes de 
Oliveira, segundo orador inscrito. 

Durante o discurso do Sr. 
Gomes de Oliv.!!ira, o Sr. Apo
lónio Salles deixa a cadeira 
da presidência, assumindo-a o 
~r. Victorino Fretre. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- ( •) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, está terminada a tarefa 
da elaboração orçamentária; con
cluído está o Projeto de Lei do 
Orçamento para 1959. 

Não sei como terão sido trata. 
das minhas pobres emendas na Câ
mara dos Deputados. Sinto, po
rém, - e esta é a impressão de 
todos os anos, que se faz lem
brada e repetida nesta Casa -
que cuidamos dessa matéria em 
situação de inferiortdade plen!\. 
em face dos poderes que possui a 
Câmara dos Deputados. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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A proposição, que se inicia na 
outra Casa do Congresso por fôrça 
da Constituição, vem para o Se· 
nado e tem que voltar, com suas 
emendas, para aquela Casa, fi. 
cando sujeita à sua deliberação 
final. 

Mesmo o princípio de ordem fe. 
derativa, que dietermina a inter
venção do Senado na· elaboração 
orçamentária, a tarefa de maior 
importância para a vida adminis
trativa do Pais, pràticamente de· 
saparece. 

o Senado fica subor'Clinado, à 
decisão diefinitiva da Câmara. A 
Lei Orçamentária, de tanto inte
rêsse para os pequenos e gra·ndes 
Estados, talvez mais para os pe. 
quenos, é influenciada, decisiva
mente por aquêle órgão da repre
sentação majoritária das unida· 
des federais sem que o equilíbrio 
do senado tenha valimento. 

O Sr. Lino ele Mattos - Permi
te V. Ex.a. um aparte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Pois não. 

O Sr. Lino de Mattos - Disco r. 
do de V. Ex. a. na parte em que 
se refere à influência . que as Ban. 
cadas dos Estados maiores possam 
e~rcer na elaboração orçamentá· 
r1a em sua fase final, isto é nas 
últimas vinte e quatro hora~· que 
precedem o prazo fatal para a 
votação da Lei de. Meios. Não é o 
que tem acontecido e dou teste
munho pessoal, pois fui dos sena· 
dores que apresentaram número 
elevad,o de emendas.. Ao contrário 
do. que afirma V. Ex.a., quando diz 
que nos Estados menores as neces, 
sidades são maiores, os Estados 
grandes são, justamente, aquêles 
que maiores comJ?romissos e l'eS· 
po!lsabilidades têm,, de sorte que 
esperam ser melh~r· contemplados 
p~l() Orçal;!l,en,to da. União.. Com 
Sao Paulo, porém, ta]. não. se deu, 
pois cêrca de noventa por cento das 
minhas emendas sequer foram ob· 

jeto de exame por parte dos 1lus
tres Deputados Relatores da Comis· 
são de Orçamento, devido não à 
falta de consideração; mas de 
tempo, exclusivamente. Tem V. 
Ex.a., inteira razão ao aludir à 
exigüidade de tempo para apre. 
ciação, por parte da Câmara dos 
Deputados, das emendas orçamen. 
tárias apresentadas pelo Senado 
da República. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
A questão do tempo é outro as. 
pecto que mereceria comentário es
pecial. 

Eu me detinha na influência 
que a Câmara tem, soberana, em 
face do Senado, pois o projeto de 
lei orçamentária tem início e fim 
naquela Casa. Nossas emendas -
mesmo as de representantes de 
grandes Estados, como o 1lustre 
Senador Lino de Mattos - ~ai 
são levadas em consideração. Des. 
sa forma, o princípio de equilíbrio 
federativo desaparece, realmente 
em face do pêso das deliberaçõe~ 
da Câmara dos Deputados, onde 
o espírito federativo não conta. 

O Sr. Lino de Mattos- Permite 
V. Ex. a. outro aparte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com prazer. 

O $r. Lino de Mattos -Estou 
de pleno acôrdo com o nobre co
lega. No primeiro ano do exerci
cio do. meu mandato, nesta. Casa 
do Congresso, rebelei-me: contra 
essa situação. Aquela época, de. 
fendi a elaboração. orçamentária 
em reunião do Congresso. Nacio
nal, ou seja,. Senado e Câmara reu,. 
nidos para exame do Orçamento 
da. União. No segundo ano, voltei 
a bata·lhar. por essa solução, por
que se fixara mais em meu espí
rito: a. convicção die que, laborá:v:a
mos. em êrro,. ano por· ano. 

No. terceiro ano, a situação se 
agravou, e, agora, ao .completar o· 
quarto ano de mandato sou, como 
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V. Excelência, um revoltado con
tra essa desordem por ocasião da 
votação do Orçamento da Repú
blica. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA
Penso já agora poder falar, tam
bém, em nome de V. Ex. a, porque 
trago para esta tribuna o pensa
mento· de acentuar, mais uma vez 
a situação de inferioridade do Se
nado, na elaboração da lei orça
mentária. 

O Sr. Lino de Mattos - Vossa 
Excelência poderia substituir o vo
cábulo "inferioridade" por "nuli
dade". Realmente, nosso trabalho 
torna-se nulo, inteiramente inútil. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Já tenho clamado, desta tribuna, 
contra essa situação, em que o Se
nado é, realmente, parte mínima 
na: eleboração orçamentária .. Pro
pugnei, também, por uma medida 
que permita a esta Casa, em con
junto com a Câmara, contribuir 
na feitura dessa lei, o que seria 
de grande vantagem. ·O Orçamen
to não transitru-ia nesta e na outra 
Casa do Parlamento, .em regime 
quase de urgência ao apagar . da..s 
luzes- dos últimos dias prescritos 
pela Constituição, circunstância es
ta que toma a Lei · de Meios tu
multuária, como ainda: ontem acen
tuava o nobre Senador João Villas
bôas, incapaz de · atender às exi
gências e ao interêsse econômico 
e social das unidades federativas. 

O Poder Executivo, por sua vez, 
corta, passa: o lápis vermelho na 
grande maioria das verbas decor
rentes de emendas que logramos 
ver aprovadas com grande esfôr
ço e tenacidade, as quais iriam 
possibilitar o equilíbrio financeiro 
dos Estados. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Nós, Se
nadores, enfrentamos sérias dificul
dades com relação ao orçamento. 
Primeiro, apresentamos as emen
das, que, aprovadas nesta Casa, 
quase sempre são cortadas na Câ
mara dos Deputados. Quando hã 
boa vontade por parte dos Depu
tados e se verifica a aprovação, 
enfrentamos um terceiro perigo -
o catete, com o seu Plano de Eco
nomia. Se conseguimos uma libe
ração com o Presid·ente da Repú
blica, outros obstáculos se ante
põem· para que a verba não seja 
aplidada. Emfim, o Senado da 
República, onde se representam os 
Estados, não tem tido oportunida
de de prestigiá-los, nem de : apre
sentar medidas que lhes possam fa
vorecer. _V. Ex. a tem inteira razão 
na crítica que está fazendo·. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Do tumulto na elaboração orça· 
mentária resulta, às vêzes, um or
çamento inviável sob certos as
pectos; daí o Plano de Economia,: 
que será uma contingência mas, 
por outro lado constitui constran
gimento para nós, congressistas, de 
vez que dá a impressão de que o 
nosso esfôrço na elaboração da 
lei de nada valeu. Afinai de con
tas, o Poder Executivo reduz pela 
llljetade ou por inteiro a verba 
que tão custosamente conseguimos 
ver aprovada. Clamamos contra 
êsse Plano, que não considero co
mo o ilustre Senador João Villas
bôas inconstitucional. A -Lei Or
çamentária autoriza apenas o Po
der Executivo a aplicar determi
nadas' jimportâncias em tais ou 
quais serviços: não lhe impõe que 
as use tôdas para determinadas 
obras; emprega-as se quer. Con
vém até aos interêsses gerais 
que trace um plano estabelecendo 
prioridade de serviço para que pos
sa, de logo, no oomêço do ano, 
abstrair determinadas verbas não 
destinadas a obras consideradas 
como merecedoras de prioridade. 
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O Plano de Economia é iniciati
va digna de louvores, por sistema
tllz~'r a orientacãQ do Govêrno, 
quanto à ex·ecução orçamentária; 
mas nem por isso deixamos de 
nos rebela·r quando modestas ver
bas decorrentes de emendas por 
cuja aprovação tanto lutamos, são 
sacrificadas pelo chamado Plano 
de Economia. 

Q:ue haveremos de fazer - e 
será a última vez, Sr. Presidente, 
que daqui clamarei - que fare
mos contra êsse estado de coisas, 
essa orientação do Congresso na 
elaboração orçamentária? · 

Outros, de certo, hão de repetir, 
como ainda há pouco o nobre Se
nador Lino de Mattos, suas qu•ei
xas, seus clamores contra êsse pro
cesso, que _deixa: não apenas o Se
nado perante a Câmara mas o 
Congresso perante o Poder Execu
tivo em situação de inferioridade 
na · elaboração da Lei Orçamen-
tária. · 

Haveremos, pois, d•e orientar a 
ação do Congroesso no sentido de 
uma conjugação de esforços, para 
que a Lei de Meios seja fruto de 
um projeto ponderado, com tempo 
e a expressão da vontade dos Esta
dos, através da sua representação 
não apenas na Câmara,· mas tam
bém no Senado. dentro daquêle es
pirita de equilíbrio fed•erativo que 
nós aqui repr-esentamos. (Muito 
bem; muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. Tem 
a palavra o nobre Senador Othon 
Mãder, quarto orador inscrito. 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente d-esisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE .- Tem a 
palavra• o nobre Senador Lima Tei
xeira, por cessão do nobre Senador 
Mem de Sá, quinto orador ins
crito .' 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ("') 
- Sr. Presidente, os funcionários 
públicos estão preocupados, e com 
razão, pela · demora do Congresso 
em solucionar o tão falado e pru
clamado aumento de 30% nos seus 
vencim·entos. Acabo de receber da 
Bahia, que com muita honra !'e
presento nesta Casa, um ofício da 
União Baiana dos Servidores Pú
blicos Civis, solicitando o pronun
ciamento definitivo do Senado sô
bre a matéria. 

Ainda ontem, sr. Presidente, a 
Bancada· d.o Partido Trabalhista 
Br~sileiro reuniu-se par~ tr:ocar
mos impressões e deliberarmos sô
bre como d·everã processar-se o au
mento. Levamos em conta, princi
palmente, que nosso eminente cole
ga, Senador Caiado de Castro, já 
havia preparado um· substitutivo 
ao projeto do senador João Vil
lasbôas, substitutivo no· qual o ilus
tre representante do Distrito· Fed!e
ral propõe não se concedam 30% 
indistintamente a todos os servi
dores civis da União, mas, sim, au
mento maior para os que perce
bem menores salários, e percenta· 
gem menor para os de maiores ven
cimentos. 

Naquela reunião, perc-ebemos que 
a maioria dos . companheiros, se
nadores trabalhistas, se inclina pa
ra o substitutivo do nobre Senador 
Caiado de Castro. · 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tímpanos) -Lembro a 
V. Ex.a que· falta um minuto para 
terminar a· hora do Expediente. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) ·- Sr. Presidente, requeiro 
a V. Ex. a consulte o Plenário sô
bre se çonced.e prorrogação da ho
ra do Expediente, a bem doe que 
o eminente senador Lima Teixei
ra ·possa concluir suas judiciosas 
ponderações. · 

( "') - Não foi J'Wi.vlo pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE - O Ple· 
nário ouviu o requerimento do no· 
bre Senador Mem de Sá. 

Os Senhores senadores que o 
aprovam, queiram permanecer s·en
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o no
bre Senador Lima Tieixeira. 

O SR. LIMA . TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, agradeço ao meu no
bre colega, Senador Mem de Sá, 
sempre solícito e atencioso para 
com os colegas, e também a'O Se
nado, pela permissão para que eu 
conclua minhas considerações em 
tôrno dêsse assunto, palpitante 
porque do interêsse de numerosa 
classe. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que ·a 
proposta do nobre Senador Caia
do de Castro não invalidava . o 
Plano de Reclassificação dos . fun
cionários públicos porque, no . de-. 
correr de mais seis meses, o Con- · 
gresso teria oportunidade, sobre· 
tudo o Senado, de apreciá-lo, ofe
recendo sugestões e apresentando 
medidas capazes de corrigir-lhe as 
falhas, de modo a atender satis
fatàriamente à classe interessada. 

Do ofício que tenho em mãos, 
depreende-se quão aflitiva é a si
tuação dos servidores públicos não 
só da Bahia:, como dos mais Es· 
tados. ·· 

Está vazado nos seguintes têr
mos: 

"Exmo. Sr. 
Lima Teixeira 
DD. Senador da República 
Palácio Monroe . 
Rio. 

A União Baiana dos servi
dores Públicos Civis, confiante 
no alto espírito de justiça de 
V.· Ex. a, vem, pelo presente; 
apelar no sentido de que o 
aumento do funcionalismo 
não seja um mito e sim uma 
realidade inconteste, a partir 

de dezembro próximo vindou
ro, pois não há como negar, e 
V. Ex. a bem o sabe, que essa 
classe, bem como o povo em 
geral, atravessa uma fa:se de 
tremendas aflições, em virtu
de do asfixiante custo de vida. 

Certos de que V. Ex~ a e seus 
digníssimos Pares tudo farão 
para afastar dos seus lares o 
espectro da fome, com u'a ma
joração imediata de vencimen- · 
tos, sem prejuízo do Plano de 
Reclassificação, os servidores 
civis esperam e· aguardam seu 
máximo · empenho nesse sen
tid.o. . 

Aproveitando a oportunida- ~ 
. de, apresentamos a v. Ex. a 
os nossos · protestos ~de . estima 
e elevada consideração. - Ana
bal Alves dos Santos, Presiden-

. te. - Waldemar Cidreira Dó
nea, Secretário". 

Ainda anteontem, .Senhor. Presi
dente, conversei com o nobre Se
nador João Villasbôas a respeito 
do substitutivo do Senador Caiado 
de Castro . S. Ex. a, com o eleva
do propósito de atender aos jus· 
tos reclamos dos funci-onários pú
blicos, incontinenti colocou-se à 
disposição de· nosso partido, a fim 
de encontra·rmos solução · que se 
harm<>nize com as reivindicações 
do funcionalismo. . . 

O Sr. Lino ·&e Mattos - Permite 
V. Ex. a um aparte ? . 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Lino de. Mattos - Eu gos
taria de conhecer a orientação do 
Partid<> Trabalhista Brasileiro, re
lativamente ao substitutivo do no
bre Senador João Villasbôas, o qual 
visa· a conceder aumento corres
pondente a 30% sôbre os venci
mentos atuais do funcionalismo 
público, deixando o Projeto de Re· 
classificação para outra oportuni
dade. Meu interêsse é, sem dúvi-
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da, idêntico ao de V. Ex. a. e de 
todos os colegas. O número de 
P.edidos que tenho recebido para 
apresentação d.e emendas ao Pro· 
jeto de Reclassificação, faz prever, 
desde logo, que teremos aqui a 
repetição do ocorrido quanto ao 
Projeto de Lei Orgânica da Previ
dência social.; até agora na Comis
são de Legislação Social e impos. 
sibilltado d:e tr.amita,ção rápida·, 
dado o número excessivo de emen
das. A fim de que V. Ex.a. e a 
Casa tenham· idéia do que afirmo 
trouxe duas pastas, ambas, rechea
das de emendas resultantes de so
licitações de pessoas, classe e as
sociações interessadas (S. Ex.u. exi
be as pastas) . Foram-me endere
çados apelos telegráficos e outros 
sob a forma . de ofícios, alguns im
portantes, como · êste · da Associa
ção dos Previdenciários de São Pau
lo. :G: longo e não seria · possível 
lê·lo num aparte. Sugere em re
sumo uma série de emendas. Ou
tros, · provêm· da Caixa Geral · de 
Pecúlios, instituição que· igualmen
te zela pelos interêsses dos . fun
cionários. públicos,·aposentados. A 
Associação dos Inspetores Federais 
de Ensino Médio do Interior do 
Estado de São Paulo também me 
dirigiu . oficio. Seria . fastidioso · 
prosseguir na enumeração. A sim~. 
pies · exibição das pastas repletas; 
contudo; prova o mterêsse que () 
Projeto de Reclassificação esta 
despertando no .. meio. da classe 
interessada. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - :G: 
verdade. 

O Sr. Lino die Mattos - Pe
sando a responsabllldade que nos 
cabe, gostaria de saber, para meu 
govêrno, o que pensa o Partido 
lT.rabalhista Bl'!asileiro com rela,. 
ção ao substitutivo ·do Senador 
João Villasbôas, para. solucionar,· 
como primeira etapa, o problema. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O 
Partido Trabalhista Brasileiro, em· 

hora desejoso de encontrar uma 
solução conciliadora visando, prin· 
c!palmente, atender aos . inúmeros 
funcionários que ganham salários 
baixos,· organizou em reunião de 
sua Bancada, ~ substitutivo em 
forma de pirâmide. Dêsse modo os 
que percebem pequenos vencimen
tos, de três mll ·e oitocentos cru. 
zeiros~ teriam clnqüenta e oito por 
cento de aumento. 

O Sr. Lino de Mattos - A Ban
cada ·de V. Ex. a., portanto, · não 
aceita o substitutivo de autoria do 
nobre Senador João Vlllasbôas; e 

. propõe substitutivo baseado em 
estudos por . ela· realizados . 

O SR. LIMA· TEIXEIRA - A 
Bancada não chegou a se opor ao 
substitutivo do nobre Senador João 
Vlllasbôas. ··Cogitamos dê atender, 
primeiramente, aos funcionários 
que percebem. módicos salários, en
quanto os que recebem proventos 
mais · elevados - · os . do padrão 
"0" ou superior a "0" - teriam 
aumento. de 25 ou 26% . 

. ' .. 
O . Sr.. Lino de Mattos - Implica 

·essa orientação a não aceitação 
d.o substitutivo do senador João 
Villasbôas. 

O Sr. Lima Guimarães - Permi
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Lima Guimarães - O Par
tido 'I1l'fabalhlsta: Bmsileiro ,exa'
mlnou o trabalho elaborado pelo 
nobre . Senador Calado de Castro, 
que prevê aumento mais substan
cial para os funcionários de meno
res vencimentos, reduzindo as per
centagens que beneficiarão os al
tos funcionários. Solicitou, ainda, 
procedesse o. DASP ao estudo da 
despesa que . o referido substituti
vo acarretaria, a fim de se verifi
car se é ela igual à. que decorre
ria do ·substitutivo do nobre se. 
nad.or João Vlllasbôas, pelo qual to· 
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dos os funcionários teriam trinta 
por cento de aumento. :t!lsse, aliás, 
talvez seja o limite das possibili
dades do Govêrno. Assim, aguar
demos o estudo do DASP referen
te à repercussão que o projeto te
rá no Orçamento, para apresentar. 
mos, então, .em Plenário, o substi
tutivo da Banca-da do PTB. 

O Sr. Caiado de Castro - O no
bre orador permite um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Dese
jo pedir a V. Ex. a., inicialmente, 
permissão para uma pequena re
tificação. Não a· maioria do Par
tido Trabalhista !Brasileiro, mas, 
a una-nimidade dos senadores 
presentes à reunião do Partido, 
aprovou a tabela de minha auto· 
ria. Nessas eondições, o substitu
tivo não é meu, e, sim do PTB. 
Feita esta pequena ressalva, in
formo a v. Ex. a. que não há cho
que entre aquêle substitutivo e o 
do Senador João Villasbôas. Os in
tegrantes· do P. T. B. estão de pleno 
acôrd.o com o ilustre representante 
matogrossense no desejo de que o 
aumento do funcionalismo público 
comece a vigorar a partir de 1.0 de 
janeiro de 1959 e não como está na 
proposta, isto é, de 1.0 de julho do 
mesmo ano, entrando em comple" 
to vigor em 1.0 de julho de 1960. 
O projeto submetido ao Senado es
tabelece que de 1.0 de janeiro a 
1.0 de julho de 1959, o funciona
lismo não terá aumento .de espécie 
alguma; e de 1.o de julho d!! 1959, 
até 1.0 de julho de 1960, tera 30%. 
Dessa forma, no ano de 1959 o 
funciona-lismo teria apenas 15% . 
Perguntamos nós, do PTB: como 
pode o funcionário continuar a 
viver e a alimentar os filhos, dada 
a carestia da vida, com apenas 
1'5% a partir de julho de 1959? 
Essa a razão por que o nosso pu
tido apresentou o substitutivo, tor
nando a lei mais humana. Nós 

cl.esejávamos e é pensamento 
do Partido Trabalhista Brasileiro 
- atender com maior percenta
gem de aumento justa-mente os 
que ganham pouco, porque se a 
justificação para o aumento é a 
carestia da vida, é forçoso consi
derar que nos armazéns a tabela 
de preços dos gêneros de primeira 
necessidade é uma e única tanto 
para o senador ou o funcionário, 
de padrão "0" como para o pobre. 
Eu, que percorro tôdas as sema
nas os morros e as favelas do Dis
trito Federal, tenho visto que 
grande parte da população está 
comendo uma só vez por dia·, por
que lhe falta dinheiro para mais. 

O SR. LIMA TEIXEffiA - É 
fato. 

O Sr. Caiado de Castro - Es
tamos, pois, de pleno acôrdo com 
o nobre Senador ·João Villasbôas 
no particular. · Discordamos, no to
cante ao aumento em percentua~ 
igual. Nas .condições sugeridas 
por S. Ex.a, o: funcionário que ga· 
nha quarenta mil cruzeiros men
sais terá o aumento de doze mil, 
ao passo que o coitadinho que per
cebe três mil_ e oitocentos cruzei
ros por mês será aumentado em 
apenas mil cruzeiros. E, por in· 
crivei que pareça·,: há numerosos · 
funcionários pagos pela União re. 
cebendo menos do que o salário. 
mínimo vigente. Por outro lado, 
na emenda e no Plano de Clas
sificação não se fala nas viúvas, 
quando uma · infinidade . delas re- . 
cebe menos de mil cruzeiros por 
mês. Nosso substitutivo também 
as contempla·. Assim, chegamos a 
beneficiar todos os trabalhadores: 
os tarefeiros, os horistas, os con
tratados, os interiiios, os extranu
merários, os que trabalham em re. 
gim e de acôrdo. Saiba o Senado 
que o Estado do Rio de Janeiro 
há um ano não paga os funcioná
rios da Tabela m, por causa de 
uma divergência entre o Govêrno 
Federal e o Estadual. Parece -
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não posso afirmar, mas é minha 
impressão - que houve um desen
contro no Orçamento do Estado 
do Ri·o. Em conseqüência, o Go
vêrno resolveu não paga·r a tais 
funcionários, estando êles sem re. 
ceber vencimentos hã um ano. Há 
pouco estive atendendo a um dêles 
na Sala do Café; implorava que 
o Senado resolv·esse ·essa situação, · 
porque está vivendo quase de es
molas, quando é um homem que 
trabalha. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Acre-· 
dito. 

O $r. Caiado de Castro· - Esta, 
a explicação, por um lado. Por ou
tro lado a nossa tabela não inter
fere no Plano de Classificação de 
Cargos. Que o Plano de Classifi
cação ê uma necessidade todos es
tamos de acôrdo; mas creio como 
todos os que têm estudado o Pla
no de R·eclassificação - ser hu
manamente impossível lhe darmos · 
no momento parecer consciencio
so, dada a sua complexidade e a 
infinidade de casos que abrange, 
como acaba de demonstrar o no
bre Senador Lino de Mattos. O 
Partido Trabalhista Brasileiro de
seja o mesmo que S. Ex.a, ou seja, 
aprovar o aumento a partir de 
janeiro de 1959, deixando para 
dentro de 30 ou 60 dias a votação 
do Plano de Recla·ssificação, quan
do então poderemos, mediante tra
balho intenso, apresentar um pa
recer mais completo. São inúme
ros os pedidos que tenho recebido 
da imprensa - ainda hoje recebi 
dois ou três no sentido de darmos 
publicidade à Tabela. Tenho res
pondido o mesmo que declarei du
ra·nte a reunião do meu Partido: 
O substitutivo que contém a ta
bela não é meu, mas do m·eu Par
tido. Se o Partido T.rabalhista 
Bra·sUeiro me autorizar, terei o 
imenso prazer exn fornecê-la por 
antecipação, pois ainda se encontra 
em meu poder. Não o posso fazer 
espontâneamente porque, como 

será apresentado pelo meu Parti· 
do, não mais me pertence. Enca
reço a V. Exas. a necessidade de 
pedirmos urgência para· a votação 
dêsse substitutivo porque não res· 
ta dúvida que o• povo, principal
mente os trabalhadores, as clas
ses menos favorecidas, não podem 
continuar na situação em que es
tão. Receio que estejamos amea· 
çados de gravíssima. perturbação 
social. A experiência de quarenta 
anos de serviço militar, quase sem-

. pre empenhado no assunto, me 
leva a meditar sôbre as conse
qüências dêsses movimentos e SO· 
bretudo a receá-las. Agora, é o mo· 
vimento da fome, como muito bem 
disse ontem em entrevista: o no
bre Senador Lourival Fontes, ao 
citar o provérbio chinês segundo 
o qual não se faz revolução contra 
o Govêrno, não se insurge contra 
o Govêrno porque o Govêmo é 
protegido pelo céu. Quando falta 
arroz na mesa do pobre, é porque 
o céu abandonou o Govêmo. 
Nesse caso, é preciso haver alguma 
providência:. Perdoe-me V. Ex.a a 
extensão do aparte. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Muito 
agradeço ao nobre senador Caiado 
de Castro a explicação que acaba 
de dar sôbre seus propósitos com 
o substitutivo que, de fato,. é da 
Bancada do Partído Trabalhista 
Brasileiro. 

O Sr. Mem de Sá - Permite V_ 
Ex.a um aparte? 

O SR. LIMA. TEtx E:lflA -· Com 
muito prazer. 

O Sr. Mem rle- Sá -Concordo 
plenamente com. o Senador Caiado 
de Castro. quanto· à necessidade: de· 
requerermos urgência para êsse· 
projeto. Qualquer que venha a ser 
a· solução,. torna-se imperativo o 
requerimento de· urgência, pois. a 
niatéria terá de· voltar- à Câmara 
dos Deputados. Assim, amanhã,. 
apresentarei requerimento de ur
gência para a proposição. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Es. 
tamos, todos, portanto, de inteiro 
acôrdo. É um objetivo comum. 

O Sr. M:em de Sá - Embora·, 
como disse, esteja de acôrdo com 
a urgência tenho restrições sôbre 
muitos argumentos expendidos pe. 
lo nobre Senador Caiado de Cas. 
tro. Reconheço, entretanto, que a 
situação é imperiosa, angustiosa e 
não permite protelação que pode. 
ria até ser muito pior do que qual
quer solução que venha a,. ·ser to
mada. 

O Sr. Rui Palmeira - P•ermite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Rui Palmeira - V. Ex. a 
poderia esclarecer.me sôbre o pen
samento da Maioria a respeito do 
aumento ao funcionalismo? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não 
há qualquer dúvida. O nobre se. 
nador Filinto Müller já expôs seu 
pensamento várias vêzes e é do 
conhecimento mesmo da Impren. 
sa. O ilustre Líder da Maioria, 
s·egundo me foi dado observar das 
suas declarações aos jornais mani
festou·se de modo. favorável; p·~lo 
menos não se opôs a essa justa 
r·eivindicação. 

O Sr. Filinto MüZLer - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

O Sr Filinto MüZZer - Desejo 
esclareéer a pergunta do nobre se. 
nador Rui Palmeira,.. Sabe perfei
tamente V. Ex. a, e também o Se. 
nado, que o Govêrno, preocupado 
com o encarecimento da vida, de· 
liberou estudar a .concessão r.J..e um 
aumento provísório . de vencimen
tos até que se possa ultimar a 
votação. do Plano de Reclassifica. 
ção do Funcionalismo Público Fe-

derai. No Plano de Estabilização 
Monetária, estudado pelo eminen
te Ministro Lucas Lopes, já figu. 
rava esta cláusula: obterem-se os 
recursos suficientes, através da 
aprovação do projeto de lei sôbre 
o Impôsto de Renda, do projeto 
de lei sôbre o Impôsto de Consu
mo e do projeto de lei sôbre o 
Impôsto do Sêlo, para, então, a 
pa·rtir de 1.o de julho de 1959, con
ceder-se ao funcionalismo um 
aumento que seria de 30%. Com 
a votação paralelamente, no ano 
de 1959, do Plano de Reclassifica
ção, completar.se-ia em 1960 essa 
melhoria com a majoração d·e 10%. 
O problema,. estava assim apresen
tado, quando, nesta casa senado
res das várias Bancadas discuti
ram a hipótese e verificaram ser, 
realment·e, quase . imperiosa a con
cessão de um aumento desde .. já, 
a,. partir de 1.o de janeiro de 1959. 
Pessoalmente, sem no caso repre
sentar o pensamento do Govêrno 
ou o da Maioria, manifestei-me fa. 
voràvelmente a essa idéia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Exato. 

O Sr. Filinto MülZer- Depois de 
mantermos conversaÇão, a êsse 
respeito o eminente Senador João 
Villasbôas brilhante Líder na Mi
noria formulou emenda substitu
tiva ao Plano de Reclassificação 
em que determina o aumento de 
30% nos vencimentos do funcio
nalismo civil a partir de janeiro 
de 1959. O caso está sendo estu
dado pelo Govêrno através de in· 
quérito que vem sendo feito pelos 
técnicos do Ministério da Fazenda 
e do DASP. Essa a razão de não 
haver dado a palavra final aos 
representantes da Maioria na Co
missão de ServiçO Público. Tenho, 
entretanto, mantido entendimen
to com aquela Comissão fazendo 
sentir meu ponto de vista pes
soal. Espero trazer, dentro do mais 
breve prazo, a opinião do Govêr
no e da Maioria a respeito do 
caso. Desejo acrescentar que ain· 
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da hoje, ao chegar ao Senado, o 
nobl'le Senador Mem, de Sá, bri
lhante representante do Estado do 
Rio Grande do Sul e eminente fi
gura do Partido Libertador e cujo 
espírito público todos reconhece
mos ... 

O Sr. Mem de $á- Agradecido 
a Vossa :t:xcelência. 

O Sr. Filinto Müller - ... ma
nifestava sua preocupação quanto 
ao Projeto de Reclassificação e 
conseqüente aumento de vencimen
tos, sugerindo-me a conveniência 
de vota·rmos desde já requerimen
to para o exame da matéria no 
regime de urgência. Como vê Vos
sa Excelência, o ponto de vista da 
Maioria ainda não pode ser defini
do. Está porém, no consenso unâ- _ 
nime do Senado, fazer aàguma 
coisa -que não implique prejuízo 
grave para a Nação, decorrente do 
des·equilíbrio irremediável no Or
çamento. 

O SR.· LIMA TEIXEIRA - Obri
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Rui Palm1eira - Pergun
taria a V. Ex. a a quanto montam 
as despesas decorrentes da Tabe
la do nobre Senador Caiado de 
castro. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
preocupação de S. Ex. a, como a 
da Bancada do Partido Trabalhis
ta Brasileiro foi entender-se com 
o DASP para o cálculo das despe
sas com o substitutivo. Até ago
ra-, não conheço êsse montante e 
creio que também o nobre repre-

- . s-entante do Distrito Federal o 
ignore. 

O Sr. Caiado de Castro - Per
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

o Sr. Caiado dle Castro - Con
forme tive oportunidade de decla· 

rar na reunião do P. T .B., não 
confio nos cálculos que .fiz, pois 
não disponho de todos QS dados 
indispensáveis. Há, apenas, uma 
estimativa. Não poderei apresentar 
ao Senado o substitutivo antes de 
saber o montante exato das d<!s
pesas, que, pelos meus cálculos é 
pouco superior ao previsto pelo 
DASP. Na hipótese de o aumento 
dos vencimentos começar a vigo
rar a 1.0 de janeiro· de 1959, o to
tal previsto pelo DASP é da ordem 
de dezenove bilhões e quinhentos 
milhões de cruzeiros, enqua·nto cal
culo em mais ou menos vinte e 
dois bilhões. É preciso porém, 
considerar que, no substitutivo do 
PTB são atendidas tôdas as clas
ses de servidores, ao passo que, 
como está. redigido o projeto, mui
tas não são contempladas. Por ou
tro lado, reduzimos no substitutivo 
os proventos dos militares. Pa
rece-me que há engano nesse pon
to, pois certos militares, como o 
cabo e o soldado, têm casa, comi
da e roupa. Ora, os que dispõem 
dessas vantagens não precisam, 
eVidentemente do mesmo aumento 
concedido aos funcionários civis e 
ma-is militares. Por outro lado a 
emenda contém um pequeno equi
voco, pois foi computado, na des
pesa de dezenove bilhões de cru
zeiros, o gasto com as chamadas 
etapas, já calculado e votado pelo 
Congresso, e que não sofrerá ma
joração se o aumento de civis e 
militares vigorar a partir de ja
neiro de 1959. Estudamos também 
o meio d.e evitar despesas. As 
gratificações dos ciVis que entre 
os militares se denomina vanta
gens - só entrariam em vigor a 
partir de 1960. portanto, daqui a 
um ano, o que redundaria em eco
nomia da ordem de dois bilhões 
de cruzeiros. O aumento decorren
te de tal medida não podemos pre-

- cisar por falta de dadós. Com 
autorização do meu Partido enten
di-me com o DASP, a fim de co
lhê r elementos que possibllitassem 
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calcular o montante das despesas, 
as quais de antemão posso dizer 
serão elevadas, porque nosso pla
no atende a · tôdas as classes de 
servidores públicos, a dos horistas, 
'faarefeiros, contratados, de servi
ços administrativos e de regime 
de acôrdo. Atendemos, ainda que 
em menor proporção, aos pensio
nistas. O substitutivo do Partido 
Trabalhista Brasileiro concede, · a 
quem percebe até dois mll cru
zeiros por mês, aumento de 40% . 
Evidentemente é melhoria mini
ma. Quem ganha até mll cruzei
ros não tem dinheiro para se ali
mentar, então o substitutivo au
menta. Na parte dos pensionistas 
acima de dois mil cruzeiros conce
de 20% ou 25%. Evidentemente, 
representa grande montante de 
despesas mas, não se pode fazer 
omelete . sem quebrar ovos. Não 
podemos atender às. necessidades 
do povo sem aumentar um pouco 
as despesas da Nação. 

o· SR. LIMA TEIXEIRA - Acre
dito que o nobre Senador Caiado 
de Castró tenha .razão. O substi
tutivo apresentado pelo P .:T .. B. 
majora, um pouco; pelo menos a 
percentagem é superior à pro
posta pelo nobre senador :.João 
Villasbôas. A inCidência da percen
tagem maior recai sôbre aquêles 
que percebem menor salário. Co· 
mo o número dêstes é muito 
maior, é possível que, no final, as 
despesas sejam superiores às pre
vistas pelo substitutivo do nobre 
senador .roão Villasbôas. A verda
de, porém, é que serão mais aten
didos os que recebem salário que 
necessitam de fato, ser reajus
tados. 

O Sr_ Lino de Mattos - Permit-e 
V_ Ex. a. uma aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Estou 
:satisfeito pois, no meu apa..rte, 

procuxo fixalr justamente êsses 
pontos. Primeiro, que- o substitu
tivo seja. votado em regime de ur
gência, para o que contará com 
meu apoio e minha entusiástica 
cola:boração; segundo, seja colo
cado à margem o Plano de Reclas
sificação, pela impossibllidade de 
se examinarem tôdas as emendas 
que estão sendo oferecidas. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Colo
cado à margem só por algum tem
po, pois. o prazo é exíguo para es
tudá-lo. 

O Sr. Lino de Mattos - Perfef. 
tamente. 

O substitutivo fixa o inicio do 
aumento de vencimentos a partir 
de 1.0 de janeiro de 1959; foi jus
tamente um dos pontos feridos no 
meu aparte. Estou satisfeito. Pen. 
so que assim poderemos atender 
sem · muito estárdalhaço, sem de;. 
magogia., as· pretensões justíssimas 
do funcionalismo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - :S: o 
pensamento da Casa. 

O Sr. Gilberto M árinho - Per
mite V. Ex.& um aparte? 

O SR. LIMA TEixF!IRA - Com 
todo o prazer! 

O sr. Gilberto Marinho -Sabe 
V. Ex. a. que numerosas categorias 
de servidores não desejam a dis
sociação do referido aumento de 
vencimentos do Plano de Reclas
sificação. Temem que, concedido 
o aumento puro e simples, seja 
abandonado o Plano de Reclassifi· 
cação em ca..rã.ter definido. Sou 
partidário da aprovação de am
bos, mas não vejo como deixar 
de dar apoio à emenda ou qual. 
quer iniciativa no sentido da con
cessão imediata do aumento, por
que o que mais há. a temer é que 
fiquem os funcioná.rios sem um e 
outro beneficio. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presidente, verifico, com 
agrado, que a manifestação de to
do o Senado é, precisamente, fa
vorável à aspiração dos funcioná
rios públicos, dando a· essa nume. 
rosa classe, seja pela tabela orga
nizada pelo nobre Senador. Caiado 
de castro, do P.T.B., seja .pelo 
substitutivo apresentado . pelo no
bre S·enador João Villasbôas, com 
o qual também está de acôrd() o 
ilustre Lider .da Maioria:. 

Sr. Novaes Filho - Esperado 
e inadiável. ·· 

O SR. LIMA TEIXEIRA.-· Exa
to, inadiável. 

Essa, Sr. Pr.esidente, · a aspira· 
ção geral do .funcionalismo públi
co brasileiro. Ol!uito. bem; muito 
bem>. 

O SR. CAIADO DE .CASTRO
Sr. Presidente, peço· a ·palavra 
para· explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE. - T.em 
a palavra o nobre Senador Caiado 
de castro. · · ·· 

O SR. CAIADO DE CASTRO
<Para explicação . pessoal) - ( •) 
- Sr. Presidente, permito"me dar 
uns esclarecimentos,. em comple
mento às palavras do nobre. Sena. 
dor Lima. T.eixeira. 

:Iliicialmente cabe-me · declarar 
que não tenho a. veleidade de su
POr que o ·trabalho por nós apre
s,~nt~do seja o melhor. nem tão 
POU.G.Q J:eSQl.va todos, os problemas. 

S~L. como aliás. todos os Senho
~s. Sen~dores,, que;· p.rojetos desta 
n~t.u'l:'eza. s,~mp;:e. desagradam a al
~uém, :tilão. ~ possivel apresentar
se. solução de; ag_rad:o geral, Mes
mo que o quiséssemos, havería·mos 
ele. :(erir o interêsse de alguém. No 
.ca~o. s·erla o Go.vêrno,. qu:e, não 
~s11i$e. de. recursos· para atender às 
l.I~!Y1.~1cl\(}a.ções do. · tunclonallsmo. 
pú.l:!U~o, tal como. se p:r:etenct;e. 
·--"' ·c*,f· . ..,,. N4o fot l'CI>Lsto, pelo. oz:adoz: •. 

O substitutivo que apres~ntei é 
um complemento do elaborado pe
lo nobre Senador João Villasbôas. 
Ajusta-se, de c.erta forma, à idéia: 
,de S. Ex.a. porque~ concede o. au
mento a· partir de janeiro e numa 
base razoável. A nossa discordân· 
cia é apenas quanto . à percenta
gem igual para todos. no substitu
tivo do Senador João Villasbôas. 
Entendemos que essa uniformida
de .. viria favorecer mais aos bem 
aquinhoados pela sorte, em detri
mento dos menos, favorecidos. 

O aumento de vencimentos é pa
ra atender aos desajustes causa
dos pela vertiginosa: elavação do 
custo . de vida; principalmente dos 
gêneros . de primeira necessidade, 
que tanto atendem ao estômago do 
pobre. quanto do rico. Cabe-nos, to
davia, ·tratar, em primeiro lugar, 
da situação do pobre. 

Antes de entrar, · propriamente, 
no exame da tabela de vencimen
tos, devo dar um esclarecimento. 
Não tenho, Sr. Presidente, nenhu
ma vaidade pessoal; não pl·eiteei 
a .incumbência de relatar a maté
ria, .. contràriamente ··ao publicado, 
naturalmente por equívoco,· pelos 
jornais. . 

Quase todos os jornais, no en
tanto, noticiaram que eu desejava 
ser o Relator e, ofendido por não 
o · ter ·conseguido, renunciara ao 
meu cargo, na Comissão de serviço 
Público Civil. Não· é verdade; há 
engano em tudo isso•. .Tamaís: de
sejei essa tarefa .• 

Esclarecido, êsse ponto,. sr_ Pre"
sidente,; · entro: na. anã·Iise: cio• subs
titutivo d:o, Partido Traba.:J.hfsta 
Brasileiro.. Nêle se procura:. aten:
der a todos: os servidores;_ Para. 
orientar o. Senado;, resumfrei Ol e:r 
quema adotado,. O> fimcionárfo: ãa; 
letra '':A!.\ ou: referência :xxvu;. 
por exemplo,. quo8! ganha C.l:U2leiros: 
~ •. 8.0.0.0.0, . p.or mês;, terãi. - se OJ Se
na® concorcla;r - aumento. de 
58.rq ;: isto, é,. passará. a. perceber a 
remuneração) mensal: d:e: Cruzeiros 
6 .. 00.0 .•. 00. Seguindo-se,. na ordem as-. 
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cendente, chega-se à letra "C", que 
terá apenas, 26%. Aumento subs
tancial, pois quem ganha Cruzei
ros 17.000,00 passará a· ganhar Cr$ 
21.000,00. 

Do padrão "0" em diante, ado
tamos um só critério: todos te
riam 25%, para manter a hierar
quia financeira. Empregamos o 
sistema afunilado, comum em to· 
do o funciona:lismo brasileiro . 

Não houv.e um só ocaso em que 
a passagem de uma letra para OU· 
tra ocasionasse diferença menor 
ou igual à do vencimento ante
rior. 

Quanto ao salário-família, não 
chegamos ao limite que desejáva
mos. Pretendíamos dobrá-lo, por 
ser a parcela qu.e mais interfere 
na constituição da família. Aos 
mais bem situados na escala hierár
quica ou àqueles cujos filhos estão 
casados, ,pouco interessa êsse au· 
me!lto; os jovens, no entanto, que 
estao começando a vida, necessl· 
tam, prementemente dêsse acrés· 
cimo, de vez que o salário a tual 
não dá para adquirir, diàriamen
te, um litro de leite para os filhos. 

Outro aspecto também foi o re
ferente ao problema dos militares. 
A lei vigente é imperfeita. Um 
sargento, por exemplo, não quer 
mais passar a oficial porque, como 
sargento, ganha mais. Incontes
tàvelmente êsse defeito poderá ser 
corrigido. 

Relativamente à situação dos 
convocados, menores de dezassete 
anos, recebem êles do Govêrno 
casa,. comida e roupa. Assim, seus 
vencimentos são suficientes; e não 
precisam de aumento. 

Mfnha divergência em relação 
ao substitutivo João Villasbôas é 
apenas no quantum da majoração; 
no restante, estamos de pleno acôr
do. Julgo a. emenda boa e neces
sárla.. Precisamos, d.e fato, solu· 
clonar o problema.. 

Devo. ainda. declarar que fui der
rotado em um ponto. Aliás, estou 
vencido, mas não convencido. Os 

magistrados foram b-eneficiados 
no ano passado, com uma eleva: 
ção de vencimentos, a fim de rea
justá-los aos dos funcionários. Se, 
agora, aumentam os proV>entos dos 
servidores públicos, repetir-se-á a 
mesma coisa. Os magistrados per
c·eberão menos que seus auxiliares. 
Parecia-me, portanto - como me 
parece - devíamos incluir tam
bém, claro em percentagem me
nor, um aumento para todos os 
Magistrados. 

Dizem, entretanto, que isso não 
pode ser feito. Há uma dúvida a 
respeito. Alega-se que a lei que au
menta os vencimentos de membros 
do Poder Judiciário .deve ser lei à 
parte. 

Há pouco, no entanto conversan
do com o nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo, revelou-me s Ex a: 
fato interessante. ~ste ano ~u no 
ano passado, não nie recÓrdo o 
Congresso decidiu aplicar aos Ma
gistrados várias disposições do Es
tatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. Se se aplica de· 
t€1.l'Illinadas d1spo9ições, por: que 
não se aplicam tôdas elas ? ~se 
o problema. : 

Sr. P}:'esidente, em matéria de 
dinheiro, pràticamente não existe 
divergência entre o nosso substitu
tivo e o do nobre Senador João 
Villasbôas. A única diferença é que 
o do Partido Trabalhista Brasilei· 
ro visa a beneficiar a todos e não 
a determinado grupo de funcio
nários. 

Essa a explicação que desejava 
dar, rendendo, mais uma vez ao 
nobre representante de Mato Gros
so, a homenagem de minha gra.n. 
de simpatia e admiração. 

O Sr. João Villasbôas - Muito 
agradecido a Vossa Excelência. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Era o que tinha a dizer. (Mutto 
bem; muito bem) . 

O SR. LINO DE MAT:I'OS - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela 
Ordem. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra., pela. Ordem o nobre Se· 
na.dor Llno de Ma.ttos. 

O SR. LINO DE MAT.TOS -
(Pela ordem> - < *) - sr. Pre
sidente, desejo que a digna Mesa, 
examine, com o interêsse indis· 
pensá vel, as considerações que vou 
tecer em tôrno de um caso que, a 
mlm me parece, diz respeito a prin· 
clpio constitucionaL Nas mesmas 
condições pretendo que os nobres 
Senadores Filinto MülJ.oer e João 
Villasbôas, como responsáveis 
mals dlretos pelo respeito às de
liberações do Senado da Repúbli· 
ca., considerem o qu·e vou expor. 

Ao ser examinado, pelo Plená
rio desta casa, o Projeto de Lei 
da Câ.ms.ra n.0 162, de 1958, que 
altera a legislação do Impôsto de 
Renda, :toram . várias emendas· de
vidamente aprovadas. Dentre as 
que mereceram nosso beneplácito, 
allâs até por unanimidade, figura. 
a de n,o 14, de minha. autoria., nos 
têrmos seguintes: 

·~crescente-se ao art. 4.0 o 
pa}t'âg'ra:!o seguinte: § • . • as . 
dis:DQSições dêste artigo não se 
a.pllcam às promessas de com
pra e venda e à de cessão dos 
d:tretto.s de promessa de com
pra a venda constantes de es
~tturas públlcas ou inst:rwnen
tQ pa:ct;lQular devidamente :re
~tstrado sôb.re propriedade 
noo'b.Ulârta. lavradas atê 90 
(UQ~ta)J dias contados da da
t& da publtc:a.Qão desta lei. 

~ ~enda fQi ob;teto de d:fs... 
~\\~ ~ ~ntJ:oi'l~ na Comfs.. 
~Q c:l~ ~nça.s;~ :r:n~ ttn~en~ 
~ cm~ a úm. aG.<Wio., e; ~a foi 
q~ytc:l~~~ ~v:a.c:la., 

~\\~ ~. ~.l:' JJxtQ:mta~eS: 
~ada% ~~~ente: :pQJ:- ~ti.~ 
~~a g~ ~ii.c:l~J:- @. Ma.tQ.ti.~. n .. ~t& 
Qaªª'- ª-Q:Q~ ~na®J:- J!lJ::l'll.tQl M:QJ.: ... 
l~\ Q,\\~ ~fà~~Wt na ~a~ do$: 

Deputados houve certa relutã.ncia 
na aceitação da Emenda n.0 14, 
mas que, ao final, dado o !ato de 
o Senado a ha·ver aprovado, em 
circunstâncias que não vem à ba· 
lha exa.niinarmos, deliberou aquela 
Casa ace1tã-:Ia: 

O Sr. Filinto MiJ.ZZer. - Estl· 
ve realmente na Câmara· dos Depu
tados com os Relatores da CO<
missão de Finanças, os · quais se 
manifestaram contràriamente à 
emenda de V. Ex. a. Fiz um apêlo 
caloroso aos Deputados que com
põem aquela Comissão no sentido 
de aceitarem a em-enda,. de Vossa 
Excelência. primeiro, porque além 
de justa, melhorava o projeto; se
gundo, porque V. Ex.a havia con
tribuído de forma decisiva para a 
a);IÍ.10va.ção rápida da. proposição, 
abrindo mão do· seu· direito de es
gotar o tempo no exame da maté
ria. Pareceria, assim, deselegante 
de. nossa. parte não aceitar a emen
da. do nobre colega.,' A Comfssão 
de Finanças da. Cã:mar~ porém,. 
não concordou com mfnha~ r~ 
.e rejeitou a emenda: • V. h&- verá,. 
pelo ""Diárlo· do Cong:r:'esSO"',. qae 
sôbre ela. não mcfdin! o veto d'o 
Sr- Presidente da Re:púb~. Se a. 
emenda de v_ Er..a. :flo.~ sfd'o 
a.cetta pela Cãma:ra:~ ~ tmr. ~ 
lo ao Presfcfente .i'll8C'eff'"'01 K~ 
chek para qae não ~ vet:a.sse, 

O SR. PRES:rD'EN'm - (Ya:ze:r:c, 
à& soa:r os- tirn.~)J - Peço vê
ma pam mtel:rcmper ~ noi.'J;re OJ:a:.
ã.ar para:. um. esefrerecfmerrt~)~ 

De: au:tta.rm. cfe S~ ~ ~ <ftms: 
~ ~ :fgu:aiS;, mg;rrrfamf(JJ 
a~ pa;níg;r a:fu• ·a.a> adt... ~o
- a;.s; de n:s.. I3l e M;,- rfff'4rfoão~ 
~ qna:ntm a<»'prazrn qJieiim.prL
~ et:a de -45 dfus; e mr. úJthrra 
de;. 901~ 

A.. de: :n:.. ()) !4 !aii ~ fiMm;... 
dQJ· ~ & c:fe Ir-~ t:f .. 

NO! ~ da ~ Flnl!l:: da:. 
~mal:lt., eJ:ttt.énW.. a;;. lX1Sit"éi:ia:. :ru
~ttJ:a; <:.<rol:. Q) ~ ~ 4$ c:liWr.. lt:: 
Q. q~~ ~ I:~ l:lQ) §: ~~ da; ru:tiKQ ~o:. 

! 
I 
I 
( 

I 
I 
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O SR. LINO DE MAT,TOS 
Quero chegar a êsse ponto, Sr. 
Presidente. A Emenda n.0 14, de 
minha autoria, continha o prazo 
de noventa dias. Foi aprovada pe. 
lo Senado, provocando até multa 
agitação, porque o nobre Senador 
Domingos Vellasco, que discorda· 
va, radicalmente, do art. 4.0 , e 
seus parágrafoS, entendia que a 
Casa devetla aceita,.r a emenda de 
autoria do nobre Senador Othon 
Mãder, que excluía, completamen. 
te, êsses artigos, Defendi meu pon· 
to de vista, entendendo que, se 
en~amlnhássemos à Câmara dos 
Deputados aquela providência ra
dicai, o resultado setla qtte aquela 
casa manteria o art, 4.0 e seus 
parágrafos. . Não consegUiríamos 
nem o mínimo pleiteado pelà Se
nado, que era o de ~sta,.bele~et no
venta dias para a apli~a~ão da 
lei depois d.a sua. promulgaÇão. 
Afinal, a Casa .compreendeu, o 
mesmo se dando com o nobre Se
nador Domingos Vellasco que, de
pois, reserva,.damente, observou-me 
amígàvelmente que eu devetia tê
lo id:verticlo antetiormente, desta 
situagão, porque n&.o teria tomado 
a atítude CJ.1ie tomou. 

Reconbeco que houve falha de 
mmha parte. Podetia, como ami
go, ter' alertado S. Ex.a. sõbre a 
situação~ e nada do que passou te
rfa:. acontecido. Há, porém, males 
qae 1fêm pata o bem. Essa circttns• 
tânefa V'elo realçar maís o !ato; o 
Semtd'o ap.roV'OU: a emenda de mi
nha. a:utorfa.. que estabelecia o pra
zo; de: noV'enta. días; depois da pro
mtdgação; da !eí, a;. fím de que os 
d.íspositi.vos c:onstantes do art. 4.0 
e: seus: ~os !õssem aplicados, 
Verffico, en:tretanto, no: "Diário Ofi
ciaL"', na;. pa;rte que puóliea. os atos 
da. EXecutiva;. que: houve uma. al
teração;. esta.õeteeendO;.se 01 prazo 
de qua:renta. e eíixco; dias. A alte-
ração. nãc fot sõmente quanto ao 
prazo;; foi,, tambérrr,. com relação 
à. redação,. da.. mlTiha· emenda. 

o senado aprovou a minha,. 
emenda com a redação com que a 
mesma foi por mim apresentada à 
consideração da Casa; entretanto, 
o Chefe do Executivo sanclonou a 
lei com a alteração da minha 
emenda, que havia recebido o n.0 

14, para reduzir o prazo a qua. 
renta e cinco dias. 

Na conformidade com o. que dis
põe a Constituição da República, 
no art. 69, a Câmara dos Depu
tados, ao ter presente emendas do 
senado1 as examinará para a~ef. 
tá-las ou rejeitá-las. Em igualda
de de condi~ões, o Senado da,. Re. 
públi~a ao re~eber· preiposições ori
undas da Oâma,.ra dos Deputados, 
com emendas ali oferecidas, as exa
minará para aceité.-las ou rejeitá
las, Não foi1 todavia, o que acon
teceu. Houve, ao c911trár1o, altera· 
ção completa da emenda não só 
na redação ...._ pois introduziram 
frases nela não contidas, como no 
praza. 

Sr. Presidente, essa a Questão de 
Ordem que .desejo seja examina
da . devidamente pela dóuta Mesa, 
soli~itando também aos nobres lí
deres da Casa que tomem em con-· 
sideração o assunto, (Muito bem~) 

O SR, PRESIDEN'm - Já tem 
chegado ao conhecimento do Se
nado que a Cãmara1 por ocasiãO 
dó estudo do· projeto de lei orça
mentária, altera emendas desta 
Casa ó que contraria dispOsftl-vo 
expresso da ConstitUição, Todos 
os anos o fato se repete~ jã ten
do ha'Vido, de parte da PreSÍdên
~ia do Senado1 protesto formal con
tra. essa. orientação. 

No caso presente, entretanto, 
não &e trata de lei or'çamentárfa. 
A Mesa,., tendo em mãos a necessá
ria documentação, pode reconsti
tuir os fatos. 

O Senado aprO'V'ara emenda do 
nobre representante de São Paa
lo', SOb n.o 141 mandando acres
centaT ao art. 4.o, do projeto um 
parágrafo, nos seguintes têrmos: 
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"§ 4.o As disposições dêS!
te artigo não se aplicam a 
promessas de •compra e venda 
constante de escritura pública 
ou de instrumento particular, 
devidamente registrado, sôbre 
propriedade imobiliária, lavra
da até 90 (noventa) dias con
tados da publicação desta lei". 

O texto que figura como § 4. o 
do art. 4.0 na Redação Final vo
tada pela Câmara ·e na lei pu
blicada é o seguinte: 

"§ 4.0 • Ficam excluídos das 
disposições dêste artigo, refe. 
rentes à tributação dos lucros 
apurados nas operações imo
biliárias, os rendimentos das 
promessas de compra e venda 
e das cessões de direitos de 
promessa• de compra e venda 
constântes de escrituras pú
blicas lavradas até 45 (quaren
ta· e ·cinco) dias após a publi
cação desta lei, os quais s-Eirão 
tributáveis na conformidade da 
legislação anterior". 

Não se trata, . porém, de texto 
resultante da 'emenda do nobre 
senador Lino de Mattos, a qual 
foi rejeitada. na· sessão da. Câma
ra de 28 de novembro pela manhã. 
Resulta. de outra Emenda do Se
nado, ·oferecida pela Comissão de 
Finanças, com o n.0 · 5-C, e que 
na Redação Final desta Casa cons
tituiu a· de n.0 27 a8sim redigida: 

"Acrescente-se onde convier, 
o seguinte artigo: 

"Art. Ficam excluídos das 
disposições do art. 4.0 , refe. 
rentes à tributação dos lucros 
apurados nas operações imobi-
111\'rias, os rendimentos das 
promessas de. compra e. venda, 
e das cessões de. direitos de 
promessa de compra: e. venda 
constantes de escrituras públi· 
Ql'.s lav:ra,das até 4.5 (quarenta e. 

- ·cl:nGo) ctias após a publicação 

desta lei, os quais serão tri
butáveis na conformidade da 
~egislação a·nterior". 

• 

Aprovada essa emenda, foi a 
disposição dela constante incluída 
no projeto, não como artigo autô
nomo mas como parágrafo quar
to do artigo quarto. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela orãem) - ( •) - Sr. Pre. 
sidente, talvez eu possa trazer 
depoimento esclarecedor. 

Quando se discutiu a matéria na 
Câmara dos Deputados, acompa. 
nhei os trabalhos da Comissão de 
Economia e, em · seguida, os do 
Plenário. Na Comissão participei, 
inclusive, dos debates sôbre as 
emendas do S•enado. Apreciou-se o 
fato de haver esta Casa aprovado 
as duas emendas, sem declarar 
uma delas prejudicada, enviando 
amba·s à Câmara. 

Viu-se a Comissão diante de duas 
emendas iguais, cuja diferença fun
damental estava, apenas, na. ques
tão de prazo, de noventa dias nu
ma, de quarenta: e cinco dias nou
tra. Optou, então, pela emenda 
de prazo menor, rejeitando a ou
tra que o senado deveria ter de
clarado prejudicada. 

Procurei verificar qual a. razão 
do equívoco: cheguei a a:nalisar as 
duas emendas, palavra por pala- · 
vra. para ver se descobria. a. inten
ção de seu autor em cada uma. 

A princípio, chegamos a. StiPOr 
que a emenda. de 45 dias pretendes
se versar, exclusivamente, sôbre 
compromissos. contratos ete.. do 
caráter partiC'Illar e não registrados 
e que a outra. quisesse se referir a 
dorcumento devidamente Iega]iza
do • mas denni"' verlfioou-se Que a . ~-emenda que estiplrlava Quarent& e 
cinco . dias é que ab:t:angetia tudo. 
tanto os n-o;vos a.tos constitutivos · 
da. redação obtigaciona:l!. quanto os 
atas jâ .devidamente Ieg,al:izados; 
po.r es.crttw:s. pública ou:. a.tra~ 

( •) - Nuo, fo~ r.eu.is~o. pelo, oz:udor. •. 
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de instrumentos partLcuJ.ares' re. 
gistrados. Foi, então, declarada 
pr-ejudicada a emenda que prevfa 
o prazo de noventa dias, pela apro
vação da emenda com o prazo de 
quarenta e cinco dias. 

O SR. PRESIDENTE - Exata. 
mente, V. Ex. a. tem tôda a razão. 
A Emenda n.0 5-C, dando. o prazo 
de 45 dias, é que foi aprovada. 

O Sr. Lino de Mattos - As duas 
foram aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE - Foi re· 
jeitada a emenda que co/ncedia 
90 dias e aprovada a de autoria 
da Comissão, com o prazo de 45 
dias. É o que a Mesa: verifica nes
te momento, . confirmando o que 
acaba de s·er esclarecido pelo no
bre Senador. Moura Andrade. 

O sr. Lino de Mattos - Sr. Pre· 
sidente, nessas condições o Sena
do, ao aprovar a Redação Fina:l do 
projeto, o fêz aprova·ndo as duas 
emendas e remetendo ambas à Câ· 
mara dos Deputados? 

O Sr. Moura Andrade - Justa. 
mente. 

O SR. PRESIDENTE - Foi exa. 
tamente o que ocorreu. Evidente
mente houve equivoco. 

O Sr. Filinto Müller - A falha 
foi do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - O Se
nado votou o projeto em regime 
de urgência urgentíssima e o fêz 
um pouco tamultuària:mente .. Com 
os membros da. Comissão quase to. 
dos exaustos pelo esfôrço despen. 
dido, era natural que se desse equi
voco dessa. natureza. 

Era o que a Mesa tinha a. ln· 
formar ao nobre Senador Lino de 
Ma.ttos. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Pela ordem) - ( *) - Sr. Presi
dente, foi no que deu a. urgên
cia urgentíssima para. o projeto de 
lei · já transformado. em lei. O 
Senado da República · apl'esentou 
vinte ou vinte e uma emendas, das 
quais a Câmara dos Deputados re· 
jeitou cêrca de oito ou dez. Das 
aprovadas, apenas duas ou três 
se incorporaram ao . texto da lei 
sancionada: pelo sr. Presidente. da 
República, sendo que uma das 
emendas alteradas ou, então, em 
virtude do equívoco, a Câmara dos 
Deputados preferiu ·a de prazo me
nor. As demais emendas aprova· 
das pelo Senado foram tôdas ve
tadas pelo -Sr. Presidente da Repú-
blica. · 

O veto do Sr. Presidente da Re- · 
pública: incluiu a ei:nenda de mi
nha autoria, que, obediente ao art. 
31 da Constituição, isenta do Im· 
pôsto de Renda os estabelecimen
tos de ensino, as instituições de 
educação, cujas rendas sejam apli· 
ca.das no Pais, para finalidades 
educativas. É preceito constituciO· 
nal. Qualquer pessoa. do povo pode 
ver que os estabelecimentoSi de 
ensino estão isentos dessa. tribu
tação. Minha emenda. resumiu-se 
apenas em uma cópia. quase decal
que, do preceito constitucional, e, 
mesmo assim, o Sr. Presidente da 
República. a. vetou. 

:tl:sse, o resultado fina:l, Sr. Pre
sidente, do trabalho de afogadi· 
lho do Senado Federal. Mas não 
se culpe esta Casa:. Não somos os 
responsáveis por tal situação. A 
Câmara dos Deputados teve tempo 
para examinar essa proposição e 
enviá-la, com mais alguns dias de 
antecedência, para nosso exa:me. 

Nas mesmas condições, é no mês 
de maio de cada ano que a Câ· 
mara dos Deputados recebe a Men
sagem do Sr. Presidente da Repú
blica, acompanhando a propqsta 
orçamentária. Quando ela chega 
ao Senado da República, acontece 

("') - NOo foi revi~ lo pelo orador. 
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como neste ano: nos dias vinte, 
vinte e um e vinte e dois de no
vembro, ainda estávamos receben
do anexos remetidos pela Câmara 
dos Deputados para discuti-los, 
apresentar-lhes emendas e devolvê
los ainda em tempo de ser envia
do o Orçamento ao Senhor Presi
dente da República, até o dia 30 
de novembro. 

A culpa, portanto, no caso, não 
é nossa; mas do próprio Govêrno, 
porque, somente agora, ao finda·r 
o ano de 1958, resolveu tratar de 
assunto da magnitude da estabili
zação monetária. 

Dai a anarquia completa para 
votação de parte dessa proposição; 
·e o Congresso Nacional não che
gou sequer a examinar os outros 
dois apêndices do Plano de Esta. 
bllização Monetária. (Muito bem). 

O Sr. Victorino Freire ~eixa 
a cadeira da presidência, assu
mindo-a o Sr. Domingos VeZ
lasco. 

O SR. PRESIDENTE - .No Expe
diente lido figuraram as Mensa
gens ns. 480 e 481 ambas de . 28 
de novembro findo, contendo ·as 
razões dos vetos presidenciais a 
duas proposições legislativas, a 
saber: 

- Projeto n.o 989, de 1956, na 
Câmara e n.o · 162, de 1958, no. Se· 
nado, que alter81 a legislação do 
Impôsto de Renda . e dá outras 
providências; e 

- Projeto n.O 3.982, de 1958 na 
Câmara e n.0 145, de 1958, no se
nado, que . institui o C!rédito de 
emergência do Polígono das Sêcas. 

Não sendo possfvel a realização 
das sessões conjuntas para apre
ciação dêsses vetos na presente ses
são legiSlativa, com obaervância 
do prazo estabelecido no Regimen
to Comum, a Mesa deixará para 
convocá-las no inicio do período 
de funcionamento extraordinário 
do Congresso a instalar-se a 5 de 
janeiro próximo. 

A fim de possibllita·r desde logo 
o preparo dos relS~tórios, a Mesa 
designa, para , as respectivas co
missões Mistas: 

do primeiro veto citado, os Srs. 
Senadores: ' 

Gaspar Vellpso 
Lima Guimarães 
Júlio Leite 
e do segundo os Senhores Sena· 

dores: 

Ruy Carneiro. 

Argemiro de Figueiredo 
Fernandes Távora 

(Pausa) 

Sôbre a mesa· requerimento do 
nobre Senador Lourival Fontes. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQtTERIMENTO 

N.O 517, de 1958 

Em vista de se terem tornado 
desnecessárias, segundo informa
ção do Relator, Sr. Senador La
. meira Bittencourt os esclarecimen
tos cuja obtenção :fôra por Sua 
Excelência propost81 na Comissão 
de Constituição e Justiça e por 
esta requerida como conclusão do 
Parecer n.O 314·58, sôbre o Proje
to de Lei da Câmara n.O 105-56, so
licito . seja essa proposição nova· 
mente encaminhada àquela Comis
são, para prosseguimento do seu 
estudo. 

Sala das sessões, em 2 de dezem" 
bro de 1958 - Louri1Jal Fontes. 

O SR. PRESIDENTE- A ma
téria de que trata o requerimento 
ora· aprovado · será. encamtnhada 
à Comissão de Constituição• e Jus~ 
tiça. 

Vão ser lidos outros requerimen· 
tos. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados os seguintes reque
rimentos. 
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REQUERil\![ENTO 

N.o 518, de 1958 

Nos têrmos do art. 34 § 3.0 do 
Regimento Interno, requeiro a 
prorrogação, por mais um ano, do 
prazo da Comissão Especial de Re· 
visão do Código de Processo Civil. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958.- João Villasbôas. 

REQ'C'ERIMENTO 

N.o 519, de 1958 

Nos têrmos do art. 34, § 3.o, do 
Regimento Interno, requeiro a 
prorrogação por mais um ano, do 
prazo da Comissão Especial de Ela
boração dos Códigos Eleitoral e 
Pa-rtidário . 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958. - João Villasbôas. 

REQUERIMENTO 

N.o 520, de 1958 

Nos têrmos do art. 34,. § 3.0, do 
Regimento Interno, requeiro a 
prorrogação, por mais um ano, do 
prazo da Comissão Especial de Mu. 
dança da capital da República. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958.- Coimbra Bueno. 

REQUERIMENTO 

N.O 521, de 1958 

Nos têrmos do art. 34, § 3.0, do 
Regimento Interno requeiro o 
prazo da. Comissão Especial da Po
lítica de Produçií.o e Exportação .. 

Sala · das Sessíles, em 2 de de
zembro de 1958.- Lima Teixeira. 

REQ'C'FlUMENTO 

N.o 522, de 1958 

Nos têrmos do art. 34, § 3.0, do 
Regimento Interno. requeiro a 
prorrogação pc r mais um ano, do 

prazo da Comissão Especial do Vale 
do Rio Doce. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958. - Benedicto Val
ladares. 

REQUERIMENTO 

N.O 523, de 1958 

Nos têrmos do art. 34, § 3.0, do 
Regimento Interno, requeiro a 
prorrogação, por mais um ano, do 
prazo da Comissão Especial para 
emitir parecer sôbre o Projeto 
de Reforma Constitucional n.o 1, 
de 1958. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958. -· Attilio Vivac
qua. 

REQ'C'ERIMENTO 

N.O ·524, de 1958 

Nos têrmos do art. 34, § 3.0, do 
Regimento Interno, requeiro a 
prorrogação, por mais um ano, do 
prazo da Comissão Especial de Es
tudos dos Problemas da Sêca do 
Nordeste. 

Sala das Sessões, eni 2 de de
zembro de 1958. -Gaspar vezzoso. 

REQUERIMENTO 

N.o 525, de 1958 

Atendendo ao disposto no art. 
34, § 3.0 , do Regimento Interno, 
requeiro: 

a) seja consultado o Plenário 
sôbre se concorda com a prorro
gação, por um ano, do prazo de 
funcionamento da Comissão Mista 
de Reforma- Administrativa; 

b) no caso de assentimento do 
Senado ao proposto no item ante
rior, igual consulta seja feita pela 
Mesa à Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 2 de de· 
zembro de 1958. - Gomes de Oli
veira. 
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REQUERIMENTO 

N.0 526, de 1958 

. Atendendo ao disposto no art. 
34, § 3.0 do Regimento Interno, re· 
queira: 

a) seja consultado o Plenário 
sôbre se concorda com a prorro
gação, por um ano, do prazo de 
funcionamento da Comissão Mista 
de Estudo da Organização Política, 
Administrativa e Judiciária da fu
tura Capital da República; 

b) no caso de assentimento do 
Senado ao proposto no item an
terior, igual consulta seja feita pe
la Mesa à Câmara· dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958. -João Villasbôas. 

REQUERIM:ENTO 

N.o 527, de 1958 

Atendendo ao disposto no art. 
34, § 3.0 do Regimento Interno, re. 
queira: 

a) seja consultado o Plenário 
sôbre se concorda com a prorroga
ção, por um ano, do prazo de fun
cionamento da Comissão Mista de 
Consolidação das Leis do Traba
lho; 

b) no caso de assentimento do 
Senado ao proposto no item ante
rior igual consulta seja feita pela 
Mesa à. Câmara dos Deputados. 

Sala das sessões, em 2 de de
zembro d:e 1958. - Lima Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE - Os re
QUerimentos que acabam de ser 
a~lados, serão discutidos e vo.ta
dQS depois da Ordem do Dia. 

<.f'ausa) , 

Sôbre a mesa l'equ.:erimento. do 
n<l.b.!'e Senado~ Sylvio. Curvo ... 

:H; Udo e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 528, de 1958 

(Via Telegráfica) 
I 

Requeiro nos têrmos regimentais 
prorrogação da minha licença a-té 
o dia 7 do corr·ente mês. 

Nestes têrmos agua:rdo deferi
mento. - Sylvio Curvo 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nuará em exercício o Suplente de 
Sua Excelência. 

Vai ,ser lido requerimento de 
urgência. 

l!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 529, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.o 
combinado com o art. 126, uetra 1 
do Rlegimento Interno, requer;e>-' 
mos, urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 1S, de 1958. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958. - Limtt Guima
rães. -Pedro Ludovico. - J01'ge 
Maynard. - Caiado de Castro. -
Júlio Leite. - Kergiru:íúLo Ca:IJal
canti. -Neves ãa Rocha.- Eze.. 
chias da Rocha. 

O SR.. PRESIDENTE - O pre
sante requer.ím:enta será votado 
depois da Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA. 

Dis.Cziisão 1í:n:ícr.r. fEO! P'r'Oáeto. 
de Lef da:. Cãmar.a:. rr:.O> 161,. cEe 
1958, q:u:e a:u:tor.íza:. O> P'a.der Eze
cutivo. a. ab'Tir,. pelo' M'in:istér.íoi 
da Gu·erra. o' cr.éáito' especúrL 
de CZ'$ õS:.OOO;.OOO';OOi pa:r.a: a: 
conclusão' da. co.nstl:ução· fio. 
Monumenta Nacionar,, áestina'
® a. r.e:pxresenta:r. a; par:tfcipa;. 
çãO. atf:va d01 B:r.a.:si11. na: Segwru!a: 
Gue?i1ia:. e: a;. g:u.am!a:r. os; despo
joS: rioS: 'lma:st'leir,os. tombatJ;os 
durante: a;s, oper.ações: de: g:u.er'-
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ra, tendo Parecer Favorável, 
sob número 537, de 1958, da 
Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa um requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 530, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 1.126, le
tra t, e 155, letra b, do Regimento 
Interno, requeiro acUamento da 
discussão do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 161, d-e 1958, a fim de 
ser feita na- sessão de 3 de de· 
zembro. 

Sala das Sessões, em 2 de de
zembro de 1958. - Fílinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE- Em obe
diência ao voto do Plenário, re
tiro o projeto da Ordem do Dia 
para i.ncluí-lo na sessão de 3 do 
corrente mês. 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.O 10, de 1958, 

· de autorút do $r. $enador Fi
tinto Müller, que acrescentava 
pardgrafo ao art. n.0 154 do 
Regimento Interno, tendo Pa
r:ece'T'es~ sob n:1J:me1'os 541 e1 542, 
de !958, rias Com:lssões de Cons
tituiÇão e Justiça, favorável 
ccnn a Emen.áa que oterece, de 
nP' 1-C:, e Diretora, tav01'ável 
ao projeto e it emenda da Co
míssiio de Justiça. 

O SE. PRESIDENTE - Em 
diScussão. 

0: SR. FILINTO Mtr.r..LER - ( '") 
- sr. Presidente;. pr;etendia pe" 
dir a. palavra. parBI encaminhar a. 
votação. mas prefiro dei~ me valer 
desde :Iogo1, a fim de dar um es
clarecimento. à. Casa.. 

( •) ~ Ntio {o i I'elli.•lo pelo orador. 

Quando apresentei o projeto de 
modificação do nosso Regimento 
Interno objetlvava, como declarei 
na· justificação, permitir o desa
fôgo, nas Comissões, das proposi
ções que perderam a oportunidade 
de apreciação p-elo Senado. 

Alterado o Regimento, possibl
litar·se-ia a ·entrada dêsses proje
tas na primeira. sessão legislativa 
da nova legisla-tura; e o Senado 
doetermlnaa'ia seu prosseguimento 
ou arquivamento. 

A Câxnare~. dos Deputados já ado
ta essa providência. No início da 
primeira sessão législatfva de no
va legislatura são âirquivadas as 
proposições .em andamento, inclu
sive as originárias do Senado. 

A modificaçã.o do nosso Regimen
mento salvaguarda os projetas ori
ginários da outra casa do Con
gresso. 

Visando a pôr, deSde logo, em 
execução a ·modificação do Regi
mento, a douta Comissão de Cons
tituição · e Justiça, em parecer de 
9 de julho, propôs a seguinte 
emenda: 

"Art. z.o -. :Egta, tesolução 
entrará em vigor na data da 
sua publicação, aplicando-se as 
suas disposições: no ano em cur
so oos pi'ojetciS: de legfslatu
ras antenores,. obsel'Vando-se 
nas sessões leglsiatívas em 
curso as :normas previstas pa,. 
ra as seSSÕes ·legislativas de 
início doe ·legíslatura"·. 

Essa emenda, muito ra:toávei, 
possibllltaria,- ainda. no final da. 
presente sessão 1egfslatíva., desafo
gássemos as ComfsS'ões dos pro:Je
tos qt1e lá se encontram. 

A ·emenda. da. douta Comissão 
de Constituição e Justiça é de 9 
de julho~ portanto, havia tempo 
para fa~er~se a. seleção dessas ma
térias f! fncluí-Ia:s . :na Ordem do 
Dia .. Atualm:ente, entretanto',. já. no 
fim da sessão legislativa e da Ie-
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gislatura, não tem cabimento a 
providência, por absoluta falta: de 
tempo para sua execução. 

Razoável seria manter-se o pro
jeto de resolução como :to1 apre
sentado, recusando o Sena.do a 
emenda da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

É o que peço ao Senado. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nuat a discussão. (Pausa) . 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa) . 

Estâ encerrada .. 

· ·.Em- votação . a Emenda n.O 1-C. 

Os Srs. senadores que aprovam 
a emenda queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Estâ rejeitada. 

É· a seguinte a emenda rejei-
tada: · ··· 

.Emenda n.0 1-C. Substitua-se o 
art;· 2.o pelo seguinte: 

"Art. 2.0 Esta Resolução entra
rã em vigor · na . data de sua pu
blicação. As suas disposições apli
cam-se, no corrente ano, aos pro
j1etos de legisll:4uras anteriores, 
observando-se na sessão legislativa 
em curso ~s normas· previstas pa
ra as sessoes legislativas de inicio 
da legislatura". 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa) • 

Está aprovado. 

. li: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.O 10; de 1958 

· Acr.escent~ parágrafo ao ar
tigo n.o 154 do Regimento In
terno. 

Art. 1.0 - O art. 154 do Re. 
gimento Interno (Consolidação das 
Resoluções ns. 9, de 1952; 2, 15, 18, 
de 1953, 12, 20, 28, 29 e 30, de 1954) 
pa:ssa a ter os seguintes parágra
fos:. , 

§ 1.0 - Terminada a legislatu
ra, serão arquivados os projetas de 
lei e de Resolução do Senado em 
primeira discussão, sendo a respec
tiva lista dada: a conhecer ao Ple
nário e remetida a todos · os Se
nadores no curso do primeiro mês 
da sessão Iegisla:tiva com que se 
iniciar a nova legislatura. A cada 
Senador, ou Comissão, caberia o 
direito de requerer o desarquiva
mento de qualquer projeto. O re
querimento, Jido em sessão, serâ 
incluido em Ordem do Dia para 
votação. Ao fim da primeira ses
são legisla:tiva ordinária da nova 
legislatura serão considerados de
finitivamente arquivados os proje
tas cujo desarquivamento não ha
ja sido requerido e concedido. 

§ 2.0 Os projetas originários da 
Câmara, os de decreto legislativo 
do Senado e os de lei do Senado, 
em segunda discussão, prossegui
rão o seu curso na nova legislatura:, 
tendo reabertas as discussões en
cerradas. 

§ 3.0 Os projetas referidos no pa. 
râgrafo anterior que não tenham 
figurado em Ordem do Dia no ülti
mo ano da legislatura finda, serão, 
independentemente · de pareceres, 
submetidos ao Plenário na primei
ra sessão legislativa ordinária da 
nova legislatura, a fim de que de
libere se devem ter prosseguimen
to, considerando-se pela. rej-eição 
o pronunciamento contrário a essa 
providência. 
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Art. 2.0 - Esta resolução en
trará em vigor na data d21. sua 
publicação, aplicando-se as :suas 
disposições no ano em curso aos 
projetos de legislatura anteriores. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a matéria constante do avulso 
da, Ordem do Dia. Passo à apre
ciação dos Requerimentos lidos na 
hora do Expediente. 

Em discussão o Requerimento n.o 
518, do Sr. João Vll!lasbôas, de 
prorrogação, por mais um ano, do 
prazo da Comissão Esp.eclal de 
Revisão do Código de Processo Ci
vil. 

Não h a vendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão . 
(Pausa). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o Requerimento n.o 518, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. Fica prorrogado 
por mais um ano o prazo da Co
missão Especial de Revisão do Có: 
digo de Processo Civil. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o Requerimento n.O 519, do 
Sr. João Villasbôas, de prorroga
ção, por mais um ano, do prazo da 
Comissão Especial de Elaboração 
dos Códigos Eleitoral e Partidá
rio. 

Não havendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a· discussão . 
(Pausa). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Fica prorrogado por mais um 
ano o prazo da Comissão Especial 
de Elaboração dos Códigos Eleito
ral e Partidário . 

Em discussão o Requerimento n.o 
520, de 1958, do Sr. Coimbra Bue
no, de prorrogação, por ma·is um 
ano, do prazo da Comissão Espe. 
cial de Mudança da capital da Re
pública. 

Não havendo quem peça a pala
vra encerrarei a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada . 

Os Srs. Senadores que ~pro
vam o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Fica prorrogado por mais um 

ano, o prazo da COmissão Especial 
de Mudança da Capital da Repú-
blica. · ·. -

Em discussão :o Requerimento n.0 · 

521, de 1958, do: Sr. Senador Lima 
Teixeira, de prorrogação, por mais 
um ano, do prazo da Comissão Es
pecial da: Política de Produção e 
Exportação. · · 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. ( Pau~ 
sa) . 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o requerimento, queiram permane-
c·er sentados. (Pausa>. · · 

Está aprovado. 
Fica prorrogado por mais um 

ano o prazo da COmis~ão Especial 
da Política da Produçao e Expor
tação. 

Em discussão o Requerimento n.0 

. 522, de 1958, do Sr. Senador Be~e
dicto Valladares, de · prorrogaçao, 
por mais um ano, do prazo da CJ?
missão Especial do Vale do R1o 
Doce. 

Não havendo quem peça a pala
vra, .encerrarei. a discussão. (Pau
sa) . 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa). · 

Está aprovado. 
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Fica prorrogado por ma-is um 
ano o prazo da Comissão Especial 
do Vale do Rio Doce. (Pausa) . 

Em discussão o Rlequ•erimento 
n.0 523, de 1958, do Sr. Senador 
Attilio Vivacqua, de prorrogação, 
por mais um ano, do prazo da Co· 
missão Especial para emitir pare
cer sôbre o Projeto da Reforma 
Constitucional n.0 1, de 1958. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Fica prorrogado por mais um 
ano o prazo da Comissão Especial 
para · emitir parecer sôbre o Pro. 
:}eto de Reforma ConstituQ1onal 
n.o 1, de 1958. (Pausa) . 

Em discussão o Requerimento 
n.0 524, de 1958, do Sr. Senador 
Gaspar Velloso, de prorrogação, 
por mais um ano, do prazo da Co
missão Especial de Estudos dos 
Problemas da Sêca do Nordeste. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau
la) • 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

FicSJ prorrogado · por mais um 
ano o prazo da Comissão Especial 
de Estudo dos Problemas da Sêca 
do Nordeste. (Pausa>. 

Em discussão o Requer-imento 
n.o . 525, de 1958, do Sr. Senador 
Gomes de ·Oliveira, de prorrogação, 
por mais um ano, do prazo da Co
missão Mista da Reforma Admi· 
nistrativSJ. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
la). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram perma· 
n·ecer sentados 1 (Pausa). 

Está aprovado. 

Fica prorrogado por mais um 
ano o prazo da Comissão Mista de 
Reforma: Administrativa. (Pausa) . 

Em discussão o Requerimento n. o 
526, de 1958, do Sr. Senador João 
Villasbôas, de prorrogação, por 
mais um ano, do prazo da Comis
são Mista de Estudo da. Organiza. 
ção Política, Administrativa e Ju
diciária da futura Capital da Re-
pública. · 

Não havendo quem peça a pa
la·vra encerrarei a discussão . 
(Pausa). 

Estâ encerrada. 
Os Srs. Senhores que aprova·m 

o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Estâ aprovado. 

Fica prorrogado por mais um 
ano o prazo da Comissão Mista 
de Estudo da Organização · Politi
ca·, Administrativa e Judiciária da 
futura Capital da República. 
(Pausa). · 

Em dfscussão o Requerimento· 
n.o 527, de 1958, do Sr. Lima Tei
xeira, de prorrogação, por mais um 
ano, do prazo, da Comissão Mista 
de Consolidação das Leis do Tra
ba·lho. 

·Não havendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a discuF..são. 
(Pausa>. 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Fica prorrogado por mais um 
ano o prazo da Comissão Mista 
de Consolidação das Leis do Tra
~~lho. (Pausa> • 
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Em votação o Requerimento n.o 
529, do Sr. Lima Guimarães, tam
bém lido na hora do Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 13, de 1953. 

Os srs. Senadores que aprovam 
o l'equerimento, queiram perma
necer sentados. (Pausa) . · 

Esta aprovado. 

O projeto a que se refere o re
querimento, será incluído na se
gunda sessão ordinária que se se· 
guir à presente. 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra o nobre Senador Apolô· 
nio Salles, primeiro orador inscri
to para depois da Ordem do Dia. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente, desisto da pa:la
vra. 

O SR. PRESIDENTE - T:em a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, segundo orador inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, .já tem sido reite
radamente assinalado que um dos 
princípios básicos da · democracia, 
talvez o mais importante dentre 
todos e cha:ve de sua sobrevivên
cia, é o da liberdade de expressão. 
Mas não basta que exista a liber
dade de expressão: é preciso que 
ela seja exercida com fôrça, res
ponsabilidade e vigor. 

Exercer o direito de expressão 
significa ana:lisar os fatos e op1-
na:r, descobrir as causas, apontar 
os efeitos e opinar; buscar a ver
dade, combater a mentira e opi
nar; opinar sempre com honesti
dade e sem o temor de corrigir as 
próprias opiniões ao descobrir êr
ro, mas enfim opinar. É principal
mente através do rádio e da im
prensa que podem ser ma:is bem 
percebidas e estudadas as reações 
coletivas e os pronunciamentos do 
povo, ratificando ou reprovando, 
aplaudindo ou criticando as medi-

das e os a tos governamentais. T.em 
pois o Govêrno, no Rádio, como 
na Imprensa· as antenas da opinião 
esclarecida e ao mesmo tempo um 
precioso e poderoso instrumento de 
preparação psicológica, de orienta
ção e educação das massas, ensi
na notável sociólogo. Se não é 
desvirtuando fatos ou faltando· à 
verdade que o rádio se credencia 
ao título de órgão e intérprete da 
opinião pública, também não há 
de ser faz.endo a apologia sistemá
tica da administração e de seus 
agentes, encobrindo erros, disfar
çando deficiências e defendendo 
absurdos. · · 

Não s·e colabora com o Govêrno 
apenas aprovando e aplaudindo, 
mas também criticando e censu
rando. 

O Sr. Lima :Teixeira - Essa, 
aliás, a melhor maneira de aju
dar os governos: criticar constru
tivament~. 

o Sr. Gomes de Oliveira - Con
trariar o rei pa:ra m.elhor serví-lo, 
como dizia o Conselheiro Bernardo 
de Vasconcelos. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Muito agradeço aos ilustre Se~a
dores Lima T.eixeira e Gomes de 
Oliveira. 

Maior favor se presta aos agen
tes da autoridade pública que a 
exerçam ·com reta intenção, indi
cando-lhes os enganos e prevenin
do-os contra o êrro do que entoan- · 
do-lhes louvores. Tais conceitos 
tantas vêzes relembrados, ocorrem
nos ao saudar no seu 14.0 aniver
sário a Rádio Globo e ao expri
mir-lhe a gra·tidão do povo ca
rioca. 

o Sr. Mem de Sá - Permite Vos
sa Exce·Iência um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
com muita honra. 

O Sr. Mem de Sá - Peço li
cença para, nesta altura, corrigir 
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ligeiro ponto do brilhante discur· 
so de v. Ex. a que está. encantan. 
do a· mim e ao Senado pela for
ma, e, principalmente, pelo con
teúdo. Mais uma vez V. Ex. a se 
aproveita da oportunidade para re
velar a independência do seu espí
rito e a maneira de considerar o 
verdadeiro interêss-e público na am
pla:, perfeita, plena liberdade do 
rádio e da imprensa. O ponto que 
desejo corrigir é que V. Ex. a ape. 
nas registra o agradecimento dos 
cariocas à Rádio Globo, quando 
todo . o povo brasileiro lhe deve · 
êsse mesmo reconhecimento. Ou· 
vida · em quase todo o território 
nacional, a Rádio Globo constitui, 
realmente,· um dos instrumentos 
mais eficientes da cultura, da· dis
traÇão, da informação e da for
mação da opinião pública, em to· 
do o Brasil. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O. SR. GILBERTO MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Lima Teixei:ra - Através 
da Rádio Globo, nossos eleitores 
têm conhecimento do que realiza. 
mos aqui no Senado. Recebo car
tas de amigos e conhecidos, de 
pontos distantes da Bahia •. qu~ t~
veram conhecimento de re1vmd1· 
cações aqui feitas, porque foram 
informados pela Rádio Globo que 
transmite discursos, d.á informa
ções e faz a resenha dos trabalhos 
do Congresso. Muito justa:, portan
to, a homenagem que. V. Ex.8 ora 
lhe presta. 

O Sr. Rtti Pelmeira - Permite 
V. Ex.n um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO 
...... Pois não. 

O Sr, Rui Palmeiro - Como 
bem aallentou o nobre Senador 

- Mlfm de Sâ. no apoio às.. como 
ªºm:pre, tlrUlumtes palavras de Vos
lU\ lilxoelQnola. a divida de graU-

dão à Rádio Globo é de todo o 
povo brasileiro ., Ela tem sido efi· 
ciente instrumento de defesa e de 
.ruper-feiço1amento da democ:rac1a 
entre nós. · 

T.ôdas as vêzes em que a causa de 
liberdade está em perigo, a "Rá· 
dio Globo" é inexcedível na cora. 
gem e firmeza· com que defende os 
ideais democráticos. Por isso, o 
regozijo é de todo o povo brasi
leiro. 

. O Sr. Nieves da Rocha - Permi
te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com prazer. 

O Sr. Neves da Rocha - Desoe. 
jo acrescentar algumas palavras 
às . ponderações do emin-ente cole
ga, Senador Lima: Teixei;ra'; em 
referência aos eleitores baianos 
que, disse S. Ex. a, ouvem, através 
da Rádio Globo, tudo quanto se 
passa no Brasil. Quero acentuar 
que não só os eleitores, mas todo o 
povo baiano, e, sem dúvida, o País 
inteiro, toma- conhecimento atra
vés do noticiário daquela emisso
ra, dos fatos mais interessantes, 
como dos mais graves que ocorrem 
em nossa- Pátria. Antes mesmo de 
vir para o Senado da República -
nem pensava em fazê..lo, porque 
era mandatário efetivo o saudosa 
senador Landulfo Aives - tive 
oportunidade de ouv:it notíc:ias: 
desta Casa, através da. :Rádio GJo.. 
bo, que as mandava. a· todos os 
cantos do território nacional. To
do o Brasil sabe d-o que acontece 
no País graças ao trabalho efiC'.Jl. 
entíssimo de reportagem da Rãd!fo 
Globo. 

O Sr. Lino ele Mo:ttos - Permi
te V. Ex.. a 11m aperte? 

O SR. GIT:SERro MARDm:O -
Pois não~ 

O Sr. Uno de lliEad:tas; - Qttem 
dar o mem tes:t:em.tmho de homem. 
de São Paulo. Tambêm no :zneu 
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Estado é ouvida e respeitada aRá
dio Globo. Eu, pessoalmente, de 
há multo tenho razões multo par
ticulares e afetlvas para respeitar 
e admira·r essa emissora. Não me 
esqueço, jamais, de quando m-e vi 
atacado violentamente por haver 
na ocasião do desastre ocorrido 
com o a vlão "Presidente" nas sel
vas da Amazônia, organizado ca
ravana para chegar até os destro
ços do aparelho. Foi a Rádio Glo
bo uma das emissoras que me pro
porclona·ram o ensejo de esclare
cer devidamente, primeiro, as 
razões daquela iniciativa e, final
mente, o seu desfecho, testemu
nhado por um dos repórteres da 
própria Organização, que nos últi
mos dias conseguira, graças a es
fôrço sôbre-humano, chegar a:té o 
"Inferno Verde11

, onde nos encon
trávamos. A organização Roberto 
Marinho, não só através das pá· 
ginas brllhantissimas do jornal "0 
Globo'' como pela sua emissora, 
deu a todo o Brasil conhecimento 
das verdadeiras razões que me le
varam a compor aquela caravana, 
narrando, inclusive, os nossos tra
balhos de busca nos escombros 
do avião "Presidente". Entre os 
vários motivos que justificam o 
meu respeito e admiração por essa 
Organização incluo êsse fato, que 
se liga particular e diretamente, à 
minha atuação na vida pública. 

O Sr. Paulo Fernandes - Per
mite V. Ex.a um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO 
- Com muita honra. 

O Sr. Paulo Fernandes - Ape. 
nas para. congratular-me com Vos
sa Ex.& pelas -expressões de elo
gio à Rádio Globo. A Bancada Flu
minente associa-se prazerosamen
te a. todo o Senado nessa homena
gem. 

O Sr. Gaspar VeUoso - Tam
bém a Bancada do Paraná espo-

sa, eom prazer, as palavras jus
tas de V. EX. e., com relação à Rá
dio GlQbO. 

O ,Sr. AT'JI Vtanna. - Peço a Vos. 
sa E1tcelencia, aceitar também o 
apoio da· Bancada do Espírito 
Santo. 

O Sr. Gomes de OUVietra - Que 
não falte a êsse côro de aplausos 
à grande emissora Rádio Globo a 
voz de Santa Catarina, o a:poio 
do representante daq:uele Estado, 
que realmente, te1n, nesses órgãos. 
de publicidade,· como todos os ho
mens públicos, elementos lndlspen- · 
sáveis à própdfi. ativldade, 

O SR. Gll..BERTO MARINHO~ 
Multo agradeçc), aos eminentes co· 
legas a 8/Utorldade que ora confe. 
rem à desataviada oração que es
tou proferindo em homenagem à 
Rádio Globo. Pela alta qualidade 
e extensão dos apàrtes com que a 
totalidade dos colegas presentes a 
êste recinto traduz o seu lrrestri
to apoio àquela· homenagem, ve. 
rifica-se o acêrto da intervenção · 
do brilhante Senador Mem de Sá 
ao •ampliar a expressão, gratidão · 
do povo carioca, em nome do qual· 
me competia falar, para gratidão 
do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, com essas pala
vras, em nome da Maioria do Se
nado da República saúdo a Rádio 
Globo, pelo seu inesviável devo
tamento à causa da liberdade de 
expressão na. Pátriat brasileira.. -
(.Mttito ·bem I Muito bem I Pal
mas). 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra·, para explicação pessoal, 
o nobre Senador Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Para expllcaçlio pessoal) - c •) 
Sr. Presidente, a elaboração or
çamentária tem sido objeto de con· 
slderações de vários nobres cote. 
gas. Ainda hoje, aôbre o assunto, 

( •) - Nno foi reubto pelo orador. 
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brilhantemente falou o ~obre re- . 
presentante de Santa Catarina, Se
nador Gomes de Oliveira .. 

Há, entretanto, um aspecto que 
precisa ser repisado: a via crucis 
das emendas que beneficiam insti
tuições de assistência social mere- · 
cedoras da nossa consideração .• 

Primeil"O, é o nosso :traba:lho, após 
apresentação da e:i:nenda; de · con
seguir-lhe. aprovação, pelo Senado; 
depois, na segunda fase, o de con
vencer o Relator da Comissão de 
Orçamento'• da Câmara dos Senho
res Deputados a·· destaca·r, ,dentre · 
as ·emendas por .nós ·aprovadas, 
aquelas em· que ·temos .maior in
terêsse. Finalmente, · depois · de 
transformado,o projeto .em Lei Or
çameritá:da; . a luta homérica dos 
diretOrês ·das: instituições favoreci
das, para rec~ber.erii; a verba apre; 
vada pel(). eongresso .• NS:cional. 

Geralmente: essa luta dura mais.; 
de ano. •Quando o. conseguem;· já o. 
exercício ·findou; .... e passa ... então 
o trabalho · a ser mais intenso. 

De tempos a .Jesta · parte, . porém, 
a situação .. se agravou muito mais; 
porque o Poder Executivo. no seu. 
célebre Plano .. de··· Econon:üa, tem 
cortado as. dotações. para. aquelas. 
entidades. · 

Sr. Presidente, o número de car
tas que recebo, .!'eclamando contra 
êsse Plano . de· -Economia, é ilimita- . 
do. ·Vou fazer constar dos Anais. 
uma delas, .a fim de que. pOssam 
as autoridades · federais ter uma 
idéia da situação verdadeiramente 
calamitosa, triste, de penúria~ em · 
que se encontram tais instituições. 

A carta é a seguinte: 

"P,édro de Toledo, 19 de. no
bre de 1958. · · 
DD. Senador · · 
Lino de Mattos 
Rio de Janeiro. . 
Excelentíssimo Senador: 

A Diretoria da Associação de. 
Proteção à Maternidade e. à 
Infância de Pedro Toledo, pe
la sua Presidente, tem a eleva
díssima honra de, pela vez pri-

meira vir à presença de Vossa 
Excelência,' a fim de solicitar 
ajuda, a qual será considerada 
decisiva:, n:o caso que passará 
a ser relatado com a máxima 
fidelidade. Eis o caso: 

A · Diretoria desta Institui
ção, é composta de onze mem
bros, eleitos e empossados a 
15 de janeiro do ano corrente, 

· ·com mandato cl.e um ano ape
·. nas. 

No decorrer dêste ano, de
senvolvemos trabalhos bem in· 
teressantes a favor· das mães 
e crianças necessitadas dêste 
Município do Litoral Sul Pau
lista, zona pobre e s·em recurso 
algum hospitalar-médico. 
. Nossos auxílios estendem-se 

mesmo· até aos municípios cir
cunvizinhos, que como nós, não 
têm a ·ventura de possuírem 

· Hospital · ou· mesmo como re
curso essencial, um médico, 
muito embora êste Município 

·· conte. com dois Postos (Pue
,ricultura e Saúde) bem insta-. 

· lados, mas atualmente sem 
médico .. 

Desta maneira, esta .institui
ção de filantropia, .tem cha
mado. a si, as ·maiores respon
sabilidades e tem desempenha
do·· de· maneira satisfatória a 

··sua espinhosa·' tarefa. 
•· Está vamos· fazendo planos 

· ·. para dar .início a uma pequena 
Ma:ternid.ade, com . a . valiosa 
ajuda ofertada pelo nosso mui-

. to digno Governador Jânio da: 
Silva Quadros, na importância 
de Cr$ 400.000,00 (quatrocen
tos · n:ül cruzeiros) . O terreno 
para a construção do mesmo, 

, fôra doado ... e o projeto de 
·.construção.: estava em execu

ção; mas, eis que o Banco. Po
pular do Brasil, cujo Superin
tendente era o Deputado Car-

. melo D'Agostino, entra em 11-
. quidação extra judicial e en

cerra suas atividades de um 
dia para outro. Tôda. a nossa 
pequena fortuna, conseguida 
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com inúmeros sacrifícios, eva
porou-se; tanto o auxí•lio paTa 
o Hospital, como a importân
cia que tínhamos em caixa, 
para suprir os gastos de pri
meiro plano, que tínhamos de 
fazer frente, tôdos os meses. 
Nada restou. Paralisamos nos
sas a·tividades, por falta de di
nheiro, o que é lamentável e 
revoltante. 

Ficamos à mingua, humilha
das e desoladas . 

Como tábua de salvação tí
nhamos a subvenção extraor
dinária, que nos fôra· conse. 
guida pelo muito digno Depu
tado Lauro Gomes e consigna
da a esta instituição pelo Mi
nistério . da Justiça para êste 
ano (1958). 

Após preenchidos tôdos os re
quisitos (documentação farta 
que nos foi exigida); após ter
mos feito gastos para que tudo 
fôsse enviado em ordem, eis 
que outra amarga decepção 
nos aguarda·va, pois o nosso 
procurador, o Sr. Dej aldo B . 
G. Lopes, do Rio - Distrito 
Federal, cujo enderêço é Ave
nida Almirante E•arroso, 90, sa
la 710-12, escreveu-nos, lamen. 
tando informar que as subven
ções consignadas a esta enti
dade, pelo Ministério da Jus
tica, foram incluídas no pla
no de economia organizado pe. 
lo Govêrno Federal, com o fito 
de conseguir contenção de des
pesas públicas, podendo no 

· entanto ser liberada pelo pe
. · dido feito diretamente por um 
Deputado ou Senador, amigo 
desta instituição, ao Excelen
tíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Perguntaremos: plano de 
economia ? Justamente no se
tor de assistência à materni
dade e à infância ? Não cre
mos que possa haver planos 
tão desumanos. Não haverá 

outro plano para conter des
pesas, sem o sacrifício dêstes 
pobres caiçarinhas ? 

Excelentíssimo Sr. Senador. 
Assistimos V. Ex.a. muitas vê
zes, pela te'levisão. Apoiamos 
as suas decisivas atitudes e 
compreendemos a grande ele- · 
vação de seu gesto e lhe tribu- · 
tamos nossa humilde home
nagem de admiração e respei
to. Escolhemos ·como qu·e ins
pirados por Deus, V. Ex. a., pa
ra ser o nosso conselheiro e 
medianeiro ·nestes dois casos. 
Confiaremos em Vossa Exce-
lência: · 

a) Para que consigamos re
cuperar o riosso dinheiro per
dido no Banco Popular do 
Brasil. : 

b) Para que consigamos, 
que a -subvenção de Cruzeiros 
50.000,00 (cinqüenta mil cru
zeiros) seja urgentemente li
berada pela magnanimidade 
de V. Ex. a. e do muito dig
no Presidente da República, 
Dr. Juscelino Kubitschek. 

EstaJremos às ordens para 
quaisquer esclarecimentos que 
se fizerem necessários. 

Aguardaremos de Vossa· Ex
c·elência resposta muito breve 
e firmamo-nos muito reconhe
cidamente e· com admiração. 

Deus guarde V. Ex.a. - (a.) 
Maria Ignez, P. Pettená 
Presidente; Ventila Zoma -

1.a. Tesoureira". 

Sr. P.resid!ente, outro assunto 
desejo, em rápidas palavras, foca
lizar: a situação em que se en
contra a cidade paulista de Bana
nal. lllsse município, que, no pas
sado, era cortado pela antiga· es
trada de rodagem que ligava as 
duas capitais, São Paulo e Rio de 
Janeiro, em conseqüência da Via
nutra ficou completamente aban· 
d.onada e distante, sem que as au- . 
toridades tenha·m tomado qualquer 
iniciativa ~com o fim de aproxi
má-la da Via-Dutra. 
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Nesse sentido, encaminhei à Me
sa·, requerimento de informações. 

Sr. Presidente, passo a ler para 
que conste dos Anais, uma recla
mação contida no jornal "0 Pro
gresso", que dá bem idéia do aban
dono em que se encontra a bela e 
histórica cidade de Bananal. 

sem luz os trens do ramal de 
Bananal 

Os trens do ramal de Ba
nanal, que fazem a carreira 
da noite, ·são iluminados pelas 
estrêlas.. . · 

Os pa-ssageiros e principa-l
mente as senhoras, reclamam 
com razão, da intensa treva 
que reina dentro dos carros, 
sem a iluminação exigida nos 
trens que transitam à noite. 

A administração da Central 
cumpre zelar pela comodida
de dos passageiros . 

E por falar em administra
ção da Oentral, onde se acha 
o engenheiro responsável pe
lo a~argamento da bitola do 
ramal de Banana-l ? 

Os escassos trabalhos reali
zados, pararam na estação d·e 
Cafundó e agora com a vota
ção da nova verb~, suficiente 
para a conclusão da bitola, 
lá em Cafundó, permanece 
há meses e meses um operário 
para vigiar uma máquina en
ferrujada. 

Do prosseguimento do ala.r
gamento, nem um centímetro. 

Sr. P,Te~den;te:, po)r ~alar . .em 
verba para Bananal, declaro que 
apresentei emenda ao Orçamento 
para 1959, Anexo do Ministério. de 
Viação e Obra.s Públicas - exa
tamente visando atender as jus
tas reivindicações da população 
dessa cidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
Velloso. 

O SR. GASPAR VELLOSO- (*) 

- sr. Pres~dente, em dias da se
mana passada, 11, nesta Casa do 
Congresso, Memorial da Associa
ção dos Cafeicultores do Paraná, 
solicitando providências para libe
ração do café da safra de 1957. Pe
los recortes de jornais da Capi
ta·l do País e do Interior que me 
chegam às mãos, noto que houve, 
no noticiário, alteração da data, 
o que implica modificação do pe
dido . Os jornais dizem que soli
citei das autoridades da República, 
e em especial do Presidente do Ins
tituto Brasileiro do Café, a libe
ração da safra. de 1959, indepen
dentemente do pagamento dos dé
bitos dos cafeicultores para com o 
Banco do Bll'asil. 

Não foi essa a solicitação feita. 
Pediu-se, sim, liberação da safra 
de 1957. 

Ocupo a tribuna, apenas, para 
solicitar à Imprensa que retifique 
a notícia veiculada, corrigindo a 
data da safra cuja liberação se pe. 
de, ·que é a de 1957 e não a de 
1959. (Muito bem !) 

O SR. PRESIDEN.I'E .-Não há 
outro orador inscrito - Lembro 
aos Srs. senadores que o Congres
so Nacional se reunirá hoje, às 21 
horas, para apreciação do veto 
presidencial. 

Nada mais . h:a,vendo que tratar, 
vou encerrar::a:}essão. Designo pa
ra a de amanp.ã a seguinte 

( *) - Nlio foi revisto pelo orador. 
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ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 161, cl.e 1958 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 161, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Guerra, o 
crédito -especial de Cruzeiros 
65.000 . 000)00 para · c:onclusão da 
construção do Monumento Nacio· 
na!, destinado a r;eprels$1Jtar ·a 
participação ativa do Bra:sil na se. 
gunda Guerra e a guardar os des
pojos dos brasileiros tombados du
rante as operações de guerra, ten
do Parecer Favorável, sob número 
537, de 1958, da Comissão de Fi
nanças. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 . 154, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Guerra, 
o crédito especial de Cruzeiros 
4. 788.300,00, destinado a atender 

ao pagamento de v-encimentos, sa
:lárlo~família e gratlf!l.ca,~Ção aidi· 
cional por tempo de serviço aos 
servidores do Estabelecimento Co. 
mercial de Material de Intendên
cia, tendo Parecer Favorável, sob 
n.O 547, de 1958, da Comissão de 
Finanças. 

Discussão única do Projeto de 
Decreto Legisla·tivo n.0 15, de 1957, 
originário da Câmara dos Depu· 
tados, que mantém a decisão do 
Tribunal de Contas denegatória de 
registro ao têrmo aditivo do con
trato celebrado entre a Diretoria 
de Hidrografia e Navegação e Hans 
Br:uno Herbert Kaule, para desem
penhar a função de técnico em ele
trônica, tendo· Pareceres Favorá
veis sob ns. 463 e 464, de 1958, das 
Comissões de Constituição e Jus-
tiça e de Finanças. • . 

Está encerrada a sessão . 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 10 minutos. 



182. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
er.n 3 de dez~bro de 1958 

PRES~CIA DOS. SENHORES APOLONIO SAI.I.ES, FREITAS CAVALCANTI 
E DOMINGOS VELLASCO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se présen tes os Senhores Senado-
res: · 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldema.r Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre GOmes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Tá v ora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Novaes Filho. 
Ezechia.s da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Ferna.ndes. 

. Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares, 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 

Domingos V:ellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villa.sbôas. 
Filinto Müller. 
Othon · Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. . 
Saulo Ramos.·· 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. -. . (52). 

O SR. PRESIDENTE A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 52 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está 
aberta a. sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de 2.0, procede à leitura 
da Ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem de
bate aprovada. 

O Sr. Segundo Secretário, 
servindo de 1.0 , dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

Do· Sr.· Ministro da. Fazenda, 
n.o 514, transmitindo o seguinte : . . 

Aviso n.o 514:. 
Senhor 1.0 Secretário : 
Em referência ao Oficio n.0 33, 

de 14 de fevereiro último, com o 
qual v. Exa. transmitiu o teor do 
Requerimento n.o 11, de 1958, em 
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que o Sr. Senador Cunha Mello 
solicita informações pertinentes 
ao Banco de Crédito da Amazô
nia e à· Superintendência da Moe
da e do Crédito, tenho a. honra de 
encaminhar a V. Exa. cópia dos es
clarecimentos prestados a respei
to pelos mencionados órgãos. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a . V. Exa. os protestos da 
minha. alta estima e distinta con
sideração. - Lucas Lopes. 

N.O 58-128. 
· Belém, U de Julho de 1958. 

Excelentíssimo Senhor Ministro. 
.Temos a ~onra de . nos dirigir a 

V'ossa Excelencia para prestar-lhe 
as informações de que trata o Re
querimento n.O 11, de 1958, de au
toria do Senhor Senador Cunha 
Mello, ca.peado pelo Processo n.o 
40.466, dêsse Ministério. · 

2. O Requerimento:- em causa 
abrange três aspectos distintos a 
saber.: 

1.0 Importações de Borracha em 
1956 e 1957, compreendendo os 
itens I a XIV; 

2.0 Operações de Crédito, nus 
têrmos dos itens XV e XIX e o 
item xxvm; 

3.0 Matéria de .natureza admi
nistrativa., relacionada com várias 
viagens .do Sr. Presidente do Ban
co e despesas de publicidade, con
substanciada nos itens XX e XXII: 
· 3. Para maior . facilidadl~ de 

apreciação, dividiremos· o· presen
te ofício em três partes com base 
no esquema supra, de sorte a tam
bém conduzir as matérias a uma 
compreensão melhor. 

1.8 Parte 
Importações de Borracha 

4. Devidamente informado pela. 
Comissão Executiva de Defesa da 
Borracha, da conveniência de que 
o Brasil importasse, no ano de 
1956, cêrca de 1!7.000 toneladas de 
borracha, e a.pós haver providen
ciado uma revisão cuidadosa das 
estatísticas oficiais concernentes a 
estoques disponíveis no . Pais, de· 
cidiu êste Banco, em princípios da· 
quele ano, promover a abertura de 

uma. concorrência pública para a 
prestação de serviços na importa
ção de até 8.000 toneladas do re
ferido produto. A essa altura dos 
acontecimentos, as mais importan
tes entidades representativas da 
indústria especia.lizada do Pais, ar
gumentando com os perigos . de 
eventual exaustão das disponibili· 
dades brasileiras de borracha natu
ral, empenhava.m··Se junto a Vos
sa Excelência, à Comissão Executi
va de Defesa; da Borracha e à atual 
Presidência. dêste Banco, no seriti· 
do de que as importações · progra
madas fôssem efetivadas sem pré· 
via abertura de editais . de concor
rência, à semelhança do · que já 
fôra feito, em aircunstância.s idên
ticas, por ant~riores adniinistra-
ções. · : 

5. Com efeitq, em 1955, o então 
titula.r da pasta da Fazenda, ten
do em vista a necessidade. urgente 
de serem importadas 6.000 · tonela
das de borra.cha por conta de 14.100 
toneladas programadas para o se
gundo semestre daquele ano, e 
atendendo a solicitações que lhe 
foram dirigidas pelos setores · da 
indústria, deliberou a.utorizar o 
Banco ·a promover . a importação 
daquela quantidade, independente 
da concorrência, razão por que foi 
firmado o competente contrato 
com a firma Nemaza S. A. - In
dústria e Comércio, firma. ,essa que 
fôra a vencedora da concorrência 
aberta em 25;6·1954. Diga-se de pas
sagem que, em conseqüência. da 
retração da indústria, por motivos 
diversos, houve . disponibilidade . de 
borracha., o que levou .. o Banco a 
determinar à dita emprêsa a sus
pensão de novas compras, até se
gunda ordem, após jã terem sido 
adquiridas 3.000 toneladas, por 
conta do ·contrato. 

6. Quanto, porém, à importa
ção da.s 8.000 toneladas em 1956, 
exarou Vossa Excelência, no pro
cesso competente, despacho ·.decla
rando que · "Já tendo sido · aberta 
a concorrência para o fornecimen
to do produto procedente da Ma· 
laia ou Indonésia, conforme se vê 
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do "Diário Oficial", do dia. 26 de 
junho .último (pag. 12.422), nada 
há que providenciar". 

7. Como se vê, houve, em 1955, 
importações efetuadas sem concor
rência, sendo contratante a firma 
Nemaza S. A. - Indústria e COmér
cio, por ter sido ela a vencedora 
da. concorrência realizada em 1954. 

8. Voltando às irnportações de 
1956, é · oportuno salientar que c 
edital de 26 de junho do mesmo 
ano, publicado pela atual Presidên
cia do Banco, contrastando .com 
os divulgados - em circunstâncios 
semelhantes e com idênticos obje
tivos - pelas anteriores a.dminis
trações dêste Estabelecimento, não 
se resumiu a dois ou três parágra
fos- de extrema concisão e de du
vidosa clareza. Ao contrário disso, 
foi yazado em têrmos claros e pre
cisos, através de quase uma deze. 
na. de cláusulas específicas, tudo 
isso com o duplo . objetivo de per
mitir, aos eventuais concorrentes, 
os esclarecimentos necessá.rios à 
perfeita formulação de suas pro
postas, e, à própria administração 
desta Casa, um critério· uniforme 
e pre-estabelecido para o equâni
me julgamento das oférta.s porven
tura recebidas. A êsse respeito, 
aliás, o siinples eonfronto dos edi· 
tais é bastante esclarecedor. 

9. Precisamente à data, hora 
e local previstos no edital de 26 
de junho de 1956, · para o encerra· 
mento da. concorrência, foi lavrada 
uma Ata, devidamente subscrita 
por todos os concorrentes interes
sados, entre os quais não figurou 
qualquer uma de responsabilidade 
ou autoria de H. W. Bethencourt, 
da praça do Rio de Janeiro. 

10. Julgada. a coneorrência, foi 
esta deferida, na forma prevista 
no respectivo Edital, ao concorrente 
que, dentre os demais, propôs con· 
dições mais vantajosas a .êste Ban. 
co, · para a prestação dos serviços 
pretendidos, no caso a firma Gunt
zel & Schumacher, de· Amsterdam, 
Holanda, mundialmente considera
da como um,a das mais poderosas 
organizaç:ões inter.nacionais espe-

cializadas no c·omércio da. borra· 
cha. Acrescente-se, ainda, que, an
tes do processamento dessa adju
dicação, procedeu êste Banco, na 
forma determinada pela cláusula 
segunda. do Edital de concorrência, 
ao exame da documentação com· 
probatória da idoneidade mol'al e 
financeira da firma, exame êsse 
que, obviamente, resultou satisfató· 
rio, sob todos os aspectos. 

11. Além disso, seja na formula
ção de sua proposta original, como 
Siinples ·Concorrente, seja na assi· 
natura do ·conseqüente •contrato 
de locação de serviços, bem como 
nos demais atos e documentos com· 
plementares e usuais em operações 
da espécie, a firma ·Guntzel & Schu
ma.cher sempre se apresentou dire· 
tamente a· êste Banco, através de 
seu procurador · legal no País, Sr. 
Pedro Guilherme Weiner Bethen
court, que é - êste sim - inte
grante da firma H. W. Bethencourt 
S. A., do Rio de Janeiro. Pela siin
ples enunciação dêsses fatos, veri
fica-se que não ·poderia êste Ban
co, ressa.lvada. a· hipótese de prete
rição intencional, arbitrária e odio· 
sa, recusar-se a deferir à firma 
Guntzel & Schuniacher, da Holan
da, eom base em proibição · admi
nistrativa imposta a outra firma., 
a concorrência. em que aquela foi, . 
de fato, vitoriosa, uma vez que não 
ocorria qualquer vinculação legal, 
administrativa. ou financeira. entre 
as duas referidas organizações co
merciais. A propósito, aliás, dêste 
últiino aspecto da questão, vale 
transcrever o parecer emitido em 
13 de agôsto de 1956 pelo Serviço 
Jurídico dêste .Banco, admitindo 
inelusive a hipótese de que fôsse 
H. W. Bethencourt S. A. - e não 
a.penas Pedro Bethencourt, indivi
dualmente -· o procurador, no 
País, de Guntzel & Schumacher, de 
Amsterdam: 

"A proibição imposta à fir
ma H. W. Bethencourt S. A. é 
de ·caráter pessoal, subjetivo. 
Entende-se que está impedida 
de iinportar e exportar "motu 
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próprio", em seu nome, no 
exercício do comércio que ex· 
plora. É·lhe vedado realizar 
operações em que figure como 
sujeito ati v o e. pa.ssivo. O mes
mo, porém, não acoutece se 
sua ação se fizer em nome de 
outrem, mediante investidura 
de mandato. Como procura· 
dor, age a pessoa física ou ju· 
rídica em nome de outrem, que 
é quem, na realida.de, assume 
direitos e obrigações. E nisto 
difere o mandato da comissão. 
Nesta, o comissário, não obs· 
tante operar por terceiros, as· 
sume as vestes do agente, cujo 
nom.e oculta. Naquele o man 
dante é quem, ostensiva.mente, 
apa,rece, respondendo perante 
o contratante pelas obrigações 
assumidas, em seu nome, pelo 
mandatário, simples executor 
de suas instruções, responsável, 
apenas, pelos excessos de pode· 
res. que praticar". 

12. Note-se, ademais, que é o 
Banco de Crédito da Amazônia o 
importador lega.! da borracha, nun. 
ca Guntzel & Schumacher e muito 
menos Pedro Bethencourt ou sua 
firma, pois . à locadora, no caso 
Guntzel & Schumacher, cabem, tão 
somente, os direitos e obrigacões 

. decorrentes do contrato de presta
ção •de serviços . que subs·creven •Co· 
nosco. Sendo, pois, êste BanC'o, de 
fato e de direito, o importador da 
mercadoria; a êle, Banco, e não a 
outra qualquer firma, é que foi e 
é concedido o câmbio necessário às 
importaçõe~, conforme poderão 
atestar a SUMOC e a Carteira de 
Câmbio do Banco do Brasil S. A. 

13. Diga-se ainda que, como re· 
sultado lógico do maior rigorismo · 
e critério observados pela atual di· 
reção do Banco, a comissão cobra.· 
da pela firma · vencedora da con
corrência, para a prestação dos ser· 
viços contratados, a partir de 13·8· 
56, é de apena.s 7/16% sôbre o va· 
lor líquido da borracha, quando é 
certo que, nos contratos subscritos 
pelas administrações anteriores, 
essa comissão variou entre 2,3/8% 

e 2,3/4%. É óbvio que essa substan. 
cial diferença para. menos verifi· 
cada numa comissão cobrada em 
dólares, implicou significativa eco· 
nomia de divisas para o nosso País 
e de preciosos cruzeiros para. êste 
Banco. 

14. Passemos agora ao caso das 
importações de 1957, quando o 
Banco, no dia 22 de maio firmou 
aditivo ao contrato de 13 de agôs
to de 1956, resulta.nte da concor
rência de 26 de junho do mesmo 
ano. 

15. li:ss~ aditivo de 22-5·57, para 
a prestaçao de serviços na aquisi
ção de 6.000 t. de borracha não foi 
precedido de concorrência: tal co
mo entendeu a Diretoria ·· dêste 
Banco, pela m~festação unânime 
de seus membros, em sessão ordi
nária de 2 de ab'ril de 1957, tendo 
em vista, precipuamente : 

1. 0 - a necessidade premente da 
adoção de providências imediatas 
n_o sentido de evitar que a ca.rên· 
c1a de estoque pudesse influir des· 
favoràvelmente no ritmo de traba· 
lho da indústria, o que fatalmente 
ocorreria se observado o sistema de 
abertura de concorrência; 

2.0 - . que a firma. Guntzel & 
Schumacher, adjucatária da últi
ma concorrência, vinha satisfa
zendo plenamente à expectativa, 
desincumbindo-se a inteiro conten
to das obrigações contra.tuais assu
midas; 

3.o - que a firma em causa 
manteve as mesmas taxas e con
dições, sem dúvida as mais baixas 
e a.s mais interessantes para o Ban
co em tôda a . sua história de im
portações de borracha; 

4.o - que a citada firma, em 
sua proposta, dilatou o prazo de 
financiamento, que era. de 90, para 
180 dias, com reais perspectivas de 
alívio do nosso encaixe para me
lhor atender aos. encargos finan
ceiros deC'orrentes das nossas ati
vidades ba.ncárias na Amazônia. 

16. A 24 de abril de 1957 ende
reçou a Presiàência dêste Banco 
à Comissão Executiva de Defesa 
da Borracha o telegrama n.0 299. 
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"encarecendo resposta ur
gente nosso Oficio 57-62, de 3 
do corrente, reiterando pedido 
estimativa qua.ntidade borra
cha estrangeira a ser impor
tada no segundo semestre e 
destinada suplementação in
dústria, visto estarmos já em 
fins de· abril e necessitarmos 
adotar providência.s tomada 
de preços tempo oportuno a 
fim evitar possíveis atrasos 
prejudiciais mercado intêrno". 

17. A 26 do mesmo mês a C. E. 
D. B,, respondia informando que 

"virtude julgarmos exc~s
sivas estimativas consumo 
1957 principalmente indústria 
pesa.da não chegamos acôrdo 
programação consumo global 
corrente ano; visto indústria 

. insistir manutenção referidas 
estimativas;. Assim sendo, re
solveu CEDB · sessão 25 ·corren
te recomendar · seguinte : a 
fim. normalizar suprimento ini-

. cio entre-safra realizar BCA 
uma. importação de 4.000 t. e 
restante saldo cota ano passa
do em parcelas conforme neces
sidades. Após novo estudo. en
tre CEDB e indústria comuni
caremos dentro de 30 dias ou 
antes as estimativas para. todo 
o ano corrente". 

18. Nessa.s condições, resolveu a 
Diretoria do Banco, em sessão or
dinária • de 30 de abril, atender a 
essa recomendação, manda.ndo efe
tuar a tomada de preços, em vir
tude da qual e por ter saído ven
cedora a firma Guntzel & Schuma
cher, foi com esta celebrado o com
petente contrato, em. 28 de a.gôsto 
de 1957, para a ·importação de 
10.000 toneladas de borracha. _ 

19. É desconhecida a existênciã 
de "acôrdo assinado em 1951, en
tre o Banco e as indústria.s", em 
virtude do qual o lucro das im· 
portações devesse ser empregado 
"para diminuir o preço de venda 
da borracha nacional" (item IV 
do requerimento), eis que as co
tações do produto são fixada.s pelo 

órgão com~tente, a CEDB, e sus
tentadas pelo Banco como delega
do do Govêrno Federal nas opera
ções finais 'de compra e venda. 

20. As indústrias vêm pagando 
a borra.cha importada aos preços 
da nacional (item V do requeri
mento), dentro dos seguintes ti
pos : pelo Smoked Sheets, o pre
ço estabelecido para a Fina Acre 
Lavada; e pelo Crepe Castanho, 
o preço estabelecido para o Ser
na.mbi Virgem Acre Lavado. Sô· 
bre a segunda parte do quesito, es
clarecemos que, dos lucros da bor
racha importada, o ~anco já pa
gou a quantia de Cr$ 197.430.895,90, 
em 1955, sob a. forma de sobrepre
ço aos produtores de borra.cha na. 
clonai. É evidente que, como os 
lucros do BCA - inclusive os da 
borracha importada - não são ca
nalizaãos para bôlsas de . pessoas 
ou de grupos, pois o próprio divi
dendo é fixo e limitado até o "má
ximo de 12% sôbre o capita.l so
cial" (art. 48 dos Estatutos), êsses 
mesmos lucros, longe de concorrer 
para o aumento de riquezas priva
das, espalham-se por tôda a vasta 
planície, -na. satisfação das neces
sidades de uma coletividade imen
sa, através do mecanismo do ::ré
dito, de que tanto carece a Ama
zônia. 

21. É perfeitamente claro, por
tanto, que os. lucros do Banco es
tão · sendo a.plicados em benefício 
da região, eis que, incorporados ao 
seu patrimônio, passam a engros
sar o contingente de suas disponi· 
bilidades, propiciando maior cam
po de ação ao crédito, em tôdas 
as sua.s modalidades, desde o fi· 
nanciamento direto ao produtor, o 
amparo ao comércio e à indústria 
regionais, à assistência ao · parque 
. manufatureíro nacional. A a.pli· 
cação dêsses lucros em operações 
de crédito, a.final, é um imperati
vo da própria técnica bancária, se
gundo a qual é inteiramente con
tra.-indicado conservá-los em ente
souramento estéril. 

22. O total da borracha chega
da ao BrasU em 1957 (quesito n.0 
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VI), ascendeu a 13.933.171 quilos, 
assim discriminado : 

s.a Importação - 2.a cota. (sal
do de 1956) - 6.991.230. 

7.a Importação - 6.278.174. 

8.a. Importação - 663.767, impor
tações essas que foram processa
das com base nos contratos de 13 
de agôsto de 1956, inclusive aditi
vo de 22 ·de maio de 1957, e de 28 
de agôsto de 1957, a respeito dos 
quais jâ prestamos tôdas as lnfor

. ma.ções, celebrados com Guntzel & 
Schumacher. 

:.23. No embarque do. vapor 
"Ruys", entrado no Pôrto de San
tos a 7 de novembro de 1956, foi 
constatada divergência de qualida
de em 20 lotes de Smoked Sheets, 
pelo que o Banco. pleiteou e obteve, 
sem maiores contratempos, a res
pectiva indenização pelo va.lor equ~
valente a Hfl. 25.850,00, nos preci
sos têrmos da cláusula 17 do con
trato correspondente. 

24. Passemos, agora, à exposição 
correspondente à 

2.a. Parte 

Operações de CréditO 

25. Jâ em agôsto de 1956, o ilus
tre Deputado Aureo de Melo, con
forme consta do Processo SC-244. 
891, dêsse Ministério, solicitava ln
formações, em llnha.s gerais. de na
tureza idêntica, cujo atendimento 
resultaria em desnudação .de ope
rações · realizadas com pessoas físi
cas e jurídicas, com a conseqüen
te quebra do sigilo bancário, que 
é nosso dever resguarda.r por .fôrça 
de imperativo legal e por motivos 
de ordem. profissional perfeitamen
te cotnpreensiveis. 

26. Atendendo, portanto, a essa 
oeircuilstância, de indiscutível re
lêvo e aos têrmos do parecer sô-

. bre 'o assunto proferido pelo Pro
fessor Dr. Mário Braga Henriques, 
do nosso Serviço Jurídico, viu-se a 
Diretoria do Banco na contingên
cia de opor-se ao fornecimento dos 
dados então requeridos. 

27. E, - esclarecíamos no Ofí
cio n.0 93, de 6 de novembro de 
1956, - "para que se não diga que 
a· nossa recusa em fornecer as in
formações solicitadas teve foros de 
mera resistência sem qualquer am
paro em ra.zão de ordem legal ou 
jurídica", anexamos uma via do 
citado parecer do nosso advogado, 
ao mesmo tempo em que, com a 
devida vênia; ponderávamos a 
Vossa Excelência "que o Dr. Pedro 
Teixeira. Soares Júnior, digno ante
. cessor do eminente professor Sã 
Filho na Procuradoria Geral da 
Fazenda, tinlia orientação· segura 
a respeito da matéria, firmada 
quando subscreveu o parecer do 
Sr. Ja.caúna de Sousa, conspícuo 
Consultor Jurídico da SUMOC e 
proferido a pr9pósito de pedido de 
informações semelhante · formula
do pelo Senador Onofre Gomes, 
tendo o mencionado parecer me
recido a honrosa aprovação do 
Consultor Geral da República, 
Dr. Temistocles Brandão Cavai
. canti". 

28. Dos pronunciamentos cita
dos, emergiu a conclusão, ou me
lhor, reforçou-se a convicção da Di
retoria de que ao . Banco é defeso 
revelar, de público, operações ban
cárias, que estão acobertadas, ex
vi Zegis, pelo sigilo tradicional, que 
protege, assegura. e defende tais 
operacões. 

29 .• A própria SUMOC, investi
da de competência legal para exa
minar os papéis e documentos dos 
estabelecimentos bancários, esta
rã, por sua vez, infringindo a nor
ma. do art. 30, § 1.0, do Decreto-lei 
n.o 8.495, . de 28 de dezembro de 
1945, se não respeita.r essa expres
sa determinação da lei. 

30. · Nessa oportunidade, permi
timo-nos submeter ao esclarecido 
julgamento de Vossa Excelência 
mais as seguintes ponderações, em 
refôrço daquelas, de cujo exame se 
concluirá da justeza da, nossa lJnha 
de. conduta em relação ao proble
ma. 

31. As operações de títulos cam
biârios, praticados pelos bancos, 
repousam no crédito dos interveni-
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entes. ou cooprigados, crédito êsse 
atribuído em função da idoneida
de moral e ca.pacidade econômico
financeira dos mesmos, requisitos 
apurados através de fichas cadas
trais com base nos mais adianta
dos . preceitos da. moderna ciência. 
contábil. :msses documentos, ou fi· 
chas cadastrais, se. destinam, por-

. tanto, não só a evidenciar a situa
. ção eco;nômico-financeira, senão, 
também, a . sua boa ou má tra.di· 
ção e administração, bem como a 
capacidade de crédito de cada fir
ma, do ponto de vista moral. Don
de se conclui que para o exame 
de ca.da oper.ação de desconto efe· 
.tuado, no tocante aos seus funda
·mentos e regularidade sob o as
pecto técnico-bancário, ter-se-ia, ne
cessàriamente, de recorrer às fi
chas cadastrais,. com isso se obje
tivando . justificar . as ra.zões que 
presidira.m o seu deferimento. , 

· · 32. Ora, no caso em espécie, 
ainda que o · sigilo bancário não 
constituísse, por si só, imperativo 
legal ·basta]lte a· vedar a desnuda-

.· Ção. de ·. qperações. bancárias, m,.e~

.. mo. ·quando ··sob a J?ressão da. ~rell
minar de que algumas delas seriam 
supostamente irregulares, - é evi
dente que o:·Banco estaria impos
sibilitado de participar de debates 
públicos em tõrno delas, porque a 
faa:ê-lo, · teria, inclusive, de · fran· 

· quear · seus fichários, que são .. de 
. ·natureza igualmente sigil.:>sa e de 

uso pr+vado, equivale dizer . :.._ m
violáveis." E tanto assim o ·é que 
.não pode ser·. compel~do sequer a 
exibi-los co~forme a respeito sàbia
mente decidiu o Tribunal Plenó do 
Superior Tribunal Federal no jul-

. gamento do recurso de mandado 
de segura.nça interposto pelo Ban
co do Brasil S. A. contra o Juiz de 
Direito da Comarca de Almenara 

· (MG), valendo a propósito - e 
como remate a estas considerações 
- transcrever, data venia, o voto 
do relator· do processo, Ministro Vi-

·Iis Bôas: 

"Diz a .Constituição Federal, . t o ar . 141, §. 2. , que ninguém 
pode ser· obrigado a fazer ou 

. deixar de, fazer alguma cousa, 
senão em virtude de lei. 

Em que lei se apóia o ma
gistrado · para compelir o re
presentante do Ba.nco a forne. 
cer os dados reclamados pela 
espôsa de Amintas Mares? Não 
foi indicada. 

As fichas cadastrais são orga
nizadas pelos bancos· pa.ra seu 
uso exclusivo, pertencendo ao 
seu arquivo secreto. Nelas, são 
consignadas informações vá
ria.s sôbre a idoneidade finan· 
ceira e moral dos que operam 
na praça. . 

Constituindo essa fichà do
cumentário de natureza sigi
losa, que não é comum às par. 

.. tes, mas privativamente seu, o 
Banco não pode ser compeli
do a mostrá-la a quem quer 
que seja, ainda que a sua re
cusa possa ser interpretada .co
mo falta de colaboração com 
a. Justiça. .Pelo exposto, · dou 
provimento ao recurso". (Re
vista do niretório Ba.ncário 
Brasileiro", Vol. I, 1957, pág. 
91); : . 

33. , Através de reiterados . pro
nunciamentos, há o ilustre Senador 
Cunha Mello insistido em que · o 
Banco de Crédito da Amazônia;·. a 
que temos a. honra de presidir; es
taria desvirtuando sua.s ·especificas 
finalidades. · 

Talvez ai· esteja· a. razão do seu 
Requerimento n.0 11, em· que pro
cura desnudar operações de des· 
conto de títulos a que estariam n: 
gadas firma.s das praças· do Rio de 
Janeiro e. São Paulo, centros co
merciais fora da área amazónica, 
entendendo com isso estar o Ban
co em contradição com o espírito 
que presidiu .. à criação da entidade. 

· Esta . seria '.â. razão primordial de 
suas constàntes indagações e cri
ticas sôbre as nossas atividades. A 

. única, quer-nos parecer, porque .re
pelimos, ell1 homenagem às tradi
ções 'de S. E;xa.,. quaisq,uer intuitos 
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de escandaliza.r em tôrno do nome 
do estabelecimento de crédito, por 
todos· reputado como a viga mes
tra da economia amazônica, com 
o que estaria desservindo aos su
periores interêsses desta, o que nem 
sequer é lícito supor. . 

34. Afigura-se-nos; por tudo is· 
so, não ha.ver da parte do operoso 
Senador intenções de atribuir-nos 
a prática de operações de escassa 
moralidade, nem tampouco de lan. 
çar-nos o anátema de administra. 
ção negligente, pelo simples fato 
de pa.recer-lhe que a existência de 
títulos descontados, vencidos ou 
reformados; transmite razão sufi
ciente para daquela forma classi
ficar a direção de um estabeleci· 
mento bancário. Pois não é certo 
que a existência· de títulos· venci· 
dos em Carteira, por si só, não 
pode constituir irregula.ridade, ca
paz de gerar condenação sumária, 
sem maiores indagações ? E não é 
certo também que a prática de re
forma de títulos, medida de cará
ter excepcional, é admitida por to
dos os. Bancos ? 

35. Co~o jurista que é, e de no
meada, sabe o · ilustre parlamen
tar que o Banco de Crédito da 
Amazônia não ·é mais - desde 
1946 -· um estabelecimento confi
nado pela hévea como à data .de 
sua fundação. ~ uma ampla ca.sa 
de crédito que pode operar em to
dos os ramos de atividades bancá· 
rias, em todo o território nacio
nal. ~ claro que a borracha - sua 
produção, seu fina.nciamento, sua 
manufatura, pertencem ao circulo 
primário de suas atividades. E as
sim, . temos feito sempre. A borra
cha. tem sido o núcleo ·.preponde
rante dos nossos trabalhos. 

36. Com efeito, o Banco, segun
do dispõe o art. 5.0 , cap. m, de 
seus Estatutos, "poderá operar em 
todos os ramos de atividades ban
cárias no território nacional", in
clusive, na: forma do inciso IX, em 
"descontO de títulos de crédito, em 
moeda nacional, contendo a respon. 
sabtlidade cambial de duas firmas 
pelo menos, de reconhecido crédi· 

to e solvência, e, em caráter ex. 
cepcional, empresta.rá sob a moda. 
!idade de crédito pessoal". 
~ evidente, portanto, que, pra

ticando operações dessa natureza, 
não estaria o Banco desvirtuando 
suas finalidades, como parece ao 
ilustre. Senador, nem tampouco 
contrariando os preceitos legais ou 
estatutári.os, mas sim atuando com 
base nêles. . . . 

37. Uma ligeira consulta à le
gislação a.tinente ao Banco de Cré
dito da Amazônia dissipará, esta
mos certos, qualquer dúvida que 
porventura ainda subsista a êsse 
respeito. 

38. De fatq, o ato institucional 
do Banco foi o Decreto-lei n.0 4.451, 
de 9-7-1942, que, expressamente, o 
a.utorizou a "instalar filiais dentro 
e fora do território naciona-l, onde 
fôr julgado conveniente" (art .. 3,0). 
E o art. 7.o dêsse diploma legal, -
dispositivo que teve sua redação 
originária alterada pelos Decretos
lei ns. 5.185, de 12-1-43, e 9. 720, de 
3-9~46 -, passou a dispor, de acôr
do e em virtude da última. modi
ficação sofrida, que o Banco "po
derá operar em todos 'os ramos de 
atividade bancária! no território 
nacional". · 

39. · Não deve passar despercebi
do o fato de que êste último De
creto-lei citado, o 9.720, data do 
a.no de 1946, quando já havia ter
minado a segunda Guerra' Mun
dia.l, no aceso da · qual o Banco 
fôra criado especificamente para 
os fins de desenvolvimento da pro· 
dução · de borracha . e sua defes01 
econômica, e para execução do con
vênio celebrado, a 3 de março de 
1942, em Washington, entre os rro· 
vêrnos brasileiro e norte-america
no (art. 1.0 do Decreto-lei n.0 4.451), 
cit, - portanto, para fins intima
mente relacionados com o conflito 
internacional que lavrava -, sen
do evidente, pois, que, passada a 
guerra, se ampliava ao Banco o seu 
campo de ação. 

40. Posteriormente, com o ad
. vento da. Lei n.0 1.184, passou· o 
então Banco de Crédito da Borra
cha a denominar-se Banco de Cré· 
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dito da Amazônia, tendo aquêle di· 
ploma legal introduzido disposições 
acentuadamente de earáter regia· 
nalistSJ, tais C'omo a criacão do 
Conselho Consultivo e a instituição 
do Fundo de Fomento à Produção, 
mas, na realidade não importou de 
nenhum modo na revogação total 
da legislação anterior sôbre o 
Banco, sim apenas modificou par
cialmente essa legislSJção. . · 

41. Com base na doutrina e na 
jurisprudência, pode-se afirmar 
que a lei que autorizou o Banco, 
-. sociedade comercial -, a operar 
em todos os ramos próprios de sua 
S~tividade, não conflita de· nenhum 
modo com a incumbência específi· 
c-a, que outra lei lhe cometeu, de 
órgão realizador oarcial do Plano 
d~ 'Valorização. EcÕnômica da Ama· 
zonia, ou. com . sua destinação pre
cipua, ·- precipua, porém· não ex· 
clusiva -; de fomentador da rique
za regional. 

42. E isso se vê ainda· do fato 
de que, se incompatibtlidade hou
vesse, a lei nova teria, "pour · cau
se", que regular inteira.mente a 
matéria, o que . fora de dúvida 
não fêz, haja vista que em pon
tos de maior importância, real
mente substanC'l.ais, ·a lei regulado· 
ra continua a. ser o Decreto-lei 
4.451, que é o único diploma legal 
que_ dispõe relativamente à. organ~ 
zaçao do Banco sob a forma de 
sociedade anónima, onde terá a 
~a sede e sôbre a duração da. so
ciedade, ·sendo, . ainda, . com o De
creto-lei n.0 5.651, de 5-7·1943, o 
úpico a dispor sôbre a coilstitui-
çao do capital do Banco. · 

43. Vale a propósito referir mais 
que os Estatutos do Banco, os quais, 
C'O~o é sabido, dependem de a.pro
vaçao prévia do Excelentíssimo Se
nhor Ministro da Fazenda para- a 
sua validade, reforçam integral· 
mente quanto vimos expendendo, 
pois ditos Estatutos, que necessà
riamente devem observar a,s dis· 
posições das leis pertinentes ao 
instituto a que se destinam, -
observância de que é fiscal exata
mente o titular da Pasta da Fazen-

da -, consigna.m, sem exceção, a 
par dos dispositivos da Lei n.o 1.184, 
todos os preceitos do Decreto-lei n.o 
4.451, aos quais nos vimos re.;>or
tando (vejam-se arts. 2.o a 5.•> do.; 
Estatutos). E outrossim, não pa
dece dúvida que se ao Banco não 
fôsse dado operar em todos os ra
mos de atlvida,des bancárias no 
País, a ação da SUMOC já de há 
muito se teria feito sentir impedi· 
tivamente, o que não acontecendo, 
como todos sabemos, convence, afi· 
nal, da plena legalidade da atua
ção . do·· Ba.nco; ao resguardo da lei. 

44. . Nem se diga, por outro lado, 
que o legislador foi imprevidente 
ao permitir operações de crédito 
com particulares, isto é, com enti
dades físicas. A autorização con
ferida ao Banco, pelos seus Esta
t?tos, para descontár títulos, 'inclu· 
s~ve e embora. em :carâter .excep
Cional, sob ·a modalidade de • crédi
to pessoal, ·encontra plena justifi· 
c~tiva; . e entende-se que não pode
na ser de outro modo, quando se 
constata que: logo após a outorga 
daquela fa.culdade, o. inciso X, do 
art. 5.0 , .cap .. m, dos. nossos Esta
tu~s, . para. completá-la, dispõe ser 
licito ao Banco. aceitar "depósito 
regular de dinheii·o" etc. :· 

.45. Ora, ·é principio consagrado 
pela técnica· ba.neária que os re
cursos externos sob a guarda dos 
Bancos, como sejam depósitos cir
culação · interna ·. de cobrança', or
dens de pagamento etc.; desde que 
não lhes chegam às mãos gratuita-

. mente, não devem .Ser conservados 
em entesouramento estéril, nem 
ta.mpouco . em . ope:r;~J~Ões de longo 
prazo.· Em consequencla, cumpria 
ao Banco, ou rejeitar a guarda dos 
fundos que lhe ., foram confiados; 
o que seria inconcebível, . ou, acei· 
. tando-os, dar~lhes o . tratamento 
a.dequado, ~istci é, fazendo-os con
vergir para operações concordes 
com a exigibtlidade dos citados 
fundos. É 'mais outro aspec-to da 
técnica· distributiva dos recursos 
de um estabelecimento bancário, 
em virtude da qual ~as aplica,ções 
devem necessà.riamente guard~r 
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respeito às condições de exigibilida· 
de dos fundos que manipula. 

46. Com êsses esclarecimentos, 
tendentes a permitir melhor com· 
preensão do assunto, passamos a 
demonstra.r que o que o Banco em· 
prega em operações conceituadas 
como a particulares é uma parce- . 
Ia apenas daqueles recursos. 

47. Inicialmente, assinale-se que 
os saldos . das operações de emprés· 
timos e descontos somavam, em 
31·12-57, em números redondos, a 
quantia ·de Cr$ 2.830 milhões, da 
qual apenas Cr$ 136 milhões a "par
ticulares", equivalentes a tão-sõ· 
mente 4,8%, percentagem que tem 
oscilado a.té 8%, conforme se verifi· 
cou no movimento registrado em 
30-6-1950. · Enquanto, pois, tinha· 
mos empregado em operações con1 
"particulares'',. em 31·12·57, Cruzei
ros 136 milhões, os depósitos do 
Banco, sem . incluir os fundos de 
circulação interna de cobrança e 
ordens-de-pagamento, ·atingiam, na 
mesma. data, Cr$ 479 milhões ! Em 
São Paulo e no Rio de ·Janeiro os 
depósitos, naquela mesma data, so· 
mavam Cr$· 73 milhões, enquanto 
que os empréstimos daquele tipo 
não iam além de Cr$ 42 .milhões ! 

48. As considerações retro ex· 
pendidas, adquirem maior signifi· 
cação com a referência que faze. 
mos adiante, dos dados estatísti· 
cos pertinentes à matéria, extraí· 
dos dos nossos assentamentos con· 
tãbeis, . em virtude dos quais pode· 
mos informa.r - com o objetivo de 
satisfazer à indagação. objeto do 
item XIX do Requerimento n.0 11 
- que a média da.s aplicações to· 
tais do Banco, em 1956, atingiu a 
cifra de Cr$ 2.214 milhões, caben· 
do Cr$.· 1.366 milhões às operaç§es 
de crédito, inclusive Cr$ 36 milhoes 
em. empréstimos em conta e em 
títulos· descontados a particulares. 
Dai resulta que essa parcela. de 
Cr$ 36 milhões corresponde a : 

- 1,6% da média das aplicações 
totais; 

- 2,7% da média das operações 
de crédito. 

49. A inexpressiva incidência 
porcentual, a.ssim demonstrada, 
reduz as críticas às suas devidas 
proporções, conclusivamente, as
sim como também descabidas são 
aquelas que acusam o Banco de 
canaliza.r ponderável parcela de 
seus recursos para operações nas 
praças do Sul do Pais, em abono . 
do que citaremos alguns casos : 

50. No ano de 1957 o Banco in· 
verteu, em média, em operações de 
crédito, a. quantia de Cr$ 2.387 mi
lhões (base nos saldos de fim de 
mês). Dêsse total, Cr$ 1.950 mi
lhões foram apl.icados na área ama. 
zônica, consignada no art. 2.o da 
Lei n.0 1.806, de 6-1·53, e Cr$ 437 
milhões nas demais agência.s, como 
as de Fortaleza, Pôrto Alegre, Rio 
de Janeiro e São Paulo, do que· re
sulta o seguint~ quadro : 

Em milha- % 
res de Cr$ 

Agência da área. 
amazónica (40) . 1.950.000 82 

Outras agências ( 4) 437.000 13 

: 2.387.000 100 

51. Note-se que é justamente em 
São Paulo e no Rio de Janeiro, 
onde mantemos o grosso das nos
sas transações fora da Amazônia 
legal. Mas é nesses centros, preci
samente, onde se concentra · o 
maior contingente da indústria 
manufatureira de borracha, à qual 
pode o Banco prestar assistência. 
financeira para o seu incentivo e 
desenvolvimento, na forma do art. 
s.o, cap. m, dos seus Estatutos. 

52. Outro confronto se impõe a 
esta altura, quando implicitamen . 
te se pretende esta.belecer parale
lo entre os investimentos do Ban
co com particulares e o seu Capi
tal, que se entende como a rubrica 
com essa den.ominação ·constante 
do pa.ssivo não exigível do Banco, 
como, de resto, de qualquer outra 
entidade · do gênero. · Conquanto 
inexiste qualquer fudamento, seja. 
de ordem técnica ou de outra na. 
tureza, tendente a justificar tal re-
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lação, os elementos aqui já cita. 
dos permitem conclui-la, sabendo· 
se, como é público e notório, que 
é de cento e cinqüenta milhÕes de 
cruzeiros o Capital do Banco. 

53. Admitindo-se, porém, 
a.penas para argumentar,- que de 
tal confronto se pudesse inferir da 
boa ou má administração de um 
estabelecimento bancário, em fun
ção da maior ou menor incidên. 
cia da percentagem, que dizer, en
tão, do Banco do Brasil S. A., cujos 
empréstimos em conta e em títu
los descontados a particula.res (Ve· 
ja-se seu balancete de 30·3-57), 
eram da ordem de Cr$ 471 mi
lhões para um Càpital de Cr$ 200 
milhões? · 

54. O eonfronto . exato, portan
to, é o estabelecido no item 48, re
tro, o qual, longe de comprometer 
a administra.ção do Banco, justifi· 
ca-a plenamente, mais uma vez. 

55. Para concluir esta parte da 
nossa exposição, seja-nos permitido 
dizer que existe, além das já cita· 
das e de muita.s outras que seria 
fastidioso enumerar, mais uma cir
cunstância que ilustra e patenteia 
as nossas preferências pela Amazô
nia e cuja simples menção terá cer
tamente o mérito de desfazer equf. 
vocos em tôrno da.· nossa . política 
administrativa frente ao Banco de 
Crédito da Amazônia. 

56. O fato é o seguinte : . Em 
19 de novembro de 1955, antes, por
tanto, da Presidência atual, malli· 
festou o Banco ao seu ConseLho 
Consultivo o propósito de fa.zer ins
talar agências em várias· unidades 
da Federação, como em Santa Ca.ta
rina, Paraná, Rio G. do Sul, Minas 
Gerais, Paraíba., Alagoas, ·sergipe e 
Espírito Santo, sob a alegação de 
"melhor cumprir o empreendimen
to, sob todos os a.spectos de c·api
tal importância, não apenas aos 
destinos e blterêsses maiores desta 
Casa, como a.os das praças a serem 
beneficiadas", tendo em vista a inf. 
periosa necessidade de o Banco 
ampliar o seu raio de ação, com 
extensão de sua rêde de agências 
a diversas pra.ças do Pais". 

57. No entanto, assumindo a 
presidência do Banco, houve po:: 
bem seu atual ocupante delimitar 
o curso daquele programa, fazen
do inaugurar,, até a.gora, 23 agên· 
cias, mas uma apenas tora da Ama· 
zônia ZegaZ, qual seja a de Forta-
leza. . · . . 

58. Poder-se-ia. alegar que con
traria os anseios de evolução ver
se o Banco recuar após haver en
saiado tão avançado passo. Seja 
oportuno, porém, que o recuo ado
tado teve a determiná-lo conveniên
cias comprova.damente de maior 
significação para a Amazônia, nela 
se disseminando pontos de irradia
ção do crédito em cada área de 
concentração econômica, dos cen
tros até às mais longínqua.s para
gens, nas zonas de fronteira. 

59. Após tão convincentes argu
mentos, poder-se-ia encerrar êste 
capítulo afirmando· que a inanida
de das críticas assaca.das contra o 
Banco, sôbre a sua política de cré
dito,. s_e manifesta tanto pela sua 
opos1çao direta à lei e aos Estatu
tos, na esfera legal, quanto pelo 
que encerram de completa .negação 
às ·normas e princípios básicos da 
técnica bancária, no âmbito da 
economia interna do Instituto. 

3.a. Parte 

Matéria de natureza · a.dmi· 
nistrativa 

60. Como sói acontecer em tôda 
e qualquer organização de âmbito 
nacional, vinculada ao Poder Pú· 
blico e com sede fora do Distrito 
Federàl, . surge, periõdicamente, a 
necessidade ou manifesta conveni
ência de seus dirigentes ·se trans
portarem à Capital· da República, 
onde se concentram os órgãos da 
Administração Federal e do Banco 
do Brasil S. A., contingência essa. a 
que se não pode furtar êste Banco, 
como não o podem a SPVEA, os 
SNAPP etc.·· 

61. Destarte, as viagens do Pre
sidente, sejam ao Distrito Federal, 
a São Paulo, ao Rio . Grande do 
Sul, ao Amazonas ou a.o Maranhão, 
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unidades federativas. tôdas essas 
onde o Banco mantém agências, es· 
tão intimamente ligadas ·aos supe
riores interêsses da Casa, e sempre 
serão efetuadas, quando e para on· 
de houver necessidade de zelar por 
êsses interêsses até porque dessas 
ausências não decorre · qualquer 
prejuízo para· os negócios do Ban· 
co. Vossa Excelência., Senhor Mi· · 
nistro, . pode testemunhar dos es· 
forços · empregados pelo signatário 
aí no Rio de Janeiro para a solu
ção de problemas da mais alta re
levân-cia, não só para o Banco, co
mo pa.ra esta região e o próprio 
Pais. Viagens dessa natureza fi
zeram-nas os ex-Presidentes Firmo 
Dutra, · Otávio Meira, Arnóbl•) No
bre e naquelas, como nas atuais, os 
preC'eitos regulamenta.res da Casa 
têm sido religiosamente observa
dos. 

62. Se, como ocorre, algumas 
viagens· a São Luis do Maranhão 
não se comportam naquele objeti
vo de defesa e amparo . dos interês
ses maiores dêste Banco, porque 
efetuadas pa.ra atender a sagrados 
deveres de famflia, não cremos, sin- · 
ceramente, possa alguém supor o 
seu custeio, sequer parcialmente, 
com recursos do Banco, e essa ho· 
menagem prestamo-la de bom gra
do ao operoso Senador Cunha Mel
lo. Por outro la.do, de duração não · 
superior a 3 ou 4 dias, ·cada uma 
dessas viagens é feita em dias fe· 
riados ou . de folga, de sorte que 
jamais acarretaram difiC'Uldades à 
a,dministração dos negócios do 
Banco, em sua sede nesta Capi
tal. 

63. Quer-nos pareC'er, portanto, 
que· o simples enunciado das des
pesas. (compreendendo as passa
gens e as diárias, estas fixadas pe
la, Diretoria, dentro de suas · prer
rogativas) não é fator de relevân
cia, qualquer que seja o seu mon
tante, eis que foram efetua?as ine· 
vitàvelmente, tendo em v1sta, -
repetimos - um objetivo superior : 
o amparo e a defesa dos legit~os 
interêsses do Banco e da regiao. 
Cumpre destaca.r, afinal, que nem 

o Presidente nem os. Diretores per
cebem qualquer ajuda de custo nes
sas viagens, ao contrário do que já 
suC'edeu em outras · Administra-
ções. · 

64. Quanto às despesas de pu-· 
blicidade, têm sido feitas . aquelas 
estritamente decorrentes da conve
niência de cobertura, publicitária · 
que· a ampliação das atividades do 
Banco recomenda, e tanto assim é 
que tais despesas, minuciosamente 
escrituradas em nossos livros de. 
contabilidade, vêm sendo, periódi
C'!I! e regularmente examinadas pelo 
Conselho Fiscal e submetidas às 
soberanas Assembléias Gerais de 
Acionistas, que invarià:velmente 
têm, à unanimidade, dado integral 
aprovação a · êsses gastos. 

65. Essas conveniências de pu
blicida.de d!!correm, por .,exemplo, 
da ampliaçao :especial e operativa 
do Estabelecimento, que, contando 
antes da, atuã.l administr.ação · 21 
agências, dispõe agora de 44, com 
o a,umento, portanto, de 23 depar
tamentos e atingindo áreas que an
tes nos desC'onheciam; . decorrem, 
ainda, do interêsse do Banco, resul
tante das importações de borracha 
estràngeira, o que . nos leva tam· 
bém a orienta.r nossa publicidade 
com vistas a Bancos e organiza. 
ções do Exterior e do Pais, dos quais 
vale dizer a esta altura, temos ob
tido ofertas de financiamento in· 
dependente de garantia.s reais ou 
fiduc1árias, o que, sabidamente, é 
fato inusitado na praxe de opera
ções de tais estabelecimentos. Há, 
ainda, uma série de fatôres, cuja 
enumeração, todavia, seria fasti
diosa, mas que é do conhecimento 
de todos aquêles que aC'ompanham 
a evolução do Banco. · 

· 66. A publicidade não. estrita
mente comercial (Bala,nços, balan
cetes, avisos etc.) tem sido única e 
exclusivamente aquela de resguar
do e defesa legitima da posição mo
ral do Banco, em face de ataques 
que, vez por outra, ultimamente, 
têm surgido na. imprensa, fruto ex
clusivo do desC'onhecimento das 
nossas atividades e do papel pre
ponderante do Banco nas relações 
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comerciais na região. Ainda assim,. o foram, C'om tal abundância. de 
como se vê, é publicidade do mais pormenores, só mediante uma pe. 
alto valor, da maJ.or significação, ricia contá.bll;. ou inquérito, pode· 
pois atende. ao aspecto moral da riam ser plenamente respondidos. 
Administração, sem o qual o Banco 3. O sistema, adotado para as 
perderia de seu prestígio e respei- inspeções, pela Inspetoria ·Geral de 
tabüidade perante a opinião públi· Bancos, desta Superintendência, 
ca, com as da,nosas e imprevisíveis não tem a amplitude comum a 
C'onseqüên:clas que daí · adviriam qualquer daqueles dois trabalhos, 
para ·a própria economiai e. estabi· nem sequer . pode ser comparado a 
!idade do InstitutO, com o que, por um de "auditoria"; cinge-se .a, veri· 
outro, damos cabal cumprimento a fic'ar, conforme. o estabelecido no 
dispositivo legal e esta.tutário que Decreto n.o 14.728, de 16 de março 
determina às:administrações de so- de 1921, se estão sendo observados 
ciedades ·. anônimas ..:__ o que para os preC'eitos legais .. vigentes e os es
nós é dever indecliziável' - zelar tatutários e - examinada, à luz 
pela boa fama do Estabeleciiilentô. . da técnica bancária a . Iegitimida- .· 

67. São estas, Excelentissiril.o Se· de.· dos recursos e a regula.ridade e 
nhor Ministro, as razões que dese- recuperabilidade · das aplicações -
jaJIXios oferecer em contraposição. ··apurar o grau de liquidez do esta· 
ao Requeriiilento.n.0 11 e às repeti. beleciiilento vistoriado. 
das manifestações do Senhor Sena- 4. · Pelo mesmo diploma citado, 
dor Cunha Mello, acêrea dos negó. art. 43, é vedado à Inspetoria Ge· 
cios e da. Administração dêste Ban- ral de Bancos, imiscuir-se nos a tos 
co, . como . complemento à defesa da propriamente de gestão e adminis· 
instituição, de que tem sido pala- tração. . . ·. · 
dino incansável o preclaro_ Sena· 5. Por outro lado, as informa· · 
dor Victorino Freire, a. quem, nes· ções obtidas direta ou indiretamen· 
ta oportunidade, rendemos. as .. nos· te pela Inspetoria .· . Geral -de · Ban
sas homenagens .. · ... · · · .. · cos, no desenvolviiilento de sua ati· 

68. Restituilido a.: êsse Ministério .. vidade fisC'a.lizadora; vêm sendo· 
o processo competente, reafirma· conSideradas, por fôrça de lei (De· 
mos a Vossa Excelência os. nossos creto-lei Ii.0 8.495, de 28 de dezem· · 
protestos de consideração e aprêço. bro de 1945, art. 3.0, § 1.0) • em ca
- José da Silva Mattos,. Presi- _ ráter estritamente confidenoei~l, 
dente; .· . . : ·norma essa. da _qual, até hoje, nao 

0 se . afastou. · . . 
Of. I.G.B. n.. 184-58. 6.. Acontece· que o presente caso 
Rio de. Jane1ro~ 14 de novembro· · diz de perto com um Banco· gover· · 

de 1958. namentaJ., de cujo capital partici· 
ReservacU;J 

Senhor Ministro, 
Temos a. honra de encaminhar 

a . V. .Exa., em devolução; o Pro· 
cesso se 40.466·58, dêsse Ministé· 
rio, relativo ao Requeriiilento n.o 
11, de 11 ·de fevereiro de 1958, apre
sentado ·pelo Senhor Senador 
cunha Mello, em que solicitadas 
são, a esta Superintendência, in· 
formações acêrca do Banco de Cré· 
dito da Ama.zônia · S. A. 

2. Seja-nos ·· permitido· explicar, 
preliminarmente, · que os quesitos 
ali formulados, da maneira como 

pa o Tesouro Nacional com ·cêrca 
de 60%, .· circunstância que ·o .. deve· 
ria colocar sob o contrôle da> Su· 
perintendênc'ia da Moeda e do Crê· 
dito, eliminadas .as restrições iiil· 
postas pelo art. 43 do· Decreto n.o 
14.728 e pelo art. 3.0 do Decreto
lei 8.495, ex-vi a,rts. 14 e 15 do De· 
creto n.O · 33.643, de 24 de , agôsto 
de 1953. ~ 

7 .. Não obStànte, entendemos 
que, em se tratando de. entidade 
quei tal, o tratamento confidencial 
dispensado às inforr:aações obtidas 
somente perderá êsse cará.ter nos 
casos em que estiver . em jôgo o 
exercício do contrôle e~ ·aprêço. 
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8. Dar à espécie interpretação 
diversa, ou sejaJ, eliminar, pura e 
simplesmente, êsse tratamento 
confidencial, seria abrir perspecti· 
vas às mais sérias e compreensíveis 
dificuldades. 

o9. Estando, entretanto, quer es· 
ta Superintendência, quer o Bar..
co de Crédito da Amazônia S. A., 
subordinados ao . Miriistro da I<'a
zenda - a Superintendência ad
ministrativamente e o Banco p~lo 
seu maior acionista, o Tesouro Na
cional- ninguém melhor que Vos
sa Excelência poderá julgar da con
veniêncta em prestar a.s informa
ções·· soll:citadas. 

10. Apresentadas essas observa
ções, passamos a informar .a Vos
sa Excelência o que, dos nossos ar
quivos, consta relaciona.do com o 
requerimento : 

- Companhia Brasileira de Arte
fatos · de Látex : . 

Dados colhidos no setor de ca
dastro do Banco : -. . Capital Cru
zeiros 4.000.000;00. Títulos aponta
dos (2) . em 23 de novembro e 13 
de novémbro de 1956. Sofre restri
ções. Arrojados em negócios. Não 
publicou bala.nço em 31 de dezem
bro de 1956. última revisão em 
22 de agôsto cl,e 1956. Limite. Cru
zeiros 860.000,00, aprovado em 27 
de abril de 1957. 

Responde pelas responsabilida
des seguintes : 
Empréstimos indlus

triais 

Conforme contrato 
EID 56/1, de 28-
9-5.6 ............ . 

Títulos descontados 
Conforme levan t a

mente efetu a d o 
pela Agência., para 
efeito .do balanço 
e relação enviada 
à Sede, em Belém 
do Pará ...... : . . 
Sub-total ....... . 

Empréstimos em con. 
ta corrente ..... . 
·Total .......... . 

Cr$ 

5.244. 580.00 

8.379 .499. 70 
13.624. 079,70 

5.275. 573,00 
18.899. 652,70 

Tendo em vista a.s referências a 
respeito da firma., consignadas na 
ficha cadastral, e. a circunstância, 
ainda, da existência em Carteira, 
em 28 de junho de 1957; de titu. 
los descontados, vencidos, de res
ponsabUidade da emprêsa, no mon
ta.nte de Cr$ 7.037.504,20, conside· 
ram-se as aplicações efetuadas 
com a Companhia, no total de Cru
zeiros 18.899.652,70, excessivamente 
elevadas, representando concentra
ção de crédito perigosa e que pode 
vir a ocasiona.r dificuldades na sua 
liquidação .. 

-·João Telpizov, por transforma
ção. 

Telpizov Indústria e Comércio 
S. A. 

Dados ' colhidos na fichà cadas
tral : - Junho: 56 - Informações 
desfavoráveis. : Procéde irregular
mente. · Títulos e cheques aponta
dos · em cartório. · Não é recomen· 
da.do para operações a crédito. Sem . 
dotação cadastral. 

ResponsabUidade em 28-6-57 : 

Cr$ 
Empréstimo em con-

ta corrente . . . . . . 2.276.144,00 

Empréstimo . Indus-
trial .. . . . .. . . .. . 5.122. 552,00 

Títulos Descontados 2.632 ~ 091,50 

Total 10.030.787,50 

Muito embora os empréstimos 
ofereçam garantias, não se pode 
deixar de estranhar· serem efetua
das· pelo· Banco operações de tal 
vulto, com firma que sofre . as res
trições ·consignadas na ficha cadas: 
tral organizada pelo próprio Banco. 

Cooperativa Banco Agrícola Sul 
Oriental 

Além de um empréstimo em con
ta corrente, com o saJdo de Cruzei
ros 132.852,00 em 28-6-57, foram de· 
feridos, posteriormente, mais os se
guintes: 
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Operações ejetuOidas 
em 3-7-57 

LD 3.614, veneimen
to 30-9-57 ....... 

LD 5, vencimento em 
30-10-57 .......... 

Total 

Operação ejetua da 
em 28-8-57 

LD 4.120, vencimen-

Cr$ 

250.000,00 

250.000,00 

500.000,00 

to em 27-11-57 . . . . 5.000. 000,00 

Total .......... 5.500. 000,00 

As informações cadastrais coligi
doo pelo Banco nos estabelecimen· 
tos congêneres da praça não per
mitem formular apreciação segura 
a respeito da capacidade de paga-

_,. .mento da devedora. Algumas- das 
fontes consultadas, em 9 de agôs
to de 1957, dizem que a entidade 
sofreu apontamento de título e 
protesto de cheque, e de forma 
mais clara, um dos infbrmantes se 
manifesta "para operações bancá
rias a.cham,os ac-onselhável acom
panhar a marcha de seus negó-
cios". · 

O deferimento de empréstimos a 
uma cooperativa de crédito, num to
tal de Cr$ 5.500.000,00, sem o apoio 
de garantias apropriadas, consti
tui a.plicação que se não reveste de 
q!'alquer segurança de boa liquida
çao. 

Amarama Territorial e Agrícola 
Ltda . . 

• Dados existentes no cadastro do 
Banco: - Capital Cr$ 2.000.000,00. 
O seu principal dirigente, Sr. Isca.n
dar Ammar é apontado como pes-

. soa arrojada. Já contém aponta
mento de titulo de Cr$ 147.160,00, 
além de outros protestc>s e apon
tamentos. Possui terras em Mato · 
Grosso e Paraná. 

Sem dota.çã.o cadastral. Socieda
de constituída em fevereiro de 1955 
para "colonização e loteamento de 
terras". 

Responsabilidades : 

Endôsso de Amara
ma Territorial e 

. Agrícola Ltda,. . ... 
Idem, de· Iscandar 

Ammar .......... 

Cr$ 

1.000. 000,00 

700.000,00 

Total·· . . . . . . . . . . 1.700. 000,00 
Títulos vencidos, con

forme transcrição 
da ·correspondência 
com o Banco . . . . . 1.800. 000,00 

Total .......... - 3.500.000,00 

Estava sendo procedida a compo
sição das dividas. 

Francisco de Assis Chatea'lb 
briand Bandeira de Mello 

Cr$ 

Museu de Arte . . . . . 4.000.000,00 
Laboratório Licor de 

Cacau Xavier S. A .. 2.000.000,00 
Idem . . . . . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

Total .. .. .. .. .. 7.500. 000,00 

Operações efetuadas ·em abril 
ma~o. e junho de 1956 - respon~ 
sabilxdade em 18-6-56 : - Cruzeiros· . 
7.500.000,00 - as qua,is vêm·· sendo
sucessivamente renovadas, com os 
mesmos co-obrigados responsáveis 
pelos empréstimos vencidos e não 
pagos até à época da vistoria (se-

. tembro de 1957) . 

Mosaicos e Ladrilhos de Vidro 
Lonpi S. A. 

Dados constantes da ficha cadas
tral : - Tra,balhadores, sérios e 
possuidores de recursos. Sofrem 
restrições. Títulos apontados. Cré
ditos em bases moderadas. 

Responsabilidade : Cr$ 766.613,40, 
saldo de empréstimo em conta cor
rente, conforme contrato · lavrado 
em 9-1-57. . _ 

Garantia : Títulos em .caução 1 : 
- Cr$ 325.500,00. . . 

Em carta, de 16-5-57, o Banco co
municou ao mutuário . que "consi· 
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dera vencer-se o crédito dentro de 
30 dias" e solicita o pagamento do 
débito e mais os juros. 

11. Sôbre as demais firmas re
feridas no requerimento em aprêço, 
deixamos de nos pronunciar por 
falta de elementos. 

12. Permitindo-nos, finalmente, 
reitera-r a V. Exa. nossas pondera
ções, de inicio formuladas, no que 
tange a sigilo e a possíveis inte
rêsses feridos de terceiros, valemo
nos da oportunidade para renovar 
a· v·. Exa. os protestos de nossa 
mais alta estima e distinta. con
sideração. 

Superintendência da Moeda e do 
Crédito - Níbio Foltran - Diretor 
Executivo Interino. 

Ao Requerente. 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados : ns. 
1.330, 1.332 e 1.334, comunicando o 
pronunciamento daquela Casa. do 
Congresso sôbre as emendas do Se
nado, oferecidas aos seguintes pro
jetas de lei enviados à sanção : 

Projetas de Lei da Câmara : 

- 143, de 1958, que estima a Re- · 
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1959; 

- 26, de 1959, que assegura pro
moção ao pôsto de 2.0 Tenente aos 
Aspirantes a Oficial e Sargentos do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral diplomados com o curso da 
Escola para Sargentos dessa. Cor
poração, e dá outras providências; 

A promulgação : 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 8, de 1958, que dispõe sôbre a 
fixação dos subsídios, diária e aju
da de custo dos membros do Con
gresso Nacional para o período le
gisla.tivo de 1959 e 1962. 

- N.o 1.346, encaminhando autó
grafos do seguinte : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 179,. de 1958 

(N'.0 3.801-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Modifica a Lei n.0 2.929, de 
27 de outubro de 1956, que dis
ciplina o processo de alteração 
ou retiticação de idade dos Ofi
ciais das Fôrças Armadas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 ~ acrescentada ao art. 
3.o da Lei n.o 2.929, de 27 de outu
bro de 1956, a seguinte letra : 

"Art. 3.0 ..................... . 
.................................... 

e) em ·caso de discordância de 
da.tas entre a certidão de" nasci
mento (verbus · ad verbum) do re
gistro civll e dos assentamentos in
dividuais do oficial, prevalecerá a 
data. constante da certidão, desde 
que seu registro expresso seja an
terior à data da declaração ou jus
tificação de idade a alterar ou re
tificar por ocasião de verificação 
de praça, incorpora.ção ou matrí
cula nas escolas de formação". 

Art. 2.o As letras ci e b do § 1.o 
do art. 3.o da Lei n.o 2.929, de 27 
de outubro de. 1956, passam a ter 
a seguinte redação : 

. "Art. 3.0 •••.•••••••••••••••.•• 

§ . 1,0 •..••...••...•••.........• 
a) quando consignada. por mais 

de 5 (cinco) anos consecutivos, nos 
seus assentamentos militares ou no 
almanaque do respectivo Ministé
rio, a contar da. publicação desta 
lei: 

b) quando da altera.ção ou reti
fi~ação decorra haver o mesmo ofi· 
cial verificado praça c:om idade in
ferior a 17 (dezessete) anos, ressal
vado o que dispõe a. letra e dêste 
artigo." 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A Comissão de Segurança 
Nacional. 
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PARECER 

N. 0 565, de 1958 
Redação Ftnal do Pro'}eto de 

Resolução n.0 10, de 1958. 

Relf!ltor : Sr. Rui Palmeira. 

A Comissão apresenta a Redação 
FinM (fls. anexas) do Projeto de 
Resolução n.O 10, de 1958, originá· 
rio do Senado Federal. 

Sala das ·Comissões, em 3 de de· 
zembro de 1958. -Públio de Mello, 
Presidente eventual. - Rui Palmei· 
ra, Relator. - Gaspar Velloso. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 565, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resoluç.ão n.o 10, de 1958. 

Faço saber que o Senado Fede· 
ral aprovou e eu, nos têrmos do 
fllrt. 27, letra n, do Regimento ln· 
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.0 •• , de 1o958 

Acrescenta parágrafos ao art. 
154, do Regimento Interno. 

Art. 1.0 O art. 154 do Regimen· 
to Interno (Consolidação das Re
soluções ns. 9, de 1952; 2, 15, 18, de 
1953; 12, 20, 28, 29 e 30, de 1954) 
passa a ter os seguintes pará.gra· 
fos: 

"§ 1.o. Terminada a legislatura,, 
serão arquivados os projetos de lei 
e de resolução do Senado em prl· 
meira discussão, sendo a respecti
va lista dada a conhecer ao Plená
rio e remetida a todos os Senado
res no curso do primeiro mês da. 
Sessão Legislativa com que se ini· 
ciar a. nova legislatura. A cada 
Senthdor, ou Comissão, C"aberá o di· 
relto de requerer o desarquivamen
to de qualquer projeto. O requeri
mento, lido em sessão, será. incluido 
em Ordem do Dià para votação. Ao 
fim da primeira sessão leg!slativa 
ordinária da nova legislatura serão 

considerooos · definitivamente ar
quivados os projetos cujo desarqui
vamento não haja sido requerido 
e concedido. 

§ 2.0 Os projetes originários da 
Câmara, os de decreto legislativo 
do Senado e' os de lei do Senado, 
em segunda discussão, prosseguirão 
o seu curso na nova legislatura 
tendo reabertas as discussões en: 
cerradas. 

§ 3.0 Os projetes referidos no 
parágrafo anterior que não tenham 
figurado em Ordem do Dia no últi· 
mo ano da Legislatura finda, se· 
rão, independentemente de parece
res, submetidos ao Plenário na pri
meira sessão legislativa ordinária. 
da .nova Legislatura, a fim de que 
dellbere se devem ter prossegui· 
~ento, considerando-se pela rejei· 
çao o pronunciamento contrário a 
essa·· providência". 

Art. 2.0 Esta resolução entrará 
em vigor na datf!l de sua publil!a· 
ção, aplicando-se as duas disposi· 
ções no ano em curso quanto aos 
projetos de legislaturas anteriores. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Moura Andrade, por cessão do no
bre Senador João Villasbôas, pri
meiro orador inscrito. 

O . SR. MOURA ANDRADE· -
(*) -Sr. 'Presidente, Senhores Se· 
nadores, tratarei de assunto que 
considero da mais alta importân
cia pa,ra a vida brasileira, de modo 
especial, nesta época de tantas di· 
ficuldades, para os que vivem do 
trabalho e da profissão. · 

Devemo-nos todos lembrar que as 
duas primeiras instituições divinas 
para, a humanidade foram a fami
lla do homem e o trabalho do ho· 
mem. 

A primeira preocupação de um 
govêrno deve ser defender essas 
duas instituições, porque aquêle 
que cuida do Estado, mas não 
cuida do homem, vive num mun
do completamente vazio de Deus. 

( •) - Nifo foi re11isto pelo orador. 
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Deus fundou a família quando 
disse oo homem : "CresC'ei e mul
tiplicai-vos"; Deus instituiu o tra· 
balho quando disse ao homem que 
êle ganharia o pão com o suor do 
seu rosto. 

Se as duas primeiras instituições 
divinas são o trabalhei e a famí
lia; em conseqüência, a. primeira 
preocupação de um bom govêrno 
deve ser a defesa da família e a 
defesa do trabalho. É através do 
trabalho que o homem consegue os 
meios .para a. subsistência, para o 
confôrto e para a dignidade da 
sua família; e é através da famí
lia que o homem encontra cora
gem, entusiasmo, ânimo e .perse· 
vera.nça para o trabaLho. 

Os governos, entretanto, Sr. Pre· 
sidente, têm perdido essa concei· 
tua.ção através dos tempos; vêm 
se afastando dela na preocupação 
de C'riarem condições infra-estrutu
rais para os seus povos, agiganta.n
do o Estado e arruinando a vida 
da família, pelo desaparecimento 
das possibilidades de traba.lho. 

Vim à tribuna para falar ao 
Senado, à Nação e ao Govêrno a 
propósito da necessidade de, ràpi
damente, voltarem-se aquêles que 
têm responsa.bilidades na vida pú
blica e na consecução dos desti
nos do País, para êsses dois pon
tos. fundamentais da vida do ho
mem. 

Vejamos o que se passa com um 
homem após completar 5(} anos de 
idade : tendo ultrapassa.do a me
tade do século, deixa de ter qual
quer significação econômiea para 
a Pátria. 

Os mais graves problemas so
ciais surgem dessa circmnstância, 
porque ninguém quer, pa.ra seu em
pregado, 1.1ID. homem de mais de 50 
anos de idade. A própria lei proí
be,· àqueles que ultrapassaram essa 
idade e que foram aposentados, o 
exercício de qualquer atividade, sob 
pena de perderem os proventos de 
ina.tivos. · 

Então, Sr. Presidente, um ho
mem de mais de 50 anos não en· 
contra emprêgo; ninguém deseja 
a experiência, a dura experiência 

adquirida por um cidadão que vi
veu mais de meio século de sacri
fícios e de lutas. Na nossa condi
ção de País subdesenvolvido, o que 
preocupa. prinC'lpalmente ao Go· 
vêrno e à lei é a fôrça do homem. 
No apogeu da sua fôrça, êle é con
siderado fator económico; mas 
desde o instante em que a fõrça 
desaparece e subsiste apenas a ex
periência, já êle não convém mais 
à equa.ção económica do Pais. 

O homem de 50 anos fiea, então, 
andando, para cima e para baixo, 
fazendo um servicinho ali e outro 
mais adiante, para ganha.r algu
ma coisa e sustentar o lar. En· 
quanto isso, os filhos, menores ain
da, por serem fortes, arranjaram 
emprêgo e passa,m a ganhar mais 
que o próprio pai. Entra assim, 
em crise, a autorida.de .. da família. 
Um dia, o pai precisando acon
selhar o filho, que se está trans
viando do bóm caminho, está an
dando em más companhias, adver
te-o e o rapaz,responde-lhe: -"Pai, 
faço o que qúero porque contribuo 
mais que o senhor pa,ra o susten
to da casa". E o pai baixa a ca
beça, porque é verdade; e o pai 
fica sabendo, naquela hora, que 
não é mais o chefe da, família, e . o 
pai toma conhecimento, naquele 
instante, que não mais responde 
pelo destino de seu lar; e o pai 
fica sabendo que não merece res
peito do próprio filho. 

Isto por que, Sr. Presidente ? 
Porque ninguém cuida da auto

ridade dos pais. Esquecem, Govêr
no e leg'JSladores da própria defi· 
nição da. palavra "pai". Pai, ven: 
de Pátria; Pai, quer dizer susten
táeulo da Pátria, a Pátria é a casa 
dos pais. · 

Os governos não sabem, mas nós 
que sabemos, precisamos cuidar rà
pidamente da preservação da. l'l.;ato
ridade paterna através de soluções 
legislativas que permitam a perma
nência do homem, depois que ul
trapassou a idade de cinqüenta, 
anos, na vida económica do seu 
pais, produzindo e levando para o 
lar o principal sustento. 
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Por outro lado, Sr. Presidente, 
veja V. Exa. o que ocorre com 
aquêles que possuem uma profis
são. A profissão representa alto 
valor econômico; a profissão é o 
fruto. de anos de estudo ou de anos 
de tra.balho, a profissão é, em su
ma, capital. Produz rendimentos 
como qualquer propriedade imóvel. 
Há apenas pequena diferencla.ção, 
que os legisladores rnão têm visto. 
É que as propriedades são, geral· 
mente, o capital do rico e a pro
fissão é, sempre, o capital do po
bre. 

Vivemos num país em que não 
se atribui o menor• valor ao exer
cício profissional. Qua.ntas famí
lias do povo,. sacrificam-se durante 
anos e anos; mães costuram até 
altas horas .. da madrugada, a fim 
de fa.zer o pé de meia necessário 
·à bôlsa de estudo do próprio filho. 
Um dia o rapaz diploma-se : é 
médico, é engenheiro; conseguiu 
vencer . a etapa universitária ou 
realizou. uma etapa técnica. Não 
pode, contudo, . exercer a profissão, 
porque· lhe falta ·o recurso essen
cia.l para montar o . seu gabinete 
de trabalho, para montar o seu es
critório, a sua oficina e exercer, 
ali, o dignificante trabalho profis· 
sional que pode representar a in-

... dependência de sua vida. e a inde· · 
pendência de sua família. E uma 
fa.m.ília a mais inc:Iependente, é 
uma família a menos a preocupar 
o Estado, é uma familia a mais 
a ajudar a coletividade. 

Pois bem, dentro dêste pensa
mento eu me estendo; observando 

. também o que se passa com a in
fância.· abandonada do Pais. Não 
estou de acôrdo com o sistema tra· 
dicional de · ampará-~a. Acho que 
o recolhimento de uma criança a 
um asilo cria tais problemas psi
quicos naquela cria.nça que, ao sair 
para a atividade e para a comu
nhão social, será sempre um desa· 
justado, que não pode, de manei· 
ra alguma, a.ceitar como justas as 
definições sociais dentro das quais 
está vivendo. 

Em vez, Sr~ Presidente, de criar 
astlos sem ama, patronatos sem 
pais, reformatórios sei:n sentimen· 
to cristão,, propugno - e tenho 
propugnado sempre - pe-lo reco
lhimento !iomictliar das cria.nças 
até dez·anos de idade. Tôda crian
ça., até dez anos de idade, deveria 
ser encaminhada, pelo Estado, às 
família.s · que quisessem a dotá-las, 
que tivessem condições, principal
mente morais, de recebê-las. A es
sa família o Estado pagaria a edu
cação e o sustento completo da 
criança. 

o Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa.. um aparte? . 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com prazer. 

O Sr. Mourão Vieira - V. Exa. 
trata de problema que considero 
da maior importância. O mal é 
que a maior parte dos homens jul-

. ga ser a criança um adulto em mi
niatura. A CTiança é um ser que 
age e pensa diferentemente do 
adulto. Não podemos considerá-la 
como a miniatura do· que somos. 
É, na ·realidade, um ·ser à parte, 
com sentimento à parte. Essa 
idéia de ·colocar os filhos sem pais 
ao abrigo da.queles· que não têm fi
lhos,· é uma das formas de .resol
ver em definitivo .o problema da 
criança abandonada. 

O SR. MOURA ANDRADE 
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Mourão Vieira .. S. Exa.. tem .ra
zão. 

sr. Presidente, a criança é o ente 
mais amado de Deus Todo-Podero
so. Deus a entrega à. nossa huma
nidade e nós a largamos nas ruas, 
no vicio da rua., no abandono da 
rua, na miséria da rua. Cresce 
nas sarjetas, a.panhando tocos de 
cigarros, ,andando em más compa
nhias, aproxima.ndo-se do' crime; 
e o Govêrno não a vê, não a edu-

. ca, não a orienta,· não a defende, 
até o dia em que comete um êrro. 

. Ai, o Govêrno · a vê .:...... êle que não 
a viu enquanto era .um. anjo ima-
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culado e puro. Recolhe-a, então, a, 
um abrigo de menores, a um re· 
formatório, que infelizmente - to· 
dos o sabemos - são casas de cri· 
me e não de virtudes. Em vez de 
torná-la um cidadão útil à Pátria, 
transforma-a num marginal que, 
mais ta,rde, vai perturbar a tran
qüilidade das pessoas honradas do 
País. 

O recolhimento domiciliar, Se
nhor Presidente, atribui mãe a 
uma criança que não tem mãe; 
atribui lar à criança, que não tem 
lar. 

O recolhimento domiciliar deve 
ser, porém, orientado pelo Govêr
no; e paga a educação da crian· 
ça à família que a está educando, 
em nome dêle. Essa deve ser a, so· 
lução · para a triste realidade bra
sileira, porque os homens de me· 
lho.r categoria fi,nanceira ·não se 
interessam . pela infância abando-
nada,. . . 

, Na minha última campanha elei
toral, em São Paulo, verifiquei, em 
cada 'comício, .ao considerar êsse 
~sun,to programático. de ·minha 
P~l:!.taforma, que, constantemente, 
de mim se aproximavam homens 
do povo, das categorias· mais mo
destas, e me diziam : "estou· cria:n
~o uma'!, ou "estou criando duas 
crianças com quem reparto o pão 
de ·meus filhos, embora sob as maio- · 
.res dificuldades". 

O Sr. Gaspar Velloso - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

. O SR. MOURA ANDRADE ·
Com todo o prazer. · · 

O. Sr. Gaspar. Velloso -· . V. Exa. · 
focaliza assunto dos;·mais. sérios: 
a educação da criança desampara
da. Efetiva·mente, runda n.ão temos 
orfanatos com fins reeducativos; 
ao contrário;. o que , acontece, · en
tre nós, é.·. que as familias mais fa. 
vorecidas, que deviam soeorrer a 
infância desprotegida, vão buscar 
nos a,silos e reformatórios, meni-

. nas e 'moçoilas, com o · intuito de 
fazer delas, apenas, empregadas. 
Levam-nas para casa, sobrecarre-

gam-nas de traba.lhos domésticos, 
além de suas fôrças, descuram de 
sua educação e fazem-nas retornar 
aos orfa,natos, quase sempre, depois 
de pervertidas. O que V. Ex a. pre
coniza - receberem, as casas par
ticulares, as crianças, mediante 
ajuda e fiscalização do Estado -
parece-me acertado. . Assim não 
pensaram, todavia, até hoje, os le
gisla.dores brasileiros. Tratou-se, 
há pouco tempo, de modificar o 
instituto da curatela. Como bem 
sabe V. Exa., só podia adotar meno
res o casal sem filho em que o ma
rido contasse mais de sessenta 
anos e a mulher, mais de cinqüen
ta,, e o curatelado tinha todos os 

· direitos de filho legítimo. Que fêz, 
entretanto, a legislação? - Es
tendeu o direito de curatela inde· 
pendentemente do critério .de ida· 
de; podendo o: casal adotar" quan
tos menores quisesse, mas ·não deu 
a êste o direit9, anteriormente as· 
segurado, da equiparação aos filhos 
legítimos, e, a,té, aquêle outorgado 
hoje aos ~ilhos naturais e, ainda, 
aos espúrios. Formou-se, destarte, 
nova modalidade, de se consegui· 
rem ~mpregados mediante a pro· 
teção de um institu~o secularmente 
estab~lecido. · O mais grave é que, 
aJém dessa vantagem, o casal é be· 
neficiado pela diminuição do ônus 
do Impôsto de Renda, porque· ano· 
ta a criança adotada, como depen
dente legitima. como se filho fôs· 
se. Estou de pleno acôrdo com as 

·palavras brilhantes, certas, jurídi· 
·cas, honestas e reveladora,s do es· 
pírito públi:co que v~ Exa. está .pro· 
nunciando. Nós, parlamentares, 
devemos, numa ação conjunta, le· 
gislar para que a infância seja efe· 
tivamente protegida,, e não arma· 
zenada, jogada em verdadeiras pe· 
nitenciárias, onde não há diretri- ' 
zes ou futuro, nem para elas, nem 
para o Esta.do, nem para a coleti-' 
vidade. Perdôe V. Exa,. a extensão 
do aparte. · · · 

O SR. MOURA . ANDRADE -
Agradecido a ·vossa Excelência. 
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o Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com prazer. 

O Sr. Mourão Vieira -A crian
ça - repito - não é o adulto em 
miniatura : representa um estágio 
psicológico da vida, humana. Re
cordaria, na certeza de que V. Exa. 
concorda com elas, as·· idéias de 
João de Deus Ramos, Ministro da 
Educação em Portugad. e filho do 
grande poeta João de Deus. Se
gundo êle, a criança desamparada 
não deve ser recolhida a refor
ma tório ou asilo, · mas confiada a 
familla cuja assistência lhe dê a 
impressão de estar vivendo com os 
pais. A· idéia de 'V. Exa., que já 
floresceu na mente do ilustre ho· 
mem público lusitano, corresponde 
ao ·que devemos · realmente fazer 
para salvar · as crianças das afli
ções em que os homens a,s colo
caram. 

O SR .. MOURA ANDRADE 
Muito obrigado a Vossa Ex-celência. 

Sr. Presidente, · essas providên
cias são extraordinàriamente neces
sárias: Veja-se, entretanto, que no 
Brasil, ao ·contrário, asila-se_ a cri
a,nça. Ao aproximar-se o Natal, as 
instituições asiladoras fazem cam
panha para que as famílias felizes 
recebam, por um dia, a criança ·no 
seu lar. E a, criança que fôra aban

. donada, ·a criança recolhida ao asi-
lo, é então recebida num lar para 
a festa de Natal. En1 São Paulo, 
isso se fa,z todos .os anos. 

O Sr. Mourão Vieira- Agravan
do a situação psicológica do menor. 

. .. - . 

O SR. MOURA ANDRADE-- -
Sim; agravando-a porque ela esta
belece logo paralelo entre a sua 
vida no asilo e a que lhe foi dada, 
desfrutar, um dia, no seio de uma 
familia. 

o Sr. Mourão Vieira - :É um 
mal que se faz à criança. 

O SR. lVIOURA ANDRADE -
A criança vem para um verdadei
ro sonho de um dia e, sa,ida dêle, 
compreende a sua profunda desven
tura. Regressa para o asilo, saben
do que deixou uma casa onde ou
tras crianças são felizes e conti
nuarão a sê-lo; em que ela, foi a 

• intrusa, de algumas horas. 
Condeno, Sr. Presidente, essas 

formas de felicidades ilusórias pa
ra uma criança, porque agravam 
os desvios psíquicos, que irão atuar 
na adolescência. · 

O necessário não é que a criança 
passe um ·dia num lar : o neces
sário é .que uma família a integre 
no seu seio e dela cuide a fim de 
que tenha pais a criooça que não 
os tem, a fim de que tenha irmãos 
a criança que já não sabe se os 
te~ . 

. Todos êsses problemas ficam, po
rém, esquecidos pelas administra
ções. Os homens de Estado perde
ram a verdade, esquecera.m a ver
dade, distanciaram-se da verdade, 
daquela _verdade a que precisamos 
retornar, a ca,da instante. O homem 
é ·criação de Deus. O Estado é cria
ção do. homem. Para que o homem 
criou o Estado ? Para servi-lo pa
ra ampará-lo, para defendê-lo, pa
ra permitir-lhe a coexistência so
ciad.. O homem criou o Estado pa
ra dar segurança e tranqüilidade 
à sua família; criou-o para dar-lhe 
as condições indispensáveis ao seu 
trabalho. 

Governar é preocupar-se funda,. 
mentalmente com o homem, o ho
mem como ser humano não como 
peça da máquina administrativa : 
o homem como familia, o homem 

. como trabalho. . 
Nesta época da vida' brasileira,, 

em que o . Govêrno traçou grande 
plano de desenvolvimento econô
mico, em que vem atuando, é mis
ter o correspondente da preocupa· 
ção pela vida do homem; do con
tráirio ·o desenvolvimento econó
mico do Pais acabará por esma,gar 
definitivamente o livre arbítrio do 
homem, sua profissão e sua famí
lia. 
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Prevejo, Sr. Presidente, nova ins
tituição na vida jurídica do Pais 
- a criação . da Superintendência 
do Crédito para o :Trabalho Pro
fissional. 

Concedem-se créditos a tôdas as 
at1v1dades humanas. O Govêmo 
concede crédito industrial para a.s 
indústrias; crédito agrícola para 
a agricultura; crédito predial pa
ra as edificações; crédito geral 
para. o comércio. Esquece-se, entre
tanto, de que deveria também con
ceder o crédito profissional, para 
a.quêles que vivem de sua profis
são, seja qual fôr - a do traba
lho manual especializado, a. artís
tica, ou a cientifica. 

O Sr. Ltma Tei:xetra - E quais 
as garantias ? 

O SR. MOURA ANDRADE -· 
É boa pergunta. São exatamente, 
a.s do 'rendimento profissional. 
Qual a garantia do crédito imobi· 
Hário, senão o rendimento imobi
liário ? A propriedade é caracte
rizada por um capital, porque, co
mo sabe v. Exa;, o capital é aqui
lo que produz rendimento. A pro
fissão também deve ser considera.- . 
da um capital; pois é através da 
profissão e· do trabalho que o ho
mem paga as rendas das proprie
dades. Elas jamais renderia.m, não 
houvesse o trabalho, não houvesse 
a produção. 

o Sr. Lino de Mattos- Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. · 

o Sr. Lino de Mattos -O Go
vêmo, em matéria de crédito, não 
deve ter mentalidade de agiota· -
só tra.nsacionar na base de garan
tias materiais. É preciso, também 
que a transação se faça com base 
em garantias morais. Trata Vos
sa Excelência de ma.téria que C'on
sidero da mais alta relevância, por
que visa a conceder créditos àque
les que oferecem, como garantia, 
não p~prtamente valores mate-

riais, mas, sim, valores mora.is, que 
são o seu trabalho, a sua. produção, 
o seu lailor cotidiano. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agradeço o aparte de Vossa Exce· 
lência. 

O que peço, Sr. Presidente, é que 
mudemos a. tradição capitalista. do 
nosso Pais, na apliC'ação da. verda
de social. Até aqui os governos cha
mam os homens e dizem : Dêem
me sua. propriedade em ga.rantia e 
da.r-lhes-ei o financiamento. O que 
estou pedindo é que os governos 
chamem os homens e . digam: -
Dêem-me sua profissão e seu . tra
balho em garantia, e dar-lhes-ei 
o financiamento. 

. -
:'I'udo isso está evidentemente no 

Pla.no Nacional de crédito. para. o 
Trabalho ProfiSsional . 

O Sr. Limo. Teixeira - Permite 
V. Exa.. um aparte ? · 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

' 
O Sr. Limo. Tei:xeira - Estâ Vossa 

Excelência . defendendo tese que 
tem todo o -cabimento. Já susten
tei a necessidade de estabelecer-se 
o CTédito profissional, em função 
da ca.pa.cidade do eldadão para o 
trabalho. Há, no interior, homens 
com tôdas essas credenciais, aos 
quais faltam, no entanto, recursos 
para qualquer inic'iativa. Não dis
pondo de bens, não podem recor
rer a.os Bancos, · porque não têm o 
que dar em garantia. A tese que 
V,. Exa. defende merece os nossos 
aplausos. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Muito obrigado a Vossa. Excelência. 

Sr. Presidente, o projeto de lei 
que elaborei, visa . a .criação da Su
perintendência do Crédito para. o 
Trabalho Profissional, dispõe sõ
bre a elaboração do Plano .Na.clo
naJ do Crédito para o Trabalho e 
institui ainda o Fundo de Crédito 
Profissional. Proc-uro assegurar a 
correção de fatos que se estão 
agravando na vida. bra.sUeira. 
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Até aqui só se tem tratado com 
aquêles que trabalham em · têrmos · 
pràticamente de paternalismo. 

Cada vez que há uma alteração 
nas definições eC'onômicas do País, 
o Govêrno paternal comparece. 
Realiza, antes, a.través de seus ele
mentos mais ligados, uma campa-. 
nha de ordem popular e, em se· 
guida, atribui salário-minimo que 
mal dará para satisfa.zer ·às neces
sidades· da vida. Dá, portanto, ape
nas elementos para que o homem 
gaste, e recusa-lhe meios para que 
ganhe e guarde. 

Essa grave situação irá, cada. dia 
m.ais, se acentuando, até chegar
mos ao instante em que não será 
mais possível equacionar, dentro do 
custo da vida., o salário-mínimo. 

São as soluções paternalistas do 
Govêrno, que quer dar para que 
o homem sobreviva, gastando aqui
lo que recebeu, quando deveria 
proporcionar os elementos através 
dos. quais os ma.is capazes pudes
sem, ràpidamente, realizar a inde
pendência própria e da família, ali
viando a sociedade dos ônus que 
atualmente sôbre ela pesam. 

Assim, Sr. Presidente, esta.beleço 
as bases para a elaboração do Pla
no Nacional de Crédito para o Tra
balho Profissional. 

São os seguintes os critérios fixa
dos no art. 10 do meu projeto : 

"I - Preferência, em igua,l
dade de condições a favor dos 
técnicos e artífices brasileiros 
e, dentre êstes, aos que exer
çam suas atividades ·fora das 
capitais e dos centros indus
triais". 

Viso a darmos mador amplitude 
e mais nacionalização ao crédito, a 
fim de que não se concentre, ex
clu~vamen~e, nas grandes aglome-. 
raçoes humanas, em detrimento 
das mais extensas área.s do nosso 
território, que precisam ser atingi

, das p~la iniciativa nova que se está 
criando. 

"II -· Prioridade para os 
profissionais que se associam 
a fim de desenvolver, como téc
nicos e como artífices, em con
junto, atividade artesanal ·com-
plexa; ' 

ni - Seleção do crédito em 
função· das necessidades e das 
conveniên·cias econômicas de 
cada. região do País". 

li:sse um dos pontos capitais : a 
seleção do crédito, estimulando o 
surgimento não apenas' do artesa
nato como de outras atividades de 
ordem técnica, independentes, pe. 
culia.res, sempre, a cada região do 
País. 

"IV - Descentralização ad
ministrativa dos órgãos incum
bidos da execução do Plano em 
todo o território na-cional; 

V - Incremento do emprê
go ··e da utilização na.s ativida
des técnicas e manufatureiras, 
de matérias primas e ferramen
tal produzidas no País; 

VI - Estabelecimento de 
uma politica de mão-de-obra 
especializada, que mais conve
nha aos interêsses de cada re
gião e do Pais; .. 

VII - Levantamento e divul
gação de dados ·_e;: iiiformações 
a respeito das -pa5sibiU.dade·s 
potenciais de meréado, · a fim 
de orientar os interessados. na 
escolha e. no exerCício ·de sua.s 
atividades profissionais; 

Vlli - Valorização do en
sino industrial, em tôdas as 
suas modalidades de graus, 
através· de facilidades espe
Cla.J.S concedidas aos · profissio
nais · diplomados por . estabele
cimentos oficiais, reconhecidos 
ou equiparados; 

IX - Favorecimento das ati
vidades. prqfissionais que mais 
direta e imediatamente inte
ressem ao barateamento da ali· 
mentação, do \'estuário · e de 
outros bens relaéionados com 
a saúde e bem es~ar do povo". 



,,~ 

' 

'i' 
)! 
, .. \ 

t 
.'i! 

-195-

Determina o art. 11 : 

"A assistência financeira, d.e 
que trata esta lei, sempre que 
possível, será presta.da indire
tamente, através da venda -
pelos seus valores de mercado, 
dos instrumentos, ferramentas, 
materiais e instalações indis
pensáveis ao exercício da ati
vidade profissional". 

Determina. ainda o projeto que a 
Superintendência fixará, de acôrdo 
com a natureza das profissões, o 
valor máximo da ajuda financeira 
a ser concedida a cada profissiona.I. 

·Permite o agrupamento de profis-
sionais para o efeito de realizarem 
trabalho específico em atividade 
cooperada, esta.belece o prazo de 
dez anos para o pagamento do CTé
dito profissional assim· concedido e 
cria o Fundo de Crédito Profissio-
nal. _ 

O Fundo de Crédito Profissional 
será formado com o .Produto da 
arrecadação da taxa de crédito pro
fissional cobrada na forma do que 
estabelece esta Iei; com as dota
ções orçamentárias consignadas 
nos Orçamentos federais, estadua.is 
e municipais;· com o produto das 
operações de crédito ·realizadas pe
la própria Superintendência e com 
o. produto da arrecadação do i?l· 
pôsto de ÍI!vestimento estrang~1ro 
incidente sobre os valores dest1.lln.
dos à remuneração de -capitais in
vestidos ou reinvestidos no País, 
por pessoa física ou jurídica resi
dentes ou domiciliadas . no estran
geiro, bem como sôbre as impor
tâncias que devam ser pagas a ti
tulo de "royalties", juros, serviços, 
"Know-how" e de exploração, sob 
qualquer modalidade, de peliculas 
cinematográficas, de máquinas, 
aparelhagens e instalações, quan
do o favorecido fôr residente ou do
miciliado fora do Pais. 

A partir da promulgação da. lei 
a União arrecadará a Taxa de Cré
dito Profissional, que será paga e~ 
estampilha ou por verba e incidl· 
rá sôbre o valor do prêmio nos con
tratos de seguro de a.cidente do tra-

balho; sôbre o valor dos créditos 
concedidos pela Superintendência 
e sôbre o valor dos contratos de 
empreitada e subempreitadas. 

O impôsto sôbre investimentos 
estrangeiros será arrecadado na 
fonte, juntamente com o Impôsto 
de Renda, e incidirá sôbre . os va.Io
res destinados à remuneração de 
capitais investidos ou. reinvestido_:S 
no País, por pessoa f1sica ou jun
díca residentes ou domiciliadas no 
estrangeiro, bem como sôbre as im
portân·cias que devam ser pagas a 
título de "roya.Ities", juros, servi
ços, "Know-how", e de utilização, 
sob qualquer modalidade, de pelí
culas cinematográficas, máquinas, 
aparelhos, patentes, marcas e ins
talações, quando o favorecido fôr 
residente ou· domiciliado fora. do 
País. . 

As taxas de 'impôsto varlarão en
tre 1% e 50%,:em função da essen
cialidade do investimento para a 
emancipação ciconômica do Pais, a 
juizo do Poder Executivo, que na 
regula.mentação desta lei baixará, 
por decreto, as necessárias tabelas 
com discriminação das alíquotas 
do impôsto. 

Apresento-me, Sr. Presidente, pe
rante o Senado, mas, a.o mesmo 
tempo, desta tribuna, m~ dirijo .ao 
Sr. Presidente da Repúbhca, ped~!l
do ao nobre Sena.dor Filinto Mül
ler Líder da Maioria, que trans
mita a S. Exa. êste apêlo. ·· 

Sei que o Chefe do Govêrno está 
sempre a par do que se passa no 
Senado· mas peço ao ilustre Líder 
da Mai~ria., que, não obstante êsse 
fato faça chegar, pessoalmente. a 
s. Exa. o apêlo que formulo ao ~o
der Executivo, para que determme 
estudos a oropósito do problema, e, 
se passivei, encaminhe sua mensa
gem ao Congresso para que delibe
re a respeito da matéria. 

Considero fundamental o estabe· 
lecimento de um novo tipo de cré
dito no Pais: o crédito profissional. 

o Sr. Filinto Müller - Dá lieen
ça para um aparte? 
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O ·SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Filinto Müller - Disse Vos· 
sa Excelência. muito bem : o Se
nhor Presidente da . República 
a-companha, com todo o interêsse, 
os fatos que ocorrem na vida pú
blica brasileira; está a par das su
gestões e dos debates que ocor
rem no Senado e na Câmara dos 
Deputados. Naturalmente, S. Exa. 
hâ · de ler, com grande interêsse o 
brilhante discurso que V. Exa. ~stá 
fazendo; mas aceito, de muito bom 
grado, e eom muita honra, a mis
são que me confia. nesta hora .. Pe
direi ao Sr. Presidente da Republl· 
ca, que leia com. a maior atenção 
o discurso de v. Exa. e atenda· à 
sugestão que lhe envia. 

O SR. MOURA ANDRADE. -
Muito obrigado ·.a Vossa Excelên
cia~ 

. A prosperidade de lJ!ll• povo, a 
melhorta de sua.s eondiçoes e a dig
nificação de sua .vida dependem, 
em grande parte, do desenvolvi
mento das atividades ·profissionais 
exercidas individualmente· pelos 
componentes do grupo social~ 

o amparo do Estado · ao exerci
cio profissional tomara mais pro
dutivo, eleva a profissão e estimu
la o trabalhador. 

Sr. Presidente, o . Chefe do Go
vêmo traçou, para sua admini~tra
ção, plano que costumo denommar 
Ideologia do desenvolvimento eco
nômico do Pais. Sim, porque todo 
pensa.mento e ação governamental 
residem no desenvolvimento econô
mico · do PaiS. Dai o Plano de Es
tabilização ·Monetária pretendendo 
êsse desenvolvimento; as solicita
ções seguidas de aumento de tr!bu-

. tos para o efeito de· promover esse 
desenvolvimento; as obras inten
sificadas no interior do PaiS; as 
gra.:ndes despesas orçamentárias de 
:Inversão .· no Plano de Desenvolvi
mento; a divisão da atlvidade go
vernamental· em metas, para a rea
lização de etapas ligadas ao desen
volvimento, en!im, todo o proble· 

ma. governamental está pôsto na 
preocupação do desenvolvimento 
econômico do Pais. 

A margem, P.orém, do desenvolvi
mento econômico do Pais, está ha
vendo uma revolução social : é que 
nosso povo ainda não está pt"epa
rado psicolõgicamente para uma 
era de sacrifícios, a fim de permi· 
tir o desenvolvimento econõmico 
do Pa.is. :S:sse desenvolvimento exi
giria, em holocausto, o bem-estar 
do povo; mas as condições do povo 
são tão baixas que· o holoeausto 
deixaria de ter. glória; não seria 
glorioso, seria, . isso sim, ruinoso, 
seria a destruição da própria fon
te de tôdas a.s esperanças do nos
so povo nos destinos cristãos da 
nossa Pátria. Correríamos o risco 
de criar um regime de pura mate
rialização das ativldades. governa
mentais~ Não podemos-fazê-lo. Es
tou convencido de que ·o · Govêrno 
que instituir, neste Pais, o crédi
to profissional construirá um 1m· 
pério na. gratidão do povo. . 
. O Sr. Getúlio Vargas foi um Che

fe de Estado que se. preocupou fun-
. damentalmente • com os. problemas 
do homem e .da famüia âo homem. 
Precursor da legislação trabalhista 
do Pais, todos os· atos '·praticados 
pelos governos posteriores revertem 
sempre em beneficio dar. obra pre
cursora · do Sr. Getúlio Vargas. 
Quando os governos posteriores fa
zem os maiores sacrifícios no sen
tido de conceder aumentos de sa
lário-minimo, reverte· · o saerificlo 
dêsse govêmo em:. beneficio da obra 
precursora do Presidente Getúlio 
Vargas. Quando se amplia ou ardi· 
elona nova .. conquista na legisla
ção· por êle iniciada, a conquista 
não pertence àquele que a adicio
nou, ma.s, ·sim, à obra precursora 
daquele que instituiu a nova de-
finição social. · 

o Sr. Lima Teixeira - V. Exa. 
tem tõda a ~razão. 

.4 
O SR. MOURA ANDRADE -

Estou convencido de que quem 
criar essa instituição, construirá 
seu império no coração · do povo, 
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passando a pertencer à gratidão 
dêle; porque, atra.vés do crédito 
profissional selecionaremos os ho
mens pela sua capacidade e per
mitiremos aos que têm . para dar 
apenas seu trabalho e sua profis
são, novos índices de vida, a. ambi
cionada conquista de sua 1ndepen,. 
dência. e a realização de novos ta
tOres econômicos para o Pais. 

Sr. Presidente, o projeto que ora 
apresento, foi cuidadosamente es
tudado. Venho nesse estudo há 
muito tempo. Ao reaJ.izar a minha 
C'alDpanha no Estado .de São Paulo, 
registrei uma Plataforma no Tri
bunal Eleitoral, e, entre os capítu
los da mtnha Plataforma, estavam 
os seguintes : 

A defesa. ela. pessoa. 'h:uma.na 

A valorização da pessoa hu
mana, sob todos os seus aspec· 
:tos; a proteção da pessoa. hu
mana, na infância, a sua orien
tação na adolescência. e o seu 
amparo na. velhice; o aprovei· 
tamento das energias e do idea
lismo da. mocidade, dignifican
do-a no trabalho, no estudo e no 
esporte, colocando-a a serviço 
da Pátria e da familia, dos cos; 
tumes e das· leis, · através do 
combate às. perversões sociais 
que desintegram, no mundo 
atuaJ., as C'onsclências das Na· 
ções; a recondução para· a 
vida, restabelecimento da !é 
no futuro, de confiança na so
ciedade, aos que são vitimas de 
males que estigmatizam suas 
existências e determinam sua 
pseudo-inut111dade; a recupera· 
ção e reintegração no convi· 
vio social e no trabalho cons
trutivo, de quantos tendo ln· 
fringido as leis, ou se transvia
do no curso da existência, re
cuperaram a liberdade por ato 
da. sociedade e readquiriram, 
assim, a plenitude dos seus di
reitos; "O ·Crédito Profissio
nal", "O Problema Social do Ho· 
mem de Cinqüenta Anos de 
Idade", "O Recolhimento Do· 
mlclliar da Criança". Seguem-

se outros itens relacionados 
com o desenvolvimento econõ
mico; e êsses afetam direta· 
mente a estabilidade social. 

Sr. Presidente. Dado que fiz um 
apêlo ao Sr. LUer da Maioria, pa
ra que S. Exa. transmitisse ao Se
nhor Presidente da 'Repúbli-ca. o 
conteúdo dêste trabalho, espero e 
estou certo de que o Sr. Juscelino 
Kubitschek lhe prestará entusiás
tica colaboração. Minha convicção 
decorre do seguinte: tive oportU
nidade de ouvir de S. Exa. - quan
do se referia a episódios da minha 
campanha eleitora.l em·. São Paulo 
-que um dos ·pontos que mais o 
impressionaram, fôra a. concessão 
do crédito profissional, e que, se 
en-contrasse exeqüibilidade na. idéia, 
não teria dúvida em atender a. essa 
nova. exigência da vida social bra-
sileira. : 

O "Correio da Manhã" vem fa
zendo a campanha do recolhimen
to domiciliar da criança, que cóin
C'ide plenamente com o' ponto de 
vista por mim sustentado, e que 
tenho postulado nas praça.s públi
cas e no Parlamentd. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) -Lamento co

. municar ao ilustre orador que o 
tempo da hora do Expediente está 
por terminar. · 

O SR. NOVAES FILHO - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, peço a 
V. Exa.. consulte a casa sôbre se 
concede a prorrogação regimental 
da hora do Expediente, a fim de 
que o nobre representante de São. 
Paulo conclua a sua ordem de con· 
siderações. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o Requerimento for
mUlado pelo nobre Senador Nova.es 
Filho. · 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
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Continua com a palavra o nobre 
Sena.dor Moura Andrade, para pros
seguir o seu brilhante discurso. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agradeço ao Senado e, particular
mente, a.o nobre Senador Novaes 
Filho, a· gentileza de me concede
rem mais alguns minutos para en. 
cerrar êste discurso. . · 

Sr. Presidente, o recolhimento 
domiciliar da criança vem sendo 
defendido pelo "Correio da Ma
nhã",.e já começa, em todo o País 
a formar-se um grande nioviment~ 
em tôrno . dêle. . ·· · 

De ·fato, êsse recolhimento domi
ciliar da criança deve ser feito par
ra crianças até dez anos de idade. 
No Estado de São Paulo, segimdo 
as estatísticas, temos oitenta mil 
crianças a.bandonadas; destas, cin
qüenta mil estão na. idade de um 
a dez anos. Acima dessa idade; . já 
não se pode exigir de uma família 
que recolha uma criança, porque, 
na. realidade,· já terá adquirido ví
cios.que poderão contaminar outras 
crianças da mesma família e a sua · 
conduta, na· vida já terá formado 
seu caráter. · · 

Mantido, porém, o asila.inento pa
ra as crianças de mais d~ dez anos 
e estabelecido o recolhimento do
miciliar para as crianças de menos 
de dez anos, ao cabo de oito a.nos 
tôdas as crianças abandonadas es
tarão recolhidas em lares .. 
· Em São Paulo, . são oitenta mil 

crianças pa.ra uma população de 
dez milhões de habitantes. Há, por
tanto, uma capacidade perfeita de 
absorção, principalmente se . o Go
vêrno destinar uma verba de sub
venção e auxilio para a. educação 
e sustento dessas crianças. 

Sr. Presidente, às vêzes parecem 
inviáveis determinadas idéias. dos 
homens. Quando se fala no crédito 
profissional, ouço restrições relati
vas à sua· impossibilidade; consi
dera.m impossível que um homem 
possa executar a sua atividade 
sem prejudicar outras atividades 
profissionais. O argumento fre
qüen te que me lançam é o de que 
as indústrias organiza.das ficariam 

sem operários, que todos os ele
mentos que trabalham nas indús
trias procurariam obter crédito 
profissional pal'a montar suas pró
prias indústrias. Mas, não ! O cré·
dito profissiona.l pela sua natureza 
especialíssima, é concedido àque
las pessoas que podem exercer uma 
a~ividade au!A3_noma, e que só es
tao no exerc1c1o de uma atividade 
assalariada em busca de sua. pró
pria autonomia. 

Certas medidas dependem; fUn
damentalmente, de recolhimento e 
de um estudo de consciência. Aque
l~s que desde logo se oponham, 
sao como cegos que não querem 
ver. A verdade, entretanto, surge. 
E a. verdade .cega, de fato, àquelas 
que tendo vista se recusam . a ver. 

Saulo, Sr. Presidente, na estrada 
de Damasco, comandando a coorte 
dos romanos para combater os 
cristãos, recusava-se a. ver a verda
de. E a verdade surgiu-lhe na for
ma de uma luz tão forte que o ce
gou. E uma voz lhe disse : ·"Vá 
à casa de Ananias". E Saulo foi à 
casa de' Ananias. Lá, êle, que se 
recusou a ver a. verdade quando 
tinha vista; êle, que não soube vê
la quando podia ver, viu-a quando 
já não tinha vista. E a vista lhe 
voltou; e Saulo se transformou em 
São Paulo, o maior apóstolo do 
Cristianismo. 

Pois bem·, sr; Presidente; a,quê
les · que julgam que essa verdade 
não pode ser reconhecida, .que vão 
à ·casa de Ananias; Deus colocou 
dentro de cada um de nós uma casa 
de Ananias. ~ a nossa consciên· 
cia. Compa.reçam perante ela; ou· 
çam-na, indaguem-na, e ela lhes 
dirá que êste País vive do traba
lho; que êste não é um Pais que 
viva do capital; que êste é um 

. Pais.· que, na realidade, não tem 
sequer capita.l. Só · do trabalho êle 
vive .. E só no trabalho poderá cons· 
truir a sua grandeza. 

O Sr. N ovaes Filho 
bem! 

Muito 
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O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, no trabalho é que 
haveremos de C'onstruir o futuro 
desta terra. O Govêrno deve, ime
diatamente, baixar a vista. para a 
verdade, a grande verdade de que 
a preocupação de quem governa 
deve ser, primaC'ialmente, as dua.s 
instituições de Deus na. humanida
de - a família e o trabalho. De
fendendo a criança; integrando a 
criança, para que a família. seja 
defendida.. Defendendo o trabalho 
não auenas através de medidas pa
ternalistas de concessão de salá
rios mínimos, mas, isso sim, permi
tindo que o homem se liberte da 
escravidão do salário que não bas
ta às despesas do dia, de vestes 
e da a.limentação, e que possa cons
truir sua própria vida. 

Não ambiciona muito o brasilei
ro. O brasileiro não tem ambições 
desmedidas. o mais . que êle quer. 
e tudo quanto quer, é viver digna
mente, dentro da sua casa; dar um 
rela.tivo mas digno confôrto à sua 
família; é poder educar seus fi· 
lhos; é poder permaneaer na che
fia de seu lar, . depois de comple
tar meio século de vida, respeita
do. pelos filhos, respeitado pelos 
descendentes. O que estamos ven
do hoje em dia é• o ·Chefe de famí
lia, ao chegar a certa. idade, per· 
der completamente a autoridade 
dentro do lar. Então, as filhas se 
prostituem; os pais não podem im· 
pedir a prostituição das filhas, por 
que estas lhe jogam ao rosto_ que 
a. sua prostituição. é fruto da mca
pacidade paterna de sustentar o 
lar. Então os filhos marginalizam· 
se· e êle não pode impedir o mar
ginalismo dos filhos, porque êles 
lhe jogam ao rosto que o ~eu ma~
ginalismo é fruto da sua mcapac~
dade de pai e de chefe de farol
lia. 

Por isso, Sr. Presidente, faço êste 
apêlo à Casa. Estou certo de que 
o estudaremos com os cuidados de 
que precisa, com o apoio da opi
nião de nosso povo, da eonsciência. 
de nossa gente e de nossa Impren· 
sa, para a realização de uma obra 

social, nesta hora difícil da vida 
do Brasil. Construindo a obra. eco
nomica, não podemos deixar de 
construir a obra moral, a obra so· 
cial e a obra espiritual do País, 
para. que a Nação não se esma.gue, 
na sua. alma, pelo seu próprio cor· 
po; para que a Nação continue ví
vida, límpida e inspirada. 

Sr. Presidente, Senhores Senado
res, Aa.rão foi o primeiro Sumo Sa.
C'erdote. Era irmão de Moisés. Aa.
rão, no instante em que fazia o sa
crifício a Deus, costumava adotar 
êste ritual: apanhava uma gôta. 
de sangue e a colocava no ouvido; 
apanhava outra gôta de sangue e 
a coloca.va na mão. E dizia : 

"É para .que essa gôta de 
sangue abra os meus ouvidos 
à Verdade, à Justiça; é para 
que essa gôt~ de sangue prepa
re as minhas mãos pa.ra as 
boas ações e para o trabalho". 

Pois bem, Sr. Presidente, Senho
res Senadores, eu mais não desejo 
ser, neste instante, do que a peque
nina gôta de sangue que haja caí
do nos seus ouvidos: e que ha.ja 
caído em suas mãos, preparando· 
os para a Verdade e a Justiça des
sas idéias, preparando as nossas 
mãos para as boas ações e as mãos 
do povo para um trabalho fecun
do, que possa realizar a tranqüili
dade, a segurança da família e a. 
prosperidade· da Pátria Brasileira. 
(Muito bem; muito bem. Palmas 
prolongadas. O orador é cumpri
mentado). 

O SR. FILINTO· MULLER 
Sr. Presidente, peço a. palavra, pa
ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, para explicação pessoal. 

O SR. FILINTO MULLER -
(Para explicação pessoal) - ( >~<) 
Sr. Presidente, há algum tempo, 
problema dos mais graves vem 

( •) - Não foi re11isto pelo orador. 
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prendendo a atenção dos homens 
públicos do Pais e do Govêrno. Re
firo-me à necessidade, por todos 
reconhecida imperiosa, premente, 
de se ajustarem os salários, não só 
dos tr&~balhadores do Brasll, como 
dos funcionários públicos, às con
dições reais da vida brasileira.. 

. ' 

No próprio · Senado, o . problema 
foi considerado, através de emen
da substitutiva, do nobre Senador 
João Villasbôas, ao Projeto de Re
classificação do Funcionalismo 
Público, oriundo d&~ .Câmara dos 
Deputados. 

O ilustre representante de Mato 
Grosso, após conhecer o pensamen
to de quase tôdas as Bancadas, 
propôs o aumento de 30% dos ven
cimentos do funcionalismo civll, a 
partir de 1.0 de janeiro próximo 
vindouro. 

Creio, Sr. Presidente, que a emen
da de S. Ex&~. atendia plenamente 
à média das aspirações do. funcio
nalismo público braslleiro. No dia 
seguinte, porém, o nobre Senador 
Caiado de Castro, formulou substi
tutivo amplo; estendeu o aumenta 
a outras categorias, como 9IS dos 
trabalhadores das Verbas 3 e. 4, aos 
militares, aos aposentados, aos re
formados etc. 

Interpelado, atr&~vés de · aparte 
ao discurso do nobre Senador Lima 
Teixeira, ontem, pelo eminente Se
nador Rui Palmeira, declarei que 
o Govêrno estava preocupado com 
o exame da matéria e que, em bre
ve prazo, eu poderia trazer ao co
nhecimento do Senado sua orienta
ção a êsse respeito. 

Que o Govêrno está interessado, 
sr. Presidente, seria desnecessário 
afirmar. Há bem pouco tempo, ti~ 
vemos oportunidade de ouvir de
clarações do Ministro da Fazenda, 
Sr. Lucas Lopes, quando defendia 
as bases do seu Plano . de Establl1-
zação Monetária. Nêle está pre~ 
vísto, e é do conhecimento de to
dos, a concessão do aumento de 

salário minimo, . antes de findo o 
prazo que a lei estabelece para sua 
revisão, bem como o aumento dos 
vencimentos do funcionalismo, a 
partir de 1.0 de 'julho do ano pró
ximo. 

Seria um abono provisório - di
gamos assim - porque só· com a 
aprovação do Plano de Reclassif1· 
eação . se completaria o • aumento, 
em cêrca de quarenta por cento. 

Sr. Presidente, todos sentimos -
dai, creio, a emenda do Senador 
João Vlllasbôas - a angústia dos 
que· prestam serviços à Nação, no 
sentido de que o aumento, previsto 
para julho do ano vindouro, seja 
concedido a partir de 1.0 de janei
ro. de 1959. 

O Govêrno examinou a matéria, 
designou técnicos do Ministério .da 
Fazenda para · dizerem das possi
bilidades · do Tesouro. 

Estudado com todo o interêsse, 
posso · dizer ao Senado que, dentro 
em · vinte e quatro horas, o Presi
dente da República enviará ao Con
gresso Mensagem, através da qual 
pedirá .. a concessão de um abono 
aos funcionários públicos civis e 
militares da União, na base de cêr-
ca de 30%. . 

Não posso adiantar os pormeno
res do projeto porque, neste mo
mento, encontram-se no Palácio do 
Catete representantes da União dos 
Funcionários Públicos do BrasU, 
debatendo-o com os técnicos indi· 
C'ados pelo Govêrno. . 

Esta, Sr. Presidente, a declara
. ção que me cabia fazer ao Senado. 
Estou certo de que, através dela, a 
Nação estará tranqüilizada.. 

o Sr. Gomes de Oliveira. - Per
mite V. Exa. uma aparte ? 

O SR. FILlNIP . MttLLER -
Com todo o prazez:. ! 

... ' . ..'"'• . ., 
O Sr. Gomes de Oliveira. - Pa

receu-me, não mais haverá neces
sidade da emenda João V1llasbôas, 
nem da emenda Caiado de Castro. 
Iremos apreciar novo projeto, em 
face da mensagem do Sr. Presi
dente da República. Seria esta, 
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allás, 81 única maneira de se resol
ver o caso, uma vez que o pensa
mento era delxa.r-se de pé o Pro· 
jeto de Reclassificação e caminhar 
para a fórmula do abono de emer
gência. 

O SR. FILINTO MULLER -
Tem razão o nobre Senador Gomes 
de Oliveira, cujo· aparte agradeço. 
A fórmula mais consentânea com 
os interêsses coletivos do funciona· 
lismo e da Administração pública 
será a de conceder-se um abono 
provisório ao funcionalismo, na 
base prevista de 30%, e votarmos 
a seguir, o Projeto de. Reclassifica
ção, velha e justa aspira.ção do fun. 
cionalismo nacional. 

Há pouco, fui procurado, nesta 
casa, por uma comissão de funcio
nários representantes da Coligação 
Pró-Aumento · do Funcionalismo 
Público,. que. me solicitaram o não 
arquivamento do Projeto de Re
classificação. Reconhecem que está 
incompleto, que não está eivado de 
falhas, mas que poderá ser aper
feiçoado pelo Senado, de forma a 
atender às suas justa.s aspirações. 

Se adotássemos a emenda do no
bre Senador João Villasbôas ou o 
substitutivo do eminente Senador 
Caiado · de Castro, estaríamos ell· 
minando, desde logo, o Plano de 
Reclassificação. 

O Sr. Gomes de Oliveira. - l1: 
êsse o pensamento do Senado. 

O SR. FILINTO MULLER· 
Diz V. Exa. muito bem. O pensa
mento do Senado, através das duas 
colaborações a que me referi, se
ria o de atender. prontamente· à 
aspiração daqueles que prestam 
serviços à Nação nos cargos da ad
ministração pública. 

O Sr. Lino de Mattos- Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. FILINTO MULLER 
Com prazer. 

o Sr. Lino de Mattos - Ainda 
ontem, quando falava o nobre Se· 
nador Lima Teixeira, observávamos 

êsse fato. Se o Senado aprovasse 
o .substitutivo, regimentalmente es
taria prejudicado o Plano de Re· 
classifica.ção. Então, de um lado, 
atenderíamos imediatamente ao 
funcionalismo que obteria uma es· 
pécie de abono; mas, por outro 
lado, afastaria.mos a aspiração 
maior que era o Plano de Reclas· 
sificação .. Exatamente êsse o pon
to que desejava frisar e que fica 
como uma espécie de reafirmação, 
pa.ra que o funcionalismo público 
compreenda que a solução do Se· 
nhor Presidente da República é 
boa. Atende à necessidade urgente 
de aumento, e, por outro lado, dei· 
xa de pé o Plano de Reclassifica: 
ção, para continuar: a ser exami
nado pelo Sena.do. :: 

O SR. FILINTO :MULLER 
Agradeço o aparte do eminente Se· 
nador Lino de Mattos que acentua 
aspecto dos mais importantes da 
matéria, qual seJa o referente ao 
Plano de Recla.ssificação. Como 
disse, hã pouco, êsse Plano, em re· 
visão pelo Senado, não é um bom 
Plano. Pode, portanto, ser aqui 
melhorado de forma a atender às 
justas aspirações· do funcionalismo 
público. 

O Sr. Gilberto Marinho- Permi· 
te V. Exa. um apa.rte ? 

O SR. Fn.INTO MULLER .
Com prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - On
tem, quando falava o· eminente 
Senador Lima Teixeira, tive oportu
nidade de exprimir minha opinião 
sôbre o assunto; precisamente 
aquela que aca.ba de expender o 
nobre Senador Lino de Mattos e, 
creio, seja afinal, a de tôda a Casa. 
Não queremos nós, como não o de· 
sejam os funcionários, que se dis· 
socie o aumento do funcionalismo 
do Plano de Reclassifica.ção. Estou 
certo de que os eminentes colegas 
que apresentaram emendas no sen
tido da concessão imediata do abo· 
no, fizeram-no no . temor maior de 
que os funcionários terminassem 
por ficar sem o Plano de Reclassl-
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ficação que, como v. Exa.. reco· 
nhece, está eivado de erros, e sem 
qualquer a.umento. Só ·O receio des
sas duas hipóteses é que levaram 
os eminentes Senadores João Vil· 
lasbôas e Caiado de Castro à con· 
cessão do abono. V. Exa. afirma, 
muito bem, que o Plano de Reclas· 
siricação está eivado de erros. Há 
Pl•UCo, tive oportunidade de receber 
pedido de emenda dos professôres 
c~tedrá~icos, trazido pelo próprio 
VlCe-Reltor da Universidade. Sa.be 
V. Exa. que, pelo Plano de 
Reclassificação, os vencimentos dos 
professôres catedráticos, numa ho· 
ra em que todo mundo pleiteia. au
mento, foram reduzidos de Cruzei· 
ros 17.000,00 para Cr$ 14.000,00. 

O Sr. Lima Teixeira - O nobre 
orador dá licença para um apar· 
te? 

···O SR. FILINTO MüLLER -
Agradeço o aparte do nobre Se· 
nador Gilberto Marinho e ouvirei 
com prazer o nobre Sena.dor Lima 
Teixeira. 

O Sr.·Lima Teixeira - Congra
tulo-me com o Sr. Presidente daRe· 
pública pela feliz solução que aca
ba de dar a êsse debatido proble· 
ma do aumento. do funcionalismo 
público, sobretudo porque não pre
judica o Plano de Reclassificação. 
v. Exa., como Líder do Govêrno, 
acaba de assegurar que o mesmo, 
dentro em breve, será solucionado 
pelo Congresso, principalmente 
apreciando o plano para solução 
definitiva. Assim, estendo as con· 
gratulações a. V. Exa. pela notícia 
auspiciosa que acaba de trazer pa
ra o Senado. 

O SR. FILINTO MULLER -
Muito grato a V. Exa. Transmi· 
tirei ao Sr. Presidente da Repúbli· 
ca a.s congratulações do nobre co· 
lega, por motivo da atuação que 
tivemos neste caso de tanta im· 
portância para a vida nacional. 

O Sr. Coimbra Bueno - Tam· 
bém me congratulo com V. Exa.. A 
reclassificação será a base do tra· 

balho. confiado à Comissão Mista 
de Senadores e Deputados, que fun
ciona há muito tempo. Peço licen· 
ça para recordar que, em discurso 
pronunciado no dia 7 de novembro 
nesta Casa, em tôrno da reclassi
ficação, dirigi pedido ao DASP, em 
face da notícia, que corria no Se
nado, de que há cêrca de quatro
centos e dez mil funcionários fede
rais, cuja classificação é difícil. 
:msse pedido, que agora renovo, é 
para que o DASP informe o núme
ro exato dos servidores do Pa.ís, in
dicando, com precisão os essen
ciais . e os não essenciais à admi· 
nistração pública. Permita Vossa 
Excelência que recorde o que eu 
disse naquela ocasião : 
. Sempre fui favorável à boa re

muneração do funcionalismo, quer 
seja êle civil, ou milita.r, pois da 
sua noção de cumprimento de-,de
ver depende o êxito da administra-

. ção pública. 
Do que afirmo, aliás,· dei prova 

quando exerci o Govêrno do meu 
Estado; promovi, através . dos ór
gãos federais que ficaram à dispo
sição de Goiás, ·a reclassifica.ção e 
enquadramento de todo o pessoal, 
com ·melhor remuneração, princi
palmente para aquêles que viviam 
com salários miseráveis e ínfimos, 
como acontece com a maioria dos 
servidores públicos dos Estados ·e 
da União. · 
· Sa.lvo melhor juízo, a partir de 

hoje proponho a divisão do fun
cionalismo federal, em duas clas
ses : funcionários públicos e fun-
cionários políticos. . · 

Como funcionários públicos, clas
sifico aquêles que trabalham e que, 
nós, Senadores e Deputados, en
contramos nesta. e . na outra Casa 
do Congresso, na.s repartições pú
blicas, quer civis, quer militares, 
dando o melhor de seus esforços 
muitas vêzes ·sem horários; sem 
quaisquer restrições,, para o cumpri
mento, nãô raro excessivo, do de· 
ver. 2stes, todos sabemos, em ge
ral não são devidamente remune
rados. 

Outros Senadores também tive
ram conhecimento de que o núme-
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ro de funcionários federais, no mo· 
mento é da ordem de quatrocentos 
e dez mil (410.000), dos qua.is uns 
duzentos e noventa mil (290.000) 
servem na Capital da República, e 
uns cento e vinte mil (120.000) no 
resto do BTasil, inclusive São Pau
lo, que é ihoje mais populosa do 
que o Rio de Janeiro. 

É evidente que, dêstes 410.000 -
se êste número se confirmar - a 
m~i~r par~e. é composta de funcio· 
nan.os polztu:os, os quais têm uma 
outra. agência ou sucursal na Pre-

feitura do Distrito Federal, onde se 
afirma existir cêrca de duzentos 
mil funcionários (200.000) dos quais 
uns vinte mil (20.000) essenciais. · 

Há poucos insta.ntes, pensando 
nestas afirmações recebidas e ain. 
da não confundidas, elaborei um 
esbôço, · ainda. incompleto, de um 
quadro, C'omo uma tentativa de fi· 
xação da classificação do pessoal 
e que passo às mãos da taquigra
fia, para incluí-lo em seguida a 
estas palavras. 

A - QUADRO DE PESSOAL INCOMPLETO 

1 - . Funcionários da União cn:;, to
. do o Brasil, exceto no Rio . ·. 

2 - Funcionários da União, sã-
mente no Rio ............. . 

3 - Funcionários da Prefeitura do 
Distrito Federal, naturalmen-
t . R" esono 10 ............. .. 

Totais 

Existentes 

120.000 

290.000 

200.000 

610.000 

Neces. Saldos 

• ... • •• o o • 

~0.000 

20.000 

B - CLASSIFICAÇÃO EM ENSAIO 

1 - Funcionários públiC'os 
2 - Funcionários políticos 

n. o •.••..•••.•••..• (os necessários) 
(os saldos acima) ·o n. . ............ . 

As mesmas informações adianta
vam que pa.ra uma administração 
descentralizada seriam necessários 
apenas uns 30 a 40 mil funcioná
rios públicos da União na Capital 
da República, ao invés de 290.000, 
bem. como uma fração dos atua.is 
120.000, no resto do País; e quanto 
à Prefeitura do Distrito Federal, 
bastariam uns 20.000, ao invés dos 
200.000 existentes : isto, a grosso 
modo, resultaria uns 100.000 funcio
nários públicos e ·uns 500.000 fun
cionários políticos para a conjuntu
ra "União-Prefeitura. do Distrito Fe· 
deral", o que me parece tão absur
do, que deixei de preencher o qua
dro, mesmo sendo provisório, com 
êstes dados, passando a fazer neste 
momento, um apêlo ao DASP para 

fazer presente nesta Casa do Pa.rla
mento, uma estatística completa, 
ou informação detalhada, que nos 
permita completá-lo. 

O DASP poderá, proceder a indi
cação tão aproxiinada qua.nto pos
sível, do pessoal essencial ao bom 
funC'ionamento da máquina admi
nistrativa federal, deixando às cla· 
ras quantos são os funcionários 
públicos do País, isto é, os essen
ciais, e quantos são excedentes, 
isto é, os funcionários políticos; tal
vez daí resulte a necessidade de 
transformar-se os dois decretos exe
cutivos que, em boa hora, o Se· 
nhor Presidente Juscelino Kubits
chek baixou às vé·speras das elei· 
ções de 3 de outubro de 1958, proi
bindo novas nomeações, em leis -
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dilatando os prazos de tais proibi· 
ções por vários qüinqüênios e esta. 
belecendo condições drásticas que, 
para o futuro, impossibilitem ad
missões eleitoreiras e em massa, e 
regulem o progressivo aproveita
mento e enquadramento dos atuais 
funcionários politicos, também pro
tegidos por direitos adquiridos. Mui
tas outras medidas poderão ser en
tão tomadas, para ser enfrentado o 
pro~lema.. que, na ~archa atual, pc
dera ~ufocar o Pais num parasitis
mo amda mais alucinante. 

Tôda a peroração que faço ne~ 
te momento, tem sentido construti
vo. Ocupo, agora, a tribuna para 
uma vez mais sugerir aos meus Pa
res, sobretudo da. Mesa, do Senado 
e da Câmara dos Deputados, que 
adotem, o uso e costume de não 
resolver-se mais isoladamente, os 
casos. de pessoal, que aos milhares, 
vêm. ter ao Congresso, .,..... mas os en
globem num expediente único e 
anual, que assegure uma estabili· 
dade, pelo menos anual, para o 
quadro geral do pessoal da União. 

Sabemos e devemos proclamar à 
Nação que, cada vez que atende
mos a pedidos parC'iais, votando 
projetos beneficiando meia dúzia 
?U mais de funcionários, agimos e 
JOgamos no escuro; ninguém pode 
prever as conseqüências que qual· 
quer projeto votado em semelhan
te situação, e sem consideração ao 
Quadro Geral do Pessoal da União, 
poderá acarretar para a adminis· 
tração do Pais. 

Quais os prejuizos que resulta
riaJl! para os servidores e para a 
Naçao no dia em que os privilegia
dos, julgando-se prejudicados, ba· 
tessem às portas dos Tribunais ? 

O que assistimos, hoje, é o Po
der Público cada vez mais perden
do autoridade sôbre o próprio pes
soal. Vive nada,ndo no meio de 
milhares de funcionários, talvez da 
ordem de oito politicas para um 
público ou de sete para um, e ao 
mesmo tempo muitas · Repartições 
estão chamando por servidores. 

A situação é verdadeiramente 
caótica. Multas repartições públi· 

cas, têm necessidade de pessoal; 
outras estão com fabulosos exce
dentes. 

·. 

O SR. FILINTO M'VLLER -
Sr. Presidente, devo acentuar que 
o Govêrno. da República em ne
nhum momento deixou de preo
cupar-se com o angustiante pro· 
blema da remuneração daqueles 
que trabalham no Serviço Público 
Federal. Ouvi declaração de emi· 
nente membro da Casa a respeito 
da necessidade imperiosa . de dar-se 
maior amparo aos que percebem 
vencimentos infimos, dando a im· 
pressão de que tudo iria girar em 
tôrno da remunéração do funcio
nalismo público civil da União. 
Peço vênia aos nobres colegas pa. 
ra · ~ão concordar integralmente 
com esse ponto ·de vista. ·. O Govêr· 
no tem o dever de promover a re
muneração conveniente e justa da· 
queles que servem à administra
ção pública; mas não podemos es· 
quecer que o functonalismo públi· 
co da União corresponde a menos 
~e 1 ~ da população brasileira. As· 
Sim, e preciso que haja um cuida· 

. do extraordinário no exame de ma
téria como esta, para que não ve
nhamos a favorecer demasiada
mente uma classe em detrimento 
de 99% do povo. 
~Por êsse motivo, o Govêrno não 

pode enviar imediatamente ao Con
gresso os estudos que estão sendo 
feitos. Precisa de recursos para. 
a remuneração dos servidores pú
blicos e êsses recursos serão obti· 
dos ou através do aumento de im· 
postos, que vem . pesar· sôbre tôda 
a~ população, ou por meio de emls
soes, de igua,l conseqüência. Dai 
a necessidade de. agirmos neste 
caso - como aliás em todos -
com serenidade ·e equilíbrio para 
podermos corresponder aos justos 
anseios dos servidores públicos, 
sem o que as medidas por nós apro
vada~ redundarão em prejuízo pa
ra a grande maioria dos brasilei
ros. 

Estou certo, Sr. Presidente, de 
que através de mensagem que será 
enviada, dentro de 24 horas, ao 
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Congresso, estarão atendidas as 
justas aspirações do funcionalismo. 
Confio, também, que o Congresso, 
imbuído do mesmo sentimento de 
justiça, votará em tempo útil a 
proposição, a fim de que o aumen
to se efetive a partir de 1.0 de ja
neiro, como o deseja a totalidade 
dêsse funcionalismo e, como foi 
muito bem sentido, nesta casa, pe
los Senadores, através da emen
da do eminente Senador João Vil
lasbõas, que encontrou o ·melhor 
apoio por parte de tôdas as Ba.n
cadas, e, como teria acontecido 
também se viéssemos ou viermos 
a examinâr a emenda do nobre Se
nador Caiado de Castro. 

Sr. Presidente, estou certo de que 
com boa vontade e com espírito de 
justiça, dentro em . breves dias o 
assunto estará resolvido e o fun· 
cionalismo público brasileiro plena· 
mente satisfeito nas suas justas 
aspirações. · 

Era a declaração que tinha a 
fazer, em nome do Govêrno. <Mui
to bem. Muito bem.) . 

0 SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra para. explicação pessoal, o 
nobre Senador Lino de Mattos. 

O SR. · LINO DE MATTOS -
(Para expliCação pessoal) - (Lê 
o seguinte discurso) - Sr. Presi
dente, a maior parte da opinião 
pública não tem a menor idéia dos 
lucros que. os contrabandistas de 
café conseguem com êsse comércio 
negai. 

Ouvi muita gente estranhar que 
se esteja proibindo essa exporta
ção quando o BrasU precisa ven
der as · sobras imensas da sua su
per-produção cafeeira. 

Compreende-se essa confusão no 
espirita de muitos, porque, a com
preensão generalizada sôbre con
trabando é a da entrada, clandes
tina .de mercadorias estrangeiras 
para fugir ao pagamento das tari
fas alfandegárias e de outras di
ficuldades criadas pelo nosso sis
tema cambial. 

Contrabandear para fora, isto é, 

contrabando de exportação em um 
Pais, que precisa exportar para 
não perecer, causa incompreensão 
no espirito público. 

O contrabando de café consti· 
tui o efeito, de que é causa o ultra 
errado sistema cambial brasUeiro. 

Apesar da minha rebeldia con· 
tra essa orientação governamen
tal que, algum dia os economistas 
oficiais descobrirão ser uma das 
responsáveis maiores pela inflação 
galopante que se apossou do Bra
sil, entendo ser obrigação, de ho
mem público, a,judar as autorida
des executivas no combate aos ga
tunos dos dinheiros públicos. 

Essa colaboração, limitada pelos 
modestos recursos · de um parla
mentar, somente poderá ser a do 
uso da Tribuna, a, fim de formu
lar um veemente apêlo aos brasi
leiros de tôdas -as · regiões; parti
cularmente · dâs nossas ·fronteiras 
com os pai.ses: vizinhos, ·para que 
denunciem às ·autoridades pollcia,is 
maJ.s próximas, qualquer· anorma
lidade · na movimentação de vei
culos conduzindo café, porque, cer
tamente, será contrabando. 

A fim de . que as pessoas, não 
conhecedoras do assunto, compre
endam a. necessidade de evitar êsse 
furto aos cofres públicos vou mos
trar, de maneira simples, quanto 
ganlh.a o contrabandista nesse co
mércio negai. 

Um caminhão médio eonduz, de 
São Paulo ao Paraguai, 101} sacos 
de ca,fé que, comprados a 3 mil 
cruzeiros cada, importam em 300 
mil cruzeiros, mais 25 mil cruzei
ros de transportes, 15 mil· de im
pôsto de vendas e consignações, 20 
mil de outros impostos e 40 mil 
para várias gratificações pelo 
camlnbo, totaliza 400 mil cruzei
ros. :a:sse café, vendido aos impor
tadores americanos, por preço 
abaixo da cotação do dia, em Nova 
Iorque, alcança 50 dólares por saca, 
o que representa, calculando .o dó
lar a 140 cruzeiros, o rendimento, 
por sa,ca, de 7 mll cruzeiros ou 700 
mil cruzeiros pelas 100 sacas · con
duzidas por um caminhão. 
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O contrabandista terá, então, em 
cada transporte de apenas um veí
culo o lucro seguinte : 

Preço de compra de 100 sacas 
de café e demais despesas até o 
Paraguai : 400 mil cruzeiros. 

Total apurado na venda : 700 
mil cruzeiros. 

Lucro líquido : 300 mil cruzei
ros na venda apenas de 100 sacas 
contrabandeadas. 

O contrabando é feito porque 
êsse lucro, na exportação legal, 
fica com o Govêrno Federal. É o 
confisco cambial, ou meLhor, a ex
paliação do cafeicultor. 

As notícias oficiais informam 
que foram apreendidas 20 mil sa
cas nestes últimos dias. 

Admitindo-se, apenas para com
preensão do assunto, que os contra
bandistas conseguissem ter evita
do essa apreensão, teríamos, então, 
nessas 20 mil sacas, o lucro líqui
do de 60 milhões de cruzeiros. 

Faço cálculos mínimos. Houve 
época que êsse café contrabandea
do chegou a ser vendido a 70 dó
lares a saC"a. Nessa base o lucro 
era de 580 mil cruzeiros cada ear
ga de caminhão. 

Acontece, porém, que o contra
bando de café, denunciado por 
mim desta Tribuna, em várias 
oportunidades, vem sendo feito de 
anos a esta parte. 
·É de se admitir, portanto, que 

se apenas em uma ba.tida das au
toridades do I.B.C., apreendeu-se 
café que, se contrabandeado, ga
rantiria mais de 60 milhões de cru
zeiros, os lucros cTiminosamente 
auferidos nesses anos de sonolên
cia governamental, ultrapassaram 
alguns bilhões de cruzeiros. 

ltsses contrabandistas felizardos 
estão de barrigas para o ar, viven
do "à tripa fôrra" e, certamente, 
ironizando a todos aquêles que, 
como êste humilde Senador paulis
ta não desanimaram nessa luta 
contra os saqueadores dos dinhei
ros .do povo. 

Valeu essa batalha porque o IBC, 
tendo à frente um "doublé" de ca
feicultor e homem de govêrno, que 

é o meu coestaduano Renato Cos
ta. Lima, meteu ombros à tarefa 
de liquidação dêsse vergonhoso 
contrabando na exportação da nos
sa rubiácea. 

Reitero declarações anteriores 
em apartes e entrevistas de aplau
sos à a tuação de tropa.s do Exér
C'ito Nacional na apreensão dêsse 
contrabando. Considero legítima 
essa intervenção militar porque re
presenta a defesa de patrimônio 
da Nação. 

Agiu bem o Exército Naciona.I 
nesse episódio. Continuo a dizer, 
entretanto, que agiu mal no episó
dio referente à "Marcha da Pro
dução" (Muito bem.). 

Durante o discurso do Se
nhor Lino de Mattos, o Senhor 
Apolônio Salles deixa a cadei
ra da presidência assumindo-a 
o Sr. Domingos Vellasco. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDIDNTE - Tem a 
palavra o nobre Senador João Vil
la.sbôas, para explicação pessoal. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
<Para explicação pessoal) - ( *) 
- Sr. Presidente, obediente às nor
mas do Regimento, não aparteei o 
nobre Senador Filinto Müller no 
momento em que S. Exa. trazia ao 
conhecimento do Senado a confor
tadora notícia de que o Excelentís
simo Senhor Presidente da Repú
blica. tomaria a iniciativa de en
viar à Câmara dos Deputados 
mensagem em que consignaria o 
aumento de trinta por cento para 
o funcionalismo público brasileiro. 

Envio ao Chefe da Nação meus 
aplausos por essa.· atitude. Reco
nhece S. EXa. as condições difíc-eis 
em que vive essa classe diante da 
elevação permanente, constante e 
ininterrupta do custo de vida. 
. Como bem acentuou o nobre Se
nador Filinto Müller, e os ilustres 
colegas que o apartea.ram, jamais 

' 

("') - Não foi revisto pelo orador. 
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passou pelo pensamento dos auto
res da emenda por mim en.cabeca
da sacrificar o Plano de Reclassi
ficação do FunC'ionalismo Público. 

Acontece que o projeto vindo da 
Câma,ra dos Deputados, ao qual 
ofereci emenda substitutiva, está 
inteiramente superado, conforme 
sal~entou em brilhante exposição, 
o Ilustre Diretor Geral do DASP, 
quando C'ompareceu perante a Co· 
missão de Serviço Público do Se
nado. A proposição enviada à 
outra, Casa do Congresso, acom
panhada de mensagem do Senhor 
Presidente da República, foi ali 
emendada, elaborando-se substitu
tivo. A urgência, entretanto, com 
que foi votada a ma,téria na Câ· 
mara dos Deputados. não per
mitiu sofresse êle as modificacões 
necessárias ao seu aperfeiçoa.men
to. Veio ao Senado com falhas, er
ros e deficiências, que o Executivo 
reconhece existirem, segundo o de
clarou o Sr. Diretor Geral do 
DASP. 

Não desejo, Sr. Presidente, paire 
sôbre a minha Bancada, sôbre 
aquêles que tiveram a. iniciativa 
de ofer.ecer ao funcionalismo pú
bliC'o, a partir de janeiro do ano 
vindouro, o aumento de 30% nos 
seus vencimentos, a suspeita de 
que nutrimos o pensamento de sa
crificar a reclassificação do fun
cionalismo público federa.l. Basta 
ver que, na própria emenda ofere
cida por mim, meus companheiros 
de Bancada e o nobre Senador No
vaes Filho, se diz "até que seja 
aprovado o Plano de Reclassifica
ção do Func'iona.lismo Público, vi
gorará êsse aumento". A medida, 
portanto, é transitória, de emer
gência. Visa exclusivamente reti
rar o funcionalismo da situação 
difícil em que se encontra, dando
lhe, de logo, a pa,rtir de 1.0 de ja
neiro vindouro, o aumento de 30%. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Com muito prazer. 

O Sr. Filinto Müllet - Essa dú
vida não pode pairar sôbre a Ban
cada que V. Exa. üdcra com tanto 
brilhantismo. Não pode pairar, re
pito, porque inclusive, o nobre co
lega. já teve oportunidade de de
clarar à Imprensa. que apóio a sua 
emenda. Sabemos todos - e o 
funcionalismo não ignora a cir
cunstância - que V. Exa. apresen
tou a emenda visando a sa.lvar os 
servidores públicos de situação di
fícil, visto como não seria possível 
aprovar, em tempo útil, o Plano 
de Reclassificação, modificando-o 
convenientemente, como necessá
rio, e submetendo ainda à aprecia
ção da Câmara. dos Deputados. O 
nobre colega assim procedeu para 
não deixar o funcionalismo ao de
samparo. Ninguém, portanto, co
meteria a injustiça de imaginar 
pretendesse · V. Exa. prejudica,r 
aquêle Plano. Creio, ressalvei, há 
pouco, essa c::ircunstânC'ia, mostran
do que V. Exa. desejou atender a 
uma situação de emergência, quan
do apresentou a emenda subscrita 
ta.lvez por mais da metade dos 
Membros desta Casa. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
Muito agradeço o aparte do nobre 
Líder da Maioria, aliás, uma rea
firmação daquilo que S. Exa. já ha
via dito, qua.ndo ocupou a tribuna 
antes de mim, e que confirma nos
so . pensamento, agora expresso 
mais uma vez, de que estamos to
dos preocupados e com o máximo 
inter.êsse quanto à votação, pelo 
Congresso, do Plano de Reclassifi
cação do Funcionàlismo Público. 

Envio meus aplausos e cumpri
mentos oo Sr. Presidente da Repú
blica, por ter atendido a êsse recla
mo insistente e justíssimo do fun
cional.ismo público, prometendo, 
atraves da palavra do nobre Líder 
da Maioria, encaminhar à Câmara 
dos Deputa.dos, dentro de vinte e 
quatro horas, mensagem conferin
do o aumeno de 30% sôbre os ven
cimentos dos servidores públicos, 
a partir de janeiro .. Ao mesmo 
tempo, peço a S. Exa. não retarde 
o envio ao Congresso das modifica-
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ções que o Diretor do órgão espe
cializado de sua administração, o 
Depa.rtamento Administrativo do 
Serviço Público, apontou, na opor
tunidade em que visitou esta casa, 
como necessárias para o reajusta
mento dos vencimentos dos funcio
nários públicos - a reclassifica
ção dos cargos em normas mais 
justas, a.tendendo às necessidades 
dos funcionários e, ao mesmo tem
po, à· distribui!:.ão racional, ·pelo 
Govêrno, dos cargos e das classes 
em que êsses funcionários devem 
ser incluídos. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
Com todo o prazer ! 

O Sr. Lima Teixeira - Folgo em 
ouvir essas declarações de V. Exa.., 
em que se congratula com o Senhor 
Presidente da República. Efetiva
mente, é uma feliz solução, a con
cessão do abono, pois, além do mais, 
deixa margem à crença de que em 

·breve, estaremos trata,ndo do Pla-
no de Reclassificação. Aprovado 
o substitutivo de V. Exa. ou o do 
Senador Caiado de Castro haveria 
o perigo de procrastinar-se o Pla
no. O simples abono é a prova de 
que, em breve, repito, estaremos 
aqui, atendendo ao justo objetivo 
do funcionalismo que é hoje, a.cre
dito, a preocupação de todo o Se
nado. 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
Muito agradecido pelo aparte do 
nobre Senador Lima Teixeira, que 
muito me honrou. 

Tive ocasião, Sr. Presidente, de 
palestra.r com S. Exa. a propósito 
da possibilidade de se considerar 
essa emenda como um meio de re
tardar a votação do Plano de Re
classificação. Combinei, mesmo, 
com S. Exa. a apresentação de 
emenda fixa.ndo um prazo curto ... 

O Sr. Lima Teixeira - Exata
mente! 

O SR. JOAO VllLASBOAS -
. . . no máximo de sessenta dias, 
para que o Poder Executivo envias
se ao Congresso a nova fórmula, 
que o DASP já tem redigida, para 
a recla.ssificação do funcionalismo 
público. 

o Sr. Lima Teixeira - Perfeita
mente! 

O SR. JOAO vn.LASBOAS -
Sr. Presidente, estas as declarações 
que me cumpria fazer, neste mo
mento, em face da comunicação, 
que nos enche a todos de satisfa
ção, trazida a.o Senado pelo ilustre 
Lider da Maioria, de que o Govêr
no aceitou a iniciativa desta Casa, 
de conceder abono transitório a 
partir de janeiro do ano vindou
ro. <Muito bem.). 

Durante o discurso do Se
nhor João Villasbôas, o Sr. Do
mingos Vellasco deixa a cadei
ra da presidência, que é assu
mida pelo Senhor Freitas Ca
valcanti. 

O SR. PRESIDENT:E - Tem a 
pala.vra o nobre Senador Caiado 
de Castro, para explicação pessoal. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para explicação pessoal) - · ( •) 
- Sr. Presidente, limitar-me-e! a 
prestar à Casa esclarecimentos em 
virtude de interpelação a mim fei
ta. ontem, quando o Senador Lima 
Teixeira falava sôbre o substituti
vo do Partido Trabalhista Brasi
leiro, dadas as declarações do Uus
tre Lider da. Maioria, que está de 
pleno acôrdo com a. manifestação 
do Senador João Vlllasbôas. 

o substitutivo que aumenta pura 
e simplesmente os vencimentos do 
funcionalismo público civil em 30% 
não satisfaz, em absoluto, às clas
ses mais necessitadas, porquanto 
concede aumento insignificante a 
quem ganha pouco e elevado a 
quem percebe muito. 

( •) ...:. Núo foi revisto pelo orador. 
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O substitutivo do PTB, ao con
trário, consiste em aumentar mais 
quem ganha menos e dar aumento 
satisfatório a quem percebe mais. 

O Sr. Filinto Miiller - Permite 
V. Ex!ll. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com todo o prazer. 

o· Sr. Filinto Miiller - Os estu
dos realizados pelos técnicos desig
nados pelo Govêrno, tiveram a as
sistência dos representantes do 
funcionalismo público, que concor
daram, em tese, com o aumento 
proposto. Somente em relação à 
data da vigência é que não h!llviam 
chegado a entendimento. V. Exa. 
afirma que o aumento de 30% não 
satisfaz ao funcionalismo público, 
mas até esta manhã s!lltisfazia. Não 
havia ain~a acôrdo, repito, quan
to à vigência; isto é, se deveria 
vigir a partir de 1 de janeiro ou 
1 de julho de 1959. Todos desejá
vamos - e êsse é também o pen
samento do Senooo - que seja a 
pattir de 1 de janeiro vindouro. . . 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Estou muito satisfeito com a de
cisão do Sr. Presidente da Repú
blica, que, mais lima vez, justifi
ca . a grande confiança que depo
sito em S. Exa. e na sua adminis
tr!l!Ção. 

Não queria entr!llr na particula
ridade, a. que se refere v. Exa., a 
quem dedico velha amizade de 
mais de 40 anos; mas, uma vez 
que o nobre colega tra.ta do assun
to, permito-me decl!llrar que não sei 
se os que se dizem representantes 
dos funcionários públicos são os 
"barnabésl' ou os funcionários de 
alta categoria. É claro que um au
mento, quanto maior na percenta
gem,. mais beneficiará !li classe mais 
favorecida. 30% sôbre os vend
mentos de funcionário que ganha 
Cr$ 40.000.00, representam Cruzei
ros 12.000,00. O coitado do "bar
nabé", entretanto, que ganha Cru
zeiros 3.800,00, terá apenas Cruzei
ros 1.140,00. 

O Sr. Filinto Müller- Nesse par
ticular, aponta.ndo a diferença exi~ .. 
tente, V. Exa. parece ter razão. O 
prezado colega, entretanto, sabe 
que há, e sempre houve, gradação 
de vencimentos. Entre 1936 e 1938, 
os vencimentos da primeira catego
ria eram de duzentos mil réis e os 
da máxima três contos e qu!lltrocen
tos. Entre a categoria mais modes~ 
ta e a mais elevada, havia uma 
diferença de 17 vêzes. Atualmen
te, a grad!l!Ção entre o vencimen
to da Letra "A" ou da Referência 
XVII, de Cr$ 3.800,00, corresponde 
ao salário-mínimo e o vencimento 
da Letra "O". ou Referência XXXI,·. 
de Cr$ 17.000,00, não chega a 5 vê
zes. 

Assim, no substitutivo muito bri
lhante e merecedor de estudo que 
apresentou, V,. Exa. pretende ele-· 
var mais a.inda os vencimentos cor
respondentes às categorias iniciais; 
acabará fazendo desaparecer a gra- · 
dação, a diferença das funções, as 
responsa.bilidades distintas, as re
presentações diversas, enfi:in, tôda 
a gama de diferenciação existente 
entre os homens; para sermos es
tritamente justos, vamos dar a to
dos os funcionários uma única re
muneração. Desculpe V. Exa., que 
é três vêzes meu colega ;,._ milita.r, 
bacharel e Senador - haver inter
rompido seu discurso. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Deu-me muito prazer. 

O substitutivo apresentado pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro, 
conserva, melhorando-a, a hierar- · 
qui!ll funcional. Não quebra, abso
lutamente, o que existe até a pre
sente data. Apenas pedimos ao Con
gresso aumento de vencimentos· 
maior para quem ganha pouco e 
menor para queni ganha muito. 
30% sôbre Cr$ 40.000.00 são Cru
zeiros 12.000.00; já 25% são Cru
zeiros 10.000,00. Quer dizer : os 
mais fa.vorecidos perderiam dois 
mil cruzeiros em favor dos que ga
nham menos. 

A razão de pedir eu a palavr~ 
para explicação pessoal é que de~ 
seja responder à pergunta sôbre o 
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montante da despesa do substi
tutivo do Pa,rtido Trabalhista Bra
sileiro. 

Ouvimos o DASP e nossa orien
tação é, rigorosamente, não aumen
tar um centavo nos quantitativos 
previstos quer no plano da UDN, 
quer no do PTB. Compreendemos 
a intenção do nobre Senador João 
Villasbôas, de atender a todos os 
funcionários públicos, numa situa
ção de emergência,, e admitimos a 
concessão gera.l dos trinta por cen
to. Feito o C'álculo, por estranho 
que pareça, a melhoria, nessa base, 
importa despesa ma.ior que a resul
tante do plano apresentado pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro. De 
acôrdo com êste, o aumento é de 
vinte e um bilhões e oitocentos e 
noventa milhões de cruzeiros, en
quanto que, pelo plano dos 30%, é 
de vinte e dois bilhões e dezenove 
milhões. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. uma interrupção? 

O SR. CAIADO, DE CASTRO -
Com todo o prooer. 

O Sr. Filinto Müller - Não du
vido da sua ma temática, mas V. 
Exa. mesmo, respondendo a apar
te, declarou que não confiava nela. 
Creio que o nobre colega ampliou 
excessivamente a despesa resulta.n
te da emenda do nobre Senador 
João Villasbôas, que estipulava 30% 
de aumento nos vencimentos do 
funcionalismo civil. 

O SR. CAIADO DE CASTRO 
Exatamente. 

. O Sr. Filinto Müller - O aumen
to. de 30% sôbre vencimentos do 
funcionalismo civil da União esta.
ria muito aquém do que V. Exa. 
preconiza, que varia de 26% a 58% 
e abrange, além do funcionalismo 
civil, o militar, o pessoal das Ver
bas. 

O SR. CAIADO DE CASTRO 
Civil e militar. 

O Sr. Filinto Müller - Perfeita.
mente. Se V. Exa. preconiza au
mento que varia de 26% para os 
cargos técnicos, de cúpula - que 
abrigam número muito pequeno de 
funcionários· - até 58%, para os 
postos mais baixos da hierarquia, 
fu~cional, seu plano não poderia 
deixar de acarretar despesa maior 
que a resultante da emenda do no
bre Senado! João Villa.sbôas, que dá 
30% exclusivamente ao funcionalis
mo civil. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Exato. 

O Sr. Filinto Müller - Peco vê
nia para acrescentar a seguinte in
formação : pelos cálculos feitos 
quando do exame do Plano de Es
tabilização do Ministro da Fooen
da, verificou-se que, para um au
mento correspondente a um semes
tre de vencimentos, a ser pago de 
1.0 de julho de 1959, na base de 
30%, a despesa pública será de oito 
bilhões de cruzeiros; ao passo que 
o Plano de V. Exa.. não ficará em 
menos de vinte e cinco bilhões de 
cruzeiros. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Equivoca-se V. Exa. Só declarei 
aliás, não confiar nos meus cál: 
culos, porque não possuía elemen
tos, embora tivesse em mãos esti
mativas feitas pelos técnicos do 
DASP, que eu não podia compre
ender, entretanto. No plano apre
sentado pelo Partido Traba.lhista 
Brasileiro, equacionamos tôdas as 
gratificações no caso dos funcioná
rios ciy~ e tôdas as vantagens, no 
dos m1lltares, que só seriam conta
da.s a partir de 1960. Computamos 
para 1959, única e exclusivamente' 
uma percentagem sôbre os venci; 
mentes. Os técnicos do DASP fi
zeram o mesmo cálculo, mas inclui
raro as gratificações, o que me cau
sou dúvidas. Reexaminei o· substi
tutivo e realmente, incluindo tê
das as a.lterações, êle iria acarre
tar um aumento de vinte e cinC'o 
bilhõés e seiscentos milhões de 
cruzeiros. Precisamos, entretanto, 
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considerar que no art. s.o do subs
t!tutiVÇ? está previsto que as gra
tlficaçoes e vantagens só serão 
computardas a partir de 1960. 

O Sr. Filinto Müller - Aos mili· 
tares. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
E também aos civis. Por que a di
ferença ? Se damos aos milita
res vencimentos iguais aos dos ci
yis, não ~á razão para gratificar 
estes e delXar aquêles sem vant31-
gens. 

O Sr. Filinto Müller - Já tive
mos caso semelhante; há prece
dente. Os militares perceberam 
vantagens instituídas no Código 
de Vencimentos e Vantagens um 
ano depois do aumento fixado em 
lei para os civis. · 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Vantagens, nobre colega, só há 
para os civis. Quando o Senado 
realiza sessões extraordinárias os 
funcionários recebem gratifica
ções. Os militares, porém, passam 
dez, quinze . dias, um mês de pron
tidão e nada recebem. 

O Sr. Filinto Müller - Estou ci
tando fato ocorrido quando vota
mos aumento de salário em dezem
bro de 1·955; ficou estabelecido que 
as vantagens seriam computadas 
sôbre os novos salários, a partir 
de julho de 1955. 

O 'SR. CAIADO DE CASTRO -
Justamente. É o que estamos fa
zendo. 

O Sr. Filinto MüZZer - Foi essa 
a ca.usa de minha pergunta a Vos
sa Excelência; não sou contrário 
ao aumento dos vencimentos dos 
militares. 

O SR. CAL.<\DO DE CASTRO -
Entendi, a principio, que V. Exa. 
quisesse conceder a gratificação aos 
civis e negar aos militares. Nos
so substitutivo é rigorosa.mente jus
to; apenas diminuímos um pouco 
a. percentagem incidente sôbre o 

vencimento dos militares menos 
graduados. Parece esquisito mas 
não é, dado que a Nação paga ca..c;a.' 
comida, roupa lavada aos soldado~ 
e não se justifica dar-se-lhes per
centagem igual à que se concederá 
aos civis, de hierarquia equivalen
te, que não têm aquelas vantagens. 

Em conclusão, admito que o no
bre Senador João Villasbôas não te
nha tido .o propósito de aumentar 
apenas os funcionários titulados, 
porque, servidor público todos o 
são, desde o tarefeiro, o horista, 
o contratado, o interino, o extra
numerário, o da verba 4. Se der
mos aumento desde a letra "A" 
até a "0", na base de 30%, o mon
tante da despesa será de cento e 
vinte e oito milhões, novecentos e 
noventa e oito mil, duzentos e 
dezesseis c~eiros, mais, portanto, 
que o consignado no substitutivo 
apresentado pelo meu Partido. 

Essa, a explica.ção que desejava 
dar, insistindo em que, quando de
clarei que não confiava no meu 
cálculo, era porque não possuía to
dos os dados e precisava recorrer 
ao DASP para colhê-los, como o 
fiz. 

Não posso também compreender, 
como não o compreenderá nenhum 
cidadão que tenha. sido militar, in
clusive da segunda categoria, qual 
seja a influência do aumento de 
vencimentos sôbre a etapa de sol
dado. Etapa é a quantia. em di
nheiro, relativa à alimentação de 
um dia. É ela calculada com gran
de antecedência. A de 1959 já o 
foi e deve ter sido votada. O au
mento de vencimentos dos milita
res não influirá no seu cômputo. 
Não podemos incluir etapas, nem 
as chamadas··vantagens que corres
pondem à gratificação dos civis. 

Tenho em mãos o cálculo. A ta
bela proposta no nosso substitutivo 
aumenta de um bilhão e quatrocen
tos milhões de cruzeiros; ma.s a 
dos militares diminui. O mesmo 
acontece com os padrões referen
tes aos Cargos em Comissão. Há 
aumento de um bilhão e quarenta 
e três milhões para as Verbas 3 c 
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4 - Tarefeiros, Pessoal de Obras 
etc. Há melhoria sensível para os 
pensionista,s - pois, devemos com• 
preender que o Govêrno tem que 
assistir a êsses órfãos e velhinhos 
que andam por ai quase morrendo 
à míngua de recursos. Elevamos o 
salário-família, de que não se cogi· 
tou no substitutivo João Villasbôa,s. 
Fomos além : incluímos também 
o Poder Judiciário, levando em 
consideração que o Congresso rea· 
justou, no a,no passado, os venci· 
mentos da magistratura sob fun
damento de que havia distorção na 
hierarquia. Os funcionários esta· 
vam ganhando mais que os Minis· 
tros. Ora, se C'oncedêssemos ago· 
ra a,umento ao funcionalismo e ex
cluíssemos a Magistratura, volta· 
ríamos à situação anterior. O au. 
mento para a Magistratura im· 
portará em setenta milhões de cru· 
zeiros pa,ra todo o Brasil. 

O esclarecimento que desejava 
prestar era êsse : o montante da 
despesa que o substitutivo apre· 
sentado pelo PTB acarretará é in· 
ferior em 120 milhões de cruzeiros 
ao consignado pelo substitutivo 
João Villasbôas. <Muito bem). 

O SR. NOV AES FILHO - Peço 
a pa,Ia vra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes Fi· 
lho. 

O SR. NOVAES FILHO - (Para 
explicação pessoal) - (*) - Se· 
nhor Presidente, ouvi com alegria 
a informação trazida a êste Pie· 
nário, pelo eminente Líder da. Maio· 
ria, Senador Filinto Müller. 

Deve estar na lembrança de to· 
dos desta Casa, que, há dia,s, for
mulei apêlo para que, diante da 
elevação do custo de vida, se pro· 
movesse, por exc·eção, a revisão do 
sa.lário-minimo, se estabelecessem 
medidas, no sentido da melhoria 
dos vencimentos dos servidores da 
União. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

Cheguei à convicção, Sr. Presi
dente, de que melhor seria sobre
carregarmos o Orçamento, embora 
deficitário, do que permitirmos que 
a inquietaÇão e o desespêro inva· 
dissem os lares dos que vivem, no 
Brasil, de salários e vencimentos. 

Já me alegrava verifica,r que na 
parte relativa ao operariado, o hon
rado Sr. Presidente da República 
tinha pontos de vista coincidentes 
com o humilde orador que fizera, 
desta tribuna, êsse a,pêlo. E, hoje, 
completa é minha alegria, ao veri
ficar que S. Exa. estende suas pro
vidências, no sentido de acudir, 
com rapidez, as necessidades dos 
servidores da União. 

Sr. Presidente, subscrevi a emen
da. do eminente Sena,dor João Vil
lasbôas - ou seja., a nossa emen
da, a emenda da Minoria desta 
Casa - determinando aquela me
dida rápida, dando melhoria, em
bora em caráter provisório, a tí
tulo precário, correspondendo ao 
apêlo que trouxeram a esta Casa 
centenas de elementos que traba
lham nos diferentes Serviços da 
união. 

Hoje, Sr. Presidente, Membro cta 
Minoria, regozijo-me que nossa ini
ciativa tenha criado raízes e con
vicções nesta Casa, e fora dela. 

Assim, a nossa emenda· teve a 
grande virtude de a,celerar medi
das indispensáveis de benefício aos 
servidores da União. 

Meu desejo era que houvesse tem
po para que o Congresso deliberas
se nos têrmos precisos e justos do 
ante-projeto que os funcionários 
trouxeram a esta. Casa. Organiza
do por êles próprios, é claro que 
tôdas as providências, o pensamen
to mais justo e os maiores deta
lhes nêle estariam consubstancia
dos. 

Sr. Presidente, a emenda da Mi· 
noria do Sena.do destinava-se a pos. 
sibilitar um aumento provisório, a 
acudir, com rapidez, às· necessida
des dos servidores diante do gran· 
de desnível verificado entre o que 
êles recebem e o que são obriga.. 
dos a gastar. · 
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Na, tramitação do projeto, que 
teria caráter de urgência, confor
me requerimento enviado à Mesa 
pelo nosso prezado companheiro e 
membro da Bancada Libertadora, 
Senador Mero de Sá, êle seria com
pletado. 

Eu já redigira emenda no sen
tido de que outra.s classes também 
fôssem incluídas, para que não se 
deixassem à margem, por exem
plo, os militares, cujos encargos de 
família e responsabilidades são tão 
prementes quanto aquêles que pe
sam sôbre os funcionários civis. 

Sr. Presidente, homem de senti
mento. de justiça, declaro que os 
militares conquistara.m as posições 
que ocupam através de estudos, de 
esforços e, até mesmo, de sacrifí
cios e de renúncias, porque de sa
crifícios e. de renúncias é a pró
pria carreira militar. 

Homem público, sobretudo mem
bro do Parlamento, eu não esque
ceria, como a. Minoria desta Casa, 
os servidores que militam nas Fôr
ças Armadas da Nação. 

Qualquer homem público, que se 
inspire em sadio sentimento pa
triótico, reconhecerá e proclamará 
com justiça, que os militares do 
Bra,sil só uma vez receberam e de· 
tiveram o Govêrno da República : 
em 15 de novembro de 1989. Dessa 
data até hoje, no largo período de 
nossa Independência, em diferen
tes episódios da nossa vida políti
ca, o Govêrno tem ido para as 
mãos dos militares e êles, imedia.
tamente, o têm transferido ao po· 
der civil. 

Assim, Sr. Presidente, orgulhamo
nos, os homens públicos do Brasil, 
dessas altas lições de cultura po
lítica, de dignidade .e, principal
mente, de desambição que as Fôr
ças Armadas de terra, mar e ar 
nos têm oferecido nos quadros do 
Continente em que vivemos. 

O Sr. Caiado •de Castro Per-
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Caiado de Castro 
Nobre Senador Novaes Filho, estou 
encantado com as palavra.s de Vos
sa Excelência. Não me surpreen
do, porque sou daqueles que, de 
há muito lhe admiram as qualida
des e acompanham, com muito ca
rinho, sua vida. no Congresso e 
fora dêle. 

O Sr. Filinto Müller - Aliás, co
mo todo o Senado. 

O Sr. Caiado de Castro - Satis
faz-me a declara.ção de V. Exa., de 
que já preparara emenda para 
atender aos. militares e outros ser
vidores públicos. A opinião do no
bre C'olega coincide com o meu pon
to de vista,. e o substitutivo apre
sentado pele;> meu partido; Felicito
me por haver cola.borado com o 
Partido Tràba.lhista Brasileiro na 
apresentação dêsse substitutivo 
que representa a opinião de Vossa 
Excelência e a da Minoria desta 
Casa.. 

O SR. NOVAES FILHO - Incor
poro com orgulho, ao meu modesto 
discurso, o aparte de v. Exa. que, 
sem nenhum favor, é um dos mem
bros mais atuantes desta Casa e, 
em relação ao projeto em tela, vi
nha oferecendo o seu clarividente 
conhecimento sôbre o a,ssunto e to
dos os esforços para que alcançás
semos os melhores resultados. 

Continuando, Sr. Presidente, de
vo dizer ao Senado que quando di
rigi desta tribuna apêlo aos pode
res C'ompetentes, no sentido de que 
se desse urgência à revisão do sa
lário-mínimo e à melhoria dos ven
cimentos dos servidores da União, 
não o fiz com entusiasmo nem a.le· 
gria. Preferia que as condições do 
País não me impulsionassem a êste 
apêlo, porque, por formação c mes· 
mo por temperamento, quer nos 
cargos administrativos que tenho 
exercido, quer no Parlamento, a 
minha ação tem sido consta.nte no 
limitar as despesas de pessoal. pa
ra que os recursos que o povo le
va, ao Erário, sejam preferencial· 
mente encaminhados no alto e me· 
ritório sentido do bem coletivo. 
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Diante, porém, das condições 
prementes em que nos encontra
mos, venci êstes princípios que têm 
nortea,do a minha vida pública e 
vim a esta. tribuna formular êsses 
dois reclamos. E hoje me sinto 
feliz em que os meus pontos de 
vista estejam coincidentes com os 
do honrado Sr. Presidente da Repú
blica, conforme a grata notícia que 
nos trouxe o eminente Senador Fi
linto Müller. (Muito bem. Palmas). 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, peço a pa.lavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE -. Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

o Sr. Se11ilLdor Gilberto Mari
nho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Sena
dor Filinto Müller. 

É lido e aprova.do o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 531, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota
ção da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.0 10, de 1958. 

Sala das Sessões, em 3 de dezem
bro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final, que cons
ta do Parecer n.o 565, anteriormen
te lido. 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovada.' 
A matéria vai à promulgação. 

(Pausa). 
Vai ser lido outro requerimento. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 532, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0, 
combinado com o art. 126, letra ; , 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 149, de 1958, que dis
põe sôbre a classificação de cargos 
do serviço civil do Poder Executi
vo, estabelece os vencimentos cor
respondentes e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro 
de 1958.- Mem de Sá.- Lino de 
Mattos. - Lima Guimarães. - No
vaes Filho. - Gomes de Oliveira. 
- Mourão Vieira. - Gilberto Ma
rinho. - Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o § 1.0 do art. 156, do Regi
mento Interno, o requerimento que 
acaba de ser lido será votado no 
fim da Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discusão _única, do Projeto 
de Lei da C{),mara n.o 161, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Guerra, o crédito especial 
de Cr$ 65.000.000,00, para a con
clusão da construção do M onu
menta Nacional destina•do are
presentar a participação ativa 
do Brasil na Segunda Guerra 
e a guardar os despo;os dos 
brasileiros tombados , durante 
as operações de guerra, tendo 
Parecer Favorável, sob n.o 537, 
de 1958, da Comissão de Fi
nanças. 
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O SR. PRESIDENTE - Em diS· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discusão. (Pau· 
sa). 

Está encerrada. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

vai ser lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 533, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra m, 
em combinação com o § 4.0 do 
art. 158, requeiro destaque, para 
rejeição da seguinte parte do' pro· 
jeto : art. 1.0 - as palavras .fi· 
nais : "e a gua.rdar os despoJOS 
dos brasileiros das três Fôrças Ar· 
madas etC'.". 

Sala das Sessões, em 2 de de· 
zembro de 1958. - M em de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Em Vo· 
tação o requerimento. 

O SR. MEM DE SA - Peço a pa
lavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra., para encaminhar a vota· 
ção do requerimento, o Sr. Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Para en
caminhar a votação) - ( *) -
Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res meu requerimento, como se de
pr~ende de sua leitura, tinha por 
objetivo excluir do art. 1.0 a parte 
final. 

A orientação que me inspirou 
êsse destaque foi a. de manter-se o 
Cemitério Militar Brasileiro de Pis· 
tóia. 

O Cemitério de Pistóia em solo 
italiano, não é apenas um monu
mento brasileiro; é, sim, um monu· 
mento brasileiro erguido perante o 
Mundo, para o Mundo, a fim de 
testemunhar perenemente a co~
trbuição do Brasil, na. causa da Ll· 
berdade. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

Creio que os nossos heróicos pra· 
cinhas, ali enterrados, continuam 
através dos tempos, servindo ao 
Brasil, mantendo-o presente na ad· 
miração não apenas dos brasileiros 
e dos ita.lianos, mas da Europa, do 
Universo. 

O Sr. Francisco Gallotti - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com pra· 
zer. 

O Sr. Francisco Gallotti - In
tensa é a emoção dos brasileiros 
quando visitam o Cemitério Mill· 
tar de Pistóia, enC'hem-se de orgu
lho vendo que seu sangue também 
colaborou pa,ra a defesa .da Demo
cracia no Mundo. Apóio integral
mente o requerimento de Vossa Ex· 
celência. 

O SR. MEM DE SA -Vou de· 
cepcioná-lo. 

O Sr. Francisco Gallotti - Aguar
darei as palavras de Vossa Exce
lência. 

O SR. MEM DE SA - Subscrevo, 
porém, inteiramente, o que Vossa 
ExcelênC'ia. disse. Poucas vêzes fui 
tomado de tão grande emoção, co
mo naquele lindo domingo de sol 
mediterrâneo, em peregrinação CÍ· 
vica ao Cemitério Militar de Pis
tóia. Não creio que algum brasi
leiro possa lá chegar e não sentir 
o coração imerso em dor e os olhos 
marejados de lágrimas. 

O Sr. Gaspar Velloso - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com pra
zer. 

O Sr. Gaspar Velloso- A mesma 
emoção de V. Exa., que foi a do 
ilustre Senador FranC'isco Gallotti, 
senti, numa tarde ensolarada do 
rigoroso inverno europeu, quando 
visitei o Cemitério Milita.r de Pis· 
tóia. Penso, como o nobre colega, 
que lá deverão repousar, per omnia 
saecula seculorum, os restos mor-
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tais dos nossos pracinhas, perpe
tuando nossa colaboração eficien
te, altiva e patriótica naquilo que, 
em dado momento, foi para os 
brasileiros a prova de que buscáva
mos a Liberdade, por ela lutáva
mos e por ela morríamos. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço 
imensamente .o apoio dos eminen
tes colegas, que muito me conforta 
porque demonstra não estar iso
lado no meu ponto de vista. 

Julgo - como outros represen
tantes do Senado Federal - que 
aquêle cemitério deve ser mantido. 
Êle é de uma simplicidade como
vedora, de uma limpeza, de uma 
ordem, de uma serenidade que só 
a morte pode dar e exalta.r. 

Dentro de nosso ponto de vista, 
o monumento comemorativo aos 
feitos e à bravura da gente brasi
leira pela c>ausa da civilização oci
dental, pode e deve ser erguido no 
Rio de Janeiro, na. Capital do Bra
sil, enquanto se manterá na Euro
pa o outro monumento, de extrema 
singeleza, daquela singeleza ática 
mas imortal, do Cemitério de Pis
tóia. 

O Sr. Caiado de Castro - Per
mite V. Exa. um a.parte ? 

O SR.. MEM DE SA -· Pois não. 

O Sr .. Caiado de Castro - Como 
ex-combatente,. estou de pleno acôr
do. com v. Exa.. Também sou da
queles que pensam devemos. ter no 
Distrito Federal um monumento à 
altura do sacrifício dêsses brasilei
ros na. Itália, mas sou também dos 
que pregam devemos. conservar o 
Cemitério de Pistóia como monu
mento nacional.. Prefiro, sobretu
do, mais como, ex~combatente do 
que como brasileiro.. que· os nos
sos. praC'inhas, dos. quais cêrca de 
duas· centenas repotisam~ em Pis
tóia, lá permaneçam demonstra.n
do ao mundo, o sac:r:ificio. f.eito. pelo 
Brasil.. Não venham para o nosso 
País assistir· à miséTia dos compa
nheiros sobreviventes, que não ti" 
veram a felicidade de morrer pelo 

Brasil, mas que volta.ram estro
piados, uns sem braços, outros sem 
pernas, outros, ainda, neuróticos, 
vivendo hoje da caridade públi
ca. Esqueceram todos o sacrifício 
dêsses homens. Não constitui fa
vor o <Jovêrno e seus representan
tes auxiliarem os pracinhas. Te
mos um exagêro de leis, votadas 
pelo Congresso, no sentido de am
parar os ex-C'ombatentes. Mas, hã 
também, exagerada desatenção, 
completo abandono de seu cum
primento. Se V. Exa.. tiver opor
tunidade de visitar, um dia, a As
sociação dos Ex-Combatentes, sen
tirá, como eu sinto, a mágoa que 
experimentam pelo abandono em 
que se encontram. Recentemente, 
o ilustre Prefeito do Distrito Fede
ral, atendeu-nos, em parte; no
rr..eou - creio - vinte pracinhas 
para. cargos na Prefeitura. Cente
nas dêles continuam esmolando. 

Estou de pleno acôrdo com Vos~ 
sa ExcelênC'ia; pertenço à corren
te favorável à permanênc12- dos 
pracinhas em Pístóia como um mo
numento à presença do Brasil na 
guerra. Não. tíve a ventura de vi
sitar o Cemitério de Pístóia depois 
da guerra. porque· não· possuo· re
cursos próprios para viagem ao es~ 
trangeiro e não fui designado pa
ra missão fora do País. A opor
tunidade que se apresentou,. não 
pude a.proveitar,. porque· me acha
va doente~ Ao· meu ver; repito;. O· 
Cemitério de, Pistóía é um. monu
mento e nenhum. será. mais expres
sivo .. 

Se· retirarmos nossos nracfu.ha.s 
para. o. Brasil,, não, teremos. como 
conservar o' Cemitério' de, PiStóia,. 
nem como pedir ao> Governo. ita
liano que continue· coedendo aque-
la terra.. Assim sendo;. dou: inte
gral aJpoio· às palavras. de Vossa 
Excelência .. declarando. - mais co
mo ex,combatente· do: q:ue: como Se· 
nador· da República - que· estou. 
inteiramente de acõrdo. com. o no
bre colega e· que· pertenço à. cor
rente que· entende que os pra,ci, 
nhas devem permanecer em Pis
tóia. 
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O SR. MEM DE SA - Muito 
agradecido pelo a,poio, que se re
veste da mais alta autoridade, co
mo é, na Casa, a de Vossa Excelên
cia. 

Em suas palavras, aJiás, insinua 
uma critica perfeitamente proce
dente. Já gastamos cinqüenta mi
lhões de cruzeiros, e agora vamos 
dar mais sessenta e cinco milhões 
para um monumento. Não rega.
telo cruzeiros para êsse monumen
to, não rega telo palmas à idéia de 
erigi-lo, mas creio que multo mais 
úteis seriam êsses milhões de cru
zeiros se aplicados no amparo e 
na concessão de uma vida digna, 
aos homens que conseguiram vol
tar da Itália, e que estão aqui em 
condições de vida quase insuportá
veis. 

O Sr. Caiado de CMtro - Permi
te V. E.xa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Pois não. 

O Sr. Caiado de CMtro - Certa
mente, como V. Exa., estou em que 
o monumento é indispensável. Não 
podemos fugir a esta homenagem. 
Não compreendo, porém, como se 
deixam muitos pracinhas em tris
te situação. Essa a minha mágoa 
e minha revolta contra todos aquê
les que exercem funcões adminis
trativas no Govêrno da República. 
Fui testemunha de inúmeras or
dens do Sr. Presidente Juscelino 
Kubitschek para que se atendessem 
êsses homens, mas seus auxiliares 
não as cumprem. 

O SR. MEM DE SÁ - Se o Pre· 
sidente da Repúbliea demitisse um 
dêles, os outros obedeceriam. 

O Sr. Caiado de Castro - Não 
posso esconder, nobre Senador, mi· 
nha revolta. Demos, há poucos 
dias, doze milhões de cruzeiros pa
ra representações esportivas no es
trangeiro. No mês passado conce
demos auxílio ao "Bela Vista", do 
futebol mineiro, que, "em vinte e 
três jogos, conseguiu vinte e qua
tro derrotas" ... 

O Sr. Victorino Freire- ·v. Exa. 
que foi Chefe da Casa, Militar do 
Presidente Getúlio Vargas, e dos 
mais eficientes, pode informar se 
já a êsse tempo deixavam de cum
prir essas ordens ? 

o Sr. Caiado de Castro - Nobre 
Senador, fui inúmeras vêzes aos Mi· 
nistérios e repartições públicas, por 
ordem do Presidente Getúlio Var· 
gas, solicttar que !!~tendessem aos 
ex-combatentes. A desculpa era a 
de sempre : que não havia vaga, 
que não satisfaziam as exigências, 
que eram neuróticos. Sempre uma 
desculpa pera não atenderem aos 
ex-combatentes. Há ·poucos dias 
concedemos não sei quantos mi
lhões de cruzeiros para outra so
ciedade. Vamos dar, agora, um mi· 
lhão de cruzeiros pare cada joga· 
dor de futebol, que foi à Europa. 
Representaram êles multo bem o 
Brasil, mas foram regiamente pa.
gos. Hospedaram-se nos melhores 
hotéis. São profissionais e estão 
no exercício de sua função. Segun· 
do noticiam os jornais, cada jo· 
gador receberá um!ll casa no valor 
de um milhão de cruzeiros. 

O SR. MEM DE SA - Não é 
possível. 

o Sr. Caiado de Castro - Não 
sei se é possível, o fato é que a 
Fundação da Casa Popular já man· 
dou chamá-los. 

O SR. MEM DE SA - É assim 
que se faz o Plano de Establliza. 
ção de Moeda ? 

o Sr. Caiado de Castro - É o 
que não podemos compreender. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen· 
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que o tempo de 
que dispõe está esgotado. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Pre· 
sldente, os nobres aparteantes to· 
maram grande parte do meu 
tempo. 

Vou conC'lulr declarando que, no 
meu enteder, os chemados "restos 
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mortais", que se pretende trazer 
para o Brasil não tem expressão 
material nem espiritual que justi
fiquem a supressão do Cemitério 
Militar de Pistóia. Aquêles corpos 
lançados à terra, em simples sa,cos, 
depois de quatorze anos de inuma
ção, estão reduzidos, evidentemen
te, a. pó. Dêles, o que resta, não 
é a matéria vil e inerme; o que 
resta, e é perene, é o espírito, é a 
lembrança, é o exemplo de dedica
ção, de patriotismo, de sacrifício. 

Sr. Presidente, como declarei ao 
Senador Francisco Gallotti, vou de
cepcioná-lo e a quantos pensam 
como eu. Estou constra.ngido a re
tirar o meu requerimento. 

Ontem, em conseqüência do 
adiamento da votação, fui de tal 
maneira premido por apelos do Ma
rechal Mascarenhas de Morais, que 
não me senti com fôrça.s para re
sistir. 

Verifiquei que o plano e~tã. pron
to e em execução. O que vamos 
fazer é apenas fornecer os recursos 
para o que j ã está decidido, den
tro do que foi planejado e em an
damento. Hã, na cripta do monu7 
mento, um local destinado para re
ceber êsses tristes despojos mor
tais. Ma.is ainda : o emissário do 
eminente brasileiro Marechal Mas
carenhas de Moraes me afiançou, 
em nome de S. Exa., que o Cemi
tério de Pistóia será mantido, sim
bolicamente. Nêle será construi
da uma pequena capela. votiva; 
mas manter-se-á o aspecto externo 
de um Cemitério, ,com as cruzes 
e os montes de terra. 

Tenho dúvida, Sr. Presidente, de 
como receberá o Govêmo italia
no tão grande modificação. Ce
deu-nos êle aquêle pedaço do seu 
solo para cemitério dos nossos sol
da.dos. Se de lá tirarmos os des
pojos, não sei por que manterá 
a doação, apenas como simbolo do 
que não existe. Espero, entretan
to, se mantenha, pelo menos, a 
aparência de um cemitério. 

Para mim, não valem os restos 
mortais, nem dos bravos e herói
cos soldados bra.sileiros, nem de 

qualquer outro defunto; para mim, 
restos mortais não têm significa
ção; o que importa é a alma, o 
espírito, a ·lembrança dos que pas
saram. Lá ou cá, para mim na.da 
significam. 

Curvo-me, no entanto, ao apêlo 
do Marechal Mascarenhas de Mo
raes, por entender que S. Exa. tem 
categoria e títulos para. me dirigir 
êsse pedido, ao qual não posso re
sistir. 

Receio, porém, se cometa grave, 
irreparável êrro; receio passemos 
a ter, no Brasil, um monumento 
grandioso; continuemos a ter, no 
Brasil, pracinhas famintos; e dei
xemos de ter na Itália, o impere
cível monumento do heroísmo de 
nossa gente e dos nossos soldados 
na defesa das grandes causas da 
humanidade. 

Retiro, portanto, Sr. Presidente, 
o requerimento de -destaque que 
tive a honra de formular. (Muito 
bem). 

O SR. FILINTO MVLLER -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, desejo, em 
rápidas palavras, manifestar meu 
ponto de vista que é de pleno acôr
do com as considerações expendi
das pelo eminente Senador Mem 
de Sá. 

· Estou de acôrdo ,com S. Exa. 
quando retira o seu pedido de des
taque, como esta.va ontem quando 
S. Exa. o formulou. 

Deveríamos manter em Pistóia 
o Cemitério dos nossos pracinhas. 
É um ponto de peregrinação qua
se religioso. 

Encontrei na sua capelinha tos
ca, quantidade enorme de oferen
das, coroas e flâmula.s enviadas 
de tôda parte do País. Os brasi
leiros que vão à Europa não dei
xam de render o preito de sua ho
menagem aos nossos patrícios que 
lutaram pela Democracia, que der
rama.ram o sangue e deram a vida 
para elevar o nome do Brasil. 

("') - Ntio foi revi.• to pelo orador. 
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Concordo plenamente em que se 
conserve o Cemitério de Pistóia, 
onde se encontra, ao lado dos gran
des cemitérios americanos, para 
que as gerações futuras 3Jli vejam 
o exemplo do patriotismo e dedica
ção do soldado brasileiro. 

Recebi, também, apêlo do meu 
velho Comandante Marechal Mas· 
carenhas de Mor3Jes, do qual darei 
conhecimento ao Senado. 

O eminente Marechal Mascare
nhas de Moraes, que todo o Brasil 
estima e admira, como símbolo de 
soldado brasileiro, pela sua simpli
cidade e dignidade, e pelas demons· 
trações de heroísmo que deu, é um 
apaixonado da causa da traslada
ção dos restos mortais dos soldados 
brasileiros para o monumento que, 
em homenagem dêles, será erguido 
bem próximo ao Senado. Mandou
me o ilustre Marechal uma carta 
em que pede a aprovação do pro
jeto nos têrmos em que se encon
tra, a fim de ser apressada a re
moção dos despojos dos nossos 
"pr3Jcinhas". 

Não fôra o grande respeito que 
tenho pelo meu velho Comandan
te, a grande admiração que lhe 
dedico e o valor que tem sua pa
lavra para mim, estaria inclinado 
3Jté a restabelecer, através de re
querimento, o pedido de destaque 
que o nobre Senador Mem de Sá 
acaba de retirar; todavia, também 
estou, neste passo, de 3Jcôrdo com 
o eminente colega; de nada valem 
os despojos materiais. O que vale, 
sobretudo, é o gr3Jnde exemplo da
do pelos nossos soldados. 

Tenho receio, Sr. Presidente, de 
que o Govêmo italiano se sinta 
magoado; não sei como receberá a 
providência da trasladação dos des
pojos dos nossos soldados, pois os 
italianos têm especial carinho pelo 
cemitério dos brasileiros. 

Incluímos no Orç3Jmento do ano 
em curso, através de emenda do 
nobre Senador Alencastro Guima
rães, uma verba de dois milhões 
de cruzeiros para a construção da 
capela de Pistóia. Há poucos dias, 
uma seman3J talvez, essa verba foi 

destacada e o titular da Fazenda 
autorizado a entregá-la ao Minis
tério da Guerra, para 3J realização 
daquela obra, esta, sim, necessária, 
para acolher as oferendas q\le 
do Brasil inteiro são enviadas ao 
Cemitério de Pistói3J. 

O Sr. Mem de Sá - Permite Vos· 
sa Excelência um aparte ? 

O SR. Fn.INTO MULLER -
Pois não. 

O Sr. Mem de Sá- Secundando 
as palavras de V. Exa. encontrei 
uma fórmula para me justificar : 
o Marechal Masc3Jrenhas de Mo
raes, que conduziu os vivos, tem 
agora o direito de recolher os mor
tos. 

O SR. FILINTO MULLER -
O nobre Senador Mem de Sá tem 
plena razão e foi muito feliz na 
fórmula. O Marechal Mascarenhas 
de Moraes, conduzindo vivos na lu
t3J os nossos soldados, tem o direi
to de trazê-los mortos. E nós te
mos a obrigação e o dever de aca
tar a opinião do Marechal Masca
renhas de Moraes e contribuir par3J 
que realize o seu plano. 

Contudo, Sr. Presidente, faço um 
a.pêlo ao meu. velho comandante, 
no sentido de que deixe alguma 
coisa mais do que as cruzes e os 
túmulos de~ terra; deixe um pouco 
dos despojos dos nossos soldados 
em Pistóia, para que não finde a 
peregrinação de homenagem aos 
que tombaram na Itália. 

O Sr. Caiado de Castro - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

' 
O SR. FILINTO MULLER -

Pois não. 

o Sr. Caiado de Castro - Den
tro da ordem de idéias de V. Exa. 
- tenho quase certeza, mas . não 
posso afirmar, de que ainda há 
mortos da guerra 3Jinda não iden
tificados. 

O Sr. Francisco Gallotti - Há 
quatro. 
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O Sr. Mem de Sá - Creio que 
dez. 

O Sr. Catado de Castro - Quan
do deixamos a Itália, havia corpos 
não identificados, entre êles sol
dados comandados por mim no 
ataque a Monte Castelo. Podería
mos trazer êsses mortos não iden
tificados para o nosso monumen
to, deixando . na Itália, como disse 
o Senador Mem de Sâ, os restos 

. mortais dos outros. Respeito o Ma
rechal Mascarenhas de Moraes, jul
go muito nobre o esfôrço de Sua 
Excelência, e estou de pleno acôr
do com S. Exa. em que se faça a 
trasladação dos mortos. 

Tenho, porém, o direito de racio
cinar e opinar como ex-combaten
te, ex-comandado do MarechaJ. Mas
carenhas de Moraes - a quem 
rendo minhas homenagens - e, 
também, como comandante de 
uma pequena parcela de soldados 
que tomaram parte na guerra. 
Acho mais interessante deixar o 
monumento em Pistõia, e trazer 
para o Brasil apenas os despojos 
dos soldados não identificados. As~ 
sim, todos os brasileiros, tôdas as 
mães e todos os parentes dos que 
tombara.m, poderão render-lhes ho
menagens num soldado desconhe
cido.. Eu estou de pleno acôrdo 
com a idéia. do monumento e, te
nho lutado por ela, Temo, porém, 
que o monumento grandioso que 
vamos erigir venha a servir de pon
to de concentração para que os ex
combatentes. inutilizados fiquem 
mendigando. 

O Sr .. M.em de Sá - Permite o 
nobre ora.dor um aparte ?. 

O SR. FILINTO MtYLLER -
Pois não. 

O Sr,, M em •de Sá - Sugeriria, 
menos. ambiciosamente, que· tam-
bém se deixas-se na Itália os· res~ 
tos mo:t"tais dos que não fôssem 
reclamados.. Ao q:ue estou infor· 
mado, diversas famílias não se in
teressam por êsse repatriamento. 

Que ao menos êsses ficassem lá, re· 
memorando na Europa a colabora
ção do Brasil, e viessem sõmente 
os restos mortais daqueles recla
mados por suas famílias. 

O SR. FILINTO M'U'LLER -
Sr. Presidente, estou certo de que 
as sugestões apresentadas, notada
mente a do nobre Senador Caiado 
de Castro, heróico combatente de 
Monte Castelo, serão examinadas 
pela Comissão presidida pelo Ma· 
rechal Mascarenhas de Moraes, e 
que providencias serão tomadas no 
sentido de atender às aSpirações 
dos brasileiros, aqui manifestadas 
pelos legítimos representantes do 
povo. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Pois não. 

O Sr. Coimbra Bueno - Desejo 
dar um testemunho sôbre o assun
to. Minha visita ao Cemitério Mi· 
litar de Pistõia coincidiu com a de 
um grupo de turistas estrangeiros 
de, pelo menos, dez nações, e que 
rendeu comovente homenagem aos 
soldados brasileiros que tombaram 
na guerra.. Estou de. pleno acôrdo 
com a sugestão do nobre Senador 
Caiado de Castro no· sentido de que 
se traga. para. O· Brasil os: corpos 
dos soldados não identificados~ Ho~ 
menagearemos;. no, monumento do 
solda.do desconhecido;. como;. ::tliás, 
se faz. em quase tõdas· as: nações· 
aliadas - nos- Estados-. Unidos: da 
América do· Norte· e na. Europa. -
todos. os nossos: irmãoa; desapare
cidos na guerra .. 

O SR.. FILINTO MüLLER -
Agradeço, o, aparte- de· Vossa Exce· 
lência .. 

Sr; Presidente, pa.sso a ler- a .. car
ta do. :Marechal :M:ascarenhas de 
Moraes. 
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Rio de Janeiro, 1.0 de no
vembro de 1958. 

Exmo. Sr. Senador Filinto 
Müller. 

MD. Líder da Maioria. 
Senado Federal - Nesta. 

Eminente P111trício : 
Tomo a liberdade de, na qua

lidade de antigo comandante 
da FEB e atual presidente da 
Comissão de Repatriamento 
dos Mortos do Cemitério de Pis
tóia, vir solicitaJr a V. Exa. seu 
imprescindível apoio, bem co
mo o de seus nobres lidera
dos, no sentido de ser aprova
do o Projeto 161-58, que abre 
crédito especial para a conclu
são do Monumento-Mausoléu 
já em adiantada fase de cons
trução no atêrro da GlóriaJ, 
nesta Capital. :msse projeto, 
oriundo de mensagem Presi
dencial, foi aprovado pela Câ
mara dos Deputados e, nesse 
Senado, na Comissão de Finan
ças, obteve, por unanimidade, 
Parecer Favorável ®e tomou o 
número 537. 

Estando previsto, par111 fins 
de 1959, o repatriamento dos 
despojos dos brasileiros tom
bados na Itália, impõe-se a 
conclusão do Monumento-Mau
soléu, para o que sinto-me 
honrado em solicitar o valio
so apoio de Vossa Excelência 
e dos seus dignos llderB~dos, tal 
como solicitei e tive a honra 
de obter o do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Repúbli
ca e o da Câmara dos Depu
tados. 

Aproveitando o ensejo, apre
sento-lhe, Excelentíssimo Se
nhor Senador, minhas expres
sões de elevada admiração e 
grande aprêço. - MB~rechal 
J. B. :Mascarenhas de Moraes. 

A carta vei.o acompanhada de um 
bilhete, que, para. mim, tem signi
ficação tóda. especial e quB~Se me 
chS~mSI ~~o cumprimento de um de
ver d'~ obediência. Diz o bilhete : 

"Ao Tenente Müller, com um 
cordial abraço do Capitão Mas
carenhas". 

Meu Comandante no 1.0 Regi· 
mento de Artilharia da Vila Mili
tar apela para. seu tenente, e o 
tenente aqui está, para cumprir 
sua ordem. 

Eis por que concordo inteiramen
te com o pedido que me faz o Ma
rechal MascarenhB~B de Moraes, e 
peço ao Senado o a.prove sem alte
ração. Deixo, contudo, um apêlo 
ao Comandante, para que acorde 
com a sugestão aqui levantada, pro· 
cure a forma de fazer perdura.r 
o Cemitério de Pistóia, monumento 
eloqüente da bravura, heroismo e 
sentimento democrático do povo 
brasileiro. (Muito bem. Muito bem). 

O SR. LIMA GUIMARAES -
(Para encaminhar a votação) -
( "') - Sr. Presidente, estamos dis
cutindo problema patriótico de or
dem sentimental. TeriB~, realmen
te, dúvida em votar a retirada do 
destaque proposto . pelo Senador 
Mem de Sá. 

Reclama o nosso afeto estejam 
perto de nós os restos mortais dos 
caros falecidos. Várias questões 
desta natureza. já foram resolvi
das favoràvelmente em nossa Pá
tria. Assim aconteceu com os In· 
confidentes Mineiros e os Impera
dores do Brasil. O repatriamento 
dos despojos dos nossos pracinhas 
seriam acolhidos com afeto; nos; 
so coração lhes é eternamente gra.
to porque deram a vida pela Pá
tria. 

o· cemitério de Pistóia é um mo
numento erigido ao soldado brasi
leiro, na Itália. Como já votamos 
a verba substancial para, nêle eri
gir-se uma capela, esta traduzirá 
nossa homenagem aos heróis de 
Monte Castelo, transformando-se o 
Cemitério num grande jardim, onde 
as flôres simbolizarão o amor que 
lhes dedicamos. (Muito· bem). 

I •) - Nlin {O/ revistn peln ()rtJdnr. 
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O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
defere o pedido do nobre Sena
dor Mem de Sá, para retirada do 
seu requerimento de destaque. 

Em votação o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 161. 

O SR. LINO DE MATTOS 
(Para encaminhar a votação) 
( *) - Sr. Presidente, fora da Pá
tria, a emoção mais intensa que 
senti foi no Cemitério de Pistóia, 
numa manhã brumosa e fria de 
novembro de 1952. Ao percorrer 
aquela fila, de cruzes brancas, de
parou-se-me, em uma delas, dentro 

. de um quadro, a carta da mãe do 
pracinha sepultado, e a cuja leitu
ra procedi. Não me foi possível, 
sr. Presidente, Senhores Senado
res, conter a.s lágrimas, tais os têr
mos, que significavam verdadeiro 
grito d'alma das mães brasileiras, 
que, distantes e sem possibilidades, 
não poderiam, no Dia de Finados, 
visitar o cemitério onde estão os 
corpos dos entes queridos. 

A partir daquele instante, PlhB· 
sou meu espirita a enfrentar essa 
mesma luta que, há instantes, foi 
objeto de considerações oportunas 
de vários dos Senhores Senadores, 
dentre êles o Líder da Maioria nes
ta Casa,, eminente Senador Filinto 
Müller. 

Plantado em Pistóia, na, Itália, 
estâ um mareei a dizer do herois
mo da mocidade brasileira e dos 
sentimentos democráticos de nossa 
gente; mas aqui, em terras doBra,. 
sil, estão as mães, as familias, que 
na comemoração do Dia dos Mor
tos, não podem, porque não têm 
recursos nem meios, ir à Itália, pa. 
ra reverem, .. siJ::nbôlicamente, atra.
vés · das sepulturas, as imagens dos 
entes queridos .. 

É portanto difícil, mesmo para o 
legislador, uma decisão em que, de 
um lado, há a necessidade de se 
conservar na Itália, . o Cemitério de 
Pistóia, para · falar aos povos de 
todos os recantos da Pátria que 
visitem a Península Itálica, da bra-

("') - Nüo foi :reui.,to pelo ort1tlor. 

vura da nossa gente; de outro lado, 
a necessidade do atendimento às 
famílias dos. mortos. 

Assim, Sr. Presidente, entendo, 
também, que, com a aprovação do 
projeto, conforme se apresenta, 
com a retirada dos destaques, é de 
mister que as autoridades brasl· 
!eiras estudem, a seguir, a fórmu
la pela qual, trasladando para, cá 
os nossos mortos queridos, também 
acertem com as autoridades ita
lianas a maneira de se conservar 
em Pistóia a lembra,nça da passa
gem heróica, verdadeiramente ho
mérica dos jovens brasileiros, co
mandados por êsse cabo de guerra 
que é o Marechal Mascarenhas de 
Moraes. 

Com meu voto favorável, com 
estlhS considerações, estou certo de 
que, assim resolvido, o legislador 
terá atendido, de um lado as fa
milias dos nossos pracinhas e, de 
outro lado, o nosso legítimo orgu
lho de brasileiros de conservar na 
Itália êste . marco imperecível da 
passagem dos bra.sileiros por ali, 
marcando nossos sentimentos de
mocráticos. 

Era o que desejava dizer. (Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Calado 
de Castro, para encamin:ba,r a vo
tação. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, voto favorà
velmente ao projeto que concede 
uma verba para. construção do mo
numento de perpetuação dos mor
tos em Pistóia,. 

Esclarecendo o aparte que tive 
oportunidade de dar, declaro per
tencer à correntes dos ex-comba
tentes que entendem que os restos 
mortais dos Pracinhas devem re
pousar em Pistóia. 

Grande grupo de ex-combatentes 
e eu somos· partidários que venham 
para o BrlhBil apenas aquêles que 
não puderam ser identificados. A 

( "') - Ndo foi reui:~to pelo orador. 
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êsses seria prestada homenagem 
no aniversário da Batalha de Mon· 
te Castelo, na qual, durante seis 
meses, a tropa brasileira viveu en
tocada a trezentos metros dos ale· 
mães que estavam colocados nos 
pontos mais elevados do terreno. 
Nesse período, atacamos cinco vê
zes Monte castelo, enfrentado um 
inverno de 18 graus abaixo de zero. 
Perdemos multaiS vidas assim co
mo nas mais batalhas travadas na 
Itália. 

No primeiro aniversário da Ba· 
talha de Monte Castelo o Coman
dante do Regimento Sa.mpaio teve 
oportunidade de proferir as seguin
tes palavras : "A pouca terra que 
te cobre o corpo contrasta com· o 
teu sangue. É tua. Dorme em paz". 

Se êles lá lutaram, combateram, 
sofreram, lá dera.m ao Brasil o 
máximo que podiam : seu sangue 
e sua vida. Devem, então, perma
necer naquele pequeno pedaço de 
terra, rec•ebendo as homenagens 
do mundo inteiro. Quem quer que 
vá à Itália visita os heróis brasi· 
leiros que lá repousam. O Govêr· 
no italiano e o povo têm sido ex· 
traordinària.mente dedicados no re· 
verenciarem os nossos pracinhas. 
Por que razão vamos trazer os des
pojos para o Rio de Janeiro ? 

As famílias dêsses soldados fo· 
ram consultadas? Estarão de 
acôrdo em que venha.m da Itália 
para o Rio de Janeiro ? O nor
tista, o nordestino, o sulista, o 
paulista, o mineiro, todos aquêles 
que vivem pelo Brasil afora PO· 
derão vir ao Rio de Janeiro visi
tar os restos dos filhos queridos ? 
Não. Na maioria são famílias pou· 
co a.fortunadas, não terão, sequer, 
dinheiro para suas passagens. 

Não nos parece por isso aconse· 
1hável a. trasladação dos restos mor
tais. Só o que o Govêrno vai gas
tar com o envio de uma Comissão 
à Europa, com gratificações de 
tôda espécie, é um absurdo. 

Há muito tempo já inúmeras pes
soas estão-se candidatando a essa 
comissão. A maioria., pretende ape
nas uma viagem ao estrangeiro. 

Seria melhor empregar a impor
tância no socorro aos ex-combaten
tes vivos que estão à mingua, ou 
então, erigir uma capela em Pis· 
tóia. Não haveria. mais expressivo 
monumento. 

Repito, Sr. Presidente, estou de 
pleno acôrdo e darei meu voto fa. 
vorável ao projeto. Faço-lhe, no 
entanto, restrições. Na qualidade 
de ex-combatente, embora respei
tando e acatando o Marecha.l Mas
ca.renhas de Moraes, a quem rendo 
homenagem, tenho o direito de opi
nar sôbre a vinda dos despojos dos 
pracinhas para o Brasil. Fa.ço-o, 
aliás, em nome de apreciável gru
po de ex-combatentes, principal· 
mente dos mais modestos ex-praci
nhas, os quais desejam que os mor
tos de Pistóia permaneçam no Ce
mitério onde foram enterra.dos. 

O Sr. Coimbra Bueno - Permi· 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Talvez 
V. Exa. pudesse esclarecer o Sena
do sôbre · um aparte do nobre Se
nador Mem de Sá, relativamente 
a processo pelo qual fora.m inu· 
mados os soldados brasileiros. Dis· 
se o nobre Senador Mem de Sá que 
êsses corpos foram apenas envolvi
dos em sacos de lona. Se assim 
foi, é quase certo que, após quin
ze anos, só restem cinzas. O argu. 
mento seria. decisivo para desacon· 
selhar a trasladação para o Bra
sil. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Respondendo aô aparte de Vossa 
Excelência, declaro estar de pleno 
acôrdo com o nobre Senador Mem 
de Sá. Penso que na.da mais res
ta dos despojos dos pracinhas bra
sileiros. O sepultamento, na guer
ra, é feito da seguinte maneira : 
recolhidos os mortos, são os cor
pos encaminhados a um pelotão de 
reconhecimento e, procedida a 
identificação, são êles envolvidos 
em sacos de lona. e enterrados. Nes· 
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sas condições, ao fim de quinze 
anos, estarão completamente trans
formados em pó. 

O Sr. Coimbra Bueno - Há um 
pormenor que · V. Exa., como ex
C'ombatente, talvez possa esclare
cer. 

Quando vi as cruzes, no Cemité
rio de Pistóia, tive 31 impressão de 
que os túmulos não foram reves
tidos de cimento, como habitual
mente o são, nos cemitérios civis; 
mas, abertos diretamente na ter
ra. Se os corpos foram apenas en
voltos em lona e colocados dire
tamente sôbre a terra. estou certo 
de que S~o fim de quinze anos dê
les nada mais restará. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Confesso não estar em condições 
de dar essa informação a Vossa 
Excelência. Durante tôda a guer
ra estive sempre na linha de fren
te; nunC'aJ fui à retaguarda; não 
.tive, mesm.o, oportunidade de as
sistir ao enterramento de qualquer 
pracinha, meu ou de outra unida
de. li: fácil conceber, no entanto, 
que durante a conflagração, não 
houve tempo para se abrirem tú
mulos como os que V. Exa,. citou, 
revestidos de cimento. Acredito, 
até prova em contrário, que se pro
cedeu a sepultamento puro e sim
ples. 

O Sr. Coimbra Bueno - Dêsse 
modo, a trasladação seria apenas 
simbólica. Nessas condições, é me
lhor não perturbarmos o repouso 
dos que jazem no Cemitério de Pis
tóia. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não sei mesmo, nobre Sena,dor, se 
ao abrirmos os túmulos, enC'ontra
remos alguma ccisa. Entendo me
lhor deixarmos como estão, renden
do-lhes nossa ·homenagem. 

Não acredito, como afirma o no
bre Senador Lima Guimarães, seja 
possível transformar-se em ja,rdim 
a atual área do Cemitério de Pis
tó1a. Todos sabemos que a Itália 
luta ·com imensa dificuldSide de 

terra. Assim, como o Govêmo ita
liano receberia pedido dessa natu
reza ? Cedeu o terreno para cemi
tério. Se retirarmos os mortos, tra
zendo-os para, o Brasil, a doação 
perde a razão de ser. 

Sr. Presidente, desejava. apenas 
manifestar meu ponto de vista fa
vorável ao projeto, embora decla
rando ao Senado que seria mSiis 
conveniente deixarmos o Cemité
rio de Pistóia como está. (Muito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer ien
tados. (Pausa> . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vooo, que vai à sanção : · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 161, de 1958 

(N.o 4.627-B, de 1958, na Câmara. 
dos Deputados) 

Aútoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Guer
ra, o crédito especial de Cru
zeiros 65.000.000,00 para a con
clusão da constrw;ão do Mo
numento Nacional. destinado a 
representar a participação ati
va do Brasil na Seguooa Guer
ra e a guardar· os despojos dós 
brasileiros tombados durante 
as operações de guerra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizSido a abrir, pelo Ministério da 
Guerra, o crédito especial de Cruzei
ros 65.000.000,00 (sessenta e cinco 
milhões de cruzeiros) , para a, con
clusão da construção do Monumen
to Nacional, destinado a represen
tar a participação ativa. do Bra
sil na, Segunda Guerra e a guardar 
os despojos dos brasileiros das três 
Fôrças Armadas, tombados duran
te as operações de guerra. 
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Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 154, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Guerra, o crédito especial 
de Cr$ 4.788.300,00, destinado a 
atender ao pagamento de ven· 
cimentos, salário· família e 
gratificação adicional por tem
po de serviço aos servidores do 
E.stabelecimento Comercial de 
Material de Intendência, tendo 
Parecer Favorável, sob n.0 547, 
de 1958, da Comissão de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

(N.o 4.209-B, na Câmara dos 
Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 4.788.300,00, destinado a 
atender ao pagamento de ven. 
cimentos, salário-família e gra
tificação adicional por tempo 
de serviço aos servidores do Es· 
tabelecimento Comercial de 
Material de Intendência. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o É o Poder Executivo au· 
torizado a abrir, pelo Ministério 
da Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 4.788.300,00 (quatro milihões, 

setecentos e oitenta e oito mil e 
trezentos cruzeiros) , destinado a 
atender ao pagamento, no corren
te exercício, a partir de 26 de fe
vereiro, de vencimentos, salário-fa· 
mília e gratificação adicional por 
tempo de serviço, aos servidores do 
Estabelecimento Comercial de Ma· 
teria! de · Intendência amparados 
por sentença judiciária, passada 
em julgado. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.o · Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

Discussão única, do Projeto 
de Decreto' Legislativo n.O 15, 
de 1957, originário da Câmara 
dos Deputados, que mantém a 
decisão do: Tribunal ·de Con
tas denegatória de registro ao 
têrmo aditivo do contrato cele
brado entre a Diretoria de Hi
drografia e Navegação e Hans 
Bruno Herbert Kaule, para de
sempenhar a · função de técni
co em eletrônica, tendo Pare
ceres Favoráveis, sob ns. 463 e 
464, de 1958, das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE .- Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
wa, eneerrarei a discussão. (Pau
sa). 

llJstá encerrada. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vatn o projeto, queiram permane
ce~ sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
\'ado, que vai à Comissão de 
hedação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 15, de 1957 

(N.o 116-A-1957, na Câmara dos 
Deputados) 

Mantém a decisão do Tribu· 
nal de Contas denegatória de 
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registro ao têrmo aditivo fi? 
contrato celebrado entre a Dz
retoria de Hidrografia e Nave
gação e Hans Bruno Herbert 
Kaule. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É mantida a decisão do 
Tribunal de Contas, de 29 de abril 
de 1955, que negou registro ao têr
mo aditivo ao contrato celebrado, 
em 22 de junho de 1·954, entre a 
Diretoria. de Hidrografia e Nave
gação e Hans Bruno Herbert Kau
le, para desempenhar a função de 
técnico em eletrônica. 

Art. 2.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a matéria constante do avulso 
da Ordem do Dia. 

Em vota.ção o Requerimento n.0 

532, do Sr. Mem de Sá, lido na hora 
do Expediente, de urgência. para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 149, 
de 1958, de reclassificação do fun
cionalismo públiC'o. (Pausa) . 

O SR. FILINTO MULLER 
Sr. Presidente, peço a palavra pa
ra, encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tendo o 
nobre Senador Filinto Müller pe
dido a palavra para encaminhar a 
votação, de acôrdo com o Regimen
to Interno fica a mesma adiada 
pa.ra a próxima sessão. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins
crito, para esta oportunidade. 
(Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Paulo Fernandes. (Pa-usa). 
Também não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Apolónio Salles. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Desisto da. palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei
xeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (>lo) 
- Sr. Presidente, faleceu, ontem, 
nesta Capital, um homem que dei
xou traços marcantes de sua per
sonalidade na Ba.hia - O Dr. Ar· 
thur César Rios. Usineiro, dirigiu, 
por muito tempo, em meu Estado, 
a Usina Terra Nova. 

O Dr. Arthur César Rios, natu
ral da Bahia, descende de família 
tradiciona.l no meu Estado. Ho· 
mens eminentes são seus filhos : 
dentre êles o Dr. Arthur César Rios 
Filho. Devo também destacar o 
Deputado Oswaldo Rios, Diretor da 
Viação Férrea Leste Brasileiro e o 
Dr. Eduardo César Rios, ex-Secre
tário de Estado da Bahia, seus so
brinhos. 

Gra.nde era o círculo de relações 
do ilustre morto, quer nos ramos 
industriais, quer na sociedade 
baiana. 

Progressista, dotado de bondade 
natural, jamais negou amparo aos 
trabalhadores de sua usina. Sem
pre teve suas vistas voltadas para 
as justas reivindicações dos operá
rios, numa época em que ainda 
não havia leis trabalhistas, numa. 
época em que os trabalhadores não 
tinham a quem recorrer nos seus 
direitos. Credenciou-se, assim, co
mo das niais dignas personalida
des baia.nas. 

Sr. Presidente, como seu conter
râneo, não podia faltar com a mi
nha homenagem à memória de Ar
thur César Rios, que na Bahia dei· 
xou marca. imperecivel da sua Jler
sonalidade de homem probo, capaz 
e operoso. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outro orador inscrito. (Pausa). 

Lembro aos nobres Senadores 
que há reunião do Congresso, hoje, 
às 21 horas, para apreciação de 
veto presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra. a de amanhã a segu1nte 

("') - Ntio foi revisto pelo orador. 
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ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara, 
n.0 13, de 1958, que transforma em 
Estabelecimento Federal de Ensino 
Superior a EsC'ola de Química da 
Universidade do Paraná; federali
za a ll'aculdade de Ciências Eco
nômicas do Ceará e a Faculdade 
de Medicina de Alago as; cria a 
Escola de Química da Universida
de da Bahia, a Faculdade de Odon
tologia e o Instituto de Pesquisas 
Bioquímicas, e dá outras providên· 
cias (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § 3.0, do Regi
mento Interno, em virtude do Re· 
querimento n.o 529, do Sr. Lima 
Guimarães e outros Senhores Sena
dores, aprovado na sessão de 2 do 
mês em C'Urso), tendo Pareceres 
(proferidps oralmente na. sessão de 
26·5-58) das Comissões : - de Edu
cação e Cultura, favorável com a 
Emenda n.0 1-C, que oferece; de 
Finanças, favorável ao projeto e à 
Emenda n.o 1-C; - de Constitui
ção e Justiça, fa.vorá vel ao proje
to e à Emenda n.o 1-C; e depen
dendo de pronunciamento das mes
mas Comissões sôbre a.s emendas de 
Plenário. 

2 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.0 532, de 
1958, do Sr. Mem de Sá e outros 

. Senhores Senadores, solicitando ur
gência nos têrmos do art. 156, § 3.o, 
do Regimento Interno, para o Pro
jeto de Lei da Câmara, n.0 149, de 
1958, que dispõe sôbre a classifi
cação de cargos do serviço civil do 
Poder Executivo, e.stabeleee os ven
cimentos correspondentes e dá ou
tras providência.s. 

3 - Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Reforma 
Constitucional n.0 2, de 1958, que 
outorga o titulo de Conselheiro da 
República aos ex-Presidentes da Re
pública, assegurando-lhes prerroga
tivas e vantagens dos Senadores 
(incluído em Ordem do Dia. em vir
tude de redução do interstício cons
tante do § 1.0 do art. 191, do Regi
mento Interno (Resolução n.0 16-

55), concedida na sessão extraordi
nária de 1.0 do mês em C'Urso, a 
requerimento do Sr. Senador La· 
meira Bittencourt), tendo Parecer 
Fa.vorável, sob n.0 556, de 1958, da 
Comissão Especial. 

Está encerrada a sessão. 

Levantar-se a sessão à.s 17 ho
ras e 50 minutos. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou, nos têrmos do art. 
66, item IX, da Constituição Fede
ral, e eu promulgo, o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 11, de 1958 

Dispõe sôbre a fixação do:s 
subsídios, d,iária e ajuda de 
custo ·dos membros do Congres
so Nacional para o período le
gislativo de 1959 a 1962. 

Art. 1.0 Os membros do Con
gresso Nacional perceberão, na 
próxima legislatura, o subsidio fixo 
anual de Cr$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil cruzeiros) ; a diária 
de Cr$ 1.200,00 (mil e duzentos cru
zeiros) como parte variável, e ma.is 
uma ajuda de custo de Cruzeiros 
60.000,00 (sessenta mil C'ruZelros). 

Art. 2.o Quando o Congresso es
tiver em funcionamento, a parte 
variável não será paga, nos dias de 
sessão, aos Deputados ou Senado
res que não comparecerem. 

§ 1.0 o subsidio, ta.nto na parte 
fixa, como na variável, será pago 
mensalmente. 

§ 2.0 Os Senadores e Deputados 
não terão direito à ajuda de custo 
em convocação extraordinária do 
Congresso Nacional, feita por qual
quer das suas Câma.ras, em ime
diato prosseguimento à sessão le
gislativa, ou dentro em 15 (quin
ze) dias do seu encerramento. 

§ 3.o Aquêle que não compare
cer às sessões, no período de con
vocação extraordinária, não terá 
direito à ajuda de C'USto. 
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Art. s.o Os Presidentes do Sena
do Federal e da Câmara dos Depu
tados perceberão, anualmente, Cru
zeiros 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), respectivamente, importân
cia essa que será paga em duodé
cimos, a titulo de represo:mtação. 

Art. 4.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezem
bro de 1958. - Senador Apolônio 
Salles- Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercicio da Presidên
cia. 

Faço sa.ber que o Senado Fede
ral aprovou e eu, nos têrmos do 
art. 27, letra n, do Regimento In
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.o 22, de 1958 

Art. 1. o O art. 154 do Regimen- · 
to Interno (consolidação das Reso
luções ns 9, de 1952; 2, 15, 18, de 
1953; 12, 20, 28, 29 e 30 de 1955) 
passa a ter os seguintes parágra
fos: 

"§ 1.0 Terminada a legislatura 
serão arquivados os projetes de lei 
e de resolução do Senado em pri
meira discussão, sendo a respecti
va lista dada a conhecer ao Plená
rio e remetida a todos os Senado
res. no curso do primeiro mês da 
sessão legislativa com que se ini
ciar a nova legislatura. A cada Se-

nador, ou Comi:>sã.o, caberá o direi
to de requerer o desarquivamento 
de qualquer projeto. O requeri
mento, lido em sessão, será inclui
do em Ordem do Dia para vota
ção. Ao fim da . primeira sessão 
legislativa ordinária da nova legis
latura serão considerados definiti
vamente arquivados os projetes 
cujo desarquivamento não haja 
sido requerido e concedido. 

§ 2.o Os projetos originários da 
Câmara, os de decreto legislativo 
do Senado e os de lei do Senado 
em segunda discussão prosseguirão 
o seu curso na nova. legislatura, 
tendo reabertas as discussões en
cerradas. 

§ 3.0 Os projetos referidos no 
parágrafo anterior que não tenham 
figurado em Ordem do Dia no últi
mo ano da legislatura finda serão, 
independentemente de pal,"eceres, 
submetidos a.o Plenário na primei
ra sessão legislativa ordinária da 
nova legislatura, a fim de que de
libere se devem ter prosseguimen
to, considerando-se pela rejeição o 
pronunciamento contrário a essa 
providência". 

Art. 2.0 Esta resolução entrará 
em vigor na da.ta de sua publica
ção, aplicando-se as suas disposi
ções no ano em curso quanto aos 
projetas de legislaturas anteriores. 

Senado Federal, em 3 de dezem
bro de 1958. - Senador Apolônio 
Salles - Vice-Presidente do Sena
do Federal, no exercício da Presi
dência. 

I 



183. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 4 de dezembro de 1958 

PRESID:tl:NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E 
FREITAS CAVALCANTI 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Viva,ldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Tá v ora. 
Kerginaldo Ca,valcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da, Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto vallada,res. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 

Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. . 
João Villasbôas. 
Filinto Müller.: 
Othon Mãder. : 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ra,mos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (53). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 53 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber· 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Quarto Secretário,· ser
vindo de 2.o, procede à leitura 
da Ata da sessão anterior, que, 
posta em discussão, é sem de
bate aprovada. 

O Sr. Segunc'Lo Secretário, 
servindo de 1.0 , dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

- Do Sr. Presidente da Repú
blica: 

N's. 188, 189 e 190, acusando re
cebimento das de ns. 57, 58 e 59, do 
Congresso Nacional; e 
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Ns. 191, 192 e 193, restituindo au· 
tógrafos, sancionados, dos seguin
tes Projetos de Lei da Câma.ra : 

N.o 100 - de 1958, que aJ.tera o 
art. 28 da Lei n.o 2.657, de 1.o de 
dezembro de 1955, que regula as 
promoções dos Oficiais , do ExéT· 
cito; 

N.O 219 - de 1957, que autoriza 
o Poder Exec-utivo a abrir, pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cru
zeiros 340.511.455,00, para a cober
tura do "deficit" da. exploracão in
dustrial da Viação Férrea do Rio 
Grande do Sul, no exercício de 
1956; 

· N.O 190 - de 1957, que autori
za o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de Cr$ 272.162,00 para 
atender ao pa.gamento de abono de 
Natal, no exercício de 1-949, aos 
servidores da Estra.da-de-Ferro To
cantins. 

Ofícios 

- Da Câmara. dos Deputados : 
N.O 1.337, comunicando a apro

vação, naquela. Casa do • Congres
so, e o encaminhando à sanção do 
Sr. Presidente da República, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 8, 
de 1958, que altera a redação da 
Lei n.0 4.246, de 17-12-57, que acres
centa item ao art. 9.o do Decreto
lei n.o 6.259, de 20-2-44, dispondo 
sôbre o serviço de loterias. 

N.0 1.342, comunicando a rejei
ção de emendas do Senado, ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 147, 
de 1958, que eleva à Primeira Ca
tegoria os Tribunais Regionais do 
Trabalho das Terceira, Quinta e 
Sexta Regiões; cria. Juntas de 
Conciliações e Julgamento, e dá 
outras providências; encaminha
do à sanção do Sr. Presidente da 
República; e 

N.o 1.345, encaminhando autó· 
grafos do seguinte : 

PROJETO DE LEI DA CÂMAllA. 

N.O 180, de 1958 

<N.0 3.264-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Estende os benefícios da Lei 
n.o 3.267, de 25 de setembro 
de 1957, aos atuais subtenen
tes, suboficiais e sargentos do 
Exército e da Aeronáutica (l.O 
Grupo de Caça) que partici
param das operações de guer
ra na Itália como integrantes 
da Fôrça Expediciondria Bra
sileira; e dá outras r.ovidên
cias. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 São extensivos os bene
fícios da Lei n.o 3.267, de 25 de se
tembro de 1957, aos atuais subte
nentes, suboficiais e sargentos do 
Exército e da Aeronáutica (l.O 
Grupo de Caça) que tomaram pa.r
te nas operações de guerra na Itá
lia como integrantes da Fôrça Ex
pedicionária Brasileira, portadores 
da Medalha. de Campanha na Itá
lia e que: 

a) já se habilitaram ou se ve
nham a habilitar, dentro do prazo 
de 3 (três) anos a contar da data 
da. publicação da presente lei, com 
o Curso de Comandante de Pelo
tão, Seç.ão ou Equivalente, Cursos 
e Estágios da Escola de Especia
lista de Aeronáutica e ex-Escola 
Técnica da Aviação; 

b) estejam habilitados pela se
leção prevista no parágra.fo único 
do art. 18 do Decretu n.o 8.401, de 
16 de dezembro de 1941, alterado 
pelos Decretos ns. 11.848, de 6 de 
março de 1943, e 13.570, de 4 de 
outubro de 1943. 

§ 1.0 Os militares não habilita
dos com os cursos previstos neste 
artigo serão automàticamente in
cluídos nos referidos cursos, a fim 
de cumprirem as exigências da lei. 

§ 2.o Os militares beneficiados 
por êste a.rtigo serão incluídos, in
dependente de vagas, nos quadros 
existentes ou nos que forem cria
dos em substituição. 
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§ 3.0 Nenhum vencimento ou 
vantagem perceberão, a título de 
atrasados, os militares beneficia
dos pela presente lei. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Segurança 
Nacional e de Finanças. 

MENSAGEM 

N.o 194, de 1958 

(N.o 492, na Presidência da 
República) 

Senhores Membros do Senado Fe
deral: 

De acôrdo com o preceito C'ons
titucional, tenho a honra de sub
meter à apreciação de Vossas Ex
celências a nomeação que desejo 
fazer do Sr. Moacyr Ribeiro Briggs, 
Ministro Plenipotenciário de Pri
meira classe, para o cargo de Em
baixador Extra.ordinário e Plenipo
tenciário dos Estados Unidos do 
Brasil junto à Santa Sé. 

Quanto aos méritos do Sr. Moa
cyr Ribeiro Briggs, que me induzi
ram a escolhê-lo para o desempe
nho dessas elevadas funções, cons
tam da informa.ção a ser prestada 
ao Senado Federal pelo Ministério 
das Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro, em 3 de dezem
bro de 1958. - Juscelino Kubits
c'h.ek. 

Curriculum vitae 

E:MBAIXADOR MOACYR RffiEI
RO BRIGGS - Nascido na cidade 
de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro, em 10 de julho de 1900. 

Ingressou no Ministério das Re
lações Exteriores, como Terceiro 
Oficial, em 24-4-1918; promovido a 
Segundo Oficial, por merecimento, 
em 8·11-1826; classificado como 
Segundo Secretário, em 17-1-1931; 
Cônsul de 2.a classe, transferido, 
em 16-5-1931; promovido a Côn
sul de 1.a classe, por merecimen
to, em 15·12-1931; promovido a Mi-

nistro de 2.a classe, por mereci· 
menta, em 27·12-1938; promovido 
a Ministro de 1.a classe, por mere
cimento, em 1-2-1952; Embaixador 
em Karachi, em 30-4-1952; Emba.i
x:ador em Assunção, em 17 de no
vembro de 1953. 

Postos em que serviu : 
Terceiro Oficial, na Secretaria 

de Estado; 
Segundo Oficial, na Secretaria 

de Estado; 
Segundo Secretário, na. Secretaria 

de Estado; 
Cônsul de 2.a classe, na Secreta

ria de Estado; · 
Cônsul .de 1.a. classe, na Secreta

ria de Estado; 
Ministro de 2.à. classe, na Secreta

ria de Estado; : 
. Ministro de l;a. classe, na Secre

taria de Estado; 
Embaixador, em comissão, em 

Karach1. 
Embaixador, em comissão, em 

Assunção. 
Além dessas funções, próprias da 

c:arreira de Diplom,ata, exerceu 
ainda o Embaixador Moacyr Ribei
ro Briggs as seguintes comissões: 

Fêz parte da. Comissão incumbi
da de organizar os trabalhos para 
a Conferência da Paz, em 1919; 
Auxiliar da Diretoria Geral dos 
Negócios Diplomáticos e Consula
res, de setembro de 1919 a feve
reiro de 1920; Auxilia.r da Direto
ria Geral dos Negócios Políticos e 
Diplomáticos, de fevereiro de 1920 
a agôsto de 1923; Auxiliar de Ga
binete do Ministro Félix Pacheco, 
de fevereiro de 1924 a novembro 
de 1926; Segundo Secretário da 
Embaixada Especial às aomemora
ções do Centenário da Independên
cia do Uruguai, em 1925; Repre
sentante do Ministério da.s Rela
ções Exteriores no IV Congresso 
Nacional de Estradas de Rodagem, 
em 1926; Secretário da banca exa
minadora do concurso para o car
go de 3.o Oficial, em junho de 1929; 
Encarregado do Serviço de Pa.s
saportes, de novembro de 1928 a 
junho de 1930; Chefe, interino, do 
Serviço de Comunicações, de outu-
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bro de 1929 a maio de 1931; Secre
tário do Concurso para 3.o Oficial, 
em julho de 1930; Secretário da 
Comissão examinadora de concur
sos da Secretaria de ·Estado, em 
dezembro de 1931; à disposição do 
Ministério da. Educação e Saúde, 
em abril de 1932; à disposição do 
Ministério da Guerra, em junho de 
1932; Auxiliar dos Serviços da Co
missão Mista de Reforma Econô
mico-Financeira, em julho de 1935; 
Membro da Comissão de Reajusta
mento dos Quadros e Vencimentos 
dos Funcionários Públicos Civis, em 
1935; à disposição da Secretaria 
da, Presidência da República, em 
outubro de 1936; Membro do Con
selho Federal de Serviço Público 
Civil, em dezembro de 1936; Pre
sidente do mesmo Conselho, em 
dezembro de 1936; Diretor da Di
visão de Organização do Departa
mento Administrativo do Serviço 
Público, em agôsto de 1938; fêz 
parte da Comissão Organizadora 
da Justiça do Trabalho, em junho 
de 1939; Presidente, substituto, do 
Departa,mento Administrativo do 
Serviço Público, em agôsto de 1·938; 
fêz parte da Comissão Organizado
ra da Justiça do Trabalho, em ju
nho de 1939; Presidente, substitu
to, do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, em abril 
de 1941; Membro da Comissão 
encarregada, de colaborar com o 
Govêrno do Paraguai, no estudo e 
preparo de um plano de reforma 
de seus serviços civis, em março 
de 1944; Presidente do Departa
mento Administrativo do Serviço 
Público, em novembro de 1945; Che
fe da Divisão Comercial, do De
partamento Econômico e Consular, 
em abril de 1946; Ministro-Conse
lheiro da, Embaixada Especial à 
posse do Presidente Juan Perón, 
da República Argentina, em maio 
de 1946; Chefe, interino, do De
partamento Econômico e Consular, 
de julho a dezembro de 1946; Che
fe da Divisão Comercial, do Depar
tamento Econômico e Consular, em 
abril de 1947; Membro da Delega,. 
ção do Brasil ao XIII ·Congresso 

da União Postal Universal, em 
abril de 1947; Chefe da Divisão de 
Passaportes, em agôsto de 1948; 
Membro do Conselho de Imigração 
e Colonização, em agôsto de 1948; 
Chefe interino, do Departamento 
de Administração, em setembro de 
1948; Chefe do Depa,rtamento Eco
nômico e Consular, em abril de 
1949; designado para proceder à 
inspeção das Chancelarias das 
Missões Diplomáticas, Delegações 
junto a Organismos Internacionais 
e Repartições Consulares, em feve
reiro de 1950; Subchefe do Ga,bi
nete Civil da Presidência da Re
pública, em fevereiro de 1951. 

Membro da Comissão Encarrega
da de fiscalizar as Obras do Colé
gio Paraguai-Brasil, em 4 de feve
reiro de 1954. Embaixador Extra.
ordinário e Plenipotenciário em 
Missão Especial para representar o 
Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil nas solenidades da posse do 
Presidente da República do Para
guai, em 19 de agôsto de 1954. 
Membro da Comissão de Estudos e 
Projetas Administra,tivos (C. E. P. 
A.) , 1946. Diplomado pela Escola 
Superior de Guerra, em 1956. Pre
sidente da Comissão de Inquérito 
incumbida de apurar os fatos rela
tivos à violação da corrP.suondên
C'ia telegráfica do Ministério das 
Relações Exteriores, abril de 1957. 
A disposição do General de Exér
cito Alfredo Stroessner, Presiden
te da, República do Paraguai. por 
ocasião de sua visita ao Brasil, se
tembro de 1957. 
· Verifica-se dos assentamentos 

pf'ssoais do Embaixador Moacyr 
Ribeiro Briggs que : 

a) não consta dêles qualquer 
nota desabonadora,; 

b) foi muitas vêzes elogiado pe
lo desempenho dado às missões e 
comissões; 

c) é bacharel em Ciências Jurí
dicas e Sociais. pela Faculdade de 
Direito do Estado do Rio de Ja
neiro, em 1923; 

d) é casado com a, Senhora Ze
nilda Novaes Briggs, de nacionali
dade brasileira, e não tem filhos. 

I 
I 
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O Embaixador Moa.cyr Ribeiro 
Briggs é indicado para exercer o 
cargo de Embaixador Extra.ordiná
rio e Plenipotenciário junto ao Va
ticano. 

A Comissão de Relacões Ex-
teriores. • 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. LINO DE MATTOS -
("') - Sr. Presidente, a Câma.ra 
Municipal de Cotia pergunta-me, 
em requerimento aprovado pela 
unanimidade dos Edis, sôbre o de
creto federal que regulamenta a 
importação de máquinas rodoviá· 
rias. A umas tanta.s do requeri
mento vem a seguinte interroga
ção : "Será porventura essa his
tória de máquina rodoviária um 
conto? Será o conto das máqui
nas rodoviárias ? 

Interpelações idênticas, Sr. Pre-
. sidente, tenho recebido de várias 
outras municipalida.des do Estado 
de São Paulo. Agora mesmo, che· 
ga-me às mãos, na correspondên
cia de hoje, igual solicitação da 
Prefeitura Municipal de Guaru
lhos. 

Acredito que os Senhores Sena
dores se recordam de que me des
liguei da Maioria Pa.rlamentar des
ta casa, exatamente em sinal de 
protesto, pela maneira discricioná
ria com que o Presidente da Re
pública tratava a.s municipalidades 
paulistas, no particular da impor
tação de máquinas rodoviárias. 

Deixo, portanto, Sr. Presidente, 
nestas rápidas palavras, consignar
do nos Anais da Casa o protesto, 
da unanimidade dos municípios 
paulistas, a fim de que as autori
dades competentes tenham presen
te a necessidade de cumprir o de
creto que autoriza a liberação de 
verbas para importação de máqui
nas rodoviárias. 

("') - Ntio foi rrvi.,lo pelo orador. 

Não faz muito tempo, a impren
sa noticiou a "Marcha. das Muni
cipalidades" ao catete, para exigir 
do Chefe da Nação o cumprimen
to do decreto. Aquela época, o Pre
sidente Juscelino Kubitschek con
vocou os Diretores da Associação 
Brasileira de Municípios e da Al>· 
sociação Paulista de Municípios, 
para informá-los de que tomaria 
providências ·enérgicas no sentido 
do atendimento das justas reivin
dicações dos municípios. As recla
mações que estou recebendo, entre
tanto, fazem-me crer que a pa.la
vra do Presidente .da República ain
da não foi cumprida. 

Minhas observações, portanto, 
são no sentido de renovar as re-
clamações. (Muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora. do Expediente. Tem a pa
lavra o nobre Senador Othon Mã
der, segundo orador inscrito. (Pau
sa). · 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Paulo Fernandes, por c.essão do no
bre Senador Moura Andrade, ter
ceiro orador inscrito. 

O SR. PAULO FERNANDES -
(*) -Sr. Presidente, Senhores Se
na.dores; é' velho e muito conheci
do o adágio que diz que "há males 
que vêm para bem". Como a de
monstrar sua universalidade, tive
mos, não faz muito tempo, a con
firmação do brocardo, quando da 
visita que fêz, a alguns pa.íses da 
América do Sul, o eminente Vice
Presidente dos Estados Unidos, Se
nhor Richard Nixon. 

Naquela oportunidade - como é 
do conhecimento de todos e, por 
sinal, mereceu várias considerações 
no Senado da República - o ilus
tre homem público foi alvo de de
monstrações de desaprêço. 

N'ão há nega.r, Sr. Presidente -
o próprio estadista norte-america
no o reconheceu - aquelas de
monstrações, aparentemente la
mentáveis no seu conteúdo mate-

r"') - Ntio foi rc11iMo pl'lo orador. 
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rial, envolviam na realidade o es
tado de espírito das populações 
sul-ameriC'anas visitadas por Sua 
Excelência. · 

De regresso à Pátria, o Sr. Ni
xon fêz sentir aos homens JilÚbll
cos norte-americanos que alguma 
coisa estava erra.da em nosso He
misfério, e era mister correção ime
diata e profunda. 

Confirmando também o velho 
brocardo - "hã males que vêm 
para bem" - o ilustre Presidente 
da República, Dr. Juscelino Kubi
tschek, com rara oportunidade re
solveu endereça.r carta ao Presi
dente Eisenhower - igualmente 
do conhectmento público - que re
dundaria na denominada "Opera
ção Pan-Americana••. 

Pretendia S. Exa. - e felizmen
te seus objetivos vão sendo aten
didos - fazer funcionar nas Amé
rica.s o Monroismo atualizado e com 
a maior dinamização, fugindo à 
velha praxe de encarar-se apenas 
no terreno subjetivo a doutrina 
enunciada por James Monroe, 
gra.nde estadista norte-americano 
do século passado. 

Todos nós, que temos acompa
nhado as revoluções neste Hemisfé· 
rio, entre diversos países, não pode
mos deixar de lamentar tenhamos 
ficado dentro das premissas que se 
fazia.m evidentes, indispensáveis 
mesmo, no SéC'ulo XIX. 

Na verdade, enfeixava aquela 
doutrina 1nflexivel, os anseios ge
neralizados de auto-proteção das 
Repúblicas recém-libertadas do 
jugo estrangeiro, com a formação 
de nacionalidades livres e autôno· 
mas. 

A realidade, porém, é que os prin
cípios pregados por Monroe per
tencem ao passado. Não podemos 
mais permanecer no terreno exclu
sivamente subjetivo das reuniões 
brUha.ntes, nas quais vários repre· 
sentantes sul-americanos, com a 
prolixidade que lhes é caracterís
tica, nos tratam como se nos man-

dassem embora e que uma vez 
encerradas, a.penas nos deixam 
nos ouvidos a lembrança de uma 
bela música. · 

Daí a oportunidade da interven
ção do Sr. Presidente da Repúbli
ca, através da carta. dirigida ao 
Presidente Eisenhower, que· poste
riormente, se transformaria na de
nominada "Operação Pan-America
na". 
Estas considerações ocorrem-me no 
momento em que as página.s dos 
jornais brasileiros transcrevem o 
disC'UrSo proferido recentemente 
pelo Sr. Augusto Frederico Sch
midt, nosso representante no Co
mité dos 21, ora reunido em Was
hington. 

Já tive ensejo de ocupar a tri
buna para tributar aplausos à ati
tude assumida pelo Delega.do bra
sileiro. 

Não concordo com os que consi
deram o procedimento do Sr. Au
gusto Frederico Schmidt, uma 
ameaça ridícula aos Estados Uni
dos. Demais : poderíamos interpre
tá-la como advertência ou protes
to, para. que se modifiquem as nor
mas usuais da politica Pan-Ame
ricana- jamais como intimidação 
direta ou, mesmo, velada, aos nos
sos irmãos norte-americanos. 

Estava certo o nosso represen
tante quando, em seu discurso, 
alertou não só a República Norte
America.na como as mais do Hemis
fério, para a circunstância de que, 
se não abríssemos, realmente, e 
com objetividade, novos horizon
tes que permitissem o combate ao 
subdesenvolvimento, teríamos de 
nos voltar para outros mercados. 

Aparentemente, no entanto, não 
vejo qualquer inconveniente nessa 
a.titude comerci'al do Brasil. · Sou 
dos que consideram que, festejando 
nossa Pátria, no ano em ;curso, o 
sesquicentenário da AbertUra dos 
Portos, efetuada por D. João VI, 
em 1808, não seria, agora; em ple
no Século XX, que havei'iamos de 
retroagir, fechando o ·· comércio 
brasileiro com as outra.s nações. 
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O ilustre representante do Bra· 
sil no Comité dos 21, no trecho 
que tanta celeuma vem provocan
do, limitou-se no item 60 de sua 
fala, às considerações que passo 
a ler: 

"Gostaria, entretanto, de di
zer algumas palavras sôbre ou
tros blocos económicos já for
mados ou em formação. De 
fato, os mercados da Common
wealth e o Mercado Comum 
Europeu, as duas mais impor
tantes áreas atuais de absor
ção de produtos brasileiros, de
pois dos Estados Unidos da. 
América, estão fechando gra
dualmente suas portas a nos
sa produção, e não podería
mos esperar ganhos suficientes 
nessa direção. Nessas condi
ções, o Brasil e a América La
tina, como alternativa para os 
perigos de estagnação econó
mica, terão de tentar aumen
tar a exportação para. merca
dos que, no caso brasileiro, 'Pio· 
dem ser considerados não con
vencionais, tais como os da 
União Soviética e da China 
Continental, sem os qua1s será 
impossível manter-se adequa
dos níveis e taxas de expan
são de exportação. Novas fór
mulas de cooperação interna
cional deverão ser encontra
das que representem mínimos 
de garantia politico-social, a 
fim de estimular o comércio 
entre países com estruturas 
institucionais tão diferentes". 

Sr. Presidente, êsse trecho do dis
curso do nosso delegado, que na.da 
contém de ameaça, prosápia ou 
intimidação a quem quer que seja, 
provocou os comentários mais de
sencontrados, quando, na realida· 
de, o que foi dito já tem sido re
conhecido, inclusive por inúmeros 
homens públicos dos próprios Es· 
tados Unidos. 

Em Washington, a 25 do mês 
passa.do, o Sr. Augusto Frederico 
Schmidt, depois de equacionar os 
problemas económicos das diversas 

Nações am1~ricanas, estabeleceu, 
como norma concreta capaz de per
mitir um debate em tórno das me
didas que a.!! se processam, a ado
ção de um plano económico, de 
combate ao subdesenvolvimento, 
com o prazo de vinte anos e o 
objetivo de atingir, em 1980, a 
uma renda per capita de quatro
centos e oitenta dólares, já que, no 
momento, a América Latina. apenas 
atinge duzentos e oitenta e nove e 
o Brasil duzentos e cinqüenta e 
seis. 

illsse teto mínimo de quatrocen
tos e oitenta dólares de produtos 
nacionais foi considerado, não o 
índice ideal, mas.a cifra que, atin
gida. - pelos países sul-americanos, 
daria a entender: que a partir da
quela data, estar~am em condições 
de combater aU.tônomamente o 
subdesenvolvimento sem qualquer 
auxílio exterior. 

Não pleiteou o nosso Delegado 
qualquer auxílio desarrazoado : 
partiu, antes, da premissa de que 
somente com a aquisição, ou, pelo 
menos, a aproximação dos níveis 
de desenvolvimento das outras Na
ções sul-america.nas, poderiamos 
ter, realmente, um Continente for
te, capaz de manter as tradições 
cristãs e as linhas de nossa. forma
ção, contrárias aos extremismos, 
quer da direita, quer da esquerda. 

Registro, ainda, Sr. Presidente, 
para que constem dos Anais do 
Senado, inúmeras ma.nifestações, 
no exterior, favoráveis, especifica
mente, à atitude da Delegação Bra
sileira no Comité dos 21. 

Inicialmente, trago ao conheci
mento da Casa que o Parlamento 
boliviano votou, recentemente, por 
una.nimidade, Moção de aplausos à 
atitude do Brasil em Washington. 

O Chefe da Delegação do México 
no Comité dos 21, Sr. Luis Quin
tanilha, em recente reunião, refe
riu-se à intervenção do represen
tante do Brasil, Sr. Augusto Frede
rico Schmidt, nos seguintes têr
mos: 
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"D-evemos expressar nosso 
agradecimento à Delegação 
brasileira pela posição históri
ca que assumiu, chamando-nos 
a atenção para a possibilidade 
da cooperação econômica no 
Continente. O discurso do re
presentante brasileiro indicou
nos o caminho a seguir, com 
coragem, franqueza, clareza e 
inteligência. Não devemos mais 
falar em preoC'Upação do Bra
sil, mas das Américas, pois es
tamos tratando de assunto que 
interessa a tôda. a América La
tina e aos Estados Unidos da 
América. O Brasil já cumpriu 
com sua obrigação, agora tor
na-se credor de nossa gratidão, 
ao mostrar-nos com exatidão, 
como o fêz no discurso econô· 
mico a maneira precisa de 
tra.ta~ essa questão". 

Sr. Presidente, além dos pronun
ciamentos oor mim trazidos ao 
conhecimento da Casa, a própria 
opinião pública dos Estados Uni
dos através da palavra de alguns 
dos' seus representa.ntes no Con
gresso, em comentár!os, no:; pr~n
cipais jornais do Pa1s, . esta-se In
teirando do problema do subdesen
volvimento na América Latina e 
pedindo medidas urgentes no sen
tido de que seja modifica.da a po
lítica do Departamento de Estado 
em rela.cão aos povos latino-ameri
canos. 

Recentemente, o Diário Carioca 
publicou extensa relação de parla
mentares norte-americanos que se 
pronunciaram favoràvelmente, ou, 
pelo menos, reconheceram o esta
do de coisas relatado no discurso 
do representa.nte brasileiro no 
"Comité dos 21". 

Cito os nomes de alguns Sena
dores que trataram dêsse tema : 
o Senador Alexandre Smith, Repu
blicano de New Jersey, que soli· 
citou a transcrição nos Anais do 
Senado do discurso de Foster Dul
les na Câmara de Comércio do 
Ri~ de Ja.neiro; William Prosmire, 
democrata do Wisconsin, que re-

quereu a transcrição de editorial 
do Milwaekee Journal, editorial êsse 
vazado nos seguintes têrmos : 

"Pode ser que essa circuns
tância - palavras, estudos e 
nenhuma ação - seja a. ver
dadeira razão da impopulari· 
dade dos Estados Unidos na 
América Latina". 

Relaciono a.inda os . nomes do 
Presidente do Sub-Comité de As
suntos Inter-americanos, no Sena
do Norte-Americano, Senador Way. 
ne Morse, democrata do Oregon 
que discursou sôbre a crescente im
nortância das organizações sindi
êais na vida pública da. América 
La.tina e a valiosa contribuição que 
a cooperação hemisférica entre os 
Sindicatos democráticos poderia 
dar às boas relações entre seu Pais 
e a. referida região; Senador Geor
ge A. Smathers, democrata da Fló
rida que, apoiado pelo Senador 
Stuart Symington, democrata de 
Missouri, pediu a criação de uma 
Sub-Secretaria para Assuntos ln
ter-Americanos no Departamento 
de Estado. Em · vários discursos 
censurou os altos dirigentes da po
lítica exterior norte-americana por 
não se preocuparem com o plane
jamento a longo prazo para regiões 
fora da faixa periférica. da Eurá· 
sia. 

São ainda do mesmo Senador, 
Sr. Presidente, as afirmações de que 
todos os esforços até agora feitos 
no sentido de estreitar as relações 
Inter-amer1canas: Conferências dos 
Presidentes no Panamá; os tra
balhos do Conselho Econômico e 
Social da OEA e a Conferência 
Econômica de Buenos Aires não 
trouxeram resultados positivos pa
ra os latinos-americanos. 

Citou, então, os seguintes dados : 
em 1956, os EE. UU. expo~aram 
16,5 de dólares em merca_dorias, 
das quais 46 por cento para o 
Continente Americano. No mesmo 
ano, os EE. uu. importaram um 
total de US$ 12,5 milhões,, dos quais 
52% das outra.s repúblicas ameri
canas, - dai concluindo que as 
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economias das nações a.mericanas, 
embora interdependentes, coloca 
os latino-americanos em maior de
pendência. dos EE. UU. sôbre tal 
aspecto. E mais, que, "num esfôr
ço para escapar a esta excessiva 
dependência, é natural que os lí
deres responsáveis pelos governos 
latino-americanos se disponham a 
procurar meios de aliviar-se dessa 
situação." 

Sr. Presidente, a enumeração se
ria por demais alongada, se me 
propusesse a trazer ao conheci
mento da. Casa tantos outros pro
nunciamentos de Senadores norte
americanos - de um lado, reco
nhecendo o pouco caso da polític-a 
exterior da América do N'orte, rio 
terreno prático, para com os Paí
ses sul-americanos, e, de outro, 
apontando soluções evidenciando, 
até a seus Pares, os riscos que a po
lítica norte-americana corre com 
êsse tratamento desigual para com 
as nações co-irmãs do Continente 
Americano. 

Entre os representantes da Câ
mara dos Deputados, pronuncia
ra.m-se, recentemente, no mesmo 
tom, membros dos dois maiores 
partidos políticos daquela Nação 
irmã, dentre os quais desejaria 
mencionar os Deputados Daniel 
Flood, Charles O. Porter, Dante 
Fascell, Robert Sikes. ~ste último 
defendeu a criação de um banco 
de desenvolvimento econômico, 
combatendo o argumento de que 
tal estabelecimento pudesse ser 
usado como pretexto, por outras re
giões, para. impressionar os Esta
dos Unidos, com o fim de obterem 
iguais vantagens, pois as relações 
especiais de seu Pais para com a. 
América Latina justificam a insti
tuição específica. 

Dentre os Deputados pertencen
tes ao partido que se encontra no 
govêrno da Norte-América, citaria 
os seguintes : Ga.rdner Withrow 

de Wisconsin; Patrick Millnigs 
da Califórnia; Albert Morano 
de Connecticut; Charles Wol-

verton - de ·New Jersey. 

Verifica-se, assim, que nas Casas 
do Congresso norte-americano, 
também reconhecem como perfei
tas as considerações levada.s ao co
nhecimento do "Comitê dos 21", pe
lo nosso Delegado. 

Sr. Presidente, não desejo encer
rar esta citação sem fazer a lei
tura das declarações de um dos 
homens de maior importância na
quele Pais - o Governa.dor Harri
man, que, em conferência também 
transcrita nos Anais do Senado 
Norte-Americano, advertiu de for
ma dramática: . 

"Se os países subdesenvolvi· 
dos fôssem forçados continua
mente a escolher entre ó mun 
do livre, que não lhes fornece 
os meios para. suprir suas mais 
prementes necessidades para o 
desenvolvimento, e uma filia
ção comunista que promete fa
zer isso - embora seus peri
gos sejam patentes e precárias 
as garantias de suas promes
sas - muitos dêles poderão 
optar por esta última solução. 
O mundo livre deverá, pois, 
equipar-se convenientemente 
para poder enfrentar a con
corrência soviética. É preciso 
que os países menos desenvol
vidos tenham outro lugar pa
ra onde se dirigir que não seja 
o mundo comunista". 

Entre os órgãos da Imprensa 
norte-americana - unânimes prà
ticamente, na defesa da tese de 
que chegou o momento de se fazer 
qualquer coisa - a idéia contida 
no Plano da Operação Pan-Ameri
cana, . de dinamização do Pan-Ame· 
ricanismo, teve, pois, boa receptiv.i
dade. Deve, portanto, ser prati
cada quanto antes. Sôbre a ma
téria, abriram grandes reportagens, 
o Washington Post, o Times Herold, 
o Miami New, o New York .Times e, 
especialmente, o Mtami Heralã, 
que assim inicia um de seus edito
riais : "Depois de tudo o Presi
dente Eisenhower irá a uma con
ferência de cúpula, não de Krus
chetCihev, mas· de' Kubitschek". 
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Sr. Presidente, os· vários depoi
mentos de ilustres e eminentes ho
mens públicos da. Nação norte-ame
ricana, de alguns órgãos de sua 
imprensa livre, deixam patenteado 
que o Delegado brasileiro ao Co
mitê dos 21, não fêz basófia, não 
fêz intimidação, não foi arrogan
te; foi, antes, realista., interpre
tou com fidelidade o pensamento 
e as aspirações do povo brasileiro. 

É o seguinte o discurso do Se· 
nhor Augusto Fredel'i.co Schmidt, 
a que me refiro : 

"I - Introdução 

Senhor Presidente. 
Nossos entendimentos chegaram 

a um ponto crucial. Ouvimos as 
análises objetivas e sériamente me
ditada.s dos países irmãos de lin· 
gua latina. Pela primeira vez, qui
çá, em nossa história, estivemos 
reunidos com unanimidade em tôr
no do problema, a um tempo fun
damental e concreto, do nosso de· 
senvolvimento. 

2. Queremos registrar aqui! 
também, com satisfação, as mani
festações do representante dos Es· 
tados Unidos da América, Sub-Se
cretário de Estado para Assuntos 
Econômicos, Sr. Dillon. Essas ma
nifestações coinciãem, no espírito, 
com as idéias comuns que nos têm 
aqui reunidos, e respondem, pelo 
tom concreto e firme, às nossas 
esperança.s de um entendimento 
franco para o estabelecimento das 
bases da verdadeira cooperação que 
se faz necessária entre nós. 

3 .. O Representante norte-ame
ricano resumiu em três questões 
principais os diversos pontos cons
tantes da. Agenda primeiramente 
sugerida pelo Govêrno brasileiro no 
seu memorandum qe agôsto passa
do. As questões formuladas pelo 
Sr. Dillon traduzem, de fato, numa 
boa ordem · de prioridade, alguns 
dos problemas mais sérios do nos
so desenvolvimento. 

4. Creio, porém, que, ao invés 
de iniciarmos a manifestação do 
pensamento do Govêrno brasileiro 

diretamente pelo exame dêsses pon
tos específicos, melhor justiça fa. 
ríamos ao espírito que aqui nos 
reúne se começássemos procuran
do a verdadeira ordem de priori
dade, do essencial ao acidental e· 
do geral ao particular, de tal mo· 
do que o nosso pensamento se 
firme espontâneamente na real 
hierarquia dos problemas e não se 
perca, embora na melhor d.as in
tenções, na massa das minúcias. 

5. Os pontos particulares, a.inda 
que importantíssimos, constituem 
elementos do. quadro geral, que é, 
afinal, o do nosso próprio destino 
histórico de desenvolvimento. Com 
êste espírito o Govêrno brasileiro, 
depois de haver submetido aos de
mais Governos americanos uma 
enumeração de problemas concre
tos sôbre os quais convinha come
ça.ssem a. cristalizar-se as opiniões, 
apresentou, na reunião de Minis
tros de Estado, de 22 a 23 de se
tembro, um A ide-M émoire que cons
titui um esfôrço de formulação dos 
problemas do subdesenvolvimento 
segundo a adequada· ordem hierár
quica necessária à fixação de . uma 
política comum. 

6. A ocasião para que se exami
nasse o Aide-Mémoire não era aque
la reunião, em que as nossa.s idéias 
estavam ainda numa primeira fase 
de ajusta.mento, mas agora, depois 
dos significativos resultados dos 
nossos entendimentos gerais. 

7. A nossa Agenda inclui, evi
dentemente, os seis tipos de pro
blemas principais cuja solução· é 
indispensável ao desenvolvimento 
econômico de países subdesenvol
vidos como a maioria dos latinos
americanos. Ma.s a v~rdade é que 
êsses problemas vêm sendo estu
dados, dissecados, por todos os ân
gulos, não só pelo Conselho Inter
americano Econômico e Social, mas 
também pelo Conselho Econômi· 
co e Social das Nações Unidas, 
pela CEP AL, por várias Comissões 
Funcionais da. ONU, por vária.s 
Agências Especia.lizadas, por Gru
pos de Trabalho convocados por 
êsses · organismos e por fundações 
e organizações de caráter privado. 
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Tanto no que diz respeito a mé
todo de ataque, como no caso de 
identificação de relações casuais, 
aspectos de interdependência etc., 
e~c;, . o re-estudo dêsses problemas 
d1f1c1lmente poderá apresentar no
vos aspectos relevantes. Se os en
v!ar~os a Comissões desta Confe
renCla sem lhes adicionarmos uma. 
nova perspectiva, é extremamente 
p_rovável que obtenhamos uma sé
rie de documentos tão interessan
te~ quan~~ os_ anteriores, mas que, 
aleJ? de Ja nao poderem ter origi
nalldade, também deixarão de pas
sar, como aconteceu antes pelo 
único "test" que nos deverá. inte
ressar aqui : o "test" de trazer re
sultados positivos em têrmos õe 
desenvolvimento. 

8. Se forem aceitas estas con
siderações, por êste Comitê, o pri
meiro ponto deverá ser esclarecido 
- e que representa um verdadei
ro pre-requisito para a compreen
são plena dos itens de nossa agen
da - consiste na. definição dos 
nossos objetivos. Politicamente, 
sabemos que o problema se apre
senta como de subdesenvolvimento 
e oue a sua solução consiste em 
desênvolvimento económico. En
tretanto, ainda não determinamos 

· claramente o que entendemos por 
subdesenvolvimento e, portanto, 
ainda não podemos indicar o que 
entendemos por desenvolvimento. 
As discussões têm-se limitado até 
hoje a problema de mais ou me
nos - mais capital, mais assistên
cia técnica, mais comércio, menos 
inflação, menos subdesenvolvimen
to etc., etc. Se, no entanto, delinear
mos previamente nossos objetivos 
de desenvolvimento e a extensão 
do caminho a ser percorrido, pode
remos passar para o problema car
dinal do quanto : - quanto capi
tal, quanta assistência técnica, 
quanto comércio, serão necessários 
para atingir os objetivos delinea. 
dos, em quanto tempo." 

II - Objetivos _:_ Definição. 

9. Voltando, portanto, ao Aide
Mémoire brasileiro, distribuido em 
22 de setembro, e certamente do 
conhecimento dos Senhores Dele· 
gados, peço permissão para lem
brar que o meu govêmo sugeriu 
no mesmo uma definição dos nos
sos objetivos de desenvolvimento, 
partindo de um conceito duplo, re
lativo e absoluto. 

10. Em têrmos relativos sugeri
mos que desenvolvimento econõ
mico envolve a obtenção de uma 
taxa de crescimento económico su
ficientemente rápida para permi· 
tir aos países latino-americanos·· di· 
minuir a distância que os separa 
das grandes potência.s económicas, 
em determinado lapso de tempo. 

11. Em têrmos absolutos, sugeri
mos que se poderia definir "desen
volvimento" como a obtenção de 
um nível de renda per capita que 
pel'mita o aparecimento de um 
processo cumulativo e autónomo 
de. crescimento, com recursos pró
pnos, a uma toora satisfatória, sem 
bruscas ou graves modificações ins
titucionais. Sem alca.nçar êsse nf
vel, continuariam os países latino
americanos a depender fortemente 
de assistência económica. exterior 
expostos aos riscos de estagnaçã~ 
e pauperismo, agravados pelo au
mento explosivo de população. 

12. Como já foi feito no Aide
Mémoire, convém ressaltar mais 
uma vez que a escolha de um in
d~ce simples como a renda. per ca
pzta não foi esC'Olhido sem plena 
co~sciência das limitações metodo
lógicas nêle implicada.s. No entan
to, outros índices, como os de bem
estar, urbanização, progresso in
~ustr!alização, são de difícil quali
flcaçao e, sobretudo, de complexa 
comensura.ção, o que prejudicaria 
as finalidades que devem ser bus
cadas, nesta fase dos trabalhos 
Assim sendo, acreditamos que ~ 
simplificação constante dessa defi
nição traz um saldo positivo de 
vanta.gens que transcende de mui
to às inconveniências caracterís. 
ticas dêsse tipo de limitação. 
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13. Em ambos os casos é im
prescindível determinar-se o tem
po necessário para a evolução da 
economia, pois sem êsse elemento 
de tempo perdem significação as 
definições acima. · A Delega.ção 
Brasileira sugere que se use como 
período de referência um prazo su
ficientemente longo, por exemplo, 
o que medeia entre o presente e o 
ano de 1980. Para êsse período, po
dem fazer-se projeções relativamen
te simples das taxas de crescimen
to, de tal modo que as tendência.s 
implícitas na nossa a tual condição 
se tornem explícitas e até mesmo 
vantajosamente exageradas e cari
caturais. :msse tipo de projeção tem 
sido usado como marco de referên
cia em muitos casos, tanto por go
vernos democráticos quanto por go
vernos de economias planificadas, 
apesar de óbvios elementos de in
certeza que contém. Nem seria pos
sível chegarmos à formtilação de 
soluções racionais para as nossa.s 
dificuldades, se persistíssemos em 
dar•lhes· tratamento imediatista e 
estatístico, como se o tempo não 
constituísse, na verdade, fator crí-
tico. · 

14. Em conexão com as proje
ções de longo prazo, é possível pro
ceder à formtilação de pla.nos de 
ação concreta, tanto individuais, 
como bilaterais ou regionais ou 
panamericanos, em que se poderá 
prever não apenas a necessidade 
de recursos ·novos para a América. 
Latina, mas, também, a possibili
dade de sua amortização. É indu
bitável que a América Latina ain
da não tem, isto é, não tem a 
curto prazo, os recursos necessários 
para acelerar o seu desenvolvimen
to. Isso não acontecerá nos lon
gos prazos, porém, se desenvolvi
mento se verificar. Em outras pa
lavras, elimina a possibilidade de 
investimentos não recuperáveis. O 
principio teórico subjacente a es
ta.s idéias é bastante simples, e 
toma por base a premissa de que 
impulsos pequenos não bastam 
para rom~r o circulo vicioso do 
subdesenvolvimento e que as eco-

nomias latino-americanas necessi
tam de um forte choque para fren
te. Está, natura.lmente, implícita 
a premissa de que a base de re
cursos da América Latina, embora 
mal conhecida, justifica a espe
rança de que possa constituir o 
esteio materia.l de uma grande ci
vilização. É certo que alguns paí
ses estão individualmente menos 
bem dotados, e, por consegüinte, 
necessitarão, ao menos durante al
gum tempo, de formas de transfe
rência de recursos externos mais 
liberais do que as que até agora. 
têm sido normalmente praticadas. 
Neste caso, está o Govêrno brasilei
ro disposto a cooperar com os de
mais, na medida das suas possi
bilidades pa.ra que a arrancada do 
desenvolvimento seja, de fato, uma 
tarefa comum, e não uma relação 
estreita entre ricos e pobres. 

15. É êsse o período que repu
tamos como mínimo necessário pa
ra a obtenção das modificações es
truturais, das economias la.tino
a~e!1canas, que constituem pré-re
qtusltos para que logre o objetivo 
de mais altas rendas per capita. 

16. Ainda uma palavra. a res
peito das quantificações necessá
rias. Com relação aos desenvolvi
mentos relativos da América La
tina e do resto do mundo, ocupar
me-ei longamente na parte final 
desta intervenção. No que diz res
peito ao desenvolvimento absoluto, 
e na base da definição já indica
da, sugeríamos que se poderia ado
tar uma cifra em tôrno de, ou li
geiramente aba.ixo, dos 500 dóla
res per capita, como a fronteira 
entre desenvolvimentos e subdesen
volvimentos. Essa quantia corres
ponderia, grosso modo, àquela si
tuação em que num regime demo
crático, de empreendimento livre, 
a propensão na.tural a poupar e a 
taxa. de incremento da população 
poderiam ser tornadas compatíveis 
com os investimentos necessários 
ao crescimento dinâmico e cumu
lativo de economia. Poderia as
sim, ser adotada a cifra de, diga
mos, 480 dólares per capita, como 
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objetivo mínimo do desenvolvimen
to latino-americano dentro dos pra
zos indicados. 

17. Reunindo os diferentes as
pectos já enunciados, poder-se-á, 
dizer que o objetivo básico quanti
tativo do que convencionamos cha
mar "Operação Pan-Americana", 
definido como "desenvolvimento 
económico da, América Latina", 
será a obtenção rápida e a manu
tenção, até 1980, de uma taxa de 
crescimento económico que permi
ta, como um mínimo, a elevação 
das rendas per capita continentais 
até 480 dólares (va,lor de 1957) e, 
tanto quanto possível, reduza as 
diferenças eXistentes entre os 
grandes grupos de países desen
volvidos e a América Latina. 

18. Embora êsse prazo até 1980 
seja indispensável à visão global 
dos objetivos que se deseja, atin
gir e, portanto, essencial à dis
cussão económica e as decisões po
líticas necessárias, é evidente que 
se impõe o !racionamento do es
fôrço no tempo, partindo-se ain
da ai do geral para o particular, 
estabelecendo-se meta.s parciais pa
ra anos intermediários de tal for
ma que se tenha sempre noção tão 
concreta quanto possível do esfór
ço imediato a ser feito porém com 
o benefício do conhecimento do 
que êsse esfórço representa no qua
dro geral de processos e objetivos. 
Será essa, talvez, a única forma 
de se evita,r a contradição que tan
to tem castigado países latino-ame
ricanos. em geral, e o Brasil em 
particular, entre curtos e longos 
prazos. 

19. A. Opera,ção Pan-Americana 
pode, agora, ser definida no plano 
económico como : a adoção, em 
acôrdo continental, de uma taxa 
de acréscimo que permita aos pai
ses latino-americanos no seu con
junto, superar os 480 dóla,res per 
capita no ano de 1980. 

m - Objetívos - Quantificação. 

20. Tentarei, adiante, precisar 
quantitativamente os aspectos re
latlvos do desenvolvimento econô-

mico latino-americano. Ma,is uma 
vez devo dar ênfase ao fato de que 
a Delegação do Brasil oferece êsses 
números e sugestões como sua con
tribuição para o estudo e solução 
dos problemas que nos confrontam. 
Essas sugestões são uma tentativa, 
para encontrar novas perspectivas 
sôbre a cooperação Pan-Americana. 
Se outros elementos forem ofere
cidos, estamos prontos a discuti
los, e adotá-los se nos parecerem 
melhores, porém, acredita,mos que 
o que agora sugerimos é um ponto 
de vista que deverá, salvo engano, 
levar os nossos esforços ao fim que 
almejamos. . 

21. Com relação aos aspectos re
lativos do desenvolvimento verifi
camos que a projeção das tendên
cias a,tuais das diferentes·· econo
mias, preservadas as característi
cas institucionais do mundo de 
hoje, reservam para a América La
tina, no seu conjunto, perspectivas 
extremamente limitadas. 

22. Ao documentar, preliminar
mente, essa afirmação, peço per
missão para usa~ sempre que po& 
sível, exemplos tirados do meu Pais, 
o Brasil. As razões para isso são 
fáceis de compreender e não im
plicam um desinterêsse pelos de
mais, porém, ao contrário, um res
peito pelos ma,lores conhecimentos 
que cada Delegado dispõe natural
mente sóbre o pais que representa. 

23. O B'rasil dispunha, em 1957, 
de um produto nacional bruto equi
valente a 16 bilhões de dólares, 
aproximadamente, enquanto os de
ma,is países da América Latina 
possuíam um produto bruto equi
valente a aproximadamente 36 bi
lhões de dólares. Essas cifras. di
vididas pela população, dão ao Bra
sil um produto per capita de 256 
dólares e aos dema,is países um 
produto de 289 dólares per capita, 
aproximadamente. É evidente que 
dentro dêsse grupo existem diferen
ças drásticas em rendas. porém, 
para efeito dessa discussão pare
ce-me que essas cifras gerais são 
insuficientemente escla,recedoras. 
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24. Na base das estimativas já 
feitas no Brasil, e partindo-se da 
atual base de recursos, poderíamos 
tentar atingir em 1980 o nível de 
400 dólares per capita, o que re
presentaria um crescimento bruto 
à razão de 4,5% ao ano e um cres. 
cimento anual per capita de 2%. 
Lograríamos a tingir êsse nível se 
uma forte política de substituição 
de importações fôr implementada, 
reduzindo os coeficientes de bens 
de capital importados que ainda 
integram necessàriamente os nos
sos investimentos; se apenas 1%, 
ou menos, do produto nacional bru
to fôr importado para consumo; se 
cêrca de 15% ou mais do ·produto 
bruto fôr investido anualmente; e 
se formos capazes de aumentar as· 
nossas exportações do nível a.tual 
de 1,4 bilhões de dólares anuais 
para cêrca de 4 bilhões ao fim do 
período. Se (e temos aqui um gran
de SE) todos êsses passos puderem 
ser tomados e se, através de restri
ções seletivas de crédito e juízo 
fiscal, formos capazes de enfrentar 
os problemas inflacionários carac
terísticos dêsse tipo de desenvolvi
mento acelerado (sem freiar o .de
senvolvimento propriamente dito) 
então o produto nacional bruto 
atingirá o nível dos 44 bilhões de 
dólares em 1980 e de 400 dólares 
per capita (valores . de 1957) . 

25. Longe de mim, Sr. Presiden
te, querer de qualquer forma jul
gar a capacidade dos demais paí
ses latino-americanos de acelerar 
o seu desenvolvimento económico. 
A verdade, entretanto, é que as di
ficuldades são grandes. Assim, em
bora reconheçamos as dificuldades 
em ca.Icular o que acontecerá com 
o desenvolvimento econômico de 
uma região tão grande e tão hete
rogênea, tentarei fazer, adiante, um 
cálculo relativamente simples, que 
servirá como hipótese de trabalho 
até que outros números se tornem 
disponíveis. · 

26. A premissa inicial é de que 
os países da América Latina. esta
rão inteiramente conscientes com 
relação à necessidade de fomentar 

o seu desenvolvimento econômico. 
Na medida em que fôr passando o 
tempo e outras regiões prossegui
rem no seu desenvolvimento au
mentará a energia com que a. Amé
rica Latina atacará o problema e 
será cada vez mais dlficU manter
se a mesma à margem dêsse es
fôrço. 

27. A segunda oremissa. é de 
que a maioria da América já atin
giu um estágio psico-social, no de
senvolvimento da sua atitude para 
com o problema económico, que 
não aceitará mais a estagnação, 
ou o desenvolvimento lento, como 
alternativa para aquêle ritmo de 
desenvolvimento que lhes permita 
recuperar terreno com relação aos 
países desenvolvidos do mundo li
vre. É, assim, extremamente pro
vável que, nos próximos 20 anos, 
sempre que a.s condições económi
cas quantitativas impuserem. uma 
baixa taxa de crescimento de ren
das per capita, por períodos rela
tivamente curtos, como 3 a 5 anos, 
surgirão movimentos políticos, so
ciais, ou ambos, que tentarão re
cuperar ou impor taxa.s de cres
cimento mais adequadas. (É evi
dente que o aparecimento dêsses 
movimentos .não implica necessària
mente no êxito de· .muitos dêles, 
que poderão ser prejudicados, en
tre vários motivos pelo grande pri
mitivismo tecnológico reinante no 
próprio pais). Por adequada ter
se-ã de entender uma taxa de cres. 
~ento do produto bruto que, no 
mínimo, exceda a taxa de cresci
mento da população por margem 
razoável. 

28. A terceira premissa é de que 
a América Latina., com 289 dólares 
per capita, tem uma base para ini
ciar o seu desenvolvimento econô
mico ligeiramente melhor do que a 
do Brasil, com os seus 256 dóla
res em 1957. Assim, se foi possível 
formular uma hipótese de cresci
mento para o Bra.sil na base de 
uma taxa cumulativa de 4,5% ao 
ano, o mínimo que se poderá fazer é 
aceitar a possibilidade de um cres
cimento equivalente para os demais 
países do Continente. Partindo-se 
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dessas três premissas, o raciocrmo 
utilizado foi o mesmo que no caso 
do Brasil. O único reparo a fazer 
é de que, com possíveis exceções 
específicas, a necessidade de im
portar bens de capital será maior, 
por unidade de investimento, do 
que, no Bra.sil, onde o aparecimen
to de uma já considerável indús
tria de bens de capital facilita de 
certa forma o crescimento. 

29. Na base dêsses dados verifi
ca-se que seria possível aos demais 
países da América Latina atingi
rem cêrca de 467 dólares per ca
pita em 1980, ou seja, aproximada
mente, 67 dólares acima do Bra
sil nesse momento. 

30. De aC'ârdo com a nossa de
finição êsse nível de rendas per 
capita ainda não permitiria, pre
sumivelmente, o aparecimento ple
no de um processo cumulativo e 
autónomo de desenvolvimento eco
nómico. Assim mesmo, êsse nível 
de desenvolvimento (com exce
ções) só poderia ser atingido na 
América Latina, no seu conjunto, 
se a mesma tivesse 1.im mínimo de 
integração econômica. Caso con
trário, a pequenês relativa da 
maioria dos países latino-ameriC'ar 
nos, aliada à relativa falta de equi
líbrio com que a natureza dotou 
êsses países em têrmos de recp.r
sos naturais, inclusive popula.çao, 
faria com que alguns dêles, com 
melhores bases de capital, estag
nassem por falta de matérias pri
mas e mercados, enquanto outros, 
às vêzes melhor aquinhoa.dos de 
matérias primas, se vissem cercea
dos por falta de capital. 

31. Para que essas rendas per 
capita possam evoluir da forma in
dica.da, será necessário que o pro
duto regional bruto cresça dos 
atuais 36 bilhões de dólares para 
99 bilhões em 1980, o que somado 
com os 44 bilhões atingíveis pelo 
Brasil, da.riam nesse ano um pro· 
duto global de 143 bilhões de dó· 
lares. 

32. A pergunta mais relevante 
a. ser feita agora, quer-me parecer, 
consiste em saber-se o que repre-

sentarão em 1980 êsses 143 bilhões 
de dólares e êsse nível de rendas 
per capita. 

33- Se as atuais tendências e os 
sistemas institucionais básicos ado
tados por diferentes países forem 
fundamentalmente os mesmos du
rante o período em considera.ção 
(até 1980), o panorama mundial 
será então bastante diferente. 

34. Os Estados Unidos da Amé
rica terão provàvelmente cêrca de 
240 milhões de habitantes, um pro
duto nacional bruto ligeiramente 
abaJ.xo dos mil bilhões de dólares 
(958 bilhões) ·e rendas per capita 
de C'êrca de quase quatro mil dó
lares (US$ 3.811) . A União Sovié
tica terá uma população de 280 
milhões, um produto nacional bru
to substanciá,lmente acima do 
america,no (1.5 - um e meio mi
lhares de bilhões de dólares) e 
uma renda per capita de 5.600 dó
lares. O. Mercado Comum Euro
peu (Alemanha, Bélgica, França, 
Holanda, Itália e Luxemburgo) su
birá a 191 milhões de ha.bitantes, 
um produto bruto de 349 bilhões de 
dólares e uma renda per capita de 
1.514 dólares. 

35. Eu poderia prosseguir, dan
do números para outras regiões, 
porém acredito que êsses núme
ros a respeito dos agrupamentos 
líderes do desenvolvimento indus
trial são basta,ntes para o objet.ivo 
que me ·tracei. Deveria, talvez, in
dicar, que mesmo aceitando gran
de margem de êrro, nesse tipo de 
projeção a longo prazo (pressupõe
se que os Estados Unidos da Amé
rica poderão no futuro evitar re
cessões, como a recente, e que a 
União Soviética. poderá manter as 
atuais altas taxas de desenvolvi
mento), ainda assim, as diferenças 
nas ordens de magnitude são tais 
que tódas as comparações perdem 
significação. Qual é, na verdad€·, 
o valor de 400 dólares per capita 
(ou 44 bilhões de Produto Nacio
nal Bruto) - o resultado de uni 
esfórço gigantesco para o meu 
Pais - em compara.ção com as 
magnitudes que acabei de citar ? 
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Como um brasileiro, não ousarei 
pensar no que sentirão, ou como 
agirão, os meus compatriotas, se 
essas disparidades gigantescas vie
rem a se ma.terializar. O caso dos 
demais países latino-americanos é 
fundamentalmente o mesmo. Ape
nas tomei o Brasil como um exem
plo ou símbolo do país subdesen
volvido no mundo dinâmico de 
hoje. 

36. A principal razão para essa 
situação deve ser naturaJmente en
contrada na alta taxa de cresci
mento demográfico da América La
tina. Assim, a população total des
sa região, que foi aproxima.damen
te 186 milhões de habitantes em 
1957, deverá a tingir 322 milhões 
em 1980. Só o meu País, o Brasil, 
deverá passar de 62,4 milhões em 
1957 para 110 milhões em 1980. 

37. Será interessante aqui com
pararmos êsses crescimentos de
mográficos com os de outras gran
des áreas do mundo, pois essa. com
·paração se reveste de significação 
muito especiaL Verifica-se que os 
Estados Unidos da América deve
rão subir de aproximadamente 170 
milhões de habitantes em 1957 para 
240 milhões de habitantes em 1980, 
ou seja., quase cem milhões a me
nos do que a população latino-ame
ricana nessa época. No mesmo pe
ríodo a União Soviética subirá de 
203 milhões para 280 milhões, ou 
seja, 40 :riülhões a mais que os Es
tados Unidos. O chamado Merca.
do Comum Europeu deverá subir 
de 163 milhões em 1957 para 181 
milhões no fim dêsse período. O 
Reino-Unido, por . sua vez, deverá 
subir de 51 milhões para aproxi
madamente 56 milhões de habitan
tes em 1980. Tomando-se alguns 
exemplos relevantes fora do mundo 
ocidental, verifica.-se que a China 
continental, hoje pais mais popu
loso do mundo, deverá subir de 
aproximadamente 640 milhões de 
habitantes eni 1957 para 1.010 mi
lhões em 1980, enquanto a índia 
subirá, provàvelmente dos atuais 
391 milhões para 514 milhões a.o 
fim do período. 

38. Parece legitimo traçarmos 
aqui algumas rápidas considera
ções sôbre aspectos políticos des
sas diferentes probabilidades de 
crescimento. 

39. A primeira é que a América 
Latina. representa o grupo de de
mografia mais dinâmica do cha
mado mundo ocidentaL 

40. A segunda é que, partindo 
de base bem maior, a China con
tinental, mesmo sem atingir uma 
taxa. de crescimento excepcional
mente alta, deverá nos próximos 
20 anos crescer em números abso
lutos muito mais do que qualquer 
outro país do mundo, acrescentan
do à sua atual população o equi
valente da população hoje encon
trada. na íridia. 

41. A terceira é que, de um 
modo geral, e considerando a pos
sibilidade de continuação de um 
antagonismo ideológico entre as 
democracias ocidentais e os esta
dos socialistas, somente o aprovei
tamento pleno dl!l base demográ
fica da América Latina permitirá 
reduzir sensivelmente o desequili
brio de fôrças que se delineia en
tre os dois grupos ao fim do pe. 
ríodo. 

42. Entretanto, êsse aspecto po
sitivo do crescimento demográfico 
excepcionalmente vigoroso da Amé
rica Latina, constitui, simultânea
mente, como vimos, uma da.s cau
sas mais fortes . do empobrecimen
to da região. No caso do Brasil, 
que tem uma· das taxas mais rápi· 
das de crescimento demográfico 
de tôda a área., passaremos de apro
ximadamente 63 milhões de habi
tantes, hoje, para 110 milhões em 
1980. Assim, além de termos de 
elevar os padrões de vida da atual 
população, teremos de fazer inves
timentos para. suprir um· acrésci
mo de 47 milhões de habitantes 
com a totalidade do capital físico
produtivo necessário, não só para 
atingir o atual baixo nível de pro
dutividade do Pais, mas para ele
vá-lo a um nível aceitável. :msse 
problema é o mesmo :·para tôda. a 
América Latina. Os demais paises 
da região deverão passar dos 124 

I 
í 
' 
l 
i 

' ~ 
i 

I 
I 
1 

I 
I 

1 
I 

I 
I. 
I' 

'l 
I 
' 

tj 

I 
:j 
I 

I . 



-245-

milhões de habitantes atuais para 
211 milhões, aproximadamente, em 
1980, um incremento de quase 90 
milhões de habitantes. l!:sse in· 
cremento, somado com o aumen
to brasileiro, representará uma adi· 
ção global de 134 milhões de ha· 
bitantes. 

43. Sr. Presidente, as diferentes 
magnitudes de crescimento eco· 
nômico indicada.s expressam uma 
tendência que vai se tornando cada 
vez mais clara no sistema econô
mico mundial. É ela a tendência 
para acelerações cumulativas, posi
tivas ou negativas. De fato, o 
mundo eeonômico de após guerra 
ilustra claramente essa tendência, 
que contraria frontalmente a.s ve
lhas teorias otimistas de propen
são para estabilidade em níveis al· 
tos de produtividade. O que se ve
rifica hoje é que crescimento gera 
e facilita crescimento, enquanto 
aquela.s unidades nacionais econô
micas que não conseguem quebrar 
baixos níveis de estagnação ten
dem eventualmente a retroceder e 
definhar econômicamente. 

44. Poder-se-ia igualmente indi
car que essas tendências contêm 
suas próprias contradi~es ou se
mentes de frustração. Seria, de 
fato, inconcebível, gue certos paí
ses pudessem ir tão longe sem, de 
certa forma, ao longo de sua pro
gressão, criar tôda e1U)écie de rea
ção da parte dos retardatários do 
desenvolvimento. De uma forma 
ou de outra, se os recursos dos paí
ses subdesenvolvidos não forem su
plementados de fora. para dentro, 
ter-se-á que encontrar internamen
te os meios e processos de acelera
ção. O mínimo que se poderia es
perar seria um esfôrço desespera
do nessa direção. O consumo te· 
ria de ser comprimido e o desper
dício reduzido. A probabilidade de 
que isso pudesse ser feito dentro 
de um sistema institucional demo· 
crático seria muito tênue, senão 
inteiramente impossível. Não exis
tem, igualmente, garantias de su
cesso a não ser se considerarmos 

que o preço e a vergonha do fra
casso constituam um incentivo su
ficiente. 

IV - Objetivos - Os itens da 
Agenda. 

45. A luz dessa perspectiva quan
ti~ativa, parece-me que poder-se-la 
dizer aJgo de claro e positivo a 
respeito dos iteru:; de nossa agen
da. Com efeito, as relações entre 
as _taxas de crescimento da popu
laçao e o crescimento necessário 
do ~ro~uto nacional para atingir 
os niVeis de desenvolvimento com
patíveis com os fins da Operação 
Pa.n-Americana, dariam a medida 
dos investimentos brutos necessá
rios. Uma vez estimada a exten
são possíveJ.. do esfôrço de poupan
ça, ter-se-ia: uma noção· da grande· 
~a da C'om:plementação necessária 
a mesma com recursos internacio
nais públicós ou privados, ou am
bos. 

46. É evidente que grande par
t~ dos recursos externos necessá
rios para investimentos não repre
sen_!;am apenas uma complemen
taçao quantitativa para a poupan
ça. naciOnal, sen'do também neces
sários por razões econômicas es
truturais. 

47. Sem querer atacar a Agen
d~ na ordem dos seus itens, que 
nao representa, necessàriamente 
uma or_dem lógic·a, peço permissã~ 
para diZer agora algo sôbre cada 
um. 

48. Começando com o item III 
combate à inflação e estímulo à 
poupança e aos investimentos, é 
preciso. esclarecer que mesmo quan
do existem recursos disponíveis 
para desenvolvimento, a inflação 
pode ter lugar em virtude da, difi· 
culdad!'! . de efetuar as mudanças 
n~cessarias da est:utura da produ
çao. ~:U outras palavras, é uma 
consequencia da baixa. elasticida· 
de dos setores produtivos subme· 
tidos às pressões da demanda cres
c·ente e diversificada de bens e ser
viços, quer se destinem ao consu
mo, quer a investimentos. Nestas 
circunstâncias, se a inflação tiver 
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de ser evitada em países subde
senvolvidos atra.vés do simples ex
pediente da redução da demanda 
monetãria global, criar-se-ão limi
tes muito baixos para a taxa de 
utilização dos recursos disponíveis. 
A verdade é que a oferta de bens 
de consumo está, nesses casos, li· 
mitada pelo estágio primitivo da 
produção que caracteriza o subde
senvolvimento e não pode ser li
vremente expandida para neutra
lizar um aumento de ;demanda. 
Acontece, assim, que mesmo que 
houvesse disponíveis, em quanti
dades adequadas, a. mão-de-obra, · 
os materiais e· os equipamentos 
necessários para se produzir in
vestimentos adictonais sem des
viar recursos do consumo presen
te - na verdade, mesmo que hou
vesse recursos suficientes para ex
pandir simultâneamente investi
mentos e consumo - se o aumento 
da demanda. de produtos de consu
mo gerada pelo aumento da renda 
assim criada não puder ser neutra
lizado por um aumento do supri
mento dos tipos adequados de bens 
e serviços, a economia poderá so
frer intensas pressões infla.cioná
rias. 

49. Assim, a não ser que méto
dos inteiramente novos sejam ten
tados para tratar do problema dos 
pa.íses subdesenvolvidos, as tenta
tivas de acelerar o seu desenvolvi
mento econômico resultarão, na 
maioria dos casos, no elemento 
frustrante da inflação e, muitas 
vêzes, depois de um início relati
vamente auspicioso, o desenvolvi
mento econômico irá perdendo im
pulso até parar definitiva.mente. 
Recursos nacionais que poderiam 
ser usados para aumentar tanto 
os investimentos como o consumo, 
correm o risco de permanecerem 
inaproveitados em virtude d:ill di
ficuldade básica de obter perfeito 
equilibrio entre a estrutura da pro
dução de bens de consumo e os 
niveis gerais de investimento que 
são necessários em cada um dos 
estágios sucessivos do desenvolvi
mento. 

50. É bem verdade que, se a 
renda adicional gerada pelo desen
volvimento econômico pudesse ser 
inteiramente poupada, o problema 
da pressão inflacionária não apa
receria. Porém, ao menos depois 
dos primeiros passos de desenvol
vimento econômico, quase todos os 
investimentos feitos em economias 
democráticas de livre empreendi
mento envolvem aumentos das ren
das monetárias. Quanto mais ba.i
xo fôr o estágio de desenvolvimen
to de uma economia - quanto 
mais próximo dos niveis de subsis
tência - tanto menos provável 
será que qualquer fração dessa 
renda seja poupada, permitindo 
dessa. forma que a massa da mes
ma aumente a pressão da deman
da sôbre a oferta de bens e servi
ços. Dessa forma, mesmo que o 
investimento adicional pudesse ter 
lugar mediante o emprêgo de re· 
cursos até então não utilizados -
até mesmo que tôda a. capacidade 
produtiva adicional representasse 
um ganho líquido, · sem nenhuma 
perda compensatória da produção 
em outros setores - um país sub
desenvolvido poderá ser forçado a 
não investir em virtude de sua in
capacida.de de dominar a pressão 
inflacionária resultante. 

51. Acontece, portanto, que, se 
deixados aos seus próprios recur
sos, a inflação será o resultado dos 
esforços dos países subdesenvolvi
dos a fim de iniciar ou acelerar o 
seu desenvolvimento econômico. 
No que diz respeito a êsses países, 
a. aplicação de remédios clássicos 
de natureza fiscal e monetária nas 
doses necessárias, a fim de redu
zir a fôrça da procura, poderá não 
ser suficiente para a obtenção da 
estabilidade dos preços a não ser 
a expensas da taxa de crescimen
to da economia, no seu conjunto, 
que poderá ser totalmente neutra
lizada. 

52. t.sse. resultado . é de se espe
rar, sobretudo dentro dos limites 
em que o desenvolvimento fôr as
sociado com industrialização e ur
banização. Na maioria dos casos 
o gra.u de urbanização atingido por 
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uma economia serve para medir o 
seu desenvolvimento econômico. Ao 
proporcionar aumentos de produ
tividade às áreas agrícolas, o de
senvolvimento libera fatôres de 
produção (trabalho) que devem 
então ser empregados nas cidades, 
onde êles não somente aumenta.m 
a demanda para novos aumentos 
de produtividade agrícola mas 
também contribuem para essa pro
dutividade mediante o suprimento 
de equipamentos, fertiliza.ntes etc. 
As necessidades per capita de ali-

. mentos, vestuários, abrigo, trans
porte e serviços, tanto públicos co
mo privados, são não somente mui
to maiores nas áreas urbanas do 
que nas aldeias rurais, como ta.m
bém, o que é, talvez, ainda mais 
importante, o suprimento dos bens 
de consumo necessários às cidades 
requer investimentos adicionais em 
transporte, em armazenagem, em 
habitações, em fábrica.s e em fa
cilidades municipais de todos os 
tipos. Sumarizando, o desenvol
vimento econômico dos países sub
desenvolvidos representa um divór
cio drástico da economia com re
lação à estrutura herdada da pro
dução. Devido à rigidez que ca
racteriza a. economia de países sub
desenvolvidos o processo de desen· 
volvimento gera fàcilmente consi
deráveis tensões para a economia 
através da criação de disparidades 
entre a estrutura de uma demanda 
que cresce e se modifica. e diver
sifica ràpidamente, e a estrutura 
da produção e do sistema de dis
tribuição. 

53. Todos êsses problemas con
frontam os países subdesenvolvi
dos com a necessidade de serem 
verdadeiros mestres na formula
ção e aplicação de políticas mone
tárias e fisca.is durante estágios de 
seu desenvolvimento quando boa 
parte de suas populações ainda não 
está alfabetizada e quando a eco
nomia, no seu conjunto, nem está 
plenamente monetizada. 

A esca.ssez dos recursos no está
gio inicial requer o seu uso pleno 
e perfeito num momento em que 

a conduta individual e coletiva -
no setor econômico ou em outros 
setores de atividades- ainda pode 
estar influenciada por racionaliza
ções animísticas e esperanças mes
siânicas. Quando se tenta com
preender os problemas do desen
volvimento econômico seria talvez 
útil fazer-se uma correlação esta
tística entre racionalidade e de
senvolvimento- no sentido em que 
quanto ma.is desenvolvido um país, 
mais tende a evitar o desperdício 
irracional dos seus recursos; re
ciprocamente, quanto mais subde
senvolvido, mais um país tenderá 
a desperdi,çar os recursos escassos 
disponíveis, o que acontece exata
mente naquela. fase em que ne
nhum desperdício deveria ter lu-
gar. . 

54. Passando, agora, ao item 4.o 
de nossa Agenda, ou seja, o proble
ma do Comércio de produtos de 
base, seja-me permitido começar 
por dizer que como se alguma "mão 
invisível'' quisesse adiciona.r maio· 
res abusos às fraquezas que in
festam os países subdesenvolvidos, 
o problema de reconciliar o obje
tivo duplo de c'rescimento e de es
tabilidade econômicos é tornado 
ainda mais difícil para os mesmos 
em virtude de circunstâncias que 
estão fora do seu contrôle. A ins
ta.bilidade do comércio exterior 
tem sido, na verdade, um fator da 
maior gravida de na inflação dos 
países produtores de produtos pri
mários. A relação particularmen
te estreita, nesses países, entre in
vestimentos e saldos em balanço 
de pa.gamentos, como também en
tre receita fiscal e desenvolvimen
tos nci comércio exterior, causa, 
freqüentemente, agudas flutuações 
tanto na oferta de muitos artigos 
chaves como nas pressões da de
manda. 

55. Não resta dúvida, hoje em 
dia., que a remoção ou a redução 
da instabilidade dos mercados in
ternacionais para produtos primá
rios representaria uma grnnde con
tribuição para a aceleração do de
senvolvimento econômico dos paí
ses subdesenvolvidos. Entretanto, 
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mesmo que essa insta.bilidade de 
mercados fósse mais plenamente 
abolida, o problema central de 
apressar a velocidade do desenvol
vimento económico, evitando-se si~ 
multâneamente a inflação, conti
nuaria por resolver. Pa.ra a comple
ta compreensão da maneira pela. 
qual a minha Delegação vê êsse pro
blema, peço permissão para voltar 
um pouco ao caso Brasileiro. Supo
nhaxmos que a meta econômi~a 
"Pan-Americana" para o Brasil seja 
a renda per carnta de 580 dólares 
para 1980. O Brasil teria. de in
vestir a média anual de 17,6% do 
seu produto nacional bruto (pro
porção maior do que jamais atin
gida) , porém, apesar de drásticas 
substituições de importações a.o lon
go do processo que reduziria enor
memente a nossa dependência do 
exterior), o Pais teria de aumentar 
as suas importações absolutas de 
cêrca de 1,4 bilhões de dólares 
para 3,5 bilhões a.nuais no fim do 
período. Seria isso realístico ? 

56. Suponhamos, conseqüente
mente, que, apesar da demanda in
ternacional relativamente decres
cente para produtos primários, o 
Brasil resolva tentar a.tingir a mag
nitude anual de mais de 4 bilhões 
de dólares necessários à abertura 
de suas importações e compromis
sos financeiros. O primeiro pon
to a ser destacado é que não seria 
o único a lançar-se nesse esfôrço. 
Todos os outros países da América 
Latina estariam fazendo esforços 
equivalentes durante êsse período 
e, para falar a verdade, o mesmo 
deve ser espera.do dos demais paí
ses subdesenvolvidos. Nesse senti
do será necessário apurar-se as ne
cessidades equivalentes de todo o 
grupo de paises latino-ameri~anos, 
estudando-se, igualmente, as proba
bilidades de esforços competitivos 
em outras áreas subdesenvolvidas 
ou produtoras de a.rtigos primários. 

57. Será, obviamente, impossível 
imaginar a possibilidade de aumen
tos bruscos das exportações. que 
correspondam a essas magnitudes. 
Será igualmente impossível obter 

aumentos dramáticos dessa nature
za nos chamados mercados con
vencionais de produtos brasileiros. 
Embora seja de se prever que os 
Estados Unidos da América con
tinuarão a ser o nosso principal 
merca.do até 1980, não se pode es
perar que venham a. absorver in
crementos de exportação da ordem 
que se faz necessária. 

58. No campo dos produtos de 
base, o problema representado pela 
deterioração das relações de troca 
dos exportadores de produtos pri
mários terá de dar lugar a.o pro
blema infinitamente mais urgente 
e importante de se encontrarem 
os meios de aumentar exportações 
nas magnitudes indicadas sem pro
vocar uma queda vertical de pre
ços. A impossibilidade óbvia de se 
entupir os países industriais com 
matérias primas e alimentos, não 
na base de suas necessidades eco
nómicas, mas das necessidades de 
exportação dos países subdesenvol
vidos exige gra.ndes mudanças na 
~omposição das exportações dos 
países subdesenvolvidos. Mais e 
mais terão êles de exportar produ
tos já processados, com maiores 
valores unitários. Mas a produção 
dêsses produtos de exportação já 
pressupõe níveis mais altos de in
dustrialização que, por sua vez, ex
pressam ma.is altos níveis de de
senvolvimento que, igualmente, só 
poderão ser atingidos através de 
mais altos níveis de exportação. 

59. Passarei, agora, ao item 5.o, 
ou seja, à formação de mercados 
continentais, regionais, ou blocos 
económicos. Creio, Sr. Presidente, 
que se tomou abundanteménte 
claro na minha exposição que o 
meu Govêmo não considera a pos
sibilidade. da criação de um mer
cado regional latino-americano 
como mero problema de direito pú· 
bli~o ou exercício teórico de eco
nomistas. Ao contrário, a forma
ção de um mercado latino-america
no, mesmo que comece em bases 
limitadas e sub-regionais é, a nosso 
ver, uma das condições sem as 
quais será impossível acelerar sufi-
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cientemente o crescimento econó· 
mico da América Latina. 

60. Gostaria, entreta.nto, de di· 
zer algumas palavras sóbre outros 
bloaos económicos já formados ou 
em formação. De fato, os merca
dos da Commonwealth e o Mer
cado Comum Europeu, as duas 
mais importantes área.s atuais de 
absorção de produtos brasileiros, 
depois dos Estados Unidos da Amé· 
rica, estão fechando gradualmente 
suas portas à nossa produção, e 
não poderíamos esperar ga.nhos su
ficientes nessa direção. Nessas con
dições, o Brasil e a América La
tina, como alternativa para os pe
rigos de estagnação económica, te
rão de tentar a.umentar exporta
ções para mercados que, no caso 
Brasileiro, podem ser considerados 
não aonvencionais, tais como os da 
União Soviética e da China Conti
nental, sem os quais será impossí· 
vel manterem-se adequados níveis 
e ta.xas de expansão de exporta
ção. Novas fórmulas de coopera
ção internacional deverão ser en
contradas que representem míni
mos de garantia político-social, a 
fim de estimular o comércio en
tre países com estruturas institu
cionais tão diferentes. 

61. Olhando, agora., simultânea
mente, para os itens 1.0 e 2.0 da 
nossa Agenda, - Capital privado 
e Capital público - parece-me que 
poderemos fazê-lo com nova pers
peativa. 

De fato, a entra.da de capitais 
fica agora inteiramente ligada aos 
demais parâmetros da economia em 
desenvolvimento e não apenas co
mo o único propulsionador da mes
ma. Se a taxa. de crescimento al· 
mejada tiver de ser atingida e man
tida durante um período de 20 
anos, a contribuição do capital in
ternacional, público ou privado, 
terá de ser substancial, ao menos 
nos primeiros a.nos do esfórço ex
portador. A verdade é até mesmo 
que essa contribuição será indis
pensável para ariar os saldos ex
portáveis necessários. 

62. A melhor maneira de se 
olhar para o problema seria, tal
vez procurar determinar que mi
nidto de ca.pital público e de ex
portações J?Oderia tra_zer o m~xi~o 
de invest1mentos mternac10na1s 
privados, diretos ou de "portfolio", 
para o pais. No caso do Brasil, 
acreditamos que para atingir a 
meta de 480 dóla.res per capita, um 
total líquido de aproximadamente 
3 bilhões de dólares de capital in
ternacional seria necessário até 
1967 quando o país entraria numa 
fase' em que a. capacidade de pa
gamento superaria as neaessidades 
globais de importar. Essas magni
tudes seriam, por sua vez, apenas 
parâmetros na ampla ~q~a.ção do 
desenvolvimento, constltumdo va
riáveis interdependentes no balan
ço de pagam~nto dç> J?aís. 

63. Dentro dos lrmltes em que 
o comércio se expandir, deverão 
ser plenamente exploradas as pos
sibilidades de obtenção de crédi
tos para investimentos imedia.tos. 
Cada novo aumento de exporta
ção significa automàticamente o 
aumento dos créditos internacio
nais. 

64. :msse problema traz de vol· 
ta o problema da suplementação 
dos recursos na.cionais, tanto do 
ponto de vista estrutural como me
ramente do ponto de vista quanti
tativo. Se a aceleração do desen
volvimento vai ser conseguida, es
sa aomplementação tem de ser fei
ta. Como já verificamos, deverá 
ser feita em magnitudes que exce
dem de muito os recursos atua.l· 
mente disponíveis para os países 
subdesenvolvidos, tanto no setor 
público como no privado. O au
mellto dos recursos à disposição 
das agências financeiras de Bret
ton Woods deve a.ssim ser reaebi· 
do como um passo significativo na 
boa direção. A minha Delegação 
vê com especial 'agrado as imen
sas pontencialidades que se abrem 
agora com a disposição do Govêr
no america.no de apoiar a criação 
de um Banco Interamericano e de 
um novo Fundo de Desenvolvi
mento. 
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65. Dever-se-á compreender, en· 
tretanto, que, para se obterem 
os resultados desejados n.ão se po· 
derão adotar regras de aparente 
ética econômica, consubstanciada.s 
em critérios de universalidade de 
contribuição, para êsses aumentos 
de recursos. Subordinar-se a sa· 
tisfação das enormes necessidades 
atuais dos países subdesenvolvidos 
à suaJ capacidade presente de con· 
tribuir para a satisfação dessas 
!)l"óprias necessidades, representa 
uma contradição. A universalida· 
de das contribuições deve ser ado· 
tada atraJvés de um escalonamen· 
to no tempo, que tome em consi· 
derações não apenas a capacida· 
de crescente futura de pagar, dos 
países latino-americanos, mas taJm .. 
bém a necessidade, ou desejo, dos 
Estados Unidos da América de im
portar o pagamento, em mercado· 
ria. De fato, não será um exagê· 
ro dizer-se que um dos problemas 
maJis difíceis no campo do desen
volvimento, hoje em dia, não pas
sa de mera conseqüência das me
didas que tomam os países alta
mente industrializados a fim de 
coibir importações, reduzindo, as· 
sim, a capaJcidade dos países sub
desenvolvidos de pagar de volta 
o que necessitaram para o seu de· 
senvolvimento. Em resumo, o pro· 
blema tem duas facêtas. Em quais· 
quer dos esquemas que sejam ado· 
tados paJra a criação de nova agên· 
cia de financiamento ou para a 
expansão dos recursos das anti
gas (essaJ dualidade deverá ser re
conllecida. Consiste ela no fato de 
que, no presente, existe uma inca· 
pacidade aJ curto prazo, da parte 
dos países subdesenvolvidos, de pa· 
gar ou amortizar, e da parte dos 
países desenvolvidos, uma incapa· 
cidade ou falta de desejo, de rece
ber o pagamento (naJ forma de 
importações). No futuro, se hou· 
ver um esfôrço suficiente para ace
lerar o desenvolvimento, é alta
mente provável que a capacidade 
a longo prazo de pagar, dos pai· 
ses subdesenvolvidos daJ América 
Latina, aumentará um certo nivel 

de equivalência com a necessida
de - e portanto com o desejo -
dos Estados Unidos da América e 
dos demais países desenvolvidos de 
receber êsses pagamentos. 

66. O último item da Agenda, 
oosistência técnica, também se re
veste, agora, de especial significa
ção. Está ligado ao próprio traba
lho. dêste Comitê, onde se tornará 
indispensável a cooperação norte
americana para o levantamento e 
análise dos parâmetros fundamen
tais das economias latino-america
nas. 

· 67. Por outro lado, todos os as
pectos ligados à utilização de re
cursos é, de uma forma ou de ou
tra, um problema de aplicação ~e 
técnicas aJdequadas. Do planeJa· 
mento macro-econômico de um pro· 
grama do tipo aqui delineado, aos 
aspectos nacionais de melhoria das 
relações entre capital e produto, 
até os problemas específicos de en
genhariaJ, transp~rtes, sa~de, ed~· 
cação etc., poderao os pa1ses latl· 
no-americanos lucrar com a ínten· 
sificação da assistência técnica..: 

68. Entretanto, · as observaçoes 
a respeito da contribuição paJra fi· 
nà.nciamento de programas de in· 
vestimentos também se aplicam 
neste caso. 

69. Se, o que se deseja, são re· 
sultados práticos, a contribuição 
de cada pais terá de ser pautadaJ 
pela sua capacidade técnica e, por· 
tanto, àquele nível de contribui· 
ção em sua própria moeda que fôr 
realmente utilizável. Caso contrá· 
rio, correríamos o risco de . sufo· 
CaJr as imensas necessidades de as
sistência técnica da América La
tina dentro do circulo vicioso da 
falta de recursos por falta de téc· 
nica e, o que é pior, da própria 
falta de demanda paJra a mesma, 
por parte de quem não conhecendo 
melhores soluções não sente a ne
cessidade de aplicá-las. 

70. Sr. Presidente,· ·caso mere
çam estas considerações a aprova
ção do Comitê dos 21, servindo 
para orientaJr o nosso trabalho, pa· 
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rece-me que a continuação do mes
mo tornar-se-á bastante simplifi
cada. 

71. O primeiro ponto a ser 
cuidado terá de ser um razoável 
grau de acôrdo de idéias em tôr· 
no do objetivo de desenvolvimen
to. A minha Delegação sugeriu 
um método para. a determinação 
dêsse objetivo, de forma concreta, 
e indicou certas magnitudes possí
veis para o mesmo. Conviria, por
tanto, que êsse método e magnitu
des, se aceitáveis para os demais, 
fôssem aprovados pelo Comitê. 

72. A partir daí, seria necessá
rio examinar simultâneamente os 
itens da Agenda à luz das magnitu
des assim acordadas. i!:sse exame 
deveria abranger, muito especial
mente, pa.ra o caso de todos os 
itens, os seguintes pontos : ..... ··-

1 - determinação de metas 
quantitativas intermediárias e o 
seu escalonamento no tempo, de 
forma a se ter uma noção de es
fôrço a ser feito no futuro ime
diato; 
2- levar.tamento, pais por país, 

das necessidades de expansão de 
comércio e de influxo de capitais. 
O Govêrno brasileiro estará pron
to a fornecer. dados completos sô
bre os métodos que vem seguindo 
no caso brasileiro e que ·poderão, 
eventualmente, servir de exemplo 
ou modêlo que se adaptará a casos 
específicos. 

3 - estudo das possibilidades e 
necessidades imediatas de integra
ção de mercados, a ser feita à luz 
dos programas específicos . de de· 
senvolvimento indicados ac1ma. 

71. A Delegação do Brasil e~tá 
em condições de fazer sugestoes 
concretas sôbre o processo a ser 
seguido na continuação ~os nossos 
trabalhos o que sera fe1to no mo· , rt , menta opo uno. 

Era. o que tinha a dizer. (Mui· 
to bem,· muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Attilio Vivacqua, quarto orador ins
CTito. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Sena.dor 

Mourão Vieira, quinto orador ins
crito. (Pausa) . 

Está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Alencastro Guimarães, sexto orador 
inscrito. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- (*) -· · Sr. Presidente, não 
poucas vêzes têm clamado - e, 
pode-se dizer, o clamor vem-se avo
lumando - contra os males in
contestáveis do confisco cambial e 
da abdicação :do Congresso a cer
tas prerrogativas constitucionais. 

O contrôle da circulação e a. de· 
finição da moeda são, e devem ser, 
lôgicamente, privilégio do Congres
so Nacional, para que as regras 
correspondentes sejam discutidas 
num ambiente. livre e de publici
dade, permitindo a: todos estar em 
tempo informados e orienta.r suas 
vidas e seus negócios. 

Vimos, em passado bem recente, 
a que alturas vergonhosas chegou 
uma seção da Administração Pú· 
blica, a famosa CEXIM. Posterior
mente, presenciamos a· evolução da 
política. dos ágios, o malabarismo 
da passagem das mercadorias de 
uma para outra categoria sob a 
alegação de interêsse nacional, 
quando, na. verdade, muitas vêzes 
essa transposição era apenas para 
beneficiar aquêles que, havendo im· 
portado largamente numa catego
ria favorecida., com a transferên
cia para outra menos favorecida, 
com êsse simples pa.sse, realizavam 
vultosos lucros. 

São fa.tos do conhecimento públi
co. É lamentável que embora ver
gonhosos, sejam observados pelos 
órgãos responsáveis . com uma es
pécie de paralisia mental e moral. 

Sinto. Sr. Presidente, a fadiga da 
repetição monótona dos aspectos 
deprimentes e degradantes dâ po-

( *) - Nt1o foi revi., to pelo orador. 
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lítica- seguida pelas autoridades 
monetárias do Pais, apoiada na Lei 
de Licença Prévia; no monopólio 
cambial exercido exorbitantemente 
e por autorização indevida do Con
gresso Nacional. 

Teófilo de Andrade, cuja ca-paci
dade de trabalho, inteligência e 
conhecimento dos problemas eco
nômicos, notadamente do café são 
reconhecidos - prova-o a home
nagem que lhe foi prestada no Rio 
de Janeiro, há poucos dias, ao com
pleta.r o 25-0 aniversário de suas 
atividades no trato das questões 
do café - Teófilo de Andrade es
creve diàriamente uma coluna em 
O Jornal, analisando com bom sen
so, sinceridade e probidade extra
ordinários os problemas nacionais, 
É de ontem o artigo que vou co
mentar. A denúnC'ia que faz, em 
qualquer país mediocremente poli
ciado, em que as instituições, as 
leis e os costumes não estivessem 
de tal maneira desmoralizados, 
provocaria uma, ação imediata do 
Govêmo. 

É conhecida a exportação do café 
solúvel. Por um passe, por uma 
decisão, como outras que surgem 
da noite para o dia, foi autorizada 
à base do câmbio-livre de ,cento e 
qua.renta cruzeiros por dólar. 

Há poucos dias, foi reconsidera
da essa deliberação, sob o pretexto 
de que o câmbio de noventa e dois 
cruzeiros por dólar é suficiente. 

Relata Teófilo de Andrade: 

<t"Naquele momento, o câm
bio para o café solúvel, já era 
de Cr$ >92,00. Mas foi atirado 
no câmbio livre, isto é, pa.ssou 
ao regime de "O Céu é o Limi
te", pois ninguém sabe até on
de êle chegará. É de lembrar 
que, naquela ocas1ao, uma 
grande firma já havia vendi
do ao Banco do Brasil um mi
lhão de dólares proveniente da 
exporta-ção do solúvel, na base 
de noventa e dois cruzeiros. 
Em um torcer de dedos, rece
beu do "céu sem limites" o 
presente de uma taxa de câm-

bio que lhe assegurou um lu
crozinho extra, só naquela ope
ração, de cinqüenta milhões de 
cruzeiros". 

Eis, Sr. Presidente, o motivo que 
me traz à tribuna : pedir ao Con
gresso e ao Sr. Presidente da Re
pública atenção para. êsse fato a 
fim de saberem a que ponto' se 
chega, neste País. 

De um momento para outro, mo
difica-se, sem justificação, sem 
explicação, a taxa de câmbio. Mais 
ainda : rea.liza-se importante ope
ração sem autorização do Congres
so, dando-se, através dela, cin
qüenta milhões de cruzeiros de pre
sente a determinado exportador. 

Inúmeras vêzes votamos nesta 
Casa - êsse o ridiculo da. situa
ção - créditos de uma dúzia de 
milhares de cruzeiros, destinados 
a pagar os atrasados de um infeliz 
qualquer. Para tanto, é preciso uma 
lei. Para., no entanto, mediante 
passe de mágica, funcionários, que 
não se sabe quem são, sem delega
ção alguma, fazerem chegar aos 
bolsos de certo felizardo cinqüen
ta milhões de cruzeiros, não é ne
cessária qualquer lei. Não há exa
me, não há discussão, não há ex· 
plicação. 

Nos tempos que correm, Sr. Pre· 
sidente, os temores da instabilida.
de das instituições e do regime 
são assinalados como vindos, inclu
sive, da Praça da República. Nada 
disso é verdadeiro. A instabilida· 
de das instituições, do regime e do 
sistema socia-l tem origem em 6cor· 
rências como esta. Ao mesmo tem· 
po que se discute minuciosamente, 
a concessão de exíguo aumento ·do 
funcionalismo público, alegando-se 
que a Nação não lhes pode pagar 
alguns cruzeiros a mais, mensal
mente, dão-se, de um instante pa.ra 
outro, sem exame algum - repito 
- cinqüenta milhões de cruzeiros 
a um felizardo. 

:alsse, porém, é apenas um fato, 
do qual por acaso teve conheci
mento o Sr. Teófilo de Andrade. 
Se aquêle jornalista se ruborizou, 
foi também por acaso, pois deve es· 
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tar, como todos nós, acostumado a 
essas ocorrências, as quais, de tão 
freqüentes, passaram a não ter im
portânc'i.a. As anormalidades con
vertera.m-se em normalidades; e es
tas em anormalidades. 

Sr. Presidente, fatos como o que 
aponto, põem em perigo as insti
tuições, desmoralizam as elites, 
ocasionam a perda de confiança do 
povo nas elites dirigentes; e, quan
do um povo perde a. confiança nas 
elites dirigentes, bem grave é a 
situação, bem perigosos são os ca
minhos de seu destino. 

É só, Sr. Presidente. (Muito bem; 
muito bem). 

Durante o •discurso do Se
nhor Alencastro Guimarães, o 
Sr. Apolônio Salles deixa a ca
deira da presidência, assumin
do-a o Sr. Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Apolônio Salles, sétimo orador ins
crito. 

O SR. · APOLóNIO SALLES -
Sr. Presidente, Senhores Senado
res, ocupo êstes últimos momen
tos da hora do Expediente para. 
congratular-me com a Imprensa 
do Distrito Federal por um acon
tecimento, que, hoje, se registra. 

De alguns anos a esta parte, a 
Ca.pital da República vem se acos
tumando a um novo gênero de 
jornalismo. 

Um gênero novo de jornalismo 
introduzido pelo vespertino "últi
ma Hora" que, sobretudo, no co
mêço da vida dêste jornal, espan
tou muita gente, despertou a aten
ção geral, suscitando crit~cas _e me
recendo aplausos dos me1os JOrna.
lísticos desta Capital. 

A "última Hora", como vesper
tino apresentava-se ao público lei
tor do Rio de Janeiro, não apenas 
C'omo jornal combativo, de defini
ções e de atitudes, mas ta.mbém 
como periódico que tinha suas colu· 
nas abertas ao pensamento livre 
dos seus jornalistas, colaboradores 

e auxiliares. Um jornal aberto, en
fim, a qua,ntos procuravam, livre
mente, aquela tribuna. 

Hoje, Sr. Presidente, posso con: 
gratular-me com a imprensa ca
rioca, pois êsse vespertino, depois 
de ter grangeado admirável cír
culo de leitores assíduos, nas horas 
da tarde, propôs-se a. fazer o mes
mo entre os leitores matutinos. 

A "última Hora" começa hoje a 
acompanhar os fatos da vida ca
rioca, do Brasil e do mundo, em 
tôdas as hora.s 'do dia. Além de ves
pertino, passou a ser, também um 
grande matuti1;1o. Via de regra sou 
parco nos elogios, mas ocupando 
esta tribuna, agora, não quero ape
nas elogia.r o :jornal do desteme
roso Samuel Wainer; quero ressal
tar, sobretudo, a acolhida do povo 
carioca a um jornal que vencen
do mil dificuldades em horas de
cisivas da sua vida, foi-se a.firman
do, de pouco em pouco, a ponto 
de ser reclamado e disputado por 
imenso público e enorme multidão 
de leitores, que não dispensam a 
leitura cotidiana de um jornal li
vre como a "última Hora". Con
gratulo-me, Sr. Presidente, com a. 
imprensa carioca e faço votos para 
que "última Hora" matutina tenha 
o sucesso que "última Hora" ves-

. pertina conseguiu conquistar jun
to ao povo brasileiro. (Muito bem ! 
Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, nono orador inscri
to. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Attílio Vivacqua, décimo ora.dor 
inscrito. 

O SR. ATI'íLIO VIVACQUA -
( *) . - Sr. Presidente, acaba de 
ser fundada nesta Capital, a So· 
ciedade Brasileira de Euge:ria, com 
O fim de difundir OS modernos CO· 
nhecimentos sôbre Gerentologia, e 
promover e coordenar esforços e 

("') - Niio foi revisto pelo orador. 
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empreendimentos, visando a. escla
recer e· solucionar o problema de 
assistência e amparo à velhice, e 
difundi-Ia. Felizmente, foi das mais 
auspiciosas a. acolhida que a idéia 
de fundação dessa entidade a.lcan
çou. 

O Senado Federal tem especial 
motivo para · assinalar em seus 
Anais êsse acontecimento, pois, 
aqui, jamais nos faltou a justa 
compreensão da importância fun
damental do assunto, e exemplo 
disto, foi a apresenta.ção do proje
to de lei criando o Serviço Nacio
nal de Assistência à Velhice. 

Esta proposição muito contribuiu 
para estimular os idealizadores da 
Sociedade Brasileira de Eugeria, 
que tem a sua frente o eminente 
Professor Mira y Lopes. Não po
deríamos dispor de mais completo 
e autorizado intérprete dos objeti
vos e da significação dessa inicia.
tiva. É com êsse intuito e o de 
prestar devida homenagem ao 
Dr. Mira y Lopes, que passo a ler 
o belo e .luminoso artigo em que 
define e expõe os fundamentos e 
finalidades da criação da Socieda.
de Brasileira de Eugeria : 

"Propriamente falando, deve
ria dizer:se "eugerontia", po
rém o uso leva sempre a fazer 
dominante, numa série de si
nônimos, o têrmo que resulta 
mais curto, simples e eufôni
co. Por isto, achamos que a 
palavra "eugeria" bem expres
sa o con1unto de atividades que 
se destinam a obter uma ve
lhice sadia e feliz. Trata-se, 
pois, duma. ciência aplicada, 
cujas bases se acham nos co
nhecimentos apurados pela 
Gerontologia, isto é, pelo estu
do e tratado das peculiarida
des dessa fase da vida à qual 
todo ser huma.no almeja che
gar e, no entanto, quando a 
atinge, desejaria muitas vêzes 
não tê-Ia alcanÇado. A idade 
"avançada" constitui, de fato 
pa.ra muitos, uma fonte de 
preocupações, sofrimentos, re
ceios e tristeza. O passado 

fica longe, provocando sauda
des que ninguém pode acal
mar; o presente se apresenta 
cada vez mais limitado e o 
futuro apa.rece sombrio, pois a 
qualquer momento nêle acha
remos a Morte. Daí que uma 
imensa maioria das pessoas que 
ingressa na velhice ou "senio
ridade" (quando chamamos 
alguém com o apelativo "Se· 
nhor" na realidade o estamos 
respeitando como velho) ado
ta perante o fato uma destas 
atitudes, igualmente errada : 

a) procura dissimular os 
sina.is físicos e mentais do seu 
estado e intenta convencer os 
demais de que ainda não é 
idosa; 

b) toma uma atitude de 
auto-compaixão (selfpity) e 
passa seu tempo queixando-se; 

c) resigna-se e submerge 
num quietismo que antecipa 
o que vai ter no ca.ixão. 

A ciência demonstra, porém, 
que bem pouco tem a ver a 
idade cronológica com a idade 
biológica : existem jovens ve
lhos e velhos jovens e, além 
disso : existem maneiras de 
ser velho e de viver a velhi· 
ce. Do mesmo modo que a 
criança tem uma aprendiza
gem a fazer para poder viver 
sua meninice sem recalques, 
mêdo e sofrimentos, também 
a pessoa idosa precisa saber 
como tirar dessa sua fa.se vital 
o máximo proveito. Acontece, 
entretanto, que os direitos da 
criança já têm sido suficien
temente proclamados e divul
gados, existindo em todo o 
Mundo infinidade de leis, as
sociações e serviços - oficiais 
e privados - que os asseguram 
e defendem, mas, os direitos 
dos velhos são a.inda tão dis
cutidos que atualmente exis
tem - como na antiguidade 
- povos nos quais a velhice é 
glorificada e outros nos quais 
é aborrecida e posta de lado 
<quando não suprimida !) • No 
mundo ocidental a situa.ção ~e 
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apresenta paradoxal: glorifi· 
cam-se os "grandes" velhos e 
se invalidam os "comuns", 
condenando-os a uma aposen
tadoria forçada, e - na me
lhor das hipóteses - a uma 
vida meramente vegetativa. Da 
mesma forma como a Genéti
ca tem permitido a Eugenia, 
a Gerontologia, tem possibili· 
tado a Eugeria e em diversos 
países têm sido fundadas or· 
ganizações que, com diversos 
nomes visam ao mesmo obje
tivo : difundir os modernos 
conhecimentos existentes sô· 
bre a "senioridade" (que não 
deve ser confundida com a 
"senilidade'", ponto ou meta fi· 
nal da, velhice), criar condi
ções de vida melhor para os 
idosos, restabelecer o respeito 
e a solidariedade que lhes é de
vida e dar um "status social" 
aos velhos como grupo ou clas
se, promovendo o seu encontro, 
sua organização, entrosamen
to, trabalho e distrações. Isto 
tentam fazer na França, "Les 
Amis de Ia Vieillesse", na In· 
glaterra, "The Association for· 
Lifetime Living" e nos Esta
dos Unidos, as diversas inicia
tivas de valorização dos cha
ma.dos "golden Years", tôdas 
elas funcionando sob o "slo
gan" de não acrescente anos 
à sua vida e sim vida aos 
seus anos dourados". A litera
tura referente a êste campo é 
imensa : têm sido realizados 
diversos Congressos, existem 
14 Socieda.des Gerontológicas 
e 27 Sociedades Geriátricas 
(Medicina da Velhice) registra
das, publicando-se com regula· 
ridade 11 Revistas dedicadas ao 
assunto. ponto de vista psico· 
sociológico merece tal atenção 
que a êle devotam uma ação 
especial L'Année Psychologi
que" e os "Psychological Abs
tracts", e somente no ano de 
1957 !oram registrados 678 tra
balhos a seu respeito. 

No Brasil, o problema da ve. 
Ihice tinha sido estudado prin
cipaJ.mente nos seus aspectos 
econômicos e médicos; tam
bém impulsionados pelos 
sentimentos caritativos do seu 
povo - existiam desde há 
anos diversas Fundações e La
res, residências e mesmo Clu
bes para as pessoas idosas. A 
mais recente obra neste sen
tido, que S1Ômente louvores me
rece, é a da.s chamadas "Luí
sas", que sob a modesta e efi· 
ciente liderança da irmã Ma· 
ria Bernadette tem levado 
alegria e confôrto a centenas · 
de velhos. O movimento am
plamente 'difundido pela im
prensa tem conseguido até a 
celebração. de um ·Dia Nacio
nal da Velhice. Entretanto, 
a iniciativa que mais comple
tamente coincide com os fins 
da eugeria·: é devida ao Exce
lentíssimo Senador Attilio Vi· 
vacqua, que já em 1954 apre
sentou um projeto de lei cri· 
ando o Serviço Nacional de 
Assistência à Velhice, no qual 
não somente se atendem aos 
propósitos caritia.tivos, de dar 
um lar, pão e médico, mas, 
também, aos propriamente es
timulantes e criadores, isto é, 
propulsores da vida espiritual 
dos velhos no seu mais amplo 
sentido (intelectual, produtivo, 
artístico, lúdico, filosófico e 
religioso). Assim sendo, nra 
natural que quando surgia (ao 
ensejo do nosso curso sôbre 
Psicologia e Higiene Mental da 
Velhice) a idéia de fundar a 
Sociedade Brasileira de Euge. 
ria, tenha sido o referido pró
cer procurado para presidir 
sua instalação. Esta realizou
se sob sua presidência, ocupan. 
do a Mesa personalidades ilus
tres : Prof. LourençO Filho, 
Marechal Ignácio Verissimo, 
Dr. João Carlos Vital, repre
sentante do Ministro da Saúde, 
representante do Ministro da 
Educação, Prof. Maria Esolina 
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Pinheiro, Sra. Afro Amaral 
Fontoura, Sra. Ruth Ferreira 
de Almeida, Irmã Maria Ber
nadette, Sra. Cordélia de Mo
raes Vital, Prof. Mira y Lopes. 

Diversos oradores enuncia
ra.m os objetivos concretos e 
os principais pontos dos esta
tutos da nova Sociedade, ten. 
do sido nomeada uma Comis
são para dar-lhes forma defi· 
nitiva. Já aceitaram lugares 
na primeira. Diretoria o Minis· 
tro Edgar Costa (Presidente) , 
o Marechal Ignácio Veríssimo 
e o Senador Moura Andrade 
(Vice-Presidente), o Professor 
Pedro Nava (Secretario), o 
Professor Eugênio Gudin (Te
soureiro) e D. Rute Ferreira 
de Almeida (Vogal). Outros 
nomes prestigiosos estão sen
do lembrados para as Comis
sões de Medicina, Arte, Cultu
ra, Viagens, Intercâmbio, Pu
blicações etc. Uma amostra 
da boa . acolhida dispensada à 
Sociedade Brasileira de Euge. 
ria., a temos na oferta do Dr. 
A. Peixoto de Castro Júnior 
de cria.r um prêmio anual de 
pintura ao qual poderão con
correr sõmente obras pictóri
cas de autoria de pessoas que 
tenham começado a pintar de
pois dos 60 anos de idade. 

Entretanto, o que mais in
teressa a.os leitores desta Re
vista é, sem dúvida, a possibi

.1idade - neste caso ligada à 
necessidade de se organizarem 
cursos e concursos, de diver
sas matérias culturais, reserva
dos às pessoas idosas. Esta.s 
precisam dum ensinamento 
em ritmo mais lento e em me
lhores condições visuo-acústi
cas do que o resto dos estudan
tes; no entanto, sua aplicação 
e seriedade no estudo são maio
res do que as dos jovens e as
seguram um ótimo aproveita.
mento. 11:, pois, de esperar que 
as altas autoridades educacio
nais da República não se li
mitem a uma adesão "in limi-

ne" e elaborem - à semelhan· 
ça do que tem sido feito em 
outros países - um programa 
de cursos especiais para as pes
soas idosas, mantendo, assim, 
em plena atividade, êsse po
tencial criador de valores es
pirituais que hoje se perde pre
maturamente 'POr não encon
trar oca.sião nem apoio para 
seu aproveitamento. O ISOP, 
sob a nossa Direção, já cogi
ta de colaborar nessa obra, 
abrindo uma seção nova para 
a reorientação e o aconselhar 
mento das pessoas que volun
tàriamente desejam continuar 
a mais nobre das tarefas inte
lectuais : a aprendiza.gem e o 
aprimoramento do próprio Ser 
pela posse de novas Verdades. 

Tóda ·iniciativa realizada 
nesse sentido não é apena.s um 
gesto idealista e romântico 
ma.s, também, possui um valor 
prático e económico uma vez 
que os estudos sérios do Pro
~essor Bartlett (Cambridge) 
têm qemonstrado que na ida
de avançada se possui ainda 
uma capacidade produtiva que, 
em certos aspectos, é igua.l à 
da idade adulta, e, em outros, 
é melhor que nela, ficando 
apenas abaixo quando se tra
ta de trabalhos musculares que 
exigem rapidez ou esfôrço per· 
sistente. 

Assim sendo, na. Inglaterra, 
graças à doação de 25 milhões 
de libras esterlinas que foi fei
ta por Lord Nuttfield, para es
tudar êsses problemas, proces
sou-se à recuperação económi
ca de após guerra da manei
ra firme e brilhante que todos 
reconhecemos. 

O Bra.sil, que neste momento 
se acha debatendo numa crise 
económica que só poderá ser 
definitivamente superada com 
um aumento da produtividade, 
pode .e . está capacitado para 
aproveitar dos ensinamentos 
daquele pais neste aspecto e, 
por isso, achamos de grande 
ut111dade alertar a opinião a 
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respeito da conveniência de se 
preocupar tanto da Geronto· 
logia. e da Geriatria como da 
mais recente e promissora Eu
geria". 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico ao 
nobre orador que faltam dois mi
nutos para o término da hora do 
Expediente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO- (Pela ordem) - Sr. Pre· 
sidente, requeiro a V. Exa. consul· 
te o Senado sôbre se consente na 
prorrogação da hora do Expedi· 
ente, a fim de que o nobre Sena
dor Attílio Vivacqua. prossiga no 
seu interessante discurso. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se· 
nhores Senadores que concordam 
com o requerimento do nobre Se· 
nador Argemiro de Figueiredo, quei· 
ram conservar-se sentados. (Pau
sa). 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o nobre 
Senador Attilio Viva.cqua. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
sr. Presidente, agradeço a aten
ção da casa e, também, a gentile· 
za do eminente colega Senador 
Argemiro de Figueiredo. 

Desejo fazer ligeiras considera· 
ções a respeito da questão dos ca.
fés baixos. 

Quando se iniciou intensa e viva 
campanha, no sentido do aprimo· 
ramento dos tipos de café, a cha· 
mada campanha. de cafés finos, o 
produto que export~v:=:mos. foi con· 
siderado de categona mfenor e ha· 
vido, até, como nocivo ao País. 

Ao lançar-se essa campanha em 
Cola.tina o Município considerado 
o maior' produtor de café do Bra
sil fizemos uma objetiva advertên
ciá, quanto aos métodos adota~os 
para êsse fim, e de mpdo espeCla}, 
focalizamos a importância econo
mic81 e o interêsse social que en
volvem a produção e a exportação 

dos cafés baixos, de influência de· 
cisiva na competição dos mercados 
externos. 

Não era possível prescindir dês· 
ses elementos realísticos no estudo 
da questão, sempre desprezados pe
los brilhantes teóricos das metró· 
poles, e omitidos intencionalmente 
pelos grupos interessados em al· 
cançar seus calculados objetivos. 

Os cafés baixos contribuem para 
nossa exportação com 5.000.000 de 
sacas. Com essa volumosa quan
tidade, vendida a preços competi· 
tivos, é que enfrentamos o avan
ço e a expansão do produto afri· 
cano do Robusto. 

A mercadoria de qualidade infe. 
rior, mas adequada para ligas e 
confecção do café solúvel, é mui· 
to procurada. pela população con· 
sumidora., como a de Nova Orleans. 
l!:sses cafés têm permitido, como 
dissemos, con;corrermos com os da 
Africa. Cabe: considerar que êsses 
cafés, produzidos principalmente 
pelos Estados de Minas Gerais, Es· 
pírito Santo, Rio de Janeiro e Ba· 
hia, com menores despesas de 
custeio, constituem a produção de 
numerosos pequenos cafeicultores 
que no Espírito Santo a.tingem, 
creio eu, a mais de 40 000. Os nos· 
sos abnegados cafeicultores dessas 
zonas, além do desamparo em que 
sempre se encontraram, sem assis· 
tência técnica, sem crédito para 
insta.lações de terreiros apropria· 
dos, ficam sujeitos a intempéries 
e a ingratas ou difíceis condições 
do terreno. Os cafés assim produ· 
zidos e colhidos, procedentes de 
milhares de cultivadores, não po
dem naturalmente oferecer os ti
pos dos chamados cafés finos. 

Mas, sobretudo, nesta hora cri· . 
tica do ca.fé. com uma super-produ
ção que desafia. economistas e es
tadistas, podem os orientadores e 
técnicos irrefletidos, levianos ou in· 
corretos, medir a grave responsabi· 
!idade em que incorreram, quando 
consideraram um produto despre· 
zível, os nossos cafés baixos, qua,n. 
do incluíam numa lista de culpa· 
dos e criminosos, ·os nossos peque· 
nos cafeicultores, tão desajusta-
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dos e desamparados, e que entre
tanto, aparecem agora como herói
cos soldados da. batalha do café. 

Desgraçadamente, ainda teremos 
que pagar muito caro àqueles que, 
mercê da intervenção estatal, di
rigem, sem preparação ou ma.nej a
dos por estranhos interêsses, a 
nossa politica econômica. Contra 
os laboriosos e heróicos cafeiculto
res do Espírito Santo, de Minas Ge
rais e do Estado do Rio que pro
duzem e colhem essas 5.000.000 de 
sacas de café baixo - merca.doria 
providencial hoje - contra êles 
levantou-se o poderoso bloco dos 
grandes interessados, dentro e fora 
do Brasil. 

Julguei oportuno fazer esta ob· 
servação na expectativa de que ela 
possa. servir para retificações e me
ditações. 

Coremos o perigo e tôdas as fu
nestas conseqüências da falta de 
identificação, dos inteligentes, dos 
assessores, da imprensa e do rádip 
e dos homens públicos, com as rea
lidades do nosso meio e da nossa 
gente. Esperamos que a consciên
cia ruralista do Senado contribua 
para seguirmos caminhos reais e 
mais acertados na política econô-

. mica. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Estêve no 
Senado o Ministro Afrânio de Mello 
Franc·o Filho, em visita. de corte
sia ao Senado, ao partir para as
sumir o seu pôsto, de Chefe da 
Missão Diplomática do Brasil jun
to ao Govêrno da Suíça. (Pausa). 

Passa.-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em éliscussão única, 
do Projeto oéle Lei da Ctlmara 
n.o 13, de 1958, que transfor
ma em Estabelecimento Fede
ral ·de Ensino Superior a Esco
la, éLe Quimica da Universida
de do Paraná; federaliza a 
Faculdade éLe Ciências Econó
micas élo Ceará e a Faculda
de de Meélicina de Alagoas; cria 
a Escola de Química da Univer. 

sidade da Bahia, a Faculdade 
de Odon'tologta e o Instituto 
de Pesquisas Bioquímicas, e dá 
outras providências (em regi
me de urgência, nos têrmos do 
art. 156, § 2.o, do Regimento 
Interno, em virtude ào Reque
rimento n.o 529, do Sr. Lima 
Guimarães e outros Senhores 
Senadores, aprovado na sessão 
de 2 do mês em curso>, tendo 
pareceres (proferidos oralmen
te na sessão ·de 26 éle maio de 
1958) das Comissões : éle Eélu
cação e Cultura favorável, 
com a Emenda n.o 1-C, que ofe
rece; de Finanças, favorável ao 
projeto e à Emenda n.0 1-C; 
de Constituição e Justiça, fa
vorável ao projeto e à Emen
da n.O 1-C e dependendo de 
pronunciamento das mesmas 
Comissões sôbre as emendas 
de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, os pareceres das Comissões, 
que vão ser lidos. 

São lidos os seguintes : 

PARECERES 

Ns. 566 e 567, de 1958 

N.o 566, de 1958 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sôbre as Emenélas ns. 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 e as Sub
emendas às Emendas ns. 6 e 7 
oferecidas ao Projeto éle Lei da 
CO.mara n.0 13, de 1958, que 
federaliza vários estabeleci
mentos de ensino superior. 

Relator : Sr. Públio de Mello. 

Sôbre o projeto em aprêço já se 
ma'flifestou esta Comissão, opinan
do pela sua aprovação, com uma 
Emenda, a de n.o 1-C,· constante 
do parecer oral emitido pelo Se
nhor Públio de Mello, .na sessão de 
26-5-58. - Ocorre, porém, que na
quela mesma. oportunidade, mais 
emendas foram oferecidas pelo 
Plenário, em número de 8, segun-
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do a ordem numenca por que fo· 
ram anexadas ao processo, e de 7 
como consta do regi~tro feito e~ 
sua capa. 

Nessas condições, feita essa res
salva, esta Comissão assim se ma. 
nifesta sôbre as emendas de Ple
nário: 

1) Emendas ns. 1 e 2 - Criam 
respectivamente, na cidade de Sã~ 
Luis, Estado do Maranhão, a Fa
culdade de Ciências Económicas e 
a Faculdade de Medicina. Ambas 
a~ medidas são de maior oportu
mdade. Basta lembrar que a pri
meira visa formar os técnicos em 
economia capazes de integrar aquê
le Estado no processo nacional do 
desenvolvimento. Quanto à Facul
dade de Medicina, atende à impe
riosa necessidade ·dessa unidade da 
Federação. Possuindo uma popula
ção de cêrca de 1.800.000 almas, 
dispõe, no seu interior, apenas de 
13 profissionais de Medicina. o 
Maranhão já possui hoje Faculda
des de Farmácia, de Odontologia 
e de Enfermagem. A Faculdade de 
Medicina vem completar êsse con
junto e incentivar os esforcos de
senvolvidos por êsse Estado na con
quista de um padrão de vida mais 
elevado para suas populações, coo
perando, desta forma. com sua con
gênere, ainda não oficializada. 

2 - A Emenda n.o 3 preserva a 
Federalização da Faculdade e Ciên
cias Políticas e Económicas de Co· 
mércio do Rio de Janeiro. Escola 
de tradição,· foi primeiro estabele
cimento de ensino especializado no 
campo das ciências económicas a 
realizar cursos sistemáticos de for
mação de profissiona.is. 

3 - As Emendas ns. 4 e 8 ff::de
ralizam diversas faculdades : a de 
Medicina em Uberaba; a Faculda
de de Ciências Económicas do Cea
rá integrada. na Universidade do 
ee'ará; a Faculdade de Medicina 
de Alagoas· as Faculdades de Me· 
dicina, de Direito, de Ciências Eco
nómicas, de Odontologia e Farmá
cia e a Escola. de Engenharia de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge· 
rais; a Faculdade de Odontologia 

de I:iamantina, Estado de Minas 
Gerais. Trata-se de estabelecimen
tos de ensino superior que já pres· 
t~m relevantes serviços às popula· 
çoes do interior do Pais. Acham
se tódas em cidades que constituem 
centros de convergências para os 
jovens de extensas regiões de nos
so hinterland, verdadeiras cidades 
universitária,s. 

4 - A Emenda n.0 5 merece tra
tamento à parte, dada a relevân
cia do assunto de que trata. Visa 
a federalização de Universidade 
Rural do Estado de Mina.s Gerais, 
sediada em Viçosa. A medida im
plica despesas de vulto, envolven
do, por si só, verbas mais altas 
que as exigidas pelas demais emen
das. Somos, ,por isso, de opinião 
que venha a constituir projeto iso
lado e, nessas condições, volte à 
apreciação desta Comissão. 

5 - As Emendas ns. 6 e 7, fede
ralizando várias Faculdades. de En
genharia, Farmácia e Odontologia, 
Ciências Econômica.s, Filosofia e 
Belas Artes, tôdas com sede em 
Goiânia; e prescre:vem ainda que, 
dentro de 120 dias de vigência des
ta lei, o . Poder Executivo enca
minhe Mensagem· ao Legislativo 
propondo a criação da Faculdade 
de Medicina de Goiânia. Ambas 
as emendas foram prejudiC'a.das pe. 
las subemendas oferecidas pelo 
ilustre Senador Coimbra Bueno. 
A subemenda à Emenda n. 0 6 fe
deraliza Faculdades de Engenharia 
de Goiânia sob a den.ominação de 
Escola de Engenharia do Brasil 
Central; Faculdade de Medicina e 
prescreve que. dentro de 180 dia.s, 
seja encaminhada pelo Poder Exe
cutivo a mensagem propondo a 
criação da Universidade do Brasil 
Central, com sede em Goiânia. · 

Dispõe ainda que as atuais Fa.
culdades de Filosofia, de Farmá
cia e Odontologia e de Ciências 
EC'onómicas de Goiás; a Escola de 
Serviço Social de Goiânia,; a Escola 
de Bela.s Artes e a Escola de Enfer
magem, de São Vicente de Paulo 
de Goiânia e outras particulares de 
nível superior que se vierem a fun. 
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dar, venham a integrar-se em uni
versidade equiparada livre. A sub
emenda à Emenda n.O 7 dispõe que, 
dentro de 120 dias de vigência. dês
tes, o Poder Executivo encaminha
rá mensagem ao Legislativo pro
pondo a criação da Faculdade de 
Medicina, com sede em Goiânia e 
que integrará o Brasil Central. 

Somos pela aprovação das sub
emendas já que visam atender à 
população estudantil de unidade 
da Federação que abrigará a Car 
pital Federal e, portanto, que vai 
exigir. a criação de um grande cen
tro uuiversitário. 

Em resumo : somos pela apro
vação das Emendas de ns. 1, 2, 3, 
4 e 8 e, subemenda.s, às de ns. 6 
e 7; e pela. rejeição da Emenda 

n.O 5. 
Sala das Comissões, em 11 de no

vembro de 1958. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Públio de Mello, Re
lator. -Gilberto Marinho. - Mem 
de Sá, vencido. - Saulo Ramos. -
Reginaldo Fernandes. 

SUBEMENDA, À EMENDA N.0 6 

(Do Senador Coimbra Bueno, ao 
Projeto de Lei da Câmara, 

n.o 13, de 1958) 

Substitua-se a reda.ção original 
pela seguinte : 

EMENDA N-0 6 

Ao art. 3.o - Acrescente-se o se· 
guinte item e seus parágrafos: 

Item - Fica· igualmente federa
lizada, passando a integrar-se na 
Diretoria do Ensino Superior. a Es
cola. de Engenharia do Brasil Cen
tral, com sede em Goiânia, e que 
terá a denominação de Escola de 
Engenharia. 

Parágrafo 1.0 Fica o Poder Exe
cutivo autorizado para, no prazo 
de 180 dias, a contar da. promul
gação da presente lei, encaminhar 
mensagem ao Legislativo propondo 
a. criação da Uni v' rsidade do B\ra· 
sil Central, com sede em Goiânia, 
que será constituída pela. Escola 

de Engenhana, após sua federali
zação, a Faculdade de Medicina e 
a Faculdade de Direito. 

Parágrafo 2.° Fica ainda. o Po· 
der Executivo autorizado, a promo· 
ver, dentro de 180 dias, através de 
mensagem ao Legislativo, subven
ção suficiente à criação de uma 
Universidade livre, desde que as 
atua,is Faculdades : de Filosofia, 
de Goiás, de Ciências Econômicas 
de Goiás; e Escolas : do Serviço 
Social de Goiânia, Goiânia de Be· 
las Artes; de Enfermagem São Vi· 
cente de Paulo' de Goiânia; e ou
tras particulares e de nível supe
rior, que se vierem a fundar, tô· 
das sedia.das no Estado de Goiás 
nela venham a integrar-se. 

Ell/IENDA N.0 7 

Acrescente-se à lei o seguinte 
artigo: 

Art. . . Fica autorizado o Poder 
Executivo a, no prazo de 120 dias, 
encaminhar mensagem ao Legisla· 
tivo propondo a cria.ção de Facul· 
dades de Medicina, com sede em 
Goiânia, que virá a integrar a Uni
versidade do Brasil Central, pre
vista no art. 3.0. 

Sala das Comissões, em 11 de no
vembro de 1958. - Gilberto Mari
nho. 

PARECER 

N'.o 567, de 1958 

Da Comissão de Finanças, sô· 
bre as Emendas ns. 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8 e as subemendas às 
Emendas ns. 6 e 7 oferecidas 
ao Projeto de Lei •da C{}.mara, 
n.o 13, de 1958. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

As emendas oferecidas, em Ple
nário, ao presente projeto já fora.m 
apreciadas, sob o ângulo técnico e 
pedagógico, pela douta Comissão 
de Educação e Cultura, que opinou 
pela aprovação das de ns. 1, 2, 3, 
4 e 8 e ofereceu subemendas às de 
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ns. 6 e 7, manifestando-se, ainda 
no sentido de que a. Emenda n.o 5; 
venha a constituir projeto em se
parado. 

Tôdas as emenda.s oferecidas ao 
projeto resultam, sem dúvida, em 
maiores enC'a.rgos para o Erãrio. o 
próprio Ministério da Educação, 
ao envia.r as informações pedidas 
pela Comissão de Educação, ponde
ra que as emendas importam em 
considerável despesa para a União, 
"sendo de ressaltar que o ensino 
superior jã absor-;e 46% do orça
mento do Ministério da Educação 
quando a. despesa não deveria ul
trapassar de 40%''. 

Tendo em vista, porém, que a 
Comissão de EduC'ação opinou fa. 
voràvelmente sôbre tôdas as emen
das, exceto quanto à de n.0 5, pelo 
vulto das despesa.s que acarreta 
adota.mos seu parecer, concluindo 
pela aprovação das Emendas ns. 
1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 e das subemen
das às Emendas 6 e 7, e, quanto à 
Emenda n.0 5, que venha a consti
tuir projeto em separado. 

Sala das Comissões, em 5 de de
zembro de 1958. - Ary Vianna, Re
lator. - Moura Andrade, com res
trições. - Daniel Krieger, com res
trições. - Francisco Gallotti. -
Novaes Filho. - Lino de Mattos, 
com restrições. - Othon lr!ader~ 
- Carlos Lindenberg. - Júlio 
Leite. 

PARECER 

N.O 568, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara n..O 
13-58, que transfere em esta
belecimento federal de ensino 
superior a Escola de Química 
da Universidade do Paraná, fe
deraliza a Faculda,de de Ciên
cias Econômicas do Ceará e a 
Faculdade de Medicina de Ala
goas, cria a Escola de Quími
ca da Universidade da Bahia, 
a Faculdade de Odontologia e 

o In.stifluto de Pesquisas Bio
químicas, e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Lima Guimarães. 

O presente projeto, originário do 
Poder Executivo, transforma em 
estabelecimento federal de ensino 
superior a. Escola de Química da 
Universidade do Paraná, federali· 
za a Faculdade de Ciências Eco
nômicas do Ceará e a Faculdade 
de Medicina de Alagoas, cria a Es
cola de Química da. Universidade da 
Bahia, a FaC'Uldade de Odontolo
gia e o Instituto de Pesquisas Bio
químicas e dã 'outras providência.s. 

A matéria jã foi apreciada por 
êste órgão, através de parecer ora! 
que, embora com restrições quan
to ao contesto da proposição, no 
tangente à "concessão de subven
ções a entidades que nenhuma. re
lação têm com aquelas que fede
raliza, cria ou incorpora", concluía 
pela sua aprovação. 

Cabe-nos, desta feita, examina.r 
as emendas aditadas em Plenário, 
em número de oito (8). 

EMENDA N.0 1 

Esta emenda cria, na cidade de 
S. Luís, no Maranhão, a Faculda
de de Ciências Econômicas. Não é 
impertinentf! ao projeto, enquanto 
à sua constitucionalidade, nada há 
a opor. 

Parecer favorável. 

EMENDA N.o 2 

Também esta emenda cria, em 
S. Luís do Maranhão, um esta.be
lecimento de ensino superior - a 
FaC'Uldade de Medicina do Mara
nhão. Como a emenda. anterior 
nenhum vício de inconstitucionali
dade traz em seu bojo. 

Parecer favorável. 

EMENDA N,O 3 

Propõe a Emenda n.o 3 a inclu
são da Faculdade de Ciências Po· 
líticas e Econômicas do Rio de Ja. 
neiro entre os estabelecimentos de 
ensino que o art. 3.o federaliza.. 
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Nada há que obste a sua apro
vação. 

Parecer favorável. 

EMENDAS NS. 4 E 5 

De autoria do nobre Senador Ber
nardes Filho, estas Emendas fede· 
ralizam a Faculdade de Medicina 
do Triângulo Mineiro, em Uberaba 
e a Universidade Rural de Minas 
Gerais, sendo que a de n.O 5 pro
cura, desde já, corporizar em dife
rentes disposições, a própria estru
tura da referida. Univesidade, o 
que nos parece uma discrepância 
à sistemática do projeto, além de 
colidir com a boa técnica legisla
tiva. Todavia, nada há a opor 
às emendas em exa.me, do ponto 
de vista constitucional. 

Parecer favorável. 

EMENDAS NS. 6, 7 E 8 

Do mesmo modo que outras 
emendas já apreciadas, as de ns. 
6, 7 e 8, federalizam vários estabe· 
lecimentos de ensino em Goiás, 
Ceará e Minas Gerais, determinan· 
do, a. de n.o 8, o desdobramento do 
art. 15, a fim de revogar de modo 
mais explícito as disposições le
gais que concedem auxilio ou sub· 
venção fixa aos estabelecimentos 
de ensino federalizados. 

Parecer favorável. 
Diante do exposto, esta Comis· 

são opina favoràvelmente às Emen
da.s de ns. 1 a 8, assim como às 
subemendas da ilustrada Comis· 
são de Educação e Cultura. 

Sala das Comissões, em 5 de de· 
zembro de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente. - Lima Guima· 
roes, Relator. - Jorge Maynard. 
- Gilberto Marinho. - Danie! 
Krieger, pela constitucionaJ.idade. 
- Argemiro de Figueiredo. - Rui 
Palmeira. - Attilio Vivacqua. -
Gaspar Velloso. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 534, de 1958 

N?s têrmos do art. 156, § 10, do 
Re~1mento Interno, requeiro seja 
ret1rado da Ordem do Dia o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 13-58,. 
pelo prazo de 48 horas para : 

a) audiência da Comissão de 
Servil}o Público; 

b) publicação em avulsos : 

dos pareceres proferidos em 
26 de maio do corrente ano sôbre 
o projeto e na presente sessão sô. 
bre as emendas de Plenário; 

- das informações prestadas sô. 
bre a matéria pelo Ministro da 
Educação e pelo Departamento Ad· 
ministrativo do Serviço Público. 

Sala das Sessões, em 4 de de· 
zembro de 1958. - Lameira Bit· 
tencourt. 

O SR. PRESIDENTE - Em obe· 
diência ao voto do Plenário reti
ro o projeto da Ordem do' Dia, 
pa.ra remetê-lo à Comissão de Ser· 
viço Público Civil, pelo prazo de 
48 horas, a fim de que se cumpra 
a diligência requerida. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 352, ãe 
1958, do Sr. Mem de Sá e ou
tros Senhores Senadores, soli
citando urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.0 , do Regimen
to Interno, para o Projeto de 
Lei da Câmara, n.0 149, de 1958, 
que dispõe sôbre a classifica
ção de cargos do serviço civil 
do Poder Executivo, estabelece 
os vencimentos corresponden
tes e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento. 
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O SR. MEM DE SA - (Para en
caminhar a votação) - (*) -
Sr. Presidente, Senhores Senadores 
solicitei urgência para a tramita: 
ção do Projeto de Recla.ssiflcação 
dos Servidores Civis do Estado con
vencido que estava - e ainda es
tou - de que êsse seria o caminho 
mais certo a trilhar. 

O eminente Líder da Maioria, 
Senador Filinto Müller, ontem teve 
a satisfação de comunicar à 'ca.sa 
que o Govêrno encaminharia, den
tr_? de 24 horas, nova mensagem à 
Camara dos Deputados, instituin
do um abono a partir de janeiro 
do próximo ano, abono extensivo 
aos servidores civis e militares. As
sim sendo, ao ver de S. Exa. e de 
outros eminentes Senadores que se 
manifestaram na ocasião, seria 
preferível aguardar-se a elaboração 
dêsse novo projeto de lei, enqua.n
to ficaria sobrestado o Plano de 
Classificação de Cargos e Funções. 
Foi o argumento de maior pêso 
lançado ao tapête da discussão : a 
conveniência de que o Plano de 
Classifica.ção não fôsse substituí
do pela emenda João Villasbôas, 
pela emenda. Prisco dos Santos ou 
pela emenda Caiado de Castro; a 
vantagem de que, no próximo ano, 
se pudesse concluir a ela.boração 
dêsse decantado, desejado e espe
rado plano. 

Sr. Presidente, direi porque, a 
meu juízo, seria preferível darmos 
tramitação urgente ao projeto que 
aqui se encontra, embora êsse pri
meiro plano, elaborado pelo Depa.r
tamento Administrativo do Serviço 
Público e aprovado pela Câmara 
dos Deputados, tivesse de ser substi
tuído por outro. Creio que, no 
ponto em que estamos - e hoje 
é dia 4 de dezembro - o assunto 
que mais interessa ao funcionalis
mo, mais urgentemente reclama
do e imperiosamente necessário, é 
conceder-lhe meios materiais para 
enfrentar a elevação a.lucinante do 
custo de vida. 

( "') - Não foi re11isto pelo orador. 

É necessário, todos o. reconhecem, 
que essa melhoria seJa concedida 
desde o dia 1.0 de janeiro. Não é 
possível pedir que os funcionários, 
servidores de tôda.s as categorias 
e, especialmente, os de mais baixa 
graduação e menores rendimentos, 
esperem durante seis meses uma 
reduzida elevação, enquanto os 
preços, semana por semana, con
tinuam na sua a.lta vertiginosa. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Sem 
esquecer que as mais classes tam
bém estão clamando por melhoria 
de salários; sem esquecer uma pro
vidência a respeito do salário mí-
nimo. 

O SR. MEM DE SA - Essa ques
tão não está sob nossa a.lçada. 

Assim é, que me parecia - e 
continua par.ecendo -que o cami
nho mais eficiente seria o de apre· 
sentar-se, dentro do projeto· em 
curso e em regime de urgência nor
mal - a do § 3.0 do art. 156 -
o trabalho que o DASP e os Asses
sores do Poder Executivo acabam 
de elaborar. 

Sendo votada hoje a urgência, 
segunda-feira a proposição entra· 
ria na Ordem do Dia. Nesse mo
mento, as emendas seriam a.pre
sentadas, inclusive a que o Líder 
da Maioria traria, consubstancian
do o ponto de vista oficiaL Em 
quarenta e oito horas o Sena.do po
deria ultimar a votação, dando 
preferência a um dos projetas. ou 
ainda, apresentando substitutivo. 
Na sexta-feira a proposição iria. à 
Câmara dos Deputados, de modo 
que fôsse encerrada a matéria an
tes do término da sessão legisla
tiva, com tranqüilidade a.ssegurada 
aos servidores públicos. 

Dir-se-ia : e o Plano de Classifi
cação? 

Os funcionários querem-no; é 
também justa a reivindicação. Não 
o nego. Não desconheço a impor
tância dessa providência; mas pri
meiro insisto, encareço e ressa.lto 
a imperiosidade e a urgência da 
concessão do abono. É uma neces-
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sidade fundamental - o dinheiro 
para pagar as contas no fim do 
mês. 

Desejo, ainda., ponderar que o 
Plano de Classificação, já foi re
conhecido e proclamado mau, de
feituoso; tanto assim, que o ilustre 
Sr. João Guilherme de Aragão, 
prestando informações perante a 
Comissão de Serviço Público Civil 
do Senado, informou que o DASP 
está elaborando novo traba.lho, pa
ra vir ao Senado e servir de subsí
dio a outro substitutivo. 

De qualquer forma, o Plano de 
Classificação terá que ser exami
nado, no ano vindouro, primeiro 
no Senado, depois na Câmara. dos 
Deputados. Teria, no entanto, ga
nho uma etapa se pudesse voltar 
daqui para a outra Casa do Con
gresso; ma.s, a meu ver, dada a 
importância, a urgência e o cará
ter imperativo da primeira reivin
dicação, isto é, a do abono já e já, 
creio que o funcionalismo perde
ria menos em ver prolongado o 
andamento do Plano de Classifi
cação do que em ver a.trasado o 
andamento do projeto da lei de 
abono ou de reajustamento de ven
cimentos e salários. 

Os jornais de hoje informam que, 
na mensagem. do Govêrno, a con
cessão dêsse aumento, abono ou 
que nome tenha, está, mais ou me
nos, vinculada à obtenção de re
ceitas, e, desde logo, a. promulga: 
ção da lei de aumento do lmpôsto 
de Consumo. 

As notícias vão ao ponto de di
zer que o Executivo pretende con
ceder o abono a partir de 1.0 de 
janeiro; mas somente à proporção 
que os recursos da Receita chega
rem ao Erário, no decurso do ano 
vindouro, será possível o pagamen
to do abono, recua.ndo os atrasa
dos àquela data. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com mui
to prazer. 

O Sr. Filinto 'Müller - Estou ou· 
vindo, como :;empre, com muita 
atenção e enorme prazer a expo
sição de v. Exa. Desejo, entretan· 
to, prestar ligeiro esclarecimento 
ao prezado colega.. Ontem, quan
do anunciei que o Govêrno envia
ria, dentro em 24 horas, mensa
gem ao Congresso, pedindo a apro
vação de projeto referente a um 
abono de emergência na base de 
30%, a ser concedido ao funcio· 
naJismo público, afirmei que êsse 
abono seria a partir de 1.0 de ja
neiro. Nada disse, entretanto, sô
bre a forma ou prazo de pagamen
to, porque essa parte ainda seria 
discutida. com os representantes 
da grande classe do funcionalismo 
público civil. Devo declarar, desde 
logo, que me manifestei pelo paga
mento, a partir de 1.0 de janeiro. 
li:sse meu ponto de vista, conhe
cido do Senado, e que eu havia 
transmitido ao eminente Sena.dor 
João Villasbôas, quando S. Exa. se 
propôs a apresentar substitutivo. 
Quanto ao desejo manifestado pelo 
Govêrno e transcrito nos jornais, 
de se buscar fontes de receita, on
tem, quando a:nunciei o envio da 
mensagem Presidencial, declarei 
que estavam sendo feitos estudos 
nesse sentido, a fim de se obterem 
os meios necessários para a cober
tura da despesa, que provocaria 
um grande impacto, logo no prin
cípio do ano, sôbre a. execução 
orçamentária. O Govêrno vai real· 
mente pedir, em mensagem, o an
damento do projeto relativo ao Im
pôsto de Consumo. Cabe-me dizer, 
porém, que as alíquotas consigna
das na proposição só incidirão sô
bre os artigos considera.dos de luxo; 
melhor dizendo, sôbrc as utilidades 
não essenciais. Não quero referir
me ao projeto do Impôsto do Sêlo 
- cogitação também do Govêrno. 
Quanto à urgência, que V. Exa. re
quereu - e a propósito já tive a 
satisfação e a honra de manifestar 
meu ponto de vista., pessoalmente, 
a V. Exa. - parece-me poderíamos, 
se o nobre colega concordasse, re
tirá-la. Não prejudicaria, absolu
tamente, a hipótese de renovarmos 

I 
I 
• 
{ 
.: 
I 
; 
I ., 
' j 
' 

. 1 
l 
·' I 
.~ 

! 

l 
'1 
I 
' 

\i 

I 



-265-

o pedido já não pelo § 3.0 , mas 
pelo § 4.0 do art. 156 do Regímen. 
to Interno. V. Exa., evidentemen
te, não concordaria, porque é, sa.. 
bidamente, contra a urgência ur
gentíssima. Nós, contudo, podería
mos fazê-lo, para não prejudicar, 
como é o desejo de V. Exa. e de 
todo o Senado, o funcionalismo, 
no seu justo anseio do amparo de 
que necessita, nesta hora de difi· 
culdades. 

O SR. MEM DE SA - Agrade
ço, imensamente, a V. Exa. o apar
te. Apenas êle justifica minha 
presença na tribuna, porque o no· 
bre colega trouxe ao ca.so a pala
vra que se fazia necessár~a. 

Continuo as minhas pondera
ções, para remarcar uma declara
ção de Vossa Excelência.. 

Tenho receios - confesso - e 
um dêles é que o Congresso não 
possa votar o novo projeto e as 
proposições de que fala V. Exa., até 
quinze de dezembro. Terá, então 
de requerer a prorrogação da ses
são legislativa. Não vejo como daí 
fugir. 

Temos, pràticamente, pouco mais 
de uma semana. de trabalhos le· 
gislativos e votar no Senado, para 
ainda devolvê-los àquela casa, dois 
projetas- um instituindo o abono 
e o outro elevando o Impôsto de 
Consumo - creio que é material
mente impossível. 

O Sr. Filinto Müller - Há, tam
bém, o projeto relativo a.o Impôs
to de Selos, que se inclui no Plano 
de Estabilização Monetária. 

O SR. MEM DE SA - Terá que 
haver prorrogação da sessão lef?iiS· 
lativa; e eu temo que, num flm 
de ano, não se consiga o quorum. 

Receio também - consoante, 
aliás, posição tomada em Plenário 
- da constituciona.lidade da co
brança dêsses aumentos, no ano 
de 1959, por não ter havido auto
rização orçamentária; isto é, vota
ção e sanção da matéria, antes 
de ser o orçamento sanciona.do. 

Sei que o Senador Lameira Bit 
tencourt, e V. Exa. também, defen· 
dem a tese de que há jurisprudên· 
cia do Supremo Tribunal Federal 
nesse sentido. Acharei curioso que 
êsse Egrégio Tribunal insista no 
seu ponto de vista, depois de ha· 
ver a Câmara. dos Deputados rejei· 
tado expressamente a emenda La· 
meira Bittencourt, mostrando que, 
no entender legislativo, o impôsto 
criado ou aumentado sem prévia 
autorização orçamentária, não po· 
de ser a.rrecadado, de acôrdo com 
o preceituado no § 34, do art. 141 
da Constituição· da República. 

Creio que essa manifestação re· 
cente do Legislativo deverá pesar 
no espírito do Supremo Tribunal 
Federal; mas, como disse, e repito, 
sei que aquela Alta Côrte gosta, ge. 
ralmente, de concorda.r com o Po· 
der Executivo, no Brasil. ., 

O Sr. Lourival Fontes -Dá Vos
sa Excelência licença para um 
aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Lourival Fontes - Devo 
dizer a V. Exa., com a atenção 
que me merece, que estamos rea
lizando uma. política de avanços 
e recuos; de ofensivas e retiradas; 
política essa girando num verda
deiro círculo vicioso. É uma po
lítica sem base na realidade e 
sem visão no futuro. Não há mês 
ou dia em que não se aumente sa
lários, estipêndios e vencimentos; 
não há mês, ou dia em que não 
se elevem os preços de merca.do· 
rias. Sobe especialmente o custo 
da alimentação e da habitação. 
Não há Govêrno cuja primeira pro
vidência não seja a de pensar na 
retenção, na contenção ou parali· 
sação dos preços. Nossos apare
lhos e instrumentos, no entanto, 
para êsse fim, são ausentes, ornis· 
sos e inoperantes. Não sei até 
onde vamos chegar e onde podere
mos parar. Considero realmente 
uma política contrária aos interês· 
ses do Pais, porque Ilão há ano em 
que não se aumentem os impostos. 
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As nossa.s exportações estão redu
zidas a completa escassez, porque 
não temos mais mercados para ex
portar. Os internacionais estão 
saturados. Realizamos uma políti
ca elementar, primária. condena
da, de aumento de salários· de au
mento de mercadoTias; de' aumen
to de Jmpo~tos. É uma gangorra 
que nao se1 aonde levará o Bra
sil. 

O SR. MEM DE SA - Concordo 
em gênero, número e caso com 
V. Exa. Larga. e reiteradamente é 
o que tenho dito modestamente da 
tribuna. É_sse é outro capítulo, é 
o do planeJamento e da execução 
de uma política de estabilização 
monetária, que creio possível e rea
lizável desde que o Govêrno, como 
declara V. Exa., resolva. adotar o 
único norte possível, que não é se
guramente o que vem seguindo des
de que se constituiu. 

Retomo o fio das minhas con
siderações. Estou cheio de receios 
e receio ainda, sobretudo, aquela 
notícia de que o Govêrno só paga
rá o aumento dos funcionários de 
acôrdo com os recursos da Receita. 
O eminente Líder da. Maioria aca
ba de dizer que o Govêrno teme o 
impacto nos primeiros meses do 
ano vindouro. Desejaria lembrar 
que, comumente, os dois primeiros 
meses do ano são os melhores pa
ra a gestão financeira, tanto que, 
tradicionalmente, é o período em 
que o Govêrno constuma recolher 
a emissão e, muitas vêzes, de ma.
neira substancial. Quando não 
consegue recolher, pelo menos não 
emite. 

Assim é que não vejo por que, se
gundo se anuncia nos jornais, pos
sa pensar em suspender os paga
mentos para só os efetuar, embora 
acumula.damente, a partir de maio 
junho ou julho. Seria lançar o fun: 
cionalismo nas mãos da agiotagem, 
dos onzenários. Com a garantia do 
abono estaria aberta a. essas aves 
de rapinagem a porta da extor
são. Iriam extorquir procurações 
em causa própria para os abonos 

com juros onzenários- onzenários 
se dizia. antigamente - agora se 
deve dizer trintenários ou quaren
tenários. 

Assim é que eu cumpri um dever, 
expondo as razões que me levaram 
a apresentar êsse requerimento. 

<? eminente Líder da Maioria já 
adiantou o que eu desejava fazer. 
Com a elegância. e a fidalguia que 
o caracterizam ... 

O Sr. Filinto Müller Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR.. MEM DE SA - . . . veio 
polidamente dizer que não deseja
va rejeitar, derrotar o meu reque
rimento. S. Exa. é o Plenário, co
mo eu costumo dizer, amistosamen
te; e S. Exa. rejeitaria. o requeri
mento. 

Em troca, portanto, da retirada 
que eu vou requerer, obtenho para 
o Senado e para os servidores pú
blicos, garantia muito maior, que 
o Líder da Maioria. acabou de dar : 
na próxima semana, conforme seja 
o caso, apoiará S. Exa. requerimen
to até de urgência especial, pelo 
§ 4.0 do art. 156 do Regimento In· 
terno. Nesse caso, que quebra.ria 
a. minha tradição, seria o primeiro 
a subscrever o requerimento. Creio 
que realmente- e nunca me ouvi
ram fazer demagogia ne.sta Casa 
ou fora dela, é imperativo dar, 
desde 1.0 de janeiro, auxílio subs· 
.tancial pa.ra que o pequeno fun
cionalismo possa enfrentar a asfi
xiante carestia de vida. 

Assim, Sr. Presidente, basead'o 
na palavra do eminente líder, que 
sempre a tem honra.do, requeiro 
a V. Exa. a retirada do Requeri· 
mento n.o 532, de 1958, de minha 
autoria. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - O pedi
do do nobre Senador Mem de Sá, 
de retirada do requerimento, está 
deferido, na forma do Regimento 
Interno. 
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Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Reforma 
Constitucional n.0 2, de 1958, 
que outorga o título de Conse
lheiro da República aos ex-Pre
sidentes da República, assegu
rando-lhes prerrogativas e van
tagens dos Senadores (incluído 
em Ordem do Dia em virtude 
de redução do interstício cons
tante do § 2.0 do art. 191 do 
Regimento Interno (Resolução 
n.o 16-55) concedida na sessão 
extraordinária de 1.0 do mês 
em curso, a requerimento do 
Sr. SenCI!dor Lameira Bitten
court) , tendo Parecer Favorá
vel sob n.o 556, de 1958, da Co
missão Especial. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o projeto. 

Na forma do art. 191, do Regi
mento Interno, a votação da modi
ficação constante da. Resolução n.0 

16, de 1955, será nominal. 
A C'hamada, cada Senador res

ponderá sim ou não. 

Vai-se proceder à votação. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
Senador Mem de Sá disporá, na 
forma do Regimento, de quinze 
minutos para encaminhar a vota
ção. 

O SR. MEM DE SA - (Para en~ 
caminhar a votação) - (*) - Se
nhor Presidente, o tempo anuncia
do por V. Exa. será mais que su
ficiente. 

Não falei por ocasião da dis
cussão do Projeto de Reforma Cons
titucional n.0 2, de 1958- Fiz bem 
de não o haver feito, porque tive
mos oportunidade de ouvir magní
ficos discursos que esgotaram a 
matéria com elevação, profundida
de e adequação. 

( *) - Não foi rc•t>i.<lo pelo orador. 

O eminente Senador João Villas
bôas começou a série de verda
deiras preleções que aqui tivemos; 
e o Senador Moura Andrade fe
C'hou com chave de ouro ... 

O Sr. Moura Andrade - Bon
dade de Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - ., .. as ex
posições sôbre o fundo, a institui
ção, as vantagens e desvantagens 
da proposição. 

Devo dizer que estou tranqüilo. 
Vou votar com. tôda a calma, em 
face do que já está assentado, in
clusive com o eminente autor da 
emenda, de, através de. substitu
tivo, oferecer nova emenda. a ser 
apresentada na·. segunda discussão 
da matéria. ; 

Louvo, na oportunidade, o espí
rito plástiC'o, flexível, cordato d? 
eminente Senador Gilberto Man
nho, que, como todo homem de 
mentalidade superior, não tem pre
conceitos, nem susC'etibilidades, 
aceitando, democràticamente, as 
sugestões e objeções 'que lhe forem 
formuladas. 

o Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com pra
zer. 

O Sr. Gilberto Marinho- Ainda 
ontem, o eminente Deputado Ali<?· 
mar Baleeiro, consultado a propo
sito da emenda que hoje vamos 
votar, declarava que não tinha. 
apêgo a idéias e que considerava 
satisfatória essa emenda. constitu
cional, consubstanciando o princi
pio do aproveitamento da experiên
cia dos ex-Presidentes da Repúbli
ca, como Conselheiros. Posso afir
mar, também, como o brilhante 
Deputado Baleeiro, que também 
não tenho apêgo físico à idéia que 
apresentei. Dentro da formação 
democrática que preside a todos os 
meus atos, recebi com o maior aC'a
tamento as sugestões para. modifi
car a reda.ção inicial dada à emen
da, apresentadas por preclaros co
legas como v. Exa. e os ilustres 
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Senadores João Villasbôa.s, Daniel 
Krieger, Attílio Vivacqua, Argemiro 
de Figueiredo, Moura Andrade, La· 
meira Bittencourt e Novaes Filho, 
imprimindo-se, assim, maior ade
quação da emenda aos princípios 
basilares do regime. . 

O SR. MEM DE SÁ - Em face 
dêsses fatos, estou tranqüilo e devo 
dizer que no particular só vejo mo· 
tivos de satisfação. 

A primeira satisfação que agora 
sinto é em verificar a rapidez e a 
tramitação. 

A nós, parlamentares, tão aC'os
tumados às críticas que se fazem 
às Câmaras Legislativas, especial· 
mente ao Senado, quanto à mo· 
rosidade, ao emperramento no tra
to dos interêsses do povo, a nós 
sempre é grato dar uma demons
tração de eficiência no andamen
to e na elaboração de qualquer as
sunto transcendente. E o Senado 
estava precisando dar essa demons
tração. Há poucos dia.s, votamos 
requerimento de prorrogação, por 
um ano, para a elaboração de pa
recer sôbre a Emenda Constitucio
nal n.0 1. Havendo a Emenda 
Constitucional n.0 1 ficado tão atra
sada, tão abandonada, coitadi· 
nha!. .. , era justo que a de n.0 2 
mostrasse que o Senado pode, quan
do quer, ser rápido e efiC'iente. 

Confesso, Sr. Presidente, que um 
dos motivos de encanto meu foi 
verificar que continuo sendo, em 
politica, de uma candura exemplar, 
ao contrário do que muitos espí
ritos malignos pensam. Se há ho· 
mem sem malícia. aqui está êle, 
falando ao Senado ! ... 

O Sr. Moura Andrade - Deus 
perdoe Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Tão cân· 
dido sou, tãa ingênuo sou, que 
quando me apresentaram essa 
emenda, honrando-me com a dis
tinção para que a assinasse, fiquei 
C'omovido, porque voltei meu espí
rito imediatamente para o passado. 

Não sei, sr. Presidente, se os ho
mens que envelhecem na Oposição 
têm uma tendência irreversível pa
ra pensar no passado, mais que no 
futuro. E assim é que o meu es
pírito voltou-se para o passado, e 
só viu na emenda a figura vene
randa do eminente Presidente 
Wenceslau Braz, a figura eminen
tíssima do General Eurico Gaspar 
Dutra e a figura, para mim tão 
simpática e que tanta admiração 
me merece, do Presidente Café Fi
lho. 

O · Sr. Victorino Freire - Não 
apoiado! 

O SR. MEM DE SÁ - Lembrei· 
me de Wenceslau Braz, há tantos 
anos afastado da política e do 
poder, dando ao Brasil um exem
plo de austeridade, de dignidade, 
numa atitude romana de homem 
que volta ao campo, ao bucolismo 
da vida campesina, depois de ter 
tratado com os grandes, depois de 
ter sido um dos maiores. 

Pensei, sobretudo, C'heio de afei
ção, no Marechal Eurico Gaspar 
Dutra, o mais civil dos Presidentes 
da República que já tivemos, que 
foi como militar um respeitador da 
Constituição ... 

O Sr. Victorino Freire - Muito 
bem! 

O SR. MEM DE SÁ - . . . que 
nunca pensou em confundir sua 
pessoa com o Exército ... 

o Sr. Filinto Müller- Veja V'os
sa Excelência que só isso justifica
ria a aprovação da emenda do no
bre Senador Gilberto Marinho. 

O SR. MEM DE SA - Que nun
C'a considerou que as críticas a 
êle dirigidas arranhassem as Fôr
ças Armadas, que nunca pediu a 
aplicação da Lei de Segurança con
tra qualquer jornal que o tenha 
criticado. 

o Sr. Victorino Freire - Ai já 
entra ·uma intrigazinha de Vossa 
Excelência. 

j 
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O SR. MEM DE SA Um ho· 
mem que deve servir de exemplo 
aos atuais e aos futuros militares 
que pa.ssarem pelo Ministélio da 
Guerra. 

Lembrei-me do ex-Presidente Café 
Filho, a respeito de quem há pou
cos dias li frase tão feliz : "Elei· 
to pelos seus defeitos e apeado do 
poder pelas suas virtudes". Ho· 
mem que, a meu ver, se conduziu 
com grande dignidade. 

O Sr. Victorino Freire Foi 
apea.do do poder mas também 
apeou todos os meus amigos do 
Maranhão. 

O SR. MEM DE SA - Homem 
que foi, repetidamente, vítima de 
diversas moléstias. Uma delas 
curável, graças ao desvêlo médico 
e às atenções do hospital; outra, in· 
curável, porque, quando fôra pedir 
o remédio, a botiC'a estava fecha· 
da. e não lhe quis abrir a porta. 

Assim é, Sr. Presidente, que só 
vi nesta emenda os homens do 
passado, devido à minha candura, 
à minha ingenuidade; mas, de· 
pois, uma série de fatos começou 
a bulir-me a atenção. 

Verifiquei logo, por exemplo, um 
requerimento do eminente Líder da 
Maioria, de abreviação dos prazos. 
Recalquei a malícia, ainda. Repeli 
a insinuação da serpente e disse : 
Não; é o líder que prestigia o vice
líder. 

O Sr. Filinto Müller - É eviden
te. V. Exa. julgou bem. 

O SR. MEM DE SA - Claro ... 
É o líder que quer permitir que 

a emenda de seu dileto amigo te
nha andamento rápido. 

Sr. Presidente, depois as coisas 
se amontoaram numa tal cadên· 
cia, que me deixaram tonto. Veri· 
fiquei que a Comissão Especial se 
reuniu numa tarde, nessa mesma. 
tarde o parecer foi lido na hora do 
Expediente, convocada sessão ime
diata. Verifiquei que se requereu 
a supressão de todos os prazos e 
publicações. E C'omecei a receber 

telegramas, Sr. Presidente. Tele
grama.s extremamente simpáticos. 

Hoje, por exemplo, o Telégrafo 
Nacional chegou ao desvêlo de me 
entregar um ... em duplicata ! (Ri· 
sos). :t!:sse Telégrafo Nacional tão 
avaro, tão impontual, num caso 
dêsses chegou ao cúmulo de dupli
car o telegrama. ... 

O Sr. Rui Palmeira - V. Exa. se 
esquece da inflação? (Riso). 

O SR. MEM DE SA - . . . insis
tindo na necessidade de haver quo
rum para a votação da emenda 
constitucional. 

Assim, Sr. Presidente, ful. força
do a. crer que . se os homens da 
Oposição têm o seu espírito real
mente voltado para o passado, os 
da Situação têm sempre os olhos 
postos no futuro. . . e com isso há 
um salutar equilíbrio das institui
ções ... 

Cheguei à conclusão de que o fu. 
turo tem muita fôrça; mas êsse 
futuro tão forte, futuro que tanto 
se assegura, ainda é motivo de 
tranqüilidade e satisfação para. 
mim, ao votar a emenda. 

O Sr. Moura Andrade - Entre 
o futuro e o passado há o pre-
sente. · 

O SR. MEM DE SA - Creio que, 
com êsse dispositivo, o Parlamento 
se poupará de movimentos e emen
da.s, sôbre reeleições de Presiden· 
tes da República e prorrogações de 
seus mandatos, o que é inestimável 
vantagem. 

O Sr. Victorino Freire - Não 
apoiado. 

O 'SR. MEM DE SA - Creio ser 
inestimável vantagem, pouparmo· 
nos movimentos de reeleições. A 
emenda já nos tranqülliza a êsse 
respeito. 

O Sr. Victorino Freire - Quan
do aqui se falou em prorrogação 
de mandato presidencial, quem 
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primeiro saiu em campo para com· 
bater a idéia foi o eminente Se· 
nador Filinto Müller. 

O SR. MEM! DE SA - Ja.mais 
atribuí, ao ilustre Senador Filinto 
Müller qualquer idéia dessa natu
reza. Falei em movimento sem lhe 
imputar autoria. 

O Sr. Victorino Freire - Mas te
ríamos de votar. 

O SR. :MEM DE SÁ - v. Exa.. 
está sangrando na veia da saúde. 

O Sr. Victorino Freire - Quem 
está sempre sangrando na veia da 
saúde é Vossa Excelência. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com mui· 
to pra.zer. 

o Sr. Filinto Müller - Acom
panho, espantado, o discurso de 
v~ Exa. Confesso ao nobre colega 
que quando o ilustre . Senador Gil

. berto Marinho apresentou sua 
emenda, volvi realmente meu espí

. rito para o passado. Agora., porém, 
segundo o raciocínio de V. Exa., 
volto-me para o futuro. 

O Sr. Victorino Freire Eu 
também. 

.. O SR. MEM DE SA -·SÓ agora? 

O Sr. Filinto Müller - Quem 
.nos. afirma que, dentro de alguns 
anos, não venham para. esta Casa, 

. como Conselheiros, figuras das 
mais brilhantes do partido de Vos
sa Excelência ? 

O SR. MEM DE SA ._ Segura
mente. 

O Sr. Filinto Müller - Já tere· 
mos. o terreno lavrado; abrimos 
a clareira para. que venham figu
ras do mais alto valor da Oposi
ção. 

O SR. :MEM DE 8A - Basta que 
o Partido Social DemoCTático adi· 

ra ao Partido Libertador, pa.ra dar
lhe aquilo que lhe falta - senso 
de futuro. · 

O Sr. Filinto Müller - Não é 
preciso essa adesão. v. Exa. sabe 
que, em politica, não se pode ter 
certeza de sair sempre vitorioso. 

Quem nos afirma sermos vitorio· 
sos no próximo pleito ? Eu o es· 
pero. O PSD é o mais forte, de 
ma.ior Bancada e de maior substân
cia no País. 

O SR. MEM DE SA - Não dis
cuto êsse ponto. 

O Sr. Filinto Müller - Espero 
que sejamos vitoriosos no próximo 
pleito; mas, daqui a alguns anos 
talvez para nossos netos, o parti
do de v. Exa.. poderá candidatar-se 
à Presidência da. República. 

O SR. MEM DE 8A- V. Exa. é 
pessimista para o Brasil. 

·· O Sr. Victorino Freire - Permite 
V. Exa. outro aparte ? · 

O SR. MEM! DE SA - Pois não. 

O Sr. Victorino Freire - Votarei 
o projeto tranqüila e pa.triôtica-
mente por dois motivos. Primeiro, 
por uma homenagem que eu e meu 
Estado devemos a.o Marechal Euri· 
co Dutra, pelos grandes serviços 
que nos prestou e à Nação; segun
do, em homenagem a V. Exa., pois 
espero que o PL forme com o PSD 
nas próximas eleições·· · presiden· 
ciais . 

O SR. MEM DE SÁ - Em tôrno 
do meu nome? 

O Sr. Victorino Freire - Aceito. 

O Sr. Filinto Müller - Seria um 
grande nome. 

O SR. MEM DE SA.- Está, en
tão, resolvida a famosa concen
tração dos partidos em tômo de 
um candidato. 

.. 

o Sr. Mourão Vieira- o que é 
,iusto. 
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0' Sr. Moura Andrade - Vossa 
Excelência começa a ficar impedi
do de votar a emenda. (Riso). 

O SR. MEM DE SA - Exato; 
não a votarei. 

O Sr. Victorino Freire - Ac·ei
ta,rei seu nome. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. 
tem um grande nome, e, eleito 
Presidente da República, seria um 
grande Presidente. · 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda Constitucional 
n.0 2. 

Vai-se proceder à chamada no
minal dos Senhores Senadores. 

Os que aprovarem a emenda, res
ponderão sim, e os que a, rejeita
rem, não. 

Respondem Sim os Senhores Se-
nadores: 

Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
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Respondem Não, os Senhores Se-
nadores: 

Fernandes Távora. 
João Villasbôas. 
Othon Mãder. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da votação que aca.ba de ser feita 
o projeto foi aprovado por 42 vo
tos contra 5. Voltará oportuna
mente à Ordem do Dia. 

É o seguinte o projeto apro
vado em 1.a. discussão : 

PROJETO DE REFORMA CONSTITU
CIONAL N.0 2, DE 1958 

Outorga o título •de Conse
lheiro da República, aos ex
Presidentes da República, asse
gurando-lhes prerrogativas e 
vantagens dos Senadores. 

É acrescido ao art. 61 da Cons
tituição, o seguinte 

Parágrafo único. Os Presiden
tes da República, desde a data em 
que hajam deixado o cargo, terão, 
com o título de Conselheiro da. 
RepúbliC"a, as prerrogativas e van
tagens dos Senadores, exceto o di
reito de voto. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa, requerimento que v.ai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 535, de 1958 

Com fundamento no art. 187 do 
Regimento Interno, requeremos 
dispensa de interstício constante 
do § 3.0 do art. 185, para o Proje
to de Reforma Constitucional n.o 2, 
de 1-958, a fim de que a matéria 
figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte para segunda discussão. 

Sala das Sessões, em 4 de dezem
bro de 1958. - "Lameira Bitten
court. 

O SR. PRESIDENTE - De a.côr
do com a deliberação do Plenário, 
a Emenda Constitucional figurará 
na Ordem do Dia da próxima ses
são, em segunda discussão. 

Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, orador inscrito pa
ra a oportunidade. (Pausa) . 

Não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Moura Andrade. 

O SR. MOURA ANDR..IDE - Se
nhor Presidente, desisto da pala
vra. 

O ·sR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador Mourão 
Vieira. (Pausa) . 

Não está presente. 

Não há mais orador inscrito. 

Lembro aos Senhores Senadores 
que o Congresso se reunirá hoje, 
às 21 horas, para apreciar veto 
presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Segunda. discussão (1.0 dia), do 
Projeto de Reforma Constitucional 
n.o 2, de 1958, que outorga o titulo 
de Conselheiro da República aos 
ex-Presidentes da República, asse
gurando-lhes prerrogativas e van
tagens dos Senadores (incluído em 
Ordem do . Dia em virtude de dis
pensa. do interstício constante do 
§ 3.0 do art. 185, do Regimento In· 
terno, concedida na sessão ante
rior, a requerimento do Sr. Sena
dor Lameira Bittencourt) , tendo 
Parecer Favorável, sob n.0 556, de 
1958, da Comissão Especial. . . 

Está encerrada a ·sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho· 
ra.s e 45 minutos. 



184. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 5 de dezembro de 1958 

PRESID~NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E 
VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso . 
Flernandes Távora. 
Kerginaldo Ca·valcanti. 
Regina:ldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 

·Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima· T.eixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 

Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra B<ueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti : 
Sa ulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (53). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 53 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Primeiro· Swplente, 
servindo die Segundo Secretá· 
rio, procede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, pos
ta em discussão, é sem deba
te aprovada. 

O SR. MOURÃO VIEIRA- (Sô
bre a Ata) - Sr. Presidente, jul
go ser o momento azado para pe
dir retificação da Ata, na parte em 
que enumera os Senhores Senado
res que votaram a favor da Emen
da Constitucional n.0 2, de 1958. 
Da lista não consta meu nome, 
evidentemente por equivoco, já 
que estive presente e respondi sim, 
aliás com muito prazer. 
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O SR. PRESIDENTE - V. Ex. a 
será atendido. 

O Sr. Primeiro Secretário vai 
proceder à leitura do Expediente. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo ele Primeiro, dá conta do 
seguinte. 

EXPEDIENTE 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados, n.o 
1. 348, encaminhando autógrafos 
do seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 181, de 19'58 

(N.o 4.005-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

18enta do im:pôsto· de im
portação e de consumo mate
rial importado pela Compa
nhia de Produtos Químicos 
IdrongaZ. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida: isenção 
do impôsto de importação e de 
consumo, exceto a taxa de Previ
dência Social para os materiais 
constantes da Licença n.0 DG-56-
43. 845-42.555 emitida pela cartei
ra de Comércio Exterior, importa
dos pelo Companhia de Produtos 
Químicos Idrongal, com sede no 
Distrito Federal. 

Art. 2.0 - A isenção concedida 
pela presente lei não abrange o 
material com similar nacional. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

As Comfss6es de Economia e 
de Finanças. 

PARECERES 

Ns. 569 e 570, de 1958 

N.o 569, de 1958 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça, sôbre o Pro;eto 
de Decreto Legislativo n.o 4, 
de 1958, que aprova o Protoco
lo Internacional para a Re
gulamentação da Pesca da 
Baleia. 

Relator: Sr.· LourivaZ Fontes. 

O Sr. Presidente da República, 
de acôrdo com o art. 66, inciso I, 
de COnstituição Federal, submeteu 
à apreciação do Congresso o "Pro. 
tocolo à Convenção Internacional 
para a Pesca da Baleia, firmado 
pelo Brasi!l e outros países, em 
Washington, a 19 de novembro de 
1956". 

II - Destina-se o referido Pro
tocolo a estender a aplicação da 
Convenção de 1946 a helicópteros 
e outras aeronaves, bem como a 
incluir disposições relativas a mé
todos de inspeção entre as dispo
sições do Regimento anexo à Con
venção, que podem ser modifica
das pela Comissão Internacional 
para a Pesca da Baleia. 

m - O Sr. Ministro das Rela· 
ções Exteriores, em Exposição de 
Motivos endereçada ao Sr. Presi
dente da República, manifestou
s-e favoràvelmente à medida. 

IV - O Protocolo contém ape· 
nas três artigos e nenhum dêles 
apresenta qualquer coisa de in
constitucional ou inconveniente 
parecendo-nos bastante oportuno o 
documento, visto que, ·como bem 
acentua a Comissão de Diploma
cia da Câmara dos Deputados, "da· 
do o progresso dos . métodos de 
pesca:, cada vez mais, aperfeiçoa· 
dos, os helicópteros e· outras aero. 
naves. passaram a ~r utilizados, 
com reswtados bem satisfatórios, 
e a Convenção em aprêço não men
cionou "essas espécies de apare
lhos de navegação aérea entre o 
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que se combinou qualificar de "na
vio baleeiro" - e nem poderia 
fazê-lo, de vez que na data da 
l.'lespectiva assinatura, há onze 
anos passados, ainda não se ha
via descoberto o respectivo apro
v·eitamento na· pesca". 

O Protocolo ora em exame tem, 
justamente, por ob}etivo, atender 
a essa situação. 

V - Diante do exposto, esta 
Comissão opina pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de 
outubro de 1958. - Lourival Fon
tes, President-e, Relator. - Lima 
Guimarães. - Gilberto Marinho. 
- Argemiro de Figueiredo. - At
tílio Vivacqua. - Daniel Krieger. 
- Ruy Carneiro. - Gaspar Vel
loso. 

N.o '570, de 1958 

Da Comissão de R<elações Ex
teriores, sôbre o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 4, de 
1958. 

Relator: Sr. Gomes de Oliveira. 

I - O Convênio Internacional 
para Regulamentação da Pesca 
de Baleia, assinado em Washing
ton, -em 2 de dezembro doe 1946, 
previu como instrumento da pes
ca da Ba·leia, apenas: 

a) usinas flutuantes; 
b) estações de terra; 
c) navio bal-eeiro. 

O progresso porém, dos méto
dos de trabalho, aconselhou o uso 
também de outros instrumentos 
- como helicópteros, outras aero
naves. 

Dai, o se terem reunido doe novo 
os governos contratantes, em Was. 
hington, em 19 de novembro de 
1956 para reexaminar o assunto. 
Conéluiram então pela ampliação 
do conceito de navios baleeiros, 
para abranger também os helicóp. 
teres e outras ~·eronaves. 

2. O protocolo acrescenta ain
da, ao § 1.0 do art. 5.o da Con
venção de 1946, as expressões: "e 
os métodos de inspeção". 

Visa esta emenda segundo no-lo 
expõe o Sr. Ministro das Relacões 
Exteriores, em sua Exposição· de 
Motivos, se funda na necessidade 
"de colocar-se a Comissão Inter
nacional para a Pesca da Baleia 
em posição doe tra·tar do problema 
de observadores neutros a bordo 
dos navios em que as baleias são 
tratadas". 

Ao Govêmo dos Estados Unidos 
da América do Norte foi cometida 
a incumbência de receber as no
tificações de adesão dos demais 
governos signatários da COnven
ção de 1946, e de informá-los das 
ratificações ou· ad·esões recebidas. 

3. Esta Comissão nada vê que 
possa desaconselhar a aprovação 
do presente protocolo. 

Está assim de acôrdo com o 
que nêle se contém. 

Sala das Comissões, em 3 de no
v•embro de 1958. - João Villasbôas, 
Presidente. - Gomes de Oliveira, 
Relator. - Gilberto Marinho. -
Moura Andrade. - Rui Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expedi ante. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, primeiro orador ins
crito. 

O SR. OT.HON MADER (*) -
Sr. Presidente, se há problema que 
deve ·ser tratado com todo o ca
.lihlho pelos bl"asileirps, esp•eclan
mente por aquêles qu·e têm respon
sabilidade nos negócios públicos, é 
sem dúvida, o do café. 

Atravessamos, neste momento, 
crise das mais sérias por que já 
passou a rubiácea, em nosso Pa-ís, 
em grande parte devido à falta 
de escoamento da produção. 

( ") - .Vão fOi re11i.vto pelo orador. 



-276-

Sugerem-se as mais variadas me
didas e soluções, mas, no fundo, 
o que há é super-produção. Te
mos estoques sem possibilidade de 
colocação no exterior, e continua
mos a produzir café muito além 
da demanda do mercado interno. 
Daí, as sobras anuais, que se avo
lumam de exercício para exercí
cio, agravando a situação. 

Outro aspecto do problema ca
feeiro diz respeito ao custo da 
produção. Os cafezais já esgotados 
- os velhos cafezais de São Paulo 
e de Minas Gerais - produzem mé
dia tão baixa que se tornam a·n· 
tieconômicos. Em certas regiões 
do País são d·eficitárias e, por isso, 
exigem preço muito alto para o 
que produzem. Em conseqüência, 
temos dificuldade em concorrer 
com os cafés de outras nações, 
que produzem por preço inferior 
ao nosso. 

Daí, Sr. Presidente, entender eu 
que dois aspectos preponderam na 
crise do café: a superpr.adução e a 
produção antieconômica. Baseado 
em minha experiência, ousei elabo
rar projeto de lei, que enviarei, 
hoje, à Mesa· do Senado, objetivan
do resolver os dois aspectos sé· 
rios da questão. Proponho que ·os 
cafezais velhos, os antieconômicos 
e os que de qualquer forma pro
duzem por altos preços, sejam subs
tituídos por pastagens artificiais. 

Sabe V. Ex. a, Sr. Presidente, que, 
se conseguirmos extinguir os ca
fezais antieconômicos e, em lugar 
dêles, plantarmos pastagens desti
nadas a· d·esenvolver a pecuária, 
por certo sanaremos boa parte da.s 
dificuldades d.a setor cafeeiro. Dl· 
minuída a produção, os estoques 
também se reduzirão, concorrendo 
para o equilíbrio do mercado. Por 
outr.a lado, pl'ecisamos também, 
desde já, promover culturas de ca
fé mais produtivas isto é, que os 
cafezais tenha·m maior rendimen
to. :t!:sse resultado só se consegui
ra através das modernas práti
cas agronómicas, as quais possibi· 

litam o ba·ra:teamento, pelo au
mento da produção, dentro da mes
ma área·. 

Dessa maneira, poderemos con
correr nos mercados mundiais, ofe
rec·endo preços que nossos compe
tidores não podem acompanhar. 

o Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. OTHON MÃDER- Com 
prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
- Refere-se V. Ex.a a dois aspec
tos do pr·oblema - o económico 
e o dos cafezais que não podem 
mais produzir, o que não deixa de 
s·er também uma questão econó
mica. Pergunto a V. Ex.a: êsse 
fenômeno da produção antieconõ. 
mica ocorre apenas em São Paulo, 
ou também no Paraná ? 

O SR. OTI:ION MÃDER - Ve
rifica-se também no Pa:raná. Te
mos zonas em que o café não é 
econômicamente produzido e, as
sim, há ocasiões em que o pr.a
duto encarece. Planta-se café em 
regiões inadequadas ao seu culti
vo, nas terras situadas muito ao 
sul do Estado, abaixo do para·lelo, 
permitindo pelas prescrições agro
nómicas, o que torna antioeconô
mico. 

Não só n.as velhos cafezais de 
São Paulo e Minas Gerais, produz
se antieconômicamente. Também 
nas novas zonas, pelos fatôres por 
mim apontados, a produção atinge 
a·lto preço, tornando-se incapaz de 
concorrer com o artig.a estrangeiro. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Não s·eria o caso de a iniciativa 
privada ir-se encaminhando para 
uma lavra ma-is racional, de tipo 
diferente? 

O SR. OTHON MADER- Pro
ponho, exatamente, em meu proje. 
to, que nas regiões em que o café 
é produzido por preço alto, anti
econômicamente, sejam aproveita-

l 
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das com culturas diversificadas, de 
maneira a da·rem o maior rendi
mento possível, em vez de agra
varem o problema da superprodu
ção. 

Sugiro, inicialmente, em meu 
projeto, a· transformação dêsses ve
lhos cafezais em pastagens, solu
ção mais acessível, porquanto os 
nossos agricultores sa·bem como 
preparar a terra para êsse fim 
e e~tão acostumados também a 
lidar com gado. 

Se auxiliarmos, através de finan
ciamento, a criação de gado e a 
transformação de cafezais exaus
tos em boas pastagens, mais tar
de, poderemos pensar também em 
transforr.má.-los em algodoais ou 
noutras lavouras, às quais a zona 
é propícia. Chegaremos, creio, com 
o enriquecimento de nossa produ
ção, a obter divisas, para melhorar 
nossa balança de pagamento. 

O proj.eto, Sr. Presidente, está 
assim redigido: 

Suspende o financiamento às 
lavouras de café de baixa pro
dutividade, maz localizadas ou 
mal cultivadas e cria um fi· 
nanciamento especial para a 
sua transformação erm pasta
gens. 

O Congresso Na·cional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam suspensos 
os empréstimos da Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial 
(C.R.E.A.I.) do Banco do 
Brasil, na forma da legislação 
vigente aos !lavradores cujas 
lavouras de ca·fé estejam com
preendidas nos seguintes itens: 

1) a partir de 1.0 de janei
ro de 1959, àquelas cuja pro
dução anual fôr inferior a trin
ta (30) arrôbas por mil pés; 

2) a partir de 1.0 de janei
ro cl.e 1960, àquelas cuja produ
ção anual fôr inferior a cin
qüenta (50) arrôbas por mil 
pés; 

3) a partir de 1.0 de janei
ro de 1961, àquelas que não ti
verem obedecido rigorosamen
te às prescrições da técnica 
agrícola especialmente quanto 
à plan:tação, à proteção do 
solo, ~· boa qualidade do pro
duto e demais regras agronô
micas. 

4) a partir de 1.0 de janei
ro de 1962, àquelas que não es
tiv·erem localizadas fora de zo. 
nas ·ecológicas do café, delimi
tadas pelo Instituto Brasileiro 
do Café (ffiC) dentro de cen
to e oitenta (180) dias da pu
blicação desta lei com base nas 
conclusões de experiências e 
estudos de entidades científi
cas oficiais ou reconhecidas de 
comprovada idoneidade". 

Nessas condições, · Sr. Presiden
te, suspende-se o financiamento de 
café para aquêles lavradores cujas 
plantações têm rendimento míni
mo, insignificante, isto é, de cer
ta forma, compelimos os cafeicul
tores a se dedicarem a outras cul
turas ou atividades agrícolas. 

Prossegue o projeto: 

"Art. 2.o - É o Poder Exe
cutivo autorizado a contratar 
com o Banco do Brasil S. A. 
pela sua Cart·eira de Crédito 
Agrícola e Industrial (CREAI) 
a r·ealizacão do financiamento 
para a transformação dos ca
fezais de baixa produtividade, 
dos que não se enquadram nas 
prescrições da técnica agríco
la dos localizados em zonas 
ecológicas desfavoráveis ou ain
da daqueles que foram aban
donados há menos de cinco 
anos por êst·es mesmos moti
vos em pastagens artificiais 
para criação ou engorda de 
gado de qualquer espécie. 

Art. 3.o - Para efeito do 
a·rtigo anterior, considera-se la
voura de baixa produtividade, 
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aquela que produz menos de 
cinqüenta arrôbas por mil pés 
de café. 

Art. 4.o - A Carteira de Crê· 
dito Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil S. A., sem
pre que fôr necessário, solici· 
ta·rá do Instituto BrasHeiro do 
Café (IBC), sendo êste abri· 
gado a lhe fornecer, os elemen. 
tos precisos para perfeita inS· 
trução dos processos de finan
ciamento, a que se refere a 
presente lei. 

Art. s.o - Os financiamen
tos previstos n·esta lei serã.o 
garantidos por penhor pecua
rio ou por hipoteca, fixado pa
ra- a primeria destas gara~tias 
o prazo máximo de quatro 
anos. 

Art. s.o - O financiamento 
criado oor esta lei ~empreen
de somente: 

• 
1) formação das pastagens 

nos têrmos dos arts. 2.0 e 3.0 ; 

2) ·construção de cêrcas, fe
chos, mangueirões, bebedouros 
e depósitos de forragens; 

3) aquisição de reproduto. 
res e criadeiras; 

4) aquisição .de animais pa. 
ra engorda. 

Art. 7.o - Os prazos, taxas 
de juros, fiscaUzação e a:r;no~ti
zação, critérios de avallaç!Lo, 
ga·rantias e demais condiçoes 
reguladoras dos contratos de 
financiamento criados por esta 
lei, serão iguais ou semelhan. 
tes, quanto possível, ~os ~os 
atuais contratos d.e fmancia
mento de café. 

Parágrafo único O Poder 
Executivo providenciará para 
que o financiamento de que 
trata esta lei, entre em vi· 
gor dentro de cento e vinte 
(120) dias da sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Dois fatôres são preponde
rantes no agra·vamento da cri
se por que passa a economia 
cafeeira. O plantio extensivo 
e incessante de novos e vas
tos cafezais, do que resultou es
tarmos agora a braços com 
uma enorme superprodução e 
a ba-ixa produtividade dos ca. 
fezais velhos ou de cultivo de· 
feituoso, trazendo como conse
qüência um alto custo de pro. 
dução. 

O excesso da produção sô· 
bre o consumo interno e a 
e:la_portação, deu em resu.lta
do a existência &e colossais 
estoques de café, sem proba· 
bilidade de serem vendidos to
tal e prontamente. Concomi. 
tantemente a produção de ex
tensas culturas cafeeiras ve. 
lhas e cansadas ou provinda de 
zonas inadequadas, quer pela 
pouca fertilidade das terras 
quer pela situação geográfica 
ou climatérica desfa-vorável a 
essa lavoura, faz com que o 
produto tenha custo elevado 
não podendo assim concorrer 
com o de outras regiões do 
País e do estr~ngeiro. 

Felisberto Camargo, acatado 
técnico agrícola e autorizado 
perito em economia cafeeira, 
disse: 

"Uma coisa é absolutamen
te certa: sem a renovação da 
sua Iavoura, o Brasil será pôs
to fora dos mercados interna
cionais d.e café. 

Repetir-se-â o que já acon
teceu ·com a nossa produção de 
borracha". 

Impõe-&e, portanto, a rena. 
vação em bases científicas, das 
nossas lavouras cafeeiras pa·ra 
aumentar a produtividade e 
conseqüentemente baratear o 
oosto a fim de podermos com
petir com nossos concorren
tes. 
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Por outro lado, o Brasil é o 
único País do mundo que tem 
excedentes de café. J!:sse pro
blema pois, é mais brasileiro 
do que interna-cional. Assim, 
tanto a superprodução como 
o alto eusto são problemas 
nossos, os quais temos que re
solver por nós mesmos. 

É evidente então que preci· 
samos limitar ou talvez· proi· 
bir o plantio de novos e exten
sos cafezais, já que a produção 
atual excede de muito aqui
lo que consumimos e exporta
mos. E ao mesmo tempo pre
cisamos produzir a custos 
mais baratos, para o que será 
necessário cultivar somente em 
terras férteis, situadas em zo
nas ecológicas cafeeiras, obe
decendo a prática agrícolas 
aprimoradas e renovando ou 
substituindo as velhas culturas 
deficitárias. 

Nestas condições, torna-se 
necessário o abandono ou a eli
minação das lavouras cafeei· 
ras de baixo rendimento ou si
tuadas em :t;onas perigosas ou 
desfavoráveis à produção. 

As terras atualmente ocupa
das por lavouras de café de 
alto custo ou em regiões im
própria·s à cafeicultura, deve
rão ser utilizadas para outros 
fins agrícolas ou pastoris com 
reais vantagens para seus pro
prietários e para a economia 
nacional. 

É também ·chegado o momen
to de d.iversificarmos a nossa: 
ativid.ade agrícola passando de 
monocultura cafeeira, para a 
policultura e para a pecuária. 

O certo, portanto, é o Govêr
no estimular e amparar pelo 
crédito rural e assistência téc
nica, os lavradores e criado
res que se dispuserem a trans
formar seus a·ntigos e anti
econômicos cafezais ou os no
vos localizados em regiões des
favoráveis, em culturas outras 

de valor ou em pastagens pa. 
ra criação ou engorda de qual
quer espécie de gado. 

Cresce dia a dia a: importân
cia da pecuária e da produção 
agrícola, para a alimentação e 
como matéria-prima da indús
tria. Quanto ma:is o Brasil se 
desenvolver; maior serão as 
exigências de aumento da sua 
pecuária. 

Entre outras vantagens a 
criação de pastagens oferece: 

a) aumento dos .vebanhos 
de gado; 

b) maior abundância e ba
rateamento da carne e dos Ia
tlcinios que são produtos es
senciais à alimentação do sub
nutrido povo ·brasileiro; 

c) industrialização e expor
tação da carné e derivados, CO· 
mo importante fonte de di
visas; 

d) diversificação da produ
ção agropecuária. 

Sabe-se ainda que em virtu
de das Leis ns. 2. 095, de 1953 
e 2. 697, de 1955, que conce
dem amparo aos ca-feicultores 
atingidos pelas geadas dêsses 
mesmos anos, só é permitido o 
financiamento pela Carteira 
de Crédito Agrícola e Indus
trial do E·anco do Brasil ( CRE
AI) dos cafezais que brotaram 
novamente após aquelas gea. 
das estando dêsse amparo fi
nanceiro exclui da a replanta. 
Assim, grandes áreas de terras 
férteis antes cultivadas com 
café qu:e não brotou, após 
aquelas geadas, estão sem tra
tos culturais adequados ou in
teiramente abandonadas, por
que seus proprietários, por fal· 
ta do financiamento pela CRE· 
AI, não dispõem de recursos 
para seu reaproveitamento. 
São milhares de alqueires de 
terras, representando um pêso 
morto na economia dos agri
cultores e uma diminuição do 
potencial econõmico da Nação. 
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Esta·s terras, via-de-regra, es
tão situadas nas partes mais 
baixas. das fazendas e sítios, 
junto aos rios e ribeirões, até 
à meia encosta, condições por
tanto ideais para pastagens ar
tificiais. E já é fato provado 
que nessas pastagens do Pa
raná e de São Paulo, formadas 
de capim "colonião", é possí
vel manter eni regime de en
gorda, entre 8 e 12 cabeça:s de 
gado vacum por alqueire. São 
números bastantes expressivos, 
se considerarmos que nas pas
tagens naturais dos campos do 
Sul do Paraná, a média é de 
1 ~ .cabeças por alqueire. Em 
algumas zonas de Minas Ge
rais, essa média é ainda me
nor, havendo casos de serem 
necessários dois alqueires para 
cada cabega. 

Portanto, um financiamen
to bem planejado e bem 
aplicado, por intermédio da 
CREAI, em pouco tempo trans
formará êsses cafezais já em 
abandono ou pouco produtivos, 
em ricas pastagens artificiais, 
com proveito para seus pro
prietários e para· a economia 
nacional, ao mesmo tempo que 
limita e reduz o volume das sa
fras cafeeiras, aliviando os 
efeitos danosos da superprodu· 
ção". 

O Sr. Gaspar Velloso - Permi
te V. Ex.a. um aparte? 

O SR. OTHON MADER - COm 
muito prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso -Vou es
tudar, com carinho, o projeto de 
V. Ex. a. Sei da justiça e da ne. 
cessidade da proposição. V. Ex. a 
presta ao Brasil e à economia . na
cional, serviço inestimável. Solici
tei, logo que V. Ex. a iniciou seu 
discurso, de jornaJ.istas amigos, 

-prestassem atenção às considera
ções do eminente colega. O as
sunto de que trata o projeto não 

é apenas das Bancadas paranaen
se, paulista, espíritossantense e mi
neira:, representantes dos grandes 
Estados produtores de café, por
que da· alçada nacional. Congratu
lo-me com V. Ex. a, certo de que 
do exame acurado do projeto, com 
as luzes dos demais Senadores -
pode V. Ex. a contar com o concur
so de todos nós do Paraná e das 
mais Bancadas - surgirá obra 
meritória. 

O SR. OTHON MADER - Muito 
agradecido ao aparte de V. Ex. a, 
que prestigia meu projeto. 

Continuo, Sr. Presidente, a ler 
a sua justificativa. 

"Parece, pois, que a solução 
mais conveniente para· o pro
bJema, do excesso a:tuail da 
produção de café é do seu al
to custo em certas regiões ve
lhas de São Paulo, é a trans
formação de cafezais planta
dos em zonas de baixa produ
tividade e em outras ecologica
mente desaconselhadas, em pas
tagens artificiais, estimulando
se e amparando os que assim 
procederem, com a· assistência 
financeira pela CREAI, confor
me prescreve o projeto de lei 
acima apresentado. 

Sabemos das imperfeições e 
falhas do presente projeto. 
Apresentamo-lo, porém, como 
uma sugestão para auxiliar a 
solução da grave crise a·tual, 
na expectativa de que os en
tendidos venham conosco co
laborar para encontrarmos a 
melhor forma de sairmos da 
difícil conjuntura cafeeira em 
que o Brasil se debate". 

Sr. Presidente·, sei bem que o 
projeto terá profunda· repercussão. 
Na verdade, talvez ninguém igno
re onde devemos atacar, para resol
ver os pontos fracos da crise ca
feeira; mas nem todos têm cora
gem de apresentar proposição nas 
condições adequadas, pois a· inicia-
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tiva feriria interêsses particulares 
dos fazendeiros com cafezais anti
econômicos. 

T.ambém é possível venha a fe
rir o interêsse de proprietários de 
terrenos, que os estão loteando pa
ra pla·ntar, futuramente, o café, 
fazendo, assim, explorações de ter
ra em benefício próprio e não da 
economia brasileira. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
todo o prazer . 

O Sr. Lima T'eixeira. - Gostaria 
que V. Ex. a informasse já que 
apresenta· projeto, aliás muito in
teressante, com relação ao café, 
o que pensa sôbre a estocagem de 
cêrca de trinta milhões d.e sacas; 
o que vamos fazer com tanto café, 
e que sugestão V. Ex. a apresenta 
no particular. 

O SR. OTHON MADER - É 
de verdadeiro descalabro a situa
ção a que chegamos. Penso ter 
alguma autoridade para falar sô
bre o problema, porque, desde o 
início da· minha vida parlamentar 
no senado, venho combatendo a 
política errônea de reter café em 
estoque. Adverti, mesmo, havería
mos de chegar à situação gravís
sima em que nos encontramos, com 
milhões de sacas sem mercado de 
consumo. 

Devo explicar ao nobre Senador 
Lima Teixeira que, no projoeto, não 
trato prôpria·niente do escoamen
to do café retido; êsse trabalho 
deve ser empreendido dentro do 
programa a curto prazo. Tra·tem'?s 
de vender os estoques de cafe; 
aliás, o IBC deve estar cuidando 
do caso. 

Meu projeto visa à solução mais 
demorada, para daqui a quatro, 
cinco ou seis anos, desestimulando
se a· plantação intensiva do café, 
como atualmente ocorre, e promo
vendo-se a substituição das cultu-

ras deficitárias e antieconômicas 
pelas de maior rendimento. Assim, 
pod-eremos produzir café a preço 
mais baixo e obter nos mercados 
mundiais, vantagens sôbre os com
petidores. 

O Sr. Fernandes Távora - Há 
pouco V. Ex. a se referiu à pouca 
receptividade que encontraria seu 
projeto junto aos possuidores de 
cafezais exaustos, cuja mentalida
de irredutível não lhes deixa ver 
a maior das evidências . Ora, as 
lavouras exauridas, que já não 
mais produzem ·econômicamente, 
devem ser abandonadas. No solo 
onde não dá café deve fazer-se ou
tra lavoura. O efeito seria, por
tanto, duplamente 'benéfico: aba.n
dona·r-se-ia uma cultura que já não 
se mantém econômicamente e pro
curar-se-la outra de melhores re
sultados. Penso estar V. Ex. a den
tro das normas racionais . Além 
disso, tarefa dessa ordem deve ser 
empreendida a longo prazo. 

O problema do café, que vimos 
enfrentando há mais de quarenta 
anos, não pode resolver-se da noite 
para o dia, mas combinando-se di
versos fatôres, como os que Vossa 
Excelência enumera. Ajamos com 
prudência, para a solução definiti
va, que virá, desde que a Nação 
o queira· e os ·cafeicultores mudem 
de mentalidade. Com a atual, não 
será possível. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Mourão Vieira - Peço 
perdão por intervir num debate em 
que, positivamente, não tenho au
toridade. 

O SR. OTHON MADER - Tem 
V. Ex. a autoridade. 

O Sr. Mourão Vieira - Não se
ria mais interessante, em vez de 
se pa·rallsarem os financiamentos 
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aos cafezais sem rendimento com
pensador, melhorar simplesmente 
os financiamentos às pastagens ? 
Os que se dedicam à lavoura do 
café ainda não têm experiência 
agrícola para transformarem seus 
cafezais em pastagens, o que exi~ 
ge outros conhecimentos. Não fi· 
caria em situação dificultosa de· 
terminado número de pequenos ca
feicultores com .a mudança de ati
vidade? Não seria mais conveniente 
a· ajuda económica em outras ba
ses, levando-se o estimulo aos no
vos criadores, em vez de extin
guir-se de um momento para ou
tro, o financiamento do cafezaf, 
mesmo de pouco rendimento, mas 
que ainda sustenta êsses homens, 
radicados nas suas terras ? Fica
rão; assim, parte de São Paulo e 
do Espírito Santo, a meu ver, como 
que diminuídos em sua capacida
de económica. Esta é apenas a opi
nião de um homem que não está 
dentro do problema e o discute 
CQlil um pouco de bomJ.senso e 
nada mais. 

O SR. OTHON MADER - Agra
deço muito o apM"te de Vossa Ex
celência. O projeto visa, exa ta
mente, não mais estimular a ma
nutenção das culturas de baixa 
produtividade, para que não conti
nuem à custa de financiamentos 
do Banco do Brasil. O proprietá
rio nunca as abandona; encarece 
sempre seu produto e exige cada 
vez mais altos preços do Govêrno, 
que os sustenta, sacrificando, as
sim, a economia nacional. Na ver
dade, aquêles que, às vêzes, podem 
produzir por preço reduzido, são 
obrigados a vender mais caro, para 
que os cafezais possam: sobreviver. 

Meu projeto prevê que o cafei
cultor que deseje transformar sua 
plantação deficitária, em pasta
gem, receberá imediatamente a'UXí
lio financeiro da Carteira de Cré
dito Agrícola e Industrial do Ban
co do Brasil. Procuro, dês&e modo, 
estimular a substituição de cafe
zais deficitários por pastagens. 

Esclareço no nobre Senador Mou
rão Vieira que, hoje em dia, pelo 
menos nos Estados de São Paulo e 
Para;ná, os cafeicultores são pe. 
quenos criadores; têm suas pasta
gens e estão acostumados com a 
pecuária. Todos êles sabem como 
desenvolvê-la. 

A mudança de vida não será di· 
fícil, porque já possuem grande 
experiência da pecuária·, sendo 
que, na maioria das vêzes, e espon
tâneamente, estão substituindo os 
cafezais velhos por pastagens. 

Sr. Presidente, é meu pensamen
to promover a transformação ge
ral dos cafezais deficitários em 
pastagens reprodutiva:s e econô
micamente vantajosas para o Bra
siL 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER - Com 
prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Compre
endi perfeitamente o objetivo do 
projeto do nobre colega, mas não 
acredito possa êle ser pôsto em 
prática, V. Ex. a propõe a suspen
são do crédito pa·ra as proprieda. 
des de produção anua:l inferior a 
trinta arrôbas por hectare. Pare
ce-lhe exeqüível, a medida, no ca
so de não ser boa a produção, a 
terra não estar sendo adubada, ou 
o agricultor eficiente. no trato da 
lavoura? 

O SR. OTHON MÃ.DER - Ou a 
terra é fecunda, ou, então, está 
exausta. 

o Sr. Lima Teixeira - Cerce. 
ia-se, assim, o crédito dêsse agri
cultor, que não acompanhou. aquê
le outro, mais progressista e que 
dispõe de condições económicas pa
ra desenvolver sua lavoura? Não! 
Na prática, não dará certo. O ob
jetivo de V. Ex. a seria alcança. 
do, se se promovesse ·· o levanta
mento de tôda a produção de café; 
e tendo por base a safra dos cinco 

i~ 
11 
' ·1 

·~ !J 
' " I ' 
I 1 

!] 
I I 
I -., 

I 

il ·,' :, l 
~ 

I 

I 
( 
• 
! 
) 

! 
l 



-283-

últimos anos, se limitasse a pro
dução numa. proporção nec~ã.
ria· ao atendimento do consumo 
interno e externo. Deveríamos pro
ceder como o fwemos em relação 
ao açúcar. Havia superprodução 
de açúcar, o que concorreu para a 
queda dos preços. Foi necessário, 
então, limitar-se a produção. No 
Govêrno do Presidente Vargas, pro
moveu-se essa limitação, a pa:rtir do 
qüinqüênio 1930/1935. Cada produ
tor, como cada usineiro, em todos 
os Estados, ficou com uma cota 
de produção; e as usinas obrigadas 
a receber matéria-prima do produ
tor. A medida, como todos sabem, 
tem dado excelentes resultados. 
se se fizesse o· levantamento de 
tôda a produção cafeeira: e se pro
movesse a limitação para os que 
estão dentro do desenvolvimento 
que abrangeria aquela produção a 
que V. Ex. a. se refere - de 30 ar
rôbas por mil pés de café - a 
extinção dar-se-la nonne,J.mente. 
Aquêles que não pudessem acompa
nhar o novo critério, seriam afas
tados; receberiam tratamento es
pecial por parte do Govêrno, que 
lhes proporcionaria meios para o 
increm·ento de outras lavouras. Os 
outros teriam de limita:r a produ
ção; do contrário, na prática, o 
sistema não daria certo. 

O SR. OTHON MADER - A so
lução buscada por mim, meu caro 
colega, é a da menor interferência 
possível do Estado nas atividades 
agrícolas. 

Desestimulados pela: falta d·e fi· 
nanciamento, através do Banco do 
Etl'asil, de duas uma: ou os lawa
dores persistem, por seus próprios 
recursos, na plantação do café, 
melhorando a produção, para que 
se limite a 30 arrôbas anuais, 
por mil pés, ou aceitam o financia· 
mento para transformar a sua cul
tura .deficitária noutra, mais van
tajosa, mais lucrativa:. 

A sugestão de V. Ex.a., nobre Se
nador Lima Teixeira, é, entretan
to, digna de aprêço; aliás, o meu 

objetivQ, conforme esclareço na 
justificação do projeto, é iniciar o 
debate em tômo do assunto. Não 
há dúvida que há superprodução 
de café. Nisso estamos todos de 
acôrdo. Existem também grandes 
zonas de produção cara, as quais 
deveriam, isto sim, ter aumenta
do o rendimento das suas terras, 
através de novas culturas. O fato 
é que ninguém tem a coragem de 
propor a redução ou a proibição do 
pla-ntio nas lavouras exaustas, de~ 
ficitárias, porque isto viria feJ;ir 
interêsses criados, de milhares de 
sitiantes, de fazendeiros que se in· 
surgiriam· contra qualquer medida 
que lhes viesse cercear a vantajo. 
sa situação de· poderem contar, 
através dos anos, com o a-uxilio do 
Banco do Brasil;. para garantia de 
preço de seus · cafés. 

Meu interêsse é justamente fazer 
com que, aos poucos se desloque 
a produção de café para. zonas 
mais férteis, e que seja tratado ci
entificamente, não como s~ faz 
hoje em quase todo o Brasil, in· 
clusive no meu Estado, a cultura 
extensiva, sem nenhuma regra 
agronômica. O que se quer, a.tual
Illiente, é produzir o mais ràpida· 
mente possível em maior quanti
dade, sem considerar o agravamen
to do problema da superprodução~ 

o Sr. Lima T\eixeira - Permite 
V. Ex. a. mais um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER - Com 
prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Se ad
voguei o estabelecimento da limi
tação é porque atingiria grande e 
pequenos. Não haveria preferên
cias, que permitissem aos grandes 
produtores continaurem com tôda 
sua safra, prejud.icando os peque
nos. A limitação basear-se-la em 
cinco a-nos. Precisamos limitar a 
produção. Mesmo que não se esta-. 
beleça o qilinqüênio, poderemos, 
fixar que, em 1959, não será mais 
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permitido aumentar a safra. Far
se-ia um levantamento de tôdas 
as propriedades agrícolas e fixar
se-la· o máximo de produção do 
ano. Só assim poríamos um freio 
na situação. Não se permitiria, por. 
exemplo, o excesso que já se ob
serva no Paraná, que produz mais 
que São Paulo. 

O SR. OTHON MADER - A 
medida propugnada por V. Ex.a 
é mais violenta que a minha. Pro
ponho a·penas se comece a ata
car o problema, seja a questão de
batida. É fora de dúVida que pre
cisamos, de qualquer maneira, di
minuir a produção de café. São 
Paulo, Minas Gerais, Espírito San
to e Paraná, produzem de ano pa
ra ano, mais. O meu Estado, d.en-. 
tro de dois anos, produzirá quin
ze milhões de sacas. Estamos a 
braços com· uma superprodução, 
que não terá colocação no merca
do internaciona~. 

V. Ex. a verá que a medida cons
tante do projeto já implica racio
namento; é providência que desis
timula os plantadores, aquêles ca
feicultores que · têm suas lavouras 
cansadas, ·exaustas e velhas, e que 
somente as mantêm porque estão 
certos do empréstimo do Banco do 
Brasil. Retirado êsse amparo, êles 
irão ·cuidar de outras lavouras de 
n:i.aior rendimento. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTI!ON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Mourão Vieira - Estou 
ouVindo o discurso de V. Ex. a com 
tôda a atenção. o problema é, 
realmente, de muita importância 
para os destinos econômicos do· 
País. Qual o tempo que V. Ex.a 
calcula entre a cessação da· plan
tação do café e o início do criató
rio ? Suponhamos que seja de três 
anos, no mínimo. Como viveriam 
êsses homens, adstritos à cultura 
do café, durante êsse período ? :&:s-

se fenômeno tem que ser estudado, 
senão estaremos afastando o ho
mem da: terra, ao contrário justa
mente do que desejamos, que é fi
xá-lo ao solo. 

O SR. OT.HON MADER- Creio 
que há equívoco de V. Ex. a. Não 
se proíbe ao indivíduo que conti
nue a plantar café. Retiram-se, 
sim, os estímulos de antigamente, 
que facilitavam o financiamento. 
O fazendeiro que tem certeza do 
financiamento do Banco do Bra· 
sil continuará, eternamente, a pro
duzir café, ·embora o produto saia 
por um preço exorbitante pa·ra o 
País, o que não lhe interessa por. 
que tem certeza de que o Instituto 
Brasileiro c1o Café irá pagar-lhe, 
pelo menos, o preça do custo; e, 
portanto, não haverá prejuízo. 

A solução que proponho é a de 
desestimular êsse amparo finan
ceiro. Podemos adotar também a 
sugestão lembrada pelo nobre se
nador Lima Teixeira de se estabe
lecerem cotas ... 

O Sr. Lima Teixetra - Limita
ção da produção. 

O SR. OTHON MADER - ... que 
me parece b-em mais difíéil e vio
lenta ... 

O Sr. Lima TeiXeira - Foi a 
que empregamos para o açúcar. 

O SR. OTHON MADER - ... 
porque vai atentar contra os di
reitos de propriedade e de Hberda
de de trabalho. A solução que pro
ponho é portanto, mais natural 
podendo ser, futuramente, melho
rada. 

O Sr. Mourão Vieira - O meu 
temor, no ca·so, é quanto à situa
ção em que ficarão os lavradores 
no interregno entre a cessação do 
plantio do café e o inicio do cria· 
tório, que demandará de três a 
quatro anos. .:&:sse período me pa
rece desastroso para os interêsses 
dos homens da lavoura. 
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O SR. OT.HON MADER - O a.rt. 
2.0 do projeto ampara justamente 
aquêles que quiserem tra·nsformar 
seus cafezais em pastagens. A ês
ses, a Carteira de Crédito Agrí· 
cola e Industrial do Banco do Bra
sil auxiliará durante um período 
de quatro anos. Não paralisarão 
seu trabalho. 

O Sr. Mourão Vieira - Creio 
que uma campanha ed.ucativa será 
bem mais interessante sem os re
flexos imediatos. 

O Sr. Lima 7'1eixeira - O lavra
dor que não acompanha a evolu
ção da produção do café não tem 
recursos, é um homem pobre mas 
isso não quer diZ'er que deixe a 
lavoura de um dia para outro. 

O Sr. Mourão Vieira - São, no 
entanto, homens· sem experiência 
para o cria tório. 

O SR. OTHON MADER- Se o 
Banco do Brasil os financiar logi
camente passarão da l~i'voura para 
a indústria. · No meu Estado, há 
muitos que o fazem espontânea
mente. Com os próprios recursos 
sem auxilio do Banco d.o Brasil, 
abandonam as produções antieco
nômicli's para se dedicarem a outras 
culturas ou ao pastoreio. Em São 
Paulo e no Sul do Paraná aumen
tam dia a dia os campos de pasta
gem. Pertencemos hoje à zona 
criadora do Pli'ÍS. 

O Sr. Mowrãa Vieira - Se para 
o plantio do café V. Ex. a. reconhe
ce que há necessidade de técnicos, 
para a criação nem se· fala. A 
genética, hoje, implica em uma 
ciência muito mais adiantada, co
mo V. Ex. a. sabe. 

O SR. OTHON MADER - O 
Ministério da AgricuUtura, natu
ralmente, os acompanhará, embo
ra a criação não tenhli' segrêdo, pa
ra· os cafeicultores. Na prática, to
dos estão habilitados. Não há fa
zendeiro de café que não tenha 

s:ua pastagem, seu campo pa!t"a 
criar. Logo, êsses misteres da pe
cuária·, não lhes são completamen
te desconhecidos. 

O Sr. Lima 7'\eixeira - Desejo 
provar a V. Ex.a. que a redução 
da produção, por mim lembrada, 
não seria medida violenta. 

Far-se-ia o levantamento da pro
dução e, dentro de cinco anos, o 
agricultor teria de reduzir sua sa• 
fra em vinte por cento. :G:sse cri
tério não seria· violento, porque 
possibilitaria uma redução paula
tina da safra. 

O SR. OTHON:MA.DER- o"cri
tério proposto por V. Ex. a. não 
eliminaria um dbs pontos princi
pais que desejamos fazer desapa· 
recer - as culturas deficitárias. 
Queremos que as terras de café 
exaustas ·Sejam aproveitadas em 
outras culturas. 

o Sr. Lima Teixeira -· Por isso 
mesmo combli'teríamos as proprie· 
dades cuja renda é deficitária. 
Para os pequenos agricultores, po· 
bres, que não dispõem de recursos 
para melhorar sua produção, o tra. 
tamento seria outro. A êsses, sim, 
a carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial li'judaria a mudarem de 
lavoura ou a melhorarem as con
dições de suas culturas, para que 
o custo da produção fôsse mais 
baixo. 

O SR. OT.HON MADER - :G:sse 
sistema não combateria a super
produção. 

O Sr. Lima Teixeira - COmba• 
teria, porque os de produção bàixa 
não são os maiores, mas sim os 
menores produtores. 

O SR. OT.HON. MADER - O 
Brasil precisa refazer suas áreas 
de produção, a começar do meu Es
tado, alastrando-se por Mato Gros· 
so, Goiás e outros. 
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O Sr. Lima Teixeira - Os maio
res produtores são aquêles cujas 
propriedades dão rendimento mui
to maior, ou os agricultores cuja 
produção é mais baixa em função 
da área plantada. · 

O SR. OTHON MÃ.DER - De
pende naturalmente da região. 

O Sr. Lima Teixeira - No Pa
raná, por exemplo, quase todos 
são de grande produção, e hoje, o 
Estado de V. Ex.a. é o maior pro
dutor de café. 

. O . SR. OTHON MADER - Já te
mos porém., zonas cansadas d.o 
plantio de café com mais de 30 
anos, não produzindo, portanto, o 
suficiente. Mesmo assim, êsses ca
fezais vão se mantendo porque seus 
proprietários têm a segurança que 
lhes oferecem os empréstimos e 
financiamentos do Ban-co do Bra
sil. 

O Sr. Lima Teixeira - O café 
dá .boa renda; do contrário, não 
haveria quem quisesse cultivá-lo. 
É lavoura de grande rentabilidade. 

O SR. OTHON MADER - Exa
tamente, mas ainda não desisti
ram por causa das garantias que 
lhes são asseguradas . 

O Sr. Attílio Vivacqua - Permi
te V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER- Com 
muito prazer. 

O Sr. Attílio Vivacqua - O no
bre colega sabe perfeitamente que 
êsses assuntos muito me preocu
pam, assim como não ignora a 
minha admiração peUos conheci• 
mentes demonstrados por V. Ex.a., 
sôbre essa matéria. Na realidàde, 
não estou devidamente prepa·rado 
para ma:nifestar-me, porque não 
estava presente quando vossa Ex
celência leu o seu projeto. Com-

. preendo, porém, a intenção de Vos
sa Excelência que é de propor me
didas visando a hab1Iitar-nos a en-

frentar a· crise tremenda do café. 
Antes de prosseguir em, meu apar
te, desejo le·r embora ligeiramente 
o projeto. O meu temor, desde 
logo, ao ler o artigo 1.0 do proje
to, é quanto à suspensão d.e em
préstimos, cujo critério ficará a 
cargo do Banco do Brasil ... 

O SR. OTHON MADER E 
também do Instituto Brasil-eiro do 
Café. •~ .::.i 

O Sr. Attílio Vivacqua - A con
cessão dêsses empi..::stimos fica su
bordinada à disciplina dêsses dois 
órgãos governamentais e, na prá
tica, trará graves conseqüências, 
por falta de método rigoroso e estu
dos para verificar as lavouras de
ficientes ou as zonas sem condi
ções ecológicas para a: cafeicultu
ra. Teremos verdadeira revolução 
econômica. É evidente, pois, que 
a matéria não deve ser estudada 
apenas em face do custo de pro
dução, nem tampouco só da produ
tiVidade. Desejo citar o exemplo 
do meu Estado, onde cêrca: d.e cin
qüenta mil cafeicultores, deVido à 
sua vida modesta e de sacrifícios 
produzem café em condições de 
baixo custo. Dir-se-á: mas o café 
baixo encontra m-ercadõ! Não po
demos é certo, abandonar uma li
nha de produção d.e café fino. Ain
da· ontem, pedi a atenção do Se
nado para o papel importantíssi
mo que os cafés baixos desempe
nham nesta hora. São justamente 
êsses cafés, produzidos pelos mo
destos agricultores do Espírito San
to, Minas Gerais e Estado do Rio 
e Bahia, que enfrentam,. a-gora os 
"robusta". 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
elo soar os tímpanos) - Comu
nico ao nobre orador que está por 
terminar a hora do Expediente. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
solicito a V. Ex. a consulte a Casa 
sôbre se consente na prorrogação 
da hora· do Expediente, a fim de 
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que o nobre Senador Othon Mã· 
der. possa continuar suas consi· 
derações. 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que aprovam o requeri
mento do nobre Senador Attílio 
Vivacqua, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Continua com a· palavra o no
bre Senador Othon Mãder. 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente, agradeço ao nobre se
nador Attílio Vlvacqua a gentile
za do requerimento e ao senado a 
permissão para continuar meu dis
curso. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Per
mita V. Ex. a que conclua meu 
aparte. O problema não pode ser 
considerado dentro das condições 
básicas d.o projeto de V. Ex.a por
que, executado pelas autoridades 
governamentais e por técnicos de
samparados ou teóricos, teremos 
verdadeira perturbação de um se
tor vital da lavoura. São a cole
.ti)Vidade ca.pixab'~ produ.tora do 
café baixo, e a dos demais Esta
dos referidos, com os cinco mi· 
lhóes de sacas de café inferiores, 
que estão · enfrentando a concor
rência do café "robusta". 

Ora, a suspensão dos financia
mentos pelo projeto de V. Ex. a 
atingirá imediata e dlretamente 
essas laboriosas populações, a eco
nomia dêsses Estados e, portanto, 
a própria estrutura social da Na
ção. 

No momento, devemos, na reali
dade, fazer tudo para que essa 
estrutura econômica e social, em
bora imperfeita, não seja golpea
da assim violentamente. Tomei a 
liberdade de fazoer estas considera
ções com o propósito de cola·borar 
com Vossa Excelência. 

O Sr. Moura Andrade - Permi
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MADER- Ouço 
o aparte de V. Ex. a com prazer. 

O Sr. Moura Andrad.e - Li rà· 
pidam·ente o projeto de v. Ex.a, 
mas não me posso pôr de acôrdo, 
mesmo porque ·o nobre colega fere 
princípios fundamentais de eco
nomia. O primeiro estágio da vida 
econômica do homem é o pastoril 
e V. Ex.a, com êsse projeto, pre'. 
tend.e fazer retroceder a cultu
ra de Estados como São Paulo Es
pír.ito santo, Rio de J'.a.neiro à 
mais primitiva era na vida econô
mica dos povos. Por outro lado, 
V. Ex. a não leva em consideração 
que as fazendas de café represen
tam, além do fator econômicd, o 
fator social de fixação do homem 
no campo. : 

Sabe V. Ex. a que, para manter 
uma· fazenda de café há necessi
dade de sustentar inúmeras famí
lias, que residirão e trabalharão 
na própria fazenda, dela retirando 
a subsistência e a: educação dos fi. 
lhos. As fazoendas, com suas colô
nias, constituem os maiores núcleos 
de fixação do homem do interior. 
Transformando · o resto do País 
em pasto, e apenas o Paraná con
tinuando com os cafezais, V. Ex. a 
não ga·rante possa o Brasil· dar 
compensação, de ordem social e 
econômica, aos trabalhadores ru. 
rais fixados nas regiões de São Pau. 
lo, Rio de Janeiro, Espírito San
to e Bahia; não assegura a re. 
fixação dessa gente. 

O problema é fundamentalmen. 
te complexo, e V. Ex. a o vê pelo 
prisma generoso dos interêsses do 
seu Estado. Ao contrário, o Para· 
ná, pelo alto índice de produção 
que possui, poderia prescindir de 
financiamento em favor dos ou
tros Estados, para que realizassem 
o tra·balho racional da sua lavou. 
ra, que náo é de produção baixa. 
O que está baixo é a produtlvlda· 
de, por fôrça, exclusivamente, da 
incapacidade financeira dos pro. 
prietários agrícolas, que não po
dem,. adotando os métodos moder-
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nos, arrotear, adubar, nem irrigar 
as terras. 

O Sr. Lima Teixeira - Justa
mente o que sustentei. 

O Sr. Moura Andrade- No Pa
raná, tudo corre bem, como acon
teceu no início da vida cafeeira 
de 'São Paulo. No particular, meu 
Estado já foi como o Norte do Pa• 
:raná e outros. O homem apenas 
derrU:ba:va o mato, plantava o ca
fé, :colhia-<> e tudo que vinha era 
lucl'o.. .A'Ssim, foi-se afundando pe
lo :sertão e, atualmente, está no 
:Pa1'aná.. .Dia· chegará em que, se 
:não tomarmos medidas de ordem 
·económica tendentes a manter a 
produtividade da terra, também o 
Estado de V. Ex.a, o seu Paraná, 
estal'á 'Completamente destruido na 
·vitalidade económica: para os pro
dutos ;agrícolas. .Julgo que o pro
jeto .de v.. Ex.a foi inspirado em 
:r.azões muito louváveis; entendo 
porém, .que constitui, nesta ho
ra, sétio perigo para a vida agrí
cola do ."Br.asil, já de si o último 
remanescente d3. vida organizada 
do J>ais. 

O Sr. Mourão Vieira - Assim 
coloquei :também o problema nos 
.seus :fundamentos sociais. Digo 
mais: . devemos dar graças a Deus 
_por :.Prendermos .o homem à terra, 
mesmo :.Precàriamente, porque será 
muito _pior .deixar essa gente ao 
. abandono .no interregno entre o 
fim da cultura do ca·fé e o princí

. pio -do cria tório. 

O Sr .. Moura A17AU'ade -Justa
.mente. .As :fazendas mais velhas 
são .as . de .m-elhores condições de 
vida para os colonos, dado que rea
lizaram, através de qezen~ de 
anos,. benfeitorias essenciais à sub
sistência dos trabalhadores. No Pa
raná . o . ass:unto é de puro arren
damento. o homem derme em 
cama de varas e rancho de sapé, 
enquanto o dono da fazenda vai 
tirando lucros, até o dia em que 

realiZar as benfeitorias do seu imó
vel. Já nas fazendas velhas, exis
te organização social, e fixação 
do homem ao campo, benfeitorias, 
casas com áreas de terras entre
gues aos colonos. Não somente ca
fé produzem os colonos - tam
bém feijão, arroz e outros aU
mentos. 

O SR. OTHON MADER - Vossa 
Excelência: está levando o assunto 
para caminho diferente. 

O Sr. Moura Anã.rade - Vossa 
Excelência, no seu projeto, pretEm
de que o Govêrno intervenha na 
questão ·exclusivamente .para fi• 
nanciar pastagen.s. 

O SR. OTHON MADER- Refi. 
ro-me apenas às fazendas defici
tárias. 

O Sr. Moura Andraã.e - Esque
ce os produtos acessórios. O ca
fé será sempre a coluna que per
mitirá a existência daqueles colo
nos e será a possibilidade de plan
tadores ou possibilidades de plan
tarem outros produtos que são co
lhidos e remetidos para as gran
des populações consumidoras. 

O SR. OTHON MADER - Exa
tamente o que queremos. 

O Sr. Moura Andrade - É o 
milho, o arroz, o feijão, a cana: dle 
açúcar . 

O Sr. Lima Teixeira - A bata
ta, também. 

O SR. OTHON MADER - De
sejamos que as fazendas continuem 
produzindo. 

O Sr. Moura Andrade - Hoje, 
em dia, não se pode· mais falar 
em produto único. V. Ex.a fala 
à base dos cafezais do Paraná, 
onde se planta apena·s café. Mas 
nas outras regiões já existe a po
licultura. Não há fazenda que pro. 
duza trinta ou cinqüenta arrôbas 
por mil pés que, ao mesmo tem-
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po, não tenha seus pastos, suas 
áreas de plantação de cereais e 
outras ativida<loes anexas ou cor
relatas, usando sempre o braço do 
mesmo colono ali radicado. Com 
êsse projeto V. Ex. a. não b-eneficia 
o Paraná; prejudica tôda a vida 
rural brasileira, porque aumenta 
o êxodo dos homens do campo pa
ra as cidades. :S:les virão procurar 
nas favelas aquêle alojamento que 
V. Ex.a., com êste projeto, lhes re
tira nas fazendas. 

O SR. OTHON MÃDER - Se 
V. Ex. a ler o projeto com aten
ção como espero fará oportuna- . 
mente, verá que só tratei das fa
zendas cansa~. velhas, deficitá
rias, que não mais oferecem produ
tividade, nem proporcionam lucro 
algum. 

O Sr. Lima Teixeira. - Mas há a 
recuperação com adubos. 

O SR. OTHON MÃDER- Indi
camos a transformação, porque a 
pastagem é que mais se aproxima 
atualmente das fazendas de café. 

O Sr. Moura. Andrade - Pela 
lógica de V. Ex.a, a Itália inteira 
seria uma pastagem . 

O SR. OTHON MÃDER -Na
da proíbe que se plante café e, 
ao mesmo tempo, cana de açúcar, 
algodão, e outros produtos. 

O Sr. Attílio Viva.cqua. - No Es
pírito Santo a cultura do café faz
se em zonas montanhosas, íngre
mes, imprestáveis portanto para a 
pastagem. O projeto de V. Ex.a, 
neste caso, não permitiria a mu
dança de atividade. O senador 
Moura Andrade fixou b-em o papel 
da cafeicultura. Relativamente ao 
meu Estado constitui verdade tão 
séria e tão viva que cada um de 
nós, que pensamos em têrmos de 
futuro não deixamos de ficar imen
samente preocupados com o proble
ma do café, pois 80 por cento da 
população estão entregues a essa 

cultura cafeelra. Devemos, então, 
fazer tudo para manter a lavoura: 
cafeelra. Atendendo ao lnterêsse 
social, mesmo quando se trate de 
cultura ,antl-econômica. - :S:ste 
é o grande problema. Não resta 
dúvida de que o intuito de V. Ex.a 
é dos mais elevados. COnsidero, 
porém, dos menos indicados o meio 
preconizado pelo eminente cole
ga. Receio até que o projeto de 
V. Ex. a. venha, desde já, repercutir 
desfavoràve!mente no seio dos Ia. 
vradores. Minha intervenção tem o 
objetivo de mostrar que, há vozes 
no Senado discordando da inicia
tiva de V. Ex.a, o que digo com 
a devida vênia. 

O SR. OTHON MÃDER- Exa
tamente. 

O Sr. Attüio Viva.cqua. - Estou 
certo de que V. Ex. a. receberá es
sas palavras como -sugestão, e que 
poderíamos até chegar a um bom 
resultado. 

O SR. OTHON' MÃDER - O 
projeto não pretende ser perfeito; 
apresento-o como sugestão, para 
levantar debate sôbre o difícil pro
blema da superprodução. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Minha 
critica: é construtiva. 

O Sr. Moura Andrade - Permi· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Moura Andrade - Consi
dero. perigosa a sugestão de Vossa 
Excelência. Estamos em face de 
um Govêrno que, além de lutar 
com as maiores dificuldades no 
campo de crédito, adotou um pla· 
no de estabilização da moeda pelo 
qual pretende estabilizá-la por dois 
caminhos; a tributação aumentada 
e a prescrição do crédito pa·ra as 
atividades privadas. 

Conseqüentemente, restringimos 
a faixa de prosperidade do povo e 
alargamos demais a prosperidade 
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do Estado. Estamos desumanizan· 
do o Brasil. Projetas como o de 
V. Ex. a. corroboram os principias 
adotados pelas autoridades fazen
dárias, que acham de restringir o 
financiamento à produção agríco
la. Dêsse procedimento poderá re
sultar, amanhã, que o Ministro da 
Fazenda ou o Banco do Brasil, sob 
o argumento de que o próprio S·e
nado ou um s-enador da mais alta 
representação de um Estado ca
f-eeicultor o aconselha, resolvam 
cessar definitivamente os financia
mentos. 

O SR. OTHON MADER - Aí está 
o equívoco de Vossa Excelência. 

Aconselho a limitação ou proi
bição para os cafeicultores cujos 
cafezais não dão rendimento sa
tisfatório; apenas, as culturas 
exaustas, que não produzem efici
entemente, de'V'em ser .substitui
das por outro produto, que não é a 
mesma coisa. Continuo advogan
do o financiamento para as lavou
ras de bom rend.iment<l. 

O ~r. Moura Andrade - Qual 
o critério que V. Ex. a. adota pa:ra 
afirmar .qus uma produção seja de
ficitária ? Determinada produção 
pode ser deficitária; mas, ainda 
assim, essencial à vida da fazen
da. Não deve, por isso, ser supri
mida, porque é essencial à orga
nização da fazenda. 

O SR. OTHON MADER- Ana· 
liso a questão do ponto de vista 
nacional, se as .culturas convêm à 
Nação; se devemos continuar a pro
duzir café por preços altos e em 
pequena· quantidade, e, muitas vê
zes, .até de má qualidade. O que 
se procura evitar é a produção ca
ra e incentivar a barata, de bom 
rendimento capaz de concorrer no 
mercado internacional. 

O Sr. Moura .Andrade - Até o 
presente, o Govêmo não olhou pa. 
ra o pé de café. Com o projeto 
de V. Ex.a., continua:rá não olhando 

também para os trabalhadores ru
rais que vivem nas piores condições 
humanas. T.udo quanto se deve fa
zer é melhorar o padrão de vida 
dêsses homens. Sabe V. Ex. a. que 
a "moléstia de Chagas" está des. 
truindo a população rural. É fru· 
to do abandono em que se acham 
os homens do campo. A "moléstia 
de Chagas", transmitida pelo "bar
beiro", é a demonstração clara: da 
incapacidade governamental, de 
um lado, e da dificuldade econõ
mica ou da administração dos pro
prietários, de outro. As casas que 
se dão aos lavradores não são dig
nas de sêres humanos. São casas 
feitas mesmo para animais, para 
êsses insetos que lhes acabam 
transmitindo a moléstia mortal, na 
hora do sono, marcando-lhes um 
dia para:, definitivamente, não po
derem ·mais representar um fator 
econômico na vida financeira do 
País. O problema rural brasileiro 
tem que ser colocado de outra 
maneira. Em vez do que V. Ex. a 
pretende - concentrar numa re
gião os financia:m-entos do Pais -
temos que partir para o problema 
da divisão agrária, a fim de colo
carmos ao alcance do maior nú
mero de pessoas o acesso à pro
priedade e ao uso da área territo
rial. Assim se poderá dar melhor 
condição social aos que vivem no 

·interior. Do contrário, o Brasil aca
bará como a China - tendo as 
maiores cidades do mundo. Não 
tenha V. Ex.a. orgulho de São Pau· 
lo, porque possui três milhões e 
duzentos mil habitantes, nem do 
Rio de Janeiro, por contar .com três 
milhões de habitantes. T.enha, sim, 
tristeza·. Se as nossas capitais são 
populosas é porque o interior já 
se destruiu, já se aniquilou; não 
oi'ereae mais condições de 1vida 
para a sua gente. 

O SR. OTHON MADER - Faz 
v. Ex. a. judiciosas considerações a 
respeito da vida do interior, mas 
estou certo de que os argumentos 
do brilhante colega absolutamente 
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não interferirão com o meu pro
jeto. A minha· proposição não ob
jetiva provocar nem o êxodo do 
pessoal da lavoura nem, de ma
neira alguma, cercear o livre exer
cício da agricultura. Pretende mo
cUficar situação que todo mundo 
reconhece: no Brasil, há superpro
dução de café, e, por outro lado, 
zonas inclusive no meu Esta:do, que 
produzem café a preços elevadíssi
mos que não podem, portanto, con
correr com cafés de outras nações 
do mundo. 

Dai por que sugeri o estudo da 
questão. Sei, perfeitamente, que o 
projeto terá funda repercussão. Fe
rirá, já o declarei, interêsses par
ticulares e incUviduais. Surgirão 
protestos; mas, bem estudada a 
proposição - como espero o fa· 
çarn os ilustres Senadores Moura 
Andrade, Lima T.eixeira e Attilio 
Vivacqua· - convencer-se-ão Suas 
Excelência:s de que, na realidade, 
precisamos fazer qualquer coisa pa
ra reduzir os enormes estoques de 
café, sem possibilidade de venda, 
diminuir a produção do grão brasi
leiro e fazer com que os homens 
da lavoura e dos centros rurais se 
dediquem a outras atividades. 

Vêem os nobres colegas que nos
sos pontos de vista convergem, pa
ra o mesmo objetivo: desenvolver 
a policultura no Brasil; e . fazer 
com que determinada: parte da po. 
pulação se entregue a misteres di
versificados . 

Estou convencido de que Vossas 
Excelências emprestarão a melhor 
colaboração ao projeto que, como 
disse de inicio, é 'llma sugestão pas
sivei de emendas de quantos a de
sejarem aperfeiçoar. 

O Sr. Moura Andrade - A pri
meira: contribuição que possa dar 
ao projeto de V. Ex. a é a decla
ração de que o mesmo não ultra
passará a preliminar da inconstitu
cionalidade, dada a sua nature
za discriminatória·, a qual fere os 
princípios da: universaUdade de di
reitos assegurados na Constituição. 

O SR. OT.HON MADER- Obri
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
o nobre orador outro aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Lima Teix.eira - Admito 
mereça o projeto de V. Ex. a subs
titutivo. O objetivo visado é Ii· 
mitar a: produção; e essa limita
ção, quanto ao café, é necessária. 

O SR. OTHON MADER - Vejo 
que V. Ex. a está de acôrdo comi
go. Vamos todos nós, estudar o 
meio de limitar-se a produção de 
café. 

O Sr. Moura Andrade - Não es· 
tou de acôrdo com V. Ex. a. Não 
creio haja superprodução de café. 
Não temos é· conquistado merca· 
dos suficientes. Dois terços do 
mundo não consomem café brasi
leiro. O Brasil continua a insistir 
e a dizer que há superprodução. 
Não há superprodução de café. 
Nós, realmente, lutamos com sub
produção de todos os itens. O que 
falta ao Brasil é produção. 8e ti
véssemos produção a:bundante, não 
teríamos a angústia de divisas; 
não estaríamos hoje lutando com 
um regime inflacionário que des
trói totalmente a vida da Nação, 
na sua fonte, atingindo desde a 
viúva, que é dona de um prédio, 
até o homem que vive assalariado, 
o qual precisa reivindicar salário 
mínimo para fazer face à despe
sa de cada dia, à alimentação, a 
compra de um par de sapatos. Vê 
V. Ex. a que não é verdadeira: a 
tese. O Brasil fêz acôrdo interna
cional terrivelmente danoso para 
a nossa cafeicultura. Compromete
mo-nos a reter 40% da produção 
brasileira, que representam onze 
milhões de sacas, em beneficies da 
Afrtca:, que produz nove milhões 

. e seiscentas mil sacas por ano! 
Um Pais que tem, como nós, mi
lhões e milhões de sacas de café, 
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está em condições idênticas a ou
tro que tivi:!sse um exército de mi
lhões contra um exército de milha· 
res. Basta querermos usar o café 
para conquistar o mercado; e o 
"robusto" africano não suportará 
um ano - um ano, friso - a con
corrência brasileira. Acaba-se a 
cafeicultura africana· e outra vez 
si:! restabelece a vida normal do 
comércio de café brasileiro. O mal 
do Brasil é que as nossas autorida
des, quando se colocam frente às 
autoridades de outros países, em 
matérias de aco~dos interna·cional 
cafeeiros sempre capitulam. Fize
mos acôrd.o pelo qual retemos 40% 
da produção brasileira, isto é, 
onze milhões de sacas. Corres
pondendo o excesso mundial de 
.prod:ução a· treze mUhões e seiscen
tas mil sacas, e ret·endo o B!rasil 
onze milhões, o resto do mundo só 
retém dois milhões e seissentas 
mil sacas ! O Brasil, pais pobre, 
subdesenvolvido e atrasado, está 
mantendo o equilíbrio estatístico 
para que a Colômbia e outras na· 
ções sul-americanas possam ter 
equilibrio em sua vida interna. 
Aliás, estão, êles hoje, em situa
çào de perfeita estabilidade. Os Es· 
tados Unidos, que anteriormente 
:precisavam defender e financiar 
o café da Colômbia, .hoje não mais 
precisam fazê-lo. Quando o vice
Presidente Richard Nixon visitou 
aquêle pais foi ultrajado. O Bra
sil, .no entanto, .recl.i.miu Richard 
Nixon assumindo a responsabillda· 
·de de r·eter onze milhões de· sacas 
de café. E V. Ex. a vem dizer que 
há superprodução no Brasil. O que 
há é superprodução, no exterior, 
de representantes brasUeiros inca
pazes. 

·O SR. OTHON MADER- A pro
dução de café no mundo é maior 
do que o consumo, salvo se erra· 
das as estatísticas oficiais. O que 
se lê, nessas publicações, é que há 
superprodução e subconsumo. 

O Sr. Moura Andrade - Não 
conhece V. Ex. a. as estatísticas de 
consumo dos países do Centro da 
Europa e da Asia, uma vez que o 
!Brasil não. tem relações diplomá
ticas nem comerciais com êsses 
países. 

O SR. OTHON MADER - Te
mos, no entanto, as publicações do 
Instituto Brasileiro do Café, que 
se referem à produção mundial. 

O Sr. Moura Andrade - As es
ta·tísticas do Instituto Brasileiro do 
Café só se referem a um têrço do 
mundo. 

O SR. OTHON MADER - A 
maior evidência da superprodução 
sôbre o consumo é a imensa quan
tidade de café retida no Brasil, 
sem que possamos encontrar-lhe 
mercado. 

O Sr. Moura Andrade - Imagi
ne o caro colega o que teria acon
tecido se os fa·bricantes de Coca
Cola pensassem dessa maneira. A 
Coca-Cola consumida é aquela so
licitada. :G:sse refrigerante surgiu 
no mercado mundial sem que se 
soubesse o que era; não havia 
mercado para o produto. Todos 
achavam a Coca-Cola com gôsto de 
saúva. Hoje, entretanto, todos be
bem Coca-Cola, devido à propagan. 
da, à organização e à inteligência 
dos que souberam colocar o produ
to no mercado mundial. Enquanto 
isso, não tomamos qualquer provi
dência nesse sentido, em relação 
ao café. Limitamo-nos a aceitar 
as estatísticas que nos jogam à 
cara às vésperas de convênios ln· 
ternacionais . 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente, é bastante audaciosa 
a afirmativa do nobre Senador 
Moura· Andrade, de que não exis
te superprodução de café no Bra
sil. Vemos, a todo momento, pu. 
bllcados em jornais e revistas es
pecializadas, artigos asseve:rlando 
a axistêncla de superprodução: e 
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os enormes estoques de café pro
vam a veracidade dessas notícias. 

Devemos encarar, com seriedade 
os problemas da superprodução e 
da baixa produtividade, procuran
do resolvê-los, o ma·is urgentemen
te possível. 

Iniciemos nossos estudos com o 
modesto projeto de minha auto
ria. 

Com a colaboração e as luzes 
dos ilustres colegas, talvez ama· 
nhã possamos oferecer-lhe substi· 
tutivo ou apresentar outra proposi· 
ção capaz de resolv·er, em c;I,efini· 
tivo, êsse problema crucial para 
o Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpamos) - Lembro 
ao nobre orador que dispõe de ape. 
nas um minuto pa·ra concluir suas 
considerações. 

O Sr. Moura Andrade - Sr. Pre
sidente, aproveitaria a metade do 
minuto que resta ao nobre Sena
dor Athon Mãder. O nobre colega 
não deve perder a lembrança do 
que ocorreu com a borracha,. que 
deveria· ter sido a grande mola 
propulsora do progresso do Norte 
da Pais. Foi sacrificada em nome 
da alegada superprodução. Sabe 
V. Ex. a, entretanto, que não há 
superprodução capaz de satisfazer 
às necessidades do mundo, não só 
da borra·cha natural como da sinté
tica. Destruiu-se, no entanto, com· 
pletamente, o Norte do País; aban
donou·se um dos elementos que es
tabelecia o equilíbrio econômico da 
Nação, porque as estatísticas es· 
trangeiras diziam haver superpro
dução de borra:cha no Brasil. Con
cordamos com isso, e demos tem
po a que se plantasse borracha em 
outras regi&es do globo e se crias
sem elementos de economia autô· 
noma, sem precisar de nossa terra, 
subdesenvolvida, que não contava 
nas assembléia:s internacionais. 

O Sr. Mourão Vieira - Êsse um 
dos aspectos da grande chantagem, 
que se praticou contra a Amazônia. 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente, em relação ao café, es· 
tamos lida:ndo com estatísticas bra
sileiras e, naturalmente, temos que 
orientar nossa política dentro do 
critério que elas nos fornecem. . 

Envio à Mesa o projeto que 
acabei d.e apresentar e que, em 
resumo, já foi aqui debatido. ES· · 
tou certo de que provocará o in· 
terêsse de quantos estão intima· 
mente ligados ao problema do ca
fé, cuja colaboração há de vir, co
mo sempre, evidentemente patrló· 
tica, para que possamos resolver 
a gravíssima cri:se que atravessa o 
café, no Brasil. : · (Muito b'3m! "Mui· 
to bem! Palmeis). 

Durante o discurso do Sr. 
Othon Mãder, o Sr. Apolõnio · 
SaZZes deixa a cadeira da pre. 
sidência, que é ocupada pelo 
Sr. Victorino Freire. 

O SR. PRESIDENTE -Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena· 
dor Neves da Rocha. 

É lido o seguinte 

REQUE~MENTO 

N.o 536, de 1958 

'Dendo sido convidado a partici
par d.a delegação do Brasil ao 7.0 

congresso Interamericano de Tu
rismo, a realizar·se em Montevi· 
déu, solicito me seja concedida au
torização para desempenhar essa 
missão, nos têrmos do art. 49 da 
constituição Federal e do art. 24 
do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 5 de de· 
zembro de 1958. - Neves da Ro· 
cha. 

O SR. PRESIDENTE - O pre. 
sente requerimento será encaml· . 
nhado à Comissão de Relações Ex· 
teriores. 



-294-

Sôbre a mesa outro requeri
mento. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 537, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

combinado com o a:rt. 126, letra i, 
do Regimento Interno, requere
mos urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 64, de 1957, 
que estabelece normas para a co
lonização de terras no Polígono 
das Sêcas. 

. Sala das Sessões, em 5 de de
zembro de 1958. - Daniel Krie
ger. - Gilberto Marinho. - No
vaes Filho. - Reginaldo Fernan
des. - Attílio Vivacqua. - Lima 
Tei:Deira. - Fen-nandes Távora. -
Argemiro de Figueiredo. - M ou
rão Vieira. - Lowival Fontes. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento ora: lido será votado de
pois da Ordem do Dia. 

Vai ser lido projeto de lei enca
minhado à Mesa. 

Lido e apoiado, vai às Co
missões de Constituição e Jus
tiça, d.e Economia e de Finan
ças, o seguinte 

PROJ'ETO DE LEI DO SENADO 

N.o 27, de 1958 

SuspendJe o financiamento 
às lavouras de café de baixa 
pródutividade, 71ULl localiza
das ou mal cultivadas e cria 
um financiamento especial pa
ra a sua transformação em 
pastagens. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Ficam suspensos os 
empréstimos da Carteira de Cré
dito Agricola e Industrial ( CREAI> 
do ·Banco do Brasil, na forma da 

legislação vigente, aos lavradores 
cujas lavouras de café estejam 
compreendidas nos seguintes itens: 

1) a partir ãe 1.0 de julho de 
1959, àquelas cuja produção a·nual 
fõr inferior a tTinta (30) arrôbas 
por mil pés; 

2) a partir de 1.o de julho de 
1960, àquelas cuja produção anual 
fôr inferior a cinqüenta (50) ar
rôbas por mil pés; 

3) a partir de 1.0 de julho de 
1961, àquelas que não tiverem obe
decido rlgqrosamente às prescri
ções da técnica agrícola, especial
mente quanto à plantação, à pro
teção do solo contra a erosão, à 
produtividade, à boa qualidade do 
produto e demais regras agronõ
micas; 

4) a· partir de 1.0 de julho de 
1962, àquelas que estiverem loca
lizadas fora de zonas ecológicas 
do café, delimitadas pelo Instituto 
Brasileiro do Café (!BC) dentro de 
cento e oitenta (180) dias da publi
cação desta lei com base nas con- · 
clusões de experiências e estudos 
de entidades científicas oficiais ou 
reconhecidas de comprovada ido
neidade. 

Art. 2.o - É o Poder Executivo 
autorizado a contratar com o Ban
co do Brasil S . A. pela sua Car
teira de Crédito Agrícola e Indus
trial (CREAI) a realização do fi
nanciamento para a transforma
ção dos cafezais de baixa. produti
vidade, dos que não se enquadram 
nas prescrições da técnica agríco
la, dos localizados em zonas ecoló
gicas desfavoráveis ou ainda da
queles que foram abandon81dos há . 
menos. de cinco anos por êstes 
mesmos motivos, em pastagens ar
tificiais para criação ou engorda 
de gado de qualquer espécie. 

Art. 3.0 - Para efeito do artigo 
anterior, considera-se lavoura. de 
baixa produtividade aquela que 
produz menos de cinqüenta arrô
ba·s por mil pés de café. 
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Art. 4.o- A Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil Sociedade Anônima, sempre 
que fôr necessário solicitará do Ins
tituto Brasileiro do Café (mC) 
sendo êste obrigado a lhe fornecer, 
os elementos precisos para perfe~
ta instrução dos processos de fl· 
nancia-mento, a que se refere a 
presente lei. 

Art. 5.0 - Os financiamentos 
previstos nesta lei serão garanti
dos por penhor pecuário ou por 
hipoteca, fixado para a primeira 
destas garantias o prazo máximo 
de quatro anos. 

Art. 6.o- O financiamento cria
do por esta· lei compreende sõ. 
mente: 

1) formação das pástagens nos 
têrmos dos arts. 2.o e 3.0 • 

2) construção de cêrcas, fechos, 
mangueirões, bebedouros e depósi
tos de forragens; 

3) aquisição de reprodutores e 
criadeiras. 

Art. 7.o .- Os prazos, ta·xas de 
juros, fiscalização· e amortiz~ção, 
critérios de avaliação, garantias e 
demais condicões reguladoras dos 
contratos de~ financiamento cria
dos por esta lei, serão i~uais ou 
semelhantes, quanto poss1ye1, aos 
dos atuais contratos de fmancia
mento de café. 

Parágrafo único. O Poder Exe• 
cutivo providenciará para que o . 
financiamento de que trata esta 
lei, entre em vigor dentro de cen
to e vinte (120) dias da sua pu
blicação. 

Art. s.o - R:evoga-m-se as dis· 
posições em contrário. 

Justificação 

Dois fatôres são prepod·erantes 
no agravamento da crise por que 
passa a economia cafeeira. O 
plantio extensivo e incessante de 
novos e vastos cafezais, do que 
r.2sultou esta·rmos agora a braços 

com uma enorme super-produção 
e a baixa produtividade dos cafe. 
zais velhos ou de cultivo defei
tuoso, trazendo como conseqüên
cia um alto custo de produção. 

O excesso de produção sôbre o 
consumo interno e a exportação, 
deu em resultado a existência de 
colossais estoques de café, sem pro. 
babilidade de serem vendidos totai 
e prontamente. Concomitantemen
te a produção de extensas culturas 
cafeeiras velhas e cansadas ou 
provindas de zonas inadequadas, 
quer pela pouca fertilidade das ter
ras, quer pela situação geográfica · 
ou climatérica desfavorável a. essa 
lavoura, faz com que o produto te
nha custo elevado, não podendo as· 
sim concorrer· com o de outras re. 
giões do País · e do estrange'iro. 

Felisberto C,a·margo, acatado téc
nico agrícola • e autorizado perito 
em economia cafeeira, disse: 

"Uma coisa. é absolutamente 
certa: sem a. renovação da sua 
lavoura, o Bra-sil será pôsto fo. 
ra dos mercados intema.ciona.is 
de café. 

Repetir-se-á o que já acon
teceu com a nossa produção de · 
borracha". 

Impõe-se, portanto, a renovação 
em bases científicas, das nossas 
culturas cafeeiras, para aumenta-r . 
a orodutividade e conseqüentemen
te· baratear o custo, a. fim de po
dermos competir com nossos con
correntes. 

Por outro lado, o Brasil, é o 
único pais do mundo que tem ex
cedentes de café. :S:sse problema 
pois, é mais brasileiro do que ln· 
ternaciona1. Assim, tanto a S'Uper. 
produção como o alto custo são pro
blemas nossos, os quais temos que 
resolver por nós mesmos. 

É evidente então que precisa
mos limitar ou talvez proibir o 
plantio de novos e extensos cafe· 
zais, já que a produção atual ex· 
cede de muito aquilo que consu
mimos e exportamos. E ao mes. 
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mo tempo precisamos produzir a 
custos mais bara·tos, para o que 
serâ necessârio cultivar somente 
em terras férteis, situadas em zo. 
nas ecológicas cafeeiras, obedecen
do a prâticas agrícolas aprimora. 
das e renovando ou substituindo 
as velhas culturas deficitárias. 

Nestas condições, torna-se ne. 
cessário o abandono ou a elimina
ção das lavouras cafeeiras de bai
xo rendimento ou situadas em zo. 
nas perigosas ou desfavoráveis à 
produção. 

As terras a-tualmente ocupadas 
por lavouras de café d·e alto custo 
ou em regiões impróprias à cafei
cultura, deverão ser utilizadas pa. 
ra outros fins agrícolas ou pasto
ris, com reais vantagens para seus 
propri·etários e para a economia 
nacional. 

É também chegado o momento 
de diversificarmos a nossa ativida
de agrícola, passando da monocul
tura cafeeira·, para a policultura 
e para a pecuária. 

O ·certo, portanto, é o Govêrno 
estimular e amparar pelo crédi
to rural e assistência técnica, os 
lavrador·es e criadores que se dis
puserem a tranformar seus anti
gos e anti"econômico .cafezais ou 
os novos localizados em regiões 
desfavorâveis, em culturas outras 
de valor econômico ou em pasta. 
gens para criação ou engorda· de 
qualquer espécie de gado . 

Cresce dia a dia a importância 
da pecuária e da produção agríco
la, para a alimentação e como ma
téria prima da indústria. Quanto 
mais o B["asil se d·esenvolver, maior 
serão as exigências de aumento da 
sua pecuária. 

Entre outras vantagens, a cria
ção de pastagens oferece: 

a) aumento dos l'ebanhos de 
gado; 

b) maior abundância e bara- · 
teamento da carne e dos laticinios 
que são produtos essenciais à ali
mentação do subnutrido povo bra. 
sileiro; 

c) industrialização e exporta
ção da carne ' e derivados, como 
importante fonte de divisas; 

· d) diversificação da produção 
agropecuária. 

Sabe-se ainda que em virtude 
das Leis ns. 2. 095, de 1~53 e 
2. 697 de 1955, que concedem am
paro aos cafeicultores atingidos 
pelas geadas dêsses mesmos anos, 
só é permitido o financiamento pe. 
la Carteira,. de Crédito Agrícola e 
Industrial do Banco do Brasil 
(CREAI) dos cafezais que brota
ram novamente após aquelas gea
das, esta-ndo dêsse amparo finan
ceiro excluído a replanta. Assim 
grandes áreas de terras férteis an
tes cultivadas com café que não 
brotou, após aquelas geadas, estão 
sem tratos culturais adequados ou 
inteiramente abandonadas, porque 
seus proprietários, por falta do 
financiamento pelo (CREAI), não 
dispõem de recursos para seu rea
proveitamento. 

São milhares de alqu.eires de ter
ras, apresentando um pêso mor
to na economia dos agricultores e 
uma diminuição do pot·encial eco
nômico da Nação. 

Estas terras, via de regra, estão 
situadas nas partes mais baixas 
das fazendas e sítios, junto aos 
rios e ribeirões, até a meia en
costa, condições portanto ideais pa
ra pastagens artificiais. E jâ é 
fato provado que nessas pástagens 
do Pa·ranâ e de São Paulo, forma
das de capim "colonião", é possí
vel manter um regime de engor
da, entre 8 e 12 cab·eças de gado 
vacum por alqueire. São números 
bastantes expressivos; se conside
rarmos que nas pastagens naturais 
dos campos do Sul do Paraná a 
média de 1 1/2 cab-eças por al
queire. Em algumas zonas de Mi
nas Gerais essa média é ainda 
menor, havendo casos de serem ne
cessârios 2 alqueir-es para- cada ca
beça. 
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Portanto, um financiamento bem 
planejado e bem aplicado por in
termédio da CREAI, em pouco tem
po transformará êsses cafezais. já 
em abandono ou pouco produtivos 
em ricas pastagens artificiais, com 
proveito para seus proprietários e 
para a economia nacional, ao mes
mo tempo que limita e reduz o 
volume das safras cafeeiras alivi
ando ós efeitos danosos da super
produção. 

Parece, pois, que a solução mais 
conveniente para o problema do 
excesso atual da produção de café 
e do seu alto custo em certas re
giões velhas de São Paulo, é a 
transformação de ca·fezais plan. 
tados em zonas de baixa produti· 
vidade· e em outras ecológicamente 
desaconselhadas, em pastagens ar
tificiais estimulando-se e amparan
do os que assim procederem, com a 
assistência financeira p-ela CREAI, 
conforme prescr-eve o projeto de 
lei acima apresentado. 

Sabemos d.as imperfeições e fa. 
lhas do presente projeto. Apresen. 
tamo-lo, porém, como uma suges. 
tão para auxiliar a solução da gra
ve crise atual, na expectativa de 
que os entendidos venham conosco 
colaborar pa;a:a encontra:rmos a 
melhor forma de sairmos da difí· 
cil conjuntura ca·feeira em que o 
Brasil se debate. 

Sala das Sessões, em 5 de de
zembro de 1958. - Othon Mãder. 

O SR. PRESIDENTE- T:em a 
palavra o nobre S·enacJ.or Caiado 
de castro, para explicação pessoal. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para explicação pessoal) - (*) 
- Sr. Presidente, as palavras · 
que pronunciarei são de minha 
responsabilidade. Meu Partido não 
foi ouvido e não tem interferên· 
ela alguma no caso. 

( •) - Nflo foi rcvi.çto pelo orttdor. 

Debateu-se amplamente, nesta 
Casa, o problema do aumento de 
vencimentos dos servidores públi
cos, de modo geral. Eram grandes 
as esperanças dessa c'lasse, princi
palmente depois que o nobre se. 
nadar João vmasbôas tomou ini· 
ciativa de apresentar emenda subs
titutiva, determinando fôsse o au. 
menta contado a pa,rtir clie ja~ 
neiro próximo. 

O Partido Trabalhista Brasilei
ro, por meu intermédio, embora. 
concordando em grande parte com 
a referida emenda, decidiu apre
sentar um substitutivo. 

Em face das informações pres
tadas a esta Casa - repito -
eram grandes as .nossas esperan-
ç~. . 

Hoje, no entanto, todos os jor
nais publicaram a: cél·ebre mensa
gem, esperada com tanto interês
se, em que o S•enhor Presidente 
da República propõe apenas um 
abono. 

Trata-se, porém, de abono mui
to curioso . Os seis primeiros arti
gos concedem tudo, do sétimo em 
diante, começa a retinida. Afinal, 
o funcionalismo público pràtica
mente nada terá. 

:msse fato, Sr. Presidente, faz. 
me lembrar o tempo de minha mo
cidade, quando eu era· soldado e 
ganhava quatrocentos réis por dia. 
Houve um aumento parecido com 
o ora proposto: ganharíamos mais 
duzentos réis por dia, muito, sem 
dúvida, naquela época. Justamen
te como agora, entretanto, perce
bia-se, mas não se recebia. 

Também o funcionalismo públi
co vai ficar em situação de perce
ber e não receber. Resta saber se 
os fornecedores de gêneros . de pri· 
meira necessidade estarão dispos
tos a entregar as mercadorias pa
ra somente receberem o pagamen
to a partir de janeiro de 1960. 

A situação atual é a seguinte: 
será concedido o abono de trinta 
por cento a todos, mas logo os pe
quenos, os que ganham múito me. 
nos que o salário mínimo, terão 
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apenas vinte por c·ento; as viúvas, 
também vinte por cento; os !nati
vos não obterão, como de praxe, re
visão de vencimentos, mas serão 
contemplados também com vinte 
por cento; a m9ígistrattura será 
afastada, e como ela outra cate
goria funcional de que não me 
recordo, pois apenas li a mensa
gem superficialmente. 

Em carát•er pessoal estranho que 
o Sr. Presidente da República te
nha sido tão mal orientado pelos 
seus assessores, a ponto de apre
sentar ao Congl"esso mensagem 
contrária aos anseios de todos os 
servidores públicos, às necessida· 
des imediatas do povo brasileiro; 
enfim, contrária a tudo que espe
rava de Sua Excelência. 

Se chegarmos ao ponto d.e con
ceder os 30% somente a partir de 
julho de 1959, e, se fôr possível, 
pagar os atrasados a partir de 
1960, pergunto aos nobres Sena
dores, como viverá o povo até aque
la épo.ca? 

Se há necessidade urgente de 
dar-se êsse aumento, que· seja a 
partir de janeiro de 1959. Se jul
gam que os funcionários podem. es
perá-lo para 1960, melhor será não 
tratar dêle agora, e, no próximo 
ano, elruboraJr projeto colllJ)leto. 
. Esta declaração tem por objetivo 

demonstrar rninba estranheza pe
la solução -encontrada e lamentar 
não poder dar ao Sr. Presidente 
da :Republica, meu particular ami
go ·e .a quem tenho prestado mo
desto e sincero apoio em tôdas as 
oportunidades, mjnb a solidariedade 
neste caso. 

.Neste momento - repito - sob 
minha responsabtlidade pessoal, 
coloco-me inteiramente ao lado dos 
servidores publicas, deplorando-lhes 
a sorte, sobretudo depois que, no 
Senado, ficáramos tão satisfeitos 
com a promessa do Senhor Jusceli
no .Kubitschek, contando que Sua 
:Exlcelência,, ·encontrAI"ia o !meio 
de solucionar a aflitiva situação do 
funciona'lismo. 

O Sr. Lima Teixeira - Dá licen
ça para um aparte ? 

O SR .. CAIADO DE CASTRO -
Com todo prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Está Vos
sa Excelência a cavaleiro da si
tuação. Demonstra-o o substituti
vo que apresentou, o qual atendia 
perfeitamente às justas reivindi
cações do funcionalismo publico, 
concedendo percentagem maior de 
aumento aos servidores que perce
bem menores salários. Evidente
mente, há um argumento forte 
apresentado pelo Presidente da Re
pública: o T.esouro não suportaria 
os encargos da majoração de ven
cimentos. 

Evidenciou S. Ex.a, no entanto 
seu interêsse em atender aos an: 
seios do funciona:lismo púbUco. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico 
ao nobre orador que o tempo de 
que dispunha está por terminar. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Presidente, peço licença para 
ouvir o aparte do nobre Senador 
Lima T.eixeira. 

. O Sr. Lima Téixeira - o au
mento será contado a partir de ja
neiro de 1958, embora o recebi
mento só se processe em julho da· 
quele ano. Cada um de nós terá 
de fazer um sacrifício, neste mo
mento. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Mais sacrifícios do qu.e os que já 
recaem sôbre os funcionários ? 

O Sr. Lima Teixeira - O nobre 
colega está coberto de razão, bem 
como o Partido Trabalhista Brasi
leiro., que subscreveu, imediatamen
te, o substitutivo de sua autoria. 
Mas imperativos de ordem econô
mica, dado o montante das des
pesas, obrigaram o Presidente da 
Republica a adotar a: orientação 
que V. Ex. a agora critica. Na ver-
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d~de, desde que se agitou a ques. 
tao, o Sr. Juscelino Kubitscheck 
declarou necessária a aprovação 
do Plano de Esta·bilização Mane. 
tária, para proporcionar os recur
sos indispensáveis a êsse aumento. 
De qualquer forma, V. Ex. a não só 
se coloca muito bem como situa a 
posição do nosso Partido, que des
de o início aprovou-lhe a sugestão 
no sentido d.e atender às justas 
r·eivindicacões do funcionalismo 
público. · 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Andei inspirado, quando iniciei 
meu discurso dizendo que falava 
sob minha: responsabilidade pes
soal. 

Vêem V. Ex.a, Sr. Presidente e o 
Senado da República, que ilustre 
membro da minha Bancada já 
discordou do modesto oracJ.or. En
tende S. Ex.a não dispor o Chefe 
da Nação de :;:ecursos para aten
der ao funcionalismo público. 

Mantenho, no entanto, meu pon
to de vista: a vigorar o aumento 
a partir d.e julho de 1959, para ser 
concretizado em 1960, melhor se
ria não enviar o Chefe da Nação 
mensagem alguma ao Congresso· 
melhor seria não dar essa ilusã~ 
aos servidores públicos. Lamento, 
repito, profundamente, não concor
dar nem com S. Ex.a nem com o 
meu Partido. Sou francamente fa. 
vorável ao aumento a partir de 1.0 
de janeiro de 1959, embora, dada 
a situação do Tesouro, fôsse em 
percentagem menor. · 

Dou aos servidor.es públicos d.a 
União integral solidari·edade, lasti
mando que tantas esperanças tives
sem ruido por terra. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
venoso, para explicação pessoal. 
(Pausa). 

Está ausente. 
T.em a pa'lavra o nobre Senador 

Vivaldo Lima, para explicação pes
soal. 

O SR. VIVALDO LIMA- (Lê o 
seguinte discurso) - (Para expli
cação peesoal) - Sr. Presidente, 
Srs. senadores, no dia 5 de de· 
zembro de 1908 um grupo de idea
lista fundou no Rio de Janeiro a 
Cruz Vermelha Brasileira, no mes
mo locai em que ora se ergue um 
prédio de belas linhas arquitetôni
cas, onde funciona· o órgão Cen
tral da Instituição e qu.e abriga 
igualmente o seu Hospital Escola 
de Enfermagem, Secção central de 
Enfermeiras, Cantina da Criança e 
Comissão Centra'! de Socorros. 

Era, à época, um barracão, mui
to simples e muito pobre, mas, des
de l·ogo, o espírito alerta do hu· 
manitarismo que o criara, come
çou a produzir os seus frutos, -ven
cendo obstáculos. de tôda natureza 
para vir a ser o que, . felizmente, 
hoje é, tendo nestes cinqüenta anos 
sido cumpridos os pontos altos de 
um vasto programa d.e benemerên
cia, que naquele dia inaugural po
deria parecer pretencioso ou qui· 
mérico. 

As orig.ens da Cruz Vermelha 
Brasileira remontam ao ano de 
1907, em cujo dia 17 de outubro 
o ilustre brasileiro Dr. Joaquim 
de Oliveira Botelho, em reunião 
da· Sociedade de Medicina e Cirur
gia do Rio de Janeiro, assentou a 
idéia do lançamento d.a Sociedad-e 
Brasileira da Cruz Vermelha, mo
vido· pelo que observara em sua 
recente viagem à Europa, em que 
tivera ocasião de visitar institui· 
ções dêsse tipo, que impressiona
ram fundamente o seu espírito cul· 
to e o seu caráter empreendedor. 

Tendo sido aceita entusiàstica
men te a generosa idéia, foi por 
motivos vários, não obstante, pro
telada a concretização dêsse id.eal 
humanitário, de sorte que, somen
te, a 5 de dezembro de 1908, no Sa· 
Ião da Sociedade de Geografia do 
Rio .cl:e Janeiro, à Avenida Rio 
Branco n.o 152, 2.o andar, reuni
d.Os homens e senhoras de desta
que nos meios sociais da cidade, 
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foram discutidos e aprovados os 
estatutos da nova· Sociedade e em 
seguida eleitos os membros do 
Conselho Diretor e Diretoria . 

Foi Oswaldo Cruz, o grande sani
tarista brasileiro, o seu 1.0 Presi
dente eleito (mas os misteres da 
grande obra· que o notabilizaria 
mais ta·rde, fizeram que êle resig
nasse à posse efetiva de seu car
go, que foi realmente exercido pe
lo Marechal Taumaturgo de Aze
vedo, como primeiro Presidente. 

Fizeram parte dessa Diretoria, 
além de Taumaturgo, o eficiente e 
operoso iniciador da obra· no Bra
sil, o Almirante Alves Câmara, co
mo 2.o vice-Presidente, o Dr. Joa
quim de Oliveira Botelho, como 
Secretário Geral, os Doutores Jai
me Silvado, Salles Filho e Dra. 
Marpurgo, como Secretários, e 
Monsenhor Amador Bueno, como 
'Ilesoureiro . 

Floresceram desde logo os ideais 
da Cruz Vermelha no Bra:sil, gra
ças ao ânimo de homens como Ge
túlio dos Santos, Ferreira do Ama
rai, Ataulfo de Paiva, Miguel Cal
mon, Coronel Afonso Faustino, Dr. 
Viveiros de Castro, José Carlos Ro
drigues, Mada·me Taumaturgo de 
Azevedo, Genera:I Ismael da Ro
cha, Visconde de Morais, Comen
dad:or Cândido Gaffree, Dr. Miguel 
de Carvalho, Carlos Eugênio, AI
varo Tourinho, Ivo Soares e tan
tos outros cujos nomes estão gra
va:dos no escrínio da bondade e 
da gratidão da· Cruz Vermelha Bra
sileira. 

Em 15 de março d·e 1912 foi 
a nove! Sociedade reconhecida ofi
cialmente pelo Comité Internacio
nal da Cruz vermelha de Genebra, 
e acreditado junto aos demais Co
mités Centrais dos vários países. 

Seguiram-se leis declarando de 
utilidade pública de caráter nacio
nal, e internacional, a Instituição, 
neis estabelecendo aiS' C·Ondecora;. 
ções da Cruz Vermelha, leis de 
franquia postal e telegráfica e tan
tas outras em que está sempre pre. 

sente a boa·· vontade do Legislativo 
Nacional, que aqui, como Presiden
te atual da Cruz Vermelha Brasi
leira, faço questão de ressaltar, 
com as demonstrações do nosso 
mais vivo reconhecimento. · 

Além .ctêsses, são inúmeros os 
ates legislativos que nos têm per
mitiao recursos financeiros para 
manter o nosso programa sempre 
crescente, de sorte que, embora a 
nossa reco·nhecida falta de meios, 
num país de população pobr.e e 
ainda não de todo imbuída da 
grande obra que é a Cruz Verme
lha e da necessidade de acorrer 
em ·Seu auxílio, por oca·sião das 
nossas calamidades cósmicas e das 
catástrofes que sóem acontecer 
no Brasi.'l e no estrangeiro, - em
bora êsses fatôres adversos, temos 
s:empre .conseguido estar presente 
no teatro de tais ocorrências, não 
faltando jamais a Cruz Vermelha 
Brasileira na sua tarefa de levar 
socorro material e moral àqueles 
que se acham vitimados pela mi
séria, o desamparo e o desabrigo. 

O Sr. Mem de Sá- Permite Vos
sa· Excelência um aparte ? 

O SR. VIVALDO LIMA - Com 
prazer. 

O Sr. Miem de Sá - Não dese
jaria interromper V. Ex. a. Faço 
por isso questão de manifestar mi
nha integral solidariedade à justa 
homenagem que o nobre colega 
presta à Cruz Vermelha Brasileira, 
nesta data tão ca·ra para nosso 
País, por representar essa insti
tuição um dos movimentos de 
maior significação humanitária 
que até hoje existiu na História do 
mundo. Principalmente, em rego
zijo, apresento as minhas homena
gens a V. Ex.a, que, como Presiden
te da Cruz Vermelha, a tem en
grandecido, imprimindo-lhe ritmo 
de desenvolvimento e aperfeiçoa
mento constantes, dessa· maneira, 
honrando ·o Senado, que se sente 
feliz por ter à testa da nobre ins-
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tituição um dos seus membros 
mais destacados e mais eminentes. 

O SR. VIV ALDO LIMA - Agra
deço, profundamente sensibilizado, 
o aparte do nobre Senador, repre
sentante do Rio Grande do Sul, 
cujo depoimento sôbre o valor e 
a prestimosidade da Cruz Verme
lha Brasiloeira é, realmente, cati
vante. Desvanecem-me também as 
expressões a:ltamente generosas 
que V. Ex. a dirigiu ao seu Presi
dente. Levarei ao conhecimento 
de nossa Diretoria· as palavras do 
nobre co·lega, pelo valor qu.e têm, 
dadas a estrutura moral e a enver
gadura parlamentar de Vossa Ex
celência. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite. V. Ex. a um aparte ? 

O SR. VIV ALDO LilV.t.A - Com 
prazer. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Ali· 
nhava meu aparte, que seria no 
mesmo teor do proferido pelo no
bre colega, Senador Mem de Sá. 
Não desejo furtar-me - embora 
repetindo os mesmos conceitos, -
a essa· congratulação. Posso dizer 
mesmo que fa'lo em nome do Par
tido Trabalhista Brasileiro, uma 
vez que o nosso Líder não está 
presente. É grand·e a nossa satis
fação por essa data·, sobretudo por 
se trata·r de Instituição das mais 
beneméritas, que tem à frente a 
pessoa de Vossa Excelência. 

O Sr. Lima Teixeira- O nobre 
Senador Vivaldo Lima tem-se reve
lado excelente administrador. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Exa
tamente à altura dessa beneméri
ta· Instituição, de fama mundial. 
o Senado inteiro compartilha da 
alegria de ver o nobre col•ega em
prestando o brilho da sua inteli· 
gência e dedlcação às altas fina
lidades que norteiam a Cruz ver
melha. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos> - Lembro 
ao nobre orador que dispõe ape
nas de dois minutos. 

O SR. VIVALDO LIMA - Agra
deço aos nobres companheiros os 
louvores que me dirigiram, os quais 
calaram fundo no meu coração. 

Sr. Presidente, congratu:J.o-me, 
assim, com o Legislativo Btrasilei
ro pela sua clara· e lúcida com
preensão da obra que tenho a hon
ra de presidir e que hoje, em todo 
o País, está recebendo a consa
gração da simpatia, do respeito e 
do aprêço, não só dos que a-lguma 
vez, porventura, se beneficiaram de 
suas benesses, n;tas também de to
dos os espíritos . compreensivos pa
ra quem haverá em pleno cora
ção o prazer de; ver transcorrer o 
primeiro cinqüentenário de uma 
obra que viverá pelos anos afora, 
aperfeiçoando o seu programa de 
humanitarismo, que· não é só pa·ra 
o Brasil mas para a Humanidade 
inteira ! (Muito bem ! Muito bem ! 
Palmas). 

O SR. MEM DE SA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, para ex
plicação pessoaL 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, para explicação pessoal. 

O SR. MEM DE SA - (Para ex
plicação pessoal) - ( •) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, retirei, 
ontem, - .sabe-o o Senado - o 
requerimento de urgência para 
imediata discussão e votação do 
Plano de Classificação do· Funcio
nalismo Público, a fim de que, sem 
mais delongas nem pretextos, fôs
se concedido, a partir de 1.0 de ja
n·eiro de 1959 - o que se toma 
imperativo para os servidores ci
V'is .e milltal"'es da União - o 
aumento indis~emsável para que 
possa-m fazer face à maré asfixian
te do custo da vida. 

( ~·) - Ntio foi revi& lo pelo orador. 
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Atendi assim, às ponderações e 
ao apêl~ do eminente Líder da 
Maioria que já havia garantido 
que dentro em vinte e quatro ho
ras o Executivo mandaria mensa
gem a·tendendo aos reC'lamos dos 
servidores públicos, sem lhes cau
sar o dano de ser protelada a tra
mitação do Plano de Classificação. 

Hoje, pela manhã, li nos jornais 
a Mensagem do Sr. Presidente da 
República ao Congresso Na·cional; 
não tive apenas desapontamento, 
Sr. Presidente; invadiu~m~ uma 
onda de revo·Ita e de decepçao. Ar· 
rependo-me de haver retlr~do_ o 
meu requerimento de urgenc1a. 
Creio mesmo - e foi •esta minha 
primeira reação - que houve en
gano de data; a Mensagem não de
via trazer 5 de .d·ezembro, mas de 
1. o de abril. (Riso) . E digo 1. 0 de 
abril, porque a Mensagem imp~i
ca lôgro realme~te rev~ltante. as 
aspirações e, ma1s que as aspua
ções, aos direitos legítimos dos ser
vidores públicos. 

Sem tempo pa·ra me a'longar em 
maior análise que, certamente, se
rã feita pelo Congresso Nacional 
no debate da matéria, desde logo 
quero apontar algun:s dos mais 
flagrantes disparates que nela· ~e 
contêm; e emprego a ~a:Iavra d~
parate como o eufem1smo ma1s 
brando que me vem à bôca. 

Como mostrou o Senador Caiado 
de Castro, o Govêrno, por essa 
forma se mantém no ponto de 
vista traçado. Só começará a pa
gar o abono a partir de 1.0 de 
julho, e não a partir de 1.0 de 
janeiro. 

Quer dizer, o funcionalismo :vai 
ficar aguardando· s.eis meses, como 
vitima - e eu o disse ontem, 
com tôda a precisão - como ví
tima dos onzenários, dos usurá
rios, dos agiotas . Os funcionários, 
portanto, vão ser roubados, gra~ 
ças à ação do Govêrno, pela agio
tagem que se desenvolve neste 
Pais, já agora a juros de 4 e 5% 
ao mês. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V .. Ex. a um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com mui
ta satisfação. 

O Sr. Lam~ra Bittencourt -
Não vou da·r prõpriamente a pa
lavra oficia•! e definitiva da Maio
ria e do Govêrno sôbre o assunto. 
Essa palavra foi dada, ontem, com 
tôda a autoridade, pelo eminente 
Líder da· Maioria, Senador Filinto 
Müller, e, estou certo de que ain
da nesta sessão, ou em próxima, 
S. Ex. a, com a mesma autoridade, 
com a mesma sinceridade e com a 
mesma . clareza com que transmi
tiu sua opinião pessoal e a do Go· 
vêrno, dará r.esposta· às críticas 
sempre severas e rigorosas de Vos
sa Excelência, ·esclarecendo bem: os 
fundamentos da atitude do Go
vêrno, e qual seu objetivo. Como 
o srlêncio da Maioria importaria 
em reconhecimento pleno da jus
tiça da..s críticas de V. Ex. a, quero 
apenas, declarar que êsse proble
ma não pode ser equacionado e 
r:eSIOIVIido apenas atendendo aos 
pontos de vista e às reivindicações 
justíssimas e legítimas do funcio
nalismo públi-co, mas· equacionado 
e resolvido levando-se em conta as 
possibilidades do T.esouro. Lamen
to não poder estender-me. A pa
lavra do Govêrno será trazida pe
lo eminente Líder, Senador Filin
to Müller. 

O SR. MEM DE SA - Espero 
que V. Ex. a, Sr. Presidente, de
duza dois minutos do meu tempo, 
ocupados pelo aparte brilhante e 
sempre muito apressado do emi
nente Vice-Líder da Maioria, q'lle 
cumpre mais uma vez com o bri· 
lho seu penoso dever. 

O S1·. Lameira Bittencourt 
Penoso corre por conta de Vossa 
Excelência . 

O SR. MEM DE SA - Nã.o pre
tendo, Sr. Presidente, fazer hoje 
a critica que o proj.eto vai mere-

i, ,,. 
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cer ao· ser apreciado nas duas Ca
sas do Congresso. Desde logo, no 
entanto, quero apontar os maiores 
dispautérios que se encontram nes
sa· proposição . . 

Veja-se o art. 4.0 esta·belecendo 
que, para o pessoai tabelado 
na Verba 3 da dotação global, o 
abono será apenas de 20% . Por 
que êsses pobres servidores, que não 
tiveram a sorte de ser admitidos 
como extranumerários, ou como 
fun:cionários de outras categorias, 
e. s1m tomados à conta da Verba 3, 
mas que, a:través de recente pro
jeto a ser transformado em l·ei, 
passarão a ter a categoria de ex
tranumerários, por que êsses po
bres servidores só terão vinte por 
cento quando os demais terão trin
ta ! Por que funcionários que per
cebem quarenta · e cinqü-enta mil 
cruzeiros - e · os há - porque mi
litares, generais que percebem cin
qüenta e sessenta· mil cruzeiros -
e os há- vão ter trinta por c·ento 
de aumento e a êstes, que são os 
mais modestos, que são os mais hu
mildes e, portanto, os que mais ne
cessitam de amparo, só se atribui 
vinte por cento ? 
· Eis uma pergunta que não terá 
explicação que satisfaça. 

SR. PRESIDENTE - O mesmo 
acontecerá com o pessoal de au
tarquias e entidades paraestatais; 
só terão aumento se houver possi
bilidades financeiras das autar
quias a que pertençam. 

Também não percebo, Sr. Pre
sidente que culpa têm os ser.vido
r.es de . uma autarquia que não cl.is
ponha de recursos financeiros su
ficientes, como é o caso do IBGE 
e das Caixas Econômicas, que es
tão - não por culpa das suas ad
ministra·ções, mas do próprio Go
vêrno - sem meios para atender 
ao aumento? 

Há ainda, Sr. Presidente, uma 
inconstitucionalidade grossa, uma 
incansti tucioillalidacl.e flagrante, 
que compromete os assessores go
vernamentais. É a que se consig-

na no art. 10.0 , segundo o qual as 
despesas decorrentes da lei serão 
atendidos com o produto da arre
cadação proveniente das novas ta
belas de Impostos d·e Consumo, se
los e taxas diversas, de conformi
dade com o Anexo 1.0. 

Já não discuto, o aspecto cons
titucional focado por mim duas vê
zes nesta Casa, de que as leis que 
elevam êsses impostos depois da 
tra1_;1itação orça·mentária, não po
derao ser arrecadados no próximo 
ano, nos têrmos do art. 141, pará
grafo 34 da Constituição. Já não 
cl.iscuto êsse aspecto e, sim, a in
constitucionalidade tlecorrente da 
violação frontal do: art. 73 dia 
Constituição. Ei-lo, ~n verbis: 

"Art. 73 - O orçamento se
rá uno, incorporando-se à re
ceita obrigatõriamente, tôdas 
as rendas e suprimentos de 
fundos, e incluindo-se discrimi
nadamente na despesa as do
tações necessárias ao custeio 
de todos os serviços públicos". 

Éss·e é um princípio básico na 
doutrina e na ciência . financeira, 
a:ssim como na doutrina .e direito 
constitucional. A re~eita é um 
todo, e a unidade e universalidade 
orçamentária, são princípios uni
versalmente adotados. Não se ad
mite impôsto com destinação es
pecial. 

Criou-se, no Brasil, uma figura 
excepcionrul, uma figura contrária: 
à boa doutrina financeira, que é a 
de taxas que são verdadeiros im
postos com destinação especial. 
Tem·se admitido que essas taxas 
tenham destinação especial, a:pe· 
sar de que o art. 73 fale, generi
camente, em tôdas as rendas e su
primentos de fundos ... " 

Impôsto, porém, nunca, jamais, 
em tempo algum poderá ter desti
nação especial. O impôsto é parte 
integrante da receita e tem desti· 
nação coletiva, pois é sabido que 
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o global da receita dá uma garan
tia muito maior do que uma de 
suas parcelas. 

Assim, o art. 10.0 do projeto go
vernamental é nulo, não pode 
ser acatado pelo Congresso, e es
pero que seja repelido como uma 
excrescência· que comprometerá o 
Poder Legislativo, como já compro
mete o Executivo, se por acaso 
viesse a ser sufragado . 

Existe, ainda, outro preceito que 
criará uma situação iníqua. É o 
do art. 12, pelo qual os servidores 
que perceberem menos do que · o 
salário mínimo, ou até o salário 
minimo, terão direito a beneficiar
se do abono desde o dia,. primeiro 
de janeiro. 

Há uma exceção para êles, que, 
no primeiro momento, se afigura 
justa. Mas pergunto: e o servidor 
que tiver apenas cinqüenta cruzei
ros acima do salário mínimo ? 

:mste, de acôrdo com o art. 12, 
fica ex~luído da percepção do abo
no· a· partir de primeiro de janeiro 
e só vai recebê-lo a partir de 1960. 
Então, no dia primeiro de feverei
ro de 1959, os servidores que rece
bem, atualmente, menos que o no
vo salário mínimo, passarão a re
ceber, - graças ao abono - mais 
do que os servidores que ganham 
cem ou duzentos cruzeiros acima 
do salário mínimo. 

É, porta·nto, Sr. Presidente, um 
projeto deplorável - na sua fei
ção técnica, pelas inconstituciona
lidades que contém, pelas iniqüid.a
des que encerram alguns dos seus 
dispositivos, e deplorável pelo lô· 
gro, pelo golpe e pela deslealdade 
que encerra, contra os servidores 
do Estado. 

A preocupação parece que é a· 
de reclamar todos os sacrifícios do 
povo, inclusive dos mais modestos 
servidores públicos, porque o Go
vêmo não quer fazer nenhum sa
crifício. 

Vejam os nobres colegas que, 
apesar de todos os pesares, a Re
ceita da União para 1959 já foi 

majorada· através do Impôsto de 
Renda, provàvelmente em três ou 
quatro bilhões de cruzeiros. O ve
to do Sr .. Presidente da Repúbli
ca à tabela do impôsto complemen-

. tar progressivo terá determinado 
arrecadação muito acima da ima
ginada pelo Congresso ao votar 
aquêle projeto. 

O Impôsto Alfandegário terá au
mento .sulbstancial, porqU!e, -
como demonstrou o Deputado Her
bert Levi - e, afinal, o eminente 
Sr. Ministro da Fazenda t·eve de 
concordar, a avaliação de previsão 
dêste tributo, feita na base do dó
la·r fiscal de oitenta cruzeiros -
e não na do dólal" fiscrul hoje pre
valecente - determinará a ma
joração de muitos bilhões de cru
zeiros. 

Já antes da reforma do Impôs
to de Consumo, ha,.via o aumento 
de três bilhões e trezentos milhões 
de rcruz.eiros nesse impôsto, em con
seqüência da elevação operada, ês
te mês, nos cigarros. O próprio 
Govêmo da República, através da 
Mensagem com que justificou veto 
recente, declarou que o aumento 
do preço dos cigarros determina
ria, em vista da lei que regUlamen
tou o Impôsto do Sêlo sôbre êsse 
produto, aumento de três bilhões 
de cruzeiros na Receita. 

Com o aumento portanto, do Im· 
pôsto de Renda, do Impôsto Alfan
degário e do Impôsto de Consumo, 
o Govêrno acrescentará cêrca de 
quinze bilhões de cruzeiros acima 
de suas previsões. Nada, porém, 
lhe chega. Todos os sacrifícios te
rão de ser suportados pelo povo. 
Não quer diminuir as despesas nem 
os gastos supérfluos; não quer com
primir suas &lapidações; não quer 
reduzir os efetivos militares; não 
quer afrouxar o ritmo dos seus in
vestimentos e não. quer retardar 
de um dia sequer a tra·nsferência 
da Capital para a doirada Brasí
lia. Tudo terá. de ser feito, mesmo 
à custa do holocausto de.nossas po
pulações e, agora, das lágrimas e 
do suor do funcionalismo. 

·-· ,., 
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~sse, Sr. Presidente, o protesto 
que desejava fazer, agora, antes de 
outros que ainda formularei. Es· 
pero, que o Congresso Nacional re
pila essa proposta, que não me 
parece séria. (Muito bem! Muito 
bem). 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Sr. Presidente, peço a pa'lavra, pa• 
ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para explicação pessoal) ( •) -
Sr. Presidente, decorridas apenas 
vinte e quatro horas dos aplausos 
que, desta tribuna, tributei ao Sr. 
Presidente da República, diante 
das informações trazidas ao Sena
do pelo ilustre Líder da Maioria. 
segundo as quais o Executivo en
viaria hoje à Câma·ra dos Depu
tados a Mensagem na qua'l propõe 
a concessão de abono de trinta por 
cento ao funcionalismo público, a 
começar de janeiro do ano vindou
ro, já não posso, Sr. Presidente, 
manter êsses aplausos, pela decep
ção sofrida· ao ler a Mensagem de 
S. Ex.a .divulgada pelos jornais da 
manhã. 

Efetivamente, quando desta tri
buna apresentei a emenda ao Pro
jeto de Classificação, emenda acei
ta e aue teve redação melhorada 
pela iÍustre Comissão de Serviço 
Público Civil, não tinha apenas o 

. objetivo de agradar, satisfazer, ale
grar o espírito do funcionalism? 
público. Eu e os meus companhei
ros de Bancada, depoi~ a unanimi
dade do Senado, mamfestamo-nos 
pela nec·essidade de dar-se_. desde 
logo, êsse aumento de venc1mentos 
d.iante da crise que atravessam os 
pobres servidores públicos, alarma
dos cada dia pelo acréscimo do 
preço das utilidades. 

Sr. Presidente, regozijei-me on
tem com a palavra do nobre Lider 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 

da Maioria, quando S. Ex.a, nos 
afirmou que seriam satisfeitos os 
d·esejos, manifestados pelo Senado, 
de dar ao funcionalismo público o 
acréscimo t,ll."a·nsitório, ;lllOmentâ
neo, de emergência, na proporção 
de 30%, sôbre os vencimentos a 
fim de que pudesse, d-esde 1.0 de 
janeiro de 1959, enfrentar as difi
culdades da vida. É, entretanto, 
verdadeiramente decepcionante pa
ra .nós, a Mensagem do Senhor 
Presidente da República. 

S. Ex. a, em vez de cumprir a 
afirmação feita nesta Casa pelo 
seu ilus.tre Líder, de que s.eria 
concedido o aumento de 30%, pro
põe-no parceladamente. A deter
minada categoria, dá 30%; aos me. 
nos favorecidos, aos ma.:is necessi
tados, apenas 20%. Ainda insiste 
em jungir êste abono à majoração 
dos impostos do sêló e de consumo, 
cujos proj e tos se acham em tra
mitação na outra Casa do Congres
so. Dá, finalmente; ao funciona
lismo público, apenas, uma espe
rança de melhoria de remunera
çãio, pois :estipula que aumento 
correspondente ao primeiro semes.. 
tre de 1959 só será pago no pri
meiro semestre de 1960, e que, ape
nas de julho de 1959 em diante, 
passarão os funcionários a perce
ber efetivamente o aumento de 
v·encimento. 

O funcionalismo público, Sr. Pre
si®nte, não pode esperar; o 
funcionalismo público, sente neces
sidade premente de ver seus ven
cimentos acrescidos, · a fim de po
der enfrentar as dificuldades com 
que luta diàriamente, para man
ter-se e à sua fami!Iia. · 

Se s. Ex. a, o sr. Presidente da 
República promete par'a 1960 o 
pagamento do aumento de 30% 
correspondente· ao primeiro semes
tre do ano entrante, quando entra
rá em vigor o Plano de Classifi· 
cação dos Cargos ·Públicos ? 

Ontem, durante a~ discussão da 
emenda apresentada pela honrada 
COmissão de Serviço Público Civil, 
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alegava-se que ela viria derrubar 
o Plano de Classificação, quando 
havia premente necessidade de 
concretizá-lo, desde logo. Dizia-se 
também que o Govêrno já prepa
rava os elementos necessários à 
modificação do projeto em trami
tação nesta Casa. 

Pensávamos que até o meado do 
ano vindouro pudesse ser votada a 
Classificação, quando suprimiría
mos o abono, substituindo-o pelas 
vantagens consignadas naquela. 

Se o abono, entretanto, segundo 
a Mensagem presidencial, só come
çará a ser pago em 1960, quando 
já deverá estar em vigor a Clas
sificação, o que se comp:eende _ é 
que, na realidade, o Governo nao 
quer dáJlO. 

Não podemos, jamais, aceit~r 
projeto dessa na·tureza, como nao 
podemos aprovar aquêle outro, que 
propõe 20% para o pessoal da Ve_~
ba 3, não podemos, ainda, como Ja 
o temos afirmado, jungir o paga
mento do abono ao funcionalismo 
públlco às proposições ainda em 
elaboração no COngresso que não 
sabemos quando serão transforma
dos em lei. 

Confesso-me, sr. Presidente, ar
rependido pelos aplausos que on
tem tributei ao Sr. Presidente da 
Repúbllca, confiado na pa'lavra do 
ilustre Lider da Maioria desta Ca
sa, que afirmou estar em caminho 
Mensagem que consubstanciava 
justamente o pensamento do Sena
do conCl'letizado na em.e,nda da 
honrada: Comissão de Serviço Pú
bllco Civil. 

Não posso mais concluo -
manter as congratulações que 
enviei ao funcionalismo, por aque
la deliberação do sr. Juscelino 
Kubitschek. Sinto-me profunda
mente decepcionado diante da 
Mensagem enviada por S. Ex.o. ao 
Congresso. (Muito bem!) 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, peço a palavra pa
ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso, que 
entregue à ~evisão· do oraiúJr, 
será posteriormente publicado. 

O SR. LINO DE MATTOS- Sr. 
Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Para explicação pessoal) - ( *) -
Sr. Presidente, admito que meu 
pronunciamento sôbre a Mensagem 
do sr. Presidente da República re
lativa ao abono ao funcionalismo 
público seja recebido com algumas 
surprêsas. 

É a palavra: sem prestígio, nem 
valor, a palavra modesta do par
lamentar que, nesta Casa, se tem 
pronunciado, várias vêzes, contra 
atitude do Presidente Juscelino 
Kubitschek. 

Desta· feita, ao contrário dos pro
nunciamentos ouvidos até agora, 
desejo registrar meus aplausos ao 
Chefe da Nação. 

Fácil é compreender; nem que
ro que com essas palavras se ad
mita o propósito do meu retôrno 
à Maioria. Continuarei, Sr. Pre
sidente, sem Bancada .Parlamentar, 
independente, uma espécie de guer
rilheiro espanhol lutando por con
ta própria. 

Ouvi ontem, do nobre Líder da 
Maioria, Senador Fillnto Müller, 
que dentro de vinte e quatro ho
ras, o Sr .. Presidente da RepúbUca 
enviaria ao Congresso a Mensagem 
referente ao abono para o funcio
lismo público . 

Essa declau-ação, recebi-a com 
alegria, porque, conforme disse na 
oportunidade, minha preocupação 
era a: de que o· Senado, ao aceitar 
o substitutivo do Senador João 

. 
( •) - .V tio foi revisto pelo ormlor. 

I 1 



l 

l 
' 

-307-

Villasbôas ou a do senador Caiado 
de Castro, acabasse por sepultar 
definitivamente, o Projeto de Olas: 
sificação de cargos e Funções, que 
interessa substancialmente aos ser
vidores. 

Estávamos, então, diante de um 
dilema: ~u o COngresso aprovaria 
sugstitut1vo, para dar solução ime
diata ao problema angustiante dos 
servidores públicos e liquidava de
finitivamente o Projeto de Classi· 
ficação, em prejuízo da classe ou 
adotaria a solução de discutir e 
votar o referido plano, o que de
mandaria alguns meses. 

Solução diferente sômente pode
ria ser encontrada com a nova 
Mensagem do Presidente da Re
pública. 

É. preceito constitucional que a 
providência compete exclusivamen
te ao Chefe do .Executivo, pois se 
trata de melhoria de vencimentos 
de funcionários. Em tais condi
ções o Senado não podia ter a ini
ciativa, a não ser através da fór
mula do substitutivo, que liquida
ria - ·repito - a classificação. 

O Chefe do Govêrno solicitou ao 
seu Líder nesta Casa do Congres
so Nacionatl declarasse oficialmen
te que, dentro de vinte e quatro 
horas, enviaria Mensagem do abo· 
no. · Cumpriu a palavra empenha· 
da·:· remeteu ao Congresso a Men
sagem. É ela, no entanto, cheia 
de falhas. Acredito que não po· 
deria ser cl.iferente. Obra de afo· 
gadilho, feita em lapso de tempo 
demasiadamente pequeno, no en
trechoque de interêsses diversos 
teria que ser imperfeita. 

Sr. Presidente, a nós, parlamen
tares, interessava, porém, uma 
proposição constitucionalmente per
feita, para, através d·ela, atender· 
mos ao funcionário público por 
meio de emendas. 

certo há, · como frisaram vários 
Senadores, aspectos inconstitucio
nais, como o tlembrado pelo Se· 
nador Mem de Sá. Há esperanças 
que não foram atendidas de ime. 

diato, tais como as dos que aguar
dam melhoria de vencimentos a 
partir de 1.0 de janeiro doe 1959; 
no entanto, tudo pode ser atendi
do pelo COngresso Nacional, ao 
exame do qual está sujeita a pro
vidência inicial que compete, nos 
têl'mos da Constituição, ao Presi
dente da República. 

O Sr. Alencastro Guimarães 
Muito bem! 

O SR. LINO DE MATTOS - Em 
tais condições, .creio que o funcio
nalismo público poderá lograr êxi
to na batalha .. A primeira fase, 
na Câmara dos Deputados, inicia·r
se-á imediatamente. Oxalá venha 
a proposição para o senado quan
to possível perfeita, para evitar
mos as delongas resultantes· das 
emendas, que determinarão sua 
volta à Casa que tem a iniciativa.· 

Todavia, msisto, parece-me que 
já o funcionalismo tem um cami
nho, um roteiro a ser seguido, sem 
prejuízo do Plano de Reclassifica
ção. 

Repito: minha preocupação -
resultante, evidentemente, das ma: 
nifestações que recebo. através de 
correspondência - era de que a 
aceitação de um dêstes substituti· 
vos implicasse liquidação do plano. 

vamos agora, · Sr. Presidente, 
executar os dois trabalhos. En
quanto a Câmara dos Deputados 
examina a Mensagem do Presiden
te da República e propõ•e as emen
da·s para atender ao mínimo exi
gido pelo funcionalismo, cabe · ao 
Senado não se descuidar do Plano 
cl.e Classificação, preparando as 
suas emendas. · 

É preciso não aconteça com. o 
Plano de Classificação o que está 
ocorrendo com a Lei Orgânica da 
Previdência Social, com a tramita. 
ção parada há mais de seis meses. 
O Presidente da República, então, 
procedeu da mesma maneira. 
Quando verificamos, no Senado, 
a· impossibilidade de dar solução 
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imediata à Lei Orgânica da Previ
dência Social, encaminhou Sua Ex
celência, projeto de lei ao Congres
so, no qual propôs as medidas mais 
urgentes. Cometeu o Senhor Jus
celino Kubitschek grave injustiça 
naquela oportunidade, não incluin
do na Mensagem os aposentados e 
pensionistas. O Congresso, no en
tanto, corrigiu essa injustiça atra
vés de emenda. O Sr. Presidente 
d.a República repetiu o grave êrro, 
vetando a emenda aprovada pelo 

. Q{)ngresso, qrue objetivava resol
ver a· situação dos aposentados, 
muito mais angustiante, muito 
mais triste, muito mais difícil do 
que a dos funcionários públicos em 
atividade. 

sr. Presidente, para conc-luir, re
pito: estou satisfeito, porque a 
Mensagem do Sr. Presidente d.a 
República, embora· eivada die erros, 
trouxe ao Congresso elemento bá
sico para trabalharmos. ·O que 
importa, agora é a ação dos par
lamentares. (Muito bem ! ) 

O SR. NOVAES FILHO ·- Sr. 
Presidente, peço a palavra para ex
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, para explicação pessoal. 

' . ' . 

O SR. NOVAES FILHO- (Para 
explicação pessoal) -. ( •) - Sr. 
Presidente, tenho-me ocupado, em 
diferentes ocasiões, da questão do 
a.umento, indiscutivelmente justo 
e urgente, para os · servidores da 
União·. Daí por que julgo de meu 
dever pronunciar-me, também, sô
bre a Mensagem presidencial di
rigida ao Congr.esso . a respeito do 
assunto. 

Quando apelei, desta tribuna, 
para que se fizesse i:nediata re
visão do -salário mínimo e· se pro
cedesse, também, a estudo no sen
tido da concessão do aumento 
aos servidores ·. da União, ressaltei 

( •) - Nli.o foi rcvt8to pelo ortHfor. 

que só dirigia. aquêle apêlo - tão 
cioso sempre fui, na minha vida 
pública, da poupança na·s verbas de 
ordem pessoal para que os recur
sos orçamentári·os, fôssem sempre 
canalizados para iniciativas e obras 
de interêsse da coletividade - pela 
convicção enraizada· no meu espí
rito de que o alto custo d.e vida 
estava levando inquietações, des
gostos e desassossêgo aos lares dos 
que ViV'em, neste País, .de salários e 
de vencimentos. 

Acrescentei, de logo, que o Poder 
E~ecutivo poderia estabelecer como 
norma, para evitar profundo dese
quilíbrio na nossa Lei de Meios, 
cortes nas despesas adiáV'eis e dimi
nuição nó ritmo d.e trabalho de 
muitas obras no primeiro semes
tre, qua·ndo, realmente, a arreca
dação é fraca e ao seu lado exis
te uma ordem inadiável d.e paga-
mentos. · 

Assim, sr. Presidente, por uma 
questão. m-esmo de coerência, den
tro dos pontos de vista que sus
tentei, neste Plenário, não pode
ria eu nunca concordar com os têr
mos em que o Poder Executivo. co
locou. a questão na sua Mensagem. 

Se o nosso pensamento é acudir 
às visíveis necessidades do fun
cionalismo, como · conceder uma 
melhoria para começar a ser paga 
no segundo. semestre .do próximo 
exercício financeiro e a. parte rela
tiva ao. primeiro, só daqui a um 
ano, ou seja. de janeiro de 1960 em 
diante? . 

sr. Presidente, a medida, por 
melhor que seja a sua intenção, 
redundará em uma.. negativa fla
grante no terreno da> prática .. Que 
adianta os funcionários, diante do 
alto custo de vidà/que ai está, sa
berem que do §êgundo semestre 
em diante, do próximo exercício fi
nanceiro irão receber o aumento 
dado aos. seus. vencimentos ? 

' ,. -
Dai por :c que. discordo da orien

tação adotada .pelo Pod.er Executi
''0, · ma.s confio em que o Congres
SIO . Naclona.l encontrará meios no 

, .. , 

·' . ' 
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sentido de ajusta·rem-se os pontos 
de vista já conhecidos, no Parla. 
mento como no Poder Executivo. 
Acredito que, no final, a Mensagem 
presidencial possa ser votada no 
Congresso Nacional com as emen
das e os consertos indispensáveis, 
para que seja medida capaz de 
acudir, imediatamente, às necessi
dades · pr.esentes dos &ervidores da 
União. (Muito bem) . . 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Sr. Presidente, peço a pa•lavra, 
para explicação pessoal. 

O SR .. PRESIDENTE - T,em a 
palavra o nobre S•enador Lameira 
Bittencourt, para uma explicação 
pessoal. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- (Para explicação pessoal) · -
( *) - Sr.· Presidente, em aparte, 
há poucos minutos, ao discurso do 
eminente Senador Mem de Sá, tive 
oportunidade de acentuar que, no 
tocante ao assunto objeto de aten
ção do Senado da República, a pa· 
lavra oficia!l tem sido e será dada, 
sempre com autoridade, sincerida
de e clareza, pelo ilustre e eminen
te Líder da Maioria, o nobre Sena
dor· Filinto Müller. 

Não fôra tal circunstância, eu 
também estaria dispensado de 
ocupa-r a atenção do Plenário, de
pois do insuspeito, ponderado e ju
dicioso discurso do nobre Senador 
Lino de Mattos, salientando, com 
a autoridade e a insuspeição que 
L'l].e conferem sua conhecida posi· 
ção política, que nem o Góvêrno, 
nem seu líder nesta Casa faltaram 
à pala·vra empenhada. 

MÜito pelo contrário, o Sr. Presi
dente da República, rigorosamen
te dentro do prazo anunciado pe
lo ilustre Líder da Maioria, enviou 
ao Congresso Nacional a Mensa
gem prometida. 

A Mensagem terá fa•lhas, equí
vocos, senões, deficiências, mas cer-

( *) - Niío fot revl.9lo pelo orador. 

tamente, muito menores em nú
mero e gravidade do que as apon
tadas pelos ilustres representa:ntes 
da Oposição que ocuparam há pou
co a tribuna; e êsses erros serão 
certamente corrigidos pelo Con
gresso Nacional, dentro do mais 
elevado espírito público. 

Sr. Presidente, nesta oportuni
dade, invoca·ndo, repito, a palavra 
autorizada e insuspeita do nobre 
Senador Lino de Mattos, a quem 
todos reconhecem ter cumprido sua 
palavra, quero - sem me alon
gar muito, visto como o assunto 
será objeto de pronunciamento ofi
cial e definitivo do eminente Líder 
da Maioria - apresentar, desde já, 
reparos e restrições a afirmativ~s 
aqui feitas, principalmente as 
constantes do discurso do nosso 
ilustre e sempre .brilhante colega 
Senador Mem de Sá. .. 

O aumento de ·vencimentos dos 
devotados servidores da adminis
tração pública· biasl!leira - con
tra o qual não estão nem o Exe
cutivo nem sequer parcela do Le
gislativo, porque todos reconhece
mos ser legítimo, justo e necessá
rio - é problema que, como on
tem acentuou o eminente Líder da 
Maioria, Senador Fílinto Müller, 
não pode ser resolvido consideran
do-se apenas um dos seus aspectos. 
Srerià. erra-do, contra o interêsse 
nacional e, ·até, contra os próprios 
servidores públicos, · · adotar-se · so
lução unilateral, que não conside
raria . a necessidade de atentar-se 
para os recursos do Erário, im
portando, em última análise, con
cessão de a:umento ilusório aos in-
teressados. · 

A propósito, Sr. Presidente, va
le desde já, repito, opor reparos à 
afirmativa do discurso do eminen
te Senador Mem de Sá. Entende 
S. Exa. que, com o Orçamento. VO· 
tado pelo Congresso Nacional, está 
já o Poder Executivo perfeitamen
te aparelhado para fazer face aos 
encargos do aumento que todos d.e· 
sejamos conceder ao funclonalis-
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mo público da União. Argumentou 
o nobre representante riogranden
se que, com o aumento de três ou 
qua:tro bilhões de cruzeiros, no 
Impôsto de Renda; de dois ou 
três bilhões de cruzeiros, no Im
pôsto de Consumo, mesmo sem a 
ajprovação. do projeto em curso 
na outra Casa. do Congr-esso, . o Cio· 
vêrno terá os meios financeiros 
necessários à concessão, a partir 
de 1.o de janeiro próximo, do abo
no de trinta por cento aos servi
dores da União. 

Infelizmente, está S. Ex. a equi
vocado. Para prová-lo, nesta ligei
ra: explanação, basta recordar, de 
um lado, qUte. · o· Orçamento da 
União foi aprovado e sancionado 
com um deficit da. ordem de nove 
bilhões de cruzeiros, e que a con. 
cessão do abono de trinta por cen
to ao funcionalismo, a partir de 
1.o de janeiro próximo, ficará, se
gundo as duas emendas a·presenta
das nesta Casa, entre .vinte e vin
te e cinco bilhões de cruzeiros . 

· Em face dessa evidência incon
trastável, que resulta da frieza· ir
respondível ·mas vigorosa, dos nú
meros, das cifras, dos dados orça" 
mentários, o · crovêrno, pa·ra poder 
conceder, desde 1.0 de janeiro pró
ximo, o abono desejado ao funcio
nalismo público, deveria a;dotar, 
como já ressalvou e acentuou o 
eminente Líder da Maioria, um 
dos dois recursos: o da emissão ou 
do aumento de· impostos. Quer um 
quer outro, seriam contraindicados, 
contraproducentes, . porque, como 
é sabido nesta Casa, uma e outra 
solução trariam; necessàriamente 
a elevação crescente e vertiginosa 
do clisto de vida, de tal maneira 
que êsses 30% concedidos a partir 
de janeiro ao funcionalismo se
riam apenas uma ficção, uma· ilu
são, uma burla. :msses 30% dentro 
em pouco se tornariam absoluta e 
flagrantemente insuficientes . para 
fazer .face à alta das utilidades. 

Da.r-se-ia, então, o que com tan
ta precisão e clareza foi exposto, 

perante a Comissão de serviço Pú
blico Civil desta casa, pelo ilus
tr~ e competente ~retor crera! do 
DASP a deterioração do dinheiro, 
trazendo, em, ;Si, a deterioração do 
sailário. 

Sr. Presidente, encarando a ques
tão com prudência, com rigor, es
pírito . público, e consciência exa· 
ta de seus · deveres e J:>esponsabili
dades, o Poder Executivo enten. 
deu, em face da situação atual do 
Tesouro, não ser possível conceder 
a todos os servidores. públicos · da 
União o aumento de 30% a par
tir de 1.0 de janeiro próximo, a 
não ser que o Congresso Na;cional 
autorizasse a arrecadação dos :re
cursos necessários, através de tri
butações majoradas, ou de emis
sões. 

Sr. Presidente, há·. dois·._ppntos 
do discurso ·do . eminente Senador 
Mem de Sá que também merecem, 
desde já, imediatos reparos 

O SR. PRESIDENTE -. (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que está a esgotar
se. o tempo ·de que . dispõe. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- T.erminarei já,, Sr~ Presidente. 
Estranhou o i1ustre representante 
gaúcho que, em relação às autar
quias, a concessão do aumento fi
casse subordinado à existência de 
recursos financeiros próprios. 

Não procede a crítica do ilustre 
Senador Mem de Sá, não só por
que essa solução .já· tem sido ado
tada· pelo próprio·· Congresso, em 
relação a anteriores concessões de 
abono, como porque é de todos sa
bido que a autarquia,· por defini~ 
ção, por tradição, pela própria es
truturação e configuração legal, é 
entidade que gozá de autonomia e 
de vida· financeira própria. 

Não proced~. também~ sr. Presi
dente, a argüição de Jnconstitucio
nalidade quanto a um dos dispo
sitivos da Mensagem,'Presidencial. 
cabe recordar, neste.:;instante, que 
a ul'lida:de orçamentária, indicada 
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por S. Ex. a com fundamento no 
a·rt. 73 da Lei Magna do Pais, 
vale não só para a Receita como 
para a Despesa. 

l!:stes os ligeiros reparos que me 
permito fazer, em nome da Maio
ria, às críticas formuladas ao pro
jeto do Sr. Presidente da Repú
blica. Ressa:lvo, outrossim, que não 
só o eminente Chefe da Nação, 
como o seu Líder, cumpriram· ri
gorosamente quanto haviam pro
metido e que a palavra definitiva 
e completa do Govêrno sôbre o 
assunto ·será dada pelo ilustre 
Senador· Filinto Müller. (Muito 
bem; muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra para explicação pessoal, 
o nobre Senador Parsifal Barroso. 

O SR. PARSIFAL BARROSO _;,.. 
(Para . explicação pessoal) -: Sr. 
Presidente quando me defendl das 
acusações lançadas pelo nobre Se
nador Fernandes T.á vora contra a 
legitimidade da minha vitó!i~ elei
toral, tive o ensejo de sol1c1t~r ~ 
atenção do Senado, embOra lOCl· 
dentemente, para a revoltante. e 
lamentável atitude da· Assembleia 
Legislativa do Ceará: com o apoio 
do Govêrno do Estado, em face da 
votação de ieis de favoritismo, des
tinadas a premiar os derrotados, 
mas criando para o Tesouro situa
ção insustentável, por muitos anos. 

Através da tribuna da Câmara 
dos Deputa-dos, o nobre Deputado 
Colombo de Sousa provou a insen
satez criminosa dessa seqüência 
de atas que vem provocando forte 
reação da ·opinião pública, sem que 
os seus autores sintam e compre
endam, pelo menos, a necessidade 
inadiável de ser s'llstada a vota
ção dessa legislação testamentá
ria, repudiada pelo povo . 

As reportagens que o jornalista 
Marcelo Pimentel vem publica:ndo 
no "Diário da Noite", após visitar o 
Ceará, retratam fielmente tudo 
quanto a insensibil1dade do situa
cionismo cearense vem praticando, 

com o objetivo de não me ser :Pos
sível, em 1959, pagar o funciona
lismo e realizar o programa admi
nistrativo das Oposições Coligadas. 

Mas como se tudo isso não bastas
se, o abuso governamental mandou 
prender, ontem, três radialistas da 
emissora "Dragão do Mar", quan
do, no exercício de sua profissão, 
procuravam leva·r ao conhecimen. 
to do povo, na praça em que estã 
situada a sede do Poder Legisla·ti
vo do Ceará, os preparativos da vo
tação de nova·s proposições con
trárias ao interêsse público, o que 
veio agravar ao extremo a situação 
já de si tão crítica. 

Somente ante. a atitude como
vedora da Diretoria da Associação 
Cearense de Imprensa, que acom
panhou à prisão. os seus 'trê~ as
sociados, fêz C'l!ssa:r o Govêrno o 
abuso dessa pre.P.otência. 

·No momento em qu:e 'dou ciência 
ao Senado e à Nação de tão feio e 
condenável atentado às liberdades 
pública:s, ao manifestar o protesto 
de minha solidariedade aos radia· 
lista do "Dragão do Mar" e dos 
membros da Associação Cearense 
de Imprensa, lanço daqui o meu 
último apêlo aos responsáveis por 
êsses atas que tanto depõem con
tra as tra:dJ.ções do povo do meu 
Estado, chamando-os à compreen
são dos seus deveres, a fim de que 
não preva:leçam os atos de favori· 
tismo e de coação, contrários aos 
sagrados interêsses do Ceará. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Segund:a. discussão (1.0 dia), 
do Projeto de Reforma Consti· 
tucional n.0 2, me 1958, que, 
outorga o título de Conselheiro 
da República aos ex-Presiden. 
tes da República, assegurando· 
lhes prerrogativas e vantagens 
dos s,enadores (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de 
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dispensa do interstício cons
tante do parágrafo 3.o do art. 
185 do Regimento Interno, con
cedida na sessão antlerior, a 
requerimento do Sr. Senador 
Lameira Bíttencourt) , tenCZ:Q 

Parecer Favorável,. sob. n.o 556, 
de 1958, da Comissão Especial. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa emenda que vai ser Uda pelo 
Sr. Primeiro Secl'etário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N:.o 1 

Substitua-se pelo seguinte: 

Acrescente-se à Constituição Fe
deral o seguinte: 

Artigo único- Os ex-Presidentes 
da República terão, com o título. 
d.e COnselheiro da· República, as
sento no Senado Federal, sem di· 
reito de votar ou. de ser votado, 
nem de apr:esentar projet:os ou 
emendas. Gozarão, desde a posse, 
das prerrogativas asseguradas aos 
Senadores nos artigos 44, 46 e 47, 
ficarão sujeitos às disposições d.o 
artigo 48 e seus pa·rágrafos, dos 
artigos 49 e 51, às normas prescri
tas no Regimento Interno e res
ponderão nos crimes comuns pe
rante o Supremo Tribuna1 Fede
ral.· 

Justificação 

A nova redação dada a Presem
te Emenda Constitucional visa a: 
conciliar as diversas · corl'entes de 
opinião em tôrno da: velha tese do 
aproveitamento da experiência ad
ministrativa dos ex-Chefes de Es
tado. 

Na organização constitucional do 
Império brasUeiro, ao lado dos ór
gãos temporários existiam outros 
vitalicios, notadamen te o Canse; 
lho de Estado e o Sena:do, que per
mitiam à Nação valer-se de capa
cidades formadas no exercido. diu
turno da função pública, d.ando ao 
Estado uma perfeita continuidade. 

A República aboliu as magistratu
ras vitalícias, mas é inegável que 
essa abolição não impede que se 
assegure um· pôsto permanente, aos 
cidadãos elevados à suprema ma~ 
gistratura da República pelo sufrá
gio universal. 

Daí a presente emenda consti
tucional, que visa a conferir aos 
ex.Presidentes da República as 
mesmas prerrogativas dos mem
bros CLo Senado Federal, dando
lhes uma: tribuna altamente 
qualificada, de onde poderão de
fender os atos do seu Govêmo. Ao 
mesmo tempo, o ex-Presidente da 
República, pela soma de experiên
cia que recolhe no desempenho da 
mais alta função executiva e ·pela 
vinculação de sua pessoa às solu
ções a-dotadas no período do s·eu 
mandato deve ter a oportunidade 
de aplicar daí por diante, na vida 
pública, êsse cabedal, associando
se ao trabalho legislativo e exer
c·endo. a crítica dos atos do Govêr
no das administrações posteriores. 

Ao outorgar-lhe, porém, essa con
dição- não pode a COnstituição dei
xar de privá-lo do voto. 

COmo Conselheiro não deve o 
ex-Presidente exercer o direito de 
voto por óbvias razões. Não sendo 
repr·esentante dos Esta:dos ou do 
Distrito Federal o seu voto viria 
romper o princípio. de igualdade 
entre os Estados membros da Fe
deráção, própria da composição do 
senado. 

É a temporarledade dos manda· 
tos legislativos, cuja investidura 
fica sujeita a periódicas consultas 
ao eleitorado, que confere ao Se
nador ou Deputado, no regime re
presentatiVIO, o direito de votar 
nas ca·sas "do COngresso. 

Sendo permanente a função de 
Conselheiro, não deve êle votar à 
falta de um mandato representa. 
tivo, mas apenas sugerir, discutir 
e opinar. 

A experiência dos povos cultos 
manda aproveitar:::os ex-Presiden
tes da República ~m funções rele-
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vantes; a Constituição da Itália, 
no art. 59, outorga-lhe mandato 
de Senador vita:lício e a recente 
Constituição francesa inclui o seu 
nome entre os membros natos do 
Conselho Constitucional (art. 56). 

No mais, a condição conferida 
por esta emenda ao ex-Presidente 
da República, assegura ao ex-Pre
sidente da República, o decôro e a 
segurança que lhe deve a· Nação, e 
pode sem dúvida representar um 
importante fator de elevação dos 
nossos costumes políticos preve
nindo muifos ma·les que a expe
riência democrática nos tem feito 
conhecer. 

Sa:la das sessões, em 5 de de
zembro de 1958. - Gilberto Ma
rinho. - Attílio Vivacqua. - 'No
vaes Filho. - Lameira Bittencourt. 
- Mem de Sá. - Carlos Linden
oerg. - GCYmes clJe Okvwa. ;._ 
Parsifal Barroso. - Ary Vianna. -:
Lino de Mattos.- A~encastro Gut
marães. - Francisco Gal'lotti. -
Victorino Freire. - Pedro Ludovi
co. - Lima Guimarães. - Arge
miro de Figueiredo. - Fernandes 
Távora. - Prisco dos Santos. -
Caiado ~e Castro. - Apolônio Sal
les.- Daniel Krieger.- Reginaldo 
Fernandes. - Othon Mãder. - Se
bastião Archer.- Públio de Mello. 
- Mathias Olympio. - Waldemar 
Santos. - KerginaliLo Cavalcanti. 
- Lima Tei:Deira. - Gaspar Vello
so. - Júlio Leite. - Moreira F~
l7W. _ Ezechias da .Rocha. - Vt
valdo Lima. - Coimbra Bueno. -
Moura Andrade. - Mourão Vieira. 

- Lourfval Fontes. - Le!ônida.s 
Mello. - Jorge Maynard. - .Rui 
Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - É evi
dente a falta de número no Plená
rio . Vou encerrar a sessão . Con
voco os Senhol'es Senadores para 
uma extraordinária hoje, às 21 ho
ras e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - V:otação, em discussão .úni
ca, do Requerimento n.o 537, do 
sr. Daniel Krieger e outros Srs. 
Senadores, solicitando urgência, 
nos têrmos do artigo n.0 156, § 
3.o do Regimento Interno, para o 
PLCD n.o 64, de 1957, que estabe
leceu normas para colonização de 
terras no Polígçno das Sêcas. 

2- Segunda discussão (1.0 (lla), 
do Projeto de .Reforma Constitu
cional n.o 2, de :1958, que outorga 
o título de Conselheiro da Repú
blica aos ex-Presid·entes da Repú
blica, assegurando-lhes prerrogati
vas e vantagens dos Senadores 
(incluido em Ordem iLo Dia em 
virtude de dispensa do interstício 
constante do § a.o do art. 185, do 
Regimento Interno, concedida na 
sessão anterior, a requerimento do 
Sr. Senador Lameira Bittencourt), 
tendo Parecer Favorável, sob n.O 
5'56, de 1958, da Comissão Especial. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 25 minutos. 



185. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 5 de dezembro de 1958 

EXTRAORDINARIA 

PRESID~NCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E VICTORINO FREIRE 

A.s 21 horas e 30 minutos, a.cham
se presentes os Senhores Senado
res; 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 

. Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Ferna.ndes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. . 
Jorge 1\-la.ynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima. Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 

Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos . 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (49). 

O SR. PRESIDENTE A lista 
de presença acusa. o compareci
mento de 49 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr . . Moreira Filho, servin
do de 2.o Secretário, procede à 
leitura da Ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de 1.o Secretário, dá con
ta dó seguinte 

EXPEDmNTE 

PARECER 

N.O 571, de 1S58 

Da Comissão . de Economia, 
s6bre o Projeto de Lei da Cd
mara n.O 27, .·.de 1952, que re
gula a emissão e Circulação 
de cheques .. :.~· 

·. 
Relator : Sr. Carlos Lindenberg. 
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Os autógrafos do presente pro
jeto chegara.m a esta Casa do Le
gislativo em 18 de janeiro de 1952. 

Teve sua tramitação pelas Co
missões de Constituição e Justi
ça e na de Finanças, vindo final
mente a esta de Economia em 6 
de fevereiro de 1957, e a mim dis
tribuído em 22 de abril de 1957. 

Trata:-se de um importante pro
jeto, que por êsse motivo, mere
ceu o meu mais acurado estudo 
e <:onsulta, uma vez que pretende 
disciplinar, inteiramente, a ques
tão referente à emissão e circula
ção de cheques. 

Também, a par dessa regulamen
tação, é necessário dar a nobreza. 
que, conseqüentemente, deve mere
cer um instrumento de tal ordem 
de importância nas relações comer
ciais e que por isso mesmo, até 
hoje carente de uma legislação 
apropriada, não tem tido no Bra
sil a importância que derivará ine
vitàvelmente, desde que haja uma 
segurança, quanto ao 11ão haver 
abusos e isso só se pode obter 
com uma previsão da maneira pe
nal pela qual deverão s.:r tra.ta
dos · os in:tratores e fraudadores, 
até hoje impunes pelas falhas da 
legislação vigorante. 

Daí ter-me aprofundado no es 
tudo dêste projeto e oferecendo 
aos meus p~:~.res um substitutivo a.o 
que até agora foi aceito, tanto na 
Câmara, como neste Senado, e não 
esquecendo de acrescentar um ca
pitulo com as disposições penais. 

Estamos de pleno acôrdo com 
a.s emendas oferecidas pela D.D. 
Comissão de Constituição e Justi
ça, as quais têm tôda procedência. 

O projeto, em suas linhas ge· 
rais, atende ao nosso ver, à ne
cessidade de atualizar e aperfei
çoar a nossa legisla.ção sôbre a ma· 
téria. Inspirou-se, com felicidade, 
nos preceitos da Convenção de Ge· 
nebra e introduz, na verdade, al
gumas inovações oportunas. Ou· 
tras, porém, ou são totalmente con· 
trárias à referida. Convenção ou, 
embora nela. apoiadas criam gra
ves problemas de natureza politi· 

ca e jurídica, capazes de prejudi
car a garantia e a segurança que 
o cheque deve apresentar, a.ssim 
como prerrogativas que o nosso co
mércio sempre usufruiu, uma pra. 
xe tradicional que a lei vigente 
sancionou. 

A alínea 2.a do art. 1.0, deve ser 
aditada, no sentido de estabelecer 
que, entre os requisitos essenciais 
do cheque, a. quantia a ser paga 
deve ser indicada por algarismos 
e por extenso. 

É prec·eito expresso na lei vigen
te (art. 2.o, b) e trata-se de cau
tela elementar que dispensa maio
res comentários. 

O art. 3.0 , que proíbe a emissão 
de cheques sem fundos, deixa, en
tretanto, de cominar qua.lquer pe
na para tão grave infração legal. 

A lei vigente é· :expressa e, aiém 
de multa, sujeita :o infrator à san
ção de natureza penal. 

Se se deve ter presente a ne
cessida.de de moralizar o uso do 
c.heque e aumentar a segurança 
de sua circulação, parece-nos acon
selhável aditar o art. 3.0 , no sen
tido de estabelecer-se que "a infra
ção dêsse preceito não atinge, po
rém, a valida.de do título como 
cheque, sem prejuízo da sanção 
penal em que incorrer o emiten
te". 

O art. 4.o consagra a criação 
brasileira do "cheq-ue visado", au
mentando as garanti.a.s do bene
ficiário, o que merece aplausos. 

Pequenas alterações quanto às 
formalidades e · efeitos da apresen
tação do cheque para o "visto" do 
sa·ca.do, devem, entretanto, segun
do pensamos, ser introduzidas no 
projeto. 

O art. 5.0 reitera o princípio tra
dicional de que. "prevalece a quan
tia indicada por ·extenso, no che
que, se divergir da lançada por 
alga.rismo". Mas, sua alínea· esta
belece que "quando ocorre diferen
ça entre lançamentos da mesma 
natureza prevalece a quantia me
nor. 
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Essa disposição é que nos pa
rece suscetível de gerar dúvidas, 
pois não distingue a diversifica.
ção entre quantias expressas em 
algarismos e por extenso, poden
do assim acontecer que, se se veri
ncar diferença nas quantias lan
çadas por extenso, possa prevale
cer ar que foi expressa, por cifras, 
desde que menor, o que é absur
do. 

Sugerimos, assim, a modificação 
de sua redação. · 

O art. 7.o, tal como se acha re
digido, admite que o cheque seja 
emitido "por conta de terceiro", 
dispositivo, data venia, de difícil 
entendimento. 

A redação do art. 1.0 dar lei atual 
parece-nos preferível, pois se refe
re à emissão do cheque em favor 
do próprio emitente ou de "tercei
ros" e não por conta dêste. 

Sugerimos assim, sua alteração 
·pela forma a~cima indicada. 

O art. 10 carece também, ar nos
so ver, de modificações, pois de
termina, de modo, data venia, con
fuso, a responsabilidade do emi
tente em relação ao beneficiário, 
endossantes e endossatários. É ma
téria da ma.ior relevância, que 
exige grande· C"Uidado na sua defi
nição, pelo que oferecemos reda
ção, inspirada na lei uniforme de 
Genebra. 

O art. 24 cuida do aval, o que 
aumenta a gararntia do cheque, me
recendo, assim, aplausos. 

Mas admite que o aval seja dado 
no "todo ou em parte", restrição 
que se nos afigura desaconselhá
vel, apesarr de permitida também 
na lei uniforme. 

O avalista sempre foi solidària
mente responsável pela obrigação 
total do avalizado e se o objetivo 
é garantir o pagamento do cheque, 
parece-nos inconveniente a limi
tarção da responsabilidade à parte 
do valor do ·cheque. 

O art. 27 reduz bastante os pra
zos atualmente em vigor para a 
apresentação do cheque. 

Julgamos preferível a situação 
atual, a sarber 30 dias quando o 

cheque tiver de ser pago na mes
ma praça e 120 dias quando o 
deve ser em outra praça. 

O art. 28, firma a regra de que 
se conta ·~o prazo do dia da emis
são do cheque". 

É sabidamente questão tormen
tosa a cohta.gem do prazo, que a 
redação do projeto não resolve. 

Se o propósito é contar o dia da 
emissão, o mais razoável seria di
zer-se que "conta-se no prazo o dia 
da emissão" e não "conta-se do 
pra.zo", como consigna o projeto. 

Parece-nos, entretanto, ma.is fe
liz a lei vigente quando estabele
ce exatamente o contrário, a sa
ber, que "não se ·conta no prazo o 
dia da emissão", de acôrdo com a 
nossa tradição jurídica. 

O a.rt. 27, § 2.0 , contém dispo
sições que reputamos altamente pe
rigosas, eis que facultar ao ascado 
recusar o pagamento do cheque, 
ainda que visado, se houver con
tra ordem do emitente. 

Suas conseqüências são de tarl or
dem danosas que não hesitamos 
em sugerir sua eliminação. 

É de intuitiva evidência que per
mitida pela lei a revogação do che~ 
que, êste nenhum· sentido mais 
teria. 

Tal dispositivo, se não fôr supri
mido, fi·caria, a.liás, incompatível 
com o art. 31 do projeto, que con
tém providência salutar, qual a de 
somente atribuir efeitos à renova
ção do cheque depois de findo o 
p~azo de apresentação, permitindo 
amda o pagamento depois de de
corrido tal pra.zo, se não houver 
revogação. 

O § 3.0 do art. 42 deve sofrer pe
quena alteração no seu texto, para 
deixar bem claro que, em virtude 
e não "apesar" da cláusula "sem 
despesa", correm por conta do por
tador as despesa.s do protesto. 

O § 2.0 do art. 54, que faculta o 
cancelamento do protesto, por cau
sa justificada e ordem judicial, de
ve aludir.ar~despacho do "Juiz com
petente" .e- não do "Juiz de Direi
to", conhê'cida que é a diversidade 
das organizações judiciárias do 
País. ~ 
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O art. 55 manda que, nos casos 
que menciona, a declaração do sa
ca,do sôbre a recusa do pagamen
to do cheque, seja levada a regis
tro, para que tenha os efeitos do 
protesto. Não determina, porém, 
onde deve ser feito êsse registro, 
tudo indicando que o seja no Car
tório de Títulos e Documentos. 
Será, porém, preciso que a lei o 
determine expressamente, mandan
do que a, declaração do sacado, per
tinente à recusa do pagamento, 
seja registrada no Livro de Protes
to daqueles Cartórios, de modo a 
afastar dúvidas. 

O art. 59 é complementação do 
art. 10, que trata da, responsabili
dade .do emitente e do sacado pelo 
pagamento do cheque falso ou fal
sificado. 

Julgamos, porém, desde logo, 
acertado o princípio adotado pelo 
projeto de não eximir o sacado da 
responsabilidade pelo pagamento 
do cheque falso ou falsificado, sal
vo ocorrendo culpa exclusiva do 
emitente ou fôrça maior, devendo 
ser suprimida a referência a "ca,so 
fortuito". 

O artigo precisa também dividir 
a responsabilidade quando ocorrer 
culpa concorrente, segundo a lição 
dos doutores, a regra firmada em 
nossa jurisprudência,. 

A redução para seis meses do 
prazo de pres·crição da ação con
tra o emitente e respectivo avalis· 
ta, parece-nos também inconveni
ente. ·ou providência a ser adota
da apena,s quando se uniformizar 
tôda a legislação cambial em vi· 
gor, ou ainda por ocasião de apro
vação do novo Código .comercial, 
em ·elaboração no Senado, razão 
por que entendemos preferível 
manter o critério lega,! vigente. 

Finalmente, acrescentamos um 
capítulo referente aos dispositivos 
penais para completar o · trabalho, 
naquele ponto em que se ressen
tia, e que tem sido a preocupação 
de todos aquêles que têm trata,do 
do problema do "cheque sem fun
do". 

Ainda agora na Câmara está em 
andamento projeto com êsse inten
to, procurando penalizar, como de
vem ser, aquêles que emitirem ou 
aceitarem cheques sem fundo, ou 
ainda,, aquêles que ordenarem sem 
justa causa a suspensão do paga
mento de cheques ou frustrarem 
o pagamento de cheque regular
mente emitido e recebido. 

Do estudo profundo que tivemos 
oportunidade de fazer, assessora
dos por técnicos na matéria, e, da,s 
conclusões a que chegamos, prefe
rimos, facilitando o trabalho des
ta Comissão, oferecer o substituti
vo abaixo, ao ProJeto 27-52, . da Câ
mara dos Deputados. 

SUBSTITUTIVO 

(Projeto da Câma,ra n.0 27-52} 

"Regula a. emissão e circula
ção ele cheques". 

O Congresso Nacional decreta : 

Capítulo I 

"Da emissão e forma de 
cheque" 

Art. 1.0 O cheque é uma ordem 
formal de pagamento e deve con
ter: 

a) a denominação cheque, in
serta no contexto do título e ex
pressa, na língua em que é êste re
digido; 

b) a ordem pura e simples de 
pagamento de quantia determina
da, em cifra e por extenso; 

c) o nome de quem deve 'pa
gar (sacado) ; 

d) a indicação do lugar do pa
gamento; 

e) a, data e o lugar da emissão; 
f) a assinatura do emitente 

(sacador) ou do mandatário espe
cial. 

§ 1.0 Não valerá como cheque 
o titulo a que faltar um dos re
quisitos enumerados neste artigo, 
sruvo nos casos de que tratam os 
parágrafos seguintes; 
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§ 2.o Na falta de indiC'ação es
pecial, reputa-se lugar do pagamen
to o que constar ao lado do nome 
do sacado. Se junto ao nome do 
saca.do constarem diversos lugares, 
será o cheque pagável no primei
ro lugar enunciado. 

§ 3.o Se não houver nenhuma 
indicação, será o cheque pagável 
onde o sacado tiver seu principal 
estabelecimento. 

§ 4.o Se não designar o lugar 
da emissão, considerar-se-á emiti
do o cheque no luga,r indicado 
junto ao nome do emitente. 

Art. 2.o O cheque sõmente pode 
ser emitido contra banqueiro. 

Se fôr emitido com violação dês
te preceito, o título valerá somen
te como ordem de entrega. 

Art. 3.o O cheque não pode ser 
. emitido sem que tenha o emiten
te fundos disponíveis em P.oder do 
sacado e sem a observância da 
convenção, expressa ou tácita, pela 
qual tenha o emitente a faculda.de 
de dispor dêsses fundos por meio 
de cheque. A infração dêsse pre
ceito não atinge, porém, a valida
de do título como. cheque, sem 
prejuízo da sanção penal em que 
incorrer o emitente. 

§ 1.o Se a. provisão de fundos é 
inferior ao valor do cheque, o por
tador poderá ou receber o paga
mento a.té a concorrência da pro
visão ou rejeitá-lo. 

§ 2.o Se o po1tador aceita o 
pagamento parcial é obrigado a 
m~c:ioná-lo no cheque e a. dar qui
tação da soma recebida. . Essa qui
tação, passa.da em separado, vale 
como se fôra dada no próprio che
que. 

§ 3.o Se o portador recusa o .. pa
gamento parcial, o sacado fará 
menção, no cheque, da importân
cia da provisão pareia.! e esta fi
cará vinculada em provimento ex
clusivo do portador. 

Art. 4.o O cheque não admite 
aceitação, por qualquer forma que 
esta se manifeste; pode, porém, ser 
"visado" pelo sacado, ·com a decla.
ração de "visto" ou outra equiva
lente, por êle assinada. 

§ 1.0 O "visto" prova a existên
cia de fundos disponíveis e impe
de que antes de vencido o prazo 
de apresentação, o· emitente os re
tire a.té a ·concorrência do valor do 
cheque. · 

§ 2.o O cheque a ser visado será 
apresentado ao sacado com a au
torização do emitente para que 
aquêle lhe· debite em conta o valor. 
Essa autorizS~ção poderá constar 
de carta ou de canhoto do cheque. 

§ 3.o Se os fundos estiverem su
bordinados a prazo fixo, somente 
após êste vencido poderá ser o che
que apresentado. Se apresentado 
o cheque, o saC'ado o visará para 
paga.mento depois de vencido o 
prazo do depósito, salvo se preferir 
pagá-lo com desconto, ao juro con
vencionado para os fundos, e o 
aceitar o beneficiado. ·. 

Art. 5.0 Prevalece a quantia in-
. dicada por extenso, no cheque, se 
divergir da la.nçada por algaris
mo. Quando ocorrer diferença en
tre lançamentos por extenso, '5)re
valecerá a quantia menor. 

Art. 6.0 o cheque pode ser va
gável: 

a) a pessoa determinada, com 
a ·cláusula expressa "à ordem" ou 
sem ela.; 

b) a pessoa determinada, com 
a cláusula "não à .ordem"; 

c) ao portador. 
§ 1.0 É cheque ao portador o 

que não contiver o nome da pessoa 
a quem deve ser pago. 

§ 2.0 É também ao portador o 
cheque emitido em favor de cer
ta. pessoa com a cláusula "ou ao 
portador" ou expressão equiva
lente. 

Art. 7.0 O cheque pode ser à 
ordem do próprio emitente ou de 
terceiro. Nã() pode, porém, ser emi
tido contra o próprio emitente, sal
vo quando se tratar de estabeleci
mentos diversos de propriedade do 
mesmo emitente. Neste caso, o che
que não pode· ser ao portador, nem 
em beneficio do próprio emitente. 

Art. 8. 0 O cheque pode ser pa
gável no domicilio de terceiro, quer 
no lugar em que o sacado tiver 

r. 
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domicilio, quer em outro, desde que 
o terceiro seja banqueiro. 

Art. 9.° Considera.-se não escri
ta a cláusula de juros inserta no 
titulo, como também qualquer 
cláusula pela qual o emitente se 
exonerar da responsabilidade pelo 
pagamento. 

Art. 10. As assinaturas válida.s 
criam obrigação para o signatá
rio, não obstante a existência, no 
mes:mo cheque, de outras assinatu
ras falsas, ou de incapa.zes, de pes
soas imaginárias, ou de quem, por 
qualquer razão, não se pode obri
gar. 

Art. 11. Quem puser sua assi
natura em um cheque, como re
presentante sem poderes ou com 
excesso dêles, será obrigado em 
virtude do cheque, e, se pagar, terá 
os mesmos direitos que o pretenso 
representa,do. 

Art. 12. Se o cheque incomple
to, ao ser emitido, fôr completado 
de modo contrário ao que se ajus
tou, a inobservância não poderá 
ser oposta ao adquirente do titu
lo, salvo se, na aquisição, proce
deu .de má-fé ou cometeu culpa 
grave. 

Ca.pítulo II 
Da transferência 

Art. 13. O cheque pagável ao 
portador transfere-se por simples 
tradição. É transferível por en
dõsso o cheque pagável a pessoa 
determinada, ainda que sem a 
cláusula expressa "à ordem". 

§ 1.0 o cheque pagável a pes
soa determinada., com a cláusula 
"não à ordem", ou equivalente, só 
é transferível _Pela forma e com 
efeitos da cessao de crédito. 

§ 2.0 O endôsso pode ser feito 
em proveito do emitente ou de ou
tro obrigado, tendo êstes a facul
dade de endossar. novamente, o 
cheque. · 

Art. 14. O endôsso deve ser 
puro e simples; reputar-se-á não 
escrita qualquer condição a que se 
tenha pretendido subordiná-lo. São 
nulos o endôsso pa.rcial e o endôs
so feito pelo sacado. O endôsso 

ao sacado vale apenas come> qui
tação, exceto se o sacado tiver di
versos estabelecimentos, e o endõs
so se fizer em favor de estabele· 
cimento, que não seja aquêle coh· 
tra o qual o cheque foi emitido 
Vale como endôsso em branco o 
feito ao portador. 

Art. 15. O endõsso deve ser lan
çado no cheque ou na fôlha de 
alongamento. O endõsso pode omi
tir o beneficiário ou consistir aoe
nas na assinatura do endossante 
(endôsso em bri:bnco). No último 
caso, só é válido quando lançado 
no verso do cheque ou na fôlha 
de alongamento. 

Art. 16. O endôsso transfere to
dos os direitos resultantes. do che
que. Quando se tratar de endôsso 
em branco, é . facultado ao por
tador: 

a.) completá-lo com· o seu nome 
ou com o de eutra pessoa; 

b) endossar, o cheque, de··novo, 
em branco, ou' a outra · pessoa de-
terminada; : 

c) entregar ·o cheque a tercei
ro, sem completar o endôsso e sem 
o endossar. 

Art. 17. Salvo cláusula em con
trário, responde o endossante pelo 
p~gamento. Pode proibir novo en
d?sso; neste ca.so, :p.ão é respon
savel para com as pessoas às quais 
o cheque fôr posteriormente en
dossado. 

Art. 18. O defensor de càleque 
en~o.ssado é considerado portador 
leg1t1mo, se provar seu direito por 
uma série ininterrupta de endos
sos, ainda que o último seja em 
branco. · · 

§ 1.0 Reputam-se não escritos 
para. êsse efeito, os endossos ean: 
cela dos. 

§ 2.0 Se ao em branco se seguir 
outro endôsso, entender-se-á que o 
signatário dêste adquiriu o che
que pelo endôsso em branco. 

Art. 19. O endôsso em cheque 
ao portador torna o endossante 
responsável segundo as normas re
lativas ao regresso, sem transfor
mar, porém, o titulo em cheque à 
ordem. 
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Art. 20. No ca,so de perda da 
posse do cheque, o portador a 
cujas mãos tenha êle chegado, quer 
seja o cheque ao portador, quer 
seja endossado, se prova o seu di
reito pela forma indicada no art. 
18, não é obrigado a restituir o tí
tulo, salvo se, na aquisição, pro
cedeu de má-fé ou incidiu em culpa 
grave. 

Art. 21. Quem fôr demandado 
por obrigação resultante de che
que, não poderá alegar contra o 
portador exceções fundadas em re
lações pessoais com o emitente ou 
com os portadores anteriores, sal
vo malícia na aquisição do cheque. 

Art. 22. Se o endôsso contém 
a cláusula "valor em cobrança", 
"por· procuração" ou qualquer ou
tra que implique apenas o man
dato, pode o portador exercer to
dos os direitos derivooos do che
que, mas o endôsso que fizer va
lerâ sõmente como endôsso por pro
curação. Neste caso, os obrigados 
sõmente podem invocar contra o 
portador as exceções cabíveis con
tra o endossante. O mandato com
preendido no endôsso por procura
ção não se extingue pela morte 
do mandante ou pela, superveniên
cla de sua incapacidade. 

Art. 23. O endôsso feito após o 
protesto ou declaração equivalente 
(art. 39), ou depois de findo o pra
zo da apresentação, produz ape
na,s os efeitos de cessão de cré
dito. 

Parágrafo único. Salvo prova 
em contrário, considera-se o endôs
so sem data por lançado anterior
mente ao protesto, à declaração 
equivalente (art. 39), ou ao têrmo 
do prazo referido neste artigo. 

Capítulo III 

Do aval 

Art. 24. O pagamento do _che
que pode ser garantido mediante 
aval prestado por terceiro; ou por 
quem já se tenha obrigado no. ti
tulo, salvo o sacado. 

Art. 25. O aval será lança,do no 
clieque ou na fôlha de alonga
mento, e, na falta de outra indi
cação, considerar-se-á prestado ao 
emitente. 

Parágrafo único. Exprime-se êle 
pelas pa,Iavras "como avalista" ou 
fórmula .equivalente. Considera-se, 
porém, suficiente a assinatura do 
avalista, lançada no anverso do 
cheque. 

Art. 26. Vincula-se o avalista. 
nos mesmos têrmos que a pessoa 
a quem dá o aval, subsistindo a 
obrigação, ainda quando nula e 
por êle garantida, salvo por vício 
de forma,. Adquire o avalista, com 
o pagamento do cheque, os direi
tos dêle resultantes contra o ava
lizado e contra os obrigados para 
com êste. 

Capítulo IV 

"Da apresentação do pagamento" 

Art. 27. O cheque é pagável à 
vista,. Considerar-se-á não escrita 
qualquer cláusula em contrário. 

P.arágra.fo único. O cheque deve 
ser apresentado dentro de 30 dias 
quando passado na praça onde tem 
de ser pago, e de 120 dias, quan
do em outra praça,. 

Art. 28. Não se conta no prazo, 
o dia da emissão do cheque. 

Art. 29. ·Se o cheque é passado 
entre dois países ou continentes 
cujos calendários diferem, substitui
se o dia da emissão pelo corres
pondente no calendário do lugar 
do pagamento. 

Art. 30. Equivalerá à apresenta.
ção para pagamento a que se fizer 
a uma Câmara ·de Compensação. 

Art. 31. A renovação do cheque 
siOmente produz efeito depois de 
findo o prazo de apresentação. Não 
havendo revogação, pode o sa.cado 
pagar depois de findo o prazo. 

Art. 32. A morte do emitente, 
sua incapacidade ou falência su
pervenientes à emissão não atin
gem a eficácia do cheque. 

Art. · 33. O sacado que paga che
que endossa,do é obrigado a veri
ficar a regularidade da série de 
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endossos, embora não lhe caiba 
exaniinar a autenticidade das as
sinaturas respectivas. 

Art. 34. Se o cheque é pa.gável 
em moeda estrangeira, pode a soma 
ser paga, no prazo de apresenta
ção do ·cheque, em moeda nacio
nal, pela taxa oficial do dia do pa,.. 
gamento. . . 

Parágrafo único. A conversão 
do valor do cheque será feita na 
base das taxas oficiais. 

Capítulo V 

"Do cheque cruza.do, do cheque 
para ser creditado e do cheque 

de turismo" 

Art. 35. Assim o emitente, como 
o portador do cheque, pode cruzá
lo, por meio de dois traços para
lelos apostos no anverso. 

§ 1.0 O •CI1;1Zamento pode ser ge
ral ou espec1al; ocorre o primei
ro quando não há entre os dois 
traços qualquer designação ou exis
te apenas a indicação "banqueiro" 
ou têrmo equivalente; dá-se o se
gundo, quando há entre os dois 
traços o nome de um banqueiro. 

§ 2.0 O cruzamento geral pode 
transformar-se em especial mas 
êste não se pode tra,nsform~r na
quele. 

§ 3.° Considera-se ineficaz a can
celação do cruzamento ou do nome. 
do banqueiro indicado. 

Art. 36. O cruzamento geral 
impede que o sacado pague o che
que a outro que não banqueiro 
ou cliente do próprio sacado. Se 
ocorrer o cruzamento especia.l po
derá o cheque ser pago sômente 
ao banqueiro designado ou, se êste 
fôr sacado, a seu cliente. Pode, 
entretanto, o banqueiro designado 
incumbir da cobrança outro ban
queiro. 

§ 1.0 . O banqueiro não pode ad
quirir cheque cruzado de pessoa. 
que não seja seu ·cliente ou outro 
banqueiro; sômente por conta de 
tais pessoas poderá cobrá-lo. 

§ 2.o O sacado não pode pagar 
o cheque em que haja vários cru
zamentos especiais, a não ser quan-

do de dois cruzamentos, um seja 
pa.ra cobrança por intermédio de 
Câmara de Compensação. 

§ 3.o Responde pelo dano, até 
a concorrência · da quantia do che· 
q~e, o sacado ou o banqueiro que 
nao observar as disposições prece
dentes. 

Art. 37. O emitente ou o porta
dor de cheque pode proibir que se 
pague de contado, inserindo, no 
a,nverso em sentido transversal, as 
palavras "para ser creditado" ou 
outras equivalentes. Neste caso o 
sacado pagará sômente por meio 
de lançamento na escrita (lança.. 
mento a crédito em conta, ou com
pensação), o registro na escrita 
vale como pagamento. 

§ 1.0 É ineficaz o cancelamento 
da cláusula "pa.ra ser· creditado". 

§ 2.0 Responderá pelo dano até 
a concorrência da quantia .do che· 
que, o sacado que não observar 
estas disposições. 

Art. 38. O Qanco que emitir che
ques contra sua própria caixa. ou 
contra seus correspondentes, pode
rá subordinar o pagamento à du
pla assinatura do beneficiário. Tais 
cheques denominar-se-ão cheques 
de turismo. . . 

Parágrafo único. . . O beneficiário 
lançará sua. primeira assinatura 
no anverso do cheque quando êste 
lhe fôr entregue pelo banco emi
tente, e porá no verso a segunda 
assinatura, ao apresentar o che
que. 

Capítulo VI 

"Do regresso por falta de 
pagamento" 

Art. 39. O porta.dor poderá exer
cer o regresso contra os endossan
tes, o emitente e os outros obri
gados se o cheque, apresentado 
oportunamente, não fôr pago e fôr 
averiguada a recusa de pagamen
to pelo protesto ou por declaração 
do sa•cado, escrita. e datada no che
que, com a indicação do dia em 
que se apresentou o titulo, ou ain
da por declaração datada de algu
ma Câmara de Compensação, cer-



-322-

tificando que o cheque, oportuna
mente entregue, não foi pago. 

Art. 40. O protesto ou a decla
ração equiva.lente deve fazer-se an
tes que expire o prazo de apresen
tação. Apresenta·ndo-se o título no 
último dia do prazo, o protesto ou 
a declaração equiva.lente pode fa
zer-se no . primeiro dia útil se
guinte. 

. Art. 41. O portador deve dar 
aviso da falta de pagamento, a 
seu en~ossante e ao emitente, nos 
quatro dias úteis seguintes a.o do 
protesto, ou se houver a C'láusula 
"sem despesa" ao da apresenta
ção. 

§ 1.° Cada endossante deve, nos 
dois dias úteis seguintes ao rece
bimento do aviso, comunf.cá-lo ao 
endossante precedente, indicando 
os. nomes e os endereços a.os que . 
deram os avisos anteriores, e assim 
por diante, até o emitente, con
tando-se os prazos do. recebimento 
do aviso anterior. · 

§ 2.0 O aviso . a um signatário 
do cheque deve estender-se no mes- · 
mo prazo, a seu avalista. 

§ 3.0 Se a.pesar da cláusula lan
çada pelo emitente, fôr o cheque 
levado . a protesto, as respectivas 
despesas correm por conta do por
tador. Se a C'láusula houver sido 
aposta pelo endossante ou avalis
ta, todos os obrigados responderão 
pela.s despesas do protesto. 

§ 4.0 O aviso pode ser dado por 
qualquer forma, considerando-se 
feito ainda pela simples devolução 
do •cheque. 

§ 5.0 O que estiver obrigado a 
a viso deverá provar que o deu no 
prazo prescrito, que · se considera
rá observado, se .dentro dêle hou
ver sido posta no correio a carta. 
que o contiver. A carta deve ser 
registrada . mediante recibo de 
volta. 

§ 6.0 Quem omitir o aviso no 
prazo estabelecido não decairá do 
regresso; responde, porém, pelo 
dano que resultar de sua negligên
cia, sem que possa a. indenização 
exceder o valor do C'heque. 

Art. 42. O emitente, ou qual· 
quer endossante ou avalista pode, 
pela cláusula "sem despesa", "sem 
protesto", ou equivalente, inserta 
no título e : assinada, dispensar o 
portador de fa.zer o protesto, para 
que possa ·exercer o regresso. A 
ressalva da despesa e do protesto 
pode ser dada por documento à 
parte. 

§ 1.0 A cláusula não dispensa o 
portador de apresentar o cheque 
no prazo prescrito e de dar os ne
cessários avisos; incumbe a prova. 
da inobservância do prazo a quem 
a invoca. 

§ 2.0 A cláusula. inserta pelo 
emitente produz efeitos em rela
ção a todos os obrigados; quando 
inscrita por endossante ou avalis
ta., produz efeitos somente em re
lação a êle. 

§ 3.0 Se apesar da C'láusula lan
çada pelo emitente, fôr o cheque 
levado a protesto, as respectivas 
despesas •correm por conta do por
tador. Se a cláusula houver sido 
a.posta pelo endossante ou avalista, 
todos os obrigados responderão pe
las despesas do protesto. 

Art. 43. ~Tôdas as pessoas obri
gadas em virtude de um cheque 
respondem solidàriamente para 
com o signatário que o pagar. 

Art. 44. O portador pode exigir 
de pessoa contra quem exerce o 
regresso: . 

. a) a. importância do cheque; 
b) os juros legais, desde o dia 

da apresentação; 
c) as despesas, inclusive as do 

protesto ou da deC'laração equiva
lente às dos avisos. 

Art. 45. Quem pagar o cheque 
pode exigir a seus ga.rantes : 

a) a soma que pagou; 
b) os juros desta soma, pela 

taxa legal, desde o dia em que pa
gou; 

c) as despesas feitas. 
Art. 46. O obrigado contra o 

qua.l se exerce o regresso ou que 
a êle esteja sujeito, pode, contra 
pagamento, exigir.·· a entrega do 
cheque com o protesto e a conta 
quite de regresso. O endossante 
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que houver pago o cheque poderá 
cancelar seu endôsso e os dois en
dossantes consecutivos. 

Art. 47. Se disposição legal ou 
caso de fôrça maior impedir a. 
apresentação do_ cheque, o protes
to ou a declaraçao equivalente nos 
pr~zo~ estabelecidos, considerar
se-ao estes prorrogados. N'ão consti
tuem fôrça maior fatos meramen~ 
te pessoais do porta.dor ou de quem 
êle haja incumbido da liquidação 
do cheque. 

§ 1.0 É o portador obrigado a 
dat: logo aviso do caso de fôrça 
ma10r ao seu endossante, fazendo 
menção, datada. e assinada por êle 
no cheque ou na fôl!ha de alonga: 
mento; aplicam-se quanto ao 
mais, as disposições do art. 41 e 
seus parágrafos. 

§ 2.° Cessado o obstáculo, deve 
o portador, sem demora, a.presen
tar o cheque para o pagamento e, 
se couber, fazer o protesto ou obter 
a declaração equivalente. Se per
durar o obstáC'Ulo por mais de quin
ze dias, contados do em que o por
tador, embora a.ntes de findo o 
prazo de apresentacão tiver comu
nicado a ocorrência~ da fôrça maior 
a seu endossante, o regresso po
derá ser exercido independente da 
apresentação do protesto de decla
ração equiva.lente. 

Art. · 48. Estão sujeitas às nor
mas das obrigações solidárias as 
relações entre obrigados, que te
nham, ·no cheque, posição de igual 
categoria. · 

Art. 49. O cheque é título de 
dívida liquida. 

Art. 50. Salvo prova de nova
ção, a. emissão, ou a transferên
cia do cheque não exclui a ação 
fundada na relação que deu causa 
à emissão ou à transferência. A 
ação causal não pode, entretanto, 
ser exercida sem que o possuidor 
ofereça ao devedor a restituição do 
cheque, após o ·cumprimento das 
formalidades necessárias a que con
serve o mesmo devedor as ações 
de regresso cabíveis. 

Art. 51. O portador que houver 
perdido a ação cambiãria contra 
todos os obrigados, e não tiver con
tra. êstes ação causal, poderá de
mandar o emitente que não haja 
feito provisão ou injustamente se 
locupletasse à sua C'USta. Cabe 
nas condições indicadas, a mesma 
ação contra os endossantes. 

Art. 52. No prazo da.do pelo art. 
40, o portador deve entregar o ehe· 
que ao oficial competente para o 
protesto, que será tirado dentro 
de três dias úteis. 

Art. 53. Tirar-se-ã o protesto no 
lugar indicado para ·o pagamento. 

Art. 54. O instrumento do pro
testo deve conter : 

a) a da.ta; . 
b) a transcrição do cheque e 

das declarações inseridas pela or-
dem respectiva; . 

c) a certidão da intimação às 
pessoas obrigadas no cheque e 
cujos endereços: dêle constarem, fo
rem •conhecidos do oficial, ou indi
ca.dos pelo portador; 

d) as respostas dadas, ou a de
clara~o de que não foram recebi
das; 

e) a assinatura, com o sinal pú
blico do oficial do protesto. 

§ 1.o :mste instrumento, depois 
de registrado no livro próprio, de· 
verá ser entregue a quem fêz o 
protesto ou àquele que houver feito 
o pa.gamento. 

§ 2.o o protesto poderá ser can
celado por causa justificada, me· 
diante despacho do Juiz compe
tente. 

Art. 55. O protesto pode ser 
substituído, nos têrmos do art. 39 
e, se o portador o consentir, por 
declaração do sacado. Para que 
tenha. os efeitos de protesto, deve
rã essa declaração ser levada a re
gistro no Cartório de Protesto de 
Títulos, no prazo fixado no art. 52. 

Capítulo VII 

"Da pluralidade de exemplares" 

Art. 58. Se não fôr do portador, 
o cheque passado em um Pais e 
pagável em outro, poderá ser emi· 
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tido em vários exemplares idênticos. 
Nesse caso, os exemplares devem 
ser numerados seguidamente no 
contexto. Considerar-se-á, no caso 
contrário, cada exemplar cheque 
distinto. 

Art. 57. É válido o pagamento 
à vista de um exemplar, ainda que 
nêle não .exista a cláusula de per
derem os outros exemplares sua efi· 
C'ácia em virtude daquele paga. 
mento. 

Parágrafo único. O endossante 
que transferir os exemplares a di
versas pessoas e os endossos con
secutivos respondem por todos os 
exemplares que lh.es tragam a as
sinatura, e não hajam sido resti
tuídos. 

Capítulo VIII 

"Das alterações" 

Art. 58. Alterado o texto do che
que, os que o subscreveram antes, 
respondem na conformidade desta; 
os que subscreveram antes, respon
dem nos têrmos do texto primitivo. 

Capítulo IX 

"Do cheque falso ou 
falsificado" 

Art. 59. Responde o sacado 
pelo pagamento de cheque falso. 
ou falsificado, salvo culpa exclu
siva do emitente. 

Parágrafo único. Nos casos de 
culpa •concorrente, a responsa.bili· 
dade pelo pagamento de cheque 
falso ou falsificado será dividida 
proporcionalmente entre o sacado 
e o emitente. 

Capítulo X 

"Da prescrição". 

· Art. 60. A ação contra o emi
tente e respectivos avalistas pres
creve em 3 a.nos e, em 12 meses, 
a ação contra os endossantes e res
pectivos avalistas. 

Art. 61. As ações de regresso de 
um obrigado ao pagamento do che
que contra outro, prescrevem em 

doze meses, contados do dia ern 
que o obrigado pa'gou e, se deman
da.do, do dia em que houver pago 
a conta. da execução. 

Art. 62. A ação do enriqueci
mento prescreve em um ano, con
tado a · partir do dia em que se 
perdeu a aç.ão fundada no título. 

Art. 63. A interrupção da pres
CTição produz efeito somente con
tra o obrigado em relação ao qual 
se pratiC'ou o ato interruptivo. 

Capítulo XI 

"Das disposições gerais" 

Art. 64. Constitui crime : 
a) emitir cheque sem a neces

sária. provisão; 
b) aceitar cheque sem provisão, 

sabendo da falta ou insuficiên·cia 
de fundos à disposição do .emi· 
tente; 

c) ordenar, sem justa causa, a 
suspensão de pagamento do che
que; 

d) frustrar por qualquer modo, 
o pagamento de cheque regula.r· 
mente emitido e recebido. 

Pena : Reclusão de um a cinco 
anos, multa, no décuplo do valor 
do cheque emitido criminosamen
te e interdição do exercício de pro
fissão bancária, de dois a dez anos.· 

Parágrafo único. Verificada a 
falta. de provisão, fica o sacado 
obrigado a encaminhar o cheque à 
repartição policial competente pa
ra as providências necessárias à 
apuração do CTime. 

Art. 65. Na presente lei, a pala
vra. "banqueiro" compreende tam
bém as pessoas ou instituições a 
êle equiparadas por lei. 

Art. 66. A apresentação e o pro
testo do cheque sõmente podem 
ser feitos em dia útil. 

Art. 67. Aplicam-se ao cheque, 
no que fôr compatível com a sua 
natureza e observados os parágra.
fos seguintes, as disposições do Có· 
digo de Processo· .. civil sôbre a re
cuperação dos títulos ao portador 
(arts. 336 e 342). 

§ 1.0 No decurso do prazo para 
a contestação, o autor poderá pra-
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ticar todos os a.tos necessários à 
conservação de seus direitos e exi
gir do saca.do que consigne judicial
mente a soma devida. 

§ 2.0 Decorrido o prazo, sem con
testação, ou rejeitada esta, o Juiz 
decretará a caducidade do título 
e ordenará, em benefício do a.utor, 
o pagamento ou o levantamento do 
depósito. 

§ 3.0 Se o detentor acode à ci
tação, o prazo para a contestação 
é de 10 dias e, se êle é desconhe
cido, ou incerto, êsse prazo será 
de 30 dias. 

Art. 68. Os livros de •cheques te
rão impressas em suas C'apa.s as 
disposições dos arts. 4.0 e seu pa
rágrafo 6.0 , ·28, 35, 36, 40 e 59. 

Art. 69. Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

A vista do exposto, a Comissão 
de Economia opina favoràvelmen
te ao projeto, nos têrmos do substi
tutivo acima. 

Sala da.s Comissões, em 3 de de
zembro de 1958. - Carlos Linden
berg, Presidente e Relator. - Fer
na?ides Távora. - Lima Teixeira. 
- Argemiro de Figueiredo. - Leô
nidas Mello. - Alencastro Guima
rães.· 

PARECER 

N.o 572, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
· Decreto Legislativo n.0 15, de 

1957. 

Relator : Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 15, de 1957, 
originário da Câmara dos Depu
tados. 

Sala das Comissões, em 5 de de
zembro de 1958. - Sebastião Ar
cher Presidente em exercício. -
Saul~ Ramos, Relator. -Públio de 
Mello. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 572, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 15, de 
1957. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou nos têrmos do art. 
77, § 1.0, da Constituição Federal, 
e eu promulgo, o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o .. de 1958 

Mantém a decisão do Tribu
nal de Contas denegatória de 
registro .do têrmo aJditivo ao 
contrato celebrado entre a Di
retoria de H~drogratia e Na· 
vegação e Hans Bruno Herbert 
Kaule. · 

Art. 1. 0 É: mantida a decisão 
por que o Tribunal de Conta.s, em 
sessão realizada a 29 de abril de 
1955, denegou registro ao têrmo de 
2 de março do mesmo ano, aditi
vo ao contrato celebrado a 22 de 
junho de 1954, entre a Diretoria 
de Hidrografia e Na.vegação e Hans 
Bruno Herbert Kaule, para desem
penho da função de Técnico em 
Eletrônica. 

Art. 2.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

PARECER 

N.o 573, de 1958 

Da Comissão de Relações Ex
teriores - sôbre o Requeri
mento n.0 536-58, em que o Se
nhor Neves da Rocha solicita 
autorização para participar ·da 
delegação do Brasil ao 7.o Con
gresso Interamericano de Tu
rismo a realizar-se em Monte
vidéu. 

Relator : Sr. João Villasbôas. 

Nos têrmos dos arts. 49 da Cons
tituição e 24 do Regimento Inter
no, o Senador Neves da. Rocha so
licita autorização para participar 
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da delegação do Brasil ao 7.o Con. 
gresso Interamericano de Turismo 
a realizar·se em Montevidéu. 

Nada havendo a opor, somos pela 
aprovação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N. o 22, de 1958 

Art. único. É o Senador Neves 
da Rocha autorizado a tomar par
te da delegação do Brasil ao 7.o 
Congresso Interamericano de Tu
rismo, em Montevidéu, de acôrdo 
com os M"ts. 49 da Constituição Fe
deral e 24 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, em 5 de se
tembro de 1958. -João Villasbôas, 
Presidente e Relator. - Gilberto 
Marinho~ - Benedicto Valladares. 
- Gomes de Oliveira. - Lourival 
Fontes. - Moura Andrade. - Rui 
Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a. leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Apolônio Salles, orador inscrito. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente, Senhores Senadores, 
registra a Imprensa do País a vi
sita do Sr. Ministro da Viação, ao 
Nordeste. 

O Sr. Lúcio Meira. estêve no Cea
rá, no Rio Grande do Norte, na 
Paraíba; tocou também em Per
nambuco; chegado ao Rio de Ja
neiro, extemou suas impressões sô
bre o que se vai passando naquele 
Nordeste torturado, onde mais uma 
vez verifi!cou a. eeonomia regional 
gravemente atingida pelo prosse
guimento sem fim de uma tempora
da de estiagem, que tudo destrói 
e quase aniquila as esperanças dos 
sertanejos. 

Afirmou o titular da Viação, com 
justo orgulho, que os Departa.men
tos a seu cargo, o de Obras Con
tra as Sêcas e correlatas, estão, na 
área atingida pelo flagelo· secular, 
cumprindo com seu dever. 

Diz.se até que S. Exa. conside
rou os trezentos ou quatrocentos 
mil flagela.dos que operam na área 

da sêca, em trabalhos improvisa
dos ou bem conduzidos, um exér
cito ctvil em luta titân~ca contra 
o tempO, mais poderoso que as as
pirações e as fôrças humanas. 

Quanta.s e quantas páginas lite
rárias o fenômeno das sêcas já ins
pirou. A mim, porém, confesso, ja
mais o amargurado destino dos 
nordestinos me inspirou nas le· 
tras. 

Sr. Presidente, quando penso no 
que se vai passando naquela re· 
gião desolada., qua·nto de sofrimen
to, quanto de desespêro e de deses· 
perança se abriga na alma do ser
tanejo, não me anima qualquer ve
leidade literária que me desse pra
zer intelectual ou deleite estético. 

Não Sr. Presidente! O Nordes
te nã~ mais comporta. surtos poé· 
ticos; exige, sim, pensamentos ári· 
dos. tão áridos e tão sêcos quanto o 
ar que se respira naquela tortura
da região. 

O Nordeste precisa que nós, ho· 
mens de respqnsabilidade adminis
trativa, quer no Legisla~ivo, quer 
no Executivo, quer na tnbuna dos 
jorna.is de nossa terra, todos quan
tos podemos . enxergar um pouco 
mais distante, juntemos nossos 
pensamentos, nosso tirocínio e nos
sa experiência, em proeura de um 
caminho, de um traçado novo de 
estrada em que se possa divulgar, 
embora distante, uma era de bo· 
na.nça, uma era de tranquilidade, 
ou, pelo menos, de menores inquie
tações. 

O Sr. Rui Palmeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Com muito prazer. 

O Sr. Rui Palmeira - V. Exa. 
tem inteira razão no que afirma 
e ·no apêlo para que se encontre 
o caminho definitivo de solução do 
problema. da sêca no Nordeste. Já 
tive oportunidade de ·salientar no 
Senado a· sêca de 1877, ainda lem
brada, e considerada a maior de 
tôdas. O nosso povo, a denomina de 
a "fome gra.nde". Daí se seguiram 
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outras grandes sêcas como a de 
1932 e a dêste ano. Só uma difere 
quando se encara o problema : a 
gente que hoje sofre, e se lhe de
para a calamida.de é outra; os pro
blemas, porém, continuam os mes
mos. Alguma coisa deve estar er
rada! 

O SR. APOLONIO SALLES -
Certo está o nobre Senador Rui 
Palmeira, que me honra ~om seu 
aparte. O fenômeno é o mesmo. 
A gente será outra., mais numero
sa mas terá as mesmas necessi
da:des, suportará iguais sofrimen
tos. E ainda não se encontrou o 
caminho promissor. 

Desafiam-se os economistas, os 
engenheiros e os_ agrônomos, em 
procura da salvaçao; e o que a.pon
tam, Sr. Presidente, .é o mesmo que 
indicam os té·cnicos mais afamados 
do mundo : a irrigação, a acumu
lação de água, o aproveitamento 
dos ra-ros· rios que não secaram;. 
apontam, enfim, as m~di~in~s clás
sicas dos livros de hidraull~a ou, 
então· os sonhos poét1cos .de certos 
livros' de doutrinação social. 

Sr. Presidente, verdade é que, 
da sêca de 1877 até hoje, o fenô
meno continua, com repercussões 
agravadas. Mas por que? Por que 
0 a.rmazenamento de água não mi
tiga as sêdes, não faz bro~arem 
vergéis não estimula o seme1o dos 
campos com a garantia das águas 
cantantes ao sopé das plantas ? 
Por quê ? Porque me pa.rece -
e creio estarão comigo meus cole· 
gas Senadores do Nordeste e, mes· 
mo os do Sul, que conheçam o 
pro'blema - porque se me afigura 
falta algo de substancial nesta con
jura contra os malefíctos das sê· 
cas a.lguma coisa de heróico, de 
titânico, nessa luta desigual do ho
mem contra a Natureza. 

Até agora, que tem feito o De
partamento Nacional de <=!bras Con
tra as Sêcas ? Certo, mu1ta.s obras 
de engenharia elogiáveis, merece
doras de registro nas revistas espe
cializadas : grandes, magníficos 
açudes. 

:Tenho em mãos, por exemplo, a 
relação dos grandes reservatórios 
de água construídos desde que Epi· 
tácio Pessoa criou o Departamento 
Naciona.l de Obras Contra as Sê· 
cas, então chamado, modestamen
te, Inspetoria de Obras Contra as 
Sêcas. Só no Ceará, ~onstruiram
se quarenta e oito grandes açudes, 
armazena.ndo dois bilhões, oitocen
tos e dezenove milhões de metros 
cúb1cos de· água; no Rio Grande 
do Norte, quinhentos e noventa mi· 
lhões para trinta e sete açudes; na 
Paraíba, dois bilhões, trezentos e 
cinqüenta e nove milhões, em vin
te e oito açudes; em Pernambuco 
- mais modesto - dezesseis açu
des a.penas, com quinhentos e no
venta e quatro milhões, e na Ba
hia, duzentos e trinta e nove mi
lhões, em: vinte e dois açudes. 

É de notar - e posso dizer com 
alegria -. que a metade dessa· re
serva de. :água. foi feita no Govêr
no do Presidente Juscelino Kubi
tschek, que conseguiu represar três 
bilhões, quinhentos e quatro mi
lhões, dos seis bilhões e seiscen
tos milhões armazenados pelo De
partamento de Obras Contra as Sê
cas em tôda a sua existêncta. 

O Sr. Gomes ele Oliveira - Per
mite V. Exa. um a.parte ? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Ouço, com prazer, o aparte do no
bre colega. 

O Sr. Gomes ele Oliveira - Já de 
uma feita, indaguei do nobre Se
nador Ruy Carneiro o que se fize. 
ra no Polígono das Sêcas, para mi· 
tigar os efeitos das sêca.s, porque, 
realmente, desde muito tempo se 
vêm empregando somas apreciá
veis, e continua o fenômeno a pro
duzir os mesmos efeitos de que 
tenho notícia, desde 1918, quando, 
em meu Estado, promovi uma fes
ta beneficente em favor dos flage
lados das sêcas. Agora., V. Exa. está 
enumerando o que já se fêz, aliás, 
muito; e também as quantias vul
tosas apl~cadas nesses açudes. Mas 
ainda cabe a. pergunta : por que 
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o fenômeno continua a produzir 
os mesmos efeitos? 

O SR. APOLONIO SALLES -
O aparte de v. Exa. muito ilustra 
o discurso que estou proferindo e 
dá-me, até, um roteiro para pros-
seguir. . 

Na verda<!_e, já muito se gastou 
na construçao dêsses açudes· mas 
muito mais foi despendido na'in.sta

. lação qe · ~êdes rodoviár:_ias apreciá-
veis e .ult1mamente- e com pesar 
que o afirmo - ainda mais des
. pendeu o Govêrno Juscelino Kubi
tschek improvisando · trabalho e 
sustentando populações famintas 
a fim de evitar uma sublevação so: 
c!al provocada pela fome e pela 
seca. 

E por que os A vergéis não surgi
ram, por que toda essa água não 
foi aproveitada ? 

Responderei com o Rio São Fran
cisco, que antes da.s. sêcas antes 
mesmo de Epitácio. Pessoa ser con
siderado pelo Nordeste beneméri
to da região, muito ántes, · antes 
de se armazenarem êsses bilhões 
d7 :t;!J.etros ·. c~biCO§ .de água, já os 
bilhoes do R1o Sao Francisco cor-
ri_am inúteis nas regiões mais lon
g!-Il_qua§ do No!des~e, onde as pre
clpltaçoes pluv1ometricas. ma.l atin
gem, z:~s anos normais, quatrocen
tos milrmetros e, nos anos anor
~ais, n~m mesmo chegam a êsse 
mdice, areas portanto de maior es
tiagem do Nordeste. 

É que a água armazena.da ou 
corrente_ n~o vai ~o sopé da plan
ta por s1 so; prec1sa. que o homem 
a leve e· o homem não levará a 
á~ua ao pé . das suas lavoura.s se 
nao tive:r: retribuição . um pouco 
mais vallo.sa . que o simples espetá
culo de um vergel florido ou de 
uma lavoura apenas promissora. 

Sr. Presidente, irrigação é opera
ção económica, como a i:bdubação, 
o semeio e a lavra, a gradadura 
da terra.. Só se faz para receber 
recompensa; só se realiza em tro
ca de ma.ior. paga. Junte-se a água 
ou se faça fluir o rio, não se irriga
rá a água se não se trouxer a água 

a quem cultiva, recompensa farta 
a quem planta, para as suas maio
res cans•eiras e maiores inversões. 

É nessa.. hora que digo que não é 
suficiente a atuação do Govêrno 
no sentido do armazenamento de 
água. nem mesmo abertura dos ca
nais ou movimento das águas do 
rio, se não houver atuação do Go
vêrno conjugada com a da inicia
tiva privada, no sentido de .dar 
cunho económico, ·cunho produti
vo, cunho de recuperação econó
mica àquela região que o sol tei
ma em destruir, resseca.r, combu
rir, desolar. 

Sr. Presidente, há exemplos que 
provam pelo contraste o que acabo 
de dizer. Na hora em que aparece 
uma exploração econômi:ca · à mar
gem de um rio como o São Fran
cisco, depois de quantos séculos de 
o rio passar incólume às nossa.s 
vistas, na hora em que aparece ex
ploração econômica, · como foi o 
caso de uma liliácea, a cebola, que 
abarrotou ·o. mercado do Rio de Ja-

. neiro, ma.is de dois mil hectares se 
irrigaram e se irrigaram com a· con
jugação de esforços· da iniciativa 
privada, da· iniciativa do Estado 
de Pernambuco, da iniciativa da. 
Comissão do Vale do São . Francis
co, da iniciativa, · enfim, ·dos ho
mens que tinham um pouco mais 
de responsabilidade dian:te do fla
gelo das · sêcas. Mil e cem moto
bombas fora.m instaladas à mar
gem do ·São· Francisco, consumindo 
óleo importado, ··consumindo ener
gia que, em têrmos de cálculo arit
mético, somam muitas vêzes mais 
que Cr$ 8,00 por quilowatts-hora. 
Assim mesmo, os homens, apesar 
de tôda desajuda, de tôdas' as difi
culdades, plantaram mais de dois 
mil hectares da liliãcea reclamada 
pela· mesa carioca, pelas mesas dos 
homens de dinheiro. Com ela abar
rotaram o mer·cado. Pelo gózo de 
plantar ? Não ! : · Pelo prazer de 
mourejar naquela soalheira. das 
margens do São!.Francisco ? Tam
bém não ! Pelo:.:júbilo de debela
rem as sêcas ? "Ainda não ! Pela 
alegria, sim, de ganharem aJguma 
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coisa, de fazerem a vida honrada 
de agricultores que esperam a re
compensa na colheita do que se
meiam e tratam. 

É êsse o aspecto do fenômeno 
das sêcas que deve ·ser encarado. 
O problema da falta ou escassez 
das chuvas está sendo combatido 
pelo Poder Público dentro dos clás
sicos métodos do armazenamento 
da, água, da abertura de canais, 
da irrigação; mas a solução tem 
que ser econômica, tem que ser 
encontrada dentro de um quadro 
de produção intensiva, o qual, mui
tas vêzes, não é limitado pelos nos- · 
sos desejos, pelas nossas necessida· 
des, mas pela crueldade da.s limi· 
tações do mercado, pelo que os ho· 
mens do govêrno muitas vêzes não 
são responsáveis. Quando se diz, 
por exemplo, que a água armaze. 
nada nos açudes do Nordeste tem 
um potencial de irrigação provável 
de 41 mil hectares de terra., eu me 
pergunto, Sr. Presidente, de mim 
para mim, o que se plantará nesses 
41 mil hectares de terra. Indica
rão, talvez, os visitantes apressa
dos que viram às margens do açu· 
de tal ou do açude qual uma. linda 
plantação de bananeiras, como 
nunca viram na sua vida, que ma· 
ravilha! - o .plantio da musácea. 
reclamada pela mesa dos nordes
tinos. Outros mais lidos e viaja· 
dos dirão que é possível adaptar no 
sertão nordestino o cultivo das ta
mareiras,· que vicejam nos oásis 
da Tunísia, . do Marrocos ou da AI· 
géria. 

Sr. Presidente, como agrônomo, 
não vejo em que os palmais do 
São Francisco, os palmais dos açu
des nordestinos não possam com· 
petir com os palmais dos oásis fron· 
dosos da Tunísia ou do Ma.rrocos. 
Pergunto, entretanto : que fazer 
com as tâmaras colhidas de pal
mais frondosos? Haverá mercado 
no Brasil para consumo de tal 
especiaria ? 

Sr. Presidente, quem ma.rca o 
que· se deve plantar não são os de
sejos dos homens; mas as possibi· 

!idades do mercado, as possibilida· 
des das inversões, a configuração 
estrutural da economia. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um apa.rte ? 

O SR. APOLONIO SALLES -
Com prazer ouço Vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Quem 
viaja pela região nordestina tem 
a impressão de que a terra é adus
ta e infértil. Quando . batem a.s 
chuvas, porém, com que rapidez 
proliferam as plantas, com que ra
pidez a germinação se verifica ! 
Podemos, então, imaginar - como 
tão brilhantemente V. Exa. descre
ve - aquela. região irrigada, plan. 
tada regularmente! Como a abas
teceremos, ,cultivando cereais e 
tantas outras lavouras, que evitem 
aumentos do custo de vida como o 
que estamos 'atravessa.ndo ! Vossa 
Excelência tei:n razão; como Minis
tro da Agricultura., já lutava pe
los princípios que ora defende. 

O SR. APOLONIO SALLES 
Muito me honra o aparte do nobre 
Senador Lima Teixeira que, melhor 
que eu, conhece o potencial de fer
tilidade das terras nordestinas. O 
Estado de S. Exa. é um dêsses Es· 
tados privilegiados do Brasil, no 
poder contar com terras de ferti
lidade insuperável; mas terras fér
teis, águas abundantes, população 
pletórica, como a do Nordeste, não 
poderão êsses fatôres de produção 
- que todos os três o são - ven
cer a.s sêcas se desajudados de um 
plano em que as inversões sejam 
compensadas. 

Quando; às vêzes, ouço que se pro
jetam leis ou regulamentos criado
res ou ampliadores do crédito agrí
cola no Brasil, confesso que não 
me tomo de entusiasmo, porque re
gulamentos, leis, estatutos, criando 
e da.ndo amplitude ao crédito, não 
faltam neste País. 

Quando mesmo o Govêmo e as 
leis preceituem o crédito agricola 
em grande escala, para tais ou 
quais lavouras, os institutos de cré·· 
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dito se recusarão a conceder os 
empréstimos; e o próprio Poder 
Público e aité o Congresso não te
rão coragem de dizer que se con
cedam os C'réditos, se êstes não fo-
rem remunerativos. · 

É preciso, portanto, que as in
versões, através do crédito ou atra-

. vés da aplicação de capitais pri
vados, tenham a gara.ntia de uma 
estruturação econômica que a 
simples lavoura, em si- ela só
na maioria dos casos, não tem pos
sibilidade de assegurar ou de ga
ra.ntir. Impõe-se a lavoura esti
mulada pela indústria, protegida 
pelo armazenamento. 

O Sr. Lima Teixeira - É um 
fato. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Quem, no Brasil à fren'te de um 
instituto de crédito, mesmo de cré
dito público, iria inverter, no Nor
deste, milhões de cruzeiros, quan
tos seriam necessários para um 
C'Ultivo - exemplificando, o do mi
lho - . nesses quarenta e um mil 
hectares de terra à margem dos 
grandes açudes, que tive o prazer 
de enumerar perante o Senado? 

Faria o gerente dêsse ou daque
le banco, imediatamente, as contas 
culturais; veriUca.ria que com o 
desamparo imenso dos preços dos 
produtos agríC'olas vigentes, a ine
xistência de indústria beneficiado
ra do produto, a cultura do milho 
não pagaria; e continuaria o ser
tanejo a. cultivar o seu milho -na 
vazante, para as alegrias das .fes
tas de São João, . ou para as colhei
tas minguadas dos dias de .. feira. 

O Sr. Lima Teixeira- Tem Vossa 
ExC'elência tôda a razão. 

O SR. APOLONIO SALLES -
Sr. Presidente, é doloroso dizer-se 
que esta página cruel que . agora 
traço perante o Senado se inspira 
na tragédia que vivem nossos ir
mãos nordestinos. 

É, no entanto, a verdade. N'ão 
. se espere que a iniciativa privada 
leve para o Nordeste indústrias 

nem· recursos que lhe proporcionem 
capacidade aquisitiva a ponto de 
pagar melhor os produtos agríco
las. Jamais o fará, porque, mesmo 
para ir pa.ra o Sul pletórico as 
grandes indústrias tiveram neces
sidade de apoio do Govêrno· ti
veram necessidade do estímtilo -
para_ muitos escandaloso, para mim, 
louvavel - das, facilida.des de li
cenças de importação, de cam
biais e de financiamentos. 

Até indústrias européias de alta 
potencialidade, para se instalarem 
no Bra.sil, vieram -com algum ca
pital, é verdade, mas, bateram à 
porta dos nossos institutos nacio
nais de crédito. E foram acolhi
das de braços abertos. 

Sr. Presidente, iriam elas para 
o Nordeste? · Jama.is iriam por
que, na verdade, procuram clima 
que não se mede pelo 'grau de plu
viosidade, nem pelas .curvas as~ 
cencionais de temperatura, de umi
dade relativa ou de umidade abso
luta.. O c-lima que o capital pro
cura é· o clima· da recuperação dos 
investimentos. :msse clima tem 
conexão muito fn'tima, indissolúvel 
difícil de se · separar, com os mer: 
cados criados muitas vêzes com os 
grandes salários das funções públi
cas ou com os investimentos de ser
viços públicos. 

E lá no Nordeste, onde o Desem
barg~dor ganha. tanto quanto um 
taqu1grafo do Senado, lá no Nor
deste, onde está a ca.pacidade aqui
sitiva para justificar as grandes 
inversões do capita.I privado? 

Sr. Presidente, sejam estas rá
pidas palavras o brado de alerta 
para os discursos que pronuncia
rei antes de deixar esta Casa a. 
fim de demonstrar à minha te~ra 
que acredito sejâ: possível a re
cuperação econômica slômen te na 
hora em que não se tenha acanha.
mento de inverter, para estimulo, 
na agriculturâ> como não se teve 
acanhamento·:de inverter na indús
tria do Pais.:: ·;(Muito bem ! Muito 
bem I Palmas). 
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O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa., requerimento do nobre Se· 
nadar Mathias Olympio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 538, de 1958 

Dispensa de interstício 

Nos têrmos do art. 123 letra a 
d ' J 
~ Regimento Interno, requeiro 

d1spensa de interstício para o Pro
jeto de Resolução n.o 22, de 1958, 
a fim de que figure na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 5 de de
zembro de 1958. - Mathias Olym
pio. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimeno do nobre Se
nador Mathias Olympio. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, solicito de V. Exa. seja lida 
a ementa c:J.o projeto a que se re
fere o ped1do de dispensa de in· 
terstício. 

O SR. PRESIDENTE- Trata-se 
de projeto que concede autoriza. 
ção ao nobre Senador Neves da. 
Rocha para ausentar-se do País. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Agradeço a V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo'ta
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O Projeto de Resolução n.o _2.;· 
de 1958, será incluído na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Vai ser lido outro requerimento. 

( •) - .V tio foi rer1lsto pelo oratlo1'. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.0 539, de 1958 
Nos têrmos do art. 156, § 4.o com

binado com o art. 126, letra';, de 
Regimento Interno, requeremos ur
gência para a emenda substituti
va da. Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 31, de 1957, que re
gula a locação dos prédios urbanos. 

Sala das Sessões, em 5 de dezem
bro de 1958. - Filinto Müller. -
Gaspar Velloso. - Onofre Gomes 
- Leônidas Mello;- Argemiro de 
Figueiredo. -. Gomes de Oliveira. 
- Lima Guimarães. - Lima Tei· 
xeira. - Neves da Rocha. - Eze
chias •da Rocha. 

O SR. MEM DE SÁ - (Pela or
dem) - Sr.: Presidente, não ouvi 
o que foi dito por V. Exa. Trata
se de requerimento de urgência ? 

O SR. PRESIDENTE - Trata-se 
de urgência pelo parágrafo 4.o do 
art. 156, do Regimento Interno. 

O SR. MEM DE SÁ- Está em 
votação? 

O SR. PRESIDENTE - Será vo
ta-do no fim da sessão. 

O SR. MEM DE SA - Grato a 
V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENrE - Convoco 
os Senhores Senadores para uma 
sessão extraordinária a realizar-se 
amanhã, às dez horas. 

O SR. DANIEL KRIGER -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, peço a. V. Exa. informar o 
objetivo dessa sessão extraordiná
ria. -.... 

' 
O SR. PRESIDENTE - Prosse

guimento da discussão do ProJeto 
de Reforma Constitucional n.o 2, 
de 1958. 

O SR. DANIEL KRIGER -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, quero deixar consignado 

("') - ?\'tio foi rer,islo pelo orador. 
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meu protesto contra essa convo
cação. Não vejo razão que a de· 
termine. Trata-se de reforma cons
tituciona.l que não tem essa pres
sa, não precisa ser resolvida num 
dia. Uma Sessão Extraordinária, 
para êsse fim, portanto, não tem 
C'abimento. (Muito bem/) 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, quero 
igualmente deixar registrado meu 
protesto, nos mesmos têrmos do 
Senador r>a,niel Krieger. 

Numa hora em que o Govêrno 
não tem dinheiro para aumentar 
o funcionalismo e pagar desde 1.o 
de janeiro, não se compreende que 
o Congresso gaste, inutilmente, co
mo vai gastar, tendo · em vista a, 
inteira falta de urgência na tra
mitação dessa Emenda Constitu
cional. Ela pode perfeitamente es
perar a.té para o ano que vem, 
mesmo porque, ao que me consta, 
o Sr. Juscelino Kubitschek não vai 
terminar já o seu mandato. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa, requerimento de urgência, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secre
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 540, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0, 
combinado com o art. 126, letra j, 
do Regimento Interno. requeremos 
urgêncta para. o Projeto de Lei do 
Senado n.o 33, de 1957, que esta
belece o uso de lanternas fosfo· 
rescentes nos veículos de carga e 
outros. 

Sala das Sessões, em 5 de dezem
bro de 1958. - Lino de Mattos. 
- Jorge Maynard. - AttíZio· Vi
vacqua. - Kerginaldo Cavalcanti. 
- Novaes Filho. - Ezechias da 
Rocha. - Gomes de Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento será votado ao final da 
Or~em do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 537, do 
Sr. Daniel Krieger e cmtros Se
nhores Senadores, solicitando 
urgência, nos têrmos do art. 
156, § 3.0 , do Regimento In.
terno, para o PLCD n.o 64, de 
1957, que estabelece normas pa
ra colonização de terras no Po
lígono das Sêcas . . 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprova.m, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O projeto a que se refere o re

querimento será incluído· na Ordem 
do Dia da segunda sessão ordiná
ria seguinte à presente. 

Segunda discussão (l.O dia) 
do Projeto •de Reforma Cons
titucional n.0 2, de 1958, que 
outorga o título de Conselhei· 
ro da Repúbliica aos ex-Presi
dentes da República, assegu
rando-lhes prerrogativas e van
tagens dos Senadores (incluí
do em Ordem •do Dia em vir
tude de · dispensa de interstí
cio constante do § 3.o do art. 
185 do Regimento Interno, con· 
cedida na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador La
meira Bittencourt) tendo Pa
recer Favorável, sob n.o 556, de 
1958, da Comissão Especial. 

O SR. PRESIDENTE.· - Na ses
são anterior foi apresentada ao 
projeto, emenda do .·Senador Gil· 
berto Marinho e outros, nos seguin· 
tes têrmos : . · 

"Emenda n.0 1 ao Projeto 
de Reforma. Constitucional ·n.o 
2, de 1958. 
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Substitua-se pelo seguinte : 
Acrescente-se à Constituição 
Federal o seguinte : 

Artigo único. Os ex-Presi
dentes da República terão, 
com o título de Conselheiros 
da República, assento no Se· 
nado Federal, sem direito de 
votar ou de ser votado, nem 
de apresentar projetas ou 
emendas. Gozarão, desde a 
posse, das prerroga.tivas asse
guradas aos Senadores nos ar
tigos 44, 46 e 47, ficarão sujei
tos às disposições do art. 48 
e seus parágrafos, dos arti
gos 49 e 51, às normas pres
critas no Regimen:to Interno e 
responderão, nos crimes co
muns, perante o Supremo Tri· 
bunal Federal." 

Em discussão o projeto com a 
emenda.. 

O SR. LINO DE MATTOS 
(*) - Sr. Presidente, sou favorá
v~l à emenda constitucional que 
v1sa outorgar aos ex-Presidentes da 
República o título de Conselheiros 
da República e lhes confere algu
mas· prerrogativas. Uso da pa.la
vra. tão somente para expor, tam
bém, meu ponto de vista com re
ferência à convocação, anunciada 
por V. Exa., para uma sessão ex· 
traordinária, amanhã, às dez ho· . 
ras, com o objetivo exclusivo de 
completar-se a vota:ção da presen
te Emenda Constitucional. 

O povo, Sr. Presidente, dispõe de 
sensibilidade às vêzes imper·ceptí· 
vel, à primeira vista; daí a neces
sidade de os homens públicos mais 
vividos, mais experimentados, es
tarem atentos a essa sensibilida.
de da opinião pública. 

Vimos, por exemplo, como vêm 
reagindo algumas regiões do Pais, 
em conseqüência de a tos e decisões 
dos Poderes Legislativos Estaduais. 
Evidentemente, entre uma sessão 
extraordinária. do Senado da Repú· 
blica e certos procedimentos de al· 

( *) - São foi re11i.~to pelo orador. 

gumas Assembléias Legislativas 
não há têrmo de comparação. 

Acontece, entretanto, que o povo 
espera do Legislador muitas pro· 
vidências de urgência. O funcio· 
nalismo público está agoniado, cer
to de que a, nós, parlamentares 
cabe boa parcela de responsabili: 
dade pelo atraso na solução de 
problemas que interessam à classe. 

Tenho para mim, conseqüente. 
mente, que deveríamos agir com 
um pouc~ mais de cautela. O Se· 
nado deVIa ter presente que ama
nhã, ao serem as sessões extraordi· 
nárias ·notiC'iadas pela Imprensa 
o funcionalismo público irá inter: 
rogar por que ra.zão se realizam 
p~ra di~cussão de assunto cuja ur
gencia e duvidosa e não se discute 
o que interessa à classe imediata
mente. Os interessados em outras 
soluções ficam, também, preocupa. 
dos. . 

Dir-se-á, Sr. ·presidente, que a 
emenda consti~uciona.l deve ser vo
tada com _alguma urgência, por
que, nos termos da Constituição 
alcançados dois têrços, ela é aprO: 
vada em uma única legislatura. 
Porta.nto, a preocupação dos Se
nho!es Senadores é que essa apro· 
vaçao se opere dentro desta legis. 
!atura. · 

Esta legislatura, porém ainda 
dispõe de tempo suficiente para 
realizar muitas sessões ordinárias, 
durante as quais se poderia incluir 
na Ordem do Dia a emenda cons
titucional para cuja votação se 
marcou sessão extraordinária amar 
nhã. · 

É evidente que falo sôbre maté
ria vencida. A Mesa já fêz a con
vocação. Trata-se, apena.s de ob· 
servação de um parlamentar com 
vários anos de experiência que já · 
liderou, durante cêrca de oito anos, 
Bancada situa~ionista, que já 
compa.receu mu1tas vêzes à praça 
pública para sentir a revolta, os 
queixumes e os aborrecimentos po
pulares, as manifestações de desa
grado do povo. Enfim, é o ho· 
mem público que sente a necessi
dade de dizer, nesta oportunidade, 
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algumas pa,lavras a fim de que to· 
dos nós, com nossas respo11sabili· 
dades, passemos, daqui por dian
te, a nos preocupar um pouco com 
os efeitos que possa ,causar lá fora 
cada um dos nossos atos. Que não 
recáia sôbre o ma,is alto Parla
mento da Nação uma única par
cela de responsabilidade do Sr. Pre
sidente, que sirva de pretexto pa
ra o gênero de manifestações de 
que falei de início. 

Assim, Sr. Presidente, com a de
claracão de que sou fa,vorável à 
emenda constitucional, quero dei
xar consignada, à semelhança do 
que fizeram os nobres Senadores 
Daniel Krieger e Mem de Sá, mi
nha opinião contrária a sessões ex
traordinárias para, votar proposi
ções para as quais há prazo. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Fermi· 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. LINO DE MA TTOS 
Com todo o prazer. 

o Sr. Attílio Vivacqua - Embo· 
ra figure na Ordem do Dia, 'como 
única matéria a discussão do Pro
jeto de Reforma Constitucional 
no 2, de 1958, o certo é que muitas 
matérias de caráter urgente pode· 
rão ser tratadas na sessão de ama
nhã. Temos, por exemplo, a, Lei 
do Inquilinato que também não se 
pode adiar. Se porventura a ur
gência não fôr requerida hoje, po· 
derá sê-lo amanhã. Acre di to, pois, 
que tenha outra finalidade a ses
são de amanhã. Embora a, propo
sição não vá ser transformada em 
lei constitucional êste ano, ainda 
estará subordinada à discussão da 
Câmara, se conseguirmos aprová· 
la. Sob o a,specto do ônus para o 
Tesouro, o assunto não poderá ser 
considerado ·sob censura. Eu mes
mo., independentemente de qual· 
quer preocupação em tôrno desta 
emenda, já havia pensado em en
carar ao nosso Líder a conveniên
cia de realizarmos sessão amanhã 
e - quem sabe ? - até no domin
go, a fim de atendermos à revisão 
de .leis da Câmara, leis importan. 

tissimas, tanto. mais que o Senado 
ten;1 sido colhido de surprêsa vá. 
rias vêzes. Se não discutirmos o 
assunto nas sessões extraordiná. 
rias, de sába.do e domingo, ver. 
nos-emos na contingência de ex a. 
miná-lo precipitadamente, naque. 
las vigílias por que já temos pas. 
sado, sem um estudo, não digo 
acurado, que não é possível, mas, 
pelo menos consciente. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Louvei-me, ao me pronunciar como 
o estou fazendo, nas pa,la vras dos 
nobres Senadores Daniel Krieger 
e Mem de Sá. 

Pareceu-me claro que a •Convoc:a. 
ção do Senado para a sessão extra. 
ordinária de amanhã tem por fim 
exclusivamente, a vota,ção da 
Emenda Constitucional. 

Verificada, entretanto, a hipó. 
tese de que outras proposições con
sideradas urgentes - e eu citarei 
como exemplo a Lei do Inquilina
to - venham a ser objeto da ses
são de ama,nhã, evidentemente já 
ela começa a se justificar, embo
ra pudesse a matéria, perfeitamen-. 
te, ficar para a sessão ordinária 
de segunda-feira. 

O Sr. Mem de'Sá -Dá licença 
pa,ra um aparte ? 

O SR. LINO DE MA TTOS 
Ouvirei V. Exa. c:om prazer. 

O Sr. Mem de Sá - A Ordem 
do Dia, distribuída em Plenário, 
fixa 'como matéria para a sessão 
extraordinária de amanhã, exclu
sivamente o Projeto de Reforma 
Constitucional. 

O Sr. Attílio Vivacqua - A Mesa 
pode marcar outras matérias, na 
sessão de agora. 

O Sr. Mem de Sá - Todavia, só 
podemos fazer declarações em face 
dos elementos que temos à mão. 
Quanto ao mais, só Deus e a, Mesa 
sabem. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Há a 
hipótese da inclusão do Projeto de 
Lei do Inquilinato. 
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O SR. LINO DE MATTOS 
Ressalvei, exatamente, essa hipó
tese. 

O Sr. Mem de Sá - Mesmo para 
votação da Lei do Inquilinato, não 
se justifica. a urgência, porque po
deria, perfeitamente, ser feita têr
ça ou quarta-feira. A matéria já · 
veio da Câmara, resta ao Senado 
apreciá-la e mandá-la. à sanção pre
sidencial, e para isto haverá tem
po, folgadamente, durante a sema
na próxima. 

O SR. LINO DE MATTOS 
Foi o que eu disse. Poderá ser vo
tada segunda, têrça ou qua-rta-fei
ra, temos tôda a semana. Ainda 
mais : ao que C'onsta, à última 
hora o Sr. Presidente da Repúbli
ca, se não convocou, parece que 
ma.nifestou o propósito de convo
car o Congresso Nacional para o 
período de 16 a 31 de dezembro. 
Nestas condições - a ser verda
de a notícia - ainda teremos mais 
duas semanas. 

O Sr. Mem de Sá - Terá que 
ser verdade; pois é preciso vota-r 
a mensagem de abono ao funcio
nalismo. 

O SR. LINO DE MATI'OS -
O Senado, Sr. Presidente, tem gran
des . responsabilidades no regime 
democrático. É o mais alto par
lamento da Nação. É o órgão le
gislativo tido e havido na. opinião 
pública como integrado por ho
mens experimentados, sensatos. 
Devemos dar bons exemplos. Nos
sas sessões extraordinárias devem 
ser marcadas para fins plena~~.?
te justificáveis, perante a op~1ao 
pública. É o meu ponto de v1sta, 
a colaboração modesta, mas sin
cera, que ofereço à consideração 
da Mesa. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a discussão. (Pausa). 

Não havendo quem peça a pala
vra., declaro encerrada a discussão 
do primeiro dia. 

Prosseguirá na próxima sessão. 

Está finda a matéria constante 
do avulso da Ordem do Dia. 

Em votação o Requerimento n.o 
539, do Sr. Filinto Müller, lido na 
hora do Expediente, de urgência 
para a emenda. substitutiva da Câ
mara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 31, de 1957, que 
regula a locação dos prédios ur
banos. (Pausa). 

O SR. DANIEL KRIEGER 
(Para encaminhar a votação) 
("') Sr. Presidente, Senhores Sena
dores, a urgência consignada no 
§ 4.0 do art. 156 tem uma desti
nação específica. Destina-se a re
solver assuntos da máxima urgên
cia., aquêles que não podem ser 
adiados. 

A votação da Lei do Inquilinato 
não se enquadra nesse dispositivo. 
Eu me confesso· cansado; . o . meu 
espírito de tolerância, de todos co
nhecido, não suporta mais. Aliás, 
dizia Ramon Melgaro que a tole
rância é' uma. virtude a que nem 
a consciênC'ia mais bem formada 
se submete de boa vontade, por
que sempre se tem o ímpeto de re
pelir a violência com a violência. 

Nós, Sr. Presidente, somos cha
mados a decidir projetas funda
mentais, importantes, em regime 
de urgência. especial, sem que o 
Senado possa examiná-los. Está o 
Senado transformado num instru
mento de chancela das decisões da 
Câmara dos Deputados. 

Na defesa, pois, das prerrogati
va-s do Senado da República, insur
jo.me ·Contra êsse vêzo de se reque
rer sempre urgência urgentíssima 
para decidir sôbre determinados 
projetas. · 

O Senado da República não pode 
se transformar nisso; o Senado da 
República é uma das Casas do 
Congresso Na-cional e, portanto, 
deve ter o direito de decidir com 
conhecimento de causa, de exami
nar, com serenidade e com medi
tação os projetas que deve votar 
para impor ao povo brasileiro. 

( •) - :OMo foi r••vi.Yto pelo orador. 
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No entanto, isso não se tem ve
rificado. A Câmara dos Depu· 
tados, ao apagar da,s luzes das ses
sões, vota, em regime de urgên· 
cia, e nos atira para que decida
mos, em poucas horas, os proje
tes mais importantes, que mais in
teressam à vida do País e às rela:
ções jurídicas do nosso povo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Pois não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Sabe V'. Exa. a grande estirila que 
me prende à sua pessoa, além da 
profunda admira,ção que lhe te
nho. Mas, nos arroubos do entu
siasmo, V. · Exa. está ferindo, de 
certo modo, os melindres dos que 
subscreveram o requerimento. de 
urgência urgentíssima, a que se 
refere. V. Exa. deve atentar bem 
para a circunstância de que o pe
dido a,penas foi formulado, e que 
os Senhores Senadores decidirão 
sôbre o assunto conforme enten
derem. Conhece V. Exa. todos os 
seus companheiros e sabe que ne- · 
nhum será capaz de se transfor
mar em instrumento, quer de uma 
corporação, como a Câmara dos 
Deputados, quer de qualquer pes
soa, individualmente, ou de qua,is
quer elementos dos poderes da Re· 
pública, Executivo ou não. Assim, 
esperamos que V. Exa., mesmo de
fendendo ponto de vista contrá
rio, dispense a atenção que me
recem os que subscreveram o re· 
querimento. Trata-se de mera su· 
gestão, de pedido que se formula 
para, dentro do Regimento, ser 
submetido à consideração da Ca,sa. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Saiba V. Exa. que jamais eu po
deria ter a intenção de atribuir 
aos meus colegas do Senado da 
República qualquer propósito su
balterno. Mas, a,s realidades des
mentem as afirmações de V. Exa. 
Temos votado, constantemente, 
nesta Casa, projetos e medidas que 

nos são mandados à última hora 
sem possibilidade. de exame. 

Ainda, agora votamos em seten· 
ta e duas horas, a Lei do Impôs
to de Renda, e assim tem sido 
freqüentemente. Outra não tem 
sido a nossa atuação no Senado, 
senão chancelar leis votadas pela 
Câmara, dos Deputados. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
É nessa parte que diseordamos. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
V. Exa. discorda . em defesa do 
seu ponto de vista, porém, não 
se detém na realidade. V. Exa. 
não poderá me contestar. 

O Sr. Argerniro de Figueiredo -
Defendo o meu ponto de vista em 
defesa da dignidade e dos brios 
desta Ca,sa ! 

O SR. DANIEL KRIEGER -
V. Exa. sabe que jamais eu pode·. 
ria ofender a dignidade desta Casa, 
que nunca será defendida por pa
lavras, mas por atos, porque os 
a,tos é que defendem a dignidade 
do Parlamento e nunca as pala
vras. As palavras passam e desa
parecem; os atos permanecem 
como marcos ·divisórios e definiti
vos! 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro 
à Casa que o nobre Senador Da
niel Krieger está falando ·para en
caminhar a votação e dispõe de 
apenas 10 minutos. Portanto, peço 
aos Senhores Sena.dores que não. 
aparteiem o orador, conforme dis
põe o Regimento. . 

O . SR. DAN'IEL KRIEGER ·
Solicito a V. Exa., Sr. Presidente, 
que abra uma exceção, permita 
que me aparteiem, . porque nada 
mais desejo senão esclareeer e afir
mar que não admito' que ninguém 
defenda,, mais do que eu, a digni
dade da Casa a que pertenço. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
não teria dúvida em abrir a exce· 
ção se o -Regimento Interno não o 
vedasse. · . 
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O SR. DANIEL KRIEGER -
V. Exa., Sr. Presidente, se subme
te ao Regimento e eu serei obriga
do também a me submeter. 

No entanto, Sr. Presidente, quis 
dar um~ demonstração de que no 
objetivo, que deve ser de todos, 
de defender os brios desta Casa, 
deve existir uma unanimidade cons
tante, porque êste é o dever dos 
Senadores da República. 

Sr. Presidente, ninguém pode ne
gar que o Senado da República 
vive votando leis sem prazo para, 
estudá-las, para meditá-las. Per
gunto a todos : há alguém que 
possa me contestar nesta afirma
ção? 

Desafio o próprio Senador Ar
gemiro de Figueiredo, cujo talen
to admiro e cujo coração está tão 
perto do meu. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Agradeço a V. Exa. Na verdade, 
temos aqui votado algumas leis 
com essa pressa a que V. Exa. se 
refere, mas nunca com espírito 
subalterno. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
Não atribuo espírito subalterno· ao 
Senado .cta República; jamais o 
faria. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
A ressalva de V. Exa. me satisfaz 
plenamente. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Estou apenas definindo uma rea
lidade que não pode ser C'ontesta
da. A verdade é o que dizia Bal
més : "Na verdad es lo que es". 

Por isso combato com tôdas as 
minhas reservas esta urgência. É 
preciso que o Senado defenda essa 
prerrogativa, que é sua., de exami
nar detidamente as leis que deve 
votar. Uma lei deve ser o produ
to de estudo e meditação e nunca 
a expressão do afogadilho e do 
descuido. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que dispõe ape
na.s de um minuto para concluir 
suas considerações. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, encerrarei neste mi
nuto, dizendo que nenhum Sena
dor da República pode me atribuir 
o intuito de ofendê-lo, e muito me
nos o Senador Argemiro de Fi
gueiredo. Todos sabem que sirvo 
fielmente esta Casa, sempre tenho 
o intuito de defendê-la e invarià
velmente procuro velar pelas suas 
prerrogativa,s porque elas são vi
tais e essenciais à vida do regi
me democTático. (Muito bem ! 
Muito bem ! · Palmas). 

O SR. ATTÍLIO ViVACQUA -
(Para encaminhar a votaç.áo) -
(•) - Sr. Presidente, as palavras 
do eminente .Senador Daniel Krie
ger, sem dúvida. nenhuma, encon
traram o maior eco no espírito 
desta Casa. 

Bem compreendemos o intuito 
de S. Exa;, que é o de defender 
prerrogativas do Senado que, na 
verdade, tem sido, em razão do 
retardamento verificado na Câma
ra., prejudicadas e eliminadas 
através da elaboração precipitada 
de leis importantíssimas. 

Recordaríamos, o que se passou 
com o Orçamento, cuja votação 
nesta Casa não permitiu o exa.me 
que deveríamos fazer, tal o turbi
lhão em que trabalhamos. 

Leis de importância, como a do 
Impôsto de Renda, por aqui tam
bém transitaram debaixo dessa 
mesma pressão de tempo. 

Desde que não podemos estudar 
devidamente os projetas oriundos 
da Câmara, estaria pràticamente, 
suprimida uma das funções essen
ciais da Casa Alta,· a. de revisão 
dos projetas de lei. ~ . 

o regime bicameral nao esta, 
pois, funcionando, de sorte que de
veríamos consignar no próprio Re
gimento Comum, medidas tenden-

c•) - Nllo foi revisto pelo orador. 
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tes a fazer cessar essa anormali
dade, tão comprometedora. da au
toridade e do prestígio do Con
gresso Nacional. Com relação à 
Lei do Inquilinato, seria desejável 
que dispuséssemos de maior tem
po, não só mesmo para considerar
mos a matéria dentro dos aspectos 
completos de limitação do direito 
de propriedade, e obras do insti
tuto da. locação de imóveis, mas 
também para examinarmos a ma
téria como problema social e eco
nômiC'o, em suma, o tremendo pro
blema da habitação. 

Mas, na realidade, o Senado está 
apenas no dilema de aceitar ou 
recusar o substitutivo da Câmara 
e, nestes têrmos, foi colocada a ma
téria pelas Comissões Técni·ca.s. 

No caso do presente requerimen
to de urgência, é certo que não 
podemos retardar a votação dêsse 
projeto, já examinado pela Comis
são de Constituição e Justiça -
onde o debatemos sob o seu as
pecto constitucional - e tam
bém no seu mérito, já aprecia
do pela Comissão de Economia. 
Não tenho, pois, dúvida, em face 
de tais razões, em apoiar o re
querimento · de urgência com base 
no parágrafo 4.o do art. 156. 

Seria injusto, supor-se que, des
ta forma, Sr. Presidente, tenhamos 
abdicado atribuições e deveres 
constitucionais. 

Formo, com muito desvanecimen
to, ao lado de vozes como a do 
ilustre Senador Daniel Krieger, que 
nos convoC'am a uma atitude não 
só de protesto, mas de reação con
tra a posição que se pretende im
por-nos de chancelaria de promul
gação dos projetas da Câmara. 

Com estas considerações, Senhor 
Presidente, tenho justificado meu 
apoio ao requerimento de urgên
cia com base no § 4.o do art. 156. 
(Muito bem !) . 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, sol! teimo
so na defesa de minhas opi.niões, 
sempre desvaliosas, porém hones
tas. (Não apoiados). 

' 
O Sr. Attíl,io Vivacqua - Ao con

trário; muito autorizadas. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Quando vencido e não convenC'i
do, prossigo na j'Qstif1cação do 
meu ponto· de vista. 

Manifestei-me, há poucos dias, 
contrário a dois pedidos de urgên
cia com base no § 4.0 do art. 156, 
do Regimento, que a Casa apro
vou. 

O primeiro foi para a votação 
do aumento dos subsídios dos par
lamentares. Declarei-me contra, 
porque não via motivo para urgên
cia, e a matéria envolvia proble
ma delicadíssimo perante a opi
nião pública. A imprensa. encara
va-a com visível antipatia. O Se
nado devia ter a cautela necessá
ria de ·não colocar em regime de 
urgência assunto assim delicado. 

Nas mesmas condições, bati-me 
contra a urgência para o projeto 
de lei que alterou a legislação do 
Impôsto de Renda. Não via moti
vo para pressa. No primeiro caso, 
como no segundo, a alegação -
feita. através da palavra autoriza
da, sempre respeitada e amiga do 
Senador Lima Guimarães - foi a 
de que. a urgência se impunha por
que se tratava de ultimar a elabo· 
ra.ção orçamentária. Era necessária 
a lei antes da promulgação do Or
çamento da União. 

Declarei, - com essa lealdade 
que, estou certo, a Casa fará a jus
tiça de reconhecer -.que nem se
quer sou jurista ou ··bacha.rel em 
Direito. Todavia, parlamentar an
tigo, Líder de Bancada durante 
oito anos, homem·-<,vivido, experi
mentado, em tantas lutas, tenho 
obrigação de, pelo menos, presta.r 
atenção e procurá~. apreender. Di
reito é muito de~ bom senso. .. ~. ·~ .. 

( *) - Nao foi revisto pelo orador. 
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Disse, então, à Casa, que dava 
meu testemunho, - não como ju· 
rista, - frisei bem - mas como 
Deputado que liderou Bancada e 
assistiu, na Assembléia Legislativa 
do meu Estado, à votação do au· 
mento do Impôsto de Vendas e 
Consignações, depois de promulga. 
do o Orçamento, antes, porém, de 
findar-se o exercício. 

Lembrei que contribuintes recor
reram à Justiça, tentando provar 
a inconstitucionalidade da decisão 
do Parlamento Paulista. Todos êles 
perderam no Judiciário. Entendeu
se - e continua-se entendendo as
sim no meu Estado - que a veda
ção constitucional é quanto à cria
cão de tributos. Friso bem - en
tendeu-se e continua-se a enten
der em meu Estado, entre juristas 
e constitucionalistas de responsabi
lidade, alguns dêles Professôres da 
Faculdade de Direito da Universi
dade de São Paulo, que a veda
ção constitucional é somente quan
to à criação de impôsto novo. 

Se no Orçamento, todavia, cons
ta a alíquota e a previsão na rubri
aa própria, o impôsto pode ser- au
mentado, depois da promulgação 
do Orçamento, desde que se faça 
antes de findar o exercício. 

Percebi, com essa velha experi· 
ência, que alguns dos ilustres ju· 
ristas que integram esta Casa, 
através de sorrisos que não oculta
ram a ironia, demonstravam que 
estava eu dizendo tolices. Honrou
me, entretanto, o nobre Senador 
Attílio Viva;cqua, com um aparte 
para, contestar a tese que eu não 
defendia, mas que apenas relata· 
va, ou testemunhara como par
lamentar. 

Outros não se envolveram no as
sunto, como o emérito Professor 
de Direito e constitucionalista, Se· 
nador Lameira Bittencourt, talvez 
por entendê-lo não digno de maior 
crédito, porque para êles o assun
to era liquidado, a matéria consti· 
tucional, e não valeria a, pena per
der tempo com argumentações do 
colega representante de São Paulo. 

Hoje verifico, através da mensa
gem que o Presidente da Repúbli· 
ca enviou ao Congresso Nacional 
a propósito do abono do funciona. 
lismo público, que se esposa, se 
aceita o aumento do Impôsto de 
Consumo, exatamente nos têrmos 
da tese que expus aqui. Agora es
tou sabendo que a Hora do Bra
sil, no seu noticiário, informa que 
o Sr. Presidente da República con
vocou ou vai convoca,r o Congresso 
Nacional para o período de 16 a 31 
de dezembro, com a finalidade, se· 
não exclusiva, pelo menos uma de· 
las, de ser examinado o aumento 
de Impôsto de Consumo. . Então, 
Sr. Presidente, aquilo que a mim 
me parecia, diante de certos risos 
irônic'os, uma grossa asneira, já 
agora começa a ser encampado pe
las autoridades governamenta,is. . . . 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que dispõe de um 
minuto. . . 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidente, vou ·concluir. De· 
sejo deixar bem claro que sou con
tra essas urgências desnecessárias, 
pelo mal terrível que causam à 
opinião pública,. Poderá parecer 
sem muita importância, mas é a 
gôta d'água que começa a romper 
silenctosamente o dique. É a gôta 
d'água que .começa a vazar numa 
pequena fenda, amanhã maior e 
sucessivamente maior, até a explo· 
são. 

o Sr. Attílio Vivacqua - Permi· 
te v. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
o parlamentar tem o dever impe· 
rioso de sentir, de compreender a 
opinião pública, porque êle a re· 
presenta, é manda,tário dêsse povo, 
deve conviver com o povo e sentir 
que êle não aprova medidas de 
urgência, para votar assuntos que 
podem ser adiados. 

Sou contra a urgência. 
A Lei do Inquilinato é de maior 

importância para os lnterêsses eco-
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nõmicos do povo. Não pode ser 
votada à noite, de afogadilho, sob 
pressão ·dos ponteiros do relógio. 
Temos tempo para votá-la até 31 
de dezembro; mas já sei o desfe
cho - a maioria aprovará a ur
gência. 

Lastimo, eminente Senador Attí
lio Vivacqua, não ter concedido a 
V. Exa. o aparte solicitado. Que
ria concluir meu raciocínio, quan
do a Mesa me advertiu de que dis
punha de apenas um minuto. 

Sou grato a. V. Exa. pela honra. 
ria que me conferiu, pedindo-me 
o aparte. Isto significa que Vos
sa Excelência atribui às minhas 
palavras alguma importância. 

Muito obrigado a Vossa Exce
lência.. (Muito bem). 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, peço a palavra pa
ra explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador A1 tília 
Vivacqua. 

O SR. ATTíLIO VIV:ACQUA -
(Para explicação pessoal) - ( *) 
Sr. Presidente, eu não estava no 
recinto - fôra atender a um as
sunto de caráter urgente - quan
do o eminente Senador Lino de 
Mattos fêz alusão à opinião aqui 
manifestada em tõrno da interpre
tação do § 34 do a.rt. 141 da Cons
tituição, pelo qual nenhum impôs
to será cobrado sem que a lei o 
estabeleça e, também, sem prévia 
autorização orçamentária. 

Quando S. Exa., nosso eminente 
colega, a quem não tem faltado 
a. demonstração mais viva do nos
so aprêço e estima, trouxe para. o 
Senado o ponto de vista já adota
. do, segundo declara, pela Assem
bléia Legislativa de São Paulo e, 
também, as decisões do Supremo 
Tribunal Federal acêrca da maté
ria, eu, com apoio .na autoridade 
do eminente Senador Mem de Sá, 
expressei opinião, já antiga, de que 
não cabia tal interpretação e, mui· 

('~~<) - N6.o foi. revi.vto pelo orador. 

to menos tal aplicação. E o fiz, 
considerando que o § 34 do art. 141 
da Constituição Federal não é uma 
simples norma orçamentária, uma 
simples norma financeira ou tribu
tária. :S:le se acha inscrito no ca
pítulo dos Direitos e das Garan
tias Individuais. Desta forma, não 
se pode. interpretá-lo, partindo do 
pressuposto de que se trata de tais 
normas. Na exegese da Constitui
ção, cumpre - digamos assim, -
verificar qual a regra polar, qual 
o princípio preeminente que in
forme o preceito constitucional. 
No artigo 141, § 34, está con
sagrado um cânone básico do re
gime democrático, de que não ad
mite exigência de tributos, sem 
lei posterior e sem prévia inscri
ção dêsse diploma legal na Lei 
de Meios. A tese, que teria sido 
objeto ~~ aplicação por .Parte dª 
Assembleia Legislativa de S. Paulo, 
é no sentido de que o aumento de · 
impôsto, independe de sua consig
nação em lei . orçamentária, para 
ser cobrado. A isso redarguimos, 
mostrando que a Constituição ado
ta no citado § 34 o ·princípio da 
anualidade do impôsto, visando a 
assegurar ao cidadão o eonheci
mento do ônus que vai pesa.r sôbre 
sua vida ecpnômico-financeira. 

Tributo majorado é tributo novo. 
O que o § 34 objetiva justamente 
é premunir o contribuinte ·contra 
a. surprêsa de lei de impostos, no 
curso do· exercício financeiro, salvo 
a tarifa alfandegária e o tributo 
lançado por motivo de guerra. 

Em virtude do dispositivo cons
titucional em aprêço, cumpre ao 
Poder Legislativo, cada ano, reexa
minar a capacidade tributária do 
povo, a !COnveniência da cobrança 
do impôsto, a fim de autorizá-la . 
A doutrina antagônica à nossa re
sulta, assim, em retirar .. do Poder 
Legislativo essa prerrogativa que 
envolve um de seus mais graves 
deveres. 

Com êsses conceitos que aqui 
emiti; de modo algum tive a preo
cupação de destoar daquela linha 
de consideração que temos pelo 
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ilustre colega. Ao situarmos co
mo fizemos, o deba.te no pland me
ramente jurídico, rendexi.1os home
n~gem à sua cultura. Apesa.r de 
nao ser S. Exa. bacharel em Direi
to, admiramos e respeitamos no 
eminente colega um brilhante con
tendor. 

Mas, ainda assim, pedirei escusas 
a S. ~a. por qua.lquer expressão 
que nao tenha traduzido o desejo 
de envolver na minha admiração 
e na minha amizade o Senador Lino 
de Mattos, que, infelizmente, não 
nos ouve neste momento. 

Sr. Presidente, devo ressaltar que 
de maneira a.lguma considero te
nha o projeto sôbre o qual versa 
o. requerimento um pálio constitu
Cional debaixo da opinião· do Po
der Executivo, expressa na mensa
gem presidencial a que se refere o 
Senador Lino de Mattos. De for· 
ma alguma. Neste ponto divirjo 
novamente de S. Exa.., e •Com abso
luta intransigência. Afortunada· 
mente, a Câmara dos Deputados 
rejeitou a emenda. do preclaro Se· 
nador Lameira Bittencourt, que co· 
limava a. cobrança de impostos a 
serem votados após a aprovação 
do Orçamento. 

Se a mensagem existe, com êsse 
sentido, sem dúvida aqui estare· 
mos, com nossas deficientes fôr· 
ças, para combater, dentro do pos· 
sível, o precedente que se quer 
insta.lar. 

Enquanto o assunto está no de
bate dos tribunais; enquanto cons
titui matéria de controvérsia ju· 
diciária, não serão essas decisões 
fatôres tão decisivos para estimu
lar os Municípios e os ·Estados a 
uma prática inconstituciona.l, mais 
do. que isso, contrária ao regime 
democrático e ao sistema de garan
tias de direitos individuais, que a 
Lei Magna procurou assegurar no 
parágrafo 1.0 do art. 141. 

A Câma.ra dos Deputados, certa
mente, não terá motivos para 
mudar de interpretação. Espera
mos que o Senado saiba modificar 
e corrigir seu anterior ponto de 
vista, ·Colaborando para qu~ os Tri· 

bunais não persistam na errônea. 
e antidemocrática hermenêutica 
em que se apoiou o Senador Lino 
de Mattos. 

Considero-a, data venia, um dos 
maiores atentados aos direitos in
dividuais, a.o regime democrático 
e àquela indeclinável prerrogativa: 
a que aludi, que cabe ao Parla· 
mente, de autorizar anualmente a 
cobrança de tributos constantes de 
leis a.nteriores. (Muito bem I Muito 
bem). 

O. SR. MEM DE SÃ - (Para 
encaminhar a votação) - (*) -
Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res, confesso a minha perplexida
de dizendo que me sinto mesmo 
confuso e . surprêso com o que se 
está passando. Não posso atinar 
quer ·~om o pedido de urgênci~ 
urgent1ssima, quer, principalmen
te, com o .procedimento· do emi .. 
nente Líder da Ma.ioria. Senador 
Filinto Müller, a quem diàriamente 
rendemos . preito de homenagem 
pela ~ordura, pela prudência. pela 
cortes1a com que S. Exa. distingue 
todos os seus Pares. 

O Sr. Filinto MüZZer - Sou mui. 
to grato à generosidade de vossa 
Excelência e dos· mais colega.s. 

O SR. MEM DE SA - ·Estou 
apenas registrando fatos incontes
táveis. 

O Sr. Filinto Müller - 1!: gen. 
tileza de Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - O nobre 
colega, Senador Daniel Krieger, 
frisou, repetiu e, com aquela can. 
dência que lhe é peculiar, estigma
tizou o sistema a que o Senado 
tem sido constantemente reduzido, 
de simples Câmara de chancela de 
projetes vindos da Câmara dos 
Deputados. Essa é uma verdade 
incontestável, que está no conhe
cimento e na consciência de todos 
nós. 

(lit) - Nü.o foi revi., to pelo orador. 
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Mas, no caso vertente - e esta 
a razão da minha surprêsa e per
plexidade - não houve, por parte 
daquela Casa do Congresso, pro
cedimento sob êsse ponto de vista 
criticáveL Ela nos enviou o pro
jeto creio que há uma semana; 
e nós ainda temos mais de uma 
semana de traba.lhos legislativos : 
temos o dia de amanhã e ainda 
tôda a semana que vem. 

A Comissão de Constituição e 
Justiça já deu parecer sôbre o 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados. Era., portanto, perfeitamen
te viável, votar o projeto, com o 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados, em regime de urgência nor
mal, pelo parágrafo 3.0 • Esta, per
mitiria que os Senhores Senadores 
ficassem pré-avisados de que, den
tro de duas sessões ordinárias, a. 
matéria viria a debate. Desta for
ma, os Senadores poderiam exa
minar o assunto para apresentar 
requerimentos de destaque, comba
ter o que julgassem necessário, de
finirem-se em face dos dois textos 
que vamos ter que decidir. Isso 
era perfeitamente viável, sem o me
nor prejuízo para ninguém. 

. Minha surprêsa maior, como de
clarei, é quanto ao procedimento 
do eminente Senador Filinto Mül
ler. ::msse mesmo projeto foi vota
do - recordo-me ainda - nesse 
regime de urgência especi.a.l, quan
do a Câmara o elaborou, mas isso 
foi feito depois de prévio e demo
rado entendimento entre os Líde
res e mais Senadores que tinham 
interêsse no assunto. Assim, quan
do a matéria chegou a Plenário, 
já era., realmente, do conhecimen
to de todos. Hoje, el'ltretanto, pela 
primeira vez, verifico que o emi
nente Senador Filinto Müller, que 
mal nos acostumou com suas cor
tesias e fidalguias, nos surpreende 
com êsse torpedo, sem aviso· pré
vio. Sinto-me, portanto, Sr. Pre
sidente, como um náufrago;. não 
fui avisado, não estava senhor do 
segrêdo de Estado. 

Assim, confesso que não posso 
votar a matéria.. Dir-se-á que sou 
um Senador omisso ou relapso. 
Creio que a minha atuação nes
ta Casa não permite tal conclu
são. 

É verdade que poderia ter lido 
o pareter da Comissão de Consti
tuição e Justiça no "Diário do 
Congresso", mas costumo aguarda.r 
a tramitação e não podia imagi
nar êsse requerimento de urgên
cia urgentíssima nesta sessão no
turna, quando nada me dizia que 
isso poderia ser possível e, muito 
menos, necessário. 

Assim é que ainda não conheço 
detidamente, senão por uma lei
tura de jornal, o substitutivo vo
tado na Câmara dos Deputados, e 
não estou, portanto, em condições 
de fazer um ,confronto. Não sei, 
por exemplo, que dispositivos me
receriam um requerimento de des
taque para. o caso de vir a ser pre
terido o substitutivo da Câmara 
dos Deputados. · 

Sinto-me, portanto, inibido de vo
tar, por desconhecimento da ma
téria. Colllheço bem o que o Sena
do votou. Tomei conhecimento 
pela imprensa, do trabalho da Câ
mara., quando foi publicado, mas 
há mais de quinze dias que não 
pego em jornal, e por isso fui sur
preendido. 
. Creio que o eminente Senador 
Filinto Müller, · comumente tão 
equilibrado e ponderado, foi tam
bém contagiado. por essa onda de 
pressa, de velocidade que anda pe
las esferas govema.mentais. Pare
ce que à fôrça de usar avião a 
jato, se vai começa.ndo a adotar 
êsse regime não apenas no Executi
vo, mas, inclusive, no Legislativo, 
ainda sem necessida.de. A Emenda 
Constitucional é um exemplo disso. 

Tenho a dizer que não vejo nem 
compreendo a urgência com que 
está sendo votada. · ·_Espero, mes
mo, com tôda a sinceridade - e o 
mais interessante é ciue é com tôda 
a sincerida.de - que~·o Sr. Jusceli
no Kubitschek ternime tranqüila
mente o seu mandàtõ, dando, por-

! 
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tanto, tempo ao Congresso para 
votar a Emenda Constitucional que 
vai garantir o resto da sua. vida 
em Brasília, como é tanto de seu 
desejo. 

Dá-se urgência a essa proposi
ção, convocando-se sessões até pa. 
ra sábado de manhã e, agora, a. 
essa Lei do Inquilinato, que tem 
uma gravidade de todos nós c·o
nhecida e a respeito da qual somos 
surpreendidos sem necessidade. In
sisto na falta de necessidade. Creio 
mesmo que se o eminente Sena. 
dor Filinto Müller transformasse 
a urgência do Requerimento do 
§ 4.o para o § 3.0 , permitiria que 
a matéria entrasse na Ordem do 
Dia da próxima. têrça.feira. Depois 
de examinada, se S. Exa. ficasse 
preocupado .com o seu andamento, 
poderia, na quarta-feira, requerer 
urgência pelo § 4.0 , e ninguém te
ria razões para. criticá-lo. 

Procedendo, porém, S. Exa., como 
proC'edeu, confesso que não enten
do mais nada ou, então, estou mui
to mal acostumado com o trata
mento que o eminente Senador Fi
linto Müller costumava dispensar 
ao Senado. (Muito bem !) 

O SR. FILINTO MULLER -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, lamento vir à tribuna 
para _divergir, frontalmente, das 
opiniões dos eminente Senadores 
Daniel Krieger, Lino de Mattos e 
Mem de Sá. 

Temos realmente votado, em vá
rias oportunidades, proposições sob 
o regime de urgência do § 4.0 do 
art. 156. Eu próprio já declarei 
que não requereria êsse regime es· 
pecial com o objetivo de chance
larmos decisões da Câmara. En
tendo não fica bem ao Senado 
votar de afogadilho proposições da 
mais alta relevância. 

A rea.lidade, entretanto, é que te· 
mos votado, em regime de urg~n· 
cia, projetas da ma~s alta relevan
cia para a vida publica do Pais. 

(t.•) -Não foi J•evl.•lo pelo orador. 

Assim foi em relação ao Impôsto 
de Renda, em 1956; assim foi quan
to a. projeto sôbre combustíveis lí
quidos; e assim foi, se não me en
gano, quando apreciamos o Fundo 
Portuário. 

-Tenho concordado silenciosa
mente - permitam-me a expres
são - com as restrições feitas nes
te Plenário sôbre essas votações. 
Desta feita, porém, não posso acei
tar as restrições do eminente Se
nador Daniel Krieger; lamento ter 
que assumir essa atitude, porque 
todo o Senado é testemunha do 
aprêço e da consideração que dedi
c.o a êsse eminente representante 
do Rio Grande do Sul. 

Citou, S. Exa., como exemplo de 
votações de C'hancela a do Impôsto 
de Renda, há poucos dias. N'ão 
tem ra.zão S. Exa. Votamos o Im
pôsto de Renda em regjme de ur
gência do :§ 4.o, ·mas o projeto para 
ser . assim , considerado, foi prévia· 
mente examinado pelos Senadores; 
e o Senado aprovou cêrca de trin
ta e sete emendas à proposição. 
Não chancelamos, porta.nto, proje
to da Câmara dos Deputados; ao 
contrário, demos-lhe colaboração; 
e um dos maiores responsáveis 
pelo seu aperfeiçoamento foi exa
ta.mente o nobre Senador Daniel 
Krieger, que nunca falta com sua 
colaboração quando em jôgo o in
terêsse nacional. 

S. Exa., portanto, · não poderia 
citar com felicidade o projeto do 
Impôsto de Renda. 

Em relação ao Projeto de Lei 
do Inquilinato, ta.mbém não con
·Cordo com S. Exa., como discordo 
do eminente Senador Lino de Mat
tos. Foi êle votado em regime de 
urgência do § 4.o, e votado, diga
mos claramente, para que ficasse 
com o Senado o C'omando da pro
posição, para que pudéssemos com
pleta.r . seu estudo posteriormente, 
como Câmara revisora, antes de 
se esgotar o prazo dessa sessão lc>
gislativa ... 

O Sr. Mem de Sá - li: verdade; 
mas mediante prévio entenc11-
mento. 
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O SR. FILINTO MttLLER -
. . . para que não viesse a ocorrer 
a circunstância, de não votarmos 
o Projeto da Lei do Inquilinato 
antes do dia 15 de dezembro, tor
nando, portanto, livres as conven
ções de praxe. 

O Sr. Lino de Mattos - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com muito prazer. 

O Sr. Lino ·de M attos - Apenas 
uma pergunta. É o projeto de lei 
ora, submetido a regime de urgên
cia o de iniciativa do Senado ou 
a Câmara dos Deputados apresen
tou substitutivo. 

O SR. FILINTO MULLER -
É o projeto do Senado, com a 
emenda da Câmara dos Deputados. 

O Sr. Mem de Sá- É o substi
tutivo da Câmara, dos Deputados. 

O SR. FILINTO MULLER -
Sr. Presidente, justifica-se a vota
ção ao Projeto de Lei do Inquili
na to, em regime de urgência es
pecial, porque há intra,nqüilidade 
no espírito público em relação à 
sua tramitação. 

Como acaba de a,partear o Se
nador Lino de Ma ttos para pedir 
esclarecimento, devo afirmar que 
estará em votação o projeto do 
Senado emendado pela Câmara, 
portanto proposição conhecida, dos 
Senhores Senadores. 

Quanto ao substitutivo da Câ
mara dos Deputados, foi examina
do pela Comissão de Constituição 
e Justiça, que se pronunciou não 
somente sôbre a constitucionalida
de, mas também sõbre o mérito. É, 
aliás, a, única Comissão que lõgi
C'amente teria de falar sôbre o 
projeto, porque a repercussão eco
nómica é muito relativa. 

O Sr. Mem de Sá - Não apoia
do ! O aspecto económico é im
portan tis sim o. 

.O SR. FILINTO MttLLER -
Éle é fundamental, essencial, do 
ponto de vista legal, jurídico e 
constituciona,l. 

Encontra-se há oito dias nesta 
Casa. N,ão se pode dizer, portan
to, seja desconhecido e muito me
nos afirmar que o Senado é chama
do a chancelar disposição votada 
pela Câmara dos Deputados. Pos
so afirmá-lo, tenho autoridade pa
ra tanto, porque declaro, também, 
que não apoiarei o substitutivo da 
Câmara, ficando com proposição 
aprovada pelo Sena,do. 

O Sr. Lino de Mattos - O Sena
do conhece a proposição original, 
porque de sua iniciativa; mas o 
substitutivo da Câmara é, para 
nós, matéria nova,. 

O Sr. Mem de Sá 
sustentei. 

Foi o que 

O SR. FILINTO MttLLER -
O fato de V. Exa. afirmar que a 
proposição se encontra na Comis
são de Constituição e Justiça há 
oito dias não implica obrigação dos 
Senadores de a C'onhecerem pro
fundamente. 

Há projeto de lei há mais de 
ano na,s Comissões, e nem por isso 
os Senhores Senadores os conhe
cem. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Atenção! 
Lembro aos .senhores Senadores 
que no encaminhamento da vota
ção não são permitidos apartes. 

O SR. FILINTO MULLER -
Sr. Presidente, agradeço o aparte 
do nobre Senador Lino de Ma,ttos. 
Não aceito suas razões; ·rião posso 
aceitá-las. Um projeto·. dessa rele
vância, que se encontrã no Sena
do há oito dias e sôbr.e .o qual se 
manifestou · a Comissã:o '·.de Consti
tuição e Justiça, coni cujo parecer 
não estou de acôrdo, ~não é des
conhecido. É trabâJ.ho do Sena
do, emendado pelá . Câmar!b dos 
Deputados. 
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O Sr. Mem de Sá - Confesso 
que não conheço o Substitutivo da 
Câmara. 

O SR. FILINTO MULLER 
Justificou-se a urgência do § 4.o, 
para que não se corra o risco de 
ver decorrer o prazo da Sessão Le
gislativa sem que o a.ssunto seja 
resolvido pelo Congresso, o que, 
realmente, provocaria verdadeira 
calamidade pública com a libe
ração total do preço dos aluguéis 
que, neste momento, seria de gra
ves conseqüências para· a popula
ção. 

Finalmente, Sr. Presidente, den
tro dos poucos minutos que me res
tam, responderei ao nobre Sena.
dor Mem de Sá. 

O Sr. Mem de Sá - Realmente 
v. Exa. ainda não respondeu às 
minhas objeções. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
S. Exa. criticou-me, dizendo que 
estou habituado às combinações 
de Plenário, e que apresentei o re
querimento de urgência sem ouvir 
as outras Bancadas. Teria, razão 
S. Exa. se assim houvesse procedi
do; mas não é o sistema que tenho 
adotado na liderança da Maioria 
do Senado, seguindo o conselho de 
quem pode a.conselhar, de quem 
tem autoridade moral e saber. Ao 
entrar no recinto, infelizmente um 
pouco atrasado, depois de termina
da a hora do Expediente, minha 
primeira preocupação foi dirigir
me ao eminente Senador João Vil
lasbôa,s, brilhante e ilustre Lider 
da Oposição; e sugerir adiássemos 
para amanhã a discussão dêsse re
querimento, a fim de que tivésse
mos amplo entendimento com as 
outras Bancadas, visto como, prê
so durante tôda a ma.nhã no Tri
bÚnal Superior Eleitoral, em de
fesa de recursos de Mato Grosso 
e à tarde, em trabalhos da mais 
aita importância, não tive oportu
nidade de estabelecer êsse contato. 

o nobre senador João Villasbôas 
havia acabado de concordar com 
minha sugestão; procurei, então, 

o Líder do Partido Trabalhista 
Brasileiro, Sena.dor Mourão Vieira, 
na ausência do Senador Lima Gui
marães, e pedi a concordância de 
S. Exa. para êsse adiamento. Nes
se momento, meu eminente amigo 
e nobre colega Da.niel Krieger, que 
passa.va e para quem apelei para 
aprovar a mesma sugestão, decla· 
rou-me que não aceitaria a combi
nação. Em face dessa circunstân
cia, o requerimento foi enviado à 
Mesa. 

Dou esta explicação pa.ra o nobre 
Senador Mem de Sá. 

O Sr. Mem de Sá - Vejo que o 
Partido Libertador não existe para 
V. Exa. Somos muito pequenos sob 
todos os aspectos. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER 
Desfeita a combinação com o Se
nador João Villasbôas, não me ca
bia mais fa.zer consulta. 

O Sr. Daniel Krieger - O reque
rimento já estava feito e tinha 
sido entregue à Mesa. 

O SR. FILINTO MULLER -
O requerimento já estava feito e 
tinha sido entregue à Mesa, diz o 
nobre Senador Daniel Krieger em 
seu aparte. Realmente, mas podia 
ser retira.do. Estava em tempo de 
ser retirado e o Senador João Vil
lasbôas havia concordado com sua 
retirada. 

Cito êsses fatos, para mostrar 
que não estou lançando torpedos, 
como disse o Senador Mem de Sá. 

O Sr. Mem ·de Sá - V .Exa. já 
la.nçou. 

O SR. FILINTO MULLER 
Não estou lançando torpedos, por
que não quero fazer ninguém nau
fragar no exercicio da Liderança. 

Durante três anos, sempre pro
curei agir pela convicção, sempre 
procurei convencer meus oposito
res, sempre dei o melhor acata
mento as suas ra.zões, sempre res
peitei a opinião de todos os meus 
oponentes e meus companheiros de 
Bancada na Maioria. Jamais me 
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vali de método que pudesse ser 
criticado como de surprêsa, de 
golpe. 

O Sr. Mern de Sá - V. Exa. é de 
extrema. habilidade. 

O SR. FILINTO MüLLER -
Desejo responder ao nobre Senador 
Lino de Mattos. 

O Sr. Mem de Sá- Aguardarei, 
então. 

O SR. FILINTO MüLLER -
Ouço o aparte de Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Mem de Sá - V. Exa. mais 
uma vez demonstra que é advoga
do muito hábil. Espero que tenha 
tido êxito hoje no tribunal. 

O SR. FILINTO MULLER 
Felizmente. 

O Sr. Mem de Sá - v. Exa. a.in
da não respondeu ao meu principal 
argumento. _ 

O temor de v. Exa. de que nao 
pudessem ser aprovados até o dia 
15, não é real. Bastava o regime de 
urgência, do § 3.o. 

O SR. FILINTO MULLER -
É o ponto de vista de V. Exa., mas 
o meu temor é real e minha, preo
cupação maior ainda que meu te
mor. Minha preocupação justa e 
honesta é a de que não votemos o 
Projeto de Lei do Inquilinato em 
tempo útil. 

O Sr. Mem de Sá - Conte os 
dias que faltam pelos dedos. 

O SR. FILINTO MULLER 
Para finalizar, Sr. Presidente, devo 
dizer que concordo plenamente com 
a tese sustentada, pelo nobre Se
nador Lino de Mattos, referente à 
urgência das leis que possam ser 
votadas até 31 de dezembro. ~sse 
assunto está dectdido, mansa e pa
cificamente, pelo Supremo Tribu
nal Federal. Em todo ca.so, para 
evitar dúvidas, quisemos votar a 
lei do Impôsto de Renda antes 
ainda do Orçamento, inclusive pos-

sibilitar o cálculo da Receita que 
seria feito no Senado. 

Logo a seguir, porém, a Câma.ra 
dos Deputados tomou 'conhecimen
to da emenda incluída no Anexo 
da Receita pelo eminente Senador 
Lameira Bittencourt, a qual auto
rizava taxativamente a inclusão da 
c•obrança, no ano próximo, dos 
acréscimos de impostos que !ôssem 
votados até 31 de dezembro. E 
vemos a Câmara dos Deputados 
pôr abaixo a emenda., lançando, 
portanto, pelo menos dúvida quan
to àquela jurisprudência mansa e 
pacífica do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Essa a razão justificada. a poste
riori, da votação do Impôsto de 
Renda no regime de urgência do 
§ 4.0 do art. 116, se não a justifi
casse muito mais a ,colaboração 
valiosa que o Senado deu na. con
fecção dessa lei, colaboração em 
grande parte aceita pela Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Comuni
ao ao nobre ora.dor que" está ter
minado o . tempo de que dispunha. 

O · SR. FILINTO MüLLER -
Terminarei, Sr. Presidente. 

Colaboração .na qual tomaram 
parte, com o mais alto espírito 
público, os Membros da Oposição 
desta Casa. 

Essas a.s razões que tinha a adu
zir da tribuna, lamentando pro
fundamente discordar de meus emi
nentes colegas, Senadores Daniel 
Krieger, Lino de Mattos e Mero de 
Sá. Peço à Casa que aprove a ur
gência, pois haverá tempo suficien
te para. examinarmos o parecer da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça, dado que o ilustre Presiden
te da Comissão de Economia aca
ba de me declarar que ,pedirá pra
zo para estudar a matéria. 

Assim, é provável que não vote· 
mos, hoje, o projeto. · 

Haverá, portain.to, tempo de so
bra para tranquílizar a consciên
cia patriótiaa dos; nobres colegas, 
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que não tiveram oportunidade de 
melhor examinar a questão. 

O requerimento de urgência foi 
ditado pelo desejo honesto de de
cidir o a.ssunto em tempo hábil. 
(Muito bem. Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Em vota
ção o requerimento. (Pausa) . 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Tratando-se de urgência previs
ta no § 4.0, do art. 156, do Regi
mento Interno, passarse imediata
mente à discussão da matéria. 

Discussão única da emenda 
substitutiva da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n.o 31, de 1957, que re
gula a locação dos prédios ur
banos. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. 1.0 

Secretário vai proceder à leitura do 
parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.o 574, de 1958 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n.O 31, de 
1957, que regula a locação de 
prédios urbanos. 

Relator : Sr. Gaspar Velloso. 

Ao Projeto de Lei do Senado, n.0 

31, de 1957, que regula a. locação 
de prédios urbanos, apresentou a 
Câmara um substitutivo que, apro
vado naquela Casa do Parlamento, 
é, agora, submetido à nossa apre
ciação. 

II - As principais diferenças en
tre a proposição do Senado e a. 
emenda da Câmara são as seguin
tes : 

1) Pelo projeto do Senado. c 
prazo de vigência da Lei n.0 1.300, 
de 28 de dezembro de 1950, com 

as alterações previstas, é prorro· 
gado até 31 de dezembro de 1961; 
pela emenda. da Câmara, a prorro· 
gação do prazo nas mesmas con
dições vai apenas até· 31 de de· 
zembro de 1960; 

2) pelo projeto são autorizados, 
para as locações para fins resi
denciais, desde que não h.a.ja con
trato ou esteja findo, os seguintes 
reajustamentos de aluguel : 

a) de 150%, sôbre os alguéis re
sultantes de locação com mais de 
dez anos de vigência, a 31 de de
zembro de 1956; 

b) de 100%, sôbre os aluguéis 
resultantes de locação com mais 
de cinco e menos de dez, àquela 
data; · 

c) de 30%, sôbre os aluguéis re
sultantes de locação vigente há 
mais de três e menos ·de cinco 
anos, àquela data; 

d) de 10%, nos demais casos. 
Estabeleceu-se, também, no pro

jeto, que o reajustamento em tela 
poderá passar do previsto em uma 
das alíneas para outra, desde que, 
no decurso da vigência da lei, de
corra o período previsto nas refe
ridas alíneas. 

Pela emenda da Câma,ra delibe
rou-se que os contratos de loca
ções residenciais com a cláusula de 
aumento periódic'o do aluguel não 
poderão, em nenhuma hipótese, fi
xar percentagem de acréscimo su
perior a 5%. 

Decidiu-se, ainda, na emenda. : 
a) não se aplicar as disposições 

acima às locações residenciais de 
aluguel superior a. Cr$ 20.000,00. 

b) aplicar a referida disposição 
aos contratos em vigor; 

c) permitir ao locador, quando 
se tratar de prédio em que seja 
condómino, a elevação até àquele 
nível ( 5% ) , acrescido de 10%, do 
aluguel, se êste fôr inferior ao 
duodécimo do impôsto predial ou 
à soma dêste com igual parcela 
das despesas normais pagas atual
mente pelo condômino. 

III - Como se vê, o substituti
vo da Câmara, nas modificações 
que fêz a.o projeto, buscou atender 
mais aos interêsses dos inquilinos, 
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restringindo os benefícios que o Se
nado havia concedido, em têrmos 
bastante razoáveis, também aos 
proprietários. 

IV - Nosso ponto de vista sô
bre êsse importante problema do 
inquilinato foi exposto, com obje
tividade e abundância de detalhes, 
no pa.recer que, como relator da 
matéria, emitimos, quando o pro
jeto inicial foi estudado nesta Co
missão. 

Acresce acentuar que se cuida, 
na espécie, de uma lei de emer
gência, mas que se vem perpetuan
do há anos, a título de renovação, 

. é com car~cterísticas tão peculia
res, tão singulares, que seria quase 
inútil, ao discuti-la,. entrar em in
dagações mais profundas, de na
tureza constitucional ou jurídica. 

Seja como fôr, contendo, embo
ra, privilégios, tratamentos desi
gua.is para situações idênticas, cer
tas intromissões em atos jurídicos 
perfeitos e direitos adquiridos, a 
verdade é que a Lei de Inquilinato 
vem sendo considerada C'onstitucio
nal e jurídica, e assim vigorando 
pelos anos afora. 

A Câmara, a.tenta, porém, a mo
tivos de . ordem política e social, 
resolveu aprovar o substitutivo em 
aprêço, que, sem ser, certamente, 
o mais justo, é, talvez, no momen
to, o mais oportuno . 

V - Ante o exposto, opinamos 
pela aprovação da emenda da Câ
ma.ra. 

Sala das Comissões, em 3 de de
zembro de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente, Gaspar Velloso, Re
lator.- Daniel Krieger- vencido. 
O artigo 2.0 , § 2.o, do substitutivo, 
atenta contra o disposto no art. 
141, § 3.0 , da Constituição Federal. 

- Argemiro de Figueiredo. 
- Lima Guimarães. 
- Attílio Vivacqua - A Lei do 

Inquilinato é um diploma regula
dor do uso da propriedade, condi· 
cionado ao bem estar social (art. 
147 da Constituição). Entre as li· 
mitações dêsse uso, se inclui o ta
belamento. Considero que o a.rt. 

2.0 estabelec·e uma modalidade de 
tabelamento de alugueres. É sob 
êste aspecto que examino a hipó
tese, para aceitar o dispositivo sem 
ofensa ao . art. 141, § 3.0, da, Cons
tituição. Quanto a · outros aspec
tos jurídicos do projeto, ressalvo 
pontos de vista emitidos na vota
ção, no Senado, do projeto de que 
resultou a Lei n.o 33, de 10-12-57. -
Attílio Vivacqua. 

Durante a leitura do Pare
cer, o Sr. Victorino Freire dei
xa a Presidência, assumindo
a o Sr. Apolônio Salles. 

O SR. PRESIDENTE - Solicito 
o parecer da douta Comissão de 
Economia. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Sr. Presidente, solicito a v. Exa., 
nos têrmos do Regimento, o prazo 
de quinze minutos para que a Co
missão de Economia emita pareC'er 
sôbre o projeto. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com o que acaba, de solicitar 
o nobre Senador Carlos Lindenberg, 
·concedo o prazo de quinze minu
tos para que S. Exa. consulte os 
membros da Comissão de Economia 
e emita parecer sôbre o projeto. 

Está suspensa a sessão por quin
ze minutos. 

A sessão é suspensa às 23 ho· 
ras e 25 minutos e reaberta às 
23 horas e 40 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. Sendo evidente a 
falta de número no Plenário para 
prosseguimento dos trabalh,os, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a extraordinária, 
de ama.nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
;, ... 

1 - Discussão única, da emenda 
da Câmara ao ,P.rojeto de Lei do 
Senado n.0 31, .·de 1959, que regula 
a loC'ação dos l#édios urbanos (em 
regime de urgên'éia, nos têrmos do 
art. 156, § 4.0, 'âp!Regimento Inter-
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no, em virtude do Requerimento 
n.0 539, de 1958, dos Srs. Filinto 
Müller e outros Senhores Senado· 
res, aprovado na. presente sessão) 
tendo parecer favorável da Com is· 
são de Constituição e Justiça e de· 
pendendo de prounciamento da Co
missão de Economia. 

2 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.o 540, de 
1-958, do Sr. Lino de Mattos e ou· 
tros Senhores Senadores, solicitan. 
do urgência nos têrmos do art. 156, 
§ 3.0, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei do Senado n.0 33, 
de 1957, que estabelece o uso de 
lanterna.s fosforescentes nos ve!Í· 
culos de carga e outros. 

3 - Segunda discussão (2.0 dia), 
do Projeto de Reforma Constitu· 
cional n.0 2, de 1958, que outorga 
o título de Conselheiro da Repú
blica aos ex-Presidentes da Repú
blica, assegurando-lhes · prerrogati
vas e vanta.gens dos Senadores (in· 
cluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa do interstício 
constante no § 3.o do art. 185, do 

Regimento Interno, concedida na 
sessão de 3 do mês em curso a 
requerimento do sr. Senador La
meira Bittencourt), tendo Parecer 
Favorável sob n.o 556, de 1958, da 
Comissão Especial. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 22, de 1958, que 
autoriza. o Sr. Senador Neves da 
Rocha a participar da delegação 
do Brasil ao 7.o Congresso Inter· 
americano de Turismo, a realizar
se em Montevidéu (projeto apre· 
sentado pela Comissão de Relações 
Exteriores como conclusão de seu 
Pa.recer n.0 • • sõbre o Requeri· 
menta n.0 536, de 1958, e incluído 
em Ordem do ·Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior, a requerimen· 
to do Sr. Senaidor Mathias Olym· 
pio. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 23 ho
ras e 45 minutos. 



186. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 6 de dezembro de 1958 

EXTRA.ORDIN AlUA. 

PRES!Dll:NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E 
VICTORINO FREIRE 

Ãs 10 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião .Archer. 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar Sa:ntos. 
Mathias Olyrnpio. 
Leônidas Mello . 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso . 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo . 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da· Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Neves da Rocha. 
Lima T.eixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernand·es. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caia:do de Castro . 
Gilberto Marinho. 
Bienedicto Vrulladares. 
Lima Guimarães. 

Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar venoso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (51). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 51 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Jorge Maynard, s.er

vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
s.essão anterior que, posta em 
discussão, é sem debat.e apro
vada. 

O Sr. Segun.'do ~uplente, 
servindo de 1.o Secretário, dá 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

otfuios 
~,. ,. -, 

';-:. J :.. • 

Do Presidente·'·,do~ Grupo Brasl· 
'leiro da Associação Inte,rparla
mentar de T.urismo, corno segue: 
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Rio de Janeiro, 5 d.e dezembro 
de 1958. 

Sr. Vice-Presidente. 

Na qualidade de Presidente do 
Grupo Brasileiro da Associação In
t·erparlamentar de Turismo, venho 
comunica·r que o Sr. Senador Ne
ves da Rocha foi indicado para 
comparecer, como observador, ao 
VII Congresso Interamericano de 
Turismo, que se realizará de 9 a 19 
do corrente, em Montevidéu. 

Aproveito o ensejo para reiterar 
a V. Ex. a. os protestos de cordial 
estima e consideração. - Gw·gel 
do Amaral, Presidente do Grupo 
Brasileiro da Associação Interpar
lamentar de Turismo. 

Da Câmara dos Deputados: 
- N.o 1.366, comunicando apro

vação de emendas do Senado ofe. 
recidas ao Projeto de Lei da Câ· 
marR> n.o 326, de 1956, que modi
fica o art. 226 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, enviado à 
sanção; 

- Ns. 1. 367 e 1. 390, encami
nhando autógrafos dos seguintes 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 182 de 1958 

(N.o 746-B, de 1955, na Câmara 
dos Deputados) 

Regula isenções do Impôsto 
. d~ Vendas e Consignações nos 
Tlerritórios Federais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É isenta do Impôs
to de Voendas e Consignações, nos 
T.erritórios Federais, a primeira 
operação do pequeno produtor. 

Parágrafo único - Considera-se 
pequeno produtor, para os fins des
ta lei, o que tiver produção a·~ual 
não superior a 60 (sessenta) vezes 
o valor do salário mínimo vigent·e. 

Art. 2.o - São também is~ntos 
do Impôsto de vendas e consigna
ções, nos Territórios Federais: 

a) o fornecimento de eletrici
dade, gás, água, uso de esgotos, 
telefones e telégrafos, ainda que 
efetuado por emprêsas que tenham 
concessões para tais serviços con
siderados de utilidade pública; 

b) as vendas de produtos da in
dústria agrícola ou extrativa, be
neficiados ou não, compreendidos 
os aperfeiçoamentos, desde qu·e não 
transformem o produtor qualquer 
que seja a· forma jurídica da pes
soa desta; 

c) as transações entre uma ca
sa comercial ou industrial e suas 
filiais e vice-versa; 

d) as vendas de passagens ou 
praças em vapores de companhias 
de transporte e despachos alfande-
gários; · 

.e) as transações bancárias; 
j) o forneciril.ento de alimen

tação ou hospedagem nos colégios, 
hospitais, associações de caridade, 
reconhecidas como tais, estabe
lecimentos de assistência e edu
cação; 

g) os serviços de artistas, cor
retores, leiloeiros, agentes de negó
cios, despachantes alfandegários e 
outros semelhantes; 

h) os serviços de médicos, cirur
giões, denUstas, advogados, solici
tadores, eng-enheiros, agrimenso
res, barbeiros e outros semelhan
tes; 

i) os vendedores, a domicílio de 
hortaliças, legumes, cereais, fru
tas, pão, leite, ovos, aves, peixe, 
carvão e outros artigos semelhan
tes, que não forem estabel·ecidos 
com casa de negócios de tais gê
neros; 

i) as emprêsas de armazéns ge. 
rais, enquanto funcionarem como 
simples depositários de mercado· 
rias; 

k) as vendas e consignações de 
papel destinado ·exclusivamente à. 
impressão de jornais, periódicos e 
livros; 

l) as vendas e consignações de 
livros, não considerados como tais 
os livros em branco ou os simples-
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mente pautados e riscados para 
escrituração de qualquer natureza; 

m) as vendas e consignações de 
jornais e revistas; · 

n) o retôrno de vasilhame 
vazio; 

o) a prim-eira operação de ven
da de borra-cha feita por seringuei
ros e seringalistas. 

Parágrafo único. - Os débitos 
fiscais anteriores originários das 
operações de venda prevista na le
tra o · dêste artigo e bem assim 
as respectivas multas, ficam can
celadas, para todos os efeitos. 

Art. 4.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

As Comissões de Economia 
e . de Finanças. 

PROJETO DE !.E! DA CÂMARA 

N.o 183, de 1958 

(N.0 3.887-B, de 1958, na câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção a.e direitos 
aduaneiros e mais ta:xas, in
clusive a de Impôsto de Con
sumo, para material importa-

. do pela Emprêsa Jornal do 
Comércio .S. A., com sede no 
·Recite, capital do Estado d;e 
Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É concedida a· isenção de 
direitos aduaneiros e· mais taxas, 
inclusive a de Impôsto de Consu
mo, para o seguinte material im-. 
portado pela Emprêsa Jornal do 
Comércio S, A., com sede no Re
cife, capital do Estado ~e Pernam
buco no valor de :E 249.392,00: -
1 Equipam•ento transmissor de te
levisão; 1 equipamento para ajus
te de antena; 1 Antena e equipa
mento alimentador; 1 Tôrre auto
suportada de 350 pés; 1 Equipa· 
menta terminal para contrôle mes
tra-; 1 Equipamento para transmis· 
são de filmes; 1 Equipamento pa
ra :estúdio com três câmaras e ma-

terial de áudio; 2 Equipamentos de 
iluminação para estúdios; 1 Equi
pamento. para test·e; 1 Equipamen
to para enlace m!icr'o·iondas) · 1 . , 
EqUlpamento para cabine de fôr
ça; 22 válvulas Orthicon de ima
gem: 4 válvulas Vidicon; 1 Gera
dor Elétrico de 15 KVA tipo móvel· 
1 Equipamento para transmissão 
de filmes; 2 Equipamentos comple
tos para estúdio, inclusive material 
d.e áudio; 1 Equipamento de en
lace micro-ondas) ; 1 sistema cen
tral de relógios elétricos: 1 Ma
quina automática "Aiglone" para 
revelação; 1 Carrinho suporte de 
câmera com elevador; 1 Projetar 
sonoro de 16mm com alto-falante e 
tela; 6 Monitores para televisão; 
6 A:lto-falantes monitores; 1 Gra
vador de fita portátil; 1 Gerador 
doe sincronismo de emergência com 
painel de comutação; 1 Equipa
mento de iluminação para estúdio; 
1 Monitor d.e imagem de 14"; 1 
Gravador de fita "Ampex" 3.500; 
2 .câmeras "Arriflex" compl-etas, 
com estojos, tripés, lentes e "ma
gasines"; 1 jôgo de material de re
serva e acessórios pa·ra todos os 
equipamentos; 2 Compressores al
ternativos completos para resfria
mento das válvulas e dos trans
missores, Modêlo 5-F-40; 2 Com
pl'!essores alternat~v.os .completos 
para resfriamento das válvulas e 
dos transmissores Modêlo 5-H-40; 
4 Unidades condiensa:doras comple
tas com bases antivibrantes; 1 
Condensador Shell a água, tipo 
5-H-60; 1 Condensador a água, ti· 
po 9-T.-14; e seus pertences. 

Art. 2.o - A isenção abrangerá 
apenas as mercadorias a · que se 
aplica·r o disposto no art. 73 da Lei 
n. o 3 . 244, ·de 14 de agôsto d.e 
1957. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data . ."d.e sua publicação, 
revogadas as :disposições em con-
trário. : .. · 

As Comissões de Economia 
e de FinanÇàs. 

i 
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PARECERES 

Ns. 575, 576 e 577, de 1958 

N.0 575, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, 'sôbre o Projeto de 
Lei de Câmara n.o 85, de 1958, 
que doa ao Clube dos Oficiais 
da Polícia Militar .·e do Corpo 
de Bombeiros imóveis e terre
nos situados no Distrito Fede
ral pertencentes ao Patrimà
nio da União. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

?. projeto em exame visa a per
mltlr ao Poder Executivo a doa
ção ao Clube dos Oficiais da· Polí
cia Militar e do Corpo de Bom
beiros, com sede n-esta Capital, dos 
imóveis e terrenos · localizados à 
Ruà Camerino n.o 110 e 114, per
tencentes ao Património da União 
e ctistribuíd<Js à Polícia Militar do 
Distrito Flederal, para que faça: 
construir, no local, sua sede social. 

A referida entidade não recebeu 
a:té agora eLos Pode1,es PúbUcos 
nenhum outro auxílio. 

Atendendo à circunstância de já 
terem sido várias outras entidades 
congêneres objeto de igual trata
ment-a por parte do Congresso Na
cional e·· de atender a proposição 
às advertências do Ministério da 
Fazenda e de Serviço do Patrimó
nio, no sentido de serem resguar
dados os interêsses da União no 
caso de extinção, liquidação ou dis
solução do Clube, prevendo a re
visão dos imóveis e terrenos doa
dos, somos pela aprovação do pro
jeto cuja constitucionalidade é evi
dente. 

Sala das Comissões, 4 de julho 
de 1958. - Lourival Fontes, Presi
dente. - Giberto Marinho, Rela
tor. - Argemiro de Figueiredo. -
Gaspar Velloso. - Lameira Bitten
court. - Limtz Guimarães. 

N.0 576, de 1958 

Da Comissão de Segurança 
Nacional, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 85, doe 1958. 

Relator: Sr. Caiado de Castro 

É o Poder Executivo, pelo pre
sente projeto (art. l.O), autori
zado a doar ao Clube dos Oficiais 
da· Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros os imóveis e terrenos 
situados à Rua Camerino ns. 110 e 
114, no Distrito Federal, perten
centes ao Património da União 
para construção de sua sede so~ 
cial. 

Em_ caso ~e extinção, liquidação 
ou dissoluçao do Clube .. dos Ofi
ciais da: Policia Miiitar e do Cor
po dJe Bompeiros (a.'rt. 2.o)., os 
imóveis e terrenos doados r·everte
rão ao Património da União. 

II - A proposição é de autoria 
do ilustre Deputado Arruda Câma
ra, que a justificou pelos seguin
tes principais motivos: 

a) O Clube dos Oficiais da Po
lícia Militar e do Corpo de Bom
beiros foi fundado em 17 de se
tembro de 1917, com fins exclusi
vamente beneficentes, uma vez que, 
até então, .era precaríssimo o am
paro, por parte do Estado, às fa
mílias dos oficiais daquelas cor
porações, quando faleciam. Mais 
tarde foi acrescida à entidade a 
característia social; 

b) Desde sua fundação, vem o 
Clube envidando esforços no sen
tido de conseguir a sua sede pró
pria, defrontando-se, porém, sem
pre com os naturais empecilhos 
de ordem financeira, tendo em 
mira que os benefícios que se obri
ga a prestar a seus associados con
somem a maior parcela de suas 
rendas; isso se justifica tendo em 
vista que nenhum auxilio recebe 
dos Poderes Públicos Federais, ex
ceto a ocupação, a· titulo precário, 
de um dos imóveis, objeto de doa
ção pleiteada; 
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c) O Clube congrega em seu 
quadro social, exclusivamente, ofi
ciais da ativa e reformados da Po
lícia Militar e do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, corpo
rações que, pelos releva·ntes servi
ços prestados à .causa pública, me
recem o aprêço e a consideração 
dos Poderes Públicos; 

d) A outras entidades civis e 
militares têm sido prestados auxí
lios idênticos. 

m - No que tange ao mérito 
da medida:, nada há que lhe an
tepor. 

Trata-se de favorecer a uma en
tidade que presta reais b-enefícios 
aos seus associa:dos, mas não re
cebe nenhum auxilio dos Poderes 
Públicos. 

Além disso, outras instituições 
congêneres já mereceram igual 
tratamento do legislador, sendo de 
frisa·r.-s~. também, que, ~m um 
dos prédios em tela, já vem fun
cionando a sede do referido Clube. 

IV - Diante do exposto, esta 
Comissão se manifesta pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, 25 de setem
bro de 1958. - .Onofre Gomes, 
Presidente. - Caiado de Castro, 
Relator. - Moreira Filho. - Jor
ge M aynard. - Alencastro Gui
marães. 

N.0 577, de 1958 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Proieto de Lei número 
85, de 1958. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

O Projeto de Lei ·da Câmara, 
n.0 85, de 1958, autoriza o Poder 
Executivo a doar ao Clube -dos 
Oficiais da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiros, para cons
trução de sua sede social, os imó
veis situados à Rua Camerino, ns. 
110 e 114, no Distrito ·Federal, e 
respectivos terrenos, pertencentes 
ao Govêrno Federa·!, com a· con
dição de serem revestidos ao pa-

trimônio da União em caso de 
extinção, liquidação ou dissolução 
do referidQ clube. 

Acompanhando a tramitação do 
projeto na Câmara dos Deputados, 
através d.o exame dos documentos 
que _instruem, concluímos que a 
doaçao nenhum prejuízo ou incon
veniência pode trazer à União, de 
vez que um dos imóveis de que 
trata o projeto já vem servindo 
de sede ao Clube, por cessão do 
pt<ópr:io Govêrno, sein quaisquer 
onus para aquela Sociedade, nem 
a prova de reconhecimento da par
te do P.oder Público em relação 
aos serviços de assistência que ela 
vem prestando aos seus associa· 
dos e às dificuldades financeiras 
que a impedem de possuir a sua 
sede própria. · 

Acompanhando as doutas Comis· 
sões de Justiça e de Segurança 
Nacional, a Comissão de Finanças 
dá o seu parecer fa:vorável à pro
posição, leva:ndo em conta as ra
zões que inspiraram a iniciativa da 
Câmara dos Deputados e ressalta
das nos brilhantes pareceres da
queles dois órgãos técnicos· do Se· 
na·do. 

Sala das Comissões, em 5 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em ex;ercfcio. - ATY 
Vianna, Relator. - Parsifal Bar
roso. - Júlio Leite. - Mathias 
OZymqJio.- Novaes Filho.- Lamei
ra Bittencourt. - Mowra Andrade, 
vencido. Achei procedente e pon
deráveis as condições da Direto
ria· Geral da Fazenda Nacional e 
do Serviço de Patrimônio · da União 
contra a doação pretendida pelo 
projeto. - Othon Mãder, vencido. 
- Daniel Krieger. 

. ~ ~, 

PARECER 

N.O 578, de 19;58: 

Da Comissão de Finanças, sô· 
bre o Projeto de Lei da Cd
mara n.0 165, ~e 1958, que au
to~iz~ o Poder:·:E:xejc:u:trivo ai 
abrir, pelo Tribunal de Contas, 
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o crédito especial de Cruzeiros 
10. 000. 000,00, para atender a 
despesas de quaisquer natu1ie
za com a re.alização do I II 
Congresso Internacional das 
Instituições Superiores do Con
trôle das Finanças Públicas. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

Da mensagem do Egrégio Tribu
nal de Contas cl.a União originou
se o presente projeto que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo 
mesmo Tribunal, o .crédito especial 
de Cr$ 10.000. 000,00, para a-tender 
a despesas de qualquer natureza 
com a· realização do III Congresso 
Internacional das Instituições Su
periores de Contrôle das Finanças 
Públicas. 

Refere a citada mensagem que o 
II Congresso lnternacional das Ins
tituições Superiores de Contrôle 
das Finanças Públicas, reunido em 
Bruxelas, em 1956, elegeu o Bra· 
sil para sede do III Congresso, 
que deverá realizar-se em 1959, 
nesta Capital, sob os auspícios da
quela COlenda Côrte de eontas, a 
qual, para; tanto, terá de ocorrer a 
despesa-s não previstas no Orça
mento do próximo exercício, fa. 
zendo-se mister a abertura do cré
dito especial. 

Assim, dada a relevância do alu
dido COngresso e a neoessidadie 
de o Brasil desincumbir-se bem de 
tão honroso cometimento, opina
mos pela aprovação do projeto. 

Sala da-s Comissões, em 5 de 
dezembro de 1958. - Vivaldo ·Li
ma, Presidente em exercício. -
Ary Vianna, Relator. - Daniel 
Krieger.- Lino de Mattos. -Par
sifaZ Barroso. - Júlio Leite. -
Mathias Olympio. - Novaes Filho. 
- Lameira Bittencourt. - Moura 
Andrade. - Othon Miider. 

PARECER 

N.0 579, de 1958 

Da Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Lei da Câma-

ra n.O 171, de 1958, que auto. 
riza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito espe. 
cial de Cr$ 31.400.237,30 para 
completar o pagamento do que 
é devido à Companhia Ferro
viária Este Brasileiro. 

Relator: sr. Othon Mãder. 

O Sr. Presidente da República, 
usando da faculdade que lhe é 
conferida pelo art. 67. da Cons
tituição Federal, submeteu à a·pre
ciação do Congresso Nacional a 
mensagem e projeto de lei acom
panhados de Exposição de Moti
vos do Ministro da Fazenda, soli
citando a a.bertura do ~crédito es
pecial de C i:$ 31.400.237,30 (trinta 
e um milh~es, quatrocentos mil, 
duzentos e trinta e sete cruzeiros 
e trinta· .centavos), destinado a 
completar o pagamento à COmpa
nhia Ferroviária Este Brasileiro, de 
que lhe é devido e foi rigorosamen
te apurado na base do que dispõe o 
art. 2.0 do Decreto n.0 24.321, de 
1.0 de junho de 1934, o qual decla
rou a rescisão do contrato entre 
essa Companhia e o Govêrno Fe
deral. 

Ao processo juntou ainda o Po
der ~cutivo sete volumes con
tendo tôda a documentação perti
nente à matéria. Foi ela nas suas 
peças essenciais, devidamente exa
minada, inclusive no que se refe
re ao importante aspecto jurídico 
do problema. 

Verifica-se, dêsse modo, que a 
autorização ao Poder Executivo pa
ra S~brir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 31.400.237,30, n·os têr
mos do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 171, de 1958, foi precedida de 
um rigoroso exame dos itens bási
cos do processo, através do qual se 
apurou ser perfeitamente regular o 
crédito especial solicitado, não só 
quanto à sua jurisdicldade, como 
ao seu montante conforme res
saltam, em· exaustiva análise, os 
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doutos pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Fi
nanças cta outra Casa do Congres
so Nacional. 

Tudo foi minuciosamente esqua
drinhado, desde a sugestão da Co
missã.o de Revisão Jurá.dica dos 
Contratos, nascida da revolução de 
1930, que, examinando, entre ou
tros o contrato entre o Govêrno Fe
deral e a oompanhia Ferroviária 
Este Brasileiro, verificou ter havi
do falhas de ambas as partes na 
execução das obrigações ajusta
das, tendo então sugerido ou a 
rescisão do contrato, ou a sua ne
vação. 

o Govêrnc:i Federal inclinou-s·e 
pelo recurso da rescisão contra
tua1, adotando-o nos têrmos do De
creto 24.321, de 21 de junho de 
1934, no qual estabelecia que fôs-

. s·e ulteriormente apuractas as con
tas de débito e crédito entre o Go
vêrno e a Companhia, de forma 
a ficarem definidas, as responsa
bilidades decorrentes da inex·ecu
ção das obrigações, e, ainda, que 
fôssem expedicl.as instruções pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas sôbre a ocupação das estra
das, inventário do respectivo acer. 
vo e a medição geral das obras 
e serviços dos novos trechos em 
construção. · 

Os dispositivos dêsse diploma le
gal específico foram r~go;osamen
te observados. As com1ssoes cons
tituídas levaram a cabo as tare
fas que lhe foram cometidas, entre 
as quais a apresentação do "qua·n
tum" devido pela União à Com
panhia. 

Sôbre êsse mesmo "quantum" 
o Ministério da Fazenda suscitou 
dúvidas, afinal inteiramente diri
midas, inclusive pela autorizada 
intervenção do Senhor Dr. Procu
rador Geral da República. 

Assim, as ind·enizações devicl.as 
pelo Góvêrno Federal à Compa
nhia Ferroviária Este Brasileiro 
foram definitivamente fixadas na 
quantia prevista pe·la proposição 

em exame (Cr$ 31.400.237,30) por 
cuja aprovação ora nos manifes
tamos. 

Sala das Comissões, em 5 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Othon 
Mader, Relator. - Lino de Mat
tos. - Ary Vianna. - Parsijal Bar
roso. - Júlio Leite. - Mathias 
Olympio. - Novaes Filho. - La
meira Bittencourt. - Moura An
drade. 

PARECER 

N.o 580, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Proj,eto de Lei da Câ
mara n.o 173, de 1958, que au
toriza o Poder Executivo a 

abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 126.000.000,00, 
para atender ao prosseguimen
to das obras da CidadJe Uni
versitária, da Universidade do 
Brasil, e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 

O Projeto· de Lei n.o 173, de 1958, 
da Câmara d.os Deputados, origi
nário do Poder Executivo, autoriza 
a abertura, pelo Ministério de Edu
cação e Cultura, do crédito especial 
de Cr$ 126.000.000,00, para atender 
ao prosseguimento das obras da 
Cidade Universitária, eLa Universi
dade do Brasil a cargo do Escritó
rio T.écnico criado pelo Decreto
lei n.0 7. 217, de 30 de dezembro 
de 1944. · 

Trata-se de solicitação inteira
mente justificada nas suas especi
ficações orçamentárias e que pres
cinde do auxilio &e qualquer argu
mento no que se refere à alta fi
nalidade das obras que visa a 
custear. 

Nessas condições, opinamos fa
voràv·elmente ao projeto. 

Sala eLas Comissões, em 5 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
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Presidente em exercício. - Daniel 
Krieger, Relator. - Par si faZ Bar
roso. - Júlio Leite. - Ary Vian
na. Lino de Mattos. - Mathias 
Olympio. - Novaes Filho. - La
meira Bittencourt. - Moura An
drade. 

PARECER 

N.o 581, de 1958 

Da Comissão de Finanças, ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
177, de 1958, que' altera, sem 
ônus, a Lei n.o 3. 327-A, de 3 
de Dezembro de 1957, que es
tima a Receita e fixa a Despe
sa da União para o exercício 
financeiro dle 1958. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 

177, de 1958, substitutivo da dou· 
ta Comissão de Orçamento e Fis· 
calização Financeira da Câmara 
dos Deputados a projeto de auto
ria: do nobre Deputado Antônio de 
Oliveira, propõe uma série de a-1. 
terações na Lei Orçamentária vi
gente. 

A primeira vista, parece tratar
se de estôrno de verbas, vedado 
pelo art. 7'5 da Constituição, uma 
vez que se transpõem dotações con
signadas na Verba 3. {). 00 - De; 
senvolvimento Econômico e Social, 
para a Verba 1. o. 00 - Custeio. 

No caso, todavia, a questão é 
apenas. de terminologia técnica, 
capaz de suscitar dúvidas quanto 
ao sentido da ex~re.ssão ve,ba, 
que o l·egislador constituinte ado· 
ta não . como significando deter
minado grupo de despesas, mas, 
como dotação para fim específico. 
Assim, ali, a palavra· verba não 
tem correlação com o esquema da 
especificação orçamentária. A pro
pósito vale citar a opinião de T.e. 
mistocles Brandão Cavalcanti, que, 
em sua obra "A Constituição Fe· 
deral Comentada", volume II, pág. 
182, referindo-se à expressão estôr-

no de verbas vedado pelo art. 75 
da COnstituição ensina: 

"1 - O estôrno de verbas é 
a aplicação de uma verba pa
ra fim outro que não aquêle 
que foi destinado, fora, por
tanto, da discriminação orça. 
mentária". 

A palavra verba, usada na Cons
tituição, nada tem a ver, portanto, 
com a adotada no Orçamento pa
ra classifica·r despesas. 

Na Constituição o têrmo em 
aprêço correponde a dotações, aos 
próprios recursos destinados a êste 
ou àquele fim. 

A proibição de estôrno é quanto 
ao fim a que. tais recursos se des
tinam. lilsse fim é que não pode 
ser a-lterado, valendo a proibição 
tanto para o Poder Executivo como 
para . o Poder Legislativo; como 
assevera Pontes de Miranda (Co
mentários à Constituição de 1946, 
volume 2, página 88) . 

No caso do presente projeto, é 
respeit::1.d.o o dispositivo constitu
ciona-l, pois que se modifica, ape
nas o processo de aplicação de al
guns dos recursos previstos na Lei 
de Meios vigente, mantendo-se, eiD. 
sua plenitude, o fim a que os mes
mos se destinam .. 

Nessas condições, a Comissão de 
Finanças é de parecer favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

177, de 1958. 

Sala· das Comissões, em 5 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Daniel 
Krieger, R:elator. - Parsifal Bar: 
roso. - Júlio Leite. - Lino de 
Mattos.- Ary Vianna.- Mathias 
Olympio. - Lameira Bittencou.rt. 
- Othon Mader. - Novaes FilhO. 

PARECERES 

Ns. 582 e 583, de 1958 

N.o 582, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
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Decreto Legislativo n.O 18, de 
1957, que aprova o ato do Tri
bunal de Contas, denegatório 
de -negistro a·o têrmo de contra
to celebrado entre a Superin
tendência do Plano de Valori
zação Econômica da Amazônia 
e a Ordem dos Servos de Ma
ria, Província do Brasil. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 

Tendo recebido emenda em Ple
nário, volta a esta Comissão o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 18, 
de 1957, que aprova o ato do Tri
bunal de Contas, d.enegatório do 
têrmo de contrato celebrado entre 
a Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia e a Ordem dos Servos de Ma
ria·, Província do Brasil. 

A ·emenda manda substituir no 
artigo 1.0 as expl'essões- "É S:pro
vado o ato do Tribunal de Con
tas" - pelas seguintes: "o Tri
bunal de Contas registrará" ... 

Como se vê, a: aceitação da emen
da· importaria na revogação do 
ato do Tribunal de Contas e con
seqüentemente, na aprovação do 
contrato .cujo registro aquêle órgão 
impugnou, por ter sido publicado 
tora do prazo legal e não ter. sido 
apreSientada a necessária documen
tação. 

Ora, nos têrmos do art. 792, do 
Regulamento Geral de Contabili· 
dade Pública, serão considerados 
inexistentes os contratos sôbre os 
quais deixar de pronunciar-se o 
Tribunal de Contas por não terem 
sido publicactos. no pra·zo legal, em
bora lhes tenham sido posterior
mente remetidos, com exceção uni
camente daqueles para os quais 
t':_nha sido dispensada a publica
çao, por ser a mesma prejudicial à 
defesa nacionaL 

Ademais, mesmo que considera
do perfeito, o contrato, que foi ce
lebracto em 30 de dezembro · de 
195'5, só poderia valer até o dia 
31 de dezembro de 1956 confor
me dispõe na Cláusula Primeira, 

de maneira que, quando foi apre
ciado na Comissão de ·Orçamento 
e Fiscalização Financeira da Câ
mara, já estava caduco. 

Não v·emos, portanto, como modi
ficar a decisão do Tribunal de Con
tas, e, dessa maneira, opinamos 
pela rejeição da Emenda n.o 1. 

Sala das Comissões, em 9 d·e ju
lho de 1958. - Lourivaz Font·es 
Presidente e Relator. - Ruy Car: 
neiro. - Benedicto VaZladares. -
Lima Guimarães. - Gilberto Ma
rinho. - Argemiro de Figweiredo. 

Lameira Bittencourt 

N.0 583, de 1958 

Da Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 18, de 1957. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 

O projeto volta a esta Comissão 
por motivo de em.enda recebida 
em Plenário, que ma·nda substituir 
no art. 1.0 , as expressões: "É apro
vado o ato do Tribunal de Contas" 
pelas seguintes: "O Tribunal dé 
Contas registrará ... " 

Assim, a aceitação da emenda 
implicaria a revogação do a:to da
quele Colendo I'I'.ribunal que impug
nou · o registro do contrato por 
ter, no mesmo, verificado graves 
irregularidades que obstavam a 
sua perfeição, tais como a sua pu
blicação fora do prazo legal e a 
ausência da necessária documenta
ção. 

O Regulamento Geral de Conta
bilidade Pública é preciso quando 
dispõe que os contratos submetidos 
ao Tribunal de Contas fora do pra
zo legal serão· dados por inexisten
tes. 

Não há que modificar, portan
to, o parecer anterior desta Comis
são que, mais uma vez, opina pela 
aprovação do projeto e pela rejei
ção da emenda. 

Sala das COmissões, em 5 de no
vembro de 19.58. - Vivaldo Lima, 
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Presidente em exercício - Daniel 
Krieg,er, Rela·tor. - Lino de Mat
tos. - Ary Vianna. - ParsijaZ 
Barroso. -Júlio Leite. - Mathias 
Olympio. - Novaes Filho. - La
meira Bittencourt. - Moura An. 
drade. - Othon Mãder. 

EMENDA A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES SUPRA 

Art. 1.0 -.Onde se diz: "É apro.. 
vado o ato do JTribunal de Con
tas, de 24 de fevereiro de 1956, de
negatória de registro ao ... ", di
ga-se: "0 Tribunal de Contas re. 
gistrará o ... 

Justificação 

O Congresso Nacional, atenden
do à finalidad·e do contrato, pode, 
como tem feito inúmeras vêzes, 
dal1·lhe va~idade, mandando efe
tuar o registro, tendo em vista que 
o vicio apontado pelo Tribunal -
cujo zêlo, aliás merece o maior 
respeito, é irrelevante. 

Sala das Sessões, em 28 de maio 
de 1958. - Victorino Freire. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Filinto Müller, primeiro orador ins
crito. 

O SR. FILINTO M'VLLER - . ( *) 
- Sr. Presidente, ontem, na ses
so ordinária do Senado, foram fei
tas graves críticas ao Presidente 
da República, em relação aos têr
mos em que foi redigido o ante
projeto enviado à Câmara dos 
Deputados, atribuindo ao f.uncio
nalismo público da União o au
mento de 30% em s·eus vencimen
tos. Hoje, pela manhã, tomei CO· 
nhecimento dos têrmos das críti
cas aqui levanta das. Infelizmente 
a Imprensa Nacional não nos en
viou aindà o "Diário do Congres
so" da sessão de ontem; tenho, 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

assim, que louvar-me exclusivamen
te nas críticas resumidas dos jor
nais. 

Lamento, de ·início, não se en
contrar presente o eminente Se
nador Mem de Sá, autor das criti
cas mais veementes e mais injus
tas. Desejaria que S. Ex.a. aqui es
tivesse, para contestar minhas 
afirmativas, ou concordar comigo, 
o qu·e estou certo faria, dada a 
altitude de seu espírito, que todos 
reconhecemos e proclamamos. 

Sr. Presidente, tenho a· impres
são de que o anteprojeto enviado 
à Câmara dos Deputados não foi 
bem examinado no tocante à ini
ciativa do Poder Executivo. Essa a 
primeira observação. 

Declarei, da tribuna do Senado, 
na sessão de quarta-feira, que o 
Govêrno enyiaria, desde··· logo, à 
outra Casa po Congresso mensa
gem acompanhada de proposição 
através da qual daria 30% de au
mento nos vencimentos do funcio
nalismo público civil da União; e 
essa afirma:tiva foi cumprida, den
tro de vinte e quatro horas. 

Onde, portanto, o engôdo. o pri
meiro de abril. Não vejo em que 
se baseou o eminente Senador Mem 
de Sá para afirmar que o Govêr
no, através daquela proposição, es
ta·ria logrando o funcionalismo 'DÚ· 
blico civil da União. · 

Alega-se que o aumento de ven
cimentos seria pago a partir de 
1.0 de julho. Esta condição não 
constitui quebra de compromisso. 

Posso prová-lo, Sr. Presidente, re
lembrando ao Senado as palavras 
por mim pronunciadas desta tribu
na. Decla·rei que o Govêrno exa· 
minou a matéria, designou técnicos 
do Ministério da Fazenda para di· 
zerem das possibilidades do Tesou
ro. Estudado com todo o interês
se - acrescentei -posso dizer ao 
S·enado que dentro de vinte e qua
tro horas o Presidente da Repúbli
ca enviará ao Congresso mensa. 
gem, através da qual pedirá a: 
concessão de um abono aos fun-
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cionários públicos c1v1s e militares 
da· União, na base de cêrca de 30%. 

Disse ainda que não podia adi· 
antar os pormenores do projeto, 
porque, naquele momento, encon· 
travam-se no Palácio do Catete re
presentantes da União dos Fucio
nárlos Públicos do Brasil, debaten
do-o com os técnicos indicados 
pelo Govêrno.. · 

Não podia, de fato, afirmar, na· 
quele momento, desde quando se
ria pago· o abono. No dia seguinte, 
porém, em aparte ao eminente Se
nador Mem de Sá, que defendia as 
razões de seu pedido de urgência 
para a tramitação da emenda 
João Vi1lasbôas, aditei que estava 
ouvindo, como sempre·, com muita 
at·enção e enorme prazer, a expo
sição do nobre Senador Mem de 
Sá. Desejava, entretanto, prestar 
ligeiro esclarecimento ao prezado 
col-ega. Na sessão anterior, quan
do anunciei que o Govêrno envia
ria, dentro em 24 horas, mensa
gem ao Congresso, pedindo a apro
vação de projeto referente ao. abo· 
no de emergência na base de 30% 
a ser concedido ao funcionalismo 
público, afirmei que êss·e abono se
ria a partir de 1.0 de janeiro. 

Nada disse, entretanto, sôbre a 
forma ou prazo de pagamento, por
que essa parte ainda seria discuti
da com os representantes da gran
de classe do . funcionalismo públi
co civil. Declarei, desde logo, que 
m-e manifestava pelo pagamento, 
a partir do 1.0 de janeiro. 

Afirmei também que êsse meu 
ponto de vista, era conhecido do 
Senado, e que eu o havia transmi
tido ao emin-ente Senador João 
Villasbôas, quando Sua Excelência 
se propôs a apr·esenta·r substitu
tivo. Quanto ao desejo manifestado 
pelo Govêrno e transcrito nos jor
nais, de se buscar fontes de rec·ei
ta, quando anunciei o envio da 
mensagem Presidencial, declarei · 
que estavam sendo f·eitos estudos 
nesse· sentido, a fim de se obterem 
meios para cobertura· da despesa, 

que provocaria um grande impac
to, logo no princípio do ano, sô
bre a execução orçamentária". 

Como se vê, Sr. Presidente, coe
rente com minhas declarações, pos
so afirmar haver o Govêrno cum
prido cabalmente o prometido. 

Não praticou engôdo, nem pro
curou lograr o funciona-lismo; não 
se valeu de meios golpistas. En
viou o anteprojeto ao Congresso, 
para que o examine e o aperfeiçoe, 
no sentido de atender às necessi
dade.s do funcio.nalismo público 
civil, mas sem sacrificar a Nação. 

Ontem quem colocou o proble. 
ma nos devidos têrmos foi um Se
nador que não pertence à Maioria. 
o eminente Senador Lino de Mat. 
tos afirmou que a iniciativa do au
mento de v·encimentos dos funCio
nários públicos só poderia ser do 
Presidente da República e que Sua 
Excelência havia cumprido o pro
metido. Cabe, agora, ao Congres
so, examinar e aperfeiçoar a pro
posta governamental; compete-lhe 
rejeitar tudo quanto considere pre
judicial ao funcionalismo público; 
mas que o Govêrno cumpriu com 
sua palavra, ninguém poderá ne
gar. 

Sinto-me bem em vir à tribuna 
fazer esta afirmativa·; do contrá
rio, até minha palavra estaria em 
jôgo. 

O Sr. Coimbra BUleno - Permi
te V. Ex. a um apMte ! 

O SR. FILINTO MULLER- Com 
prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Há pou
cos dias, tive opor,tunidiade de·, 
•em aparte a V. Ex. a, pedir a ateh
ção para o nútp.ero de funcioná
rios. Classifiquei-os funcionários 
públicos e funcionários politicas. 
Salvo retificação do DASP, minha 
estimativa é de cêrca de cem mil 
funcionários públicos e trezentos 
mil funcionários politicas. :lllsse o 
quadro dos servidores, apenas no 
âmbito federal. !Iemos ainda que 

. I 
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considerar a Prefeitura do Dis
trito Federal. Dos duzentos mil 
funcionários, aproximadamente, 
cento e oitenta mil são políticos e 
vinte mil públicos. Essa situação 
deveria ser ponderada para que a 
Nação e todos os políticos se capa
citassem de que não se está cogi. 
tando de aumento de vencimentos 
em 30, 40 ou 50%, ao funcionalis
mo. público federal. O que temos é 
mais grave. Ninguém ignora - os 
meios econômicos do País estão 
chamando a atenção dos Senhores 
Senadores e das autoridades - a 
crise em que nos encontramos. Jul
go que o aumento de vencimentos 
está mal pôsto. Entendo, Sr. Líder 
da Maioria, deverá ser colocado 
em têrmos de bilhões de cruzei
ros, que ·a Nação pagaria ao fun
cionalismo. Não em têrmos de des
valorização da moeda, ou inflação, 
porque assim, no fundo· não have. 
rá aumento. Poderíamos, até, con
c·eder aumento de 100% se quisés
semos abrir uma brecha na bar
reira da inflação . O que penso -
e para tal peço a atenção de Vossa 
Excelência, sobretudo dos partidos 
democráticos - é que estamos em 
face de uma situação difícil que 
deve ser enfrentada pelos Parti
dos em conjunto e não pelo Go
vêrno e Oposição. É assunto con
tido na entrevista que Vossa Ex
celência deu, há poucos dias, ao 
"O Globo'~. · Dev·em unir-se os par
tidos maiores, que têm maiores 
r~So.Sponsabilidades, pa-ra que não 
enganemos o funcionalismo públi
CJ(), cam aumento fict'íclo. Con~i 
cedamos aumento real, capaz de 
ser satisfeito pelos cofres públicos 
e que resulte, não nessa inflação 
tremenda, na qual estamos mergu
lhando, mas ern aumento que se 
possa pagar. Em suma, o assunto 
deve ser colocado em têrmos de 
oito, dez ou vinte bilhões de cru
zeiros a serem pagos pela· Nação 
e como deverão ser pagos. 

O SR. FILINTO M'U'LLER -
Agradeço o aparte do eminente Se
nador Coimbra Bueno. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FILINTO M'U'LLER 
Com todo o prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Apenas para que não possa pare
cer a· êste Plenário que participou, 
na tarde de ontem, com tôda a 
atenção, dos debates sôbre o au
mento de vencimentos dos funcio
nários públicos, que V. Ex. a, emi
nente ·e esclarecido Líder da Maio
ria, não encontrou da parte dos 
seus companheiros da Maioria, a 
necessária, justa, merecida· e irre
cusável def·esa, · recordo a ·V. Ex.a 
que, ao lado d.o depoimento por 
todos os títulos respeitável, since
ro, autorizado ~ insuspeito do emi
nente Senador Lino de Mattos, 
quando acentua, como V. Ex. a aca
ba de referir, os méritos da pro
posição presidencial, eu também 
tive oportunidade de afirma·r ao . 
Senado que não só o Govêrno. co
mo o seu líder nesta: Ca·sa haviam 
cumprido rigorosamente os com
promissos assumidos perante a Na
não. E o fiz, meu eminente líder, 
não só invocando a autoridade e o 
testemunho do Senador Lino d·e 
Mattos, mas reportando-me até a 
várias passagens do discurso de 
V. Ex.a na véspera, nesta Casa, no 
ponto em que solicitava atenção 
para o problema, que não poderia 
ser equacionado e resolvido aten. 
dendo apenas as reivindicações 
justas, legítimas e prementes do 
funcionalismo. Deveria ser consi
derado, de outro passo, também o 
interêsse público, no que toca à 
concessão de recursos necessários 
para fazer face a êsse aumento. 
Recordei, então, sempre me repor
tando às palavras d·e V. Ex. a, que 
se não adotasse uma solução medi· 
tada, prudente e equânime, inspi
rada no mais alto espírito público, 
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o Govêrno, para poder conceder o 
aumento por todos d.es·ejado e a 
partir de 1.0 de janeiro, teria de 
enfrentar êste dilema: emitir ou 
aumentar impostos. E essa· solu· 
ção não só s-eria contrária ao in· 
terêsse público, não só sacrificaria 
a Nação, como também constitui
ria uma vantagem, um benefício, 
um aumento fictício e ilusório pa
ra o funciona·lismo. Eta o aparte 
que .desejava dar, para demonstrar 
que não só o nobre S·enador Lino 
de Mattos, não só autorizados re
present~ntes de correntes políti
cas que não integram a Maioria, 
mas também a própria Maioria sou· 
be fazer justiça ao Govêrno e a 
V. Ex. a que tão bem, com tanto 
brilho e honestidade o representa 
e defende nesta Casa. 

·o SR. FILINT.O MtlLLER -
Agradeço o aparte com que me hon
ra o nobre Senador Lameira Bit
tencourt. 

Sr. Presidente, era: minha inten
ção, no final desta pequena oração, 
agradecer a interferência no deba· 
te do eminente Vice-Líder do Pa,r. 
tido Social Democrático, Senador 
Lameira Bittencourt. 

Referi-me especialmente ao dis· 
curso do nobre Senador Lino de 
Mattos para a-centuar que, na Opo
sição, fôra quem melhor coloca
ra a questão; e fi-lo por justiça. 

Havia reservado para agradecer, 
no final da minha oração, a in
terferência• do nobre Senador La· 
meira Bittencourt, bem como ao 
nobre Vice-Lider da Maioria, sena. 
dor Gilberto Marinho que exami· 
nou o problema .do ponto de vista 
pessoal, e criticou o anteprojeto, 
como era seu direito, e é o de to· 
dos nós Senadores da República. 
Criticou-o no sentido construtivo, 
dentro da serenidade, que só podê· 
rá concorrer para: melhoria da 
proposição quando apreciada nesta 
Casa. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FILINTO MtlLLER 
Com todo o prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Ressalvou S. Ex.a que falava em 
seu nome pessoal. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. FILINTO MtlLLER 
Com todo o prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Na 
crítica que fiz fui rigorosamente 
objetivo. Referi-me às categorias 
funcionais que não tinham sido 
contempladas a contento, segundo 
reclamações qu•e eu acaba·va de re
ceber naquele momento, e a ques. 
tão da vigência a partir de 1.0 de 
janeiro de 1959. Aliás, críticas que 
não podem sofrer contestações. 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Crítica construtiva. 

O Sr. Coimbra Bweno - Permi. 
te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Com todo o prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Consi
dero que nesse assunto altamente 
importa·nte houve um pouco de 
precipitação da parte do Govêrno 
e da Oposição, provocando qu:as.e 
pequena crise nesta Casa~ com 
reflexo .desagradável sôbre o fun
cionalismo. :msse assunto não deve 
ser encarado como um "tijolo 
quente" a ser jogado da Maioria 
para a Minoria e desta para aque
la. Deve constituir a argamassa 
que reúna os partidos políticos. É 
problema a: ser enfrentado por 
todos nós, se desejarmos chegar 
a. solução razoável e não lançar
mos a Nação numa crise econômica 
e financeira cujas conseqüências 
todos sentimos, poderão ser gra
víssimas para o Pais. O .momen. 
to é de ·u1lião; não d•e desunião. 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Perfeitamente. Agradeço o aparte 
do nobre Senador Coimbra Bueno. 
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Sr. Presidente, os jornais que 
publicaram o resumo da sessão da 
tarde de ontem poucas referên
cias fizeram ao discurso do nobre 
Senador Novaes Filho, que também 
considerou a ma·téria. A tenho-me, 
assim, às críticas d.o eminente Se
nador Mem de Sá que, em um de 
seus reparos, classificou de despau
tério o aumento doe vinte por cen
to para o pessoal da Verba 3. 

Sr. Presidente, é sabido que de
ve haver gradação de vencimentos 
em relação aos servidores públicos, 
levando-se em conta·, inclusive, a 
própria representação. 

O aumento de 20% ao pessoal 
de obras - podemos considerá-lo 
injusto, mas jamais despautério. 

O ilustre representante do Rio 
Grande do .Sul reputa aberramen
to inconstitucional a referência à 
fonte de r·ecursos pa·ra pagamento 
das despesas decorrentes do au
mento do funcionalismo público. 

O Sr. Daniel Krieger - A vin
culação. 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Não há vinculação, e sim parale
lismo. 

Não se sabe se o aumento do 
Impôsto de Consumo, através de 
alíquotas sôbre as utilidades não 
essenciais ou a elevação d.o Impôs
to de Sêlo, cubra· a despesa ou di
minua o impacto que o aumento 
de vencimentos dos funcionários 
públicos civis causará. 

Declarou-se, em debate nesta Ca
sa, que êsse aumento era da or
dem de vinte a vinte e cinco bi
lhões de .cruzeiros; e o aumento 
que decorre da arrecadação acres
cida: d.o Impôsto de Consumo e 
Impôsto de Sêlo não irá além de 
vinte bilhões de cruzeiros. 

Basta essa referência para se 
verificar que não há vinculação; 
conseqüentemente, não é incons
titucional a referência à fonte de 
recursos. O processo administrati
vo deve ser observado: criando-se 

fonte d·e despesa, de~e-se criar, 
também, fonte de receita, pa:ra co
brir, pelo menos em parte, a des
pesa decorrente. 

A crítica quanto à inconstitucio
nalidade dessa vinculação repito, 
não procede. Foi o que decla·rei no 
meu discurso de há três dias. 

Outro aspecto que me chamou 
a atenção foi o referente à não in
clusão das autarquias no a:umento 
proposto pelo Poder Executivo. 

Sr. Presidente, as autarquias, 
como o próprio nome indica, são 
autônomos em sua administração, 
têm fontes de renda própria' e de
vem promover.o aumento dos seus 
servidores dentro das possibilida
des das suas rendas. Se o Govêr
no determinar· o aumento para os 
funcionários d:;ts autarquiàs, ·estará 
obrigado a cob:rir as despesas com 
o numerário do T.esouro. 

Não é possível sobrecarregarmos 
as autarquias com a· elevação de 
vencimentos de seus servidores ou 
das pensões dos seus beneficiários, 
através de projeto de lei do Con. 
gresso, sem levar em consideração 
as fontes de receit.a e a posição 
econômica e financeira dessas Ins
tituições. Também não cabe, no 
particular, o repa·ro do nobre se. 
nador Mem de Sá. · 

Declaro, mais uma vez, que o 
Govêrno cumpriu a promessa. En
viou o anteprojeto ao Congresso 
no prazo que estabeleceu. Cabe ao 
Parlamento aperfeiçrá-lo, no que 
julgar justo. Afirmo, tranqüila
mente, que não c·onheço antepro
jeto do Poder Executivo, aprovado 
pelo Congresso nos estritos têrmos 
em que foi redigido. 

Sr. Presidente, vou terminar 
meu discurso com um apêlo ao 
eminente Líder da Oposição, Sena
dor João Villasbôas. Ontem, Sua 
Excelência, tomado de exaltação 
momentânea, declarou retirar seus 
aplausos ao Sr. Presidente da Re
pública. S. Ex.a que é padrão de 
parlamentar, exemplo de equili· 
brio, de serenidade, de brilho e 
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cultura, há de reconhecer comigo, 
com o Senado e com a Nação que 
o Govêrno cumpriu seu dever. De· 
ve o ilustre representante de Mato 
Grosso restabelec·er seus aplausos 
ao Chefe do Govêrno, aplausos que 
tanto dignificam o Congresso Na· 
cional, porqUoe são ~plausos de um 
Líder da Oposição. 

Vivemos uma fase de graves di
ficuldades para a vida nacional; 
por tôda parte surgem manifesta
ções de indisciplina, manifestações 
que, .sobretudo, põem em risco a 
autoridade do Poder Legislativo. 

No Senado da República temos o 
dever ·de dar o exemplo de sere
nidade na nossa atuação. Não po
demos lançar lenha na fogueira, 
lembrando-nos sempi">e do a·foris
mo romano: Quos vult Jupiter per. 
der.e prius dementat. 

o Sr. Mem de Sá - P·ermite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. FILINTO MüLLER -
Com prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Estou che
gando ao Plenário. Por dever so
cial não pude estar presente ao 
início da sessão e soube que Vossa 
Excelência se está dignando a res
ponder às observações críticas que 
fiz ontem da tribuna. Não sei se 
a·s considerações de. V. Ex. a se re
ferem. a mim. 

O SR. FILINTO MULLER -
Quase exclusivamente a Vossa Ex-
celência. · 

o Sr. Mem d;e Sá - Vejo que 
v. Excelência poupa os aliados e 
amigos. Não só eu falei ontem; 
mas já que sou o único a merecer 
essa honra, permito-me dizer que 
não posso responder sur le champ. 
Desconheço o conteúdo das decla
rações de V. Ex. a. Prometo fazê
lo segunda-feira. Se a causa é boa 
e· fácil mesmo para um mau ca
valeiro, é porque o cavalo de Vas
sa Excelência: é péssimo. 

O.SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que está por se 
esgotar o tempo de que dispõe pa
ra concluir seu discurso. 

O SR. FILINT.O MULLER 
Sr. Presidente, solicito de Vossa 
Excelência transija uns minutos, 
para ·que eu possa receber e res
ponder o aparte do nobre Senador 
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência poderá prosseguir na 
sua oração em explicação pessoal. 

,4J 
O SR. FILINTO MULLER -

(Para explicação pessoal) - Agra
deço a V. Ex. a a deferência e ouço 
o aparte do nobre Senador Daniel 
Kirieger. 

O Sr. Daniel Krieger - Eu pre
:uendia ras:ponder imediatamente 
ao discurso de V. Ex.a, defendendo 
os pontos de vista do discurso do 
nobre Senador Mem de Sá, expen
didos com aquela ironia que tanto 
encanta o Senado da República, 
mas, com a presença de Sua Ex
celência, e sua promessa de res
ponder segunda-feira, dispenso-me 
dêsse dever, que cumpriria praze
rosamente. 

O Sr. Mem d;e Sá - Muito agra
decido a Vossa Excelência. · 

O SR. FILINTO MULLER -
Sr. Presidente, aproveitando a 
concessão de V. Ex. a para falar 
em expllcaçãa pessoal, devo dar 
realmente uma explicação pessoal. 
É qUoe, ao chegar ao Senado, eu 
me inscrevi para responder espe
cifioamente às críticas do emi
nente Senador Mem de Sá, críticas 
que considero injustas ao Sr. Pre
sidente da· República; mas como 
S. Ex.a não se encontrava no re
cinto ma·nifestei meu esérúpulo. 
Não desejava d•eixar passar o dia 
de hoje sem uma resposta. 1

'·. 
' 

' 
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O Sr. Daniel Krieger - V. Ex. a 
fêz a mim essa referência; e eu 
o desobriguei dêsse escrúpulo di
zendo que, sendo a Bancada do 
Partido Libertador e da União De
mocrática do Rio Gra:nde do Sul 
una e indivisível, eu defenderia o 
pensamento do nobre Senador 
Mem de Sá. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
:axatamente; agradeço ao nobre 
Senador Daniel Kriêger s·eu de
poimento. 

Eu não viria à tribuna, Sr. Pre
sidente, tecer os comentários li
geiros que faço, sem a pr•esença do 
eminente Senador Mem de Sá; 
mas o ilustre Senador Daniel Krie
ge·r autorizou-me a fazer a crítica; 
declarou-me mesmo que responde
ria imediatamente, em defesa dos 
pontos de vista do eminente Sena
dor Mem de Sá. Foi o que me 
deu autoridade suficient·e para 
ocupar a tribuna, embora: ausen
te o seu companheiro de represen
tação do Rio Grande do Sul, à 
quem, aliás, rendi a· homenagem 
do meu aprêço e da minha admi
ração, ao iniciar meu discurso. 

O Sr. Mem de Sá - Desconhe
cia êsse pormenor; se soubessse 
não faria a decla·ração. CI'eio, po
rém, que ficou mais equilibrado. 
Se o nobre Senador Daniel . Krie
ger respondesse, seria o caso do 
excelente cavaleiro sôbre o melhor 
cavalo, e V. Ex. a seria verdadeira
mente esmagado na competição. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Devo confessar, sr. Presidente, 
que ouvirei com muito prazer as 
respostas do nobre Senador Mem 
de Sá e dos mais Senadores que 
quiserém versar a matéria·. 

Não receio, p·orém, ser esmaga
do, e não receio porque estou com 
a boa causa, a causa da verdade. 
"La verdad es la verdad" como dis
se ontem o ilustre Senador Daniel 
Ki'ieger. Não há fôrça· humana que 
a destrua. (Muito bem,· muito bem! 
Palmas). 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sjenador Lima 
Teixeira, para explicação pessoal. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pa
ra 'explicação pessoal) - ( *) -
Sr. Presidente, recebi da Federa
ção das Associações Rurais da Ba
hia, via Western, o seguinte tele
grama: 

"A Federação das Associa
ções Rurais da Bahia em As
sembléia permanente, vem 
transmitir a V. Ex. a o seu ve• 
emente prot·esto contra ·o ato 
que determ,inou o fechamento 
do Escritório do Instituto Bra
sileiro do Café neste Estado, 
a:pelando para a valiosa in
terferência do ilustre represen
tante no sentido de obter do 
Presidente do I.B.C. o reexa
me daquele ato arbitrário con
tra os interêsses: da nossa Ba
hia mais uma vez espoliada: em 
virtude de relevantes serviços 
que aquêle Escritório vinha 
prestando à lavoura do ca·fé 
baiano, Cot:diais saudações. -
Walke Araújo, Presidente". 

. Sr. Presidente, stagundo estou 
informado, a medida' foi tomada· 
em dois Estados na: Bahia e no 
Espírito San to . 

O Sr. Carlos Lindenberg - A 
medida foi de ordem geral. As de
legacias do Instituto continuam 
funcionando: os escritórios é que 
foram fechados. 

O SR. LIMA TEIXEIRA Sr. 
Presidente, s·egundo me informa 
o nobre Senador Carlos Linden
berg, a medida tomada pelo Ins
tituto Brasileiro do Café a:tingiu 
todos os Estados produtores de ca
fé. As delegacias, entretanto, da-

( *) - Não foi revi.vto pelo orador. 
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quele Instituto, continuam em 
funcionamento. Pelo que me dão a 
conhecimento o dirigente do escri
tório da Bahia, Dr. Nuno Tavares, 
competente engenheiro agrônomo 
e mais engenheiros, que compõem 
aquela seção do Instituto Brasllel
ro do Café, creio que . o protesto da 
Federação das Associações Rurais 
da Bahia tem todo o cabimento. 
Numa hora em que o café atrave.s
sa uma· das piores crises, não é 
possível que Estados ~Uja produ· 
ção é relativamente pet~uena em 
comparação com a de s. Paulo e d<l 
Paranã, fiquem despro~ltl<>s de suM 
delegacias ou escrltórlO$, mm•men. 
te ~:~ua.ndo o Go\"êrno estã toman· 
do moedldas para lncremen~r nos
sa e'Xporta~ão, diante do estoque 
eXt\.gera& do pl'Oduto, jã su.perior 
a trinta milhões de s~~s. 

sr, l?residen~, t~Mmlttrcl tam.~ 
Mm ao ~reslden~ do lnstlru'to 
Sra.silelro do café, Sr, ~ena to Cos· 
ta Lbna, o apêlo d.a :Federarção das 
Asso~la.~es Rurais da. :Bahia, Es
tbu certo de t:tue s. ~.~~~. p:romõ
\'en\ o reen'tne do :assuntO; para 
dar-lhe solu~o que atenda aos ob
Jeti\'os dO$ catet~ultrores do mlàl Es
taM. 

A lm.prensa te'tn :noticlardo a r-e
percussão que a med.lrda oca~u, 
até llô :&ptr~to Santo. O l>l'huell'o 
prote$tlo, BUãs, não part.lu &. &
hta, nnts daq~le l!;:s~tlõ. O apoio 
do nobl'e senador carros l::ind:en
berg permtte-me, pottan~ ~ 
o ~írltó Santo como ~tãrlo 
tam~m do apêlo_ porquanto O"S 
l))a:ntadores ~plr~tensesta:n
bem ~lé.maram ~en~te 
®llm a Ptó'Vldêncla. 

o .;sr, Cãt·~ ~:U - na 
la:v~na., l)l'Oprt~ente., ~ l:leeebi 
i)N.)'testo., m:a;s dos tunc.ll()n.:S.nos., ~~
~ ~ ~rl.a.n\ ~r di~ 
~ () ~t6no ~a~- Am
làa ltiib ~ Nl.tênldl ~ I() ~
~ ido ~to.to ~eir.o & 
~.e .. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - To· 
m~~ conhecimento das noticias pe. 
!IJS jornais. 

Sr. Presidente, eram as declara
ções que desejava fazer, na certe· 
za de que o Sr. Renato Costa Li· 
ma atenderá ao apêlo da· Federa. 
ção das Associações Rurais do Es. 
tado da Bahla. (Muito bem). 

O SR. GASPAR VELLOSO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para 
e'Xpllcação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- T.em a 
pala\tra o nobre Senador GMp:ar 
Velloso. 

O SR, GASPAR VELLOSO -
(Para expUrnção pessoal- (*) -
Sr. !?residente, a~bo de receber 
d.o ~tadc ~ Parar..ã.., o ~egulnte 
teleg~ma~ 

"Senador GMpar Velloso. 

&mado Federal. 

~o., D.F. 
Em a.:ssenlblél:a.., a Associa· 

rção 008 Fel:'ro'\liãrios lna.tivos 
do Paxs.nã e santa Catarina, 
reallizada em 29 de no~o 
\llti.mo., tendo tomado conheci
mento das medidas que estão 
sendo post:a;s em. pri.tiea pela 
Rede Ferro'\liã.ria. Federsl e pe. 
:ro M:tnistér!o da Viação (Pro. 
~ n.oo 'nS..PR-58)., no senti
do de que sejam. eolocs.dos em 
dia cs ~entos da inativi
da.d.e, l'clati'VOS ® ~ta~ 
mill:a.., grnti:fteação :adlcionsl 
e ~ça. de ~cimento, re. 
sol-vcu oongratul.ar-se com tão 
justa. quão bwnm'tàns. ini~ 
cla:Uw., :na certeza de que o as
sunto te1'ã resolução l'ãpma· e 
detillUiw., llão permjtmdo :no 
fntul'.o que se :reproãm:sm tão 
;a;ngusti:a:ntes :s.uomslias.. 'Tralls
miti'ndo esta ~ estamos 
certos de QUe V. Ex.• tudo 
~ :no .sentido de que o prõ. 
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xbno Natal venha encontrar os 
!nativos da Rêde Viação inte
grados nos seus mais sagra
dos direitos inerentes à pró
pria sobrevivência. Saudações 
cordiais. - as. ) Alfredo Fu" 
riatti, Presidente. - José Ca
bezon, Secretário Geral". 

Sr. Presidente, há mais de oito 
anos os funcionários !nativos da 
Rêde de Viação Paraná·Santa Ca
tarina vêem aproximar-se o Natal 
sem receberem os vencimentos, adi
cionais, salárlos-familia e mais 
vantagens a que têm direito. 

A situação v-em-se perpetuando, 
e, todo a·no, os representantes do 
Paraná, no Parlamento, dirigem-se 
ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas e às Caixas de Aposenta
doria e Pensõ·es para solicitar o pa
gamento. 

A fim de evitar a reprodução do 
fato, o ilustre Senador Othon Mã
der e o orador promoveram o des
taque, no Orçam-ento da Repúbll
ca, Anexo do Ministério da Via. 
ção, da verba correspondente aos 
proventos dos !nativos, pa·ra o pró
ximo ano. 

No exercício atual, ainda não se 
pode lançar mão dos recursos, pois 
as verbas orçamentárias não fo
ram em tempo destacadas. 

O Sr. Othon Mãder - Permite 
V. Ex.a. um aparte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Com multo prazer. 

O Sr. Othcn Mãder- Solidarizo
me com V. Ex. a., no apêlo que faz 
às autoridades do País, no sentido 
de apressarem o pagamento a que 
têm direito os aposentados da Via
ção Paraná-Sa·nta Catarina. Há 
muito tempo vem-se fazendo, anual
mente, essa reclamação, sem resul
tado. Espero que, desta vez, com 
o protesto de um ·parlamentar 
prestigioso como V. Ex. a, o Go
vêrno atenda a êsses servidores. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte de V. Ex. a., sem
pre vigila·nte na defesa das causas 
justas, que Interessam ao nosso 
Estado e à Nação . 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Ex. a um paarte ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Com grande· prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Fala V. 
Ex. a sôbre as aperturas · financei
ras dos !nativos de uma ferrovia 
braslleira. Infelizmente, essa é a 
situação em tôd.as as estradas-de
ferro nacionais: os !nativos estão 
com os vencimentos atrasados de 
alguns meses. As Caixas de Apo
sent~doria são credoras do Govêr
no Federal da importância verda
deiramente fabulosa de quatro bi· 
lhões de cruzeiros. Em tais condi
ções, não é possível atendam essas 
Caixas aos compromissos com os 
!nativos. Conforme disse o nobre 
Senador Othon Mãder, deveríamos 
providenciar no sentido de regula
riz~r a situação. Recebo, como Vos
sa Excelência telegramas e cartas 
sôbr:e o assunto. Alndla ontem, 
velo-me às mãos, uma de !nativo 
da Rêde Sul Mineira, que provoca 
lágrimas, tal o desespêro em que 
se encontra a farnílla daquele a:n
tigo ferroviário. A situação, des
graçadamente, é geral e atinge a 
milhares de aposentados. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte do ilustre repre
sentante de São Paulo, que vem 
corrobor~r os argumentos expendi· 
dos desta tribuna em favor da hu
milde e laboriosa classe do ope
rariado nacional. 

Já agora· com o apoio de Sua 
Excelência, sinto-me mais à von
tade para· solicitar, veementemen
te, do Senhor Ministro da Viação 
e Obras Públicas e da dlreção da 
Rêde Ferroviária Federal a ime
diata regularização do pagamento 
dos proventos devidos ao operaria-



-368-

do das estradas-de-ferro de São 
Paulo, Rio Grand·e do Sul e ou
tras a que se refere o Senador Lino 
de Mattos. <Muito bem). 

O SR. NOVAES FILHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - O Senaw 
dor Coimbra Buenos já se encon
trava inscrito. Darei, a seguir, a 
palavra a Vossa Excelência. 

Tem a palavra o Sr. Senador 
Coimbra Bueno, para· explicação 
pessoal. 

O SR. COIMBRA BUENO -
(Para explicação pessoal) - ( •) 
- Sr. Presidente, abordarei assun
to que empolga o Parlamento Na
cional - e por que não dizê-lo -
tôda a Nação - o do aumento de 
vencimentos do funcionalismo pú
blico federal, que acaba de ser 
debatido pelo nobre Líder da Maio
ria e ontem foi agitado pelos lí· 
deres da Oposição. 

Não há uma só pessoa neste 
Pa·ís que ignore a situação dura 
que estamos atravessando, de alto 
custo das utilidades. Por outro la
do, no Parlamento, especialmente 
nestes últimos dias, temos sido cla
namente adV'ertidos, pelos repre
sentantes das classes produtoras 
na·turalmente muito alarmados 
com o rumo que as coisas vão to. 
mando e dos prejuízos que a me
dida acarretaria . 

Entendo que o problema· deve ser 
resolvido com bom senso. Os par
tidos e os homens responsáveis do 
Poder Legislativo devem-se :unir em 
tôrno de uma fórmula eqüitativa, 
que sane as contingências em que 
vive o funcionalismo público que 
realmente trabalha. Venho, inu
tilimente., protestando, no Parla
mento e através da Imprensa con
tra o que chamarei de funciona
lismo politico. Há, no Brasil cêrca 
de seiscentos mil funcionários dos 

( "') - Não foi revisto pelo orador. 

quais quinhentos mil são apadri· 
nhados. É desastroso! Pagamos seis 
funcionários para obter o traba· 
lho de um. Esta situação não tem 
sido devidamente enfrentada, em 
tempo algum. Todos, quer da Opo
sição quer do Govêrno silenciam 
em tôrno dela. É, contudo, ques
tão bastante grave, que, a meu ver 
deve ser debatida. A Nação pre
cisa saber o que está pagando e o 
que está recebendo em troca do 
seu dinheiro; então, no futuro, tal
vez possamos corrigir a irregulari· 
dade. 

A continuarmos assim, chegare
mos ao ponto de precisar contrair 
empréstimos externos para pagar 
um pessoal inativo não por doença 
ou por aposentadoria ao fim de de· 
dicados serviços ao Pais, mas pela 
falta de ocupação, resultante da 
pletora de funcionários, nomeados 
indefinidamente, como tem sido de 
praxe nos últimos govêrnos dês te 
País, principalmente quando das 
mudanças. 

Cada novo Govêrno admite de· 
zenas e centenas de milhares de 
funcionários, os quais ficam pen
durados na administração pública, 
sobrecarregando o Erário e contri
buindo, em conseqüência·, para a 
situação desastrosa que estamos 
atravessando . 

Há dias, ouvimos longa exposição 
do Sr. Ministro da Fazenda sôbre 
o Plano de Estabilização Monetá
ria. Infelizmente, havíamos rece
bido o projeto a menos de vinte e 
quatro horas. Não sei, portanto, 
se não terá escapado a muitos dos 
colegas a rubrica referente à ar
recadação financeira e sua aplica
ção no primeiro semestre de 1959. 
· 75% dos· cento e trinta e oito 

bilhões de cruzeiros da Receita 
Naciona-l para o próximo exercício, 
serão destinados ao pagamento de 
pessoal ativo e !nativo, civil e mili· 
tar, estando englobada nessa ru
brica o pagamento dos juros de 
amortização da Dívida· Pública. 
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Até hoje não entendi qual. a re
lação que existe entre pagamento 
do pessoal ativo e inativo, civil e 
militar e a amortização de juros 
da Dívida Pública, para· constarem 
da mesma rubrica. 

Como disse, em aparte ao ilus
tr.e Líder da Maioria, não se tra
ta mais de assunto para deba·te 
entre Oposição e Govêrno,. entre 
Partidos, o problema é eminente
mente nacional. Estamos decidin
do matéria que influenciará, deci
sivamente, na execução orçamentá
ria do próximo . exercício . 

Não podemos, de modo algum, 
encara·r superficialmente assunto 
de tanta responsabilidade. Nin
guém ignora que estamos à beira 
de uma ·crise económica e finaa
ceira. Cabe-nos debelá-la, a qual
quer custo, sob pena d·e mergulhar
mos o País em agitações incontro
láveis, perigo que, há muito, nos 
vem ameaçando e preocupando. 

O Brasil chegou a uma situação 
difícil. É preciso enfrenta-la com 
seriedade e boa. vontade, com o 
propósito firme de resolvê-la. 

O apêlo que faço, neste momen
to, no qual insisto d·e há muitos 
anos, desde o dia mesmo em que 
assumi a cadeira de Senador, é no 
sentido de que os homens criem 
juizo; qu•e os políticos, em vez de 
se entusiasmarem com assuntos 
dessa ordem, os discutam calma
mente, sem precipitação, a fim de 
encontrarem a solução acertada·. 

Chegados à conclusão de que o 
aumento de vencimentos do fun
cionalismo é imperativo, deve-se 
encará-lo não · como um "tijolo 
quente", no qual nem a Oposição 
nem o Govêrno querem tocar. Doe
vemos ser coerentes, fala·r claro e 
não usar do subterfúgio emprega· 
do no Plano d·e Estabilização Mo· 
netária no qual conforme já decla
rei, a verba d·estinada ao paga
mento do pessoal ativo e !nativo 
da União vem englobada· com a 
destinada ao pagamento dos ju
ros de amortização da divida pú
blica. Diz-se "urbi et orbi" que 75% 

da arrecadação do · pr:imeiro se
mestre de 1959, serão aplicados no 
pagamento do pessoal e dos juros 
de amortização da dívida pública 
da Uniã·o porque, evidentemente, 
seria escandaloso, sobretudo aos 
olhos dos economistas de outros 
países que o Govêrno brasileiro 
tivesse um verdadeiro orçamento 
de guerra; como nunca os países 
alia·cl.os, nem quando estavam ·em
penhados no conflito mundial, vo
tavam. Não há hipótese de se ad
mitir, nem em pensam·ento, que 
democracias disciplinadas como a 
dos Estados Unidos da América do 
Norte, Inglaterra, Fra·nça e Alema
nha, no auge da guerra, empregas
sem mais de ·55% da renda nacional 
apenas no p~gamento dó seu fun
cionalismo público. Seria· um ab
surdo ! Sabemo-lo perfeitamente. 

Nós entretanto, não gostamos de 
debater francamente ·o assunto, 
que é calmamente ignorado nesta 
e na outra Casa . do Congresso. 
Nã-o causa estranheza, por exem
plo, que· a Prefeitura . do I)istr:ito 
Federal deve estar, no momento, 
empregando mais de 90% da !'e cei
ta no pagamento de pessoal nomea
do por Influência política, com sa
crifício do funcionalismo que real
mente tra·balha. · 

O momento é de sacrifício. Lem
bremos-nos, então, que nós, do Par
lamento, perceberemos, no próxi
mo ano, mais de. 70 mil cruzeiros 
por mês. Muitos funcionários pú
blicos também, terão seus ordena
dos, já altos, majorados substan
cialmente. Talvez a solução fôsse 
sacrifical'em-se os que percebem 
mais de 40 ou 50 mil cruzeiros, em 
benefício daqueles que ga·nham 
menos de 4 ou 5 mil cruzeiros. 
Muitas outras soluções existem se 
os partidos quiserem unir-se para 
resolver o problema. 

Os discursos inflamados, da tri
buna do Senado ·e da Câmara dos 
Deputados, não têm mais sentido. 
A Nação não deseja que homens 
engravatados, que têm recursos pa
ra a própria subsistência e de suas 
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familias, fiquem a se dlgladiar, ou 
a se divertir à custa da miséria 
nacional. Há, nesta hora, milhões 
e milhões de brasileiros com os 
olhos voltados para o Parlamento. 
Não devemos mergulhar nossa Pá
tria numa crise econômica sem 
solução, porque não desejamos a 
ditadura. Se ela vier, todos nós 
- e aqui há muitos homens de lu
ta - haveremos de arregaçar as 
mangas. para derrubá-la, porque o 
Pais já está amadurecido contra 
ditaduras. O que precisamos é 
unir o elemento civil da Nação 
em tôrno do Govêrno civil, para 
que mantenha a Democracia em 
nossa terra. Daremos a· vida con
tra a ditadura. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Lembro a 
V. Ex. a que o. tempo de que dis
punha está terminado. 

O SR. COIMBRA BUENO - Sr. 
Presidente, se V. Ex. a me conceder 
mais um minuto, ultimarei meu 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE _:_ Peço a 
V. ·Ex. a abrevi·e· .suas considera
ções, porque os demais Senadores 
podem se magoar com tratamento 
diferente. 

O SR. COIMBRA BUENO - Pa· 
ra encerrar, Sr. Presidente, per
mito-me apelar no sentido de que 
o assunto seja. encarado em fun
ção de bilhões de cruzeiros e não 
de percentagens · orçamentárias, 
que não têm o menor sentido; :tl:s
ses bilhões terão que ser pagos no 
próximo exercício e é à base dessa 
vultosa cifra que devemos racio
cinar~· 

:tl:ste o apêlo, repito, que deixo 
aos meus colegas do Senado Fe
deral e a quantos têm responsabi
lidade . administrativa no Pais. 
Uma verdade precisamos .procla· 
mar: vamos decidir, nos próximos 
meses, na Câmara dos Deputados, 
no Senado da República e no Exe-

cutivo Federal, se êste País con
tinua na Democracia ou se mar
cha, miseràvelmente, para uma di
tadura, situação contra a qual ha
veremos, tod.os, de reagir, na me
dida de nossas possibilidades . O 
Brasil não há de ser governado por 
ditadores, já passou essa época 
de ignomias. (Muito bem! Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, para explicação pessoal. 

O SR. NOVAES FILHO- <Para 
explicação pessoal) - ("') - sr 
Presidente, serei breve. · 

Conhecem V. Ex. a e o Senado o 
meu escrúpulo em ocupar a tribu
na para explicação pessoal, a fim 
de não retardar a boa marcha dos 
trabalhos. Tantos colegas entre· 
tanto, estão usando dessa faculda
de regimental, que me animo nes
sa hora, a fazê-lo, para da~ um 
esclarecimento a propósito do dis
curso que ouvimos, há pouco, do · 
eminente Líder da Maioria Sena-
dor Filinto Müller. · ' .· 
N~o desejo que, amanhã, qual

quer observador atento ao proble
ma do aumento do funcionalismo 
público, julgue que meu silêncio 
significou concordância com as de
clarações do nobre Senador Filin
to, M?Uer e por conseqüência, re
nuncia aos pontos de vista que sus
tentei desta· tribuna. 

Mantenho Sr. Presidente, inte
gralmente quanto ontem disse: o 
aumento deve ter por objetivo 
acudir ·às necessidades prementes 
do funcionalismo público e o hon
rado Chefe da Nação na mensa
gem que encaminhou ao Congres
so, propôs, realmente o aumento. 
Neste ponto tem razão o nobre Li
der da Maioria: o Sr. Juscelino 
Kubitschek não faltou à promessa 
ao . funcionalismo público civil. 
Concordo inteiramente. Encami
nhou S. Ex.a com a mensagem, 

( "') - Não fOi· revi.9to pelo orador. 
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direito que a Constituição lhe ou
torga, projeto para dar solução a 
êsse extraordinário e urgente pro
blema. Propõe, contudo que êsse 
aumento não seja· pago, a não ser 
quando, d·ecorridos seis meses, êsses 
funcionários e suas famílias te
nham já sofrido as angústias 
atropêlos e dificuldades oriundos 
da inflação que tudo está devo-
rando. ~ 

Por essas razões, Sr. Presidente, 
mantenho integralmente a,s restri
ções que ontem fiz ao projeto en
caminhado através de mensagem 
Presidencial. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Filinto MüZ~er - Não que
ro furtar o tempo de que V. Ex. a 
dispõe, que já é curto, mas desejo 
fazer uma ligeira observação. O 
eminente Ministro da Fazenda, Sr. 
Lucas Lopes, quando aqui defen
deu o Plano de Estabilização Mo
netária já mostrou constar dêsse 
plano o aumento de 30% do fun
cionalismo, a partir de julho de 
1959. Posteriormente, outras su
gestões foram apresentadas ao Go
VIê,rno, :estabelecendo também o 
pagamento a partir de julho de 
1959, ou janeiro de 1960. V. Ex.a 
Senador Novaes Filho, espírito tão 
elevado e justiceiro, reconhecerá 
o que afirmo. Minha tese é a de 
que o Govêrno não apresentou de 
golpe, de surprêsa, um lôgro ao 
funcionalismo público. De que Sua 
Excelência, esteja certo ou errado, 
o Congresso é que vai decidir. 
Aliás, afirmei em aparte ao nobre 
S·enador Mem de Sá, há três dias, 
que meu ponto de vista, mani
festado no Catete, ao Presidente da 
República·, de que o pagamento de
Via ser efetuado a partir de 1.o 
de janeiro, era pessoal. Evidente
mente, fui vencido na minha opi
nião, mas, nada impede que o Con-

gresso tome a dlecisão de mandar 
pagar de janeiro do ano entra:n
te. Acentuo que o Sr. Presidente 
da· República não fêz de surprêsa, 
essa proposição; ela já figurava no 
Plano de Estabilização. O Chefe do 
Executivo cumpriu a promessa. 
Pode estar errado quanto a· sua 
proposição, mas cumpriu a pro
messa. 

O SR. NOV AES FILHO - Não 
nego que S. Ex.a haja cumprido 
a promessa, tampouco que o Pla·no 
do Govêrno sempre foi conceder a 
majoração a partir do segundo se
mestre do próXimo exercício fi
nanceiro. 

O Sr. FilíntÓ Müller ___;_, Exata· 
mente. 

O SR. NOVAES FILHO - Dian
te, porém, da atitude do honrado 
Sr. Presidente da República admi
tindo a excepcionalidade, para que 
a revisão do salário mínimo seja 
imediata e quando o Govêrno da 
República impõe aos; chefes de ne
gócios e de emprêsas particulares, 
sem lhes indag~ se podem ou .ão 
suportar, nesta hora o pesado 
ânus do aumento , do salário mí
nimo, não e justo que o Govêrno 
- que isto exige dos outros -
não promova todos os meios den
tro dos recursos orçamentários, pa
ra atender aos funcionários pú
blicos a partir do comêço de ja
neiro de 1959. 

Sr. Presidente, no regime em 
que vivemos - no sistema Pre
sidencialista - devemos nos as
sustar com um projeto encaminha
do por mensagem presidencial por
que o que deve funcionar bem no 
sistema é o desejo vitorioso do Pre
sidente da· República, através da 
sua Maioria Parlamentar. 

Se o Presidente diz qua não 
tem recursos, tudo nos leva a 
crer que a Maioria do Parlamento 
há de sustentar e torne vitorioso o 
ponto de vista do Poder Executivo. 
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Além disto, ainda resta ao Chefe 
do Poder Executivo a· faculdade 
eLo veto, que, pelas condições da 
própria constituição da República, 
dificilmente cairá ao ser apr•ecia
do pelo Congresso Nacional. 

o Sr. Coimbra Bueno - Permi
te V. Ex.n um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno -Insisto 
no ponto que,. há pouco, procurei 
defender. Realmente não existem 
problemas para o Executivo e pa. 
ta o Legislativo. A questão eco
nômica transcende a essas limita
ções. O que nós - Parlamento 
e Govêrno - precisamos é resol
voer o problema e não atirar um 
tijolo quente para lá para o rece
bermos de volta. O problema é 
econômico e social e deve ser en
quadrado e resolvido em conjunto, 
pelo Parlamento e pelo Executivo, 
se não quisermos contribuir para a 
desagregação econômica e social 
do Pais. 

O SR. NOVAES FILHO - Tem 
V. Ex. a razão mas estou encami
nhando o meu raciocinio rigorosa
mente d·entro do sistema em que 
vivemos - o regime presidencia
lista. 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Pois 
llão. 

o Sr. João Villasbôas - Muito 
mais razão teria V. Ex. a nesta ar
gumentação, se se referisse ao re
gime parlamentar; pois no regime 
presidencialista, o Presidente tem 
ou não maioria no Congresso. No 
regim•e parlamentar, o Govêrno já 
é ::formado pela Maioria do Con
gresso, e somente quando essa 
Maioria se disfaz é que êle tam
bém se .dissolve. Assim, na forma 
parlamentarista, a: orientação da 

chefia do Govêrno tem sempre 
apoio da Maioria. 

O Sr. Mem de .Sá - Sempre, 
não! 

O SR. NOVAES FILHO- No re
gime parlamentarista o Govêrno 
é de responsabilidade. 

O Sr. João ~illasbôas - Todos 
os governos são de responsabili
dade. 

O SR. NOVAES FILHO - Abso
lutamente ! V. Ex. a é um grande 
mestre e sabe bem disso, na prá
tica. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Se esti· 
véssemos em regime parlamenta
rista, o Primeiro Ministro coloca
ria a mensagem sôbre a mesa e 
diria: "o Govêrno quer aprovar 
êsse projeto; e como dispusesse de 
Maioria, a aprovação seria ime
diata. 

O Sr. Mem de ~á - O Govêrno 
cairia no dia seguinte. 

O Sr. Filinto MüllJer - Como o 
nosso ><egime é presidencialist:a, 
vamos aperfeiçoar o projeto; dêle 
retirando os erros que contenha. 
Essa é uma virtude do regime 
presidencialista. 

O SR. NOVAES FILHO - Vos
sa Excelência, brilhante parlamen
tar deve saber que no regime par
lamentarista, se o Congresso se 
opusesse, se achasse que o projeto 
encaminhado pelo Govêrno não 
estava à altura de merecer seu 
apoio, não cairia o projeto, mas 
o próprio Govêrno. 

O Sr. Filinto Müller - seria 
muito difícil. 
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O SR. NOVAES FILHO - O re
gime presidencial, porém, é bem 
difei'ente. Daí ter eu me assus
tado diante dos têrmos em que o 
honrado Sr. President·e da Repú
blica colocou o problema, pedin
do ao Congresso a concessão do 
aumento, sem querer pagá-lo. Lo
go nada concedeu. 

Sr. Presid•ente, vou terminar por
que não quero importunar por mais 
tempo os companheiros; talvez no 
·encaminhamento da vo·tação da 
matéria, prossiga na minha ordem 
de considerações. (Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requ·erimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 541, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de interstício para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 85, de 
1958,. que doa ao Clube dos Ofi
ciais da Polícia Militar e do Cor
po de Bombeiros, imóveis e terre
nos situados no Distrito Federal, 
pertenc·entes ao Patrimônio da 
União, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 6 de de· 
zembro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE- Em vir
tude da deliberação do Plenário, 
o projeto a que se refere o reque
rimento será incluído na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da emenda 
da CO.mara ao Projeto de Lei 
do Senado n.o 31, de 1958, que 
regula a locação dos prédios 
urbanos (em r.egime de ur
géncia, nos têrmos do art. 156, 

§ 4.0 , do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.0 539, de 1958, dos Srs. Filin
to Müller e outros Srs. Senado
res, ap1·ovado na pr.esente ses
são), tendo parecer favorável 
da Comissão de Constituição e 
Justiça e dependendo de pro
nunciamento da Comissão de 
Economia. 

O SR. PRESIDENTE - Solici
to o parecer da Comissão de Eco
n-omia. 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
- ("') - Sr. Presidente, como 
Presidente da Comissão d·e Econo
mia, a voquei a emenda da Câ
mara, para dar parecer. 

Tratando-se de matéria· em regi
me de urgência urgentíssima con
sultei os nobres membr·os da Co
missão presentes e as opiniões es
tão divididas. fi'rês Senadores têm 
uma opinião. e outros três, outra. 

Sr. Presidente, o projeto do Se
nado prorroga a Lei d·o Inquilina
to, com algumas modificações, até 
dezembro de 1961 . Para melhor 
esclarecimento do Plenário, lerei 
o seu texto e, em seguida, o do 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados: 

"Art. 1.0 ~ O prazo de vi
gência da Lei n.O 1.300, de 28 
de dezembro de 1950, referido 
no art. 1.0 da Lei n.O. 3. 336, de 
10 de dezembro de 1957, fica 
prorrogado até 31 de dezembro 
de 1961, com as alterações 
constantes da present-e lei. 

Art. 2.0 - Nas locações para 
fins residenciais, desde que não 
haja contrato ou esteja findo, 
são autorizados os seguintes 
reajustamentos de aluguel: 

a) 150% (cento e cinqüen
gu.éis resultantes de locação 
com mais de 10 (dez) anos de 
vigência a 31 de dezembro de 
1956; 

( *) - Nllo foi revisto pelo orador. 
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b) 100% (cem por cento), 
sôbre os aluguéis resultantes 
de locação vigente há mais de 
5 (cinco) e menos de 10 anos 
àquela data; 

c) de 30% (trinta por cen
to) sôbre os aluguéis resultan
tes de locação vigente há mais 
de 3 (três) e menos de 5 ( cin
co) anos àquela da:ta; 

d) de 10% (dez por cento) 
nos demais casos. 

Parágrafo único. - O rea
justamento autorizado neste 
artigo poclierá passar do pre
visto em uma das alíneas pa
ra outra, d~esde que no dle
curso da vigência desta lei de
corra o período previsto nas 
referidas alíneas. 

Art. 3.0 - Esta loei entrará 
em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposi
ções em contrário". 

A CâmarSI dos Deputados apre
sentou substitutivo, nos seguintes 
têrmos: 

O Congresso Nacional de
creta: 

Art. 1.0 - O prazo de vi
gência da Lei n.o 1.300, de 28 
de dezembro de 1950, referido 
no art. 1.0 da Lei n.o 3.336, de 
10 de dezembro de 1957, fica 
prorrogado até 31 de dezembro 
de 1960, com as alterações 
constantes dêste último diplo
ma e da presente lei. 

Art. 2.0 - Os contratos de 
loca:ções residenciais com a 
cláusula de aumento periódico 
do aluguel não poderão, em 
nenhuma hipótese fixar per
centagem de acréscimo supe
rior a 5% (cinco por cento), 
por ano de vigência . 

§ 1.0 - Não se aplica o dis
posto no presente artigo às lo
cações residenciais de aluguel 
superior a: Cr$ 20. {)00,00 (vin
te mil cruzeiros) mensais. 

§ 2.q - O disposto neste ar
tigo aplica-se aos contratos em 
vigor. 

Art. 3.o - Quando se tra
tar de ' prédio em que o loca
dor é condômino, se o alu
gu-el ·mensal fôr inferior ao 
duodécimo do Impôsto Predial 
ou à soma dêste com igual 
parcela das despesa'S · normais 
pagas atualmente pelo condô
mino, o locador pode elevá-lo 
até aquêle nível, acrescido de 
10% (dez por cento) . · 

Art. 4.0 - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu
blicação, revogada·s as dispo
sições em contrário". 

Sr. Presidente, meu ponto de 
vista, na ma·téria, é conh·ecido, 
porque tive ocasião de apresentar 
projeto em que modificava a Lei 
do Inquilina:to, tornando-a mais 
justa. Não mudei de opinião até 
hoje, visto como todos conhece
mos perfeitamente os resultados 
dessa Lei do Inquilinato, que vem 
sendo prorrogada há muitos anos. 
É profundamente injusta: se aten
de a alguns, prejudica a muitos 
especialmente ao P·oder Público. 

Não acredito haja um único Se
nador que desconheça vários ca
sos de reajustamento de alguéis, 
em que o proprietário recebe por 
fora, sem passar recibo com pre
juízo portanto para o Impôsto Pre
dial. A Prefeitura perde milhões 
de cruzeiros nessas transações . 
T.ambém o Impôsto do Sêlo não é 
cobrado nos recibos e quem rece
be o aluguel não o declara no Im
pôsto de Renda. 

Há portanto, maior prejuízo pa
ra o Poder Público que para os 
particulares. Por·· outro lado, os 
mais prejudicados.- os proprietá
rios, neste caso -. são incapazes, 
são as senhoras idosas, os órfãos, 
sem meios de defesa. Muitos vi
vem hoje na miséria, apesar de 
possuidores de um bem destinado 
à sua manutenção. 
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Três representantes da Comis· 
são de Economia são favoráveis ao 
projeto do Senado, despreza~do o 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados; os outros três aprovam o 
projeto da outra Casa do Congres
so. Há portanto, empate. 

Assim, entendi de deferir ao Ple
nário a solução do assunto, por 
que a Comissão de Economia divi
diu-se em paTtes iguais e não po
demos apelar para a maioria de 
votos, porque ausentes alguns 
Membros da Comissão. 

Sr. Presidente, era o que me 
cumpria relatar ao Senado da Re
pública. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Antes de 
dax início à discussão, é oportuno 
que a Mesa explique à Casa a ori
entação que vai seguir. 

Trata-se de deliberar sôbre subs· 
titutivo integral da Câmara: a pro
jeto de iniciativa do Senado. 

É da boa técnica legislativa que 
os substitutivos da Casa revisora 
sejam considerados séries de emen
das às disposições do projeto da 
casa iniciadora, sendo votados em 
correspondência com êstes, d·e sor
te que a aprovação dêles prejudi
que o texto a que são oferecidos em 
substituição. 

As disposições do projeto primi
tivo não reproduzidas nem substi
tuídas no substitutivo são conside
radas como objeto de proposta im
plícita da Ca.Sa revisora no senti
do da sua supressão. 

Finalmente, as disposições novas, 
não · correspondentes a outras do 
:Proj·eto origináriO!, valem cama 
emendas aditivas. 

o Regimento do senado não é 
expresso a respeito, mas essa é a: 
tradição da Casa, aliás aqui intra· 
duzida há vários anos, com base 
no que dispõe a respeito, o Regi
mento da· Câmara·, cujo art. 149, 
assim estipula: 

Art. 149. - O substitutivo 
da Câmara- a projeto do Sena
do será considerado como sé-

rie de emendas · e votação se
paradamente, por artigo, pa
rágrafo, número e letras; em 
correspondência aos do proje· 
to emendado. · 

Parágrafo único. Proceder
se~á da mesma forma com re
lação a substitutivo do Senado 
a projeto da Câmara." 

No caso presente, o exame com
parativo dos dois textos - o do 
projeto do Senado e o do substi
tutivo da Câmara - mostra que o 
art; 1.o dêste corresponde ao art. 
1.0 daquele. Não é igual. Apresen
ta modificações. Logo, trata-se de 
emenda substitutiva e como tal de
ve ser votado. A sua aprovação 
prejtidica o .art. 1.0 do projeto do 
Senado. A sua rejeição restabelece 
êste último. 

Os arts. 2:0 e 3.0 do substitutivo 
não têm :correspondênC'ia com 
quaisquer disposiçõ~s do projeto. 
Devem ser considerados emendas 
a-ditivas. 

o art. 4.o é igual ao art. 
3.0 do projeto: 

"Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, re· 
vogadas as di'sposições em con
trário". 

Por ser igual ao texto do sena
do, não deve ser votado, uma: vez 
que já estando aprovado pelas 
duas Casas, é definitivo. 

· Resta considerar o art~ 2.0 do 
projeto do Senado. 

Diz o seguinte: 

Art. 2.o - Nas locações pa!'a 
fins residenciais, desde que nao 
haja contrato ou esteja findo, são 
autorizados os seguintes reajusta
mentos de aluguel: 

a) de 150% (cento e cinqüen
ta· por cento) sôbre os aluguéis re· 
sultantes de locação com mais de 
10 (dez) anos de vigência a 31 de 
dezembro de 1956; 
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b) de 100% (cem por cento), 
sôbre os aluguéis resultantes de lo
cação vigente há mais de 5 (cin· 
co) e menos de 10 anos àquela 
data; 

c) de 30% (trinta por cento) 
sôbre os aluguéis resultantes de 
locação vigent-e há mais de 3 (três) 
e menos de 5 (cinco) anos àquela 
data; 

d) de 10% (dez por cento) nos 
demais casos . 
. Parágrafo único. O reajustamen

to autorizado neste artigo pode
rá passar do pr•evisto em uma das 
alíneas para outra, desde que, no 
decurso da vigência desta lei, de· 
corra· o período previsto nas l"efe. 
ridas alíneas. 

Não foi re,produzido no 1:/e:xto 
da Câmara, nem nêle ·recebeu subs· 
tituição. 

Por outro lado, não se choca 
nem com . a orientação geral do 
substitutivo da Càsa revisora, nem 
com qualquer das disposições d•es
ta. Com ela· podéria coexistir. 

Nessas condições, a sua não re
produção no substitutivo vale co
mo proposta de supressão, sôbre a 
qual o Senado se d•eve pronunciar. 

Assim, de acôrdo com a tradi· 
ção da Casa, a Mesa submeterá a: 
matéria à votação do Plenário da 
seguinte maneira. 

LO) - O art. 1.o do substitutivo, 
correspondente ao art. 1.0 do pro
jeto do S·enado; 

2.0 ) -o art. 2.o do substitutiYo 
como emenda· aditiva· da Câmara 
ao projeto do Senado; 

3.0 ) - O art. 3.o do substitutivo, 
igualmente como emenda aditiva; 

4.0 ) - A supressão do art. 2.0 

do projeto do Senado. 
E deixará de submeter a votos 

o art. 4.o do substitutivo, igual ao 
art. 3.0 do projeto do Senado, 
pelo motivo já citado, isto é, por
que, estando aprovado pelas duas 
Casas já é definitivo. 

O SR. MEM DE SA- (Pela Or· 
dem) .::_Sr. Presidente, apenas um 
esclarecimento: O que V. Ex. a· adi-

anta é sem prejuízo do destaque 
e dos requerimentos que vão ser 
lidos? 

o" SR. PRESIDENTE - Eviden
temente. 

O SR. MEM DE SA- Agradeço 
o esclarecimento. 

O SR. 'PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento preliminar as· 
sinado pelo nobre Senador Lima 
Guima·rães, que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 542, de 1958 

Requeiro votação nominal para 
a emenda da Câmara ao Projeto 
de Lei· do S·enado n.0 31, de 1957. 

Sala das Sessões, em 6 de d•ezem
bro de 1958. - Lima Guimarães . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
(Encaminhando a votação) (*) -
Sr. Presidente, não vejo proesente 
no recinto o nobre Senador Lima 
Guimarães. Desejaria que Sua Ex· 
celência explicasse a razão do· re
querimento sôbre votação nomi
nal para· o projeto . 

Creio que não há motivo algum 
que nos conduza a expressar vo
tação nominal, quando vamos ex
pressá-la abertamente no recinto 
manifestando simbõlicamente nos· 
sa aprovação ou rejeição à emen
da vinda da Câmara. 

Assim meu voto será contra o re
querimento de votação nominal. 
(Muito bem) . 

O SR. VICTORINO. FREIRE -
(Encaminhando a votação) - (*) 
- Sr. Presidente, o requerimento 
do nobre Senador Lima Guimarães, 

( *) - Ncio {a1' revisto pelo orador. 
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salvo melhor juízo, parece uma 
intimidação. Declaro-me favorável 
ao requerimento de votação nomi· 
nal, porque vou votar com o proje. 
to do Senado. Não faço questão de 
que meu nome fique consignado 
como tendo eu votado a favor dessa 
proposição. Assim dou meu voto 
favorável, ao requerimento do no
bre Senador Lima Guimarães. 
<Muito bem). 

O SR. FILINT.O MtlLLER -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, divirjo do 
meu eminente e prezado amigo, Se
nador Victorino Freire. Não con
sidero o requerimento do nobre 
Senador Lima· Guimarães coação· 
S. Ex.a não teria êsse gesto; se ~ 
tivesse, não produziria efeito no 
Plenário. 

Manifesto-me, no entanto, con
tra o requerimento, data venia, do 
ilustre representante de Minas Ge
rais, porque, aprovada: a votação 
nominal, teremos que votar artigo 
por artigo, alínea por alínea, o que 
retardará enormemente a decisão 
sôbre a matéria. Seguramente, se
rão feitas cinco ou seis chamadas 
de sessenta e três Senadores cada 
uma. 

Nessas condições, como todos po. 
demos votar abertamente, sem ser 
pelo sistema nominal, votarei pela 
rejeição do requerimento, sem ver 
nêle, entretanto, repito, qualquer 
coação aos Senad.ores. Aliás, como 
declarei de início, semelhante hi· 
pótese não teria efeito algum nes
te Plenário. (Muito bem). 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, Srs. Sena. 
dores, votarei a favor do requeri· 
menta do nobre Senador Lima T"ei
xeira·. Como dizia a anedota 'La 
intecione é por demás conocida". 
Pret·ende-se ou exercer coação -· o 
que não creio - ou criar impo-

(••) - Não foi revi.•lo pelo orador. 

pularidade àqueles que votarem a 
favor do projeto do Senado. 

Não sou insensível, sr. Presi
dente, às meiguices da popularida
de; mas acima dela, quero ter o 
aplauso da minha consciência. vo. 
to, portanto, pelo requerimento; e 
votarei pelo projeto do Senado. 
(Muito bem) . 

O SR. LIMA GUIMARAES -
(Para Encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, longe de 
mim qualquer atitude no sentido 
de intimidar o Senado. Conheço 
bastante o critério e o caráter dos 
nobres Pares, com os qua-is convi· 
vo há três anos. Não teria absolu
tamente, a vel.eidade de pretender 
coagir ou ferir a suscetibilidade de 
quem qu·er que fôsse, nem jamais 
me oc·orreria impedir-lhes a voca
ção de pro~ov.er popula:ridade, 
aliás fatalmente demonstrada nos 
discurs·os aqui ;proferidos em favor 
dos funcionários públicos. 

Apresentei o requerimento ape. 
nas para que cada um de nós evi
denciasse essa vocação através da 
votação do projeto, assumindo a 
responsabilidade de sua atitude. 
Aliás, o Regimento: Interno insere. 
ve em seu texto o voto nominal; e 
jamais o faria com o intuito de 
intimidar os Senadores da Repú
blica. 

Longe de mim, portanto, preten
der intimidar os nobres Pares atra
vés do meu requerimento. Repito 
as insinuações nesse sentido; e pa. 
ra.· provar que não tenho outro 
intuito, solicito da Presidência a 
retirada do meu requerimento. 
(Muito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
defere o pedido de V. Ex. a retiran
do o requerimento. (Pausa) . 

Passa-se à discussão da emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n.o 31, de 1957. (Pausa). 

( *) - Ncio foi revisto pelo orador. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - ("') 
- Sr. Presidente, quando foi apre
sentado, nesta Casa, o projeto pror· 
rogando a Lei do Inquil1nato, tive 
ensejo de manifestar-me de logo 
pela sua prorrogação pura e sim· 
pies. Argumentei baseado precisa. 
mente na situação que atravessa· 
mos, com a elevação de preço das 
utilid.ades e especia·lmente tendo 
em vista que, em breve, seremos 
obrigados a atender ao aumento 
de vencimentos do funcionalismo, 
à fixação dos novos niveis sala· 
riais etc. situação que se agra
varia se aprovássemos o projeto 
inicial de aumentar os aluguéis de 
há dez anos em cêrca de 300%, 
os de menos de dez anos em 
200% a-té a base de 50% a partir 
de 1951-1954, e de 10% os atuais. 

O nobre Senador Filinto Müller 
resolveu apresentar emenda redu
zindo a base inicial de 300% para 
150%, de 200% para 100%, e de 
50% para 30% . Devo dizer, Sr. 
Presidente, que assumi com Sua 
Excelência· o compromisso de -
embora não concordando com as 
alterações, por entender convenien
te prorroga·r-se simplesmente a Lei 
do Inquilinato - não criar qual
quer dificuldade à aprovação do 
projeto, prevalecendo-me dos re
cursos regimentais para obstruir
lhe a votação. 

Aprovado o projeto, tive ensejo 
de promover um encontro do Se
nador Filinto Müller com o Depu
tado Fernando Ferrari, com a· pre
sença de outros colegas que tam
bém se manifestaram na ocasião, 
CQIII.o os Senadooes João :Villas
bôas, Lider da Minoria, e Gaspar 
Velloso, e os Deputados Abguar 
Bastos, Fernando Ferrari e Aarão 
Steinbruch. 

Nessa reunião - devo confessar 
- houve entendimento entre a Câ
mara dos Deputados e o Senado, 
relativamente à aceitação do pro· 
jeto, aqui aprovado, com ligeiras 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 

a·Iterações. Entretanto, depois da 
entrevista do Sr. Pr·esidente da Re
pú,blica., quancLo S. Ex.a pr.omo
veu o congelamento dos preços, e 
manifestou perante a Imprensa 
que era seu desejo a manutenção 
dos atuais aluguéis, o Lider do 
meu Pwrtido, na Câmara dos 
Deputados, Sr. Fernando Ferrari, 
pediu-me transmitisse ao nobre Lf. 
der da Maioria nesta Casa que, 
diante daquelas declarações não 
poderia manter o entendimento de 
dias atrás. 

De fato, o Senador Fllinto Mül
ler conhecendo o pensamento dos 
Deputados da Bancada do Partido 
T.rabalhista Brasileiro disse-me que 
êle mesmo teria aconselhado aque
la atitude do Presidente da Repú
blica. 

Sr. Presidente em face dêsses 
acontecimentos, os Deputados Fer. 
nando Ferrari e Abguar Bastos e, 
mesmo, a Câmara Federal, a·través 
das diversas correntes politicas, 
entenderam de manter, a prorroga. 
ção simples da Lei do Inquilina·to. 
Perguntar-se-á; agora qual a posi
ção do Senado, em face das ocor. 
rências aqui relatadas. 

Como trabalhista votarei a pror
rogação simples do Projeto de Lei 
do Inquilinato. Acredito que, nesta 
hora, o papel da Bancada do Par. 
tido Trabalhista Brasileiro deverá 
ser êste. Penso que não temos 
outro caminho. 

Imaginem os nobres colegas ·as 
conseqüências que poderiam advir 
para aquêles que pagam aluguéis 
e se vissem aumentados, de um 
momento para outro, em 150%, nas 
locações de dez anos; em 100%, 
em locações entre cinco e sete 
anos e em 30%, nas locações prà· 
ticamente atuais. Qual o reflexo 
dessa medida num instante em que 
verificamos uma onda de aumen
tos de tudo, a começar pelos gêne
ros de primeira necessidade ? 

Não tenho, por isso, Sr. Pre
sidente, motivos para mudar meu 
pensamento. 
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Votarei pelo projeto da Câmara 
dos Deputados e acredito me se
cundarão todos os Senadores preo
cupados com a situação presente, 
que, se não é grave, cam·inha para 
tanto. 

Ao manifestar êsse pensamento, 
coerente com a atitude que assu
mi antes, não pretendo, diante de 
apelos de amigos, criar embaraço 
à solução da espécie. 

Sr. Presidente. Não compreendi 
- confesso - a explicação inicial 
d.a Mesa, que me parece se refe
ria concomitamente ao substtluti
vo da Câmara· e ao projetO' do Se
nado. Pediria, por isso, que, na: vo
tação, V. Ex. a citasse artigo por 
artigo. 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
'3enador será atendido. 

Continua a discussão. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - ( *) - Senhor Presiden
te, sei que está adiantada a hora, 
ma·s V. Ex. a e o senado reconhe
'!erão que cada um de nós tem 
o maior interêsse em definir sua 
posição em face do projeto de lei 
em causa. 

Ainda ontem, quando da discus
são das matérias que estão hoje 
na Ordem do Dia, uma preliminar 
despertou a atenção de todos nós 
- exatamente aquela que se refe
ria ao requerimento de urgência 
urgentíssima para o projeto em 
debate. 

Sr. Presidente, devo declara·r ini
::ialmente que fui um dos signa
tários do requerimento de urgên
cia urgentíssima:. Agi como de meu 
costume em relação aos pedidos 
que me são encaminhados, ora de 
urgência, ora de urgência urgen. 
tissima. Não tive a preocupação 
de examinar o Regimento Interno, 
para saber se o requerimento nêle 
se enquadrava. . 

Respeitando os pontos de vista 
dos colegas que, na: sessão de on-

(*) - Não foi revisto pelo orador. 

tem, se manifestaram contrários 
ao meu pensamento, entendo que 
o Regimento deveria prever vota
ção mais rápida para todos os pro
j e tos de lei. 

Sou daqueles que entendem que 
o texto de uma proposição, uma 
v'ez conhecidos seu objetivo, de
talhes e a· intenção do legisla, 
dor, não haveria nem deveria ha
ver razão para que uma das duas 
Casas do Congresso retardasse ~u 
pronunciamento e sua votação, 
sem prejuízo do conhecimento 
completo das proposições que nos 
são apresentadas. 

Quem vive relatando, como eu 
e todos os companheiros das co. 
missões que militam nesta Casa, 
os projetas que nos são encami· 
nhados pela : Câmara dos ·· Depu
tados, há de verificar fato gra:ve 
para o bom ftincionamento do sis
tema. É que ·muitos projetas fi
cam engavetados, armazenados nas 
Comissões. Recordo-me que na Co
missão de Constituição e Justiça 
cheguei a relatar projetas atrasa
dos de dois ou três anos. Indica 
isso que na. verdade há conveniên
cia regimental em que os processos 
tenham andamento rápido e ur
gente. 

Mas, Sr. Presidente, é questão 
superada. O que está em causa, 
debate-se e discute-se é a Lei. do 
Inquilina: to. 

Devo declarar preliminarmente, 
que, dentro do espírito do Regi
mento e do bom funcionamento do 
sistema, não vejo, absolutamente, 
nenhum desaire, nenhum avilta
mento, para qualquer das duas Câ
maras, em aceitar revisão feita pe
la outra. É funcionamento normal 
do regime. Não há diminuição, 
não há nenhum aviltamento, ne
nhuma ofensa à dignidade do se
nado em que modifique seus pon
tos de vista em relação a propo
sições que não tenham sido acei
tas pela outra Casa. Inúmeras vê
zes, dentro dêsse funcionamento 
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normal do regime, tem isso acon
tecido. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Pois não. 

o Sr. F1ernandes Távora - Sinto 
discordar de V. Ex.a quanto à 
atitude da Câmara dos Deputados, 
em relação ao Projeto de Lei do 
Inqu111nato, que foi remetido pelo 
Senado. A outra Casa do Congres
so colocou êsse projeto de lado, 
como se nada val•esse e como se 
esta Casa nada valesse diante de 
seu julgamento. Essa a verdade. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço o aparte do no
bre .. senador Fernandes Távora. 

Sr. Presidente, fui daqueles· que, 
no tocante à matéria orçamentá· 
ria, entendiam que o S·ena·do esta
va agindo sempre sob coação do 
tempo, impedido conseqüentemen
te, de cumprir sua missão legisla
tiva no exame e na confecção do 
Orçamento da República. No caso 
concreto, ·porém, discordo do pon
to de vista de meu eminente cole
ga e amigo Senador Fernandes Tá· 
vora, porque, se formos exami.aar 
bem a atitude das duas Casas, em 
relação à Lei do Inquilinato, te
remos que observar - e isso nin· 
guém poderá constestar - que, 
antes que aqui fôsse apresentado 
o projeto referente à matéria, já 
estava tramitando na outra Casa 
do Congresso projeto de lei idên
tico. Na verdade, minha intenção 
e a de todos os companheiros foi 
a de atra-ir para o Senado a ini
cia-tiva dessa lei, sem que isso 
pudesse significar qualquer dimi
nuição para a Câmara dos Depu
tados, onde sabíamos que· se acha
va em tramitação legal projeto de 
lei sôbre a matéria. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex.a outro aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Pois não. 

o" Sr. Fernandes Távora - In
felizmente a Câmara dos Depu
tados estava,· realment·e, arranjan
do uma lei ou, por outra·, procu
rando prorrogar, simplesmente a 
Lei do Inquilinato, que vem pre
judicando incontestàvelmente to
dos os proprietários do Brasil, há 
longos anos, em benefício exclusi
vamente da politicagem: e da dema
gogia. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Respeito o ponto de vis
ta de Vossa Excelência. 

S·e formos examinar a Lei do 
Inquilinato, no sentido jurídico 
constitucional e dentro de inter
pretação isolada, daqueles que ain
da mantêm o sentido individualis
ta na concepção do direito de pro
priedade, teríamos que considerar 
inconstitucionais êsse projeto e tô
das .as leis já promulgadas a res
peito de inquilinato. Na verdade, 
é uma restrição para quem tem 
essa concepção, abusiva e incons
titucional para as franquias que a 
Const.ituição asse;gura ao Parla
mento. 

Devemos compreender, porém, 
que a Carta Magna é uma coor
denação de propósitos, um sistema 
e não se pode interpretar isolada
mente seu texto, a fim de que não 
entrem em choque seus dispositi
vos. 

O conceito de propri·edade não é 
mais a·quêle, individualista, que 
prevaleceu até pouco tempo .. Hoje, 
a propriedade tem finalidade SO
cial. Basta ver em relação ao caso 
em debate, o disposto no art. 147 
da Constituição para verificar a 
concepção dominante. 

Diz êle: 
··o uso da propriedade será con

dicionado ao bem-estar social". 
Não sou daqueles que vêem nas 

leis vigentes do inquilinato, nem 
nas que já fôram revogadas, qual-
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quer dispositivo inconstitucional. 
É certo que hoje a interpretação 

é a de que a propriedade tem um 
fim social. Não se pode interpre
tar a Carta Magna·, afastando, vio
lando ou entrando em conflito 
frontal com o texto expresso no 
art. 147. 

Quem quiser dar fiel interpreta
ção a êsse dispositivo há de exa
minar outro, que determina que o 
uso da propriedade deve ser inter
pretado em ha·rmonia com outros. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Permite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com muito prazer. 

O Sr. Lameira Bitf:lencourt -
Estou de ploeno acôrdo com o con
ceito, rigorosamente exato, do que, 
atualmente, se entende por pro
priedad•e. Na verdade, como Vossa 
Excelência, com tanto brilho, auto
ridade e erudição focalizou, esta
mos muito longe do velho e clás
sico conceito da propriedade, den
tro do direito romano. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Adotado na Constituição 
de 1891. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
"Jus utendi, fruend?: et abutendi re 
sua quantenus juris ratio pati
tur". Como V. Ex.a a·centuou, a me
lhor definição de propriedade, não 
recordo qual o autor que a profe
riu, consiste em conciliar o direito 
de propriedade com o direito so
cial do detentor da riqueza, que de
ve estar mais a serviço do inte
rêsse público e coloetivo do que do 
privado e individual. Em um pon
to, porém, permito-me, data venia, 
discordar .de V. Ex. a. Se bem ouvi, 
compreendi e apreendi as pala
VIras do nobl"'e colega, considera 
V. Ex.a. inteiramente inconstitucio
nal o substitutivo aprovado pela 
Câmara dos Deputados. O Projeto 
de Lei do Inquilinato, não há dú
vida, é plenamente constitucional, 

não só quanto ao conceito de pro. 
priedade, como ainda· por aquêle 
que permite ao Estado intervir no 
domínio da economia privada, des
de que o faça através de lei espe
cial; mas, desde que o faça, é 
claro, asseguradas, observadas e 
respeitadas as franquias constan
tes do próprio sistema constitucio
nal brasileiro . Parece-me, no en
tanto, eminente Senador Argemiro 
de Figueiredo, que pelo menos uma 
disposição do projeto da Câmara 
dos Deputados é notória, flagran
te, ostensiva e agressivamente in
constitucional. Refiro-me ao pa
rágrafo 2.o oo art. 2.o, que manda 
aplicar o disposto neste artigo aos 
contra:tos já em vigor, para o efei
to de reduzir ou alterar os aumen
tos periódicos porventura constan
tes dêsses contratos. V. Ex.a ju
rista dos mais eminentes, ilustres e 
categorizados .. : 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Obrigado a Vossa Exce
lência. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
. . . que sempre orientam ~-uas opi
niões e votos dentro dos ma·is al
tos princípios do interêsse público, 
há de concordar comigo em que 
essa regra fere, pelo menos, o prin
cípio constitucional vigente do res
peito ao ato jurídico perfeito. Ésse 
o reparo que desejava fazer, con
cordando rigorosamente, em têr
mos gerais, com a tese do concei
to a tua! da propriedade. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, o nobre 
Senador Lameira Bittencourt hon
rou-me com um aparte que vem 
ilustrar, brilhantemente o modes
to discurso que estou proferindo. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Muito obrigado. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - A Comissão de Consti
tuição e Justiça examinou detida-
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mente o parecer brilhante do no
bre Senador Gaspar YeUoso sô.· 
bre . o projeto em pauta; e con
cluiu pela sua constitucjonalidade. 

O Sr. Daniel Krieger - Meu vo
to vencido foi justamente sõbre o 
parágrafo 2.0 , do a·rt. 2.0 que repu
to :fllagrantemente · •ncoilSit.tucio
nal. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Quando me refiro à Co· 
missão de Constituição e Justiça, 
é natural que esteja falando a res· 
peito da maioria dês se órgão. 

O Sr. Daniel Krieger - Eviden
temente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Sr. Presidente, dizia eu 
que a: Comissão de Constituição e 
Justiça opinou pela constituciona· 
lidade do projeto. Seria, portanto, 
para nós uma questão morta, se 
não tivéssemos o interêsse doutri· 
nár!o de discutir a questão neste 
Plenário. Como é natural, há, por 
parte de todos os Senadores, o di· 
reito de fazê-lo amplamente, den· 
tro do tempo regimental. 

'!'lenho, porém, pesa·r - e pesar 
profundo - em não poder combi
nar com a rejeição oferecida pelo 
nobr.e Senador Lameira Bittencourt 
à constitucionalidade do projeto 
vindo da Câma:ra dos Deputádos. 
Na verdad·e, a Constituição Fede
ral, para· evitar os males da retroa
tividade das leis, estabeleceu que 
nenhuma lei ordinária poderá 
ofender a coisa julgada, o ato ju. 
ridico perfeito ... 

O Sr. Daniel Krie.ger - Ou o di
reito adquirido .. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - ... bem como o direito 
adquirido. São as três restrições 
impostas pelo legislador constituin
te ao legislador ordinário na feitu
ra das leis que vão regular as re
lações sociais . 

No caso, vejo-me quase obrigado 
a voltar· aos argumentos anterio
res: Não vejo inconstitucionalida
de alguma. Quando se realiza um 
contrato entre o locador e loca
tário, o que deve prevalecer, aci
ma de tudo, é a vontade das par
tes dentro da forma prescrita em 
lei, com tôdas as modalidades e 
formaUdades de interêsse dos pac
tua·ntes, dos contratantes, obede
cidas as exigências legais para que 
a vontade manifestada por ambas 
tenha poder coercitivo ou possa 
ser executada com fidelidade. 

Se estamos discutindo aqui em 
relação ao conceito moderno de 
propriedade, que coloca o interêsse 
público e o interêsse social aci
ma dos interêsses individuais, não é 
possível sobrepor um direito adqui
rido, referente a contratantes, que 
fira o principio constitucional do
minante, de que o uso da proprie
dade será condicionado, sempre ao 
bem-estar social. 

Não quero, Sr. Presidente, exa
minar mais minuciosamente a ma
téria porque vejo que a hora está 
adiantada. Entrarei em cheio no 
exame da proposição que nos vem 
da Câmara dos Deputados. 

Considero injusto, f.ragorosamen
te injusto, êsse congelamento exa
gerado do preço das locações, há 
tantos anos em execução. Entre
tanto, dentro do conceito de pre
valência da ordem: econômica e so
cial, votarei pelo projeto da ou· 
trla Casa do Congresso. Votarei 
com altivez, obedecendo aos dita
mes da minha consciência, sem ne
nhuma diminuição da minha dig· 
nidade pessoal. E votarei pelas se
guintes razões: 

Vejo, na verdade, de um lado, a 
inju~tiça· clamorosa contra pro
prietários, em cujo número estão, 
como se tem aqui inúmeras vêzes 
declarado, viúvas e órfãos que estão 
quase preteridos na própria subs1s· 
tência e manutenção por êsse 
congelamento indefinido no preço 
das locações. Mas, se d'êste lado 
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temos os proJPil'ietár)!.os angustia~ 
dos, a afllção dos pequenos pro- . 
prietários e das viúvas e órfãos 
que estão passando gravíssimas di· 
ficuldades, em virtude das prorro
gações. da Lei do Inqu111nato não é 
licito desviarmos o olhar da outra 
face da questão. Devemos pensar 
no número muito superior que cons
titui a massa de milhões e mi
lhões de locatários espalhados pe
lo Pais; devemos considerar que a 
gente da classe média e da classe 
humilde está passando as mais sé· 
rias dificuldades com a espiral in
flacionária que está abalando e 
perturbando a vida econômica e 
social da Nação. 

Dêste lado, Sr. Presidente, estão 
as classes média e inferior, onde 
a pobreza é imensa·, onde há de
sespêro e fome. Elas, constituindo 
u'a massa, representa o interêsse 
social mais alto, mais gritante do 
que aquêle, embora também jus
to, dos proprietários que vivem dos 
aluguéis. 

Examinando o aspecto social do 
problema, sou daqueles que se in
cllnam para a classe média, que 
representa o pêso maior, a argu
mentação maior. Olho, acima dos 
proprietários, a: massa de inquili
nos .espalhados por todo o Brasil. 

Dos proprietários, alguns são 
realmente pobres e sofrem. Mui
tos dêles, entretanto, têm sua vida 
ajustada às necessidades atuais. 
Pergunto eu agora: que será dos 
inquillnos de todo êste extenso 
Paií~, dessa gente que já· passa 
fome, se vigorar uma lei que au
menta de 150% de 100% por aí 
até o mínimo de 10 %, os alu
guéis? 

o Sr. Vivalão· Lima - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Pois não. 

o Sr. Vivaldo Lima - Há pou
cos dias, procedeu-se ao congela
mento dos preços. Não vejo por 

que não se fazer o mesmo com 
relação aos aluguéis. Todos os 
anos são votados acréscimos na 
Lei do Inquilinato. O Poder Le
gislativo tem-se mostrado compre
ensivo. Cumpre agora manter-se 
firme, apoiado pela decisão do Po. 
der Executivo, que tem de ser res
peitada, para que o desassossêgo 
não penetre no recesso dos lares. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - V. Ex.a tem tôda a ra
zão. 

Constrange-me fazer essa decla· 
ração ao Senado. Voto pela emen
da que vem da Câmara· dos Depu
tados, olhando sobretudo êsse as
pecto social do problema. 

V. Ex. a., Sr. Presidente, e o Se
nado lllão poderão imaginar· ês
ses pequenos loc~tários, que já pas
sam fome a essa; hora, sob a pres
são de uma lei nova que lhes vai 
tomar ó teto, a residência. Dessa 
grande massa espalhada por todo 
o Brasil, pouquíssimos estão em 
condições de suportar um aumen
to de 150% nos aluguéis. 

o Sr. Vivaldo Lima - Permite 
o nobre orador outro aparte ? -
(Assentimento do orador> - Vos
sa Excelência não ignora o que 
se passa no País com relação às 
chamadas farvelas. Naturalmente, 
sôbre ·estas não existe aluguel; são 
habitações rústicas, construídas pe
los humildes trabalhadores, para 
agasalharem suas famílias. Pa
ra os favelados não existe, por
tanto, o problema do aluguel. Suas 
casas são construídas nas encos
tas dos morros, nas baixadas e, 
mesmo, no centro urbano da Ca
pital. Aí a fome impera; e em 
muitos dêsses lares só se faz uma 
refeição por dia. O problema bra
sileiro é realmente complexo. Não 
se quer agravar a situação dos que 
estão fora do âmbito das favelas, 
mas o Sr. Presidente da República 
precisa· tomar uma decisão, ou o 
Parlamento ter a iniciativa de pro
jeto de lei nesse sentido. 
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O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Obrigado a Vossa Exce
lência. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
o nobre orador um aparte .? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Tei:Deira - Estou 
ouvindo o discurso de V. Ex. a com 
atenção, sobretudo por se tratar de 
pa·rlamentar que, além de juris
ta, tem essas reações humanas, 
naturais, em face da~ classe operá· 
ria. v. Ex.a d•eve levar em con
sideração que os aumentos que o 
substitutivo do Senado prevê para 
a Lei do Inquilinato, incidirão pre
cisamente sôbre aquela classe, quoe 
abrange a· maior parte da popu
lação. Imagine V. Ex. a que um 
operário - tenha alugado há doez 
anos - uma pequena casa por 
duzentos cruzeiros mensais. Pelo 
substitutivo do Senado, êsse alu
guel ·SOfreria uma aumento de 
150%; por conseguint-e, passaria a 
pagar quinhentos cruzeiros men
sais. 

Habituou-se o operário àquele ní· 
vel de vida; entretanto, o salário 
que p-ercebe não corresponde aos 
gastos a que hoje é obrigado. ~e~
sas condições, o impacto do sub~
to aumento do aluguel agravara 
sobremodo seu orça-mento. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - É o desajustamento so
cial. 

O Sr. Lima Teixeira - O Se
nado tem de pesar bem as circuns
tâncias, ao conceder qualquer au
mento de aluguéis. 

O Sr. Fternandes Távora - (Pa
ra o Sr. Lima Teixeira) - Vossa 
Excelência só se lembra do custo 
de vida dos operários, não pensa, 
talvez, no daqueles cujo diroeito de 
propriedade é violado pelo Govêr
no, o qual faz o que bem entende 
com a· casa alheia. Cuida-se exclu-

sivrumente, com o intuito· dema
gógico - é a verdade - do opera
riado; no entanto, o proprietário 
sofre as conseqüências dos erros 
governamentais, pois êloes é que 
nos levaram a esta miséria. Afinal 
de contas, o operário tem direito 
a tudo, a·té à piedade; mas o pro
prietário: não merec-e coisa ai" 
guma! 

o Sr. Novaes Filho - Muito 
bem! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, conclu
indo estas considerações declaro 
que sou sinceram·ente sensível ao 
sofrimento dos proprietários, em 
cujo número -estão muitas viúvas 
e órfãos. Definindo melhor meu 
pensamento: lamento que o projeto 
de lei em causa não estabeleça 
limitação pa·ra os alugueres atuais, 
fator dos mais importantes na 
marcha inflacionária em que se es· 
tiola a Nação. 

Sr. Presidente, sei de proprietá
rios, sobretudo nesta Capita:l, que, 
explorando a atual falta de habi
tações e graça·s à liberdade que 
a lei lhes assegura, estão elevando 
os aluguéis de modo assombroso. 
pequenos apartamentos de quarto 
e sala não arrendados a dez e treze 
mil cruzeiros mensais. 

Lamento que a a·tual Lei do In
quilinato não estabeleça restrições 
a essa liberdade contratual, respei
tável sob todos os ·aspectos se a 
Constituição não condicionasse o 
uso da propriedade ao interêsse 
social. 

O sr. Lima Tei:Deira - Permite 
v. Ex.a outro aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com todo o prazer. 

o Sr. Lima Teixeira - Quando 
o projeto voltou à Câmara, . em
penhei-me com o Deputado Abguar 
Bastos, para a inclusão de dispo
sitivo que evitasse êsses abusos. O 
proprietário de um apartamento 
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no Rio de Janeiro, outrora aluga
do por mil e quinhentos cruzeiros 
- conheço-o pessoalmente .....;. de
cla·rou-me: agora só o alugo por 
d.ez mil cruzeiros . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - V. Ex. a tem tôda a ra. 
zão. 

Senhor Presidente, sou sensível 
ao sofrimento dos pa:-oprietários, 
porém ainda mais ao da grande 
massa dos inquilinos que, a esta 
hora, passa fome, fome real; -
e, com o impacto do que vamos 
fazer cair sôbre ela, inconbestàr 
velmente vamos aumentar o sofri
mento dessa gente que já padece 
por essa: forma. 

Nestas condiçõe.s, melhoa:- e mais 
conveniente aos interêsses sociais, 
o projeto que vem da Câmara dos 
Deputados. Melhor do que aquêle 
que, por nós elaborado, confesso, 
teve minha colaboração e meu vo
to. Está bastante esclarecido sem 
que me sinta, com isso, diminuído, 
porque vejo apenas bom funciona. 
mento do sistema constitucional 
no fato de um projeto de nossa 
Casa· ser substituído por outro que 
me parece corresponder melhor aos 
interêsses sociais e é exatamente o 
que veio da Câmara dos Deputados. 
(Muito bem I Muito bem ! Palmas> . 

Durante o discurso do Sr. 
Argemiro de Figueiredo, o Sr. 
ApoZônío sazzes deixa a Pre
sidência, assumindo-a o Sr. 
Victorino Freme. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua• a cliscussão. 

Tem a palavra o nobre Senador 
F111nto Müller. 

O SR. FIT.INT.O M'ULLER -
Sr. Presidente, reservo-me para· 
usar da palavra no encaminhamen
to da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho. 

O SR. NOV AES FIT.HO - Do 
mesmo modo, Sr. Presidente, 
aguardarei para pronunciar-me 
quando do encaminhamento da vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a· discussão. (Pausa) . 

Mais nenhum Sr. Senador dese. 
jando usar da palavra vou encer. 
rar a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada . 
Vai-se votar o art. 1.0 do subs

titutivo da Câmara: dos Deputados. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprova.do. 

O SR. FILINTO M'ULLER 
Sr. Presidentei, peço verificação da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação da votação 
solicitaõa pelo nobre Senador Fi
linto Müller. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o a·rt. 1.0 do substitutivo da 
Câmara, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Votaram a favor 20 Senhores 
Senadores. Nenhum contra. 

Não há número. 
Vai-se proceder à chamada. 
Respondem à chamada os Senho-

res Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Lameira Bittencourt. 
S·ebastião Archer. 
.Públio de Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Kerginaildo Ca valcanti. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Novaes Filho. 
Rui Palmeira. 
Neves da Rocha. 
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Lima T.eixeira. 
Moreira Filho. 
Caiado de Castro. 
Lima Guimarães. 
F111n to Müiler. 
Gomes de OI1veira. 
Saulo Ramos. - (21). 

O SR. PRESIDENTE- Respon. 
deram à chamada 21 Senhores se. 
nadares. Está confirmada a falta 
de número. 

Passa-se à ma:téria em. discussão. 

3 - Segunda discussão (2. o 
dia) do Projeto de Reforma 
Constitucional n.0 2, de 1958, 
que outorga o título de Con-

. selheiro da .Rtepública aos ex
Presidentes da República, as
segurando-lhes prerrogativas e 
vantagens dos Senadores (in
cluído 1em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa do inters
tício constante do parágrafo 
3.0 do art. 185, do Regimento 
Interno, concedida na sessão 
de 3 do mês em curso a re
querimento do Sr. SeJLador La
meira Bittencourt), tendo Pa
recer Favorável, sob n.0 556, de 
1958, da Comissão Especial. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa) . 

Nenhum Sr. Senador pedindo a 
palavra, declaro encerrada a dis
cussão do segundo dia. 

2 - Votação, em discussão 
única, do Requerimento n.o 540, 
de 1958, do Sr. Lino de Mattos 
e outros Senhores Senadores, 
solicitando, urgência, nos têr
mos do art. 156, § a.o, do Re
gimento Interno, para o Pro
jeto de Lei do senado n.0 33, 
die 1957, que estabelece o uso 
de lanternas fosforescentes nos 
veiculas de carga e outros. 

O SR. PRESIDENTE - Estando 
a matéria em fase de votação, 
deixo de submetê-Ia· à apreciação 
do Plenário, por falta de número. 

4 - Discussão única do Pro· 
jeto de Resolução n.O 22, de 
19'58, que autoriza o Sr. Sena
dor Neves da Rocha a parti
cipar da delegaçátJ do Brasil 
ao 7.o Congresso Interamerica.. 
no de Turismo a realizar-se em 
Montevidéu (projeto apresen
tado pela Comissão de Rela
ções Exteriores como conclu
são de seu Parecer n.o . . . sô
bne o Requerimento n.o 536, 
de 1958, e incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa 
de interstício concedida na 
s·essão anterior, q, nequerimen
to do Senhor senador Matias 
Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. _·<Pausa) . 

Nenhum senhor Senador pedin
do a palavra, declaro encerrada a 
discussão. Adiada a· votação por 
falta de número. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar- a sessão. 

Designo para a próxima a se
suinte 

ORDEM DO DIA 

Matéria: em regime de urgência. 
. 1 ~ Continuação da votação, em 

discussão única da emenda: da Câ
mara ao Projeto de Lei do Sena
do n.0 31, de 1958, que regula a 
locação dos prédios urbanos_ (em 
regime de urgência, nos têrmos do 
art. 156, · parágra·fo 4.0, do Regi
mento Interno, em virtude do Re
querimento n.o 539, de 1958, dos 
Senhores Filinto MüU.er e outros 
Senhores Senadores, ·aprovado :na 
presente sessão),· tendo pareceres 
das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Econoinia. 

2 - Votação em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 13, de 1958, que transforma em 
Estabelecimento Federal de Ensi
no Superior a: Escola de Química 

· da Universidade do Paraná; fede
raliza a Faculdade de Ciências 
Econômicas do Ceará e a Facul-
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dade de Medicina de Alagoas; cria 
a: Escola de Química da Universi· 
dade da Bahia, a Faculdade de 
Odontologia e o Instituto de Pes
quisas Bioquímicas, e dá outras 
providências (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 156, § 
3.0 , do Regimento Inte:rno, em 
virtude do Requerimento n.o 529, 
do Sr. Lima· Guimarães e outros 
senhores Senadores, aprovado na· 
sessão de 2 do mês em curso) , . ten
do pareceres: 

I - Sôbre o projeto: · (proferi
dos oralmente na sessão de 26-5-58) 
das Comissões: de Educação e CUl· 
tura, favorável .com a Emenda n.o 
1-C, que oferece; - de Finanças, 
favorável ao projeto e à Emenda 
n.0 1-C; - de Constituição e Jus
tiça, favorável ao projeto e à Emen
da n.o 1-C; 

II - Sôbre as emendas de Ple
nário da Comissão de Educação 
e Cultura (n.o 566, de 1958) pela 
aprovação das de ns. 1, 2, 3, 4 e 
8; contrário à de n.0 5 e ofere
cendo subemenda às. de ns. 6 e 
7; - da Comissão de Constituição 
e Justiça (n.o 567, die 1958) pela 
aprovação das de ns. 1, 2, 3, 4, 6, 
7 e das subemendas às Emendas 
ns. 6 e 7 e propondo seja destaca. 
da para constituir projeto em se
parado a de n.o ·5; -da Comissão 
de Finanças, {ns. .568, de 1958), 
favorável às emendas ns. 1 a 8 e 
às subemendas dependendo de 
pronunciamento da Comissão de 
Serviço Público. 

3 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 540, de 1958, 
do Sr. Lino de Mattos e outros 
Senhores senadores, solicitando 
urgência, nos têrmos do art. 156, 
§ 3.0 .do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei do Senado n.O 
33, de 1957, que estabelece o uso 
de lanternas fosforescentes nos veí
culos de carga e outros. 

4 - Votação em discussão úni
ca: do Projeto de Resolução n.o 22, 
de 1958, que autoriza o Sr. Sena
dor Neves da Rocha a participar 
da delegação do Brasil ao 7,0 Con
gresso Interamericano de T.urismo 
a realizar-se em Montevidéu {pro. 
jeto apresentado pela Comissão de 
Relações · Exteriores como conclu
são de seu Parecer n.o . . sôbre o 
Requerimento n.0 536, de 1958 e 
incluído em Ordem do Dia ~m 
virtude da dispensa de interstício 
concedida a requerimento do Sr. 
Senador Mathias Olympio. 
5- segunda discussão (3,0 dia). 

do Projeto de Reforma Consti
tucional n.0 2, de 1958, que outor. 
ga o título de Conselheiro da· Re· 
pública aos ex-Presidentes da Re
pública, assegurando-lhes prerroga. 
tivas e vantagens dos Senadores 
{incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa do interstício 
constante do § · 3:0 do art. 135, do 
Regimento Inte~o. concedida .aa 
sessão de 3 do mês em curso ·a 
requerimento do Sr. Senador La. 
meira Bittencourt) , tendo Parecer 
Favorável, sob n·.o 556, de 1958, da 
Comissão Especial. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 : 85, de 1958, 
que doa ao Clube dos Oficiais · da 
Policia Militar do Corpo de Bom
beiros, imóveis e terrenos situados 
no Distrito Federal, pertencentes 
ao Patrimônio da União (incluído 
em Ordem do Dia: em virtude de 
dispensa de interstício, concedida 
na sessão anterior, a requerimen· 
to do Sr. Senador F111nto Müller), 
tendo Pareceres Fa.vorávels (ns. 
575 a 577, de 1958) das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Se· 
gurança Nacional e de Finanças. 

Está encerrada. a sessão. 

Levanta:se a sessão às treze 
horas. 



187.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa,, da 3.8 Legislatura, 
em 8 de dezembro de 1958 

PRESI~NCIA DOS SENHORES VICTORINO FREIRE 
E OOMINGOS VELLASCO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Seba.stião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Tá v ora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro.· 
Argemiro de Figueiredo. 
Nova.es Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Neves da. Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Via.nna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 

João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (50). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 50 Senhores Senadores. 

Havendo número regimental, de· 
cla.ro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata.. 

o Sr. Se{l'Undo Suplente, ser
vindo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis· 
cussão, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de 1.0 Secretário, lê o 
seguinte 

EXPEDIENTE·. 

Telegrama do Presidente da. As· 
sociação Comercial de Minas Ge
rais, do seguinte teor: 

Senador João Goulart - Presi
dente Senado Federal - Palácio 
Monroe -Rio -H 1.0 B. Horizonte 
82442,70,5, 18 H ...:.... 

"Em nome classes produtoras 
mineiras ·. manifestamos vossência 
nosso vivo empenho sentido rejei
ção Projeto número vinte· e qua
tro vg a.utoria Senador Othon Mã
der vg prorrogando data fixada lei 
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3.273 para transferênC'ia Capital 
Federal Brasileira pt Significado 
referida transferência tra.nscende 
próprios interêsses extensa região 
centro oeste do País e seu retarda· 
mento redundará enormes prejuí
zos Nação Brasileira pt Ats. Sds. 
Eduardo Simões, Presidente Asso
ciação Comercial Minas." 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura. do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos, primeiro orador 
inscrito. (Pausa) . 

Está ausente. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Apolônio Salles, segundo orador 
inscrito. (Pausa) . 

Está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Attílio Vivacqua., terceiro orador 
inscrito. (Pausa) . 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Teixeira, quarto orador ins
crito. (Pausa) . 

Não se acha presente. 
Tem a. palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. (Pausa) . 
Não se encontra no rectnto. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Othon Mãder, sexto orador inscrito. 

O SR. OTHON MXDER - ( *) 
- · Sr. Presidente, venho de rece
ber, de CUritiba, o seguinte tele
grama: 

"Senador Othon Mãder -
Senado Federal - Rio. 

Transcrevemos o telegrama 
dirigido ao Lóide: "Apelamos 
no sentido de que sejam des
tinados a Antonina. e Parana
guá, navios para receberem 
cargas acumuladas que se des
tinam ao Norte do País. A si
tuação dos nossos associados 
mais se agra.va em virtude dos 
embarques paralisados há três 
meses, o que vem impossibili
tando novas vendas àqueles 
mercados. Mercadorias pron
tas nas fábricas é impossível 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 

de remeter aos portos de em
barque, em virtude dos esto
ques aC'Umula.dos. Solicitamos 
atendimento imediato ao nos
so pedido." 

Apelamos para sua valiosa 
interferência, o que muito 
agradecemos. Saudações. 
a) Germano Augusto Birck
holz, Presidente do Sindicato 
da. Indústria de Madeiras La
minadas e Compensadas do 
Paraná." 

Vê V. Exa., Sr. Presidente, que 
os estoques de madeira acumula
dos ·nos portos de Paranaguá e 
Antonina têm pouco escoamento, 
em virtude da falta.· de transpor
te para os portos do Nordeste e 
extremo Norte do Brasil. 

Há pouco tempo, desta tribuna 
enderecei reclamação ao Senhor 
Diretor do Lóide : e ao Presidente 
da Comissão de Marinha Mercan
te, dada a carência do transporte 
de madeira para os portos do Nor
te do País, a que o Presidente da 
Comissão de Marinha Mercante 
respondeu que havia providencia
do a ida de um na.vio a Antonina, 
para transportar boa parte da ma· 
deira ali retida. · 

Pelo que se vê, Sr. Presidente, 
continua a angústia dos exporta
dores de ma.deira do Paraná. Não 
apenas o telegrama que acabo de 
ler, como jornais daquele Estado, 
entre êles o "Estado do Paraná", 
de 3 do corrente, trazem notícias 
alarmantes a respeito da. reten
ção, em grande quantida.de, de ma
deiras nos Portos de Paranaguá e 
Antonina. A absoluta falta de 
transporte pa.ra os mercados do 
Norte, causa esta anomalia econô
mica : a madeira está sendo leva
da em caminhões. 

Ora, Sr. Presidente, constitui cri
me C'ontra a Pátria {:onsumirmos 
ga.solina e óleo e desgastarmos não 
só pneus como os próprios veículos 
que nos custam divisas difíceis de 
obtermos, ·para transportar madei
ra para aquela região, inclusive 
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para Fortaleza, segundo informa
ções de pessoas conhecedoras do 
assunto. 

O fato, Sr. Presidente, é mais 
um dos inomináveis que acontecem 
no Pais, pela sua desorganização 
econômica. 

Além dêsses males e prejuízos 
imensos à. economia nacional, há 
o da deteriorização da madeira re
tida há longo tempo nos portos, 
à espera de praç.a nos na vi os. 

O "Estado do Paraná" publica : 

"Há mais de um ano que 
em Paranaguá, ~proximada
merite dois mil metros cúbicos 
de carga estão esperando por 
navios. Navios do Lóide Brasi
leiro que, infelizmente, nunca 
aparecem, a fim de transpor
tá-los ao Norte do País. A 

. maior p~rte dessa mercadoria 
estaria apodrecendo graças à 
atitude dos responsáveis pelo 
serviço marítimo de cabotagem 
do Brasil". 

Vê o Senado que a situação é 
verdadeiramente gr~ve, pois não 
só os madeireiros estão sendo atin
gidos nos seus interêsses particula
res. A própria economia nacional 
sofre porque a madeira deteriora
da, apodrecida, é um~ riqueza a 
menos com que podíamos C'ontar. 

Sr. Presidente, também o escoa
mento por caminhões, como se faz 
atualmente, é inconveniente aos 
interêsses nacionais. 

O Sr. Gaspar Velloso - V. Exa. 
dá licença para um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso - Estou 
de pleno acôrdo com a série de 
considerações que brilhantemente 
V. Exa. vem fazendo sôbre as ne
cessidades do Paraná. Aliás; nos
so Estado está numa fase em que 
a união não pode deixar de prestar
lhe os maiores favores e benefí· 
cios, porque êle os retribui à larga. 
O Paraná produz, hoje, vamos di· 
zer, a maior parte das dinponiblli· 

dades de divisas do. Brasil. Quan
do digo ar maior parte das dispo
nibilid~des de divisas do País, mui
ta gente estranha, ignorando por 
C'erto, a situação real da balança 
comercial. brasileira. Todos jul
gam ter São Parulo a primazia no 
particular; entretanto, um confron
to entre o que produzem e con
somem São Paulo e o Paraná, em 
divisas, dirá que nosso Estado é, 
realmente, o maior produtor de di· 
visas. Assim, tôdas as benesses 
que forem proporcionadas pela 
União ao P~raná terão justlficati· 
va, porque - repito ·- êle as re
tribui largamente. Em novembro 
último, pelo Pôrto de Paranaguá 
foram exportadas 521 mil sacas de 
café, tornando-se, assim, o maior 
produtor de café do mundo. 
Falt~. entretanto, medidas· pa

ra que o escoamento da produção 
por aquêles dois grandes portos 
do Paraná se faça normalmente. 
Como V. Exa. acaba de afirmar, 
o serviço de cabotargem é deficien
te, por falta do correspondente 
núlnero de navios da:s emprêsas na
cionais. Os navios estrangeiros de 
grande calado não ·podem entrar 
no Pôrto de Paranaguá, por não 
estar ar barra suficientemente dra
gada. A diferença de fretes entre 
os Portos de PManaguá e Antoni
na, às vêzes, também, dificulta os 
embarques, pela preferência de um 
pôrto por outro. O mesmo se dá 
com relação . às estradas de roda
gem e de ferro que ligam o cen
tro produtor ar Paranaguá e a An· 
tonina. É, pois, necessário que, ao 
lado do cuidado . que se deve dis
pensar à exportação de madeira 
- cuja ida para o Norte do País 
em caminhões é um CTime - se 
ampare também as outras expor
tações, tanto as. de cabotagem co
mo aquelas que ·demandam navios 
de grande cala:do. Perdoe, v. Exa., 
~ extensão do meu aparte. 

O Sr. Alô Guimarães- Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MXDER - Pois 
não. 
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O Sr. Alô Guimarães. - Solida
rizo-me com a manifestação de 
v. Exa. sôbre a deficiência de nos
so serviço de cabotagem, em Pa
ra,naguá e Antonina. Em certa 
oportunidade, a organização ma
deireira do Paraná solicitou-me 
fôsse porta-voz de um apêlo ao 
ilustre Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas, no sentido de 
atender S. Exa. essas reivindicBJ
ções da nossa indústria madeirei
ra. Há cêrca de seis meses, rece
bi de S. Exa. a notícia de que es
calaria naqueles portos . durante 
dois meses, uma série de navios, 
a fim de transportar a madeira 
ali depositada, para outros locais 
do Norte. Se, de fato, assim acon
teceu, verifica-se agora, que a me
dida se tornou ineficiente pela 
formação de novos estoques. Não é 
possível deixar-se definhar uma 
das mais progressistas indústrias 
do Sul, isto é, . do Paraná, Santa 
Catarinai e Rio Grande do Sul. A 
condução pelas rodovias é muito 
cara e provoca um dispêndio mui
to grande das nossas divisas. Há, 
realmente, clima de intranqüilida
de no setor. Precisamos de medi
das que facilitem o serviço de CBJ
botagem para a madeira do Para
ná para o Norte do País. Solida
rizo-me, repito, com as manifesta
ções de Vossa Excelência,. 

O SR. OTHON MXDER - Muito 
agradeço os apartes dos ilustres 
Senadores Gaspar Velloso e Alô 
Guimarães, prezados colegas de 
Bancada. 

Verifica-se pelo testemunho de 
ambos que, realmente, ihá muito 
tempo, o· Para,ná defronta com a 
deficiência do serviço de cabota. 
gem para os Por.tos de Paranaguá 
e Antonina. As notícias que lemos 
atestam haver, na realidade, gran
des estoques de ma,deira que não 
podem ser exportados, por falta 
de praça em navios nacionais. 

Sr. Presidente, nesta oportunida
de em que me sinto prestigiado 
pela solidariedade dos meus cole
gas do Paraná no a. pêlo que dirijo 
ao Presidente da Comissão de Ma· 

rinha Mercante e ao Diretor do 
Lóide Brasileiro, solicito a S. Exas. 
que tomem em relação ao meu Es
tado, medidas à altura da. impor
tância dêsses dois portos parana
enses. 

Essa importância, Sr. Presiden
te, foi ressaltada, ainda agora, no 
apa.rte do nobre Senador Gaspar 
Velloso. Lembrou bem, S. Exa., 
que, no mês de novembro, o Pôr
to de Paranaguá - o maior expor
tador de café do Brasil - expor
tou quinhentas e vinte mil sacas 
e em oatubro, quatrocentas e tan
tas mil. Assim, nos últimos dois 
meses, saiu por aquêle pôrto, um 
milhão de sa.cas de café. 

Como acentuou meu ilustre 
companheiro · de Bancad!!-, êsse 
café exportado rende divisas, e o 
Paraná, que gasta poucas divisas 
- · em média ·.apenas dez por C'en
to das que produz com a. exporta
ção regional - na balança de pa
gamentos do Brasil. Parece-me, 
assim, que merecemos alguma con
sideração, por parte das autorida· 
des da. República. Estou certo de 
.que, agora, com o apêlo que a Ban
cada paranaense nesta Casa diri· 
ge ao Presidente da Comissão de 
Marinha .Mercante e oo Diretor do 
Lóide, nosso pedido será atenciJ.do 
e, dentro em pouco, Paranagua e 
Antonina estarão com sua situa
ção regularizada. · 

lli"'ão interessa que, depois de tan
tas reclama.ções, nos mandem um 
só navio, porque, desta fo~a, e_!}· 
quanto umas mercadonas sao 
transportadas outras ficam retidas 
nos portos, apodrecendo e redun· 
dando em prejuízo para. a econo
mia nacional .. 

Confiante de que nosso apêlo 
será tomado na devida conta, dei· 
xo a tribuna do Senado, contan
do ver, dentro· em· pouco, linhas re
gulares de cabota.gem entre os por
tos paranaenses e o Nordeste e o 
extremo Norte do Pais. (Muito 
bem I Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE - Cont1· 
nua a hora do Expediente. 
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Tem a palavra o nobre Sena
dor Attilio Vivacqua, sexto orador 
inscrito. 

O Sr. Senador Attílio Vivac
qua pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presi
dente, peço a palavra para expli
cação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. MEM DE SA - (Para ex
plicação pessoal) - ( "') - Sr. Pre
sidente, Senhores Senadores, como 
prometi e como me cumpre, venho 
tentar fazer a minha defesa do 
terrível requisitório contra mim 
desfechado sábado último pela ma
nhã, pelo eminente Líder da Maio
ria. Aliás, Sr. Presidente, bem é 
verdade que a corda. sempre arre
benta pelo lado mais fraco. A pri
meira impressão verdadeiramente 
penosa que tive daquele discurso 
foi verificar que, enquanto nosso 
eminente colega e caro amigo, Se
nador Gilberto Marinho, recebia. 
até louvores do Senador Filinto 
Müller e teve sua crítica chama
da de construtiva e, portanto, fe
cunda, minhas palavras foram con
siderada.s agressivas, injustas, ne
gativas e, portanto, infelizes e in
convenientes. Ora, não vejo senão. 
em questão de tons e meios tons 
as diferenças essenciais entre mi
nha crítica e a dos eminentes co
legas da Maioria que me acompa
nhara.m no meu ponto de vista. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. ligeiro aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

O Sr. Filinto Müller - Dispõe o 
nobre colega de apenas dez minu
tos para explicação pessoal e não 
desejo roubar o tempo de que dis· 
põe. 

("') - Nao foi re11i.•to pelo orador. 

Inicialmente, devo esclarecer 
que V. Exa. está exagerando mui
to minhas crítica.s e meus louvo
res. 

O SR. MEM DE SA - É que as 
críticas de V. Exa., por brandas 
que seJam, muito me pesam. 

O Sr. Filinto Müller 
obrigado pela gentileza de 
Excelência. 

Muito 
Vossa 

O SR. MEM DE SA - Ainda 
quando me faz louvor, cria-me Vos
sa Excelência. situação de terrível 
constrangimento, porque seu lou
vor é condicionado. Declarou Vos
sa Excelência que estava ·certo de 
que eu voltaria atrás, tendo em 
vista a altura de meu espírito. 

Ora, Sr. Presidente, como S. Exa. 
sabe que não posso volta.r atrás, 
porque seria negar a verdade, quis, 
indiretamente, que meu espírito 
fôsse um pouco menos alto do que 
aquilo que era dito. 

O Sr. Filinto Müller- Não apoia
do, todos reconhecemos seu alto es
pírito. 

O SR. MEM DE SA - Agora, 
porém, estou certo. O eminente Se
nador Filinto Müller, embora sua 
ingrata e dura. posição de Líder 
da Maioria, concorda plenamente 
com ·a veracidade, a procedência e 
a. justiça de meus assertos. 

Disse eu e reitero, embora. mui
to me pese discordar de tão pre
zado colega e ilustre amigo, que o 
Govêrno passou um lôgro, um 1.0 
de abril no funcionalismo e no Se
nado. 

O Sr. Filinto Müller Não 
·apoiado! 

O SR. MEM DE SA - Por quê ? 
Porque nós todos já. conhecíamos 
o ponto de vista. do Govêrno, ma
nifestado, de forma nítida, na ex
posição:.:.éio Plano de Esta.bilização 
Monetária do Ministro Lucas Lo
pes. 
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Segundo a orientação tr_açada 
nesse Plano o Executivo so pre
tendia conceder o aumento de 
trinta por cento ao funcionalismo 
público a partir de 1.0 de julho 
de 1959. A emenda do nobre Se
nador João Villa,sbôas, depois es
posada pela Comissão de Serviço 
Público Civil, reabria a discussão, 
estabelecendo o prazo de 1.0 de ja
neiro de 1959 para a concessão dês
se aumento. · 

Quando, portanto, o eminente 
Líder da Maioria,, solicitando a re
tirada de meu requerimento de ur
gênc-ia, afirmou ·mandaria o Go
vêrno, em vinte e quatro horas, 
nova Mensagem dispondo sôbre a 
mesma matéria, a impressão gera.! 
e lógica foi a de que o Executivo, 
compreendendo a gravidade da si
tuação do funcionalismo, voltara 
atrás e; nobremente, resolvera 
conceder a majoração a pa,rtir de 
1. 0 de janeiro do ano vindouro. De 
outra maneira, se persistia em seu 
ponto de vista anterior, era des
necessário o envio de nova Men
sagem. 

Por mais que o eminente Líder 
da Maioria,, com a habilidade e a 
prudência que lhe são peculiares, 
tivesse proclamado desconhecer os 
têrmos em que o Govêrno propo
ria o novo projeto; por mais que 
fôsse comedido. e cauteloso, a im
pressão geral foi a de que o Govêr
no, em face da situação criada de
cidira,, em nova Mensagem, enca
rar de forma nova o grave pro
blema. 

Contas feitas, portanto, verifi
cou-se continuava o Govêrno pre
tendendo pagar o abono somente 
a partir de 1.o de julho de 1959, 
deixando o primeiro semestre dêsse 
exercício para ser pa,go em 1960. 

tl:sse fato, que é irretorquível, de
terminou a decepção geral, incon
testàvelmente sentida por todo o 
funcionalismo e pelo Senado. 

Outro ponto que o ilustre Lider 
da ~ioria me criticou e que man
tenho - é o referente ao pessoal 
da Verba n.o 3. 

Não compreendo por que o Go
vêrno, ao pretender dar o a,bono 
aos servidores públicos, civis e mi
litares, no percentual de 30%, só
mente para o pessoal da Verba 3 
o reduziu para 20%. 

Alega o nobre Senador Filinto 
Müller que o pessoal da Verba 3 
é pessoal de obra,s. Peço desculpas 
por não concordar com Sua Exce
lência. 

O Sr. Filinto Mii.ller - Em prin
cípio, o é. Ninguém tem culpa de 
que, por má organização de Servi
ços, percebam pela Verba 3, mé
dicos, engeiliheiros etc. 

O SR. MEM DE SA - Deveria 
ser. Na realidade, . entretanto; não 

· o é, por 1c.ulpa do: próprio Govêr-
no... ; 

O Sr. Filinto Müller - Dos go
vernos. 

O SR. MEM DE SA que, 
servindo-se de verba global desti
na,da a pessoal de obras, passou 
a nomear médicos, engenheiros, ba
charéis, e escriturários, fiscaiS e 
tôda sorte de profissionais ou ser
vidores. De tal maneira a prática 
tornou-se definitiva na adminis
tração pública, que o próprio Exe
cutivo, sentindo a iniqüidade da 
situação e a necessidade de am
parar êsses cidadãos - que, em
bora sem o título, eram de fato, 
servidores e funcionários - man
dou Mensagem ao Congresso Na
cional propondo passassem os ser
vidores da, Verba 3 a ser conside
rados extranumerários, desde que 
tivessem mais de cinco anos de 
serviço. 

Sendo assim, por que tais servi
dores não devam gozar dos mes
mos 30% concedidos aos mais ? 

É evidente a disparidade e a ini
qüidade de tratamento. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. 
dá licença, para um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 
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O Sr. Filinto Müller- Veja Vos· 
sa Excelência que o atual Govêr· 
no proC'Ul"ou corrigir uma situa
ção de fato, mas que está errada, 
em face da sistemática adminis
trativa, porque mandou incluir co
mo extranumerários, com venci
mentos aproximados, sempre para 
maior, pessoal de mais de cinco 
anos de serviço. Veja v. Exa. que 
os governos erraram. O atual pro
cura libCertar e corrigir o êrro. 

O SR. M!EM DE SA- O atual 
Govêrno ta.m'bém erra, porque con
tinua nomeando. Se não tivesse 
nomeado, muito bem! :mste Go
vêrno, portanto, continua nomean
do. :mste e outros. Assim, a minha 
crítica está de pé; é intangível. 
Quanto, porém, ao pessoal da,s au
tarquias, evidentemente a minha 
critica não envolve o aspecto ju
rídico. 

O Sr. Filinto Miiller - Aí ··eu 
quero ver o brilho da inteligência 
de Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Juridica
mente, é ·Iógico, autarquia. está di
zendo a palavra - é Govêrno pró
prio. .. Portanto, o . pessoal dessas 
instituições, teõricamente - e ago· 
ra é o c-aso do "teõricamente" -
se deve prover com os próprios re
cursos. :1!: sabido, porém, que cons
tantemente, o Govêrno tem de so
correr autarquia,s, ·departamentos 
e outros serviços que não se encon
tram em condições de suportar o 
pêso de suas despesas .. 

O que eu disse e confirmo é que 
o servidor de autarquia não tem 
culpa de pertencer a uma . pessoa 
jurídica de direito público da 
União, cuja administração não per
mita. lhe seja dada uma paga con
digna. Nesses casos, então, enten
do, por principio de eqüidade e de 
justiça, que o Govêrno tem de dar 
às autarquias deficitárias a cober
tura necessária, para que a justi
ça se faça. 

Não · é o a.specto jurídico, mas 
social. Não posso compreender que 
se deixe morrer de fome o ·servidor 

público que trabalha, por exem
plo, numa Estrada-de-Ferro ou no 
Lóide Nacional, emprêsas alta
mente deficitárias, para que se 
observe o aspecto jurídico da lns· 
tituição autárquica.. 

A lei pode ser atendida median
te os recursos fornecidos pelo Erá
rio Público, o mesmo Erário que 
vai atender a todos os outros ser
vidores. 

outro ponto foi a crítica à ln· 
constitucionalidade do art. 10. ES· 
sa inconstitucionalidade é eviden
te. O nosso eminente Líder Sena
dor Filinto Müller quis negar que · 
houvesse vinculação, porque se re
conhecesse a. vinculação, bacharel 
que é, e dos mais hábeis, não po
deria negar a inconstitucionalida
de. Mas s. Exa. então fugiu, di
zendo que ·não havia vinculação 
mas paralelismo. 

Não há paralelismo, há vincula
ção. De duas uma. : ou o art. 10 
não tem razão de ser, não expri
me nada, é inócuo, sem sabor nem 
cheiro, é uma excrescência, ou tem. 
validade, ou, pelo 'menos, houve a 
intenção que tivesse um alcance 
ou objetivo, e nesse ca,so é incons· 
titucional. 

O Sr. Líder da Maioria, eminen
te Senador Filinto Müller está cer
to de tudo que disse, e ta.nto está 
certo que, com a . sua habilidade 
peculiar e característica, deixou 
bem ·claro, bem entendido, que ca
bia ao Congresso corrigir o que 
estivesse errado no projeto do Exe· 
cutivo. :1!: isso o que temos de fazer, 
e é para isso que estou abrindo 
caminho. 

N'ão .creio que o Sr .. Presidente 
da. República tenha tido a falta de 
coragem de propor o que devia 
propor, a fim de atirar sôbre o 
Congresso a responsabilidade do 
que sabe que deve ser legislado. 
Essa responsabilidade deverá ser 
dividida fraternalmente entre o 
Congresso e o Presidente da Repú
blica. A responsa.b1lidade é dos 
dois poderes, e a responsabilidade 
grande, a .• responsabilidade maior, 
a responsab1lidade irrecusável será 
do Presidente da República na ges-
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tão financeira, na. gestão orçamen
tária, dentro da qual é possível, 
com os recursos atuais, dar abono 
desde 1.0 de janeiro, sem desequi
líbrio orçamentário e sem aumen
to das emissões. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem,· muito bem). · · 

O SR. PAULO FERNANDES -
Sr. Presidente, peço a pa.lavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. PAULO FERNANDES -
(Para explicação pessoal) - ( *) 
- Sr. Presidente, Senhores Sena
dores. Em reC'ente palestra atra
vés de uma da.s emissoras cario
. cas, Sua Eminência Reverendíssi· 
ma, Dom Jaime de Barros Câma
ra, Cardeal Arcebispo do Rio de 
Janeiro, fêz declarações da mais 
alta gra.vidade que não podem, ab
solutamente, passar sem que aquê
les que se sintam, embora indire
tamente, atingidos pela generaliza
ção dos conceitos de Sua Eminên
cia Reverendíssima, se vejam na 
obriga.ção de solicitar, pelos meios 
legais, a devida apuração dos fa. 
tos. 

Sem maiores comentários em 
tôrno do pronunciamento do Emi· 
nente Arcebispo desta cidade, eu 
enC'aminharei à Mesa do Senado, 
após colhêr as assinatura.s indis
pensáveis, e com fundamento no 
art. 77 do Regimento Interno, o se
guinte requerimento : 

"Requeiro a constituição de 
uma comissão . de inquérito, 
composta de sete membros, 
para apurar os fatos aludidos 
pelo Eminente Sr. Cardeal Ar· 
cebispo do Rio de Janeiro, a.tra
vés de irradiação de uma emis
sora desta Capital, no progra
ma intitulado "A Voz do Pas
tor", no tocante ao uso inde
vido, por parlamentares, do 
prestigio politico, para. favore-

( *) - N(Jo foi revisto pelo ·orador. 

cer ou ciificultar a solução de 
problemas de interêsses para o 
País". 

Eram as palavras que eu queria 
pronunciar, antes de enviar à Mesa 
o requerimento de que fiz a lei
tura.. 

O Sr. Gaspar Velloso ·- Dá li
cenÇa para um aparte ? 

O SR. PAULO FERNANDES -
Pois não. 

O Sr. Gaspar Velloso- Estou de 
pleno aC'ôrdo com o requerimento 
que V. Exa. acaba de formular. 
Vou assiná-lo com satisfação, por
que penso que ·a.s afirmativas e as 
acusações val~m pela autoridade 
de quem afirma e de quem acusa . 

: . 

Se o pronuncÜtmento através do 
programa "A Voz do Pastor", de 
uma emissora. desta Capital, tives
se sido feito por pessoa menos ca
tegorizada; nem por isso ficava 
esta desobrigada de provar suas 
afirmativas. No conceito popular, 
tais a.firmativas, não sendo de pes
soa categorizada, perdem muito do 
seu efeito. Não é o caso, porém, de 
Sua Eminência o Cardeal Arc-ebispo 
do Rio de Janeiro, Chefe da Igre
ja Católica no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - O nobre 
Senador Paulo Fernandes falando 
para explicação pessoal, dispõe 
apenas de dez minutos. Acresce 
que o Regimento não permite apar
tes. Pediria ao nobre Senador 
Gaspa.r Velloso ajudasse a Mesa a 
cumprir a Lei Interna. 

O Sr. Gaspar Velloso - Termi
narei, Sr. Presidente. O assunto, 
porém, é de tal gravidade que jul· 
go possível quebrar-se o Regimen
to, para salvaguardar a. honra do 
Parlamento Nacional. 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
poderá falar em explicação pessoal, 
logo após o nobre Senador Paulo 
Fernandes. 



-396-

O Sr. Gaspar Velloso - Agrade
ço a V. Exa., Sr. Presidente. Que
ro reafirmar que assinarei o reque
rimento impedido como me en
contro, por fôrça do Regimento, de 
falar nesta ocasião. 

O SR. PAULO FERNANDES -
Na.da mais tenho a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimentos que vão ser 
lidos. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 

N.o 543, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 , do 
Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 183, de 1958, que con
cede isenção de direitos aduanei
ros e mais taxas, bem como im· 
pôsto de consumo, para materia.I 
importado pela Emprêsa J ornai do 
Comércio S. A., com sede no Re· 
cife, capital do Estado de Pernam
buco. 

Sala das Sessões, em 8 de de· 
zémbro de 1958. - Novaes Filho. 
- Filinto MüZZer. - Daniel Krie
ger. - Gomes ode Oliveira. - Arge
miro de Figueiredo. - Benedicto 
Valladares. - Gaspar Velloso. -
Othon Mãder. - Ezechias da Ro
cha. 

REQUERIMENTO 

N.o 544, de 1958 

Nos têrmos do art. 127, letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
inserção nos Anais do Senado do 
discurso do Senador Cunha Me11o, 
proferido em 25-11·58, na "Emisso
ra da.s Nações Unidas", por oca
sião do 10.0 aniversário da. Decla· 
ração universal dos Db.·.~llt.os do 
Homem. 

Sala das Sessões, em 8 de de· 
zembro de 1958. - Lourivaz Fon
tes. - Argem:lro de Fi(JU~.->iredo. -

• 
Attílio Vivacqua. - Gilberto Mari-
nho. - Neves. da Rocha. - Vival
do Lima. - Leônidas Mello. -
João ViZZasbôas. _.;. Mourão Vieira. 
- Gomes de Oliveira. - Daniel 
Krieger.- Lima Teixeira. - Mem 
de Sá. - Saulo Ramos. - Parsifal 
Barroso. - Filinto Müller. - Mo
reira Filho. - Caiado de Castro. 
- Lima Guimarães. - Waldemar 
Santos. - Alencastro Guimarães. 
- Mathias Olympio. - Arlindo Ro· 
drigues. - Ezechias da Rocha. 

O SR. PRESIDENTE - Os reque
rimentos agora. lidos serão votados 
no -final da Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão única, da emenda da 
Cflmara ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 31, de 1959, que re
gula a locação •dos prédios ur
banos (em regime de urgên
cia, nos têrmos do art. 156, 
§ 4.o, do Regimento Interno, 
em virtude ·do Requerimento 
n.O 539, dos Sr. Filinto Mül
ler e outros Senhores Senado
res, aprovado na presente ses
são), tendo Pareceres das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Economia. 

O SR. PRESIDENTE - A votação 
vai ser renovada. 

A aprovS~ção do ar.t. 1.0 do substi
tutivo da Câmara prejudica o art. 
1.0 do Projeto do Senado. 

Em votação o art. 1.0 do substi
tutivo da . Câma.ra. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para en.camin}J,ar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, votamos 
hoje a emenda da Câmara ao Pro
jeto de Lei do Sena.do n.0 31, de 
1957. 

·~ ... . 
I.,_ . 

Relator, na. Comissão de Consti
tuiç&io e Justiça dó projeto origi
nário desta. Casa e·de autoria do ·.··· 

( *) - Não foi revi.~ to pelo orador. 
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nobre Senador Abelardo Jurema, 
apresentei-lhe substitutivo, vitorio
so naquela Comissão, majorando 
os alugueres na vigência do tem
po, isto é, dando uma percenta
gem de aumento aos contratos ce
lebrados de 1942 a, 1956. 

Vindo a proposição ao Plenãrio, 
o ilustre Líder da Maioria, houve 
por bem oferecer-lhe emenda subs
titutiva reduzindo as percentagens 
estabelecidas no parecer da Comis
são de Constituição e Justiça. 
Aprovada essa emenda substitu
tiva, foi o projeto remetido à Câ
mara dos Deputados. 

Tomei parte, Sr. Presidente, nos 
debates preliminares havidos, na 
Câmara dos Deputados, entre os 
Senadores Filinto Müller, Lima 
Teixeira, João Villa,sbôas, Rui Pal
meira, e Deputados Abguar Bastos 
e Aarão Steinbruch, presididos pelo 
ilustre Líder da Maioria, naquela · 
Casa do Congresso, Sr. Armando 
Falcão. 

Durante diversas noites lutamos 
a, fim de encontrar o justo ponto 
de convergência dos interêsses so
ciais da atual conjuntura. 

A Câmara dos Deputados - de 
acôrdo com os Senadores Filinto 
Müller, pela Maioria, e Lima Tei
xeira, representando o Partido Tra.
balhista Brasileiro, e Deputados 
Fernoodo Ferrari, Líder Petebista, 
e Armando Falcão, Líder da Maio
ria, encontrou o ponto certo em 
que não se conflitavam os interês
ses das coletividades representa
das pelos congressistas. 

Nessa ocasião, entretanto, Se
nhor Presidente, fatos novos surgi
ram no panorama politico-social do 
Pais. 

Refiro-me à crise, de todos conhe
cida, que irrompeu numa das Cor
porações das Fôrças Armadas, 
mais precisamente a Aeronã utica, 
provocando como que um impacto, 
emocional na opinião pública, bra
sileira. Mais tarde, e ainda nestes 
dias, movimentos populares, em 
Santa Catarina, São Paulo, Per
nambuco, Cearã e nesta Ca,pital de
ram . origem a um estado psicoló· 

gico de tal gravida de que foi neces
sãria a intervenção imediata do 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbll~, 
a qual se processou de maneira 
positiva, clara e em tempo hâbil. 
Determinou S. Exa. o congelamen
to dos preços das utill.dades, com 
o objetivo de manter o equilíbrio 
da vida pública e evitar qualquer 
manifestação por pa,rte do povo, 
descontente com a subida desen
freada dos preços. 

Procurado por membros da Câ
mara dos Senhores Deputados e 
por alguns Senadores, principal
mente do Partido Trabalhista Bra.
sileiro, não tive dúvidas em con
cordar ·com S. Exas. em que. se o 
projeto de lei vindo da Câmara, 
e que devíamos votar no Senado 
era justo, a hora~ não era oportu
na pa,ra se modificar um "stato 
quo•·•, porque modificã-lo poderia 
produzir, no seio da massa, inquie
tações de tôda. ordem e de resul-
tados imprevisíveis. · 

Fiz, Sr. Presidente, uma autocrí
tica e um exame de :consciência. 
Pensei bem - eu que pertenço à 
Comissão de Constituição e Justiça 
- os dois critérios, para decidir 
qual dos dois devia se:r adotado -
se o jurídico, daquela Comissão, 
frio e inflexível, ou o critério so· 
cial que devo manter no Plenãrio 
como representante do povo, aus
cultando suas necessidades, ouvin
do seus reclamos e satisfazendo a 
Nação em suas aspirações. Era fã
cil decidir por um critério. Pro
curei na Imprensa da minha ter
ra, nos grandes jornais como se
jam Correio da Manhã - O Glo
bo - 'última H ora - Diário de 
Notícias- Jornal do Comércio -
O Jornal- Diário da Noite -A 
Tribuna da Imprensa - O Dia -
A Luta Democrática - Gazeta de 
Notícias- Jornal do Brasil- Es
tado de São Paulo- e muitos ou
tros que não declaro o nome para 
não me demorar - pois recebo os 
recortes do Lux de todos êles - e 
não encontrei nem uma palavra 
de apoio ao aumento dos alugue
res de casas. Limitavam-se a me
ras reportagens sôbre o que se ti-
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nha vota,do no Senado. Aludia-se 
ao fato de que se pretendia au
mentar os alugueres, sem que nos 
comentários, nos artigos de fundo 
ou nos "sueltos" houvesse mani
festações no sentido de que o subs
titutivo da nossa Comissão de 
Constituição e Justiça era . razoá· 
vel. 

Ouvi, também, nessa autocrítica, 
que desejava fazer, a opinião pú
blica e recebi da parte de amigos 
e pessoas conhecidas, sinais evi
dentes de que, apesar de me aca.
tarem, de serem meus amigos, não 
aplaudiam o meu ato nem o substi
tutivo da Comissão·de Constituição 
e Justiça. Fiz mais, Sr. Presiden
te : procurei verificar se teria o 
substitutivo o apoio daqueles mais 
de perto interessa,dos. 

O SR. PRESIDENTE -· (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que dispõe apenas 
de um minuto para terminar o seu 
discurso. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Concluirei, Sr. Presidente. 

Proeurei conhecer a opinião das 
associações de proprietários imobi· 
llários e não recebi uma só pa.Ia
vra de apoio. 

Assim, compreendendo não ser 
possível estivesse só eu certo e to
dos errados - pensei no menino 
da anedota, que se julgava o único 
de passo certo, no batalhão, en
quanto todos estavam errados -
preferi fazer esta a,utocritica. 

Ao sentido juridi{co da Comissão 
de Constituição e Justiça vou con-· 

· trapor o sentido social do Plená
rio e da minha elevada função de 
Senador da República. 

Para finalizar, Sr. Presidente, le· 
rei, para, conhecimento da Casa, 
o que publicou o Diário Carioca, 
resumindo perfeitamente meu pon
to de vista, no dia 4 de dezembro 
último, no dia. seguinte à publica
ção do parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça : 

"O Senado pelo pronuncia
mento de· ontem de sua Comis
são de Justiça, parece estar 
disposto a sufoca.r certos me
lindres manifestados em suas 
relações com a Câmara, refe. 
rendando a decisão desta de 
prorrogar a Lei do Inquilina
to. Sabemos todos que esta 
lei, com · cara~rístic8JS violen
tadoras da propriedade, vem 
sofrendo sucessivas prorroga
ções, resultantes, em parte, da 
inércia em que o Congresso dei· 
xa o assunto até' às vésperas 
de expirar-se a lei, e, em par
te, d8J simples demagogia. ~ste 
ano, entretanto, a prorrogação, 
em que pesem os seus males, 
era um imperativo da decisão 
governamental de conter a 
alarmante alta dos preços. 
Será mais um ano de injusti
Ç8JS cometidas nos aluguéis, 
mas pela primeira vez tais in
justiças estarão condicionadas 
a . um justíssimo esfôrço de 
contenção que visa à defesa 
da economia popular". 

~sse o meu ponto de vista, Se
nhor Presidente, que reitero neste 
momento. 

Antes de terminar declaro· que, 
partidário obediente às diretrlzes 
do meu parlido, minha atitude me
receu o beneplácito do ilustre Li· 
der de minha Bancada, o qual me 
liberou, o que, agradeço, de qual
quer compromisso porventura exis
tente com Sua Excelência. (Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Para 
encaminhar a votação) - (*) -
Sr. Presidente, louvo, neste instan· 
te, a atitude do nobre Senador Gas· 
par Velloso. 

Quando da primeira discussão 
nesta Casa do Projeto de Lei do 
Senado n.O 31, de 1957, colocou-se 
S. Exa.. entre os que entendiam 
oportuno majorar, os aluguéis dos 
prédios residenciais. · 

(*) -Não foi revisto pelo orador. 
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Após, no entanto, ler as declara
ções peremptória.s do Chefe da Na
ção, quando, ao estabelecer o C'on
gelamento dos preç.os, de maneira 
explícita se referiu à manutenção 
dos atuais aluguéis, o nobre repre
sentante do Paraná inegàvelmente 
sensível à fase difícil que atraves
samos, decla.ra, com agrado para 
a opinião pública, que manterá o 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados. 

Sr. Presidente, a emenda da, ou
tra Casa do Congresso, prorroga, 
simplesmente, a vigência da Lei 
n.o 1.300, de 28 de dezembro de 
1950 (Lei do Inquilinato) atenden
do à situação social e à crise que 
atravessa o País, agravada pelo 
aumento dos gêneros de primeira 
necessidade e pela premência de 
se aumentarem os vencimentos do 
funcionalismo públiC'o federa.! e dos 
militares. 

A atitude do eminente Vice-Líder 
da Maioria, nesta Casa, demonstra 
o propósito de S. Exa. de votar fa
voràvelmente àquele substitutivo. 
Na realidade a Banca.da do Parti
do Trabalhista Brasileiro já se ma· 
nifestou, em reiteradas oportuni· 
dades, no sentido de que votará 
também a favor do substitutivo da 
Câma.ra dos Deputados. 

Acredito que, neste instante, os 
Senhores Senadores bem reconhe· 
cem que há necessidade de se pro
mover o reajustamento da Lei do 
Inquilinato. Não ignoramos que 
os proprietários são sacrificados, 
mas sentimos; por outro lado, que 
os iriterêsses da coletividade devem 
estar acima dos interêsses parti
cula.res de determinado grupo, que 
reivindica uma revisão nos aluguéis 
de prédios residenC'iais. · 

Sr. Presidente, creio que os no
bres colegas hão de refletir e veri
ficar que a repercussão não poderá 
ser das melhores se, porventura, 
concorrermos para aumentar alu
guéis. Mesmo que apenas atingís
semos os aluguéis congela.dos há 
dez anos, a repercussão de nossa 
atitude seria grande, pois quando 

·os jornais anunciassem que o Se· 
nado da República havia concor
dado ·Com êsse aumento de cento 
e C'inqüenta por cento, pensariam 
os interessados que êsses cento 
e cinqüenta por cento atingiriam 
a todos indistintamente, e só pos
teriormente se inteirariam da ver· 
dade, a essa altura, no entanto, 
já teria havido a repercussão de 
ordem psicológica que iria colocar 
muito mal o Sena.do, desde que seu 
dever é combater o aumento dos 
aluguéis e procurar çoibir a eleva
ção constante do custo dos gêne· 
ros e . das utilidades. 

Acreditando nos bons propósitos 
dos meus nobres colegas, espero· 
que o projeto ora submetido à vo
tação ou o substitutivo da, Câmara 
dos Deputados, possa. ser aprova
do sem que, no entanto, seja per 
mitido o imediato aumento de alu
guéis, porque, dentro de dois anos 
ou até mesmo antes, se promoverá 
o seu reajustamento. 

Acredito, Sr. Presidente, mercê 
da· circunstância do ilustre Líder 
da Maioria haver tomado uma, di· 
retriz qualquer . a respeito da so
lução do caso do aumento de alu
guéis, S. Exa. refletirá melhor e 
se colocará ao lado dos que lutam 
neste instante - entre os quais se 
encontra. o Sr. Presidente da Re· 
pública - no sentido de que não 
haja aumento dos aluguéis dos 
prédios residenciais. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Miiller para encaminhar a votação. 

O SR. FILINTO MtJ'LLER -
(Para ericaminhar a votação> -
(*) - Sr. Presidente, meu ponto 
de vista em relação ao projeto é 
bem conhecido. No ano passado, 
quando discutíamos .a prorrogação 
pura e simples da Lei do Inquili
nato, prorrogação que se vem repe
tindo há uma década, decla.rei des
ta tribuna que a considerava ini
qua; hoje acrescento : iníqua e 
imoral. 

( •) - Não foi revi1to pelo orador. 
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Iníqua, porque fere profunda· 
mente direitos de terceiros; imo
ral, porque permite que pessoas 
explorem bens alheios, sem com
preenderem que é imperioso paga.r 
devidamente o benefício que usu· 
fruem. 

Assim, vou manifestar-me sôbre 
todo o projeto, ao encaminhar a 
votação do art. 1.0. 

Promovi a votação, em regime de 
urgência, do substitutivo do Sena
do, a fim de que, com o comando 
da matéria., examinássemos as 
emendas da Câmara, aceitando-as 
ou não, com o objetivo de assegu. 
rar um mínimo de alteração na 
Lei de Inquilinato, saindo do regi
me, que considero imoral, da pror
roga.ção pura e simples. 

A questão, Sr. Presidente, não é 
política. Dai, declarar, desde logo, 
aberta a questão para. o meu par
tido. Foi por assim considerar que 
liberei o nobre Senador Gaspar Vel
loso, para que S. Exa. pudesse to
ma.r a atitude que adotou. ~ uma 
questão aberta - tomo a acen
tuar - para todos os membros da 
minha agremiação; mas para mim, 
continua a ser fechada. 

Entendo que o substitutivo vota
do pelo Senado era razoável, acei
tável e, sobretudo, justo. 

Na Câmara dos Deputados tive 
oportunidade de debater, com o Re
lator da matéria e outros Depu
tados interessados na sua tra.mi
tação, nova fórmula, no sentido de 
minorarmos o aumento contido no 
nosso substitutivo. E os pontos de 
vista por nós sustentados foram 
aceitos, ·não só naquela Casa como 
pelos Senadores Líderes de Ba.nca
da, dentre os quais o eminente Se
nador João Villasbôas e o Uustre 
Senador Lima Teixeira. 

Posteriormente, foi feita uma de· 
claração do Presidente da Repú
blica sôbre a necessidade de ser 
coibida a elevação dos preços das 
utuidades. Nessa ocasião, fui pro
curado pelo telefone pelo eminen
te Ministro, Sr. Lucas Lopes, o qual 
consultou-me sôbre o que poderia 
o Chefe da Nação declarar em ma-

téria de Lei do Inquilinato. Em 
resposta ao Titular da. Pasta da 
Fazenda, disse que me parecia acer
tado o Presidente da República 
afirmar que havia feito apêlo -
porque ralmente o fizera - a.os Li· 
deres da Maioria da Câmara dos 
Deputados e do Senado, no senti
do de que, se necessário o aumen
to dos alugueres, se restringisse ao 
mínimo possível. 

Essa minha declaração, transmi
tiu-a. o Ministro da Fazenda ao 
Presidente da República, que a em
pregou 'no seu discurso de há pou
cos dias, quando discutíamos o pro
jeto nesta Casa. Havendo o nobre 
Senador Lima Teixeira feito refe. 
rência a essa informação, que eu 
lhe havia. prestado, obriga-me a 
confirmá-Ia da tribuna. 

Quero crer que o mínimo a que 
se referira o Presidente da Repú
bHca era. o que se contém no subs. 
titutivo da Comissão de Justiça da 
Câmara dos Deputados e a.ceita pe. 
los Senhores Senadores, a qual, a 
meu ver, atenderia, realmente, aos 
anseios dos proprietários de pré
dios, .não deixando de proteger -
de forma muito generosa - os in
quilinos. 

Infelizmente, na tarde seguinte 
ao discurso do Sr. Juscelino · Kubi
tschek, a. Câmara dos Deputados, 
através da decisão dos seus Lide· 
res, que me foi transmitida em 
nome do Deputado Fernando Fer
rari pelo Senador Lima Teixeira, 
resolveu não mais aprovar o substi
tutivo da sua Comissão de Consti
tuição e Justiça e sim prorrogar, 
pura. e simplesmente, mais uma vez, 
a Lei do Inquilinato. 

Não vejo razão para que nós, do 
Senado, aceitemos essa decisão. A 
meu ver, votamos o projeto com 
muita serenidade, muito equUibrio 
e muito espírito de justiça. Enten
do que o Senado deve manter, se 
não no todo, pelo menos nas partes 
essenciais, aquilo que a.qui foi apro· 
vado. 

li: verdade que, a cada momento, 
há um acréscimo do custo de vida; 
é verdade que as classes trabalha· 
doras sofrem devido a êsse encare· 
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cimento. Não nos devemos esque
cer, porém, de que a.s pessoas, que 
vivem dos aluguéis de suas pro
priedades também sofrem as con
seqüências dêsses aumentos; não 
nos devemos esquecer, também, 
que funcionários e trabalhadores 
têm tido, desde que a Lei do Inqui
linato vem sendo prorrogada, inú
meros acréscimos nos seus proven
tos. É justo, portanto, se faça. uma 
revisão na lei, para que não nos 
transformemos em carrascos, em
bora de uma pequena parte da nos
sa população, mas que tem direi
to de ser respeitada. 

Vou vota.r, Sr. Presidente, no sen
tido de ruceitar o art. 1.0 do substi
tutivo da Câmara dos Deputados, 
porque o considero melhor redigi
do e com prazo mais curto que o 
do Senado; vou votar pelo art. 2.0 

do projeto do Senado, e sua letra a, 
dãndo uma prova. de transigência, 
não aceitando as letras b, c e d e o 
parágrafo único, já aprovados pelo 
Senado. Vou votar pelo art. a.o do 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados, porque o considero, também, 
uma. providência justa e acertada. 

Éstes os pontos de vista que me 
sinto no dever de transmitir ao 
s~a~. -

Considero, também, aceitável o 
art. 2.0 do projeto da Câmara, es
coimado do § 2.0 , que é inconstitu
cional, pois concorrerá para o me
lhoramento da lei. 

Coloco-me, Sr. Presidente, neste 
ponto de vista, declara.ndo, mais 
uma vez, que a questão é aberta, 
porque não é política; aberta pa
ra todos os Membros da minha 
Bancada. Para mim, porém, con
tinua. a ser fechada. Tenho o de
ver de cumprir o que declarei nes
ta Casa, há um ano. Minha pala
vra está empenhada no sentido da 
modificação da lei. (Muito bem,· 
muito bem). 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Para encaminhar a votação) -
( "') - Sr. Presidente, não sei o 
que mais admiro, neste momento, 
se a firmeza da opinião que sus
tenta o ilustre Senador Filinto Mül
ler, se a sua própria atitude ao li
berar seus liderados pa.ra resolve
rem como melhor parecer à cons
ciência dêsses parlamentares. 

Recolhendo a totalidade das opi
niões dos Senhores Senadores que 
nesta Casa representam o Partido 
Traba.lhista Brasileiro, cheguei à 
conclusão de que, apesar de não 
ser uma questão fechada para o 
Partido, não deixou de ser uma 
questão fechada para cada um de 
nós; e a soma desta. questão fe
chada para cada um de nós tor
nou-se uma questão fechada para 
a orientação do Senado. Votare
mos, portanto, Sr. Presidente, de 
acôrdo · com o substitutivo da Câ
mara. Não obstante a argumen
tação forte e poderosa do ilustre 
Líder da Maioria, e uma vez que 
não é· possível encontrar uma fór
mula feliz que, ao mesmo tempo, 
amparasse proprietários e inquili
nos, nós, do P.T.B., resolvemos 
optar pela medida que prejudique 
o menor número de pessoas. Além 
do mais, o Sr. Presidente da Repú
blica, em boa hora, congela os pre
ços dos artigos de Primeira neces
sidade. A habitação, se bem que 
não seja um gênero de primeira 
necessidade, é, na realidade, uma. 
obrigação formal de todos aquêles 
que têm assento nesta casa. · 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite v:. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Pois não. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Creio 
que o setor imobiliário foi o único 
em que se fêz sentir a contenção 
dos preços. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos> - Lembro 
ao nobre Senador Gomes de Olivei-
~ 

( *) - Não fOi revi.• to pelo orador. 
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ra que não são permitidos apar
tes no encaminhamento da vota
ção, quando o orador tem apenas 
dez minutos. 

O Sr. Gomes de Oliveir·a - Estou 
colaborando, Sr. Presidente, apar
teei, ·apenas, porque o nobre Sena
dor Mourão Vieira está a concluir 
seu discurso, sem esgotar o prazo 
regimental de que dispõe. Como 
dizia, nobre colega, o único setor 
onde rea.lmente a contenção de 
preços se fêz sentir f('i no dos alu
guéis. Infelizmente, nos demais, 
as nossas comissões dt contrôle de 
preços nada conseguiram. No dos 
aluguéis, sim, e é para êste que 
rlevemos colaborar. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Muito agradecido a Vossa Excelên
cia. 

Dessa forma, Sr. Presidente, já 
que não se pode fazer justiça a 
todos, façamos pelo menos a menor 
injustiça. 

O Sr. Daniel Krieger - Se não é 
possível fa.zer justiça a todos, fa. 
ça-se a injustiça geral. 

O . SR. MOURÃO VIEIRA 
É uma fórmula que meu coração 
não abriga. Prefiro fazer injus
tiça a poucos do que a todos. 

Eram, Sr. Presidente, as palavras 
que me incumbia. proferir. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o art. L0 do substitutivo da 
Câmara dos Deputados. A sua 
aprovação prejudicará o art. 1.o do 
Projeto do Senado. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
ta.dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o artigo do 
substitutivo, que é aprovado : 

Art. 1.o O prazo de vigêncl:e, da 
Lei n.o 1.300, de 28 de dezembro de 

1950, referido no art 1.0 da Lei 
n.0 3.336, de 10 de dezembro de 
1957, fica prorrogado até 31 de de. 
zembro de 1960, com as alterações 
constantes· dêste último diploma e 
da presente lei. 

É o seguinte o artigo do projeto, 
que fica prejudicado : 

Art. 1.0 O pra.zo de vigência da 
Lei n.0 1.300, de 28 de dezembro de 
1950, referido no art. 1.o da Lei 
n.0 3.336, de 10 de dezembro de 
1957 fica prorrogado até 31 de de· 
zembro de 1961, com as alterações 
constantes da presente lei. 

O SR PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento de destaque 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secre-
tário. · 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 545, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra m, 
em combinação com o § 4.o do art. 
158, requeiro destaque, para Rejei
ção da seguinte parte da emenda 
substitutiva. da Câmara dos Depu
ta.dos ao Projeto de Lei do Sena
do n.o 31-57, 32.0 do art. 2. 

Sala das Sessões, em 8 de de
zembro de 1958. - João Villas· 
bôas. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

O SR. DANIEL KRIEGER 
(Para encaminhar a votação) 
("') - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadores, não a.nalisarei a cons
titucionalidade da Lei do Inquili
nato nem demonstrarei a sua ini· 
qüidade. Por evidentes dispensam 
demonstração. A declaração de 
inconstitúcionalidade das leis den
tro do nosso sistema jurídico, é 
atribuição privativa do Poder Judi
ciário. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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Devo, entretanto, Sr. Presidente, 
fazer a.lgumas considerações, antes 
de entrar na matéria que me traz 
à tribuna. Não exerço no Senado 
da República mandato imperativo; 
posso, portanto, Sr. Presidente, se
guir as inspirações da. minha cons
ciência. 

N'ão me preocupam os aplausos 
que, se vierem, naturalmente não 
me serão desagradáveis. O que 
procuro defender é a justiça, que 
é o toque divino das coisas huma
nas. 

Sr. Presidente, o § 2.0 do art. 2.o 
do substitutivo da Câmara dos 
Deputados é indiscutivelmente, vis
ceralmente, evidentemente e inso
fismàvelmente inconstitucional. 

Nesta Casa. muito se tem invo· 
cado o art. 147 da Constituição, que 
restringe o uso da propriedade. 

"Art. 147. O uso da proprie
dade será. condicionado ao bem 
estar social. A lei poderá, . com 
observância. do disposto no art. 
141, § 16, promover a justa dis
tribuição da propriedade, com 
igual oportunidade para to-
dos." · 

As restrições ao uso da proprie
dade, Sr. Presidente, não são ino
vações da Constituição de 1946, já 
estavam inscritas no Direito Civil 
Brasileiro, no Direito de ·vizinhan
ça. e, posteriormente, no Código 
de Minas e de Águas, e contidas 
no Poder de Policia do Estado. En
tendo, entretanto, que não é nesse 
dispositivo que se deve fundamen
tar o congelamento de preços, por
que jamais se poderá dizer que 
"alugar" é dar a propriedade uso 
contrário ao bem-esta.r social. 

O congelamento de preços, Se
nhor Presidente, tem: a sua legiti
midade fundada no art. 146; da 
Constituição Federal, que assim 
prescreve : · 

"Art. 146- A União poderá, 
mediante lei especial, intervir 
no domínio eC'onômico e mo
nopolizar determinada indús
tria ou ativida.de. A interven· 

ção terá por base o interêsse 
público e por limite os direi
tos fundamentais assegurados 
nesta Constituição". 

Sr. Presidente, a essa medida ex
cepcional a Constituição · estabele
ce um limite : o dos direitos fun
damentais especificados no seu ar
tigo 141. · 

Ao prescrt;ve~ . esta. limitação, 
teve o Const1tumte o objetivo de 
estabelecer a harmonia entre os 
direitos individuais e os deveres so-
ciais. · 

O . eminente Deputado Milton 
Campos, quando apresentou-a in
corporada · ao texto, estabelecendo 
estas limitações, assim a justifi· 
cou: 

"Ora, se· na ordem econômi
ca a amplitude da intervenção 
do Estado·. não estiver limita
da pelos direitos e garantias 
individuais, . que a mesma 
Constituição consagra, corre
ríamos o risco de suprimir a 
liberdade em beneficio da 
igualdade e do espírito social••. 

Quer dizer, o que o Constituinte 
teve foi o intuito, : justamente, de 
harmonizar êstes dois princípios : 
os direitos individua.is com os di
reitos sociais, que já haviam sido 
convocados na magnifica teoria de 
Roosevelt, o New Deal : liberalis
mo politico e socialismo eC'Onômico. 

Sr. Presidente e Senhores Sena· 
dores, a essa intervenção do Esta
do o Pacto Fundamental estabele
ceu um limite e êste está consa
grado no que ela denomina de "di
reitos funcla.mentais" esculpidos no 
art. 141. 

Não é possível nenhuma inter
venção na ordem econômica, des
de que esta intervenção; por parte 
do Govêmo, venha a ferir os direi
tos fundamentais do clda.dão. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Pondero 
ao nobre orador estar terminado 
o tempo ·de que dispunha. 
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O SR. DANIEL KRIEGER -
Mais dois minutos, Sr. Presidente, 
e concluirei. 

"A lei não prejudicará o di· 
· reito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada". 

Sr. Presidente, a, Constituição de 
1946, querendo vedar a retroativi· 
dade da lei, adotou a fórmula já 
consagrada na Introdução ao· Có· 
digo Civil, a qual, referindo-se ao 
direito a,dquirido assim· o definiu : 
"que se consideram adquiridos os· 
direitos que o seu titular, ou al· 
guém por êle, possa exercer, como 
aquêles cujo exercíco tenha têrmo 
prefixado ou condições pré-estabe
lecidas, inalteráveis ao arbítrio de 
outrem. 

Aquêles, portanto, que conven
cionara,m, sem inr"Hngir a lei, por
que existia, liberdade absoluta para 
que assim acordassem,· não podem 
agora ser restringidos no pactuado, 
porque é princípio incontestável, 
que o ajuste entre as partes,· des
de que não infrinja dispositivos le
gais, constitui lei. Estando a lei, 
como está, bem definida, não po
demos agora, .sem violação fla,gran
te da Constituição, alterar contra· 
to, ferindo direito adquirido que a 
Carta Magna manda respeitar. 

Por êsse motivo votei, na Comis
são de Constituição e Justiça, con· 
tra, êsse dispositivo, e os argumen
tos contra o meu ponto de vista 
invocados não procedem, porque 
não tem o legislador o arbítrio de, 
a seu talante, fixar um conceito. 
Um conceito tem conteúdo, e êste 
não pode ser extra va,sado. Qual
quer interpretação mais ampla, por
tanto, sr. Presidente, vem ferir 
principio a,ssente na Constituição 
da República, que temos, todos,_ o 
dever fundamental de obedecer. 

Nessas condições, peço ao Sena
do da República, em nome da Cons
tituição, que rejeite o § 2.0 do art. 
2.o do substitutivo da Câmara dos 
Deputados, porque o mesmo fere 
frontalmente a Constituição do 
Pais. (Muito bem) . 

O SR. ATI'íLIO VIVACQUA -
(Para encam'inhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, não é' sem 
temor que me animo a discordar 
da opinião tão autorizada e cons
pícua do nosso eminente colega, 
Senador Daniel Krieger. 

O Senado ouviu a notável ora
ção de S. Exa. Mesmo aquêles que 
têm pontos de vista divergentes, 
deveriam pôr-se em. gua,rda, para 
não sentirem abalada sua interpre
tação sôbre a matéria. 

Ouso, entretanto, apresentar as 
razões que determinaram meu voto 
na Comissão de Constituição e Jus
tiça,, apoiando a constitucionalida
de do art. 2.o do substitutivo da 
Câmara dos Deputados. 

O Senado teve ensejo de ouvir
me na hora do Expediente, quan
do, com absoluta clareza e inde
pendência, - que aliás não são 
atributos meus, mas de todos nesta 
Ca,sa, - procurei colocar, nos seus 
devidos têrmos, a Lei do Inquili
nato, tachando-a mesmo de mons· 
trengo legislativo, pois, contraditõ
riamente, · vemos as disposições 
mais injustas, ora favorecendo, de 
maneira indevida o inquilino, ora 
favorecendo o proprietário, que fi
cou com a, liberdade contratual em 
virtude da Lei n.o 1.300, de 1950, e, 
portanto de aumentar o aluguel. 

Sr. Presidente, entendo que, nes
te caso, não foi atingida a regra 
de ouro da ·Constituição : o § 3.0 

do art. 141, que dispõe que a lei 
não prejudicaria direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito, a coisa jul
gada. 

Sr. Presidente, a Lei do Inquili
nato é daqueles diplomas legais 
mais influenciados · pelo interêsse 
público e social. Mesmo antes da 
atual Constituição, sob o regime 
do Estatuto de 1891, considerado 
individualista, decretamos a Lei 
n.o 1.403, de 28 de dezembro de 
1921, a, Lei n.o 4.975, de 5 de de
zembro de 1925, e a Lei n.0 5.177, 
de 1927, tôdas disciplinando a ma
téria e já quebrando a a,utonomia 
C'lássica dos contratos. 

("') - Não foi revisto pelo orador. 
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Nos Estados Unidos, país tam
bém do culto do · direito de pro
priedade, verificamos que, nessa 
ma,téria, a Côrte Suprema abriu 
uma verdadeira exceção à sua li· 
nha jurisprudencial, 'tendente a 
assegurar o direito de propriedade 
E não foi isso em remotos dias. · 

A Suprema Côrte, no célebre caso 
Black Hirsh, relatado pelo Juiz Hol
mes, julgado em 1919, sustentava. 
e decidia que o Congresso pode 
autorizar o contrôle das locações 
e assinalava. que o solo de Washin
gton está monopolizado e a habi
tB.iÇáo é absolutamente impresC'ln
dível à vida. 

IA: invocação dêsse célebre julga. 
mento serve, precisamente, parra 
m<>strar a índole da Lei do Inqui· 
linato reconhecida como matéria 
de direito público, num país de tra
dição jurídica, e isto há 40 a:nos. 

A Lei do Inquilinato, Sr. Presi
dente, é uma regulamentação do 
art. 147 da Constituição, no qual se 
declara que o uso da propriedade 
será condicionado ao bem-estar so
cial. Ela aplica normas do art. 
148, onde se determina que a lei 
reprimirá tôda e qualquer forma 
de abuso do poder econômico. Visa 
também impedir a usura (art. 154 
da Constituição). É, finalmente, 
lei protetora da família, cuja. as
sistência e amparo constituem 
nos têrmos do art. 163 da Consti: 
tuição, dever especial do Estado. 

A casa, a moradia é essencial pa
ra manutenção da família, para a 
garantia de uma existência condig
na da civilização. 

A regulamentação do uso de um 
bem vital, eminentemente social 
co.mo é a vive!lda, é de ordem pú: 
bllca. A noçao de direito adqui
rido sofre, aqui, o influxo dêsse in· 
~erêsse social e humano. A lei que 
mtervém nos contratos concluídos, 
parra o fim de harmonizá-los com 
êsse interêsse, é de efeito imedia
to. Não é retroativa . 

O dispositivo que a Câmara dos 
Deputados adotou, visa justamen· 
te uma forma de tabelamento do 
aluguel, não permitindo a eleva-

ção dos alugueres liberados além 
de 5% por ano. li:sse tabelamen
to, em nossa opinião, infringe, no 
caso, o art. 141, §. s.o, pelas razões 
expostas. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen,. 
do soar os tímpanos) - Perinito
ll!e ~embrar ao nobre orador que 
dlSpoe de apenas um minuto. 

. O SR. ATI'íLIO VIVACQUA -
Terminarei, Sr. Presidente. 
~ lei não poderia cancelar os 

~fe1tos produzidos com relação 
aqueles contratos que estabelecem 
os aumentos progressivos. 

É neste sentido que, embora pres
tando justa homenagem à cultura 
d~ meu. caro e ilustre colega na,. 
mel Krieger, e aos demais . dign,os 
colegas, não tenho motivos para 
modificar meu entendimento sôbre 
o alcance do art. 2.0 do projeto e 
de seus parágrafos. 

Por êsses motivos, Sr. Presiden
te, votei pela constitucionalidade 
do projeto, sem me afastar - fri· 
se-se - dos sentimentos jurídicos 
que animam minha vida de modes. 
to estudioso do Direito e de parla
mentar. (Muito bem I) 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(Para encaminhar a votação)·
( *) . - Sr. Presidente, depois de 
ouv1rmos uma das mais autoriza. 
das palavras nesta Ca,sa, em assun
tos de Direito Constitucional, a do 
nobre Senador Attilio Vivacqua no 
sentido da constitucionalidade 
dêste parágrafo do a,rt. 2. o do pro
jeto em votação, seria qua.se des· 
necessário aditarmos qualquer 
coisa. 

Permito-me, entretanto, dizer que 
estou também dentro dêste pon. 
to de vista. É o seguinte o § 2.0 
do artigo 2.o do substitutivo da Câ· 
mara: 

"O disposto neste artigo apli
ca-se aos contratos em vigor". 

Ora,, que são contratos em vigor ? 

( *) - N(Jo foi revisto pelo orador. 
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Aquêles. que ferem precisamente, o 
pensamento dêste projeto, que é o 
de permitir o aumento de alugue
res. 

Há contratos, talvez a maioria 
dêles, que estabelecem um aumento 
automático e progressivo dêsses 
alugueres. Como muito ·bem lem· 
brou ·o nobre Senador Mourão Vi· 
eira, poderia resultar num contra
to leonino. Ao invés de ma.joração 
no preço · dos aluguéis, · em conse· 
qüência do custo de vida, poder
se-la verificar o inverso e redução 
dos aluguéis e conseqüente baixa 
do custo de vida. 

Não obstante, estamos colaboran
do na feitura de. lei que restringe 
a liberdade do contrato e pretende 
congelar aluguéis. 

O direito de propriedade, Sr. Pre
sidente, .. é básico, fundamenta.!. Po
demos restringi'lo, sobretudo se há 
abuso, mas impedi-lo, não. 
·O que se propõe é precisamente 

restringir o direito de propriedade 
e, também, o de liberdade contra
tual consignado ·em contratos que 
cidadãos premidos pelas circuns
tâncias, se viram obrigados a as· 
sinar, comprometendo-se a um au
mento gradual do aluguel. . 

O Sr. Gaspar·velloso ·- Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. PRESIDENTE ...,.... (Fazen
do soar os tímpanos) - Pondero 
ao nobre Senador Gaspar Velloso 
que, no encaminhamento da vo
tação, de acôrdo com o Regimen
to, não são permitidos apartes. 

O Sr. Gaspar Velloso - Re· 
leve, Sr. Presidente, minha inad
vertência, e queira inscrever-me 
para. falar a seguir, em encami-
nhamento de votação. · · 

. O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- Parece-me que o nobre Senador 
Gaspar Velloso, autoridade jurídi· 
ca nesta Casa, está dentro do pon· 
to de vista que defendo~ 

Elaboramos, sem. dúvida, Sr. Pre
sidente, lei que restringe os abu
sos do direito fundamental da pro-

priedade e o •§ 2.0 do art. 2.o con· 
substancia. êsse objetivo, quai seja 
o de ICOngelar preços e evitar as 
exorbitâncias resultantes dos con
tratos em vigor, com cláusulas de 
aumento periódico. 

Não considero, Sr. Presidente 
inconstitucional o § 2.0 do art. 2.ó 
do substitutivo da Câmara por 
isso, sustento a viabilidade cÍe sua 
a~eitação, ta~bé~ sob o ponto de 
v1sta de .const1tuc10nalidade. (Mui
to bem). 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para encaminhar a votação) -
( *) - Sr. Presidente, não queren
do cansar o auditório tão seleto, 
do Senado, ocupo a tribuna ape
nas para corroborar a tese brilhan
temente defendida. pelo nobre Se· 
nador Gomes · de Oliveira., repre
sentante de Santa Catarina. · 

Parece-me que contratos molda
d_os na ~ase de aumentos progres
s~vos tem por base . a. infla· 
çao, desacreditam o Govêmo bra
si!eiro, e as instituições, além de 
n_ao permitidos pela legislação em 
v1gor. Combatem-nos todos os paí
ses civilizados. 

O Sr. Daniel Krieger - · Pode
ria V. Exa. dizer-me qual a dispo
sição legal que os proíbe ? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Direi a Vossa Excelência. 

Quando da guerra de 1939, es
trangeiros estabelecidos no Brasil 
descrentes do valor de nossa moe: 
da, temerosos de que ela caísse, pas
saram a. fazer contratos hipotecá
rios, na base do contrato-ouro em 
dólar, nem mais nem meno's o 
que se faz hoje sob o disfarce dos 
contratos de aluguel com cláusula 
de aumento progressivo. 

A legislação sábia de então proi
bia terminantemente os contra.tos
ouro, para evitar o que se deseja 
fazer agora, através dessa modali
dade contratual, de aumentos pro
gressivos - o que é uma. burla à 
lei vigente. r. 

·' 

( oJo) - Nrio foi revi., to pelo orador. 
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Eram, Sr. Presidente, as palavras 
que tencionava dizer no aparte ao 
nobre Senador Gomes de Oliveira, 
em abono da tese tão bem defen
dida por Sua Excelência. (Muito 
bem). 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, após a notá
vel oração pronunciada pelo Sena
dor Daniel Krieger, bem dispensa
do estaria eu de vir à tribuna, se 
não fôra o autor do requerimento 
de destaque em votação. 

Como mui'i;o bem expôs o nobre 
representante do Rio Gra.nde do 
Sul, que honra a Bancada da União 
DemocrátiC'a Nacional, a matéria 
não se enquadra absolutamente no 
a.rt. 147 da Constituição, tantas vê
zes errôneamente . - peço vênia 
aos meus nobres colegas pela ex
pressão - invocado por aquêles 
que sustentam a constitucionalida
de do disposto no art. 2.0 da emen
da da Câmara dos Deputa.dos. 

O art. 147 tem sido lido apenas 
na sua primeira parte, pelos que 
defendem a emenda da Câmara 
dos Deputados. Dispõe êle : 

"O uso da. propriedade será 
condicionado ao bem estar so
cial". 

Até aí lêem aquêles que buscam a 
aprovação da emenda inconstitu· 
cional. Não completam a leitura 
do artigo que a.ssim C'onclui : 

"A lei poderá, com observân
-cia do disposto no art. 141, pa
rágrafo 16, promover a justa 
distribuição da propriedade, 
com igual oportunidade para 
todos". 

Entende·se que a intervenção do 
Estado, no uso da propriedade, é 
no sentido da. desapropriação. Há 
a referência direta ao parágrafo 
16 do art. 141 da Constituição, as
sim redigido : 

(*) - Nllo foi revisto pelo orador. 

§ 16. É garantido o direito 
de propriedade, · salvo o caso 
de desapropriação por necessi
dade ou utilidade pública, ou 
por interêsse social, mediante 
prévia e justa indenização em 
dinheiro. Em caso de perigo 
iminente, como guerra ou co
mocão intestina, as autorida
des· competentes poderão usar 
da propriedade partiC'ular, se 
a.ssim o exigir o bem público, 
ficando, todavia, assegurado o 
direito a indenização ulterior." 

o art. 141 autoriza assim. a in
tervenção no uso da propriedade 
pelo Estado, exclusivamente para. 
o fim de desapropriação. O que 
autorizou, dentro· da nossa._linha 
constitucional, a :criação, no País, 
da Lei de Inquilinato, foi, precisa
mente, o art. 146i que dispõe : 

"A União poderá, mediante lei 
especial, intervir no domínio eco, 
nômico e monopolizar determinada 
indústria ou atividade. A interven. 
ção terá por base o interêsse pú
bliC'o e por limite os direitos fun. 
damentais assegurados nesta Cons
tituição. 

Ai entra a ação do Govêrno, aMa~ 
vés de ação do Legislativo, crian. 
do normas de limitação para lo
cação de imóveis. É limitado no 
entanto êsse poder pelo direito a,s. 
segurado no art. 141, § 3.o, que as
sim dispõe: 

§ 3.o A lei não prejudica.rá 
o direito adquirido, o ato jurí
dico perfeito e a coisa julga
da". 

Ora, Sr. Presidente, desde 195C. 
a legislação sôbre inquilina.to dei
xou a liberdade absoluta de con
tratar. Desde essa da.ta as partes 
são livres; o proprietário, no es
tabelecer o preço da locação, o in
quilino, no aceitar e firmar contra
to nesse sentido. Não há limita
ção. o parágrafo 3.o do art. 4.o 
da lei de 1-950 declarou a liberda
de absoluta para a locação de pré
dios ou apartamentos que de então 
para diante se vagassem, como 
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ta.mbém para os novos construídos. 
Não opôs qualquer limitação aos 
contratos que então se fizessem. 

Portanto, Sr. Presidente, foi no 
regime dessa lei, com a fact.üdade 
absoluta de contratar, com a liber
dade estabelecida nesse parágrafo 
3.0 do art. 4.0 da lei de 1950 que 
as partes,· proprietários e inquili
nos, realizaram os contratos em 
vigor. Para uns e outros, tornou
se um direito adquirido, um ato 
jurídico perfeito êsse contrato en
tre êles esta.belecido. Não pode, 
portanto, o legislador fixar nor
mas para modificar a situação dos 
contratos em vigor. l!:les espelham 
a vontade dos inquilinos e dos lo
cadores, sua conclusão está condi
cionada a um têrmo, e a. execução 
far-se-á no período estabelecido e 
ao preço ajustado. 

Assim, Sr. Presidente, qualquer 
intervenção nossa, qualquer ato le
gislativo, intervindo no contrato 
em vigor, para modificá-lo, será 
uma aberra.ção, uma infringência 
direta, frontal, manifesta ao pará
grafo 3.0 do art. 141 da Constitui
ção, razão por que requeri o desta
que dêste dispositivo, a fim de que 
seja rejeitado. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
a.provam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está . aprovado. 

O SR. MOURA.O VIEIRA 
(Pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder, pelo processo mecânico, 
à verificação de votação, requerida 
pelo nobre Senador Mourão Vieira. 

PeÇo aos nobres Senadores que 
ocupem os seus lugares. 

Os nobres Senadores que rejei· 
tam o § 2.0 do art. 2.0 do substi· 
tutivo da Câmara dos Deputados, 
votarão sim, os que o aprovam, não. 

Processa-se a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vint~ Se
nhores. Senadores votaram sim e 
dezessete não. 

Está rejeitado o § 2.o, do art. 2.0 , 

do substitutivo da Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o parágrafo do 
art. 2.0 do substitutivo que fica 
rejeitado: 

§ 2.0 O disposto neste artigo 
apliC'a-se aos contratos em vigor. 

O SR. MOURÃO VIEIRA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, se 
bem que seja matéria vencida, pe
diria a. atenção da Mesa para o 
resultado da votação. Creio ha
ver mais de trinta e sete Senho
res Senadores presentes, no entan
to, a votação mecânica registrou 
trinta e sete votos. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem) -Sr. Presidente, há 
no recinto exatamente trinta e sete 
Senhores Senadores, com exceção 
de Vossa. Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA . 
(Pela ordem) - ( *) - Sr. Presi
dente. Parece-me que recorrendo ao 
dispositivo do Regimento Interno 
que permitiu a instalação do apa
relho elétrico de votação, quando 
houver dúvida, o Senador poderá 
solicitar a verificação da votação 
pela forma. simbóliC'a. 

O SR. PRESIDENTE- Anuncia
do o . resultado o nobre Senador 
Mourão Vieira, pela ordem, decla
rou que havia mais de trinta e 
sete Senadores no recinto. 

O nobre Senador Daniel Krie
ger contou trinta e sete, fora o 
Presidente, que não votou. 

A Mesa deu .a vota.ção por de
finitiva. 

O SR. Lil\AA. TEIXErRA 
(Pela orãern) - Sr. Presidente, 
permit.a V. Exa. que· eu insista; o 
Regimento atribui ao Senador, se 

( *) .•. .:.::Não foi rtmi.7lo ·[!elo orador. 
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houver dúvida na votação mecâni
ca, requerer a votação simbólica. 

O SR. PRESIDENTE - A Resolu
ção n.o 14, de 1958, dispõe no art. 
2 0· . . 

Os processos de que tra.tam 
os arts. 160 e 162 do Regimen
to Interno serão usados. 

a) quando o equipamento 
de votação elétrica não estiver 
em condições de funcionar; 

Não é o caso, pois o equipamento 
funcionou perfeitamente. 

b) quando o entender o Se
nado, por proposta da Mesa ou 
de qualquer Senador. 

Não é· a. hipótese levantada pelo 
nobre Senador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
quem levantou a dúvida foi o no
bre Senador Mourão Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Mourão Vieira disse que 
a matéria já estava vencida. Cuida
va S. Exa. que se encontrauram no 
recinto mais de 37 Senhores Se
nadores, fora o Presidente. O no
bre Senador Daniel Krieger, pedin
do a palavra pela ordem, declarou 
que estavam presentes 37 Senhores 
Senadores, fora o Presidente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
(Pela ordem) - ( *) - Sr. Presi
dente, se porventura. verificar-se 
que a votação não se processou 
normalmente, reservo-me o direito, 
que me assegura dispositivo regi
mental, de ·. requerer verificação 
pelo processo simbólico. 

Quando da instalação do apa
relho elétrico de votação, era eu 
1.o Secretário, e colliheço bem a 
Resolução n.o 14, de 1958. Quan
do qualquer Senador tiver dúvida 
sôbre o resultado da votação pode 
requerer - é seu direito -- ~L vota
ção simbólica. 

('') - Nc1o foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
tem razão. Qualquer Senador po
derá requerer votação simbólica, 
em vez da mecânica. A Mesa, en
tão, deferirá a decisão à delibera
ção do Plenário. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Sr. Presidente, neste ca.so, requei
ro votação pelo processo simbólico. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento de V. Exa. deverá ser for
mulado, se assim o desejar, quan
do fôr pedida nova verificação de 
votação. . 

Em vota)Çáo o a.rt. 2.0 do substitu
tivo da Câmara dos Deputados, ex
cluído o § 2.0 , já· rejeitado. 

Os Senhores Senadores que o 
a.provam, queiram. conservar-se sen
tados. (Pausa) . ; 

Está aprovado. 

É o seguinte o artigo do 
substitutivo, que é aprovado : 

Art. 2.o Os contratos de loca
ções residenciais com a cláusula 
de aumento periódico do aluguel 
não poderão, em nenhuma hipó
tese, fixar percenta.gem de acrés
cimo superior a 5% (cinco por cen
to) por ano de vigência. 

§ Não se aplica o disposto no 
presente artigo às locações residen
ciais de aluguel superior a Cruzei
ros 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) 
mensais . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o art. 3.o do substitutivo da 
Câ.mara dos Deputados . 

Os Senhores Sena.dores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o artigo do 
substitutivo, que é aprovado : 

Art. 3.0 Quando se tratar de pré
dio em que o locador é condômi
no, se o aluguel mensal fôr infe
rior ao duodécimo do impôsto pre
dial ou à soma dêste com igua.l 
parcela das despesas normais pn. 
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gas atualmente pelo condômino, o 
locador pode elevá-lo até aquêle 
nível, acrescido de 10·% (dez por 
cento). 

O SR. PRESIDENTE - O art. 4.0 

do substitutivo deixa de ser vo
tado por ser idêntico ao do pro
jeto do Senado, já aprovado por 
aquelas Casas do Congresso. 

É o seguinte o artigo que dei
xa de ser votado: 

Art. 4.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publica.ção, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido e aprovado, sem de
bate, o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.o 546, de 1958 

'Tendo em vista o disposto no 
art. 40 do Regimento Comum, e a 
orientação ad.ota.da pela Mesa 
quanto à votação do substitutivo 
da Câmara ao Projeto de Léi do 
Se!la.do n.o 31-57, requeremos que 
a ~onsulta ao Plenário sôbre a 
supressão do art. 2. 0 do texto do 
Senado seja feita destaca.damente 
em relação ao corpo do artigo, a 
cada uma de suas alineas e bem 
assim ao parãgrafo. 

SaJa das Sessões, em 8 de dezem
bro de 1958. - Filinto MüZZer. -
Mem de Sá.- João ViZZasbôas. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à votação da supressão feita 
pela Câmara dos Deputados de dis
positivos do projeto do Senado. 

De aeôrdo com o requerimento 
aprovado pelo Plenário, a votação 
será feita pa.rceladamente. 

O SR. FILINTO MULLER -
(Pela ordem> - ( •) - Sr. Presi
dente, tenho a impressão de que, 
na última sessão, quarido discuti
mos o projeto, houve aprovação de 
requerimento ,que mandava 'V'otar, 
destacadamente, todos os artigos 
do projeto do Senado. Assim, pa
rece-me, saJvo melhor juízo. que 
o art. 1.0 deveria ser votado. para 
ser considerado prejudicado, em 
face da aprovação do art. 1..., do 
substitutivo da Câma.ra dos Depu
tados. Em seguida, votaría.mos o 
art. 2.o, com suas alíneas, destaca· 
damente. - (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Na oca
sião da votação, a Mesa solicitou 
a atenção do Plenário pa.ra o fato 
de que, aprovado o art. 1.0 do 
substitutivo da Câmara dos Depu
tados, estaria prejudicando o art. 
1.0 do projeto do Senado. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, estamos votando emendas 
da. Câmara dos Deputados a pro· 
j e to que teve início no Senado. De
clarou V. Exa. que o art. 4.0 não 
precisava ser votado, porque havia 
sido aceito pela outra Casa do 
Congresso. 

Parece-me que deveríamos votar 
apena.s as emendas da Câmara dos 
Deputados que alteraram proposi
ção do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
tem que se pronUDJciar sôbre o art. 
2.0 porque a Câmara suprimiu o 
dispositivo correspondente aprova
do por esta Casa. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, vemos que a Câma,. 
ra aprovou substitutivo que alte
ra a proposição do Senado. 

Se já votamos,o art. 1.0, eviden
temente excluímos as alterações 
que o projeto do Senado fazia na 
Lei n.o 1.300. 

(*) -Não foi rellisto pelo orador. 
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o Sr. Argemiro de Figueiredo -
Perfeitamente. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Aprovado o art. 1.0 do substituti· 
vo da, Câmara, rejeitamos tôdas as 
altera,ções que o projeto do Sena· 
do introduzira na lei vigente. 

O Sr. Kergina~do Cavalcanti -
Parece-me que está prejudicado o 
art. 2.0 • 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Perfeitamente. Considero prejudi
cado o art. 2.o do projeto do Se· 
nado, porque o art. 1.0 do substitu
tivo da Câma.ra altera, profunda
mente, aquela proposição. 

O SR.' PRESIDENTE - Na vota
cão anterior, a Mesa esclareceu o 
ássunto, declarou que era da téc
nica legislativa das duas Cooas do 
Congresso que, quando uma delas 
não se manifestava sôbre uma dis· 
posição caberia à outra sôbre ela 
pronunciar-se. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, permita-me V. Exa.. 
prosseguir. O Senado não tem de 
se pronunciar sôbre os artigos do 
seu projeto, entre os quais o art. 
2.o que, realmente, introduz altera
ções na lei vigente. Só deverá re
solver sôbre as emendas que a 
Câmara apresentou ao seu projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Uma doo 
emendas do substitutivo da Câma
ra dos Deputados exclui disposi
ção do Senado. Como o Senado 
não terá de pronunciar-se ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
O Senado não pode mais cogitar 
do art. 2.0 do seu projeto, porque 
o substitutivo da Câmara, man
tendo a lei vigente, com pequenas 
alterações, revogou·o. (Muito bem). 

O SR. JOAO ~BOAS 
(Para encaminhar a votação> 
(*) - Sr. Presidente, ao iniciar
se a discussão da matéria., a Mesa 

\ *' - Não foi revisto pelo orador • 

declarou que poria em votação as 
emendas da Oâmara dos Deputa
dos, e, em seguida, a parte do pro
jeto do Senado que não figurava 
na emenda. da outra casa. Fê-lo, 
atendendo à praxe que orienta, há 
muito tempo, as votações do Se
nado. 

No Regimento Interno ·da Câma
ra dos Deputados, lê..se o seguinte : 

"Art. 149. O substitutivo da 
Câmara a projeto do Senado 
será ·considerado uma série de 
emendoo, e votado separada" 
mente por artigos, parágrafos, 
números e letras, em corres~ 
pondência ao projeto emen~ 
dado". 

Assim, Sr. Presidente, mesmo 
existindo · substitutivo da Câmara. 
a projeto do Senado, cada um dos 
seus dispositivos, - artigos, pará
grafos, alínea.s etc. - será consi
der~:~odo emenda 'ao projeto do Se-
nado. : 

A Câmara errou no formular 
êsse dispositivo, porque deveria ter 
apresentado emenda supressiva do 
art. 2.0 do projeto do Senado. 

Consideraria eu, dia.nte · dos têr
mos claros, expressos e positivos 
do Regimento da: Câmara, - que 
precisamos conhecer' para discutir 
nesta oportunidade, - como apro· 
vado por aquela Cas;:L do Congresso 
o art. 2.0 do projeto do Senado. 
A:ceito, porém, a orientação que 
tem traçado a Mesa desta Casa, 
desde longos anos, no sentido · de 
considerar que, quando o. substitu
tivo da Câmara não se refira a de
terminado dispositivo do projeto 
do . Senado, considera como uma 
proposta da Câmara ·de supressão 
dêsse dispositivo. 

Eis porque, naquela oportunida
de, aceitei a Resolução da Mesa, 
não suscita.ndo a Questão de Or
dem, que deveria ter levanta.do, no 
sentido de considerar~se aprovado 
o art. 2.0 do projeto do Senado .. 

O Sr. Filinto Müller - Porque 
não hã conivência do projeto do 
Senado com o da Câmara. 



-412-

O SR. JOAO V:ILLASBOAS 
Está expresso no Regimento da 
Câmara: 

"Art. 149. O substitutivo da 
Câmara ar projeto do Senado 
será considerado como uma sé
rie de emendas e votado, sepa
radamente, por artigos, pará
grafos, números e letras, em 
correspondência, ao projeto 
emendado." 

Assim, cada artigo da Câmara 
deve ser dirigido a um artigo do 
projeto do Senado, suprimindo, 
substituindo, alterando, pois há 
dispositivos vindos da outra Casa 
do Congresso que, não constando 
do nosso projeto, são considerados 
emenda aditiva. O que a Câmara. 
não fêz foi exatamente apresen
tar emenda supressiva ao art. 2.0 

do projeto do Senado. Cada emen
da· deve corresponder a um dos 
dispositivos do Senado. Não ha
vendo qualquer emenda, e como 
não tenha sido êsse dispositivo 
aprovado pela Câmara, a Mesa, 
conforme deliberação que vem há 
longos anos sendo ininterrupta
mente seguida pela Casa, subme
te à arpreciação do Plenário pro
posta de supressão, embora essa 
proposta não venha expressa, co
mo deveria ter vindo, numa emen
da supressiva do dispositivo. (Mui
to bem). 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - (Pela ordem) - (*) -
Sr. Presidente, não venho mais 
discutir propriamente questão re
gimental; peço apenas que a Mesa 
e o Plenário tenharm em vista o 
pensamento desta Casa, votando o 
projeto inicial, e o pensamento da 

. Câmarà dos Deputados, votando as 
emendas, como quer o nobre Sena
dor João Villasbôas, ou o substitu
tivo que está no anexo em minhars 
mãos. 

A intenção da Câmara dos Depu
tados ao votar o substitutivo -
foi prorrogar, pura e simplesmen-

(*) -Não foi revisto· pelo orador. 

te a lei anterior, quer dizer, im
p~dir tôda e qualquer hipótese de 
aumento. . · 

Com o caráter de emenda, .como 
admite o Regimento da Câmarra, 
ou com o caráter de substitutivo, 
a verdade é que ~ pensamento da 
outra Casa· do Congresso foi pror
rogar a Lei do Inquilinato. 

Tendo o Senado votado o art. 
1.0, que prorroga a Lei do Inquili· 
na.to, isto é, que impede qualquer 
aumento, entendo, Sr. Presidente, 
que o art. 2.0 está inteiramente 
prejudicado e não deveria ser sub
metido a votação. A ser submeti
do, iremos de certo modo, infrin
gir o pensamento da outra Casa 
do Congresso que foi, na verdade, 
como é do conhecimento de todos 
nós, prorrogar, pura e simplesmen-
te, a Lei do Inquilinato. · 

O SR. PRESIDENTE - O pensa.. 
menta da Câmara foi o de supri
mir o art. 2.0 do projeto do Sena
do, mas sôbre essa supressão o Se
nado terá que se manifestar. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO- (Pela ordem) -O Sena
do já se pronunciou quando votou 
o art. 1.0. 

O SR. PRESIDENTE- O art. 1.0 
do substitutivo da Câmara tem 
correspondência, com o art. 1.0 do 
projeto do Senado. 

Na sessão anterior, a Mesa escla
receu o Plenário sob a forma por 
que se processaria a votação. Não 
houve impugnação à orientação da 
Mesa sôbre o roteiro a seguir na 
votarção. 

Nessas condições, a não repro
dução no substitutivo do art. 2.0 do 
Projeto do Senado, fala como pro
posta de supressão, sôbre a qual 
o Senado deve pronunciar-se. De 
acôrdo com a tradição da casa, a 
Mesar submeteria· a matéria à vo· 
tação do Plenário, da seguinte ma
neira : primeiro, o art. 1.o do subs
titutivo da Câmara, corresponden
te ao art. 1.0 ·do projeto do Sena
do; segundo, o art. 2.0 do substi
tutivo da Câmara, como emenda 
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aditiva da.quela casa ao projeto 
do Senado; terC'eiro, o art. 3.o do 
substitutivo da Câmara, igua,J.men
te ·como emenda aditiva do proje
to do Senado; quarto, a supres
são do art. 2.0 do projeto do Se· 
nado. 

Deixará de ser submetido a vo· 
tos o art. 4.0 ·do substitutivo da 
Câmara por igual ao art. 3.o do 
Projeto do Senado. 

O SR. "i,TIVALDO LIMA- (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, estive 
ausente do Plenário por alguns mo
mentos. :Pediria, a V. Exa., infor
masse se já foi votado o art. 2.o 
do substitutivo da Câmara. 

. 
O SR PRESIDENTE - Já foi VO· 

tado o § 2.0 do art. 2.0 do substi
tutivo. 

O SR. VIV ALDO LIMA - Se foi 
votado o·§ 2.0 do art. 2.0 , do substi· 
tutivo da Câmara está prejudica.
do o art. 2.0 do projeto do Senado. 

o art. 2.0 da. emenda substitu. 
tiva da Câmara declara : 

Art. 2.o Os contratos de lo
ca.ções residenciais com a cláu
sula de aumento periódico do 
aluguel não poderão, em ne
nhuma hipótese, fixar percen· 
tagem de acréscimo superior a 
5% (cinC'o por ·Cento), por ano 

· de vigência. 

E acrescenta dois parágrafos. 

o- mesmo art. 2.0 do projeto do 
Senado declara : 

Art. 2.o Na.s locações para 
fins residenciais, desde que 
não haja contrato ou esteja 
findo, são autorizados os se
guintes reajustamentos de alu
guel: 

e seguem-se as alíneas a, b, c e d. 

Verifica-se que a emenda substi· 
tutiva da. Câmara altera o contido 
no projeto originário do Senado. 
Se o Senado já aprovou o art. 2.0 

e seu § 1.o, e rejeitou o § 2.0 , im-

plicitamente rejeitou o que se con· 
tém no projeto do Senado. (Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - O art. 2.0 

do projeto do Senado não é C'orre
lato com a matéria aprovada ou 
rejeitada. O art. 1.0 do substitu. 
tivo da Câmara f.oi aprovado; o 
art. 2.0 foi aprovado com a. rejei
ção do § 2.o. 

Em votação o art. 2.0 do pro· 
jeto do Senado. 

O SR. VIV ALDO LIMA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, em res· 
posta à minha Questão de Ordem, 
há pouco levantada, V. Exa. decla· 
r ou que não havia qualquer corre
lação entre as duas matérias - os 
arts. 2.0 da emenda substitutiva da 
Câma.ra dos Deputados e do pro
jeto do Senado, que versam sôbre 
locação residencial. O Senado de
liberou de certa :i;naneira; e a Câ· 
mara dos Deputados enviou emen· 
da substitutiva, estabelecendo ou· 
tra. O Senado, aprecia.ndo-a, aca· 
ba de aprová-la,. mantendo, portan
to, o deliberado pela Câmara. Re· 
considerou, pois, sua decisão, quan
do estabelecemos alíneas relativas 
a diferentes peljCentagens. 

Vejamos o que estatui o art. 2.0 

da emenda substitutiva da Câma
ra dos Deputados : 

"Art. 2.0 Os contratos de lo· 
cações residencia.is com a cláu· 
sula de aumento periódico do 
aluguel não poderão, em hipó
tese alguma, fixar percentagem 
de acréscimo superior a 5% 
(cinco por C'ento), por ano de 
vigência. 

§ 1.0 Não se aplica o dis
posto no presente artigo às lo· 
cações residenciais de aluguel 
superior a. Cr$ 20.000,00 (vin· 
te mil cruzeiros) mensais. 

§ 2.o o disposto neste arti· 
go aplica-se aos contratos em 
vigor. 
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~sse art. 2.0 foi aprovado, com 
exclusão do § 2.0 • Submete V. Exa. 
agora, à votação o art.. 2.0 do pro
jeto do Senado e naturalmente as 
a.líneas a, b, c e d. 

Perguntaria a v. Exa., Sr. Presi
dente, se, neste caso, existe algum 
requerimento de destaque para vo
tação dessas alíneas. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Esclare
ço ao nobre Senador Vivaldo Lima 
que desde ar sessão anterior, quan
do se iniciou a votação do projeto, 
foi aprovado requerimento que ser
viu de roteiro. 

Posteriormente, os Senadores Fi
linto Müller, Mem de Sá e João 
Villasbôas apresent~ram requeri
mento, aprovado pelo Plenário, no 
sentido da votação parcelada
mente. 

É o que faz a, Mesa, cumprindo 
deliberação do Plenário. 

O requerimento está vazado nos 
seguintes têrmos : 

REQUERIMENTO 

Tendo em vista o disposto 
no art. 40, do Regimento Co
mum, e a orientação adotada 
pela Mesa, quanto à votação 
do substitutivo ·da Câmara ao 
Projeto de· Lei do Senado n.. o 
31·57, requeremos que a consul
ta ao Plenário sôbre a supres
são do art. 2.o do texto do Se
nado seja feita destacadamen-

. te em relação ao corpo do ar
tigo, a carda uma de suas alí
neas, . e bem assim ao pará
grafo. 

A Mesa está cumprindo a delibe· 
ração do Plenário. 

O SR. VIVALDO LIMA - Per
guntaria ainda a v. Exa., Sr. Pre· 
sidente : e se o Senado resolver 
manutenção do art. 2.o do projeto 
do Senado? , 

O SR. PRESIDENTE - Se o Se· 
nado resolver manter as alineas do 
art. 2.0 do seu projeto, sua delibe-

ração é que valerá; assim como o 
foi, quanto à rejeição · do § 2.o do 
~- 2.o do substit.utivo da Câmara 
dos Deputados. . 

O SR. VIV ALDO LIMA - (Pela 
ordem) - (*) - Sr. Presidente, 
pedi a palavra pela ordem, a fim 
de obter esclarecimentos. Não sou 
versado em .Direito, mas sim ape
nas médico. Preciso, não obstan
te, votar de acôrdo com ar minha 
consciência parlamentar. 

Justificando a insistência, re· 
cordo fato hã dias passado, quan
do votávamos o Impôsto de Consu
mo. Após duas horas de acirrados . 
debates, verificou-se que a aprova
ção de uma emenda prejudicara 
jru;tamente aquêle preceito pelo 
qual . nos batêramos durante tanto 
tempo. 

É indispensável rigor na. aprecia
ção das matérias, para que, sôbre 
as mesmas, não haja pronuncia
mento diferente em ocasiões di
versas. 

A Mesa deve ser escrava do Re
gimento. É e>. que espero de v. Exa., 
quanto ao &rt. 2.o, sôbre o qual 
houve largo debate. Devem ser ou
vidos os juristas e regi.mentaristas 
da Casa. (Muito 'bem). 

O SR. PRESIDENTE - O Plená· 
rio ouviu a Mesa, insistentemente 
solicitar a atenção dos Senhores 
Senadores para a, votação do Re
querimento de Destaque para, re
jeição do § 2.0 , do art. 2.0. 

A Mesa cumpre a deliberação do 
Plenário. 

O SR. LAMEIRA BI'l"l'ENCOURT 
- (Pela ordem} - (*) -Sr. Pre
sidente, serei breve. 

Teria razão a Questão de Ordem 
levantada pelo nobre Senador Vi
valdo Lima, se, porventura, a emen
da substitutiva da Câmara, ao § 2.o 
do art. 2.0 do projeto, aprovado 
pelo Plenário, se chocasse, fôsse 
contrário, ou provocasse colisão en
tre êles. 

(,) - Não foi revisto pelo. orador. 
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É, entretanto, fácil verificar-se, 
em rápida leitura, que não há con
tradição entre um e outro; ao con
trário,_ ambos podem ser a.prova
dos, figurar no corpo da mesma 
lei, sem qualquer dificuldade quan
to ao sistema da lei e à sua exe
cução. 

É que o art. 2.0 , da emenda subs
titutiva da Câmara, que já mere
ceu a. aprovação do Senado, refere
se, expressamente, textual e espe
cificamente à hipótese dos contra
tos de locações residenciais. Re
gula, unicamente, os casos em que 
há contratos, ao passo que o art. 
2.0 do projeto originário do Sena
do, que V. Exa., com justa razão 
vai submeter à vota.ção do Plená: 
rio, não só de acôrdo com as nor
mas já aprovadas pela Mesa com 
a aquiescência dos Senhores Sena
dores, com · esta circunstância de 
não haver nenhuma contradição 
entre as duas regras, refere-se, mui 
a_o coD;trá.ri?, . às loca:ÇÕe§ para 
fms residenciaiS, em que nao haja 
contratos ou êstes já estejam fin
dos. 

Por estas explicacões · que, estou 
certo, o eminente ~Senador Vival
do Lima aceitará, fica esC'larecido 
que a.s duas regras aprovadas pela 
Câmara e submetidas ao Senado 
não se contrapõem. Não haverá 
maiores dificuldades para que o 
Plenário se manifeste sôbre o art. 
2.0 do projeto do Senado. 

Assim, o ilustre representante do 
Amazonas estará a.gindo acertada
mente, sem contribuir para a apro
vação de regras contraditórias. 
(Muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o art. 2.0 , do projeto do Se
nado. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO- Peço a palavra, Sr. Presi
dente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. o nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo, para encaminhar a 
votação. -

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - (Pat·a enc:aminhar a vo
tação) - ("') - Sr. Presidente, 
com o devido respeito e a.catamen
to à deliberação da Mesa sôbre o 
presente caso, continuo a pensar, 
data venia de v. Exa. e mais mem
bros da Mesa, que a prorrogação 
da Lei do Inquilinato já está de
vidamente vota.da pelo Senado. 
Mas, como V. Exa. vai submeter à 
votação o artigo 2.0 e alíneas do 
projeto do Senado, permito-me fa
zer algumas considerações em tôr
no do caso. 

O Senado 'tem que atentar bem 
para. o voto que vai dar à maté
ria. 

Tratam êsses dispositivos do au
mento dos aluguéis. Já· tive opor
tunidade de, fartamente, ocupar
me do assunto, na última sessão 
extraordinária do Senado. 

Sr. Presidente, não sou homem 
habituado a. fazet demagogia; . sou 
dos que entendem que a demãgo
gia, na verdade ·~ uma fôrça de 
corrupção dos costumes . democrá
ticos . Falo de plena consciência, 
falo sinceramente, falo sentindo as 
minhas pala.vras. Peço a atenção 
do Senado para o objeto da vota
ção que vamos fazer. Sou dos que 
entendem, Sr. Presidente, que na 
Lei do Inquilinato vigente há injus
tiças c-lamorosas; há viúvas, há 
órfãos passando real necessida.de, 
porque não podem ter a disposi
ção plena do seu direito de pro
priedade. 

Mas, como disse sábado último, 
devemos encarar a questão mais 
sob o aspecto social: do que sob o 
aspecto politico sabe a Nação in
teira., e nós próprios, nesta Casa 
do Congresso, temos sentido os re-. 
flexos da grave situação em que 
se debate o País. · 

Na verdade, há, de um lado, viú
vas e órfã.os exigindo plena Iiber
dr!de para dispor de suas proprie
dades, de seus prédios alugados; 
liberdaclt.• pe,ra reajustar-lhes as 
locações de _acôrdo com o custo 
at1:1al de vida. 

("') -- Nao foi revisto pelo orador. 
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Mas, atente bem V. Exa., atente 
bem a Casa; fora daqui há uma 
multidão imensa, milhões e milhões 
de brasileiros, da.s classes mais hu
mildes, passando . fome dentro de 
seus lares; há alem disso, a crise 
tremenda deC'orrente da inflação. 

Pergunto, então, a V. Exa. e ao 
Senado da República, se essa gen
te mais humilde, que já está pa
ga.ndo aluguéis pelos preços atuais, 
com sacrifício imenso, a ponto de 
restringir o pão da família, se essa 
gente pobre e faminta suportará, 
nesta hora, de angústia e de fome, 
o aumento que o Senado .vai con· 
ceder, de 150% sôbre aluguéis vi
gentes? 

Sr. Presidente, permita Deus que, 
vota.ndo essa lei, não estejamos 
ateando fogo ao rastilho de pólvo
ra, ou, melhor dizendo, não este
jamos colaborando para a eclosão 
talvez - não sei se possa dizer -
já estejam às nossa.s vistas. 

Sr. Presidente, esta. a advertên
cia que quero fazer ao Senado, na 
hora em . que vai impor às classes 
mais humildes do Brasil, um au
mento de cento e C'inqüenta por 
cento nos preços dos aluguéis dos 
prédios residenciais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem). 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(Para encaminhar a votação) -
(*) -Sr. Presidente, se o Senado 
atentar bem, há de verificar que, 
com a aprovação do art. 1.0, inva
lidado automàticamente estaria o 
art. 2.o do projeto do Senado. Até' 
porque o art. 2.o do substitutivo da 
Câmara dos Deputados é' restriti
vo, pois impede o aumento dos alu· 
guéis, enquanto o projeto do Se
nado permite o aumento de cento 
e cinqüenta por cento. 

Há, portanto, contradição fla· 
grante. Se porventura vier o Se· 
nado a aprovar o art. 2.0 do pro
jeto; haverá conflito com o art. 2.0 

do substitutivo da Câmara. 

("') - Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Permita
me o nobre orador uma interrup
cão. Acaba de chegar · à mesa re
querimento do nobre Sena.dor Fi
linto Müller,, de prorrogação da 
sessão, cujo tempo regimental es
tava a esgot.ar-se, por trinta minu
tos. Logo após a votação do re
querimento, continuará V. Exa. com 
a palavra. 

É lido e aprova.do o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 547, de 1<958 

Nos têrmos do art. 124, letra b, 
do Regimento Interno, requeiro 
prorrogação da sessão por 30 mi-
nutos. · 

Sala das Sessões, em 8 de de
zembro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
com a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, dispondo de oito 
minutos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Sr. Presidente, enquanto se· pro
cessava a votação do requerimen
to, alguns Senadores me ponde
raram que não havia choque entre 
o art. 2.0 do projeto do Senado e 
o art. 2.0 do Substitutivo da Câ· 
mara. No entanto, há, porque o 
art. 2.o do substitutivo da Câmara 
restringe o a.umento dos aluguéis 
a 5%, fixando um limite, enquan
to o art. 2.0 do projeto do Sena
do aumenta para 150%. 

Assim sendo, neste instante em 
que vamos votar êsse dispositivo 
do projeto do Senado, a..tendendo 
a requerimento do nobre Senador 
Filinto Müller, é de advertir-se aos 
colega.s da necessidade de ser re
jeitado, dada a contradição cho
cante com o texto que acabamos de 
aprovar, mormente em faC'e dêstes 
têrinos do art. 1.0 : .. 

". . . com as alterações cons
, tantes dêste último diploma e 

da, presente lei. .. " 
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Por estas razões, Sr. Presidente, 
espero - como esperam aquêles 
que aqui lutam pela prorrogação 
simples da Lei do Inquilinato -
que o Senado atente bem e negue 
seu apoio ao parágrafo 1.0 do art. 
2.0 do projeto desta casa. (Muito 
bem). 

O SR PRESIDENTE ·- Em vota. 
ção o art. 2.o. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a supressão do art. 2.0 feito 
pela Câmara dos Deputados, quei
ram permanecer sentados. 

O SR. V:IV ALDO LIMA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, está em 
votação o art. 2.o do substitutivo 
da Câmara, ou do projeto do Se
nado? 

O SR. PRESIDENTE- Está em 
votação a supressão do art. 2.0 

do projeto do Senado. 

O SR. VIV ALDO LIMA - Obri
gado a V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR .. PRESIDEN'DE- Em vota
ção o art. 2.o do projeto do Se
nado. 

Os Senhores Sena,dores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está rejeitado o art. 2.0 do pro
jeto do Senado. 

O SR. MOURÃO VIEIRA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação de votação 
pelo processo elétrico. 

O SR. MOURÃO VIEIRA ~ 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, o 
nobre Sena,dor Lima Teixeira re
quereu fôsse a verificação da vo
tação feita· pelo proC'esso simbólico. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Lima Teixeira reserva-se 
para apresentar o requerimento, 
na ocasião própria. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro, na forma, do Regimento, 
a votação simbólica. 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
terá de enviar à Mesa requerimen
to escrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Sr. Presidente, creio que requeri· 
mento para votação simbólica não 
necessita ser por escrito. 

O SR. PRESIDENTE - O Regi· 
mento determina que o requeri· 
mento seja por escrito. 

A Mesa aguarda,, pois, o reque
rimento de Vossa Excelência. (Pau
sa). 

Sôbre a mesa, requerimento· que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretá
rio. 

E lido e, sem debate, .~pro
vado o seguinte 

REQ~TO 

N.o 548, de 1958 

Requeiro que a verificação da vo
tação seja feita, pelo processo sim
bóliC'o. 

Sala das Sessões, 8 ·de dezembro 
de 1958. - Lima Teixeira. 

O SR. JOÃO VILLAS-BOAS -
(Pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação da votação, 
requerida pelo nobre Senador João 
Villasbôa.s. · 

Essa verificação da votação do 
requerimento do nobre Senador 
Lima Teixeira, que pede votação 
simbólica para a votação do art. 
2.0 do projeto do Senado, será pelo 
processo mecânico. 

Os Senhores Senadores que pre
ferirem o processo mecânico, vota
rão não; e os que opta,rem pela 
votação simbólica, sim. 

É feita a votação pelo pro
cesso mecânico. 
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O SR. PRESIDENTE - Votaram 
sim, 15 Senhores Senadores; não, 
21; um Senhor Senador absteve·se 
de votar. 

o requerimento foi rejeitado. 

A votação, se processará pelo siS· 
tema mecânico. 

Em votação a supressão do art. 
2.o do projeto do Senado. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, votarão sim, e os que a 
rejeitam. não. (Pausa) . 

. (Faz.se a votação). 

O SR. PRESIDENTE- Votaram 
a favor da supressão do art. 2.0 do 
projeto do Senado, 19 Senhores Se· 
nadores e contra, 18. Houve u:m.a 
abstenção. 

Está aprovada a ·supressão do art. 
2.o do projeto do Senado. 

Estão prejudicadas as alíneas a, 
b, c, d, do parágrafo único do a.rt. 
2.o do projeto do Senado. 

A .matéria vai à Redação FinaJ.. 

É o seguinte o art. 2.0 que 
acaba de ser votado: 

Art. 2.0 Nas locações para fins 
residenciais, desdG que não ha.ja 
contrato ou .esteja findo, :são au
torizados · . os ·seguintes reajusta
mentos ·de ·aluguel : 

.a). de 150% (cento e cinqüen. 
ta -:por cento) sôbre os aluguéis re· 
sultantes 'de .. locação com mais de 
10 (dez) anos ·de vigência a 31 de 
dezembro de .1956; 

. b) .de 100% (cem .Por cento), 
.sôbre .os .aluguéis resultantes .de 
locação vigente há mais de 5 (cin· 
co) .e·.menos de .10 (dez) anos àque
la data; 

·e) .de 30% <trinta por cento) 
sôbre os aluguéis resultantes de 
locação vigente há mais de 3 (três) 
e menos de. :5 (cinco) anos ,àquela 
data; 
· 'd) de 10% (dez por cento) nos 

demais cf.Wios. 

Parágrafo único. O reajusta· 
mento autorizado neste artigo po· 
derá passar do previsto em uma 
das alíneas para outra, desde que, 
no decurso da· vigência. desta lei, 
decorra o período previsto nas re· 
feridas alineas. 

O SR. FERNANDES TAVORA
Sr. Presidente, peço a palavra para 
declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE- Antes de 
dar a palavra. . ao nobre Senador 
Fernandes Távora, convoco os Se· 
nhores Senadores para uma sessão 
extraordinária hoje às 21 horas e 
30 minutos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Ferna.ndes Távora, para deC'laração 
de voto. · 

O SR. FERNANDES TAVORA -
(Para •declaração de voto) - (Lê 
o seguinte discurso) - A Câma
ra dos Senhores Deputados, pondo 
de lado o justo e ponderado pro· 
jeto do Senado, sôbre a Lei do ln· 
quilinato, entendeu, e:x;.propriaauto
ritate, prorrogá-la por mais dois 
anos, sem alteração, desatendendo 
não só o inegável direito dos pro
prietários como irrogando ao Se· 
nado um menosprêso que não· pode 
ficar sem o meu protesto. 

Ninguém nega aos Senhores 
Deputados o rudimentar direito de 
livre manifestação do pensamen
to, prerrogativa, aliás, não só dêles 
como de qualquer homem livre. É 
estra.nhável, porém, que dela sir
vam para burlar a Constituição, 
desrespeitando a lei mais funda
mental de qualquer comunidade 
humana, traduzida no direito de 
propriedade . 

Infelizmente, êsse direito, no Bra
sil, foi ferido de morte, desde o 
momento em que o Govêmo e a. 
Maioria do Congresso, numa clara 
demonstração de demagogia, resol
veram sobrepor seus interêsses po
líticos aos iniludiveis direitos dos 
seus ·concidadãos. Procuram jus
tificar-se da injustiça, agarrando
se oo · dispositivo constituctonal 
que restringe o direito de propr1e-
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dade, quando se trata do bem da 
coletividade. 

Mas eu pergunto a êsses extre
mados defensores da Constituição : 
quem, para êles, representa a cole· 
tividade? 

Acaso julgam que a el91 não per
tencem os proprietários, entre os 
quais se incluem órfãos, viúvas, ins
tituições de benemerência e ·cari· 
dade, velhos e honrados servidores 
da pátria, não raro, inválidos, cuja 
mesquinha renda o Govêrno se ar
rogou o direito de reduzir a quase 
n91da? · 

Porque contra o direito indiscutf. 
vel de tôda essa gente, onde exis
tem representantes de tôdas as 
classes, há de prevalecer o inte
rêsse de um grupo que, embora 
digno de respeito, C'omo membro 
da comunidade, não tem o direito 
de usufruir aqW.lo que a outros per
tE>.nce. 

Ninguém ignora que aos erros e 
desmandos dos governos devemos 
a desastrosa situação em que nos 
encontramos. Aos nossos adminis
tradores, pois, compete encontrar 
uma solução para a grave situa
ção· por êles cria:d91, e não aos pro
prietários que nenhuma culpa ti· 
v eram· nesse a.cervo de erros que 
oprimem 91 Nação. 

Só pode ser justo o que é equi
tativo; e não deve ser respeitada 
como lei aquela que se não firmar 
nas sólidas ·bases d9l · eqüfdade ! 
Compete aos governos zelar pelo 
bem-estar da comunidade; mas 
não será prejudicando unia parte 
dela· que êle cumprirá êsse dever ! 

Que o Govêmo dfstribua !Com os 
seus apaniguados os cargos e di
nheiros públicos, à. reve1191 da com
petência e da justiça, jã não se 
estranha, neste Pais, onde a von
tade do Executivo é a lei sobera
na. Mas, fazer o mesmo em rela
ção à. propriedade particular. é o 
inicio do ·caos, é um verdadeiro 
na.cionalicidio, contra o qual só não 
se insurgem os povos bestificados 
e perdidos! 

Homem livre e representante de 
um povo livre, não posso silenciar 

ante essa violação de um direito 
básico da soC'iedade em que vivo. . 

Bem sei que, nas sociedades em 
dellqüescênC'ia, não é ouvida a pa· 
lavra dos que protestam, nem en~ 
contra eco 91 opinião dos que se 
insurgem contra o êrro. 

Isso, porém, não me impede de 
proclamar que debalde . tentará. o 
Govêmo, responsável pela desgra. 
çada situação em que nos encon· 
tramos, acalmar a profunda inqu!e· 
tação d91 massa ·popular, oferecen· 
do-lhe, como derivativo, o sacriff. 
elo do resto da Nação. 

Protesto, mais uma vez, contra 
a prorrogação da . Lei do Inquili· 
nato, que Julgo carente de eqüi· 
dade; ·e o faço no cumprimento de 
um dever cívico, que hei de respei
tar, agora e sempre ! <Muito .. bem,· 
muito bem). · . · 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
Sr. Presidente, peço 91 palavra para 
declaração. de voto. . · 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para declaração de voto, 
o nobre Senador Sebastião Archer. 

. . 
O SR. SEBASTIAO ARCBER -

(Para declaração de voto) - Se
nhor Presidente. ·estaria traindo 
minha consciência se não:declaras
se que votei pela. prorrogação·. pura 
e simples da Lei da Inqailiiiato'" 

· O SR. PRFSIDENTE -· ·A. decla
ração de V. Exa. constará. da. Ata. 

O SR.. · COIMBRA .. BUENO ·-
Sr. Presidente, peç.o. a pala.wa. pa-
ra declaração de voto~ 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para declaração de- vota, 
o nobre Senador Cofmbra; Bueno. 

O SR.. COIMBR.:A BUENO -
GParrr. declaração. de voto)' ..;.... ·Se
nhor Presidente-,. devido. ao- adian
tado. da hora.. desisto; neste- mo
mento, da declaração. de voto, re
servando-me para. fazê·la no· inicio 
da sessão extraordinâria de boje; 
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O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo evidentemente número no 
recinto pa.ra o prosseguimento da 
sessão, vou encerrá-la, designan
do para a de vinte e uma horas e 
trinta minutos a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni· 
ca, da emenda da Câmara· ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 31, . de 
1959, que regula, a locação dos pré· 
dios urbanos (em regime de ur· 
gência ~os .têrmos do art. 156, § 4.0, 
do Reg1mento Interno, em virtude 
do Requerimento n.0 539, de ·1958, 
dos Srs. Filinto Müller e outros Se· 
nhores Senadores, aprovado na 
presente sessão), tendo Pareceres 
.das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Economia. . 

' 2 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da, Câmara 
n.0 13, de 1958, que transforma em 
Esta,belecimento Federal de Ensi· 
no Superior a Escola de Química 
da Universidade do Paraná; fede· 
rallza a Faculdade de Ciências Eco· 
nõmicas do Ceará e a Faculdade 
de Medicina, de Alagoas; cria a 
Escola de QuímiC'a da Universida
de da Bahia, a Faculdade de Odon· 
tologia e o Instituto de Pesquisas 
Bioquímicas, e dá outras providên· 
elas (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § 3.0 , do Re· 
gimento· Interno, em virtude· do 
Requerimento n.0 529, do Sr. Lima 
Guima.rães e outros Senhores Sena
dores, aprovado na sessão de 2 ··do 
mês em curso), tendo pareceres : 

I·- ·sôbre o Projeto: (proferidos 
oralmente na sessão de 26·5·58) das 
Comissões : · de Educação e Cultu
ra, favorável .com a Emenda n.O 
1·C, .que oferece; de Finança-s, 
favorável ao projeto e à Emenda n.O 
1-C; - de Constituição e Justiça, 
favorável ao projeto e· à Emenda 
n.0 1-C; II-'- Sôbre as Emendas de 
Plenário : da Comissão de Educa
ção e Cultura (n.0 · 566, de 1958) 
·pela aprovação das de ns. 1, 2, 3, 4 
e 8; contrário à de n.0 5 e ofe· 

recendo subemenda às de ns. 6 e 7; 
da Comissão de Constituição e Jus. 
tiça, (n.o 567, de 1958) pela apro· 
vação das de ns. 1, 2, · 3, 4, 6, 7 e 
das subemendas às Emendas ns. 
6 e 7 e propondo seja destaC"ada 
para constituir 'projeto em separa
do a de n.0 5; da Comissão de Fi· 
nanças (n.0 568, de 1958) favorá
vel às Emend91s ns. 1 a 8 e às sub· 
emendas; e dependendo de pro· 
nunciamento da Comissão de Ser
viço Público. 

3- Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 540, de 1958, 
do Sr. Lino de Mattos e outros Se· 
nhores Senadores, solicitando ur
gência, nos têrmos do art. 156, §·3.0, 
do Regimento Interno, para o Pro· 
jeto· de Lei do Sen.ado n.0 33, de 
1957, que estabelece· o uso de ·lan
ternas fosforescentes nos veículos 
de carga e outros. 

4 -· Vota,ção, em discussão úni
ca, do Projeto de Resolução n.o 22, 
de 1958, que autoriza o Sr. Sena
dor Neves da Rocha a participar 
da delegação do Brasil ao 7.o Con
gresso Interamericano de Turismo 
a realizar-se em Montevidéu (pro
jeto a,presentado pela Comissão de 
Relações Exteriores como conclu
são de seu Parecer n.0 • • sõbre o 
Requerimento ;n.0 536, de 1958, e 
incluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício .con
cedida a requerimento do Sr. Se
nador Mathias Olympio). 

5 - Segunda discussão (3.o dia), 
do ProJeto de Reforma Constitu
cional n.0 2, de 1958, que outorga 
o título de Conselheiro da Repú
blica aos ex-Presidentes da Repú
blica,, assegurando-lhes prerrogati
vas e vantagens dos Senadores (in
cluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa do interstício 
constante do . § 3.0 do art. 185, do 
Regimento Interno, concedida na 
sessão de 3 do mês em curso, a 
requerimento do Sr. Senador La
meira Bittencourt) , tendo Parecer 
Favorável, sob n.0 556, de 1958; da 
Comissão Especial. 
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6 - Discussão única. do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 85, de 1958, 
que doa ao Clube dos Oficiais da 
Polícia Militar e do Corpo de Bom
beiros, imóveis e terrenos situados 
no Distrito Federal, pertencentes 
ao Patrimônio da União (incluído 
em Ordem ·do Dia em virtude de 
dispensa de interstício, concedida 
na sessão a.nterior, a requerimen-

to do Sr. Senador Filinto Müller), 
tendo Pareceres Favoráveis (ns. 
575 a 577, de 1958), das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Se
gurança Nacional e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a. sessão às 18 ho
ras e 45 minutos. 



188. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 8 de dezembro de 1958 

EXTRA.ORDINARIA 

PRESI~NCIA DOS SENHORES VICTORINO FREIRE 
E DOMINGOS VELLASCO 

As 21 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado· 
res: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Ma.thias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Tãvora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 

· Jarbas Maranhão. 
Ezechia.s da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attllio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
-Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
CaJ.a.do de Castro. 
Gilberto Marinho. 
aenedicto Valladares. 
_Lino ·de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 

Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Da.niel Krieger. 
Mem de Sã. - (50}. 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 50 Senhores Senadores. 

Havendo número regimental, de
claro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Moreira Filho, servin
do de 2.0 Secretário, proceds à 
leitura da Ata da sessão ante
rior, que, posta em discu.ssão, 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não hã 
expediente para leitura. 

Tem a palavra o Sr. Coimbra 
Bueno, · orador inscrito. 

O SR. COIMBRA BUENO -
( •) - Sr. Presidente, usarei a tri
buna, neste momento, pa.ra abor
dar o assunto que tanto apaixonou 
o Senado hoje a tarde, ou seja a 
prorrogação da Lei do Inquillnáto. 
Não pude, então, pelo avançado da 
hora., deixar consignada a minha 

( •) - Nüo foi revisto pelo orador. 



'. 
' 

;j! 

' 
\ 

.·~ '· 

~'I 

•.. j~· . . 
'.~ 

-423-

declaração de voto, o que procura
rei fazer agora em tôda a sua ex
tensão. 

Votei, em primeiro lugar, a fa
vor do art. 1.0 , tal como fôra apro
vado pelo Senado, sendo vencido 
nesse voto porque prevaleceu o art. 
1.0 do substitutivo da Câmara dos 
Deputados. . . 

A seguir, votei contra os arts. 
2.0 e 3.0 do substitutivo da Câma
ra dos Deputados e, logo após, 
igualmente contra a manutenção 
do art. 2.0, nos têrmos em que fôra 
aprovado pelo Senado, majorando 
em cento e cinqüenta ·por cento, 
cem por cento e trinta por cento 
os aluguéis vigentes. 

Votei pela rejeição do art. 2.0, 
contra, portanto, a essência do pro
jeto do Senado para, ser coerente 
com os discursos que a,qui pronun
ciei, nos últimos dias, focalizando 
o assunto do aumento de venci
mentos do funcionalismo público. 

Em absoluto, declarei, em qual
quer dessas orações, ser contrário 
a aumentos - quer o de vencimen
tos dos funcionários públicos. quer 
o reajustamento do salário-mínimo, 
neste momento de crise que atraves
samos, em que os preços das utili
da;des subiram astronômicamente. 

Infelizmente, minhas palavras 
foram mal interpretadas por mo
tivo aliás fàcilmente expÍicável. ::1!: 
que o "Diário do Congresso Nacio
nal", que circula, quase exclusiva
mente nas Casas do Parlamento.;.._ 
pois suas edições não devem exce
der de uns m1l exemplares - não 
é lido pelo povo. Como resultado 
a opinião pública é orientada po~ 
simples resumos dos discursos 
pronunciados aqui no Plenário 
p9ssibilitando, assim interpreta.: 
çoes diferentes às nossas atitudes. 

Eu ainda não fiz revisão de qual
quer dos meus discursos e apartes 
em que me referi ao funcionalismo 
porque não houve tempo material 
para, isso. 

Felizmente, Sr. Presidente, hoje 
pude lê-los, tal como foram taqui
grafados e publicados no ''Diârio 
do Congresso Nacional" e nêles não 

encontrei qualquer declaração mi
nha, contra o aumento pretendido 
pelo funcionalismo federal. Multo 
ao contrário, o que fiz foi a,pelar 
para o bom senso de tôdas as au
toridades constituídas neste País 
e para o bom senso dos funcioná· 
rios públlioos, que são CO"l'esponsá
veis pela situação caótica em que 
o BrasU se encontra. no momento 

Por três vêzes, da tribuna do se: 
na,do pedi a atenção da imprensa 
brasileira e da Nação para um fato 
doloroso que precisa ser divulgado 
do 1'-l"orte a Sul; que precisa ser ·do 
conht:!cimento de tôda a população 
do País, . e, inclusive dos funcioná
rios com senso de responsabilida
de, que classifico de funcionários 
públicos. 

::1!: que existem, . .na União, cêrca 
de cem mil funcionários públicos 
para trezentos mil. funcionários 
politicos. A. proporção é de um 
pa,ra três, um que trabalha para 
três que parasitam. 

Qua,ndo se cogita de aumentar o 
vencimento do funcionalismo pú
blico, a Nação estremece, porque 
sabe que não serão beneficiados os 
que trabalham, os que. produzem; 
mas, principalmente o número as
f~ante dos que não trabalham. 
Vao ser beneficiados três que pa
ra.sitam para um que trabalha, re
duzindo substancialmente a remu
neração dêste. 

Os funcionários. quer os "polítí· 
cos", quer os públicos, devem tam
bém ter em mente a atual situa
ção de fato. No entanto, todos ca
lam, tornando-se assim co-respon
sáveís tanto os comandooos: como 
os comandantes, desta democracia. 
brasileira. 

!3e volvermos as vistas para o 
l}Ucleo ~telectual ?a Nação, que 
e a_ Cap1t811 da Repu_blica, veremos, 
entao, que a situaça.o é vergonho
sa, degradante. A proporção C'h~ 
ao absurdo de haver 1IlXL funcio
nário público para nove funcioná
rios "políticos'... Uma Prefeitura 
que deveria ser ministrada. por cêr:
ca, de vinte mil servidores conta; 
com c_!uzentos mil. Salvo êrro ou 
omissao no· pronunciamento do 
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DASP, que é pago para informar 
a Nação a respeito dêsse assunto, 
e que poderia coadjuvar a Prefei
tura, onde não faltam funcionários 
para também informar à popula
ção da Capital da República, isso 
se traduz da seguinte forma: dos 
duzentos mil funcionários munici
pais, cento e oitenta mil são fun
cionários "políticos", e vinte mil, 
funcionários públicos. Vinte mil 
que trabalha,m para cento e oiten
ta mil que parasitam. 

Quando se trata de aumentar 
vencimento, a população desta ci
dade, com a, responsabilidade fi
nanceira da União, tem que pagar 
na proporção de um para nove. É, 
por isso, que não podemos remune
rar bem, nem temos remunerado 
devidamente o funcionalismo pú
blico, pois os inoC'entes úteis pa
gam pelos pecadores inúteis. 

Tenho em mãós documento que 
mencionei há dias. Tra.ta-se do 
Programa da Estabilização Monetá
ria, lido nesta Casa pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda. Nêle se vê que, 
na aplicação prevista para, o pri
meiro semestre de 1959, para uma 
despesa de cinqüenta e seis bilhões 
de cruzeiros, quarenta e dois bi
lhões correspondem ao seguinte 
item, que lerei para conhecimento 
de todos, que não o têm de memó
ria : 

a) despesas obriga,tórias -
pessoal ativo e inativo, pensio
nistas, juros e amortização da 
dívida pública e serviços con
tratuais, 42 bilhões de cruzei
ros; perC'entagem sôbre o total 
do semestre, 75%; sôbre o to
tal do ano, 29%. 

Para, o 2.0 semestre, temos, na 
mesma rubrica, 59 milhões de cru
zeiros - Percentagem sôbre o to
tal do semestre, 57%; e sôbre o to
tal do ano, 35%. 

Isto significa, Sr. Presidente, que, 
no primeiro semestre, 75% das des
pesas serão, na ·sua quase totali
dade,. com pessoal ativo e inativo 
e com pensionista,s. Os juros e 
amortização, necessàriamente, são 

parcelas menores que ali estão co
mo já declarei, "pour épater Zes 
bourgeois", natu·ralmente para não 
se confessar alto e bom som o quan
to esta Nação está invertendo, no 
momento, com o seu pessoal. 

Já uma, vez pedi a atenção do 
Senado para o orça,mento de Pes
soal dos Estados Unidos do Brasil. 
É um orçamento de guerra com 
que, talvez, nenhuma demoC'racia 
no auge da II Guerra Mundial te
nha a.rcado. 

Na maioria dos países moderna
mente organizados - a despesa 
com Pessoal orça pela casa dos vin
te por cento. 

Votei, hoje, pela prorrogação por 
mais um ano da lei que congela os 
aluguéis. - Lei monstro, anti-so
cial e anti-econômica. Pura e já 
antiga intromissão indébita do po
der público no campo da iniciativa 
privada,, representa um dos erros 
mais fla,grantes jamais praticados 
neste País, e, pelo que sei, data do 
tempo da Ditadura, mas, infeliz
mente, prevalece até os nossos dias. 

Uma violência não justifica ou
tra; um êrro não justifica outro. 
Neste momento em que o Brasil, 
como é do conhecimento de todos, 
vem sendo agita,do por aconteci
mentos populares de difícil con
trôle, em várias capitais, principal
mente do Norte, e do Nordeste, 
quando estamos na crista de uma 
crise econômico-social, não é pos
sível pratiquemos mais uma intro
missão estatal, mesmo no bom sen
tido, mas violenta,, através de bru
tal e inoportuna liberação dos pre
ços injustos de aluguéis, mas com 
possibilidade já evidenciada de um 
impacto emocional no seio das po
pulações urbanas do País, e cujo 
risco não devemos correr. 

O Sr. Pedro Ludovico - Dá li
cença para. um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O Sr. Pedro Ludovico- V. Exa. 
C'ombate o: congelamento dos pre
ços. Gústaria que esclarecesse qual, 
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então, a providência para evitar
se essa elevação exa.gerada do custo 
de vida. 

O SR. COIMBRA BUENO -
V. Exa. antecipou-se às minhas pa
lavras, mas tenho o máximo pra· 
ZP.r em responder de pronto. De· 
clarei que votei contra o dispositi· 
vo aprovado pelo Senado, justa
mente porque acho que um êrro 
não justifica outro. No momento, 
a medida é muito violenta; aliás, 
tenho em favor da argumentação 
que tento desenvolver as palavras 
hoje pronunciadas, aqui, por aq~ê
les que defenderam a prorroga.çao 
pura e simples da Lei do Inquili
nato. 

O Sr. Pedro Ludovico - Refere· 
se V. Exa. ao congelamento dos 
aluguéis ou ao dos gêneros de pri· 
meira necessidade, produtos far
maC'êuticos etc. ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Venho-me referindo aos aJuguéis, 
assunto em pauta. 

O Sr. Pedro Ludovico - Enga
nei-me, então. Pensei que V. Exa. 
se manifestava contra o congela
mento dos preços das utilidades 
essenciais. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Referi-me apenas aos aluguéis, por
que entendo que a Lei do Inqui_!i
nato é um êrro. A argumentaçao 
que venho desenvolvendo é justa
mente no sentido de que o dispo
sitivo aprovado pelo Senado era 
plausível quando foi votado, mas, 
no momento, pode constituir im
pacto violento, no seio de pop~a
ções já exasperadas, e pode a.ssun 
representar mais lenha atirada à 
fogueira, o que é de tôda a conve
niência evitar-se na presente con
juntura econômica e social que 
a.travessamos, em especial nestes 
últimos dias. 

Antes de fazê-lo, tive o prazer de 
trocar idéias com vários dos Se
nhores Senadores, cuja opinião 
acato e cuja retidão de caráter sem
pre os manteve na melhor linha de 

conduta entre os interêsses em jô· 
go. Se cheguei à conclusão de que 
aquêles que lutaram a.bertamente 
pela manutenção do ponto de vista 
já votado pelo Senado tinham suas 
ponderáveis razões, também pode
riam êles aceitar as razões daque
les que hoje os contra.riam, em face 
do impaC'to dessa medida e da si· 
tuação que atravessamos no mo
mento, inegàvelmente muitíssimo 
grave, e sôbre a qual a maioria 
dos Senhores Senadores já teve 
oportunidade de pronunciar-se nes
ta Ca.sa, também, nestes últimos 
dias. Antes de fazê-lo, procurei -
não fui procurado - pelo Sr. Fer
nando Ferrari, um dos , lideres do 
Trabalhismo em nosso Pais, um 
dos homens que mais admiro pela 
sua capacidade de" combate e _pela 
honestida.de de suas atitudes, e· Sua 
Excelência declarou-me que será 
um dos defensores :da reforma des
ta lei injusta do congelamento de 
preços dos aluguéis, a partir do 
próximo ano, não se benefiC'iando 
com a votação hoje feita no Sena
do, a. meu ver plenamente justifi
cada, pelos fatos que acabo de ci
tar. Desde já me declaro inteira
mente favorável à revisão dessa 
lei, para que, progressivamente, 
faça restituir à iniciativa privada. 
o que a ela pertence, faça. afas
tar a intervenção estatal, que em 
má hora veio perturbar a ma.rcha 
da construção imobiliária neste 
País. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Exa. um aparte ? - (Assenti
mento do orador) - A interven
ção estatal é hoje comum em to
dos os países. A economia tem 
que ser dirigida. Não é possível, 
numa época como a que- a.traves
samos, fique a economia ao Deus 
dará, mesmo em matéria imobiliá
ria. Na França, mormente em Pa
ris, onde os aluguéis das casa.s são 
baixíssimos, o problema é muito 
sério; é uma faca de dois gumes. 

O SR. COIMBRA BUENO 
V. Exa., que foi Governador e In· 
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terventor cêrca de trinta anos, bem 
sabe o fracasso ... 

O Sr. Pedro úudovico - Nem 
tanto assim ! Fora.m dezoito anos 
e meio. (Riso) . 

O SR. COIMBRA BUENO -
. . . quase total de tôdas as inter. 
venções estatais na economia bra. 
sileira. Sou daqueles que procla
mam alto e bom som, até prova em 
contrário, que 95% de tudo o que 
é bom no Paás se deve à iniciativa 
privada. 

. Desejo, neste momento, render 
homenagem - para bem definir o 
sentido de minhas palavras - a 
dois grandes brasileiros : o Barão 
de Mauá e ... 

O Sr. · Victorino Freire - E Sena
rlor Pedro LudoviC'o, pela sua cola
boração no engrandecimento de 
Goiás. 

O SR. COIMBRA BUENO 
. . . e Henrique Lage, figura mais 
recente e conhecido de muitos aqui 
presentes. São dois símbolos do 
Brasil. Lembro-me perfeitamente 
que Henrique Lage, nos últimos 
anos de vida, mantinha, à custa da 
Companhia Costeira, cujos navios 
percorriam o litora.l do Pais, mais 
de uma dezena de grandes emprê
sas pioneiras e na sua maioria de
ficitárias. Pois bem, hoje a "Cos
teira" é uma das maiores fontes 
de tlejicits cobertos por verbas or
çamentâria.s federais, como defici
tárias são, . se não tôdas, quase tô· 
das as emprêsas estatais do Go· 
vêmo brasileiro. 

Assim, respondo ao aparte do no
bre Senador Pedro Ludovico, dizen
do que a eC'onomia estata.l, em paí~ 
ses de economia mal dirigida - é 
digerida e não dirigidR., e tem sido 
um malôgro e um desestimulo ao 
progresso. 

O Sr. Pedro Ludovico - Consi
dera v. Exa. a Petrobrâs um fra
casso? 

O SR. COIMBRA BUENO -
A Petrobrás está ainda em gesta,. 
ção. Um sucesso, V: Exa. bem o 
sabe, ainda não é. Espero em Deus 
que o seja em breve. Deus é brasi
leiro - dizem - há de fazer o mi· 
lagre. 

O Sr. Pedro Ludovico - v. Exa. 
exagera. A Petrobrás é obra de en
vergadura, com resultados formidã· 
veis. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Espero que as pa.lavras de V. Exa. 
sejam ouvidas pelo. Céu e que, em 
breve, tenhamos petróleo jorran
do, em massa, do solo brasileiro. 

O Sr. Pedro Lwdovico - Basta 
lembrar que, quando o atual Pre
sidente da República assumiu o 
Govêrno, a Petrobrás produzia. seis 
mil barris diários. Hoje, produz 
mais de sessenta mil! 

O SR. COIMBRA BUENO -
Encaro o problema em têrmos. de 
abastecimento do mercado nacio
nal. Não sou contra a Petrobrãs, 
V; Exa. bem o sabe. Ela representa 
um rumo que o Brasil tomou. Es· 
ta.mos por êle C'aminhando por al
gum tempo, e ao fim de seis ou sete 
anos, espero que o Govêrno Fede
ral, que já tem programado a ex
pansão do petróleo. possa procla
mar o sucesso. Então, sim, podere
mos afirmar se a Petrobrãs venceu 
ou não. Por enquanto, ninguém 
póde ser profeta. O que temos a 
fazer, é pedir a Deus que ela. ven· 
ça, porque, se fracassar, ai do Bra-u ' s . 

·O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O Sr. Lima Teixeira - Todos so· 
mos apologistas da Petrobrás. Meu 
Esta.do, contudo, tem sido prejudi
cado. Com ~~ extração de petróleo 
na Bahia, 'JO "royalty" ali é de 
apenas cinco por cento, quando de
veria ser de: vinte por cento. 
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O SR. COIMBRA BUENO 
É problema que a meu ver pode
ria ser abordado quando estivesse 
jorramdo petróleo em quantidade 
suficiente para nosso abasteci
mento. 

O Sr. Lima Teixeira- A Bahia 
já produz, na Refinaria de Mata
ripe, gasolina, suficiente para abas
tecer vários Estados. 

O SR. COIMBRA BUENO 
Precisamos raciocinar em têrmos 
de abastecimento nacional. Nin
guém ignora o que aconteceu com 
o Amazonas, relativamente à bor
racha. Precisamos do petróleo em 
ma,ssa como um dos recursos possí
veis para enfrentarmos a ameaça 
de um possível colapso na nossa 
atual e jã prejudicada exportação 
de café. 

Os Senhores Senadores devem ter 
em mente que, a pouca,s centenas 
de quilômetros do local onde veri
ficou-se a gestação do nosso desas
tre da borracha,· no sudeste asiá
tico, está em gestagão possivelmen
te, outro grande desastre econômi
co, está-se delineando nova e pe
sada ameaça, à nossa produção, que 
exige· que . tomemos providências de 
longo' fôlego para atalhar em tem
po ·o mal; com a plantação macis
sa de café no interior da China,, 
teremos provàvelmente, um novo 
dumping, que poderã ser evitado, 
se o Brasil acordar a tempo. 

A Rússia e a própria China são 
dois imensos mercados, capazes de 
absorver grande parte da, produ
ção dêsse pais, mas as novas plan
tações· poderão representar, como 
no caso da borracha, · tremenda 
ameaça a,o Brasil. 

O Sr. Lima Teixeira- A Bahia 
não tem sido muito feliz com a 
Federação. O cacau é o segundo 
produto, na pauta de exportação. 
O meu Estado, portanto, deveria 
ser recompensa,do pelas divisas que 
produz; contudo, não tem obtido 
os benefícios que seria de espe
rar. É uma verdade incontestável. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Reconheça fundamentadas as pa- · 
lavras de V. Exa.; mas, se fôssemos 
desta tribuna veicular os reclamos 
dos nossos respectivos Estados, uns 
vinte Sena,dores trariam perante a 
Nação suas arqui-reclamações, por
que as desigualdades vêm dos pri-
mórdios da República. . ... 

És·te, entretanto, é assunto que 
demanda tempo para ser discutido .. 
Dêste modo, peço licença ao nobre 
colega, para voltar ao tema de meu 
discurso, porque dispoiliho de pou
cos minutos. 

Além da conversa já referida 
hoje, com o nobre Deputado pler
nando Ferrari, · ouvi do ilustre Lí
der da Maioria, Senador Filinto 
Müller, que a reforma da Lei·· ao· 
Inquilinato era questão aberta, em
bora pa,ra êle, pessoalmente; fôsse 
fechada. · · · .. · 

Votei, hoje, contra o dispositivo 
aprovado pelo Senado, por julgá-lo 
inoportuno. Declaro, porém, que es
tarei ao lado daqueles que, no pró· 
ximo ano, quiserem fazer uma re· 
forma justa, equitativa, e· progres
siva, para abolirmos a intromissão 
indébita do Poder Público nesse 
campo da iniciativa privada. 

Desejo, aindà, responder a ·um 
a,parte do nobre Senador Pedro Lu-
dovico. · 

O SR. PRESIDENTE -' (Faz~ 
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que dispõe de apenas 
dois minutos. · · · 

O SR. COIMBRA BUENO -
Obrigado, Sr. Presidente; · termi
narei logo. O nobre Senador Pedro 
Ludovico citou . o exemplo de Pa
ris. É justamente um modêlo que 
devemos ter em mente, da iniqüi
dade das leis de inquilinato. O Go· 
vêmo Francês, com essa providên
cia,, provocou uma das maiores cri~ 
ses de habitação de que se tem 
conhecimento, cuja regularização 

. não alcançada, tem custado bilhões 
e bilhões aos cofres públicos daque
le País. 
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No Rio de Janeiro, estamos tam
bém no auge de uma crise ha,bi
tacional com um "deficit" da or
dem de trezentas mil unidades po
pulares, como rezam as estatísticas 
mais recentes. O desequilíbrio de
ve-se, principalmente, ao desesti
mulo que a Lei do Inquilinato cau
sou à livre concorrência, dos alu
guéis, e conseqüentemente ao rit
mo de construções de novas resi
dências, que não acompanhou o 
crescimento populacional urbano. 

Hoje foi um dia feliz para as. 
viúvas, que, nesta Casa, no entan
to, tanta,s vêzes foram lembradas. 

Devemos,. porém, ter em mente 
que a maior viúva, a integral de 
tôdas as viúvas; vem sendo a nos
sa Pãtria. Temos votado dezenas 
e dezenas de leis, no escuro, sem 
cogitar dos reflexos econômicos de 
tais medidas no Orça,mento em exe
cução e piorando as crises por que 
vamos passando. 

Voltando ao caso dos funcionã
rios públicos, o apêlo que fiz foi 
para o estudo acurado de tão trans
cendente assunto, sobretudo tendo 
em vista a, necessidade da aprova
ção do Plano de Classificação, por
que não é a primeira vez, nem a 
segunda ou a terceira vez que o 
Plano de Classificação vem sendo 
relegado por medidas de emergên
cia, por aumentos e abonos, em de
trimento da, quase totalidade dos 
funcionãrios. públicos honestos e 

·corretos; mas como o número 
maior é constituído de funcionãrios 
politicos, é muito possível que ama
nhã êstes. se reúnam e lutem pa
ra evitar a aprovação do Plano de 
Classificação, a fim de que persis
ta essa, situação caótica do funcio
nalismo federal, que vem de govêr
no para govêrno enfraquecendo . a 
autoridade do Poder Executivo sô
bre o seu pessoal. 

É por êsse motivo que continua
rei a insistir no assunto. 

Não sou contra, um aumento jus
to do funcionalismo público fede
ral, parcamente pago. Sou. a favor 
de um aumento efetivo, que signi
fique, para aquêles que são pais 

de família, a ,possibilidade de le
varem mais utilida,des para suas 
casas, sem col;lcorrer para o agra
vamento da atual situa,ção infla
cionãria, que tanta desgraça tem 
ocasionado ao próprio funcionalis
mo público e, muito mais ainda, a 
cêrca de sessenta, milhões de bra
sileiros, que suam por êste inte
rior em fora a carregar nas cos
tas, inclusive, o colossal funciona
lismo "político", que jã anda pela 
casa dos quinhentos mil, se aos "co
legas" da União somarmos os para
sitas que também infelicitam os 
que realmente trabalham, na Pre
feitura do Distrito Federal. (Muito 
bem). 

ANEXO N,0 1 

Aparte do Senador Coimbra Bue
no ao discurso do Senador Filinto 
Müller do dia 3-11-58, sôbre pessoa,! 
da União: 

O Sr. Coimbra Bueno - Também 
me congratulo com V. Exa. A re
classificação serã a base do traba
Lho confiado à Comissão Mista de 
Senadores e Deputados, que fun
ciona hã muito tempo. Peço licen
ça pa,ra recordar que, em ··discurso 
pronunciado no dia 7 de novembro 
nesta Casa, em tôrno da reclassifi: 
cação, dirigi pedido ao DASP, em 
face da notícia, que corria no Se
nado, de que hã cêrca de quatro
centos e dez mil funcionários fe
derais, cuja, classificação é difícil. 
Ésse pedido, que agora renovo, é 
para que o DASP informe o núme
ro exato dos servidores do País, in
dicando, com precisão, os essen
ciais e os não essenciais à admi
nistração pública. Permita v. Exa. 
que recorde o que eu disse naquela 
ocasião: 

Sempre fui faivorãvel à boa re
muneração do funcionalismo, quer 
seja êle civil, oti militar, pois da 
sua noção de cumprimento de de
ver. depende, o êxito da administra
ção pública .. · . 

I 
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Do que afirmo, aliás, dei prova 
quando exerci o Govêrno do meu 
Estado : promovi, através dos ór
gãos federais que fiC"a.ram à dispo
sição de Goiás, a reclassificação e 
enquadramento de todo o pessoal, 
com melhor remuneração, princi
palmente para aquêles que viviam 
com salários miseráveis e ínfimos, 
como acontece com a maioria dos 
servidores públicos dos Estados e 
da União. 

Salvo melhor juízo, a partir de 
hoje proponho a divisão do funcio
na:lismo federal, em duas classes : 
funcionários públiC'os e funcioná
rios }:>olíticos. 

Como funcionários públicos elas. 
sifico aquêles que trabalham e 
que, nós Senadores e Deputados, 
encontramos nesta e na. outra Casa 
do Congresso, nas repartições pú· 
blicas, quer civis, quer militares, 
dando o melhor de seus esforços, 
muitas vêzes sem horários, sem 
quaisquer restrições, para o cum
primento, não raro excessivo do de
ver. . :tstes, todos sabemos, em ge
ral não são devidamente remune-
rados. · 
~·~~-~~~~;-{~.~· 
t':1.~~1'!-:CC":ID 

Outros Senadores também tive
ram conhecimento de que o núme
ro de funcionários federais, no mo
mento é da ordem de quatrocentos 
e dez mil (410.000) dos quais uns 
duzentos e noventa mil (290.000) 
servem na Capital da República, e 
uns cento e vinte mil (120.000) no 
resto do Brasil, inclusive S. Paulo, 
que é hoje mais populosa do que 
o Rio de Janeiro. 

É evidente que, dêstes 410.000 -
se êste número se confirmar - a 
maior parte é composta de funcio
nários políticos, os quais têm uma 
outra agência ou sucursal na Pre
feitura do Distrito Federal, onde 
se afirma existir cêtca de duzen· 
tos mil funcionários; (200.000) dos· 
quais uns vinte mil (20.000) essen-
. i ' . -1 

Cla S. : ::· o.'ltlf 

Há poucos instantes, pensando 
nestas afirmações recebidas e ain. 
da não concluídas, elaborei um es· 
bôço, ainda incompleto, de um qua
dro, como uma tentativa de fixa
ção da classificação do pessoal e 
que passo às mãos da taquigrafia 
para incluí-lo em seguida a estas 
palavras. 

A - QUADRO DE PESSOAL -INCOMPLETO 

Existentes Neces. Saldos 

1 - Funcionários da União em 
todo o Brasil, exceto no Rio .. 120.000 . . . . . . ••• o ... 

2 - Funcionários da União, sà-
mente no Rio . . . . . . . . . . . . . . 290.000 40.000 ....... 

3 - Funcionários da Prefeitura do 
·Distrito Federal, na tura.Im.en-
te só no Rio o o ..... o o o .. o .... 200.000 20.000 •••• o 

610.000 • o •••• • .. o ••• 

Totais • o • o o o ••• o • o • o •• o 

B- CLASSIFICAÇAO EM ENSAIO 

·l - Funcionários públicos n.o . . . . . . . . . . . . . . . . • . (os necessários) 
2 - Funcionários politicos - n.0 • . . . • • . • • • . • • • • (os saldos acima) 



-430-

As mesmas informações adianta
vam que para uma administra.ção 
descentralizada seriam necessários 
apenas uns 30 a 40 mil funcioná
rios públicos da União na Capital 
da República, a.o invés de 290.000, 
bem como uma fração dos atuais 
120.000, no resto do Pais; e quanto 
à Prefeitura · do Distrito Federal, 
bastariam uns 20.000, ao invés dos 
200.000 existentes; · isto, a grosso 
modo, resultaria uns 100.000 fun
cionários públicos e uns 500.000 tun. 
cionários políticos para a conjun
tura "União-Prefeitura do Distrito 
Federal", o que me· parece tão ab· 
surdo, que deixei. de preencher o 
qUadro, mesmo sendo provisório, 
com êstes dados, passando a fazer, 
neste momento, um. a pêlo ao DASP 
para· fazer presente' nesta Ca.sa do 
Parlamento, uma estatística com
pleta, ou info~ão detalhada, 
que nos permita completá-lo. 

O DAS.P poderá proceder a indi
cação tão· aproximada. quanto pos
sível, do pessoal essencial ao bom 
funcionamento da máquina admi
nistrativa. federal, deixando às cla
ras quantos são os juncicmários pú
blicos do Pais, isto é, os essencia.is, 
e quantos são excedentes, isto é, os 
funcicmários políticos; talvez dai 
resulte a necessidade de transfor
mar-se os •dois decretos executivos 
que, em boa hora, o Senhor Presi· 
dente Juscelino Kubitschek baixou 
às vésperas das eleições de 3 de ou
tubro de 1958, proibindo novas no
meações, em· leis - dilatando os 
prazos de ta.is proibições por vã
rios qüinqüênios e estabelecendo 
condições drásticas que, para o fu
turo, impossibilitem admissões elei
torefras e em massa, e regulem o 
progressivo aproveitamento e en- · 
quadramento dos atuais funcioná
rios politicos, também protegidos 
por direitos adquiridos. Muitas ou
tra.s medidas poderão ser então to
madas, para ·ser enfrentado o pro
blema que, na marcha atual, po
derá sufocar o Pais num parasitis
mo ainda mais a.Iucinante. 

Tôda a peroração que faça nes
te momento, tem sentido construti-

vo. Ocupo, agora, a tribuna para 
uma vez mais· sugerir aos meus Pa
res, sobretudo da Mesa., do Senado 
e da Câmara dos Deputados, que 
adotem, o uso e costume de não re
solver-se mais, isoladamente, os ca
sos de pessoal que aos milhares, 
vêm ter ao Congresso, -. · mas os 
englobem num expediente único e 
anual, que assegure uma. establli· 
dade, pelo menos anual, para o 
quadro geral do pessoal da União. 
S~bemos e devemos. proclamar à 

Naçao que, cada vez que .a.tende
mos a pedidos · parciais, votando 
projetos beneficiando meia. dúzia 
ou mais· de funcionários, agimos e 
jogamos no escuro; ninguém pode 
prever as conseqüências que qual
quer projeto votado em semelhan
te situa.ção, e sem· consideração ao 
Quadro Geral do Pessoal da União, 
poderá acarretar· para a adminis-
tração do Pais. · · · 

Quais os prejuízos que resulta
riam para os servidores e pa.ra a 
Nação no ·dia em que os privilegia
dos, · julgando-se prejudicados, ba
tessem às· portas ·dos Tribunais .? 

O que assistimos, hoje, é· o Poder 
Público cada vez mais perdendo 
a1;1toridade sôbre o próprio pessoal. 
V1ve na.dando no · meio de milha
res de funcionários, talvez da or
dem de oito politicos para um pú
blico ou de sete para um, e ao 
mesmo tempo muitas repartições 
estão clamando por servidores. 

A situação é verdadeiramente 
caótica. Muitas repartições públi
ca.s, têm necessidade de pessoal; ou
tras estão com fabulosos exceden
tes. 

ANEXO N.o 2 

Aparte do Senador Coimbra Bue
no ao discurso do Senador Filinto 
Müller do dia 6-11-58, sôbre pessoal. 

O Sr. Coimbra Bueno - Hã pou
cos dias .tive oportunidade de, em 
aparte a V. Exa., pedir a atenção 
pa.ra o número de funcionários. 
Classifiqu~i~·o.s funcionários públi
cos e funcionários politicos. Salvo 
retificaÇão do DASP, minha estima· 
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tiva é de cêrca de cem mil funcio· 
nários públicos e trezentos mil fun
cionários politicas. :a:sse o quadro 
dos servidores, apenas no âmbito 
federal. Temos ainda que conside
rar a Prefeitura do Distrito Fede· 
ral. Dos duzentos mil funcioná
rios, aproximadamente, cento e oi· 
tenta mil são políticos e vinte mil 
públicos. Essa situação deveria ser 
ponderada para que a Nação e to· 
dos os políticos se capacitassem de 
que não se está cogitando de ali· 
mento de vencimentos em 30, 40 ou 
50%, ao funcionalismo público fe
deral. O que temos é mais gra.ve. 
Ninguém ignora - os meios econô· 
micos do País estão chamando. a 
atenção dos Senhores Senadores· e 
das autoridades - a crise em que 
nos encontramos. Julgo que o au
mento de vencimentos está mal 
pôsto. Entendo, Sr. Líder da Maio
ria, deveria ser coloca.do em têr· 
mos de bilhões de cruzeiros, que a 
Nação. pagaria ao funcionalismo. 
Não em têrmos de desvalorização 
da moeda, ou inflação, porque as
-sim, no fundo não haverá aumen
to .. Poderíamos, a.té, conceder au
mento de 100% . se quiséssemos 
abrir uma brecha na barreira da 
inflação. O que penso - e para 
tal peço a atenção de V. Exa .• so
bretudo dos partidos democráticos 
-.é que estamos em face de uma. 
situação difícil · que deve · ser en
frellltada pelos partidos em conjun
to e não pelo Govêrno e Oposição. 
É assunto contido na entrevista 
que V. Exa. deu, ~á poucos dias, 
ao "O Globo". Devem unir-se os 
pa.rtidos maiores, que têm maiores 
responsabilidades, pa.ra que não en
ganemos o ·funcionalismo público, 
com aumento fictício. Concedamos 
aumento real, capaz de ser satisfei
to pelos cofres públicos e que resul
te, não nessa inflação ti-emenda, 
na qual estamos mergulhando, ma.s 
em aumento que se possa pagar. 
Em suma, o assunto deve ser colo
cado em têrmos de oito, dez ou vin
te bilhões de cruzeiros a serem pa
gos pela Nação e como deverão ser 
pagos. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o apa.rte do eminente Se
nador Coimbra Bueno. 

ANEXO N.0 3 

Discurso do Senador Coimbra 
Bueno, relativamente a pessoal da 
União, do dia 6-11-58. 

O SR. PRESIDENTE - O Sena· 
dor Coimbra Bueno já se encontra
va. inscrito .. Darei; a seguir, a pa. 
lavra a Vossa Excelência.· 

Tem a palavra o Senhor Sena
dor Coimbra Bueno;· para explica
ção pessoal. 

O SR. COIMBRA BUENO . -
(Para explicação pessoal) - (*) 
- Sr. Presidente, abordarei' assun
to que empolga o · :E>arlamento Na
cional - e por que não dizê-lo ..:.... 
tôda a Nação - o do aumento de 
vencimentos do funcionalismo pú. 
blico federal, que acaba de ser· de
batido pelo nobre Líder da. Maio· 
ria e ontem foi agitado pelos Lide
res da Oposição. 

Não há uma só pessoa neste País 
que ignore a situação dura que es
tamos atravessando, de alto custo 
das utilidades. Por outro lado, no 
Parlamento, especialmente· nestes 
últimos dias, temos sido claramen
te advertidos, pelos representantes 
das classes produtoras, naturalmen
te muito alarmados com o rumo 
que as coisas vão tomando, dos 
prejuízos que a medida acarretaria. 

Entendo que o problema deve ser 
resolvido !COm bom senso. Os par
tidos e os homens responsáveis do 
Poder Legislativo devem-se unir em 
tôrno de uma.· fórmula equitativa, 
que sane as contingências em que 
vive o funcionalismo público que 
realmente trabalha. Venho, inutil
mente, protestando, no Parlamento 
e através da Imprensa contra o 
que chamarei de funciona.llsmo po
litico. Há no Brasil cêrca de seis
C'entos mil funcionários, dos quais 
quinhentos mil são apadrinhac.ios. 
É desastroso ! Pagamos seis fun-

( *) - Nllo foi revisto pelo orador. 
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cionários para obter o trabalho de 
um. Esta situação não tem sido de
vidamente enfrentada, em tempo 
algum. Todos, quer da Oposição, 
quer do Govêrno, silenciam em tôr
no dela. É, contudo, questão bas
tante grave, que a meu ver deve 
ser debatida. A Nação precisa sa
ber o que está pagando e o que 
está recebendo em troca do seu 
dinheiro; então, no futuro, talvez 
possamos corrigir a irregularidade. 

A continuarmos assim, chegare
mos ao ponto de precisar contrair 
empréstimos externos para pagar 
um pessoal inativo, não por doen
ça ou por aposentadoria ao. fim de 
dedicados serviços a,o Pa1s, mas 
pela falta de ocupação, resultante 
da pletora de funcionários, nomea
dos indefinidamente, como tem 
sido de praxe nos últimos governos 
dêste País, principalmente quando 
das mudanças. 

Cada n.ovo govêrno admite de
zenas e centenas de milhares de 
funcionários, os quais ficam pen
durados na administração pública, 
sobrecarregando o Erário e contri
buindo, em conseqüência, para a si
tuação desastrosa, que estamos atra-
vessando. . 

Há dias, ouvimos longa exposi
ção do &-. Ministro da Fazenda sô
bre o Plano de Estabilização Mone
tária. Infelizmente, havíamos rece
bido o projeto a menos de vinte e 
quatro horas. Não sei, portanto, se 
não terá escapado a muitos dos co
legas a rubrica referente à arreca
dação financeira e sua aplicação 
no primeiro semestre de 1959. 

75% dos cento e trinta e oito bi
lhões de cruzeiros da Receita Na
cional para o próximo exercício, ~e
rão destinados ao pagamento de 
pessoal ativo e inativo, civil e mi
litar, estando englobado nessa ru
brica o pagamento dos juros de 
amortização da Dívida Pública. 

Até hoje não entendi qual a re
lação que existe entre pagamento 
do pessoal ativo e !nativo, civil e 
militar e a amortização de juros 
da Divida Pública, para constarem 
da mesma rubrica. 

Como disse, em aparte a,o ilustre 
Líder da Maioria, não se trata mais 
de assunto para debate entre Opo
sição e Govêrno, entre partidos; o 
problema é eminentemente nacio
nal. Estamos decidindo matéria, 
que influenciará, decisivamente, na 
execução orçamentária do próximo 
exercício. 

Não podemos, de modo algum, en
carar superficialmente assunto de 
tanta responsabilidade. Ninguém 
ignora que estamos à beira de uma 
crise econômica e financeira. Ca
be-nos debelá-la, a qualquer custo, 
sob pena de mergulharmos o País 
em agitações incontroláveis, perigo 
que, há muito, nos vem ameaçan
do e preocupando. 

O Brasil chegou a, uma situação 
difícil. É preciso enfrentá-la com 
seriedade e boa vontade, com o 
propósito firme de resolvê-la. 

O apêlo que faço, neste momen
to, no qual insisto de há muitos 
anos, desde o dia mesmo em que 
assumi a cadeira de Senador, é 
no sentido de que os homens criem 
juízo; que os políticos, em vez de 
se entusiasmarem com assuntos 
dessa ordem, os discutam calma
mente, sem precipitação, a fim de 
encontrarem a solução acertada. 

Chegados à conclusão de que o 
aumento de vencimentos do funcio
nalismo é imperativo, deve-se en
cará-lo não como um "tijolo quen
te", no qual nem a Oposição nem 
o Govêmo querem tocar. Devemos 
ser coerentes, falar claro e não usar 
do subterfúgio empregado no Pla
no de Estabilização Monetária no 
qual, conforme já declarei, a iVer
ba destinada ao paga,men to do pes
soal ativo e inativo da União vem 
englobada com a destinada ao pa
gamento dos juros de amortização 
da divida pública. Diz-se "urbi et 
orbi" que 75% ·da arrecadação do 
primeiro semestre de 1959, serão 
aplicados no pagamento do pessoal 
e dos juros de amortização de dívi
da pública da, União, evidentemen
te porque seria escandaloso, sobre
tudo ,aos olhos dos economistas de 
outros' países que o Govêrno :J;lra-
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sileiro tivesse um verdadeiro orça
mento de guerra, como nunca os 
países aliados, nem quando empe
nhados no conflito mundia.l, vota
vam. Não há hipótese de se ad
mitir, nem em pensamento, que de
mocracias disciplinadas como a dos 
Estados Unidos da América do Nor
te, Inglaterra, França e Alemanha, 
no a.uge da guerra, empregassem 
mais de 5% da renda nacional ape
nas no pagamento do seu funcio· 
nalismo público. Seria um absur
do ! Sabemos perfeitamente. 

Nós, entretanto, não gostamos de 
debater francamente o assunto, 
que é calmamente ignorado nesta 
e na outra Casa do Congresso. Não 
causa estranheza, por exemplo, que 
a Prefeitura do Distrito Federal 
deve estar, no momento, emprega.n· 
do mais de 90% da receita no paga
mento de pessoal nomeado por in
fluência política, com sacrifício do 
funcionalismo que realmente tra
balha. 

O momento é de sacrifício. Lem
bremo-nos, então, que nós, do Par
la.mento, perceberemos, no próximo 
ano, mais de 70 mil cruzeiros por 
mês. Muitos funcionários públicos, 
também, terão seus ordenados, já 
altos, majorados substancialmente. 
Talvez a solução fôsse sacrifica
rem-se os que percebem mais de 40 
ou 50 mil cruzeiros, em benefício 
daqueles . que ganham menos de 4 
ou 5 mil cruzeiros. Muitas outra.s 
soluções existem se os partidos qui
serem unir-se para resolver o pro
blema. 

Os discursos inflamados, da tri· 
buna do Senado e da Câmara dos 
Deputados, não têm mais sentido. 
A Nação não deseja que homens en
grava.tados, que têm recursos para 
a própria subsistência e de suas fa
mílias, fiquem a se digladiar, ou a 
se divertir à custa da miséria na
cional. Há, nesta hora, milhões e 
milhões de bra,sileiros com os olhos 
voltados para o Parlamento. Não 
devemos mergulhar nossa Pátria 
numa crise econômica sem solução, 
porque não desejamos a ditadura. 

Se ela vier, todos nós - e aqui há 
muitos homens de luta - havere
mos de a.rregaçar as mangas para 
derrubá-la, porque o País já está 
amadurecido contra ditaduras. O 
que precisamos é unir o elemento 
civil da Nação em tôrno do Govêr
no civil, para que mantenha a De
mocracia em nossa terra.. Dare
mos a vida contra a ditadura. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) -Lembro a 
V. Exa. que o tempo de que dispu
nha está terminado .. 

O SR. CO:nv.tBRA BUENO -
Sr. Presidente, se V .. Exa. me con
ceder mais um minuto, ultimarei 
meu discurso. ' -

O SR. PRESIDENTE - Peço a 
V. Exa. abrevie suas considerações, 
porque os demais Senadores podem 
se magoar com tratamento dife
rente. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Para encerrar, Sr. Presidente, per
mito-me apelar no sentido de que 
o assunto seja, encarado em fun
ção de biLhões de cruzeiros e não 
de percentagens orçamentárias, 
que não têm o menor sentido.· ~s
ses bilhões terão que ser pagos no 
próximo exercício e é à base dessa 
vultosa cifra que devemos racioci
nar. 

li:ste o apêlo, repito, que deixo aos 
meus colegas do Senado Federal e 
a quantos têm responsabilidade ad· 
ministrativa no País. Uma verda
de precisamos proclamar : vamos 
decidir, nos próximos meses, na Câ
mara dos Deputados, no Senado da 
República e no Executivo Federa.!, 
se êste País continua na Demo
cracia ou se marcha, miseràvelmen
te, para uma ditadura, situação 
contra a qual haveremos, todos, de 
reagir, na medida de nossas possi
bilidades. O Brasil não há de ser· 
governado por ditadores, já passou 
essa época. de ignomf.n!as. (Muito 
bem. Muito bem). 
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ANEXO N.0 4 

Aparte do Senador Coimbra Bue
no ao discurso do Senador Novaes 
Filho, do dia 3-11-58, sóbre pessoal 
da Missão: 

O Sr. Coimbra Bueno - Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Insisto 
no ponto que, há pouco, procurei 
defender. Realmente não existem 
problemas para o Executivo e para 
o Legislativo. A questão ec.onómica 
transcende a essas limitações. o 
que nós - Parlamento e Govêrno 
precisamos é resolver o probl-e
ma e não atirar um tijolo quente 
para lá para o r-ecebermos de vol
ta. o Droblema é económico e so
cial e deve ser enquadrado e resol
vido em conjunto pelo Parlamento 
e pelo Executivo, se não quisermos 
contribuir para. a desagregação eco
nómica e social do País. 

Durante o discurso do Senhor 
Coimbra Bueno. o Sr. Domin
gos Vellasco deixa a Presidên
cia, assumindo-a o Sr. Victori
no Freire. 

O SR. PRESIDENTE - Na ses
são anterior o Sr. Senador Paulo 
Fernandes. da tribuna, anunciou 
que enviaria à Mesa requerimento 
solicitando a criação de uma Co
missão de Inquérito. 

Efetivamente, mais tarde S. Exa. 
fêz entrega a esta Presidência do 
documento anuncia.do. 

Tratando-se de matéria do Expe
diente e já se achando então em 
curso os trabalhos da Ordem do 
Dia, à Mesa não era possível man
dar proceder imediatamente à sua 
leitura., o que faz nesta oportuni
dade. 

O Sr. Primeiro Secretário a ela 
vai proceder. 

É lida e v:ai à publicação a 
seguinte: 

RESOLUÇÃO 

N•.o 23, de 1958 

Com fundamento no disposto no 
art. 53 da Constituição Federal e 
no art. 77 do Regimento Interno, 
requeremos a constituição de uma 
Comissão de Inquérito, composta 
de sete membros, para a.purar os 
fatos aludidos por S. Exa. o Se
nhor Cardeal Arcebispo do Rio de 
Janeiro, através de irradiação de 
uma emissora desta Capital, no pro
grama. intitulado "A Voz do Pas
tor'', no tocante ao uso indevido, 
por parlamentares, do prestígio po
lítico para facilitar ou dificultar a 
solução de problemas de interêsse 
para o País. · 

Sala da..s Sessões, em 8 de dezem
bro de 1958. - Paulo Fernandes. 
- Victorino Freire. - Daniel Krie
ger.- Gaspar Velloso.-Ary Vian
na. - Francisco Gallotti. - Fer
nandes Távora - Arlirodo Rodri
gues. - Waldemar Santos. - Ruy 
Carneiro. - Públio de Mello. 
Sebastião Archer. - Caiado de 
Castro. - Prisco dos Santos. -
Onofre Gomes. - Júlio Leite. -
Moreira Filho. - Coimbra Bueno. 
- Ezechias da Rocha. - Argemi
ro de Figueiredo. - Mourão Viei
ra. - Lima Teixeira. - Carlos 
Gomes de Oliveira. - Attílio Vi
vacqua. 

O SR. PRESIDENTE- Trata-se, 
como o Senado aca.ba de ouvir, da 
criação de uma Comissão de Inqué
rito, de sete membt:os, para o fim 
que menciona o requerimento. 

' ' 
Nos têrmos do~ art. 77 do Regi

mento Interno, réquerimentos des
sa natureza, quando assinados por 
um têrço dos membros desta Casa, 
já são atas definitivos, indepen
dendo de pronuncia.mento do Ple
nário, uma vez que realizam a con
dição prevista no art. 53 da Cons
tituição. 

' ' ,. 

,·. 
' 
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É o que ocorre no caso presente. 
O documento, estando assinado por 
25 Senhores Senadores, isto é, por 
mais de um têrço dos componen· 
tes da Casa, perdeu o caráter de 
requerimento para. se constituir em 
resolução definitiva. 

Assim será publicado para que 
produza os devidos efeitos. (Pau
sa). 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 540, de 
1958, do Sr. Lino de Mattos e 
outros Senhores Senadores, so
licita11Jdo urgência, nos têrmos 
do art. 156, § 3.0 , do Regimen
to Interno, para o Projeto de 
Lei do Senado n.0 33, de 1957, 
que estabelece o uso de lan
ternas tostorecentes nos veí
culos de carga e outros. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per· 
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O projeto entrará na. segunda 
sessão ordinária seguinte à pre
sente. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.O 22, 
de 1958, que autoriza o Senhor 
Senador Neves da Rocha a par
ticipar da Delegação do Brasil 
ao 7.0 Congresso Interamerica
no de Turismo a realizar-se em 
Montevidéu (projeto apresen
tado pela Comissão de Rela
ções Exteriores como conclusão 
·de seu Parecer n.O . . sôbre o 
Requerimento n.0 536, de 1958, 
e incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de in
t61·stício concedida a requeri
mento do Senhor Senador Ma
th.ias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção. 

Os Senhor~:$ Senadores que apro
vam o projeto, queira.m permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à Comissão de 
Redaç~o: 

PROJETO DE ·RESOLUÇÃO 

N. 0 22, de 1958 

Autoriza o Senhor Senador 
· Neves da Rocha a particj.par 
da Delegação do Brasil ao 7.0 

Congresso Interamericano de 
Turismo. i· 

Artigo único. É o Senador Neves 
da Rocha autorizado a tomar par· 
te da Delegação do Brasil ao 7.o 
Congresso Interamericano de Tu
rismo, em Montevidéu, de acôrdo 
com os a.rtigos 49 da Constituição 
Federal e 24, do Regimento In-
terno. · · 

Votação, em ·discussão única, 
do Requerimento n.0 . 543, de 
1958, do Sr. N()'IJaes Filho e ou
tros Senhores Senadores, solici
tando urgência. nos . têrmos do 
art. 156, § 3.0, do Regimento In
terno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 183, de 1958: . que 

. concede isenção de direitos 
aduaneiros e mais ta:xas, bem 
como imp6sto de consumo, pa
ra material importado pela 
Emprêsa Jornal do Comércio 
S. A., com sede na cidade do 
Recife,, capital do Estado de 
Pernambuco. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per- · 
manecer senta.dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

O projeto será incluído na se
gunda. sessão ordinária seguinte à 
presente. 
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Segunda discussão (3.0 · dia) , 
do Projeto ode Reforma Consti
tucional n.O 2, de 1958, que ou
torga o título de Conselheiro 
da República aos ex-Presiden
tes da República, assegurando
lhes prerrogativas e vantagens 
dos Senadores (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de 
dispensa do interstício constan
te do § 3.0 do art. 185, do Re
gimento Interno, concedida na 
sessão de 3 do mês em curso 
a requerimento do Senhor Se
na·dor Lameira Bittencourt) 
tendo Parecer Favorável, sob 
n.O 556, de 1958, da Comissão 
Especial. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau· 
sa). 

Está enC'errada. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. 

É lido e a.provado o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.o 549, de 1958 

Com fundamento no art. 185, 
§ 2.0 , do Regimento Interno, reque
remos o encerramento da 2.a dis
cussão do Projeto de Reforma Cons
titucional n.o 2, de 1958. 

Sala das Sessões, em 8 de dezem
bro de 1958. - Lameira Bitten
court.- Públio de Mello.- Sebas· 
tião Archer. - Novaes Filho. -
Onofre Gomes.- Domingos Vellas
co. - Lima Teixeira. - Kerginal
do Cavalcanti. - Pedro Ludovico. 
- Gaspar Velloso. - Mathias 
Olympio. - Júlio Leite. - Ruy Car
neiro. - Arlindo Rodrigues. -
Mourão Vieira. Jarbas Mara
nhão. - Reginaldo Fernandes. -
Moreira Filho. - Saulo Ramos. -
Mem de Sá. - Carlos Gomes de 
Oliveira. - Parsijal Barroso. - At-

tilio · Vivacqua. _:_ Carlos Linden
berg. - Alencastro Guimarães. -
Gilberto Marinho. - Ary Vianna. 
- Francisco Gallotti. - Benedicto 
Valladares. - Vivaldo Lima. -
Coimbra Bueno. - Paulo Fernan
des. - Caiado de Castro. 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Ctlmara, n.o 85, de 
1958, que doa ao Cllube dos Ofi· 
ciais da Polícia Militar e do Cor
po •de Bombeiros, imóveis e ter
renos situados no Distrito Fe
deral, pertencentes ao Patri· 
mônio da União (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício conce
d'hda na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador Fi· 
linto Müller), tendo Pareceres 
Favoráveis (ns. 575 a. 577, de 
1958) das Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Segurança 
Nacional e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra. encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vamo projeto, queiram permaneC'er· 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~ .... _,.· ... 

N.0 85, de .1958 

(N.o 2.475-B, de 1957, na Câmara 
dos Depútados) 

Doa ao Clübe dos Oficiais da 
Polícia Mi_ljtar e •do Corpo de 
Bombeiros,· ··imóveis e terrenos 
situados no Distrito Federal, 
pertencentes ao Patrtmônio da 
Uniã.o. 



, .. 
i: 

' T .. 

' ' 

. ' 
.. 

\ . 
{1 

. 
:1 

·.;··!: 

•,:· 

·,j 
I 

-437-

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a doar ao Clube dos Ofi
ciais da Polícia Militar e do Cor
po de Bombeiros os imóveis e terre
nos situados à Rua Camerino ns. 
110 e 114, no Distrito Federal, per
tencentes ao Patrimônio da. União, 
para construção de sua sede so
cial. 

Art. 2.0 Em caso de extinção, li
quidação ou dissolução do Clube 
dos Oficiais da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros, os imóveis e 
terrenos doados reverterão ao Pa
trimônio da União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vi
gor mo data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

Discussão única, do Requeri
mento n.O 544, de 1958, do Se
nhor Lourival Fontes e outros 
Senhores Senadores, solicitam
do inserção nos Anais do dis
curso proferido pelo Sr. Sena
dor Cunha Mello, em 25-11-58, 
nas Emissoras das Nações Uni
das, por ocasião do 10.0 aniver
sário da Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. 

O ·sR. PRESIDENTE -Não ha
vendo quem peça a palavra, encer
rarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada . 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o requerimento, queiram per
manecer senta.dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

O discurso do Sr. Cunha Mello, 
será publicado nos Anais. 

Está esgotada a matéria constan
te da Ordem do Dia. Vou encerrar 
a sessão, designando para. a de têr
ça-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara, 
n.o 13, de 1958, que transforma em 

Estabelecimento Federal de Ensino 
Superior a Escola de Química da 
Universidade do Paraná; federali· 
za a Faculdade de Ciências Econô
micas do Ceará e a Faculdade de 
Medicina de Alagoas; cria a Esco
la de Química da Universidade da 
Bahia, a Faculdade de Odontologia 
~ o Instituto de Pesquisas Bioquí
micas, e dá outras providências 
(em regime de urgência, nos têr
mos do art. 156, § 3.o, do Regimen
to Interno, em virtude do Requeri
mento n.0 529, do Sr. Lima. Guima
rães e outros Senhores Senadores, 
aprovado na sessão de 2 do mês 
em curso), tendo P.areceres __:. I
Sôbre o Projeto : - (proferidos 
oralmente na sessão de 26-5-58) das 
Comissões : de Educação e Cultu
ra, favorável com: a Emenda n.O 
1-C, que oferece; de Finanças, fa
vorável ao projeto e à Emenda n.o 
1-C; de Constituição e Justiça, fa. 
vorável ao projeto e à Emenda n.o 
1-C; II - Sôbre as emenda.s de 
Plenário : da Comissão de Educa
ção e Cultura (n.0 566~ de 1958) 
pela aprovação das de ns. 1, 2, 3, 4 
e 8; contrário à de n.0 5 e ofere
cendo subemenda às de ns. 6 e 7; 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça (n.0 567, de 1958) pela aprova
ção das de ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7 e das 
subemendas às Emendas ns. 6 e 7 
e propondo seja. destacada para 
constituir projeto em separado a de 
n.0 6; da Comissão de Finanças (n.o 
568, de 1958) favorável às Emen
das ns. 1 a 8 e às subemendas; e 
dependendo de pronunciamento da 
Comissão de ServiçO Público. 

2 - Dis·cussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 64, de 1957, 
que estabelece normas pa.ra colo
nização de terras no Polígono das 
Sê c as (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § 3.0, do Regi
mento Interno, em virtude do Re· 
querimento n.o 537, de 1958, do Se
nhor Daniel Krieger e outros Se· 
nhores Senadores, aprovado na 
sessão extraordinária de 5 do mês 
em curso) , dependendo de parece-
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res das Comissões de: Constitui
ção e Justiça; Sa.úde; Tran~portes_, 
Comunicações e Obras Publicas, 
Economia e Finanças. 

Está enC'errada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 22 ho· 
ras e 15 minutos. 

Discurso pronunciado pelo 
.sr.· Cunha Mello, em 25 de no
vembro p. p., na "Emissor~ das 
Nações Unidas", por ocasiao ~o 

. 10.o aniversário da Declaraçao 
Universal dos Direitos do Ho. mem que se publiCa nos têr
mos 'do Req-uerimento n.0 544, 
de autoria do _Sr. Senador L ou

. rival Fontes e outros, aprova
do na sessão extraordinária de 
8-12-1958. 

li:ste ano de 1958 é de festa . da 
família internacional, aqui tão bem 
representada. · 
. Há, precisamente, 10 anos, nesta 

esplanada. augusta, Parlamento dos 
Parlamentos, neste "Forum du 
Monde" ocorria um fato transcen
dente. '-rinha lugar uma formula
ção · de princípios, possivelmente 
inspirada no· milagre de Pentecos
te, na visão de Civitas Dei, ou no 
sonho deslumbrante de algum pro
feta.. Passo de ciC'lope na luta, sem 
quartel, contra a arbitrariedade e 
o irracionalismo. 

Refiro-me Senhores, à Declara
ção· Univer;al, dos Direitós do H o
mem reflexo da filosofia dos no
vos ~egimes (forma, tipo . o·cidenta!, 
note-se bem), baseados na plura.Il
dade dos partidos polític.os. ~e ~o
der aberto, ciosos da identiflcaçao 
de governados e governantes, e de 
que a liberdade do ser humano deve 
ser entendlda e tratada· como uma 
liberação. Cada indivíduo não deve 
mais SIÕmente ser deixado livre 
estado negativei; deve ser liberado 
-. estado positivo. 

Liberado da penúria, liberado ~a 
ignorância e liberado da opressao 
(Montgomery Belgion, La Nej, Dé· 
fense et Ilustration de La Liberté, 
1946). 

Depois de referir que a con~ciên
cia. do mundo veste-se de cmzas, 
enche-se de sombras, sente-se br~
talizada, sempre que a barbárze 
alça e lavra um tento, sempre que 
se instalam sistemas opressores, 
sempre que o vândalo fica impup.e, 
que o agressor não sofre repressao; 
depois de relacionar os direitos do 
homem, essa declaração ainda traz 
em seu bôjo a promessa de ~a 
intensificação e de uma garant1a. 
Os postulados por que propu~a, 
que propaga., que proclama, que· ln· 
corpora à ordem jurídica inte~a
cional destinam-se a ·ser, um d1a; 
trans~itidos, intactos, às gerações 
futuras, como um legado politico 
imperecivel, c«;>mo uma iherança p~
ramente espir1tua1 da. chamada Cl· 
vilização do ocidente. 

Senador da República dos Esta
dos Unidos do Brasil, folgo em re
cordar a fidelidade de meu País 
a êsses princípios, presentes, e~ 
terminologia inequívoca, na Constl
tuição de 1934, de cuja elabora.ç.ão 
participei, artigos 106 até _15? ~ 168, 
presentes· na atual Constltwçao de 
minha Pátria; vigente desde 1946, 
artigos 129 até 174 e 184. . . 

Parlamentar, eleito pelo Partido 
Trabalhista. Brasileiro, venho cons
tatando, regozijado, que o meca
nismo da vida constitucional, ou 
melhor, que a prátiC'a da Constitui
cão tem procurado e encontrado, 
no Brasil, atmosfera propícia.! fér
til e fecunda., para a afirmaçao de 
tais postulados. A extensão da de
mocracia de ordem propriamente 
política à ordem econômica e· so
cial, se está a fazer entre nós, não 
para substituição de direitos anti
gos por novos, mas para coexistên
cia, para que . o homem se sinta. 
verdadeiramente integrado na co· 
munidade humana. 

Estamos a C'onstruir uma ordem 
social ·desejável, em que as aspira
ções substanciais da pessoa. huma
na quanto a_seu bem-estar, sua, se
gurança mat.erial e espiritual, di· 
reito a emprêgo, direito a salário 
justo, direito ·.sindical, direito de 
influir· ::ria ·determinação das con-
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dições de trabalho, direito de gre
ve, não sejam um mito mas uma 
realidade inobjetável. 

Vale, porém, não esquecer, Senho
res, ao registrarmos um decênio da 
"Declaração Universal dos Direitos 
do :f:!omem", o fator econômico, 
perpetuamente in jieri. Dificulda
des econômica.s, dejicits sucessivos 
na balança comercial 1com o exte. 
rior, inflações, podem perturbar, e 
estão a perturbar, o desenvolvimen
to, o processo social da adaptação, 
agitar as massa.s, afetar a liberda
de pública, preparar margem para 
que as tiranias e as idéias anárqui
cas constantemente apareçam. 

Conta Bertrand de Juvenal, a 
propósito, uma fábula de referên
cia oportuna, neste instante: 

"Um homem vagueia pela 
selva. Alimenta-se de caca. in
certa e perigosa. Ameaçado por 
tôda espécie de animais fero
zes. Uma caravana passa e êle 
corre a seu encontro. Agora., 
feliz, descansa tra.nqüilizado 
pela abundância das provisões 
e pelo número de pessoas que 
fazem parte da mesma. Ha
vendo-se tornado o mais dócil 
dos servidores do Chefe da ca.
ravana, chegou, sob sua pro· 
teção, à CIDADE, onde entre
ga-se à alegria da nova vida. 
Depressa, porém, se apercebe 
de sua condição de escravo e 
almeja à liberdade. Qua.ndo 
por fim consegue ser livre, a 
CIDADE é repentinamente as
saltada por tribos nômades 
que a pilham, queimam e mas
sacram seus .habita.ntes. O nos
so homem foge para o campo 
e consegue guarida numa for-· 
taleza, cujo Senhor abrigava 
animais e gentes. Dedica êle 
então tôda a.s fôrças de que 
dispõe a trabalhar para o seu 
Protetor, em troca de lhe ter 
salvo a vida. Restaurada, po
rém, a ordem na região, o nos
so homem começa. a queixar-se 
das exlgênc·ias senhoriais, já 
agora transformadas no tribu-

to em espécie que êle conse
gue progressivamente dimi
nuir, no seu afã de tornar-se 
co-proprietário. Com êsse pro
pósito, regressa êle à CIDADE 
a fim de trabalhar por conta 
própria em artesanato de seu 
agrado. Eis senão quando de
sencadeia-se uma crise econô
mica. 

Como agricultor, nem como 
intermediário consegue êle ven
der o seu produto pelo preço 
desejado. Como simples ope
rário despedem-no ! Desanima
do, sai à procura de um pa
trão que lhe possa. assegurar 
regularmente sua pitança. · (ra
ção diária), S€1ja adquirindo, 
parte de seu produto, a pre
ços fixos, ou garantindo-lhe a 
estabilidade de seu emprêgo e 
salário". 

Assim, no personagem do pre
sente apólogo, o desejo de ser livre 
desaparece em ca.so de perigo e rea
nima-se quando satisfeita a necessi
dade de segurança. 

Certo, no intuito de tornar ocio· 
sa a advertência dêsse apólogo no 
que respeita aos pa.íses da AmÚica 
Latina, foi que o Presidente do Bra
sil, Sr. Juscelino Kubitschek há 
poueo, dirigiu-se ao President~ da 
América do Norte, dizendo haver 
chegado o. momento de uma revi
são fundamental na política de en· 
tendimento dêste hemisfério. Con
citou-o a proceder a um exa.me do 
que se está fazendo em favor dos 
ideais Pan-Americanos em tôdas as 
suas implicações, a uma ação no 
alto_ senti~o de extinguir incon{pre
ensoes, criando-se a.lgo de mais pro
fundo e duradouro em benefício do 
destino comum. 

No plano econômico, com sérias 
implicações de ordem política, o 
Mundo tem um problema dos mais 
relevantes, 

o da sua bipartição em dua.s 
classes de países : a dos paí
ses desenvolvidos,· cuja. estrutu
ra econômica se apóia na in
dústria e na produção em mas-
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sa, e a dos subdesenvolvidos, 
de estrutura econômica débil 
por serem essencialmente pro
dutores de bens primários ou 
de matérias-primas. 

O problema do desenvolvimento 
econômico de extensa.s áreas do glo
bo é, realmente, da maior gravida
de, e está a re~lamar, com tôda ur
gência, meticulosa atenção por par
te dos países econômicamen te de
senvolvidos, visando ao seu equacio
namento e solução. 

Há sêde e fome de desenvolvi
mento econômico por tôda parte 
onde os padrões de vida são bai
xos : na Asia, na Africa, na Amé
rica Latina. Todos os povos da 
terra sob o estigma da pobreza es
tão convencidos de que os bens re
sultantes do progresso da ciência 
e da te~ologia não devem cons
tituir monopólio de meia dúzia de 
nações privilegiadas. 

Razões de ordem ética e política 
estão a exigir que os países desen
volvidos mudem de orientação no 
que diz respeito ao problema. do 
a.traso e da pobreza que imperam 
em extensas áreas do globo. 

Não é admissível, com efeito, que 
alguns países desfrutem largamen
te de todos os benefícios da moder
na tecnologia, enquanto a, maior 
parte da população mundial con
tinua ou na miséria ou em níveis 
de vida incompatíveis ainda com 
a dignidade humana.. 

Sem uma correção dêsses desní
veis de economia entre êsses paí
ses, sem eliminar as causas da mi
séria e subnutrição de seu povo, 
dando-lhe melhores padrões de vi-

da, um estatuto internaciona,l dos 
direitos do homem não realizará a 
paz universal, não permitirá a esta 
Organização cumprir a sua finali
dade inspiradora.. 

As ~onsiderações que expendemos 
não são, a qualquer título, inopor
tunas, nem improcedentes. Os pro
blemas do Mundo, no plano políti
co e ideológico e no plano econô
mico, são interdependentes, cone
xos. Não se pode, tendo em vista 
assegurar a paz universal, finali
dade precípua. da ONU, cuidar de 
uns e descuidar de outros. 

Na comunidade internacional, a 
assistência recíproaa, para fins mi· 
litares, ou outros quaisquer, dumas 
nações a outras, não é um favor. 

É beneficio comum. 
Um estatuto internacional dos di

reitos do homem se tem de afir
mar, antes de mais nada, pela luta 
contra as fôrças brutas da fome e 
da penúria, isto é, por uma solução 
que ·concilie os dois problemas. 

Só assim, com uma política de 
entendimento, nesses dois planos, 
com uma revisão na política dos 
países superdesenvolvidos em rela
ção aos subdesenvolvidos, com um 
mínimo de bom senso, eliminando· 
se a miséria e a. subnutrição dês
tes, oferec·endo-se-lhes oportunida
de para a conquista de melhores 
padrões de vida, haverá uma fra
ternização dos povos, uma paz uni
versal, segura e duradoura.. 

::i!:sse ideal, a ONU, onde se re· 
pre .... entam as mais vivas inteligên
cias, as mais cultas figuras, os 
maiores estadistas do Mundo, um 
dia, rea.lizará. 

É a nossa esperança. 

... 
i 
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189. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 9 de dezembro de 1958 

PRESIDll:NCIA: DOS SENHORES APOLONIO SALLES E DOMINGOS VE'LLASCO 

às 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Sena
dores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira· Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Ma thias Olympio. 
Leónidas Mello . 
Onofre Gomes. 
Parsifal B-arroso . 
Fenandes Tá v ora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
· Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolónio Salles. 
Nova·es Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua·. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro . 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. · 
Lino de Mattos. 

Moura· Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno . 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
Joã·o Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder . 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti . 
Saulo Ramos. : 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (54) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
d.e presença acusa o compareci
mento de 54 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Senhor Segundo SupZerite, 

servindo de 2.0 Secretário, pro
cede à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em discus
são, é &em debate aprovada. 

O Senhor Quarto Secretário, 
servindo de 1.0, Zê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Te:!egrama do Secretário Geral 
da Associação Latino-Americana 
de Transportes Aéreos, com o se
guinte teor: 

NA/GD, SORI-2 - Santiagochile 
50-49 5 449PM. 

LT Presidente Câmara Senado
r-es Rio. 

Cordialmente formulamos invi
tacion tm parlamentario, su corpo-
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racion asista congreso transporta
dores aereos Latino-Americanos en 
Montevideo diecisiete diciembre 
Plaza Hotel objeto tratar proble
mas urgentes transporte aereo pun
to alojamiento y pasa·je a·ereo pro
porcioonaran nuestro afiliados pun
to favor confirmar. 

Rene Pairoa Secretário General 
Interino Asociacion Latinoamerica
na 'I'ransportes Aereos . 

São lidos e vão à imprimir 
os seguintes pareceres: 

PARECER 

N.o 584, de 1958 

Da Comissão Especial para 
emitir parec.er sôbre o Proje
to de Reforma -Constitucional 
n.o 2, de 1958, que outorga o 
título de Conselheiro da Re
pública aos ex-Presidentes da 
R~pública, asseguranã<J•lhes 
prerrogativas e vantagens dos 
Senadores. 

Relator: Sr. Attílio Vivacqua. 

Do debate em tôrno da Emenda 
Constitucional n.0 2, de 1958, acei
ta por .esta Comissão Especial, re
sultou um entendimento para mo~ 
dificação d·e teor da proposição do 
ilustre Senador Gilberto Marinho, 
a qu.al passará a ter a seguinte 
redação: 

"Acrescen.ile•se à Constitui
ção Federal o seguinte: 

Artigo único - Os ex-Presi
dentes da República terão, com 
o título d.e Conselheiros da 
República, assento no senado 
Federal, sem direito de votar 
ou de ser votado, nem de apre
sentar projetas ou emendas. 
Gozarão, desde a: posse, das 
prerrogativas asseguradas aos 
Senadores nos artigos 44, 46 e 
47, ficarão sujeitos às cl.isposi
ções do artigo 48 e seus pará
gra·fos, dos artigos 49 e 51, às 
normas prescritas no Regímen-

to Interno e responderão nos 
crimes comuns, perante o Su
premo Tribunal Federa·!". 

O projeto inicial concede aos 
Conselheiros da Roepúb~lca as prer
rogativas e vantagens dos Senado
res, exceto o direito de voto. 

A emenda ora: apreciada, firmada 
por 4:2 signatários, concilia os di
versos pontos de vista e, em espe-

. cial, as divergências no tocante à 
outorga, pelo projeto, aos Conse
lheiros da República, das imunida
des parlamentares, previstas no 
art. 45 da· Constituição. Surgiram, 
suscitadas por eminentes membros 
desta Casa, restrições a esta ou
torga, com fundamento de que as 
imunidades de acôrdo com a sua 
índole e a tradição do regime de
mocrático, são peculiares ao ma·n
dato legislativo, não se devendo es
tendê-las a quem não tem essa con
dição, como ocorre com os Conse
lheiros da República, que não inte
grarão a composição do senado. 

Acordou-se em atribuir-lhes a ga
rantia do art. 44 - a. da· inviola
bilidade no desempenho de suas 
funções - por suas opiniões e pa
lavras. Considerou-se, para isso, 
que, entre as finalidades prin~i
pais do projeto, está a de assegu
rar-lhes uma: intangível tribuna, 
não só para colaborar no estudo 
e discussão dos problemas nacio
nais e em todos os trabalhos da 
Casa Alta, mas também pa·ra a de
fesa do programa e atos de seu go
vêrno. 

Em face da nova: orientação da
da ao projeto, foram especificados 
os preceitos constitucionais sôbre 
prerrogativas extensivas· aos Con
selheiros da R:epública, mencio
nando-se, dentro dêste critério, o 
citado art. 44, e os a·rtigos 46, 47, 
49 e '51. 

. A emenda em exame, manda 
aplicar aos conselheiros as incom
patibilidades e sanções estatuidas 
no artigo 48 da Constituição, ne-

~: 
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las ~mpreenclida, portanto, a per
da d.o título no caso de infração do 
aludido artigo. 

Responderão os Conselheiros da 
República nos crimes comuns, pe
rante o Supremo Tribunai Fede
ral. É outra inovação introduzida 
na em·enda modificativa. Terão, 
assim, nesses delitos, em razão da 
elevada dignidade de seu cargo, o 
mesmo fôro especial do Presidente 
da República (art. 88 da Constitui-
ção) . . 

Declarou-se, expressamente, que 
ficarão sujeitos às normas do Re
gimento do Senado, o que, como 
assinalamos em nosso parec·er an
terior, se achava implícito no tex
to da Emenda COnstitucional nú
mero 2. 

Não se faz mister reproduzir, 
neste momento, as razões que fun
damentaram a instituição dos COn
selheiros da República, expendidas 
brilhantemente pelo ilustre autor 
da Emenda Constitucional e sus
tentadas pelo Relator e por outros 
colegas que, com sua subida auto
ridade, apoiaram a idéia·. 

Não temos a rebater nenhuma 
objeção nova, digna de nota, con
trária ao projeto, além das que já 
foram examinadas em nosso pa
recer e na discussão da matéria no 
Plenário. O Relator, todavia, em 
homenagem aos que dissentiram da 
iniciativa do Senado instituindo os 
COnselheiros da República·, reserva
se para fazer considerações sôbre 
o assunto na primeira oportunida
de regimental. 

A. apresentação da emenda, ora 
em exame, obedeceu às exigências 
e formalidades constitucionais e 
regimentais. 

A Comissão Especial, ante o ex
posto, manifesta-se pela aprovação 
da emenda modificativa ao Pro
jeto doe Reforma Constitucional n.0 

2, de 1958. 

Sala das Sessões, em 8 de de
zembro de 1958. - Rui Palmeira, 
Presidente. - Attílio Vivacqua, Re
lator. - Gilberto Marinho. - No-

vaes Filho. - João Villasbôas, 
vencido. - Ruy carneiro. - Da
niel Krieger. - Lameira Bitten
court. - Argemiro de Figueiredo. 
- Públio de Mello. - BeneiLicto 
Valladares. - Jorge Moynard. -
Gaspar Velloso. - Vivaldo Lima. 

PARECER 

N.o 585, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 22, de 1958. 

Relator: Sr. Públio de Mello. 

A Comissão apresenta a Reda
ção Final (fl. · anexa) do Projeto 
de Resolução n.0 22, de 1958, de 
iniciativa do Senado Federa:!. . 

Sala das Comissõ~s, em 8 de de
zembro de 1958. - Ezechias da Ro
cha, Presidente. -·Públio de Mel
lo, Relator. - Sebastião Archer. 
- Saulo Ramos. 

ANEXO AO PARECER. 

N.0 585, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 22, de 1958. 

Faço saber que o Senado Fede
ral a·provou e eu nos têrmos do 
art. 27, letra n, do Regimento In
terno .Promulgo a s·eguinte 

RESOLUÇÃO 

N.O- 1958 

Autorizo o Senador Neves da 
Rocha a participar da Delega
ção do Brasil ao 7.o Congresso 
Interamericano de Turismo em 
Montevidéu. 

Artigo único- É o Senador Ne
V2s da Rocha autorizado a parti
cipar da Delegação do Brasil ao 
7.° Congresso Interamericano de 
Turismo, a realizar-se em Monte\1-
déu, Capital da República Orien
tal do Urugua·i . 
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PARECER 

N.o 586, de 1958. 

Redação Final do P1·ojeto de 
Lei do Senado n.O 31, de 1957, 

Relator: Sr. Sebastião Archer. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) do Projeto de 
Lei n.o 31, de 1957, originário do 
Senado Federal e .emendado pela 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 9 de de· 
zembro de 1958. - Ezechias da 
Roclur., Plresidente. - Sebastião 
Archer, Relator. - Públio de Melo. 
- Saulo Ramos. - Rui Palmeira. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 586, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 31, de· 1957, 
emendado pela Câmara dos 
Deputados, que prorroga a vi· 
gência da Lei n.o 1. 300, de de
zembro de 195{), (Lei do Inqui
linato) e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O prazo de: vigência 
da Lei n.o 1.300, de 28 de dezembro 
de 1950, referido no art. 1.0 da 
Lei n.o 3.336, de 10 de de~mbro 
de 1957, fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 1960, com as altera
ções constantes dêste último di
ploma· e da presente lei. 

Art. 2.o - Os contratos de lo
cações residenciais com a cláusula 
de aumento periódico do aluguel 
não poderão, .em hipótese nenhu
ma fixar percentagem de acrésci
mo superior a 5% (cinco por cen
to), por ano de vigência. 

Parágrafo único - Não se apli
ca o disposto no presente artigo 
às locações residenciais de aluguel 
superior a Cr$ 20.000,00 (vinte mil 
cruzeiros) mensais. 

Art. 3.0 - Quando se tratar de 
prédio em que o locador é con
dómino, se o aluguel mensal fôr 
inferior ao duodécimo do Impôsto 
Predial ou à soma dêste com igual 
pa·rcela das despesas normais pagas 
atualmente pelo condómino o lo

. cador pode elevá-lo até aquêle ní
vel, acrescido de 10% (dez por 
cento). 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura· do Expedi•ente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Alencastro Guimarãe·s, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - ( *) - Sr. Presidente, 
ouvimos, há alguns dias, clara e 
lúcida exposição dio Senhor Mi
nistro da Fazenda, a respeito da 
situação económica, financeira e 
monetária do País. Por essa expo
sição e pela documentação em que 
S. Ex. a se baseia, parece que, a-fi. 
nal, o Poder Executivo abre os 
olhos para a delicada situa:ção a 
que está sendo arrastado o Bra:sil. 

Aquêle famoso abismo não é 
mais uma hipótese, uma· iminên
cia, pois estamos definitivamente 
em bancarrota. 

A brilhante exposição do honra
do Sr. Ministro da Fazenda evi
dencia as causas da atual desinte
gração monetária do País. S. Ex.a 
propõe também providências que, 
a· seu ver, num espaço de tempo 
razoável, reconduzirão o Brasil à 
normalidade; entretanto, um estu
do cuidadoso das medidas apresen
tadas e dos fatos ocorridos subse
qüentemente, demonstra que pou
.co se pode esperar do Plano de Es
tabilização Monetária. 

o Plano, Sr. Presidente, embora 
reduza o deficit orçamentário -
causa fundamental da inflação bra
sileira. - não o elimina. 

' i 
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A inflação não decorre de fa
tôres especulativos, porque o País 
se tenha envolvido em graves cri
ses de guerra ou de flagelos eco
nômicos; deflui exclusivamente do 
deficit orçamentário, que aumen
ta de a·no para ano, introduzindo. 
dessa forma, um fator de desagre
gação e deterioração da moeda que, 
em todos os tempos, em tôdas as 
épocas, teve como conseqüência a 
inflação ruinosa. 

O aumento do meio circulante 
brasileiro - uma: necessidade -
apresenta, entre nós, êste aspecto 
paradoxal: aumenta-se a circula
ção monetária: entretanto, falta 
dinheiro para as transações reais 
que dizem respeito fundamental
mente à economia e ao desenvol
vimento econômico da Nação. 

.Se é verdade que uma rêde ban
cária insufici!ente e um sistema 
de crédito ainda engatinhando res
pondem pela· fraca circulação do 
numerário existente, não é menos 
verdade que a falta dêsse meio de 
circulação com o atual sistema ban
cário, torna ainda mais ruinoso o 
aumento do meio circulante, o qual 
se evidencia como necessário 
quando se verificam, em curto es
paço de tempo, os aumentos de pro
dução física do País. 

A nossa produçãp de energia elé
trica cresce num índice que coloca 
o Brasil no tope das nações mais 
progressivas nesse sentido; a pro
dução de cimento, de ferro, de 
papel, enfim de uma imensa diver
sidade de produtos, exige um cor
respondente aumento de signos mo
netários, de moeda circulante, pa
ra tornar possível uma produção 
eficiente e não interromper o seu 
crescimento, indispensável não só 
à vida do País e ao seu progresso, 
como à estabilidade. econômica. 

Dir-se-á, porém, que nestes dois 
últimos anos tivemos um aumento 
de circulação de mais de trinta 
bilhões de cruzeiros, e atribui-se
lhe, como conseqüência, a infla· 
ção. 

Não é exato. O aumento de cir
culação não foi a causa da infla
ção; sua causa está nos vultosos 
deficits governamentais que lan
çam em circulação o papel moeda 
para pagar despesas do Govêrno, 
para pagar despesas improdutivas 
ou, se não para investimentos só 
recuperá veis a longo prazo. 

Ainda não se pôde - e nação 
álguma em tempo algum conse
guiu - acelerar o crescimento de 
um país além de certos limites. 
A capacidade. de crescimento de 
um país assemelha-se à de um ser 
humano: há um tempo de gesta. 
ção, um tempo die crescimento, 
uma oonstância, um ritmo que 
não pode ser quebrado. Quando 
muito, no . setor econômíco, pode 
ser acelerado, mas nunca além-~de 
d·eterminado limite.' 

No Brasil . estamQs procurando 
quebrar êsses limites, e aparente
mente o temos feito; mas, na rea
lidade, o progresso de um lado se 
faz à custa do retrocesso, da de
cadência ou da paralisação de ou
tro. Por outras palavras, o que se 
~umenta a ma,is em propor~o 
num setor é à custa do sacrifício 
de outros se tores. 

Dir-se-á: devemos paralisar o 
Pa·ís nas obras julgadas indispen-
sáveis? · 

Não ! Ninguém pensa, nem po
derá pensar, em paralisar o pro
gresso do Brasil, objetivo absurda
mente contestável. Devemos dar ao 
problema .solução lógica, racional 
que a experiência do tempo tem 
ensinado como única, fecunda e 
capaz de da·r resultado, sem os sa
crifícios que, atualmente, nos são 
exigidos. 

O País, com o desenvolvimento 
acelerado, imoderado, desordenado 
tem nos levado a prejuízos incal
culáveis. Um simples exemplo eVi
denciará que o aparente progresso 
é feito à custa de sacrifícios irre
cuperáveis, hoje em dia. 



-446-

Em 1930, a: dívida nacional in
terna oscilava por 3 bilhões de 
cruzeiros. Convertidos em dólares 
atuais equivaleria a 600 milhões 
de dólares. Não foi resgatado, da 
divlda· um só cruzeiro; permane. 
ce intacta. 

':msses 3 bilhões de cruzeiros, con
vertidos em qualquer dos dólares 
que a:tualmente serviriam para mu
dar o valor do .cruz•eiro, no dólar 

· livre de 140 cruzeiros, representa
ria, apenas, pouco mais de 40 mi
lhões de dólares, dando prejuízo 
aos seus portadores da quantia 
equivalente a 560 milhões de dó
lares. Calculado em dólares do 
custo àtual de 80 cruzeiros, tería
mos uma ·quantia que reproesenta
ria um prejuízo de mais de 80% 
para os portadores de títulos. Dirão 
os observador:es superficiais que 
pretendem milagres em economia, 
V!iolando-se a:s leis nlaturais: os 
assim prejudicados foram os que 
imobilizaram dinheiro, para vive
rem das rendas, sem tra·balharem. 

Nada mais injusto. 
Em primeiro lugar, aquêles 

que compraram título do Go
vêmo para viverem de· sua renda, 
para garantia de sua velhice cu 
de entes queridos, empregaram aí 
parcelas de sua·s economias, o pro
duto das privações a que se obri
gavam com o interêsse de cuida.. 
rem do futuro. . 

Não é só. Parte considerável dos 
títulos públicos nacionais é de pro
priedade de instituições de cari
dade, . de órfãos, fundos de tôda 
natureza e. não ; tem efeito apenas 
de gôzo ou de conceder priVilégio 
ao seu portador. Hoje em dia, os 
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões são detentores de grande 
quantidade dêsses títulos assim 
como as companhiã:s de seguro; 
êles têm. .hoje poder aquisitivo que 
mal alcança: cinco ou dez por cento 
do valor real. 

Se calcularmos o va·lor dêsses tí
tulos em têrmos de salário mínimo, 
de custo de vida, veremos a gran-

de espoliação de que foram víti· 
mas aquêles que confiaram suas 
economias ao Estado brasileiro. 

Assim, Sr. ·Presidente, os que 
pretendem continuar emitindo pa
pel moeda para pagarem despesas 
i~P,!'Odutivas, _vêem aí, nessa expo
haçao, como esse dinheiro foi ob
tido à custa do sacrifício de mi
lhares de economias, a começa·r 
por aquelas confiadas a Santas 
Casas, como a do Distrito Federal. 

Eu era Vereador qua·ndo, certa 
vez, recebi reclamações de empre
ga:dos da Santa Casa de :Misericór
dia do Rio de Janeiro contra a 
exigüidade de seus salários Por 
prudência e por costume dei co
nhecimento do fato à Adinfnistra• 
ção, in?agando por que aquilo 
acontecia. A resposta que me veio 
dos dirigentes da Santa Casa de 
Misericórdia foi de pleno reconhe
cimento do direito que assistia aos 
~mpregados que eram . mal pagos, 
literalmente explorados, mas cujos 
salários não podiam ser melhorados 
porque os ben.S da instituição eram 
coostituidos de .títulos da DíVida 
Pública e de prédios, cujas rendas 
estavam congeladas pela Lei do In
quilina:to. Por outro lado, enquan
to as rendas de juros de apólices 
e· de casa ficavam imobilizadas, 
cresciam de 100, 200, 300, 400 ou 
mesmo 1.000% as despessa de tôda 
ordem da Santa Casa. 

Sr. Presidente, como se vê, era 
fácil arranjar dinheiro assim com 
sacrifício dos portadores de títulos 
e dos prooprietários de imóveis; en
fim, com prejuízo para um setor 
importante da economia brasileira. 
T.ambém, dessa maneira se obti· 
veram o desenvolvimento que que
remos dar ao Eais. 

A Rússia, recentemente, deu-nos 
eooemplo da impossibilidade de 
avançarmos sem ··sacrifícios enor
mes. Mesmo a despeito dêsse sa
crifício, não conseguiu o progresso 
desejado. 
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Há vinte ou trinta anos, o Esta
do Soviético lançou um emprésti
mo voluntário da maneira carac
terística que os russos costumam 
seguir: convocou os seus subordi
nados. li:sse empréstimo de um 
tanto sôbr·e os ordenados e salá
rios de cada trabalhador seria 
resgata:d.o no fim de trinta anos. 
Com êsse dinheiro, · a Rússia lan
çou-se às obras gigantescas que vem 
realizando e que, c•ertamente lhe 
são úteis e necessárias. 

Sr. Presidente, . para mostrar a 
inutilidade e inanidade dêss·es sa
crifícios, há cêrca· de um ano, o 
Estado russo repudiava essa dívi
da; fazia mais d.o que o Estado 
brasileiro porque êste apenas des
valorizou seus títulos, levando seus 
portadores à miséria. O Estado 
russo, porém, ava:nçou um pouco 
mais:. repudiou-os. Tanto o que 
praticou o Estado brasileiro, como 
o que praticou o Estado russo·, de
monstra que nada ·Se pode fazer 
artificialmente, nada partindo d.O 
nada:. 

Sr. Presidente, as construções 
que temos feito no nosso País, co
mo obras públicas, são dignas do 
orgulho dos brasileiros porq;ue re
presentam soluções necessárias à 
vida e à indep•endência da Nação. 

A experiência, entretanto, mos
tra-nos, hoje, que não era neces
sário o sacrifício de uma· geração 
- e ainda não é - para rea
~zar essas obras. A construção 
de Volta Redonda·, feita com em
préstimo internacional, mas reali
zado seu capital ·com papel moeda 
emitido no B•rasil, aumentou o 
meio circulante, s·em, contudo, a-u
mentar a produção. É pois, obra 
de influência altamente inflacio-
nária. 

Não se quer, porém, dizer, Sr. 
Presidente, Srs. senadores, que 
essa condição invalide a enorme 
relevância d.a construção de Vol
ta Redonda. Não. Afirmo apenas 
que ela se poderia realizar .sem ser 
inflacionária, sE! apelássemos para 

nossas economias, garantindo-lhes 
a· renda capaz de atraí-Ias e, sobre
tudo, mantendo estável o poder 
aquisitivo da moeda. 

No caso de Volta Redonda há 
·ainda um aspecto mais grave; de
corridos quatorze ou quinze anos de 
sua fundação, quando a moeda se 
desvaiorizOIU. e tõdas as emprêsas e 
indústrias privadas, além d.os. di
videndos que pagaram, desdobra
ram seu capital em reavaliações 
doe ativos que corrigiam apenas a 
desvalorização monetária, V:ollta 
Redonda mantém a paridade, o 
mesmo valor para suas ações. 

Assim, quem subscreveu, patrio
ticamente, há qua·torze anos, uma 
ação daquela emprêsa siderúrgica, 
no valor de duzentos cruzeiros, con
tinua a ter apena:s diuzentos: cru
zeir.os. Quem há H anos tinha dez 
dólares, hoje tem i apenas um dó
lar e meio. 

Aí está, Sr. Presidente, por que 
não se pode apelar para a econo.. 
mia privada, no sentido de realizar 
obra: dessa natureza. 

Ninguém de . bom senso poderá 
subscrever ações de uma campa. 
nhia estatal, paraestatai ou de 
economia mista, a não ser se for
ma simbólica, para demonstrar sua 
aquiescência e patriotismo. 

Outras ·emprêsas, nesse período 
do tempo, desdobraram seus . capi
tais; de modo que, nominalmente, 
em cruzeiros, cresceram. Na reali
dade, porém, sob o ponto de vista 
do poder aquisitivo, em têrm.os de 
ouro, por exemplo, deram a seus 
acionistas pràticamente o mesmo 
capital subscrito - não os preju
dicaram nem furtaram. 

Vêm então os teoristas e dizem 
que precisamos sacrificar mais 
ainda a presente ~eração, para 
construirmos o .futu.ro de nossos fi
lhos e netos. 

A .experiência, contudo, · no.s indi
ca, os fatos o demonstram, que não 
é preciso subrecarregar a geração 
do momento nem · legar à do· fu. 
turo os ônus que · sôbre nós re-
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caem. Qualquer campo que se 
abra à liberdade de produção no 
Brasil, prontamente se expande, 
pujante; atinge a índices capazes 
de ser absorvidos por um mercado 
de sessenta e cinco milhõ-es de ha
bitantes. Mesmo os excessos po
dem encontrai!:" colocação num 
mundo cada· vez mais ávido de con
sumo, pela crescente melhoria dos 
padrões de vida das massas. 

Temos meios, Sr. Presidente, de 
consertarmos, prontamente, a si
tuação. O primeiro, já o assina
lei, há dois anos, dessa tribuna -
a unificação monetária, atribuin
do-se ao cruzeiro o seu valor real, 
dedutível das análises do f·enômeno 
econômico, simultâneamente com a 
liberdade absoluta de exportação. 
É preciso acabar-se com essa mons
truosidade de um País que preci
sa da· moeda internacional, que vi
ve de chapéu na mão a mendigar 
dólares, e vai, agora, aos Estados 
Unidos culpar o povo e o Estado 
americano pelos erros que come
temos, e exigir, em troca de uma 
solida·riedade, em troca de uma 
aliança que não existe. suporte 
aquela nação a contingência resul
tante, noventa por cento, dos nos
sos próprio desacertos. Chegamos 
ao ponto de insinuar que buscaria· 
mos outros mercados; ou melhor 
outros parceiros para o nosso. de
senvolvimento, repudiando uma 
tradição .de política internacional, 
que nos foi legada pelos nossos an
tepassados, desde os Imp·eradores a 
todos os Presidentes da Primeira, 
da Segunda e da !Terceira Repú
blicas. 

O Sr. FernandJes Távora - Per
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - Pois não. 

O Sr. F.ernandes Távora - Foi 
realmente estranha a atitude do 
nosso representante na América do 
Norte, querendo exigir do nosso ve
lho ·e leal aliado atos que só se 

justificariam pela .sinceridade de 
ambas as partes, não por imposição 
·domercial, como .nos qu~s fazer
acreditar. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RãES - Agradecido a Vossa Ex
celência. 

Sr. Presidente, na liberdade de 
exportação está um dos fa tôres 
para o nosso comércio se desen
volver e obter os recursos necessá
rios ao seru incremento econômico 
e à satisfação das nossas necessi
dades. 

Justiça se deve fazer ao Po.der 
Ex-ecutivo que, depois do advento 
do ilustre· Ministro: Lucas Lopes, en
veredou pelo caminho· certo, redu
zindo consideràvelmente os empe
cilhos com que se defronta a ex
porta·ção brasileira. Não é tudo 

,. ,. • J 

~o~em; e prec1so começar pela abo
llçao da Lei da Licenca Prévia 
para exportação que nos· tem cria
do os maiores em.ba·raços. 

O Sr. Lima Tei:neira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES __; Com todo o· prazer. . 

O Sr. Lima Teixeira - O ilus
tre Ministro Lucas Lopes, que V. 
Ex.a acaba de citar, criou um 
grupo de estudos que . está pro
movendo medidas no sentido de fa. 
cilitar o incl'emento das nossas 
exportações. .. . ~ 

• .. .... .J:.,,~:< 

Os assessores dêSse grupo de es
tudos são os ·.mesmos que funcio
nam junto à""Cpnii.Ssão Especial de 
Estudo d!t Pol!~ica d7 Produção e 
Exportaçao,~ qúe tenho a honra de 
p~esidir. Já~i~emos ensejo de ou-

. V1r o Exmo ;f?.Br .. Ministro da Agri
cultura, o Piêsidente da Confedera
ção Rural Brasileira, o Presid-ente 
da Confederação Nacional da In
dústria·, e esperamos receber, bre
ve, a visita do Pl'esidente da Con
federação Nacional do Comércio e 
do Exmo. Sr. Ministro Lucas Lo
pes. As medidas de correção a que 
V. Ex. a se refere, e que poderão 
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concorrer para o incremento das 
nossas exportações, estão sendo ~s
tuda;das, e algumas delas, serao 
objeto de projeto que apres•entare
mos ao Plenário. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Muito agradecido a Vos
sa Excelência. 

Estou a par das providências que 
têm sido tomadas com o intuito 
de estimular a exportação, e t·enho 
certeza· de que a-lcançarão resulta
do. O mais importante, entretan
to, é. qu.e seja abolida a Lei de Li
cença Prévia . . 

O Sr. Lima Teixeira - Foi êste 
um dos pontos mencionados pelo 
Presidente da Confederação Rural 
Brasileira. T•erei muito prazer em 
fazer chegar às mãos de V. Ex. a, 
o número do "Diário do Congresso" 
que publica a Ata dos nossos tra
balhos, e na qual o nobre colega 
encontrará a opinião de Sua Exce
lência; 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES - Folgo em ouvir V. Ex.~. 
pois tenho .combatido a Lei de Ll· 
cença, Prévia nos dois aspectos ne
gativos que apresenta. Vejo. que, 
afina·l, está sendo reconhec1do o 
mal enorme que causa ao povo bra
sileiro. É mais do que dano1 mate
rial;. é uma lei altamente corrup
tora e desmora-lizadora. 

São inúmeros os casos em que 
se pedem proovidências para limitar 
a exportação .de tal ou qual pro
duto, a pretexto de abastecer o 
mercado interno. Aí, como conse
qüência da proibição de exporta
ção, com a negação da licença de 
exportação, o produto cai no mer
cado interno. O mercado interno, 
porém, está saturado, e o produto 
cai mais; então os especuladores 
adquirem êsse produto a baixo pre
ço e vão obter através do comér
cio . de influência, o tráfico de in
fliuência, a licença• para a expor-

tação. Sem terem trabalhado, sem 
terem produzido coisa alguma, en
riquecem fantàsticamente. 

Sr. Presidente, quem quer que 
viva nesta Cidade, em São Paulo: 
ou nas outras Capitais do Brasil, 
verá um espetáculo contraditório: 
de um lado, ·evidente crise, eviden
te carestia da vida, o povo lutan
do e clamando contra as dificulda
des crescentes; de outro, o comér
cio de luxo prosperando, vicejando 
como nunca neste País. 

Não há um a-utomóvel que não 
se venda por um milhão e quinhen
tos mn· cruzeiros ou dois milhões 
de cruzeiros; há sempre compra
dor. O comércio d:e jóias nunca 
foi tão alto, tão abu~dante. As 
transações de jóias, metais e pe
dras preciosas, o comércio de luxo 
nas principais capitais', rata pela 
afronta à miséria em que está mer
gulhado o povo brasileiro.. São os 
especuladores dêste sistema de con
trôle que .enriquecem à soml:lra 
dos contrôles manejaâos hàbilmen
te com a cumplicidade ou não das 
autoridades encarregadas de efe
tuá-los e pô-los em prática. No to
cante a exportação, há espetácu
los que chegam a raiar pelo ri
dículo. 

. Há poucos meses, encontrei um 
velho amigo, engenheiro de máqui
nas da Fiat, italiano, domiciliado 
no Brasil há mais de 30 anos. Eu 
não o via há cêrca de 15 anos. 
Na efusão do encontro e o afã de 
sabermos a vida um do outro, sou
be que ê1e estava explorando· uma 
pedreira na Tijuca, pa-ra as cons
truções do Rio de Janeiro. 

o mais curioso, Sr. Presidente, é 
que estava exportando granito· da 
Tijuca para os Estados Unidos. 
No decorrer da palestra, declarou
me êle que ia desistir, porque eram 
tantas as d.ificuldades e tanto o 
trabalho, tanto o tempo . perdido, 
que o negócio, embora bom, não 
compensava; preferia tentar au
mentá-lo aqui, e elevar o preço d~ 
pedra. 
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Assim, Sr. Presidente, inúmeros 
produtos brasileiros deixam de ser 
exportados, às vêzes pela má fé, 
outras, pior ainda, pela estupidez 
dos encarregados dos contrôles, 
pelo acanhamento de visão, e na. 
da pior, nada mais perigoso, nada 
mais daninho do que a estupidez 
humana. 

O Vale da Amazônia, Sr. Pre. 
sidente, é um imenso reservatório 
de madeiras. Não são poucas as 
tentativas de exportação de dor
mente~ ferroviá!íios. Na. Eur1opa 
e nos Estados Unidos escasseiam 
extraordinàriamente as madeiras 
para aquêle fim; na Franca se 
ensaiam diversas formas - dor
mentes de cimento, ou metálicos -
mas ainda· a. técnica ferroviária 
não encontrou algo que substitua 
o dormente d·e madeira. 

Cada vez, porém, que um pro· 
dutor brasileiro, de dormentes en
saia uma exportação·, o mínimo que 
se · lhe depara - se o caso é no 
Rio de Ja·neiro - é que, sendo pou
cos, êsses dormentes vão fazer fal
ta à Centra·! do Brasil ou à Leo
poldina. · Desta forma, não permi
tindo· a exportação, retraem-se os 
capitais que poderiam investir nu
ma indústria simples, de organiza
ção elementar, de extremo baixo 
custo, e vão para outros fins. Ai, 
nem a Centra·! do Brasil nem a 
Leopoldina, ninguém tem dor
mentes! 

SOmente a Europa nos poderia 
absorver - segundo estudos que 
fiz há dois anos, a titulo de curio
sidade durante uma viagem - de 
dez a quinze milhões doe dormen
tes; e os Estados Unidos cinco 
milhões, com mercado· pronto e 
imediato. 

Isto significaria, por exemplo, 
para o Vaie do Amazonas, cêrca de 
sessenta milhões de dólares por 
ano, · quantia que, aU derramada, 
dispensaria totalmente o a·uxilio 
federal. Mais ainda, beneficiaria o 
aprovisionamento das estradas-de
ferro brasileiras que, com quarenta 

mil quilômetros, representam me
nos de 10% do parque ferroviário 
norte-americano e . europeu. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Com muito prazer. 

O Sr. F1ernandes Távora - Já 
revelei desta tribuna, uma vez -
e creio V. Ex;a se lembrará - o 
que aconteceu na construção da 
Estrada-de-Ferro Madeira-Mamoré. 

Os dormentes nela empregados 
vieram da Austrália, porque o pre
ço de produção in loco, na região 
da Madeira-Mamoré, era muito 
mais alto do que o dos dorme::l
tes de · eucaliptus vindos da Aus
trália. Podemos atua:lmente forne
cer dormentes ao mundo inteiro; 
mas é preciso que os governos pri
meiramente estabeleçam condições 
locais que permitam essa indús
tria. Com a falta de transportes 
que existe na Amazônia e a: difi
culdade de mão-de-obra, o dor
mente. para exportação não será 
para esta década ou para duas· ou 
três décadas posteriores. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - Muito agradecido pelo 
aparte die Vossa Excelência. · 

Posso afirmar ao nobre colega 
que atualmente a produção de dor~ 
mentes no Vale do Amazônia está 
em condições de atingir qualquer 
mercado consumidor e a preço 
competitivo.· ; 

Hoje em dia~nada existe, naquela 
região, ;do :.tciuê .justificou a impor
tação •doe. ;d:ó.rnil~ntes da Austrália. 
Aquele ,1;émpó:·. a!.borracha absorvia 
todos os ·braços; e pagava salário 
el·evadíssimo ao-~seu produtor, tor
nando indesejáYel a procura de 
braços para a madeira. 

Hoje, não há mais borracha; de
sap'~receu como fator predominan
te da riqueza do Vale do Amazo. 
nas; o preço insuficiente, baixo, em 
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face da competição internacional, 
tornou a dar-nos braços livres. 

Por outro lado, a produção de 
dormentes não se deve cingir, co
mo naqueles tempos e ainda· ho. 
je, no Brasil, ao processo intei· 
ramente manual. O dormente de
ve ser industrializado . 

Sr. Presidente, não desejo, no 
entanto, desviar-me do objeto de 
minha oração. 

O Plano de Estabilização Mone
tária nãO< conseguirá eliminar o 
deficit orçamentário e da balança 
internacional. li:ste vai aumentar, 
assim como os impostos; e, simul
tâneamente, haverá majoração de 
salários . 

Há, portanto, continuidade de 
desequilíbrio, cuja conseqüência 
fatal é o prolongamento da in
flação acelerada em que estamos 
envolvidos. 

O caminho ainda· é aquêle obje
tivado nos três projetas que tive a 
honra de apresenta·r e não pude, 
ram ser considerados pelo Senado . 
Um dêles, porém, foi posteriormen
te adotado pela Câmara dos Depu
tados, por iniciativa governamen~ 
tal - o de tarifas aduaneira:s, ba
seado na fórmula ad valorem. 

Infelizmente, aquela proposição 
saiu . do Congresso, por sugleS!
tão do Govêrno, ainda mantendo 
as duas categorias de importação; 
e, mais, conservava, desgraçada
mente, a política dos ágios, outra 
causa do aceleramento da inflação, 
pior ainda·, até da destruição da 
Federação Brasileira. 

Hoje, os Estados são totalmente 
prejudicados pela política dos 
ágios, notadamente os do Norte, 
onde se verifica saldo na balança 
internacional. Obtêm, pelo valor 
do dólar de exportação, algo muito 
abaixo do real e do custo no Pais. 
Compram tudo que é produzido no 
País a uma equivalência de cem, 
cento e vinte e cento e quarenta 
cruzeiros por dólar; e recebem, na 
exportação o equivalente a sessen
ta ou setenta cruzeiros por dólar. 

Prejudicados em sua economia, 
têm, conseqüentemente; orçamen
tos que são o refl•exo de suas con
dições econômicas, altamente de
ficitárias. Dessa forma, são obri
gados a vir constantemente, ao 
guichê do Banco do Brasil implo
rar o socorro necessário à satis
fação de suas necessidades. 

Há um ano, Sr. Presidente, o 
cacau apresentava-se em baixa. A 
cotação brasileira, de cento e oiten
ta· cruzeiros por arrôba, não per
mitia ao produtor manter econo
mia, por si própria vacilante. o 
Govêrno Federal resolveu acudi
lo, e estabeleceu o preço de trezen. 
tos cruzeiros oor arrôba. Simul
tâneamente, o Estado da Bahia- so.~ 
licitava e obtinha :o empréstimo 
de trezentos milhões de cruzeiros, 
para a diferença de caixa. 

No primeiro caso - financia
mento do cacau - o Govêrno foi 
obrigado a emitir, por não haver 
d.isponibilidade para êsses emprés
timos. Para socorrer o Estado da 
Bahia, além de comprar' cacau, o 
Executivo era obrigado a pagar ar
mazenagem, seguro e outras des
pesas. Se o câmbio fôsse único, 
verdadeiro, como seria diversa a si
tuação; e a Bahia não teria sido 
e nem seria, ainda hoje, prejudi
cada. 

Se, na ocasião, o câmbio fõsse 
real - que representava. apenas 
setenta e cinco cruzeiros, metade 
do câmbio de hoje - todo o cacau 
da Bahia teria sido exportado na. 
base de quinhentos cruzeiros a ar
rôba e não trezentos cruzeiros. Te
riam recebido os baia!lOS quinhen
tos cruzeiros por arrôba, ou seja 
mais de oitocentos cruzeiros por 
saca. Que representaria essa mas
sa de dinheiro no interior na aqui
sição de objetos manufatura.dcs e 
na liquidação de dívida·s nos Ban
cos? 

O Sr. Lima Tei3:eira - Permite 
V. Ex.a um aparte ? 
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O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Pois não. 

O Sr. Lima Tleixeira - Faz Vos
sa Excel~ncia a;pl"tecioação muito 
judiciosa. O esfôrço despendido pe. 
la Bancada baia·na para conseguir 
o preço· de sustentação foi imenso. 
Na· ocasião o cacau era cotado a 
cento e oitenta cruzoeiros e o Go
vêrno o compensa v a posteriormen
te com mais cento e vinte cru
zeiros. 

A reação do mercado foi tão rá
pida· que, em pouco tempo, o Go
vêrno não precisou mais dar a 
compensação. O empréstimo a que 
Vossa Excelência se refere, para o 
melhoramento da lavoura cacauei
ra, foi de um bilhão doe cruzeiros . 
Aliás, foi a primeira vez que se 
fêz alguma: coisa pelo cacau, se
gundo produto na pauta de nos
sas exportações. :G:ste ano, êle dei
xará cêrca doe cento e vinte e cin
co milhões de dólares, quandlo, no 
ano passado, deixou perto de cem 
milhões. Mesmo assim a Bahia não 
tem tido qualquer compensação. 
Ao contrário, os ·produtores baia
nos têm sido prejudicados, como 
V. Ex. a acaba de acentuar. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RAES - Agradeço a Vossa Exce-
lência. · 

O Senado acaba· de ouvir o de
poimento do nobre representante 
da Bahia. O empréstimo para fi
nanciar o cacau, aliás, justíssimo, 
foi de um bilhão de cruzeiros, so
mado ao que o Govêrno Federal 
teve que emprestar ao Govêmo da: 
Bahia temos o total de um bilhão 
e trezentos milhões de cruzeiros, os 
quais foram emitidos i)ara atender 
à •economia cacaueira, de maneira 
a merecerem todos os louvores. 

Agora, o reverso, Sr. Presidente. 

se o cacau fôsse v·endido no mer
cado livre, pelo preço do dólar li· 
vre; desnecessário seria o Tesouro 
ou o Banco do Brasil e seus Agen-

tes emprestaram um centavo, por. 
que a economia cacauelra se bas-. ' tar1a. 

Ma-is ainda, a dif·ere1,1ça entre o 
preço financiado, sustentado pelo 
Govêrno, e o preço real, de qui
nhentos cruzeiros a arrôba, seria 
coberta com o Impôsto de Vendas 
e Consignações, o qual, segundo 
informação que na ocasião pedi e 
obtive do Deputado Rómulo de Al
meida, beneficiaria· o Estado da 
Bahia com cêrca de quinhentos mi
lhões de Cl"'U21eiros. Desnecessário 
seria, portanto, repito, solicitar 
empréstimo ao Govêrno Federal ou 
ao Banco do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazem
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre . ()radar que resta ape
nas um minuto para o término da 
hora do Exp·ediente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pela 
ordem> - Sr. Presidente, requeiro 
a v. Ex. a consulte a Casa sôbre se 
consente na prorrogação regimen
tal da hora do Expediente, a fim 
de que o nobre Senador Alencastro 
Guimarães possa concluir seu mag
nífico discurso . 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
do acaba de ouvir o requerimento 
do nobre Senador Lima Teixeira. 

Os Senhores S1enado!res que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está a:provado. 

Continua com a palavra o nobre 
senador · Alencast]:O~ Guimarães. 

O SR: ALENCÁ.STRO GUIMA
;RAES ..i... Sr.. Pl'1esidente, muito 
agrad·eço, ao Senado.:~ a meu no
bre-anngo, Senador L_1ma T.eixeira. 

t! ...... 
Inaugurou-se em 1932, 33 ou 34 

- não vem ao caso t.._ a era dos 
reajustam'e'ntos ·econôipicos. O mo
nopólio . ,cambial ins~tuido em 
1931 pelo~·então Ministro José Ma
ria Whittaker, não tinha por obje
tivo dar .. ·a·o cruzeiro fôrça artifi· 
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cial, e, sim, pelo contrôle do Go
vêrno, evitar os danos que a es
peculação temporária, ocasional 
causavam à moeda. Não visava 
dar-lhe valor real maior ou me. 
nor; pretendia· impedir as mano· 
bras dos especuladores, contrá
rias aos interêsses nacionais. 

Ao tempo do Ministro Whittaker, 
a libra, que era o padrão de moeda 
interna-cional, cotava..Sie pelo seu 
valor real, aproximadamente o 
mesmo do mercado livre de todo 
mundo. Por isso - creio que em 
1931 - tivemos exportação record 
de café, de mais de àezesseis mi
lhões de sacas. 

Logo após, contudo, pela sedu
ção do contrôle - vaidade muito 
nossa, de termos moeda forte -
começou a haver pressão sôbre o 
câmbio.· 

O Govêrno, que controla·va todo 
o câmbio produzido ou eXistente no 
País, .começou a forçar, sucessiva
menfíe, a baixa da libra - que 
então valia oitenta cruzeiros -
até estabilizá-la, artificialmente, 
em quarenta cruzeiros. De pronto, 
muitas exportações tornaram-se 
impossíveis. A moeda, demasiada
mente valorizada, impedia que o 
mundo, naquela época ressentindo
se ainda dos vestígios da crise de 
1929, adquirisse produtos brasilei. 
ros, embora de baixo preço em 
cruzeiros, mas muito ca·ros em li· 
bras ou em dólares. 

O que mais sofreu com isso foi 
o café. V•endia-se o produto por 
duas libras. Recebia o produtor 
apenas oitenta e poucos cruzeiros 
por saca, insuficiente para o 
custeio da produção·. Acumulavam
se, então, a·s medidas de socorro 
aos plantadores de café, as taxas 
d.e retenção, as moratóri!l.s. Nada 
disso, entretant;.o, conseguia retirar 
o produto do abismo. 

Decorridos três anos, o Govêrno, 
a titulo de restituir pa·rte do que 
retirara como diferença .cambial, 
realiza o primeiro reajustamento 
da história econômica do Brasil. 

Emitiu, naquela época, a quantia 
vultosa de um .bilhão e quinhen
tos milhões de cruzeiros, para pa
gar a metad·e das dívidas dos ca
feicultores. Sabem todos, pois a 
história é recente, que nem essa 
providência·, nem outras, ·consegui· 
ram salvar o café. 

O café veio n·essa conjuntura 
até 1940, quando geadas e sêcas, 
bem como a guerra mundial, alte· 
ando todos os preços, deram-lhe, 
afinai, posição estatística e pre
ços melhores. 

Neste ponto, Sr. Presidente, ca
be a moral da história. Se nos 
anos de 1932, 1933 e 1934 o câm· 
bio tiv·esse sido o real, correspon
dente ao preço de duas libras, ca
da- saca de café receberia o equiva: 
lente a Cr$ 170,00, ou o aproXi. 
mado do valor que tinha, em cru~ 
zeiros, em 1929. A diferença seria 
apenas a decorr·ente da variação 
de câmbio. 

Verificava-se que· o Estado Bra
sileiro, tendo extorquido dos cafei
cultores quatro ou cinco bilhões de 
cruzeiros, através de oscilações 
cambiais, ao fim de. três anos lhes 
dava, de volta, um bilhão e qui
nh:entos milhões de cruzeiros e 
conservava os restantes três mi
lhões. 

É o que hoje acontece com o 
câmbio artificial, notadamente em 
relação aos Estados do Norte, · que 
acusam como . disse, v·ultoso saldo 
na balança internacional. Perdem 
êles anualment·e, cêrca de vinte e 
cinco bilhões de cruzeiros das suas 
exportações; não recebem um cen. 
ta·vo da cota cambial e ainda são 
sobrecarregados com os preços das 
manufaturas nacionais que preci· 
sam adquirir, tôdas elas produzi. 
das na base de dólar de oitenta, 
a cem cruzeiros quando pa·ra os 
artigos importados nessa base · é 
de Cr$ 150,00 a Cr$ 160,00. 

Sr. Presidente, como pode a eco
nonlia resistir e sobreviver a tama
nha espoliação ? 
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É extraordinária a vitalidade eco
nómica: do Brasil, que suporta, há 
tantos anos, essa sangria, êsse des
vio, das suas origens, dos produtos 
do trabalho nacional. 

Causa admiração a muitos, com 
justa razão, a adesão real de 
imensa massa agrária chinesa ao 
comunismo de Mao Tse Tung. Em 
obra recente, que constitui estudo 
Imparcial, no qual apenas se ali
nham números e fatos, sem par
tidarismo, certo agrônomo fixa um 
aspecto que justifica, plenamente, 
a adesão dos camponeses da Chi
na ao comunismo. 

Ao tempo do regime capitalista, 
as terras pertenciam a poucos pro
prietários, que as arrenda·vam aos 
campon-eses para que as cultivas
sem. Cobravam, então, taxas que 
iam de quarenta a setenta por 
cento do rendimento dos campos. 
Nos anos bons, os campónios so
breviviam melhor; mas, nos anos 
maus, tinham apenas o necessário 
para não morrer, vestindo-se e à 
sua família com trapos e alimen
tando-se de ratos ou do que hou
vesse. Aproximavam-se, assim, da 
animalldade. 

O Govêrno comunista chinês, ex
propriando êsses proprietários, co
munistas ou não, aluga as terras 
aos camponeses na base de 20 % 
do produto. Dessa forma, a· gera
ção de camponeses chineses, que 
viveu miséria horrorosa em outros 
tempos e agora tem o que comer 
e um pouco com que vestir; que 
subiu, enfim, um degrau na esca
la humana, não troca·rá o atual 
regime pelo anterior. 

No Bra·sil, Sr. Presidente, o pro
dutor de café recebe dois mil cru
zeiros por saca, a qual, no merca
do internacional renderá ao Go
vêrno sete mil e quinhentos cru
zein>s ou mais, porque o dólar 
dos ágios, das licitações, não vale 
cento e cinqüenta cruzeiros e o 
preço da saca· não é de cinqUenta 
<iólares; é superior. 

Dêsse modo, o plantado!: vê o 
produto taxado na base de 80% 
do valor, situação pior do que na 
China pré-comunista. A taxação 
que pesa sôbre a: maioria dos ·nos
sos produtos agrários exportáveis 
- inclusive o café - é largamen
te superior às maiores tributações 
que, nos Estados comunistas, inci
dem sôbre a produ~ão agrária. 

Sr. Presidente, o Plano de Esta
bilização Monetária reconhece, no 
intróito do 1.0 Volume, situação que 
todas estamos fartos de saber: 
a inflação e suas conseqüências. 
Fala-se em estabilidade monetária 
- ·estabilidade monetária quer di
zer moeda única - fala-se em au
menta·r impostos, em elevar salá
rios. Nada se diz, no entanto, sô
bre a unidade monetária; nada se 
diz sôbre a redução das despesas 
suntuárias que vêm onerando· o T.e
souro Nacional; nada se diz sôbre 
a· deterioração crescente. da Fede
ração Brasileira através da polí
tica monetária dOs ágios e outras 
medidas. 

Assim, de logo concl:uímos, mais 
uma vez que não chegaremos a re
sultado além daquele que presen
ciamos; e daqui para pior. 

Sr. Presidente, chamo a atenção 
principalmente dos Estados do 
N:ordeste, para o fato de que, se cal
cularmos - e eu fiz êsse cálculo 
há poucos dias - a diferença en
tre o dólar de· custo e o valor que 
o Tesouro Fed•eral arrecada ven
dendo o dólar dos ágios, obtere
mos quase cem bilhões de cruzei
ros para o corrente exercício. 

O Impôsto de ·Vendas e Consig
nações alcançará· cêrca de dez bi
lhões de cruzeirós. Não tenho ele
mentos para câlcular os ·mais im
postos · estadúãis. Acredito porém, 
que, direta ou indiretamente, os 
outros Estados s·eriam beneficiados 
com mais de cêrca de quinze bi
lhões ·:de · cruzeiros para os respec
tivos ·T.esouros, o que significaria 
que a . maior parte das unidades 
federativas, a.tualmente insolvá-
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veis, com orçamentos deficitários, 
encontrariam nessa renda o neces
sário equilíbrio . 

A quem interessa o crime ? 
Ao Oovêrno Federal mantendo 

os Estados submissos. 
Oozamos de liberdade política, 

mas essa liberdade é uma ficção 
enquanto não existir a liberdade 
econõmica, a independência econô
m!ca. 

Esta, a realidade atual. 

Por êsse motivo, no Plano de Es
tabilização Monetária não se cogi
ta de uniformizar a moeda não 
se pensa em libera·r o comércio de 
exportação e importação. Porque, 
do niomento em que assim se fi· 
zesse, todos teriam igual acesso, 
Igual oportunidade de trabalhar e 
negociar; todos estariam situados 
na·quele principio fundamental es
crito na declaração dos patriarcas 
da Independência 'Americana, que 
é, e será sempre uma verdade imor
tal: Dar igual oportunidade na 
vida, igual acesso a tõdas as pos
sibilldades. 

:B:sse o resultado da liberdade do 
comércio de exportação e importa
ção e da unidade monetária. 

Sr. Presidente, há no seio da ad
ministração federal brasileira, algo 
que desejo citar na esperança de 
que seja objeto de med.itação, de· 
pesquisa, e sirva para interpretar 
o que no momento ocorre, e que, 
no fundo, talvez seja a razão da 
manutenção do atual sistema de 
politica econômica•, monetária e 
financeira. do Pais. 

Lenine dizia que a destruição do 
capitalismo viria através da infla
ção. Desde 1949 mantém a Rússia 
provocadoramente, uma· situação 
que obriga o Ocidente a fortes des
pesas militares. Dêsse ano até ago
ra os Estados Unidos despenderam, 
nesse setor, mais do que durante 
tôda· a Segunda Guerra Mundial 

Já a inflação também mina o 
dólar, o qual vale hoje, em poder 

aquisitivo naquela Nação, apenas 
quarenta e seis centavos compara. 
do com o dólax de 1839 e 1940. 

No Brasil, as medidas tendentes 
à estabilização e classificação do 
meio de trabalho nacional são 
combatidas por inércia e passiVi
dade que impressionam pela cons
tância e tenacidade com que se 
repetem. 

Se houver, dentro da organiza
ção financeira nacional, nos pon
tos chaves, elementos filiados ao 
comunismo internacional, desco
nhecidos e não identificados, en
carregados de provocar a adoção 
de providências que geram o des
contentamento, a desmoralização 
das elites e dos comandos, ai, en
tão, teremos a explicação da per
sistência de normas há tanto tem
po condenadas e jamais revoga
das. 

Parecerá, Sr. Presidente e Se. 
nhores Senadores, que minhas pa. 
lavras encerram algo: de fantasià. · 
Contudo, citarei ape~as dois no. 
mes. ·: 

Yalta foi a gênese de tudo que 
acontece atualmente na Europa e 
no Oriente em relação ao COmunis
mo e ao Ocidente. Quem era o 
Conselheiro de Roosevelt em Yal· 
ta ? - Alfred Hiss, posteriormen. 
te condenado como membro do 
Partido Comunista e espião do 
Kremlin. 

o Fundo Monetário Internacio. 
nal mantém. a paridade monetá
ria, razão da desordem monetária 
dos países como a Inglaterra, Fran
ça, Espanha, Portugal e outros. 
Adotou-a na base de trinta e cinco 
dólares por onça~uro, ou sejam 
trinta e um gramas, após a que" 
bra do- padrão de 1932. 

A paridade mantem-se· até hoje 
Considerando que o dólar; de 1939 
para. cá, perdeu a metade do valor, 
chegamos à conclusão de que o 
ouro, hoje, está metade mais ba· 
rato; é preciso dar duas. vêzes ouro 
par3;1 obter-se a quantidade de mer
cadoria que se adquiria em 1939. 
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· Admitamos, como certos especia
listas americanos já têm aconse
lhado, se procedesse ao reajusta
mento do dólar-ouro ao dólar-mer
cadoria·, isto é, que o dólar passas
se de 35 para 70 onça. Que acon
teceria.? - Os estoques monetá
rios de ouro de todos os países se
riam quebrados, instantâneamente. 

No caso brasileiro, as reservas, 
passariam de 360 milhões de dó· 
lares pa·ra 720. Haveria um alívio 
enorme nas nossas condições. Mas 
ocorreria, também para a Ingla
terra, França e outros países, per
feita normalidade monetária, com 
a· solução de inúmeros problemas 
insolúveis ou d.ifíceis d•e solver. 

Por quê se mantém essa pari
dade? 

Quem a instituiu, em 1945-1946 ? 
-Chamava-se- não me lembro do 
primeiro nome - White, pess·oa in· 
dicad.a pelo Presidente T.r?man, de 
tôda a confiança do Governo nor
te-americano. Aliás, ninguém ad
mitiria: fôssem · o Chefe do Execu
tivo estadunidense e seus auxilia
res comunistas ou protetores de 
elementos dêsse credo. Foram êles, 
no entanto, enganados. 

Um ano depois da morte de Whi· 
te,· no inquérito aberto para veri
ficação de lealdade no caso de es
pionagem comunista, verificou-se 
que era também filiado ao Parti· 
do Comunista e agente soviético. 

·sr. Presid•ente e Senhores Sena
dores, êsses fatos são concluden
tes e definitivos. Desejo concluir 
minha oração, pedindo a atenção 
dos· nobres colegas - principal
mente daqueles que continuarão 
a:· nobre tradição do Senado brasi
leiro, último e mais elevado depo
sitário da dignidade e do patrio
tismo nacionais - para o que di
rei a seguir. 

Não bastam as profissões de fé, 
de amor à Liberdade, de fidelida· 
de aos principies do nosso modo 
de viver. J.t preciso que investigue
mos o que beneficia o Pais e aqui
lo · que o desgraça, preparando o 

caminho para evitar seja pôsto em 
perigo o futuro do Brasil, que, to
dos sabemos, deve ser alto e gran
dioso. 

Dei meu depoimento e faço um 
apêlo. Não haverá solução para· o 
caso brasileiro antes de adotar· 
mos a unificação do dólar - wna 
moeda só, dentro dos princípios 
sãos da economia ortodoxa. Os fa
tos· demonstram que não se po. 
dem violar as leis naturais. 

Fora daí, Sr. Presid·ente, não há 
salvação; não há solução. Há oito 
anos, desde a primeira vez que tra
tei do problema, da tribuna, ve
nho assinalando e mostrando - e 
infelizmente, profetizando- a que 
resultado chegaríamos se não ado
tássemos, de uma vez por tôdas, 
o único caminho seguido pelos paí
ses que conseguiram solucionar 
suas questões. 

O momento é mais grave ain
da, porque maiores a:inda os com
promissos e mais difíceis os pro
blemas. 

Se não tomarmos atitude radi
cal, nem o Plano de Estabiliza
ção Monetária; n-em o aumento de 
impostos; nada conseguirá resol
ver a triste condição em que vive 
o Brasil e o povo brasileiro. 

É só, . Sr. Presidente. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a· 
palavra o nobre Senador Victori
no Freire, para explicação pessoal. 

O SR. VICT.ORINO FREffiE -
(Para 1explicação pessoal) (•) ....:. 
Sr. Presidente, ontem, a requei-i
mento do nobre Senador PSJUlo 
F,ernandes e outros SrSi. Sena
dores, ficou constituída uma Co
missão de Inquérito do Senado 
para apurar a·. denúncia feita na 
"Voz do Pastor" "por Sua Eminên
cia o Cardeal' D; Jayme de Bar
ros Câmara.~ O eminente Líder 
do meu Partido e ·(ia Ma:ioria des-

( ·~) - Não foi revisto pelo orador, 
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ta Casa, Senador Filinto Müller 
informou-me que me iria desig
nar para a aludida comissão. 

Não costumo reivindicar 11e5· 
ponsabllidades, tampouco recusá
las; assim, afirmei, de logo, a Sua 
Excelência, que aceitaria o en
cargo. 

O "Diário de Notícias" de hoje, 
entretanto, afirma que o parla
mentar apontado na denúncia do 
eminente Ca·rdeal seria represen
tante do Maranhão. 

Diz o tópico daquele matutino 
que outros nomes começaram a 
ser apontados, dentJ."Ie• os quais, 
no fim da tarde, acabou forte
mente marcado pela maioria das 
informações o de um representan
te da Bancada do Maranhão. 

Tendo sicto citado na denúncia 
de Sua Eminência um represen
tante da Bancada do meu Estado, 
estamos moralmente, impedidos 
de fazer parte da COmissão Par
lamentar de Inquérito, não so
mente eu, como os demais compa
nheiros cte representação. 

O Sr. Públio de Mello - Muito 
bem! 

O SR. VICT.ORINO FREIRE -
Muito ' •embora nem eu nem os 
dignos Senadores Públio de Mel
lo e Sebastião .Areher, nos tivés
semos envolvidos em negócios de 
caJbotagem de longo curso, não 
poderei, de forma alguma, fazer 
parte da COmiSsão, Sr. Presiden
te. Não se declinou o nome do 
representante do Maranhão im~li
cado no caso, motivo por que sm
to-me impedido de compor uma 
comissão de inquérito para apu
rar a denúncia, porquanto pode
ria ser até o indiciado, hipótese 
em que não poderia passar da con
dição de réu para a de julgador. 

Agradeço a honrosa confiança 
em mim depositada pelo eminen
te amigo e ilustre Líder da ~aio
ria desta Casa, o Senador Filinto 
Müller, mas, de forma alguma -
e o Senado compreenderá bem a 

minha atitude - poderei fazer par
te da Comissão de Inquérito PM
lamentar para apura·r a dénúneià 
apresentada pelo eminente cardeal 
D. Jayme Câmara. 

É bem conhecido o meu proce
der nesta Casa, Sr. Presidente; 
sem brilho ... 

O Sr. Mem de Sá- Não apoiado! 

O SR. VICTORINO FREIRE -
. . . mas sincero, na defesa cl.o in
terêsse público, e dentro das li
nhas do meu partido. · . 

Jamais p·oderiam acusar-me, nem 
a mim nem a nenhum de meus 
colegas de representação nesta Ca
sa, de · incorreção. 

O Senado não está acostumado 
a promover inquéritos parlamenta
res. Fêz um, no caso do incidente 
no Irã, com o Embaixado:r Hugo 
Gouthier - em que foi ao fim, 
com energia, lisura ~ retidão ! 
· Resta, agora, que o ~minente Car

deal Dom Jayme de Barros Câ
mara decline o nome do parlamen
tar envolvido na negociata, para 
que não paire sôbre duas assem
bléias, que representam a Nação 
e o povo brasileiro - o Senado e 
a Câmara - tal acusação . 

Não pode ficar no ar o nome do 
parlamentar. Tem que ser declina
do para que Senador ou Deputado, 
a Casa do Congresso a que per'
tença, tome as providências neces
sárias. Não é possível ficarmos, to~ 
dos nós sob essa insegurança, sob 
essa suspeita, que desmoraliza o 
Congresso e a Nação. 

O Sr. Maura Andraãe- Permi· 
te V. Ex. a. um aparte ? 

O SR. VICT.ORINO FREIRE -
Pois não. 

O Sr. Moura Andrade - A ati
tude do nobre colega é inteira. 
mente pessoal. V. E~a. toma a de
cisão de não participar da Comis
são de Inquérito, por estar a acu
sação em têrmos genéricos, por não 
haver identificação da pessoa que 
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se imputa o crime. A suspeita, en. 
tão, pairaria sôbre todos os parla. 
menta.res. 

O SR. VICTO.RINO FREIRE -
Perdôe-me V. Ex.a., mas a Impren
sa afirma tratar-se de tun reore-
setante do Maranhão. -

o Sr. Mem de Sá - Não há afir. 
mação, apenas informação. 

O SR. VICTO.RINO FREIRE -
Os jornais veicularam: a noticia de 
que seria: da Bancada do meu Es· 
tado. 

se tôr um integrante do meu 
partido, Sr. Presidente, não pos
so tomar parte na Comissão de 
Inquérito; se fôr da Oposição -
meu adversário, portanto - sinto
me também moralmente impedido. 

o .Sr. Moura Andrade - Consi
deramos a declaração de V. Ex.a 
justa: e de grande elevação moral, 
principaim.ente como manifestação 
do cuidado em que se acha de que 
a apuração do fato se processe 
com a mais absoluta isenção de 
ânimo. 

O Sr. Filinto Müller - Muito 
bem! 

O Sr. Moura Andradl? - Deve. 
mos entretanto dizer ao nobre co. 
lega que essa declaração é fruto 
do profundo princípio arraigado em 
V. Ex.a., no que se rela'Ciona com 
apuração de fatos desta natureza. 
Se o nobre colega o desejasse, po
deria participar da Comissão de 
Inquérito, pois o Senado está- in
teiramente convencido de que Vos
sa Excelência não é a pessoa· em 
causa. 

O Sr. Filinto Müller e Mem 
de Sá -Perfeitamente. 

O SR. VICT.ORINO FREIRE
Fico muito grato à explicação do 
!lustre Senador Moura Andrade, 
apoiada. pelos nobres Senadores Fi· 
llnto Müller e Mem de Sá. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Com prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Aceitei a 
recusa de V. Ex. a ao meu convite 
porque compreendi, desde logo o 
grande escrúpulo moral de que es
tava possuído. Subscrevo, porém 
o aparte que acaba de dar o nobre 
Senador Moura Andrade: V. Ex. a 
ou qualquer outro Senador, estão 
acima de suspeição. Aceitei o es
crúpulo do nobre colega para não 
clieixá-lo em constrangimento. O 
nobre representante de São Pau
lo interpretou perfeitamente aqui
lo que considero meu sentimento 
e da: minha Bancada em relação a 
Vossa Excelência .. 

O Sr. Gilberto Marinho- Senti
mento de todo o Senado. 

O Sr. Argemiro de Figweiredo -
Exatamente. S. Ex.3 expressou na 
verdade, o pensamento do Senado. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Recolho as manifestações do nobre 
Senador Filinto MüUer e dos 
demais colegas, nesta altura: da 
vida, depois de muitos anos no con
vício desta Casa com os mais emi
nentes e dignos homens públicos, 
como o maior galardão da minha 
vida pública e da minha· .cond-uta 
nesta Casa. (Muito bem). 

O SR. ARLINDO RODRIGUES 
- Sr. Presidente, peÇo a palavra 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

. O SR. ARLINDO .RODRIGUES -
(Para explicação pessoal) - ( •) 
Sr. Presidente, desejo apenas dar 
conhecimento à casa: do seguinte 
projeto que passo a ler: 

( •) - Não foi .re11isto pelo orador. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 23, de 1958 

Estabelece o pronunciamen
to de prece por todos os mem
bros do Senado, no início ou 
fim de peTiodo legislativo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - Fica estabeleci
do que, na abertura da primeira 
sessão de cada· período legislativo 
e. na do seu encerramento o Pre
sidente, ·todos os membros do se
nado, de pé, pronunciarão a se
guinte prece, pedindo a benção di
vina para o período l-egislativo que 
se inicia ou encerra: 

Senhor, Tu que tudo vês e tudo 
provês, ilumina as nossas mentes e 
inspira os nossos a tos, a· fim de 
que possamos, com a tua 'ajuda, 
agora e sempre, desempenhar digna 
e honradamente o nosso mandato. 
Assim seja. 

Justificação 

Submetemos à apreciação do Se
nado o projeto acima: 

Considerando que o B'l."asil alvo
receu e se formou sob o signo da 
religião; 

Considerando que o povo brasi
leiro é prof·undamente religioso; 

Considerando que os sentimen
tos religiosos de um povo, sem .dis
tinção de credo nem raça, estabe
lecem entre êle e a Divindade uma 
espécie de contrato social que as
segura· às suas leis vigor e pere
nidade, como é fácil observar atra
vés da história; 

Considerando que os mais anti
gos · códigos, desdle as tábuas de 
Moisés, e as mais vetustas nações 
floresceram sob a inspiração de 
Deus, qualquer que fôsse o seu 
nome· 

Considerando que tôda nação 
sem Deus é uma utopia·; 

Considerando que faz parte ina
lienável do nosso patrimônio espi
ritual uma grande fé nos destinos 

da nossa pátria, e que a fé é um 
fenômeno de origem religiosa; 

Considerando que ao contrário, a 
decadência,. das nações se acha his
toricamente ligada ao afrouxamen
to dos seus laços espirituais como 
aconteceu com a Grécia heróica e 
a Roma dos Césares; 

Considerando que personalida
des de ren.ome universal, como Alé
xis Carrel, espíritos igualmente 
cultos e insuspeitos de sectaris
mo, reconhecem o valor da prece; 

Considerando que naçõ.es de es
pírito moderno e consciência ge
nuinamente democráti-ca, libertas, 
portanto de qualquer preconceito 
religioso, como os Estados Unidos 
e a Inglaterra, onde todos os cul
tos· são livres ou toJoerados, ado
tam esta prática salutar, encon
tran1lo nela a energia e as luzes de · 
que necessitem para .. a realização 
do seu alto destino; i 

Considerando, afina·!, que o Bra
sil, nação nova e idealista, tam
bém precisa fortalecer as suas 
energias espirituais, para realizar
se, realizando o seu futuro. 

Sala das Sessões, em 9 de de
zembro de 1958. ·- Arlindo Rodri
gues. - Mourão V'ii!lira. - VivaZ
do Lima. - Paulo Fernandes. -
Apolônio SaZZes. - Francisco GaZ
Zotti. - Gaspar Velloso. - Mo
reira Filho. - Fernomdes Távora. 
- Alencastro Guimarães. - GiZ
berto Marinho - Waldemar San
tos. - Beginàldo Fernandes. -
Domingos Ve~laisco. - Vi.Ctortno 
Freire. - Gomes de Oliveira -
Caiado de Castro. - Ezechias da 
Rocha. Jarbas Maranhão. 
- Meves da Rocha. -Jorge May
nard. - Lima Guimarães. - Li
ma Texeira.- Públio de Mello. -
Onofre Gomes. - Moura Andra
de, para apoiamento. - Leónidas 
Mello. - Ary Vianna. -Rui Pal
meit.a. - Seba.stião Archer. -
Ca:rlos Lindenberg. 

:G!ste, Sr. Presidente, o projeto de 
resolução que envio à Mesa. (Mui
to ·~:~em). 
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O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto vai à COmissão de Constitui
ção . e Justiça, 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUElUl.lo!ENTO 

N.O 550, de 1958 

Requeiro, nos têrmos regimen
tais, a prorrogação · da minha li
cença até o dia 13 do corrente. 

. Rio de Janeiro, 8 de dezembro 
de 1958. - ~ylvio Curvo. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa outro requerimento, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 551, de 1958 

Com fundamento no art. 187 do 
Regimento Interno, requereiW:ls dis
pensa dos intersticios regimentais 
a fim de que o Projeto de Refor
ma constitucional n.0 2, de. 1958, 
figure na Ordem do Dia dao ses
são seguinte, para votação. 

Sala das Sessões, em 9 de dezem
bro de 1958. - Lameira Bitten
court. 

O SR. PRESIDENTE- O pro
jeto entrará na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Sôbre a mesa outro requerimen
to, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 

Secretário. 

É lido e, sem debate, apro
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 552, de 1958 

Requeiro que, atendendo ao con
vite lido no Expediente da pre
sente sessão, o Senado se faça re
presentar por um de seus mem-

bros no COngresso de Transporta
dores Aéreos Latinos-Am.ericanos, 
a- instalar-se em Montevidéu a 17 
do corrente. · 

Sala das Sessões, em 9 de de
zembro de 1958. - Filinto Müller. 
- Gilberto Marinho. - Mem de 
Sá. -Mourão Vieira. - Rui Pal
meira. 

O SR. PRESIDENTE - Desig
no o nobre Senador Neves da Ro
cha. 

Vai ser lido outro requerimento . 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUElUl.lo!ENTO 

N.o ·553, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a· imediata discussão e vota
ção da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.o 22, de 1958. 

Sala das Sessões, em 9 de de
zembro de 1958. - Arlindo Rodri
gues. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da deliberação do Plenário, passa
se à imediata discussão e votSI~o 
da Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 22, de 1958, cons
tante do Parecer n.0 585, lido no 
Expediente desta sessão. 

Em discussão. (Pausa). 

Nenhum Sr. senador desejando 
usar da palavra, declaro encerra
da a: discussão . 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. 

Está aprovada. Vai à promulga
ção. 

No Expediente, foi lido o Pare
cer n.o 586, oferecendo a Redação 
Final do· ·Projeto de Lei do Sena
do n.o 31,: .de:.,,1958. 
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Sendo matéria em regime de ur
gência, prevista n9 § 4.o do arti
go 156, do Regimento Interno, a 
matéria será imediatamente dis
cutida e votada. 

Em discussão. (Pausa) . 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar da palavra, declaro encerrada 
a discussão . 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 31 de 1958, 
queiram permanecer sentados. 
(Pa'UISa) . 

Está aprovada. Vai à sanção. 
Sôbre a· mesa requerimentos de 

urgência, qtie vão ser lidos pelo 
Sr. 1.0 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 

N.O 554, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.o do 
Regimento Interno, requeremos ur. 
gência para o Projeto de Resolução 
número 2, de 1955, que reforma o 
Regimento Int·erno do Senado. 

Sala das Sessões, 9 de dezembro 
de 1958. - Daniel Krieg.er - Ar
gemiro de Figueiredo - Filinto 
Müller- Attílio Vivacqua- Lima 
Guimarães - Pedro Ludovico -
Arlindo Rodrigues - Moura An
drade - Moreira Filho - K:ergi. 
naldo Cavalcanti. 

REQUERIMENTO 

N.o 555, de 1958 

Nos têrmos do art. · 156, § 3.0, 
combinado com o art. 126, letra 
J, do Regimento Interno, requere· 
mos urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 69, de 1957, que 
cria a Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de Manaus e dá ou-
tras providências. · 

Sala das Sessões, em 9 de dezem
bro de 1958. - Vivaldo Lima -
Mourão Vieira - Arlindo Rodri· 

gues 
Gallotti 
Onofre 
Rocha. 

Júlio Leite - Francisco 
- Caiado de Castro 
Gomes - Ezechias da 

O SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos que acabam de ser 
lidos serão votados no final da Or
dem do Dia, de acôrdo com o ar. 
tigo 156, § 1.o, do Regimento In
terno. 

O Sr. Senador Jarbas Maranhão 
enviou à Mesa discurso a fim de 
ser publicado, na forma do dis· 
posto no art. 98, § 2.o, do Regi: 
mento Interno. 

Sua Excelência será atendido. 

DISCURSO SUPRA REFERIDO: 

Desejamos faz.er constar da Ata 
dos trabalhos de hoje que o nosso 
voto foi favorável à emenda subs
titutiva da Câmara dos Deputados, 
no referente à legislação do inqui· . 
!inato, e, cons"eqüentemente, con
trário ao artigo 2.o do projeto ori
ginário do Senado . 

Esta atitude resulta simplesmen. 
te da observação de nossa reali· 
dade atual, crescentes dificuldades 
de vida do povo, da consideração 
da crise que se aprofunda, despon. 
tando e manifestando-se através 
de greves e outros movimentos re
veladores de angústia popular. 

Nosso voto obedece ainda a uma 
preocupação, que é a de colaborar 
no sentido de refrear a inflação 
dos preços e a alannante elevação 
do custo de vida. 

Além do que, nem ao menos se 
me afiguram razoá veis os reajus. 
tamentos que seriam concedidos 
pelo aludido artigo 2.0 do projeto, 
reajustamentos da ordem até de 
100 a 150 por cento. Muito pelo 
contrário, o que nos parece é que 
teriam êles uma: repercussão por 
demais contundente em nossa já 
inquietante situação social. 

Sala das Sessões, em 8 de dezem· 
bro de 1958. - Jarbas Maranhão. 
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O SR. PRESIDENTE - Comu
nico aos Srs. Senooores que acabo 
de receber em meu gabinete Sua 
Eminência o Cardeal Dom Jayme 
Câmara. 

Sua Eminência·, recém-chegado 
de viagem, veio em gesto de aten
ção ao Senado, fazer uma visita a 
esta Casa para comunicar que as 
palavras que pronunciou no pro-

. grama "A Voz do Pastor" fazendo 
r-eferências à conduta de um par
lamentar, não dizem respeito a 
nenhum Senador ou Deputado da 
atual legislatura. 

Votação:. em discussão única, 
do Projeto de Lei da CO.mara 
n.O 13, de 1958, que trttnsforma 
em · Estabelecimento Federal 
de Ensino Superior a Escola 
de Química da Universidade 
do Paraná; federaliza a Facul-

. dade de Ciências Econômicas 
do Ceará e a Faculdaile de 
Medicina de Alagoas; cria a 
Escola de Química da Univer
sidade da Bahia, a Faculdade 
de Odontologia e o Instituto 
de Pesquisas Bioquímicas e dá 
outras providências (em regi
me de urgência, nos· têrmos do 
art. 156, § 3.o, do Regimento 
Interno, em virtude do Reque
rimento n.0 '529, do Sr. Lima 
Guimarães e outros senhores 
Senadores, aprovado na ses
são de 2 do mês em curso), 
tendo pareceres: I- Sôbre o 
p7'0jeto: . (proferidos oralmen
te na sessão die 26-5-58) das 
Comissões: de Educação e Cul
tura,· favorável com Emenda 
,;,o l-C qwe . oferece; de· Fi;. 
nanças, favorável ao projeto 
e à Emenda n.o 1-C; de Cons
tituição e Justiça, favorável a._o 
projeto e à Emenda n.0 1-C; 
II- Sôbre as 1emendas de Ple· 
nárío: da Comissão de Edu· 
cação e Cultura (n.O 566, de 
1958) pela aprovação das de 
ns. 1, 2, 3, 4, e 8; contrário à 
de n.o 5 e oferecendo subemen
da às de ns. 6 e 7; da Comis-

são de Constituição e Justiça 
(n.0 567, de 1958) pela aprova· 
ção das de ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7 
e das Submendas ns. 6 e 7 e 
propondo ·seja destacada para 
constituir projeto em separado 
a de n.0 5: da Comissão de 
Finanças (n.o '568, de 1958) 
favorável· às Emendas ns. 1 
a 8 e às subemendas; <e de
pendendo de pronunciamento 
da Comissão de Serviço Pú-
blico. · 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa o parecer da Comissão de 
Serviço Público Civil, que vai 11er 
lido pelo Sr. Primeiro Secretário . 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.0 587, de 1958 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da CO.mara n.o 13, de 1958, 
que transforma em Estabeleci· 
mento Federal de Ensino Su
perior a -Escola de Química da 
Universidade do Paraná; fede
raliza a Faculdade. de Ciências 
Econômicas do Ceará e a Fa· 
culdade de Medicina de Ala
goas, cria a Escola de Química 
da Universidade da Bahia, a 
Faculdade de Odontologia e. o 
Instituto de Pesquisas Bioquí
micas, e dlá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

1.0 - O presente prcjeto, origi· 
nário do Poder Executivo, visa a 
transforma:r em Estabelecimento 
Federal de ·EnSino Superior a Es
cola de Quimica da Universidade 
do Paraná: federaliza a Faculda
de de Ciências Econômicas do Cea
rá e a Faculdade de Medicina de 
Alagoas; cria a Escola de Qufmica 
da Universidade da Bahia, a Facul
dade de Odontologia e o Instituto 
de Pesquisas. Bioquímicas, e dá ou
tras providências. 
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2.0 - De fato, a proposição não 
tinha a amplitude de que agora se 
reveste, quando da Mensagem do 
Poder Executivo. Os estritos têr
mos do projeto elaborado pelo Go
vêrno assentavam, na· transforma
ção, em estabelecimento federal de 
ensino superior da Escola de Qui· 
m-ica da Univ:ersidade ào Paraná. 

s.o- Na Câmara dos Deputados, 
atravessa·ndo o crivo das várias 
comissões técnicas, foi o projeto 
alterado, consubstanciando medi
das amplas de atendimento às ne
cessidades educacionais de ensino 
superior em todo o País. 

4.o - Foram, por êsse efeito, 
introduzidas as seguintes modifi· 
ca·ções: · 

a> integração na: Universidade 
do Paraná da Escola Técnica de 
Comércio, (art. 2.0); 

b) federalização da Fac·uldade 
de Ciências Econômicas do Ceará 
e a Faculdade de Medicina de Ala
goas <art. a.oi; 

c) criação da Escola· de Quími· 
ca, da Universidade da Bahia, da 
Faculdade de Odontologia e o Jns. 
tituto de Pesquisas Bioquímicas, 
com sede em Santa Maria, inte
grados na: Universidade do Rio 
Grande do Sul (art. 4.0). 

s.o - No Senado, a Comissão de 
Educação e Cultura aprovou sub~ 
tancioso parecer, onde se faz o exa· 
me detalhado da matéria, consi
deradas as informações prestadas 
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, resultando, daí, a: Emenda n.o 
l·C, que manda suprimir o art. 2.0 ; 

o item b art. 7.0 ; o artigo 8.0 e 
o item 2.o do art. 9.0, referentes 
à federalização da Escola: de Co
mércio do Esta-do do Paraná. 

6. o - ·A supressão recomendada 
pela Comissão de Educa<;.ãG e Cul
tura, no que tange ao art.. 2.0 e 
deJIU:l.is disposições que lhe são per
tinentes, decorre dos argumentos 
expendidos na explanação mini~ 
teria!, vazada nos seguintes têr
mos; 

"Pretende o referido disposi
tivo que a Escola T.écnica do 
Paraná passe a integrar a Uni· 
versidade do Paraná, com a 
autonomia própria dos cursos 
ali existentes, o que não tem 
menor cabimento, porquanto 
uma· Universidade deve set 
constituída · na forma da le
gislação vigente, de estabeleci
mento de ensino superior, não 
devendo dela fazer parte um 
estabelecimento de ensino de 
grau médio, eomo nas condi· 
ções indicadas. 

Desejo ressaltar que o mag. 
nifico reitor da Universidade 
do Paraná transmitiu a êste 
Ministério r.esolu·ção do Conse
lho Universitário manifestan
do-se, por unan,imidade, COn• 
tràriamente à integração da 
Escola Técnica de Comércio 
na referida Universidade. 

Outrossim, a pretendida fe· 
deralização da Escola Técnica 
elo Paraná não é aconselhável 
porque o Govêrno Federal ain
da: não tem, na sua rêde, ne
nhum estabelecimento dêsse 
tipo, e a organização dessa 
rêde, quando oportuna, deverá 
ser objeto de estudos espe. 
ciais, a fim de que seja feita 
justa distribuição das ·escolas 
pelas diversas regiões do Pais. 

É ainda, de se pondera:r que 
o corpo docente das escolas co
merciais não é integrado por 
professôres que tenha:m presta
do concurso de provas e de tí
tulos, circunstância que não 
recomenda o aproveitamento 
dêles como professôres catedrá
ticos, na forma pretendida pe. 
lo projeto". 

7.o - As Comissões de COnsti
tuição e Justiça: e de Finanças opi
naram em consonância com êsae 
ponto de vista, apoiando a Emen. 
da n.o 1-C, supressivs. do art. 2.o, 
e demais preceitos pertinentes. 
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8.o - Seguindo o curso de sua 
tramitação ordinária, foi o presen
te projeto levado à apreciação ple
~ária desta· casa, recebendo en. 
tão, as E'mendas ns. 1 a 8. 

9.o - As Comissões opinantes, 
por fôrça das alterações propos
tas, voltaram a. manifestar-se na 
espécie, atendendo, desta feita, ao 
exame exclusivo das emendas apre
sentadas: 
· 10. Assim, conclui o parecer da 

Comissão d·e Educação e Cultura, 
secundado pelo parecer da Comis
são de Finanças: 

"Em resumo: somos pela 
aprovação das Emendas ns. 1, 
2, 3, 4 e 8, e, com subemendas, 
as Emendas ns. 6 e 7; e pela 
rejeição da Emenda n.o 5." 

11. A Comissão de Constituição 
e Justiça, também, opina pela cons
titucionalidade das EmenJdas de 
ns. 1 a 8, e subemenda da Comis
são de Educação e Cultura. · 

12. Em conseqüência do Reque
rimento n.o 534, de autoria do no
bre Senador Lameira Bittencourt, 
fo1 o presente projeto retirado da 
Ordem do Dia pelo prazo de 48 
horas, paTa audiência da . Comis
~ão de. Serviço Público e publica
ção, em avulso, dos pareceres e in
formações a. êle referentes. 

·13. Cumpre, agora, ·a esta Co
missão de Serviço Público aduzir 
também, seu ponto de vista na es-
pécie. . 

14. Releva saUentar, todavia, 
que na atual fase de ·tramitação 
do projeto não é mais lícito a esta 
Comissão manifesta·r-se, com a li
berdade de meios desejada, ultra
passado que está o estágio regi
mental da apresentação de emen
das. 

15·. Incumbe, portanto, a esta 
Comissão, realizar o estudo teóri
co ·do projeto, aduzindo, com as 
pos:Jibilidades restritas que lhe são 
oferecidas os reparos necessários à 
sua correção . 

16. Dois são os aspectos a con
siderar: 

a) o exame do projeto propria
mente dito; 

b) a apreciação das emendas e 
subemendas apresentadas. 

17. No que concerne ao exame 
do projeto, vários são os dispositi
vos que demandam o pronuncia
mento desta Comissão. 

18. O art. 6.0 e seus parágra
fos atendem à situa0ão do pes
soal dos estabelecimentos ora fe
deralizados, determinando o seu 
aproveitamento no s·erviço público 
federal, nas seguintes bases: . 

a) inclusão, no Quadro Perma· 
nente do Ministério da Educação 
e Cultura, dos professôres catedrá
ticos, bem como a contagem do 
tempo de serviço. para efeito de 
disponibilidade, aposentadoria e 
gratificação de magistério; 

b) os auxiliares de ensino e 
mais servidores, na forma d!!- Lei 
n.0 2. 403, de 13 de janeiro de 1945, 
contando-se o tempo de serviço pa
ra todos os efeitos do art. 192 da 
Constituição Federal. 

19. As . medidas supra consig
nadas reproduzem o disposto · no 
art. 5.o da Lei n.o 1.254, de 4 de 
dezembro de 1950, que dispõe sôbre 
o sistema federal de ensino supe
rio:z:, antedpa·ndo, para os aux!
liares de ensino e mais servido
res, os benefícios da Lei n.0 2 .403 
de 13 de janeiro de 1945.' 

20. Os. parágrafos 2.0 e 3.0 , do 
art. 6.o do.projeto, ao fixarem em 
3 anos os prazos de interinidade e 
lecionamento, discrepa do Estatu
to dos Funcionários (Lei n.0 1. 711-
52), onde tal prazo é de 2 anos (§ 
1.0 eLo art. 12) . . 

21. Os parágrafos 1.0 e 'S.o do 
artigo 6.0, o art. 7.0 e seu pará
grafo, o parágrafo 2.o do art. 11, 
o art. 12 e o 14' prescrevem, ainda, 
normas complemente..res à inte
gra·ção administrativa dessas enti
dades no pl~;mo ~;dos serviços pú
blicos. 
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22. Cabe, agora, apreciar as 
emendas apresentadas ao projeto, 
bem como a subemenda da Comis
são de Educação e Cultura. 

EMENDA 

N.0 1-C 

Esta emend81 visa .a suprimir o 
art. 1.o, o item b do art. 7.0, o 
art. 8.0 e o item 2.o do art. 9.0 • 

Ta.l procedimento decorre das 
judiciosas ponderações feitas pelo 
Ministério da Educação, demons. 
trando o descabimento da medida 
que se contém no art. 2.0 do pro
jeto. 

EMENDAS 

Ns. 1 e 2 

Estas emendas objetivam a cria· 
ção das Faculdades de Ciências EcO
nômicas e de Medicina no Estado 
do Maranhão, em atendimento às 

· necessidades educacionais daquele 
Estado. 

Parecer favorável em consonân
cia com o ponto de vista da.o Comis
são de Educação e Cultura. 

EMENDA 

N.0 3 

Pretende a Emenda n.0 3 a in
clusão da Faculdade de Ciências 
Politicas e Econômicas do Rio de 
Janeiro entre os estabelecimento 
de ensino que o art. a.a federaliza. 

Parecer fa.ovorável, face aos ar· 
gumentos expendidos em parecer 
da Comissão de Educação. 

EMENDA 

N.O 4 

Federaliza a Faculdade de Me
dicina do Triângulo Mineiro, Ube
raba. 

Parecer favorável tendo em vis
ta as informações que se contém 
no item 3 do p91recer da Collli&.ão 
de Educação. 

EMENDA 

N.0 5 

Objetiva a Emenda n.o 5 fede
ralizar a Universidade Rural do 
Estado de Minas Gerais. Consoan
te o ponto de vista da Comissão de 
Educação, deve a ma téria.o que se 
®ntém nesta emenda constituir 
projeto em separado, dado o vulto 
das despesas que envolve. 

Parecer contrário. 

EMENDAS 

Ns. 6 e 7 

(e subemenda da Comissão de 
Educação) 

As Emendas ns. 6 ~ 7 merecem 
parecer favorável da :Comissão de 
Educação, nos têrmos :da subemen
da que apresentou. Verifica-se to
davia, que, ainda assim, a maté
ria merece reparos. De fa·to tan
to a emenda como a subemend.á 
são passiveis de correção, já que 
autorizam o Poder Executivo a 
praticar atos de sua própria com
petência, quando poderiam deter
minar diretamente as medidas a 
que visam. 

Parecer: favorável, nos têrmos da 
subemenda que a.opresentaremos. 

EMENDA 

N.O 8 

A Emenda n.0 8 visa a federa
lizar além das constantes do art. 
3.0 do projeto, as Faculdades de . 
Medicina, de Direito, de Ciências 
Econômicas, de Odontologia e Far
mácia, 81 Escola de Engenharia, tô
das de Juiz de Fora e a Facul
dade de Odontologia de Diaman
tina. 

Determina, ainda, a Emenda n.o 
8, se altera ao Redação do art. 6.0 

e do axt. 15. 

Parecer favorável nos têrmos da 
subemenda que apresentamos, pa. 
ra incluir a Faculdade de Ciências 
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Médicas de Minas Gerais, agrega. 
da à Universidade Católica cl.e Mi· 
nas Gerais. 

. 23. Em conclusão, opinamos pe. 
la aprovação das Emendas de ns. 
1-C, nos têrmos da sub-emenda que 
apresentamos 1, 2, 3, 4, 6 e 7, estas 
duas últimas nos têrmos da Sub
emenda que formulamos, n.o . 8, 
também nos têrmos cl.e subemenda, 
e, quanto .à de n.0 5, parà: que ve
nha a constit~ir projeto em sepa
rado. 

É o parecer. 
. ' 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 1-C 

Acrescente-se: · · 

Ao art. 6.0 , §§ 2.0 e 3.o, onde se 
lê: "pelo prazo de 3 anos" 

léia-se: 

· ·"pelo prazo de 2 anos". 

SUBMENDA 'ÀS EMENDAS . 

· Ns; 6 e 7 

S'ubstitua:fu-se pelo seguinte: 
Inclua-se: 

Art. - .1: criada a: Universidade 
do Brasil Central, com sede em 
Goiânia, Capital do Estado cl.e 
GOiás, e integrada no Ministério 
da Educação e CUltura - Diretoria 
~o Ensino Superior; . . 
· Parágrafo . único -. A UniV>ersi
dJade terá .. personalidade juridica 
e. gozará de autonomia dicl.ática, fi· 
n.anoeira, administrativa e disci-
plinar, ·na forma da lei. . 
·. Art. - A Universidade do Bra

. sil· Central compor-se-á dos seguin
tês estabelecimentos de ensino su
perior: 
· a) Faculdade de Direito de 

Goiás (Lei n.o ... ) 
. b) Escola de . Engenharia do 

:BraSii · central, que· fica · federali
. zada _por esta lei, independente 
do que dispõe o art. 17 da Lei n.o 

1.254, de 5 de dezembro de 1950. 
c) Faculdade de Direito de 

Goiás que fica criada por esta lei. 
Parágrafo único. A agregação de 

outro curso ou de outro estabeleci
mento de enSino depende de pare
cer favorável· do Conselho Univer
sitário e de deliberação do Govêr
no na . forma da· lei, e assim a de
sagregação. 

Art·. -O patrimônio da Univer
sidade será formado: 

a) pelos· bens imóveis e móveis 
pertencen~es ao Patrimônio da 
União e· ora utilizados pelos estabe
lecimentos referidos· no artigo an
terior e que lhe são transferidos 
por esta lei; 

b) pelos bens e direitos que fo
rem adquiridos; 

c) pelos legados e doações le
galmente aceitos; 

d) pelos saldos da receita pró
pria e dos recursos orçamentários 
que lhes forem destinados. 

Parágrafo único. A aplicação 
dêsses saldos depende de delibera
ção do Conselho Universitário e só 
o. poderá ser em bens patrimoniais 
ou em. equipamentos, instalações e 
pesquisas, vedada qualquer aliena
ção sem expressa autorização do 
Presidente cl.a: República. 

Art. Os recursos para ;.nanuten
ção e desenvolvimento · dos servi
ços provirão das dotações orçamen
tárias que lhes forem atribuídas 
pela . União, das renda·s patrimO
niais, da·s . receitas cl.e taxas es. 
colares, retribuição e atividades 
.remuneraà.aS de laboratórios, doa
ções, a:uxilios, subvenções e ·even
tuais. 

Parágrafo únlco. A receita e a 
despesa da Universidade constarão 
de seu orçamento; e a comprova
ção dos gastos, se fará nos têrmos 
da legislação xfgenw, obrigados to
qos ·os diepóSiro em espécie no 
Banco do Brasil, cabendo ao Reitor 
a movimentaÇão ·das contas. 

Art. O EstatutO da Universid'a. 
de do Brasil·· Central, que óbecl.ece
râ aos moldes das Universidades 
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Federais, com a variante regional, 
será. ba·iXado por decreto do Pre. 
s,id:ente da República· dentro de 
:i20 'dias, nos têrmos da Lei n.o 
20, de 10 de fevereiro de 1947. 

S'UBEMENDA À EMENDA 

N.0 8 

Acrescente-se: 

Depois da alínea c, do item n, 
do art. 3.0 : . 

, "à) A Faculdade de Ciências 
Médicas de Minas Gerais agrega
da à Universidade Católica de Mi
nas Gerais". · 

Sala das Comissões, em 9-12-1958 
- Prisco dos Santos, Presidente. 
- Ary Vianna; Relator. - Carlos 
Linàenberg. - Mem de Sá, venci
do ·por se ha·ver manifestado con
trário a tôdas as emendas de Ple
nário e a uma . subemencT.â da Co
missão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE- Tendo.as 
Comissões · de Educação e · Cultu
ra ·e· de. Serviço Publico Civil ofe
recido subemendas às Emendas ns. 
1~c. 6, 7 e 9, abre-se discussão es
pecial na forma do § 1.o do art. 
114 do Regimento. 

Em discussão especial as emen" 
das e · subemendas. 

O SR. MEM DE SÃ-(*)- Sr. 
Presidente, senhores Senadores, a 
Casa precisa atentar _para a situa
ÇãtJ ··~e· extrema gravidade a . que 
nos: poderá levar a aprovação do 
presente projeto. Mais ·que qual
quer outro, êste evidencia: a que 
exageros nos pode conduzir a liber
d~óe . que .as leis nos conferem de 
emendar indiscriminadamente. 
· . Mostra-nos · a presente proposi
ção a necessidade de uma providên
cia· no sentido de coarctar essa li
berdade, que se me afigura: dema
siada·. ·Em rápidas palavras, eis o 
histórico do Projeto de Lei da Câ-

(: ::' .~ :. ,I .• ; '. ' ' . . . 

·( • j - Não foi revisto pelo orador. 

mara n.o 13, de 1958: em 24 de 
abril de 1957, foi enviada mensa
gem presidencial ao COngresso pro
pondo a federaUzação da Escola. de 
Química da Universidade do Para· 
ná. Acompanha o processo valiosa 
documentação no sentido de ·ilus
trar, plena e exaustivamente, o Po
der Legisla:tivo sôbre a situação 
daquele Instituto,· demonstrando 
que êle preenche sobejamente as 
condições· necessárias para ser fe. 
deralizado. Entrando a matéria em 
tramitação na: Cân:.ara dos Depu
tados, foram apresentadas . eme~
das, através das quais Viam-se maiS 
três Faculdades e. federalizam-se 
outras três. Uma das emendas man
dou inwgrar na Universidade do 
Paraná a Escola Técnica do Co
mércio, que não é de grau supe
rior; incompatíVel, portanto, ... com 
o sistema unive!l.'sitário. -Outra 
emenda, incorpcirada ao art~ 3,0 
do projeto, mandou federalizar a 
Faculdade de Ciências Económicas 
do ceará, e a de Medicina de Ala
goas. Outras, criara-m, no a:J:t. 4.0 
a Escola de . Química da Bahia, a 
Faculdade de. Odontologia e o Ins
tituto de Pesquisas Bioquímicas em 
Santa Maria, na minha terra. 

Os demais artigos criam, natu
ralmente, cargos, funções e ·abrem 
créditos. Há inúmeros outros dis
positivos entre os quais o que tor
na catedráticos os professôres dês
ses Institutos; tra·nsforma em fun
cionários públicos todos os servi
dores que atendem nessas Escolas, 
e · manda contar, para efeitos de 
aposentadoria, o . tempo de serVi
ço que têi:n nessas entidades pri
vadas". 

Outro artigo ainda abre . crédi
tos e mais um consigna subvenções 
de Vinte milhões de cruzeiros para 
uma Faculdade em São Paulo; cin
co milhões de cruzeiros para o Ins· 
tituto de Física, em São Paulo e, 
até, um. milhão de cruzeiros. para: 
a, Associação dos Amadores de · As
tronomia, em São . Paulo, . . 
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T.udo isso foi introduzido no pro
jeto, através de emendas. 

Ao chegar a matéria ao Senado, 
já majorado em seis Institutos, os 
eminentes colegas de diversos Es
tados seguiram na mesma trilha e 
apresentaram emendas criando a 
:F1aculdade de Ciências Econômi
cas do Maranhão e a Faculdade de 
Medicina do Maranhão, ambas com 
parecer favorável de tôdas as Co
missões. 

Foram ainda apresentadas em-en
das mandando federalizar a· Fa
culdade de Ciências Políticas e Eco
nômicas do Rio de Janeiro e a 
Faculdade de Medicina do Triân
gulo Mineiro, em Uberaba - am
bas também, com pa·recer favorá
vel de tôd.as as Comissões. 

Devo diz.er, desde já, que meu 
voto, na Comissão de Educaçãó e 
Cultura, foi contrário a tôdas elas. 
Uma outra emenda fE:.deralizava a 
Escola de Engenharia·, a Faculda
de de Farmácia e Odontologia; a 
Faculdade de Ciências Econômi
cas e a Faculdade de Filosofia e 
a Escola de Belas Artes, tôdas em 
Goiânia, forma:ndo a Universidade 
do Brasil Centrai. 

Uma sétima emenda mandava 
criar a Faculdade de Medicina de 
Goiânia. · 

mados vivem às portas dos gover
nos federal ou esta:dual, pedindo 
emprêgo. Estudam quimica, para 
depois abandonarem ·a profissão. 

. -

O SR. MEM DE SA - Não cito 
autores nem faço criticas. Mas, 
simplesmente, um relatório. 

o ~r. Pedro Ludovico· - Estou 
aplaudindo a criticar de V. Ex. a, 
acho que tem tôda a razão. 

O SR. MEM DE SA - Escla
reço apenas alguns pontos, para 
que o Senado tenha plena consciên
cia do que vai vota:r. 

A Emenda n. 0 8, para a: qual 
peço a atenção do Plenário, pois 
é bastante vultosa, concede de uma 
só vez, a federalização ·das Facul
dades de Medicina, de Direito, de 
Ciências Econômicas, de Odontolo
gia e Farmácia, e de Engenharia: 
tôdas de Juiz d.e Fora, e, ainda, a 
Faculdade de Odontologia de Dia
mantina. 

Há ainda, Sr. Presidente e Se
nhores Senadores, a: Emenda n.o 5, 
que manda federalizar a · Universi
dade Ru:ral de Minas Gerais e dis
põe que a referida UniversidSde 
seja integrada por seis Institutos, 
dos quais vou ler a denominação 
porque não deixa _de ser ilustra
tiva:· 

Uma subemenda da Comissão de 
Educação. e Cultura reduziu essas 
duas últimas emendas, permitindo a) Escola , s~.P~#o_· r_ de Agricul-
apenas a federalização da ·Escola tura,· ,. · 
de Engenharia de Goiânia: e a ...... ,~:·) :.;.~ 
criação com federaliza,.ão imedia- b) Faculda,_çl~,~; .. de · Veterinária; 

,.. c) Escola Superior de Ciências 
ta, da Faculdade de Medicina, tam- Domésticas. :.c.!_:<_·_· 
bém de Goiânia. -· .. ~ 

o sr. Pedro Ludovico _ Permite Creio que s~i.:ia :um Instituto sem 
v. Ex.a um aparte? par ,em todo~o""mundo: Escola su

perior de Ciências Domésticas. 
O SR. MEM DE SA _Com pra-· · d) Instituto dê EspeciaUzação 

zer. para post-grad.uadÕs; 
e) Instituto dé Experimentação 

O Sr. Pedro Ludovico - Essas e Pesquisas; 
emendas não são da minha auto- t> Serviços de Extensão. 
ria. V .. Ex. a tem muita razão em Essa emenda. teve parecer con-
crlticá-las. Vo11 além, as Escolas trárlo, determinando a Comissão 
de Quimica no Brasil não têm da- de Educação e ·cultura que cons. · 
do o menor resultado. Seus dlplo- tituisse projeto· à parte. . 
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Em resumo, S.enhores Senadores: 
o Poder Executivo propôs a federa
lização de uma· Escola; a Câmara 
dos Deputados mandou federali
zar mais três e criar outras três, 
e o S.enado manda federalizar, ain
da, nove e criar outras três. 

Resumo final: propôs-se a federa. 
lização de uma Escola. Federali
zam-se mais doze e criam-se ou
tras ·Seis, perfazendo um total de 
'dezenove. 
· Essas Faculdades estão distribuí
das, o mais eqüitativa-mente possí
vel, pelas unidades da Federação. 
Enquanto algumas, entretanto, re
cebem muito, outras nada obtém. 
'Demos por exemplo, para o Rio de 
Janeiro, uma; para a Bahia, uma; 
para Alagoas, uma; para o Ceará, 
uma; pa:ra o Rio Grande do Sul, 
.duas; para o Paraná, duas; para 
o Maranhãq, duas; pa:r.a Goiás, 
duas, e para Minas Gerais sete. 

Desejo, a esta altmra, sr; Presi
dende, ler a informação do Minis
tério da Educação, e, nesse senti
do solicito a V. Ex.a me faça che
gar às mãos o projeto. 

O SR. PRESIDENTE -V. Ex.a 
será atendido. (Pausa) . 

O SR. MEM DE SA - Obrigado 
a V. Ex.a, Senhor Presidente. 

O Ministério da Educação, ouvi
do, por duas vêzes, a pedido meu, 
na COmissão de Educação e Cul
tura assim se manifestou, da pri
meira. vez: 

"Relativamente à criação da 
Escola de Química da Universi
dade da Bahia, da Faculdade 
de Odontologia e do Instituto 
de Pesquisas Bioquímicas em 
Sant81 Maria, Estado do Rio 
Grande do Sul, não é, igual
mente, recomendável a preten
são. 

O Govêmo Federal já does· 
pende considerável soma com o 
ensino superior e, portanto, não 
aconselha novos encargos com 

a criação de outros institutos 
de ensino superior. É mais ur
gente, e de maior interêsse pa
ra o ensino, melhorar o equipa
mento das escolas federais já 
'existentes, ao invés de. assu
mir o Govêmo obrigações com 
novos institutos a s·erem cria
dos". 

Na segunda informação reafir
mava: 

"A criação de novas Facul
dades ou Institutos, pretendi
da por diversâ.s emendas, não é 
medidSI que se recomende pois 
é de todo inconveniente o Go· 
vêrno Federa:!. assumir encar
gos de tal natureza quando é 
mais urgente e de· maior· inte
rêsse para o ensino melhorar 
o equipamento dos estabeleci-

. mentes federais já existentes. 
Quanto à f.ederalização de 

Faculdades, como outras emen
das ao . projeto pretendem, o 
COngresso Nacional, com o seu 
alto critério, decidirá da ma
neira que lhe aprouver". 

· O Ministério da Eãucação con
dena a criação de novas e lava 
as mãos a respeito da federali
zação, como Pilatos já o fêz .:numa 
passagem célebre. - ·· 

A respeito das Faculdades cuja 
federallzação se propõe, o Minis
tério não fornece nenhuma infor
mação quanto ao mérito; limita-se 
a dar para: cada uma a data da 
fundação e a do reconhecimento. ·'" 

Não posso deixar de sublinhar a 
informação referente a uma. delas 
-a Faculdade de Odontologia de 
Diamantina. Diz o Ministro: 

"Esclareço que se trata de 
estabelecimento de ensino 
mantido pelo Govêmo do Es
tado de Minas Gex:a.is. Tem a 
referida Faculdade os seus 
cursos r:econhecidos desde 
março de 1956". 
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Sr. Presidente, lembro que 1956 
-~ se não me engano - foi a 
data em que o Brasil mudou de 
P;r:esidente da República. · 

Continua Sua Excelência: 

· ·"Dispondo de boas instala· 
ções materia·is e ministrando 
eficiente ensino, a Faculdade 
de Odontologia de Diamanti· 
na não dispõe cl:e recursos su· 
ficientes para sua ,manuten
ção, pelo . que carece do ampa
ro da União". 

o Sr. Ministro da Educacão, que 
pelo que ouvi dizer é .dé Minas 
Gera·is, · informa que a Faculdade 
de Odontologia de Diamantina, ci
dade q'll!e, segundo tenho informa
ção é também o berco natal do 
Sr. Presidente JusceÍino. Kubits
chek, ·não tem recurso para manter 
a Faculdade, mas disse antes que 
era mantida pelo Govêrno de Mi
nas Gerais; portanto, quem não 
tem recursós sufici:mtes é o Govêr
no do Estado de Minas. 

.. O Sr. Gaspar Velloso - Permi
te· V. E:x;.a um aparte? 

.· O SR. MEM DE SA- COÍn sa· 
tisfação. 

· O Sr. Gaspar Velloso - Solicito 
de V. Ex. a que insista perante, o 
Senado, na justificativa da Men
sagem Presidencial, com relação à 
Escola de Química do Paraná: fa. 
le aos Srs. senadores <1a documen
tação que conhece, esclarecendo 
sôbre a: necessidade de se atender 
à solJcitação feita através da men
sagem, por se tratar de uma Escola 
que não somente honra o Estado 
do Paraná, mas o Brasil e é con-

·. siderada uma das melhores do 
mundo; 

.. O SR. MEM DE SA- PeÇo aos 
. eminentes colegas me permitam ir 

a.O fim do discurso. Não. estou co· 
mo viram, fa:z>endo apreciação 

quanto ao mérito de nenhur.na es. 
cola; seria impertinência d.a· minha 
parte. 

O projeto inicial propunha, ape
nas, a fed•eralização da Escola de 
Química do Paraná; poucas . vêzes 
tenho visto uma docum-entação tão . 
completa:, justificando uma propo-" 
sição governamental. · ' 

Desejava trazer ao conhecimen-. 
to dos colegas, dados estatísticos· 
sôbre a . formação do ensino SU:pe
rior no Brasil. 

Havia em 1957 no Brasil, 181 es
tabelecl.meritos oficiais e 214 par-: 
ticula·res: nesses estabelecimentos, bi 
havia 253 cursos federais, 108 esta:- ~'íl 
duais, 12 municipais, e 441 parti-
culares. · · 

Portanto, o ensin6 particular re- . 
presenta 49% do ensino. supe:dor '. 
em número de estabelecimentos,· e · 
54% em número de cursos. · · ~ 
· O ensino particuiar representa 'j 
ainda. quanto a matriculas 48% ~ 
do . total do. ensino superior exis- · 
tente no Brasil.· · · · 

Mais interessante, ·entretanto,\" 
são os gastos .da União con:i. o En
sino Superior, ·em collfronto -com 
os do Ensino Privado. . i'"' 

Em 1958, o Orça~~mto cia União"!~ 
pre~ê o total. de três ~ilhõe~, qui- ·;j 
nhentos ·e trmta · .e · se1s. milhoes :~ 
de -cruzeiros para. seus'· estabeleci- -~~ 
mentos de Ensino Superior,' com -~ 

· 45.261 alunos. Admitindo-se·o ci:es- ~~ 
cimento de dez por cento nas ma- :-:! 
triculas, verifica:-se que, em 1958, =~ 
cada aluno de curso ·superior .man- ; 
tido. pelos . cofres públicos custou ·~ 
oitenta mil cruzeiros anualmente. -2 

' •.~ I ~ 
O Sr. Lima Guimarães :..._ Um ' 

aluno como V. · Ex. a vale muito i 
mais que isso ! ' .. \ 

·~ ... c·. ·•. 
O SR MEM DE.,SA - Já não 

sou al~o e estud~itnuma Faculda
de livre. ~r . 

O Sr. Lima qutmarães -. Mas 
pagou. 
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. O SR. MEM DE SA 
custei ao Govêrno. 

Nada 

O Sr. Lima Guimarães -- Então, 
custou a alguém. 

O SR. MEM DE SA - A mi
nha ·família. 

O Sr. Lima Guimarães - Repi
to; V. Ex.a vale muito mais! 

· O SR. MEM DE SÃ - Agradeço 
a justiça que V. Ex. a começa a fa. 
zer-me ainda em vida. 

. O Sr. Lima Guimarães - Sem
pre fiz justiça a Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SÃ- Sr. Pre: 
sident·e, vou continuar. 

Em 1958, as despesas do ensino 
particular, através das subvenções 
que a União lhe presta, soma·ram 
Cr$ 263.802.400,00. Dividindo-se 
essa despesa da União com o en. 
sino superior particular, verifica
se que os trinta e oito mil alunos 
mantidos pelos es<tabelecim8ntos 
particulares custaram à União, 
anualmente, apenas seis mil. cru
zeiros. Quer dizer: cada aluno de 
estabelecimento oficial custou 
oitenta mil cruzeiros por ano à 
União, e cada aluno d.e estabeleci· 
.mento particular custou seis mil 
cruzeiros. 

Esta verificação moctra, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores 
a soluçá~ correta a adotar-se. A 
· soluçã'o correta e necessária é man
ter-se . o . ensino privado, dando a 
União recursos para que essas es
. oolas e entid:actes possam pagar 
condignamente s·eus . professôres e 
ministra·r aprendizado eficiente. A 
federalização ou a criação de es
.tabelecimentos federalizados, mui
tas vêzes - não generalizo - visa 
muito menos· aos alunos e a·o ensi
no dos que a·os professôres e fun
'cionários; todos o sabemos, não pre
cisamos de exemplos. 

O Sr. Lima Guimarães - Posso 
dizer a V. Ex. a, se me permite, 
que, com relação às escolas, .são 
ótimas, experimentadas e têm pres
tado r·elevantes serviços ao .País. 

O SR. MEM DE SA -. Não es
tou a tirando o ba·rrete para nin
guém. Falo em tese. Digo apenas 
que, cada vez que se federaliza ou 
se cria estabelecimento· oficial, ad
vém encargos permanentes e pro
gressivos para· os cofres públicos; 
admitem-se. professôres catedráti
cos, assistentes, instrutores, :corpó 
administrativo, com as vantagens 
legais estatutárias e ônus para o 
Erário. 

Neste projeto, em que são cria; 
dos ou federalizados dez.enove ins
titutos, iríamos empregar, eLe uma 
só cajadada, quatrocentos e seten~ 
ta e cinco professôres cat·edráticos; 
pelo menos, com a média de vinte 
e cinco por .esta·belecimento; tre
z.entos assistentes, pelo menos,· ad
mitindo-se que houvesse apenas do~" 
ze em cada uma, mas pode haver 
até vint.e e cinco. ::. · 

Esta carga, que depois· se reflet·e 
ainda nas verbas inativas. através 
das aposentadorias, esta carga tô
da, pesadíssima, . não corresponde 
ao melhor .ensino. O eminente se
nador • Lima· Guimarã·es acaba de 
fazer elogios desmedidos e imere
cidos à minha forma profissional'. 

o Sr. Lima Guimaréies ·- Mui~ 
to merecidos ! 

O SR. MEM DE SÃ - Não una
gina S. Ex. a como o exemplo lhe 
é desfavorável. 

Estudei numa faculdade · liVre 
que, quando era livre era tão boa 
e eficiente quanto. agora. Foi fun
dada - e sirvo-me d·esta 'oportu
nidade para render justa nomena
gem ao 'Nordeste. - por · nordesti
nos, eminentes bacharéis que iam 
para o Rio Grande do . Sul procu
rando· vencer na vida·. ·porque na 
sua terra riã·o havia Fac'l.ildáde de 
Direito - e ali começaram a.· gal-
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gar os postos da Magistratura e da 
Promotoria· Pública. Deram êles 
uma estirpe de juizes insignes, que 
honram o Brasil. 

O Sr. Lima Guimarães - A tese 
de V. Ex. a não tem razão de ser. 

O SR. MEM DE SA - Perdôe
m.e V. Ex. a; eu terminarei. 

Melchisedeck Cardoso, André da 
Rocha, Ribeiro Dantas, Augusto de 
Medeiros, Valentim do Monte cria
ram, com alguns riograndenses, a 
Faculdade de Direito; e a man
tiveram livre, dando-lhe alto pa
drão de ensino. Lembro-me ainda, 
do velho André da· Rocha, mestre 
insu).>eráv:el, com mais de setenta 
e cinco anos de idade, dando aulas 
servindo-se de um microfone, nu
ma sala exígua, porque já não ti
nha voz para transmitir a opulên
cia do seu saber. 

O ensino livr.e, portanto, devida
mente subvencionado, devidamen
te amparado pelo Poder Público é 
o melhor sistema que podemos ado
tar, dentro das contingências do 
nosso Erário. 

Atualmente, o que se despende 
com o ensino superior está bem 
acima .das fôrças do Orçamento. 
Para comprova·r o que afirmo, sir
vo-me de documento oficial desta 
Casa, aprovado pelo Senado Fede
ral - o parecer da Comissão de 
Finanças subscrito pelo eminente 
Senador Daniel Krieger, ao Orça. 
mento da Educação, que recente
mente votamos. 

Nesse parecer se · revela e res
salta que a distribuição das ver
bas do ensino, no Brasil, através 
do Ministério da Educação, é per
eentualmente para 1959, a se-
guinte: . 

Ensino Primário - 15,89%. 
Ensino Médio - 22,61% . · 
Ensino Superior - 46,33% . 
Verifica-se, assim, que, com o en-

sino superior, gasta a União mais 
do que com o ensino primário e 
médio, somados. se já despende 
o Ministério da Educação 46% de 

suas verbas com o ensino superior, 
antes dessa federalizo.ção ou cria
ção de dezenove Faculdades, ima. 
gine o Senado onde chegará a per
centagem após êsse trem, que cor
re vertiginosamente. 

Lembro que a orientação do Mi
nistério da Educação, exposta pe
lo seu ilustre titular, seria no sen
tido de que as despesas daquele ór
gão fôssem distribuídas da seguin
te maneira: com o ensino superior 
40%- isto tendo em vista a dlecla
ração do ilustre Sr. Ministro Cló
vis Salgado, quando compareceu à 
Comissão de Educação e Cultura 
desta Casa - com o ensino médio, 
30%; e com o primário, 20% . 

E temos,. Sr. Presidente, quatro 
milhões de analfabetos neste País 
esperando o auxílio da União ! 

Enquanto tal sucede, cada vez 
mais se desviam os recursos dos 
ensinos primário e médio para fe. 
deralizar faculdades, criar novas, 
aumentar o quadro de professôres 
o número de aposentados. 

O aumento de despesas que o 
projeto com suas emendas, deter
mina, não fol calculado. 

Pergunto aos eminentes colegas: 
na hora em que o Govêrno pro
clama a necessidade de contenção 
de despesas, a urgência de esta- · 
billzação da moeda e a extrema 
impossibilidade de conceder o abo
no dle 30% ao funcionalismo públi
co a partir de 1.0 de janeiro de 
1958, vai o Congresso criar mais 
dezoito Faculdades, além das pro
postas pelo Poder Executivo ? 

Fico na expectativa, para ver se 
o Sr. Presidente da República ve
tará ou não a resolução do Parla
mento. Se o fizer, acreditarei na 
sinceridade ~o seu Plano de Esta
bilização; se . não darei um viva à 
Escola de Odontologia de Diaman
tina. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENT.E - Conti
nua a discussão especial. 
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O SR. LIMA GUIMARAES -
( *) - Sr. Presidente, não tive o 
prazer de ouvir todo o . discurso· ~o 
nobre Senador Mem de Sá. As ul
timas afirmações de S. Ex.a, entre
tanto não merecem acolhida. 

A distribuição que afirmou exis
tir relativa·mente ao ensino pri
mário, na percentagem de 15 a 
20%; de pouco mais de 20% para 
o secundário e de mais de 40% 
para o ·superior, não prejudica, de 
forma alguma, o ensino primário. 
Todos sabemos que êsse setor da 
educação pública está ·entregue es
pecialmente aos Estados, que fa
zem questão fechada de multipli
car as escolas para atendet:, às ne
cessidades de suas populaçoes. 

Quanto ao ensino secundário, a 
êl.e fàcilmente se dedicam os pro
fessôres. Criou-se, mesmo, uma· in
dústria escolar em tôrno dêsse ní· 
vel, tal o lucro que hoje propor
ciona. Vários estabelecimentos de 
ensino particular estão sendo dis-

. seminados por todo o País. Não 
há, portanto, necessidade de inter
vir o Govêrno. 

Com r.elação, porém, ao curso su
perior, nem todos os Estados po
dem mantê-lo; e os particulares 
dificilmente o conseguem. 

A própria Escola em que se for
mou o nobre Sena:dor Mem de Sá, 
ao seu tempo livre, hoje está fede
·raUzada. 

Não se pode dizer que o ensino 
perde o valor quando se federaliza 
a escola. Do contrário admitire
mos que as universidades e esco
las federalizadas são as piores do 
Brasil, o que não é verdade. As 
escolas federalizadas podem man
ter ótimos professôres, bem remu
nerados, que dediquem o tempo ao 
estudo das suas disciplinas, enquan
to as escolas pa·rticulares sofrem, 
essa necessidade por não poderem 

·manter, condignamente, seus mes
tres. 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 

O $r. Fernandes Távora - Dá 
licença· para um aparte ? 

O SR. LIMA GU!IMARAES -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
desconheço as condições em que 
vivem as diversas escolas dos ou
tros Estados. Afirmo, no entan
to, a V. Ex. a que a Escola de Ciên
cias Econômicas de Fortaleza há 
longos anos funciona· com real pro
veito para a intelectualidade do 
Ceará; e seus professôres ensin~ 
pode-se dizer, de graça. Não era 
muito que o Govêrno Flederal, ago
ra, a federalizasse, como tem :feito 
com os estabelecimentos de en.Sino 
de outros Estados. 

O SR. LIMA Gu;IMARAES -
Tem V. Ex. a. tôd~ a razão. 

Os professôres de cursos supe
riores particulares sofrem neces· 
sidades prementes. Só por dedica
ção extremada, continuam ·a. .. le
cionar, com sacrifício enorme, sem 
dinheiro, às vêi~s para comprar 
livros especializados de SUSi disci· 
plina. 

Não é demais venha a União 
em auxilio elos cursos superiores, 
pois o que precisa:q1os, . no Brasil, 
não é apenas diminuir o analfa· 
betismo, mas criar homens cultos 
dirigentes, lideres capazes de con
duzir o Pais a seus gloriosos · des
tinos. 

Necessitamos m.ultiplicar nossas 
escolas superiores, trazer para o 
Brasil homens cultos e especializa
dos em tôdas as atividades, para 
que possamos ser uma Nação rica, 
forte e valorosa. 

O Sr. Fernandes Távora. - Per
mite V. Ex. a mais um aparte ? 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Com muita honra para mim. 

o Sr. Fernandes Távora - Em 
virtude . da federalização de tôdas 
as outras escolas ·existentes no Cea
rá, a exceção que se faria à Es-
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cola de Ciências Econômicas se
ria decepcionante. Pareceria ser 
a única que não trabalha e que 
não merece o apoio do · Govêrno 
Federal. Entretanto, nenhuma va
le mais do que ela, nenhuma tem 
mais direito a essa proteção. 

O SR. LIMA GU,IMARAEs -
Federalizemos então, essa escola, 
que . tanto merece. 

O Sr. Públio de M ello - Dá Ii
cenç81 para um aparte ? . . . . .. 

O SR. LIMA GU'.IMARAEs -
Pois não. 

O Sr. Públio deMello- Em abo
no das .considerações que V. Ex.a 
expende devo dizer que no Mara
nhão, Estado que tenho a honra 
de representar nesta Casa, a Fa
culdade d-e Direito . tem prestado 
reais e. relev81ntes serviços. Antes 
de federaliz81da, .dificilmente po
dia manter o corpo docente. Bas
ta dizer que um professor perce
bia a ridícula quantia de seiscen
tos .crtizeiros mensais. Quem as
sim . fala é um professor da Fa
culdade. de Direito. do Maranhão. 

O SR. LIMA GU!rMARAEs -
Muito agradeço a colaboração de 
V. Ex.a ao meu discurso.· Poderia 
·trazer. também o testemunho de 
inúmeros dos Senhores Senadores 
pois todos sentem que o problema 
é o mesmo: 

O Sr. Públio de Mello- Se Vos. 
sa Excelência, permitir acrescenta. 
rei um argumento. (Assentimento 
do orador) - O Sr. · Ministro da 
. Educação e Cultura,. aponta, nas 
suas informações, :vários estabele
cime:r;J.tos que não . dispõem de re
cursos para a subsistência e para 
poderem desempenhar ·sua alta 
finalidade educacional .. 

,. O SR. LIMA GUIMARãES -
·Sr. Presidente, diante das conside
·raçÕes' ·que venho fazendo· e do 

a•poiamento dos nobres . colegas, 
não tem razão o eminente Senador 
Mem de Sá. 

Não podemos .. chegar à conclu; 
são de que as escolas particulares 
serão melhores que as federaliza· 
das. Estaríamos, então, subesti
mando as atuais escolas federali
zadas, desmerecendo-lhes o ensino 
e dand·o. prova de não acreditar na 
suà eficiência. 

Assim, Sr. Presidente, penso que 
a União, premiando o devotamen
to dos professôres que criaram es
sas escolas concorrerá federali
zando-as, para o engrandiecimento 
do País, com a ilustração de seus 
filhos. (Muito bem,· muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão especial. . . 

O SR. ALO GUIMARAES -
( *) - Sr. Presidente, Senhores 
Senadores, discute-se o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 13, de 1958, que 
transforma em Estabelecimento Fe
deral de Ensino Superior a Escola 
de Química d.a Universidade do 
Paraná; federaliza a Faculdade 
de Ciências Econômicas do Ceará 
e a Faculdade de Medicina de Ala
goas; ·Cri81 a Escola de Química 
da. Unlversidad·e da Bahia a Facul- . 
dade de Odontologia e o Instituto 
de Pesquisas Bioquímicas e dá ou
tras providências . 

A origem dêste projeto se rela
ciona com a Mensagem Presiden
cial ·envi81da há cêrca de três anos 
ao. Congresso, por intermédio da 
quàl se solicitava a transforma,. 
ção, em Estabelecimento Federal 
de Ensino Superior, da Escola· de 
Química da Universidade do Pa
raná . 

Conforme acentuou o ilustre Se
nador Mem de Sá, a proposição me
receu, nào Câmara ·· dos Deputados 
e no Senado, uma'. série de emen
das que a tornaram quase imprati
cável. Rendo-me 'à argumentação 
objetiva do nobre representante 

("') - NO.o foi revisto pelo orador. 
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quando, estabelecendo es
~ll:>t,~c<::t..:> e mostrando, com núme

a impra:ticabilidade da aprova~ 
da matéria, prevê aumento tão 

cv~~l:>".lt:L·l:l.vel no Orçamento da Na
que coloca o Plenário desta 

''"'~~;:><:~. diante de contingência extre. 
. Reconhecendo, embora, o ri

gorismo extremo do eminente Se
Mem de Sá, desejoso de de

:il'eJ:ld~!r o interêsse nacional do Erá-
Público; reconhecendo-lhe, tam

méritos na argumentação 
diz que, muitas vêzes, as 

escolas particulares realizam me
lhor suas finalidades do que as 
escolas federalizadas, deseja·ria Se
;.u.r.~u.. Presidente, dizer a esta Casa 

à Nação que não seria justificá
vel -. por motivos independentes 
da vontade superior dos órgãos 
COJ:J.stituidcls da administração que 
reconheceram méritos para fede. 
IL'l:I.J""'~u . aquela escola para:naense 

viesse referido . estabelecimento 
ensino :a sofrer ônus, por fôrça 

·acontecimentos ·posteriores, que 
1u~~~n~m ao seu contrôle. 

. ReafirmO que' a Escola de Qui
do Paraná é . um estabeleci-

. padrão que vem realizando 
obra meritória em face do ensino 
técnico. Os engenheiros químicos 

formados vêm demonstrando 
alto padrão de cultara técnica, 
que os credencia, não. só em ter
ras do Paraná, como em outros Es
~a...,,u.::; e no ·· estrangeiro, como pro
fissionA.is aptos e competentes · a 
exercitarem sua missão. 

· Não seria justo que essa· Esco
la, a única• existente :.10 corpo uni
versitário do Paraná ainda não 
federalizada, permanecesse como 
está, quando foi ela o motivo do 

'". proj-eto oriundo d.e Mensagem Prc. 
. sidencial. Não seria ad.missível ou
~ · trossim, que, por fôrça de acon
: :tecimentos posteriores, ficasse ela 
1' 'privada dé melhor atender as suas 

·altas finalidades. 

O $r. Buy Carneiro - A Escola 
Química do Paraná tem tradição 
pelo grande valor . dos seus profes
sôres, como é proclamado em todo 
o· País. 

O SR. ALO GUIMARAES ·
Muito obrigado a Vossa Excelência .. 

. . . . 

É o que acontece, Sr. · Presiden
te. A . Escola vem realizando uma 
grande .obrá de cultura ... 

O . Sr. Buy Carneiro - Muito 
bem! . , 

O SR .. ALO GUIMARAES ...i 
. : . pelo devotaménto e competên: 
Cla do seu corpo docente, pelo apa
relhamento de seus laboratórios, 
pelos seus anfiteatros e seções téc-
nicas. . . . . . . 

Com o sentido de demonstrSJr à 
Casa e à Nação que a Escola é idô
n•ea, e evocar-lhe os méritos,. estou 
na tribuna, para pedir à Casa que 
.aprove o Projeto de Lei da .câmara 
n.0 13, de 1958. 

Nessa proposição de lei,: · por 
emenda da: Câmara dos Deputados, 
também . ficou habilitado o Govêr
no a integrar na Universidade do 
Paraná, com autonomJ,a própria:, 'á. 
Escola Técnica . de Comércio; ane
xa à Faculdade de Direito do Pà· 
raná. · · 

Arguiu o Sr. Ministro Clovis Sal
~ado, em Exposição de Motivos, a 
Inconveniência dessa medida, adi
. antando que Escolas dessa nature
za ainda não estão ligadas ao regi-
me universitário brasileiro. · 

Ocorre, porém, Sr. P:resid~nte, 
. que a lei não veda essSJ possibili
dade, . porque outros tipos· de esco
las, como as de a:uxLiares de· en
fermagem e de enfermeiras, podem 
ser mantidas e orientadas pelas 
Universidades. · · 

Desejo entretanto, no momentO, 
apenas manifesta-r a minha. convic
ção de que a Escola Técnica de 
Comércio, . estabelecimento i.dõrieo 
que funciona desde 1942, vem cuin
prindo, perfeitamente, sua finali
dade. Seria, então, de admitir-se 
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uma situação de fato que mereces
se uma aplicação do direito. 

Assim, pediria ao Senado apro
vasse o projeto originário da Câ
mara dos Deputados. (Muito bem.). 

O SR. COIMBRA BUENO - (Pe
la ordem) - Sr. Presidente, pa
rece-me que no Plenário, não há 
número para o prosseguimento da 
discussão . Pediria a- V. Ex.a que a 
continuássemos na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
verifica que há no Plenário· de· 
zessete Senhores Senadores, núme
ro regimental para o prosseguimen
to da discussão . 

Continua· a discussão. 

O SR. COIMBRA BUENO - ( *) 
sr. Presidente, não posso deixar 
de emprestar apoio às palavras ve. 
ementes com que o nobre Senador 
Mem de Sá analisou hoje o pro. 
jeto ora- em discussão, o qual ine
gàvelmente, redundará, como sali
entou o ilustre representante do 
Rio Grande do Sul, na criação 
de cêrca de quatrocentos e cin
qüenta catedráticos no País. 

Sou autor e, portanto defensor 
de uma emenda que inicialmente 
federalizara dez escolas, das quais 
nove existentes em Goiânia. 

Posteriormente, por acôrdo e so. 
bretudo, já com o mesmo pensa
mento externado hoje pelo nobre 
Senador Mem de Sá e outros que 
tra-taram do problema, reduzimos 
de dez para três o número de es
colas inicialmente previsto para a 
federallzação, deixa·ndo sete a car
go da iniciativa privada, auXilia· 
das, apenas, pela União. 

As outras três escolas, nós as 
jutlficamos plenamente, porque for
marão a- Universidade do Brasll 
central. Dessas três, a de Direito 
já é federalizada a de Medicina 
tem mais de cinqüenta anos de 
existência e a de Engenharia é, 

(*) - NIJ.u foi revisto pelo orador. 

' 
também, oficialmente reconhecida, 
aliás pertence ao próprio Govêrno 
do Estado. A de Medicina velha 
aspiração de todo o interior do 
Pa-is, está absolutamente fora do 
alcance da iniciativa privada, po. 
rém mais de duzentos médicos, em 
Goiânia, há muitos anos a recla
mam. 

A constituição da Universidade 
do Brasil Central, naquela cidade, 
funcionando paralelamente coni. a 
Universidade Católica de Goiás, que 
abrangereria sete escolas, forman. 
do assim, um conjunto de dez, tem 
razão de ser plausível. 

As duas Universidad.es - a 
maior, mantida pela iniciativa pri
vada, e a menor, federalizada -
três ·escolas, das quais duas já ofi· 
ciais - essas duas Universidades, 
repito, vêm ao encontro dos inte
rêsses maiores da União, inclusive 
de economia, porquanto, com o 1m· 
pacto de Brasilia, no Pla-nalto Cen
tral, tomou-se necessário o ime
diato fortalecimento de estabele
cimentos de ensino daquela região, 
para atenderem prontamente ao 
grande movimento populacional 
que já se verificou, verifica e veri· 
ficaa-á em têrmos inusitadoS! no 
Pais, como é do conhecimento de 
todos. 

Não se justifica, no momento, de 
modo algum, a pretendida criação 
da Universidade de Brasílla, por
quanto aquela cidade ainda inci
piente, não oferece ambiente para 
órgão desta classe. Melhor seria 
desenvolverem-se, ali, o Ensino Pri
mário e o Secundário, para, só pos
teriormente, nos primeiros lustros 
do funcionamento de B·rasllia, _co
gitarmos do Ensino Superior. :S: 
o que pensam aquêles que acredi
tam neste País, e na palavra do 
Presidente da República e do Con
gresso NacionaL . 

Não esqueçamos, acima de tudo, 
que o Congresso votou a lei pela 
qual foi fixada para . 1960 a mu
dança da Capltal Federal, e o Sr. 
Juscelino Kubitschek, em recente e 
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reiteradas manifestações tem afir
mado, à base do que já está im
plantado no solo, que a transfe. 
rência se operará naquele ano, quer 
queiram quer não quêitam os que 
não encaram êste problema de sal
vação nacional · com a devida se
riedade e consideração. 

Se êrro existe, é, também, do 
Congresso Nacional, porque, por 
maioria: expressiva, tanto a Câma
ra dos Deputados como o Senado, 
quase por unanimidade, fixaram 
aquela data para o advento da in
teriorização da Capital Federal. 

Claro que, nessa época, será ne
cessário, naquela região. num raio, 
digamos, de quinhentos quilôme
tros, pelo menos, uma Universida
de, que poderia socorrer aos filhos 
dos milhares de habitantes que se 
estão deslocando para o centro do 
Brasil. 

Assim, as duas Universidades -
a do Brasil Central, com apenas 
três Escolas - Direito, Medicina 
e Engenharia paralelamente à Uni
versidade Católica de Goiás, com 
sete colégios a cargo da iniciativa 
privada:, vêm preencher lacuna e 
correspondem aos maiores interês
ses da Nação. 

Sr. Presidente, entendo que essa 
medida, objeto de alongados estu
dos e inúmeras conferências com 
o próprio Sr.. Presidente da Repú
blica, de uma das quais partici
pou quase todo o Episcopado bra
sileiro, na Reunião dos Bispos no 
Planalto Central - em Goiânia, 
todos êsses entendimentos entre o 
Ministério da Educação, em suma 
Poder Executivo e membros do Po
der Legislativo e, repito, todo o 
episcopado brasileiro, é a cúpula 
de tais entendimentos que vêm ao 
encontro· dos altos interêsses do 
Brasil. O momento exige a criação 
dessa pequena universidade no Bra. 
s11 Central. ~. essencial, porque 
evitará, ao menos por alguns lus
tros, a criação da Untver&dade 
do Bra·sil. Posteriormente, dentro 
de quinZe ou vinte anos, quando 

as condições locais oferecerem 
ponto de referência, a criação de 
uma universidade poderá ser atri
buída à iniciativa privada auxilla
da pela União. 

Sr. Presidente, encerro minhas 
considerações. Verifico que já, .se 
tomou inoportuno meu pedido de 
adiamento da discussão do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 19 de 
1958, porquanto, não há número 
no Plenário. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENrr:E ...;_, Não há, 
evidentemente, número no Plená
rio para prosseguir nos trabalhos. 

Lembro aos Senho·rcs senadores 
que às 21 horas de hoje, haverá 
8essão oonjunta para apreciação 
de veto presidencial. 

Vou encerrar a ·sessão. Designo 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I- Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei ida Câmara n.o 
13, de 1958, que transforma em Es
tabelecimento Federal· de Ensino 
Superior a Escola de Quimica da 
Universidade do Paraná; federali
za a Faculdade de Ciências Econô
micas do Ceará e a Faculdade de 
Medicina de Alagoas; cria a Es
cola de Química da Universidade 
da. Bahia, a Faculdade de Odonto
tologta e o Instituto de PesqUisas 
Bioqufmicas, e dá O'litras provi
dências (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 156, § a.o, do 
Regimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.0 529, do Sr. TJma 
Guimarães e outros Srs. senado
res, aprovado na sessão de 2 do 
mês em curso) tendo pareceres: I 
- sôbre o projeto: (proferidos oral
mente na sessão de 26-5-58) das Co
missões: de Educação e Cultura fa
vorável com Emenda n.0 1-C, que 
oferece; de Finanças, favorável ao 
projeto e à Emenda n.0 1-C; II -
Sôbre as emendas do Plenário: da 
Comissão de Educação e Cultura 
(n.0 566, de 1958) pela aprovação 
das de ns. 1, 2, 3, 4 e 8; contrá-
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rio à de n.o 5 e oferecendo sub· 
menda às de ns. 6 e 7; da Comis
são de Constituição e Justiça (n.0 

567, de 1958) pela aprovação das 
de ns. 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 das sube
mendas às Emendas de ns. 6 e 7; 
e propondo seja destacada para 
constituir projeto em s-eparado a 
de n.o 5, da Comissão de Finan
ças (número 568, de 1958), favo.: 
rá vel às Emendas ns. 1 . a 8 e às 
subemendas; e da: Comissão de Ser
viço Público, favorável às de .ts. 
1, 2, 3, 4; oferecendo subemendas 
às de ns. 1-C, 6 7 e 8; e pelo .des. 
taque da de n.o 5 para projeto em 
separado. 

2 · - . Votação em 1.a discussão, 
do Projeto de. Lei do Senado n.0 

33, .de 1957, de autoria do Sr. Lut
terbach. Nunes, que estabelece o 
uso de lanternas fosforescentes nos 
veículos de carga e outros (em re
gime de urgência, nos têrmos do 
art. 156, § _.3.0, do Regimento In
terno~ em virtude · do Requerimen
w n.0 540, · de 1958, do ·Sr. Lino 
de Mattos e outros senhores Se
nadores, .aprovado na sessão de 6 
do· .mês em curso), tendo Pareceres 
Fawráveis, sob· ns. 1.044 e .. l.M5, 
·de 1957, das Comissões: -de Cons
tituição e Justiça e de Transpor
tes, . Comunicações e Obras Públi
cas e dependendo de pronuncia
mento das mesmas comissões sô
bre a emenda de Plenário. . 

. 3 - Discussão . única do Projeto 
·de · Lei.·. da. Câmara n.o 64, · de 
1957, que estabelece normas para 
colonização de terras no Polfgono 
das_. Sêcas, (em regime de urgên
cUl., nos têrmos do artigo 156, § 3.0 , 

do Regimento Interno, em virtu
de do. Requerimento n.o 537, de 
.1958, do Sr. Daniel Krieger e ou
tros Srs. Senadores, aprovado na 
sessão .. extraordinária de 5 do mes 
em· .. curso) , . dependendo de parece
_res das Comissões .de: constituição 
. e Justiça; Saúde, Transportes, Co
.mun.tcações e Obras .Públicas; Eco
-~()~pia. e Finanças. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei de Câma·ra n.0 183, de 
1958, que concede isen~ão de di
reitos aduaneiros e mais taxas, 
bem como do ImpôstO d.e Consu
mo, para material importado pela 
Emprêsa Jor.nal do COmércio S. 
A. , com sede na cidade do Reci
fe, Capital do Estado . de Pernam
buco (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 156, § s.o, do Re
gimento Interno, em virtude do Re
querimento n.o 543, de 1958, do Sr. 
Novaes Filho e outros Srs. Senà
dores, aprovados na sessão extra~ 
ordinária de 8 do mês em curso) , 
dependendo de pronunciamento 
das Comissões de Economia e de 
Finanças. 

5 - Votação, em s-egunda dis
cussão, do Projeto dFl Reforma 
Constitucional n.0 2, de 1958, que 
outorga o título de ·Conselheiro 
da República aos ex-Presidentes da 
República, assegurando"lhes prer
rogativas e vantagens dos senado
res (incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de inters
tício, concedida na· sessão anterior, 
a .requerimento do Sr. Lameira 
Bittencourt e outros Srs. Senado
res), tendo Pareceres (da Comissão 
Especial): n.0 556, de 1958, favorá
vel ao Projeto; n.o 584 de 1958, fa
vorável ·à emenda oferecida em 2.8 

discussão. 
. 6 - ·Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.O 554, de 
1958, ·do Sr. Daniel Klieger e ou· 
tros Srs. Senadores, solicitando ur
gência .nos têrmos do art. 156, § 
3.0 ,. do Regimento Interno, para o 
Projeto de Resolução n.o 2, dJe 1955, 
que reforma o Regimento Interno 
do Senado. · 

7 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerilpento n.o 555) de 
1958, do Sr. Viyaldo Lima, e ou
tros 8e,!lhores S~I).adores, solicitan
do. urgencia pax:ª' o. Projeto de Lei 
da Câmara· n;o .. 69, de 1957, que 

· cria a· Factilda9e·l de Farmácia e 
Odontologia de·•Manaus e dá ou
tras providênci~:: ,. 
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8 - Eleição da Comissão de In
quérito criada pela Resolução n.0 

23, cl.e 1958, para apurar fatos alu· 
elidas por Sua Eminência o Car
deal Arcebispo do Rio .:ie Janeiro 
no tocante ao uso indevido do pres
tígio político para facilitar ou di
ficultar medidas de interêsse do 
País. 

9 - Votação, em cl.iscussão úni
ca, do Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 18, d·e 1957, originário da 
Câmara: dos Deputados, que apro
va o contrato celebrado, entre a 
Superintendência do Plano de Va
lorização Econômica cl.a Amazônia 
e a· Ordem dos Servos de Maria, 
Província do Brasil, para prosse
guimento das obras de construção 
do Instituto da Divina Providên
cia, em Xapuri, no Território do 
Acre, tendo Pa;r:eceores (.ns. 148, 
149, 582 e 583, de 1958), pela apro
vação cl.o p11ojeto e re~eição da: 
emer..da de Plenário das Comissões: 
- de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

10- Discussão única da Reda
ção Final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 15, de 1957, originá
rio da Câmara dos Deputados, que 
mantém a decisão do 'l'ribunal de 
Contas denegatória de registro do 

têrmo de contrato celebrado entre 
a Diretoria de Hidrografia e Nave
gação, dr.> Ministério da Marinha e 
Hans E~uno Herbert Kaule (reda
ção oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.O 572, 
de 1958) . 

11 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 4, de 
1958, originário da Câmara· dos 
Deputados, que aprova o Protoco
lo à Convenção Internacional pa
ra. a Regulamentação da Pesca: da 
Blaleia, tendo Pareceres Favoráveis, 
sob ns. 569 e 570, de 1958, das Co
missões: - de Constituição e Jus
tiça e de Relações Exteriores. 

12 - Primeira discussão, do Pro
jeto de Lei do senado n.0 38, de 
1956, que proíbe a importação du
rante dois anos, de uisqwe · e de
mais bebidas alcoólicas, bem como 
gêneros alimentícios, exceto · .. trigo 
e leite em pó, tendo Pareceres Con
trários (sob ns.: 469, 470, 471, 472, 
de 1958) das Comissões: - de 
constituição e Justiça; de Econo
mia e de Finanças 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17-ho
ras e 35 minutos. 



190. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 10 de dezembro de 1958 

PRmSID~NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E VI<n'O!RINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os · Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira·. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olym.pio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginalclo Cava:lcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy. Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attfllo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bened.icto Vallada:res . 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 

Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ra;mos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. - (51) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 51 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede â leitura da Ata ãa 
sessão anterior, que, .posta em 
discussão, é se:rn debate apro
vada. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Primeiro, clá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da. Repúbli
ca n.o 195, 196 e'i197, restituindo 
autógrafos, sancionados, dos se
guintes Projeto de.>Lei da Câmara: 

N.o 157 de 195.8r'que concede o 
auxilio de Cr$ l·2.000.000,00 à Con
federação Brasileira ·de Desportos 
para vealização. de· campeonaltos 
nacionais e participação do Bra
sil em competições internacionais; 
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N.0 153, de 1958, que abre ao 
Congresso Nacional o crédito su· 
ple~entar de Cr$ 4. 200.000,00 em 
reforça do Orçamento vigente; e 

N.0 155, de 1958, que isenta de 
todos os impostos e taxas federais 
o Museu de Arte Moderna do Rio 
de Ja·neiro. 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados n.o 
1368, encaminhando um dos autó
grafos, já sancionado, do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 186., de 
1957, que autoriza o Poder Execu
tivo a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial 
de Cr$ 10.000.000,00, para auxiliar 
a Federação Universitária Paulis
ta de Esportes, na construção de 
um Estádio Universitário. 
'Iial~ama do sr. Ma:rechal 

Mascarenhas de Morais agradecen
~o ao Senado a aprovação do pr~ 
Jeto que conced!eu e~réd.ito para 
conclusão do monumento destina
do a guarda:r os despojos dos sol
dados brasileiros tombados na 
Itália ... 

VETO 

N.o 7, de 1958 

Do Sr. Prefeito do Distrito 
Federal, oposto parcialmente 
ao projeto de ~ei municipal 
que orça a Receita e fixa a 
Despesa do DistT'ito Federal 
para o ~ercício financeiro de 
1~9. . 

G .P. 2. 4'59 - em 9 de dezem
bro de 1958. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de encaminhar a 

V. Ex. a, na forma do parágrafo 3.0 , 

e para os fins do parágrafo 4.0 do 
art. 14 da Lei n.0 217, de 15 de 
janeiro de 1948, o Projeto de Lei 
n.0 721-B, de 1958, que orça a Re
ceita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício de 1959, 
ao qual opus vetos parciais, por 
considerar alguns dos dispositivos 

contrários aos interêsses do Dis· 
trito Federal e flagrantemente in
constitucionais. 

2: Embora considerando que o 
proJeto de lei orçamentário apre
senta um "deficit" inicial da or
dem de cinco bilhões de cruzeiros 
deixei de estender os vetos a ou: 
~ras dotações de modo a atenua·r 
esse resultado negativo, pois estou 
no firme propósito de estabelecer 
um "plano de trabalho" que coor
dene os gastos · públicos e hierar
quW!l a despesa pela sua essencia
lidade de acêrdo com as possibili· 
dades do Erário. 

3. Fundamentando minha de
cisão apresento ao Egrégio Senado 
da República as razões dos vetos 
opostos, ·enumerando, .em a:nexo, 
como parte integrante dêste ofício 
os dispositivos .que não merece-
ra~ sanção. . : 

Aproveito a oportunidade para 
rei~erar a V. Ex. a os protestos da 
malS elevada estima e distinta 
consideração. - Jcsé J. de Sá 
Freire Alvim, Prefeito do Distrito 
Federal. 

RAZõES DE VETO 

<Que integram o Of!cío n.o 2.459, 
de 9 de dezembro de 1958) 

VERBA 100 - Códigc 3319 
Redação do projeto. 
"Subvenção especial à Superin

tendência de Urbanização e Sanea
mento SURSAN, nos têrmos dos 
arts. 2.0 e 12 da: Lei n.o 899 57 (se
gunda anuidade), senão, com ab
soluta prioridade e preferências: 
Cr$ 50. 000. 000.00 < cínqüenta mi
lhões de cruzeiros) para a cons
trução da Viaduto Lôbo Júnior; 
Cr$ 100.000. {)00,00 (cem milhões 
de cruzeiros) para a constru
ção de uma pista de rolamento sô
bre o Canal do Mangue; Cruzeiros 
300. VOO. 000.00 (trezentos mQlhões 
de cruzeiros) para o in!cio da cons
trugão do TúneZ Uruguat-Gávea; 
CT$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
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de cruzeiros), para a instalação da 
rêde de esgotos sanitários em San
ta Cruz; Cr$ 50. 000. 000,00 ( cin
qüenta milhões de cruzeiros) para 
a construção do Viaduto da Rua 
São Cristóvão~ s6bre o leito da Es
trada-de-Ferro Leopoldina,· Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeiros) para construção de Praça, 
com a respectiva w·banização na 
quadra fronteira à Estação de Os
valdo Cruz, situada na Rua João 
Vicente; Cr$ 50.000.000,00 (Cin
qüenta milhões de cruzeiros) para 
a urbanização e saneamento das 
margens da Lagoa Rodrigo de Frei
tas; Cr$ 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de cruzeiros) para urbaniza
ção das praias Pitangueiras, Zum. 
bi e Ramos; Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para 
urbanização do Parque Urucu-Mi
rim, às margens da Avenida Bra
sil, onde serão realizados os pro
jetas do 4.° Centenário da Cidade 
do Rio de Janeiro; Cr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões d~ cruzeiros) 
para urbanização das ruas e ave
nidas interiores · do Entreposto da 
Cruzada São Sebastião, na Aveni
da Brasil; Cr$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de cru2eiros) pa,-a, capea
mento e urbanização do Rio Ca
tarina em t6da sua extensão, ur
banização, galeria e esgotos nas 
ruas da bacia,· Cr$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de cruzeiros) para 
a construção do viaduto s6bre o 
leito da Estrada-de-Ferro Central 
do Brasil, na Estação de Padre Mi
guel; Cr$ 30. 000. 000,00 (trinta mi
lhões de cru;;,eiros) para a cons
trução de um viaduto sôbre a li
nha férrea da Central do Brasil, 
na áltura da Rua Lucílt''a, em Cam
po· ·Grande", Cr$ 1.867.000.000,00. 

Incidência do veto 

Em grifo. 

A Lei n.o 899, de 28 de novem
bro dJe 1957, que criou a Superin
tendência de Urbanização P. Sa
neamento SUR.SAN, instituiu o 

Fundo Especial dle Obr81S Públi
cas e det·erminou que o Orçamento 
do Distrito Faderal consignasse, 
durante dez anos consecutivos, a 
partir de 1958, sob a forma de sub
venção -especial, uma soma equi
valente à cota de 10% (dez por 
cento) d.a Receita com os impos. 
tos referidos no art. 2.0 , letra a, da 
mesma lei e das taxas especificas 
relativos aos serviços a ela: incor
porados. ~sse Fundo Especial des. 
tina-se a prover e financiar a exe
cução do "Plano de Realizações" 
discriminado no art. 3.0 daquele 
diploma legal, competindo ao Con
selho de Administração do meneio. 
nado órgão, além dos atos de ori
entação e fiscalização das ativida
des peculiares, a atribuição espe
cial de "aprovar os planos anuais 
de trabalho" (letra a de art. 7.o 
da mesma lei) . Ora, se o legisla
dor procura detalhar o plano mais 
necessário ao c;lesenvolvimento das 
grandes obras públicas d·a que tan. 
to carece a Cidade, como o fêz 
dxpressamente no artigo 3.0, já 
citado, não pode, a meu ver, a 
lei orçamentária:, pelas suas· carac
teristi·cas próprias, modificar dis
positivos da lei especial, os quais 
têm caráter permanente e só po
dem ser alterados por outra lei de 
mesma hierarquia. 

Nestas condições, vi-me obrigado 
a opor o veto parcial, já por con
siderar essa discriminação . contrá
ria aos objetivos da Lei 899, e, 
por conseguinte, aos interêsses do 
Distrito Federal, já pela flagrante 
inconstitucionalidade diante do 
conflito entre a: lei especial e o 
projeto de lei orçamentária. 

Razões de veto parcial ao Projeto 
de Lei n.o 721-B-58. 

. . 
VERBA 704 - DEPARTAMENTO 
DE HA.BIT:AÇAO POPULAR - DHP ., 

Códig,'O Local .3460 
Roedação do projeto. 

"Prosseguilnento dos conjun
tos residencia;is: ajardinamen
to e arruamento do Conjunto 
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Residencial Prefeito Mendes 
de Mora~s; continuação do 
Conjunto Residencial Vila Isa
bel, situado nos terrenos do 
antigo Jardim ZOológico; con
tinuação do Conjunto Residen
cial da Rua Marqu~s de São 
Vicente, no Parque Proletário 
da Gávea e construção de 30 
casas do Conjunto Residencial 
de Paquetá, destinS~do a funcio
nários". 

Incidência do veto. 

Razões 

Vetei as expressões ajardinamen
to e arruamento do, do pre&ente 
dispositivo, por considerar que, de 
ootro modo, seriam prejudicados 
os interêsses do Distrito Federal. 
Embora incluída na parte variável 
da despesa, é intenção do Executivo 
ut111zar Si presente dotação no vin
douro exercício financeiro, inclu
sive concluindo o Conjunto Resi. 
dencial Prefeito Mendes de Mo. 
raes. Ora, da maneira como está 
redigido o dispositivo, no que con
cerne ao referido Conjunto, a ad
ministração ficaria limitada a 
obras de ajardinamento e arrua
mento, totalmen~ descabidas se 
permanecessem mconclusos os 
blocos residenciais. A manutenção 
do veto possibilitará ao Executivo 
o prosseguimento dos serviços em 
andamento, os quais poderão 
abranger, inclusive, o ajardina
mento e o arruamento de que fa. 
Ia o projeto de lei, isto, porém, no 
momento exato, na oportunidade 
oovida. 

Razões de veto parcial ao Pro
jeto de Lei n.o 721-B-58. 

VERBA 706 - DEPA.Rr.I'AMENTO 
DE OBRAS - DOB 

Código Local 2193 

Redação do projeto 

"Para aquisição de máquinas 
inclusive de terraplernagem pa. 

ra o 11.0 Distrito de Obras, sen
do Cr$ 2. 000.000,00 para má
quinas de oficinas para o 16.0 

D". 

Incidência do veto . 
Em grifo. 

Razões 

O veto parcial ao presente dis
positivo consulta, igualmente, os 
interêsses 'do Distrito Federal. SO
mente a administração poderá 
julgar da conveniência de serem 
fornecidos aos diversos Distritos 
dk Obras, êstes ou aquêles imple· 
mentos, tais ou quais máquinas. 
Julgo conveniente a aquisição die 
máquinas de terraplenagem, indis· 
pensáveis fl.s inúm~ra.s obras de ur· 
banização ·. que ·a Prefeitura está 
executando, mas não poderia, se· 
quer, declarar nesta ocasião, que 
é ao 11.0 DistritO de Obras que tais 
máquinas : cliev~m ser fornecidas. 
Muito menos data vênia, poderia 
isto ser decidido e com tanta an
tecedência·- pela Egrégia Câmara 
dos Vereadores. Na oportunidaoo 
da aquisição o Departamento de 
Obras saberá distribuir a maquina· 
ria de acôrdo com a urgência da 
execução dos planos atribuickls a 
seus diversos Distritos. 

O mesmo se aplics. às máquinas 
de oficina que o dispcsitivo, na par
te vetada, manda fornecer ao 16.0 

DiStrito de Obras. 
Razões de veto parcial ao Pro

jeto de Lei n.o 721-B-58. 

VERBA 706 - DEPARTAMENTO. 
DE OBRAS·- DOB 

Código Local 2194 

Redação do projeto. 

"Para aquisição de aparelha· 
mentos, instrumentos, máqui· 
nas e acessórios destinados aos 
Laboratórios de Materiai3, So· 
los, Sondagens, sendo Cr$ 
1.500.000,00 para aquisiçoo de 
um rôlo compressor Diesel de 
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10 toneladas, 2 caldei1·as para 
betume e com espalhadeíra e 1 

betoneira para 500 litros para 
o 12.0 DO e uma pá mecdnica 
para o 15.o DO". 
Incidência do veto. 

Em grifo. 

Razões 

Vetei as expressões grifadas por 
motivos semelhantes aos do veto 
parcial anterior. Folgo com a au
torização para adquirir aparelha. 
mentos, instrumentos, máquinas e 
aceiSSÓrioo para o Departam•ento 
de Obras e Secretaria-Geral de 
Viação. O reequipamento dessa- im· 
portante dependência municipal o 
exige, mas apenas o Executivo, exa
minando o assunto, poderá consi
derar se tais implementes são mais 
necessários aos Laboratórios men
cionados no cl.ispositivo de que a 
outras repartições do Departamen
to. Ademais, o· destaque de parte 
da dotação .em causa, para a aqui
sição das máquinas que menciona 
poderia impedir o aproveitament<i 
da verba, eis que, variando o custo 
dos materiais, ela poderia ser in
suficiente para a finalidade pro
posta. 

Julgo ser do interêsse do Distri
to Federal a manutenção do pre
sente veto parcial, o que deixará 
a administração livre para adqui
rir a maquina-ria mencionada da 
forma mais interessante para o 
Departamento de Obras. 

Razões de veto parcial ao Proje
to de Lei n.0 721-B:58. 

VERBA 706 - DEPARTAMENTO 
DE OBRAS - DOB 

Código Local 3292 

Redação do projeto. 

"PBira aquisição de material 
destinado ao fabrico de ma.IÜ
lhas ·e artefatos de cimento di
reta.mente pelo 16.o DO" . . 

Incidência do veto. 
Em grifo. 

Razões 

Vetei a expressão diretamente 
pelo 16.o DO, porque a sua ma
nutenção impediria a utilização da 
verba, o que considero prejudicia·l 
aos interêsses do Distrito F<!deral. 
A Secretaria..Gel'al de Viação e 
Obras, como tôdas as outras Se
cretal•ia.s-Gerais, possui :uma . Co
missão de Aquisição de Material 
único órgão competente para· tal 
fim. Assim sendo, é impraticável 
a aquisição do material referido na 
rubrica, diretamente pelo 16.o Dis
trito de Obras. 

Acresce que tal aquisição é ne
cessária, não apenas para o Dis
trito referido, mas para todos os 
outros do Departamento de Obras; 

Razões de veto parcial ao Pro· 
jeto de Lei n.0 721-B-58. 

VERBA 706 - DEPARTAMENTO 
DE OBRAS - DOB 

Código Local 3452 

Redação do projeto 

"Para construção e reformas, 
adaptações ampliações, con
sertos e ·conservação de pré
dios ocupados pelos Serviços e 
Distritos inclusive para o Ser
viço de Equipamento Mecânico 
(GDM), sendo Cr$ 1.000.000,00, 
para construção de galpões na 
sede do 16.o DO e silos para o 
üritador do 13.0 DO, obras de 
construção e continuação de 
novas sedes de Distritos, con
tinuação de obras da sede do 

. 16.o DO, Cr$ 1. 500. 000,00 para 
a construção da sede dó 13. o 
DO, sendo Cr$ 1~500.000,00 pa
ra o 12.o DO ampliar. a insta
lação da · pedreira situada na 
Rua das Rosas com instalação 
de üritador e obras comple-
mentares. · · 

Incidên·cia do veto. 

Em grifo. 
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Razões 

Vetei as e:x.pressões em grifo, 
porque a discriminação d.e nume
rário é prejudicial, podendo, pela 
variação de custo, impedir o apro
veitamento da verba, o que seria 
inconveniente para os interêsses 
do Distrito Federal. 

Razões de veto parcial ao Proje. 
to de Lei n.0 721-B-58. 

VERBA 706 - DEPARTAM:ENTO 
DE OBRAS - DOB 

Código Local 3476 

Redação do projeto. 

"Para as obras de 1n1c1o e 
continuação da canalização e 
obras complementares, inclusi
v-e <Los Rios Papa-couve - Rio 
Jequiá - Rio das Pedras -
Rio dos cachorros - Berquó 
- Rainha (Avenida Canal 

Leonel Franca) Ca·boclos, Sal
gado, Campinho (Avenida Ca
nal Manoel Caldeira de Alva
renga) sendo Cr$ 10. 000.000,00 
para o Rio Irajá, trecho cl.a 
Avenida Canal Projetada -
Rua Teodoro da Silva, Felipe 
Camarão, Rocha Fragoso, pis
ta de rolamento no Canal do 
Mangue, com serviços de ur
banização necessário e trevos 
respectivos e estudos técnicos, 
drenagem pluvial com recons
trução das galerias da Bacia 
dos Morros da Gamboa e do 
Pinto inclusive Rua Pedro AI· 
ves e Santo Cristo, Bairro do 
Caju inclusive ruas: Retiro 
saudoso, General Sampaio, 
Praia· do Caju e A Vf:!Jlida Rio 
de Janeiro d.o t•io que corta a 
Avenida Sargento de :Milícias". 

Incidência do veto. 

Em grifo. 

Razões 

Vetei a expressão grifada, pelo 
fato de não se conhacer ainãa o 
orçamento das obras a que se refere 
a indicaçã,o, parcial de numerál'io, 
o que viria, eventualmente' iriii:>e
dir o aproveitamento dos recursos 
para a própria obra. Havendo in· 
terêsse da administração em exe. 
cutar a canalização d~ Rio Irajá, 
o que será de grande benefício pa
ra uma vasta região da cidade, 
julgo que a· manutencão do veto 
parcial atenderá· às cónveniências 
do Distrito Federal. · 

Razões de veto parcial ao Proje
to de Lei n.0 721-B-58. 

VERBA 706- DEPARTAMENT.O 
DE OBRAS - DOB 

Código 'local 3479 

Redação do projeto. 

"Para início da pavimenta· 
ção das pistas da Rua João Vi· 
cente, entre Deodoro e Mare
chal Hermes, sujeito a tráfego 
pesado com blocos de concreto 
de alta resistência e articula
dos, sendo Cr$ 9.000.000,00 pa. 
ra pavimentação antiderrapan
te file concreto premoldado nas 
pistas dos túneis". 

Incidência do veto. 

Em grifo. 

Razões 

Vetei as expressões em grifo, por 
ser inconveniente a especificação 
em lei de materiais que deverão 
ser utilizados nas obras. Sõmen
te os estudos técnicos - no caso 
ainda não elaborados - poderão 
aconselhar o emprêgo dêste ou 
daquele material. A manutenção 
do dispositivo v-etado poderia:, even
tualmente, chocar-se core as con
clusões da engenharia municipal, 
tornando inoperante a verba, com 
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evidente prejuízo para os interês
ses do Distrito Federal. 

Razões de veto pa·rcial ao Pro
jeto de Lei n.o 721-B-58. 

VERBA 706 - DEPARTAMENTO 
DE OBRAS - DOB 

' 

Código Local 3479-2 

Redação do projeto. 

"Para construção de Estações 
Rodoviárias nos seg~ntes lo· 
cais: Avenida Subuz:bana (no 
local onde estão situados Dis
tritos de ·Limpeza e/esquina 
Rua Cerqueira Daltro) sendo 
Cr$ 5.000.000,00 pa·rà Avenida 
Emani Cardoso, próxim.o ao 
Viaduto - Avenida., Marechal 
Rangel, Campo Grande, sendo 
Cr$ 5.000.000,00 para Penha". 

Incidência do veto: 

Em grifo. 

Razões 

Vetei as expressões em grifo, por. 
que antecipam orçamentos ainda 
nãd elaborados, impedindo, even
tualmente a utilização dos· recursos 
para as obras pretendidas, o que 
seria inconveniente para os inte
rêsses do Distrito Federal. A glo
balização da· dotação em _causa, 
longe de impeà.ir a construç_ao das 
esi·a.ºões rodoviária~. objetl~a~as 
pelos destaques, poderá facilltá· 
las, conforme parece ser a inten
ção dos Legisladores . 

Razões de veto parcial ao Pro· 
jeto de Lei n.o 721-B-58. 

VERBA 706 - DEPARTAMENTO 
DE OBRAS - DOB 

Código Local 3479-4 

Redação do projeto: 

"Para obras de pavimenta
ção e reparação e obras com
plementares da superfície pa-

vimentada da cidade a ca:rgo 
dos Distritos de Obras". 

Incidência do veto: 
' 

Em grifo. 

Razões 

Os serviços mencionados no pre
sente dispositivo não são executa
dos, apenas, pelos Distritos de 
Obras. A manutenção da· expres
são em grifo provocaria a. inope. 
râncla. da Usiná d-e Asfalto da 
Secretaria Geral de Viação e Obras, 
que não estando incluída nos Dis
tritos de Obra·s, ficaria impossibi· 
litada de utilizar a presente dota
Ção, a. qual visa, j'llstamente, a um 
tipo de trabalho que lhe é próprio. 
A manutenção do veto atenderá, 
portanto, à mais alta. conveniência 
do Distrito Federal. 

Razões de veto parcial ao Proje
to de Lei n.0 721-B-58. 

VERBA 709- DEPARTAMENTO 
DE PARQUES - DPQ 

Código Local 3476-A 

Redação do projeto: 

"Para ajardinamento, pavf. 
menta-ção e obras complemen
tares da Praça Barão da Ta
quara (Praça Sêca) , sendo Cr$ 
5. 000. 000,00 para as pistas cir
cundantes da Praç31 Barão de 
':taquara (Praça Sêca) e Cr$ 
2. 500. 000,00 para a Praça do 
Largo do Tanque". 
Incidência do veto: 

Em grifo. 

Razões 

Verei a expressão em grifo por
que a sua redação inclui81 a ante· 
cipação de custo de serviços ainda 
não o1·çados e .. eventualmente im
pediria a realizaÇão dêsses servi
c-os. Como ja· foi· dito antes, a 
globaliza·ção da dotação, longe de 
impossibilitar a realização dos ser
viços pretendidos · pelo legislador, 
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irá facilitá-los, correspondendo as
sim, aos interêsses do Distrito Fe
deral. 

Razões de veto parcial ao Pro
jeto de Lei n.o 721-B-58. 
VERBA 710 - DEPARTAMENTO 
DE LIMPEZA URBANA - DLU 

Código Local 3461 

Redação do projeto: 

"Para: construção de novas 
sedes dos 1o.o e 12.0 DLU em 
outros locais a fim de serem 
demolidos os atuais". 

Incidência do veto : 

Em grifo. 

Razões 

Vetei a expressão em grifo por
que a sua redação, envolvendo a 
demolição das sedes atuais, tra
ria, inconveniente para o pa·trimô
nio municipal. O aproveitamento 
da dotaÇão não deverá ficar con
dicionado a uma .demolição, de 
cuja oportunidade ou conveniên
cia apenas a administração poderá 
julgar. 

Razões de veto parcial ao Pro
jeto de Lei n.o 721-B-58. 

VERBA 711 '- DEPARTAMENTO 
DE AGUA- DAA 

Código Local 3471 

Redação do projeto. 

"Construção de troncos ali
mentacLores, subadutoras, rê
des distribuidoras e bicas d'á
gua, inclusive nos seguintes 
locais: V. Grande - Bandei
rantes -.Tira Couro - Bair
ro do Barata, em Reaiengo -
Camboatá - Rua Benedito 
CaUxto - Estrada Botafogo -
Estrada de Cachamorra, em 
Campo Grande - Rua Capi
.tão T.eixeira - Avenida Carlos 
Peixoto - Rua Castro Lopes 

- Rua Castro de Menezes -
Avenida· Cônego de Vasconce
los - Rua Coronel Moreira Ce
sar - Rua Coronel Tamarin
do - Rua Doze de Fevereiro -
Bairro da Freguesia, Dha do 
Governador - Bairro Gardê
nia Azul, em Jacarepaguá -
Inhoaiba - Cosmos - Paciên
cia - Rua Ipitu - Itacolomi 
- Rua Jacinto Alcides - Rua 
do Murundu - Jardim Aurea 
Brasileira - Rua: Jaó - Rua 
Ja·vatá - Ladeira do Leme -
Rua Leocádia - Estrada do 
Monteiro - Estrada do Ma. 
garça - Pedra - Capoeira 
Grande - Catruz - Rua Mui
raquita: - Rua Ocaú - Rua 
Olímpia de . Magalhães - Par
que Proletário no Morro da 
Penha - Rua Piauí - Rua 
Pituva - &ua Professor Cle
mente Ferreira - Rua Real 
Grandeza, parte do morro -
Recôncavo, em Sepetiba - Ro
cinha, Estrada da Gávea -
Rua Santa Cecília -Avenida 
Santa Cruz - Travessa São 
Miguel - Rua· Sapê - Rua 
Sargento Paulo Mo1·eira em Ja
.carepaguá - Estrada Selva -
Sepetiba - Rua Setubal -
Rua Silva Xavier - Rua Fi· 
gueiredo Pimentel - Rua Su
rui - Rua Taceratu - Estra
da do Tambá - Rua T.ecobe 
- Rua Ubatuba, em Pad.re 
Miguel - Rua União - Es
trada dos Viegas, em Senador 
Camará - Adelaiãe Badajós 
- Osvaldo Cruz (ligação da 
adutora em Vila Valquíria) -
Adutora em Sepetiba - An
dré Cavalcanti - Camb<latá, 
em Ricardo de Albuquerque -
Inhauma, Fazenda da Bica -
Jacarepaguá - Jardim Novo 
Realengo - Magalhães Bastos 
- Mucuripe - Praia do Recôn
cavo - Bairro São Pedro -
Bairro São Miguel - Estrada 
dos Vi-egas - Taquatinga: -
Rua Senador Camará: tôda a 
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extensão da Praia- do Recôn
ca:vo de Sepetiba - Vila S. Jor
ge- Favela (em Cosmos) -
Rua Saint Romain (Favela do 
Pavão e Pavãozlnho) -Morro 
da Caixa· D'Agua {Penha Cir
cular) sendo Cruzeiros 
10.000.000,00 para canalização 
d'água na Barra da Tijuca. 
Incidência do veto. 

Em grifo. 

Razões 

Vetei a expressão em grifo por
quanto a sua redação envolve apli
cação determinada de numerário, 
contraindicada por não ·existir o 
orçamento respectivo eventua·lmen
te podendo impedir a realização 
dos serviÇ(Is, que são da maior im
portância para o desenvolvimento 
e progresso da Barra da Tijuca. 
Não havendo sido elaborado, ain
da·, o orçamento indispensável, não 
pode o Executivo afirmar que com 
a verba destacada os trabalhos pu
dessem ser executados e se assim 
não fôsse, a mesma se perderia, 
com imenso prejuízo para os in
terêsses da cidade . 

A Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Comunico ao Senado que, aten
dendo ao fato de existiram, em 
ambas as Casas do Congresso Na
cional, matérias de natureza: rele
vante e urgente, a serem objeto de 
deliberação, esta Presidência re
solveu transferir para data a ser 
oportunainente marcada· a sessão 
conjunta que hoje deveria reali
zar-se para aplicação de vetos 
presidenciais. (Pausa) . 

Continua a hora do Expediente. 

T.em a pa·lavra o nobre Senador 
Moura Andrade, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Lê o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, em 1942, era eu um 
jovem e recézp.-formado advogado 
paulista, quando tive necessidade 
profissional de ir ao Ministério da 
Agricultura, a fim de obter o apres
sa·mento de um processo de pes. 
quisa e lavra. 

Cheguei ao Ministério sem saber 
a quem me dirigir. Nunca tinha 
ido, antes, a um Ministério. Parei 
no saguão, olhei para os lados, 
olhei para cima, olhei para: baixo, 
envergonhado de não saber nem 
mesmo entrar. Por fim, olhei o 
elevador da esquerda, tinha pouca 
gente; olhei o da direita, tinha 
muito mais gente. Pensei, comi
go mesmo: vou com a maioria. En
trei no elevador da direita. Nin
guém disse onde ia. O elevador su
biu, parou, todos desceram, desci 
também. Alguns eram funcioná
rios e foram entrando; outros não 
eram, mas foram entrando tam
bém. Só eu fiquei parado perplexo 
vendo três contínuos, um atrás de 
um balcão à esquerda da· entrada, 
um de pé, junto a uma porta de 
uma parede divisória de madeira, 
outro conversando animadamente 
com um homem vestido de linho 
branco, de sapatos brancos, cami
sa: branca, gordo, úmido e pálido 
como um requeijão. 

Nisto, o contínuo largou o · hO
mem úmido e gor.do · e veio para 
mim, dizendo-me desde logo: "O 
Ministro está de saída, não pode 
atender:" 

- Não é com o Ministro que de
sejo falar, respondi. 

O contínuo •era inteligente e de 
boa vontade: Disse-me que ali ~ra 
o Gabinete- do Ministro; que ia 
me ensinar onde ficava o d.eparta• 
mente. que eu procurava. Por fim, 
a:conselhou-me a que voltasse no 
dia seguinte, pois era tarde e além 
disso o Ministro .estava para sair 
e poderia precisa:r 'dêle. 

Nesse momento abre-se a porta, 
o contínuo empertiga-se, o gabi
nete se .. movimenta, . e um homem 
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na frent.e e vinte homens atrás ba- na e santa, ensinou-lhe a bonda
julando o homem da frente inter-t 1de; os padres de Olinda, ensina
rompem a minha conversa com o·, .:ram-lhe a· modéstia; o mundo en
contínuo. sinou-lhe a receber as glórias com 

O homem da frente me diz "boa humildade e os revezes com al
tal.'lde•• sem me conhecer e vai ti vez. 
para· o elevador. O continuo mur- Quanto já s-e passou, meu gran-
mura: ''É o Ministro". de amigo, do dia em que, aos 21 

Mas o homem d.a frente pára e anos com sonhos menores do que 
todos param. O homem da frente a brilhante realidade de sua· vida, 
volta e todos voltam. Então, do rec-ebeu o diploma de engenheiro
tôpo de uma escad.inha de três agrônomo, na alvoraçada e juve
degraus o homem da frente per- nil vitória universitária. E o tem
gunda ao continuo: "Xeréan, é po rolou também sôbre a •conquis
comigo ?" ta d.a cadeira: de mecânica agrí-

- Não, Senhor Ministro: não é cola que, como . professor assisten
com V. Ex.a", respond.e o Xerém. te ocupou aos 22 anos de idade. 

E o Ministro, olhando para: mim: E os louros da vida estudantil, o 
"então o senhor me desculpe, mas primeiro lugar entre os colegas em 
preciso ir chegando. Até mais ver". todos os anos, o prêmio à viãg>em 

E assim, como se fôsse um ami- ao exterior pela:::; notas distintas e 
go que me desse um "tchau" o mais altas de todo o curso, tudo 
homem que nunca me tinha visto isso constitui o alicerce de sua 
tomou o elevador e seguiu com os vida sem ódios, sem queixas, sem 
seus problemas e as suas ocupa- arrogâncias, sem fraudes, sem cor
ções. rupções, sem fraquezas e sem vio-

Saí do Ministério pensando na- Iências. 
quele episódio. É um beneditino, O campo experimental de a·lgo. 
positivamente um beneditino. Um dão em Correntes ainda hoje tem 
homem que nunca· me vira, vol- as marcas da passagem de seu di
tou para perguntar se eu queria retor de 23 anos de idade. A ca
falar-lhe, como se sentisse obriga- deira d.e Hidráulica e Agricultura 
ção de atender-me; um Ministro Especial, viveu dias brilhantes sob 
que me dizia "até mais ver" e a regência do talento, da cultura 
que se desculpava de precisar sair, e do entusiasmo do jovem pro
dizendo que "precisava ir chegan- fessor de 24 anos, que ao mesmo 
do". tempo fundava e dirigia a su.bes-

l!:sse homem, entretanto, já pres- tação experimental de cana-de
tara e iria ainda prestar durante a~úcar, notabilizando-se nos tra. 
tôda a sua vida os mais relevantes balhos de genética vegetal pelo 
serviços ao seu povo e à sua Pá- cruzamento de canas tradicionais 
tria. de Pernambuco com variedades ja-

Dezesseis anos depois, eis que es- vanezas. 
tou novamente ao seu lado, no Vasta é a literatura que produ-
instante em que êle deve sair. ziu sôbre assuntos técnicos e a vida 

Mas, desta vez, eu lhe anuncio: pl'ofissional ainda lhe ·permitiu 
sim, é com Vossa Excelência, Sr. que praticasse o jornalismo sadio 
Ministro, vim hoje para falar-lhe. e construtivo. 
Xerém, diga ao Ministro que te- Secretário da Agricultura de Per
nho o que dizer-lhe sôbre ontem, nambuco, uniu o ensino à pesqui
hoje e amanhã. sa, organizou a Escola Superior 

Compreendo; agora, a sua· per- d·e Agricultura, hoje Universidade 
sonalidade. O pai, juiz de direito, Rural, criou o serviço de açuda
ensinou-lhe justiça; a mãe, heroí- gem, o departamento de coopera-
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tivas e fundou as principais coope
rativas perna·mbucanas entre elas 
a dos Usineiros. 

Ministro da Agricultura, proce
deu à reforma do ensino agrícola, 
fundou a Universidad:e Rural, criou 
as colônias nacionais em cinco Es· 
tados, fundou o Banco de Crédito 
Cooperativo, dos Institutos de Pes
quisas Agronômicas do Sul e do 
Nordeste, instalou parques de ex
posições, concluiu as obras do Ins
tituto Agronômico do Quilômetro 
47 da antiga estrada Rio-São Pau
lo, iniciadas pelo saudoso Ministro 
Fernando Costa. Criou os núcleos 
agro-industriais, sendo o primeiro 
o de Petrolândia, à margem do São 
Francisco. Formulou o primeiro 
plano, organiZou a legislação, abriu 
o crédito da Companhia Hidrelé
trica do São Francisco, destinada 
ao aproveitamento da energia: hi
dráulica de Paulo Afonso, cuja exe
cução foi efetivada no Govêrno do 
Presidente Dutra. 

Tomei apenas algumas de suas 
realizações pa·ra indicar a sua pa
triótica preocmpação com o desen
volvimento econômico e a estabili
dade social do homem do campo. 
T.ôdas as suas iniciativas visam à 
fixação do homem em seu meio am
biente natural, ao estabelecimento 
de condições econômicas mais jus
tas para as regiões agrárias, e à lu
ta pelo aproveitamento racional do 
solo, :como condição de sobrevivên
cia e libertação do mundo rural 
brasileiro de um destino que se pro
longa nas heranças e incompreen
sões que o feudalismo marcou pa
ra os vastos países subdesenvolvi
dos. 

Eis . pois, que tenho de denomi
na-r Apolônio Salles o "lançador de 
sementes". Muitas germinaram; 
muitas sucumbiram ao sol escal
dante da intermitência administra
tiva. 

O Brasil precisa de um progra
ma de bases e diretrizes pa:ra a 
vida rural. A erosão rasga o solo 
e nos seus sulcos fecunda a pobre
za e o atraso da Nação. 

O País continua relegado a· uma 
estagnação colonial, prêso a uma 
subeconomia agropastoril e aban
donados os camponeses à mais ín
fima concl.ição de vida social, ao 
mesmo tempo que os propri•etários 
de áreas cultiváveis têm sido man
tidos num regime primitivo de 
exploração da terra. 

Sem máquinas, sem crédito, sem 
planejamento, sem armazéns, sem 
transportes, sem mercados, sem vi· 
da própria, sem rumos, sem ori
entação, sem sementes, sem pre
ços mínimos remuneradores, sem 
seguro agrícola, sem assistência so
cial, sem assistência técnica, sem 
silos, sem instrução - a vida agrá
ria do País caiu aos mais ba·ixos 
níveis produtivos e a um estado 
asSustador de exaustão e de desa
lento. 

Mais grave, porém, é que a uma 
tal situação chegamos por mãos 
dos próprios governantes, que se . 
sucederam no comando dos des
tinos brasileiros, mais preocupados 
com as soluções meramente fiscais 
em benefício dos Tesouros do que 
com a prosperidade do povo, em 
benefício da Nação; mais preocu
pados com o problema financeiro 
do que com a organização do tra
balho e a efetiva produção de bens 
e de riquezas nacionais. 

Diante da inércia, da inconsciên
cia ou da conivência de tantos go
vernos, êste Pa·is tem deixado de 
pertencer-nos nos setores essen
ciais de sua economia. Aos poucos 
fomos perdendo o comando de 
nossa economia em proveito ex
clusivo das necessidades alieníge
nas e com esquecimento das neces
sidades brasileiras.:· . 

A desnacionalização das ativida· 
des produtoras interna-s vem se fa· 
zendo de maneira metódica, em 
prejuízo de nossa emancipação. 

Devemos, .pois, 'dar nossa contri
buição decisiva à conquista de um 
lugar digno no mundo para a nos
sa Pátria,· tOrnando-nos em nosso 
Pais umâ:fôrça de liberdade, de in· 
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dependência nacional e de reden
ção popular. 

Na política de investimentos e 
no planejamento da aplicação nos 
setores básicos, há de se cuidar 
sejam os capitais organizados em 
sentido nacional e nessas condições 
recebido o concurso estrangeiro, de 
modo a impedir mediante atos ad
ministrativos corretos e legislação 
adequada, que a· evasão de rendi
mentos para o Exterior se produ
za em prejuízo das reservas que 
escudam e sustentam a indepen
dência da Nação. 

Nunca se poderá, de outra par
te, fundar a nação industrial à 
margem da· nação agrária. Se, por 
um lado o subsolo alimenta com 
suas matérias primas uma indús
tria de alta envergadura·, que mul
tiplica e aperfeiçoa as condições 
infraestruturais do País, por outro 
!ado as indústrias fundadas na 
transformação dos produtos agro
pecuários e seu aproV'eitamtento 
residual, dizem diretamente com o 
bem-estar, a saúde e a percepção 
das utilidades elementares à sub
sistência, confôrto e tranqüilidade 
das populações. 

Isto quer dizer axiomàticamen
te: no mundo moderno não há 
condições cJ.e vida agrária sem in
dústria rural e não há vida indus
trial estável sem uma .sólida base 
agrária.· 

o País tem empobrecido e na
vegado em tumultuosas crises, per
dendo riquezas, desgastando inu
tilmente suas matérias-primas, des
truindo sem resultado suas reser
vas minerais, sacrificando desme
didamente o esfôrço humano, tu
multuando a vida social, desedu
c·ando o povo, corrompendo a mo
cidade, desorientando as .classes 
trabalhador-as, per.dendo mercados 
externos, destruindo energias pro
dutoras, aviltando a sua nioed-e., 
capitula·ndo a uma rotina vergo. 
nhosa de incapacidade e submis
são. 

O atual Presidente procura que
brar essa rotina, com um plano 
de metas, visando à integração das 
regiões subdesenvolvidas ou agres
t·es ao mundo econômico nacional. 

Seu vasto programa hidrelétrico 
e rodoviário e a indústria automo
bilística, constituem por si sós a 
identificação de três pontos car
deais. A estabilização da moeda e a 
do custo de Vida seria o quarto 
ponto complementar à localização 
do Brasil entre as nações em mar
cha . para o futuro . 

Mas, aos ventos das paixões po
líticas, muitas iniciativas caem sô
bre a pedra, perdem-se, estiolam-
se, esterilizam-se-. _ 

Chegou o instante em que de
vemos fazer um · esfôrco de paz e 
de compreensão ; nacional. Que o 
ano novo traga reà.lmente uma vida 
nova. Que o Govêrno se abra para 
entendimentos com a Oposição e 
com a situação pois os próprios 
partidos que o apóiam precisam, 
para a boa ordem política e so
cial, de novos têrmos · de coopera
ção e de ajustamentos que se tor
nam imperativos depois de três 
anos de administração. 

Senador Apolônio Salles: Vos
sa Excelência deixa esta Casa: de
pois de 12 anos ininterruptas; doe
pois de ter sido o Líder da Maioria 
e de havê-la presidido por eleição 
unânime de seus pares em três 
sessões legislativas. 

Desejei prestar-lhe esta: homena
gem, e se melhor não pude fazê
la, consolo-me de ter consciência 
de que ela encontra apoio unâni
me nos sentimentos dos Senhores 
Senadores. 

O Sr. F1ernandes Távora - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Pode 
V. Ex. a estar certo de que todo o 
Senado o acompanha na justíssi
ma· homenagem que está prestan-
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do ao nosso eminente colega Se
nador Apolônio sanes . 

O SR. MOURA ANDRADE -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. João Villasbôas - Conce
de V. Ex. a um aparte ? - (As&en
timento do orad()r) - Permlta Vos. 
sa Excelência registrar meus aplau
sos às justas palavras em relação 
a personalidade do eminente Vice
Presidente desta Casa, senador 
Apolônio Salles. Homem de cará· 
ter impoluto, sempre, demonstrou 
g.ra·nde devotamento aos altos in
terêsses da · República. Sua vida 
pauta-se por uma norma de ação 
jamais criticável. Em meu nome 
pessoal e no de minha Bancada, 
esposo os conceitos que V. Ex. a está 
emitindo, em homenagem ao gran
de brasileiro. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agrad-eço o aparte de Vossa Exce
lência. 

O Sr. Ezechias da Rocha - Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com muito prazer. 

O Sr. Ezechias da Rocha - An· 
tes de mais nada, felicito v. Ex.a 
pelo admirável discurso · que está 
produzindo; notável peça não só 
pela forma, mas, sobretudo, pelos 
sentimentos e o espírito de justi
ça que a ditaram. Quero agora 
associar-me, em meu nome e no 
do meu Partido, à merecida home
nagem que está prestando ao nos
so ilustre Vice-Presidente, Senador 
Apolônlo Salles, cidadão dos mais 
dignos, intelectual brilhante, mo
dêlo de virtudes cívicas e priva
das, incansável parlamentar, gran
de Ministro e insigne brasileiro . 
Sua Excelência honra a Pernambu
co, ao Nordeste, ao Brasil. o se. 
nador Apolônio Salles é uma gran
de figura nacional, digno; portan
to, .das homenagens que lhe esta
mos tributando. 

O SR. MOT,TRA ANDRADE -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Gilberto Marinho- O no
bre orador permite um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE .... 
Com satisfação. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mita V. Ex. a consigne na sua bri
lhante oração que Vossa Excelên
cia - que honra a Bancada da 
Ma-ioria desta · Casa - · interpreta 
fielmente o pensamento d.a corren
te a que pertenc-emos. A homena
gem que com tanta justiça presta 
ao nosso Vice·Presidente, senador 
Apolônio SaUes é a exata expres
são dos sentimentos dos seus c-om
panheircc:; não só do Partido So
cial Democrático, como das outras 
agremiações partidárias que com· 
põem a Maioria do Senado da ·Re
pública. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Lima Tei:cei:ra - O ilus
tre .orador dá licença para um 
aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Lima Teixeira - Associo
me às justas homenagens de Vos
sa Excelência ao Vice-Presidente 
do senado, Senador Apolônio Sal
les. S. Ex.a. tem prestado relevan
tes serviços ao País. Não só nes
ta Casa como nos diversos cargos 
em que se. tem investido, notada
mente como Ministro da Agricul
tura, revelou-se homem de alta en
vergadura moral. No Senado, s. 

. Ex.a. credenciou-se perante seus pa
res não só pela capacidade cte tra
balho, vasta cultura ·e devotamen
to à causa pública ... :, li: muito jus-,.. .. 
ta a homenagem <}up~ .v. Ex.a. pres
ta ao nosso Vice:Presidente. ..... , 

O SR. MOURA · ANDRADE 
Muito obrigado. 
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O ~r. Alô GuimaráJes - Permite 
V. Ex.8 um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Ouço o nobre colega. 

O Sr. Alô Guimarães - O Sena
dor Gilberto Marinho, ilustre Vice
Líder da Maioria, já manifestou o 
pensamento c1o Partido Social De
mocrático, com relação ao pane
gírico que V. Ex. a faz de nosso 
eminente Vice-Presidente, Senador 
Apolônio Salles. Em meu nome, 
associo-me a essa manifestação de 
aprêço, simpatia, consideração e 
justiça a um dos homens públicos 
mais ilustres, mais probos e ma:is 
dedicados à causa nacional. Sua 
Excelência vem realmente. de um 
passado de lutas e de dedicação à 
Pátria, que culminou com sua pas
sagem por esta alta Câmara do 
Parlamento brasileiro, onde cum
priu, com devotamento, seu dever 
para com o Brasil e sua terra na-
tal. . 

O SR. MOURA ANDRADE -
Muito obrigado. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Ex. a um aparte' ? -
(Assentimento do orador) - Ouvi, 
há pouco, o pronunciamento do se' 
nador Lima: Teixeira, da Banca
da de minha agremiação, o Parti
do Trabalhista Brasileiro, solidari
zando-se com a: homenagem jus
ta que V. Ex. a presta ao Senador 
Apolônio sanes. Como nordestino 
e conhecedor íntimo da persona
lidade do ilustre Vice-Presidente 
desta Casa:, associo-me em caráter 
pessoal · a essa manifestação de 
aprêço, porquanto todos conhece
mos a vida pública do Senador 
Apolônio Salles. S. Ex.8 é um dos 
ra:ros homens no Brasil, cujo pas
sado pode servir, a qualquer ·mo
mento, de exemplo a todos os ho
mens públicos de nossa terra. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Muito obrigado. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per. 
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. MOURA Af\l"DRADE 
Pois não. 

O Sr. Gomes de Olivekra -
Acompanhei a atuação do sena
dor Apolônio Salles no Ministé
rio da Agricultura e posso corro
borar a fiel descrição que V. Ex. a 
fêz da personalidade do Ministro 
de então. 

V. Ex.a. foi fidelíssimo nas S~pre
ciações sôbre a atuação do ilus
tre homem público, que é _ Apo
lônio Salles, nos diversos postos 
administrativos que exerceu, na 
deputação, e, agota:, na Presidên
cia desta Casa. · 

O Sr. Miem de Sá - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com todo o prazer. 

O Sr. Mem de Sá- Desejo, .ex
pressamente, em nome da Banca
da do Partido · Libertador - por
que o nosso eminente Líder, se
nador Novaes Filho não está pre
sente - associar-me, de todo o 
coração, às justas e necessárias 
homenagens que V. Ex.8 e todo o 
senado estão prestando à cons. 
pícua figura do Senador Apolônio 
Salles. 

O Sr. Filinto Mii.ller - Peço li
cença para um aparte. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com muita satisfação. 

O Sr. Filinto Müller - O Sena. 
dor Gilberto Marinho falou em no. 
me do meu Partido e da Maioria, 
solidarizanã.o-se com as homena. 
gens muito justas e merecidas, que 
v. Ex. a: está prestando ao emtnen. 
te Vice-Presldente do Senado. Mi
nha ma-nifestação é, portanto, pes. 
soal, de · admirador do senador 
Apolônio Salles. Venho acompa. 
nhando, hã mUitos anos, sua bri-



-494-

lhante trajetória e os inestimá· 
veis serviços que lhe deve o Bra. 
si!. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti ~ 
Permite o nobre orador um apar
te ? 

O SR. MOURA ANDRADE 
Pois não. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Se bem que contemos com a pre
sença do Senador Apolónio Salles 
nesta Casa até 31 de janeiro pró
ximo, quando esperava manifestar
lhe minha admiração - que é 
a de todos nós - o brilhante dis
curso de V. Ex. a. vale como ante
cipação de nosso pensamento. Con
seqüentemente, não só no meu 
nome, como no do meu Partido, 
desejo fique, desde já, expresso o 
nosso júbilo pelas palavras que 
V. Ex.a. está proferindo, bem como 
nossa homenagem e solidariedade 
ao eminente patrício que ora se 
encontra na Presidência desta~ Ca
sa, o Senador Apolónio Salles, nos
so companheiro de tantos anos. 

O Sr. Jorge Maynard - Pe;rmi
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com muito prazer., 

O Sr. Jorge Maynard - Aceite 
V. Ex.a. meu integral apoio às 
justas e brilhantes palavras que es
tá proferindo sôbre a personali
dade ·e a obra do ilustre Senador 
Apolónio Sanes. 

O Sr. Pedro Ludovico - Dá o 
nobre orador licença para um 
aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Ouço o nobre colega. 

O Sr. Pedro Ludovico - Tam
bém · não posso silenciar diante 
das homenagens prestadas ao no
bre Senador Apolónio sanes. Jun
to-me assim, a essa manifestação 
de aprêço ao ilustre representante 

pernambucano. S. Ex.a faz jus ao 
nosso respeito pelo seu passado e 
pela maneira correta de proceder 
nesta Casa do Parlamento. 

O Sr. Lourival Fontes - Permi
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Com muito prazer. 

O $r. Lourival Fontes - Acom
panhei o nobre Senador Apolónio 
sanes nos dois Govêrnos do Pre
sidente Getúlio Vargas. Tive, as
sim, ocasião de testemrunhar e 
a~preciar sua ·capacidade de traba
lho, a li~ura de seu procedimento, 
a correçao de suas atitudes, a efi
ciência de sua atuação. Perde a 
Nação, com a ausência de S. Ex.a., 
no Parlamento, um dos seus ser
vidores mais dignos. V. Ex. a. in
terpreta o pensamento de todos 
nós. 

O Sr. Lima Guimarães - Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Lima Guimarães - Em 
meu nome pessoal e no do Parti
do Trabalhista Brasileiro, compar
tilho da homenagem ao nobre Se
nador Apolôriio SaUes. Tôdas as 
virtudes passiveis numa existência, 
S. Ex. a. as cultiva em alto grau. 
Traçando-lhe a personalidade, Vos
sa Excelência faz síntese perfeita 
do homem bom, puro. inteligente 
e culto, dedicado à Pátria e à pro. 
fissão. 

O Sr. Othon Mi:ider - Dá o no
bre orador licença para um apar-
te ? · 

O SR. MOURA ANDRADE -
com muito prazer. 

O Sr. Othon Mi:idJer - O emi
nente Senador João . Villasbôas, Lí
der da Bancada udenlsta, já ma
nifestou :no8sa estima e considera
ção pelo ilustre vice-Presidente des-
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ta Casa, Senador Apolônio Salles. 
Quero, no entanto, particularmen
te, . como o fazem os nossos colegas, 
dizer da minha admiração pela 
grande figura que vem presidindo 
o Senado . sempre com imparciali
dade e superioridade, impondo-se 
ao respeito e à estima de seus com
panheiros. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, Srs. Senadores a 
espontaneidade dos depoimentos 
acêrca: da figura do Senador Apo
lônio Salles bem d.emonstra o quan
to S. Ex. a merece a estima de seus 
colegas. Revela o reconhecimento 
unânime da Casa, pelos altos ser
viços que S. Ex.a prestou ao País. 

O Sr. Lino de Mattos- Permite 
V. Ex. a. um aparte ? - (Assenti
mento do orador) - Os pronun
c~.amentos de V. Ex.a são sempre 
muito brilhantes; o de hoje, toda
via, marca um ponto alto na sua 
vida pública. Rendendo justa ho
menagem ao nosso Vice-Presidente, 
Senador Apolônio Salles, focaliza 
V. Ex.a também na retratação da 
persona·lidade do eminente homem 
público as aspirações da Pátria bra
sileira. No decorrer da brilhan
tíssima. peça .oratória que está pro
ferindo, V. Ex. a mostra a neces
sidade de voltar a administração 
pública suas atenções, especifica
mente; .para o problema rural bra
sileiro. Assim procedendo, V. Ex. a 
ressaltou, na pessoa d.o ilustre se
nador· Apol.Qnio sanes - nosso 
Presidente durante três legisla·tu
ras- o exemplo marcante do ho
mem dedicado aos problemas da 
terra, que lutou, que morejou e 
plantou, que viu a sua obra fruti
ficar e assistiu, pesarosamente, o 
fracasso de muitas delas, mas não 
d.esanimou. V. Ex. a. agiu com acêr
to e a prova está nas manifesta
ções do Senado, cuja unanimidade 
transformou a palavra de V. Ex.a 
na de cada um de seus integrantes. 
As expressões de V. Ex. a. . se de 
um lado, são o preitc da justi-

ça a que faz jus o nosso colega, 
de outro, são o exame conscien
cioso e profundo de um dos maio
l'es problemas da administração 
pública, qual seja o da agricultu
ra, da necessidade de voltar a Ad
ministração Pública as atenções 
para o homem da terra. nustrou 
bem V. Ex. a sua tese, ressaltando 
o homem humilde da terra, para 
mostrar à Nação que êle também 
pode ser um Apolônio Salles. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Muito obrigado a V. Ex. a pelo seu 
brilhante aparte. (lnterro'TW[J'endo 
a leitura). 

Sr. senador Apolônio Salles, os 
depoimentos, que procuram hon
ra·r a V. Ex. a, .na verdade hon
ram a nós mesmos, porque: repre
sentam a expressão de uma ver
dade proclamada pela unanimida
de do senado -· que os homens 
que pautaram sua vida pela linha 
die coragem, de honradez, de tra
balho, de estudos, de vocação pú
blica como V. Ex. a, acabam sem
pre por merecer os aplausos de 
quantos compreendem, a verdade 
histórica da· nossa Pátria e as lu
tas titânicas de homens como Vos
sa Excelência . 

Chamei-o de semeador. Disse que 
V. Ex.a tinha 'sido um plantador 
de sementes, mas, neste insta-nte 
imagino quantos dramas, quantos 
desespêros não lhe teriam ponti
lhado a vida. Nascido para plan
tar, e sem semente na mão para 
jogar sôbre o va:sto território, in· 
teiramente de ventre aberto à fe. 
cundação, pronto a produzir' quan
to seria necessário à emancipa. 
ção da Pátria brasileira, para pro
clamá-la, pera·nte tôdas as nações 
do mund.o, como uma das grandes 
fôrças civilizadoras do Universo. 
O País, entretanto, muitas vêzes 
tem sido incompreendido. Não se 
tem permitido aos que sonharam 
com sua grandeza, tornar realida· 
de seu sonho, dedicar-se aos traba
lhos do id.eal durante mais tempo, 
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com os instrumentos próprios para 
o trabalho, com a ferramenta ade. 
quada para a atividade. 

Assim imagino V. Ex. a; agrôno
nomo, professor aos vinte e um 
anos de idade, madrugando pa·ra a 
vida, antecipando-se a todos os seus 
colegas, à sua própria geração, 
compreendendo os . problemas do 
Pais, sem, entretanto, poder re
solvê-los porque na sua mão não 
estava a solução d·e cada um dêles. 
Posso ver as suas lutas como Mi· 
nistro, debatendo-se contra as ver. 
bas que se a·bsorviam apenas na 
burocracia, procurando obtê-las em 
maior escala, para consolidar a vi
da rural do Pais, orientá-la, erga. 
nizâ-la, racionalizá-la e d.ar-lhe sen. 
tido. Posso adivinhar a sua preo. 
cupação com o problema da fixa. 
ção do homem à terra o soergui. 
mento da Vida social e, ao mesmo 
tempo, a garantia para as popula
ções consumidoras e para o eri.ri· 
quecimento nacional, através das 
exportações. 

(Lendo): 

Vossa Excelência não se recolhe 
à Vida particular. . Os mais altos 
postos da República estão sempre 
abertos a homens do seu valor e 
d~ sua estatura moral. 

Neste instante, estou a vê-lo, sô
bre escada de três degraus per. 
guntando ao continuo: - "Xerém, 
é comigo? 

E na sua superioridade e na sua 
humildade, pressinto que V. Ex. a 
deixará esta Casa pedindo descul
pas ao Senado de fazê-lo e dizendo: 
- "até mais ver", "porque preci· 
so ir chegando". - (Muito bem 1 
Muito bem! Palmas prolongadas. 
O oradPr é cumprimentado) : 

O SR. PRESIDENTE - Não po. 
dendo agradecer, desde logo, dada 
a .emoção de que me acho possuído, 
a homenagem que meus colegas 
acabam de me prestar, dou a pala
vra ao nobre Senador Othon Mã· 
der, segundo orador inscrito. 

O SR. OTHON MADER ( *) 
- Sr. Presidente, há dois meses, 
mais ou menos, apresentei à con
sidera·ção da Casa, projeto em que 
p~o.punha o ·retardamento da cons
trução de Brasília, ao mesmo tem
po que o adiamento da mudança 
da Capita·l da Rapública para o 
Planalto Central de Goiás. A pro
posição foi remetida à Comissão 
Especial de Senadores e Depu
tados encarregada de elaborar a 
or.ganização juríd.ico-a.-dministrati
va· do futuro Distrito Federai. Até 
hoje, como declarei, apesar de de
corridos dois meses, o projeto per
manece na mesma si.tuação soem 
andamento. 

O ilustre senador João Villas
bôas, em declarações prestadas aos 
jornais, informou, naquela época, 
que promover!~ a reunião d.a Co
missão· Mista para estudar e emitir 
parecer não só relativamente ·· à 
proposição, como para adiantar os 
trabalhos, da mais alta· relevância 
de que estava investida. 

O Sr. Gilberto Ma:rinho - Per. 
mi te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Faço 
parte da Comissão Mista encarre. 
gada de estudar a organização do 
futuro Distrito Federal, e regular 
a situação jurídico-administrativa 
do Estado da Guanabara. Essa· Co· 
missão divide-se em duas sub-Co· 
missões. A segunda, integrada por 
mim e pelos eminentes represe11tan
tes do Distrito Federal, Deputados 
Adauto Lúcio Cardoso e Brasilio 
Machado Netto, já· converteu seus 
trabalhos em an~e~projeto de lei, 
como conseqüênciâ ··dos estudos a 
que procedeu, logo que se consti
tuiu. A proposição não foi apresen
tada à Comissão Mista porque esta, 
convoca-da pelo=.eminente Deputado 
Brasília Machado Netto - que 

(*) - NO.o foi revisto pelo orador. 
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substitui o Presidente el-eito, Se
nador Cunha Mello, ausent:: do 
País no desempenho de missão que 
lhe confiou o Poder Executivo, com 
o assentimento do Senado Federai, 
- não se reuniu ontem, como esta
va programado. Tenho, no entan
to, a honra de passar às mãos de 
V. Ex. a o resultado dos estudos 
da parte que nos diz respeito, re
lativa à organização do futuro Es
tado d.a: Guanabara, esperando me
reça o beneplácito não só da Co
missão Mista como dos membros 
do Congresso Nacional. 

O Sr. João Villasb6a.s - O nobre 
orador permite um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. João ViZZa.sb6as - Duvido 
tenhamos tempo para votar as me
didas Iegisla·tivas necessárias não 
sõmente à organização de Brasí
lia como Capital da República, co
mo do futuro Estado da Guana
bara. Deve V. Ex.a recordar que, 
em setembro ou outubro· de 1957, 
apresentei a esta Casa requerimen
to pedindo a criação de uma Co
missão Mista, de senadores e Depu
ta<los, para formalizar os projetas 
indispensáveis à organização polí
tica, admintc;trativa, judiciária 
etc., da Capital da República e 
do futuro Estado da Guanabara. 
Sõmente em maio dêste ano, a Câ
mara: dos Deputados aprovou mi
nha sugestão. Organizada a Co
missão Mista, eleitos o Presidente, 
Senador CUnha Mello, e o Vice
Presldente, Deputado Brasília Ma
chado Netto, o Presidente desig. 
nou relatores para os dois casos: 
a mim incumbiu de rela:tar as me
didas necessárias à organização de 
Brasília; ao ilustre Deputado João 
Machado de relatar a organização 
do Estado da Guanabara. Prepa
rei, de logo o meu trabalho; mas 
não foi possível, até agora,. embo
ra decorridos três meses reunir-se 
a Comissão para apreciá-lo. Mar-

cada reunião para ontem, pelo Vi
ce-Presidente em exercfcio, Depu
tado Brasília Machado Netto, por 
intermédio do D::putado João Ma
chado, a fim de que uma das sub
comissões apresentasse o trabalho 
que já se encontra nas mãos do 
Senador Gilberto Marinho, não foi 
possível realizá-la. Teria, eu, então 
oportunidade de também a:presen
tar o meu trabalho. Estou, certo, 
porém, de que não mais nos con
seguiremos reunir êste ano, nas 
condições em que vimos, de ausên
cia dos membros d.a Comissão, ex
ceto dos Senadores, que êstes estão 
sempre dispostos a comparecer. Re
ceio muito, pois, que não tenha
mos tempo suficiente para votar 
a legislação, tanto. mais que .çonsi
dero necessidade prremente uma. 
emenda à Constituição num e nou
tro caso. Como V. Ex. a e o Senado 
sabem, essa refo.rma requer que. 
rum determinado e dificilmente o 
reunireinos para votação inleOUata 
dêsses trabalhos. . 

O Sr. Gilberto Marin'lto - ReJ..e
va notar que na Cottlissão - se 
V. Ex. a permite esclarecer - dos 
seis membros, c.omo ànfol"lllla o 
nobre Senador João Villasbõas, o 
Senador Cunha Mello encontra-se 
no exterior em desempenho de 
missão oficial .. 

O Sr. João Villa.sbôas- Foi subs
tituído pelo nobre· Sena<lor Linla 
Guimarães. 

O Sr. Gilberto Marinho - Só 
ultimamente. O ilustre Deputado 
Adauto Cardoso, em virtude de do
ença, solicitou permissão para au
sentar-se por cento e sessenta dias, 
e ainda nãe teve substituto. Era 
o esclarecimento que desejava pres
tar ao nobre orador. 

O SR. OTHON MÃDER - Agra
deço aos nobres senadores João 
Villasbôas e Gilberto Marinho as 
informações que me prestaram a 
respeito dos trabalhos da Comissão 
Mista incumbida de estudar a si· 
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tuação política·, jurídica e admi
nistrativa da futura Capital. 

Pelo que se vê, Sr. Presidente, 
desde que se ausentou o seu Pre
sidente, senador Cunha Mello, a 
Comissão não mais se pôde reunir. 
Havendo um Vice-Presidente, entre
tanto, parece-me que os traba·lhos 
pod.eriam prosseguir normalmen
te, sem a interrupção que vem 
prejudicar· fundamentalmente os 
estudos relativos à nlUdança da 
capital e à estruturação adminis
trativa do futuro Distrito Federa~. 

Bem acentuou o nobre Senador 
João Villasbôas que provàvelmen
te não haverá tempo para tratar 
dêsse assunto, antes do término 
da sessão legislativa. 

··Assim, outra vez nos encontra
mos em dificuld.ade, pois fixada a 
data de 21 de abril de 1960 para 
a transferência da Capital da Re
pública para Brasilia nem ao me
nos se preparou a organização ju
rídico-administrativa daquela Ca
pital. 

Sr. Pr-esidente, teremos, nova
mente, o carro adiante d.os bois; 
antes de sa:bermos como adminis
trar aquêle pedaço de terra bra
sileira, vamos para lá mudar a 
sede do Govêmo Federal. 

Ao meu ver, sr. Presidente, só 
essa circunstância .é suficiente pa
ra. justificar o adiamento da mu
dança, pois, como bem declarou o 
nobre Senador João Villasbôas, é 
imprescindível uma organização le
gal para o funcionamento da nova 
capital. 

. Além das inúmeras razões que 
dizem da necessidade de protelar
se a tra:nsferência, ainda encontra
mos a que ·acaba de ser confessa
da pelo nosso ilustre colega.. Real
mente, não há possibilidade .de le
gislar-se tá<>. depressa, sôbre aque
la organização, já que depende de 
emenda constitucional. A opinião 
do nobre colega senador João . Vil
lasbôas a êsse respeito é sobremo
do valiosa,·dado o alto conceito de 
juris~ eminente em que é tido. 

Sr. Presidente, vale a pena fri· 
sar: se, preliminarmente, necessi
tamos de emenda: constitucional 
para realizarmos a mudança da ca
pital para o Planalto de Goiás, não 
há motivos para cuidar-se d·ela do 
modo por que · o estamos fa
zendo, atabalhoadamente, acelera
damente, sem atenção a êsses inú
meros aspectos, que devem ser ata
cados antes de se efetivar a mu
da·nça. 

Por ai se vê quanto de razoável 
tem o projeto que apresentei à 
Casa, mandando adiar, por mais 
algum tempo, aquela transferên
cia. 

Estabeleci no texto da proposi
ção o prazo de dez a?J.os, que me 
pareceu razoável. Se, entretanto, 
outras opiniões contrárias à mi· 
nha, provarem ser possível a mu
dança em prazo menor, não terei 
dúvida em aceitá-las. Fixaremos, 
então, um praw menor mas den
tro do qual se possa preparar a 
mudança da capital para o inte
rior de Goiás. 

Aproveito, Sr. Presidente, minha 
presença na tribuna, para dirigir 
um apêlo ao ilustre vice-Presidente 
d.a Comissão Mista incumbida de 
sugenir medidas legislativas que 
regulem a organização politico-ad
ministrativa, legislativa e judiciá
ria da futura Capital da Repúbli
ca, Deputado. Brasilio Machado 
Netto, no sentido de providencia:r 
uma reunião daquela Comissão, que 
deverá funcionar sob sua presid.ên· 
cia, uma vez que, pelo menos até 
fins de dezembro corrente, não es
tará no Pais o Presidente efetivo 
o nobre Senador Cunha Mello. 

se, ao menos, pudéssemos iniciar 
o debate sôbre a transferência da 
Capital, já· teríamos feito alguma 
coisa. . . 

Peço ta.~bém a.os nobres Senado
res João :Villasbôa:s e Gilberto Ma
rinho, qu'e,""como membros de pres
tigio daquela Comissão, insistam 
junto ao: Deputado· Brasilio Macha
do Netto, no sentido de que mar-
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que hora e local, para que a Co
missão receba a colaboração valio
sa que acaba d.e apresentar o emi
nente representante do Distrito 
Federal. 

Sr. Presidênte, entre às inúme
ras manifestações de apoio que te
nho recebido a propósito do meu 
projeto de adiamento da mudan
ca · da Capital, permito-me citar 
Úma que a meu ver, tem grande 
valor. É a c1o Centro Cívico Popu
lar, sociedade apartidária e edu
cacional, com sede à Praça da Sé, 
n.o 411, 5.o andar, salas 9 e 10. 

Diz o seguinte: 

"Exmo. Sr. Senador Othon 
Mãd.er. 

Senado Federal. 

Rio. 

Preclaro patrício. 

o Centro Cívico Popular, por 
sua d.iretoría em reunião de 
hoje, resolveu enviar a Vossa 
Excelência o incluso recorte 
do "Diário Popular" com con
vincente entrevista do profes.. 
sor Silveira: Mello, solicitando a 
leitura dela em Plenário, em 
prosseguimento. da patriótica 
campanha em prol da imedia
ta aprovação do projeto que 
susta e adia a construção de 
Brasilia. 

A entrevista do professor Sil
veira Mello é monumental e 
deve ser amplamente divul
gada. 

Traz ela novos argumentos 
encarando o problema por um 
prisma que até agora não joi 
examinado, em apoio às patrió
ticas ponderações expen~das 
por V. Ex.6 , que também rece
beu na data da nossa reunião, 
o louvor e a homenagem do 
CCP. 

Antecipando agradecimentos 
pela atenção, o CCP espera 
do patriotismo de V. Ex. a. pros
seguimento em defesa do pro
jeto de adiamento. · 

Respeitosas saudações. 
a.) Domingos José Lopes (l.o 
secretário)". · 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Comunico 
ao nobre orador que está findo o 
tempo de que dispunha. 

' 
O SR .. JOAO VIL!..ASBOAS -

("') - Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex. a consulte a Casa sôbre se 
consente ;na prorrogação da hora 
do Expediente, a.fim de que:o··no
bre SenacLor Othon Mãder con
clua suas 'conside~ações. 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores Senadores que concordam 
com a prorrogação solicitada pelo 
nobre Senador João Villasbôas, 
queiram · permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está concedida . 

. Continua com a palavra o no
bre Senador Othon Mãder. 

O SR. OTHON MÃDER - Agra
deço ao nobre senador João Vil
lasbôas a· g-entileza que teve de 
pedir a prorrogação da hora do 
Expediente, e ao Senado, o defe
rimento. 

Sr. Presidente, aqui está o recor· 
te do "Diário Popular" de 20 de 
novembro último, com a entrevis
ta do Professor Silveira Melo, na 
qual examina Brasília do ponto de 
vista: do federalismo e da situação 
económico-financeira, · dizendo que 
o projeto Othon Mãder, de adia
mento da construção da nova Ca
pital, empreendimento desnecessá
rio se não prejudicial, deve mere
cer a aprovação dos representan
tes do povo nas duas Casas do Con· 
gr>esso. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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Eis a publicação a que me re
firo: 

"Seria menos injustificável 
- inicia o nosso entrevistado 
- a dispend.iosíssima constru-
ção de nova capital no deno
minado "Planalto oentral" do 
Pa·ís, se o Brasi:J. ainda fôsse 
um Estado Umtário, sob a 
f'..onstituicão de 1824, Quando o 
Imperador, de acôrdo com o 
art. 165 daquela Carta, nomea
va, removia e demitia os Presi
dentes das Províncias, que não 
tinham auton·omia governamen
tal. As nomeações cabiam ao 
Imperado·r, inclusive dos Sena
dores e até dos bispos. Ha-

. via, então a velha 1déia doe cen
tralizar-se a Capital do Impé
rio, idéia reavivada pelo Vis
conde de Pôrto Seguro, em su
gestões de 28 de julho de 1887, 
como observa João Ramalho. 

IDÉIA SUPERADA ANTE. O 
FEDERALISMO 

Mas, com o advento do Fe
deralismo, pelo qual ta·nto pre
gara Rui Barbosa, fôra supera
da a velha idéia, já que se 
visava descentralizar o Go
vêrno e dar autonomia às pro
víncias, · que passaram a deno
minar-se Estados. Assim, não 
fôra a mudança da Capital per. 
filbada pelo "Projeto dos Ju
ristas", primeiro projeto ~ra 
a Constituição da República, 
em 1891. Não fôra ta·mbém 
perfilhada por nenhuma da·s 
emendas de Ruy Barbosa, o 
mais extremado preconizador 
da descentralização federaliS· 
ta, nem pelo "Projeto do Go· 
vêrno Provisório". A supera
. da idéia só apareceu à última 
hora, por um aditivo do Depu
tado Antônio Euzébio, como 
emenda à redação, a 23 de 
fevereiro de 1891, véspera d<l 
dia em que se promulgou a 
primeira Constituição Federal 

da República, conforme o ci
tado constitucionalista. 

Ora,, tendo entrado quase 
"por baixo do pano"; já quan
do no tumultuado Congresso 
Constituinte reclamavam, em 
discursos e apartes, votação 
imediata e urgente, ficara a 
idéia· esquecida como letra mor
ta na Constituição de 1891, que 
pretendera criar uma Federa
ção, com a descentralização 
governamental e administrati
va das Províncias transforma
das em Estados autônomos. 
Transcorreram-se sessenta e 
mais anos, sem que nenhum 
Presidente da República sin
ceramente pensasse em cons
truir a Capital da .União no 
denominado "Planalto Cen
tral", embora a: idéia fô13se ma
quinalmente copiada em ou
tras earbas magnas, sem se 
lembrarem ou saberem os cons
tituintes que aquela emenda 
vinha do Estado Unitário Im
perial e não do Federa:lismo 
norte-americano, em que as 
atribuições do Govêrno da 
União são restritíssimas, apro
ximando-se da doutrina de 
Jefferson, para quem o Govêr
no da Federação deve:r;ia ser 
"mero departamento dos negó
clos estr~geiros". 

EXEMPLO DOS ESTADOS 
UNIDOS 

E foi por êsses e outros fa
tos e motivos de ordem insti
tucional que, em artigo publi
cado pelo "Diário de Notícias)' 
do Rio, edição de 24 de setem
bro de 1.953 - continua o Sr. 
Silveira Melo - lembrei que 
nos Estados Unidos norte-ame
ricanos jamais se cogitou em 
interiorizár ou centrallzar a Ca
pita:I da'>.-Federação mantida 
na cidade ~de Wa.slililgton, ex
tremo Este; na orla do Atlân
tico, apesar de se estende
rem as · un1da:des federadas 
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por vasta região do Contir 
nente, indo até w Oceano 
Pacífico. Lembrei, então, pelo 
meu referido artigo, que fa·tos 
e causas induZiriam a· mudança 
da Capital F'ederal, dos Esta
dos Unidos, na sua expansão 
para o Oeste, com aquisição 
de territórios (como o da Loui
sia·na) e com a conquista de 
outros (como Novo México e 
Arizona). 

Entretanto, manteve-se confi
ança no Federalismo, com des. 
centralização governamental e 
ampla autonomia dJe Estados. 
T.erritórios se desmembraram 
e conquistaram com o tempo 
autonomias de novos Estados. 
Eram apenas 13 Estados ao or
ganiza:r-se a Federação, em 
1787. Quando escrevi o alu
dido artigo, o número de Es
tados se elevara a 48. E nes· 
te ano de 1958 o Território 
do Texas conquistou a sua au
tonomia, constituindo a Fede
ração atualmente de 49 Esta
dos. 

A autonomia dos Estados 
norte-americanos não é a de 
fachada· como no Brasil, em 
que as unidades estaduais são 
pedintes e se acham sob o pa
ternalismo do Presidente da 
República. Lá, na América do 
Norte, os Estados usufruem au
tonomia institucional e tam
bém financeira. T.êm êles co
dificações próprias de direito 
substantivo e processual e sis
temas governamentais diver. 
sos, assemelhando-se alguns 
ao regime colegial praticado 
no Uruguai (diferente do vi
gente na Suiça-) e s·e aproxi· 
mando outros, como o da Ca
rolina do Norte, ao sistema 
parlamentarista. 

DE QUE PRECISA O BRASIL 

No Brasil, em lugar de cen
tralização unitária e paterna
lista, precisamos dar vitalida-

de e desenvolvimento ao Fede
ralismo, conferir efetiva auto
nomia financeira aos Estados, 
tirando-os da situação de pe
dintes, por meio de outorga de 
pa·rte maior e mais justa, na 
discriminação e distribuição de 
tributos ou impostos, com a re
forma de dis!)ositivos consti
tucionais atinentes. PNcisa-

. mos, ainda, em lugar da cons
trução d.ispendiosíssima de 
uma nova capital, criar mais 
cinco ou seis territórios servi
dos por rodovias, principalmen
te ·em Goiás, Mato Grosso, 
Ama?;onas e Pará, facilitando 
a aquisição a particulares de 
pequenas ái>eas de terras,. pro
porcionandO: financiamento aos 
agricultores : e pecuaristas e 
dando-lhes transporte para es
coa·r-se e distribuir-se a pro
dução e para desenvolvimento 
do comércio e para o futuro 
advento subseqüente de in
dústria, no interior do País. 
:/Esses territórios conquistarão, 
com o desenvolvimento, auto
nomia de Estados, paralela. 
mente com desmembramento 
de áreas ou regiões de outros 
Esta-dos. O desmembramento 
do Paraná, separando-se do 
Estado de São Paulo, nada pre
judioou a êste, que é a unida
de federada pioneira e mais 
rica do Brasil. 

Nenhum gra·nde estadista, 
em Pais adiantado de parte 
alguma do globo, jamais pre
conizou ou preconizará a trans
ferência da capital de uma Fe
deração, que é organismo esta· 
tal contliário ao unitarismo 
centralizador. A Rússia asiáti· 
ca é quatro vêzes maior que a 
Rússia européia, não se pensan
do em levar, para aquela, a 
capital da Federação. Longe de 
Moscou a Rússia asiática, com 
16.828.000 quilômetros quadra
dos, é a região de maior pro
gresso na atuaUd.ade mundial. 
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Nos Estados Unidos, a Cons
tituição Federal ampara a au
tonomia financaira, a autono
mia jurídico-institucional e a 
autonomia· governamental dos 
Estados, em prol, do Federa
lismo e da desc-entralização, 
quanto aos interêsses peculi!l· 
res de cada uma das unidades 
federadas. Um govêrno infe
liz ou mau da União, com atri
buições mais na esfera dos ne
gócios internacionais, é menos 
prejudicial aos Estados fede
rados, que têm autonomia go. 
vernamental e financeira . 

.. Mas, no Brasil, com a vigen
te discriminação de tributos ou 
impostos quase anti-federalis
ta·, com a conseqüente situa
ção de pedintes dos Esta-dos, 
com a hipertrofia de poderes 
paternalistas e discricionários 
do Presidente da República, a 
construção de nova Capital no 
centro do País manteria e agra
varia êsses ma·les decorrentes 
c1a Constituição Federal. 

INOPORTUNIDADE . ANTE A 
SITUAÇÃO ECONOMICO

FINANCEIRA 

Mesmo sem se atentar para 
a face institucional, que é pre
cípua, a ocasião é inoportuna 
- continua o Sr. Silveira Me
lo- para se fazer, em poucos 
anos, o que uma dúzia de Pre
sidentes da República tiveram 
o bom senso de rião fazer, 
em mais de meio século, em 
mais de sessenta anos. Bom 
govêrno é aquêle que atende 
primeiramente para o necessá
rio, o imprescindível. Depois, 
pa·ra o útil, embora adiável. 
E só em casos excepcionais 
para o suntuário. A nova C a· 
pital, Brasília, é obra suntuá
ria, obra de luxo e qispendio
síssima. Exigirá, para ser Capi
tal da União, palácios e edifí
cios enormes, necessários às au
toridaclies, aos tribunais, às re-

partições, aos departamentos 
e a· tUido o mais imprescindi
vel para uma numerosa buro
cracia, que terá de se deslocar 
do Rio de Janeiro. Para a 
construção dêsse dispendiosís
simo artificialismo, muito do 
que é .necessário tem siddl adia
do, postergado e abandonado. 
E muito tem sido gasto em 
prejuízo da coletividade e do 
País. Transporte caríssimo por 
via· aérea, até de material pe
sado pa:ra construções ·l Eln· 
préstimos no exterior e· emis
sões de papel-moeda com o 
conseqüente aviltamento do va
lor aquisitivo do nosso dinhei
ro, com enormes "deficits". A 
inflação, elevando-se o custo 
da vida, tem tido derivações 
deflaci!onárias, fecha·ndo-se es
tabelecimentos bancários, e a-u· 
mentando o número de falên
cias até em São Paulo, Capital 
do Estado mais próspero e rico 
do País . O sacrifício do povo 
em tooos os quadrantes nacio
nais, com privações, fome e 
mendicância·. No Nordeste, 
maior e mais eruciante é o 
·drama ou mesmo a tragédia, 
conforme noticia a imprensa 
escrita e irradiada. 

o projeto do senador Othon 
Mãder, adiandO-se a constru
ção de Brasília, empreendimen
to desnecessário senão prejudi
cial, deve merecer i)llediata 
aprovação dos representantes 
do povo nas duas Casas do 
Congresso da Federação", con-

.. clui o Sr. Silveira Melo. 

Sr. Presidente, . além dessa ma
nifestação do .ilustre jurista, Pro
fessor Silveira Mélo, em apoio à 
minha idéia do ~idia·mento da mu
dança da Capital para Brasília, 
tenho a satisfação de trazer ao 
c·onhecimento·-do Senado as ma·is 

. variadas opiniões publicadas por 
.... O Globo:•,r •. lein sua edição de 5 
·de novembro :último. 
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Procurou aquêle vespertino co
lhêr impressões em todos os se
tores de atividades da vida nacio
nal, não só nos meios eminente
mente políticos, mas em vários ou
tros. 

T.enho em mãos o resultado des
sa investigação, que "O Globo" a·s
sim divulgou: 

"Retardar o ritmo da cons
trução de Brasília é uma rea
ção do bom-senso". 

"O projeto do Senador Othon 
Mãder, dilatando · o prazo da 
mudança da Capital dao Repú
blica para 21 dE.• abril de 1970, 
está sendo encarado como uma 
oportunidade que se a·bre ao 
estabelecimento com· plano ra
cional para a ex>ecução das 
obras de Brasília. :t!::ste é o 
traço predominante das opi
niões de juristas, políticos e 
professôres colhidas pelo "0 
Globo". De um lado há os que 
consideram a· construção da fu
tura sede· do Govêrno realiza
ção inteiramente supérflua·; de 
outro, estão os que entendem 
que o empreendimento, pelo 
seu grande vulto, deve ser le
vado avante cautelosamente, a 
fim de que seja atendida a 
presente conjuntura· econômi
ca e financeira do País, que 
consideram das mais graves. 

Vem, a seguir, Sr. Presidente! o 
primeiro pronunciamento, que e o 
do Ministro Nelson Hungria: 

"As nossas perguntas foram: 
é oportuno o projeto do Sena
dor Othon Mãder ? Deve ser 
estabelecido um plano de cons
trução da· futura Capital com 
prazo de execução superior ao 
atual? É prejudicial ao Pais a 
celeridade imprimida às obras 
de Brasília ? A elas, o Ministro 
Nelson Hungria limitou-se ao 
dar a seguinte resposta: 

- Fui convidado para ser o 
intérprete do Supremo Tribu-

nal Federal, por ocasião do 
lançamento da pedra funda
mental do Palácio da· Justiça 
em Brasília. Recusei o convite, 
porque seria inteira falta de 
originalidade, quinhentos anos 
depois de Erasmo, fazer o elo
gio da loucura. Assim não pos
so alongar-me na· resposta, 
mesmo porque não quero to
mar conhecimento de Brasília 
cuja construção não acredito. 

Ai está, Sr. Presidente, a pri
meira resposta ào· inquérito de "0 
Globo". É um Ministro do Supre
mo Tribunal Federal quem afir
ma que elogiar Bra·sília, seria fa
zer o elogio da loucura·. 

A seguir, vem o D::!putado Bllac 
Pinto, que assim se manifestou: 

- "A· apresentação dêsse ·pro
. jeto cria ensejo a que o Con
gresso examine a conveniência 
do adiamento da mudança da 
capital.:. Realmente; a difícil si
tuação :econômica e financeira 
do País· aconselha a adoção de 
um programa mais longo para 
a construção de Brasília . Se 
essa situação fôsse de equilí
brio e a União dispusesse de 
recursos suficientes para a•s 
obras, sem .prejudicar outras 
áreas mais densamente povoa
das, que estão exigindo realiza-

. ções inadiáveis, como pavimen
tação de estradas, construção 
de pontes e outros serviços pú
blicos essenciais, não haveria. 
inconveniente. Em periodo in
flacionário e de sucessivos e 
altos "deficits" da União, não 
é, porém, possível, sem preju
dicar a Nação, realizar inten
sivo programa de obras para a 
mudança da capital em 1960". 

Essa a opinião valiosíssima de 
um gra·nde e eminente economista. 

O Professor Oscar Stevenson 
como o Ministro Nelson Hungria, 
é inteiramente contrário· à cons
trução da futurra Capital. Ob-
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servou que os assuntos técnicos e 
muitos pormenores escapam ao seu 
conhecimento, salientando, entre
tanto, que isso não impedia sua 
manifestação, que considera mes
mo um dever patriótico. 

- Eu - disse - sou absolu
tamente contra Brasilia. Consi
dero-a um absurdo, uma mons
truosidade. A soma colossal já 
ali empregada podia ter tido 
um destino mais útil, como por 
exemplo, a educação do povo, 
o amparo à lavoura e a solu
ção de muitos problemas in
ternos do Pais, ·que trazem, co
mo conseqüência, o desequilí
brio de nossa balança comer
cial e· o aviltamento de nossa 
moeda. 

Continua o professor: 

- A nossa Capital poderia 
ser beneficiada com a aplica
ção mais realista e menos utó
pica: das fa:bulosas verbas mal
barata das em Brasília. Por 
exemplo: no início do metrô. 
seria talvez interessante para 
nós o deslocamento da capital 
para o "hinterland", se tivés
semos um problema de super
população na faixa litorânea, 
tornando-se necessário canali
zar energias para regiões inex
ploradas. Mas isso não acon
tece, porque os sertões incul
tos começam já na baixada 
fluminense e estão sediados em 
tôda a região da costa brasilei
ra. Portanto, Brasília, não po
derá constituir um centro de 
radiação de fôrças, pois somos 
uma terra despovoada, semi
inculta, paupérrima e que pre
cisa de recursos para: erguer 
os centros populosos e de tra
balho do que São Paulo é uma 
evidente exceção. 

Realçou o Professor Oscar 
stevenson que, com a bomba 
atômica e os projéteis inter
continentais, "a fuga para Bra
silia torna-se chistosa". 

-Portanto- ajuntou- sou 
favorável à procrastinação da 
transfarência para uma época 
cl.as calengas gregas. O exem
plo de Camberra·, para onde se 
procura· transportar a Capital 
da Austrália, região cen.ttral 
dêsse continente pequeno e 
muito menor do que o Brasil, 
é frisante, porque todos os es
forços foram coroados do mais 
retumbante e desanimador in
sucesso. Sidney, apesa·r de to
dos os esforços, continua sen
do a v·erdadeira capital, aus
traliana. No que nos tange, 
lamento que a fantasia, o aço
damento e o patriotismo pouco 
esclarecido de alguns, com ba
se nos generosos intuitos dos 
positivistas fundadores da Re
pública, tenham programado 
"brinquedo tão caro", para re. 
petirmos a adequada expres
são de Davi Nasser. 

o Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - O no
bre colega está expondo as opiniões 
de diversas pessoas, dentre as quais 
algumas ilustres. No entanto, es
sas opiniões não se podem sobre
por à manifestação do Congresso 
Nacional - que inclui a de Vossa 
Excelência - o qual 'llnânime
mente, aprovou a lei que instituiu 
a NOVACAP. 

O SR. OTHON MADER- Votei 
contra a fixação da data de 21 de 
abril de 1960, mas não sou con
tra a mudança· . da . Capital para 
Brasília. Aliás, ~:vários colegas me 
acompanharam.~:: 

I~ 

O Sr Pedro- Lu·dovico - V. Ex. n 
combat~ apenas a data fixada 
para a mudança da Capital, mas 
as opiniões. que cita· são contrá
rias à idéia ·.da mudança·. 
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O SR. OTHON MADER - Ou .. 
tros vão mais longe do que eu. Na 
verdade, sou apenas contra o aco· 
damento com que se quer transfe. 
rir a Capital. Há os qu·e combatem 
a própria mudança. 

O Sr. Pedro Ludovico - Ho
mem esclarecido, sabe V. Ex. a que 
tôdas as Constituições do Brasil 
determinaram a mudança. Não é 
possível que os Constituintes tives
sem errado tantas vêzes. 

O SR. OTHON MADER - Há 
certas atitudes que se tomam sem 
pensar, profundamente, as canse. 
qüências. Do mesmo modo, às vê
zes, por tradição, leva-se à frente, 
determinada idéia, sem pensar nas 
conseqüência-s . 
· As opiniões que cito, acentuou 

o nobre Senador Pedro Ludovico, 
são de pessoas que, além de diver
gir do modo porque está sendo 
feita a transferência, são contrá
rias à própria mudança da Capi
tal para o Plana·ldo Central. 

O Deputado Xa·vier de Araú
jo disse que a resposta às três 
perguntas é uma só e afirma
tiva. E continuou: 

-Verificado que a mudança 
·em 1960 é impossível, deve o 
Congresso rever a sua delibe
ração para dilatar o prazo, 
pois não é possível à popu
lação brasileira sU'portar as 
.conseqüências do açodamento 
com que pretendeu o Govêrno 
plantar, no deserto central, o 
majestoso monumento à sua 
vaidade. O Senador Othon Ma
der acudiu, oportunamente, a 
essa necessidade naciona·l. 
Partidário da; mudança - que 
me parece solução conveniente 
aos interêsses nacionais e, par
ticularmente, aos interêsses 
dos habitantes do Rio de Janei
ro, - não compreendo, toda
via, que ela possa ser feita 
sem um plano cuja execução 
se possa dar em prazo razoá-

vel. É evidente o prejuízo na
cional decorrente da pressa 
com que os levianos e sôfre
gos ocupantes do Govêrno 
avançam nos recursos do País 
preocupados, unicamente, e~ 
transformar em vantagens pró
prias e em negócios gordos o 
a;ssalto que consumaram pelas 
armas de 11 de novembro de 
1955. 

O Deputado Carvalho Netto, 
professor da Escola Politécnica 
e Diretor da Fa·culdade Nacio-

. n_al de Arquitetura, da Univer
Sldade do Brasil, também é 
contra a· celeridade imprimida 
às obras de Brasilia. Disse-nos 
êle: 

- Considero muito necessá
rio o projeto do Senador Othon 
Mãder, pela oportunidade que 
dará de se· corrigirem, muitos 
defeitos de: ordem técnica que 
se estão vei:ificanoo na execu
ção das obras da futura capi
tal, sobretudo no que ta·nge 
aos desvios do Plano-Diretor. 
Acho, aliás,· que devia haver 
uma programação de finalida
de, a começar pelos serviços de 
estradas, previsão do() abasteci. 
!Il!8nto de água, ·esgotos, ilumi
nação, arruamento e edifícios. 
No meu ponto de vista a ra
pidez de certas obras toma-as 
mais caras. 

Observe-se que não sou con
tra Bra;sília, mas contra os pro
cessos ali empregados, pois não 
há n-em planejamento regio
nal. Estranho, mesmo, como 
professor da Faculdade Nacio· 
nal de Arquitetura, que não es
teja ali uma equipe de urba
nistas e que a Universidade do 
Brasil, através dos cursos de 
urbanismo, não tenha sido cha
mada a colaborar num empre
endimento daquela natureza". 

Devo esclarecer, Sr. Presidente 
que o eminente Deputado Carva
lho Netto, professor universitário 
e também Diretor da Faculdade de 
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Arquitetura ct:a Universidade do 
Rio de Janeiro, já manifestou 
o receio de que Brasília não es
teja sendo construída de acôrdo 
com as regras técnicas. Formu
lou, mesmo requerimento em que 
fazia vinte perguntas ao Govêrno, 
isto é, à Novacap. Ésse requeri
mento, no entanto, apesar de trans
corridos dois meses, ainda não foi 
respondido por aquela emprêsa. 

A Novacap, portanto, nega infor
mações aos legisladores, que as de
sejam a fim de opinarem definiti
Vlalll:ente sôb:rte empreendimentos 
de tamanh8.l responsabilidade, e 
que não dispõem dos elementos so
licitados ao Govêrno. 

O professor Carvalho Netto · já 
decla.rou, em várias oportunida
des, estar ciente da existência de 
recalques e de rachaduras de ter
renos, sendo necessário,· portanto, 
acudir-se, com a maior presteza, 
àquelas obras. Nada, entretanto, se 
pode fazer, porque a Novacap não 
responde ao seu requerimento de 
informações. 

Sr. Presid_ente, continuando, te
mos a opinião do Deputado Oscar 
Correia. Embora também favorá
vel à mudança da Capital para 
Brasília - o que constitui uma 
das poucas coisas em que concor
da com o Govêrno do Sr. Juscelino 
Kubitschek - discorda da pres
sa com que se pretende realizar 
essa transferência:. 

Declarou Sua Excelência: 

"Govêrno, autarquias, funda
çõ.es têm fugido ao cumprimen
to de deveres mais próximos, 
para atender a conveniências 
puramente politicas do Sr. Pre
sidente da República, que fêz 
de Brasilia não a defesa de 
um interêsse do País, mas 
uma "birra" de mineiro que 
não quer voltar atrás, mesmo 
que, depois dêle, venha o de
lírio. 

Brasília é, nas condições eco
nômicas do País, como vai 
sendo feita, nos sacrifícios e 

ônus que lhe está impondo, 
uma inoportunida-de, desacon
selhada por todos os que, sem 
pr·econceitos, elementarmente 
informados de temas econômi
cos, analisem o problema. 
Aliás, como pode S. Ex.a que
rer executar seu plano de Go· 
vêrno se confessa - e seu 
último discurso de vanglória 
e penitência o confirma - que 
a inflação se agrava (o que 
estamos dizendo há 30 anos 
pelo menos e S. Ex. a contes
tava) e se o primeiro passo 
para a realização das "metas" 
era o domínio do surto infla· 
cionário em 1956 ? 

o Presidente pode recor
rer ao bom-senso dos mineiros 
para verifica:r que não se ar
risca à construção pomposa de 
uma nova casa, se, afinal, vai 
vivendo mais ou menos, na em 
que está, em bom uso, e, so
bretudo, lhe faltam condições 
para construí-la. Brasília pre
cisa ·Ser feita, mas não se faça 
com o arrasamento do País. 
Programem-se as obras, reali
zem-se não ao sabor de impul
sos pessoais do Presidente, mas 
de acôrdo .com as conveni
ências e possibilidade do País". 

Neste ponto, Sr. Presidente, é 
oportuno registra·r mais uma vez, 
que até hoje, às vésperas, pode-se 
dizer, da mudança da· Capital, o 
Sr. Presidente da República não 
elaborou a programação de obras. 

Não sabemos, ninguém sabe, nem 
mesmo os construtores de B!l'asi
lia·, quais as edificações mais neces
sárias, que deve:in merecer uma 
esca·la de prio:tidade. Vai-se cons
truindo a ,nova Capital ao sa.. 
bor do Chefe do Ex-ecutivo. Cada 
vez que S .V Ex.a realiza inspeção 
pessoal às~ obras, naturalmente 
tem idéias/. modifica planos; e a 
construçãO obedece a êsses altos 
·e baixos, :'a'.éssa continua varieda. 
de de planos·. 
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sr. Presidente, era imprescindí· 
vel, em primeiro lugar, apresentas
se o Chefe da Nação ao povo, já 
que êste vem fazendo sacrifícios 
tão grandes para a construção da 
Capital, um programa de obras. 

Era necessário soubéssemos, ao me
nos, o que vai ser feito no pri
meiro ano, no segundo, no tercei
ro e assim por diante. Estamos 
entretanto, na ignorância mais 
completa do que pretende S. Ex. a. 

Quem sabe lá se as obras não fi. 
carão sômente nos palácios '! Os 
serviços mais essenciais à vida de 
uma população talvez fiquem pa. 
ra mais tarde, tomando, assim, a 
cidade inabitável. 

Sr. Presidente, temos agora a 
opinião de um outro Deputado, o 
Sr. Coelho de Souza·, que declarou 
naquela ;enqu-ete de "0 Globo". 

"- O projeto do Senador 
Othon Mãder - declarou êle 
- é uma reação do bom-senso 
na<:ional ainda existente, ape
sar de muito rarefeito. Sem
pre fui dos que, pela impren
sa defenderam e urgiram o 
cumprimento do velho disposi
tivo constitucional, constante 
de tôdas as cartas republicanas 
que a nossa instabilidade polí
tica tem engendrado. As ra
zões que impõem essa medida 
são tão conhecidas que já se 
converteram em turismo que 
dispensam repetições. Mas o 
que uma orientação equilibra
da impunha era o encaminha
mento orgânioo da solução: 
concluídos os trabalhos preli
minares de demarcação da área 
e correlatas, deviam iniciar-se 
as ·estradas de acesso, a esto
cagem de material de constru
ção etc. E nada impedia que 
o obelisco com o nome do Pre
sidente que iniciou as obras 
fôsse inaugurado ... 

Observou o Sr. Coelho de Sousa: 

- Mas, transporta·r, de iní
cio, o material de edificação, 
em avião, pagar os preços por 
que fica ali, ainda hoje, êsse 
material, fixar os ordenados 
nos níveis ali estabelecidos, é 
loucura rematada, é sonho fa
raônico. Jamais se 'Viu al
guém, dentro do equilíbrio, 
pretender erguer uma cidade, 
aparelhada para receber todo 
o mecanismo estatal num pra
zo pouco maior que o exigido 
para· a construção de um edifí
cio ! E isso na conjuntura eco
nômica átual da Nação, quan
do todos os problemas, de to
dos os quadrantes do País, pe
dem amparo urgente. 

E finalil!:ando: 
- A única medida para evi

tar a catástrofe da paralisa
ção das obras ou a continua
ção do sácrifício brasileiro, 
pela sangria continuada de tô
das as nossas fontes de ren
da, pelas exigências da inicia
tiva presidencial, é a dilata
ção do prazo para· a mudança. 
Estou de acôr.do - enfim, uma 
v-ez ! - com o Sr. Juscelino 
Kubitschek: isso é obra para 
uma geração". 

O Sr. Coimbra Bueno - Dá li· 
cença para um aparte ? 

O SR.. OTHON MADER. - Com 
muito prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Só ago
ra tomo conhecimento do discur
so de V. Ex.a por ter estado au
sente. Quanto ao prazo da interio
rização da Capital, lembro a Vossa 
Excelência que é assunto de co-res
ponsabilidade do Executivo, da Câ
mara dos Deputados e do Senado 
Federal, porque todos votamos, 
aqui e na outra Casa do Congres
so, que a mudança deveria verifi
car-se o mais ràpidamente possí
vel. Foi iniciativa do Legislativo, 
partida· da Câmara dos Deputados 
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por apresentação do Deputado 
Eminval Caiado da Bancada do 
meu Estado. E nós, no Senado, 
por maioria significativa·, ou qua
se unanimidade, legislamos no sen
ticl.o de que essa mudança se pro
cessasse no ritmo acelerado, que 
V. Ex. a. vem acentuando. Não po
deríamos esperar, para mudar a 
Capital em 1960, que o ritmo da 
construção de Brasilla fôsse dife
rente daquele que está sendo im
primido às obras, isto é, com a 
máxima velocidade. O prazo fixa· 
do pela nossa· lei foi, rea1m·ente 
escassíssimo. Não sei se V. Ex. a. te
ve oportunidade de ler, há poucos 
dias, a entrevista de um dos maio
res responsáveis técnicos pela exe
cução de Bra-sília, o Sr. Oscar 
Niemeyer. Declara S. s.a que a 
velocidade com que está sendo 
construída a nova· Capital com
pensará, em grande parte os dis
pêndios em alguns setores, que êle 
mesmo reconhece como elevados e 
fora das normas habituais. 

V. Ex. a deve ter em mente o que 
vem acontecendo com inúmeras 
iniciativas federais, entre as quais 
oodemos citar a Cidade Universi
tária, as obras contra a sêca e 
inúmeros outros casos, que fica
ram para as calendas e têm cons
tituído verdadeiro e inóquo sorve
douro de verbas imensas. Se o Sr. 
Juscelino Kubitschek não ultimar 
as obras essenciais de Brasilia den
tro de pouco mais de um ano, 
quem nos diria que o futuro Pre
sidente da República não viria a 
ser necessàriamente eleito pelas 
grandes cidades mal orientadas pe
la demagogia para fazer tâboa ra
sa de tudo o que já está pronto 
em Brasilia e assim da maior espe
rança, que hoje empolga milhões 
de bra-sileiros. Estou hoje conven
cido de que esta é uma verdade 
politicamente falando: se todo o 
Brasil não estivesse, no momento, 
convencido de que Brasilia é fato 
consumado, a campanha presiden. 
cial seria feita em tômo da demo
lição da· futura Capital. E então 

a demagogia campearia e a obra 
do Sr. Juscelino Kubitschek seria 
condenada ao abandono ou prote
lações infindas. Fui, inicialmente, 
da·queles que entendiam que as 
obras de Brasília deveriam desen
volver-se em duas etapas: Primei
ro: as estradas pavimentadas e 
uma via férrea, as comunicações, 
o parque de obras, de produção lo
cal do grosso dos materiais de 
construção e os projetas até a sua 
materialização numa grande ma
quete, isto é, numa cidade •em gês
so, cobrindo tôda esta primeira fa
se, a preparatória, um período de 
uns 5 anos, isto é, de um Govêr
no. Segundo: outro período, idên
tico, de outros 5 anos, portanto de 
um novo Govêrno para a execução 
das obras e concretização da mu
dança. Mas, hoje me penitencio, 
entrego as mãos à palmatória. 
Acho que o Sr. Presidente da Re
pública está certo, dentro da men
talidade errada cl.o Brasil. Não te
mos continuidad•e administrativa 
para coisa alguma neste País, e 
hoje, estou .convencido de que Sua 
Excelência agiu com bom senso e 
·com conhecimento de causa. me 
deve ter sentido na· própria carne 
que se não começasse e concreti
zasse a mudança dentro de seu pró
prio Govêrno provàvelmente a obra 
ficaria para cinqüenta anos a· mais, 
o que não seria muito. Rendo pois, 
minhas hoinena.gens, neste mo
mento, ao Chefe do Executivo bra
sileiro pela coragem· invulgar, obs. 
tinada e feliz determinação de ter 
.enfrentado erSsa obra· em cin® 
anos, vencendo óbices tremendos. 
O Brasil é um Pais de fa·tos consnr 
mados e felizmente para mais de 
60 milhões de seus filhos, Brasilia 
já pode s~r considerada um fato 
consumado: estará em condições 
de receber .. o Govêrno Federal em 
1960. Aindá ontem o Sr. Juscelino 
Kubitschek, em discurso, reiterou 
uma- afirmação de destacada per
sonalidade internacional que visi
tou recentemente nosso Pais: "As 
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três realizações máximas do século 
XX são: a liberação da energia 
atômica, o. sputinik e Brasília". 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os timpanos) - Comuni
co ao nobre orador de que está 
por findar a prorrogação da hora 
do Expediente. 

O SR. OTHON MÃDER- Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Agradeço muito o aparte do no
bre Senador Coimbra Bueno, e, 
em vista da premência do tempo, 
oportuna-mente responderei a Sua 
Excelência, e também combaterei 
a opinião do grande arquiteto Os
car Niemeyer, que afimnou que 
uma obra como Brasília, realizada 
em ritmo acelerado, é muito mais 
econômica d.o que quando feita em 
condições normais. Contesto essa 
opinião, porque não posso crer que 
isso seja verdade. Reservo-me, por
tanto, para em tempo oportuno, 
voltar ao assunto. 

Essa anquete feita pe:r.o "Gl<>
bo", conclui com a opinião do Sr. 
Sérgio Magalhães, também conde
nando a pressa, o açodamento com 
que está sendo construída Brasilia. 
Discordam do meu projeto apenas 
no que se refere ao prazo. Admite 
S. Ex.a que cinco anos são suficien
tes para que a nova Capital este
ja em condições de receber a ad
ministração federal. 
· Sr. Presidente, as mais valiosas 

Qpiniões ai estão em apoio do 
meu projeto, que manda adiar a 
transferência da capital por mais 
alguns a·nos, a fim de que não 
se sacrifique ainda mais o povo 
brasileiro, sôbre o qual recaem as 
despesas das obras que já estão sen~ 
do feitas, principalmente porque 
temos de encarar a questão da ad
ministração pública. Não se pode 
mudar a capital sem uma emenda 
constitucional que autorize essa 
mudança para Brasília. Esta emen
da, como bem disse o nobre sena
dor João Villasbôas, demanda mui· 
to tempo, pois depende de quorum· 

especial. Além disso, aos primei
ros anos após a mudança, os ser
viços públicos ficarão inteiramen
te sacrificados, com parte da ad
ministração -em Brasilia e outra no 
Rio de Janeiro. É bem de ver como 
se tornaria difícil. nessas condições, 
ad.min.istrar o País, se a·tentarmos 
para a: situação existente, com tô
das as repartições e todos os fun
cionários reunidos na mesma ci
dade, com rapidez de comunicação, 
telefone e tôda a sorte de faci
lidades. 

O Sr. Coimbra Bueno Com 
tôda: a sorte de dificuldades que 
tomam insuportável a. v:itda no 
Rio de Janeiro. 

O SR. OTHON MADER - Como 
transferir a cúpula da: administra
ção pública para. Brasília, conser
vando os demais serv~ços no Rio 
de Janeiro, ? É evidente que, se já 
temos ma:u serviço público, êste 
vai piorar consideràvelmente, a 
partir de 1960. 

Assim, Sr. Presidente, estou ain
da mais convicto do que antes de 
que meu projeto é de alta; conve
niência para a Nação, e merece 
a aprovação do Senado. 

Dirijo, pois, um apêlo à Comis
são incumbida de dar-lhe parecer 
para que se reúna dentro do mais 
breve prazo possível e o aprecie a 
fim de que prossiga· na sua marcha 
regimental. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra, para explicação pessoal, 
o nobre Senador Gilberto Marinho. 

Durante o discurso do Sr. 
Othon Mader, o Sr. Apolônio 
Salles deixa a cadeira da Pre
sidência~ assumi.ndo-a o Sr. 
Victorino Freire. 

O Sr. senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entnegue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para explicação pessoal, 
o nobre Senador Reginaldo Fer
nandes. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DES - (Para explicação pessoal) 
- (*) - Sr. Presidente, desejo 
apresentar as razões que me leva. 
ram. a formular requerimento de in
formações à Superintendência da 
Petrobrás indagando dos motivos 
determinantes da suspensão dos 
tra:balhos de prospecção petrolifera, 
realizados no Rio Grande do Norte. 

Posso afiançar, que a despeito de 
decorridos dois anos, a opinião pú
blica do meu Estado a·inda não se 
refez do golpe que a atingiu 
quando soube da decisão do Co
ronel Janary Nunes de retirar a 
sonda que para lá fora encami
nhada, ainda ao tempo do coro
nel Arthur Levi, quando Presiden
te do Conselho Nacional do Petró
leo. 
' Não é de hoje, Sr. Presidente 

que se conhece a existência no meu 
meu Estado, de extensa faixa sedi
mentar localizada entre os Muni
cípios de Macau e Mossoró, iden
tificada por ilustre e competen
tes pesquisadores, entre os quais 
o Professor Lucia:no Jacques de 
Moraes, como área geológica · de 
nítidas características petrolife
ras. 

Eis por que, permanece arraiga
da, no seio do povo do Rio Gran
de do Norte, a convicção ou, pelo 
menos, a crença de que, além de 
ricas e abund.antes jazidas mine
rais, deve, haver, igualmente, pon
deráveis reservas de petróleo. 

Essa condição não ·SÓ se 11"0-
busteceu como se confirmou, logo 
no início da perfuração dos poços 
pioneiros no Município de Grossos, 
quando, em telegrama ao Sr. Pre
sidente da República. o Coronel 
Janary Nunes anunciou, oficial
mente, a existência· do petróleo 

( *) - Ntio foi revisto pelo ortuior. 

naquela reg1ao nordestina; e re
clamava atenção para dois pontos 
que lhe pareciam da maior impor. 
tância; primeiro, a favorável posi
ção do possível depósito petrolífe. 
ro, não só em relação ao seu a;pro
veitamento, como ao seu transpor
te; segundo, a circunstância, não 
menos importante, de que o óleo 
emergira de uma profundidade de 
cêrca de quatrocentos e trinta e 
cinco a quinhentos metros, o que 
é, sabe V. Ex. a, Sr. Presidente, ín
dice elevado da prospecção petro
lífera. 

Pois bem, apesar da veracidade 
dêsses fatos, a sonda enviada ao 
Estado do Rio Grande do Norte, 
dali foi retirada sem maiores ex
plicações, quando tudo aconselha
va que se deveria prosseguir na:s in
vestigações, sobretudo porque no 
local se encontravam, não sõmente 
as máquinas, como os técnicos e 
mais recursos da Petrobrás. 

Agora, Sr. Presidente, chega-nos 
a notícia de que novos índices da 
presença de petróleo no Municí
pio de Macau foram verificados, so
bretudo pelos estudos do cientista 
Joel Danta.s, que veio, inclusive ao 
Rio de Janeiro, como prova a no
tícia publicada ontem no "0 Jor
nal". 

"O cientista Joel Dantas se
guiu para o Rio de Janeiro, 
levando cêrca de 20 amostras 
de minérios extraídos do solo 
potigua·r, para análise oficial 
na Capital do Pais, inclusive 
tubos contendo o óleo extraído 
do subsolo de Macau e que se 
presume seja petróleo. O re
gresso do professor Joel Dan
tas está previso para a pró
xima semana, quando &é co
nhecerão os resultados de sua 
.missão". 

Dai, Sr. Presidente, as razões que 
me levaram a enviar à Mesa um 
requerimento de ·informações diri
gido à Petrobrás;··cujo teor peço a 
V. Ex.a me permita ler, para co
nhecimento da Casa: 
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Requeiro, por intermédio da Me. 
sa, sejam solicitadas, à Presidên .. 
cia da República· as informações se
guintes: 

1.0 ~ Que motivos de ordem téc
nica teve a Petrobrãs S. A., na ad
ministração do Coronel Arthur Le
vi, para determinar a prospecção 
petrolífera no Município de Gros
sos, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 

2.0 - Que indícios de existên
cia de petróleo foram revelados na 
perfuração do poço de Gangorra, 
no referido município. 

3.o - A que profundidade teria 
atingido a perfuração e qual a 
profundidade que comumente é al
cançada nas perfurações feitas pe
la Petrobrás noutras regiões; 

4.o - Se foram realizadas outras 
perfurações na zona compreendi
da entre Mossoró e Grossos; 

5.o - Que razões teve a Petro
brãs para deslocar a prospecção 
iniciada na zona de Mossoró para 
Macau e a que profundidade atin
giu a: perfuração do poço naquele 
Município; 

a.o - Quais foram os resultados 
obtidos nessas prospecções e as 
razões por que retirou do Rio Gran
de do Norte a sonda, suspendendo 
definitivamente a exploração na 
zona tida como sendo uma das 
maiores probabilidades ãe ocorrên
cia de petróleo; 

7.o- Se a Petrobrás S. A. tomou 
conhecimento das investigações fei
tas recentemente pelo professor 
Joel Dantas em material colhido 
na região de Macau. 

Sala das sessões - senador Re
ginaldo Fernandes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! ) 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento do nobre Se
nador Reginaldo Fernandes. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 556, de 1958 

Requeiro, por intermédio da Me .. 
sa, sejam solicitadas à Presidência 
da República as informações se
guintes: 

1.o - Que motivos de ordem téc
nica teve a Petrobrás S. A., na 
administração do Coronel Arthur 
LeVi para determinar a prospec
ção petrolífera no Município de 
Grossos, no Estado do Rio Grande 
do Norte; 

2.o - Que indícios de existência 
de petróleo foram revelados na 
perfuração do poço de Gangorra 
no referido município; 

3.0 - A que profundidade teria 
atingido a perfuraçã·o e qual a 
profund.idade que comumente é al
cançada nas perfuraçqes feitas pe
la Petrobrãs noutras regiões; 

4.o - Se foram realizadas outras 
perfurações na zona compreendida 
entre Mossoró e Grossos; 

5.o - Que razões teve a Petro
brás para: deslocar a prospecção 
iniciada na zona de Mossoró para 
Macau e a que profundidade atin· 
giu a perfuração do poço naquele 
município; 

6.o - Quais foram os resultados 
obtidos nessas prospecções e as ra
zões por que retirou do Rio Grande 
do Norte a sonda, suspendendo de
finitivamente. a exploração, na zo.. 
na tida como sendo uma das maio
res probabilidades de ocorrência 
de petróleo; 

7.0 - Se a Petrobrás S. A. to
mou conhecimento das investiga
ções feitas recentemente pelo pro
fessor Joel Dantas em material 
colhido na região de Macau. 

Sa:Ia das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1958 - Reginaldo Fernan
des. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira para explicação pessoal. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - (Pa-
1'a explicação pessoal) - ( •) - Sr. 
Presidente, tenho recebido inúme
ras l'eclamações de motoristas e, 
há poucos dias, uma outra do Sin
dica:to que os congrega. Recla .. 
ma· essa entidade contra a ga
solina que está sendo entregue 
ao consumo, porque, além do seu 
preço ter sido aumentado em mais 
de trinta por cento, é inferior, em 
octana, ao produto antes consu
mido. 

Acresce que existiam dois tipos 
de gasolina, sendo o inferior ven
dido, a preço mais baixo, isto é, 
seis cruzeiros e dez centavos o li
tro; com o aumento, ela pa·ssou a 
oito cruzeiros e vinte e dois centa
vos; enquanto isso, a gasolina de 
melhor teor passou a ser vendida 
a Cr$ 9,10 o litro. 

Com o aumento do produto co
mum, os preços quase equivalem. 
Desapareceu, do consumo, a gasoli
na de alto teor e a que se vende, 
é a pior possível. As reclamações 
são constantes. 

Assim, sugiro .. aos novos dirigen
tes .do Conselho Nacional do Pe
tróleo e da Petrobrás, que mandem 
analisar a· gasolina que está sendo 
vendida e chegarão à conclusão 
de que algum motivo desconhecido 
determinou a vendagem apenas da 
gasolina de baixo teor. 

Aproveitando ensejo em que 
transmito a: reclamação dos moto
ristas, congratulo-me com o Sr. 
Presidente da República pela so
lução feliz que acaba de dar à.s di
vergências entre o Presidente do 
Conselho Nacional do Petróleo e o 
Presidente da Petrobrás. Considero 
a solução feliz. Não era possível 
continuarem as divergências entre 
êsses importantes setores da explo
ração do petróleo no Brasil. 

Não deixo de render, entretanto, 
minha homenagem àqueles que se 
afastam: Coronel Janary Nunes e 
Coronel Alexinio Bittencourt. Am-

("') - Nilo foi revisto pelo orador. 

bos realizaram inegàvelmente exce
lente gestão. 

Se dignos de louvores são os que 
acabam de deixar a Petrobrás e o 
Cons·elho Nacional do Petróleo, me
recedores de votos de êxito são os 
que passam a ai:Iministrar êsses im
portantes setores petrolíferos: o 
Brigadeiro Henrique Fleiuss e o 
COronel Idalio Sardlenberg. Pos
sam êles levar avante, com o di
namismo de seus antecessores, a 
exploração do petróleo no Brasil. 
Representando nesta Casa, o Esta
do da Babia - o maior produtor 
de petróleo do Pais - embora não 
se beneficie êle como era de espe
rar com o petróleo extraído de seu 
solo, pois, recebe apenas '5% de pro
dução, embora espoliado, desejo 
que os novos dirigentes realizem 
trabalho constante e pertinaz sa
crifício, sobretudo no sentido de 
dar à exploração do óleo negro o 
impulso que todos os bra·sileiros de
sejam, a fim de pôr paradeiro às 
criticas de que, apesar de desco
berto o petróleo há mais de duas 
dezenas de anos, ainda não somos 
auto-suficientes nesse setor. 

Semelhante declaração, no entan
to, não invalida· os propósitos, que 
invariàvelmente tenho manifes
tado. Embora apologista da polí
tica do petróleo, através do mono
pólio estatal, reconheço devemos 
incentivar, o quanto possível, essa 
exploração, tão necessária ao pro
gresso do Brasil. <Muito bem; mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lida: comunicação do nobre Sena
dor Pa·rsifal Barroso. 

É lido o seguinte 

Ofício 

Em 10 de de:Dembro de 1958. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Ex. a, para conhecimento do 
SenadCJ, que me· ausentarei por al
gumas semanas dos trabalhos da 
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Ca.sa, para uma breve viagem ao 
exteri·or. - Parsifal Barroso. 

O SR. PRESIDENTE - A Me
sa fica inteirada. 

Pa.ssa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação· em discussão umca, 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 13, de 1958, que transfor
ma. em Estabelecimento Fede
ral de Ensino Superior a Es
cola de Química da Universi
dade do .Paraná; federaliza a 
Faculdade de Ciências Econô
micas do Ceará e a Faculdade 
de Medicina da Alagoas; cria 
a Escola de Química da Uni
versidade da Bahia, a Facul
datZe de Odontologia e o Ins
tituto de Pesquisas Bioquími
cas, e dá outras prO'IJiilências 
(em regime de urgência, nos 
t~s do art. 156, § 3.0 , do 
Regimento Interno, em vtrtucle 
do Requerimento n.O 529, do 
sr. Lima Guimarães e outros 
STs. Senadores., aprovado na 
sessão de 2 do mês em curso), 
tendo Pa1'eeeres: I - S6bre o 
projeto: (proferidos oralmente 
na sesão de 26-5-58) das Co
missões: de Educação e Cultu
ra, favorável com Emenda n.0 

1-C, que oferece; de Finanças, 
favorável ao projeto e à Emen
da n.o 1-C; de Constituição e 
Justiça, favorável ao projeto 
e à Emenda n.O 1-C; II- Sôbre 
as emendas de Plenário: da Co
missão de Educação e Cultura 
(n.o 566, de 1958) pela aprova
ção das de ns. 1: 2, 3, 4 e 8; 
contrário à de n.o 5 e ofere
cendo subemendas às Emendas 
ns. 6 e 7 Comissão de Constitui
ção e Justiça (n.0 567, de 1958) 
pela aprovação das de ns. 1, 
· 2, · 3, 4. 6, 7 e 8 das subemendas 
às Emendas ns. 6 e 7 e propon
do seja de~a.clUJ,a para consti
tuir projeto em separado a de 
n.o 5; da Comissão de Finanças 

(n.0 568, de 1958) favo'T'ávez às 
Emendas ns. 1 a 8 e às sube
mendas; e tda Comissão de Ser
viço Público, fvaorável às de 
ns. 1, 2, 3, 4; oferecendo sube.. 
mendas às de ns. 1-C, 6, 7 e 8; 
e pelo destaque <la n.o 5, para 
projeto em sepa:rado. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li
do pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 
REQll'ERDI4ENTO 

N.o 557, de 1958 
Em vista: da.s objeções feitas on

tem da trlbuna contra o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 13, de 1958, e 
julgando necessário· coligir elemen
tos que me permitam trazer ao 
Plenário completo . esclarecimento 
sôbre a matéria que é chamado a 
votar, a fim de que o possa fazer 
com perfeita tranqüilidade sôbre 
os efeitos da medida, requeiro 
os efeitos da medida, requeremos 
seja cancelado o regime de urgên
cia em que se acha, .sem embargo 
da possibilidade de vir de novo a 
solicitá-lo, ainda na presente ses
são legislativa. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem
bro de 1958. - Lima Guimarães. 
- Bened:lcto Vallada.res. - Pedro 
Ludovico. - Moreira Filho. - Li
ma Teixeira. - Vivaldo Lima. -
Mourão Vieira. - Victorino Freire. 
- Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

O SR. LIMA GUIMARAES - (Pa
ra encaminhar a votação) - ( •) -
Sr. Presidente, fui o primeiro sig
natário do requerimento de urgên
cia para o Projeto de Lei n.o 13, 
de 1958. Em face, porém do de
bate de que o projeto foi objeto 
neste Plenário, julguei prudente, 
para melhor estudo, observação e 
conhecimento da matéria, solicitar 
a revogação da urgência. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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·Espero que o Senado me acom
panhe na votação a favor da re
tirada da urgência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

Os Senhores Senador-es que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
ta-dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 
O projeto sai da Ordem eLo Dia 

por ter sido cancelado o regime de 
urgência, retomando o rito nor· 
mal. 

Votação, em discussão única 
do Projeto de Lei do Senado 
n.0 33, de 1957, de autoria do 
Sr. Lutterbach Nunes, que es
tabelece o uso de lanternas fos
for~scentes nos veiculo·s de car. 
ga e outros (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 
156, § 3.o, do Regimento In
terno, em virtude do Requeri
mento n.0 540, de 1958, do Sr. 
Lino de Mattos e outros Se
nhores Senadores, aprovado 
na sessão de 6 do mês em cur
so) , ten•do Pareceres Favorá
veis, sob números 1.044 e 1.04:5 
de 1957, das Comissões: - de 
Constituição e Justiça e de 
Transportes, Co.municações e 
Obras Públicas ·e dependendo 
de pronunciamento das mes
mas Comissões sóbre a emen
da de Plenário.· 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa os pareceres sõbre a emen
da de Plenário, que vão ser lidos. 

São lidoo os seguintes: 
PARECERES 

Ns. 588 e 589, de 1958 
N.0 588, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
Lei _do Senado n.o 33, de 1957, 
que estabelece o uso de lanter
nas fosforescentes nos veículos 
de cargas e outros. 

Relator: Sr. Argemiro die Fi
gueiredo. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.o 
33, de 1957, que estabelece o uso 
de lant-ernas fosforescentes nos veí
culos que tra·fegam em estradas de 
rodagem, já oferecemos parecer fa
vorável, como se vê do processo . 
Em Plenário, porém, o nobre sena
dor Lino de Mattos- apresentou 
emenda substitutiva, o que deter
minou a volta do processo a esta 
Comissão de Justiça, que deverá 
~r~nunciar-se sôbre a nova propo
siçao. 

Não temos cLúvidas em apoiar 
a: emenda substitutiva, que tem a 
vantagem de precisar com melhor 
técnica as lanternas fosforescen
tes, a localização e côr das mes
mas. 

Quanto à conveniência, o que 
dissemos em relação ao projeto tem 
inteira aplicação à emenda, que 
m•erece aprovação. · 

Sala das Comissões, em 21 de 
maio de 1958. - Lourival Fon'bes. 
Presidente. - Argemiro de Figuei
redo, Relator. - Lima Guimarães. 
- Lameira Bittencourt. - Gil
berto Marinho. - Dan~el Krieger. 
- Attílio Vivacqua. 

N.O 589, de 1958 

Da Comissão de Transportes 
Comunicações e Obras Públi
cas à Emenda n.O 1, de Plená
rio, oferecida ao Projeto die Lei 
do Senado n.0 33, de 1957. 

Relator: Sr· Coimbra Bueno. 

O eminente senador Lino de 
Mattos apresentou, em Plenário 
emenda substitutiva ao Projeto d~ 
Lei do Senado. n.0 33, de 1957, que 
estabelece o uso de lanternas fosfo
rescentes nos veículos de cargas e 
outros. 

Em favor do citado projeto já 
nos pronunciamos· favoràvelmente. 
Cabe-nos, agora, examinar a ~men. 
da, que objetiva; ·sobretudo, dispor 
de maneira tecnicamente mais per-
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f·eita a respeito da sinaliza-ção de 
caminhões de carga e mais veícu
los qu·e trafeguem nas estradas. 

Segundo a emenda, serão os mes
mos obrigados a usar catadióptri
cos, de angulosidade mínima de 
700 d.e reflexão de luz, com dispo
sitivos de poli-elementos bifocais 
agrupados e de máxima colima
ção. 
~sses instrumentos, que funcio

nam sem conexão com o sistema 
elétrico dos veículos são fàcilmen
te adaptá veis aos mesmos, e reco
nhecidos, como úteis, pelos motoris
tas profissionais. São êles o que 
vulgarmente chamamos d·e "ôlho 
de gato", confo:time esclll!re!1e o 
ilustre autor da· emenda. 

Realmente, a solução proposta 
nos parece mais simples, e atende 
da mesma forma o propósito do 
projeto, que é o de preencher la
cuna do Código Nacional de Trân
sito. 

Nestas condições, a Comissão de 
T.ransportes, Comunicações e Obras 
Pública'S é de parecer favorável à 
Emenda n.0 1, oferecida ao Projeto 
de Lei do Senado n.o 33, d.e 1957. 

Sala das Sessões, em 9 dezem
bro de 1958. - Jorge Maynard, 
Presidente. - Coimbra Bueno, Re
lator. - Waldemar ~antas. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à votação do substitutivo, 
artigo por artigo. 

Em votação o a·rt. 1. o. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa). 

Está aprovado. 

Em votação o art. 2. o. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Aprovado o substitutivo, está 
prejudicado o projeto, 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado, artigo por artigo: 

N.O 1 

Substitutivo 

Substitua-se o projeto pelo se
guinte: 

Estabelece o uso de catadióp
tricos nos veículos de cargas e 
outros. 

Art. 1.0 - Acrescentem-se à le
tra c) - Espelhos de iluminação 
- do art. 52, do Decreto-lei n.o 
3. 651, de 1941 - Código Nacional 
do Trabalho - as alíneas seguin
tes: 

m - Os caminhõ·es de carga e 
mais veículos que· trafeguem em 
estradas de rodagem deverão man
ter quatro catadióptricos, de an
gulosidade mínima de 700 de re
flexão da luz, com dispositivos de 
poli-elementos bifqcais agrupados 
e d·e máxima colimação. 

IV - Os catadióptricos deverão 
ser colocados, um de cada lado, 
sendo 2, de côr alaranjada, na 
parte traseira, em posição que bem 
lhes facilite a visibilidade, de mo
do a assinalar a presença de veicu
lo à noite· ou na neblina, estando 
as lanternas· elétricas desligadas 
por motivo de fôrça maior. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor 30 dias após a sua publi
cação. 

É o seguinte o projeto pre
judicado: 
PROJE'l'O DE LEI DO SENADO 

N.O 33, de 1957 

Estabelece o uso de lanter
nas fosforescentes nos veículos 
de cargas e outros. 

Art. 1.0 - Acrescente-se à letra 
e - Aparelhos de iluminação -
do art. 52 do Decreto-lei n.o 3.651, 
de 25 de setembro de 1941 - Códi
go Nacional do Trânsito - a se
guinte alinea: 
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m - Os caminhões de carga e 
mais veículos que trafeguem em 
estrada de rodagem, mant-erão n~ 
parte dianteira e traseira, em pos~· 
ção que bem lhes facilite a visibl
lidade, duas lanternas fosforescen
tes, uma de cada lado, a: assinalar
lhes a presença quando parados, 
eventualmente, à noite ou na ne
blina, com as lanternas elétricas 
apagadas, por motivo de fôrça 
maior. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor em trinta dias após sua pu
b:Ucação, revogadas as disposições 
em~.cop.trário. 
.... .1.• ::! ·-· .• 

O SR. PRESIDENTE - A maté
rii:F~:vai 'à:: ComissãO de Redação. 
~ • : ':1 I i":':. 0; .. ; . I. ' -

··! :. ': Discussão única do Projeto 
de Lei: da. c amara n.O 64, de 
1957,. que estabelece normas pa

. r a · colonização de terras no 
:Polígono das Sêcas (em regi
me -de urgência, nos têrmos do 
art. 1'56, parágrafo 3.0 , do Re
gimento Interno, em virtude do 
Requeri1'1'lJento · n.0 537, de 1958, 
do Sr. Daniel Krieger e outros 
Senhores Senadores, aprovado 
na sessão extraordinária de 5 

. do mês em curso) , dependendo 
de pa.rece1'es das Comissões 
de: Constituição e Jwtíça; 
Saúde; Transportes, Comunica

. ções e Obras Públicas; Econo-
mia e Finanças. 

· "0 SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa pareceres que vão ser lidos 
pelo sr. Primeiro Secretário. 

São lidos os seguintes 

JUSTIÇA MILITAR 

PARECERES 

Ns. 590, 591, 592 e 593 de 1958 

N.o 590, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
· · · e Justiça, - s6bre o Projeto 

de Lei da Cdmara n.O 64, (j,e 

1957, que estabelece normas pa
ra colonização de terras no 
Polígono .das S~cas. 

Relator: Sr. Argemiro de Fi
gueiredo. 

o Projeto 'de Lei 35-C de 1949 e 
oriundo da Câmara dos Deputados 
e estabelece normas para coloniza
ção das terras no Polígono das Sê
cas. 

A . proposição considera de utili
dade pública e sujeitas a desapro
priação, nos têrmos da legislação 
em vigor, as áreas irrigadas ou 
irrigáveis situadas naquela zona o 
que vale dizer, as terras já bene
ficiadas ou que possam ser benefi
ciadas por obras hidráulicas já 
construídas, em construção ou pro
jetadas pelo ffi:>vêrno FederaL 

Em mãos do ffi:>vêrno as terras 
desapropriadas a: particulares, se
rão elas submetidas a um plano 
de colonização que o projeto es
trutura com segurança e alta com
preensão social. Os detalhes do pla
no escapam, de certo modo, à apre
ciação desta· Comissão de Justiça. 
Realçando-lhe os méritos, já opina
ram sôbre êle na outra Casa do 
Congresso,. a:s ,·comissões especiali
zadas e técnicas, Apreciando:o, po
rém, em, suas linhas mestras, não 
recalcamos o nosso aplauso à pro
posição que concretiza, com sabe
doria, o ideal· da C<>nstituinte de 
1946, que condiciona o uso da pro
priedade ao bem-estar social (art. 
147 da Lei Maior) · e visa: à fixa
ção . do homem no campo, atra:vés 
dos trabalhos de colonização bem 
p1anejados e do aproveitamento 
das terras públicas. Isso está ex
presso no texto do art. 156, da Car
ta Magna, que serve de arrimo in
tegral à proposição que discutimos. 
. somos forçados, entretanto, a con-

. siderar dois pontos no projeto em 
causa, que merecem ligeiros repa
ros e especial atenção. O primeiro 
é de ordem jurii:lico-constitucional 
e o último de 'ordem social e eco. 
nômica. Vejamos o primeiro: 
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No parágrafo 1.0 do art. 2.o do 
projeto estabelece-se urm. processo 
de indenização, fixando-se elemen
tos para o cálculo do rrreço a pagar 
ao expropriado. E no parágrafo se
gundo do mesmo artigo assegura
se à União o direito de se imitir na 
po_sse do imóv.ez se o expropriado 
nao concardar com a base estabele
cida, ou seja, com os cálculos de 
preço firmados nos têrmos do pará
grafo primeiro, acima referido. 

Ora, é bem claro e expresso no 
texto do pa·rágrafo 16 do art. 141, 
da Lei Maior garantindo em tôda 
plenitude o direito de propriedade, 
"salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pú
blica, ou por interêsse social medi
ante prévia e justa indenização em 
dinheiro". 

A justa indenização prescrita no 
texto constitucional citado não se 
ajusta a outro processo de indeni
zação que não seja o da regular 
verificação do valor real e a.tual 
do bem, expropriando, isto é, do 
valor do bem no momento da ex
propriação. Estabelecer critérios de 
avaliação e mandar que as indeni
zações atuais ·e futuras apoiem-se 
nessas bases, como o faz o pará
grafo citado do projeto, é alterar, 
em lei ordinária o sentido verda
deiro da norma constitucional. As 
indenizações terão de ser calcula·
das in casu, e o preço terá de ser 
fixado conforme os fatôres domi· 
nantes ou influentes no instante 
da desa:propriação. O valor dos 
bens é essencialmente variável no 
espaço e no tempo. Ninguém po
derá afirmar que, em certa épo
ca futura, os elementos de apre
ciação na determinação dos pre
ços, sejam os mesmos dos nossos 
dias. Outros fatôres poderão vir 
a influir, conforme a evolução d.a.s 
concepções filosóficas e a comple
xidade dos fenômenos econômicos. 
Daí porque julgamos ser agressivos 
à letra e ao espírito da Constitui
ção o parágrafo 1.o do art. 2.o do 
projeto que estabeleci'! em bases 
fixas, o cálculo das indenizações. 
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tar discriminações. Por. outro lado, 
os que conhecem a vida rura~. no 
Polígono das Sêcas, sabem que o 
médio e os grandes proprietários 
mantêm os ca-mponeses residentes 
em suas terras, nas grandes estia
gens, assegurando-lhes a manuten. 
ção própria e da família. 

Uma obra planificada de valori
zação do homem e da terra não 
poclie recusar a melhoria das condi
ções de vida- daqueles lutadores, 
cuja economia precária tantas vê
zes tem abrigado dezenas e cente
nas de sertanejos desajustados. 

Não nos parece assim razoável 
que, no plano de colonização, se
jam desapropriadas àqueles cam
poneses tôdas as terras irrigáveis 
para distribuí-las a terceiros em 
pequenos lotes individuais. No mo
mento em que o Estado lhes pode
ria compensar o sacrifício, dando 
fôrça produtiva estável às suas ter
ras, os proprietários das áreas ir
rigáveis são submetidos ao cons
tra·ngimento de perdê-las tôdas e 
vê-las passar assim expropriadas e 
retalha-das, às mãos dos colonos . 

A economia nacional interessa 
tanto o amparo ao pequeno como 
ao grande agricultor. Na zona sê
ca, essa assistência do Estado terá 
de consistir em valoriza·r o peque
no agricultor, nas pequenas áreas 
irrigadas, e o grande, nas áreas 
maiores e proporcionais ao vulto 
de sua capacidade econômica. De 
outro modo chegaríamos a absur
dos revoltantes e agressivos ao sis
tema da Constituição. Imaginemos 
por exemplo, um proprietário que 
firmou tôda a sua atividad.e agrí
cola e pastoril, em terras ora• con
sideradas irrigáveis pelo projeto 
em causa. Que iria suceder ? Nos 
têrmos em que êle está redigido, 
êsse proprietário seria esbulhado 
de suas instalações de trabalho. 
Perderia a totalidade do imóvel, 
expropriado pelo plano de coloniza
·ção; e ao invés de fixar-se no cam
po, teria de se mudar em busca 
de outros meios de vida. :É pre-

ciso, portanto, nessa parte, huma
nizar o projeto, dando-lhe um 
cunho social e econômico mais ra
cional e mais justo. :É apenas um 
trabalho de conciliação de interês
ses - o da· fixação ao campo do 
pequeno agr:icultor e o da manu
tenção no campo dos agricultores 
de melhores condições econômicas; 
o da produção disciplinada em pe
quenas áreas irrigadas, d·entro do 
plano de colonização e o da grande 
produção, da produção intensiva 
promovida· pelos camponeses pro
prietários da áreas mais extensas 
de terras irrigadas. Como faz·er ? 
Impondo ao proprietário a desa
propriação de metade das suas ter
ras, susceptíveis de irrigação, e ne
las executando o pla·no d-e . colo
nização estruturado no projeto. A 
outra metade das terras irrigáveis, 
ficará em mãos dos seus donos, ge
ralmente abrigando grandes e nu
merosas famílias dêsses proprie
tários e dos seus auxiliares agríco
las. 

Assim o projeto terá um cunho 
rmais SE!gUOO de justiça· social. 

Isso pôsto, · opinamos favoràvel
mente ao projeto, uma v·ez apro
vadas as seguintes emendas: 

EMENDA 

N.0 1-C 

Substitua-se o parágrafo 1.o do 
art. 2.0 do projeto pelo seguinte: 

"A desapropriação referida nes
te artigo não poderá a·tingir mais 
de cinqüenta por cento das terras 
irrigadas ou irrigá veis pertencen
tes ao mesmo proprietário. 

EMENDA 

N.O 2-C 

Substitua-se _o, parágrafo 2.o do 
art. 2.0 do projeto pela seguinte: . . . 

"As desapropriações e indeniza
ções referidas nesta lei serão pro-

:~ 
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cessadas nos têrmos das leis vi
gentes ao tempo em que ocorre
rem". 

É êste o parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de ou
tubro de 1958. - Lourival Fontes, 
President·e. - Argemtro de Figuei
redo, Relator. - Lima Guimarães. 
- Gilberto Marinho. - Ruy Car
neiro. - Daniel KriJ~ger. - At
tílio Vivacqua. - Rui Palmeira. -
Gaspar Velloso. 

N.O ·591, de 1958 

Da Comissão de Saúde Pú· 
blica, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 591, de 1958. 

Relator: Sr. Reginaldo Fernan· 
des. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 

64, de 1.957, que estabelec•e nor
mas para a colonização de terras 
do Polígono das Sêcas, é mais 
uma das muitas tentativas que o 
Legislativo oferec·e periodicamen
te para solução do problema na
cional da luta contra as sêcas no 
Nordeste brasileiro . 

Em face da ausência de um pla
no sistemático de índole governa
mental visando à integração do 
Nordeste na economia nacional, 
não só como mercado de consumo, 
dada a sua elevada densidade po
pulacional, atingindo atualmente 
a cêrca de 12 milhões de habitan
tes, e também como área geográ
fica propícia ao florescimento in
dustrial para o aproveitamento de 
suas abundantes e variadas maté
rias-primas, muitas das quais qua·se 
que são monopólio da região, tôda 
iniciativa· mesmo modesta - e êste 
não é o caso do presente projeto 
- objetivando criar condições fa. 
varáveis à vida das sacrificadas 
populações nordestinas - deve ser 
sempre apreciada e recebida com 
a melhor simpatia·. 

A fixação d.o homem à terra, na 
região do Nordeste, deve, desde já, 
ir preocupando o legislador brasi
leiro em face das possíveis medi
das de defesa que a mão-de-obra 
empregada na indústria densamen
te concentrada, no triângulo Rio
São Paulo-Belo Horizonte, possa 
promover, em futuro próximo, con
tra a inflação do mercado .de tra-

. balho em que o Nord·este se cons
titui atualmente em virtude do 
seu excedente demográfico. A des
centralização da indústria nacio
nal para outras regiões do Pa·is, de 
preferência para o Nordeste, seria, 
assim, uma providência que se 
impõ•e, inclusive no interêsse da 
própria estabilidad·e social bra-si
leira. De igual· importância·, acon
selhar-se-iam medidas tendentes a 
promover o aumento indireto do 
salário das massas trabalhadoras, 
através dé um· plano agrícola de 
subsistência, capaz de baixai" o 
custo dos alimentos que, no Nordes
te, absorve mais de 80% do salário 
individual. A reduçã·o da cota sa
]arial absorvida· pelos alimentos 
permitiria maior disponibilidade 
para aquisição de outros bens de 
consumo direto e imediato, o que 
é, na: atualidade, quase que pràti
camente proibitivo à bôlsa do con
sumidor naquela região. É justá
mente êsse o aspecto particular
mente visado pelo proj-eto em tela, 
favorecendo a aquisição de peque
nos lotes doe terras irrigadas ou ir
rigáveis à margem dos grandes 
açudes, por agricultor·es de fracas 
ou pequenas possibilidades econô
micas. Com essa medida inicial e· 
ainda um tanto tímid'3. como pro
vidência social de grande porte, 
capaz de realmente r·ecuperar o 
nordeste para: a economia nacio
nal, estamos, de qualquer forma, 
atenuando o atraso em que per
manece aquela região em confron
to com o crescente desenvolvimen
to do Sul do País . 

No que se pl'ende às garantias 
de saúde pública de que deverão 
cercar-se as popula·ções dos núcleos 
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coloniais, o projeto, avisadamente 
fêz incluir pelo seu art. 9.0 , alínea 
d, entre as prinCipais atribuições 
da Caixa de colonização das Ter
ras elo Nordeste, a de promover to
dos os meios de d.a·r às colônias 
assistência social, notadam.ente no 
que se refere à assistência sanitária 
e profissional dos nucleados. 

Nestas condições, concluímos pe
la aprovação do projeto e das 
emendas oferecidas pela Comissão 
de Constituição e Justiça. É o nos
so parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de de
zembro de 1958. - Reginalà-o Fer
nandes, Presidente e Rela·tor. - Alô 
Guimarães. - Pedro Ludovico. -
Vivaldo Lima. 

N.o 592, de 1958 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações o Obras Públi
cas, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 64, de 1957. 

Relator: Sr. Jorge Maynard. 

Com mais de um milhão de qui
lômetros quadrados e cêrca de 12 
milhões de habitantes, o chamado 
PQligono das Sêcas constitui a 
maior zona - problema do Bra
sil. 

A melhor garantia de vida· no 
interior dos Estados do Polígono 
está à beira dos açudes públicos 
construidos pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcas 
(DNOCS). 

No entanto, a falta de previsão 
levou o Govêrno a construir açu
des sem desapropriar as respecti
vas bacias de irrigação. O resulta
do é que êsses colossais .trabalhos 
de engenharia, em lugar de benefi
ciarem milhares de famílias nor
destinas, estão servindo e assim 
mesmo de maneira precária, a um 
número relativamente pequeno de 
proprietários . 

2. Seria inútil ressaltar a con
veniência de uma lei capaz de fo. 
mentar e regular, com vista à colo-

nização, o aproveita-mento agrícola 
intensivo das terras susceptíveis de 
s·erem beneficiadas por obras hi
dráulicas já construídas, em cons. 
trução ou projetadas pelo Govêrno 
Federai no Polígono das Sêcas. 

Tratada de forma incompleta no 
Regulamento para a "Caixa Espe
cial de Obras de Irrigação de Ter
ras Cultiváveis no Nor-deste Bra
sileiro", aprovado pelo Decreto n.o 
14.102, de 17 de março de 1920, 
o assunto foi sucessivamente abor. 
dado, na esfera do Executivo, em 
1927, pelo então Inspetor das Sê· 
cas, Enge~heiro Palhano de Je. 
sus, quando se estudou o proble
ma do açude Orós; em 1931, pelo 
ex-Diretor Geral do DNOCS, en
genheiro Luís Vieira, no seu relató
rio dos trabalhos realizados no Nor
deste de 1931 a 1933; em 1940, por 
uma Comissão especialmente orga. 
nizada com tal finalidade, a qual 
chegou a apresentar um antepro
j eto de decreto-l-ei, que não passou 
das gavetas ministeriais; e, final
mente, em 19'52 pela Comissão Na
cional da Política Agrária, que 
também submeteu à apreciação do 
Senhor Presidente da República 
um excelente anteprojeto de lei, 
elaborado com a colaboração do 
engenheiro Vinício Berredo, ex
Diretor Geral do DNOCS e do 
agrônomo José Guimarães Duque, 
Chefe do Serviço Agroindustrlal. 

3. No plano legislativo, são de 
nosso conhecimento as seguintes 
iniciativas: 

1.0 - O Projeto de Lei n.o 35, 
de 1949, de autoria do Deputado 
Plínio Leite, que, depois foi rela
tado favoràvelmente na Comissão 
do Polígono das Sêcas pelo Depu
tado Leite Netto; 

2.o- O Projeto de Lei n.o 6, de 
1951, de autoria do Senador Ola
vo de Oliveira, paralisado nas Co
missões Técnicas; 

··· .. 
3.o - o Projeto de Lei, de 1951, 

de autoria do ~Deputado Maurício 
Joppert. · · 

' ... ,, 
' 
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É a primeira dessas proposições 
que ora é submetida à nossa· consi
deração. 

4. i!:ste breve histórico dos an
tecedentes da matéria, mostra que 
ela já se acha eqüacionada há mui
tos anos à espera de uma solução 
sempre postergada. A experiência·, 
aliás, tem mostrado - é mister 
dizê·lo sem rebuços - que os pro. 
jetos de lei dispondo sôbre o apro
veitamento de terras sobretudo 
aquêles que se apóiam no art. 147 
da COnstituição ("o uso da proprie
dade será condicionado ao b-em-es
tar social etc.") sofrem inva·riàvel
mente, nas duas Casas do COngres
so, uma tramitação difícil e de
morada, quase nunca chegando se
quer a ser votados. Contudo, não 
se justifica esta pouca receptivi
dade do ·Parla-mento aos proble
mas da terra, que cada vez se 
tornam mais prementes represen
tando o maior empecilho ao desen
volvimento harmonioso da econo
mia nacional. 

5. No caso, a urgência: de uma 
lei que discipline a ocupação e o 
aproveitamento das terras irrigá
veis do Polígono não decorre ape
nas da necessidade de dar-lhes uma 
finalidade social. Imperativos ou
tros, geográficos e econômicos, a 
reclamam. Naquela castigada re
gião, em que impera um clima tro
pical, há que preservar, a todo 
custo, os preciosos e insubstituí
veis solos das bacias de irrigação, 
sêriamente a-meaçados, na sua pro
dutividade, pelas práticas agrícO
las rotineiras e predatórias, lá im
perantes. Por outro lado, dentro 
de um critério estritamente eco:::lô
mico, oferecem rentabilidade segu
ra medidas institucionais da• na
tureza da que se pretende adotar. 
Assim já o sauenta·va o renomado 
e·conomista alemão. H. W. Singer, 
em seu relatório sôbre a região do 
Polígono, ao afirmar que a falta 
de uma lei especifica sôbre a de
sapropriação prévia das áreas com
preendidas nas bacias de irriga-

ção era o principa-l óbice a qual
quer programa de colonização in
tensiva. 

6. As terras irrigáveis do Nor
d·este, assim entendidas as que, ca
pazes de cultura agrícola econômi
ca, dispõem ou poderão dispor de 
suprimento d'água· para irrigação, 
oferecem os seguintes caracterís
ticos desfavoráveis: 
. I - São pouco extensas, não ul
trapassando, segundo as estimati
vas mais otimistas, 400 mil hecta
res, ou seja, menos de %% (meio 
por cento) da zona sêca. sua capa
cidade de abrigar .colonos não dará 
sequer para atender o incremento 
anua·! da populaÇão que é da or
dem de 300.000 habitantes. 

II - Acham-se, na quase totali
dade, sob domínio privado, deman- . 
dando, assim, para o seu aprovei
tamento, despesa~ avultadas de de
sapropriação . 

III - Possuem uma diversidade 
extrema de constituição geológica 
e fertilidade. 

IV - Suas melhores r>eservas de 
solo agricultável - planícies alu
viais ou internas do Jaguaribe, do 
Açu, do Arara ú, do São Francisco 
- já se encontram, em grande par
te, ocupadas por culturas regulã
res e por enormes plantações de 
carnaubeiras, que, mercê de sua 
conhecida resistência às sêcas, 
constituem preciosa reserva econô
mica e alimenta·m importante in
dústria extrativa. 

v - É extremamente reduzido o 
tamanho das propriedades situa
das nas bacias d·e irrigação, em 
particular na:s várzeas de carnau
bais do Jaguaribe, Açu, Mossoró, 
Acaraú e outros rios . importantes, 
onde os tratos de terra têm, via 
de regra, uma testada de três, 
duas e mesmo uma braça:. Essa 
pulv·erização da propriedade difi
cilmente se compadece com a prá
tica de irrigação sistemática. 

7. Na· estruturação do projeto 
em causa, percebe-se que a outra 
Casa do Congresso teve em conta 
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tais dificuldades, contornando-as, 
tanto quanto possível. 

Vejamos em minúcia os objetivos 
colimados no projeto-

a. o art. 1.o estabelece a des
tinação das áreas irrigadas, ou ir
rigáveis, qual &eja a de coloniza
ção agrícola intensiva, tendo em 
vista principalmente a produção 
de gêneros de subsistência. 

9. A despeito do emprêgo da 
palavra, "principalmente", reputa
mos um êrro econômico, dedicar 
terras irrigadas à lavoura de sub
sistência. 

A finalidade precípua da· irriga
ção é aumentar a renda agrícola 
do colono e isso só se obtém com 
o plantio de produtos de elevado 
valor comercial, que possam ser 
l·evados ao mercado e trocados por 
outros bens de consumo ou, então, 
põr bem de produção (adubos, im
plementas agrícolas, máquinas 
etc.) . Apresentamos, por isso, a 
Emenda n.0 3-C. 

10. O art. 2.0 regula o sistema 
e o alcance da d·esapropriação das 
terras suscetíveis de serem benefi
ciadas por obras hidráulica, e a 
forma: de indenização, nenhuma 
inovação se fazendo. na matéria. 
Apenas sugerimos que a desapro
priação seja por interêsse social e 
não por utilidade pública, por me
lhor se ajustar ao espírito dE". Cons. 
tituição Federa:! (Emenda n.0 4-C) . 

11. o art. 3.o define o plano 
de colonização, não merecendo 
qualquer reparo. 

12. O art. 4.o estabelece o ta
manho que re·rão os lotes irriga
dos, prevendo quatro dif.erentes 
classes de área, em função de fatô
res ecológicos, a· serem naturalmen
te conceituados na regulamenta
ção da lei. A exemplo do a dotado 
em outros países, o lote abrange 
não sômente uma área de terra ir
rigável ou irrigada, mas também 
um trato de terra sêca (sequeiro, 
como dizem os portuguêses) cir
cunjacente àquela. 

13. o art. 5.0 isenta dos efei
tos da lei as terras utilizadas na 
produção d~ matéria-prima para 
indústria açuca·reira, o que se jus
tifica fac·e ao Estatuto da Lavou
ra Cana vieira. 

14. Os arts. 6.0 e 7.o estabele
cem o princípio do arrendamento 
dos lotes, concedendo preferência 
aos ex-proprietários e excluindo a 
parceria do sistema de explora
ção dos terrenos beneficiados o 
que nos parece louvável, dado o 
caráter repressivo da parceria, re
vivescência de um tipo de explora
ção pré-capitalista e que tende a 
desaparecer por seu caráter anti
econômico. 

15. O art. 8.0 prevê a criação 
de uma Caixa de Colonização de 
terras, administrada pelo DNOCS 
e financiada pela: importância de 
duzentos milhões de cruzeiros, le
vados à conta dos recursos de que 
trata o art. 198 da Constituição 
Federal, Caixa esta incumbida, pe
lo art. 9.0 , de lotear. construir 
benfeitorias, supervisionar :>: colo
nização, prestar assistêncü ... técni
ca, financeira, sanitária e social. 
Achamos justa a criação da Caixa, 
como a sua subordinação ao DN 
OCS. Isto porque êste Departa. 
mento possui um serviço Agroin
dustrial bem aparelhado e integra
do por técnicos de muita comp-e
tência, com grande experiência de 
irrigação e d·e aproveitamento das 
terras irrigadas. A alterna·tiva pos
sível seria confiar a àireção ad
ministrativa ao Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização, autar
quia subordinada ao Ministro da 
Agricultura e que superintende tô
d.as as colónias agrícolas criadas 
pelo Govêrno da União. Infelizmen
te, porém, o INIC não deu, até aogo. 
ra, prova de grande eficiência nes-
s·e setor. 

16. Os a·rtigos 10 e 19 dispõem 
sôbre a constituiÇão dos lotes, sua: 
venda ou arrendamento e a forma 
de explorá-los. ·o colono tanto po
derá, comprar o 'lote, como arren-
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dá-lo, dependendo de sua vontade terra, conservação das obras e ma
exclusiva. Dando-lhe tal faculda- nu tenção da fertilidade do solo 
de, o projeto contraria frontalmen- .seda expropriado em qualquer 
te, a opinião cl.o serviço Agroindus- tempo mediante simplE;S indeniza. 
tr.ial do DNOCS., reiteradamente ção do preço da compra. 
manifestada, de que, em face do Julgamos possível obviar tais in
baixo nív·el cultural do nosso colo- convenientes com a inclusão de 
no, de sua nenhuma prática de um parágrafo ao art. 14, tornan
exploração de terras irrigadas, e do, explícito que o contrato de pro
da nec•essidade de obter o máximo messa caducará automàticamente 
de produtividade no serviço de ir- em caso de violação de qua-lquer 
rigação, a propriedade do lote só das obrigações nêle estipuladas, 
deverá ser assegurada, quando o pagando-se ao colono indenização 
colono houver permanecido na ex- correspondente às parcelas já 
ploração contínua do lote, como ar- amortizadas da dívida. · (Emenda 
r·endatário, durante um certo nú- n.o 5-C) . 
mero de anos, e tiver dado prova 17. _ outro repa·ro concerne ao 
de ser capaz de conservar as obras teto para 0 preça do arrendamen
clJe irrigação e manter a fertilidade to, fixado em 2% sôbre 0 valor do 
do solo. . lote, no art. 18, alínea a. . 

Tal restrição permitiria resguár- A percentagem; é por demais re-
dar o aproveitamento adequado de duzida e não se· esclarece, como 
terras privilegiadas numa região devia, que o valor será o atua-1 e 
que as possui em reduzida escala. não o correspondente ao custo his
Um colono qu·e se instale na qua- tórico. Preferíamos qu·e ficasse a 
!idade de pr-oprietário, mesmo em critério cl.a Caixa de Colonização 
unidade de irrigação em início d·e estabelecer, em cada caso, o pre
exploração poderá eventualmente . . ço do arrendamento, a~é o máximo 
prejudicar todo o trabalho da co- .. "'·de .10% em função dos investimen
lônia, ao não conserva·r devida- tos realizados ·nas obras de irri
mente os canais de irrigação, nem gacão, na constituição dos lotes e 
se integrar no sistema agr!i.cOl!a nas próprias necessidades finan
adotado. Além do mais, o projeto, ceiras da Caixa. Apresentamos, por 
depois cl.e esta·belecer no ~rt. 13, os isso, a Emenda n.o 6-C. 
requisitos para que alguem arren- 18. o art. 20 dispõe sôbre a as
de lotes, faculta, no art. 15, sua sistência técnica e educacional, só 
alienação, com .a única.. c?ndição merecendo louvores por isso. 
de pos~uir famílla const1tu1da. Es- 19 . o art. 21 manda aprovei
ta sera _a porta ~·berta para_ a _es- tar, de preferência, nas obras do 
pe~u.laçao. M~rce de 1?-fluen~u~.s DNOCS o colonos dos núcleos 
pol1t1cas, alguem podr.ra adqu1r1r . . s_ . . 
um lote _ para logo _ a se- de _1rngaçao, ate . que adquiram 
guir revendê-lo com avultado. lu- o tltulo de propriedade do res
cro em virtude da elevada procu- pectivo lote. Embora falte clare
ra de terras situadas nas bacias de za a êste dispositivo parece que as 
irrigação. obras referidas no artigo são as 

Por assim compreender a Comis- de construção dos canais de irri
são Nacional de Política Agrária, gação. 
em seu anteprojeto, só admitia a 20. Os artigos 22 e 23 prevêm a 
compra de lote por quem nêle hou- reserva de áreas irrigáveis, para lo
vesse trabalhado por 15 anos e dis- calizar ·eventualmente flag·elacLos 
punha· qu·e o adquirente que depois nos períodos de longas estiagens, 
da aquisição não mantivesse a ex- o que nos parece de grande al
ploração racional e intensiva da cance. 
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21. Nenhuma objeção temos a 
formular com respeito aos artigos 
24 a 31, o mesmo não ocorrendo 
em relação ao a-rt. 32. O primeiro 
dêstes prevê a criação do Insti
tuto da Região Sêca, subordinado 
ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas, como centro de orienta
ção técnica· e ·científica das ativi· 
dades do plano de colonização das 
áreas das sêcas. Ora, já existe, e 
foi por nós citado o Serviço Agro
Industrial do DNOCS; em con. 
dições de prestar a orientação téc· 
nica e científica a que s·e refere o 
art. 32, não se justificando, de for
ma alguma, a criação de uma au
tarquia ou de um novo órgão com 
atribuições idênticas ou semelhan
tes. Somos assim, pela supressão 
do art. 32 (Emenda n.o 7-C) . 

22· Quanto ao mais na·d.a há a 
objetar. 

23 . Em face do exposto, somos 
pela· aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.O 64, de 1957 e às 
Emendas ns 1-C e 2-C da douta Co
missão de Constituição e Justiça, 
apresentando as de ns. 3-C a 7-C. 

EMENDA 

N.0 3-C 

Ao art. 1.0 - suprima-se, in fine 
a expressão: "tendo em vista prin
cipalmente a produção de gêneros 
de subsistência". 

Justificação 

Item 9 dêste parecer. 

EllllENDA 

N.0 4-C 

Ao art. 2.0, onde se diz: 
''Para êsse fim são declarados de 

utilidade pública e sujeitos a· desa
propriação", 

diga-se: 

"Para êsse fim ·são sujeitos a de
sapropriação". 

Justificação 

Item 10 dêste parecer e de acôr
do com a 'Emenda 2-C da Comissão 
de Constituição e Justiça. -

N.0 5-C 

Ao art. 14 - acrescente-se : 

"Parágrafo único. Em caso de 
violação d·e qualquer das obriga
ções enumeradas nas alíneas dês
te artigo, caducará automàtica
mente o · c·ontrato de promessa, 
pagando-se ao colono a indeniza
ção correspondente às parcelas já 
amortizadas da dívida. 

Justificação 

Item 16 dêste parecer. 

El\IIENDA 

N.0 6-C 

Ao art. 18 - Onde se lê: 
"a) não poderá exceder de 2% 

sôbre o valor do lofe". 

Leia-se: 

"a) não poderá exceder de 10% 
sôbre o valor venal do lote". 

Justificação 

Item 16 dêste parecer. 

EMENDA 

7-C 

Ao art. 32, suprima-se, 

Justificação 

Item 21 . dêste parecei . 

Sala das Comissões, dezembro de 
1958. - Jorge Maynard. Presiden
te e Relator. - Neves da Rocha. 
- Coimbra Bueno. - Waldemar 
Santos. 
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N.0 593, de 1958 

Drt Comissão de Finanças sô
bre o Projeto de Lei da Câma
ra n.O 64, d1e 1957. 

Relator: Sr. Parsijal Barroso. 

~ste projeto de lei visando à re
cuperação económica das zonas 
atingidas pelas sêcas, legalmente 
compreendidas no chr.mado Polí
gono das Sêcas, prescreve uma sé
rie de medidas consideradas indis
pensáveis ao equacionamento e à 
solução dos problemas que afligem 
às populações que habitem a men. 
cionada região . 

Tem-se a impressão que a pro
posição em causa pretendeu esgo
tar o assunto, proporcionando to· 
dos os elementos, estáticos e dinâ
micos pa·ra o sucesso do empreendi
mento visado. 

Enfrenta o projeto, inicialmente, 
os aspectos jurídicos da questão no 
que se refere ao r·egime e d•estino 
das terras. 

Senão vejamos: 
Começa declarando de utilidade 

sujei\aS à desapropriação na for
ma da legislação vigente, as ter
ras susceptíveis de ·serem benefi
ciadas por obras hidráulicas já 
construídas, em construção ou pro
jetadas pelo Govêrno Federal com
preendendo: 
.. a) as bacias irrigáveis, assim 
éonsideradas para efeito das medi
da.s .P:r;opostas! .as áreas suscepti
'velS' ··de· 'beneficiamento· pela aber
t~~:'~ê'caliais de irrigação, par
tmdo-.·das· barragens' de acumula
ção ri.unêá:: inferior a três vêzes a 
·área' ·díi · bacia · hidráulica· .. .-, , . 
.. o b) · as terras sêcas circunjacen-
tes ·aos"perimetros ·das bacias irri
gãvets em' área que poderá ser dez 
vêzes·'maior; nunca superior a dez 
hectares· para cada unidade de ex
ploração; 
· c> terras necessárias à constru
ção das obras complementares; 

d) os terrenos das faixas de 
contômo das represas até 200 me-

tros de largura. 
No que se refere ao capítulo da 

indenização dos imóveis desapro
priados estabelece a projeto a eXi
gência, para base da operação de 
mapas agrológicos cadastrais, de
terminando ainda· que cada tipo 
de solo seja pago de acôrdo com 
a zona em que se encontrem loca
lizadas as terras, admitida a va
lorização normal dos terrenos, in
clusive a decorrente de obras hi
dráulicas constTuídas, assegurando 
ao expropriante, no caso do expro
priado não concordar com a· base 
estabelecida, a imediata !missão de 
posse, prosseguindo a oromessa de 
indenização ·nos têrmos da legisla-
ção vigente. . 

Em seguida, passa o projeto a 
conceituar o plano de colonização 
que pretende criar, admitindo o 
lote como t;~nidade do conjunto, 
cuja constituição prescrita compõe
se de duas partes: terras irrigá
veis ou irrigadas e terra sêca, de 
extensão nunca: superior a 10 hec
tares. 

Depois de excluir dêsse regime 
as terras utuiza.das na produção 
de matéria prima para indústria 
açucareira· dispõe ainda a propo
sição em causa sôbre o arrenda
mento das faixas de contôrno das 
reprêsas, dando preferência aos 
ex-proprietários e admitindo a rea. 
lização por parte do Govêrno Fe
deral de obras de beneficiamento 
em terras não sujP-itas a desapro
priação, desde que a requerimento 
dos interessados e mediante paga
mento das despesas. Finalmente, o 
projeto . considera . colonos pro
prietários e arrendatários para 
efeito . da aplicação . dos dispositi
vos da lei em que fôr convertido. 

Sôbre êsse aspecto a calenda Co
missão de Constit>1ição e Justiça 
desta Casa já se pronunciou ofe
recendo oportunas Emendas (1-C e 
2-C, que sanam perfeitamente as 
lacunas pertinentes à matéria. 

O projeto em estudo foi tam
bém apreciado pela. douta Comis
são de \Transportes, Comunicações 
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e Obras Públicas, que sugeriu as 
Emendas 4·C e 7-C que realmente 
representam a introdução de m·e· 
did.as utilíssimas no corpo da pro
posição em estudo e a exclusão de 
dispositivos incompatíveis com a 
técnica legislativa. 

Há, porém, outro aspecto no pro
jeto que deve mereeer o nosso 
mais atento cuidado. É o que se 
refere à institucionalização do em
preendimento consubstanciado no 
artigo 8.0 ; 

Assim é que cria o projeto, com 
sede em Recife, a Caixa de Coloni
zação de Terras do Nordeste (C. 
C.T.N.), destinada a dirigir o Tra. 
balho de colonização agrícola, ad
ministra·d.a pelo DNOCS e finan. 
ciada pela importância de Cruzei
ros Cr$ 200.000. QOO,OO ( duzen
tos milhões de ~ruzeiros) levados 
à conta dos recursos de que trata 
O· art. 198 da Constituição Federal. 

:J!:sse órgão (art. 9 O) terá as 
funções de efetuar. o loteamento 
da.s áreas cllesapropriadas para 
venda: ou arrendament:>, de execu
tar tôdas as obras de adaptações 
nos lotes, de supervisionar os ser
viços de colonização e prestar as
sistência técnica financeira aos 
colonos e de promover todos os 
meios de dar às coJônias assistên
cia social, na medida de seus re
cursos, notadamerite no que se re. 
fere a assistência sanitária e pro
fissional dos nucleados. 

Preliminarmente devemos acres
centar que embora se trate de uma 
proposição de elevados fins, não 
podemos deixar de reconhecer que, 
dadas a amplitude de seus objeti
vos e a complexidade da matéria 
envolvida em alguns de seus pon
tos, é passivei de correção, con
forme já reconheceram as doutas 
Comissõ-es de Justiça e de T.rans. 
portes, ao apresentarem as emen
das a que já nos referimos. 

Conquanto seja rel'tlmente elogiá· 
ve1 o esfôrço expenQido pelo autor 
da proposição em estudo, fôrça é 
reconhecer que a m~.téria nela ver. 

sada fere uma multidão de assun· 
tos dos quais já disciplinados por 
vários diplomas legais. É o caso, 
por exemplo, dos encargos atribui
dos ao DNOCS e ao Instituto cJ..e 
Imigração e Colonização no que se 
refere à parte substantiva ou te
leológica do projeto em caixa· e ao 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
no que tange às atividades meio 
ou meramente adjetivas. 

Não fôra o regime de urgência 
em que tramita nesta Casa a pro
posição em estudo, seria o caso de 
se pedir a audiência, pelo menos, 
dos dois primeiros órgãos mencio
nados, a fim de colhêr dos mesmos 
o depoimento de sua larga experi
ência· no trato dos problemas que 
o projeto em causa pretende solu
cionar. 

Retomando o assunto pertinente 
à institucionalização do empreendi
mento, prevists. no art. 8.0 do pro
jeto, quer nos parec-er que o ór
gão ali previsto com os encargos 
que lhe foram atribuídos dificil
mente Virá a se transformar no ins
trumento pretendidc .para levar a 
cabo a ingente tarefa de coloni· 
zar e de recuperar •econômicamen
te as terras indica<ias na proposi· 
ção em aprêço. 

Tra·ta-se de uma solução real
mente inadequada e mesmo insus· 
ceptível de quaisquer nwdifí
ções aceitáveis, para efeito de dar
lhe a indispensável caracterização 
jurídica. 

A ela <a C.C.T.N.), atribui o 
projeto diferentes funçõ•es, . ou se· 
ja, as de efetuar loteamentos e 
prestar assistência financeira, as 
de executar tôdas as obras de 
adaptações nos lotes e dar ainda 
assistência técnica. E tudo isso à 
base de um financiamento de Cr$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões 
de cruzeiros) retirad()s dos recur
sos de que trata o art. 198 da 
Constituição Federal;~cc()mo se tais 
já não tivessem sidorobjeto de gra-
vações.. ·~,,i 

Como aplicar essa importância ? 

' 

I 
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E sob que regime? O projeto silen
cia. Diz apenas que a C.C.T.N. (le
tra c do art. 9.0 ) prestará assis
tência técnica e financeira. Mas, 
como, insistimos ? Qual o proces
so a seguir para a concessão dêsse 
auxílio financeiro ? 

Ora, o Decreto n.o 20.284, de 28 
d·e dezembro de 1945, que aprovou 
o Regimento do DNOCS, no seu 
art. 20 enumera o.!l encargos do 
Serviço Agro-Industrial (S.A.I.) ór
gão que no citado DNOCS é res
ponsável pela supervisão e con
trôle das atividades ligadas às 
obras de açudagem e irrigação por 
sua vez a cargo do referido Depar
tamento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas. · 

:msses encargos são, na sua ma·io
ria, os mesmos que o projeto em 
estudo atribui à Caixa de Coloni
zação das Terras do Nordeste (C. 
C.T.N.), com a vantagem, porétil, 
de não conferir-lh·2 a lei, mesmo 
implicitamente, funções de nature
za bancária como pa·rece admitir 
o projeto. 

Por outro lado, ~·erificamos, no 
que se refere à parte de recursos, 
que a lei que instituiu o Banco do 
Nordeste do Hrasil S. A~. - Lei 
n.o 1. 649, de 19 de julho de 1952 
- assim dispõe: 

Art. 8.o - O Banco do Nor
deste do Brasil S. A. prestará 
assistência, mediante empréstimo, 
a empreendimentos de caráter re
produtivo, na· área do Pdligono 
das Sêcas, espe'Cia'lmente para: 

·a) desp•esas que couberem ao 
tomador de empréstimo para cons
trução · de açude por cooperação 
com o Govêmo Federal ou com o 
Govêmo Estadual até o limite de 
setenta por cento (70%) do prêmio 
concedido; 

b) construção de pequenos açu
des e de barragens submersas às 
expensas do interessado; 

c) perfuração e instalação de 
poços; 

d) obras de irrigação. 

Como se vê, o Legislador atri
buiu, na área do Polígono das Sê
cas, ao órgão financeiro ou agên
cia· governamental de desenvolvi
mento, que é o Banco do Nordeste 
do Brasil S . A., uma série de en
cargos, ligados ao soerguimento e 
vitalização da zona que o projeto 
em aprêço visa a beneficiar. 

Para tanto, atribuiu ao citado 
Banco, no capítulo referente à for
mação dos seus recursos (art. 
4.0 letra b) , a parte do fundo 
a que se refere o art. 1.0 da Lei 
n.o 1004, de 24 de dezembro de 1949, 
que outra não é senão a que cor
responde a um por cento (1%) da 
renda. tributária prevista da União, 
de acôrdo ·com o que preceitua o 
parágrado 1.0 do art. 198 da Cons
tituição Fe,deral. 

Isso significa que a- têrça parte 
dos 3% das rendas tributárias vin
culadas pela Constituição Federal 
para a execução do plano de defe
sa ·contra os efeitos do. sêca deve 
ser atribuída ao Banco do Nordes
te do Brasil S.A. nos justos têr
mos do art. 23 da Lei n.o 1649, de 
19 de julho de 19'52 que, ao art. 
1.0 da· Lei n.0 ~.004, de 24 de de
zembro de 1949 'deu a seguinte &e
dação. 

"A lei orçamentária consignará, 
anualmente, uma dotação . global 
correspondente a 1% (um por cen
to) da renda tributária prevista 
da União, para constituir o depó. 
sito especial de que tra·ta o pará
grafo 1.0 do art. 198 da COnstitui
ção Federal. 

Conforme se verifica, a legislação 
específica vigente é bastante cla
ra, não só quanto ao destino dos 
órgãos ana·lisados, bem . como, em 
particular, às fontes de recursos da 
entidade financeira especializada 
do Polígono das Sêcas - o Ban
co do Nordeste do Brasil, S. ·A. 

Quer nos parecer, diante do ex
posto, ser altamente inconvenien
te a presença no projeto dos men
cionados artigos 8.0 e 9.0. Além da 
sua inadequação ao fim visado, 
acarretam ainda a desvantagem de 
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tumultuar o exerc1c1o de outros 
ó~ãos importantes da adminis
tração federal que tão bem vêm 
se conduzindo no desempenho das 
tarefas que lhes foram cometidas. 

Nessas condições, nos pronuncia
mos pela aceitação. das oportunas 
emendas das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Transpor
te, comunicações e Obras Públi
cas, somos pela aprovação do pro
jeto condicionado à seguinte 

EMENDA 

N.o 8-C 

r - Ao art. 8.0 substitua-se pelo 
seguinte: 

Art. 8.0- As atividades de colo
nização agrícola ficarão a cargo 
do Serviço Agro-Industrial (S. A. 
I.) do Departamento Na'Cional de 
Obras Contra as Sêcas (DNOCS) 
e ..serão financiadas pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S . A. 

rr - Ao art. 9 °, onde se diz: 

"São funções precípuas da C. C. 
T..N.". 

Diga-se: 

Para o cumprimento no dispôs
to nesta lei, cabe ao Serviço Agro
Industrial (S. A. I. ) do Departa
mento Nacional de Obras Contra as 
Sêcas (DNOCS). 

m - Ao art. 19, onde se diz: 

"financiadas pela C. C. T. N. ", 

Diga-se: 

"financiadas pelo Banco do Nor
deste do Brasil S. A·". 

rv - Ao a·rt .. 33, onde se diz: 

"A Caixa de Colonização de Ter
ras do Nordeste" 

Diga,se: 

"O serviço Agro-Industrial (S . 
A.I.) 'do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas <DNO 
CS) .. 

Êste é o parecer. 

Sala das Comissões, em . . . de 
dezembro de 1958. - Vivald'o Li
ma, Presidente em exercício. -
Parsifal Barroso, Relator. - Lima 
Guimarães. - Matnias Olympio. 
- Júlio Leite. - Francisco Gal
lotti. - Gaspar Velloso. - Otnon 
Mãder. - Moura Andrade. 

O SR. PRESIDE~ 'TE - Sollcito 
o parecer da Comissão de Econo
mia. 

O SR. ARGEMIR.O DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente antes de 
emitir parecer em nome da Co
missão de Economia, desejaria sa
ber se estão incorporadas ao Pare
cer. da Comissão de Constituição 
e Justiça as emendas por mim 
apresentadas como Relator daque
la Comissão. 

O SR. PRESIDENTE - O pa
recer da Comissão de Constitui
ção e Justiça oferece duas emen
das. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Obrigado a V. Ex.a., Sr. 
Presidente. 

Devo opinar, agora, como Rela
tor da Comissão de Economia sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 64, 
de 1954. 

Sou inteiramente favorável às 
quatro emendas apresentadas pelo 
Senador Parsifal B~rroso. 

As emendas não alteram a es· 
truturação do projeto e têm a 
vantagem. de da·r ao serviço-s or
ganização mais econômica e efi
ciente. 

Assim, a Comissão opina favo
ràvelmente às quatro ,.emendai! 
apresentadas pelo Senador Parsi· 
fal Ba·rroso. <Muito bem). 

j 

1 
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O SR. PRESIDENT.E - Sôbre a 
mesa requ-erimento, que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido e aprovado sem de. 
bate o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 558, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 10, 
do Regimento Interno, requeiro 
seja retiracto da Ordem do Dia 
por 48 horas, o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 64, de 1957, a fim de 
serem publicados os pa·receres e 
as emendas. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro 
de 1958. - Apolônio Salles. 

O SR. PRESIDENTE - O proje
to é retirado da pa.uh dos traba
lhos por 48 horas. para publica
ção dos pareceres e emendas. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 183, de 
1958, que concede isenção de 
direitos aduaneiros e mais ta
xas, bem como do Impôsto de 
Consumo, para material im
portado pela Emprêsa Jornal 
do Comércio S. A., com sede 
na cidade do Recite, capital do 
Estado de Pernamb?Jx:o (em re
gime de urgência nos têrmos 
do art. 156, § 3 o, do Regimen
to Interno, em virtude do Re
querimento n.O 543, d;e 1958, 
do Sr. Novaes Filho e outros 
Srs. Senadores, aprovado na 
sessão extraordinária de 8 do 
mês em curso) . dependendo de 
pronunciamento das Comis
sões d;e Economia e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa pareceres das Comissões de 
Economia e de Fimmças, que vão 
ser lidos pelo Sr. Primeiro Secre
tário. 

São lidos os seguintes: 

PARECEP.ES 

Ns. 594 e 59f', de 1958 

Da Comissão de Economia 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 183, de 1958, que 
concede isenção de direitos 
aduaneiros e mais taxas, in
clusive a de Impôsto de Consu
mo para material importado 
pela Emprêsa Jornal do Co
mércio S. A., com sede no Re
cife, Capital do Estado de Per
nambuco. 

Relator: - Sr. Carlos Linden
berg. 

O presente projeto de iniciativa 
do ilustre Deputado Jogué de Cas
tro, concede a isenção de direitos 
aduaneiros e mais taxas, inclusive 
a de Impôsto de Consumo para o 
material que relaciona, .importa. 
do . pela Emprêsa Jornal do Co
mêrcio S. A., com sede na Cidade 
do Recife. 

Trata-s·e de eqtiipamentos e aces
sórios destinados a uma estação 
de televisão, a pr.imeira a ser mon
tada no Nordeste. 

Tendo em vista o alto interêsse 
cultural de que s'il revestem ini
ciativas dessa naturez9., opina-mos 
favoràvelmente ao projeto, cujo 
artigo 2.0 ressalva os similares na
cionais protegidos pelo axt. 73 
da Nova Tarifa das Alfândegas 
(Lei n.0 3.244, de 14 de agôsto). 

Sala das Comissões. em . . de de
zembro de 1958 . .:__ Carlos Línden
be:rg, Presidente . .:.._ Alô Guimarães, 
Relator; - Lima Teixeira. - Fer
nandes Távora. - Argemiro de Fi
gueiredo. 

r'" 

N.o 595, de 1958 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Ctl
mara n.0 183, de 1958. 

i' 

Relator: Sr. Dar.iel Krieger. 
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O presente projeto de lei, ori
undo da Câmara e apresentado pe
lo Deputado Josué de Castro, con. 
cede isenção de d!reitos aduanei
ros e mais taxas, inclusive a de 
Impôsto de Consumo, para o ma
terial que especifica, importado pe. 
la Emprêsa Jornal do Comércio S. 
A. com sede e funcionamento na ci
dade do Recife, Estado de Pernam
buco. 

O Senado tem concedido favores 
dessa espécie. Mas sempre que o 
faz, exige que o b·eneficiário se 
enquadre nas exigências estipula
das, como sejam, tratar-se d·e uma 
entidade ci·entifica, cultural ou de 
finalidades benefic.ent~s e assisten
ciais. Em todos os casos porém, 
exclui da liberação os bens que 
não se enquadram na lei de simi
lares. 

No caso, trata-se de equipamen
tos e acessórios destinados a mon
tagem de uma estação de televisão 
e a primeira· a ser instalada no 
nordeste do Pais. · 

Escusado ressaltar o alto valor 
cultural d.o empreendimento a que 
se propõe a Emprêsa Jornal do 
Comércio S. A. Iniciativas dêsse 
pórte devem merecer do Poder Pú
blico tôda a sorte de ·apoio e de 
estimulo pois representam um novo 
e magnifico fator de aculturação 
do povo brasileiro. 

Nessas condições, somos: pela 
aprovação do prqjeto. 

Sala das Comissões, em . . de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Pr~sidente. - Daniel Krieger, Re
lator. - Ary Vianna. - Júlio Lei
te. - Francisco Gallotti. - Othon 

· M ãwer. - Lino de Ma tios. - La
meira Btttencourt. - Lima Gui· 
marães. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

. Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei a . discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação, 

Os senhores senadores que apro
vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa) . 

Está ·aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 183, de 1958 

(N.O 3. 887-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção de direitos 
aduaneiros e mais taxas inclu
sive a de Impôsto de Consumo, 
para material importado pela 
Emprêsa Jornal do Comércio 
S. A., com sede no Recife, Ca
pital do Estado de Pernam
buco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida a: isen
ção de direitos aduaneiros e mais 
taxas, inclusive a ce . Dnpôsto de 
Consumo, para o seguinte material 
importado pela Emprêsa Jornal do 
Comércio S. A. com sede no Re
cife, Capital do Estado de Pernam
buco, no va·lor de Cr$ 249.392,00; -
E - Equipamento transmissor de 
televisão; 1 Equipamento para 
ajuste de antena, 1 Antena e equi
pamento alimentador; 1 Tôrre au
to-suportada de 350 pés; 1 Equipa· 
mento terminal para eontrôle mes
tra; 1 Equipamento para transmis
são de filmes; 1 Equipamento para 
estúdio com 3 câmaras e ·material 
de áudio; 2 Equipamentos de ilumi
nação para estúdios; 1 Equipamen
to para teste; 1 Equipamento para 
enlace micro-ondas; 1 Equipamen
to para cabine de fôrça; 22 vál
vulas Orthicon de imagem; 4 vál
vulas Vidicon; 1 Gerador Elétrico 
de 1'5 KV A tipo móvel; 1 · Equi . 
pamento para transmissão de fi!. 
mes; 2 Equipamentos compl,etos 
para estúdio, inclusive material de 
áudio; 1 Equipamento de enlace 
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micro-ond.a; 1 sistema central de 
relógios elétr.icos; 1 Máquina: auto. 
mática "Angione" pa·ra revelação; 
1 Carrinho suporte de câmera com 
elevador; 1 Projetar sonoro de 
16mm com alto-falante e tela; 6 
Monitores para televisão; 6 alto
falantes monitores; 1 Gravador de 
fita portátil; 1 Gerador de sincro
nismo de emergência com painel 
de comutação; 1 Equipamento de 
iluminação para estúdio; 1 Moni
tor de imagem de 14"; 1 Gravador 
de fita "Amplex" 3.50C; 3 câma
ras "Arriflex" compJ etas, com esto. 
jos, tripés lentes e "magasines"; 
1 jôgo de materia! de reserva e 
acessórios para todos os equipa. 
mentos; 2 Compressores alterna
tivos completos para resfriamento 
das válvulas e dos transmissores, 
Modêlo 5·F·40; 2 Compressores ai· 
ternativos completo!': para resfria· 
mento das válvulas e dos trans
missores Modêlo 5-H-40; 4 Unida
des condensadoras completas, com 
bases antivibrantes; 1 Condensa. 
dor Shell a água, tipo 5-H-60; 1 
Condensador a água, tipo 9-T-14; 
e seus pertences. 

Art. 2.o - A ise!l!:ão abrangerá 
apenas as mercadorias a que se 
aplicar o disposto no art. 73 da 
Lei n.o 3. 244, de 14 de agôsto de 
1957. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimenlto que vai ser 

·lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 5'59, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra J, 
do Regimento Interno, requeiriO 
alteração d~: Ordem do Dia, a fim 
de que a matéria constante do 8.0 

item seja submetida ao voto do 
Plenário em seguida: à do item 4.0 . 

Sala das Sessões, em 10 de de
zembro de 1958. - Gilberto Ma. 
rinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em. Vir· 
tude da aprovação do requerimen. 
to passa~se à votação da matéria 
constante · do item 8.0 do avulso 
da Ordem do Dia: 

Eleicão da Comissão éhe ln· 
quéritÕ criada pela Resolução 
n.O 23, de 195~, para a'fY/Lrar 
fatos aludidos por Sua Eminen. 
cia o Ca'f4deaz Arcebispo do 
Rio de Janeiro no tocante ao 
uso indevído do prestígio po. 
lítico ·para facilitar . ou dificuZ· 
ta1 míedidas de · interêsse do 
País.,. 

O SR. PRESIDENTE - Vou SUS· 
pender a sessão po!" cinco minutos 
a fim de . que os Srs. senadores 
possam munir-se das cédulas. 

Está suspensa a sessão. 

A sessão é suspensa às 16 
horas e 35 minutos e reaberta 
às 16 horas e 4C minutos. 

O SR. PRESIDENTE- Está rea. 
berta a: sessão. 

Vai-se proceder à chamada. 
Procede-se à rhamada. 

Respondem à .chamada. e vo. 
taro os Senhores Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santo~:. 
Lameira: . Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar ·Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
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Argemiro de Figueiredo. 
Jarbas Ma·ranhão. 
Ez1Jchias da Rocha . 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira· Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Gilb-erto Marinho . 
Bened.icto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôa:s. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira . 
Francisco Gallotti 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (48). 

O SR. PRESIDENTE - De 
acôrdo com o Regimento, foram 
colhido os votos dos nobres Sena. 
dores João Villasbôas, Attílio Vi
vacqua, Benedicto Valla<iares, 
Moura Andrad.e, Lourival Fontes, 
Gomes de Oliveira e Rui Palmei
ra, que se encontram na Comissão 
de Relações Exterjores. (Pausa) . 

Votaram quarenta e oito SenhO· 
res Senadores. 

Vai-se proceder à apuração. 

Procede-se à apuração, que 
dá o seguinte resultado: 

Senador Paulo Fernandes - 48 
votos; 

' Senador Gaspar venoso .:.._ 48 
votos; 

Senador Vivaldo Lima - 48 VO· 
tos; 

Senador Caiado de Ca.stro - 48 
votos; · 

Senad.or Reginaldo Fernandes --. 
48 votos; 

Senador Moura P..ndrade - 48 
votos; 

Senador Franciscfl Gallotti - 47 
votos. 

Senador. JoãtJr Villasbôas - 1 
voto· · 

' Uma cédula em branco . 

O SR. PRESIDENTE - Procla
mo eleitos os nobres Senadores 
Paulo Fernandes, Gaspar Velloso, 
Vivaldo Lima, Caiado de Castro, 
Reginaldo Fernandes, Moura An· 
drad.e e Francisco Gallotti, para 
constituírem a Comissão de In
quérito Parlamentar, criada pela 
Resolução n.o 23, de 1958. 

Votação, em segunda discus. 
são, do Projeto de Rletorma 
Constitucional n.O 2, de 1958, 
que outorga o título de Conse
ZMi/ro da Remí.blica aos ex
Presidentes da República, as
segurando-lhes prerrogativas e 
vantagens dos senadores (in
cluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters. 
tício concedida na sessão an
'berior a requerimento do Se
nador Lameira Bittencourt e 
ou.tros Senhores Senadores, 
tendo Pareceres (da Comissão 
Especial) , n.O 556, de 1958, fa
vorável ao pro?no; n.o 584, ~e 
1958, favorável à emenda ofe
recida em segunda discussão. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder, em primeiro lugar, à vo
tação da . emenda. Se aprovada fi
cará prejudicado o projeto. 

A votação será "téita pelo pro
cesso nominal e cada Senador res· 
ponderá sim ou não, conforme opi
na pela aprovação ou pela rejei
ção da em·end.a. 

Vai-se proceder . à chamada. 



··~. ~ 
•

. , .• '. .. 

l 

I ~. 
'· 

I 
I 
i 

! 
1 

I 
j 

-533-

Procede-se à chamada. 

Respondem "sim" o::, Senhores 
Senadores: 

A emenda está aprovJ~,da. Vai à 
Comissão, para redaç&o do V>en
cido. 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira, Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio 
Leônidas Mello. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello . 
Onofre Gomes. 
Fernandes T.á vora. 
Kerginaldo C a valcanti. 
Reginaldo F'ernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival For..tes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues 
Caiado de Castro . 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valia dares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
P•edro Ludovico. 
Mário Motta. 
Filinto Müller. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallott~ .. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (45). 

O SR. PRESIDENTE - Vota
ram a: favor da Emenda Gonstitu
cional 45 S•enadores; nenhum con
tra. 

É a seguinte a emenda. apro
vada: 

EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE 
REFORMA OONSl'ITUCIONAL 

N.O 2, d':l 1958 

N.O 1 

Substitua-se pelo seguinte: 
Acrescente-se à Constituição Fe

d·eral o seguinte: 
Artigo único - Os ex-Presiden. 

t-es da República terão,, com o ti
título de ; Conselheiro da Repúbli
ca, assento no Sena:do Federal, sem 
direito de: votar ou de ser votado, 
nem de apresentar projeto ou 
emendas. Gozarão, desde a pos
se, das prerrogativas asseguradas 
aos Senadores nos artigos 44, 46 
e 47, ficarão sujeitos às disposições 
do artigo 48 e s·eus pan'igrafos, dos 
artigos 49 e 51, à~ normas pres
critas no Regimento Interno e 
responderão nos crimes comuns 
perante o Supremc T'ribunai Fe
deral. 

É o s·eguinte o projeto pre
judicado: 

PROJETO DE REFORMA 
CONSTITUCIONAL 

N.o 2, de 1958 

Outorga o título de Conse
lheiro da República, aos ex
Presidentes da República, asse
gurando-lhes prerrogativas e 
vantagens dos ·Senadores. 

É acrescido ao a·rtigo 61 da 
Constituição o seguinte: 

Parágrafo único. Os Presidentes 
da República, desde a data em que 
hajam deixado o cargo, terão, com 
o título de ConselhPiro da Repúbli
ca as prerrogativas e va·ntagens 
dos Senadores, exceto o direito de 
voto. 
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Votação, em discussão única 
do Requerimento n.O 554, de 
1958, do Sr. Daniel Krieger e 
ou,tros Senkones ~enadores, so
licitando urgência, nos têrmos 
do artigo 156, § s.o, de Regimen
to. InterM, para o Projeto de 
Resolução n.O 2, de 1955, que 
reforma o Regimento Interno 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação - Os Srs. Senadores que 
aprovam o requerimento, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

EStá aprovado . 

O projeto entrará. na Ordem do 
Dia da segunda sessão ordinária 
que, seguir à presente. 

O SR. PRESIDENTE - Convo
co os Senhores Senadores para ses
são extraordin:iria, às 21 horas e 
30 minutos. 

O SR. MEM DE ~A - (Pela or-
"' dem) - Sr. Presidente, gostaria 

que V. Ex. a informasse a matéria 
da Ordem do Dia da sessão extra
ordinária. 

O SR. PRESIDENTE- Ao encer
rar a sessão, designarei a matéria 
para a sessão extraordinária. 

O SR. MEM DE SA- Obrigado 
a V. Ex. a, Sr. Presid.en te. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 555, de 
1958, do Sr. Vivaldo Lima e 
outros Srs. Sc>nadores, solici
tando urgência para o Proje
to de Lei da Câmara n.O 69, 
de 1957, que cria a Faculdade 
de Farmácia e Odontologia de 
Manaus e dá outras providên
cias. 

O SR. PRESIDEJ\i"'TE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTo 

N.O 560, doO 1958 

Solicito, nos têrmos do a·rt. 121, 
letra /, do Regimento Interno, a 
retirada do Requerimento n.o 555, 
de 1958, d.e minha at1torla. 

Sala das sessões, em 10 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da deliberação do Plenário, é re. 
tirado da Ordem do Dia, o Reque
rimento n.0 5'55, de 1958, de ur
gência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 69, de 1957. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 18, de 1957, originá
rio da Câmara dos Deputados, 
que apr.ova o cont'T'a;to oele
brado entre a Superintendên
cia do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia e a 
Ordem dos Servos de Maria, 
Província do Brasil, para pros
seguimento das obras de cons
trução do Instituto da Divina 
Providência, em Xapuri, no 
Território do Acre, tendo Pa:rc
ceres (ns. 148, 149, 582 e 583, 
de 1958), pela ap:•O?)açáo do 
p1·ojeto e rejeição da emenda 
de Plenário, das Comissões: de 
Constituição e Justiça e de Fi-
nanças. 

.~.\ 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda. 

Os S•enhores Senadores que a 
aprovam, queiram · permanecer 
sentados. (Pausa) . · 

Está rejeitada. 
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É a seguinte a emenda re
jeitada: 

EMENDA 

N.O 1 

Art. 1.0 Onde se diz: 

"É a·provado o ato do Tribunal 
de Contas, de 24 de fevereiro de 
1956, denegatórlo de registro ao ... " 

diga-se: 

"O Tribunal de Contas regis· 
trará o ... 

O SR. PRESIDENTE Em vo-
tação o proj•eto . 

Os Srs. Senadores que o apro. 
vam, queiram permaneC'er senta. 
dos.,:_JPausa.) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 18, de 1957 

(Projeto de Decreto Legislativo n.0 

119-A, de 1957, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o ato do Tribunal 
de Cont,a.s denegatório de re
gistro ao têrmo de contrato ce
lebrado entre a Superinten
dên~a do Plano de Valoriza. 
ção Econômica da Amazônia e 
a. o~·dem dos Servos de Ma
ria, Província do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0- É aprovado o ato do 
Tribunal de Contas, de 24 de fe. 
vereiro de 1956, der.egatório de re
gistro ao têrmo de contrato ceie .. 
brado, em 30 d.e dezembro de 1955, 
entre a Superintend.ênC'ia do Plano 
de Valorizacão Econômlca da Ama. 
zônia e a ·ordem dos servos de 
Maria, Província do Brasil para 

prosseguimento da·s obras da cons
trução do Instituto da Divina. Pro
vidência, em Xapuri, no T.erritó
rio do Acre. 

Art. 2.o Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de D·ecreto Le
gislativo n.0 15, de 1957, origi
nário da. Ctlmara dos Depu. 
tados, que mantém a decisão 
do Tribunal de Contas dene
gatória de registro do têrmo 
de contrato celebrado entroe a 
Diretoria de Hidrografia e Na
vegação, do MinistéTio da Ma
rinha e H ans Bruno Herbert 
Kau.le (redação oferecida. pela 
Comissão de Redação em seu 
Parecer n.O 572, de 1958) . 

O SR. PRESIDENTE- Não ha
vendo quem peça· a palavra, ence
rarrei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada.. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a Redação Final, queiram perma. 
necer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada·, que vai à promulgação: 

Redação Finaz do Proj,eto de 
Decreto Legislativo n.o 15, de 
1957. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou nos têrmos do art. 
77, § 1..0 da Constituição Federal 
e eu promulgo o seguinte 

DEC~ETO LEGISLATIVO 

N.o ... , 1958 

Mantém a decisão do Tri
bunal de Uontas denegat6ria 
de registro do têrmo aditivo 
ao contrato celebrado entre a 
Diretoria de Hidrografia e Na
vegação e Hans Bruno Herbert 
Kaule. 
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Art. 1.0 - 1i: ma·ntida a deci
são por que o Tribunal de Contas, 
em sessão realizada a 29 de abril 
de 1955, denegou r·egistro ao têr
mo· de 2 de março do mesmo ano, 
adJ.tivo ao contrato celebrado a 22 
de junho de 1954, ent!'e a Direto
ria de Hidrografia e Navegação e 
Hans Bruno Herbert de Técnico 
em Eletrônica. 

Art. 2.o - Revogam-se as dis· 
posições em contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 4, de 
1958, originário da Câmara dos 
Detputados, que aprova o Proto. 
colo à Convenção Internacio
nal para a Regulamentação da 
Pesca da Baleia, tendo Parece
res Favoráveis, sob ns. ·569 e 
570 de 1958, das Comissões: de 
Constituição e Justiça e de Re
lações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto. 

Não havendo quem peça a pala
vra:, encerrarei a discussão. (Pau
sa) . 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
R.€dação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 4, de 1958 

(N.o 145-A, de 1957, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o Protocolo à Con
venção Internacional para a 
Regulamentação da Pesca da 
Baleia. 

O Congresso Nacional decreta:: 

Art. 1.0 - 1i: aprovado o Proto. 
colo firmado em Washington a 
19 de novembro de 1956, à Conven
ção Internacional para a Regula
mentaÇão da Pesca da Baleia, de 
2 de dezembro de 1956. 

Art. 2.0 - Revogam-se a·s dispo
sições em contrário. 

Prirmeira discussão dp Pro. 
jeto de Lei do Senado n.o 38, 
de 1956, que proíbe a impor. 
tação, durante dois anos, de 
uísque e demais bebidas alcoó
licas, bem como gêneros ali· 
mentícios, e:xceto trigo e leite 
em pó, tendo Pareceres Contrá. 
rios (sob ns. 469, 470, 471, 472, 
de 1958) das Comissões: de 
Constituição e Justiça; de Eco
nomia: e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa) . 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Vai-se proceder à votação, artigo 
por artigo. 

Em votação o art. 1.0. 
Os Senhores Senado]jes que o 

aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está rejeitado. 
Em face da· rejeição do art. 1.o, 

ficam prejudicados os demais. 

É o seguinte o projeto rejei
tado, que vai ao Arquivo. 

O projeto será arquivado. 

PROJETO DE LEI DO SENADo 

N.o 38, de 1956 
Proíbe a importação, duran

te dois anos, de -uísque e de
mais bebidas alcoólicas, bem 
como gêneros alimentícios, ex
ceto trigo e leite em pó. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica proibida, du
rante dois anos, a partir d.a vi. 

r! ,, 
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gência desta lei, a importação de 
uísque e tôda e qualqu•er bebida 
alcoólica, bem. como gêneros de 
alimentação, excetuados, apenas 
trigo e leite em pó. ' 

Art. 2.o - O Ministério das Re. 
lações Exteriores e o da Fazenda 
adotarão as necessárias providên
cias a fim de que a importação de 
trigo da Argentina nã·o exc·eda de 
cento e onze milhões c!Je dólares e, 
do Uruguai, de treze milhões, so
mente podendo aplicar-s·e parte des
sas importâncias em outros cen. 
tros produtores, se os aludidos 
mercados forn•ecedores não dispu
serem do a·rtigo. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a extraordinária a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

Art. 3.0 
- Para a importação de 

leite em pó, não poderá ser des
pendida quantia superi·or a quatro 
milhões de dólares. 

Art. 4.0 - É vedada ao Govêr
no, em 1956 e 1957, a concessão de 
cambiais para a importação dos 
chamados artigos de Natal. 

Art. 5.0 
- o Ministério das R·e

lações Exteriores, através dos ca
nais competentes, dará ciência aos 
países exportado!'les, nossos anti
gos fregueses, das razões que levam 
o Brasil a submeter-se, pelo prazo 
de dois anos às restrições constan
tes des•ta lei. 

Art. 6.0 - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE- Está es
gotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Dou a palavra ao nobre Sena
dor Othon Mãder, primeiro orador 
inscrito para esta oportunidade. 
(Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Rui Palm•eira, segundo orador ins
crito. (Pausa) . 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Attilio Vivacqua·. (Pausa) . 
Também não está presente. 
Convoco os Srs. Senadores para 

uma sessão extraorcl.inária, hoje, 
às vinte e uma horas e trinta· mi
nutos. 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara· n.o 165, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Tribunal de Contas, o 
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00, 
para atender a despesas de qual
quer natureza com a realiza-ção 
do III Congresso Internacional das 
Instituições Superiores de Oontrô
le das Finanças Públicas, tendo 
Parecer n. 0 578, de 1958, da Co
missão de Finanças, favorável. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câma·ra n.o 171, de 1958, 
qu·e autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério 'd.a Viação e 
Obras Públicas o crédito especial 
de Cr$ 31.400.237,30, para comple
tar o pagamento devido à Compa
nhia Ferroviária Leste Brasileiro, 
tendo Pa·recer n.o 579, de 1958, da 
Comissão de Finanças, fa vará v e I. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 173, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério· da Educação 
e Cultura, o crédito esp•ecial de Cr$ 
126.000.000,00, para atender ao 
prosseguimento das obras da Cida
de Universitária, da Universidade 
do Brasil, e dá outras providên
cias, tendo Parecer Favorável, sob 
n.0 580, de 1958, da Comissão· de 
Finanças. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 177 de 1957, 
que altera, sem ônus, a Lei n.0 

3. 327-A, de 3 de dezembro de 1957, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1958, tendo Parecer 
n.0 581, da Comissão de Finanças, 
favorável. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta .. se a sessão à.s 17 ho
ras e 10 mlnu·l;os. 



191. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 10 de dezembro de 1958 

EXTRA.ORDINA.RIA. 

PRESID1!:NCIA DO SENHOR VICTORINO FREIRE 

às 21 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
La.meira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. · 
Fernandes Tâvora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Ca.rneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio 'Salles. 
Jarbas Maranhão. 
Ezechias da Rocha. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
ArY Via.nna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. · 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 

Coimbra. Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mârio Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (52). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 52 Senhores Senadores. 

Ha.vendo número legal, está aber· 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Gallotti, ser
vindo de 2.o Secretário, pro
cede à leitura da Ata da ses
são anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Arlindo Rodrigues, ser
vindo de 1.0 Secretário, dá con
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios 

Da Câmara dos Deputados : 
- N.0 208-G, nos seguintes têr

mos: 
Rio de Janeiro, 9 de dezembro 

de 1958. · 
OF. 208/G 
Senhor Primeiro Secretário : 
Tenho a honra ·de transcrever, 

a seguir, os têrmos do Oficio GM-

! 
l 

I 
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1079, de 9-12-58, que acabo de rece
ber do Ministério da Agricultura 
sôbre a,ssunto relacionado ao Pro: 
cesso n.0 Se. 39243/55 (M. F. N. 
16472/57), referente à Mensagem 
n.0 508/57, - Projeto de Lei da 
Câmara n.0 3.545/47, já transfor
mado em lei: 

"A _fim de _ef<;tivar a desapro
priaçao do unovel denominado 
"Fazenda do Garrafão" integran
te do Parque Nacional da Serra dos 
órgãos, cujo pra.zo se esgota no 
próximo dia 14 do corrente mês 
tenho a honra de solicitar as neces~ 
sárias providências de V. Exa. no 
sentido de ser restituído a esta Se
cretaria de Estado, com a possí
vel brevidade, o Processo SC 39243/ 
55 MF. n.0 164572/57) , encaminha
do a essa. ·casa Legislativa com o 
Aviso n.o 719, de 27 de novembro 
de 1927, do Ministério da Fazenda. 

Aproveito o ensejo para apre
sentar a V. Exa. os protestos de 
minha alta estima e consideracão. 

Mário Meneghetti. • 
Como o referido processo deve

ria ter sido remetido àquele Minis
tério pelo Senado, solicito a gen
tileza. das providências de Vossa 
Senhoria, no sentido de que seja 
entregue ao Sr. Lincoln A. Alison 
Pope, assessor parlamentar do Ga
binete de S. Exa. o Sr. Ministro da 
Agricultura, a fim de que sejam 
evitados possíveis prejuízos ao Erá
rio Público. 

Aproveito a oportunida.de para 
apresentar a Vossa Senhoria pro
testos de estima e elevado aprêço. 

José Bonifácio, Primeiro Secre
tário. 

Atrmda-se. 

- N.0 1415, encaminhando autó
. grafos do seguinte : 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 A aposentadoria do ae
ronauta obedecerá ao que dispõe 
esta lei. 

Art. 2.0 É considerado aeronau. 
ta, par<t os efeitos da presente lei, 
aquêle que, em caráter permanen
te, exerce função remunerada a 
bordo de aeronave civil na.cional. 

Art 3.0 A concessão de outros 
benefícios previstos na legislação 
vigente continuará a obedecer ao 
que dispõem as leis, decretos e nor
mas respectivos. 

Parágrafo único. Perderão di
reito aos benefícios desta lei aquê
les que. voluntàriamente, se afas
tarem "do vôo por período supe
rior a. 2 (dois) anos consecutivos. 

Art. 4-0 A aposentadoria do ae
ronauta' será : 

a) por invalidez, à razão de 
1/30 (um trinta avos) por ano de 
serviço, com o mínimo de 70% (se
tenta por cento) de salário de be
nefício, satisfeito o período de ca
rência de 12 (doze) meses conse
cutivos de contribuições; 

b) ordinária, com ma.is de 25 
(vinte e cinco) anos de serviço e 
desde que haja o segurado comple
tado 45 (quarenta e cinco) anos 
de idade, com remuneração equi
valente a tantas trigésimas quin
tas parte do salário, até 35 (trin
ta e cinco), quantos forem os anos 
de serviço. 

Art. 5.0 As aposentadorias de 
que trata esta lei serão calculadas 
com ba.se no salário de beneficio, 
entendendo-se como tal a média 
dos últimos 12 (doze) salários de 
conltribuição. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 184, de 1958 

(N.0 3.795-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputa.dos) 

Dispõe sôbre a aposentado
ria elo aeronauta, e dá outras 
providências. 

§ 1. o Denomina-se salário de 
contribuição a importância sôbre 
a qual incide a percentagem devi
da pelo aeronauta à Caixa, limi· 
ta.da a 10 (dez) vêzes o salário
mínimo de maior vigência no País. 

§ :J1° Nenhuma aposentadoria 
será inferior ao salário-mínimo re
gional, nem superior a 10 (dez) 
vêzes o salário-mínimo de maior 
valor vigente no Pais, entendendo
se como limitado a essa impor
tância. qualquer excesso que se ve-
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rificar na remuneração dos aero· 
nautas que aufiram quantias su
periores. 

Art. 6.o Denomina-se invalidez 
qualquer lesão de órgão ou per
turbação de função, que impos
sibilite definitivamente para o 
exercicio do trabalho de vôo. 

§ 1.o A apuração e a cessação 
da. invalidez serão declaradas pela 
Diretoria de Saúde da Aeronáu
tica, apôs exame de saúde do se
gurado feito por Junta Médica, da 
qual fará parte, obrigatoriamente, 
um médico da instituição, livre
mente inclic::cdo pelo Presidente da 
Caixa. 

§ 2.o O aeronauta aposentado 
por invalidez, que passar a exercer 
qualquer cargo ou função remune· 
rada, perderá o direito ao proven
to total do benefício concedido, 
obriga,da a Caixa de Aposentado
ria e Pensões a completar a dife
rença, se houver, entre o valor do 
benefício a que tiver direito e a 
remuneração que perc·eber na nova 
ocupação. 

§ 3.o O segurado em gôzo de 
aposentadoria por invalidez fica 
obriga,d:o a seguir o tratamento 
médico que fôr prescrito pela insti
tuição, descLe que por esta, for
necido, sob pena de suspensão do 
benefício, salvo nos casos de ma
téria cirúrgica, quando o segura
do não concorde, mediante têrmo 
de responsabilidade, com a inter
venção indicada. 

§ 4.o Para efeito de verifiaa.ção 
da ·capacidade de trabalho, as apo
sentadorias por invalidez ficarão 
sujeitas à revisão, dentro do pra
zo de 5 (cinco) anos, contados da, 
data de sua concessão. 

§ 5.0 O empregador, dentro da 
percentagem de 5% (.cinco por 
cento) dos cargos existentes na 
emprêsa, não poderá reC'USar a 
readmissão dos segurados, nos ca
sos de cessação da invruidez. 

§ 6.0 Cessada a invalidez me
diante comprovação feita pelo ór
gão próprio ficará o aeronauta com 
direito à percepção dos seus pro
ventos, pela Caixa de Aposentado· 

ria e Pensões, a.té o seu efetivo 
aproveitamento por parte do em
pregador. 

Art. 7.o Para efeito de aposen
tadoria ordinária do aeronauta, o 
tempo de serviço será multiplica
do por 11/2 (um e meio), desde que 
anualmente complete, na su~ fun
ção, mais da metade do número 
de ·horas de vôo anuais estabele· 
cido pela Diretoria de Aeronáutica 
Civil. 

Parágrafo único. Será de um 
quarto o mínimo dessa condição 
para, os aeronautas que desempe
nham cargos eletivos de dil·eção 
si:ndiC'al ou que exerçam cargos 
técnico-administrativo nas emprê· 
sas, relacionados com a função de 
vôo. 

Art. s.o O aeronauta portador 
de diploma millta,r de aviação, e 
aquêles cuja permanência nas Fôr
ças Armadas tenha contribuído pa· 
ra sua habilitação técnico-profis· 
sional em atividade correla,ta na 
Aviação Comercial, terão direito à 
averbação de tempo de serviço 
prestado às mesmas, desde que o 
referido tempo não tenha sido ou 
não venha a ser computado para 
efeito de outra !natividade remu
ner::cda, e tenham indenizado a 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 
com as C'orrespondentes contribui
ções, calculando-se essas na base 
de sua primeira contribuição para 
a Caixa de Aposentadoria. e Pen
sões. 

§ 1.0 O direito à averbação do 
tempo de serviço referido neste ar
tigo prescreve em 180 (cento e oi
tenta) dias, contados da data da 
vigência da presente lei, salvo . no 
caso de depender a, prova de de
cisão de·· autoridade superior. 

§ 2.o o aeronauta que averbar 
na Caixa de .Aposentadoria e Pen
sões tempo de serviço prestado às 
Fôrças Armadas, previsto neste ar
tigo, computável para os efeitos 
da aposentadoria ordinária, deve
rá indeni.zar a Caixa das impor
tânctas tota.is correspondentes à 
sua contribuição e ·:à . do emprega. 
dor. . ·.··. 
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§ 3. 0 A importância da dívida 
será paga pelo aeronauta direta
mente à Caixa, acrescida dos ju
ros à.e 6% (seis por cento) ao ano, 
ca,pitalizados anualmente e conta
dos a partir da data de sua pri
meira contribuição para a Caixa. 

§ 4.0 É facultado à Caixa o re
cebimento do débito, mediante co
tas mensa,is, até o máximo de 12 
(doze). 

§ 5.0 O tempo de serviço a que 
se refere êste artigo só poderá ser 
comprovado por documento ofi
cial, firmado por autoridade com
petente e do qual conste : nome, 
dia, mês e ano do nascimento, fi
liação e tempo de servico. 

Art. ·9. 0 Para cobrir Ós encar
gos conseqüan tes desta lei, fica 
cria,da uma taxa especial de 2% 
(dois por cento) denominada "se
guro especial ao aeronauta", que 
incidirá sôbre as tarifas aéreas, 
devendo seu produto ser recolhido 
ao Banco do Brasil, mensalmente, 
pelo empregador, até o último dia 
do mês seguinte do da arrecadação, 
a crédito da respectiva Caixa de 
Aposentadoria e Pensões, à qual 
competirão os encargos das · apo
sentadoria.s. 

Art. 10. É considerado crime de 
apropriação indébita, para todos 
os efeitos penais, o não recolhi
mento mensal ao Banco do Brasil, 
na conta da Caixa de Aposenta
doria, e Pensões, na época fixada, 
de todo ou de parte do produto da 
taxa especial. 

§ 1.0 Para efeito do disposto nes
te artigo, consideram-se pessoal
mente responsáveis os representan
tes legais das emprêsas. 

§ 2.0 O não recolhimento, na 
époc-a própria, do produto da ta,xa 
es:Pecial, sujeitará, ainda, o empre
gador responsável ao pagamento da 
multa de mora de 1% (um por 
cento) ao mês sôbre as importân
cias indevidamente retida.s. 

Art. 11. Incorrerá em crime de 
prevaricação o Presidente da Cai
xa de Aposentadoria e Pensões que 
deixar de promover, dentro em 30 
(trinta) dias, contados da data 

fixada pa,ra o recolhimento men
sal da taxa especial, a imediata 
cobrança da mesma e a ação cri
minal contra os responsáveis pelo 
não recolhimento da referida, taxa. 

§ 1.0 !nC'orrerá, igualmente, no 
mesmo crime o Presidente e os 
membros do Conselho Deliberati
vo que findo o prazo referido nes
te artigo, não promoverem, dentro 
em 30 (trinta) dias, a ação penal 
contra o Presidente da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões incurso 
no crime de prevaricação. 

§ 2. 0 Ao Ministério Público do 
Tra,balho, desde que tenha conhe
cimento .do fato, mediante comu
nicação escrita e obrigatória do Di
retor-Geral do Departamento Na
cional da; Previdência Social, atra
vés do Inspetor de Previdência em 
exercício na Ca,ixa • de Aposentado
ria e Pensões, ou representação de 
servidor ou segurado da mesma 
instituição, caberá promover a 
ação penal contra o Presidente da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 
do Conselho Deliberativo e os mem~ 
bros dêste, incursos no crime de 
prevarica,ção, nos têrmos do dis
posto neste artigo. 

Art. 12. As ações penais de que · 
tratam os arts. 10 e 11 terão ca
bimento ainda quando, ao ser ini
ciada, os indigitados infratores não 
mais se encontrem no exercicio das 
funções, ca,rgos ou empregos em 
que hajam praticado o ato ou a 
omissão em causa. 

Art. 13. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Economia, 
de Legislação Social e de Fi
nanças. 

PARECERES 

Ns. 596 e 597, de 1958 

N.o 596, de 1958 

Da Comissão de Segurança 
Nacional sôbre o Projeto de Lei 
do Senado 6-52, que cria a Co-
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mzssao Construtora da Ferro
via Rio Negro · Caí, e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Syl~io Curvo. 

O Projeto em pauta, da autoria 
do nobre Senador Mozart Lago, 
cria a Comissão Construtora da 
Ferrovia Rio Negro - Oaí, e dã ou-
tras providências. · 

A sua finalida,de é dar unidade 
de direção a uma Comissão, dire
tamente subordinada ao Ministé
rio da Guerra. Mantém a distri
buição de crédito pelo Ministério 
da Viação, com que se entrosará 
a referida Comissão. S. Exa. o 
Sr. Ministro da. Guerra rejeita o 
projeto de urgência excepcional, 
com absoluta prioridade sôbre 
obras congêneres existentes no 
Pais. Sob esta nova organização, 
será obtida, rapidez e segurança 
na construção da referida ferro
via,. 

_Parecer favorável à sua aprova
çao. 

Sala das Comissões, em 28 de 
marçO de 1955. - Onofre Gomes 
Presidente. - Sylvio Curvo Rela~ 
tor. -.. Magalhães Barata. ' 

N.o 597, de 1958 

Da Comissão de Finanças -
s6bre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 6, de 1952. 

Relator: Sr. Othon Mader. 

O Projeto de Lei do Senado n.o 
6, de 1952, de iniciativa do Sena
dor . Mozart Lago, cria a Comissão 
Construtora da Ferrovia Rio . Ne
gro· Caí, subordinada diretamen
te ao Ministro da Guerra,, autori
zando o Poder Executivo a abrir 
o CTédito especia,l de três milhões 
de cruzeiros, a ser aplicado em seis 
exercícios consecutivos, para o 
custeio das despesas com a cons
trução do trecho em aprêço, repu
tado de grande interêsse estratégi. 
co e económico. 

A época em que o projeto foi 
apresentado, o empreendimento se 
vinha delongando em demasia, à 
míngua de verbas orçamentárias 
regulares, motivo pelo qual o ilus
tre Autor do projeto idealizou a 
forma indicada de acelerar a, con· 
clusão das obras. 

O projeto mereceu a,provação 
das Comissões de Justiça e de Se
gurança Nacional, esta última es
tribada, em opinião do Estado Maior 
do Exército, mas teve parecer con
trário da Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públi
cas. 

As objeções por esta última for
muladas e que me parecem de todo 
procedentes, assim se resumiram : 

. a) o ritmo dos serviÇos pode
na,m ser acelerados desde que re
cursos não faltassem; 

b) os trabalhos estavam con
fiados ao DNEF, órgão técnico com
petente para executá-los; 

c) a mudança de direção dos 
trabalhos poderia provocar um re
tardamento nos mesmos; 

d) o aproveitamento de alguns 
batalhões ferroviários já vinha sen
do feito no trecho Rio Negro e 
Barra do Jacaré, não parecendo 
conveniente a transferência de tais 
serviços para outro regime. 

Ta.is objeções basearam-se em in
formações prestadas pelo DNEF e 
o tempo veio provar que elas pro
cediam. Com efeito as verbas cres
centes consignadas ao DNE.'F para 
o empreendimento em tela permi
ti!am que prosseguisse a constru
çao da ferrovia,, cujos trilhos se 
encontram atualmente a cêrca de 
150 quilómetros de Rio Negro. 

Aprovado o projeto, será criada 
mais uma Comissão, ou seja mais 
"exnpreguismo" e mais despesas 
exatamente no momento em qu~ 
o Govêrno e o Congresso NacionaJ 
procuram acertar os seus relógios 
na definição de uma politica de 
austeridade, de restrição severa de 
despesas, necessária para enfren
tar a difícil e tormentosa conjun
tura· econômico-fina.nceira com que 
se defronta o Pafs: · 

t 
I· 
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Faz-se mister, de outro lado, pôr 
um paradeiro a esta tendência con
denável dos últimos governos de 
confiar a militares a administra
ção de repartições civis ou a cons
trução de obras, estradas etc., que 
de direito deveriam caber aos nos
sos engenheiros civis, que tão me
recido renome conquistaram atra
vés de ousadas realizações. 

Por tudo isso e pela inoportuni· 
dade do projeto, apresentado há 
seis anos atrás, opinamos por sua. 
total rejeição. 

Sala das Comissões, 10 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Othorn 
MãJder, Relator. - Daniel Krieger. 
- Lino de Mattoo. - Ary Vianna. 
- Parsijal Barroso. - Júlio Leite. 
- Mathias Olympio. - Novaes Fi-
~ho. . - Lameira B~ttencdUrt. 
Moura .4ndrade. 

PARECERES 

Ns. 598 e 599, de 1958 

N'.o 598, de 1958 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, ao Pro-jeto de Lei da 
Câmara n.O 106, de 1958, que 
concede o auxílio de ·Cruzeiros 
2.000.000,00 ao Município de 
MachOJdo, no Estado de Minas 
Gerais. 

Relator : Sr. Lima Guimarães. 

De autoria do Deputado Vascon
celos Costa, nos vem da Câmara 
dos Deputados o Projeto n.o 106. de 
1958, que concede auxílio de Cru
zeiros 2.000.000.00 ao Município de 
Machado, no Estado de Minas Ge
rais, por· motivo do transcurso do 
centenário de sua cria.ção. 

Tem sido norma geral a conces
são de tais auxilias aos municípios 
centenários. 

As restrições que normalmente 
oponho a êsses projetas se limitam 
à aplicação da verba que nunca 
deve ser dedicada às festas, ma.s 
a obras de utilidade pública. 

O presente projeto estabelece a 
boa aplicação da verba, pelo que 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 29 de 
outubro de 1958. - Lourival Fon
tes, Presidente.- Lima Guimarães, 
Relator. -Daniel Krieger. - Gas
par Velloso. - Argemiro de Fi
gueiredo. - Ruy Carneiro. 

N.0 599, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Pro-jeto de Lei da Câ
mara, n.O 106, de 1958. 

Relator:· Sr. Lima. Guimarães. 

O projete. em estudo autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nistério da ··Fazenda, o crédito es
pecial de Cr$ 2.000.000,00 (dois mi· 
lhões de cruzeiros) como auxílio 
ao Município de Machado, no Es
tado de Minas Gerais, para cons
trução de obra de utilidade pú
blica que perpetue o transcurso do 
1.0 Centenário da elevação de sua 
sede · à categoria de cidade. 

A proposição se inscreve no rol 
daquela.s a cuja aprovação o Con
gresso Nacional nada tem oposto, 
mormente nos · têrmos em que ii.lti
niamente a matéria tem sido colo
cada. Com efeito, tais auxílios vêm 
sendo concedidos de forma a ligá
los à realização de obras duradou
ras nas localidades C'Ujo aniversá
rio se comemora. Em nosso enten
dimento, é esta a maneira mais 
adequada para. o emprêgo da im· 
portância concedida, uma vez que 
à comemoração se alie a inaugu
ração de um serviço público ou 
de qua.Iquer outra melhoria de ca
ráter social. 

O projeto se harmoniza, assim, 
com a melhor orientlbÇão adotada 
pelo Congresso, merecendo a apro
vação desta Comissão. 

Sala das Comissões, em 10 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Lima 
Guimarães, Relator. Daniel 
Krieger. - Lino de Mattos. - Ary 
Vianna. - Parsijal Barroso. - Jú-
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lio Leite. - Mathias Olympio. -
Novaes Filho. - Lameira Bitten
court. - Moura Andrade. - Ven
cido. E se todos os demais muni
cípios centenários pedirem em tais 
oportunidades auxílios idênticos e 
de qua,ntidades iguais, P.ara obras 
comemorativas? Parec't:me des
necessário o ato, exagera~p o pa
ternalismo incompatível com_ as di
ficuldades da União neste màmen
to o que vai solicitado no ~ro
jeto. 

PARECER 

N.o 600, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 175, de 1958, que au
toriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito . especial de Cru
zeiros 38.033.056,60, para com
pletar pagamento ·da percenta
gem devida aos municipios, re
ferente ·ao exercício de 1956, 
"ex-vi" do art. 15, § 4.o, da 
Constituição Federal. 

Relator : Sr. Gaspar Velloso. 

O presente Projeto de Lei n.0 175, 
de 1958, da Câmara, é de autoria 
do Deputado . Daniel Faraco e au
toriza. o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 38.033.056,60 
(trinta e oito milhões, trinta e 
três mil, cinqüenta e seis cruzei
ros e sessenta centavos) para pa
gamentos referentes ao exercicio 
de 1956, nos têrmos do prescrito 
no art. 15, § 4.0 , da Constituição 
Federal. 

Alega o autor da proposição em 
exame que a verba consignada no 
documento orçamentário para o 
exercício financeiro de 1956 foi cal
culada erradamente, isto é, num 
montante inferior à cota real es
ta.belecida pelo citado art. 15, § 4.o, 
da Carta Política de 1946. 

Dai, acrescenta, no intuito de 
sanar tal equivoco, haver apresen
tado ainda no decorrer da exe-

cução do orçamento de 1956, um 
projeto de lei autoriza.ndo a aber
tura de crédito suplementar. Mas 
tal autorização, informa ainda, não 
foi aproveitada em tempo hábil pe
lo Poder Executivo, não tendo a 
medida, por conseguinte, atingido 
o objetivo visado. 

Eis porque volta., nesta oportu
nidade, com a apresentação do pro
jeto ora em exame, no sentido de 
renovar a pretendida autorização, 
desta vez através da modalidade 
de crédito especial. 

Há um a,specto nessa questão de 
pagamento das cotas devidas aos 
municípios pela União (art. 15, 
§ 4.0, da Constituição Federal) que, 
por si só, mesmo considerado iso
ladamente, atrai para o projeto o 
pronunciamento fa.vorável do legis
lador. :É o que se prende ao fato 
da obrigatoriedade da incorporação 
d:as -cotas a que têm direito os mu
nicípios nos orçamentos respecti
vos. 

Ora, o não pagamento dessas co
tas em tempo hábil significa. tu
multuar as atividades normais des
sas infra-estruturas administrati
vas do Pais. 

Nessas . condições, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala. das Comissões, em 10 de de
zembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Gaspar 
Velloso, Relator.- Daniel Krieger. 
- Lino de Mattos.- Parsifal Bar
roso. - Júlio Leite. - Mathias 
Olympio. - Novaes Filho. - La. 
meira Bittencourt. - Moura An
drade. 

PARECER 

N.o aca, de 1958 

Da Comissão Especial in
cumbida de emitir parecer sô
bre o Projeto de. Reforma Cons
titucional n.o .:<2, de 1958, que 
outorga o título de Conselhei
ro da República aos ex-Presi
dentes da República, assegu
rando-lhes prerrogativas e van
tagens dos Se'[14dores. 

Relator: Sr. Attíl1o Vivacqua. 

" ,. 
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A Comissão Especial incumbida 
de. emitir parecer sôbre o Projeto 
de Reforma Constitucional n.o 2, 
de 1958, apresenta, nos têrmos do 
art. 184, § 5.0 , do Regimento In
terno, a Redação Finai da Emen
da n.0 1, conforme · o vencido nar 
votação em 2.a discussão, verbis : 

Acrescente-se à Constituição Fe-
deral, o seguinte : . 

"Art. único. Os ex!-Presidentes 
da República terão, com o título 
de Conselheiro da República, as
sento no Senado Federal, sem di
reito de votar ou de ser votado, 
nem de apresentar · projetas óu 
emendas. Gozarão, desde a posse, 
das prerrogativas asseguradas aos 
Senadores nos artigos· 44, 46 e 47, 
ficarão sujeitos às disposições do 

· a_rt. 48 e seus parágrafos, dos ar
tigos 49 e 51, às normas prescri
tas no Regimento Interno e res
ponderão aos .crimes comuns pe
rante o Supremo Tribunal Fede
ral" .. 

. A Comissão Especial, ao ·aceitar 
o texto em aprêço, considerou des-

. necessário e inadequado introdu

. zii-se qualquer modifiC"ação na ex
pressão "ex-Presidente"~ uma vez 
que esta expressão em face dos têr-
'mos 'do art. 79 da. Constituição Fe
deral deve, inquestionàvelmente, 
abranger apenas os cidadãos elei
tos para ar suprema magistratura 
da Nação.e os Vice-Presidentes que 

lhes sucederem no caso de vagar. 
Corresponde, assim, o teor da 
emenda, de maneira fiel, ao pensa
mento que a inspirou. 

É o parecer. 

Sala da.s Comissões, em 10 de de
zembro de 1958. - Lourival Fon
tes~ Presidente. - Attílio Vivac
qua, Relator. - Gilberto Marinho. 
-'- Gaspar Velloso. - Ruy Carnei
ro. - Argemiro de Figueiredo. -
Lima Guimarães. - Vivaldo Lima. 
- Kerginaldo Cavalcanti. - Pú
blio de Mello. - Lameira Bitten
court. - Daniel Krieger. - Rui 
Palmeira. - Benedicto Valladares. 
- João Villasbôau. 

O SR. PRESIDENT.E -· Está fin
da a leitura do Expediente. · 

Tem a palavra o nobre Senador 
Coimbra Bueno, . primeiro orador 
inscrito. 

O SR. COIMBRA . BUENO -
( *) - Sr. Presidente, Senhores Se
nadores : congratulo-me hoje. com 
a Nação e com o Senado· pela 
aprovação da. Emenda Constltuéio
nal n.0 2, que trará parra o conví
vio desta Casa os ex-Presidentes 

. da República, ensejando uma era 
de continuidade administrativa em 
nossa terra. Não há melhores ad
vogados, melhores defensores dos 
progra.m.as ':traçados, dos planos em 
execução, que aquêles que os ela
bora~am _e iniciaram sua execução, 
na direçao do: Govêmo. 

Pretendi acolhida., no substituti
vo aprovado pelo Senado, à Emen
da Constitucional n.o 2, da sub
emenda vazada nos seguintes têr
mos: 

' 
' 

"Desde· a posse, os Conselhei-
ros da República se manterão 
equidistantes dos P!U"tidos Po
líticos. 

Justificação 

Além da defesa direta da 
continuidade administrativa, e 
de muitos outros aspectos· po
sitivos já a.linhados, a presen
ça dos ex-Presidentes. da Repú
blica, no Senado, poderá cons
tituir um fator de polarização, 
de aproximação e de melhor 
entendimento entre os parti
dos, tôda a vez que· estiverem 
em jôgo interêsses maiores da 
Nação; ninguém poderá me
lhor a.rgumentar com os Senho
res Senadores, sôbre as difi
culdades e óbices levantados 
ao bom exercício do Poder Exe
cutivo, por algumas distorções 
ou ina.ção dos partidos, que me· 
lhor coordenados, poderãó con
tribuir decisivamente para a 

( >~<) - Nl)o' foi re.vlsto pelo orudor. 
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c.onsolidação e ro;og:resso. do. re· 
gime. deJXto.c.tátleo,. ;pres,tígio e 
eficiência dos Poderes Públi· 
cos. A equidistância dos Pa.r· 
tidos P.olltl.cos; muito 'fav,oo:ece· 
rá a atuação dos ex·Presiden· 
tes no Oongresso, junto aos 
seus Pares". · 

&r. Prestdente, essa subemenda 
.não pôde. ser·· apresentada ·porque 
PQde· ferir o principio da liberda
de individual, um dos melhores 
postulados da Constituição vigente. 

As palav.ras ·que hoje·· dirijo ao 
Senado são n:o .·sentido •de que, em
bora não apresen~ada ·à subemen
da, perdure o espírito- nela conti
do, a fim de que ·os futuros· ·pares 
do Senado -··os. ex-P:r.esidentes da 
Repl:Ílll!iea -· ·se·-mantenham· de 
"m,otu próprio'''· ·sempre ·equidista·n· 
teS• de- par:f;idos;. podelldo· aSSim 'Ob
ter· mais ·comltreensãp, :melhor ·coor
~açã:o. de es-forços; ·visando· prin
cipalmente a · continuidade ·admi
nistrativa e dos planos que dirigi
r~ à .frente do G.ov:êrn.o .. 

.A .lilnl,en4a. Com;tituciO;nal, .. hoje 
apro:vada, . o'bteve . ·resultado. raro 
no Senado: 45 votos a. favor e 
nenhum contra; e sempre alcan. 
çou o quor.u~• .. .exigido de dois têr
ços. 

Ficou.' assim patentea-da" :a união 
de. todos, OSi•'P8rtidos; .. ll'Uma. , solu
. ção. unânime.:que· de. :Pe:J:.· s.i já,.: cons
.titui::uma dite:blliz:.~ :uma;·manifes
~ .-espon:tâpea,. -mo: 13entido de 
uina .acstad:a. ~a~t.uaqão, ;sem1 .·p~ixões, 
se:cena, ·:.CQinPr~r.t~Ütva;,Jrdos;.:Conse
:lheiros da Rep:ú))Uc.a.::,n~sta·, ;~asa. 

-e: qqe 01 ·• l)r.lYo.··,ib.r.a.s.iletro, :.;espera 
·elos: r,ela.tiiv.amente rPOU.CPS homens 
.'rilidosi e· CllQ2i~ltados·. ·.ti,o P.ais, é 
qu.e .B~jamr êle$r.ebamadõs;:·par.a. lu
~:~la·,c.®la ·:l).Úb-limt.~Q poll':o não 
q~r : saber.·::maia, d.e:: di~rgências, 
:de :Que.llllas · Q\lel. não :le:~Kam, :a Na
~~ P~···dian~~·;,.quer, sim1· melhor 
.cn~n~e~tQ· .ez:n,, f.aQe dos;·proble
n?-.a&, .s~rio~Jc: qu_e. ;l:ln~obE:J!ba..n,. a.. con
jW,;~,tq~, ec.on&m.tca. e·.$óci.ãi. . ~a· épo-
ca em. QUe.. ~:ve;wl)s. . . . 

Amanhã, ·o· ·presidente Juscelino 
Kubitschek terá, nesta Casa, de. de
te~:r.· .a p1'10ssegu1mento ·de· Br.MÍ· 

lia,· porque temo.s. a ·certeza . de que 
.cumprirá a. lei, · mwiando ef-etiv.a
mente a Capital para O! Plaalalto 
Central. em 196.0~. .Ninguém .mais 
:interessado do que . s~ Exa .. em. fa
:zer a mudança nesta data fixfbda 
pelo Congresso. mesmo à: custa de 
imensos. es:fmrços; de vez que é. a 
maior realização da atualidade, não 
sõ brasileira, maJS continental, co
mo já é reconhecida; .por todos os 
cérebros. pensantes . que acompa
nharam , a no:va . CapitaJ desde o 
nascedouro. · 

. A . .presença,. por exemplo, -d:o . .atual 
Presidente da República no Sena. 
do, será .uma ,garantia. a mais .. de 
.que a Nação .não. voltará as costas 
p:ara . Brasília, . para . assim assegu
.rar. aos seus ... sessenta milhões ... de 
habitantes, pela.,.ptim.eixa v:ez, con
dições. de igualdade de tratamento. 

. Já.. estamos sentindo, sobretudo, 
os, habitan-tes do. Nordeste .. e do 
Norte, os. efeitos .. de .Brasília. .. Há 
poucos. dias .o-. Sr .. Ministro de· V:ia
ção e Obras Públicas ao regressar 
-do: Nordeste, .. afirmou ,·:que ... a.Igumas 
.dezep,as .• ,d_e ... milllaa:es .. de .. operârios 
estão. traba.lbando, .. de soLa:: sol,, :na 
construç.ão. .. da.>,.~ande. rodo:via .. q~ 

.Ugatá.. F.orta.Iezat a BJ:as~Ua,, unindo 
à no.v.a .Capital, px:àticamente .•. todo 
o: .sistema, .. rollo'V.iálio, do. Nordeste 
B>:ca~il:o, constr.u.ido, como ·todos 
sabem,: :à, custa de gJ:andes .sa.cti-
!icios .. · . 

.sr.. P,z:esidente,, :pela. primei;cal v.ez, 
a floresta amazõnica. .está.sendo, v,a. 
.zada,. pela :BR-141~, que já.l consta.; .. dos 
n.ossos. mapas a, •bem . .dizer -des.de, a 
era colonial. :Todos estão. lembra
dos de que, durante a últilna guer
ra, o Brasil ficou insulado .com. o 
Norte totalmente separado do Sul. 
Em~ 1960, .. já em' !wlçâo• -de; •Brasí
lia; estar~os, ·qualquer.' que: ·seja 
a conjuntura i·ntetiilaC'.ionai, Iigà
dos de·· Nor.te··a, ·Sul.. 10'•.b:!r.rit'ório 
brasUeiro. não .. se ··constitufm;· mais 
·de ilhas isoladas, ·.e, ·sim) .de· solo 
.-contínuo; ·vazado·:. pelo··· ·seu Inte
rior •. 

Faremos, do. Tocantins; . como · vi· 
. mos · proclamandchllá··muitos. anos, 
o. verdadeiro rio~·da: unidade· na-cio
nal, navegãvel numa. ·ex:fiensão de 
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dois mil quilômetros, de Norte a 
Sul. Essa via líquida, dádiva de 
Deus à América do Sul e ao Brasil 
terá missão continental idêntica à 
dos Rios Mississipe e Nilo. Essa 
caudal imensa liberará para os 
Nordestinos, para os habitantes do 
Norte, enfim, para todos os brasi
leiros que tenham disposição pio
neira de vencer na Vida, de des
bravar terras, nada menos de um 
milhão de quilômetros quadrados. 

Uma, faixa de cêrca de duzentos 
e cinqüenta quilômetros poderá ser 
aproveitada ao longo dessa via, 
atingindo-se, através dela, fácil
men-te o pôrto de mar do Bra
sil Central, que, em breve, será o 
de Belém do Pará. 

De Brasília e para Brasília, inú· 
meras estra,das são, no momento, 
objeto de cogitação. 

Aquilo que :há três anos pregá
vamos, ·Provocando risos, hoje, pa,s
sou a ser aspiração de baianos, a 
fim de ligarem sua Capital e prin
cipais portos marítimos. ao Planal
to Central; dos habitantes de Per
nambuco, pela ligação do Recife e 
de· seus centros de produção com 
o mesmo Planalto Central Brasilei
ro; do Ceará, de São Luís do Ma
ranhão, de Belém do Pará, de Cuia
bá, e, air.l,anhã. · de Ma~us, de 
Macapá, Rio Branco, Acre e Ron
dônia. 

Os próprios Senhores Senadores, 
em sua quase totalidade, foram, 
nos quatro últimos anos, signatá
rios de emendas pelas quais ao ser 
ina;ugurada Brasília, o Sul, São 
Paulo e o Triângulo Mineiro, esta
rão diretamente ligados à nova ca
pital, · por uma rodovia asfaltada, 
a "Brasília-Santos", que será o nos
so primeiro caminho do mar. 

Tôdas essas realizações. inC'lusi
ve Três Ma,rias, têm o êxito ga
rantido por Brasília, a qual está 
criando mentalidade nova no País, 
permitindo a,o atual Executivo Fe
dera.! ·levar a efeito, no interior, 
obras agigantadas, até há poucos 
anos consideradas totalmente im
praticáveis por aquêles que "caran
guejava,m" na orla litorânea e não 

admitiam, nem em pensam:ento, 
tão vultosas inversões de recupe-
ração certa. · · 

Ninguém pode tachar de infJ.a,cio
nárias as inversões que estão sen
do feitas em asfaltamento de rodo
vias, como sejam êsses ca,minhos do 
mar e essas rodovias que ligarão 
vários pontos da costa a Brasília. 
A verdade é que serão pagas em 
três, quatro ou cinco anos, como 
a ligação do Sul com Bra,sília ·que, 
hei de provar ao Senado, por volta 
de 1963, estará inteiramente paga, 
com a própria produção regional. 

Temos 'o caso da Alemanha do 
após-guerra,, que, apenas apoiada 
no esfôrço e na capacidade de tra
balho de: sua gente, embora sem 
capitais, completamente esgotada 
pela guerra, depois de trabalho in
sa,no, transformou-se numa nação 
que hoje é o orgulho. do mundo, 
por ser, . sem dúvida, o país mais 
bem organizado da atualidade. 

Pois o mesmo que fêz a Alema
nha naquelas duras contingências, 
poderemos fazer se tivermos fé em 
nosso País . e se quisermos, real
mente, a interiorização da Capital 
do · Brasil, para iniciarmos vida 
nova, volvendo as costas a êsse 
passado litorâneo, passa,do parasi
tário numa pequena faixa . costei
ra, esqueC'endo milhões e milhões 
de quilômetros quadrados de terri
tório rico e beneficiado por Deus. 

Voltando ao assunto que me trou
xe à tribuna, entendo que o pró
prio agrupamento dos ·doze Parti
dos, que ta,nto têm lnfelicitado êste 
País, - porque com sua pluridade 
perderam, quase completamen~. a 
sua autoridade sem necessidad€. de 
novas leis à base . de usos e costu
mes, poderá, sem. dúvida nenhuma, 
ser orientado e prestigiado pelos 
ex-Presidentes, pois que êstes, no 
Govêrno, mais do que ninguém, so
freram, na própria .carne, a sensa
ção de serem eleitos um dia, .para 
serem abandonados, no dia .1me· 
diato, pelos seus próprios correli
gionários, que só pensam em resol· 
ver seus casos pessoais. 
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Assistimos, no momento, à desu
nião completa de Bancadas de Par
tidos e de homens válidos em face 
dos problemas básicos da. Nação, 
o que está, sem dúvida alguma, 
nos conduzindo ao caos econômico 
e financeiro atual. Não podemos 
jogar a culpa nem sôbre a Câma
ra, nem sôbre o Senado, nem sô
bre o Executivo; ela cabe ao Po
der Legisla.tivo tanto quanto ao 
Executivo, e sobretudo aos partidos 
politicos que não têm vi~alldade, e 
que passa.m avante, como se fôssem 
tijolos quentes, todos os problemas 
prementes e presentes, e cuja. solu
ção não é, em absoluto, encarada 
como deviam ser as dos problemas 
nacionais, mas como jôgo entre gru
pos que procuram tomar posição, 
com olhos nas futuras eleições, es
quecendo a situação caótica para 
a qual está marchando a Nação. 

Reclamei, hâ poucos dias, a. aten
ção do Senado para os seríssimos 
problemas ora em debate no Con
gresso Nacional, muitos dos quais 
ameaçam agravar a situa.ção jâ 
bem ruim que estamos atravessan
do. ·Precisamos é de união. A vo
tação a. que acabamos de assistir 
hoje é indício de uma nova era e 
de novas esperanças. (Muito 
õem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Domingos 
Vellasco. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
<•> - Sr. Presidente, hâ vários 

. dias tenho desejado tomar a aten
ção do Senado. Evidentemente, 
após a oração do eminente Sena
dor Coimbra Bueno, devo dizer que 
sou inteiramente partidário da mu
dança da Capital para Brasilia. 
Representa não só velha. aspiração 
centenária, discutida e esclarecida 
por todos os estadistas, desde José 
Bonifácio,· como porque estou con
vencido - a manutenção da uni
dade nacional a exige. 

O Sr. Attílto Vtvacqua - Muito 
bem. 

( •) - Nlio foi revisto pelo orador. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO
Somente os desatentos aos proble
ma..<; .nacionais, aquêles que não 
vêem que no Nordeste já existe 
indisposição contra a preferência 
da União pelos interêsses do Sul 
do País; somente os ignorantes da 
situação do, País não vêem que no 
Amazonas já há completo, perfei
to, real desentendimento entre as 
populações que se julgam abando
nada.s ... 

O Sr. AZencastro Guimarães - E 
são abandonadas. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
. . . e são abandonadas - como 
diz o .nobre Senador Alencastro 
Guimarães - pelos governos oriun
dos dos Estados do Sul. 

Brasília, Sr. Presidente, signifi
cará a. manutenção da unidade na
cional, que é a maior obra de arte 
política construída nos trópicos em 
todo o mundo pela capaeidade de 
nossos antepassados ! 

Essa a .principal ra.zão da trans
ferência da Capital do litoral, que, 
como dizia Euclides da Cunha, vive 
de costas para o Brasil, só olhan
do a Europa.. . volta.r-se para os 
interêsses reais do povo brasileiro. 

A transferência da Capital do 
Brasil não é assunto de ordem es
tratégico-militar; é assunto funda
mental para a. manutenção da uni
dade de nossa Pátria. 

Convoco os Senadores do Nordes
te e do Norte do País para que 
digam se, nos· anos passados, a 
borracha não fornecia o curo pa.ra 
todo o Brasil e não sustentava São 
Paulo e todo o Sul. E hoje vive 
naquelas condições que o Senador 
Alencastro Guimarães, há poucos 
dias, apresentava a esta Ca.sa. 

Naqueles tempos, a Amazônia 
sustentava êste Pais, como, na épo
ca da cana de a.çúcar. o Nordeste 
mantinha a unidade desta Nação, 
como, na época do ouro, Goiás é 
que o fornecia para serem feitos 
os J erônimos, em Lisboa. Minas 
Gerais e Goiás sustenta.vam todo 
o Brasil. 
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O Sr. Filinto Müller - Também 
Mato Grosso. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Sim, também Mato Grosso, com 
as minas de Cuiabá. 

Essa é a história do Brasil. 
Hoje, São Paulo é rico e con

corre com 60% da riqueza nacio
nal. Ma.s no passado, para manu
tenção da unidade nacional, a 
Amazônia concorria com igual per
centagem, por meio da sua borra
cha. E podia construir o Teatro 
da P~. em Belém, monumento de 
mármore em nosso País; construia, 
também o Teatro de Manaus, aquê
le monumento de arte no Norte 
do Brasil. 

Goiás, Sr. Presidente, também 
dava Vice-Reis ao País, porque an
tes de serem Vice-Reis precisavam 
tentar, na. Capitania de Goiás, 
obter o ouro para sustentar esta 
terra. 

Quem construiu os Arcos do Rio 
de Janeiro também edificou o Pa
lácio dos Arcos, na velha Capital 
de Goiás. Hoje, somos pobres; ama
nhã seremos ricos. Há, porém, um 
Brasil eterno. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Muito bem! 

O SR. DO.M!INGOS VELLASCO -
Há um Brasil que fica. . Hoje, se 
o Nordeste precisa de auxilio, o 
Brasil inteiro deve concorrer para 
ajudá-lo. Quando, porém, a civili
zação litorânea se contrapõe à civi
liza.ção mediterrânea, como diziam 
LiC':inio Cardoso e Euclides da 
cunha, é preciso tra,nsferir a ca
pital do Pais para o Planalto Cen
tral, onde, como dizia Pôrto Segu
ro, as águas fluem de todo o ter
ritório para a Bacia do Prata, pa,ra 
o São Francisco e para o Amazo
nas, como devem fluir as ordens 
e instruções do Govêrno, em be· 
neficio da unidade nacional. 

Hoje, só os ignorantes, os que se 
preocupa.m com as pequeníssimas 
coisas, não sabem que há, realmen
te, um sentimento ainda informe 
de separativismo do Nordeste e da 

Amazoma, tal o descaso e a desa
tenção do · Govêrno, que só tem 
olhos para o Sul. 

Brasília será, precisa.mente, o 
foco que manterá essa obra de arte 
política, da verdadeira unidade na
cional, que devemos aos nossos an
tepassados. 

Sr. Presidente, não adia,ntam as 
querelas nem as infundadas boba
gens contra Brasília. Se se pade 
consumir todo o tempo do Expe
diente da sessão do Senado, como 
se fêz hoje, lendo opiniões de téc
nicos e de homens de maior res
peitabilidade contra Brasília, eu, 
também, poderia, ocupar esta tri
buna por um ano - se meu man. 
dato o permitisse - a repetir opi
niões de técnicos do mundo intei
ro e principalmente daqueles pa
triotas contra os quais não há qual
quer objeção e que contribuíram 
para a grandeza. dêste Pais, como 
José Bonifácio, Pôrto Seguro, o 
Marquês de Paraná, Feijó, todos a 
favor da interiorização da Capital 
da República. 

o SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos> -Comunico 
ao nobre orador que está esgotado 
o tempo da hora do Expediente. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Sr. Presidente, peço a V. Exa. me 
permita continuar em explicação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para explica.ção pessoal,. o 
nobre Senador Domingos Vellasco. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
(P.ara explicação pessoal) - ( •) 
Sr. Presidente, o assunto · que m~ 
trouxe à tribuna não era êste. 

o Sr. Attílio Vivac9ua - Vossa 
Excelência tra,ta magistralmente 
do problema da mudança da Ca
pital da República. 

O SR. DOMIN'GOS VELLASCO -
Obrigado a Vossa Excelência. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 
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sr. Presidente, tenho ouvido mui
ta coisa, neste Senado, denuncia
dora. de incompreensão dos proble
mas brasileiros. Nós, que conhece
mos o Nordeste e a Amazônia, sen
timos, na opinião exarada pelo 
povo, a revolta contra o abandono 
daquelas regiões em benefício do 
Sul. Compreendemos, então, a 
magnitude da. transferência da Ca
pital do País para o Planalto Cen
tral, onde poderemos estar aten
tos aos problemas do Sul do País 
- que pouC'o carece do desvêlo do 
Poder Central - e, também, vi
gilantes quanto às necessida.des da 
Amazônia e do Nordeste, para in
tegrarmos tudo isso dentro da uni
dade nacional - o maior proble
ma que nos deve preocupar, por
que, realmente, a maior obra polí
tica. que herdamos de nossos an
tepassados. Em outras latitudes, 
. aliás no mundo inteiro, não há 
pais, senão o Brasil, que tenha con
servado a unidade nacional. É o 
nosso · orgulho, mas deve ser tam
bém motivo de preocupação. 

Não era êste, Sr. Presidente, re
pito, o assunto que me trouxe à 
tribuna.; êle aflorou-me à mente 
em conseqüência do discurso pro
nunciado pelo nobre Senador Coim
bra Bueno. 

Contrista-me, Sr. Presidente, ou
vir tantas leviandades, no Senado, 
contra a C'onstrução de Brasília, 
veiculadas por pessoas que não 
vêem o problema na. sua profundi
dade, mas apenas sob o prisma 
estreito das alegações pueris, de que 
o Govêmo está gastando tudo nes
se empreendimento - o que não 
é verdade - além de outras toli
ces contra a interiorização da Ca.
pltal. 

Como pode dizer tais coisas, 
quem não conhece a Amazônia, 
quem não· andou por Manaus, Boa 
Vista, pelo Território do Acre, Ron
dônia ou Amapá; quem não a.us
cultou o pensamento . do povo re
voltado pelo abandono em que vi
vem as· populações do Brasil Cen
tral ? Existem publicações, muito 
conhecidas, a.té do Senado, a res-

peito do Nordeste, nas quais ho
mens de respeitabilidade criticam 
os tais cortes determinados pelo 
Plano de Economia, em benefício 
do Sul do País e em prejuízo do 
Nordeste. 

Brasília será a soma de tôdas 
as aspirações;' será a integra.liza
ção de nosso País, porque o Rio de 
Janeiro já não pode exercer a mis
são que durante séculos lhe coube 
e que soube executar em tôda sua 
plenitude. 

Trouxe-me à tribuna, entretan
to, Sr. Presidente, outro assunto, 
repito. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Uma vez que V. Exa. anuncia que 
vai passar a outro assunto, permi
to-me, antes, manifestar ao nobre 
colega, em meu nome pessoal, mi
nha calorosa aprovação ao grande 
discurso que está pronunciando . 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Vossa Excelência é homem do Nor
deste ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Sobretudo brasileiro. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
. . . conhece o problema como o co
nhecem os representa.ntes do Ama
zonas. 

O Sr. Vivaldo Lima - E estamos 
ouvindo V. Exa. com tôda a aten
ção." 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Obrigado a Vossas Excelências. 

Quando, nos tópicos dos jamais, 
nesses artiguetes sem procedência, 
se fala nos ga.stos de Brasilia, não 
se atenta para a importância da 
mudança da Capital. Não sabem 
o que significa ! Mais me cons
trange, entreta.nto, Sr. Presidente, 
é a amargura de;.ver que há parla
mentares e homens públicos doBra
sil que também '"não percebem a 
vantagem da transferência. da Ca
pital para o Planalto Central. Digo 
isso, não por que ali se contenha 
o meu Estado, que prospera inde
pendentemente ... 
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O Sr. Pedro Ludovico 
bem! 

Muito 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
. . . não precisa de Brasília para. 
progredir. Os problemas de Goiás 
foram sempre de caráter nacional, 
pela sua configuração geográfica, 
tendo como limites o extremo Nor
te e os Estados do Sul. Quando, 
nós, goianos, defendemos os inte
rêsses do nosso Estado, estamos de
fendendo os interêsses de todo o 
Bra.sil. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Com todo o prazer ! 

O Sr. Mourão Vieira - É tanto 
mais admirável a obra de Brasí· 
lia quanto objetivando a integra
ção do Brasil, beneficia. extrema-. 
mente os Estados do Norte e do 
Nordeste, e foi realizada por um 
homem do Sul. É motivo de satis
fação pertencer a um País em que 
um homem do Sul preocupa-se com 
os problemas do N'orte. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Apesar de não pertencer à Maio
ria, não nego o meu aplauso ao 
Presidente Juscelino Kubitschek, 
porque realiza. essa obra contra a 
qual se focalizam tôdas as fôrças; 
mas são as fôrças que não pensam 
dialêtica.mente no destino do Bra
sil. Como socialista. penso, não es
tàticamente, mas dinâmica.mente; 
não formalmente, mas dialêtica
mente, nas conseqüências da trans
ferência da Capital do Brasil. 

O Sr. Mem de Sá -v. Exa. dá 
licença para. um aparte ? 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Quero dizer 
a V. Exa., como homem do Sul, 
que o amor ao Brasil e o conheci
mento dos seus problemas também 
são dos homens do Sul, os quais 
disputam como quaisquer outros 

brasileiros o título de amor a esta 
terra. e a todos os seus problemas. 
Não é preciso ser~se do Nordeste 
para conhecer os problemas do Nor
deste e de todo o Brasil. · Tanto 
assim é' que o atual Presidente da 
República não é do Nordeste e 
creio, está satisfazendo a essa re
gião. Não aparteei antes, V. Exa.., 
para não romper sua eloqüência, 
mas quero retificar e deixar bem 
claro o que podia parecer obscuro : 
que os homens do Sul também 
pensam nos problemas do Brasil 
dialétiC'a. e dinâmicamente. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro 
aos nobres Senadores que em ex
plicação pessoal não são permitidos 
apartes. 

O SR DOMINGOS VELLASCO -
O aparte do nobre Senador Mem 
de Sá muito me honra. Não estou 
dizendo que os. homens do Sul não 
compreendem os problemas do Bra-
sil. · · 

Apelei para ós do Nordeste e do 
Norte, porque sabem que não estou 
falseando uma. informação ao Se· 
nado. Há, realmente, certa indis
posição, certo desagrado, até ati
tudes mais sérias, no Nordeste e 
na Amazônia, em virtude do de
samparo pelo Sul. .. 

Sr. Presidente, passo a outro a.s
sunto, que considero também im
portante: 

José Manoel Ara:fia Fortuny, ad
vogado e jornalista d1~ projeção na 
Guatemala, era o. Diretor do jornal 
"Octubre" durante o govêrno de
mocrático e nacionalista do Presi
dente .racob Arbenz. Como líder 
político e parlamentar, dirigente 
do Partido do Trabalho, participou 
ativamente d~s ·:reformas de sen
tido anti-imperialista e popular 
promovidas pelo govêmo Arbenz. 
Tornou-se, por isso, alvo do ód!o 
da.s fôrças antidemocráticas que 
conspiravam contra a,quêle govêr
no constitucional e procuravam 
implantar uma ditadura a serviço 
dos monopólios norte-americanos. 

Após a invasão da. Guatemala e 
a instituição do govêrno de Castillo 
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Arma!!, Fortuny foi obrigado a dei
xar sua Pátria e a tomar o cami
nho do exílio. Desde 1954, vive 
como refugiado político em vários 
países. 

Prestando declara,ções à impr~n
sa, Fortuny esclareceu as razoes 
de · sua presença no Brasil. Seu 
objetivo era unicamente conseguir 
um visto na Embaixada da Vene. 
zuela e dirigir-se àquele país, onde 
tenciona,va permanecer como exila· 
do político, aguardand:o a volta 
à &ua terra, onde avança o pro
cesso de democratização. 

Fortuny é um ex-Constituinte da 
Guatemala, que não responde por 
nenhum crime ou . processo em seu 
país. É um perseguido político. 
Pelo movimento insurreicional, que 
destituiu o govêrno constituciona,l 
de Jacob Arbenz, ao qual prestava 
seu mais decidido apoio, na forma 
das leis então vigentes em sua Pá
tria, foram-lhe negados os mínimos 
direitos reconhecidos ao cidadão -
inclusive o uso de passaportes e 
doeumentos que pudessem identi
ficá-lo. Da,í, o recurso, o expedien
te de que se serviu, viajando com 
outros parentes. 

Sr. Presidente, não há homem 
público brasileiro que tenha sido 
exilado ou obrigado a viver fora· 
gido, nos tempos atuais, que não 
tenha usado nome fa,lso. Ignoro 
se no Senado há exilados, homens 
que se viram obrigados a fugir. Eu, 
fugi; e fui obrigado a usar nome 
falso. Por que, Sr. Presidente ? 
Para não ser prêso pela Polícia ! 

Fortuny foi obrigado, também, a 
usar passaporte falso. · 

Só os que não lutam pela liber· 
dade pública de sua Pátria - co
mo Fortuny o fêz, combatendo a 
invasão da Guatemala pela fôrça, 
de um truste americano, a United 
Fruits - ignoram o que os pa
triotas sofrem no exílio. 

Fortuny está sob processo, por 
entrada ilegal em nosso Pais, usan
do de passa,porte falso. Trata-se, 
no entanto, de expediente a que 
recorrem os foragidos políticos, por 
fôrça de estado de necessidade que 

lhes é impôsto por condições 
alheias à sua vontade. 

Eis por que seus advogados im
petraram uma ordem de habeas
corpus a,o Supremo Tribunal Fede
ral, a fim de • que êle peça asilo 
político ao Brasil ou tenha liber
dade de viajar para outro País. 

Sr. Presidente, em nome da cons
ciência democrática do nosso povo; 
em nome do que é mais ní,tido e 
tra,dicionalmente brasileiro, faç.o 
um apêlo àquela Egrégia Côrte pa. 
ra que conceda a êsse exilado po
lítico o direito de permanecer em 
nossa Pátria ou de transportar-se 
para outra nação onde possa viver. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) - Pondero 
ao nobre orador estar esgotado o 
tempo de que dispunha. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Vou terminar, Sr. Presidente. 

Não é possível continue Fortuny 
prêso, como está, desde 3 de outu
bro, quando na Guatemala nenhum 
crime praticou. Cometeu apena.s o 
crime que perpetro neste momen- · 
to e pelo qual, amanhã, posso ser 
obrigado a exilar-me. de novo - o 
crime de defender as liberdades 
públicas, de combater os · trustes 
internacionais que querem espo· 
liar as riquezas de minha terra,. 

Amanhã poderei ser obrigado a 
fugir com passaporte falso,. com 
nome trocado, como tantas vêzes 
o fiz no território nacional. 

Assim, repito, em nome da mais 
nítida consciência. democrática dó 
povo brasileiro - que realmente 
represento - dirijo apêlo ao Su· 
premo Tribunal Federal no sentido 
de que conceda habeas-corpus a 
Fortuny, êsse patriota. da Guatema· 
la, dando-lhe liberda,de ou permi· 
tindo-lhe, ao menos, ··sair do Brasil 
a fim de levar vida· tranqüila, em 
outro pais. .~ .. .. :' 

o Sr. Attílio Vivacqua - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. DOMINGOS VELLASCO -
Com todo o prazer. 

I 
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O Sr. Attílio Vivacqua - Trata
se, como disse o ilustre Senador 
Domingos Vellasco, de um desterra
do político, que entrou em nosso 
Pais, a fim de aqui dirigir-se pa. 
ra outro pais em busca de asilo. 
Exilado de seu pais qua.ndo caiu 
o regime socialista do Pres!dPnte 
Jacob Arbenz, a sua situação é de 
um apátrida, perseguido. Não me 
resta tempo para fazer con.:;idera
ções em tôrno da falsa idernJtidaãe, 
de que se serve, a qual é o único 
meio de que dispõe, quando lhe ne
gam o passaporte. Não constitui 
isto CTim.e, porque resulta de um 
verdadeiro estado de necessidade. 
Mas, como jurista e advogado, não 
posso silenciar a.nte o constrangi
mento ilegal de que é vítima o Se
nhor José Fortuny, que é mantido 
em prisão com base no Decreto 
n.o 479, de 1938, que permitiu ao 
Ministro da Justiça ordenar a pri· 
são do expulsado antes de ser de
cretada a expulsão. ~sse decreto 
não subsiste após a Constituição 
de 1946, que coloca o cida.dão bra
sileiro e assim como o estrangei
ro, sob as garantias dos parágra
fos 20 e 22 do consagrado cultor 
do Direito, o Ministro Cirilo Jú
nior, posso · imaginar quão cons
trangedora é a situação em que · 
se encontra êsse a.silado, antigo 
parlamentar, figura intelectual em 
sua pátria. Venho trazer, por ês
ses motivos, meu apoio às palavras 
do Senador Domingos Vellasco. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico a.o 
nobre orador ter-se esgotado o tem
po de que dispunha. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO
Sr. Presidente, atendo à advertên
cia de V'. Exa. e agradeço o apar
te do nobre Senador Attllio Vi
vacqua, que demonstra que essa 
prisão decreta.da no Brasil não tem 
mais consistência legal, dentro do 
nosso regime. 

Agradeço a V. Exa., Sr. Presiden
te, a tolerância, e termino por fa· 
zer um apêlo à consc'iência juridi· 
ca do Pais no sentido de que o 

Supremo Tribunal Federal conceda 
habeas-corpus a.o chefe politico, 
para que possa, em qualquer pais 
do mundo, dar a sua vida em de
fesa dos reais interêsses da sua 
Pátria. (Muito bem. Muito bem ) 

O SR. PRESIDENTE - Na ses
são anterior o Sena.do aprovou a 
eme~da oferecida em· segunda dis
cussao ao Projeto de Reforma 
Constitucional n.O 2, de 1958. 

Tratando-se de substitutivo inte
gral, ficou prejudicado o projeto 
primitivo. 

De conformidade com a orienta- · 
ção firmada em casos anteriores 
a. matéria deverá vir ainda a Ple
nário após o interstício regimen
tal, a fim de, passando por nova 
discussão e votação cumprir a exi
gência do § 3.o do art. 217 da 
Constituição, de serem os proje
tos dessa natureza aprovados· em 
duas discussões· antes de irem à 
outra. Casa do Congresso. (Pausa). 

Vão ser lidos dois requerimentos 
de urgência. 

São lidos os seguintes reque-
rimentos. · 

REQUERIMENTO 

N.0 561, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0, 
combinado com o art. 126, letra 1, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 31, de 1958, que regu
la a situação dos servidores civis 
e militares candidatos a ca.rgos ele· 
tivos ou diplomados para o exer· 
cicio de mandato Legislativo Fe- . 
deral. 

Sala das Sessões, em 10 de de
zembro de 1958. - Ruy Carneiro. 
- Lameira Bittencourt. - Paulo 
Fernandes. - Daniel Krieger. -
Alô Guimarães. - Gomes de Oli
veira. -Domingos Vellasco.- Ar· 
gemiro de Figueiredo. 
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REQUERIMENTO 

N.o 562, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 3.0 , 

combinado com o art. 126, letra j, 
do Regimento Interno, requere:nos 
urgência para o Projeto de L~1 ga 
Câma.ra n.O 320, de 1950 (Extmçao 
dà enfiteuse) . 

·Sala das Sessões, em 10 de de
zembro de 1958. - Gilberto Mari
nho. - Lameira Bittencourt. -
Wal•demar Santos. - Júlio Leite. 
- Públio de Mello. - Sebastião 
Archer. - Coimbra Bueno. - Caia
do de. Castro. - Onofre Gomes. -
Arlindo Rodrigues. ~ Attílio Vi
vacqua. 

O SR. PRESIDENTE - Ambos 
os 'requerimenots serão votados de
pois. da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, outro requeri
mento.· 

É lido e aprovado o seguinte 

. REQUERIMENTO 

N,O 563, de 1958 

Com fundamento no art. 187 do 
Regimento Interno, requeiro dis
pensa de interstício para. o Pro
jeto de Reforma Constitucional n.0 

2, de 1958 (substitutivo aprovado 
na sessão anterior), a fim de que 
a matéria figure na Ordem· do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala. das Sessões, em 10 de de
zembro de 1958. - Filinto Müller. 

O. SR. PRESIDENTE - A maté
ria de que trata o requerimento 
que acaba de ser aprovado, será 
incluída na Ordem do Dia da pró
xima sessão. 

Passa.-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da camara n.o 165, de . 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Tribunal 

de Contas o crédito especial 
de Cr$ 10.ÓOO.OOO,OO, para aten
der a despesas de qualquer na
tureza com a realização do III 
Congresso Internacional das 
Instituições Superiores e Con
trôZe •dds Finanças Pública:s, 
tendo Parecer n.0 578, de. 1958, 
da Comissão de Finanças, fa
vorável. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis- . 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra., encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte· o projeto apro
vado que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 165, de 1958 

(N.o 4.366-A, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Tribunal de Con
tas o crédito especial de Cru
zeiros · 10.000.000,00, para aten
•der a despesas. de qualquer na
tureza com a realização •do III 
Congresso Internacional. das 
Instituições Superiores de Con
trôle das Finanças Públicas. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Tribunal de 
Contas o crédito especial de Cru
zeiros io.ooo.ooo,oo (dez milhões de 
cruzeiros) para atender a despesas 
de quaJquer naturé,za com a reali
zação, em 1959 do· ·III qo!?-gresso 
Internacional das InstitUlçoes Su
periores de Contrôle das Finanças 
Públicas, na cidade do Rio de Ja
neiro sob os auspícios do Tribunal 
de Contas. ~ .... ~. 
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Art. 2.0 
. Esta lei entrará em vi

gor na. data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única, do Projeto ae Lei da Cd.mara n.o 171, de 
1958, que autoriza o Poder Exe 
cutivo a aprir, pelo Ministério 

.. da. Viação e Obras Públicas, o 
credito especial de Cruzeiros . 
31.400.237,30, para completar o 
pagamento devido à Compa
nhia Ferroviária Leste · Brasi
leiro, ter11do Parecer n.o 579, de 
1958, da . Comissão de Finan
ças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra., encerrarei a discussão. (Pau
~a). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro
vam. o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

. : .. É o seguinte o projeto · apro
vado que vai à sa.nção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 171, de 1958 

(N.o 4.743-B, de 1954, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédi
to especial de Cr$ 31.400.237,30 
para completar o pagamento 
do que é devido à Companhia 
Ferroviária Este Brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta : 

o pagamento do que é devido à 
Companhia Ferroviária Este Bra
sileiro e apura.do nos têrmos do 
art. 2.o. do Decreto n.o 24.321, de 1 
de junho de 1934. · · 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.o Revogam-se as· disposi-
ções em contrário. · 

LEGISLAÇÃO CI'iADA 

Decreto-lei n.0 24.321, de 1 de 
janeiro de 1934 

Declara a rescisão do con, 
trato celebrado com a Compa
nhia Ferroviária Este Brasilei
ro, em virtude do Decreto n.<> 
14.068, de ·20 de fevereiro de 
1920 .. 

-··············".:··········· .. ········· 
Art. 2.o Deverão ser apuradas 

ulteriormente as contas de débito 
e crédito entre o Govêrno e a com
panhia de modo a que fiquem de-. 
finidas as responsabilida.des deri
vadas da inexecução do contrato, 
inclusive as que se .referem ao. de-. 
pósi:to de 40.000.000$000 na "Clas. 
se Gomerciale et Industriale de Pá-
ris". · 

• o • o o o • o • o o •••• o ••••••• o • o o ••• :" ••• 

Discussão única, do Projeto· 
de Lei da Cd.mara .n.o · 173, ·de 
1958, que autoriza o Poder Exe-· 
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura,. o 
crédito especial de Cruzeiros 
126.000.000,00, para atender ao· 
prosseguimento das obras da 
Cidade Universitária, da Uni
versida•de do Brasil, e dá oiL
tras providências, tendo Pare
cer Favorável, sob o n.0 580, de 
1958, da Comissão de Finanças. 

O. SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça a pa
la.vra, encerrarei a discussão. Pau-

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Pública.s, o crédito 
especial de Cr$ 31.400.237,30 (trin
ta e um milhões, quatrocentos mil, 
duzentos e trinta e sete cruzeiros 
e trinta centavos) para completar 

sa). · 

Está encerrada. 

Em votação. 
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O SR. ME.M; DE SA Peço a 
palavra. · 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o Sr. Mem de Sá para en
caminhar a votação. 

O SR. MEM DE SA - (Para en
camín.Jz,ar a votação) - ( •) -
Sr. Presidente, vou votar a favor 
dêste projeto, mas queria, antes, 
pedir a atenção do Senado para 
certos aspectos que êle encerra. 

O primeiro está em que, segun
. do seu teor, é aberto um crédito 
de cento e vinte e seis milhões 
de cruzeiros, a.gora, em meados de 
dezembro, para atender, no corren
te exercício, ao prosseguimento das 
obras da Cidade Universitária. 

li: sinal evidente de que essas 
obras e despesas já estão feitas; que 
êsse crédito tem o fim, apenas, de 
legalizar uma. despesa efetuada. 

Não se compreenderia que, nos 
poucos dias que restam do ano, êsse 
crédito viesse a ser registrado no 
Tribunal de Contas e empenhado, 
para, só depois, ser aplicado. 

li:, portanto, sinal claro, inegá
vel, de que o Poder Executivo, co· 
mo tão freqüentemente costuma. fa
zer, realiza as despesas sem pré· 
via audiência do Congresso e, de· 
pois de feitas, lhe pede a homolo
gação ou a sanção. 

E ainda não é isto o pior caso. 
Todos sabemos que até os aviões 
com· que o Sr. Presidente da. Repú
blica anda pelos ares do Brasil, 
foram comprados sem nenhuma au· 
torização legislativa, por conta ou 
por fôrça do art. 48, do Código de 
Contll,bllidade, numa evidente e 
bruta.l irregularidade, senão imora
lidade admln1strativa. 

Há que notar um outro fato : é 
que crédito especial costuma ser, 
e deve ser em técnica financeira, 
destinado a atender despesas não 
previstas. Ora, o pláno de obra.s 
da Cidade Universitária devia es· 
tar perfeitamente delineado e, n.e-

(•) - NIJ.o foi revisto pelo omdor. 

cessà.riamente, coll$tar · do Orça. 
mento como medida indispensável 
para o equilíbrio orçamentário. 

Dessas e de' outras formas é que 
se verifica êsse desequllibrio, êsses 
desajustamentos orçamentários tão 
freqüentes. Não foi concedida a 
verba; no entanto, as despesas fo· 
ram realizadas. Agora, usa-se dês
te processo, que constitui o Or
çamento parlhlelo. 

Há, ainda, um terC"eiro aspecto : 
o projeto decorre de Mensagem 
presidencial, e nesta, de acôrdo 
com os têrmos da proposição, fica 
estabelecido que, nos anos seguin
tes, será consignada, no Orçamen
to, a dotação de quatrocentos mi· 
lhões de cruzeiros, durante um 
qüinqüênio. Quer dizer que o Po
der Executivo, finalmente, se dfs. 
põe a dar andamento a obras que 
foram abandonadas pela sua in
cúria, por esta.r demasiadamente 
absorto nas suas metas e em Bra
sília. 

Sr. Presidente, aproveito a opor
tunidade para dizer gue me enfi· 
leiro entre os que defendem Bra
sília, por compreender as vanta
gens que dai deC'orrem. Entendo, 
contudo, que, mesmo pa.ra o Nor
deste e para o Norte, haveria ma
neira muito mais eficiente, segu
ra e imediata de aplicação de re
cursos e de investimentos do que 
a criação, neste momento, de uma 
Capital no Planalto Central. 

Um grande plano racional de 
obras, como há tanto tempo os 
nordestinos reclamam, poderia I'! 
deveria ter sido realizado, e mes· 
mo, estar em execução. para a.ten· 
der às necessidades imperativas de 
uma das mais desgraçadas regiões 
do Pais. 

Com a caudal de recursos que 
ora se está apltca.ndo, em ritmo alu
cinado, em Brasília; poder-se-la exe
cutar obra mais útil; de repercussão 
e conseqüência imediata e de mui
to maior alcance -para os Nordes
tinos. 

O Sr. Pedro Ludovico- Permite 
V. Exa. um a.parte ? : - (Assenti
mento do orador) -- Acho que 
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V. Exa. exagera quando se refere 
à caudal de recursos que se está 
aplicando em Brasília. Há poucos 
dias o Sr. Presidente da Repúbli
ca afirmou que os g.astos com a 
Usina. de Furnas seriam muito 
maiores do que com a construção 
da nova Capital. Além disso, Bra
sília é mais ou menos auto-finan
ciável, porque a venda dos lotes 
dará, indiscutivelmente, dentro de 
quatro ou cinco anos, cêrca de 
vinte bilhões de cruzeiros. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
Muito bem! 

O SR. MEM DE SA - Os 'açu
des, as estradas, as usinas e outras 
obras que o nordestino reclama 
para sua emancipação, são também 
realmente a.uto-financiáveis, e, des
de logo, seria auto-financiável a su
pressão do confisco cambial, mais 
importante para o Nordeste do que 
a construção de Brasília, essa bo· 
ba.gem. Era o que queria dizer, com 
ou sem dialética. (Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 173, de 1958 

(N.0 3.724-B, de 1958, na Câma.ra 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Educação 
e Cultura o crédito especial de 
Cr$ 126.000.000,00, para atender ao 
prosseguimento das obras da Cida
de Universitária, da. Universidade 
do Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério 

da Educação e Cultura o crédito 
especial de Cr$ 126.000.000,00 (cen
to e vinte e seis milhões de cru
zeiros), para atender, no co:=~nte 
exerc1c1o, a.o prosseguunento das 
obra.s da Cidade Universitária, c:ht. 
Universidade do Brasil, a cargo do 
Escrrrorio Técnico, criado pelo IJt:. 
creta-lei n.o 7.217, de 30 de dezem. 
bro de· 1944. 

Art. 2.0 A importância a que &. · 
retere o artigo anterior será entre. 
gue à Universidade do Brasil, co- · 
mo subvenção especial, e escritu
rada. no Fundo Especial para a" 
Obras da Cidade Universitária, no" 
t.êrmos do Decreto-lei n.0 8.393. ~~ 
J. 'I de dezembro . de 1945, e ao .LJe. 
cL·e·lio-!ei n.u :n.321, de 18 de junn~.o 
ae 1946. 

art. 3.0 Para· assegurar o pro
grama de Obras da Cidade "Unl· 
versitária, da U~iversidade do Bra
sil, o Orça.mentó Geral da União 
consignará, durante 5 (cinco) exer- · 
cicios consecutivos, verba especi
fica de importância nunca infe
rior a Cr$ 400.000.000,00 (quatro
centos milhões de cruzeiros) anual
mente. 

art. 4.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposi~ões em con
trário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto-lei n.O 7.217, de 30 de 
dezembro de 1944 

Art. 2.0 Para o Planejamento e 
a execução das obras da Cidade 
Universitária da Universidade do 
Brasil, que obedecerão aos precei
tos dos Decretos-leis ns. 6.749 e 
6. 751, de 29 de julho de 1944, fica 
constituído um Escritório Técnico 
na Divisão de Edifícios Públicos do 
Departa.mento Administrativo do 
Serviço Público. 

Decreto-lei n.0 8.393, de 17 de 
dezembro de 1945 

Concede autonomia aclmtnis
trativa, financeira, didática · e 
disciplinar, à Universidade· do 
Brasil, e dá outras provüUn
cias. 
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Capítulo VI 

Art. 19. Os recursos para ma· 
nutenção e desenvolvimento dos 
serviços da Universidade, conser· 
vação, renovação e ampliação de 
suas instalações, serão provenien
tes de: 

a) dotações orçamentária-s que 
lhe forem atribuídas pela União, 
na forma do art. 23; 

b) dotações a título de subven
ção, que lhe atribuírem os Estados, 
o Distrito Federal e Municípios; 

c) doações que, a. êsse titulo, re
ceber de pessoas físicas ou jurídi
ca.s; 

d) renda da aplicação de bens 
patrimoniais; 

e) retribuição das atividades re
muneradas dos laboratórios e quais
quer outros serviços; 

f) taxas e emolumentos esco· 
lares;. 

g) receita eventual. 

Capítulo VI 

Disposições gerais e transitórias 
Art. 23. A lei que fixar anual

me~te a Despesa da União, con
signará a subvenção necessária ao 
paga.mento de todo o pessoal per
manente e extranumerário da Uni
versidade e ainda · a de material 
Indispensável aos serviços dos es
tabelecimentos de ensino e dos ins
titutos técnico-científicos que a 
constituam. 

§ 1.0 A dotação referente aos 
servidores públicos lotados na Uni
versida-de do Brasil será dístri.buída 
à Tesouraria do Ministério da Edu
cação e Saúde, que efetuará o pa
gamento segundo as fôlhas de exer
cício expedidas pela Reitoria. 

§ 2.0 A dotação destinada a ma
teria.! será deposita da no inicio de 
cada exercício financeiro do Ba.nco 
do Brasil à disposição do Reitor da 
Universidade. 

§ 3.0 O Departamento de Admi
nistração do Ministério da Educa
ção e Saúde providenciará para que, 
encerrado o exerciC'l.o financeiro, 
qualquer saldo existente à conta. 

de pessoal seja incorporado à con
ta de bens patrimoniais da Univer
sidade por intermédio do Banco do 
Brasil. ' 

Decreto ·n.o 21.321, de 18 de 
junho de 1946 

Aprovado o Estatuto da Uni
versidade do Brasil. 

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere 
o art. 74, letra a, da Constituição, 
e de acôrdo com o disposto no art. 
24 do Decreto-lei n.o 8.393, de 17 
de novembro de 1945, decreta : 

Art. 1.0 Fica aprovado o Es'tatuto 
da Universidade do Bra.sil, que a 
êste acompanha e vai assinado pe
io Ministro da Educação e Saúde. 

Art. 2.o ~ste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogados o Decreto n.0 20.445, de 
22 de ja.neiro de 1946, e as disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 
1946; 125.o da Independência e 58.0 

da República. - Eurico G. Dutra. 
- Ernesto de Souza Campos .. 

Discussão única. do Projeto 
·de Lei da Câmara, n.0 177, de 
1958, que altera, sem ônus, a 
Lei n.o 3.372-A, de 3 de dezem. 
bro de 1957, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1958, tendo Parecer n.o 581, da 
Comissão de Finanças, favorá
vel. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre. a 
mesa, emenda que vai ser lida. 

É lida e apoiada a. · seguinte 

EMENDA N.o 1 

Intercale-se no art. 1.0 o seguin
te : 4.17 - Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores. • · 

li 
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Acrescente-se onde couber : 

Onde se lê: 

4.17 - Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores - Adendo "A" 
- 1.6.17 - Serviço de Assistência 
Social. 

1) Despesas de qualquer natu
reza C'om assistência 8/0S menores 
desamparados, nas seguintes cida
des da Federação : 

25) São Paulo .. 

Orfanato Piraju - Cr$ 1.000.000. 

Sociedade S. Vicente de Paulo 
para construção do Educa.ndário 
S. Vicente de Paulo - Pirajuí. 

Leia-se : 

25) São Paulo. 

Orfanato Piraju - Piraju - Cru
zeiros 1.000.000. 

Sociedade S. Vicente de Paulo 
para a construção do Educandário 
S. Vicente de Paulo - Piraju. 

Justificação 

A emenda C'orrige a falta das 
referências à cidade de Piraju, sede 
do Orfanato, e retifica engano do 
nome da mesma cidade. · 

Sala das Sessões, em 5 de de
zembro ge 1958. - Lino de Mattos. 

·'·-· 
O SR. PRESIDENTE - Em dis-

cussão o projeto e a emenda. (Pau
sa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discusão. (Pau
sa). 

Encerrada. 

O projeto volta à Comissão de 
Finanças, para que se pronuncie 
sôbre a emenda de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Esgota. 
da a matéria da Ordem do Dia. 

Em votação o Requerimento de 
urgência., n.0 561, de 1958, de au
toria do nobre Senador Ruy Car
neiro e outros Senhores Senado
res, ao Projeto de Lei da Câmara, 
n:. 0 31. de 1958, que regula a situa
çao dos servidores civis e milita
res, C'andidatos a cargos eletivos 
ou diplomados, para. o exercício do 
mandato. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Em votação o Requerimento de 
urgência n.0 562, de 1958, de 8/U· 
tori81. do nobre Senador Gilberto 
Marinho e outros Senhores Sena
dores, ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 320, dé: 1950, referente à 
extinção de enfiteuse. 

Os Senhores : Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Nada ma.is havendo que tratar, 
encerro a sessão, designando para 
a próxima, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 - Segunda discussão (1.0 dia) 
do substitutivo aprovado em 10 do 
mês em curso, do Projeto de Re
forma Constitucional n.o 2, de 
1958, que outorga o título de Con
selheiro da República oos ex-Pre
sidentes da República, asseguran
do-lhes prerrogativas e vantagens 
dos Senadores (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na sessão 
anterior, a requerimento do Sr. Se
na.dor Filinto Müller), tendo Pa
recer da Comissão Especial, sob 
n.0 

•• , oferecendo a. redaçã.o do ven
cido na votação anterior. 

2 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 23, de 1958, 
que modifica o art. 1.0 e revoga 
o art. 2.0 da Lei n.o 593, de 24 
de outubro de 1948, que resta.ura 
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a aposentadoria para os ferroviá· 
rios, aos trinta e cinco anos de 
serviço e dá outras providências, 
tendo Parec-eres (ns. 455 a 457, de 
1958) das Comissões de Constitui
ção e Justiça, favorável; de Servi· 
ço Público Civil, favorável; de Fi
n~nças, contrário, em virtude da 
matéria já estar atendida pela 
Lei n.0 3.385-A, de 13·5-1958. 

3 - Primeira discussão do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 22, de 
1957, que dispõe sôbre o pagamen
to das prest~ções representativas 
do reajuste de dívidas dos pecua
rlstas, e dá outras providências, 
tendo Pareceres (sob ns. 486, 487 
e 488, de 1958) das Comissões : de 
Constituição e Justiça, favorável; 
de Economia, contrário; de Finan
ças, favorável, :nos têrmos do su
bstitutivo que oferece. 

4 - Primeira discussão (com 
apreciação ,da prelimin~r da C'Ons
titucionalidade, nos têrmos do art. 
133, do Regimento Interno) do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 14, de 
1958, que institui, na Rêde Ferro
viária Federal, comissão com a in
cumbência de examinar e dar pare
cer sôbre as reivindic~ões dos be
neficiários dos acidentados no de
sastre ferroviário de Mangueira, e 
dá outras providências, tendo Pa
recer, sob n. 0 407. de 1958, da Co
missão de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade. 

Está encerrada a sessão. 

Lev~nta-se a sessão às 22 ho
ras e 40 minutos. 

~" , .... 
·'' ,; 
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